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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

Tribunal de Alçada

Diretor - Presidente

Miguel Sanches Neto

Diretor Administrativo-Financeiro
Jeovahrley de Souza

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Fax 313-3210 (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

Tabela de Preços

Telefones

Setor Telefones Fax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Diretoria 313-3220 313-3221 313-3279

Contabilidade 313-3226 313-3262

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

Publicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: www.dioe.pr.gov.br

Números Avulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal .......................................................................      2,50

Com Remessa Postal

Curitiba e Região Metropolitana ......................................................      5,00

Demais Regiões do Paraná .............................................................      5,00

Outras unidades da federação ........................................................      7,50

Assinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ...........................................    375,00

Anual ........................... Balcão/Malote ...........................................    625,00

Com remessa postal

Semestral .................... Curitiba e Região Metropolitana ...............    672,00

Demais Regiões do Paraná .......................    732,00

Outras unidades da federação .................. 1.092,00

Anual ........................... Curitiba e Região Metropolitana ............... 1.120,00

Demais Regiões do Paraná ....................... 1.220,00

Outras unidades da federação .................. 1.820,00

PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE www.tj.pr.gov.br

Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    310-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 173.071/2002 e Acórdão nº 157-
D.M.-O.E., de 06 de dezembro do ano em curso, resol-
ve
A P O S E N T A R

compulsoriamente e a partir de 03 de dezembro do ano em cur-
so, a Desembargadora CONCHITA TONIOLLO, integrante
deste egrégio Tribunal, com proventos integrais inerentes ao
seu cargo, “ex vi” do artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 15/12/1998, acrescidos do valor correspondente à Verba
de Representação da Magistratura, no percentual de 170% (cento
e setenta por cento), de acordo com a Lei nº 8.089/85 e da
gratificação adicional de 35% (trinta e cinco por cento) refe-
rente a 07 (sete) qüinqüênios de serviço efetivo, conforme o
disposto nos incisos V e VIII do artigo 65, da Lei Complemen-
tar nº 35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da Lei nº 7.297/
80 e alterações da Lei nº 8.936/89, mais 5% (cinco por cento)
referente à gratificação pelo exercício de Direção de Fórum, de
acordo com o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fede-
ral, combinado com o artigo 133 da Resolução Normativa nº
01/75 e artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 20/98.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    311-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do co-
lendo TRIBUNAL PLENO datada de 06 de dezembro
do ano em curso, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor WALDOMIRO
NAMUR, Juiz do Tribunal de Alçada, ao cargo de Desembar-
gador do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

Departamento
Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHO DO PRESIDENTE

PROTOCOLO Nº 154907/2001
PROCESSO ADMINISTRATIVO
INDICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
INDICIADO: JACSON LUIZ ALBERTI.
ADVOGADO: ALMIR AIRES TOVAR FILHO.
DECISÃO: “Por ora, devido à justificação, apresentada no
decorrer do processo de algumas faltas e também, ao fato de
que sofreu os devidos descontos em folha de pagamento de
todos os dias de faltas, aplico-lhe a pena de REPREENÇÃO,
com fulcro no artigo 293, inciso II, considerando que o Sr. JAC-
SON LUIZ ALBERTI infringiu o disposto no art. 279, inciso I,
todos da Lei 6.174/70. Ao Departamento Administrativo para
as providências necessárias. G.P., 28, de novembro 2.002. DES.
TROIANO NETTO. Presidente”.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CON-
VITES

RESENHA Nº 77/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos quatro dias do mês de dezembro de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 47.445/2002
CONVITE Nº 102/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA A COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO - PR.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 102/2002, pelo
critério de menor preço a empresa CLASSIC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., no anexo I, pelo valor total
de R$ 18.682,00 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e dois reais);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO a empresa vencedora o

fornecimento dos mobiliários licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05520
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Antonio Santin 005 0133930-6
Adriana Laporta Cardinali 007 0134022-3
Alessandra Miyuki Dote 007 0134022-3
Alex Sander Hostyn Branchier 001 0131686-5
Ana Maria Zauhy Garms Silva 007 0134022-3
André Lopes Martins 004 0133828-1
Andrea Ferreira 007 0134022-3
Arnaldo José da Silva 001 0131686-5
Arnaldo Rossi Filho 007 0134022-3
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 001 0131686-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0133828-1
Christiano da Rocha Kuster Neto 004 0133828-1
Doris Maria Baptistella Werka 001 0131686-5
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0133828-1
Flori Antonio Tasca 003 0133817-8
Gabriela de Paula Soares 006 0134018-9
Glenda Gonçalves Gondim 004 0133828-1
Jaqueline Lobo da Rosa 004 0133828-1
João Marcelo Keretch 006 0134018-9
José Dorival Bandeira 005 0133930-6
Juarez José Shemberg 002 0132654-7/01
Lucia Rossetto Theodoro 001 0131686-5
Luciana Noto 006 0134018-9
Magda Demartini Tasca 003 0133817-8
Maurício de Paula S. Guimarães 006 0134018-9
Milton João Betenheuser Junior 001 0131686-5
Reinaldo de Almeida C. Sobrinho 006 0134018-9
Rodrigo Costenaro Cavali 004 0133828-1
Sergio Antonio Meda 007 0134022-3
Vinya Mara Anderes Dzievieski 002 0132654-7/01
Yoshihiro Miyamura 006 0134018-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0131686-5   Apelação Cível

     Protocolo: 2001/44194. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043218 Ação Monitória. Apelante: Exportadora Cuen-
ca Cia Ltda. Advogado: Alex Sander Hostyn Branchier. Apela-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Doris Maria
Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Milton João Be-
tenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Compulsando os autos verifica-se que a competência para
conhecer e julgar este recurso de apelação cível é do Tribunal
de Alçada, em razão do que dispõe o artigo 104, inciso III,
alínea “g”, da Constituição Estadual. É que a lide refere-se
embargos à ação monitória provinda de promissória, que cons-
titui título executivo extrajudicial. 2. Veja-se a propósito a se-
guinte ementa: “COMPETÊNCIA. EMBARGOS À AÇÃO
MONITÓRIA. DISCUSSÃO CONCERNENTE A TÍTULO DE
CRÉDITO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATAS. COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO, POR FORÇA DA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ART. 103,
III.  ALÍNEA G, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Recurso
não conhecido, com devolução dos autos ao Tribunal de Alça-
da” (TJ-PR, Ac. 20926, desta 2ª C. Cív., unânime, Rel. Des.
Sidney Mora, pub. em 27.05.2002). 3. Nestas condições, de-
termino a remessa deste caderno processual àquela Corte. 4.
Anotações necessárias. 5. Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro
de 2002 Des. Hirosê Zeni Relator

0002 . Processo:   0132654-7/01   Agravo

     Protocolo: 2002/165741. Comarca: Araucária. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1326547 Agravo de Instrumento.
Agravante: Oásis Distribuidora de Combustíveis Ltda.     Ad-
vogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Juarez José Shem-
berg.     Agravado: Chefe da Agência de Rendas Estaduais da
Cidade de Araucária. Agravante: Oásis Distribuidora de Com-
bustíveis Ltda. Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski,
Juarez José Shemberg. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Despacho:

VISITOS. Cuida-se de agravo inominado interposto contra o
despacho de fls. 77/78, que converteu o Agravo de Instrumento
n.º 132.654-7 em agravo retido. Na minuta a agravante diz que
“é uma empresa que há anos atua em várias cidades brasileiras
operando no setor de distribuição de combustíveis”. Alega, que
a falta da Inscrição Estadual a está impedindo de dar entrada

junto a ANP no pedido de abertura de filial em Araucária o que
está lhe causando enormes prejuízos. Aduz, ainda, que o en-
tendimento manifestado no despacho hostilizado é contrário às
decisões proferidas nos autos nº 132.655-4 e 132.091-0 que
tramitam nesta Corte de Justiça. Pugna, ao final, pela reconsi-
deração do despacho agravado, a fim de que seja concedida a
liminar pleiteada e processado o agravo de instrumento. É o
relatório. Decido. Com efeito, da análise dos autos é de se ver
que procede em parte o inconformismo da agravante. Nestes
termos, para que não haja risco de causar qualquer injustiça,
revogo a decisão ora impugnada e determino o regular proces-
samento do Agravo de Instrumento. Entretanto, em sede de
cognição sumária, entendo que não restaram demonstrados os
requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, motivo
pelo qual indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado no
agravo de instrumento. Em razão do exposto: I - Determino a
intimação do agravado, para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar resposta a este recurso, informando, inclusive, quanto
ao cumprimento, ou não, do disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil; II - Oficie-se solicitando ao MM. Juiz as infor-
mações de praxe; III - Int. Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
Des. SIDNEY MORA Relator

0003 . Processo:   0133817-8   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/169148. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000683 Reparação de
Danos. Agravante: Osny Mongruel Júnior. Advogado: Flori
Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Agravado: Antero da
Cunha e Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:

VISTOS 1. Insurge-se o agravante contra decisão singular de
fls. 43, onde o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Ponta
Grossa majorou o valor da causa fixado pelo agravante na ini-
cial, determinando que o recolhimento das custas processuais e
Funrejus se pautasse neste valor. 2. Alega, em suma, que o va-
lor de 200 salários-mínimos mencionado na inicial, servia ape-
nas como parâmetro de indenização, contudo, o valor da con-
denação deve ser arbitrado pelo r. Juiz, por isso ter lançado na
inicial como valor da causa R$ 1.000,00. 3.  O recurso não
deve ser conhecido por ausência de peça obrigatória (art. 525,
inciso I, do Código de Processo Civil). 4. O agravo deve ser
instruído com a certidão da intimação da decisão agravada ou
outra qualquer que dê clareza neste sentido, como por exem-
plo, fotocópia de publicação do D.J. ou de intimação pessoal
do agravante. 5. “In casu”, verifico que tal peça necessária ao
deslinde da questão não se encontra nos autos, saliente-se, ain-
da, que a decisão foi proferida no dia 11 de outubro de 2002
(fls. 43) e o agravo foi protocolado tão somente em 27.11.02.
6. Destarte, impossível a aferição da tempestividade para o
conhecimento do recurso em segunda instância.  7. Neste dia-
pasão trago à baila o exemplar acórdão proferido no REsp.
200833/PR, em que foi relator o Min. Francisco Falcão: “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL A
CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPRO-
VIMENTO. I - O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e também
com as necessárias a correta apreciação da controvérsia. A fal-
ta de qualquer delas acarretará o não conhecimento do recurso,
por instrução deficiente. II - Recurso não conhecido. 8.” Ex
positis”, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
9. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA,  Relator.

0004 . Processo:   0133828-1   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/169937. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001292 Embargos a Execução.
Agravante: Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes Martins, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Christiano da Rocha Kuster
Neto, Glenda Gonçalves Gondim. Agravado: Brasil Telecom
SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rodrigo
Costenaro Cavali. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Mercado Construções e Em-
preendimentos Ltda, nos autos nº 1292/02, de embargos à exe-
cução, em trâmite perante 17ª Vara Cível de Curitiba. Mercado
Construções e Empreendimentos Ltda, maneja o presente agra-
vo de instrumento, visando a reforma do despacho interlocutó-
rio que recebeu os embargos à execução opostos pela Brasil
Telecom S/A, e determinou a suspensão do processo de execu-
ção. E para tanto, aduz, em apertada síntese, que se trata de
ação ordinária de indenização por danos materiais e morais em
fase de execução de sentença, tendo a agravada oferecido em-
bargos parciais, sob o fundamento de excesso de execução, no
valor de R$ 49.295,65 (quarenta e nove mil, duzentos e noven-
ta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). Argumenta que o
despacho agravado está em descompasso com a regra inserta
no parágrafo 2º, do artigo 739, do Código de Processo Civil,
devendo ser reformado, ao efeito de que seja dado prossegui-
mento à execução quanto à parte incontroversa, no valor de R$
1.088.431,96 (um milhão, oitenta e oito mil, quatrocentos e
trinta e um reais e noventa e seis centavos). Postula a conces-
são do efeito suspensivo, ao efeito de possibilitar o seguimento
da execução da parte incontroversa, uma vez que a demora na
tramitação do recurso poderá causar lesão grave e de difícil
reparação e a suspensão da processo de execução fará com que
a agravante tenha retardado, injustamente, o recebimento de
valores incontroversos. 2. Numa abordagem superficial dos
autos, tenho que não estão presentes os pressupostos legais para
a concessão do efeito suspensivo pretendido pelo agravante,
encartado no artigo 558, do Código de Processo Civil. Em que
pese a relevância dos fundamentos expendidos pelo agravante,
tenho que em juízo de cognição sumária não restou demonstra-
do o “periculum in mora” pois não foi alegado nenhum fato
iminente e potencialmente danoso, limitando-se o agravante à
conjecturas.  Nestas condições, indefiro o efeito suspensivo ao
presente recurso. Expeça-se ofício ao juiz da causa, solicitan-

do informações que entender pertinentes. Intime-se a agravada
para apresentar resposta, no prazo legal. Intimem-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2002. DES. MILANI DE MOURA RELA-
TOR

0005 . Processo:   0133930-6   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/168956. Comarca: Salto do Lontra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000403 Cominatória.
Agravante: Elio Buligon ME. Advogado: José Dorival Bandei-
ra, Ademar Antonio Santin. Agravado: José Manfredini. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despa-
cho:

VISTOS Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de li-
minar, interposto por ELIO BULIGON ME (METALÚRGICA
BULIGON), em face de JOSÉ MANFREDINI, contra decisão
que, deferiu o pedido de antecipação de tutela para “que a re-
querida imediatamente se abstenha de utilizar a propriedade de
forma a prejudicar o sossego, a saúde e a segurança do autor e
de seus familiares, deixando de emitir altos ruídos e de jogar os
detritos  na propriedade do autor, sob pena do pagamento de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)”, nos autos nº
419/02, de preceito cominatório de obrigação de não fazer,
perante a Vara Cível de Salto do Lontra. Diz o agravante que o
deferimento do pedido do autor esta a lhe causar prejuízos por-
que se vê cerceado no direito de exercer sua atividade comerci-
al sob pena de o fazê-lo ter de pagar multa diária. Ao final,
requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso até posicio-
namento definitivo da Câmara julgadora. Instruiu o recurso com
os documentos de fls. 14/38. Ao proceder ao juízo de admissi-
bilidade recursal, constato que o agravante não cumpriu o dis-
posto no artigo 524, inciso III e 525, inciso I, ambos do Código
de Processo Civil. Vale dizer, não indicou o nome e endereço
do advogado do agravado, bem como não instruiu o recurso
com certidão de intimação da decisão agravada, tais falhas im-
portam no não conhecimento do presente instrumento. Ante o
exposto,  nego seguimento  ao recurso nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0006 . Processo:   0134018-9   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/171711. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000968 Rescisão de Contrato.
Agravante: Keizo Assahida, Elizabeth Litsuko Assahida. Ad-
vogado: Yoshihiro Miyamura, João Marcelo Keretch, Luciana
Noto. Agravado: Reny Jeferson Batista, Renata Bulhoes Bap-
tista, Rosy Suely Baptista. Advogado: Maurício de Paula Soa-
res Guimarães, Reinaldo de Almeida Cesar Sobrinho, Gabriela
de Paula Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. I Determino a intimação dos agravados, na pessoa de
seus representantes legais para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar resposta a este recurso. II Oficie-se solicitando ao MM.
Juiz as informações de praxe; III Int. Curitiba, 04 de dezembro
de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0007 . Processo:   0134022-3   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/171584. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000802 Ordinária. Agravante:
Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado:
Andrea Ferreira, Adriana Laporta Cardinali, Alessandra Miyuki
Dote, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Arnaldo Rossi Filho.
Agravado: Farage Kouri. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de agravo de instrumento tirado da ação ordinária de
cancelamento de registro de nome em cadastro de proteção ao
crédito nº 802/2002, proveniente de execução de título extraju-
dicial (contrato de mútuo) nº 594/2002, intentada perante a
Sétima Vara Cível da Comarca de Londrina. Ora, a Constitui-
ção Estadual incluiu na competência recursal do Tribunal de
Alçada, as ações conexas com título executivo extrajudicial (art.
103, inciso III, alínea “g”). Vale dizer, todas aquelas que te-
nham vínculo com título executivo extrajudicial, como no caso
dos autos. Assim decidiu o Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça, em caso semelhante (acórdão nº 1.745), em cuja emen-
ta encontra-se o fundamento que justifica a competência do
Tribunal de Alçada para apreciar o feito ora em debate, qual
seja: “Por força do art. 103, inciso III, letra “g”, da Constitui-
ção do Paraná, compete ao Tribunal de Alçada do Estado co-
nhecer e julgar, em grau recursal, as causas conexas com títu-
los executivos extrajudiciais”. Na mesma esteira, aponta-se o
acórdão nº 16.151, da Primeira Câmara Cível, pelo qual assim
se deliberou: “TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA -
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. Competindo ao
Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as execuções de
título extrajudicial e ações que lhe forem conexas, exceto as
relativas à matéria fiscal de competência do Estado, a falência
e a concordata, por força do art. 103, inciso III, alínea “g”, da
Constituição Estadual, nesse preceito se subsumem todas as
ações cuja causa petendi repouse em título executivo extraju-
dicial. Neste caso, demanda concernente a contrato de compra
e venda, cujo preço é objeto de mútuo decorrente do Sistema
Financeiro da Habitação e guarnecido de garantia hipotecária.
Nessa situação e não mais subsistindo conflito de competência
entre o Tribunal de Justiça e o Tribunal de Alçada do mesmo
Estado-membro (Súmula 22 do STJ; supressão da alínea “b”,
do inciso V, do artigo 16, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado), prevalece a decisão proferida por aque-
le, através de seus órgãos (acórdão unânime do Órgão Especi-
al, na Dúvida de Competência nº 2.002-2/01)”. A Segunda
Câmara Cível, por meio do acórdão nº 12.091, igualmente as-
sentou: “Competência. Contrato de mútuo. Pedido de revisão e
cumprimento. Artigo 29 do Decreto-Lei nº 70/66. Título exe-
cutivo extrajudicial (artigo 585, inciso VII, do Código de Pro-
cesso Civil). Conexão. Competência do Tribunal de Alçada.
Artigo 103, inciso III, letra “g”, da Constituição Estadual. Re-
curso não conhecido, com remessa dos autos ao Tribunal com
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petente”. Mais, a Quarta Câmara Cível, pela decisão corporifi-
cada pelo acórdão nº 15.375: “Competência recursal - Ação
fundada em mútuo garantido por hipoteca - Competência do
Tribunal de Alçada - Artigo 103, III,”g”, da Constituição Esta-
dual - Decisão em contrário daquela Corte que não prevalece
diante do entendimento do Tribunal de Justiça, através dos seus
órgãos - Devolução dos Autos. Compete ao Tribunal de Alçada
julgar, em grau de recurso, as ações que objetivam discutir o
valor de título executivo extrajudicial”. Da mesma forma pelo
acórdão nº 6.610: “Ação de revisão de encargos financeiros
pactuados em contrato de mútuo. Título executivo extrajudici-
al. Competência recursal. Art. 103, inc. III, letra “g”, da Cons-
tituição do Estado. Recurso não conhecido, remetendo-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado”. Citam-se, ain-
da, como reforço à fundamentação, os seguintes acórdãos: 2.994,
do Órgão Especial; 126, do Terceiro Grupo de Câmaras; 14.935,
16.600, 16.615 e 16.671, da Primeira Câmara; 16.445 e 16.446,
da Segunda Câmara; 5.531, 6.089 e 6.318, da Terceira Câmara
e 6.592 e 6.593, da Quarta Câmara. Assim, não cabe o proces-
samento aqui do recurso, pois conforme o disposto no art. 103,
inciso III, alínea “g”, da Constituição Estadual, balizado por
entendimento jurisprudencial desta Corte de Justiça, a compe-
tência ratione materiae é do Tribunal de Alçada. Portanto, de-
clina-se da competência para o exame e julgamento do vertente
feito, encaminhando-se os autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da. Curitiba, 5 de dezembro de 2002. DES. ÂNGELO ZAT-
TAR, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05524
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Benedito Brunieri 004 0116573-7/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 002 0134084-3
Eric Garmes de Oliveira 002 0134084-3
Fabio Goes Acerbi 002 0134084-3
Francisco Leite da Silva 002 0134084-3
Jefferson Isaac João Scheer 001 0131059-8/01
Jurandir Mariscal 002 0134084-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0131059-8/01
Marcos dos Santos Fagundes 004 0116573-7/01
Marissol Jesus Filla 001 0131059-8/01
Milton Teodoro da Silva 003 0133931-3
Nelson Paschoalotto 002 0134084-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0131059-8/01
Wendel Fernando Brunieri 004 0116573-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0131059-8/01   Embargos de Declaração
Cível

     Protocolo: 2002/147599. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1310598 Agravo de Instrumento.     Agravante: Sidnei Nunes
de Carvalho.     Advogado: Marissol Jesus Filla.     Agravado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Comissão de Realização do Concurso Público, Che-
fe de Recrutamento e Seleção, Estado do Paraná.     Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Paulo Roberto Ferreira Motta,
Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Sidnei Nunes de Car-
valho. Advogado: Marissol Jesus Filla. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1. Trata-se de Embargos Declaratórios opostos ao pronuncia-
mento de fls. 68/69, proferido por esta Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, que indeferiu a liminar plei-
teada no ‘mandamus’.       Em suas razões, às fls. 87/93, alega
o Embargante, em síntese, que a decisão embargada é omissa,
porque não foram abordadas algumas nuanças devidamente re-
tratadas no reclamo recursal, as quais não foram igualmente
sopesadas pelo Juízo monocrático, conduzindo-o ao indeferi-
mento da liminar pleiteada no Mandado de Segurança.  Ao fi-
nal, requer o conhecimento dos presentes Embargos de Decla-
ração e a outorga de procedência, com a sanação das omissões
apontadas, atribuição de efeito modificativo e conseqüente con-
cessão do efeito suspensivo ativo ao agravo, através da prola-
ção de nova decisão que se integrará à anteriormente proferida.
2 - Os Embargos devem ser recebidos, porque tempestivos.
Todavia, não merecem prosperar.  O Embargante ofereceu os
presentes Embargos Declaratórios, objetivando a alteração do
resultado da decisão. Inicialmente, cabe salientar que Embar-
gos Declaratórios têm como pressuposto específico de admis-
sibilidade a existência no pronunciamento, acórdão ou na sen-
tença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, contradição
ou omissão do ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes
ou juiz da decisão embargada. No entanto, este não é o caso
dos autos. No presente caso, insiste o Embargante em questio-
nar as mesmas alegações do recurso de agravo de instrumento,
porque requer a atribuição de efeito modificativo e conseqüen-
te concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo. Entretanto,
o acórdão embargado é enfático ao concluir: “Como bem fun-
damentou O Juízo monocrático em sua decisão de fls. 39: Con-
siderando que já decorreu o prazo para realização das demais
etapas do concurso público ora objurgado, conforme xerocópia
do calendário de fls. 28, resta prejudicado o pedido liminar
para correção da prova. No tocante ao requerimento de suspen-
são do certame ou reserva de vaga, hei por bem em indeferi-lo,
ante a ausência do “fumus boni júris”, vez que o impetrante,
efetivamente, deixou de colacionar ao cartão-resposta, os da-
dos necessários à sua identificação, restando, assim, “prima
facie”, impossível a correção da prova, não havendo qualquer
reparo a ser feito à decisão hostilizada”. Portanto, constata-se
no caso em exame que - o que o Embargante visa, é apenas
rediscutir a concessão da liminar ao agravo, pois não há omis-
são nenhuma no pronunciamento sob exame. O que há é deci-
são contrária à pretendida pelo Embargante. Dessa forma, não
havendo omissão no pronunciamento embargado, impossível

acolher os Embargos para o fim de reexaminar o pedido de
concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo. Por tais funda-
mentos, rejeito os Embargos de Declaração, para o fim de man-
ter o acórdão embargado em sua integralidade. Curitiba, 17 de
novembro de 2002. Desembargador ANTONIO PRADO FILHO
Relator

0002 . Processo:   0134084-3   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/172735. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000366 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Agravado:
Angelo Amauri Mazetto, Espólio de Octacilio Boso, Alvaro do
Rego Vital. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Volta-se o agravo contra decisão que rejeitou a exceção de
incompetência oposta pelo agravante nos autos de ação decla-
ratória de incidência de correção monetária c/c restituição de
parcelas pagas que lhe movem os agravados. 2. O recurso, no
entanto, não é de ser conhecido porque a ação a ele pertinente
se encontra expressamente arrolada no art. 104, III, letra ‘f’ da
Constituição Estadual, devendo ser apreciado pelo Tribunal de
Alçada. A decisão ora agravada deixou de acolher o pedido do
agravante, formulado em incidente de exceção de incompetên-
cia, para reconhecer a competência daquele juízo (da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí) para a apreciação e julgamen-
to da ação principal, que consiste em uma ação declaratória de
incidência de correção monetária c/c restituição de parcelas
pagas que lhe movem os agravados. Como se trata de decisão
proferida em incidente processual (art. 112 do CPC) ajuizado
nos autos de ação declaratória, cujo valor dado à causa, à épo-
ca de seu ajuizamento (março/02), foi de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), enquanto o salário mínimo era de R$ 180,00 (cento
e oitenta reais), correspondendo, portanto, a pouco mais de cin-
qüenta e cinco salários mínimos, a competência para a apreci-
ação e julgamento do presente agravo é do egrégio Tribunal de
Alçada. Isso porque a Lei nº 10.444/02, vigente desde 08 de
agosto do corrente ano, alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, de modo que as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos passaram a seguir o procedimento
sumário. E a competência recursal é definida pela Constituição
Estadual, que determina que o julgamento dos recursos nas ações
de procedimento sumário é afeto ao Tribunal de Alçada (art.
104, III, ‘f’). Justifica-se a aplicação da referida lei, ao caso,
em face da norma prevista no art. 87, in fine, do CPC, que
dispõe que a competência determina-se no momento em que a
ação é proposta, salvo quando suprimirem o órgão judiciário
ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierar-
quia, o que, como se verifica, ocorreu na espécie, pois a Lei n.
10.444/02 alterou a competência em razão da matéria. Deixa-
se, portanto, de aplicar o princípio da ‘perpetuatio jurisdictio-
nis’, porque configurada a exceção prevista no referido dispo-
sitivo legal. Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: “Tendo havido modificação legislativa, superveniente
à interposição do recurso, mas antecedente ao seu julgamento,
que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87 CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento” (STJ  Resp 152870).
Assim, nos termos do art. 104, III, letra ‘f’ da Constituição
Estadual, o egrégio Tribunal de Alçada é o competente para o
julgamento do presente recurso. 3. Com tais considerações, fica
reconhecida a competência do e. Tribunal de Alçada para o
julgamento do recurso, para onde devem ser encaminhados os
autos. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. DES. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:   0133931-3   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/170476. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000544 Imissão de Posse. Agra-
vante: Ledoir Cordeiro. Advogado: Milton Teodoro da Silva.
Agravado: Ivone Loss. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

1. Ledoir Cordeiro, irresignado com r. decisão interlocutória
exarada em autos de Ação de Imissão de Posse c/c Perdas e
Danos c/ Pedido de Tutela Antecipada que move em face de
Ivone Loss, em trâmite perante o Juízo da 21ª Vara Cível desta
Capital, a qual determinou a expedição de ofício para a Defen-
soria Pública, requerendo a designação de Defensor para a ré,
não obstante tenha esta deixado escoar ‘in albis’ o prazo assi-
nalado para sua defesa,  interpõe agravo de instrumento. Te-
cendo considerações acerca dos fatos que originaram a propo-
situra da demanda, e bem ainda, relatando fatos que conduzi-
ram ao decisum reprochado, pretende o agravante a integral
reforma da decisão combatida, ao fim de que seja julgada ante-
cipadamente a lide, eis que configurada a revelia da parte de-
mandada. Juntou documentos. 2. Defiro o processamento do
recurso. Contudo, não se verifica na espécie que a decisão
monocrática padeça de vício de ilegalidade ou arbitrariedade
que implique em sua manifesta nulidade, nem tampouco, que a
imediata apreciação da questão possa ter influência decisiva
para a solução da demanda. Posto isso, converto o presente
agravo de instrumento para a modalidade de agravo retido nos
autos, ‘ex vi’ do disposto pelo art. 527, II, do CPC, com a reda-
ção que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, a fim
de que seja ele eventualmente examinado em época oportuna.
A par disso, rogo ao digno Juízo ‘a quo’ que intime a parte ora
agravada para, querendo, responder o recurso no prazo legal.
3. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2002. Des.Paulo Roberto Hapner, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo:   0116573-7/01   Embargos de Declaração

Cível

     Protocolo: 2002/112400. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1165737 Agravo de Instrumento.
Agravante: Maqterra Transporte e Terraplanagem Ltda.     Ad-
vogado: Benedito Brunieri, Wendel Fernando Brunieri.     Agra-
vado: Município de Carlópolis.     Advogado: Marcos dos San-
tos Fagundes.     Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Maqterra Transporte e Terraplanagem Ltda.
Advogado: Benedito Brunieri, Wendel Fernando Brunieri. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98), determino que
os recursos especial de fls.182-190 e extraordinário de fls. 192-
199 fiquem retidos nos autos, aguardando ulterior reiteração;
II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes autos
de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 3 de
dezembro de 2002. DES. TROIANO  NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05526
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arlindo Menezes Molina 001 0131268-7
Daniel dos Anjos Fernandes 001 0131268-7
Eduardo José Pereira Neves 001 0131268-7
João Otávio de Noronha 001 0131268-7
Márcio Antonio Sasso 001 0131268-7
Roberto Luiz Pedrotti 001 0131268-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:   0131268-7   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/133032. Comarca: Loanda. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000494 Ação Monitória. Apelan-
te: Everaldoney Aleixo. Advogado: Daniel dos Anjos Fernan-
des. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Eduardo José Pereira Neves, João Otávio de Noronha,
Roberto Luiz Pedrotti, Arlindo Menezes Molina. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Vista Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves (PR023342)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05513
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0133535-1
Anita Caruso Puchta 001 0131041-6

004 0134001-4
Beno Fraga Brandão 002 0133535-1
Bernadete Gomes de Souza 004 0134001-4
Cláudia Madalena Rodrigues 002 0133535-1
Diemerson Romero Castilho 003 0133755-3
João Maria Brandão 004 0134001-4
Karina Puppi Rachinski 001 0131041-6
Leticia Ferreira da Silva 004 0134001-4
Liana Sarmento de Mello Quaresma 004 0134001-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0131041-6
René Ariel Dotti 002 0133535-1
Rogeria Dotti Dória 002 0133535-1
Rui Santos de Sá 004 0134001-4
Sibele Lustosa 002 0133535-1
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0131041-6

004 0134001-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0131041-6   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/137461. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000078 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Teodozio
Lucavei. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento, na execução fiscal que
move em face de TEODOZIO LUCAVEI. Insurge-se contra
decisão singular que, tendo em conta o enunciado da Súmula
190, do Superior Tribunal de Justiça, determinou sejam anteci-
pados os valores das despesas de transporte do Sr. Oficial de
Justiça. Alega que a recorrente não está sujeita ao pagamento
antecipado de custas e emolumentos por força de lei federal,
art. 39, da Lei de Execução Fiscal e art. 27, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo inexigível a cobrança de taxa que a própria
Fazenda instituiu. Finalmente, afirma que a diligência deverá
ser cumprida cerca de 50 km da sede da Comarca, sendo exces-
sivo o valor exigido pelo Oficial de Justiça. Assim, na hipótese
de ser reconhecida a obrigatoriedade do adiantamento das des-
pesas, deverá ser verificado se o valor exigido não é excessivo.
Requereu a antecipação da tutela recursal, para que seja deter-
minado o cumprimento das diligências sem a antecipação das
despesas, pois inexistem verbas para atender todos os executi-
vos fiscais ajuizados, eis que, os valores acumulados tornam-
se significativos. A antecipação da tutela pretendida foi con-

cedida. Ao prestar informações, o digno Magistrado singular
noticiou que no juízo de retratação a decisão foi reformada. A
douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA opinou para
que seja negado seguimento ao agravo. 2 - Nos termos do arti-
go 529, do Código de Processo Civil, se o juiz comunicar que
reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudi-
cado o agravo. Deste modo, com base no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 04 de
dezembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira  Relator

0002 . Processo:   0133535-1   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/165765. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 9900000680 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: E. B. R. S.. Advogado: Cláudia Madalena
Rodrigues. Apelado: R. W. S.  (assistido(a)). Advogado: An-
drea Bahr Gomes Portes Santos, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Beno Fraga Brandão, Sibele Lustosa. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS.Trata-se de apelação cível sobre a r. sentença (fls. 263/
266) que, em ação de revisão de alimentos, proposta por R. W.
S. (assistido pela mãe), em face do pai, E. B. R. S., julgou
parcialmente procedente o pleito para majorar a pensão ali-
mentícia paga ao filho, condenando o réu ao pagamento das
verbas de sucumbência.Segundo certidão passada pela Escri-
vania do Cartório da Vara de origem (fl. 269), a sentença recor-
rida foi publicada em 19.04.02 (sexta-feira), iniciando-se o fluxo
do prazo recursal em 22.04.02 (segunda-feira), sendo que a
petição do recurso só foi recebida em 10.05.02, conforme cer-
tidão aposta à fl. 271.Ora, considerando que o prazo para ape-
lar é de 15 dias  (art. 508, C.P.C.), e inexistindo, no caso, cau-
sas de dilatação, o termo final para interpor o apelo era o dia
06.05.02 (segunda-feira), concluindo-se, portanto, que sua in-
terposição foi extemporânea, razão pela qual não comporta
conhecimento. Nesse sentido: APELAÇÃO - PRAZO - INTEM-
PESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece
de apelação manifestada fora do prazo previsto no art. 508 do
CPC. (TJPR - 5ª C. Cív. - Ap. Cível n. 044583-2 - Rel. Des.
Carlos Hoffmann - Julg. 18.03.96 - Unânime).Assim, com
base nos arts. 140, XX, do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça e 557, “caput”, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO a esta apelação, por manifesta inadmissibili-
dade.Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0003 . Processo:   0133755-3   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/167395. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000341 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Appan Associação Paranaense de Proteção
Ambiente Natural. Advogado: Diemerson Romero Castilho.
Agravado: Mário José Alves Taveira Queiroz. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:

VISTOS. 1 - APPAN - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
PROTEÇÃO AO AMBIENTE NATURAL interpôs agravo de
instrumento, na ação civil pública que propôs em face de MÁ-
RIO JOSÉ ALVES TAVEIRA QUEIROZ, para apuração de res-
ponsabilidade por dano ao ambiente natural, cumulada com
pleito de concessão de medida cautelar. Insurge-se contra a
decisão singular reproduzida à fl. 48/50-TJ, pela qual, ao con-
ceder a liminar e ordenar a citação, o MM. Juiz exarou a se-
guinte determinação, a depender da conduta do réu/agravado
após receber o mandado citatório: uma vez cumprida a liminar,
comprovando o requerido nos autos e comprometendo-se a
manter a área conforme determinação judicial, será realizada
nova vistoria no imóvel, pelo IAP  Umuarama e comprovada a
situação favorável, sob censura ministerial e vistas do autor,
homologado acordo tácito, ficando o requerido responsável pelas
custas, em sua tabela mínima para estas ações, e pelos honorá-
rios simbólicos do autor em R$ 1.000,00 que deverão ser depo-
sitados para a homologação. Alega o recorrente, em resumo,
que, em se tratando de ação civil pública na qual se objetiva e
pede a condenação do agravado ao cumprimento das obriga-
ções de fazer, de não fazer e de indenizar pelos prejuízos já
causados, verifica-se que a decisão agravada exorbitou os limi-
tes em que foi proposta a lide, aplicando procedimento fora do
pedido inicial, ante a inexistência de pedido de acordo, além
de implicar em omissão a respeito de alguns itens do pedido,
como a indenização pelos danos já causados e implantação de
projeto de recuperação de áreas degradadas. Em relação à con-
denação em honorários advocatícios, aduz que esses deverão
ser fixados nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. Assim, requereu o provimento do recurso para que seja
reformado o procedimento, atribuindo-se efeito suspensivo ao
agravo. 2 - Numa primeira impressão, ao considerar as preten-
sões deduzidas na inicial (fl. 22/34-TJ) e o excerto da decisão
impugnada, acima transcrito, com efeito detecta-se que o MM.
Juiz singular preconizou solução alheia ao procedimento ofici-
al, que, já no pórtico da ação, desconsidera pedidos expressa-
mente formulados, sem sequer ensejar a evolução normal do
processo, para verificação do estado de fato atual, por eventu-
ais danos e degradações produzidos no imóvel. Nessa razão,
atribuo o colimado efeito suspensivo para este agravo, a incidir
sobre a parte já destacada da decisão recorrida, da qual fica
preservada a liminar concedida e a ordem de citação. Comuni-
que-se esta decisão ao Juízo de origem, o qual prestará as in-
formações necessárias, inclusive quanto ao cumprimento, pela
embargante, do art. 526, do Código de Processo Civil. Intime-
se o agravado para contraminutar no decêndio. Após, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo:   0134001-4   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/169492. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000310 Indenização. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Berna-
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dete Gomes de Souza, Liana Sarmento de Mello Quaresma.
Agravado: Elza Vieira de Carvalho. Advogado: Rui Santos de
Sá, João Maria Brandão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS. 1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento, na ação de indenização que lhe move ELZA VIEIRA
DE CARVALHO. Insurge-se contra decisão que indeferiu de-
nunciação à lide pretendida pelo Estado. Alega que se trata de
acidente de trânsito ocorrido em perseguição policial. Assim,
nos termos do art. 27, § 6º, da Constituição Estadual e art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal deve ser deferida a denunciação
requerida. Pediu seja concedido efeito suspensivo ao presente
recurso, e, ao final, seu provimento. 2 - A causa referente a
ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de
via terrestre, deverá observar o procedimento sumário, art. 275,
II, letra ‘d’. Nos termos do art. 104, III, letra ‘f’, da Constitui-
ção Estadual, compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de
recurso as ações de procedimento sumário. Nessa razão, deter-
mino a remessa dos autos àquela Corte de Alçada, com base no
art. 140, inciso XXVII, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça, salientando, por oportuno, que se trata de questão já
sedimentada por decisões deste Tribunal (Acórdão n. 3.672 - 5ª
C. Cív.; Acórdão n. 3.650 - 5ª C. Cív.). Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05527
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 002 0122896-2
Ahmad Mohamad El-Tasse 002 0122896-2
Anders Frank Schattenberg 001 0112685-6
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0112685-6
Geórgia Bordin Jacob 001 0112685-6
Graciela Iurk Marins 002 0122896-2
Irineu Leonidas Zanellato 001 0112685-6
João Alci Oliveira Padilha 001 0112685-6
Julio Assis Gehlen 001 0112685-6
Luis Roberto Ahrens 002 0122896-2
Marcelo Crivano Lopes 001 0112685-6
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0112685-6
Valmir Schreiner Maran 001 0112685-6
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 002 0122896-2
Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0122896-2

Vista ao(s) Apelado(s) - Para impugnação aos embargos infrin-
gentes opostos por Cláudio Nilson Licatti - Prazo : 15 dias

0001 . Processo:   0112685-6   Apelação Cível

     Protocolo: 2001/93333. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001575 Rescisão de Contrato.
Apelante: Archangelo Marchiori. Advogado: Irineu Leonidas
Zanellato, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Apelado:
Cláudio Nilson Licatti. Advogado: Geórgia Bordin Jacob, Ro-
drigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo
Crivano Lopes. Apelante: Cláudio Nilson Licatti. Advogado:
Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes. Apelado: Archangelo
Marchiori. Advogado: Irineu Leonidas Zanellato, Valmir Schrei-
ner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha,
Anders Frank Schattenberg. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Motivo: Para impugnação aos embargos infrin-
gentes opostos por Cláudio Nilson Licatti

Vista ao(s) Agravante(s) - Para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Digidata Consultoria e Serviços de Pro-
cessamento de Dados LTDA. - Prazo : 15 dias

0002 . Processo:   0122896-2   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/48782. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000249 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Datamec SA Sistemas de Processamento de
Dados. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graci-
ela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Ro-
berto Ahrens. Agravado: Digidata - Consultoria e Serviços de
Processamento de Dados Ltda. Advogado: Ahmad Mohamad
El-Tasse, Adel El-Tasse. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Relator Designado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Motivo: Para impugnação aos embar-
gos infringentes opostos por Digidata Consultoria e Serviços
de Processamento de Dados LTDA.

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05475 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 16/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Maróstica 020 0128661-3
Adir Luiz Colombo 019 0128198-5
Adriana Ribeiro Costa 033 0119812-1
Adriana Soares Lockmann 012 0121929-2

Alberto José Zerbato 006 0131712-0
Alessandro Moreira do Sacramento 016 0125899-5

025 0131321-9
Alexandre Barbosa da Silva 019 0128198-5
Alexandre Pydd 007 0131970-2
Alexandre Rainato Genta 024 0131198-0
Almir Machado de Oliveira 018 0126694-4
Alphonse Guilherme Voigt 009 0118705-7
Alvaro Pesenti 010 0120953-4
Ana Luisa Pernetta Caron 023 0130332-8
André Renato Miranda Andrade 013 0122263-3
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 023 0130332-8
Anita Caruso Puchta 002 0130673-4

003 0130677-2
007 0131970-2

Annete Cristina de Andrade Gaio 019 0128198-5
Antonio Carlos Gabriel 005 0131483-4
Antonio de Souza Pedroso 017 0126448-2
Aristides Alberto Tizzot França 020 0128661-3
Arlindo Menezes Molina 029 0132421-8
Artur de Abreu 021 0129431-9
Ary Bracarense Costa Junior 011 0121909-0

016 0125899-5
Auderi Luiz de Marco 029 0132421-8
Beno Fraga Brandão 023 0130332-8
Carla Margot Machado Seleme 019 0128198-5
Carlos Augusto Antunes 014 0122578-9
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 021 0129431-9
Carlos Fernandes da Veiga 024 0131198-0
Carolina Fátima de Souza Alves 023 0130332-8
Celso Hiroshi Iocohama 017 0126448-2
Cibelle Diana Mapelli 009 0118705-7

013 0122263-3
Cristina Kakawa 035 0130943-1
Cynthia Garcez Rabello 014 0122578-9
Daisy Lucy Dezan Silveira 022 0129604-2
Denise Martins Agostini 015 0125705-8
Diego Santos Rossi 011 0121909-0

012 0121929-2
Dinorah Alvares Cruz 020 0128661-3
Djalma Sigwalt 022 0129604-2
Eliane da Costa Machado Zenamon 023 0130332-8
Elizabeth Ruiz 008 0117132-0
Eric Garmes de Oliveira 011 0121909-0

012 0121929-2
Eroulths Cortiano Junior 015 0125705-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 014 0122578-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 009 0118705-7

013 0122263-3
Fábio de Almeida Braga 016 0125899-5
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 010 0120953-4
Fabio Goes Acerbi 012 0121929-2

016 0125899-5
025 0131321-9

Flávio Vilmar da Silva 027 0131926-4
Frederico Korndorfer Neto 029 0132421-8
Gilceo Jair Klein 031 0130379-1
Gisele Soares 015 0125705-8

021 0129431-9
Gustavo Alonso Garmes 011 0121909-0
Gustavo Lessa Neto 001 0129428-2
Isabela Marques Hapner 031 0130379-1
Jefferson Carlos da Cruz 034 0130688-5
Jefferson Isaac João Scheer 015 0125705-8

021 0129431-9
João Batista Cardoso 030 0133139-9
João Otávio de Noronha 029 0132421-8
João Paulo Bomfim 026 0131683-4
Joani Raduy 029 0132421-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 019 0128198-5
Jorge Augusto Matos 033 0119812-1
Jorge Luiz Bernardi 027 0131926-4
José Abel do Amaral França 005 0131483-4
José Cesar Valeixo Neto 027 0131926-4
José Eduardo Wielewicki 008 0117132-0
José Pento Neto 017 0126448-2
José Valnir Zambrim 025 0131321-9
Juliana Sanches Simões Amaro 004 0131232-7
Julio Cesar Brotto 023 0130332-8
Jurandir Mariscal 011 0121909-0

016 0125899-5
Katiane Fátima Pellin 024 0131198-0
Lair Carbonera 017 0126448-2
Lauro Fernando Zanetti 025 0131321-9
Leila Celimar Grecco 030 0133139-9
Leoni José Galli 027 0131926-4
Liana Maria Taborda Ramos Torres 004 0131232-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 011 0121909-0

016 0125899-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 015 0125705-8

021 0129431-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 034 0130688-5
Luiz Antonio Teixeira 035 0130943-1
Luiz Fernando Baldi 007 0131970-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0121929-2

020 0128661-3
025 0131321-9

Luiz Roberto Rech 014 0122578-9
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 027 0131926-4
Márcio Antonio Sasso 029 0132421-8
Mônica Ribeiro Tavares 032 0128149-2
Mara Cláudia Dib de Lima 014 0122578-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 014 0122578-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 016 0125899-5

025 0131321-9
Marcia Regina Rodacoski 022 0129604-2
Marco Antônio Lima Berberi 013 0122263-3

019 0128198-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 018 0126694-4
Marco Aurelio Krefeta 034 0130688-5
Maria de Melo Franco Nascimbeni 001 0129428-2
Mario Campos de Oliveira Junior 010 0120953-4
Mario Espedito Ostrovski 033 0119812-1

Nêmora Pellissari Lopes 018 0126694-4
Nelson Antonio Sguarizi 009 0118705-7
Nelson Paschoalotto 011 0121909-0

012 0121929-2
Nestor Hartmann 031 0130379-1
Nilso Romeu Sguarezi 009 0118705-7
Nivaldo Possamai 005 0131483-4
Odenir Vital Barbosa 030 0133139-9
Oksandro Osdival Gonçalves 020 0128661-3
Osmar José Serraglio 017 0126448-2
Osvaldo Marques de Souza 026 0131683-4
Petronio Cardoso 030 0133139-9
Raphael Dias Sampaio 028 0132060-5
Raul Infante Lessa 001 0129428-2
René Ariel Dotti 023 0130332-8
Roberto Ferreira Filho 012 0121929-2

020 0128661-3
025 0131321-9

Ronildo Gonçalves da Silva 014 0122578-9
Rosemar Angelo Melo 007 0131970-2
Rubem Lauro de Melo 007 0131970-2
Rubens Sizenando Lisboa Filho 001 0129428-2
Rubens de Lima 034 0130688-5
Rudemar Tofolo 013 0122263-3
Rui Ghellere 022 0129604-2
Samuel Silvati 017 0126448-2
Sergio Pinheiro Marcal 001 0129428-2
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 010 0120953-4
Tania Maria dos Santos 017 0126448-2
Tatiana Orlandi 019 0128198-5
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0130673-4

003 0130677-2
007 0131970-2

Umbelina Zanotti 032 0128149-2
Umberto David 028 0132060-5
Vagner Marques de Oliveira 020 0128661-3
Valdir Balan 005 0131483-4
Valquiria Bassetti Prochmann 021 0129431-9
Wascislau Miguel Bonetti 019 0128198-5
Werner Grau Neto 001 0129428-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 019 0128198-5

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0129428-2

Protocolo: 2002/120588.   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000101 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Rejane Maria Massarollo Barancelli. Advo-
gado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Agravado: Banco Ge-
neral Motors SA. Advogado: Gustavo Lessa Neto, Raul Infante
Lessa, Werner Grau Neto, Maria de Melo Franco Nascimbeni,
Sergio Pinheiro Marcal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0130673-4

Protocolo: 2002/135258.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900012165 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Leoni Silva Souza. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0130677-2

Protocolo: 2002/135270.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000008323 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Choinski e Cia Ltda, Fabricio Ricardo Aman-
dulli, Francoaze Choinski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0131232-7

Protocolo: 2002/140449.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000990 Inventário. Agravante:
Denise Oliveira da Silva, Carlos Gabriel Stavis Representado(a).
Advogado: Juliana Sanches Simões Amaro. Agravado: Célia
Regina Stavis da Rosa. Advogado: Liana Maria Taborda Ra-
mos Torres. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0131483-4

Protocolo: 2002/142843.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000243 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos
Gabriel. Agravado: Pedro Donizette Grassi, Yolanda Maria
Grassi. Advogado: Nivaldo Possamai, Valdir Balan, José Abel
do Amaral França. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0131712-0

Protocolo: 2002/144063.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000308 Ação Monitória. Agra-
vante: SICREDI - Cooperativa de Crédito Rural de Maringá.
Advogado: Alberto José Zerbato. Agravado: Torrefação, Moa-
gem e Comércio de Café Nipo-Brasileiro Ltda, Shirlei Apare-
cida Fernandes Shimizu, Lincon Massao Shimizu, Jeferson
Yokio Shimizu. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.

Mário Rau

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0131970-2

Protocolo: 2002/148269.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000062 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: Adelino Lourenço. Ad-
vogado: Rubem Lauro de Melo, Rosemar Angelo Melo. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Apelação Cível e Reexame Necessario

0008 . Processo:   0117132-0

Protocolo: 2001/140446.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000175 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Jodecir do Amaral Pires. Advogado: José
Eduardo Wielewicki. Apelado: Município de Arapongas. Ad-
vogado: Elizabeth Ruiz. Apelante: Município de Arapongas.
Advogado: Elizabeth Ruiz. Apelado: Jodecir do Amaral Pires.
Advogado: José Eduardo Wielewicki. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des.
Accácio Cambi

Apelação Cível

0009 . Processo:   0118705-7

Protocolo: 2001/155185.   Comarca: Santo Antonio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000343 Man-
dado de Segurança. Apelante: Milton Falkembach - ME. Ad-
vogado: Nelson Antonio Sguarizi, Alphonse Guilherme Voigt,
Nilso Romeu Sguarezi. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cibelle Dia-
na Mapelli. Aut.Coatora: Delegado Titular de Polícia Civil de
Santo Antônio do Sudoeste. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

Apelação Cível

0010 . Processo:   0120953-4

Protocolo: 2002/21979.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000423 Cobrança. Apelante: Ma-
ria Helena Torres Pincelli. Advogado: Sergio Roberto Giatti
Rodrigues, Mario Campos de Oliveira Junior. Apelado: Muni-
cípio de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes. Apelante: Município de Rolândia.
Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão Rodrigues Go-
mes. Apelado: Maria Helena Torres Pincelli. Advogado: Ser-
gio Roberto Giatti Rodrigues, Mario Campos de Oliveira Juni-
or. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0011 . Processo:   0121909-0

Protocolo: 2002/33153.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000608 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Diego Santos Ros-
si, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alon-
so Garmes, Jurandir Mariscal. Apelado: José Milazzoto, Fran-
cisco José Milazzotto. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0012 . Processo:   0121929-2

Protocolo: 2002/33147.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000468 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Diego Santos Ros-
si, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana So-
ares Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Francisco Car-
los Gouveia, Mario Elias Pinto. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

Apelação Cível

0013 . Processo:   0122263-3

Protocolo: 2002/36710.   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000039 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: Ulisses Antônio Sabadin. Advogado: Rudemar Tofolo.
Rec.Adesivo: Ulisses Antônio Sabadin. Advogado: Rudemar
Tofolo. Interessado: Marrecas Comércio de Produtos Agrope-
cuários, Germano Pozzebon, Marli Helena K. Lenoch, Roni
Pedro Perin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0014 . Processo:   0122578-9

Protocolo: 2002/39837.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000932 Declaratória. Apelante: Comércio de Cimento Ja-
ckmar Ltda. Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib
de Lima. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gon
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çalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0015 . Processo:   0125705-8

Protocolo: 2002/78430.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020895 Ordinária. Apelante: Damaris Correia da Silva,
Luzia Carmen Garcia Ramires, Maria Olivia Moraes, Terezi-
nha Bero Bertolim, Maria Lady Alves Lourenço, Mari Salete
Dal Molin Ayres, Irene Claret da Silva, Francisco Antônio
Martins, Apparecida Fecchio Martins, Edir Bogoni, Ivone Ri-
golon, Lúcia Caetano, Messias Bayer Siviero, Leonel Moro,
Nilce Aparecida Bocatti Munhoz, Maria Noemia Caetano, Maria
Lúcia Damaceno Lopes, Marli de Oliveira Cabrera, Olindina
de Souza dos Santos, Wally Born da Silva, Sabina da Silva
Turbay, Helena Nascimento de Leão, Iraides Rossi Formigoni,
Ivanir Grandi Pereira dos Santos, Janir Maria do Nascimento
Duarte, José Augusto Mendes, Josefa da Silva Rinard, Kazue
Egashira, Kleise Marise Ferreira da Silva, Leonilda Alves de
Godoy. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Denise Martins Agostini. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0016 . Processo:   0125899-5

Protocolo: 2002/80357.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000729 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Ju-
randir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado: Dirceu Perei-
ra da Rosa, Geraldo Socorro Batista Barbosa, Antonio Bernardo
Cassin, Sebastião Cordeiro da Costa, Ivo Luiz Baldasso, José Fer-
nandes de Faria, Jeremias Soares da Silva, Amancio e Filhos Ltda,
Carlos Chagas Móveis Ltda, Brasileirão dos Móveis Ltda. Advo-
gado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Es-
carmanhani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0017 . Processo:   0126448-2

Protocolo: 2002/86407.   Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000015 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: Orlinda Gomes do Amaral, Maria Gomes de Agui-
ar, Admar Freitas de Aguiar, Izaura Gomes Freitas de Aguiar,
Áurea de Aguiar Melo, Erasmo Soares Melo, Aurita de Aguiar
Sands, Euclides Sands, Aureli de Aguiar Coelho, Armando
Augusto Coelho, Adegmar Aguiar da Mota, José Pedro da Mota,
Auraci de Aguiar Varela, Walter Müller Ferreira Varela, Acleir
Freitas de Aguiar. Advogado: Antonio de Souza Pedroso, Sa-
muel Silvati. Apelado: Ideni Gomes Couto, Edivaldo Couto.
Advogado: José Pento Neto, Osmar José Serraglio, Lair Carbo-
nera, Celso Hiroshi Iocohama, Tania Maria dos Santos. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0018 . Processo:   0126694-4

Protocolo: 2002/91098.   Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000164 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Alzira Farias de Lima. Advogado: Nêmora
Pellissari Lopes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado:
Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Almir Machado
de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0019 . Processo:   0128198-5

Protocolo: 2002/108185.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000054 Mandado de Segurança.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Macha-
do Seleme, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Alexandre Barbosa
da Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio, Marco Antônio Lima
Berberi. Apelado: Euclides Jair Freese, Arlindo Wutzke, Aní-
sio de Oliveira, Maria de Lourdes Trindade, Diana Maria Hoff-
mann, Vera Lúcia Senger, Carmelina Ribeiro Toloczko. Advo-
gado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Wascislau Miguel Bo-
netti, Adir Luiz Colombo, Tatiana Orlandi. Aut.Coatora: Chefe
do Núcleo Regional de Educação de Toledo. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0020 . Processo:   0128661-3

Protocolo: 2001/69639.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000540 Declaratória. Apelante:
São Bernardo Administradora de Consórcios Ltda. Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França,
Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Adilson
Maróstica. Apelado: Carlos Aparecido Cassole, João Carlos de
Luzia - ME. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Rober-
to Ferreira Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0021 . Processo:   0129431-9

Protocolo: 2002/120807.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022442 Ordinária. Apelante: Fernando Maynardes,
Helena Wontroba Regazzo, Eliana Fadel Pinto, Maria Apareci-
da Ferreira Loiola, Luiza Maria dos Santos Pina, Maria de Lour-
des Sidor Padilha, Anna Rosa Ferreira Dias Gonçalves, Terezi-
nha Blanco Corrêa, Leni Rogéria Arezio Ricardo, Maria José
dos Santos Garcia, Yolanda Yokimi Egashira, Hebe Freitas de
Castro, Lúcia Mikus Ereno, Manoelina Miguel Naves Pereira,
Zulmerinda Teixeira Freire, Eva Nilda Cavalli Sasaki, Elza
Ribeiro de Araújo Hasselmann, Juraci Arrigo Leite, Rosalva
Hass Barbosa, Neide de Souza Costa, Olga Yoshiko Hayashida
Yamamoto, Hilda Ivone Fabro Dagostin, Vera Lúcia Saldanha
Sguario, Argemiro Garcia, Cecília Tereza Leonardi da Luz,
Neuraci Antoczecen, Maria Delurde Bavia Vanzella, Aneti
Aparecida Perazolo Escaratti, Maria Leontina Leonardi Ribas,
Arlete Maria Damião Beffa. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquer-
que, Artur de Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0022 . Processo:   0129604-2

Protocolo: 2002/122470.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000210 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Orlando
Lopes Hernandes. Advogado: Rui Ghellere. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0023 . Processo:   0130332-8

Protocolo: 2002/131828.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700020123 Ordinária. Apelante:
Fernando C A Reis Engenharia. Advogado: Julio Cesar Brotto,
René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Ana Luisa Pernetta Caron. Apelado: Tania Mara
Pereira Marques. Advogado: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Carolina Fátima de Souza Alves. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0024 . Processo:   0131198-0

Protocolo: 2002/136392.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000265 Rescisão de Contrato.
Apelante: Nilceia Aparecida da Silva, Hosane Aparecida da
Silva. Advogado: Carlos Fernandes da Veiga. Apelado: J R
Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advogado: Katiane Fáti-
ma Pellin, Alexandre Rainato Genta. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0025 . Processo:   0131321-9

Protocolo: 2002/140803.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000184 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi.
Apelado: Nilson Silva, Antonio Carlos Massad. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante:
Nilson Silva, Antonio Carlos Massad. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim,
Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Ar-
ruda

Apelação Cível

0026 . Processo:   0131683-4

Protocolo: 2001/64833.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9700000851 Reintegração de
Posse C/c Resc. Contrato. Apelante: Walter Pereira de Souza,
Marli Terezinha Silvano de Souza. Advogado: Osvaldo Mar-
ques de Souza. Apelado: Companhia São José de Habitação.
Advogado: João Paulo Bomfim. Apelante: Companhia São José
de Habitação. Advogado: João Paulo Bomfim. Apelado: Wal-
ter Pereira de Souza, Marli Terezinha Silvano de Souza. Advo-
gado: Osvaldo Marques de Souza. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0027 . Processo:   0131926-4

Protocolo: 2002/147828.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001040 Indenização. Apelante:
Simone Cristiani da Silva. Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Revelapar
Studios e Fotoprocessamento Ltda. Advogado: Flávio Vilmar
da Silva, Leoni José Galli, Jorge Luiz Bernardi. Órgão Julga-

dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda

Apelação Cível

0028 . Processo:   0132060-5

Protocolo: 2002/148273.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000038 Cobrança. Apelan-
te: Francisco Antônio da Silveira. Advogado: Umberto David.
Apelado: Loja Macônica Xv de Novembro. Advogado: Raphael
Dias Sampaio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0029 . Processo:   0132421-8

Protocolo: 2002/57669.   Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000437 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Raquel Schiavon. Advogado: Joani Raduy. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: João Otávio de Noronha,
Márcio Antonio Sasso, Frederico Korndorfer Neto, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0030 . Processo:   0133139-9

Protocolo: 2002/160815.   Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000504 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - CNA, Federação Nacional da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de Apu-
carana. Advogado: Odenir Vital Barbosa, Leila Celimar Grecco.
Apelado: Luiz Carlos Rossato. Advogado: João Batista Cardoso,
Petronio Cardoso. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Reexame Necessário

0031 . Processo:   0130379-1

Protocolo: 2002/132391.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000078 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Aline Inês Seibert (assistido(a)),
Edilaine Lovatto (assistido(a)), Deisy Nunes (assistido(a)). Advo-
gado: Nestor Hartmann. Réu: Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - UNIOESTE. Advogado: Gilceo Jair Klein, Isabela Mar-
ques Hapner. Aut.Coatora: Diretor do Campus de Toledo da UNI-
OESTE. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0032 . Processo:   0128149-2

Protocolo: 2002/107404.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001483 Alimen-
tos. Agravante: A. R. M. . Advogado: Mônica Ribeiro Tavares,
Umbelina Zanotti. Agravado: J. H. M.  Representado(a). Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível

0033 . Processo:   0119812-1

Protocolo: 2002/9253.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000093 Pensão Alimen-
tícia. Apelante: A. E. B. , G. J. B.. Advogado: Mario Espedito
Ostrovski, Adriana Ribeiro Costa. Apelado: G. S. B. . Advoga-
do: Jorge Augusto Matos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0034 . Processo:   0130688-5

Protocolo: 2002/134016.   Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199900000284 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. C. . Ad-
vogado: Marco Aurelio Krefeta. Apelado: R. H. I.
Representado(a). Advogado: Jefferson Carlos da Cruz, Luiz
Alberto de Oliveira Lima, Rubens de Lima. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor:
Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0035 . Processo:   0130943-1

Protocolo: 2002/136500.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000384 Alimentos. Apelan-
te: R. O. B. . Advogado: Luiz Antonio Teixeira. Apelado: T. F.
C. B. . Advogado: Cristina Kakawa. Rec.Adesivo: T. F. C. B. .
Advogado: Cristina Kakawa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05519
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Pydd 006 0134093-2

Anisio dos Santos 004 0133976-2
Anita Caruso Puchta 006 0134093-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0133663-0
Fernando Wilson Rocha Maranhão 007 0130788-0
Gilberto Rizzotti 005 0133979-3
Irapuan Caesar da Costa 001 0131740-4
Irapuan Caesar da Costa Junior 001 0131740-4
João Manoel Ribas de Castro 004 0133976-2
Jorge Marcelo Duarte Correa 003 0133663-0
José Dantas Loureiro Neto 007 0130788-0
José Emílio Bruno Ambrósio 003 0133663-0
Luiz Carlos Granado Chacon 005 0133979-3
Luiz Fernando Baldi 006 0134093-2
Luiz Rodrigues Wambier 003 0133663-0
Marcelo Habice Motta 003 0133663-0
Marcelo Mokwa dos Santos 004 0133976-2
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 003 0133663-0
Patricia de Camargo 004 0133976-2
Rosimari de Campos Souza 002 0133561-1
Susane Lea Konell 001 0131740-4
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0134093-2
Valdir Lemos de Carvalho 007 0130788-0
Vilma Soares Lenartovicz 004 0133976-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0131740-4   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/145459. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000339 Separação. Apelante: C. N.. Advogado: Irapuan
Caesar da Costa, Irapuan Caesar da Costa Junior. Apelado: H.
Z. N.. Advogado: Susane Lea Konell. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. C. N. ajuizou ação de separação judicial  (nº 339/99), em
face de H. Z. N., visando a decretação da separação do casal,
por culpa da ré, ao passo que este propôs a mesma ação contra
aquele (nº 469/99), com a mesma finalidade. O Dr Juiz, após
relatar os fatos relacionados à primeira demanda, concluiu,
decretando a separação, mantendo a “guarda dos filhos com a
mãe, a qual passará a usar o nome de solteira, observada a me-
ação na partilha de bens e a prestação alimentícia” (fls. 114v).
C. opôs embargos declaratórios, que foram rejeitados. Incon-
formado, apelou da decisão para obter a procedência o pedido
de separação judicial, declarando-se a culpa da ré. A apelada
respondeu ao recurso, pugnando por sua improcedência.  O
Ministério Público, em ambas as instâncias, arguiu a nulidade
da sentença, ante a ausência de decisão acerca da reconvenção.
2. Conheço do recurso e, de ofício, declaro, desde logo, a nuli-
dade da sentença impugnada. O art. 557, do C.P.Civil, concede
ao relator a faculdade de julgar, os recursos, nos casos previs-
tos nos seus parágrafos 1º A - 1º e 2º. C. N. ajuizou ação de
separação judicial, em face de H. Z. N., para declarar a separa-
ção, por culpa da ré. Esta opôs reconvenção, através de outra
ação de separação, objetivando a decretação da separação do
casal, por culpa do autor, e demais penalidades decorrentes.
Incidentalmente, opôs o autor impugnação ao valor da causa,
apontando o irrisório valor referido na exordial da reconven-
ção. A r. sentença impugnada apreciou a ação, deixando de
referir à ação da ré-reconvinte e também à impugnação ao va-
lor da causa na parte dispositiva da sentença. Ao apreciar os
embargos de declaração, contudo, o Dr. Juiz consignou que
considerava decidida a demanda, a reconvenção e o incidente.
Impõe-se, porém, que seja declarada a nulidade da sentença,
em face da ausência de decisão acerca da reconvenção, por se
tratar de matéria de ordem pública, não bastando, para tanto, a
simples referência, na r. decisão de fl. 118v - sentença que apre-
ciou os embargos de declaração -, de que “a decisão indica o
julgamento das duas ações, portanto, decidiu-se à reconven-
ção...”. Ora, o artigo 318, do C.P.Civil, prescreve expressa-
mente: “Julgar-se-ão na mesma sentença a ação e a reconven-
ção”.  A doutrina, a propósito da matéria, ensina: “Em sua par-
te dispositiva, a sentença deverá estatuir a respeito do deslinde
das duas controvérsias e indicar com clareza o resultado da
ação e da reconvenção. ... É nula a sentença que julga apenas a
ação principal, deixando de julgar a reconvenção, ou vice-ver-
sa. Na verdade, ‘será “citra petita”, e portanto nula, a sentença
que deixar de decidir também a reconvenção ou a denunciação
da lide’. ... Inadmissível extrair-se, por simples ilação, o julga-
mento da reconvenção em sentença que decide apenas a ques-
tão principal. O julgamento da causa reconvencional haverá de
ser claro, explícito, distinto e individualizado, em que pese es-
tar embutido na mesma sentença. Em outros termos, a recon-
venção ‘há de ser efetivamente julgada’”. (FIGUEIRA JÚNI-
OR, Joel Dias. Comentários ao Código de Processo Civil. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, vol 4, tomo II, pág. 355/
356) No mesmo sentido, já assentou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL.RECONVENÇÃO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO
COM AÇÃO. ART. 318 DO CPC. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO PELA ALÍNEA C, MAS CONHECIDO PELA ALÍNEA
A. I- Dispõe o art. 318 do CPC que a ação principal e recon-
venção serão decididas na mesma sentença. A decisão é uma
do ponto de vista formal apenas, porque, na realidade, se julga
o objeto da ação principal e da ação reconvencional distinta-
mente. Admite a jurisprudência, entretanto, que é possível o
julgamento implícito da reconvenção, quando, embora omissa
a seu respeito, a procedência da ação principal implica neces-
sariamente  rejeição do pedido reconvencional. II- .... III- .....
“(RESP nº 57.535-4-PR  j. 22.5.95, Rel. Min. ADHEMAR
MACIEL). Igualmente, decidiu a 2ª Câmara: “APELAÇÃO
CÍVEL. RECONVENÇÃO. SENTENÇA QUE OMITE O SEU
JULGAMENTO. NULIDADE. PRELIMINAR ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES SOBRE A INTEMPESTIVIDADE DA
APELAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DO
ARTIGO 184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO N. 5.540, DO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA. APELAÇÃO PROVIDA, PARCIALMENTE”.
(Acórdão nº 18.652/2ª Câmara). Idem, acórdão nº 2.983/5ª
Câmara. 3. Nessas condições,  DOU PROVIMENTO ao pre-
sente recurso para : a) cassar a decisão recorrida, de acordo
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com o art. 557, do C.P.Civil, c/c o art. 140, inciso XXII, do
Regimento Interno e b) determinar a baixa dos autos à Vara de
origem, a fim de que outra sentença seja proferida, atendendo
às exigências legais. 4. INTIMEM-SE. Curitiba, em quatro de
dezembro de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo:   0133561-1   Habeas Corpus Cível

     Protocolo: 2002/16636. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Impetrante: Rosimari de
Campos Souza (advogado). Paciente: E. L. T.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despa-
cho:

Foi encaminhada a este Tribunal petição de “habeas corpus”
cível, via “fax”, a qual protocolada sob nº 133561-1 e distribu-
ída à Sétima Câmara Cível e a esta relatora, sendo então profe-
rido o despacho de fls.12, “datado de 26 de novembro p.p.”,
pelo qual foi determinado se aguardasse o recebimento da via
original. Na seqüência foi lançado aos autos a informação de
fls.14, mencionando a Sra. Chefe de Seção que a via original
fora objeto de “outra autuação, sob nº 133641-4”, e distribuída
à Sétima Câmara Cível e a esta relatora, apresentando o docu-
mento de fls.15/16. Pelos registros computacionais se verifica
que a via original foi autuada “em 27 de novembro p.p.”, ou
seja, no “dia seguinte àquele em que foi proferido o despacho
de fls.12”. Não se poderia cogitar de prevenção, pois a via ori-
ginal dependeria de mera juntada a estes autos, o que não ocor-
reu. O equívoco é lamentável, mas só resta determinar o apen-
samento destes autos àqueles onde foi autuada a via original,
posto que ali o processo está em fase próxima à do julgamento,
dando-se ciência à impetrante do ocorrido, pois esta não impe-
trou dois “habeas corpus” pelo mesmo fato.  Curitiba, 05 de
dezembro de 2002.     Denise Martins Arruda. Relatora.

0003 . Processo:   0133663-0   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/167239. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001018 Ordinária. Apelante:
Asiasp - Associação dos Servidores do Instituto de Ação Social
do Paraná. Advogado: Jorge Marcelo Duarte Correa. Apelado:
Banco Banestado SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Concei-
ção de Medeiros, José Emílio Bruno Ambrósio, Marcelo Habi-
ce Motta. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1 -  A sentença apelada  julgou improcedente pedido formulado
na Ação Cominatória de Obrigação de Fazer c/c Perdas e Da-
nos, em que é autora ASIASP - ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES DO INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ e
réu BANCO BANESTADO S/A, condenando a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios  ar-
bitrados em R$1.000,00(mil reais), corrigidos a partir da  data
da prolação da sentença. Inconformada, a autora interpôs a pre-
sente apelação, por meio da qual pretende a reforma total da r.
sentença. 2 -  Entretanto, ao recurso há que se negar seguimen-
to, porque interposto fora do prazo legal. De fato, da sentença
foi o procurador da apelante intimado pelo Diário da Justiça de
03 de setembro último, terça- feira (fls. 141), começando a fluir
o prazo recursal no dia  04, quarta-feira, e terminando no dia
18, também quarta-feira. Entretanto, só deu entrada em Cartó-
rio no dia 19 de setembro(fls.142), mesma data do recolhimen-
to das custas judiciais(fls.147).                          Foi inobservada,
portanto, a regra do art. 508 do C.Pr.Civil, o que autoriza o
Relator a negar seguimento ao recurso (RTJ 139/53).
 Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do C.Pr.
Civil e 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso. Curitiba, 4 de  dezembro de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0004 . Processo:   0133976-2   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/150644. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001371 Sequestro. Apelante:
Rodolise Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: João Ma-
noel Ribas de Castro. Apelado: Santina de Jesus Pegoraro, Eli-
sângela de Souza, Eliane de Souza (assistido(a)). Advogado:
Anisio dos Santos, Patricia de Camargo, Marcelo Mokwa dos
Santos, Vilma Soares Lenartovicz. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho:

Intime-se os apelantes, com exceção da empresa Rod Car (cf.
pocuração de fl. 78), para regularizar sua representação judici-
al, em dez (10) dias.  Em, 4 de dezembro de 2002.  Des ACCÁ-
CIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo:   0133979-3   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/169330. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 199500000242 Alimen-
tos. Apelante: A. O. S.. Advogado: Gilberto Rizzotti. Apelado:
A. D. O. S.  Representado(a), A. D. A. O. S.  Representado(a).
Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Despacho:

Em 10 (dez) dias, esclareça o subscritor da apelação se havia
sido designado pela Ordem dos Advogados para defender a
causa do apelante, ou se foi constituído por este. Nessa última
hipótese, deverá, no mesmo prazo, exibir procuração do recor-
rente e ratificar os atos praticados em nome dele. I. Curitiba, 5
de dezembro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
Relator.

0006 . Processo:   0134093-2   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/172541. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000060 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Luiz Fernando Baldi,

Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Beport Co-
mércio e Indústria Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, em Execução
Fiscal ajuizada em face da agravada, arbitrou honorários para a
hipótese de pronto pagamento, “como renda pública à Fazen-
da”.  Sustenta, em suma, que os honorários são devidos ao ad-
vogado, e não configuram renda pública; e que a decisão recor-
rida conflita com as normas dos artigos 3º, § 1º, e 22  da Lei
8.906/94 (EOAB), na medida em que está dando à verba hono-
rária destinação diversa da expressamente disposta nesses dis-
positivos. 2 - Como não foi requerido efeito suspensivo ao agra-
vo, determino apenas que se oficie ao Dr. Juiz de Direito, re-
quisitando-lhe informações que deverão ser prestadas em 10
(dez) dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em
igual prazo. I. Curitiba, 5 de dezembro de 2.002. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0007 . Processo:   0130788-0   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/125454. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000764 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Econômico SA - Em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Apelado: Três Erres
Serviços da Construção Civil Ltda - ME, Ronaldo Tedeski.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas
Loureiro Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Vista Advogado: Valdir
Lemos de Carvalho (PR006471)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05521
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Jairo Lopes de Oliveira 001 0128521-4/01
Manoel Valdemar Barbosa Filho 001 0128521-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0128521-4/01   Agravo Regimental Cível

     Protocolo: 2002/147894. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1285214 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Metalbarras Indústria e Comércio de Metais
Ltda.     Advogado: Jairo Lopes de Oliveira.     Agravado:
Município de Quatro Barras.     Advogado: Manoel Valdemar
Barbosa Filho. Agravante: Município de Quatro Barras. Advo-
gado: Manoel Valdemar Barbosa Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de Agravo Regimental Cível interposto pelo
MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, em face da decisão (fls.
156/162) que concedeu efeito suspensivo ao Agravo de Instru-
mento protocolizado por MATALBARRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE METAIS LTDA., para o fim de suspender os
efeitos da liminar deferida pelo Juízo da Comarca de Quatro
Barras, na Ação Civil Pública nº 753/2002. Pretende o Agra-
vante o provimento do presente recurso, a fim de que seja man-
tida a decisão de primeira instância que concedeu liminar na
referida Ação Civil Pública e a reconsideração da decisão con-
cessiva do efeito suspensivo. II - O recurso desmerece segui-
mento. Isto porque é manifestamente inadmissível. Relembre-
se, inicialmente que, com a nova redação do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, dada pela Lei n.º 9.756/98, cumpre ao
relator negar seguimento, de plano, a recurso manifestamente
inadmissível, quando “em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal”. A propósito, en-
sinam também Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery,
quando comentam sobre o “poder do relator” com fulcro no
artigo 557 do CPC, que:  “Ao relator na função de Juiz prepa-
rador de todo e qualquer recurso do processual civil brasileiro,
compete o exame do Juízo de admissibilidade desse mesmo
recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse
recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).
Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exa-
miná-la de ofício. Pelas novas regras o relator tem, também, o
Juízo de mérito do recurso...” (in Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vi-
gor, 5ª edição, editora RT, 2001, p. 1067). De fato, diz textual-
mente o art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal, que a
parte que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-
Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência
originária e recursal, salvo quando se tratar de despacho con-
cessivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá
requerer, dentro de cinco (05) dias, que se apresentem os autos
em mesa, para ser a decisão apreciada, mediante processo ver-
bal e sumário, sem audiência da parte contrária e independen-
temente de inscrição em pauta. Mais explícito ainda é o seu §
3º: Não se admitirá o agravo regimental contra decisão liminar
do Relator no agravo de instrumento e na apelação, a que se
referem o art. 527, inc.II e o art. 558 e parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil. Em recente julgamento, a Colen-
da 1ª Câmara Cível desta Corte decidiu que, segundo o § 3º do
art. 247 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, é inad-
missível o Agravo Regimental contra a decisão liminar do Re-
lator, prevista pelo art. 527, inc. II, do CPC (ac. nº 21.321, 1ª
C.Civil. Rel. Des. PACHECO ROCHA, D.J de 8/4/2001, pág.5).
Nesse sentido também já decidiu esta colenda Sétima Câmara
Cível: “AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO  DESCABIMENTO  REGIMENTO INTERNO, ART.

247  E SEU § 3º - RECURSO NÃO CONHECIDO”. (AGRA-
VO REGIMENTAL Nº 130.929-1/01  COMARCA DE ALTÔ-
NIA - RELATOR: Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO).
Por tais motivos, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo
regimental, por se tratar de recurso manifestamente inadmissí-
vel, de acordo com o artigo 557, do C.P.Civil, e artigo 140,
inciso XX, do Regimento Interno. III - Intimem-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2002.  Des. MÁRIO RAU   Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05514 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 16/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Fernandes Cleto 011 0126206-4
Adenilson Cruz 011 0126206-4
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0123842-8
Adriano José Lange Zanetti 005 0132394-6
Airton Passos de Souza 012 0126768-9
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 019 0127232-8
Alessandra Botelho E. d. Santos 011 0126206-4
Álvaro Augusto Costa Nunes 022 0129414-8
Álvaro Pedro Junior 015 0130382-8
André Luis Adoni 018 0133291-4
André Luiz Pires Curuca 023 0130192-4
Angela Amelia Rossi 012 0126768-9
Angela Sampaio Chicolet Moreira 018 0133291-4
Anisia Kochinski Marcondes 019 0127232-8
Ararinan Kosop 019 0127232-8
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 007 0122500-1
Beatriz Fonseca Donato 011 0126206-4
Bruno Moreira Fortes 011 0126206-4
Carlos Alexandre Dias da Silva 009 0125040-2
Carlos Augusto Antunes 008 0123842-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0127636-6
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 002 0129299-1
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 016 0130815-2
Cassia Maria Silva 018 0133291-4
Claudio Pizzatto 006 0116120-6
Clemerson Merlin Cleve 007 0122500-1
Doroteu Trentini Zimiani 018 0133291-4
Douglas Leonardo Costa Maia 020 0125820-0
Elayne Auxiliadora de Freitas 002 0129299-1
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 006 0116120-6
Eliane Saporski 019 0127232-8
Elizabeth Ruiz 013 0127144-3
Enimar Pizzatto 006 0116120-6

017 0131540-4
Erica Martins Frediani 016 0130815-2
Erico de Castro 023 0130192-4
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 007 0122500-1
Ezilio Henrique Manchini 020 0125820-0
Fábio Cesar Teixeira 022 0129414-8
Fábio José Soar 006 0116120-6
Fabiano Freitas Minardi 015 0130382-8
Fabio Artigas Grillo 001 0127636-6
Fatima Aparecida Lucchesi 007 0122500-1
Fernando Augusto Sartori 013 0127144-3
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 013 0127144-3
Franco Constantini 012 0126768-9
Frederico Matsuura 014 0129229-9
Fredy Yurk 019 0127232-8
Geórgia Sabbag Malucelli 019 0127232-8
Gil José Simon Zanetti 005 0132394-6
Gisela Dias Chede 008 0123842-8
Guilherme Jacques T. d. Freitas 009 0125040-2
Guiomar Mario Pizzatto 006 0116120-6

017 0131540-4
Hélio Esteves do Nascimento 010 0125683-7
Hermindo Duarte Filho 003 0129511-2
Irene Maria Brzezinski 021 0129135-2
Ismael José Dezanoski 021 0129135-2
Jefferson Isaac João Scheer 007 0122500-1
João Maria Corrêa 023 0130192-4
João Otávio de Noronha 006 0116120-6

015 0130382-8
José Augusto Rodrigues Formigoni 022 0129414-8
José Carlos Rezende de S. Santos 004 0131824-5
José Eduardo Wielewicki 013 0127144-3
José Luiz Costa Taborda Rauen 009 0125040-2
José Martins Pinheiro Neto 001 0127636-6
Juliana Daher Alvares Delfino 018 0133291-4
Juliana Moter Araújo 016 0130815-2
Karina Roberta Bednarchuk 014 0129229-9
Lélia Mara Gomes da Silva Santos 011 0126206-4
Leila Cuellar 007 0122500-1
Leondina Alice Mion Pilati 015 0130382-8
Leopoldo Lopes Sobrinho 014 0129229-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 016 0130815-2
Luciana Drimel Dias 002 0129299-1
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 007 0122500-1
Luiz Nakahada Júnior 018 0133291-4
Márcio Antonio Sasso 015 0130382-8
Mário Rogério Dias 004 0131824-5
Maria Christina M. Gueorguiev 001 0127636-6
Maria Cristina Rauch Baranoski 005 0132394-6
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 010 0125683-7
Maurici Antonio Ruy 009 0125040-2
Nataniel Ricci 002 0129299-1
Nelson Koiffman 018 0133291-4
Newton Roberto Teixeira de Castro 003 0129511-2
Odilon Reinhardt 009 0125040-2

Osvaldo Krames Neto 006 0116120-6
017 0131540-4

Osvaldo Sestario Filho 016 0130815-2
Paulo Roberto Pereira Hilú 012 0126768-9
Pedro Stefanichen 020 0125820-0
Pedro de Jesus Ruy 020 0125820-0
Priscila Serra Marcondes de Souza 019 0127232-8
Renato Pedro de Sousa 009 0125040-2
Ricardo Zanello 011 0126206-4
Riccardo Bertotti 007 0122500-1
Roberto Luiz Pedrotti 015 0130382-8
Roberto Machado Filho 008 0123842-8
Roberto Pontedura 022 0129414-8
Rodrigo Shirai 008 0123842-8
Ronald Roesner Junior 002 0129299-1
Rosana Maria Fecchio 003 0129511-2
Sadi Bonatto 006 0116120-6
Sadi Franzon 002 0129299-1
Sandra Amara Pereira 003 0129511-2
Sandra Maria dos Santos Bem 009 0125040-2
Sergio Canan 017 0131540-4
Sergio Vicente Spricigo 016 0130815-2
Silmara Bonatto 008 0123842-8
Sonny Brasil de Campos Guimarães 003 0129511-2
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0127636-6
Valdecir Pagani 018 0133291-4
Vanderlei Carlos Sartori Junior 013 0127144-3
Vanessa Volpi Bellegard 016 0130815-2
Walter Luiz de Paiva Baracho 009 0125040-2
Wildemar Roberto Estralioto 013 0127144-3
Zara Hussein 002 0129299-1

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0127636-6

Protocolo: 2002/100696.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000512 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Renner Dupont Tintas Automotivas Industri-
ais SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz, Maria Christina M.
Gueorguiev, José Martins Pinheiro Neto. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0129299-1

Protocolo: 2002/119944.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000658 Rescisão de
Contrato. Agravante: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Agravado: Debora Cristina dos Santos Silva. Advo-
gado: Sadi Franzon, Nataniel Ricci, Elayne Auxiliadora de Frei-
tas, Luciana Drimel Dias, Zara Hussein. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0129511-2

Protocolo: 2002/113149.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000100 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco América do Sul SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto
Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira, Rosana Maria Fec-
chio. Agravado: Luciano Cesar Ansay, Samantha Fernanda
Veiga Ansay. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0131824-5

Protocolo: 2002/147234.   Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000994 Nunciação
de Obra Nova. Agravante: Eduardo Fernandes Toschi. Advo-
gado: José Carlos Rezende de Seabra Santos. Agravado: Co-
mercial Milliane Ltda Me e outros. Advogado: Mário Rogério
Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0132394-6

Protocolo: 2002/152728.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000576 Revisão de Con-
trato. Agravante: Eloi Adão Campos de Paula. Advogado: Ma-
ria Cristina Rauch Baranoski, Adriano José Lange Zanetti, Gil
José Simon Zanetti. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0006 . Processo:   0116120-6

Protocolo: 2001/130466.   Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000397 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: bb Financeira SA Crédito Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Claudio Pizzatto, Elcio Luis Weckerlim Fernan-
des, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Adriana
da Silva. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto,
Osvaldo Krames Neto. Apelado: Alceu Luiz de Barba. Advo-
gado: Guiomar Mario Pizzatto, Fábio José Soar. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0007 . Processo:   0122500-1
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Protocolo: 2002/39727.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000220 Declaratória. Apelante: Diodinei Vieira de Sou-
za, João Batista Marestoni, Ademir Molin, Adelson Pereira dos
Santos, Moacyr de Paula Marinho, Claudemiro Aparecido Fer-
nandes, Josué Rodrigues de Oliveira, Dario Resino de Camar-
go, José Antônio Galdino, Carlos Marinho Ferreira, André Pra-
dal da Silva, Luiz Carlos Pedro, Juraci de Mattos, Sebastião
Francisco de Souza, Sidney Borba Pereira, Antônio Bino de
Oliveira, Ailton Limiro Ferreira, Florisvaldo de Jesus Spola-
dor. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo Bertotti.
Apelante: Antônio Marcos Pereira, Luiz Carlos Marchetti. Ad-
vogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo Bertotti, Luiz
Humberto Freitas Ribeiro. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Leila Cuellar, Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac
João Scheer, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0008 . Processo:   0123842-8

Protocolo: 2002/58607.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021816 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Automaton Embalagens Plasticas Ltda. Advogado: Rodrigo
Shirai. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Gisela Dias Chede, Silmara Bo-
natto. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Gisela Dias Chede, Silmara Bo-
natto. Apelado: Massa Falida de Automaton Embalagens Plas-
ticas Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Interessado: Brazilio
Bacellar Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir
Karam

Apelação Cível

0009 . Processo:   0125040-2

Protocolo: 2002/74154.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22585 Mandado de Segurança. Apelante: Aeroimagem Aero-
fotogrametria SA. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva,
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas, Walter Luiz de Paiva
Baracho. Apelado: Gerente da Unidade de Serviços e Aquisi-
ções da Sanepar. Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem, José Luiz Costa Ta-
borda Rauen, Odilon Reinhardt, Renato Pedro de Sousa, Mau-
rici Antonio Ruy. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0010 . Processo:   0125683-7

Protocolo: 2002/80239.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000747 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Ademar Martins Rodrigues, Ageu Vicente José,
Ailton de Oliveira, Alberto da Silva, Alcides Caetano da Silva,
Alcides Gambaro, Alice Aparecida dos Santos Dutra, Alípio
Pereira, Álvaro Maciel Alves, Alves Aniceto de Oliveira, An-
tônia Gelinskas, Antônio Betti Netto, Antônio Carlos Palode-
to, Antônio Cenali, Antônio Domingos da Silva, Antônio Lau-
rentino da Silva, Antônio Lineu de Cillo, Antônio Moreira dos
Santos, Antônio Pereira da Costa, Antônio Silvestre Garcia,
Aristides Floriano de Souza, Arnaldo Tirolli, Benedito Gamba-
ro, Benedito Ramos, Carlos Silvério, Darci Gimenez, David
Azevedo Costa, Fábio Taccola, Francisco Cantão, Francisco
da Silva, Fulgêncio Leite de Castro, Gessy Cardoso, Guilher-
me Segura Marangheli, Helena Liut Fernandes, Helene Souza
dos Santos, Hélio Vieira de Carvalho, Irany Sizoto de Souza,
Ismael Franco de Lima, Ivair Antônio da Silva, João Augusto
de Amarins, João Clóvis dos Santos, João Ferreira da Costa,
João Messias dos Santos, João Moreira Lopes, João Rodrigues
Furtado, Joaquim Cardoso dos Santos, Jonas Correia Leite, José
Alves dos Santos, José Bernardo Vindica, José Cardoso Filho,
José Gomes de Souza, José Luiz do Nascimento, José Raimun-
do dos Santos, José Vieira dos Santos, Lair Silveira dos Santos,
Mair Radis, Manoel José Leite, Maria Aparecida Marques,
Maria Aparecida Siqueira Lucinger, Maria Conceição de Jesus
Silva, Maria Diva da Silva, Maria Helena da Silva, Maria He-
lena Demarchi Azevedo, Maria José Danziger, Maria José de
Siqueira, Maria Nunes do Amaral Gomes, Marins Silva, Mati-
as Correia Leite, Militão Batista Neto, Natal Salvador, Nelsom
de Campos, Neuza Maria Coelho, Nilzabete Brito dos Santos,
Odete Silva Basseto, Olavo Brito de Souza, Olinda Silva Souza
Zave Coimbra, Omar Cruz, Orlando Gonçalves, Osvaldo Alves
da Silva, Oswaldo Luvizeto, Ozael Leite do Nascimento, Oví-
dio Cassimiro da Cunha, Pedro Pinheiro de Azevedo, Philome-
na Masso de Oliveira, Plínio Paredes, Raimundo Miguel dos
Anjos, Roque Vieira Lopes, Rubens Barbosa Pereira, Ruth
Hernandes Alves, Sebastião da Costa, Sérgio Gonçalves Neto,
Sônia Oliveira da Silva, Terezinha Ribeiro Jardim, Tomé de
Souza, Valdevino de Moura Oliveira, Vera Maria José Garcia
Bianchini, Vera Stafieff dos Santos, Vicente Rodrigues, Wel-
son Boim, Zélia Pereira dos Santos. Advogado: Hélio Esteves
do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimento.
Apelado: Prefeito Municipal de Londrina, Diretor Superinten-
dente da Caixa de Assistência, Aposentadorias e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0011 . Processo:   0126206-4

Protocolo: 2002/82300.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000055 Alvara/suprimento Ju-

dicial. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Bruno
Moreira Fortes, Ademir Fernandes Cleto, Beatriz Fonseca Do-
nato, Adenilson Cruz, Ricardo Zanello. Apelado: Saniara Rosa
Nezello. Advogado: Lélia Mara Gomes da Silva Santos, Ales-
sandra Botelho Elias dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir
Karam

Apelação Cível

0012 . Processo:   0126768-9

Protocolo: 2002/92054.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001082 Prestação de Contas. Ape-
lante: Espólio de Abrão Dekker, Espólio de Gerturd Dekker.
Advogado: Airton Passos de Souza, Paulo Roberto Pereira Hilú,
Franco Constantini. Apelado: Ângela Amelia Rossi. Advoga-
do: Angela Amelia Rossi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0013 . Processo:   0127144-3

Protocolo: 2002/97201.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000768 Mandado de Segurança.
Apelante: Evandro Zaghini. Advogado: José Eduardo Wielewi-
cki, Vanderlei Carlos Sartori Junior. Apelado: Presidente da
Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura do Mu-
nicípio de Arapongas. Advogado: Fidelis Canguçu Rodrigues
Junior, Fernando Augusto Sartori, Elizabeth Ruiz, Wildemar
Roberto Estralioto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0014 . Processo:   0129229-9

Protocolo: 2002/118927.   Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000136 Alvara. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Vicente Trianoski, Leonardo Trianoski,
Tereza Trianoski. Advogado: Karina Roberta Bednarchuk, Fre-
derico Matsuura. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0015 . Processo:   0130382-8

Protocolo: 2002/132094.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022582 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: B.B. Administradora de Cartões de Crédito SA,
B.B. Financeira SA. Advogado: Leondina Alice Mion Pilati,
Fabiano Freitas Minardi, Roberto Luiz Pedrotti, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Nivaldo Soares
de Souza. Advogado: Álvaro Pedro Junior. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível

0016 . Processo:   0130815-2

Protocolo: 2002/136495.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000634 Indenização. Apelante:
José Adilson Barbosa. Advogado: Osvaldo Sestario Filho, Eri-
ca Martins Frediani. Apelado: Bankboston Banco Múltiplo SA.
Advogado: Juliana Moter Araújo, Vanessa Volpi Bellegard,
Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Sergio Vicente Spricigo. Apelante: Bankboston Banco
Múltiplo SA. Advogado: Juliana Moter Araújo, Vanessa Volpi
Bellegard, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Sergio Vicente Spricigo. Apelado: José Adil-
son Barbosa. Advogado: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins
Frediani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0017 . Processo:   0131540-4

Protocolo: 2002/143176.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000355 Reparação de Danos.
Apelante: Jornal do Oeste Ltda, Luiz Alberto Martins da Cos-
ta. Advogado: Sergio Canan. Apelado: Antônio de Padua Bosi.
Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto, Osvaldo
Krames Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0018 . Processo:   0133291-4

Protocolo: 2002/162709.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000319 Revisão de Contrato.
Apelante: TCÊ Indústria Eletrônica da Amazônia Ltda. Advo-
gado: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Juliana Daher Alva-
res Delfino, Luiz Nakahada Júnior, Nelson Koiffman, André
Luis Adoni. Apelado: Manoel Nunes da Silva Neto. Advoga-
do: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Munir Karam.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0127232-8

Protocolo: 2002/98464.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000376 Alimentos. Agravan-
te: A. P. J. . Advogado: Priscila Serra Marcondes de Souza,

Geórgia Sabbag Malucelli. Agravado: G. M. P.  Representado(a),
R. M. P. Representado(a). Advogado: Ararinan Kosop, Fredy
Yurk, Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, Anisia Kochinski
Marcondes, Eliane Saporski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0020 . Processo:   0125820-0

Protocolo: 2002/81910.   Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100000041
Separação. Apelante: J. A. . Advogado: Douglas Leonardo Costa
Maia, Pedro Stefanichen. Apelado: T. V. A. . Advogado: Ezilio
Henrique Manchini, Pedro de Jesus Ruy. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

Apelação Cível

0021 . Processo:   0129135-2

Protocolo: 2002/117307.   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9300000213 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: A. V. . Advogado: Ismael José Dezanoski.
Apelado: K. V. R.  Representado(a). Advogado: Irene Maria
Brzezinski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0022 . Processo:   0129414-8

Protocolo: 2002/119233.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000121 Alimen-
tos. Apelante: P. H. G. X.  Representado(a). Advogado: Rober-
to Pontedura, Fábio Cesar Teixeira. Apelado: H. F. X. . Advo-
gado: José Augusto Rodrigues Formigoni, Álvaro Augusto Costa
Nunes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo:   0130192-4

Protocolo: 2002/129140.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000154 Anulação de Casa-
mento. Remetente: J. D. . Apelante: J. M. C.  (Curador). Advo-
gado: João Maria Corrêa. Apelado: R. B. S. S. . Advogado:
André Luiz Pires Curuca. Apelado: C. M. P. S. . Advogado:
Erico de Castro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2002
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05525
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Pydd 003 0134094-9
Anita Caruso Puchta 003 0134094-9
Augustinho da Silva 001 0130159-9
João Otávio de Noronha 001 0130159-9
Juvenal Antonio da Costa 001 0130159-9
Luiz Fernando Baldi 003 0134094-9
Sadi Bonatto 001 0130159-9
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0134094-9
Waldir Figueiredo Reccanello 002 0133375-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0130159-9   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/130154. Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000985 Habilita-
cao/declaração de Crédito. Agravante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Augustinho da Silva, João Otávio de Noronha, Sadi
Bonatto. Agravado: Pedro de Almeida. Advogado: Juvenal
Antonio da Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00171865

Totalmente fora do prazo legal, devolva-se ao ilustre signatário
da petição. Ctba, 4/12/2002. Des. Campos Marques - Relator.

0002 . Processo:   0133375-5   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/159128. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000563 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Boese e Cia Ltda. Advogado: Waldir Figuei-
redo Reccanello. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:

Intime-se a apelante para regularizar a representação processu-
al.  Curitiba 4/12/2002.  Des. Campos Marques.

0003 . Processo:   0134094-9   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/172421. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000063 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Luiz Fernando Baldi. Agravado: Vera Lúcia
Emmerich. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Intime-se a agravada, para, querendo, oferecer

a respectiva resposta. 3. Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 5 de dezembro de 2002. Des.
Campos Marques - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05523
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Bernardo Strobel Guimarães 001 0133382-0
Fernando Rocha Filho 001 0133382-0
Marcelo Marco Bertoldi 001 0133382-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0133382-0   Conflito de Competência Cível
(Gr)

     Protocolo: 2002/165026. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000694 Ação Popular. Suscitante: Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curiti-
ba - 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Inte-
ressado: Ricardo Crachineski Gomyde, André Franco de Oli-
veira Passos. Advogado: Marcelo Marco Bertoldi, Fernando
Rocha Filho, Bernardo Strobel Guimarães. Interessado: Ippuc
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Despacho:

1. À partida, expeça-se ofício solicitando fotocópia da inicial
do mandado de segurança para que seja possível analisar a ques-
tão posta em debate. 2.  Solicitem-se dos Excelentíssimos Se-
nhores Doutores Juízes de Direito da 2ª e da 3ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, desta Capital, as informa-
ções que entenderem necessárias, no prazo de dez (10) dias;  3.
Designo o Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, desta Capital, para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes.  Cumpridos os atos processu-
ais acima, dê-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002. DES. MILANI DE MOU-
RA, RELATOR.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05516
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Afonso Celso Barreiros 006 0093538-8/03
Airton Passos de Souza 022 0095788-6/04

023 0096985-9/04
Airton Peasson 016 0122501-8/01
Alessandra Gaspar Berger 008 0112954-6/02

010 0119297-4/01
Alexandre Battini 008 0112954-6/02
Aline Fagundes 009 0116051-6/03
Amory Ribeiro Pires 017 0126121-6/02
Ana Eliete Becker Macarini 017 0126121-6/02
André Luiz Liechoscki 006 0093538-8/03
Antonio Augusto Ferreira Porto 015 0122360-7/02
Antonio Carlos Efing 027 0115791-1/02
Aquiles Garcia 015 0122360-7/02
Arnaldo José da Silva 021 0093245-8/03
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 016 0122501-8/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0126121-6/02

030 0109251-5/03
Carlos Augusto Antunes 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Carlos Buck 001 0053226-1/06
Carlos Eduardo Santos Geisler 022 0095788-6/04

023 0096985-9/04
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 019 0129804-2/01
Carlos Werzel 028 0118751-9/03
Cassiano Luiz Iurk 003 0081020-0/03

004 0083511-4/03
008 0112954-6/02
010 0119297-4/01

Christiani Maria Sartori Barbosa 029 0127311-4/02
Christianne Regina L. Posfaldo 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Claudinei Belafronte 030 0109251-5/03
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 021 0093245-8/03

028 0118751-9/03
Cristiane de Oliveira Azim 019 0129804-2/01
Débora Franco de Godoy 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Diego Santos Rossi 029 0127311-4/02
Douglas Renato Brzezinski 020 0130171-5/01
Dulce Esther Kairalla 002 0081020-0/02

011 0120432-0/02
024 0108764-3/03

Elevir Dionysio Júnior 007 0112954-6/01
008 0112954-6/02

Elevir Dionysio Neto 007 0112954-6/01
008 0112954-6/02

Eliane Tessari Ribas 003 0081020-0/03
Elisangela Cruz Faria 020 0130171-5/01
Emiliana Siqueira Silva 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Eric Garmes de Oliveira 029 0127311-4/02
Eroclito Hamilton Tesseroli 001 0053226-1/06
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0081020-0/03
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004 0083511-4/03
008 0112954-6/02
010 0119297-4/01

Fabiana Silveira 009 0116051-6/03
Fabiano Jorge Stainzack 004 0083511-4/03

010 0119297-4/01
Fabio Goes Acerbi 018 0129726-3/01

029 0127311-4/02
Fernando José Stocco 012 0120478-6/02

013 0120478-6/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Genésio Felipe de Natividade 014 0122119-0/02
Geraldo Mocellin 016 0122501-8/01
Gerson Garcia Cervantes 019 0129804-2/01
Gil Rocha Tesserolli 015 0122360-7/02
Gilmar Bolsi 001 0053226-1/06
Gláucia Vieira Marins de Souza 027 0115791-1/02
Gladimir Adriani Poletto 016 0122501-8/01
Gustavo de Araújo Lima 007 0112954-6/01

008 0112954-6/02
Iguaraci Aparecida de Carvalho 004 0083511-4/03

005 0083511-4/04
Inês Rosolem 002 0081020-0/02

003 0081020-0/03
Iuri Ferrari Coccicov 003 0081020-0/03

004 0083511-4/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 002 0081020-0/02

007 0112954-6/01
011 0120432-0/02
024 0108764-3/03

Jackson Sponholz 004 0083511-4/03
005 0083511-4/04

Jacob Augusto Krapp Hoff 001 0053226-1/06
James José Marins de Souza 027 0115791-1/02
Janaína Bordin Remor 017 0126121-6/02

030 0109251-5/03
Jean Anderson Albuquerque 030 0109251-5/03
Jeanne Marcelle Teixeira Faria 014 0122119-0/02
João Casillo 006 0093538-8/03
João Graciano Campos Lustosa 020 0130171-5/01
João Roberto Santos Regnier 010 0119297-4/01
Jonas Roberto Justi Waszak 020 0130171-5/01
Jorge Rafael Santar 020 0130171-5/01
José Adriano Malaquias 021 0093245-8/03
José Albari Slompo de Lara 021 0093245-8/03
José Altevir Mereth B. d. Cunha 021 0093245-8/03
José Eli Salamacha 028 0118751-9/03
José Lagana 007 0112954-6/01

008 0112954-6/02
José Melquiades da Rocha Junior 014 0122119-0/02
José Valnir Zambrim 018 0129726-3/01
Julio Cesar de Liz 016 0122501-8/01
Karina Maria Mehl 021 0093245-8/03

028 0118751-9/03
Karine Simone Pofahl 009 0116051-6/03
Laerdio Pavesi Esteves 024 0108764-3/03
Lauro Fernando Zanetti 018 0129726-3/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 028 0118751-9/03
Louise Rainer Pereira Gionedis 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Lucia Aurora Furtado Bronholo 015 0122360-7/02
Luciana Nakad Cacione 002 0081020-0/02

003 0081020-0/03
Luis Oscar Six Botton 015 0122360-7/02
Luiz Alberto Gonçalves 014 0122119-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 030 0109251-5/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 018 0129726-3/01

029 0127311-4/02
Luiz Henrique Vieira 002 0081020-0/02

003 0081020-0/03
Luiz Roberto Rech 024 0108764-3/03
Luiz Rodrigues Wambier 028 0118751-9/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0081020-0/02

005 0083511-4/04
007 0112954-6/01
011 0120432-0/02
024 0108764-3/03
025 0108846-0/04
026 0108846-0/05

Majoly Aline Araújo dos Anjos 012 0120478-6/02
013 0120478-6/03

Marcelo Marco Bertoldi 027 0115791-1/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 018 0129726-3/01
Marcos Alves da Silva 015 0122360-7/02
Marcos Antonio de Lima 015 0122360-7/02
Marcos Aurélio de Lima 010 0119297-4/01
Maria Cristina M. d. Rocha 014 0122119-0/02
Maria de Lourdes Platt Garcia 015 0122360-7/02
Marisa Zandonai Moreira 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Mauro Ribeiro Borges 003 0081020-0/03

004 0083511-4/03
008 0112954-6/02

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 002 0081020-0/02
003 0081020-0/03

Meriane da Graça Sander 024 0108764-3/03
Nelson Paschoalotto 029 0127311-4/02
Nelson Pasini 019 0129804-2/01
Newton José de Sisti 027 0115791-1/02
Odair Lourenço 009 0116051-6/03
Omar Yassim 020 0130171-5/01
Osvaldir Nodari 006 0093538-8/03
Patrícia Eliane da Rosa 002 0081020-0/02

003 0081020-0/03
Patrícia Tomazeli 006 0093538-8/03
Patricia de Barros C. Casillo 006 0093538-8/03
Paulo Guilherme Pfau 009 0116051-6/03
Paulo Luiz Durigan 016 0122501-8/01
Paulo Macarini 017 0126121-6/02
Pedro Girolamo Macarini 017 0126121-6/02
Pedro Marcelo Mosse Galvão 007 0112954-6/01

008 0112954-6/02

Priscila Gonçalves Gabasa Perez 014 0122119-0/02
Priscila Kowaltschuk 014 0122119-0/02
Ramon de Medeiros Nogueira 019 0129804-2/01
Roberto Cordeiro Justus 025 0108846-0/04

026 0108846-0/05
Roberto Ferreira Filho 018 0129726-3/01

029 0127311-4/02
Rogério Distefano 007 0112954-6/01
Rosely Penha Pereira 017 0126121-6/02
Sérgio Botto de Lacerda 005 0083511-4/04
Sônia Regina Moser 015 0122360-7/02
Sandro Balduino Morais 010 0119297-4/01
Saulo de Melo 011 0120432-0/02
Saulo de Melo Junior 011 0120432-0/02
Sheyla Darolti Bolsi 019 0129804-2/01
Silvia Aparecida Verrechi Costa 009 0116051-6/03
Simone Zonari Letchacoski 006 0093538-8/03
Sueli Cristina Galleli 018 0129726-3/01
Symone Vieira de Almeida 002 0081020-0/02

003 0081020-0/03
Tobias Fernando Madureira 021 0093245-8/03

028 0118751-9/03
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0083511-4/04
Valdinir Kubaski 021 0093245-8/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:   0053226-1/06   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/160466. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 53226104 Embargos Infringen-
tes. Recorrente: Joao Antonio de Faria Junior. Advogado: Car-
los Buck, Jacob Augusto Krapp Hoff. Recorrido: Autarquia
Municipal de Esportes. Advogado: Eroclito Hamilton Tessero-
li, Gilmar Bolsi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0081020-0/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/133969. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 810200 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar
Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla. Recorrido: Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Luiz
Henrique Vieira, Inês Rosolem, Symone Vieira de Almeida,
Patrícia Eliane da Rosa, Luciana Nakad Cacione. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0081020-0/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/139539. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 810200 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranápre-
vidência. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Iuri Ferrari Coc-
cicov, Eliane Tessari Ribas, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Cassiano Luiz Iurk. Recorrido: Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Londrina.
Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Luiz Henrique Vi-
eira, Inês Rosolem, Symone Vieira de Almeida, Patrícia Eliane
da Rosa, Luciana Nakad Cacione. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo:   0083511-4/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/139537. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 835114 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranápre-
vidência. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Iuri Ferrari Coc-
cicov, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Cassiano Luiz Iurk. Recorrido: Sindicato Estadual dos
Servidores Públicos da Agricultura, Meio Ambiente, Fundepar
e Afins. Advogado: Jackson Sponholz, Iguaraci Aparecida de
Carvalho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0083511-4/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/140046. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 835114 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Sindicato
Estadual dos Servidores Públicos da Agricultura, Meio Ambi-
ente, Fundepar e Afins. Advogado: Jackson Sponholz, Iguaraci
Aparecida de Carvalho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0093538-8/03   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/133379. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 935388 Apelação Civel. Recorrente:
Comissária Galvão SA, Mercantil Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir
Nodari, Patricia de Barros Correia Casillo, Patrícia Tomazeli.
Recorrido: Irineu Virgilio Tomasi, Laurici da Silva Tomasi.
Advogado: Afonso Celso Barreiros, André Luiz Liechoscki.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0112954-6/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/156586. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1129546 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Mariza de Fáti-
ma Ramos, Sandra Márcia Duarte, Lucimar Cavallieri Paredes,
Mara Regina de Mello Pereira, Isabel Cristina Martins, Regina
Célia Barbosa Zonta, Conceição Aparecida Santos Oliveira,
Carlos Antonio Mazzarotto, Dalmy Margarete Milleo, Disneu
Theotonio de Carvalho, Divonsir Taborda Mafra, Irecilse Dron-
gek, Klelia Helena Girardello Kern Duarte, Leani Kreuz, Lili-
an Zeghbi Cochenski, Maria Celeste Dias Pereira, Regina Cé-

lia de Oliveira, Maria da Glória Burgardt Santos, Maria da Glória
Pinheiro Lima, Rita de Cassia de Albuquerque Richter, Rosely
Bastos Manfredini, Sandra Rita Incerti, Spencer Luis Trevisan
Salles, Flávio Lopes Buchmann, Joceli do Rocio Haus, Irene
Pagliarin Batista, Cecília Raquel Moro, Fernando Antônio Car-
valho, José Vicente D’Aquino, Paulo Cesar dos Santos Libera-
ti, Rossana de Fátima Richter, Davi Pontarolo, José Luis Silva
Ribas, Valderez Camargo da Silva, Edna Teresinha dos Santos,
Jaime José Faccio, Francisco Alberto Grijó, Valeria Codato
Antonio Silva, Maria Helena Castagnoli, Marcia Regina Soa-
res Deitos, Zilcar de Jesus Maia Barbieri, Maria Conceição Lutt,
Iara do Rocio de Paula, Lucicleia Batista, Maria Bernadete
Gealh Sanches, Dagoberto Dias Ribeiro, Alfredo Lopes da Costa
Moreira Neto, Angela Silveira dos Santos, Lair Celeste Dias
Neves, Emilson Schafron, Sueli Cristina Rohn Bespalhok, An-
tonio Cezar Freitas Ribas, Ana Maria Bastos Schneider, Maria
de Fátima Nicolato Ribeiral, Nancy Maria Ferrari, Vanessa
Chrisostomo Martins, Erasto Gastão Marcondes Stockler, Ma-
gali Teresinha Tatarin Gubert, Sylvio Ruiz Colle, Ivony Bastos
Falkowski, Marcia Regina Koch, Vera Lucia Gomes de Olivei-
ra, Carmen Muller. Advogado: José Lagana, Elevir Dionysio
Júnior, Elevir Dionysio Neto, Gustavo de Araújo Lima, Pedro
Marcelo Mosse Galvão. Interessado: Secretário de Estado da
Administração. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0112954-6/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/160410. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1129546 Mandado de Segurança. Recorrente: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Recor-
rido: Mariza de Fátima Ramos, Sandra Márcia Duarte, Luci-
mar Cavallieri Paredes, Mara Regina de Mello Pereira, Isabel
Cristina Martins, Regina Célia Barbosa Zonta, Conceição Apa-
recida Santos Oliveira, Carlos Antonio Mazzarotto, Dalmy
Margarete Milleo, Disneu Theotonio de Carvalho, Divonsir
Taborda Mafra, Irecilse Drongek, Klelia Helena Girardello Kern
Duarte, Leani Kreuz, Lilian Zeghbi Cochenski, Maria Celeste
Dias Pereira, Regina Célia de Oliveira, Maria da Glória Bur-
gardt Santos, Maria da Glória Pinheiro Lima, Rita de Cassia de
Albuquerque Richter, Rosely Bastos Manfredini, Sandra Rita
Incerti, Spencer Luis Trevisan Salles, Flávio Lopes Buchmann,
Joceli do Rocio Haus, Irene Pagliarin Batista, Cecília Raquel
Moro, Fernando Antônio Carvalho, José Vicente D’Aquino,
Paulo Cesar dos Santos Liberati, Rossana de Fátima Richter,
Davi Pontarolo, José Luis Silva Ribas, Valderez Camargo da
Silva, Edna Teresinha dos Santos, Jaime José Faccio, Francis-
co Alberto Grijó, Valeria Codato Antonio Silva, Maria Helena
Castagnoli, Marcia Regina Soares Deitos, Zilcar de Jesus Maia
Barbieri, Maria Conceição Lutt, Iara do Rocio de Paula, Luci-
cleia Batista, Maria Bernadete Gealh Sanches, Dagoberto Dias
Ribeiro, Alfredo Lopes da Costa Moreira Neto, Angela Silvei-
ra dos Santos, Lair Celeste Dias Neves, Emilson Schafron, Su-
eli Cristina Rohn Bespalhok, Antonio Cezar Freitas Ribas, Ana
Maria Bastos Schneider, Maria de Fátima Nicolato Ribeiral,
Nancy Maria Ferrari, Vanessa Chrisostomo Martins, Erasto
Gastão Marcondes Stockler, Magali Teresinha Tatarin Gubert,
Sylvio Ruiz Colle, Ivony Bastos Falkowski, Marcia Regina
Koch, Vera Lucia Gomes de Oliveira, Carmen Muller. Advo-
gado: José Lagana, Elevir Dionysio Júnior, Elevir Dionysio
Neto, Gustavo de Araújo Lima, Pedro Marcelo Mosse Galvão.
Interessado: Secretário de Estado da Administração. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0116051-6/03   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/171653. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 116051602 Embargos Infringentes.
Recorrente: ABN Amro Arrendamento Mercantil SA. Advoga-
do: Aline Fagundes, Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl,
Paulo Guilherme Pfau, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Re-
corrido: Marco Antônio de Andrade. Advogado: Odair Lou-
renço. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0119297-4/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/160409. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1192974 Mandado de Segurança. Recorrente: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk, Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger. Recorrido: Wagner Luiz Coelho. Advogado: Sandro Bal-
duino Morais, João Roberto Santos Regnier. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0120432-0/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/154752. Comarca: Astorga. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1204320 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce
Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Da-
niel Caliare. Advogado: Saulo de Melo Junior, Saulo de Melo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0120478-6/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/167168. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204786 Apelação Civel. Recorrente:
Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Recor-
rido: Paulo Sérgio de Rocco. Advogado: Majoly Aline Araújo
dos Anjos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0120478-6/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/167167. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204786 Apelação Civel. Recorrente:
Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Recor-
rido: Paulo Sérgio de Rocco. Advogado: Majoly Aline Araújo
dos Anjos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0122119-0/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/167022. Comarca: Araucária. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1221190 Apelação Civel. Recorrente:
Wladislava Bilska Pycka de Donayre Representado(a). Advo-
gado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Priscila Kowaltschuk,
Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Jeanne
Marcelle Teixeira Faria. Recorrido: Juarez da Costa César, José
Melquíades da Rocha. Advogado: José Melquiades da Rocha
Junior, Maria Cristina Melquiades da Rocha. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0122360-7/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/164629. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1223607 Apelação Civel. Recorrente:
Sagres Hotéis e Turismo Ltda. Advogado: Aquiles Garcia,
Marcos Alves da Silva, Maria de Lourdes Platt Garcia, Sônia
Regina Moser. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA em
liquidação extrajudicial. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bro-
nholo, Luis Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto,
Marcos Antonio de Lima, Gil Rocha Tesserolli. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0122501-8/01   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/159576. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1225018 Apelação Civel. Recorrente:
Pil Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo Luiz Duri-
gan. Recorrido: Gize Alves Pires de Moraes. Advogado: Ber-
nardo Duarte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Ju-
lio Cesar de Liz, Airton Peasson, Geraldo Mocellin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0126121-6/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/167075. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261216 Apelação Civel. Recorrente:
Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires,
Paulo Macarini, Rosely Penha Pereira. Recorrido: Edison Go-
mes Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Janaína Bordin Remor. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0129726-3/01   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/160357. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1297263 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Expedito
Alves do Vale, Laudelino Hamerschimitt. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0129804-2/01   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/168463. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1298042 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro S A. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim,
Ramon de Medeiros Nogueira, Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Gerson Garcia Cervantes, Nelson Pasini. Recorrido: Antô-
nio Francisco dos Santos Junior. Advogado: Sheyla Darolti
Bolsi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0130171-5/01   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/169881. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1301715 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado:
Douglas Renato Brzezinski, Elisangela Cruz Faria, Jorge Rafa-
el Santar, João Graciano Campos Lustosa, Jonas Roberto Justi
Waszak. Recorrido: La Femme Centro de Estética SC Ltda,
Maria das Dores Moreira Alves. Advogado: Omar Yassim.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0021 . Processo:   0093245-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/164625. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 93245802 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara,
José Adriano Malaquias, Arnaldo José da Silva, Valdinir Ku-
baski. Agravado: Gilson Pilatti. Advogado: Tobias Fernando
Madureira, Karina Maria Mehl, Claudio Luiz Furtado Correa
Francisco

0022 . Processo:   0095788-6/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/164845. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 95788603 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: O. C.. Advogado: Airton Passos de Souza. Agra-
vado: L. F. W. C.  Representado(a), F. W. C.  Representado(a).
Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler

0023 . Processo:   0096985-9/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/151166. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 96985903 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: S. M. W., L. F. W. C.  Representado(a), F. W.
C.  Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo Santos Geis-
ler. Agravado: O. C.. Advogado: Airton Passos de Souza

0024 . Processo:   0108764-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
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     Protocolo: 2002/165402. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
108764301 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kai-
ralla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Dibebidas Dis-
tribuidora de Bebidas SA. Advogado: Meriane da Graça San-
der, Luiz Roberto Rech, Laerdio Pavesi Esteves

0025 . Processo:   0108846-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/165064. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
108846002 Recurso Especial Civel. Agravante: Maxinvest
Corretora de Mercadorias, Assessoria e Planejamento SC Ltda.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Roberto Cordeiro
Justus, Emiliana Siqueira Silva. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Interessado: Che-
fe da Coordenação da Receita Estadual do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0026 . Processo:   0108846-0/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

     Protocolo: 2002/165062. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
108846003 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Maxin-
vest Corretora de Mercadorias, Assessoria e Planejamento SC
Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Roberto Cor-
deiro Justus, Emiliana Siqueira Silva. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Interessado:
Chefe da Coordenação da Receita Estadual do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0027 . Processo:   0115791-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/171959. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 115791101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Irmãos Mauad Ltda. Advogado: Newton José de
Sisti. Agravado: Eclair Fortes Martins, Dione Lutz Martins.
Advogado: Antonio Carlos Efing, James José Marins de Sou-
za, Gláucia Vieira Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi

0028 . Processo:   0118751-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/171254. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 118751902 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Jadher Fernandes Diniz. Advogado: Claudio
Luiz Furtado Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl. Agravado:
Auto Peças Caracol Ltda, Dirço Edling dos Santos, Jefferson
Justus dos Santos. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Carlos Werzel

0029 . Processo:   0127311-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/170690. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 127311401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Vitório Garcia Veronezi, Cássio Roberto S Aguni. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0030 . Processo:   0109251-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

     Protocolo: 2002/169293. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 109251502 Recurso Especial Civel.
Agravante: João Carlos Santos Silva. Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor. Agravado: Con-
sórcio Nacional Cidadela SC Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin. Agravado: Cidadela SA, Gunther Algayer, Raul
Pinheiro Machado Filho. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean
Anderson Albuquerque. Complemento:  (em Cartório)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05517
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0121061-5/01

003 0121061-5/02
Alessandro Moreira do Sacramento 009 0127254-4/02

010 0127254-4/03
Amaury Schimmelpfeng Ramos 004 0123741-6/01
Artur Pereira Alves Junior 004 0123741-6/01

005 0123741-6/02
Carlos Augusto Antunes 002 0121061-5/01

003 0121061-5/02
Chirlei Trisotto 002 0121061-5/01

003 0121061-5/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0121061-5/01

003 0121061-5/02

Eduardo Lacerda Trevisan 006 0126993-2/01
Eric Garmes de Oliveira 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
Fabio Goes Acerbi 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
009 0127254-4/02
010 0127254-4/03

Gisele Vieira da Silva 009 0127254-4/02
010 0127254-4/03

Harry Françóia 001 0119367-1/01
Harry Françóia Júnior 001 0119367-1/01
Jaime Pego Siqueira 004 0123741-6/01
João Ricardo da Silva Lima 004 0123741-6/01
Juliano Meneguzzi de Bernert 001 0119367-1/01
Jurandir Mariscal 009 0127254-4/02

010 0127254-4/03
Liomar Fayan 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
Luciane Camargo Kujo Monteiro 002 0121061-5/01

003 0121061-5/02
Lucilia Felicidade Dias 009 0127254-4/02

010 0127254-4/03
Luiz Alberto Valério 004 0123741-6/01
Luiz Constantino Filipin 001 0119367-1/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
009 0127254-4/02
010 0127254-4/03

Luiz Ricardo Berleze 001 0119367-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0126993-2/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0127254-4/02

010 0127254-4/03
Marisa Zandonai Moreira 002 0121061-5/01

003 0121061-5/02
Nelson Paschoalotto 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0123741-6/02
Renato Valdares Domingues 006 0126993-2/01
Roberto Ferreira Filho 007 0123438-4/02

008 0123438-4/03
009 0127254-4/02
010 0127254-4/03

Silvio Martins Vianna 005 0123741-6/02
Washington Yamane 005 0123741-6/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0001 . Processo:   0119367-1/01   Recurso Ordinário Civel

     Protocolo: 2002/159231. Comarca: Colombo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1193671 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Fabio Eloy Nascimento Costa, Flavia Eliza Nasci-
mento Costa. Advogado: Harry Françóia Júnior, Harry Fran-
çóia, Luiz Constantino Filipin, Luiz Ricardo Berleze, Juliano
Meneguzzi de Bernert. Recorrido: Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Aut.Coatora: Juíz de Direito e Diretor do Fórum
da Comarca de Colombo. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0002 . Processo:   0121061-5/01   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/156998. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1210615 Apelação Civel. Recorrente: Transportadora Cancela
Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Marisa Zan-
donai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0121061-5/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel

     Protocolo: 2002/156991. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1210615 Apelação Civel. Recorrente: Transportadora Cancela
Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Marisa Zan-
donai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0004 . Processo:   0123741-6/01   Recurso Ordinário Civel

     Protocolo: 2002/147619. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1237416 Mandado de Segurança. Recorrente: Be Eight Indús-
tria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Jaime Pego Si-
queira, Luiz Alberto Valério, João Ricardo da Silva Lima,
Amaury Schimmelpfeng Ramos, Artur Pereira Alves Junior.
Recorrido: Estado do Paraná. Aut.Coatora: Procurador Geral
do Estado. Motivo: PARA RESPOSTA

0005 . Processo:   0123741-6/02   Recurso Ordinário Civel

     Protocolo: 2002/147622. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1237416 Mandado de Segurança. Recorrente: Luiz Alberto
Dalcanale. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira
Alves Junior, Washington Yamane, Renato Alberto Nielsen
Kanayama. Recorrido: Estado do Paraná. Aut.Coatora: Procu-
rador Geral do Estado. Motivo: PARA RESPOSTA

0006 . Processo:   0126993-2/01   Recurso Ordinário Civel

     Protocolo: 2002/155634. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1269932 Mandado de Segurança. Recorrente: Iokako
Hatisuka. Advogado: Eduardo Lacerda Trevisan, Renato Val-
dares Domingues. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:

Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Motivo: PARA RES-
POSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo : 30 dias
EM CARTÓRIO

0007 . Processo:   0123438-4/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/162832. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1234384 Apelação Civel. Recorrente:
Flávio Verdum de Almeida, José Alves Facundo. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Recor-
rido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes
Acerbi, Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbo-
sa, Eric Garmes de Oliveira, Liomar Fayan. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0123438-4/03   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/135416. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1234384 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes Acerbi,
Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric
Garmes de Oliveira, Liomar Fayan. Recorrido: Flávio Verdum
de Almeida, José Alves Facundo. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0127254-4/02   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/162830. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1272544 Apelação Civel. Recorrente:
Ramon Bedin, Celso Castanho de Camargo Filho, Espólio de
Antônio Conrado Filho, Geraldo Ricardo Siegel, Proeng Cons-
trução Civil Elétrica Ltda, Antônio Carlos Pires, Eduardo Pas-
quini Abu Yaghi, Martin Dobul Pompeu de Barros, José Lima
da Silva Filho, T. Braga e Cia Ltda, Marco Antônio G. Cassol,
Espólio de Hamilton Batista Tormin, Jussara Pettini Freire, José
Olavo dos Reis, Luis Aparício Aguemi. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Lucilia Felici-
dade Dias. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Gisele Vieira da Silva, Fabio Goes Acerbi, Jurandir
Mariscal. Complemento:  (em Cartório). Motivo: CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo:   0127254-4/03   Recurso Especial Cível

     Protocolo: 2002/149500. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1272544 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Gisele Vieira
da Silva, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Recorrido:
Ramon Bedin, Celso Castanho de Camargo Filho, Espólio de
Antônio Conrado Filho, Geraldo Ricardo Siegel, Proeng Cons-
trução Civil Elétrica Ltda, Antônio Carlos Pires, Eduardo Pas-
quini Abu Yaghi, Martin Dobul Pompeu de Barros, José Lima
da Silva Filho, T. Braga e Cia Ltda, Marco Antônio G. Cassol,
Espólio de Hamilton Batista Tormin, Jussara Pettini Freire, José
Olavo dos Reis, Luis Aparício Aguemi. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Lucilia Felici-
dade Dias. Complemento:  (em Cartório). Motivo: CONTRA-
RAZÕES

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 06/12/2002
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2002.05518
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Annelize Piechnik Barros 002 0127388-5

014 0127414-0
Carlos Alberto Pereira 001 0127375-8

011 0127403-7
015 0127436-6
016 0127465-7
017 0127469-5
018 0127471-5
019 0127476-0
020 0127477-7
021 0127498-6
022 0127502-5
023 0127503-2
024 0127506-3

Edilânio Rogério de Abreu 002 0127388-5
003 0127389-2
004 0127390-5
005 0127391-2
006 0127392-9
007 0127393-6
008 0127395-0
010 0127402-0
012 0127410-2
013 0127412-6
014 0127414-0

Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0127391-2
012 0127410-2
014 0127414-0
019 0127476-0

Isabela Cristine Martins Ramos 004 0127390-5
008 0127395-0
017 0127469-5
021 0127498-6

Luir Ceschin 022 0127502-5
023 0127503-2
024 0127506-3

Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0127375-8
002 0127388-5
007 0127393-6

009 0127400-6
011 0127403-7
013 0127412-6
015 0127436-6
016 0127465-7
020 0127477-7

Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0127389-2
006 0127392-9
010 0127402-0
018 0127471-5

Paulo Cortellini 009 0127400-6

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERID - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5  dias EM CARTÓRIO

0001 . Processo:   0127375-8   Sequestro

     Protocolo: 2002/99747. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900006429 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Duar-
te Delfino. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERID - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5  dias EM CARTÓRIO

0002 . Processo:   0127388-5   Sequestro

     Protocolo: 2002/99669. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027937 Precatório Requisitório. Requerente: Glaucimeri
Aparecida de Miranda. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu,
Annelize Piechnik Barros. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

0003 . Processo:   0127389-2   Sequestro

     Protocolo: 2002/99672. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800019247 Precatório Requisitório. Requerente: Yolanda So-
ares. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0004 . Processo:   0127390-5   Sequestro

     Protocolo: 2002/99674. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800050027 Precatório Requisitório. Requerente: Jorinda San-
tos Portella. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0005 . Processo:   0127391-2   Sequestro

     Protocolo: 2002/99676. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030882 Precatório Requisitório. Requerente: Zeni Gritten
Suchek. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0006 . Processo:   0127392-9   Sequestro

     Protocolo: 2002/99633. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800034451 Precatório Requisitório. Requerente: Agnese Olin-
da dos Anjos e Outra. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUEREN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0007 . Processo:   0127393-6   Sequestro

     Protocolo: 2002/99636. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027936 Precatório Requisitório. Requerente: Amelia Pe-
reira Marcondes. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUEREN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0008 . Processo:   0127395-0   Sequestro

     Protocolo: 2002/99642. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800036789 Precatório Requisitório. Requerente: Alayde Mo-
raes. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0009 . Processo:   0127400-6   Sequestro

     Protocolo: 2002/99662. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800052255 Precatório Requisitório. Requerente: Esther Fors-
ter Moraes. Advogado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do



4ª feira | 11/Dez/2002 11

Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0010 . Processo:   0127402-0   Sequestro

     Protocolo: 2002/99666. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800019246 Precatório Requisitório. Requerente: Gina Glau-
cia de Barros. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0011 . Processo:   0127403-7   Sequestro

     Protocolo: 2002/99813. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800045511 Precatório Requisitório. Requerente: Eclair Tere-
zinha Muller. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0012 . Processo:   0127410-2   Sequestro

     Protocolo: 2002/99650. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056161 Precatório Requisitório. Requerente: Carolina Pin-
to da Silva. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0013 . Processo:   0127412-6   Sequestro

     Protocolo: 2002/99653. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027922 Precatório Requisitório. Requerente: Celmira Ne-
ves Pereira. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0014 . Processo:   0127414-0   Sequestro

     Protocolo: 2002/99657. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700109119 Precatório Requisitório. Requerente: Engel li Bosso
Sproger. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu, Annelize Pie-
chnik Barros. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele
da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM CO-
MUM

0015 . Processo:   0127436-6   Sequestro

     Protocolo: 2002/99726. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800053799 Precatório Requisitório. Requerente: Magdalena
Zanon Canestraro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0016 . Processo:   0127465-7   Sequestro

     Protocolo: 2002/99626. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800056418 Precatório Requisitório. Requerente: Geni Morei-
ra França da Costa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0017 . Processo:   0127469-5   Sequestro

     Protocolo: 2002/99708. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800058870 Precatório Requisitório. Requerente: Helena Kus-
ma Costa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0018 . Processo:   0127471-5   Sequestro

     Protocolo: 2002/99701. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900062022 Precatório Requisitório. Requerente: Adair Guio-
mar Moreira da Cruz Moura Brito. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0019 . Processo:   0127476-0   Sequestro

     Protocolo: 2002/99782. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700053229 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Bra-
sil Lemes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0020 . Processo:   0127477-7   Sequestro

     Protocolo: 2002/99732. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027890 Precatório Requisitório. Requerente: Verônica
Roman. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0021 . Processo:   0127498-6   Sequestro

     Protocolo: 2002/99641. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800091820 Precatório Requisitório. Requerente: Eva Maria
da Luz Costa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0022 . Processo:   0127502-5   Sequestro

     Protocolo: 2002/99720. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500052779 Precatório Requisitório. Requerente: Agostinho da
Silva Linhares. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:
(em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) -  REQUERENTE e REQUERIDO - PRA-
ZO EM COMUM - Prazo : 5  dias EM CARTÓRIO

0023 . Processo:   0127503-2   Sequestro

     Protocolo: 2002/99718. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600032040 Precatório Requisitório. Requerente: Benedito Al-
bernaz, Alfredo Benedito da Silva, Lourival Marques Correa.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5  dias EM CARTÓRIO

0024 . Processo:   0127506-3   Sequestro

     Protocolo: 2002/99707. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400048583 Precatório Requisitório. Requerente: Silvério Santa-
na. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 06/12/2002
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2002.05528
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Homero Felini Pasquetti 001 0110353-1
José Hipolito Xavier da Silva 001 0110353-1
Rui da Fonseca 001 0110353-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:   0110353-1   Sequestro

     Protocolo: 2001/75987. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8600000254 Indenização. Requerente:
Felix A Bordin, Ana Maria d Bordin. Advogado: José Hipolito
Xavier da Silva, Homero Felini Pasquetti. Requerido: Municí-
pio de Cascavel. Advogado: Rui da Fonseca. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Felix A. Bordin e Outros requereram o seqüestro de verbas
públicas alegando que o devedor requerido efetuou o pagamento
de precatórios, com violação da ordem de precedência de pro-
tocolos. De acordo com os requerentes, a violação da ordem
cronológica de precatórios está a autorizar o seqüestro para a
quitação do precatório que representa a dívida de que são cre-
dores, na forma do disposto no artigo 731, do CPC, nos § § 1.º
e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988 e da Emenda Cons-
titucional n.º 30. O Município de Cascavel se manifestou nos
autos para afirmar, em preliminar, que é necessária a denunci-
ação à lide dos terceiros supostamente beneficiados com a vio-
lação da ordem cronológica de pagamentos dos precatórios, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Para
o devedor, a petição inicial deveria ser indeferida porque em
desacordo com a regra do artigo 282, do CPC. A petição inicial
também não estaria instruída com os documentos indispensá-
veis  à propositura da ação, conforme determina o artigo 283,
do CPC. No mérito, sustentou-se que o simples atraso no paga-
mento da dívida não enseja a medida excepcional de seqüestro
de verbas públicas, na modalidade autorizada pelo § 2.º, do
artigo 100, da Constituição de 1988. Segundo o deduzido pelo
Município requerido  não está demonstrado nos autos que te-
nha ocorrido de fato preterição na ordem cronológica de preca-
tórios a sustentar o pedido de seqüestro. O pagamento dos pre-
catórios n.º 39045/00 e 39047/00 deu-se por força do autoriza-
do pelo artigo 78, do ADCT, e em virtude da natureza alimen-

tar do crédito. Já o precatório n.º 18613/00 foi cancelado, sem
que houvesse quebra da ordem cronológica. O Departamento
Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça informou nos
autos que está prenotado o precatório n.º 50126/97, oriundo da
ação de indenização n.º 254/96, em que credores os requeren-
tes, por dívida no valor de R$ 56.184,63 (fls. 101). Os reque-
rentes trouxeram aos autos conta de atualização da dívida, cujo
montante atinge a R$ 134.592,81 (fls. 109).  O Ministério Pú-
blico se pronunciou pela procedência parcial do pedido para o
seqüestro da quantia de R$ 56.184,63. Decido. O pleito de se-
qüestro faz referência à falta de pagamento da dívida, com pre-
terição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto no artigo 731, do CPC, nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100,
da Constituição de 1988 e no artigo 78 do ADCT. Segundo o
que consta do documento de fls. 101-TJ, o precatório a que se
refere a inicial é o de n.º 50126/97 e a dívida atinge o valor de
R$ 56.184,63. Desde logo, é necessário afirmar que não é o
caso de denunciação à lide de terceiros, no pedido de seqües-
tro, posto que não se configuram as hipóteses do artigo 70, do
CPC. De fato, a preterição na ordem cronológica de precatóri-
os resulta de ato da entidade devedora, que não atinge interes-
ses do terceiro que recebeu o que lhe era devido e que, mesmo
na situação de deferimento do seqüestro, não está obrigado a
devolver a quantia recebida  ou a responder regressivamente
com bens integrantes do seu patrimônio. O seqüestro se destina
a reparar violação a regra constitucional praticada pela entida-
de devedora. O que está em causa, portanto,  primordialmente,
é o interesse público, decorrente do cumprimento de manda-
mento constitucional, e o interesse do particular diretamente
prejudicado pelo ato de preterição do direito de preferência.
Ainda que singelo, o pedido de seqüestro permite compreensão
segura de que a parte alega a ocorrência de preterição ao direi-
to de precedência, na ordem cronológica de precatórios, que
autoriza o seqüestro de verbas públicas para o pagamento do
que lhe é devido. Com a juntada de cópias dos documentos
integrantes dos precatórios para comprovação do pagamento
em violação a ordem cronológica,  restou prejudicada a preli-
minar de falta de instrução da inicial com documentos indis-
pensáveis à propositura da demanda. Deve-se considerar tam-
bém que a comprovação da preterição na ordem de precedên-
cia não pode ser reconhecida exigência que obriga a parte re-
querente do seqüestro a fazê-la logo com a inicial. Referida
comprovação pode ser feita no decorrer da tramitação do pro-
cesso de seqüestro. Deste modo, ficam inteiramente repelidas
as preliminares levantadas pelo devedor.  Quanto à alegada pre-
terição ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  arti-
go 100, § 2º, da Constituição de 1988, afirma caber ao Presi-
dente do Tribunal “autorizar, a requerimento do credor e exclu-
sivamente para o caso de preterimento de seu direito de prece-
dência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débi-
to. Disso resulta que o simples inadimplemento da obrigação
de pagar a dívida por parte do órgão público devedor não auto-
riza o seqüestro que, segundo Greco Filho “não é instrumento
para compelir ao pagamento no caso de omissão da Adminis-
tração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Saraiva, 1988,
p. 95). A preterição na ordem de precedência, segundo o alega-
do ao longo do processo, teria resultado de acordo celebrado
entre a entidade devedora e os credores Arnaldo de Lima, Co-
mercial de Alimentos CristalSilva Ltda., Antonio Minoru As-
sakura e Outros e Ivo Nowacki, com precatórios n.ºs 18611/
2000, 18613/2000, 39045/2000 e 39047/2000.  Do contido na
informação feita pelo Departamento Econômico e Financeiro
do Tribunal de Justiça consta que os precatórios n.º  18611/
2000, 18613/2000, 39045/2000 e 39047/2000, todos prenota-
dos em 2000, foram pagos pela entidade devedora em virtude
da celebração de acordos. O precatório relativo a dívida de que
são credores os requerentes foi prenotado ainda em 1997 (fls.
101). Está demonstrado nos autos que o Município de Casca-
vel celebrou acordo com credor de precatório posterior àquele
em que credores os requerentes (doc. de fls. 152-TJ). Resultou
ferida, portanto, a ordem cronológica de precatórios e preteri-
do o direito dos credores requerentes. A situação possibilita a
incidência, na espécie, da regra do artigo 100, § 2.º, da Consti-
tuição de 1988, bem como da do artigo 731, do CPC. A cir-
cunstância de o acordo celebrado com os credores, beneficiári-
os da quebra da ordem cronológica (fls. 65/67-TJ, 130-TJ e
seguintes) ter sido benéfica para o erário público municipal,
não serve para inviabilizar o seqüestro. É que a regra do artigo
100, da Constituição de 1988, não admite qualquer tipo de ex-
ceção a justificar a preterição do direito de precedência dos
credores no recebimento do que lhes é devido pelo Poder Pú-
blico. Por outro lado, conforme o sustentado pelo Ministério
Público, no pronunciamento que veio aos autos, predomina na
jurisprudência dos tribunais o entendimento de que a entidade
devedora, no pagamento de precatórios, deve observar exclusi-
vamente a ordem cronológica de apresentação, segundo o dis-
posto no texto constitucional. A exclusividade na observância
da ordem cronológica de precatórios não permite qualquer ou-
tra modalidade de quitação de débitos, inclusive aquelas obti-
das mediante acordo entre a entidade devedora e seus credores.
 Convém citar, neste passo,  o aresto relatado pelo Ministro
CELSO DE MELLO, no Supremo Tribunal Federal (Rec. Extr.
n 132.031-SP - 1.ª Turma - j. 15.9.95 - DJU 19.4.96, p. 12220)
- mencionado no pronunciamento do Ministério Público -  onde
repelida a possibilidade de transação ou qualquer outra forma
de pagamento de débito, por parte do Poder Público, sem a
observância da ordem cronológica de precatórios. Consta do
referido julgado o seguinte: “EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA - QUANTIA CERTA - REGIME CONSTI-
TUCIONAL DOS PRECATÓRIOS - DESRESPEITO À OR-
DEM CRONOLÓGICA -  SEQÜESTRO DETERMINADO -
PRETENSÃO AO PAGAMENTO PARCELADO (ADCT/88,
ART.  33) - IMPOSSIBILIDADE - RE NÃO CONHECIDO.  O
regime constitucional de execução por quantia certa contra o
Poder Público - qualquer que seja a natureza do crédito exe-
qüendo (RTJ 150/337) - impõe a necessária extração de preca-
tório, cujo pagamento  deve observar, em obséquio aos princí-
pios ético-jurídicos da moralidade, da impessoalidade e da igual-
dade, a regra fundamental que outorga preferência apenas a
quem dispuser de precedência cronológica (prior in tempore,
potior in jure).  A exigência constitucional pertinente à expedi-
ção de precatório - com a conseqüente obrigação imposta ao
Estado de estrita observância da ordem cronológica de apre-

sentação desse instrumento de requisição judicial de pagamen-
to - tem por finalidade (a) assegurar a igualdade entre os credo-
res e proclamar a inafastabilidade do dever estatal de solver os
débitos judicialmente reconhecidos (RTJ 108/463), (b) impedir
favorecimentos pessoais indevidos e (c) frustrar tratamentos
discriminatórios, evitando injustas perseguições ditadas por
razões de caráter político-administrativo.  PODER PÚBLICO -
PRECATÓRIO - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONO-
LÓGICA DE SUA APRESENTAÇÃO.  A Constituição da Re-
pública não quer apenas que a entidade estatal pague os seus
débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige
que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite a or-
dem de precedência cronológica em que se situam os credores
do Estado.  A preterição da ordem de precedência cronológica
- considerada a extrema gravidade desse gesto de insubmissão
estatal às prescrições da Constituição - configura comporta-
mento institucional que produz, no que concerne aos Prefeitos
Municipais, (a) conseqüências de caráter processual (seqües-
tro da quantia necessária à satisfação do débito - CF, art. 100, §
2.º),(b) efeitos de natureza penal (crime de responsabilidade,
punível com pena privativa de liberdade - DL n. 201/67, art.
1.º, XII) e (c) reflexos de índole político-administrativa (possi-
bilidade de intervenção do Estado no Município, sempre que
essa medida extraordinária revelar-se essencial à execução de
ordem ou decisão emanada do Poder Judiciário - CF, art. 35,
IV, in fine). PRECATÓRIO - PRETERIÇÃO DA ORDEM
CRONOLÓGICA - SEQÜESTRO DECRETADO - PRETEN-
SÃO ESTATAL AO PAGAMENTO PARCELADO - (ADCT/
88, ART.  33) - INADMISSIBILIDADE.  A norma inscrita no
art. 33 do ADCT/88, embora preordenada a disciplinar, de modo
favorável ao Poder Público, o pagamento dos débitos estatais
oriundos de condenação judicial, não alcança as obrigações cujo
pagamento - afetado por injusta preterição da ordem de prece-
dência cronológica do respectivo precatório - veio a ser poster-
gado ilicitamente pela pessoa jurídica de direito público, em
detrimento de credor mais antigo.  A efetivação extraordinária
do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação
do débito (CF, art. 100, § 2.º), motivada pela quebra da ordem
de precedência, impede que o precatório concernente ao cre-
dor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como
pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma ins-
crita no art. 33 do ADCT/88.  PAGAMENTO ANTECIPADO
DE CREDOR MAIS RECENTE - ALEGAÇÃO DE VANTA-
GEM PARA O ERÁRIO PÚBLICO - QUEBRA DA ORDEM
DE PRECEDÊNCIA CRONOLÓGICA -  INADMISSIBILIDA-
DE.  O pagamento antecipado de credor mais recente, em de-
trimento daquele que dispõe de precedência cronológica, não
se legitima em face da Constituição, pois representa comporta-
mento estatal infringente da ordem de prioridade temporal as-
segurada a todos os credores do Estado, de maneira objetiva e
impessoal, pela Carta Política.  O legislador constituinte, ao
editar a norma inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por
objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder Público. Even-
tual vantagem concedida ao erário público por credor mais re-
cente não justifica, para efeito de pagamento antecipado de seu
crédito, a quebra da ordem constitucional de precedência cro-
nológica. O pagamento antecipado que daí resulte - exatamen-
te por caracterizar escolha ilegítima de credor - transgride o
postulado constitucional que tutela a prioridade cronológica na
satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüência -
sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de caráter
político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro. (...)”
Cumpre ressaltar também que, ainda que considerado que os
precatórios n.º 39045/00 e 39047/00  tenham natureza alimen-
tar, conforme o sustentado pela entidade devedora, na petição
de fls. 120 e seguintes, é induvidoso que a  preterição do direi-
to de precedência se materializou em relação aos precatórios
n.º 18613/00 e 18611/00, que foram quitados mediante acordo
(doc. de fls. 141-TJ e seguintes e fls. 155-TJ e seguintes). Não
deve prevalecer, no particular, o entendimento da entidade de-
vedora de que, no caso dos precatórios n.º 18613/00 e 18611/
00, sequer deveria ter sido expedido precatório, já que se trata-
ria de dívida oriunda de desapropriação por iniciativa do Mu-
nicípio, cujo pagamento teria de ser feito juntamente com o
ajuizamento da inicial de desapropriação, de modo a propiciar
a imediata imissão do Poder Público na posse do bem desapro-
priado. É preciso ficar claro que a regra do artigo 15, do Decre-
to-Lei n.º 3365/1941, alude à possibilidade de imissão imedia-
ta do Poder Público na posse do bem desapropriado, mediante
depósito em valor apurado por arbitramento.   A apuração do
valor do depósito por arbitramento permite afirmar que, dificil-
mente, o Poder Público poderá fazer o depósito do valor total
da indenização, já com a inicial, de tal forma que não subsisti-
ria a defesa da existência de obrigatoriedade legal do depósito
integral do valor da indenização, logo que ajuizada a ação de
desapropriação. Uma situação assim materializada leva inesca-
pavelmente à necessidade de expedição de precatório para o
pagamento do saldo da indenização devida pelo Poder Público,
mesmo nos casos de desapropriação. Por isso, fazia-se indis-
pensável a expedição dos precatórios cuja dívida restou quita-
da mediante acordo, que resultou em violação da ordem crono-
lógica tutelada pela regra do artigo 100, da Constituição de
1988. A conclusão final que se impõe é a de que, comprovada
a preterição no direito de precedência, está autorizada a ordem
de seqüestro para a quitação do precatório onde credores os
requerentes. O seqüestro, todavia, deve limitar-se ao valor no-
minal do precatório, no caso R$ 56.184,63.  Diante do exposto,
com fundamento no artigo 100, § 2.º, da Constituição 1988, e
artigo 731, do CPC,  DEFIRO o seqüestro de verbas públicas
pertencentes ao Município de Cascavel,  para o pagamento de
Felix A. Bordin e Outros, no valor de R$ 56.184,63  (cincoenta
e seis mil cento e oitenta e quatro reais e sessenta e três centa-
vos). Expeça-se Carta de Ordem, a ser cumprida pelo r. Juízo
da 2.º Vara Cível da Comarca de Cascavel - que deverá intimar
o Município, na pessoa do seu representante legal, para depo-
sitar em Cartório, no prazo improrrogável de três (3) dias, o
valor  seqüestrado. Caso o depósito não se efetive no prazo
assinalado, incumbirá ao r. Juízo da Execução determinar a
apreensão de dinheiro depositado em quaisquer Bancos, à con-
ta do Município - bem como resolver incidentes suscitados pe-
las partes, no curso da execução instaurada - até a extinção do
processo (RT 673/237). Publique-se e intimem-se. Curitiba, 27
de Novembro de 2002.  Des. TROIANO NETTO, Presidente.
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Termo Aditivo
Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: TREND MICRO DO BRASIL LTDA.
Objeto: Reajuste de valores
Valor Global: R$ 2.820,49 anual
Vigência: a partir de 20/12/02
Data de assinatura: 21/11/02 – Clayton Camargo
Miguel Macedo

Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Contrato
Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S. A.
Objeto: Fornecimento de energia
Vigência: a partir de 25/10/02
Data de assinatura: 27/11/02 – Clayton Camargo
Antonio Dionisio Baglioli

Departamento
Econômico e Financeiro

P O R T A R I A   Nº 554/2002

O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

resolve

A D A P T A R

os números dos gabinetes ocupados pelos juízes abaixo

relacionados aos andares correspondentes da nova sede do Tribunal

de Alçada:

19º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

59 Carlos Mansur Arida 190

60 Paulo Edison de Macedo Pacheco 191

61 Wilde de Lima Pugliese 192

62 Eugênio Achille Grandinetti 193

63 Antonio Renato Strapasson 194

64 Paulo Habith 195

65 Hamilton Mussi Corrêa 196

66 José Augusto Gomes Aniceto 197

67 Miguel Kfouri Neto 198

68 Valter Ressel 199

20º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

49 Luiz Lopes 200

50 Toshiharu Yokomizo 201

51 Nilson Mizuta 202

52 Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 203

53 Paulo Roberto Vasconcelos 204

54 Sônia Regina de Castro 205

55 Jurandyr Souza Júnior 206

56 Guido José Döbeli 207

57 Lauri Caetano da Silva 208

58 Dimas Ortêncio de Melo 209

21º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

41 Edvino Bochnia 211

42 Arno Gustavo Knoerr 212

43 Tufi Maron Filho 213

44 Marcus Vinícius de Lacerda Costa 214

45 Rosana Amara Girardi Fachin 215

46 João Luis Manassés de Albuquerque 216

47 Edson Luiz Vidal Pinto 217

48 Hayton Lee Swain Filho 218

22º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

33 Arquelau Araújo Ribas 221

34 Ronald Leite Schulman 222

35 Roberto Sampaio da Costa Barros 223

36 Lauro Laertes de Oliveira 224

37 Antônio Martelozzo 225

38 Miguel Thomaz Pessoa Filho 226

39 Maria José de Toledo Teixeira 227

40 Irajá Romeo H. Prestes Mattar 228

23º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

25 Glademir Vidal Antunes Panizzi 231

26 Rogério Coelho 232

27 Lauro Augusto Fabrício de Melo 233

28 Robson Marques Cury 234

29 Jorge Wagih Massad 235

30 Rafael Augusto Cassetari 236

31 Ernani Mendes Silva 237

32 João Kopytowski 238

24º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

17 Antenor Demeterco Júnior 241

18 Fernando Vidal de Oliveira 242

19 Antonio da Cunha Ribas 243

20 Anny Mary Kuss 244

21 Noeval de Quadros 245

22 Marco Antonio de Moraes Leite 246

23 Dulce Maria Cecconi 247

24 José Simões Teixeira 248

25º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

09 Marcos de Luca Fanchin 251

10 Waldomiro Namur 252

11 Sérgio Rodrigues 253

12 Ruy Cunha Sobrinho 254

13 Ronald Juarez Moro 255

14 Idevan Batista Lopes 256

15 Waldemir Luiz da Rocha 257

16 Luiz Zarpelon 258

26º ANDAR

Gabinete nº Juiz Nova Numeração

01 Rogério Luis Nielsen Kanayama 261

02 Eduardo Lino Bueno Fagundes 262

03 Paulo Roberto Hapner 263

04 Lidio José Rotoli de Macedo 264

05 Carvílio da Silveira Filho 265

06 Rosene Arão de Cristo Pereira 266

07 Airvaldo Natal Stela Alves 267

08 Sérgio Arenhart 268

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.04275 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 16/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.
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Luís Carlos de Sousa  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0205792-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000368 Declaratória  Agra-
vante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino Ma-
chado  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan  Agravado: Apec -
Associação Paranaense de Ensino e Cultura  Adv.: Luís Carlos
de Sousa  Agravado: Unipar - Universidade Paranaense  Adv.:
Alessandro Otavio Yokohama  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0206920-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100048276 Exe-
cutivo Fiscal  Agravante: Indústria Trevo Ltda  Adv.: Michelle
Lebarbenchon Massignan, Aluir Romano Zanellato Filho  Agra-
vado: Município de Curitiba  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Augusto M. Vieira da Costa  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0206926-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000364 Medida Cautelar
Agravante: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura
Adv.: Luís Carlos de Sousa  Agravado: Cadum - Centro Acadê-
mico de Direito Umbelino Machado  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0209565-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000491 Medida Cautelar
Agravante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino
Machado  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan  Agravado: Unipar
- Universidade Paranaense  Adv.: Lino Massayuki Ito  Agrava-
do: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura  Adv.:
Luís Carlos de Sousa  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0209931-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000452 Medida Cautelar
Agravante: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura
Adv.: Luís Carlos de Sousa  Agravado: Cadum - Centro Acadê-
mico de Direito Ubelino Machado  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0212913-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200000538
Mandado de Segurança  Agravante: Célia Ferreira Pagani  Adv.:
Luiz Carlos Proença  Agravado: Diretoria da Previdência do
Paranáprevidência  Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza
Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0212991-1  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000341 Reclamatória Traba-
lhista  Agravante: Município de Palmas  Adv.: Herodites Tadeu
Ribas Pacheco  Agravado: João Luiz Campos Lustosa  Adv.:
Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0215467-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000053 Executivo Fiscal
Agravante: Frigorífico São José Ltda  Adv.: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior  Agravado: Município
de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0216571-5  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000667 Prestação de Con-
tas  Agravante: Pc News Informática Ltda  Adv.: Wilian Zen-
drini Buzingnani  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clau-
dine Aparecido Terra  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0197063-4  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000177 Declaratória  Apelante:
Município de Palmas  Adv.: Leandro Camargo Martins  Apela-
do: Aceps - Associação dos Funcionários das Serrarias Cam-
pos de Palmas S/a  Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca, Arms-
trong Tavares de Lindberg  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0205730-7  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000114 Declaratória  Ape-
lante: Rosilley Pires Balbela  Adv.: Otélio Renato Baroni  Ape-
lante: Município de Jaguariaíva  Adv.: Lincoln Ferreira de Bar-
ros  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0208163-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000842 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa  Apelado: Marco Antônio Gomes de Oli-
veira  Adv.: Carlos Erminio Allievi  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0132693-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000767 Reparação de Danos
Apelante: Willian Leonidas Lossmann, Rachel Evencio de Car-
valho  Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho  Apelante: Sul Améri-
ca Terrestres Marítimos e Acidentes Cia de Seguros  Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelado: Eunice Lo-
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pes Cidreita, Ana Júlia Cidreira, Marcos André Luis Cidreira
Filho  Adv.: Roberto Kugler, Valdir Stedile  Relator: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0137495-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000897 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Organização Cálculo Contábil S/c Ltda, Josefa
Gimenes Sofia  Adv.: Ailton Domingues de Souza  Apelado:
Banco Boavista S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernandes  Relator:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0138631-8  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000442 Repara-
ção de Danos  Apelante: Companhia de Seguros do Estado de
São Paulo - Cosesp  Adv.: Ailton Catenacci, Sérgio Luiz M.
dos Santos Dal'lin  Apelado: Daniel Pereira  Adv.: Debora F.
do Nascimento Tazatto, Jose Maria Martins do Nascimento
Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José
Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0142840-6  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000516 Indenização  Ape-
lante: Indústria Quimica e Farmacêutica Schering - Plogh S/a,
Laboratórios Wyeth - Whitehall, Abbot Laboratórios do Brasil
Ltda, Glaxo Welcome S/a, Astra Quimica e Farmacêutica Ltda,
Bayer S/a, Hoechst Marion Roussel S/a  Adv.: Paulo Apolina-
rio Grego  Apelado: Cromofarma Comercial Farmacêutica Ltda
Adv.: Joao Everardo Resmer Vieira, Mauricio Petrauski  Rela-
tor: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0142842-0  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000273 Medida Cautelar
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Helderliane
Machado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock Schier  Apela-
do: Alberto Bosak & Filhos Ltda  Adv.: Evaldo Hofmann Juni-
or  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Men-
des Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0142957-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000525 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José Olímpio de Paula Xavier, Miguel de Paula
Xavier Neto, Marcelo de Paula Xavier  Adv.: Jorge Luiz Mar-
tins  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clarice Amélia Mar-
tins Cotrim Teixeira  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0142958-3  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000245 Em-
bargos de Terceiro  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeani-
ne Heinzelmann Fortes Buss  Apelado: Agrícola Sperafico Ltda
Adv.: Dayro Genari, Dario Genari, Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Guilherme Kloss Neto  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0143076-0  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000321 Busca e Apreensão
Apelante: Alberto Bozak, Alberto Bozak Filho, Alberto Bozak
& Filhos Ltda  Adv.: Adilson Luiz Bohatczuk, Evaldo Hof-
mann Junior  Apelado: Rio Paraná Cpmpanhia Securitizadora
de Créditos Financeiros  Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra,
Patrícia Correa Gobbi, José Carlos Ribeiro de Souza, Aletheia
Cristina Biancolini  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0143248-6  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000101 Revisão de Contrato
Apelante: Colombelli Transportes Ltda  Adv.: Augusto José
Bittencourt  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0143517-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000569 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Transdotti Transportes Rodoviários Ltda, Afon-
so Dotti Neto  Adv.: Juahil Martins de Oliveira  Apelado: Ban-
co Econômico S/a  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho  Relator:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0143541-2  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000410 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cosworth Indústria & Comércio de Têxteis Ltda
Adv.: Cleber Marcondes  Apelado: Município de Maringá  Adv.:
Lygia Regina Paiva Leocádio  Relator: Juiz Convocado Juci-
mar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0143693-1  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000018 Reintegração de
Posse  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Andrey Herget  Apelado: Indústria e Comércio de
Implementos Agrícolas Turim Ltda  Adv.: Cássio Lisandro Te-
lles  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Men-
des Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho
APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0144007-9  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000118 Em-

bargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Kennedy Machado, Simone Monteiro Fleig  Rec.adesivo:
Osmar Piovesan, Diolovico Defante  Adv.: Nerei Alberto Ber-
nardi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0144702-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000802 Declaratória
Apelante: Distribuidora de Bebidas Mezomo Ltda  Adv.: Este-
vao Ruchinski, Claudiomir Martini, Gilvana Mayorca, Silva-
nia Goncalves de Moraes  Apelado: Banco América do Sul S/a
Adv.: Ademar Martins Montoro, Elizabeth Furtado Heder Bo-
nadia  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0168137-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000072 Ação Monitória
Apelante: Regina Maria Violani Sniecikoski, Lilian Sniecikoski
de Oliveira, Antônio Heleodoro de Oliveira  Adv.: Francisco
Machado de Jesus  Apelado: Construtora Gustavo Berman Ltda
Adv.: Solange Cândida Wuicik, Adilson Luis Ferreira, Karin
Cristina Borio Mancia  Relator: Juiz Convocado Jucimar No-
vochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0173088-9  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000144 Reintegração
de Posse  Apelante: Centrais Geradoras do Sul do Brasil S/a -
Gerasul , Sucessora de Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/a -
Eletro - Sul  Adv.: Alacir Borges Schmidt, Jose Moacir Schmi-
dt  Apelado: Elmo Rowe, Luci Maria Rayser Rowe  Adv.: Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0174397-7  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000556 Anulatória  Apelan-
te: Adriana dos Santos  Adv.: Mario Borges Fernandes
Rec.adesivo: Banco Fiat S/a  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Aulo Prato  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0175213-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000690 Obrigação de Fazer
Apelante: Giancarlo Andri, Maristela Gonçalves Andri  Adv.:
José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Décio
Antônio Segretti  Adv.: Décio Antonio Segretti  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0175229-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021481 Busca e Apreen-
são  Apelante: Nilson Augusto da Silva  Adv.: Geracina de Oli-
veira, Dalcler de Nardis  Apelado: Marcelo Maciel  Relator:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0178848-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000942 Ação de Despejo
Apelante: Ruth Dalcol da Rocha Loures  Adv.: Osmar Nodari,
Márcia Mayumi Hota Vicentini  Apelado: Fernando Wah Hock,
Lana Lisabeta Hock  Adv.: Júlio Goes Militão da Silva  Rela-
tor: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0178869-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000281 Indenização  Ape-
lante: Transportadora Tapajós S/a, Brucci Transportes e Co-
mércio de Materiais de Construção Ltda.  Adv.: Lauri João
Zamboni  Apelado: Aldo Damata Fernandes  Adv.: José Cardo-
so  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Men-
des Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0192422-3  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000177 Ação Monitória
Apelante: Moinho Curitibano  Adv.: Andre Cornelsen Brof-
man  Apelado: Joaquim Alves da Cruz-firma Individual  Adv.:
Alcione T. Camargo  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pa-
titucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0192759-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000704 Usucapião Extra-
ordinário  Apelante: Gilberto Grube Erks, Rosena Carneiro de
Souza  Adv.: Joao Francisco Glizt, Antonio Walmik Araujo
Marcal, Maria Eberle Araujo Marcal  Apelado: Espólio de Car-
los Santi  Adv.: Claudio da Silva dos Santos, Antonio da Silva
dos Santos, Osvaldo da Silva dos Santos  Apelado: João da
Silva Andrade, Dilma Moreira Andrade  Curador: Sandro G.
de Biassio Schrut  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0193987-3  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9100000099 Usucapião Extraor-
dinário  Apelante: Valdemiro Felipe Adad, Nazira Julio Adad
Adv.: Nelson Schiavon Rachinski  Apelado: João Staniski, Maria
Marchiori Staniski  Adv.: Mauro Soviersoski Tatara, Norma
Rozario Vidal Tatara  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0199174-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000627 Ação Monitória
Apelante: Cejen Engenharia Ltda  Adv.: Carlyle Popp  Apela-
do: Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa
Adv.: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa
Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel
Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0200063-1  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000244 Cobrança  Ape-
lante: Eneas dos Santos Brum  Adv.: Jacir Furtado de Souza
Guerra  Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Nilza
Sallete Ferreira da Silva  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0205522-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042943
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Glaucio Cezar Silva Molino, Luiz Fernando Zalewski Torres,
Carlos Alberto Stoppa  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira, Carlos Antonio Lesskiu, Simo-
ne Martins Sebastiao  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0207446-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000478 Mandado de
Segurança  Apelante: Pontakar - Locação de Veículos Ltda  Adv.:
Lenita Beatriz Simionato  Apelado: Prefeito Municipal de Ponta
Grossa  Adv.: Osires Geraldo Kapp, Joao Henrique Portela  Re-
lator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0213836-9  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001265 Rescisão de Contrato
Apelante: Auto Posto Fragata S/a  Adv.: Amazonas Francisco do
Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo
Apelado: Texaco Brasil S/a - Produtos de Petróleo  Adv.: Kleber
Faria Mascarenhas, Melissa Achcar Capriglione  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0213888-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000684 Cobrança  Ape-
lante: Vilson Hilgemberg  Adv.: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal,
Joaquim Alves de Quadros  Apelado: Cooperativa Agro Pecu-
ária Arapoti Ltda - Capal, Cooperativa Agro Pecuária Batavo
Ltda, Sociedade Cooperativa Castrolanda Ltda  Adv.: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0214012-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000411 Indenização  Ape-
lante: Claudio Rogério Cardenal Kunrath  Adv.: Carlos Rober-
to Gomes Salgado, Umbelina Zanotti  Apelante: Comércio de
Peças Barzotto Ltda  Adv.: Rubens Alexandre da Silva, Ale-
xandre Calixto da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0214332-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000595 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Fundação Weiss - Scarpa  Adv.: Carlos Alber-
to Barbosa  Apelado: Lucrécia Buba Amaral  Adv.: David Bes-
sa Alves  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0214677-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000694 Indenização  Ape-
lante: Cacilda Titon  Adv.: Mario Espedito Ostrovski  Apelado:
Hotel Bourbon de Foz do Iguaçu Ltda  Adv.: Flávio Ramos  Re-
lator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Integral
Relação Nº 2002.04276 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Integral a realizar-se em 16/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Ardêmio Dorival Mücke 0002 0193804-9
Carlos Alberto Stoppa 0001 0103046-0/02
Geraldo Mocellin 0002 0193804-9
Horacio Toledo Nogueira 0001 0103046-0/02
Sidinei Candido Almeida 0001 0103046-0/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0103046-0/02  Comarca: Centenário do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 103046001 Apelação
Cível  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa, Sidinei Candido Almeida  Embargado: Simao Stecane-
lli  Adv.: Horacio Toledo Nogueira  Relator: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0193804-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001039 Embargos a Execu-
ção  Autor: Pedro Manchenho  Adv.: Geraldo Mocellin  Réu:
Osmarina Pereira de Souza  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.04277 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 16/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Aderbal de Holleben Mello 0024 0216227-2
Admir Viana Pereira 0057 0215218-9
Adriana Regina Marcato 0045 0203130-9
Adriano Antonio Bertolin 0053 0213849-6
Alberto Guilherme Pinto 0030 0179166-2
Alexander S. Santana 0062 0216773-9
Alexandre Cesar da Silva 0053 0213849-6
Ali Fauaz 0029 0170958-4
Almir Machado de Oliveira 0040 0201336-3
Aluir Romano Zanellato Filho 0010 0199009-8
Alvino Aparecido Filho 0027 0141117-8

0045 0203130-9
Amauri Roberto Balan 0005 0216851-8
Ana Carolina A. d. Silva 0051 0208673-9
Ana Lucia Pesch Martins 0047 0207108-3
Ana Lúcia Bohmann 0023 0212089-6
Andre Luiz Bonat Cordeiro 0004 0214965-9
Antonio Carlos Schurmiak 0070 0218396-0
Arlindo Mendes de Souza 0006 0216945-5
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0053 0213849-6

0076 0211952-0/01
Boleslau Sliviany 0029 0170958-4
Brazilio Bacellar Neto 0031 0186031-5
Bárbara Kirchner Corrêa 0062 0216773-9
Carlos Alberto dos Santos 0055 0214919-7
Carlos Alberto Siliprandi 0024 0216227-2
Carlos Antonio Lesskiu 0066 0217734-6
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0015 0202820-4
Carlos Henrique Kaminski 0002 0209471-9

0003 0209920-7
Carlos Henrique Schiefer 0028 0170719-7
Carlos Humberto Fernandes Silv 0068 0218334-0
Carlyle Popp 0020 0205346-5
Cassia Maria Silva 0036 0192206-9
Celso Zamoner 0023 0212089-6
Cesar Antonio da Cunha 0044 0202923-0
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0011 0200650-4

0012 0200719-8
0013 0200866-2
0014 0200870-6
0016 0203005-1
0017 0203152-5
0018 0203563-8
0019 0203617-1

Claudia Cristina de O. Silva 0071 0218499-6
Claudia R. Reginato Zarpelon 0058 0215404-5
Cláudio Demitrov 0046 0206345-2
Cristiane Carreiro Pereira 0041 0201861-1
Cristiane Tiemi Ota 0007 0220318-7
Cândido Mateus M. Bascardin 0063 0217074-5
César Eduardo Misael de Andrad 0056 0214977-9
Cícero da Silva 0037 0192887-4
Daniel Lourenço Machado 0059 0215614-1
Dario Becker Paiva 0027 0141117-8
Denise Lunelli Marcondes 0054 0214195-7
Diva Maria Dulcio de Macedo 0039 0198148-6
Doroteu Trentini Zimiani 0036 0192206-9
Edilson Avelar Silva 0061 0216057-0
Edio S dos Santos 0034 0191250-3
Edson K. de Almeida 0047 0207108-3
Edson Marcos Braz 0049 0207695-1
Eduardo Duarte Ferreira 0009 0180048-6
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0066 0217734-6
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0066 0217734-6
Emerson Luís de Melo 0059 0215614-1
Eros Belin de Moura Cordeiro 0053 0213849-6
Eros Sowinski 0054 0214195-7
Evandro Mário Lázzari 0035 0191814-7
Fabio Amaral Nogueira. 0042 0202183-6
Fabrício Zilotti 0039 0198148-6
Fabíola Paula Beê Alenski 0052 0212944-2
Fauzi Bakri 0042 0202183-6
Fernanda Lopes Martins 0042 0202183-6
Fernando Augusto Sperb 0004 0214965-9
Fernando Teixeira Ruiz 0038 0194665-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0076 0211952-0/01
Fábio Spagnolli 0005 0216851-8
Genebél Almeida Godoy da Silva 0040 0201336-3
Gilceo Jair Klein 0011 0200650-4

0012 0200719-8
0013 0200866-2
0014 0200870-6
0016 0203005-1
0017 0203152-5
0018 0203563-8
0019 0203617-1

Gilson Roberto Cecatto Santos 0048 0207571-6
Giselle Pascual Ponce 0003 0209920-7
Graciane Vieira Lourenco 0021 0205481-9
Guilherme Moreira Rodrigues 0031 0186031-5
Gustavo Masina 0064 0217533-9
Helio Eduardo Richter 0022 0209006-2
Helio Esteves do Nascimento 0009 0180048-6
Heloisa Helena de O. d. Soares 0015 0202820-4

0066 0217734-6
Hugo José Rodrigues de Souza 0075 0219991-9
Hyperides Zanello Neto 0021 0205481-9
Irina Moreira da Fonseca 0039 0198148-6
Irineu Palma Pereira 0032 0190546-0
Ivo Gomes 0015 0202820-4
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0020 0205346-5
Jaime Domingues Brito 0038 0194665-6
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James Marques Machado 0064 0217533-9
Jeferson Ribeiro 0050 0208018-8
Jefferson Isaac João Scheer 0020 0205346-5
Joao Carlos de Macedo 0039 0198148-6
Joao Luiz Martins Esteves 0023 0212089-6
Joaquim Tramujas Filho 0022 0209006-2
Jodete S. M. S. de Campos 0032 0190546-0
Joelcio Santos Madureira 0029 0170958-4
Jonny Jeferson Madureira 0029 0170958-4
Jose de Alencar Soares Cordeir 0034 0191250-3
Jose dos Santos Caetano 0048 0207571-6
Jose Secundino de O. Filho 0030 0179166-2
José Carlos Buzatto 0041 0201861-1
José Dantas Loureiro Neto 0076 0211952-0/01
José do Carmo Badaró 0072 0218548-4

0073 0218585-7
José Roberto Beffa 0045 0203130-9
José Roberto Dutra Hagebock 0037 0192887-4
João Alci Oliveira Padilha 0063 0217074-5
João Batista dos Anjos 0051 0208673-9
João Tavares de Lima Filho 0043 0202726-1
Juarez José da Silva 0040 0201336-3
Jucimeri Bandeira de Souza 0001 0205049-1
Julio Assis Gehlen 0063 0217074-5
Julio Jacob Junior 0076 0211952-0/01
Junior de Faveri 0056 0214977-9
Juraci Antonio Bortolotto 0024 0216227-2
Kennedy Machado 0036 0192206-9
Leandro Ambrósio Alfieri 0043 0202726-1
Leandro Galli 0015 0202820-4
Leandro Maurício Veloso Vianna 0068 0218334-0
Lenita Beatriz Simionato 0071 0218499-6
Leonel Stevam Filho 0073 0218585-7
Lineu de Assumpcao F Ribas 0072 0218548-4
Lisienne do Rocio de M. Maron 0022 0209006-2
Lourenço Antonio R. Figueira 0064 0217533-9
Luciano Ricardo Hladazuk 0042 0202183-6
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0057 0215218-9
Ludovico Albino Savaris 0041 0201861-1
Luis Eduardo Goldman 0033 0190999-1
Luis Oscar Six Botton 0062 0216773-9
Luiz Alberto Domingues Galvão 0011 0200650-4

0012 0200719-8
0013 0200866-2
0014 0200870-6
0016 0203005-1
0017 0203152-5
0018 0203563-8
0019 0203617-1

Luiz Antonio de Souza 0060 0215871-6
Luiz Antonio Pinto Santiago 0047 0207108-3
Luiz Carlos Coelho da Cunha 0031 0186031-5
Luiz Carlos Cáceres 0005 0216851-8
Luiz Carlos Pasqualini 0040 0201336-3
Luiz Fernando de Queiroz 0070 0218396-0
Luiz Renato Carvalho Pinto 0025 0217695-4

0026 0217712-0
0065 0217699-2

Luiz Roberto Romano 0007 0220318-7
Marcelo Arthur M. Fernandes 0002 0209471-9
Marcelo Cesar Cordeiro 0058 0215404-5
Marcelo Dantas Lopes 0056 0214977-9
Marcelo Kalil 0052 0212944-2
Marcia de Fatima M. d. Oliveir 0057 0215218-9
Marco Henrique Damião Beffa 0045 0203130-9
Marcos Antônio Bohrer 0042 0202183-6
Marcos Leate 0055 0214919-7
Maria Eugenia Moritz 0067 0218030-7
Maria Ignes Barros Alcalde 0009 0180048-6
Maria Ines de Morais Oliveira 0060 0215871-6
Maria Terezinha Navarro 0044 0202923-0
Mariane Ribas de Souza 0067 0218030-7
Marlene Paes Guareschi 0050 0208018-8
Marlene Tissei 0074 0219297-6
Marta de Areco Pereira Paiva 0042 0202183-6
Mateus Pedro Turra 0040 0201336-3
Mauro Cominatto Men 0055 0214919-7
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0043 0202726-1
Miguel Cavali Miranda 0059 0215614-1
Moacir Luiz Gusso 0005 0216851-8
Májeda Denise Mohd Popp 0020 0205346-5
Márcia Alves Ferreira Lipori 0051 0208673-9
Márcia Severina Badaró 0072 0218548-4

0073 0218585-7
Mário Antônio Della Giustina 0024 0216227-2
Nadia Terezinha da Mota Franco 0060 0215871-6
Nivaldo Gotti 0044 0202923-0
Noemi Leite Benetti 0071 0218499-6
Norimar Joao Hendges 0046 0206345-2
Oscar do Nascimento 0034 0191250-3
Oscar Gonçales Severiano 0074 0219297-6
Osmar Alfredo Kohler 0010 0199009-8
Ozorio Cezar Campaner 0056 0214977-9
Patrícia Eliane da Rosa 0043 0202726-1
Paulino Andreoli 0051 0208673-9
Paulo Ambrosio 0067 0218030-7
Paulo Anchieta da Silva 0009 0180048-6
Paulo Fernando Barbosa 0038 0194665-6
Paulo Roberto Barbieri 0008 0174435-2
Paulo Roberto de Souza Jamur 0022 0209006-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 0020 0205346-5
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0020 0205346-5
Rafael Boff Zarpelon 0058 0215404-5
Rafael Marques Gandolfi 0058 0215404-5
Raul da G. e Silva Luck 0022 0209006-2
REGINA M TABUSHI 0022 0209006-2
Regina Yurico Takahashi 0004 0214965-9
Renata Kawassaki Siqueira 0009 0180048-6
Roberto de Oliveira Guimarães 0068 0218334-0
Roberto Machado Filho 0042 0202183-6
Robison Maranhao 0029 0170958-4
Rogério I. kodani 0043 0202726-1
Rosane Vida Canfield 0054 0214195-7

Rubens Mercurio Junior 0061 0216057-0
Rui Portugal Bacellar 0058 0215404-5
Sandra Mara Pereira 0051 0208673-9
Sebastiao M Correia Freitas 0008 0174435-2
Sebastião Nei dos Santos 0023 0212089-6
Shirley Monteiro Munhoz 0028 0170719-7
Silvia Helenice Wagner de Souz 0049 0207695-1
Silvia Lucia A. d. S. Blanco 0023 0212089-6
Silviane Muniz Schurmiak 0070 0218396-0
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0058 0215404-5
Simone Kohler 0010 0199009-8
Simone Monteiro Fleig 0036 0192206-9
Simone Rocha de Cristo Leite 0051 0208673-9
Sirlene Elias Ribeiro 0066 0217734-6
Sérgio Urubatão Fernandes Meir 0035 0191814-7
Tania Maria Pedroso 0001 0205049-1
Tony Alves 0034 0191250-3
Valdecir Pagani 0036 0192206-9
Valdemar Bernardo Jorge 0033 0190999-1
Vital Cassol da Rocha 0032 0190546-0
Viviana Bianconi 0024 0216227-2
Viviane Bernardo Jorge 0033 0190999-1
Waldemar Ernesto F. Junior 0075 0219991-9
Walter de Souza Fernandes 0056 0214977-9
Zulmira Cristina Leonel 0001 0205049-1
Élcio Kovalhuk 0062 0216773-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0205049-1  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000155 Interdito
Proibitório  Agravante: Herdeiros de André Juvêncio de Faria,
Fronza Industria e Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Jucimeri
Bandeira de Souza  Agravado: Florespar Florestal Ltda  Adv.:
Zulmira Cristina Leonel, Tania Maria Pedroso  Relator: Juiz
Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0209471-9  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000848 Medida Cautelar
Agravante: Condomínio Biocentro  Adv.: Carlos Henrique Ka-
minski  Agravado: Chadia Charif Mohamad Youssef, Jamile
Charif Mohamad Youssef, Cláudia Antunes Ziliotto  Adv.: Mar-
celo Arthur Menegassi Fernandes  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0209920-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000810 Medida Cautelar
Agravante: Condomínio Biocentro  Adv.: Carlos Henrique Ka-
minski  Agravado: Paulo César Teixeira Hohmann  Adv.: Gise-
lle Pascual Ponce  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0214965-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9000000040 Reintegração de Pos-
se  Agravante: Gpm - Empreendimentos Imobiliários  Adv.: Fer-
nando Augusto Sperb, Andre Luiz Bonat Cordeiro  Agravado:
José Daniel Filho, Maria Domingos Luiz, Maria da Luz Rodri-
gues Soares, Diomar França dos Santos, Margarete Vieira de
Moraes, Leila Aparecida Borges, Ivanete Aparecida Ribeiro
Costa, Irineu Alves Pereira, Sebastião Luiz da Silva, Gilcimeri
Gaio, Francisca Feitosa de Matos, Jaco Schneider Guedin, Tere-
zinha de Jesus Garcia, Amélia Pedro, Adriana Cristina Guima-
rães, Agnaldo Lopes, Marcelino da Silva Cardoso, Maria da Sil-
va Stall, José Jacinto Alves, Rosa Bilobram, João Batista Rodri-
gues, Sideneia Alves, José Carlos Nogueira, Maria do Perpétuo
Socorro Ferreira dos Santos, Andréa Aparecida de Oliveira, Gil-
mar Trindade, Ângela de Oliveira Araújo, Augusto Bilobram,
Zilma Batista de Oliveira, Cleuza Ferreira da Silva, José Luiz da
Silva, João de Almeida Sobrinho, Joareis Mendes de Souza, José
Ademar da Costa Anastácio, Ide Simões de Oliveira, Edleuza
Gomes de Lima, Maria do Carmo Alves da Silva, Paulo Delci
Brum, Rosely de Oliveira, José Felipe Ferreira, Suely Luiz da
Silva Lucidônio, Ivair Aparecido Rodrigues, Bonina Lemes Al-
fredo, José do Rosario Batista, Lurdes Pereira da Silva, Silmara
Martins de Oliveira Lima, Angelino Elias Pereira, Maria Apare-
cida da Costa, Carlos Rosnei Basílio, Valdelice Aparecida de
Oliveira, Leonilda Marques Macedo, Romário Gomes, José Apa-
recido Fragasso, Vilma Elza Kuhn, Arlindo da Silva Borges,
Emília dos Santos, Dilma Casemira Gabrig Teixeira, Zeni Pi-
nheiro de Medeiros, Augusta Pedroso de Lima, Maria Aparecida
de Assis Luz, Célia Aparecida Borges de Souza, Rosalvo Rolim
Sutil, Terezinha Rodrigues da Costa Alecrim, Mauro Alcunha
Piovezana, Bernardina Rosa dos Santos, Enízio Ribeiro, Ângela
Maria Fragasso de Meirelles, Guilhermina Cesar de Matos, Luiz
Roberto de Freitas, Hortência Francisca de Oliveira, Maria Lui-
sa de Oliveira Correa, Maurílio Aparecido Rodrigues, Osmar
Meirelles de Souza, Jussara Leodoro de Almeida Lima, Sérgio
Martins Teixeira, Antônio Sandro Ferreira, Ieda Aparecida da
Silva, Luiz Vergílio da Costa, Francisca Gonçalves Tomáz, João
Olímpio da Silva, José Aparecido, Conceição Rodrigues de Oli-
veira, Maria Leni Pereira Gomes, Vera Lúcia Cardoso, Ananias
Castro de Paula Nascimento, Paula Fortunato Lucila, Claudionir
Aparecido da Silva, Tereza Martins Siqueira, Pedro Luis da Sil-
va, Darci Ferreira Siqueira, Delba Gonçalves Dias Silva, Mari-
nita Maria da Silva, Vilsom de Medeiros, João Batista de Paula,
Adir José Skrenkovicz, Iracema Antonia Telles, Catarina Maciel
Cesar Pinto, José Gino dos Santos, Nilson Chaves, Cleuza May
Luiz, Roma Siqueira Basílio, Alcides Gonçalves, Sebastião da
Silva, Sonia de Fátima de Oliveira Guimarães, Selma Soares
Peixoto, Valter Alves da Cruz, José Antonio de Oliveira Rodri-
gues, Leontina Sbino, Eliana Concolato da Cruz, Maria Josefa
Barros, Claudio Aparecido Guedes, Sonia Costa Fernandes, Cíce-
ra Caboclo da Silva, Ozelinda Carlim Souza  Def Pub: Regina
Yurico Takahashi  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0216851-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000528 Cobrança  Agra-
vante: Vandersilvo Guzzo  Adv.: Moacir Luiz Gusso  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fábio Spagnolli, Luiz Carlos
Cáceres, Amauri Roberto Balan  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO: 0216945-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200001104 Medida Cautelar
Agravante: Paulo Estevão Albieri  Adv.: Arlindo Mendes de
Souza  Agravado: Agro-florestal Olsen Ltda  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0220318-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000570 Execução de Títu-
lo Judicial  Agravante: Infratel Infraestrutura Em Telecomuni-
cações Ltda  Adv.: Cristiane Tiemi Ota, Luiz Roberto Romano
Agravado: Rhone Administração S/c Ltda  Relator: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0174435-2  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000646 Embargos a Execução
Apelante: Município de Matinhos-pr  Adv.: Sebastiao M Cor-
reia Freitas  Apelado: Associação dos Funcionários do Banes-
tado  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0180048-6  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000896 Revisão E/ou Restab
de Proventos  Apelante: Leose Pinho de Carvalho, Maria Lot
Ronqui, Ideal de Almeida, Omar Cruz, Maria Ignez Fernandes
Sisti, José Rosendo Inacio, Victor Manoel da Silva, Maria Yo-
rica Hino, João Manha, João Messias dos Santos, João Ferreira
da Costa, Milton Ezequel dos Santos, João Manoel Ribeiro,
Osvaldo Luvizeto, Belindo Soares Fogaça, Benvindo Geremi-
as, Francisco da Silva, Antonio Lopes Pedroso, Ademar Correa
Barbosa, Porfirio de Almeida Pina  Adv.: Maria Ignes Barros
Alcalde, Helio Esteves do Nascimento  Apelado: Município de
Londrina  Adv.: Eduardo Duarte Ferreira, Renata Kawassaki
Siqueira  Apelado: Caixa de Asistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml  Adv.:
Paulo Anchieta da Silva  Relator: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0199009-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9400012530 Anu-
latória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler, Simone Kohler  Apelado: Xenofonte Macedo Xavier
Villanueva  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0200650-4  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000645 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0200719-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000651 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda
Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho
Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0200866-2  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000662 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0200870-6  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000641 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0202820-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020544 Re-
petição de Indébito  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Carlos Augusto M. Vieira da Costa, Heloisa Helena de Olivei-
ra de Soares  Apelado: José Cândido Martins  Adv.: Ivo Go-
mes, Leandro Galli  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz
Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0203005-1  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000193 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0203152-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000208 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0203563-8  Comarca: Catanduvas  Vara:

Vara Civel  Ação Originária: 9900000195 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0203617-1  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000192 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0205346-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9300011552 Inde-
nização  Apelante: Fundação Escola de Música e Belas Artes
do Paraná  Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado:
Master Vigilância Especializada S/c, Cdn Limpeza Conserva-
ção e Construção Ltda  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Májeda Denise Mohd Popp, Carlyle Popp  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0205481-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021603 De-
claratória  Apelante: Construtora Anciutti Ltda, Jordane Admi-
nistração e Participações Ltda, Anúncios Luminosos Tecnoplast
Ltda, Uliar Brunetti, Marlei Schier Brunetti, Júlio Pedro Bilek,
Geni Gessi Guarnieri Bilek, Ana Lúcia Herman, Emílio Her-
man, Emmanuel Elie Choueri, Aliete Costa Choueri, Luiz Fer-
nando Berté, Dorli Pedro Berté, Rosita Berté, Rosângela Cris-
tiane Berté  Adv.: Graciane Vieira Lourenco  Apelante: Muni-
cipio de Curitiba  Adv.: Hyperides Zanello Neto  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0209006-2  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000932 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - Appa  Adv.: Helio Eduardo Richter, Joaquim Tramujas
Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur  Apelado: Município de
Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck, REGINA M TA-
BUSHI, Lisienne do Rocio de Mello Maron  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0023.  PROCESSO: 0212089-6  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000094 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Londrina  Adv.: Joao Luiz
Martins Esteves, Celso Zamoner, Ana Lúcia Bohmann  Apela-
do: Vera Maria Canziani Silveira  Adv.: Sebastião Nei dos San-
tos, Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0024.  PROCESSO: 0216227-2  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000674 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Cascavel  Adv.: Viviana Bianco-
ni, Aderbal de Holleben Mello  Apelado: Olinda Siliprandi
Adv.: Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto Siliprandi,
Mário Antônio Della Giustina  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0025.  PROCESSO: 0217695-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800001564 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Re-
nato Carvalho Pinto  Apelado: Adolfo Carlos Zielke  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0026.  PROCESSO: 0217712-0  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000011 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Re-
nato Carvalho Pinto  Apelado: Adacir G. Zanona  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0141117-8  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 9000000015 Usucapião Extraor-
dinário  Apelante: Marcelo Alan Agostini, Giovana Agostini
Adv.: Alvino Aparecido Filho  Apelado: Elie Lebbos, Marina
Moura Lemos  Adv.: Dario Becker Paiva  Relator: Juiz Convo-
cado Rabello Filho (Juiz Waldemir Luiz da Rocha)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0170719-7  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000181 Reparação de Danos
Apelante: Rafael Martins Gimenez  Adv.: Carlos Henrique Schi-
efer  Apelado: Rodrigo da Silva Teixeira  Adv.: Shirley Mon-
teiro Munhoz  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0170958-4  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001136 Consignação em Pa-
gamento  Apelante: Hassan Hachen El Amin  Adv.: Boleslau
Sliviany, Ali Fauaz  Apelante: Pureza Eliana Maria Vauthier de
Macedo  Adv.: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson Ma-
dureira  Apelado: Chen Lin Ying Hsueh  Adv.: Robison Mara-
nhao  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0179166-2  Comarca: Antonina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 87000014 Usucapião Extraordinário
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Apelante: Joubert Gonzaga Vieira, Eray de Loyola Vieira, Cel-
so Martins Vieira  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho
Apelado: Espólio de Carlos Eduardo Gurgel do Amaral Valen-
te, Jair Flores  Adv.: Alberto Guilherme Pinto  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0186031-5  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000182 Cobrança  Apelante:
Pedro Washyngton de Almeida  Adv.: Luiz Carlos Coelho da
Cunha  Apelante: Carlos Antônio Ghesti  Adv.: Brazilio Bace-
llar Neto  Rec.adesivo: Atilano de Oms Sobrinho  Adv.: Gui-
lherme Moreira Rodrigues  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0190546-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000173 Indenização  Ape-
lante: Teletorres Paraná Serviços de Instalação de Torres Ltda
Def Pub: Jodete S. M. S. de Campos  Apelado: Brasilsat Ha-
rald S/a  Adv.: Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha
Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0190999-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000353 Embargos a
Execução  Apelante: Elias J. Curi S/a  Adv.: Luis Eduardo
Goldman  Apelado: Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo
Jorge  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0191250-3  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000450 Reintegração de Posse
Apelante: José Lourival Pereira  Adv.: Edio S dos Santos, Tony
Alves  Apelante: Maria Luiza Juliani, Antonio Ferreira  Adv.:
Oscar do Nascimento  Apelado: Os Mesmos, Terezinha Vieira
de Medeiros, Afranocles Cesar de Medeiros  Adv.: Jose de Alen-
car Soares Cordeiro  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revi-
sor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0191814-7  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000100 Interdito Proibitório
Apelante: Vicente Celino Pereira  Adv.: Evandro Mário Lázza-
ri  Apelado: Norberto Ricardo Fiechter  Adv.: Sérgio Urubatão
Fernandes Meira  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0192206-9  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000146 Cobrança  Ape-
lante: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Kennedy Macha-
do, Simone Monteiro Fleig  Apelado: Auto Locadora Umuara-
ma Ltda  Adv.: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cas-
sia Maria Silva  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0192887-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000979 Reintegração de Posse
Apelante: José Vicente Elias  Adv.: Cícero da Silva  Apelado:
Valdir Salmon, Suily Terezinha Gnatta  Adv.: José Roberto Dutra
Hagebock  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0194665-6  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000094 Cobrança  Apelante:
Joaquim Fogaça Neto  Adv.: Jaime Domingues Brito, Fernando
Teixeira Ruiz  Apelado: Maria Regina Barbosa  Adv.: Paulo
Fernando Barbosa  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0198148-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000217 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Phenix Seguradora S/a  Adv.: Fabrício Zilotti,
Irina Moreira da Fonseca  Apelado: Sergio Gugish Moreira
Adv.: Joao Carlos de Macedo, Diva Maria Dulcio de Macedo
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0201336-3  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000146 Indenização
Apelante: Terezinha de Jesus do Prado, Marco Antônio do Pra-
do, Daniel do Prado  Adv.: Almir Machado de Oliveira  Apela-
do: Eletro Instaladora Getel Ltda  Adv.: Juarez José da Silva,
Genebél Almeida Godoy da Silva  Apelado: Companhia Para-
naense de Energia - Copel  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini, Ma-
teus Pedro Turra  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201861-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000748 Interdito Proibitório
Apelante: Hotel Regência Ltda, Fifos Motel Ltda  Adv.: José
Carlos Buzatto, Cristiane Carreiro Pereira  Apelado: Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad  Adv.: Ludovico
Albino Savaris  Interessado: Charm Motel Ltda  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0202183-6  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000472 Indenização
Apelante: Dissenha S/a Indústria e Comércio  Adv.: Fernanda
Lopes Martins, Marta de Areco Pereira Paiva, Roberto Macha-
do Filho  Apelado: Clari Maier da Roza Neves, Leonice Maier
da Roza Neves, Elanie da Roza Neves, Eder da Roza Neves,
Elias da Roza Neves, Sandra da Roza Neves  Adv.: Luciano

Ricardo Hladazuk, Fauzi Bakri, Fabio Amaral Nogueira.  Inte-
ressado: Lauro Campos de Oliveira - Firma Individual  Adv.:
Marcos Antônio Bohrer  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor:
Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0202726-1  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000174 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Brastec Engenharia e Construções Ltda  Adv.:
João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri
Rec.adesivo: Antônia Santos de Padua, Renata Santos de Paula
Adv.: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Rogério I. kodani, Patrí-
cia Eliane da Rosa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0202923-0  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9300000154 Indenização  Apelante:
Texnort - Têxtil Norte do Paraná Ltda  Adv.: Cesar Antonio da
Cunha, Nivaldo Gotti  Rec.adesivo: Vilma Clara Soares de
Carvalho  Adv.: Maria Terezinha Navarro  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0203130-9  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000535 Indenização  Apelante:
Stamm Incorporações e Construções Ltda  Adv.: Alvino Apare-
cido Filho  Apelado: Yolanda dos Santos Silva, Sidnei Gabriel
da Silva, Simone dos Santos Silva, Rogério dos Santos Silva,
Cleide Pereira da Silva  Adv.: Adriana Regina Marcato, José
Roberto Beffa, Marco Henrique Damião Beffa  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0206345-2  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000328 Ação de Despejo
Apelante: Osmar Leal  Adv.: Norimar Joao Hendges  Apelado:
Nakamori & Nakamori Ltda  Adv.: Cláudio Demitrov  Relator:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0207108-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020479
Embargos de Terceiro  Apelante: Lorindo Alves de Andrade
Adv.: Edson K. de Almeida  Apelado: Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - Cohab - Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto
Santiago, Ana Lucia Pesch Martins  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0207571-6  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000519 Ação de Despejo
Apelante: Maria Gregoria Davalos Roja  Adv.: Jose dos Santos
Caetano  Apelado: Carmem Pereira  Adv.: Gilson Roberto Ce-
catto Santos  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0207695-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9400000597 Usucapião Extra-
ordinário  Apelante: Luiz Aparecido, Elenar Fabris  Adv.: Ed-
son Marcos Braz  Apelado: Chen Yung Ho  Adv.: Silvia Hele-
nice Wagner de Souza  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0208018-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200000023630 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ari Paiva de Siqueira  Adv.: Jeferson Ribeiro
Apelado: Jorge Zacarias Nassar, Dilma Nely Grassi Nassar
Adv.: Marlene Paes Guareschi  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0208673-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001112 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Curitiba  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite, Márcia Alves
Ferreira Lipori, Ana Carolina  Abelardino da Silva  Apelante:
Paulo Fernando Pauluk, Rosângela Alkoski Pauluk  Adv.: San-
dra Mara Pereira, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0212944-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000238 Indenização  Ape-
lante: Gráfica e Editora Posigraf S/a  Adv.: Fabíola  Paula Beê
Alenski  Apelante: Tania Mara Pilarski  Adv.: Marcelo Kalil
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0213849-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001158 Cobrança  Apelante:
João Maschio de Freitas  Adv.: Adriano Antonio Bertolin, Ale-
xandre Cesar da Silva  Apelado: Sarah de Araújo Claudino,
Doris Claudino dos Santos, Paulo Adonis Claudino Kuster  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0214195-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900042115 Em-
bargos a Execução  Apelante: Castelo Participações S/c Ltda
Adv.: Rosane Vida Canfield, Denise Lunelli Marcondes  Ape-
lado: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL

0055.  PROCESSO: 0214919-7  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000722 Cobrança  Apelante:
Unibanco Seguros S/a  Adv.: Marcos Leate  Apelado: João
Moreira  Adv.: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominatto
Men  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0214977-9  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000018 Indenização  Ape-
lante: Cícero Moreira dos Santos, Claudinéia dos Santos Saler-
no  Adv.: Walter de Souza Fernandes, Ozorio Cezar Campaner
Apelado: Imobiliária Silvio Iwata S/c Ltda  Adv.: Marcelo Dan-
tas Lopes, Junior de Faveri  Apelado: Acim - Associação Co-
mercial e Industrial de Maringá  Adv.: César Eduardo Misael
de Andrade  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0215218-9  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000379 Indeniza-
ção  Apelante: Wanderlei Nicola  Adv.: Admir Viana Pereira
Apelado: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda
Adv.: Marcia de Fatima Moro de Oliveira, Lucyanna Joppert
Lima Lopes  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0215404-5  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020571 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Laertes Pinto  Adv.: Silvio Andre Brambila Ro-
drigues, Rafael Marques Gandolfi, Rui Portugal Bacellar  Ape-
lado: Espólio de Frederico Julio Reginato, Natália Byron Regi-
nato  Adv.: Rafael Boff Zarpelon, Claudia R. Reginato Zarpe-
lon, Marcelo Cesar Cordeiro  Relator: Juiz Prestes Mattar  Re-
visor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0215614-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000033 Ação de Despejo
Apelante: Tobias de Macedo Filho, Eduardo Biscaia de Mace-
do  Adv.: Daniel Lourenço Machado  Apelado: Elisabeth Ma-
ria Todeschini Sperandio, Iracema Graciano Sperandio, Emer-
son Luis de Melo, Ana Cristina Todeschini Melo  Adv.: Miguel
Cavali Miranda, Emerson Luís de Melo  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0215871-6  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000403 Reparação de
Danos  Apelante: Luiz Carlos Chaus da Silva  Adv.: Luiz Anto-
nio de Souza, Maria Ines de Morais Oliveira  Apelado: Araupel
S/a.  Adv.: Nadia Terezinha da Mota Franco  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0216057-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000386 Indenização  Ape-
lante: Dimasal Distribuidora Mercantil de Sal Ltda  Adv.: Edil-
son Avelar Silva  Apelante: Cristiano Mariano Vaz  Adv.: Ru-
bens Mercurio Junior  Apelado: Os Mesmos, Distribuidora
Mercantil de Sal Awai Ltda  Adv.: Edilson Avelar Silva  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0216773-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001137 Reparação de Da-
nos  Apelante: Walter Damenhauer  Adv.: Alexander S. Santa-
na  Apelado: Meridional Companhia de Seguros Gerais, Banco
Santander Meridional S/a  Adv.: Luis Oscar Six Botton, Élcio
Kovalhuk, Bárbara Kirchner Corrêa  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0217074-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000874 Indenização  Ape-
lante: Teresa Priscila Crocetti, Leandro Gustavo Crocetti  Adv.:
Cândido Mateus Moreira Bascardin  Rec.adesivo: Sociedade
Bio-médica Psico-hospitalar Ltda  Adv.: Julio Assis Gehlen,
João Alci Oliveira Padilha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0217533-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000122 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.:
James Marques Machado, Gustavo Masina  Apelado: Munici-
pio de Francisco Beltrão  Adv.: Lourenço Antonio Rodrigues
Figueira  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0217699-2  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000494 Executivo
Fiscal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz
Renato Carvalho Pinto  Apelado: Carlos Otavio Hurmus  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0217734-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042918
Embargos a Execução  Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a
Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes, Sirlene Elias
Ribeiro  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Heloisa Hele-
na de Oliveira de Soares, Carlos Antonio Lesskiu, Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0218030-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a

Vara Civel  Ação Originária: 200200000482 Ação de Despejo
Apelante: Rose Mery Sauaf Baggio  Adv.: Paulo Ambrosio,
Mariane Ribas de Souza  Apelado: Terezinha Gnoatto  Adv.:
Maria Eugenia Moritz  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0218334-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001061 Ação de Despejo
Apelante: Ernani Moreno Silva  Adv.: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva  Apelado: Therezinha Moreno Silva  Adv.: Rober-
to de Oliveira Guimarães, Leandro Maurício Veloso Vianna
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0218336-4  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000002 Dúvida  Apelante: José
Carlos Costa Lima  Apelado: Cartório de Registro de Imóveis
de Cambará  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0218396-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001374 Ação de Restituição
Apelante: S.w.a. Administradora de Bens Próprios Ltda  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Auto Mecânica Monte
Castelo Ltda  Adv.: Antonio Carlos Schurmiak, Silviane Muniz
Schurmiak  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0218499-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000369 Cobrança  Ape-
lante: José Roberto Berger, Jussara Chaves Pedroso, Lúcia
Helena Zander, Luis Antônio Lemos Muraro, maria izabel oli-
veira de jesuz, Marilene do Rocio do Prado, Rosilea Aparecida
Rodrigues, Sirlene Silva, Virginia Moreira Sansana  Adv.: Le-
nita Beatriz Simionato, Noemi Leite Benetti  Apelante: Funda-
ção Sistel de Seguridade Social  Adv.: Claudia Cristina de Oli-
veira Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0218548-4  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900023185 Embargos a Execu-
ção  Apelante: José Pedro Piovezan  Adv.: José do Carmo Ba-
daró, Márcia Severina Badaró  Apelado: Danilo Cezar Ribas,
Lenir de Gois Ribas  Adv.: Lineu de Assumpcao F Ribas  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0218585-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200100025219 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Avaniy Richter Schultz  Adv.: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró  Apelante: Clara Seminara
Domingues, Joel Miranda Gabilan  Adv.: Leonel Stevam Filho
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0219297-6  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000043 Ação Monitória
Apelante: Imobiliária Silvio Iwata S/c Ltda.  Adv.: Oscar Gon-
çales Severiano  Apelado: Rui Brasil Evangelista da Rocha,
Márcia Faleiros Rocha  Adv.: Marlene Tissei  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0219991-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000497 Ação de Des-
pejo  Apelante: Érico Tomasetti  Adv.: Hugo José Rodrigues de
Souza, Waldemar Ernesto Feiertag Junior  Apelado: Dionizio
Milani Junior e Cia Ltda, Claudir Antônio da Luz, Dionízio
Milani Junior  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0076.  PROCESSO: 0211952-0/01  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 2119520 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Auto Posto Ferroviários Ltda.  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro  Embargado: Petrobrás Distribui-
dora S/a.  Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dan-
tas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.04278 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 16/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem  Processo
Alexandre Polita 0012 0217887-2
Anelise Nogueira Reginato 0002 0200175-6
Antonio Augusto Ferreira Porto 0002 0200175-6
Antonio Cesar Ziegemann 0004 0214650-3
Cleusa Braga Franquini 0005 0190107-3
Dante Tadeu de Santana 0003 0213207-8
Eduardo Munaretto 0009 0208554-9
Egídio Munaretto 0009 0208554-9
Flora Margarida Clock Schier 0004 0214650-3
Gilberto Adriane da Silva 0001 0214420-5
Gilberto Luiz do Amaral 0006 0195898-9
Helderliane M. d. L. Rickli 0004 0214650-3
Ijair Vamerlatti 0012 0217887-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0011 0217756-2
Ivo Gomes 0010 0214519-7
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0003 0213207-8
Jamil Josepetti Junior 0003 0213207-8
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Jamil Rossetto Schelela 0010 0214519-7
Jenifer Liz Weber Casagrande 0006 0195898-9
Leandro Galli 0010 0214519-7
Leticia de Souza Baddauy 0007 0198346-2
Luis Oscar Six Botton 0002 0200175-6
Lutero de Paiva Pereira 0007 0198346-2
Marcio R. Portela 0008 0201270-0
Marco Aurélio Rodrigues Morey 0002 0200175-6
Marcos Antonio de O. Leandro 0005 0190107-3
Marcos Leate 0011 0217756-2
Marcos Vinicius Boschirolli 0012 0217887-2
Omar José Baddauy 0007 0198346-2
Paulo de Tarso R. d. Castro 0007 0198346-2
Rivadavia Vargas Neto 0008 0201270-0
Roberto Georgean 0001 0214420-5
Sandy Pedro da Silva 0011 0217756-2
Sayonara Tossulino de A. Serpa 0009 0208554-9
Silvana Lea Fetter 0001 0214420-5
Suely Lopes Ricken 0004 0214650-3
Wagner Pereira Bornelli 0007 0198346-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0214420-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001453 Revisão de Con-
trato  Agravante: Ernesto dos Santos Neto  Adv.: Gilberto Adri-
ane da Silva  Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a.  Adv.: Silvana Lea Fetter, Roberto Georgean  Relator:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manas-
sés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0200175-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000571 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Agropecuária Roseira Ltda, Fran-
cisco José Dresch  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey,
Anelise Nogueira Reginato  Agravado: Banco Bamerindus S/a-
Em Liquidação Extra Judicial  Adv.: Antonio Augusto Ferreira
Porto, Luis Oscar Six Botton  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0213207-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000795 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Mauro Garcia Xavier, Vane Cirei
Cardoso Just Xavier  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho  Agravado: Banco Sudameris do Brasil S/
a.  Adv.: Dante Tadeu de Santana  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0214650-3  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000218 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Sueli Lopes Ricken  Adv.: Antonio
Cesar Ziegemann, Suely Lopes Ricken  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Helderliane Machado da Luz Ri-
ckli, Flora Margarida Clock Schier  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0190107-3  Comarca: Xambrê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000208 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa Braga
Franquini  Apelado: Paulo Moreli  Adv.: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0195898-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000510 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Citibank N.a.  Adv.: Jenifer Liz Weber Casa-
grande  Apelado: Darax Distribuidora de Baterias Ltda, Luis
Alberto Rossilho, Paulo Cesar Rossilho  Adv.: Gilberto Luiz
do Amaral  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0198346-2  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000690 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Omar
José Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Rec.adesivo: Produ-
tora Agro Industrial Balu Ltda, José Martim de Freitas, Carlos
de Freitas, João de Freitas Junior  Adv.: Lutero de Paiva Perei-
ra, Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0201270-0  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000048 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ponta Fértil - Comércio Importação e Expor-
tação Ltda  Adv.: Marcio R. Portela  Apelado: Alfredo Vitor
Marcondes Ribas, Zuleica Fadel Ribas, Vitor Fadel Ribas  Adv.:
Rivadavia Vargas Neto  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0208554-9  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000231 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Indústria e Comércio de Sementes Mangueiri-
nha Ltda, Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar, Altamiro Ricar-
do da Silva Júnior  Adv.: Sayonara Tossulino de Almeida Serpa
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Egídio Mu-
naretto, Eduardo Munaretto  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0214519-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001040 Execução para
entrega de Coisa Certa  Apelante: Margarete Challela  Adv.:
Leandro Galli, Ivo Gomes  Apelado: Joel Rossetto Schelela
Adv.: Jamil Rossetto Schelela  Relator: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0217756-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000026 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Marcos Leate,
Ivan Ariovaldo Pegoraro  Rec.adesivo: Roberto Tomikazu Take-
da, Sandy Pedro da Silva  Adv.: Sandy Pedro da Silva  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revi-
sor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0217887-2  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000456 Medida Cau-
telar  Apelante: Vilson Sperfeld  Adv.: Ijair Vamerlatti, Ale-
xandre Polita  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcos
Vinicius Boschirolli  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04271 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adson Gabino De Moraes Junior  0020192904-0
Ana Amélia C. S. D. Oliveira 002 0192904-0
Andréa Bernabél Furlan 003 0196679-8
Angela Maria Breginski 006 0211694-3
Angelo Pilatti Neto 008 0219776-2
Antonio De Padova Meneghel 004 0207955-2
Armando Garcia Garcia 001 0188537-0/01
Arni Deonildo Hall 011 0220762-5
Carlos Henrique Kaminski 009 0220462-0
Damasceno Mauricio Da R. Junior 002 0192904-0
Daniel Gilberto Lemos Pereira 007 0216335-9
Dulcineia Marques Zech 009 0220462-0
Edmylson Pena Dos Santos 012 0220934-1
Edson Elias De Andrade 012 0220934-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 011 0220762-5
Giovani Da Silva 002 0192904-0
Ivo Dyniewicz 002 0192904-0
José Roberto Dos Santos Júnior 002 0192904-0
Luiz Antonio Daros 005 0211536-6
Luiz Roberto Rech 010 0220760-1
Luís Cláudio Andrade Neves 001 0188537-0/01
Mara Cláudia Dib De Lima 010 0220760-1
Mariane Ribas De Souza 004 0207955-2
Marise Lao 002 0192904-0
Marlene Paes Guareschi 009 0220462-0
Oseas Santos 006 0211694-3
Paulo Ambrosio 004 0207955-2
Paulo Henrique De A. Goncalves 002 0192904-0
Roberto Jonas 012 0220934-1
Rogério Feres Gil 001 0188537-0/01
Romeu Augusto Simon Junior 009 0220462-0
Sinvaldo M. De Souza 007 0216335-9
Vanessa Simionato 006 0211694-3
Wilson Bokorny Fernandes 010 0220760-1

Despachos Relator
001. 0188537-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158591.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1885370
Agravo de Instrumento.  Embargante: Unimed de Londrina -
Cooperativa de Trabalho Médico.  Adv.: Armando Garcia Gar-
cia.  Embargado: Rosa Kuriki.  Embargado: Kely Akemi Kuri-
ki.  Embargado: Kenia Leiko Kuriki.  Adv.: Rogério Feres Gil.
Adv.: Luís Cláudio Andrade Neves.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Insurge-se o embargante contra o v. acórdão  de fls. 264/270,
alegando que o mesmo restou omisso em ponto essencial e por
cuja declaração se persegue.
O acórdão de que se trata foi publicado no Diário da Justiça em
sua edição de 31.10.02, iniciando-se o prazo recursal no dia 01
de novembro de 2002, inclusive, consoante, certidão de fls.
271, tendo seu termo final ocorrido em 05 de novembro. Po-
rém, os embargos forma interpostos no dia 08 de novembro, de
acordo com o protocolo nº 158591/2002, de fls. 274.
Assim, o prazo de 5 dias (art. 536 do CPC), evidentemente não
foi respeitado, havendo entre a publicação da intimação da de-
cisão e a efetiva interposição dos embargos, 8 (oito) dias, res-
tando, portanto, ausente em dos pressupostos extrínsecos para
sua admissibilidade, que é o da tempestividade.
Por tais razões, e com fulcro art. 557 do CPC, não conheço dos
embargos por intempestivos.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002
Juiz conv. J.J. Guimarães da Costa
Relator

Despachos Relator
002. 0192904-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36326.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9200000041 Indenização.  Autos Complementares: 9300001478
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300001347
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300026669
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400020478
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600001079
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600024196
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9711028096
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - Copel.  Adv.: Marise Lao.  Adv.: Ana Amélia Caldas
Saad de Oliveira.  Adv.: José Roberto dos Santos Júnior.  Adv.:
Damasceno Mauricio da Rocha Junior.  Apelante: Companhia
Brasileira de Projetos e Obras - Cbpo.  Adv.: Paulo Henrique

de Arruda Goncalves.  Adv.: Adson Gabino de Moraes Junior.
Adv.: Giovani da Silva.  Apelado: Marilia Ulrike Reydams.
Apelado: Marc Robert Reydams.  Apelado: Maureen Astrid
Reydams.  Adv.: Ivo Dyniewicz.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
I- diante da manifestação de fls. 577/578, manifeste-se a Com-
panhia de Paranaense de Energia no prazo de 5 dias. II- Após,
de-se nova vista à Procuraodoria geral de Justiça. III- Junte-se
petição hoje despachada.

Despachos Relator
003. 0196679-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000247 Exe-
cutivo Fiscal.  Agravante: Município de Assaí.  Adv.: Andréa
Bernabél Furlan.  Agravado: Mário Vieira.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1- Junte-se a petição hoje despachada. 2- Tendo o feito perdido
o objeto, arquive-se com as anotações necessárias.

Despachos Relator
004. 0207955-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001040
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000001230
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ademir Bernar-
des de Alcantara.  Adv.: Paulo Ambrosio.  Adv.: Mariane Ribas
de Souza.  Apelado: Orozimbo de Assis Goulart Filho.  Apela-
do: Nilva Aguiar Goulart.  Adv.: Antonio de Padova Meneghel.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despa-
cho:
Diante do ofício acostado às fls. 87, manifeste-se o Apelante,
no prazo de 10 (dez) dias, justificando se tem interesse no jul-
gamento do recurso de Apelação, importando o seu silêncio em
desistência tácita.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
005. 0211536-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113391.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000370
Reivindicatória.  Agravante: José Francisco Rodrigues.  Agra-
vante: Ana Josefa da Cunha Rodrigues.  Adv.: Luiz Antonio
Daros.  Agravado: Ademir Jose Trentin.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos e relatados, em âmbito monocrático, es-
tes autos de agravo de instrumento nº 0211536-6, da 8ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, em que são agravantes José Fran-
cisco Rodrigues e outros e é agravado Ademir José Trentin.
                        Trata-se de um agravo de instrumento interposto
por José Francisco Rodrigues e outros diante da decisão profe-
rida pelo Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba, às fls. 151 dos autos 370/1991, de ação reivindicatória,
que revogou o despacho de fls. 147 que recebera a petição de
fls 145/146, provocadora da liquidação de sentença por artigo,
entendendo-a como se fosse execução e já estivesse extinta.
                        Admitiu-se o agravo de instrumento. Oficiou-
se ao juiz da causa e este formalmente declarou sem efeito a
decisão atacada. Completou-se a retratação.
                        É o relatório.
                        O agravante, na exordial fez consignar sobre o
pedido de execução de sentença por arbitramento, cujo proces-
so foi, em data pretérita, julgado extinto; assim como, em mo-
mento posterior, efetivou nova provocação com o mesmo mis-
ter, que foi, em principio recebida, mas , em ato continuo, re-
vogada, em vista do magistrado a quo ter entendido que se tra-
tava mesmo de uma execução já julgada extinta.
                        Em verdade o processo questionado não é de
execução, mas, outrossim, de conhecimento, ou seja, de liqui-
dação de sentença por arbitramento. Se realmente se trata-se
de execução esta só poderia ordinariamente ser extinta segun-
do a inteligência do artigo 794 e não do 267 do Código de
Processo Civil.
                        Os equívocos supra apontados e a irregularida-
de processual foram sanados, com propriedade, pelo juiz sin-
gular, que esposou o juízo de retratação, independente do des-
pacho em tela ter sido da lavra de diferente magistrado.
                        Vingando a retratação do juízo de origem, es-
vaiu-se o objeto deste recurso, suprimindo-se, daí, a eficácia
do despacho de fls. 151.
                        Destarte, nega-se prosseguimento ao agravo de
instrumento, em vista da retratação do juiz a quo.
                        Curitiba, 28 de novembro de 2002.
                        J. J. Guimarães da Costa
                        Juiz Convocado - Relator
Agravo de Instrumento n.º 211536-6 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
006. 0211694-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113451.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000296 Ação de Despejo.  Agravante: Schiler Felder.
Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Angela Maria Breginski.  Agrava-
do: Rosicler de Fátima Pereira.  Adv.: Vanessa Simionato.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos e relatados, em âmbito monocrático, es-
tes autos de agravo de instrumento nº 0211694-3, da 2ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa, em que é agravante Schiler
felde e é agravada Rosicler de Fátima Pereira.
                        Trata-se de um agravo de instrumento interposto
por Schiler Felde diante da decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, às fls. 35
dos autos 296/2002, de ação de despejo fundada na falta de
pagamento de alugueres e, também, para uso próprio; contudo,
antes de consumada a relação processual restringiu-se ao últi-
mo fundamento. Concedida a tutela antecipada, determinou-se
a desocupação voluntária do imóvel, sob pena de despejo, agra-
vante, em sua resposta, avocou as graças do art. 61 de Lei 8245/
1991, para, assim, só desocupar o imóvel fluido o prazo de seis
meses. Em seguida, manifestou-se a agravada, repudiando a
manifestação da parte adversa, em virtude desta encontrar-se
inadimplente no cumprimento de seus deveres locatícios-pecu-
niários - e foi atendida pelo magistrado a quo, que negou a
aplicabilidade do mencionado dispositivo, visando não macu-
lar os princípios gerais de direito, precisamente o enriqueci-
mento sem causa.
                        Admitiu-se o agravo de instrumento em ambos
os efeitos. Oficiou-se ao juiz da causa e este formalmente de-
clarou sem efeito a ordem liminar atacada. Completou-se a re-
tratação.
                        É o relatório.
                        No despacho primeiro deste relator ficou con-
signado que não se pode olvidar que a inadimplência do paga-
mento de alugueres e de outros encargos locatícios poderia ser
perseguida em expediente processual estranho ao em tela, de
acordo com o já inserido às fls. 33 (27 destes); assim como,
para a prestação jurisdicional se perfazer, o juiz, na lacuna ou
obscuridade da Lei deverá recorrer à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito, conforme preceitua o artigo
126 do Código de Processo Civil, e, no caso concreto, a Lei nº
8.245/1991 não mostra nenhuma lacuna ou obscuridade, como
também não se divisa nenhuma afronta a qualquer princípio
constitucional.
                        Contudo, com a retratação do juízo singular,
esvaiu-se o objeto deste recurso, suprimindo-se, daí, as condi-
ções processuais para seu prosseguimento.
                        Destarte, nega-se prosseguimento ao agravo de
instrumento, em vista da retratação do juiz a quo.
                        Curitiba, 27 de novembro de 2002.
                        J. J. Guimarães da Costa
                        Juiz Convocado - Relator
Agravo de Instrumento n.º 211694-3 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
007. 0216335-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000492
Reintegração de Posse.  Agravante: Gelson Luiz Neutzling.
Adv.: Sinvaldo M. de Souza.  Agravado: Antonio dos Santos
Alves.  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, E EXAMINADOS estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 0216335-9, da Comarca de Matinhos - Vara Cível,
em que é agravante GELSON LUIZ NEUTZLING e agravado
ANTONIO DOS SANTOS ALVES.
Trata-se de agravo de instrumento, visando a reforma de deci-
são, proferida em Ação de Reintegração de Posse, que deferiu
liminarmente a reintegração ao agravado na posse do imóvel.
   Irresignado agravou Gelson Luiz Neutzing, alegando: que é
o legítimo proprietário do imóvel em questão, uma vez que o
adquiriu de Amilton Wendt e s/mulher em 13.08.1990, através
de escritura pública (Matrícula 16.273, Registro 6/16273 -
Cart.Reg.Imóveis de Paranaguá), e em 04.04.2002 adquiriu a
posse sobre referido imóvel do próprio Agravado, representa-
do por sua bastante procuradora Miriam da Silva, através de
escritura pública lavrada no Tabelionato Pacheco da cidade de
Paranaguá; que equivocou-se a Juíza ao deferir liminar de rein-
tegração de posse, uma vez que o Agravante não está discutin-
do o domínio, mas sim a posse, que foi adquirida do Agravado.
Requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a sus-
pensão da liminar deferida.
Deferi o processamento do agravo, o efeito suspensivo, e soli-
citei informações (fls. 171).
Às fls .175 foi juntado expediente no qual a Juíza de primeiro
grau comunica que revogou a liminar anteriormente deferida e
que deu causa à decisão agravada.
É, em síntese, o relatório.
DECIDO
Tendo em vista que a Juíza da Comarca de Matinhos, em juízo
de retratação, revogou a "liminar anteriormente deferida e que
deu causa à decisão agravada", o presente recurso resta preju-
dicado.
Nesse sentido:
132006163 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE
RETRATAÇÃO - RECURSO PREJUDICADO - UNÂNIME -
Julga-se prejudicado o recurso quando, o MM. Juiz, ao prestar
informações, esclarece que modificou a r. Decisão agravada.
(TJDF - AGI 20010020069549 - DF - 3ª T. Cív. - Rel. Des.
Lécio Resende - DJU 02.05.2002 - p. 108).
Assim, tendo havido a revogação do despacho agravado, julgo
prejudicado o presente recurso.
Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2.002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
008. 0219776-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9600000341 Execução de Título Judicial.  Agravante: Aníbal
Martinello.  Recorrente: Zilândia Pereira Alves.  Adv.: Angelo
Pilatti Neto.  Agravado: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
ANÍBAL MARTINELLO manejou o presente recurso de agra-
vo de instrumento, sob nº 219.776-2, contra a r. decisão do d.
Juízo monocrático da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Bran-
co, que, nos autos de ação de execução de sentença, de nº 341/
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96, indeferiu a alegação de impenhorabilidade do bem penho-
rado.
O agravante argumentou que o veículo em questão é essencial
para o desempenho de sua atividade profissional, e que dele
depende a subsistência de sua família.
Desse modo, por tratar-se de bem de família, estaria protegido
pelo manto da impenhorabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento, vez que dei-
xou de ser instruído com as peças obrigatórias.
Estabelece o artigo 525 do Código de Processo Civil:
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.
 (...)
§1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais.
Através da simples análise dos autos, observa-se que estes ca-
recem de todos os elementos obrigatórios determinados pelo
artigo 525 do CPC.
O agravante pretende ver o seu recurso provido, mas sequer
acostou aos autos a cópia da decisão do MM. Juiz "a quo".
Evidentemente, impossível reformar-se uma decisão cujo teor
não se conhece.
De mesmo modo, nos autos de agravo de instrumento, é im-
prescindível a presença da certidão da intimação da decisão.
Descumprida tal formalidade, impossível verificar-se a tempes-
tividade do recurso.
Ressalte-se, ainda, que o agravante sequer instruiu os autos com
as procurações outorgadas pelas partes aos seus respectivos
patronos. A ausência destes documentos implica na impossibi-
lidade da verificação da legitimidade dos advogados para atuar
no processo, bem como dificulta a intimação da parte contrária
para oferecer resposta.
Por fim, nota-se ainda que o agravante deixou de observar o
disposto no §1º do referido dispositivo, deixando de anexar
aos autos o comprovante de pagamento das custas. Tendo em
conta que não consta dos autos qualquer referência ao agravan-
te ser beneficiário da Justiça Gratuita, o recurso é absoluta-
mente deserto.
Não merece, portanto, ser conhecido o presente recurso de agra-
vo de instrumento, por absoluta ausência das peças obrigatóri-
as à sua instrução.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002æ
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado

Despachos Relator
009. 0220462-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167108.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000038
Restauração de Autos.  Autos Complementares: 9600000351
Repetição de Indébito.  Agravante: Reginaldo Wagner Teixei-
ra.  Adv.: Carlos Henrique Kaminski.  Adv.: Romeu Augusto
Simon Junior.  Agravado: Grécia Imóveis Ltda.  Adv.: Marlene
Paes Guareschi.  Agravado: Filomena Agostinho Dal Santo.
Agravado: Cesar Silva.  Agravado: Teresa Agostinho Silva.
Adv.: Dulcineia Marques Zech.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1- Recebo o recurso; 2- Intime-se os Agravados, na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC; Intime-se.

Despachos Relator
010. 0220760-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164862.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000110
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000776 Rescisão de Contrato.  Agravante: D. J. Cons-
trutora e Incorporadora Ltda.  Adv.: Wilson Bokorny Fernan-
des.  Agravado: Rosângela Aparcida Saran.  Adv.: Luiz Rober-
to Rech.  Adv.: Mara Cláudia Dib de Lima.  Interessado: Cons-
trutora Cidade Verde Ltda.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso;
2. Intime-se a Agravada, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
011. 0220762-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168208.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000486 Indenização.  Agravante: Jeferson Rodrigo Xa-
vier.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Arni Deo-
nildo Hall.  Agravado: Bertassi e Ribeiro Ltda.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Agravo de Instrumento. Determinação para juntada de declara-
ção de próprio punho para o deferimento da Justiça gratuita.
Aplicação do art. 557, § 1º do Código de Processo Civil. Re-
forma da decisão. Provimento do recurso.
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª
Vara Cível da Comarca de Pato Branco, nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Acidente de Trabalho, Dano Es-
tético, Moral e Redução da Capacidade Laborativa, que deter-
minou a juntada de declaração de próprio punho para o deferi-
mento de Justiça gratuita.
Regularmente instruído, conforme disposto no artigo 525 do
Código de Processo Civil, assim como verificada a tempestivi-
dade, merece ser recebido o recurso.
Assiste razão ao agravante quando embasa a sua pretensão na
Lei 1.060/50, a qual estabelece que a parte mediante simples
afirmação na própria petição inicial, declarará não ter condi-
ções de arcar com as custas e honorários, e além disto, o autor

já assinou uma declaração junto com a procuração (fls. 28-TA).
Sendo assim, até prova em contrário, válida a simples declara-
ção de necessidade de assistência judiciária, sob pena de ofen-
sa à Constituição Federal, que garante o acesso à Justiça.
Não agiu com o costumeiro acerto o ilustre Juiz monocrático,
mas também, denota-se que não havia necessidade da parte ter
interposto o presente recurso, uma vez que o atendimento à
determinação de juntada da declaração teria sido muito mais
rápido e prático para o processamento do feito, evitando-se a
demora desnecessária e o acúmulo de processos junto à esta
Corte.
Diante do exposto, em obediência ao princípio da celeridade
processual, e de conformidade com o disposto no art. 557, § 1º
do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente re-
curso, por estar a r.decisão recorrida em manifesto confronto
com  a jurisprudência dominante.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.s
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
    Relator Convocado

Despachos Relator

012. 0220934-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167882.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000396
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200100000340
Busca e Apreensão.  Agravante: Maria do Carmo da Silva de
Oliveira.  Adv.: Roberto Jonas.  Adv.: Edson Elias de Andrade.
Agravado: Christiane Biffe Castilho.  Adv.: Edmylson Pena dos
Santos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso, reservando-me para apreciar a concessão
do pretendido efeito suspensivo após a resposta da Agravada;
2. Intime-se a Agravada, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 2 de dezembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04273 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Daniele Alessandra Rauen 002 0194154-8
Gerson Da Silva 001 0202140-1
Gerson Da Silva 001 0202140-1
José Vicente Ferreira 001 0202140-1
Lanereuton Theodoro Moreira 001 0202140-1
Leandro Isaias Campi De Almeida 001 0202140-1
Patrícia Tomazeli 002 0194154-8
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 002 0194154-8
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 002 0194154-8

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
001. 0202140-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67785.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Porecatu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000100
Declaratória.  Agravante: João Alves da Silva.  Agravante: Ary
Alexandre Domingues Albuquerque.  Agravante: Nelson Este-
vão.  Agravante: Elisio Joaquim de Oliveira.  Agravante: Ma-
noel Nunes Vieira.  Agravante: Rosângela Oliveira Sales San-
tos.  Agravante: Celso José dos Santos.  Agravante: José Osval-
do dos Santos.  Agravante: Ronaldo Ramos de Azevedo.  Agra-
vante: Sebastião Francisco de Assis.  Adv.: José Vicente Fer-
reira.  Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida.  Agravado:
Município de Porecatú.  Adv.: Gerson da Silva.  Adv.: Lane-
reuton Theodoro Moreira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Motivo: para
resposta.  Vista Advogado: Gerson da Silva (PR024197).

Vista ao(s) apelante(s) - apresentar contra-razões aos embargos
infringentes - Prazo: 15 dias
002. 0194154-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47930.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001547
Indenização.  Autos Complementares: 9900001231 Obrigação
de Fazer.  Autos Complementares: 200000000149 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Comissária Galvão S/a Cor-
retagem de Imóveis.  Adv.: Patrícia Tomazeli.  Adv.: Daniele
Alessandra Rauen.  Apelante: José Maria Ferreira.  Adv.: Pris-
cila Gonçalves Gabasa Perez.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Motivo: apresentar
contra-razões aos embargos infringentes.  Vista Advogado: Pris-
cila Gonçalves Gabasa Perez (PR026205).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04160 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado          Ordem  Processo
Antonio Luiz Beduschi 002 0219004-1
José Luiz Torquato Tillo 001 0211323-9
José Torquato Tillo 001 0211323-9
Osmar Nodari 001 0211323-9
Roberto Krobel 002 0219004-1

Despachos Relator
001. 0211323-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/111721.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000042

Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9500000105 Repa-
ração de Danos.  Autor: Luiz Moser.  Autor: Luiz Fernando
Gottschild.  Adv.: Osmar Nodari.  Réu: Thereza Bley Franco.
Adv.: José Torquato Tillo.  Adv.: José Luiz Torquato Tillo.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
J. petição hoje despachada sobre a contestação e documentos,
digam os autores. Int.

Despachos Relator

002. 0219004-1  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2002/158475.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2163599 Man-
dado de Segurança.  Autos Complementares: 200200000247
Reintegração de Posse.  Impetrante: Indústria Garuvense de
Bebidas Ltda. - Igbl.  Adv.: Roberto Krobel.  Adv.: Antonio
Luiz Beduschi.  Impetrado: Relator do Mandado de Segurança
Nº 216.359-9.  Litis: da Gota Indústria Comércio e Transportes
de Aguardente Ltda.Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
D E S P A C H O.
1)O objeto deste mandado de segurança é o despacho do Juiz
relator do Mandado de Segurança 216.359-6 Juiz Ronald Schul-
man. Estes recursos têm origem em despacho prolatado pelo
juiz de Rio Negro, pelo qual foi concedida liminar de reinte-
gração de posse de bens em favor da litisconsorte empresa Da
Gota, referida no cabeçalho.
Dessa liminar a ora impetrante agravou de instrumento, cujo
relator, o Juiz convocado Roberto de Vicente, não concedeu o
efeito suspensivo.
Desse despacho não concessivo do efeito suspensivo, a impe-
trante promoveu o mandado de segurança n.º 216.359-6, cujo
relator, Dr. Ronald Schulman, não concedeu a liminar pedida.
Agora, desse despacho não concessivo da liminar (no mandado
de segurança), a impetrante propõe este mandado de seguran-
ça, no qual pede seja concedida liminar, determinando a con-
cessão do efeito suspensivo ao agravo e que atingiria a liminar
de reintegração de posse concedida pelo juiz de Rio Negro.
RELATEI. DECIDO.
O impetrante carece desta ação de mandado de segurança, ten-
do em vista a inadequação do pedido, gerando a falta de inte-
resse de agir.
Ocorre que o "writ" está sendo endereçado a órgão do mesmo
grau de jurisdição a que pertence a autoridade impetrada, (juiz
relator Ronald Schulman).
Vejamos:
Da liminar concedida pelo juiz de Rio Negro, corretamente foi
promovido o agravo de instrumento, cuja competência é de uma
das câmaras do Tribunal de Alçada do Paraná (com quorum de
três juízes), sendo distribuído ao juiz Roberto de Vicente, que
está compondo a 1a câmara do Tribunal de Alçada do Paraná.
Do ato de não concessão do efeito suspensivo ao agravo, corre-
tamente foi promovido o mandado de segurança, cuja compe-
tência é da 1a câmara integral, órgão que tem jurisdição imedi-
atamente superior às câmaras, tanto é que aprecia os embargos
infringentes aos julgados não unânimes dessas câmaras.
Porém, o presente mandado de segurança não pode ser dirigido
à mesma câmara integral que aprecia o mandado de segurança
onde foi prolatado o despacho objeto deste mandado de segu-
rança. O relator que lavra este despacho tem a mesma hierar-
quia jurisdicional do relator cujo despacho é aqui atacado.
Assim, o despacho do relator, Juiz Ronald Schulman, só pode
ser atacado por medida judicial (recurso ou mandado de segu-
rança) dirigida a órgão jurisdicional superior à 1a Câmara Inte-
gral do Tribunal de Alçada do Paraná. Por isso, inadequado o
pedido, faltando-lhe o necessário interesse processual.
Para configuração desse interesse processual, dois são os re-
quisitos:
O primeiro é o da necessidade concreta da jurisdição, que, na
expressão de Cândido Dinamarco.
"significa que não nasce a ação enquanto as forças do próprio
direito substancial objetivo (direito material) ainda não se mos-
traram incapazes de extinguir a situação de lide.(Ver Cândido
Dinamarco, Execução Civil, n. 20)".
ou no ensinamento de Moacyr Amaral Santos:
"O interesse de agir é um interesse secundário, instrumental,
subsidiário, de natureza processual, consistente no interesse ou
necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao
interesse substancial contido na pretensão. Basta considerar que
o exercício do direito de ação, para ser legítimo, pressupõe um
conflito de interesses, uma lide, cuja composição se solicita do
Estado."
Em outras palavras, enquanto não houver lide pendente (con-
trovérsia, pretensão resistida) entre as partes no direito materi-
al, não há interesse de agir.
O segundo requisito, o da adequação, também na lição do mes-
mo autor, significa que o Estado condiciona ainda o exercício
da atividade jurisdicional, em cada caso, à utilidade que o pro-
vimento desejado possa trazer ao seu escopo de atuação da
vontade concreta da lei, bem como à justiça da sujeição da par-
te contrária aos rigores de cada tipo de processo.
Veja-se o que ensina Julio Fabbrini Mirabete, fls. 105, de sua
obra Processo Civil, que bem explica esse segundo requisito.
"o interesse de agir consiste numa relação entre a situação an-
tijurídica denunciada e a tutela jurisdicional requerida e só existe
quando o autor pede uma providência jurisdicional adequada à
situação concreta a ser decidida.
É o que ensinam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY "in" Código de Processo Civil Comentado:
"(...) Existe interesse processual quando a parte tem necessida-
de de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida, e ainda, quan-
do essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do
ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se
do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe
será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta
a inexistência de interesse processual"
No caso presente, a impetrante preenche o primeiro requisito,
o da necessidade, pois há um conflito de interesses com pro-

cesso judicial na comarca de Rio Negro, tendo sido concedida
medida judicial de reintegração de posse contra a impetrante,
tendo esta necessidade de esgotar os recursos cabíveis para que
seus interesses e eventuais direitos sejam atendidos. Porém,
falta-lhe, neste mandado de segurança, o requisito da adequa-
ção, pois, como se viu acima, não é mais a Câmara Integral o
receptáculo da medida, por atacar ato praticado por juiz inte-
grante da mesma câmara, sendo ambos os relatores pares na
jurisdição.
Por isso, sendo medida inadequada, falta interesse de agir ao
impetrante, neste caso e, em conseqüência, indefiro a inicial,
na forma do artigo 267 inciso VI do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Marcos de Luca Fanchin
Juiz relator.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ademar Kenhiti Issi 012 0198172-2
Adriane Turin Dos Santos 016 0208600-6
Ana Eliete Becker Macarini 009 0192462-7
Andre Luiz Lunardon 009 0192462-7
Andrey Herget 014 0203898-6
Araredes Schrainer Serpa 006 0182072-0
Carla Fabiana Hermann Zagotto 012 0198172-2
Carlos Roberto Tavarnaro 015 0206483-7
Celise Roesler 002 0169122-7
Cesar Augusto Gazzoni 014 0203898-6
Cesar Augusto Praxedes 004 0181092-8
Cesar Luiz Tavarnaro 015 0206483-7
Claro Américo G. Sobrinho 011 0194793-5
Cleston Jimenes Cardoso 011 0194793-5
Cristiano Augusto Vasc. Calixto 007 0182097-7
Daniel Hachem 002 0169122-7

010 0194106-2
Edson Montor Ozorio 005 0181435-3

007 0182097-7
Eduardo Lemos Gomes Do Amaral 001 0140019-3
Egídio Munaretto 006 0182072-0
Elói Antonio Pozzati 018 0209799-2
Erlon Antonio Medeiros 014 0203898-6
Fabiane Carol Wendler 019 0210131-7
Frederico Korndörfer Neto 003 0174525-1/01
Geraldo Magela F. D. Nascimento 008 0192309-5
Glaucio Antonio Pereira 016 0208600-6
Henrique Jambiski P. D. Santos 018 0209799-2
Hermindo Duarte Filho 001 0140019-3
Idelanir Ernesti 020 0210133-1
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 017 0209612-0
Job Perdoncini 012 0198172-2
Jonny Zulauf 002 0169122-7

010 0194106-2
José Albari Slompo De Lara 015 0206483-7
José Altevir Mereth B. Cunha 015 0206483-7
José Hipólito Xavier Da Silva 019 0210131-7
Laertes Bonetto De Oliveira 016 0208600-6
Lauro Fernando Pascoal 005 0181435-3
Liana Regina Berta 003 0174525-1/01
Luciana Altmann Tenório 008 0192309-5
Luciane Regina Rossini Farth 008 0192309-5
Luis Alberto Sniecikoski 016 0208600-6
Marcelo Sérgio Pereira 012 0198172-2
Marcione Pereira Dos Santos 004 0181092-8
Martins Gimenes Balero 013 0201522-9
Munir Abagge 017 0209612-0
Márcia Eliana Roggiotto 003 0174525-1/01
Oldemar Mariano 011 0194793-5
Osvane Adolfo Mendes 008 0192309-5
Paulo César Braga Fernandes 004 0181092-8
Pedro Girolamo Macarini 009 0192462-7
Péricles Araújo G. D. Oliveira 018 0209799-2
Roberto Antonio Busato 011 0194793-5
Robervani Pierin Do Prado 012 0198172-2
Robson Carlos Biscoli 006 0182072-0
Rosana Garcia Quiza 017 0209612-0
Roseli Maria Paltanin 013 0201522-9
Rui Ghellere 005 0181435-3
Sandra Meneghini De Oliveira 009 0192462-7
Sidnei Gilson Dockhorn 019 0210131-7

020 0210133-1
Sonny Brasil De C. Guimarães 001 0140019-3
Vladimir Castro Jordão 003 0174525-1/01
Waldirene Budal 017 0209612-0
Walter Toffoli 017 0209612-0

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
001. 0140019-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/22051.  Comarca: Curitiba.  Vara: 19a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600001246 Rescisão de Contrato.
Autos Complementares: 9700000609 Reintegração de Posse.
Autos Complementares: 9700000690 Reintegração de Posse.
Autos Complementares: 9700001026 Reintegração de Posse.
Autos Complementares: 9700001026 Reintegração de Posse.
Autos Complementares: 1000023149 Recurso Especial e Ex-
traordinário.  Autos Complementares: 1000023149 Recurso
Especial e Extraordinário.  Autos Complementares: 1000005507
Recurso Especial e Extraordinário.  Apelante: Massa Falida de
Etsul Transportes Ltda.Apelante: Paulo Roberto Kuchnier.
Apelante: Carlos Agostinho Fedalto.  Adv.: Eduardo Lemos
Gomes do Amaral.  Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamen-
to Mercantil S/a.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz
Cristo Pereira.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.
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Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
002. 0169122-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/50321.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000289 Res-
cisão de Contrato.  Autos Complementares: 9700000006 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9700001154 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000195 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000196
Embargos a Execução.  Apelante: Cidral e Cidral Ltda.  Ape-
lante: Arcelino Cidral da Costa.  Apelante: Valkiria Neves Ci-
dral da Costa.  Adv.: Jonny Zulauf.  Adv.: Celise Roesler.  Ape-
lante: Banco Boavista Interatlântico S/a.  Apelante: Boa Vista
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniel Hachem.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
003. 0174525-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/143884.  Matéria: Execução.  Comarca: Lo-
anda.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1745251 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000347 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Vladimir Castro Jordão.
Embargante: Jonadir Linardi Labanhares.  Embargante: Fran-
cisca Peres Linardi.  Adv.: Márcia Eliana Roggiotto.  Adv.: Li-
ana Regina Berta.  Embargado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Motivo:
PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
004. 0181092-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120247.  Matéria: Execução.  Comarca: Cida-
de Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000169
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000023
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 0
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Cerâmica Grimba
Ltda.  Apelante: José Antonio Barranco.  Apelante: José Anto-
nio Barranco Picinato.  Apelante: Deoclides Picinato Barran-
co.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar Augusto
Praxedes.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Paulo César Braga Fernandes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Motivo: PARA
IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
005. 0181435-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/127748.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000285
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000243
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Manoel de Oli-
veira Falcão.  Adv.: Rui Ghellere.  Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Montor Ozo-
rio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Motivo: PARA
IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
006. 0182072-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129948.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000057
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000046
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Firmino Ferreira
Gomes.  Adv.: Araredes Schrainer Serpa.  Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Rob-
son Carlos Biscoli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
007. 0182097-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130137.  Matéria: Execução.  Comarca: Bar-
bosa Ferraz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000145
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000225
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S.a.Adv.: Edson Montor Ozorio.  Apelante: Altair Molina Ser-
rano.  Adv.: Cristiano Augusto Vasc. Calixto.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Mo-
tivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
008. 0192309-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5255.  Matéria: Execução.  Comarca: Ortiguei-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000052 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000017 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Madeira Santa Patricia Ltda.
Apelante: Geraldo Magela do Nascimento.  Apelante: Vera
Lucia Bernardes Fraga do Nascimento.  Apelante: Zélia Dalva
do Nascimento Leal.  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth.  Adv.:
Luciana Altmann Tenório.  Adv.: Geraldo Magela Fraga do
Nascimento.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Osvane
Adolfo Mendes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Moti-
vo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
009. 0192462-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40652.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000102
Anulatória.  Autos Complementares: 200000000038 Medida
Cautelar.  Apelante: Sul Plata Trading do Brasil Ltda.  Adv.:

Andre Luiz Lunardon.  Rec.adesivo: Banco de Crédito Nacio-
nal S.a. (bcn).  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini.  Apelado: Banco de Crédito Nacional
S.a. (bcn).  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete
Becker Macarini.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sandra
Meneghini de Oliveira.  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Motivo: PARA IMPUG-
NAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
010. 0194106-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153899.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000196
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000006
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9700001154
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000195 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000289 Rescisão de Contrato.  Apelante: Banco Boavista
Interatlântico S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelante: Cidral &
Cidral Ltda.  Apelante: Arcelino Cidral da Costa.  Apelante:
Valquíria Neves Cidral da Costa.  Adv.: Jonny Zulauf.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
011. 0194793-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59333.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000461 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000006 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000054 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.:
Cleston Jimenes Cardoso.  Adv.: Oldemar Mariano.  Apelante:
Luiz Gabriel Queiroz.  Apelante: Luiz Carlos Rodrigues de
Lima.  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
012. 0198172-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115032.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000542
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000107
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: Ademar Kenhiti Issi.  Apelante: 7 de
Janeiro Auto Posto Ltda.  Apelante: Julio Giovanelli.  Adv.:
Marcelo Sérgio Pereira.  Adv.: Robervani Pierin do Prado.  Adv.:
Carla Fabiana Hermann Zagotto.  Adv.: Job Perdoncini.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
013. 0201522-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130491.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000046 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000056 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Evaristo Lopes Dias.  Adv.: Martins Gimenes Balero.  Apela-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Roseli Maria Paltanin.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
014. 0203898-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150229.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000285
Cobrança.  Apelante: Elia Parzianello Zatta.  Apelante: Itacir
Zatta.  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni.  Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon Anto-
nio Medeiros.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes
Leite.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
015. 0206483-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91608.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000036 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600000179 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000392
Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Adv.: José Altevir
Mereth Barbosa Cunha.  Apelado: Solano Cândido Lopes.  Adv.:
Carlos Roberto Tavarnaro.  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: PARA IMPUG-
NAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
016. 0208600-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41978.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000834 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000694
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9700000815 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Raul Valois Gonçal-
ves.  Adv.: Glaucio Antonio Pereira.  Adv.: Adriane Turin dos
Santos.  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa.
Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oli-
veira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: PARA
IMPUGNAÇÃO.
Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15

dias
017. 0209612-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60438.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000236 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000157 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Sílvio Neiverth.  Ape-
lante: Sílvio Mauro Neiverth.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Ro-
sana Garcia Quiza.  Adv.: Waldirene Budal.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Jerdal
Aloisio Borges de Carvalho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
018. 0209799-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65167.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000203 Co-
brança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói Antonio
Pozzati.  Apelado: Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro
Ltda.  Apelado: Jerônimo Noburo Eimori.  Apelado: Amélia
Toyoko Okamoto.  Apelado: Alberto Yutaro Okamoto.  Apela-
do: Setuco Kato Okamoto.  Apelado: Ione Ianaguihara Fujita.
Apelado: Dirce Tossika Kanazoe Eimori.  Apelado: Jorge Fuji-
ta.  Apelado: Usina da Açúcar e Álcool Goioerê.  Apelado:
Vicente Mashahiro Okamoto.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo
de Oliveira.  Adv.: Henrique Jambiski Pinto dos Santos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
019. 0210131-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66783.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000538
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001188
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000251
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz Carlos Maia.
Apelante: Automóveis Maia Ltda.  Adv.: Sidnei Gilson Do-
ckhorn.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a - Sob Intrvenção.  Adv.: José Hipólito Xa-
vier da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo:
PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
020. 0210133-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129478.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001188 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000251
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000538 Embargos a Execução.  Apelante: Automóveis
Maia Ltda.  Apelante: Luiz Carlos Maia.  Adv.: Sidnei Gilson
Dockhorn.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Sob
Intrvenção.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Ro-
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Despachos Relator
001. 0157321-9  Apelação Cível
Protocolo: 1999/132582.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000914 De-
claratória.  Autos Complementares: 9600000704 Medida Cau-
telar.  Apelante: Massa Falida de Cwb Tur - Operadora Turisti-
ca Ltda.  Apelado: Tam- Transportes Aéreos Regionais S/a.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
I. Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Título e Ine-
xistência de Débito, cumulada com Perdas e Danos, que embo-
ra já tenha sido encaminhado ao Egrégio Tribunal de Justiça o
qual determino o retorno dos autos a esta Corte, de acordo com
a Resolução nº 1/2.000 do Colendo Órgão Especial, compete a
esta Câmara Especializada as execuções de título extrajudicial
- exceto as relativas à matéria fiscal de competência do Estado
- e as que lhe forem conexas, ou seja, no caso dos autos, a Ação
Ordinária não tem relação com qualquer execução, prevenção,
ou ainda, com o determinado na referida resolução para distri-
buição a uma destas Câmaras.
Observo, que com a especialização das Câmaras, muitos pro-
cessos de conhecimento têm sido encaminhados erroneamente
a esta Câmara, sob o fundamento de que, ainda que tenha sido
proposta Ação Ordinária, estas decorrem de título executivo
extrajudicial.  Contudo, não se tem nos autos indicação de que
a ordinária tenha conexão com qualquer execução, que sequer
foi proposta, ou seja, não originário em qualquer execução.
Assim, tratando-se de mera expectativa a condição de que po-
derá ou não ser proposta Ação Executiva, a competência para
apreciar a lide é de uma das Câmaras Especializadas Residu-
ais, as quais podem julgar não só o processo de conhecimento,
como também, a execução a ser proposta ou não, ou seja, caso
contrário, apreciando esta Terceira Câmara qualquer Ação Or-
dinária que ainda não tenha relação com execução, sua especi-
alização estará por não atender a Resolução nº 01/2.000, do
Colendo Órgão Especial, posto que ao não ser proposta a exe-
cução, estará a dilatar a competência para toda e qualquer Ação
Ordinária que apenas derive de título executivo extrajudicial,
sem que se tenha conexão com qualquer execução.
Ante o exposto, devolvo os autos ao órgão competente.
Curitiba, 23 de outubro de 2.001
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                   Relator

Despachos Relator
002. 0164362-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/28064.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000118 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000790 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Jorge Sobota.  Apelante: Doro-
ti Trzeciak Sobota.  Adv.: Adalberto Jorge Gelbecke.  Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Apelado: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Moacyr Álvaro de Souza.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 164.362-1
Vara Cível da Comarca da Lapa
Apelante:Jorge Sobota  e Doroti Trzeciak Sobota
Apelado: Banco do Brasil S/A
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Cerceamento de defesa.  Inexistência. Matéria de direito. Pro-
va. Fato. Irrelevância. Inutilidade
2.Cédula de crédito rural. Juros. Autorização do Conselho
Monetário Nacional. Inexistência. Limitação. Lei da Usura.
3.Cédula de crédito rural. Capitalização mensal de juros. Ad-
missibili-dade
4.Correção monetária. TR. Não pactuada e não exigida. Pedi-
do revi-sional improcedente.
5.Sucumbência. Ônus. Distribuição proporcional. Honorários
advoca-tícios. Compensação. Art. 21 do CPC.
1.“Inexiste cerceamento de defesa quando a prova pretendida é
desnecessária por dizer respeito a fato irrelevante e inútil para
a pretensão argüida e, por conseqüência, à prestação jurisdici-
onal, passível de ser exercida em julgamento antecipado em
lide que trata de matéria de direito.”
2.Nas cédulas de crédito rural aplica-se a limitação de 12% de
juros anuais da lei da usura, por conta da inexistente autoriza-
ção do Conselho Monetário Nacional para que os bancos con-
tratem juros superiores a essa taxa.”
3.“Nas cédulas de crédito rural é lícita a capitalização mensal
de ju-ros, desde que pactuada, excluindo-se deste conceito a
contagem diária dos juros capitalizados.”
4.“Descabida é a pretensão embargante de se retirar a TR como
in-dexador monetário, quando se percebe que a mesma não foi
con-tratada e nem exigida pelo credor.”
5.“Os ônus da sucumbência são distribuídos de forma propor-
cional na medida da vitória de cada parte, sendo possível a
compensação dos honorários advocatícios (art. 21 do CPC).”

Relatório
Jorge Sobota  e Doroti Trzeciak Sobota interpuseram apela-ção
contra a sentença que julgou improcedente o pedido formulado
nos embargos à execução movida pelo Banco do Brasil S/A,
alegando nulidade da sentença por cer-ceamento de defesa (li-
gado às pretendidas provas que demonstrariam os excessos pra-
ticados pelo credor), no mérito, discorrendo sobre a limitação
dos juros a 12% ao ano, impossibilidade de capitalização desta
taxa e de aplicação da TR como indexa-dora monetária.
Na resposta, o banco credor defende os termos da senten-ça,
destacando a inexistência de regra legal a limitar os juros ou
impedir sua capitali-zação.
Decisão
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
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caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos, porquanto parte da matéria constitui entendimen-
to pacífico para a reforma da decisão, enquanto que o restante
enquadra-se nas situações de impro-cedência ou inadmissibili-
dade.
a)anulação da sentença por cerceamento de defesa (proibição
de efetivar prova pericial a fim de demonstrar onerosidade ex-
cessiva);
Como os apelantes pretendem a declaração judicial a respeito
de interpretação e aplicação de cláusulas contratuais (relativas
especialmente à excessivos encargos), desnecessária é a pro-
dução de prova pericial, pois que a prestação jurisdicional pode
e deve ser efetivada a partir dos conceitos jurídicos que susten-
tam ou não os encargos e cláusulas em debate.
A aplicação destes encargos após a revisão é feita em etapa
posterior (por ocasião do cumprimento das ajustadas e revistas
obrigações), quando poderá ser necessária a realização de cál-
culos ou perícias, por ora  incompatíveis com a natureza da
ação declaratória ajuizada.
Vale dizer que, após ser definida a revisão do pacto é que as
partes terão a oportunidade de refazer os cálculos da dívida,
chegando a novo valor.
Bom deixar claro que a pretensão inicial diz respeito somen-te
à cédula rural executada, não havendo qualquer menção à in-
vestigação de possí-veis dívidas anteriores, sendo a matéria
exclusivamente de direito (legalidade das cláusulas e encargos
contratuais), razão pela qual é inútil, desnecessária e protelató-
ria a efetivação de provas outras.
Sobre este assunto, já se pronunciou, por diversas vezes es-te
Tribunal, como se infere das apelações cíveis n°s 0164186-1
(Santo Antonio do Sudoeste - ac. 14051 Juiz Rogério Coelho -
Terceira Câmara Cível - julg: 06/03/01 - dj: 23/03/01); e
0166474-4 (Cerro Azul - Ac. 14839 Juiz Lídio J. R. de Macedo
- 3ª Câmara Cível - Julg: 09/10/01 - DJ: 26/10/01), entre ou-
tras.
De igual forma, posiciona-se o STJ:
“ Não há cerceamento de defesa com o indeferimento de prova
pericial reputada inútil diante dos elementos já cons-tantes dos
autos.” (RESP 223281/PR; Min. CARLOS AL-BERTO ME-
NEZES)
b) limitação dos juros
Mesmo incidindo o entendimento de que a norma constitu-cio-
nal (art. 192, § 3°) necessita de regulamentação, convém res-
saltar que para o caso incidem outros elementos jurídicos que
determinam a limitação dos juros.
Isto porque nas cédulas de crédito a legislação pertinente (art.
5° do DL 167/67) exige a autorização do Conselho Monetário
Nacional para a aplicação de juros acima do limite previsto na
Lei de Usura, fato que, por inexistente, faz incidir a limitação,
como se verifica da jurisprudência deste Tribunal:
“Embargos à execução. Cédula rural pignoratícia e hipotecá-
ria. Julgamento antecipado da lide. Cerceamen-to de defesa.
Inocorrência. Juros remuneratórios superiores a 12% a.a. Ca-
pitalização mensal. Necessidade de autoriza-ção do Conselho
Monetário Nacional. Redução. 1...
2. “O STJ vem firmando posição no sentido de que em cédu-
las de crédito industrial, comercial e rural - por serem crédi-
tos subsidiados e necessários a ativida-de produtiva e de-
senvolvimento do país aplica-se a limitacao de 12% de juros
anuais da lei da usura, à mingua de autorização expressa do
Conselho Monetá-rio Nacional para que os bancos contra-
tem juros superio-res a essa taxa” (acórdão n°10236, da 4ª
C.Cível, rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, j.14-10-98). (Apela-
ção Cível 0162122-9 - Realeza - ac. 12152 Juiz Conv. Noe-
val de Quadros - 7ª Câmara Cível - julg: 26/03/01 - dj: 20/
04/01).
No mesmo sentido, confira-se as apelações cíveis n°s: 0163446-
8 (Umuarama - Ac. 13699 - Juiz Lauro Augusto F. de Melo - 1ª
C.Cível - Julg: 06/03/01 - DJ: 16/03/01) e 0158505-9 (Realeza
- Ac. 11498 Juiz  Mendes Silva - 6ª C. Cível- Julg: 26/03/01 -
DJ: 20/04/01), entre outros.
Igualmente no STJ a matéria é pacífica, valendo como e-xemplo:
“Ao Conselho Monetário Nacional, segundo o art. 5º do De-
creto-lei n° 167/67, compete a fixação das taxas de juros a-
plicáveis aos títulos de crédito rural. Omitindo-se o órgão no
desempenho de tal mister, torna-se aplicável a regra geral do
art. 1º, caput, da Lei de Usura, que veda a cobrança de juros em
percentual superior ao dobro da taxa legal (12% ao ano), afas-
tada a incidência da Súmula n° 596 do C. STF, porquanto se
dirige à Lei n. 4.595/64, ultrapassada, no parti-cular, pelo di-
ploma legal mais moderno e específico, de 1967. Precedentes
do STJ.” (RESP 393427 / RS Min. AL-DIR PASSARINHO
JUNIOR).
Como o credor não obteve êxito em demonstrar a regula-men-
tação da matéria pelo CMN, deve ser mantida a limitação im-
posta pela lei de usura, segurando-se a taxa de juros em 12% ao
ano.
Apesar da discussão sobre este tema estar vinculada princi-pal-
mente à limitação prevista na Constituição Federal (art. 192, §
3°), não se pode negar que os fatos foram bem definidos (limite
à taxa de juros), cabendo ao juízo a correta identificação das
normas legais aplicáveis (“da mihi factum, dabo tibi ius”).
Assim, ajusta-se a fundamentação para se proibir a cobran-ça
de juros acima do limite previsto na Lei de Usura, por ausência
de autorização do Conselho Monetário Nacional para esta co-
brança na cédula de crédito rural.
Tal limitação não implica na impossibilidade de se elevar a
taxa de juros em 1% ao ano (a título moratório) como determi-
na o Decreto Lei 167/67.
c) Da capitalização mensal dos juros;
Não pode ser acolhida a pretensão apelante, primeiramente
porque a capitalização mensal dos juros é legítima para o caso
em questão, onde se examina cédula de crédito rural, com sua
específica legislação.
No presente caso a operação se faz possível mensalmente e no
vencimento do título, diante da previsão contida no art. 5º do
Decreto Lei 167/67.
Além da já citada previsão legal, existe, ainda, a cláusula fir-
mada pelas partes, na cédula de crédito rural, onde prevista tal
capitalização, va-lendo a lembrança da Súmula 93 do STJ: “A
legislação sobre cédulas de crédito ru-ral, comercial e industri-
al admite o pacto de capitalização de juros.”

d)exclusão da TR como índice de correção monetária.
Também neste ponto não há como se admitir o recurso, por-
quanto em momento algum houve, no contrato, estipulação para
a indexação da dí-vida pela TR, e sequer existiu a pretensão do
credor em aplicar este índice.
e) sucumbência
Como conseqüência da revisão praticada nesta instância, deve
também ser alterada a distribuição da sucumbência imposta na
sentença, pois que resultou para os devedores a vitória no que
tange à limitação da taxa de juros.
Entretanto, não obtiveram êxito em todos os demais pedidos
(extinção da execução, capitalização dos juros, e TR que cuja
alegação sequer pode ser conhecida).
Assim, razoável o entendimento de que a sucumbência foi recí-
proca, mas atingiu os devedores de maneira mais grave, pelo
que determino seja feita a distribuição das custas e despesas
processuais da seguinte forma: 75% a cargo dos embargantes, e
25% para o credor embargado.
Por fim, fixo os honorários, na data de hoje, em R$ 3.000,00
(três mil reais) para o advogado do embargado (valendo para os
embargos e para a execução), e R$ 500,00 (quinhentos reais)
para o dos embargantes, com possibili-dade de compensação,
nos termos admitidos pelo art. 21 do CPC e amplamente acei-
tos pela jurisprudência:
“O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advo-cacia) alte-
rou somente a legitimação quanto ao destinatário dos honorári-
os, mantendo-se intactas as regras estabelecidas pelo Código
de Processo Civil, motivo pelo qual deve haver a compensa-
ção.” (AGRESP 394078 / RS Min. FRANCISCO FALCÃO)
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, § 1° A
do CPC, dou provimento parcial ao recurso para reduzir a dívi-
da face a limitação dos juros remuneratórios (12% ao ano com
possibilidade de capitalização mensal), mantendo os demais
efeitos da sentença recorrida, pois que negado seguimento às
demais pretensões, com a ressalva da alteração nas verbas de
sucumbência.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0167120-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/42368.  Matéria: Execução.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000201 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000133 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: João Carlos Lozeski Filho.  Apelado: Fernando Brotas
Krubnik.  Apelado: Geci Krubnik.  Apelado: Shirley Schen-
droski Krubnik.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Adv.: Mi-
guel Elias Fadel Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 167.120-5
Vara Cível da Comarca de Jaguariaiva
Apelante: Banco do Brasil S/A
Apelado:Fernando Brotas Krubnik, Geci Krubnik e Shirley
Schendroski Krubnik
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Instrumento particular de confissão de dívida. Título exe-cuti-
vo extrajudicial. Contrato anterior. Formação do título. Obri-
gações. Investigação. Possibilidade.
1.“O instrumento particular de confissão de dívida confi-gura-
se em título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC), mesmo
quando originado de contratos de aber-tura de crédito em conta
corrente.”
2.“Nada impede a investigação dos contratos anterio-res, utili-
zados para a formação do título executado, a fim de se identifi-
car obrigações nulas, que não se no-vam (art. 1007 do C. Ci-
vil).”
Recurso provido por decisão monocrática.
Relatório
O Banco do Brasil S/A interpôs apelação contra a sentença que,
julgando procedente o pedido dos embargos, extinguiu a exe-
cução, argumen-tando que o instrumento de confissão de dívi-
da constitui-se em título adequado à finalidade executória, re-
sultando do ajuste de vontade entre as partes, capaz de no-var
as obrigações anteriores, que não podem mais ser alcançadas
ou discutidas.
Na resposta, os apelados defendem os termos da sentença, di-
zendo inexistir a propalada novação e, de conseqüência estando
comprometida a liquidez e certeza do título apresentado, face
aos abusos cometidos pelo credor nas operações anteriores.
Decisão
A nova redação dada ao art. 557, § 1°-A do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o relator dê provimento, sem mani-festação do órgão cole-
giado, aos recursos interpostos contra decisões em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores.
No caso concreto, deve ser dado provimento ao recurso nos
termos dos predominantes precedentes do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça a respeito da executividade dos contratos
de confissão de dívida:
“Processual civil. Embargos à execução. Instrumento de con-
fissão de dívida. Título executivo. Embargos protelató-rios.
Multa. Litigância de má-fé. Não caracterização. I - O instru-
mento particular de confissão de dívida, ainda que o-riginário
de contrato de abertura de crédito, é título executi-vo extraju-
dicial. Precedentes.” (Resp 399961/RS Min. Cas-tro Filho)
“Execução. Instrumento particular de consolidação, confis-são
e renegociação de dívidas seqüente a contrato de a-bertura de
crédito. Executividade. - O instrumento particular de consoli-
dação, confissão e renegociação de dívidas, ain-da que seqüen-
te a contrato de abertura de crédito, constitui título executivo
extrajudicial. Precedentes. Recurso especi-al conhecido e pro-
vido.” (Resp 394656/PR Min. Barros Monteiro).
No presente caso, a inicial da execução veio acompanhada do
título executivo, havendo a assinatura das partes e de duas tes-
temunhas, apon-tando valor líquido, certo e exigível com ven-

cimento em prazo determinado.
Assim, mesmo que a dívida tenha origem em outros contra-tos
(abertura de crédito em conta corrente, financiamento e cartão
ouro-card), a con-duta das partes ao firmar o particular instru-
mento de confissão de dívida foi suficien-te para formar o títu-
lo executivo, podendo, entretanto, haver discussão dos encar-
gos anteriores ao apresentado título.
Nem mesmo a possibilidade de se investigar os valores co-bra-
dos (com retrocesso à época dos negócios originais), retira o
aspecto formal que o contrato possui, devendo ser dada normal
tramitação aos embargos, sem prejuízo de que se identifique
excesso na execução (fato que levaria a seu acertamento, mas
não à sua extinção por iliquidez).
Sobre este tema, confira-se:
 “Exceção de pré-executividade - Instrumento particular de
confissão de dívida - Título executivo extrajudicial nos ter-
mos do art. 585, II, do Código de Processo Civil - Apelo
provido para cassar a sentença que extinguiu a execução
por carência de ação. O instrumento particular de confis-
são de dívida, contendo o valor confessado, os encargos
pac-tuados e a forma de pagamento, subscrito pelas partes
e por duas testemunhas, configura título executivo líquido,
certo e exigível no seu vencimento (art. 585, II, CPC), sen-
do que o fato de ter origem em contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente não afasta sua liquidez. Além disso,
a execução também esta embasada em uma nota promissó-
ria emitida pelo primeiro executado e avalizada pelo se-
gundo, de modo a não pairar dúvida sobre a execu-tividade
dos títulos. No caso, as partes contratantes ex-pressamente
afastaram o ânimo de novar. Mas, ainda que houvesse no-
vação, não ficaria excluída a discussão sobre a origem da
dívida e sua liquidez, porém tais ques-tões envolvem defe-
sa a ser discutida em embargos do de-vedor e não em exce-
ção de pré-executividade. (Apelação Cível 0183609-1 -
Castro - ac. 15219 Juiz Domingos Rami-na - 3ª Câmara
Cível - julg: 06/02/02 - DJ: 22/02/02)
Este julgamento também dá os contornos para se afastar o ar-
gumento apelante a respeito da impossibilidade de investiga-
ção dos negócios an-teriores, por ocorrência de novação.
Vale dizer que, mesmo havendo novação, as obrigações que
afrontam normas legais, por serem nulas, não adquirem força
no novo título, como vem decidindo o STJ:
 “Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mes-
mo no caso de contrato novado, pois a novação não impede o
exame da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada
renovação da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida disposi-
ção contratual ilegal (RESP 307530-RS).
E este Tribunal, após alguma divergência sobre o tema, passou
a decidir de idêntica forma, como se vê nos recursos: Agravo
de Instrumento 0186865-1 (Juiz Augusto Lopes Cortes - 5ª C.
Cível - julg: 20/03/02 - DJ: 05/04/02); Apelação Cível 0149122-
1 (Juiz Clayton Camargo - 4ª C. Cível - Julg: 23/05/01 - DJ: 08/
06/01); e Agravo de Instrumento 0169839-7 (Juiz Salvatore
Astuti - 3ª C. Cível - julg: 22/05/01 - DJ: 08/06/01), entre ou-
tros.
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão ape-
lante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Có-
digo Civil), porquanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a
ocorrência de encargos ilegais.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito
seguir com instrução (se necessária e solicitada pelas partes),
para que se identifi-quem possíveis nulidades nas obrigações
originais, devendo, após estas providên-cias, o juízo de primei-
ro grau decidir, sob pena de supressão de instância, todas as
questões dos embargos à execução.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, § 1° A
do CPC, dou parcial provimento ao recurso para, cassando a
sentença, admitir a existência de título executivo, mas também
a possibilidade de se investigar os crité-rios utilizados para a
constituição do valor exigido (contratos anteriores), que pode-
rá ser ajustado.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator
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Apelação Cível n°189.551-4
10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Apelante: Banco do Brasil S/A
Apelado: Volato Malhas Ltda
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Contrato bancário. Código de defesa do consumidor. Aplica-
bilidade. Revisão contratual. Possibilidade. Multa moratória.
Limite de 2%. Incidência. Dec. Lei 413/69. art. 58. Inaplicabi-
lidade.
2.Comissão de permanência. Inadmissibilidade.
3.Correção Monetária. TR. Contrato. Previsão. Possibili-dade.
4.Cédula de crédito Industrial. Juros. Autorização do Conselho
Monetário Nacional. Inexistência. Limitação. Lei da Usura.
5.Capitalização mensal de juros. Admissibilidade.
1.“Aplicam-se aos contratos bancários as disposições do Códi-
go de Defesa do Consumidor, pois os bancos são qualificados
como prestadores de serviços, conforme art. 3°, parágrafo 2°
desta norma legal, para o caso sendo admitida a revisão contra-
tual e a limitação da multa moratória em 2%, não incidindo a
regra do artigo 58, do decreto-lei n° 413/69.”
2.“Nas cédulas de crédito industrial não se admite a inci-dên-
cia da comissão de permanência como encargo de inadimplên-
cia, face ao disposto no  Decreto-lei n. 413/69, art. 5º, parágra-

fo único.”
3.“É legítima a indexação de dívida pela TR, desde que a mes-
ma tenha sido livremente pactuada.”
4.“Nas cédulas de crédito industrial aplica-se a limitação de
12% de juros anuais da lei da usura, por conta da inexistente
autorização do Conselho Monetá-rio Nacional para que os ban-
cos contratem juros supe-riores a essa taxa.”
5.“Nas cédulas de crédito industrial é lícita a capitalização
mensal de juros, desde que pactuada.”
Apelação provida parcialmente por decisão monocrática.

Relatório
Banco do Brasil S/A interpôs apelação contra a sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido formulado por Volato
Malhas Ltda. em embargos à execução, pretendendo: a manu-
tenção dos pactuados juros na cédula de crédito industrial; a
aplicação da comissão de permanência; a capitalização men-
sal dos juros; aplicação da TR como indexadora monetária; afas-
tamento das normas do CDC (especificamente a relativa à mul-
ta); impossibilidade de se revisar os contra-tos, bem como a
conseqüente revisão dos ônus de sucumbência.
Em resposta a devedora rebate todos os argumentos ape-lantes.
   Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
a) Da aplicação do CDC - revisão contratual e limitação da
multa
Pacífico é o entendimento jurisprudencial a respeito da apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos ban-
cários:
‘Embargos à execução. Título extrajudicial. Cédula rural. A-
plicação do Código de Defesa ao Consumidor. Contrato de ade-
são. Capitalização mensal de juros. Possibilidade. ...
1. Aplica-se o Código de Defesa ao Consumidor aos contratos
bancários. 2. É necessário que o devedor in-dique precisamen-
te quais as cláusulas contratuais que in-fringem o disposto no
Código de Defesa do Consumidor. 3. Nas Cédulas rurais, a ca-
pitalização de juros pode ser men-sal, se pactuada. (Apelação
cível 0183441-9 - Alto Piquiri - ac. 15469 Juiz Noeval de Qua-
dros - Terceira Câmara Cível TA/PR- julg: 09/04/02 - dj: 26/
04/02)
“Cédula de crédito rural - Operação bancária que se
sujeita ao Código de Defesa do Consumidor. As opera-ções
bancárias que se encontram sob o regime jurídico do CDC
não se limitam aos serviços bancários expressamen-te pre-
vistos no seu art. 3°, 2, mas qualquer outra atividade, dado
que o banco é sociedade anônima, com atividade re-conhe-
cida como de comércio pelo art. 119 do Código Co-mercial,
de forma que, por ser comerciante, quer prestando serviço
ou concedendo crédito, será sempre fornecedor. 2. multa
contratual - lei 9.298/96 - Aplicação imediata -Norma de
ordem pública - Redução da multa de 10 para 2%. (Ape-
lação cível 0178296-1 - Rebouças - ac. 14993 Juiz Hamilton
Mussi Corrêa - Terceira Câmara cível TA/PR- julg: 09/11/01
- dj: 30/11/01)
No mesmo sentido, confira-se as apelações cíveis n°s:
0183902-7 (Ac. 15663 - Juiz Noeval de Quadros - 3ª C.C -
Julg: 21/05/02 - DJ: 14/06/02);  0174780-2 (Ac. 14863 - Ha-
milton Mussi - 3ª C.C.- Julg: 16/10/01 - DJ: 09/11/01);
0178199-7 (Ac. 14938 Juiz Hamilton Mussi - 3ª C.C. - Julg:
06/11/01 - DJ: 23/11/01).
E o posicionamento deste Tribunal tem por base a orienta-
ção traçada pelo STJ, a respeito da aplicação do CDC aos
contratos bancários (AGA 152497; AGRESP 292571/MG;
RESP 175.795/RS).
Apesar da possibilidade de aplicação do CDC a todos os con-
tratos bancários, inclusive as cédulas de crédito industrial, nota-
se que esta inci-dência se dá apenas para permitir a revisão das
cláusulas abusivas, sendo que os pontos controvertidos podem
ser decididos com base em diversa legislação.
Para espancar de vez qualquer dúvida a respeito da aplica-ção
desta especial legislação ao caso, convém mencionar o recente
julgamento do agravo n° 169.195-0/02, interposto pelo Banco
do Brasil S/A.
Em decorrência desta aplicação, possível é a revisão do contra-
to para que sejam extirpadas as cláusulas abusivas que impo-
nham obrigações contrárias à lei.
Para corroborar este entendimento basta verificar as juris-pru-
dências que serão mencionadas na presente decisão, onde fica
clara a possibili-dade de se revisar, em embargos, as cláusulas
e os encargos contratuais estipula-dos em afronta à lei.
De tão óbvio que é a possibilidade jurídica e o interesse de
agir da devedora para extirpar cobrança ilegal, que as juris-
prudências de Tribunais Superiores e desta própria corte, en-
contram-se aos milhares, sendo absolutamente infundada a
pretensão de se negar a via judicial para defesa dos interes-
ses da de-vedora.
Tanto inexiste impossibilidade jurídica que a própria lei ga-
rante aos devedores a via judicial para revisar contratos com
cláusulas abusivas, bastando se recordar do disposto no Có-
digo de Defesa do Consumidor (art. 6°, V), que tem total
aplicação para o caso.
Obviamente, tal abusividade pode ser caracterizada pelo con-
fronto do contrato com aquilo que a lei permite ou proíbe seja
contratado pelos particulares, no presente caso havendo sérias
restrições à pretensão do credor.
Desta forma, não havendo impedimento legal para a discus-são
dos contratos e seus efeitos, afasta-se a pretendida declaração
de inexistência de causa para a revisão, partindo-se desde logo
para o exame da pretendida multa moratória.
Havendo mora, incide a cláusula que estipula multa, como for-
ma de compensar o descumprimento do pacto, podendo apenas
ser revisto o montante desta pena, pois que para o caso tem
perfeita incidência o Código de De-fesa do Consumidor.
Destarte, aplicando-se o CDC ao contrato em questão, me-rece
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confirmação a sentença, para o fim de se reduzir a multa mora-
tória para o limite de 2%, pouco importando que um dos con-
tratos originais tenha sido firmado antes da lei que estipulou
esta regra (lei n° 9.298/96), porquanto as obrigações tinham
vencimento para momento posterior, quando já em vigor a lei.
Em outras palavras, sendo a lei em questão de ordem públi-ca
com vigência imediata, inclusive sobre os contratos em curso,
e verificado que a mora ocorreu após sua promulgação, impe-
rativa é a revisão do pacto para limitação da multa moratória a
2%.
Nem se diga, como pretende o apelante, que o Decreto Lei 413/
69, em seu artigo 58, permite a incidência de percentual maior
para a multa, porquanto o Código de Defesa do Consumidor,
de ampla abrangência, sendo poste-rior, derrogou aquela nor-
ma.
Esta Câmara já pacificou este entendimento, examinando cé-
dulas rurais que mantém semelhante regulamentação das in-
dustriais:
“Embargos à execução - Cédula rural - ... - Multa - Redução -
Código do Consumidor ... Cabível a redução da multa por-que,
submetidos os bancos às disposições do Código de Defesa do
Consumidor, não prevalece a regra do artigo  71, do decreto-lei
n° 167/67.” (Apelação Cível 0185199-8 - Jaca-rezinho - ac.
15815 juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara Cível - julg: 18/
06/02 - dj: 02/08/02)
Do teor deste acórdão, extrai-se:
“Em relação à redução da multa para 2% (dois por cento) o
apelo desmerece acolhimento, pois o apelante não tem ra-
zão ao sustentar a inaplicabilidade do Código do Consumi-
dor aos contratos bancários, tendo em vista que, repito, os
bancos são especialmente contemplados no artigo 3º, pa-rá-
grafo 2º, da Lei nº 8.078/90. As operações bancárias, por-
tanto, são legalmente consideradas como serviço para efeito
de sua caracterização como sendo objeto das rela-ções de
consumo. Nesse sentido, aliás, a jurisprudência consolidada
inclusive no Superior Tribunal de Justiça onde há inúmeros
precedentes. Assim, apesar do disposto no ar-tigo 71, do
Decreto-lei nº 167/67, incide na espécie, e deve preponde-
rar, a regra do artigo 52, parágrafo 1º, do Código do Consu-
midor, com a redação dada pela Lei nº 9.298, de 1º de agos-
to de 1996, dispositivo que possui eficácia plena e imediata,
tendo em vista que quando se deu o inadim-plemento, única
causa a justificar a imposição da multa, já vigia a referida
alteração estabelecendo que as multas “de-correntes do
inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser
superiores a dois por cento do valor da prestação”.
Não se trata de violação, ou mitigação, do princípio do pac-
ta sunt servanda, mas de aplicação de princípio inserido no
Código do Consumidor que coíbe cláusulas contratuais a-
busivas, ou que importem em prestações desproporcionais,
assegurando até mesmo a sua modificação, ou revisão, ra-
zão pela qual não prevalece, na hipótese, a liberdade de con-
tratar, pois qualquer estipulação em valor superior ao limite
legal passou a configurar cláusula abusiva suscetível de ser
revista para adequá-la ao novo limite estabelecido na lei.
Também não pode ser invocado o fato de que o Dec. Lei 167/
67 seria considerada legislação específica, pois que a norma
ora invocada (art. 52, § 1° da Lei 8.078/90) também assume
esta característica, em relação a todas as relações de consumo,
dentre as quais se enquadra a presente.
Vale dizer que o CDC especificou a limitação na conduta das
partes em todos os contratos redigidos sob a sua égide, sendo
clara sua prevalência sobre legislação anterior, que não manti-
nha o mesmo espírito do legislador atual (preservando a parte
hiposuficiente).
Ainda sobre o posicionamento desta 3ª Câmara a respeito, con-
fira-se as apelações cíveis n°s 0183454-6;  0180993-6 e
0182287-1, entre ou-tras.
B) Da comissão de permanência
A falta de pagamento das dívidas representadas por cédulas
industriais autoriza apenas a incidência de juros de 1% ao ano,
conforme dispõe o Decreto-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo úni-
co.
Como a comissão de permanência traz embutida em seu con-
ceito um misto de juros e correção monetária (destinada a atu-
alizar e remunerar valores monetários), sua aplicação afronta o
disposto na legislação que regulamenta as cédulas de crédito
rurais.
Neste aspecto, é claro o entendimento do STJ:
“Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de perma-
nência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula de
crédito industrial tem disciplina específica no De-creto-lei n.
413/69, art. 5º, parágrafo único, que prevê so-mente a cobran-
ça de juros e multa no caso de inadimple-mento.” (RESP
189686/RS , rel. Min. Aldir Passarinho Jú-nior; DJ 24/06/2002;
P. 307)
“É vedada a incidência de comissão de permanência nas cédu-
las de crédito rural.” (RESP 407415/MG; Min. NANCY AN-
DRIGHI; DJ:20/05/2002
E ainda: RESP 400701/RS
Também esta 3ª Câmara Cível tem posicionamento fixo so-bre
o assunto:
“Vedada a comissão de permanência por implicar em vio-lação
do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 167/67.”  (Ap.
Cív. 190.890-3 Rel. Juiz Rogério Coelho)
Esta violação ao dispositivo legal já bastaria para vedar a a-
plicação da comissão de permanência, sendo despropositada a
invocação do conti-do na Lei 4.595/64 e na resolução n° 1.129/
86 do Bacen para justificar a legitimidade da conduta do cre-
dor.
Isto porque nos termos desta mesma resolução, nota-se que só
admite a cumulação da comissão de permanência com quais-
quer outros encar-gos (salvo os juros de mora), razão pela qual
também estaria vedada a pretensão do credor, pois que no caso
presente, o contrato previa a cobrança de comissão de perma-
nência e multa de 10% (agora reduzida para 2%).
c) Da correção monetária
Mesmo excluindo a comissão de permanência, a sentença re-
conheceu que a dívida não poderia ser privada de atualização
monetária (pelo que determinou a aplicação do INPC.
Porém, merece provimento o recurso destinado à manuten-ção
da correção monetária pela TR, pois, para se calcular a desva-
lorização da moe-da, consentiram as partes em utilizar aquele

índice, que apesar das considerações sobre sua natureza jurídi-
ca, pode ser aplicado a fim de evitar enriquecimento sem causa
de uma das partes.
Se é patente a não vedação da incidência da correção mo-netá-
ria em qualquer espécie de débitos, também nada há norma que
proíba as par-tes na indicação dos mesmos índices da TR para
gerar os efeitos desejados.
E a aplicação destes índices, apesar de sua natureza jurídi-ca
controvertida, desde que aceita pelas partes, vem a suprir a
necessidade de se manter o valor de compra da moeda, não se
vislumbrando qualquer ofensa a direito do consumidor.
Sobre o assunto, é pacífico o entendimento do STJ:
“Ausência de vedação legal para utilização da TR como in-
dexador de cédula de crédito comercial, desde que livre-mente
pactuada.” (RESP 400701/RS; Min. Aldir Passarinho Junior
DJ:29/04/2002)
Seguindo esta mesma linha, encontram-se os julgamentos dos
seguintes recursos no STJ: RESP 93141/MG; RESP 324877/
RS; RESP 310813/RJ; RESP 248789/MS; AGA 304346/MT;
RESP 257079/RS e RESP 228770/RS, e RESP 341427/MS.
d) dos pactuados juros
Pretende o credor a manutenção da pactuada taxa de juros (de
2,515% ao mês), defendendo sua aplicação com base na ausên-
cia de regulamentação do invocado dispositivo constitucional.
Mesmo incidindo o entendimento de que a norma constitu-cio-
nal (art. 192, § 3°) necessita de regulamentação, convém res-
saltar que para o caso incidem outros elementos jurídicos que
determinam a limitação dos juros.
Isto porque nas cédulas de crédito a legislação pertinente (art.
5° do DL 413/69) exige a autorização do Conselho Monetário
Nacional para a aplicação de juros acima do limite previsto na
Lei de Usura, fato que, por inexistente, faz incidir a limitação,
como se verifica da jurisprudência deste Tribunal:
“Embargos à execução. Cédula rural pignoratícia e hipotecá-
ria. Julgamento antecipado da lide. Cerceamen-to de defesa.
Inocorrência. Juros remuneratórios superiores a 12% a.a. Ca-
pitalização mensal. Necessidade de autoriza-ção do Conselho
Monetário Nacional. Redução. 1...
2. “O STJ vem firmando posição no sentido de que em cédulas
de crédito industrial, comercial e rural - por serem créditos sub-
sidiados e necessários a ativida-de produtiva e desenvolvimen-
to do país aplica-se a limitacao de 12% de juros anuais da lei
da usura, à mingua de autorização expressa do Conselho Mo-
netá-rio Nacional para que os bancos contratem juros superio-
res a essa taxa” (acórdão n°10236, da 4ª C.Cível, rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho, j.14-10-98). (Apelação Cível 0162122-9 -
Realeza - ac. 12152 Juiz Conv. Noeval de Quadros - 7ª Câmara
Cível - julg: 26/03/01 - dj: 20/04/01).
No mesmo sentido, confira-se as apelações cíveis n°s: 0163446-
8 (Umuarama - Ac. 13699 - Juiz Lauro Augusto F. de Melo - 1ª
C.Cível - Julg: 06/03/01 - DJ: 16/03/01) e 0158505-9 (Realeza
- Ac. 11498 Juiz  Mendes Silva - 6ª C. Cível- Julg: 26/03/01 -
DJ: 20/04/01), entre outros.
Igualmente no STJ a matéria é pacífica, valendo como e-xem-
plo:

“Ao Conselho Monetário Nacional, segundo o art. 5º do De-
creto-lei n° 167/67, compete a fixação das taxas de juros a-
plicáveis aos títulos de crédito rural. Omitindo-se o órgão no
desempenho de tal mister, torna-se aplicável a regra geral do
art. 1º, caput, da Lei de Usura, que veda a cobrança de juros em
percentual superior ao dobro da taxa legal (12% ao ano), afas-
tada a incidência da Súmula n° 596 do C. STF, porquanto se
dirige à Lei n. 4.595/64, ultrapassada, no parti-cular, pelo di-
ploma legal mais moderno e específico, de 1967. Precedentes
do STJ.” (RESP 393427 / RS Min. AL-DIR PASSARINHO
JUNIOR)
Como o credor não obteve êxito em demonstrar a regula-men-
tação da matéria pelo CMN, deve ser imposta a limitação da lei
de usura, segurando-se a taxa de juros remuneratórios em 12%
ao ano.
Obviamente, sendo impossível a aplicação da comissão de per-
manência, continuam em vigor, após o inadimplemento, os ju-
ros remuneratórios legalmente permitidos (de 12% ao ano), ele-
váveis de 1% ao ano (juros moratórios), nos termos do Decreto
Lei 413/66.
e) da capitalização dos juros
Quanto à capitalização mensal deste encargo, deve ser aco-lhi-
da a pretensão apelante, vez que é legítima esta conduta para o
caso em questão, onde se examina cédula de crédito industrial,
com sua específica legislação.
A operação se faz possível mensalmente e no vencimento do
título, diante da previsão contida no art. 5º do Decreto Lei 413/
69.
Além da já citada previsão legal, existe, ainda, a cláusula fir-
mada pelas partes, na cédula de crédito industrial, onde previs-
ta tal capitalização, valendo a lembrança da Súmula 93 do STJ:
“A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e in-
dustrial admite o pacto de capitalização de juros.”
Apenas deve ser observado que o contrato previa até mes-
mo capitalização diária (que não é admitida), com débito
mensal destes encargos, mas como o credor busca apenas a
prestação jurisdicional referente à possibilidade de capitali-
zação mensal, nada impede o reconhecimento da legalidade
desta condu-ta.

Sobre o tema, vale lembrar a jurisprudência desta Câmara:
Ap. Cível 0183441-9 (Alto Piquiri - ac. 15469 Juiz Noeval
de Quadros - julg: 09/04/02 - dj: 26/04/02); Ap. Cível
0183902-7 (Francisco Beltrao - ac. 15663 Juiz Noeval de
Quadros - julg: 21/05/02 - dj: 14/06/02); Ap. Cível 0178067-
0 (Maringá - ac. 15226 Juiz Domingos Ramina - julg: 06/02/
02 - dj: 22/02/02); Ap. Cí-vel 0164193-6 (Londrina - ac.
14049; Juiz Rogério Coelho - julg: 20/02/01 - dj: 23/03/01);
Ap. Cível 0174631-4 (Maringá - ac. 14501; Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti - julg: 21/08/01 - dj: 31/08/01);
Ap. Cível 0174930-2 (Jandaia do Sul - ac. 14571; Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti - julg: 21/08/01 - dj: 31/08/01);
Ap. Cível 0176357-1 (Pato Branco - ac. 14623 Juiz Rogério
Coelho - julg: 04/09/01 - dj: 14/09/01); Ap. Cível 0174307-
3 (Realeza - ac. 14714 Salvatore Astuti - julg: 25/09/01 - dj:
11/10/01); e Ap. Cível 0178522-6 (Mangueirinha  - ac. 14740
Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti - julg: 02/10/01 - dj:

11/10/01), entre outros.
Bem como a do STJ:
“COMERCIAL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. CAPI-
TA-LIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO EX-
PRES-SA. SÚMULA N. 596-STF. NÃO INCIDÊNCIA EM
RELA-ÇÃO A CRÉDITO RURAL. DISCIPLINAMENTO
LEGISLA-TIVO POSTERIOR. DECRETO-LEI N. 167/67,
ART. 5º. SÚMULA N. 93-STJ. MULTA POR INADIMPLÊN-
CIA. RE-DUÇÃO. LEI N. 9.296/96. INAPLICABILIDADE. I.
Admissí-vel a capitalização mensal de juros quando expressa-
mente pactuada, o que ocorre no caso dos autos, ao teor da
Súmu-la n. 93 desta Corte.” (RESP 440672/SC; DJ:30/09/2002;
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
E ainda: RESP 101121/MG; RESP 331191/MS; RESP 330817
/ PR, entre outros, sempre lembrando que a jurisprudência a
respeito das cédulas rurais são perfeitamente aplicáveis ao caso,
dado a semelhança dos contra-tos e das normas legais inciden-
tes.
f) Da sucumbência
Mesmos com os ajustes feitos nesta instância, observa-se que o
credor venceu parte mínima da pretensão exposta em juízo
(manutenção da TR e capitalização mensal ao invés da semes-
tral), razão pela qual deverá responder pela integralidade dos
ônus de sucumbência, correspondentes às custas processu-ais e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das ver-
bas excluídas da execução.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, e seu §
1° A do CPC, dou parcial provimento ao recurso do credor
para admitir a capita-lização mensal dos juros na cédula indus-
trial, e a correção monetária pela TR, man-tendo íntegros os
demais efeitos da sentença, especialmente no que tange à limi-
ta-ção dos juros remuneratórios (em 12% ao ano), da multa
moratória (em 2%) e im-possibilidade de cobrança da comis-
são de permanência.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0192810-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/162267.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1928103 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600001142 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Embar-
gado: Natal Martins Moque.  Adv.: Angela Maria Sanchez e
Silva.  Adv.: Junior de Faveri.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo BAN-
CO BRADESCO S/A., alegando omissão e contradição do v.
acórdão hostilizado, no que se refere a falta de comprovação
da capitalização de juros; índice a ser utilizado para correção
monetária (IPC-r ou INPC); redução da multa contratual; juros
de mora e verba honorária.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foram apreciados vários pontos no acórdão hostiliza-
do.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos, posto que
o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro da normalidade
processual, contestando os aspectos arrazoados de forma plena
e em estrita observância aos dispositivos de lei que se procura
invocar violação.
Saliente-se, que a questão da capitalização de juros restou efe-
tivamente comprovada no demonstrativo do débito, a multa
contratual deve ser reduzida por observância do Código de
Defesa do Consumidor, os juros de mora foram aplicados em
conformidade com o que determina o Código Civil, bem como
a verba honorária foi distribuída, ante o provimento parcial do
recurso do embargado e desprovimento do recurso do ora em-
bargante.
Quanto ao índice de correção monetária, não ensejando em
nulidade, e por tratar-se apenas de erro material do v. acórdão,
determino que passe a constar: onde se lê “IPC-r”, leia-se
“INPC”.
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamen-
to, não são suficientes para alteração do julgado, por estrita
observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
006. 0194730-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154081.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1947308
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000183 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Filtropeças Repre-
sentações Comerciais Ltda.  Adv.: Danilo Serra Goncalves.
Embargado: Carlos Henrique Palomares Rufino.  Adv.: Márcio
Augusto Barreiros Garcia.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por FIL-
TROPEÇAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., ale-
gando existirem pontos obscuros e controversos no v. acórdão,
insurgindo-se e indagando se houveram ou não apresentação
dos cálculos na peça vestibular dos embargos à arrematação e
se após a apresentação dos cálculos do arrematante, foi o ora
embargante intimado para manifestar-se sobre os mesmos.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de

que não foram apreciados vários pontos no acórdão hostiliza-
do.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos, posto que
o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro da normalidade
processual, contestando os aspectos arrazoados de forma plena
e em estrita observância aos dispositivos de lei que se procura
invocar violação.
Por outro aspecto, a questão da elaboração ou não do cálculo,
bem como da sua falta de intimação para manifestação dos
mesmos, resume-se no alegado cerceamento de defesa, que não
ocorreu, pela sua própria inércia e inobservância da necessária
regularidade processual.  Aliás, o cerceamento de defesa tam-
bém já foi alegado por ocasião da interposição de recurso de
apelação nº 131.939-1, nos autos de Embargos do Devedor.
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamen-
to, não são suficientes para alteração do julgado, por estrita
observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
007. 0196033-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/157213.  Matéria: Execução.  Comarca: Pi-
nhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1960332 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000918 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.  Adv.: Luiz Gil de
Almeida.  Embargado: Luciana Maria Stiegler.  Adv.: João Bel-
miro dos Santos.  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca.  Adv.:
Marcos Gomes Salvador.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A., alegando obscuridade e
contradição do v. acórdão hostilizado, no que se refere a tem-
pestividade do recurso.
II. Os embargos de declaração devem ser acolhidos.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foi apreciada a questão da tempestividade do recurso
manifestada na impugnação de fls. 93/97.
Efetivamente não restou apreciada a questão da alegada intem-
pestividade do recurso, alegada em contra-razões, nominada
pelo apelado-embargante, de impugnação.
Portanto, determino a inclusão da seguinte redação ao Acórdão
nº 16398:
 “Preliminarmente, a questão da intempestividade do recurso,
alegada em contra-razões, deve ser afastada.
Após a publicação da sentença singular, houve renúncia de
mandato dos procuradores da embargada-apelante, e após a
constituição de novo procurador e a sua regular intimação, in-
terpuseram, tempestivamente o recurso.
Assim, afasto a alegada intempestividade do recurso.
Quanto ao recurso de apelação....”
Ante o exposto, acolho os embargos para sanar a omissão apon-
tada, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil,
considerando-o manifestamente procedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
008. 0200842-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137930.  Matéria: Execução.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
2008422 Apelação Cível .   Autos  Complementares :
9900000721 Execução de Título Extrajudicial.  Embargan-
te: Francisco Majowski.  Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Adv.:
Ariane Siqueira.  Adv.: Marcos Antonio Bettega.  Embar-
gado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda.  Adv.:
Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Fabio Fares Decker.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Despacho:
Sobre o pedido de alienação antecipada dos ben (CPC, art. 670,
II), diga o credor-embargado, em cinco dias.

Despachos Relator
009. 0205195-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1927.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000097
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Jose Carlos Piaia.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Adv.: Carlos
Murilo Paiva.  Apelado: Artur Lehmann.  Adv.: Alexandre Luis
Damian dos Santos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Despacho:
1- Analisando-se os autos, não se constata a presença de qual-
quer instrumento de mandato em favor do ilustre advogado que
atua em nome do apelante. 2- Desta forma, intime-se o apelan-
te para, em dez dias, regularizar a representação processual,
sob pena de não conhecimento do recurso. Int.

Despachos Relator
010. 0206009-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/159224.  Matéria: Execução.  Comarca: San-
to Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
2060091 Apelação Cível .   Autos  Complementares :
200000000060 Execução de Título Extrajudicial.  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Adv.: Allaymer Ronaldo Regis B. Bonesso.  Embargado: Al-
berto de Camargo.  Embargado: Maria Néspoli de Camargo.
Embargado: Antônio Cesar de Camargo.  Adv.: Celso Au-
gusto Milani Cardoso.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
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Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.

I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo BAN-
CO DO BRASIL S/A., alegando omissão do v. acórdão hostili-
zado, no que se refere ao preenchimento dos requisitos essen-
ciais para deferimento da securitização.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foi apreciada a questão da verba honorária, quando do
provimento parcial do recurso de apelação.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos, posto que
o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro da normalidade
processual, contestando os aspectos arrazoados de forma plena
e em estrita observância aos dispositivos de lei que se pretende
alegar violação.
Por outro aspecto, as questões referentes ao não preenchimen-
to dos requisitos essenciais para securitização alegado pelo
embargante, quedam-se por força dos aditivos à Cédula Rural,
em que não foi observado o deferimento já concretizado, ou
seja, os aditivos estendem-se as questões já decididas, entre
elas, a que caracterizou o atendimento aos requisitos essenci-
ais para a concessão do benefício.
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamento
( artigos 3º e 5º, da Lei nº 9.138/95, artigos 331, I, 460 e 515, §
1º todos do Código de Processo Civil e artigo 93, IX, da CF),
não são suficientes para alteração do julgado, por estrita obser-
vância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
011. 0207908-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/161682.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2079083 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Andrea Cunha
Pontes.  Embargado: Gilberto Gazaniga.  Embargado: Marilene
Alice Vieira Gazaniga.  Adv.: Eliezer Manoel de Souza.  Adv.:
Manoel Francisco de Souza neto.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ACO-
LHIMENTO. EMBARGOS RECEBIDOS, PARA ESCLARE-
CER O PONTO OBSCURO.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16477 desta Câmara, decisão pela qual foi negado
provimento ao recurso do autor e dado parcial provimento ao
recurso do réu, ora embargante.
                Argumenta o embargante que não ficou claro se os
R$ 3.000,00 fixados como verba honorária devem ser reparti-
dos ou se são devidos tanto para o patrono de uma como de
outra parte.
                Pede que a questão seja esclarecida.
É o relatório.
                2. Os embargos de declaração podem ser julgados
monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribunal de Jus-
tiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-DF; Resp
nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                Escuso-me se a questão da verba honorária não fi-
cou clara. O valor de R$ 3.000,00 deve ser repartido e compen-
sado entre as partes, como consignado no acórdão: “...conside-
rando que houve sucumbência recíproca, ambas as partes de-
vem arcar com a metade (50%) das despesas processuais e ho-
norários de advogado, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil
reais), podendo essa verba ser compensada” (f.390).
                Assim, devem os embargos ser acolhidos, apenas para
explicitar melhor esse ponto.
                Intimem-se.
                Curitiba, 29 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1
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Despachos Relator
012. 0208644-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/49844.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000461 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000516 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Alfredo Julião Kau-
che Amaral.  Apelante: Norma Suely Svencickas Kauche Ama-
ral.  Adv.: Clovis Amaral.  Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Maria Augusta Costa Takeuti.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO - CESSIONÁRIO -  ILEGITIMI-
DADE ATIVA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO.
O terceiro não tem legitimidade para, em nome próprio, discutir
cumprimento de cláusula de contrato de que não fez parte, mor-
mente invocando condições pessoais do financiado originário.
Vistos.
Trata-se de ação de revisão de contrato cuja extinção foi decla-
rada por ilegitimidade ativa dos autores.
Apelam os requerentes alegando que a sentença possui distor-
ções que merecem ser corrigidas, que a Lei nº 5.741/71 é in-
constitucional, que detém legitimidade para propor a ação di-
ante da existência de “contrato de gaveta” e que a sentença
deve ser anulada.
Nas contra-razões pede-se seja desprovido o recurso.
Decido.

A apelação não prospera porque a sentença, ao reconhecer a
ilegitimidade ativa dos apelantes está correta e de conformida-
de com a jurisprudência consolidada tanto na Câmara quanto
no Superior Tribunal de Justiça, pois os autores são terceiros
em face do contrato cujas cláusulas pretendem revisar.
Acontece que a existência de contrato particular de cessão e
transferência de direitos não lhes confere legitimidade para dis-
cutir o contrato originário, inclusive porque esta avença não
pode ser imposta ao agente financeiro que dela não participou.
Note-se ser obrigatória a intervenção do agente financeiro na
transferência de financiamentos imobiliários celebrados no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, razão pela qual
fixou-se o entendimento de que “O cessionário de financia-
mento regido pelo SFH carece de legitimidade para propor cão
de consignação contra o agente financeiro se este não interveio
na transferência (Lei 8.004/1990, art. 1º).” (EREsp nº 43.230/
RS, DJ 2/03/1998. p. 4).
À propósito a câmara já decidiu:
“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFE-
RÊNCIA - AGENTE FINANCEIRO - LEI Nº 8.004/90 - PRO-
MITENTE COMPRADOR - REVISÃO DE CONTRATO - ILE-
GITIMIDADE ATIVA - APELAÇÃO 1 PROVIDA - APELA-
ÇÃO 2 PREJUDICADA.
O mutuário não pode transferir o contrato de financiamento,
celebrado pelo SFH, a terceiro, fora das condições estabeleci-
das na lei.
O terceiro não tem legitimidade para, em nome próprio, discu-
tir cumprimento de cláusula de contrato de que não fez parte,
mormente invocando condições pessoais do financiado origi-
nário.” (AC nº 201.016-6, Ac. nº 16251, de minha relatoria, j.
em 24/09/2002, DJ de 11/10/02).
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a apelação.
Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
013. 0211267-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77824.  Matéria: Execução.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000384 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000318 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Noeli de Souza Machado.  Adv.: Adroaldo Jose Goncalves.
Adv.: Anito Rocha de Oliveira.  Apelante: Auto Posto Seuchu-
co.  Apelante: Antenor Seuchuco.  Adv.: Jader Alberto Pazina-
to.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Despacho:
Vistos, etc.
1. Analisando os autos (inclusive apensos) não se constata a
presença de qualquer instrumento de mandato outorgado pelo
apelante ANTENOR SEUCHUCO em favor do ilustre advoga-
do que subscreve a peça de apelação.
2. De igual modo, apesar de não ter apelado (fls. 136/137), o
embargante AGNOR SEUCHUCO em momento algum figu-
rou como outorgante nos instrumentos de mandato apresenta-
dos, exceto na exclusiva condição de representante do primei-
ro apelante (fls. 42 e 71 dos apensos).
3. Int. para regularização, em dez dias, sob pena de não conhe-
cimento do recurso interposto em relação àqueles que não es-
tão devidamente representados.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
014. 0219224-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/151347.  Matéria: Execução.  Comarca: Cle-
velândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000332
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000456
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ernani Guilher-
me Cartaxo Moura.  Adv.: Mara Lucia Merisio.  Adv.: Clovis
Cardoso.  Apelante: Luciano Roberto Cartaxo Moura.  Adv.:
Expedito Eugênio Stefanello Lago.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon Antonio
Medeiros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho:
Vistos, etc.
Intimem-se o Dr. Expedito Eugênio Stelanello Lago e o Dr.
Andrey Herget, para que no prazo de 10 (dez) dias, regulari-
zem suas representações nos autos, sob pena de não conheci-
mento dos recursos.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04267 de Publicação (Analítica)
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Gilberto Fior 006 0215838-1/01
Ivan Cesar Moretti 005 0213179-9/01
Joao Pereira Da Silva Junior 007 0215970-4/01
José Altevir Mereth B. Cunha 002 0211115-7/01
José Eli Salamacha 003 0211861-4/01

004 0211862-1/01
008 0211864-5/01

Luiz Alberto De Lima 003 0211861-4/01
004 0211862-1/01
008 0211864-5/01

Luiz Henrique Bona Turra 006 0215838-1/01
Marcio R. Portela 002 0211115-7/01
Matias Angelo Gonzaga 005 0213179-9/01
Naim Nasihgil Filho 005 0213179-9/01
Nestor Valdo Visintim 007 0215970-4/01
Patrícia Castelani Fior 006 0215838-1/01
Silvana Lea Fetter 007 0215970-4/01
Wagner Cardeal Oganauskas 001 0209909-8/03

Despachos Relator
001. 0209909-8/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154787.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 209909802 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000543 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Cooperativa Regio-
nal Agricola Mista de Cambará Ltda.  Adv.: Conceição Apare-
cida R. Carvalho Moura.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.
Embargado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
1. Contra o acórdão desta Câmara que negou provimento a agra-
vo regimental interposto com fundamento no art. 557, § 1º, do
CPC, embarga de declaração Cooperativa Agrícola Mista de
Cambará Ltda. aduzindo, em resumo, que não obstante possa
do recurso "advir efeitos infringentes ao acórdão recorrido",
deve haver manifestação para fins de prequestionamento sobre
a falta de fundamentação na aplicação da multa pelo acórdão
embargado e acerca da violação aos princípios do colegiado,
da não supressão de instâncias inferiores, do não cerceamento
de defesa e da razoabilidade. Assevera, também, que os embar-
gos visam a esgotar as vias recursais ordinárias e que existe
plausibilidade da tese expendida no agravo interno e do "futuro
recurso especial".
                          2. Além de negar provimento ao agravo inter-
no interposto pela ora embargante como agravo regimental a
Câmara, com fundamento no art. 557, § 2°, do CPC, conde-
nou-o a pagar à agravada a multa de 10% (dez por cento) do
valor corrigido da causa.
                           Destarte, a interposição de qualquer outro
recurso está condicionada ao depósito do respectivo valor con-
soante expressa previsão do citado dispositivo.
                           Ora, o embargante não fez prova de que de-
positou a importância fixada a título de multa. Os embargos de
declaração, em conseqüência, não são passíveis de conheci-
mento como, em acórdão que reconheceu a constitucionalida-
de de tal exigência, já proclamou o Excelso Supremo Tribunal
Federal nos Embargos de Declaração em Agravo Regimental
em Recurso Extraordinário n° 246.564-0-RS, Relator o emi-
nente Ministro Celso de Mello:
 "O agravante, quando condenado pelo Tribunal a pagar, à par-
te contrária, a multa a que se refere o § 2° do art. 557 do CPC,
somente poderá interpor 'qualquer outro recurso', se efetuar o
depósito prévio do valor correspondente à sanção pecuniária
que lhe foi imposta. A ausência de comprovado recolhimento
do valor da multa importará em não-conhecimento do recurso
interposto, eis que a efetivação desse depósito prévio atua como
pressuposto objetivo de recorribilidade"  (RT 774/187).
                           Do exposto, nego seguimento ao recurso com
fundamento no art. 557 do Código de processo Civil.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 21 de novembro de 2002.
                              ROGÉRIO KANAYAMA
                                        Relator
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Despachos Relator
002. 0211115-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154293.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2111157 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000048 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Comercial Sul Paraná S/
a. - Agropecuária.  Adv.: Marcio R. Portela.  Embargado: Bun-
ge Fertilizantes S/a.Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Interessado: Miguel de Paula Xavier Neto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Comercial Sul Paraná S/A Agropecuária interpõe embargos
de declaração contra acórdão desta Câmara que deu parcial
provimento ao agravo de instrumento manejado por Bunge Fer-
tilizantes S/A. Alega, em suma, que a arrematação caracteriza-
se como ato jurídico perfeito e que o prazo para embargá-la é
de cinco dias. O seu desfazimento, então, só poderia ser pleite-
ado em ação revocatória. Sustenta, ainda, que não tinha a obri-
gação de requerer a instauração do concurso de preferência e
que, para devolver o produto da arrematação, deve ser ressal-
vada a parte de que é legítima credora.
2. Não aponta a embargante obscuridade, omissão, contradição
ou erro material no acórdão embargado. Procura, na verdade,
rediscutir a causa, o que é inadmissível:
 "São incabíveis embargos de declaração utilizados com a in-
devida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a con-
trovérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793).
De fato, a questão da preclusão está devidamente exposta na
decisão embargada compondo, inclusive, um dos itens da emen-
ta. Quanto a assegurar à embargante parte do produto da arre-
matação que levantou constitui, obviamente, incompatibilida-
de com o acórdão que determinou seja a preferência julgada no
concurso a ser instaurado no Juízo a quo mediante a devolução
do dinheiro oriundo da hasta. Procura aqui a embargante, tam-
bém, modificar a decisão da Câmara por meio de recurso ina-
dequado.
Nego seguimento ao recurso com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil.

Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Rogério Kanayama
         Relator

Despachos Relator
003. 0211861-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150139.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2118614 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Nobuo Ishikawa.  Embargante: Maria
Ishikawa.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Embargado: Banco do
Brasil S/a.Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Contra o acórdão que negou provimento ao agravo de instru-
mento interposto em face de decisão do Juízo de Palmeira em-
bargam de declaração Nobuo Ishikawa e Outro alegando, em
resumo, que ao reputar válida a transação celebrada entre as
partes houve ofensa ao art. 82 do Código Civil que requer "for-
ma prescrita ou não defesa em lei". Como o acordo prevê juros
moratórios superiores ao permitido pelo Decreto-Lei nº 167/
67, norma legal que rege o crédito perseguido pelo banco ora
embargado, há necessidade de a Câmara manifestar-se "acerca
do assunto".
Aduzem os embargantes, ainda, que o acórdão embargado está
em contradição com outro, anterior, da 4ª Câmara Cível deste
mesmo Tribunal de Alçada que, apreciando agravo de instru-
mento também manejado pelos ora recorrentes em que pugna-
vam a declaração de constituição de novo título executivo, pro-
clamou que a transação efetivada não importa na extinção do
feito. Indagam, então, se a execução do acordo deve ser feita
com observância dos artigos 612 e 652 do CPC.
2. Sobre a transação celebrada entre os litigantes o acórdão
embargado, claramente, menciona que só pode ser rescindida
por dolo, violência ou erro e que nenhum desses vícios foi apon-
tado pelos aqui embargantes (fls. TA-82). A questão, portanto,
foi expressamente apreciada e, assim, incabível o recurso de
embargos de declaração a pretexto de prequestionar o que, como
dito, já está devidamente analisado.
Quanto à alegada contradição com anterior julgado da 4ª Câ-
mara Cível, é bem de ver que "A contradição que autoriza o
uso de embargos de declaração é a que se verifica entre propo-
sições do acórdão, não aquela que se encontra entre decisões
diversas" (STJ-4ª Turma, Resp 36.405-1, rel. Min. Dias Trin-
dade, DJU 23.5.94, p. 12.612).
De qualquer modo, a decisão precedente proclamou que a exe-
cução não deveria ser extinta, mas apenas suspensa como re-
quereram as partes na transação. O acórdão embargado tratou
de matéria diversa, qual seja, a validade da transação com base
na qual a execução deve prosseguir como, aliás, requerido pelo
credor (fls. TA-32/34). E os devedores, ressalte-se, nenhuma
objeção opuseram a que a execução prosseguisse fundada na
transação. Limitaram-se a impugnar os cálculos invocando a
legislação que rege o primitivo título executivo. Pretender, em
embargos declaratórios, que se determine ao exeqüente que
proceda na forma dos arts. 612 e 652 do CPC em relação à
transação, isto é, que dê início outra vez à execução, constitui
inovação recursal com objetivo de obter pronunciamento pro-
porcionador de vantagem procrastinatória.
Do exposto, nego seguimento ao recurso com fundamento no
art. 557 do Código de Processo Civil e condeno os embargan-
tes a pagarem ao embargado multa de um por cento (1%) sobre
o valor da causa em face do caráter manifestamente protelató-
rio dos embargos de declaração.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Rogério Kanayama
                                     Relator
Despachos Relator
004. 0211862-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150141.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2118621 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Nobuo Ishikawa.  Embargante: Maria
Ishikawa.  Embargante: Mitsuru Ishikawa.  Adv.: Luiz Alberto
de Lima.  Embargado: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Eli Sala-
macha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                          1. Contra o acórdão que negou provimento ao
agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo
de Palmeira embargam de declaração Nobuo Ishikawa e Ou-
tros alegando, em resumo, que ao reputar válida a transação
celebrada entre as partes houve ofensa ao art. 82 do Código
Civil que requer "forma prescrita ou não defesa em lei". Como
o acordo prevê juros moratórios superiores ao permitido pelo
Decreto-Lei nº 167/67, norma legal que rege o crédito perse-
guido pelo banco ora embargado, há necessidade de a Câmara
manifestar-se "acerca do assunto".
                           Aduzem os embargantes, ainda, que o acór-
dão embargado está em contradição com outro, anterior, da 4ª
Câmara Cível deste mesmo Tribunal de Alçada que, aprecian-
do agravo de instrumento também manejado pelos ora recor-
rentes em que pugnavam a declaração de constituição de novo
título executivo, proclamou que a transação efetivada não im-
porta na extinção do feito. Indagam, então, se a execução do
acordo deve ser feita com observância dos artigos 612 e 652 do
CPC.
                          2. Sobre a transação celebrada entre os liti-
gantes o acórdão embargado, claramente, menciona que só pode
ser rescindida por dolo, violência ou erro e que nenhum desses
vícios foi apontado pelos aqui embargantes (fls. TA-82). A ques-
tão, portanto, foi expressamente apreciada e, assim, incabível
o recurso de embargos de declaração a pretexto de prequestio-
nar o que, como dito, já está devidamente analisado.
                           Quanto à alegada contradição com anterior
julgado da 4ª Câmara Cível, é bem de ver que "A contradição
que autoriza o uso de embargos de declaração é a que se verifi-
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ca entre proposições do acórdão, não aquela que se encontra
entre decisões diversas" (STJ-4ª Turma, Resp 36.405-1, rel. Min.
Dias Trindade, DJU 23.5.94, p. 12.612).
                           De qualquer modo, a decisão precedente pro-
clamou que a execução não deveria ser extinta, mas apenas
suspensa como requereram as partes na transação. O acórdão
embargado tratou de matéria diversa, qual seja, a validade da
transação com base na qual a execução deve prosseguir como,
aliás, requerido pelo credor (fls. TA-32/34). E os devedores,
ressalte-se, nenhuma objeção opuseram a que a execução pros-
seguisse fundada na transação. Limitaram-se a impugnar os
cálculos invocando a legislação que rege o primitivo título exe-
cutivo. Pretender, em embargos declaratórios, que se determi-
ne ao exeqüente que proceda na forma dos arts. 612 e 652 do
CPC em relação à transação, isto é, que dê início outra vez à
execução, constitui inovação recursal com objetivo de obter
pronunciamento proporcionador de vantagem procrastinatória.
                           Do exposto, nego seguimento ao recurso com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e condeno
os embargantes a pagar ao embargado multa de um por cento
(1%) sobre o valor da causa em face do caráter manifestamente
protelatório dos embargos de declaração.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 21 de novembro de 2002.
                           Rogério Kanayama
                                   Relator                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Despachos Relator
005. 0213179-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154821.  Matéria: Execução.  Comarca: Re-
bouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2131799 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fre-
derico Korndörfer Neto.  Adv.: Cesar Danilo Castilho Poleto.
Adv.: Naim Nasihgil Filho.  Embargado: A. Drabecki e Cia
Ltda.  Adv.: Ivan Cesar Moretti.  Adv.: Matias Angelo Gonza-
ga.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          1. Banco do Brasil S/A opõe embargos de
declaração contra a decisão que negou seguimento a agravo de
instrumento. Alega que houve omissão por não ter havido fun-
damentação quanto a diversos dispositivos constitucionais e
legais violados pelo despacho do Juízo de primeiro grau. A
concessão da liminar de sustação de protesto dos contratos de
câmbio constitui, completa, obstáculo ao exercício do direito
de ação.
                          2. Não há a apontada omissão pelo embar-
gante. Ao contrário, a decisão ora recorrida, invocando juris-
prudência do C. Superior Tribunal de Justiça, expressamente
menciona que a sustação do protesto dos contratos de câmbio
não veda ao exeqüente o acesso ao Judiciário porquanto pode-
rá, por outra via que não a ação de execução de título extraju-
dicial, cobrar o seu crédito (fls. TA-195).
                           A questão relativa ao alegado obstáculo ao
direito de ação restou, portanto, devidamente apreciada. Os
embargos de declaração, assim, afiguram-se manifestamente
protelatórios. A pretensão do embargante de que haja direta
referência a dispositivos legais que arrola, a título de pretenso
prequestionamento, não tem razão de ser se a questão constitu-
cional ou federal foi decidida:
                               "Não há necessidade de a decisão recorri-
da mencionar expressamente o artigo da CF ou da lei para ha-
ver-se caracterizado o prequestionamento. Basta que o ato ju-
dicial tenha 'decidido' a questão constitucional ou federal."
(Nelson Nery Júnior, Dos recursos Cíveis, ed. RT, 2001, p. 864).
                           Do exposto, nego seguimento ao recurso e
condeno o embargante a pagar à embargada multa de um por
cento sobre o valor da causa.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 22 de novembro de 2002.
                              ROGÉRIO KANAYAMA
                                        Relator
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Despachos Relator
006. 0215838-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152064.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2158381 Agravo de Instrumento.  Embargante: Renato Cesar
Segalla.  Adv.: Gilberto Fior.  Adv.: Patrícia Castelani Fior.
Embargado: Banco do Estado do Paraná.  Adv.: Eliana Meira
Nogueira.  Embargado: Luiz Henrique Bona Turra.  Embarga-
do: Laudemir Turra.  Adv.: Luiz Henrique Bona Turra.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                         1. Contra a decisão que negou seguimento a
agravo de instrumento porque não instruído com cópia autenti-
cada das procurações das partes e, também, pela ausência de
declaração do advogado que tais peças eram autênticas como
lhe permitem o art. 544, § 1º, do CPC, e art. 207 do Regimento
Interno deste Tribunal de Alçada, opõe Renato César Segalla
embargos de declaração aduzindo, em resumo, que há omissão
a ser sanada. É que, como protestara na petição recursal, jun-
tou no prazo de cinco dias as cópias autenticadas como permite
o art. 2º da Lei nº 9.800/99 e, ademais, não exige a lei tal auten-
ticação.
                         2. O despacho embargado invoca jurisprudên-
cia desta Corte no sentido de que é imprescindível esteja o agra-
vo de instrumento instruído com cópias autenticadas ou, então,
que contenha declaração do advogado de que elas são autênti-
cas na forma do art. 544, § 1º, do CPC, e art. 207 do Regimento
Interno. O embargante, com a transcrição de julgados em senti-
do oposto, quer a reapreciação da questão. Ora, "É incabível,
nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando pon-
to sobre o qual já houve pronunciamento, com inversão, em
conseqüência, do resultado final" (RSTJ 30/412).
                          A outra pretensão do embargante é a de que
se reconheça que a juntada posterior das peças, agora autenti-

cadas, ocorreu no prazo de cinco dias previsto no art. 2º da Lei
nº 9.800/99 e, assim, o agravo de instrumento restou adequada-
mente instruído.
                          Ocorre que a mencionada lei, por óbvio, re-
gula os casos em que o ato processual é praticado mediante a
utilização de fax. No caso o agravo de instrumento não foi in-
terposto por esse meio mas sim mediante petição protocolada
em seu original. Deveria, portanto, estar devidamente instruído
no momento de sua propositura pois é inadmissível diligência
para regularizar a falha.
                          Do exposto, nego seguimento ao recurso com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 21 de novembro de 2002.
                          Rogério Kanayama
                                 Relator

Despachos Relator
007. 0215970-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152028.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2159704 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000413 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9200000286 Embar-
gos a Execução.  Embargante: Massa Insolvente de Cooperati-
va Agropecuária Mista do Oeste Ltda - Coopagro.  Adv.: Fabi-
ano José Bordignon.  Embargado: Fertipar - Fertilizantes do
Paraná Ltda.  Adv.: Breno Marques da Silva.  Adv.: Silvana
Lea Fetter.  Interessado: Cebral - Cerealista Braganey Ltda.
Adv.: Nestor Valdo Visintim.  Interessado: Eliezio Antonio
Greco.  Adv.: Joao Pereira da Silva Junior.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          1. Contra a decisão que negou seguimento a
agravo de instrumento por falta de autenticação das peças ne-
cessárias à formação do recurso, interpõe Massa Insolvente de
Cooperativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda. - COOPAGRO
- embargos de declaração asseverando, em suma, que há erro
material a ser corrigido porquanto "TODAS as peças conside-
radas pela Lei como necessárias para a instrução do apelo en-
contram-se AUTENTICADAS".
2. Consta da decisão ora embargada, claramente:
                               "O recurso está deficientemente instruído,
pois não veio acompanhado de cópia autenticada das peças que
a própria agravante reputa como necessárias. Autenticaram-se
tão só as cópias das procurações das partes e do despacho agra-
vado. Outrossim, não declarou o procurador da recorrente, como
lhe permite o art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, e o
art. 207 do Regimento Interno deste Tribunal, serem as cópias
necessárias autênticas" (fls. TA-486).
                           Percebe-se, portanto, sem dificuldade que o
despacho recorrido reconhece estarem autenticadas as cópias
das procurações e da decisão do Juízo de primeiro grau. Mas,
em face da falta de autenticação ou de declaração de autentici-
dade pelo advogado em relação às peças necessárias - mais de
470 documentos -, negou-se seguimento ao agravo de instru-
mento com apoio em dominante jurisprudência deste Tribunal.
                           Não há, pois, nenhum erro material a ser cor-
rigido pelo que, com fundamento no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 21 de novembro de 2002.
                           Rogério Kanayama
                                  Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
008. 0211864-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150140.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2118645 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Nobuo Ishikawa.  Adv.: Luiz Alber-
to de Lima.  Embargado: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Eli
Salamacha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
                          1. Contra o acórdão que negou provimento ao
agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo
de Palmeira embarga de declaração Nobuo Ishikawa alegando,
em resumo, que ao reputar válida a transação celebrada entre
as partes houve ofensa ao art. 82 do Código Civil que requer
"forma prescrita ou não defesa em lei". Como o acordo prevê
juros moratórios superiores ao permitido pelo Decreto-Lei nº
167/67, norma legal que rege o crédito perseguido pelo banco
ora embargado, há necessidade de a Câmara manifestar-se "acer-
ca do assunto".
                           Aduz o embargante, ainda, que o acórdão
embargado está em contradição com outro, anterior, da 4ª Câ-
mara Cível deste mesmo Tribunal de Alçada que, apreciando
agravo de instrumento também manejado pelo ora recorrente
em que pugnava a declaração de constituição de novo título
executivo, proclamou que a transação efetivada não importa na
extinção do feito. Indaga, então, se a execução do acordo deve
ser feita com observância dos artigos 612 e 652 do CPC.
                          2. Sobre a transação celebrada entre os liti-
gantes o acórdão embargado, claramente, menciona que só pode
ser rescindida por dolo, violência ou erro e que nenhum desses
vícios foi apontado pelo aqui embargante (fls. TA-82). A ques-
tão, portanto, foi expressamente apreciada e, assim, incabível
o recurso de embargos de declaração a pretexto de prequestio-
nar o que, como dito, já está devidamente analisado.
                           Quanto à alegada contradição com anterior
julgado da 4ª Câmara Cível, é bem de ver que "A contradição
que autoriza o uso de embargos de declaração é a que se verifi-
ca entre proposições do acórdão, não aquela que se encontra
entre decisões diversas" (STJ-4ª Turma, Resp 36.405-1, rel. Min.
Dias Trindade, DJU 23.5.94, p. 12.612).
                           De qualquer modo, a decisão precedente pro-
clamou que a execução não deveria ser extinta, mas apenas
suspensa como requereram as partes na transação. O acórdão
embargado tratou de matéria diversa, qual seja, a validade da

transação com base na qual a execução deve prosseguir como,
aliás, requerido pelo credor (fls. TA-32/34). E o devedor, res-
salte-se, nenhuma objeção opôs a que a execução prosseguisse
fundada na transação. Limitou-se a impugnar os cálculos invo-
cando a legislação que rege o primitivo título executivo. Pre-
tender, em embargos declaratórios, que se determine ao exe-
qüente que proceda na forma dos arts. 612 e 652 do CPC em
relação à transação, isto é, que dê início outra vez à execução,
constitui inovação recursal com objetivo de obter pronuncia-
mento proporcionador de vantagem procrastinatória.
                           Do exposto, nego seguimento ao recurso com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e condeno
o embargante a pagar ao embargado multa de um por cento
(1%) sobre o valor da causa em face do caráter manifestamente
protelatório dos embargos de declaração.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 21 de novembro de 2002.
                           Rogério Kanayama
                                 Relator
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Despachos Relator
001. 0189275-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/1157.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000654 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Gregório Marczuk.
Adv.: José Roberto Sapateiro.  Agravado: Banco Bandeirantes
S/a.Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Fábio Thomas Soares.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho:
PROCESSO CIVIL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. NOVAÇÃO. MANIFESTA IMPRO-
CEDÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
               1. Trata-se de recurso contra a decisão1 que, em exe-
cução de contrato de confissão de dívida, repeliu a objeção de
pré-executividade interposta pelo ora recorrente, o qual sus-
tenta  que:
               a) a defesa do executado não se faz apenas mediante
embargos, mas também no próprio processo de execução, atra-
vés de exceção de pré-executividade;
               b) o título exeqüendo perdeu a liquidez e, portanto, a
condição de título executivo diante do acórdão prolatado na
apelação cível nº 159775-9, que excluiu a TR como fator de
correção monetária;
               c) o referido título foi celebrado sem a intenção de
novar, razão pela qual a ação deveria ser instruída com o con-
trato original, apêndices e acessórios;
               d) a exceção de pré-executividade deve ser acolhida

para extinguir o feito sem julgamento de mérito.
                O digno Relator Dr. Eduardo Fagundes não conce-
deu o pretendido efeito suspensivo. 2
                Prestou informações o juiz da causa, que manteve a
sua decisão.3
                O banco agravado ofereceu resposta4, sustentando
que a questão da novação  foi apreciada e  reconhecida através
do v. acórdão nº 13.739, o qual já transitou em julgado, restan-
do claro que é título hábil o contrato exeqüendo.
                O recurso foi distribuído à Oitava Câmara Cível, onde
o Relator votou pelo não conhecimento, diante da prevenção, e
a remessa dos autos à 3a Câmara Cível.5
                O agravante interpôs Reclamação, diante do arqui-
vamento indevido dos autos e postulou a  remessa dos autos a
esta Câmara.6
                É o relatório.
               2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
               3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça7 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140, XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
               4. No caso concreto, o recurso é manifestamente im-
procedente.
                Com efeito, a objeção de pré-executividade visa que
o juiz reconheça a impossibilidade da execução, tendo em vista
a nulidade do título.
                É como vem decidindo o Superior Tribunal de Justi-
ça:8
" ACÓRDÃO: AGA 197577/GO (199800538275)
358827 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Vo-
taram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar As-
for Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e Aldir Passarinho Júnior.
DATA DA DECISÃO: 28/03/2000
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE.
ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. PRECE-
DENTES. DOUTRINA.
REQUISITOS. INAPLICABILIDADE AO CASO. AGRAVO
DESPROVIDO.
I - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito
por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em
princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer
da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da higidez
do título executivo.
II - Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do exa-
me de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título
executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se
mostra adequada a exceção de pré-executividade.
RELATOR: MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEI-
RA
FONTE: DJ DATA: 05/06/2000 PG: 00167. "
                Pretende, o agravante, discutir questão atinente à
inocorrência da novação, na confissão de dívida, o que permi-
tiria rever o contrato que lhe deu origem, sob a alegação de que
a defesa do devedor não se faz apenas mediante embargos, mas
também através de exceção de pré-executividade.
                Para tanto, aduz que o título exeqüendo perdeu a
liquidez e a condição de título executivo, diante do acórdão
prolatado na apelação cível nº 159775-9, que excluiu a TR como
fator de correção monetária e determinou o estorno, em dobro,
da multa indevidamente debitada.
                A primeira questão é irrelevante. Há possibilidade
de revisão dos contratos primitivos, mesmo no caso de contrato
novado, pois a novação não impede o exame da ilegalidade do
cálculo de juros capitalizados a cada renovação da dívida (STJ-
Resp nº 250111-SP), nem valida disposição contratual ilegal
(STJ-Resp nº 307530-RS).
                Porém, o excesso de execução é matéria própria de
embargos, e não de objeção.
Além disso, a mera substituição da TR pelo INPC, ou o estorno
de parcelas indevidas, não retira do título a sua liquidez, por-
que dependente tão somente de cálculo aritmético. Nesse sen-
tido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que
                  "a exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e
certeza da dívida remanescente" (Resp nº 188784-RS, j. 4-10-
2001, Rel. Min. Milton Luiz Pereira) e  "a necessidade de sim-
ples cálculos aritméticos para retirar os excessos não retira dos
títulos a liquidez e a executividade" (Resp nº 177637-RS, j.5-
10-99, Rel. Juiz Carlos Alberto Menezes Direito).
Não se vislumbra, portanto,  qualquer anormalidade ou vício
formal que permita reabrir a discussão em sede de objeção de
pré-executividade.
5. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 25 de novembro de 2002.

               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Fls. 37.
2 Fls.46.
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3 Fls. 68.
4 Fls. 52/59.

5 Fls. 74/76.
6 Fls. 80/82.
7 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
ATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
8 Jurisprudência Informatizada Saraiva,edição nº 28, 2º trimestre
de 2002.
1

Despachos Relator
002. 0195264-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/161407.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1952643 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9460018220 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Fernando José Paes
de Barros Gonçalves.  Adv.: Ivo Shizuo Sooma.  Adv.: Fernan-
do José Paes de Barros Gonçalves.  Embargado: Rudy Alvares.
Adv.: Paulo Sérgio Trento.  Embargado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por FER-
NANDO JOSÉ PAES DE BARROS GONÇALVES, alegando
omissão do v. acórdão, no que se refere a nulidade da decisão
hostilizada, sem que fosse esclarecida a desistência da penhora
e a sua homologação.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foram apreciados vários pontos no acórdão hostiliza-
do.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos, o v. acór-
dão apenas limitou-se a decidir dentro da normalidade proces-
sual, contestando os aspectos arrazoados de forma plena e em
estrita observância aos dispositivos de lei que se procura invo-
car violação.
Saliente-se, que a nulidade da decisão singular foi determinada
porque a parte, nos autos de execução, de forma expressa, ma-
nifestou seu pedido de desistência da penhora, solicitando, in-
clusive, sua homologação, e este pedido não foi apreciado pelo
Juízo da causa, ensejando assim em flagrante irregularidade
passível de nulidade.
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamen-
to, não são suficientes para alteração do julgado, por estrita
observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
003. 0210875-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110117.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000323
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000245 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000515 Exceção de
Incompetência.  Agravante: Plasco Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Renato de Luizi Junior.  Adv.: Vicente Romano Sobri-
nho.  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza.  Agravado: Foster
Industrial Ltda.  Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Wilson
Antonio Xavier Kuster.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO COM PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - COMPETÊNCIA
- LUGAR DO FATO - PESSOA JURÍDICA.
A ação de reparação de dano tem por foro o lugar onde ocorreu
o ato ou o fato, ainda que a demandada seja pessoa jurídica
com sede em outro lugar.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que julgou im-
procedente exceção de incompetência argüida em ação de ine-
xigibilidade de duplicatas cumulada com indenização por da-

nos morais.
Alega a agravante ser inaplicável ao caso a regra do artigo 100,
inciso IV, alínea "d" do Código de Processo Civil, que inexiste
fundamento legal para se determinar a competência do local onde
foi lavrado o protesto dos títulos e que se impõe a aplicação da
norma geral de competência prevista no artigo 100, inciso IV,
alínea "a", do Código de Processo Civil, e que o foro competente
é a Comarca de Barueri/SP, onde está situada a sua sede.
Decido.
Não se tratando de ação visando o cumprimento de obrigação, é
inaplicável a regra do artigo 100, inciso IV, letra "d", do Código
de Processo Civil, que, se fosse o caso, coincidiria com a mesma
competência fixada no artigo 17, da Lei nº 5.474/68, se fosse a
demanda exclusivamente cingida à cobrança de duplicata.
No caso, por se tratar de ação declaratória de inexigibilidade
de débito, onde se cumula pedido de indenização por danos
morais sofridos pela autora, a regra a ser observada é a do arti-
go 100, inciso V, alínea "a" do Código de Processo Civil, que
fixa ser competente o lugar do fato "para a ação de reparação
de danos".
O fato, na hipótese, é o apontamento das duplicatas para pro-
testo, dito indevido, e a possível lesão causada à autora que, é
inegável, tem maior repercussão na praça onde ele exerce a sua
atividade, e não na Comarca de Barueri, SP, onde a agravante
tem a sua sede.
A propósito já se decidiu:
"Competência. Foro do lugar do fato. Reparação de dano. Pes-
soa jurídica.
A ação de reparação de dano tem por foro o lugar onde ocorreu
o ato ou o fato, ainda que a demandada seja pessoa jurídica
com sede em outro lugar.
Prevalência da regra do art. 100, inc. V, letra a do CPC, sobre
as dos artigos 94 e 100, inc. IV, a, do mesmo diploma.
Recurso não conhecido." (REsp nº 89642/SP, rel. Ministro Ruy
Rosado de Aguiar, j. em 25/06/1996, DJ de 26/08/1996, p.
29694".
Assim, muito embora entenda ser equivocado o fundamento da
decisão agravada porque, repito, não incide no caso a regra do
inciso IV, letra "d", o agravo se revela improcedente tendo em
vista ser descabida a pretensão da agravante de se deslocar a
competência para o local onde está sua sede, pois existe regra
específica quanto à hipótese versada nos autos, qual seja, a do
artigo 100, inciso V, letra "a", do Código de Processo Civil.
A regra do artigo 100, inciso V, letra "a", do Código de Proces-
so Civil, é norma específica em relação às dos artigos 94 e 100,
inciso IV, letra "a", do mesmo diploma legal, devendo, portan-
to, prevalecer em relação a elas.
Enquanto as duas últimas definem o foro em razão da pessoa
do réu determinando que a ação seja em regra proposta no seu
domicílio, ou, sendo pessoa jurídica, no lugar onde está a sua
sede, a primeira leva em conta o direito originário da ação e
estabelece que a ação de reparação de dano, não importando
contra quem venha a ser promovida - pessoa física ou pessoa
jurídica com domicílio ou sede em outro lugar - tem por foro o
lugar onde ocorreu o fato.
A ação, portanto, foi ajuizada no foro competente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
004. 0220239-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166113.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000249
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000110 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000109 Embargos a Execução.  Agravante: Dambrosi
Aparas e Embalagens Ltda.Adv.: Osnyr Mayer.  Agravado: Eli-
as J. Curi S/a.Agravado: Pridelli Indústria e Comércio de Pa-
péis Ltda.Agravado: Luiz Aldemir Galvão.  Agravado: Elizete
Galvão.  Adv.: Josué Corrêa Fernandes.  Adv.: Renato Goes
Penteado Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo
porque, do desbloqueio das contas bancárias de terceiros sob o
fundamento de não estar comprovada a fraude de execução,
não poderá resultar lesão grave e de difícil reparação à agra-
vante até o definitivo pronunciamento da Câmara.
Intimem-se os agravados atendendo-se ao artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
005. 0220326-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166364.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000069854
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 69374 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Econômico S/a
- Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Settimo Pierotti.  Agra-
vado: Rubens José Wamruk.  Agravado: Maria do Horto Lou-
zada Dornelles.  Adv.: Weslei Vendruscolo.  Adv.: João Henri-
que Kalabaide.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0220.326-9
1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA.

AGRAVANTE: BANCO ECONÔMICO S/A.
AGRAVADO: RUBENS JOSÉ WAMRUK E OUTRO.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,

I.
 BANCO ECONÔMICO S/A, interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d. juízo monocrá-
tico que, nos autos de Embargos à Execução, acolhendo as ra-
zões dos autores, entendeu pela aplicação do Código de Defesa
dos Consumidores, invertendo o ônus da prova inclusive quanto
a responsabilidade pelo adiamento das custas da perícia.
Requer, ao final, o provimento do agravo, para o fim de refor-
mar a decisão agravável, determinando que o valor dos honorá-
rios periciais seja adiantado pelos agravados, posto os reque-
rentes da perícia.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tempestividade e regula-
ridade formal ), conheço do recurso.
Não foi pedido efeito suspensivo.
II.
Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
III.
Intimem-se os agravados para que, no prazo de 10 ( dez ) dias
respondam, querendo, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o cumprimento pelo
agravante do disposto no "caput" do artigo 526, CPC.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002
     Relator Convocado

Despachos Relator
006. 0220330-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166406.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200027546
Declaratória.  Agravante: Roberto Carvalho do Nascimento.
Agravante: Jucimara Godoi de Carvalho.  Adv.: Fabiana Pe-
drozo.  Adv.: Ana Claudia Lorega Braga de Morais.  Agravado:
Banco do Brasil S/a.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de instrumento de decisão
que indeferiu a antecipação de tutela em ação de exoneração
de fiança cumulada com indenização por danos morais.
Alegam os agravantes que a ação originária foi ajuizada com o
escopo de evitar prejuízos com o cadastramento nos órgão de
restrição ao crédito e para demonstrar a necessidade de revisão
das cláusulas contratuais, que os valores atribuídos pelo banco
não correspondem à dívida real, que as dívidas poderão ser
garantidas pelo devedor principal, não ser possível a inclusão
nos órgão de restrição ao crédito, que diante da possibilidade
de não obterem a exoneração da fiança ainda têm a prerrogati-
va de discutir os valores apurados pelo banco e que estão pre-
sentes os requisitos legais.
Decido.
Consta da inicial da ação originária ter o afiançado afirmado
não ter honrado com o débito e estar mantendo contato com o
credor com a finalidade de negociar a dívida vencida, tendo o
pedido exoneratório sido formulado sob o fundamento de que
"vindo o credor a negociar com o devedor o pagamento da dívi-
da ficam os fiadores desonerados da fiança ofertada" (f. 18/
TA).
Diante disso se afigura correta a decisão porquanto não há qual-
quer prova do fato de que os devedores principais tenham efe-
tivamente renegociado a dívida com o banco visto que, com-
prova-se através das cópias colacionadas, há somente uma sim-
ples proposta de renegociação por uma das partes.
Não há, portanto, discussão judicial acerca da dívida, e muito
menos dos critérios utilizados na sua formação, requisito que
tornaria admissível a exclusão do nome dos agravantes do ca-
dastro de inadimplentes, segundo jurisprudência consolidada
no Superior Tribunal de Justiça.
Quanto a alegada falta de pré-aviso da inscrição, bem se refe-
riu na decisão trata-se de "fato negativo, passível de ser prova-
do só após a apresentação da resposta pela Banco, ocasião em
que ele deverá necessariamente juntar a prova de que remeteu
o aviso aos autores, pena de violação do disposto no art. 43, §
2º, de CDC" (verbis, f. 46/TA).
O agravo, portanto, é improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Agravo de Instrumento nº 220.330-3
f. 2

Despachos Relator
007. 0220336-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166610.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001231
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Pampa Teleco-
municações e Eletricidade Ltda.  Adv.: Adilson de Castro Juni-
or.  Adv.: Daniella Letícia Broering.  Agravado: Iecsa Gta Tele-
comunicações Ltda.  Adv.: Sidney Marcos Miranda.  Adv.:
Denise Lubaszewski.  Adv.: Joel Kravtchenko.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PENHORA. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS. DISCOR-
DÂNCIA DO CREDOR. DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO.
ACERTADA DECISÃO QUE DETERMINOU A PENHORA
EM BENS INDICADOS PELO CREDOR. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO, POR IMPROCEDENTE.
A nomeação de bens à penhora pode ser recusada pelo credor,
se forem de difícil comercialização. Caso em que a devedora
possui valores em depósito, em agência bancária, justificando-
se a declaração de ineficácia da nomeação.
                1. Insurge-se a agravante contra a decisão que de-

clarou ineficaz a nomeação à penhora de 1.300 Km de fios, FE
AA 80, em execução que a agravada lhe move.
                Sustenta a agravante:
               a- sustou o pagamento do cheque porque a credora
entrou em processo de concordata, depois convertida em falên-
cia, ora suspensa;
               b- indicou bens passíveis de penhora, mas o juiz de-
terminou constrição sobre a conta bancária da recorrente, o que
poderá resultar em prejuízos para a quitação de salários, paga-
mento de fornecedores e despesas ordinárias de caráter social;
               c- a execução deve se fazer pelo modo menos gravo-
so para o devedor.
                É o relatório. Passo a decidir, de plano.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. O agravo é manifestamente improcedente.
 Importa ressaltar, inicialmente, que a gradação legal de que
trata o art. 655 do CPC não tem caráter rígido,  sendo perfeita-
mente possível ao juiz recusar a nomeação quando o devedor
possuir outros bens que facilitem a satisfação do crédito.

                Embora a execução deva se processar da maneira
menos gravosa para o devedor, é certo que  ela visa, sobretudo,
o interesse do credor, objetivando satisfazer o seu direito, da
forma mais rápida e eficaz  possível (princípio da satisfação do
crédito).

                No caso, a oferta de 1.300 quilômetros de fios elé-
tricos em penhora não garante satisfatoriamente o juízo por-
que, como disse o devedor, os bens não são de fácil comercia-
lização, uma vez que se tratam de fios de telecomunicações e
as empresas que os utilizam em grande quantidade dependem
basicamente de licitação pública, por isso que é de se convir
que a execução se arrastará, sem que o interesse do credor seja
atendido.
Assim, vislumbra-se ictu oculi que a alienação judicial prova-
velmente será frustrada.
Demais, a agravante alega que sustou o pagamento do cheque
unicamente porque a credora entrou em concordata. Ora, essa
alegação é pueril. A concordata não altera o direito da credora
de receber o que lhe devem os seus clientes.
Assim, a alegada dificuldade de provisionamento contábil não
convence, uma vez que a agravante comprou mercadorias no
valor de R$ 1.015.000,00, comprometendo-se a pagá-las em
cinco vezes, vindo a pagar corretamente as três primeiras par-
celas, o que demonstra que deve ter feito a provisão de valores
para o pagamento integral da dívida.
Desse modo, não é crível que esteja a recorrente com dificul-
dades financeiras para saldar essa dívida; possivelmente, não
quer fazê-lo tão somente por causa da falência da credora. Mas,
se isto for verdade, não altera a conclusão de que a execução
deve ser garantida por bem de mais fácil comercialização.
No caso, a penhora deferida, em conta-corrente da executada,
revela-se adequada.
Nesse sentido vem decidindo esta Corte, como se vê, entre ou-
tros, do seguinte aresto:

Tribunal de Alçada do Paraná
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS A
PENHORA DECLARADA INEFICAZ - TÍTULO DE DÍVI-
DA PÚBLICA DA UNIÃO - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E
CERTEZA - IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR - DESNECES-
SIDADE DE OBEDIÊNCIA A ORDEM DO ART. 655, DO
CPC. - NÃO INFRINGÊNCIA DO ART. 620, DO MESMO
DIPLOMA PROCESSUAL - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A GRADAÇÃO LEGAL ESTABELECIDA PARA A EFETI-
VAÇÃO DA PENHORA NÃO TEM CARÁTER RÍGIDO PO-
DENDO A NOMEAÇÃO SER RECUSADA PELO JUIZ SE O
BEM E DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO.
O MODO MENOS GRAVOSO COM QUE SE DEVE PRO-
CESSAR A EXECUÇÃO NÃO PODE, A EVIDÊNCIA, DEI-
XAR O CREDOR DESMUNIDO DE PROVIDÊNCIAS DE
SORTE A ALCANÇAR O SEU CRÉDITO.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 135522200 - LONDRINA -
JUIZ ANNY MARY KUSS - SEXTA CÂMARA CÍVEL - Julg:
21/06/99 - Ac.: 8975 - Public.: 06/08/99).
No mesmo sentido, as decisões do Superior Tribunal de Justiça:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 200260/SP (199800600310)
394692 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEI-
RA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimida-
de, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros
Carlos Alberto Menezes Direito, Nancy Andrighi e Antônio de
Pádua Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
DATA DA DECISÃO: 30/05/2001
ORGÃO JULGADOR: - TERCEIRA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. PENHORA. A nomeação de bens à pe-
nhora pode ser recusada pelo credor, se forem de difícil co-
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mercialização. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 25/06/2001 PG: 00169
4. Desse modo, está correta a decisão que, diante da discordân-
cia do credor, declarou ineficaz à nomeação à penhora feita
pela agravante e autorizou a constrição sobre os bens indicados
pela agravada.
Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego se-
guimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente.
Intimem-se.
 Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

Despachos Relator
008. 0220753-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167614.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000322
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000017
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Trautwein Co-
mércio de Máquinas Agrícolas Ltda.  Adv.: Rui Santos de Sá.
Agravado: Banco América do Sul S/a.  Agravado: Nerone do
Brasil Companhia Securitizadora de Créditos Finnceiros.  Adv.:
Teles de Andrade.  Interessado: Edson Amaral Trautwein.  In-
teressado: Wagner do Amaral Trautwein.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
                          1. Apesar de alguma relevância na fundamen-
tação, não se vislumbra possa da r. decisão agravada resultar
lesão grave e de difícil reparação à recorrente. Nego, por isso,
o pedido de efeito suspensivo.
                          2. Defiro a formação do agravo.
3. Solicitem-se informações ao d. juízo.
4. Intimem-se os agravados para responder.
       Curitiba, 28 de novembro de 2002.
        ROBERTO DE VICENTE
          Relator Convocado
2

Despachos Relator
009. 0220758-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166422.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000317 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Roberto Diniz de Souza.  Adv.: Benedito Cardoso Silveira Ju-
nior.  Agravado: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda.
Adv.: Carlos Roberto Naufel.  Interessado: Farmácia R. Diniz
de Souza Ltda.  Interessado: Givanildo Roberto Diniz de Sou-
za.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. FRAUDE DE EXECUÇÃO.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Apenas o terceiro pode alegar a sua boa-fé para o fim de recor-
rer da decisão que declara a fraude de execução.
Uma vez retornando ao patrimônio do devedor, em face da ine-
ficácia da alienação feita em fraude de execução, não pode o
devedor alegar que o imóvel é impenhorável, por se tratar de
bem de família.
                1. Insurge-se o agravante contra a decisão que, em
execução que lhe move a agravada, declarou a fraude de exe-
cução e não aceitou a alegação de impenhorabilidade do bem
de família.
                Sustenta o agravante que:
                a- o imóvel tem dupla finalidade - residencial e co-
mercial - e nela reside juntamente com sua família, por isso
impenhorável;
                b- não houve fraude de execução, porque alienou
bem que não era passível de ser constritado.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).

                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. O agravo é manifestamente improcedente.
                  Primeiro, porque a alienação do bem imóvel, após
a citação, reduzindo o devedor à insolvência, caracterizou a
fraude, deixando o credor sem a possibilidade de satisfazer o
seu crédito.
                  Segundo, porque é o terceiro quem deve vir a juízo
alegar a sua boa-fé, e não o próprio devedor, que não tem legi-
timidade para discutir direito alheio. Nessa parte, portanto, o
recurso não pode ser conhecido.
                  Terceiro, se a alienação permanece hígida (inefi-
caz apenas perante o credor, por força da declaração de fraude)
não pode o devedor alegar impenhorabilidade do bem de famí-
lia, porque dele abriu mão, ao vendê-lo.
                Perfeita a jurisprudência invocada pelo douto julga-
dor, no sentido de que "não se deve prestigiar a má-fé dos de-
vedores; aplicação da lei nº 8.009/90 afastada em razão da má-
fé dos executados, declarando-se ineficaz a doação dos mes-
mos [bens] feita aos filhos" (STJ-Resp nº 187802-SP)  e por-
que "se o bem retorna ao patrimônio do devedor em virtude da
procedência de ação pauliana, não tem aplicação a impenhora-
bilidade preconizada pela Lei nº 8.009/90, sob pena de presti-
giar-se a má-fé do devedor" (STJ-Resp nº 170140-SP).
                No mesmo sentido:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 329547/SP (200100744670)
438989 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira
Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, co-
nhecer do recurso especial e lhe dar provimento. Os Srs. Mi-
nistros Castro Filho e Ari Pargendler votaram com o Sr. Minis-
tro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Nan-
cy Andrighi e Antônio de Pádua Ribeiro.
DATA DA DECISÃO: 02/05/2002
ORGÃO JULGADOR: - TERCEIRA TURMA
E M E N T A
Bem de família. Bem retornado ao patrimônio do devedor, após
o reconhecimento da fraude de execução. Precedentes da Cor-
te.
1. Precedentes da Corte assentam que aquele que age de má-fé,
assim considerado o retorno do bem ao patrimônio após o reco-
nhecimento da fraude de execução, não pode beneficiar-se da
Lei nº 8.009/90.
2. Recurso especial conhecido e provido.
RELATOR: MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DI-
REITO
FONTE: DJ DATA: 24/06/2002 PG: 00297
VEJA: STJ - RESP 119208-SP (JBCC 182/164, RDR 11/350,
LEXSTJ 106/204)
                  Quarto, porque a alegação de que alienou bem que
não era passível de ser penhorado improcede  pois ainda que -
ad argumentandum - se pudesse considerar bem de família a
parte residencial, a parte comercial poderia ser perfeitamente
penhorada e, portanto, não poderia ser vendida:
 "A Lei 8.009/90 tem por finalidade garantir a moradia da fa-
mília. Cuidando-se de imóvel desdobrado em dois pavimentos,
mesmo que se encontrem em linha horizontal, um utilizado para
moradia familiar, outro para utilização de comércio, nada im-
pede que sobre o último recaia a penhora e que seja feito, pos-
teriormente, o devido desdobramento" (STJ - Resp nº 356966-
RS, Rel. Min. José Delgado, j. 5-2-2002).
                5. Por todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput,
do CPC,  conheço, em parte, e nego seguimento ao recurso, por
manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 28 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

Despachos Relator

010. 0220759-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167264.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000894
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: João
Laerte Ribas Rocha.  Agravado: Azauri Geraldo Camargo.
Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Claudino Ltda.
Adv.: Nézio Toledo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Despacho:
                          1. Além de relevante a fundamentação, de-
preende-se que da r. decisão agravada poderá resultar lesão grave
e de difícil reparação à pretensão do agravante, razão pela qual
concedo o almejado efeito suspensivo, tão só para que haja o
"sobrestamento da decisão de cumprimento da prisão em regi-
me domiciliar até o julgamento do mérito deste recurso", isto é,
até que se decida sobre a possibilidade, ou não, do cumprimen-
to da prisão civil em tal regime.
                          2. Defiro a formação do agravo.
                          3. Solicitem-se informações ao MM. Juízo.
                          4. Intimem-se os agravados para responder.
                           Curitiba, 28 de novembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
011. 0220992-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169997.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000722 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200200000581 Medida Cautelar.  Agravante: R. Marchetti
Comercial Ltda.Adv.: Fabiano da Rosa.  Adv.: Renata Simo-
netti Alves.  Agravado: Hortafácil - Indústria e Comércio de
Alimentos.  Adv.: Clovis Mottin.  Adv.: Irineu Palma Pereira.
Adv.: Juarez Bortoli.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
1. R. Marchetti Comercial Ltda. interpõe agravo de instrumen-
to, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão do MM.
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais
que, nos autos de exceção de incompetência proposta pela agra-
vante em face da agravada, rejeitou a exceção oposta, manten-
do a competência do juízo de São José dos Pinhais. Requer "o
deslocamento da competência para uma das Varas Cíveis do
Foro Central da Comarca de São Paulo/SP."
2. O recurso não está instruído com cópias das peças obrigató-
rias, quais sejam: a) da decisão agravada; b) da certidão de
intimação desta decisão; e c) da procuração dos advogados da
agravante e da agravada (CPC, art. 525, I).
                            Ademais, não veio o recurso acompanhado
da guia de preparo. Inevitável, portanto, o reconhecimento no
caso da deserção (CPC, art. 525, § 1º).
                            Saliente-se ainda que faltou instruir o pre-
sente agravo com peças tidas como facultativas (CPC, art. 525,
II), por exemplo, o contrato firmado entre as partes, porquanto
"caso não seja possível ao tribunal compreender a controvér-
sia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não
deverá ser conhecido por irregularidade formal" (Nelson Nery
Júnior, Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., p. 883).
                            Ora, é ônus do agravante a formação do ins-
trumento. Estando incompleto, por ausência das mencionadas
peças obrigatórias e facultativas, é de ser negado seguimento
ao recurso o que o faço com fundamento no art. 557 do CPC.
3. Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

 Despachos Relator
012. 0221117-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169716.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000365
Declaratória.  Agravante: Arleir Tillfrid Ferrari Júnior.  Agra-
vante: Neide Aparecida Ferrari.  Agravante: Farmácia e Perfu-
maria Linemar Ltda.  Agravante: Natham Distribuidora de Pro-
dutos Fermacêuticos Ltda.  Agravante: Ingá Importadora e Ex-
portadora Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Piola.  Adv.: Eustáquio
de Oliveira Júnior.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Francisco Pereira.  Adv.: Kerly Cristina Cordeiro.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ARLEIR
TILLFRID FERRARI JÚNIOR, NEIDE APARECIDA FERRA-
RI, FARMÁCIA E PERFUMARIA LINEMAR LTDA., NA-
THAM DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA. E INGÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.,
contra decisão da Dra. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de Maringá - PR, que nos autos nº 365/99, de Ação
Declaratória de Nulidade de Inscrição Hipotecária, indeferiu o
pedido de tutela antecipatória.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que devido ao valor
do saldo devedor em aberto (US$200.000,00) do GRUPO LU-
CATHY, de propriedade do Sr. Arleir Ferrari Júnior, o agrava-
do propôs aos agravantes a renegociação da dívida, a qual res-
tou celebrada através da amortização de parte do débito no va-
lor de US$40.000,00, sendo que o saldo remanescente seria
reenquadrado com verbas oriundas do PIS/PASEP.
Aduzem, que para a alocação dos recursos do PIS/PASEP o
Banco exigiu garantia real, a qual foi inserida no contrato de
crédito ouro, celebrado apenas para dar respaldo para a agên-
cia junto à superintendência, para a aprovação da negociação.
Alegam que passado o período solicitado pelo Banco para re-
enquadrar o débito, nada do que havia proposto foi cumprido,
sob a alegação de que não havia conseguido o dinheiro do PIS/
PASEP, tratando de providenciar a cobrança judicial de toda a
dívida, pois, de posse das garantias deflagrou várias execuções

contra os agravantes.
Argúem, que uma dessas execuções acarretou na penhora e
posterior venda judicial de todos os bens que possuíam, restan-
do apenas o imóvel residencial onde moram e que está na imi-
nência de ser retomado pelo Banco, daí a necessidade de se
antecipar os efeitos da tutela para o fim de obstar qualquer ato
de imissão de posse do agravado no imóvel de sua propriedade.
Por fim, requerem a concessão do efeito suspensivo e ativo,
para no mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no artigo 558, do Código de Processo Civil, exige-se que
se averigúe se de plano estão caracterizados os pressupostos do
periculum in mora ou do fumus boni iuris, para outorga da li-
minar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do Código de Processo Civil,
assim como, não vislumbrando de plano, irregularidade flagrante
na decisão hostilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos,
ad cautelam, não concedo a medida antes de analisadas as in-
formações do Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agrava-
do.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo e ativo,
até decisão final desta Câmara.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se do Dr. Juiz a quo as informações que achar
necessárias, esclarecendo as questões suscitadas.
IV. Intime-se a agravada para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
013. 0220324-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166688.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900023345 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Homeopatia Waldo-
miro Pereira - Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda.  Adv.:
Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Silva.
Agravado: Gpm - Produções e Merchandising Ltda.  Adv.: Jean
Carlo Leeck.  Adv.: Fernando José Stocco.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0220.324-5
13a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA.

AGRAVANTE: HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LA-
BORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO LTDA.
AGRAVADO: GPM - PRODUÇÕES E MERCHANDISING
LTDA.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
 HOMEOPATIA WALDOMIRO PEREIRA - LABORATÓRIO
INDUSTRIAL FARMACÊUTICO LTDA, interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d.
juízo monocrático que, nos autos de Execução de Título Extra-
judicial movido por GPM - Produções e Merchandising Ltda,
desconsiderou a personalidade jurídica da agravante "para in-
clusão dos sócios np pólo passivo da execução".
 Requer, ao final, o provimento do agravo, para o fim de que
sejam os sócios da agravante excluídos do pólo passivo da exe-
cução de origem.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tempestividade e regula-
ridade formal ), conheço do recurso.
Não foi pedido efeito suspensivo.
II.
Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
III.
Intimem-se os agravados para que, no prazo de 10 ( dez ) dias
respondam, querendo, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o cumprimento pelo
agravante do disposto no "caput" do artigo 526, CPC.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002
     Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
014. 0220763-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168224.  Matéria: Execução.  Comarca: Or-
tigueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000039
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200100000142 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Claudiomiro Rodrigues da Silva.  Adv.: Oscar Ivan Prux.
Adv.: Edival Murador.  Agravado: José Domingos Cordeiro.
Adv.: José Carlos Pereira de Godoy.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despa-
cho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0220.763-2
VARA CÍVEL DA COMARCA DE  ORTIGUEIRA.
AGRAVANTE: CLAUDIOMIRO RODRIGUES DA SILVA.
AGRAVADOS: JOSÉ DOMINGUES CORDEIRO
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY

VISTOS,
1. Trata a espécie de agravo, por instrumento, interposto por
Claudiomiro Rodrigues da Silva, nos autos de Impugnação ao
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valor da causa acatou a impugnação de José Domingos Cordei-
ro, para elevar o valor da causa na ação de execução de entrega
de coisa certa de R$ 10.000,00 para o valor de R$ 748.800,00.
O agravante se insurge contra tal decisão, reproduzida às fl.
20-21/TA, proferida pelo MM. Juiz de Direito da  Vara Cível
da comarca de Ortigueira, que, como já afirmado, julgou pro-
cedente a impugnação ao valor da causa.
2. Recebo o recurso para processamento, observando que não
se requer nenhum provimento antecipado, como a antecipação
de tutela ou liminar para conceder efeito suspensivo, razão
porque entendo, não há óbice para que a questão seja apreciada
após As providências legais, pelo órgão colegiado.
3. Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Intime-se o agravado para que, no prazo de 10 ( dez ) dias
responda, querendo, observando o disposto no artigo 527, inci-
so V, do CPC e comprove, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no "caput" do artigo 526, CPC.
Curitiba, 28 de novembro de 2.002
     Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
015. 0220770-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164652.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000408 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Osli de Souza Machado.  Agrava-
do: Edna Vasconcelos Falaski.  Agravado: Italvino Antonio
Rebeschini.  Adv.: Jairo Moura.  Adv.: Osmar Codolo Franco.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0220.770-7
VARA CÍVEL DA COMARCA DE  SÃO MIGUEL DO IGUAÇU.
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A.
AGRAVADOS: ITALVINO ANTONIO REBESCHINI.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY

VISTOS,
1. Trata a espécie de agravo, por instrumento, interposto por
Banco do Brasil S/A, nos autos de Execução de Título Extraju-
dicial que move contra Italvino Antonio Rebeschini e Outro, e
que determinou o levantamento da penhora já efetivada naque-
le feito executivo.
O agravante se insurge contra tal decisão, reproduzida às fl.
55-56/TA, proferida pelo MM. Juiz de Direito da  Vara Cível da
comarca de São Miguel do Iguaçu, que, como já afirmado, em
reconhecendo a impenhorabilidade do imóvel constritado, de-
terminou o levantamento da penhora incidente sobre o mesmo.
2. Recebo o recurso para processamento, observando que os
motivos apresentados pelo agravante não se demonstram rele-
vantes para conceder o pretendido efeito suspensivo ao contido
no despacho ora agravado. Deste modo, entendo de não conce-
der o almejado efeito suspensivo, cumprindo aguardar-se para
a decisão em definitivo, por ocasião da apreciação pelo órgão
colegiado.
3. Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Intime-se o agravado para que, no prazo de 10 ( dez ) dias
responda, querendo, observando o disposto no artigo 527, inci-
so V, do CPC e comprove, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no "caput" do artigo 526, CPC.
Curitiba, 28 de novembro de 2.002
Relator Convocado

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04270 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Julio Cezar Nalim Salinet   001 0160931-0/01
Robson Marcelo Antunes Martins 001 0160931-0/01
Salete Teresinha De Souza    001 0160931-0/01

Despachos Relator
001. 0160931-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158632.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1609310 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementares:
9800000038 Executivo Fiscal.  Embargante: Paulo Garcia Men-
donça.  Adv.: Julio Cezar Nalim Salinet.  Adv.: Robson Marce-
lo Antunes Martins.  Embargado: Município de Londrina.  Adv.:
Salete Teresinha de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo Paulo
Garcia Mendonça, alegando contradição do v. acórdão hostili-
zado, no que se refere à nulidade da execução fiscal, vez que
declarou válidas as Leis Municipais nº 4.590/90 e 4.591/90.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que ocorre contradição no julgado.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos, posto que
o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro da normalidade
processual, contestando os aspectos arrazoados de forma plena
e em estrita observância aos dispositivos de lei que se pretende
alegar violação.
Por outro aspecto, sentença singular que julgou extinta a exe-
cução foi mantida, apenas foram consideradas válidas e efica-
zes as Leis Municipais nº 4.590/90 e nº 4.591/90, em sede de
reexame necessário, por estrita observância do procedimento,
vez que se trata de matéria constitucional que reclama procedi-
mento próprio.  Saliente-se, que a declaração de validade do v.

acórdão não macula a decisão singular e tão pouco reflete a
contradição apontada pelo embargante.
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamen-
to, não são suficientes para alteração do julgado, por estrita
observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04280 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Luiz Carlos Kranz 001 0219916-6
Martins Gatti Camacho  001  0219916-6

Despachos Relator
001. 0219916-6  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/161401.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9900069405 Declaratória.  Suscitante: Juiz de Direito Subs-
tituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba.  Interessado: Acir Ribeiro Costa Junior.  Interessa-
do: Álvaro José Junqueira Nunes.  Interessado: Carlos Au-
gusto Cavalcanti Albuquerque.  Interessado: Carlos Augusto
de Carvalho Fernandes.  Interessado: Claiton Ferreira Bor-
chath.  Interessado: Elias Azrak Júnior.  Interessado: Gilda
Matilde Bozza Borges.  Interessado: Gilmar Spies Furtado.
Interessado: Hamilton de Lacerda Suplicy Júnior.  Interes-
sado: Hélio Teruaki Takahasi.  Interessado: Iracema Maga-
lhães Cavalcanti.  Interessado: Jair da Silva.  Interessado:
James Rui Palazzo.  Interessado: João Bernardo Sobiech.
Interessado: João Inácio Martins.  Interessado: João Valdir
Falat.  Interessado: José Gabriel Machio Filho.  Interessa-
do: Jossilei Teresinha da Silva.  Interessado: Juvenal Yooi-
ti Ishibashi.  Interessado: Lorival Rodrigues Ribas.  Inte-
ressado: Luci Antonia Haluch.  Interessado: Luiz Alípio
Gonçalves de Carvalho.  Interessado: Luiz Antonio Andra-
de.  Interessado: Luiz Boschilia.  Interessado: Luiz Fer-
nando Navarro.  Interessado: Luiz José Escorsin.  Interes-
sado: Manoel Rosa de Carvalho.  Interessado: Marcelus Luiz
Holzmann Araújo.  Interessado: Marcus Pinheiro Macha-
do.  Interessado: Maria Lucia Americano do Brasil Lagra-
nha.  Interessado: Marília Regina Pombo Marchese.  Inte-
ressado: Nelson Antonio Beletti.  Interessado: Raquel de
Carvalho.  Interessado: Romeu Rossler Telma.  Interessa-
do: Vania Maria Wanderley Câmara.  Interessado: Valter
Schroder.  Interessado: Wilson Ribeiro.  Adv.: Luiz Carlos
Kranz.  Interessado: Parse - Instituto de Seguridade Social
do Banco de Desenvolvimento do Paraná - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Martins Gatti Camacho.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo MM. Juiz
de Direito Substituto da 1ª Vara Cível de Curitiba, Dr. Kenne-
dy Josué Greca de Mattos, uma vez que removido para titular
da Vara de Precatória Criminal de Curitiba.
1. O MM. Juiz suscitante presidiu a instrução, onde se colheu
prova oral (fls. 74/76). O MM. Juiz Titular da 1ª Vara Cível,
Dr. Renato Braga Bettega remeteu os autos ao MM. Juiz susci-
tado por entender que se encontra vinculado ao feito (fl. 90).
É O RELATÓRIO.
2. Predominante hoje o entendimento neste Tribunal de que
a remoção não se encontra entre as causas que desvincula o
juiz que encerrou a instrução, máxime na mesma Comarca.
Na verdade esta interpretação tem mais cunho ético do que
jurídico, ou seja, para não permitir que o juiz peça remoção
ou opção de uma Vara para outra, deixando sentenças em
atraso.
3. Cumpre salientar que evidente não é o caso dos autos, por-
que ambos os juízes envolvidos no conflito se encontram entre
os operosos da magistratura de nosso Estado. Não se pode olvi-
dar também o entendimento diverso do STJ, como já citado na
decisão do MM. Juiz suscitante (fls. 91/93).
6. Este Tribunal tem decidido em casos análogos:
"Conflito de competência. Juiz Substituto da Capital que en-
cerrou a instrução e em seguida foi removido por opção a outra
Vara, na condição de titular, vinculação para julgar a causa,
não obstante, configurada. CPC, art. 132.
A remoção não está  contemplada na exceção prevista no art.
132 do CPC, e por isso não desvincula do julgamento da causa
o juiz que tenha concluído a instrução." Acórdão nº 510 do 3º
Grupo de Câmaras Cíveis do TAPR, Rel. Juiz Mendonça de
Anunciação, publicado no DJPR de 8-3-96, p. 40.
9085157 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INSTRUÇÃO
ENCERRADA. JUIZ SUBSTITUTO REMOVIDO POR OP-
ÇÃO PARA OUTRA VARA, COMO TITULAR. IDENTI-
DADE FÍSICA MANTIDA. É JURISPRUDÊNCIA TRAN-
QÜILA DE TODOS OS GRUPOS DESTE TRIBUNAL DE
ALÇADA NO SENTIDO DE QUE ENCERRADA A INS-
TRUÇÃO DO FEITO, ONDE FORAM COLHIDAS PRO-
VAS, PELO JUIZ SUBSTITUTO OU TITULAR, A SIM-
PLES REMOÇÃO DO MESMO, POR OPÇÃO, PARA
OUTRA VARA DA MESMA COMARCA, NÃO FAZ CES-
SAR A SUA VINCULAÇÃO PARA PROFERIR A SEN-
TENÇA. CONFLITO PROCEDENTE PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUIZ SUSCITADO. (TAPR -  CC

0106746700 - (632) - 4º G.C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho - DJPR 03.10.1997).
Posto isso, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, julgo improcedente o conflito de competên-
cia e declaro competente para julgar o feito o MM. Juiz Susci-
tante, Dr. Kennedy Josué Greca de Mattos.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04258 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
José Eli Salamacha 001 0182343-4/02
Luis Marcelo Schneider  001  0182343-4/02

Despachos Relator
001. 0182343-4/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/54794.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1823434 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000166 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Embargado: Olinda Burak de Sena - Me.
Adv.: Luis Marcelo Schneider.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Integral.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                Conforme petição de fls. 185 e seguintes destes au-
tos, verifica-se a realização de acordo entre as partes, tendo o
embargante BANCO DO BRASIL S/A desistido do presente
recurso de embargos infringentes.
                Diante da faculdade prevista no artigo 501 do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o procedimento recursal,
determinando a remessa dos autos à vara de origem.
                Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 06/12/2002
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Despachos Relator
001. 0192897-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154061.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1928970 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000104 Carta Preca-
tória/Ordem.  Embargante: Ivan Sérgio Ribeiro.  Embargante:
Edison Montenegro Gomes Filho.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Adv.:
Rogeria Dotti Doria.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Embargado:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.  Adv.: Moacyr
Corrêa Filho.  Adv.: Moacyr Corrêa Neto.  Adv.: Sonia Maria
Chalo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Do Acórdão nº 762 desta Câmara, em julgamen-
to na sessão de 11 de outubro de 2.002, tempestivamente, con-
trapõe-se Ivan Sérgio Ribeiro e Outro, através de Embargos de
Declaração, com fulcro no artigo 535, do Código de Processo
Civil.
                       Alegam os embargantes que houve nulidade pro-
cessual que deve agora ser declarada, e que houve contradição
no Acórdão, ao fazer referência de que não havia nos autos
prova da venda do caminhão, como houve omissão, no tocante
à desnecessidade de maiores formalidades para alienação de
bem móvel.
                      É o relatório.

                       A primeira questão sobre nulidade do processo
por não ter o Juízo Monocrático oportunizado oferecimento de
novo rol de testemunhas pelo primeiro réu, a fim de demonstrar
sua ilegitimidade passiva ad causam, não tem qualquer susten-
tação.
                       A uma, porque tal questão não foi objeto de dis-
cussão na causa, donde, não poderia ser ferida pelo Acórdão.
                       A duas, porque, tendo o réu e embargante Ivan,
alegado na defesa escrita, sua ilegitimidade para a causa, deve-
ria, ante a regra expressa do artigo 278, caput, do Código de
Processo Civil, oferecer, desde logo, as provas de suas alega-
ções.
                       Não acatada a ilegitimidade, e não tendo havi-
do recurso desta decisão, o fato de o Dr. Juiz fazer referência,
posterior, da possibilidade de se demonstrar a venda, com a
prova da tradição efetiva do caminhão, durante a instrução, antes
de causar prejuízo ao suplicado, lhe concedeu nova oportuni-
dade para demonstração de sua tese.
                       Nulidade alguma, pois, se divisa.
                       Quanto à questão da prova da alienação, e da
desnecessidade de qualquer formalidade para transferência de
bens móveis, não há qualquer contradição ou omissão no Acór-
dão.
                       Ao que parece, não atentou a parte, que o reci-
bo de fl. 97, faz referência a venda do caminhão não para o réu
Edison Montenegro Gomes Filho, mas sim, para Edison Mon-
tenegro Gomes, esclarecimento este, que por si só basta para
que os embargantes consigam melhor interpretação do julgado.
                       Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 29 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
002. 0206026-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9829.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700065927 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9700000868 Sequencia
Anual.  Apelante: Servopa S/a - Comércio e Indústria.  Apelan-
te: João Maria Andrade de Oliveira.  Adv.: Marcelo Marques
Munhoz.  Adv.: Altivo José Seniski.  Apelado: José Antunes de
Lima.  Adv.: Silvio Martins Vianna.  Adv.: Artur Pereira Alves
Junior.  Adv.: Washington Yamane.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Despacho:
Segundo se observa do teor dos docs. de fls. 270, 271, 273 e
274, o descumprido ante a impossibilidade mencionada as fls.
269, face à transferência do imóvel, conforme r-2) 15234, ocor-
rida em 29 de setembro de 2000. Portanto, antes de prolatada a
sentença. Dê-se ciência as partes. Intimem-se e aguarde-se.

Despachos Relator
003. 0207628-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34526.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000079 Co-
brança.  Apelante: Paulo Bagatin.  Adv.: Iran Negrão Ferreira.
Adv.: Silvestre M. F. Negrão.  Apelado: Conferação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Terra
Boa.  Apelado: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.  Adv.:
Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de cobrança de contribuição sindical rural relativa
aos exercícios de 1998, 1999 e 2000 proposta com fundamento
nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a qual foi integralmente acolhida na sentença apelada que
condenou o Apelante ao pagamento da quantia de R$ 4.015,48
com correção monetária  acrescida de juros de mora na forma
dos demonstrativos de crédito que acompanham a inicial até a
data do efetivo pagamento.
No recurso acusa o Apelante serem os autores da demanda par-
te ilegítima para efetuarem a cobrança do tributo e não existir
obrigatoriedade da contribuição.
2. Dispõe o artigo 557 do CPC que o relator negará seguimento
ao recurso quando a matéria levantada estiver em confronto
com a jurisprudência dominante do Tribunal.
A questão da legitimidade para cobrança da Contribuição Sin-
dical Rural está pacificada neste Tribunal como nos Tribunais
Superiores, o mesmo acontecendo com a obrigatoriedade do
pagamento independente da filiação sindical.
Está assente que referido encargo possui natureza tributária,
donde decorre sua compulsoriedade, sendo devida por todos os
integrantes de determinada categoria econômica ou profissio-
nal, independentemente de qualquer filiação a sindicato. Tem
previsão nos artigos 8º, IV, parte final, e 149 da Constituição
Federal, bem como nos artigos 578 e seguintes da CLT, Decre-
to-Lei nº 1.166/71 com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/
98,  e artigo 217 do Código Tributário Nacional. Estas normas
formam um conjunto que, além de ratificar o contido na CLT,
põe termo a qualquer discussão acerca da ausência de lei regu-
lamentadora obstaculizando a cobrança do encargo pelas enti-
dades autoras.
Observe-se por fim que a contribuição sindical sempre foi co-
brada junto com o ITR e a partir de 1997, com a edição da Lei
nº 8.847/94, passou a ser cobrada pelas entidades do sistema
CNA (Sindicatos, Federações Estaduais e Confederação), como
é o caso dos autos.
O enquadramento sindical rural ficou a cargo do DL 1.166/71
ante a redação dada pela Lei nº 9.701/98, que em seu artigo 1º
fixa o sujeito passivo da obrigação tributária. In verbis :
 " Para efeito de enquadramento sindical, considera-se:
l - trabalhador rural :
a- a pessoa física que presta serviço a empregador rural medi-
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ante remuneração de qualquer espécie;
b- quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente em re-
gime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistên-
cia e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
ção, ainda que com a ajuda eventual de terceiros;
ll- empresário ou empregador rural :
a) a pessoa física ou jurídica, que tendo empregado, empreen-
de a qualquer título atividade econômica rural;
b- quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em re-
gime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absor-
va toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e pro-
gresso social e econômico em área igual ou superior a dois
módulos rurais da respectiva região;
c- os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a
soma de sua áreas seja igual ou superior a dois módulos rurais
da respectiva região.
A delegação final para a respectiva cobrança se conclui pela
Lei 8.847/94, cujo preceito atribui à Confederação Nacional da
Agricultura (CNA) a plena titularidade, o que envolve os sindi-
catos de base e as respectivas federações. Logo, caso é de se
admitir a legalidade da obrigação e a legitimidade ativa de quem
a exige.
O Supremo Tribunal Federal tem posição firmada quanto às
contribuições sindicais. No Recurso Extraordinário nº 180745-
SP, tendo por relator o Ministro Sepúlveda Pertence, de forma
clara e concisa, define como recepcionada na Constituição fe-
deral a Contribuição Sindical, justificando ser ela devida por
todos os membros da categoria, sejam eles associados ao sindi-
cato ou não. Define o seu caráter compulsório, assim ementado
:
 " Sindicato. Contribuição Sindical da Categoria. Recep-
ção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contri-
buição sindical compulsória, prevista no art. 578 da CLT
é exigível a todos os integrantes da categoria, indepen-
dentemente de sua filiação ao sindicato resulta do art. 8º,
IV, in fine, da Constituição; não obsta à recepção a pro-
clamação, no caput do art. 8º, do princípio da liberdade
sindical, que há de ser compreendido a partir dos termos
em que a  Lei Fundamental a positivou, nos quais a unici-
dade ( art. 8º, ll ) e a própria contribuição sindical de
natureza tributária ( art. 8º, IV ) - marcas características
do modelo corporativista resistente-, dão a medida da sua
relatividade ( cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874);
nem impede a recepção questionada a falta da lei comple-
mentar prevista no artigo 146, lll, CF, à qual alude o art.
149, à vista do disposto no art. 34, §§ 3º e 4º, das Dispo-
sições Transitórias ( cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ
146/684, 694 )".
Em suma, o encargo objeto da presente cobrança judicial
constitui contribuição social prevista nos arts. 8º, IV e
149 da Constituição Federal e, por ser de natureza tribu-
tária (parafiscal) decorrente de lei, é compulsória, sua exi-
gência independe da filiação dos contribuintes pertencen-
tes a determinada categoria profissional ou econômica a
algum ente sindical. Logo, as entidades autoras represen-
tativas da agropecuária na base municipal, estadual e fe-
deral são partes ativa legítima para o ajuizamento da ação
de cobrança.
Esta posição também é pacífica nesta Câmara e tem sido
adotada pelos Tribunais pátrios, conforme exemplos de
decisões coligidas nos Estados de MG, SP, MS, RS e no
PR.
"CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - COBRANÇA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR - INOCORRÊNCIA - CONTRI-
BUIÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO - NATUREZA
COMPULSÓRIA (CF, ARTS. 149 E 8º, IV C/C ART. 579
DA CLT - LEGITIMIDADE DA CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA (CNA) PARA O AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO - IRRELEVÂNCIA DA FILIAÇÃO -
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 24, I, DA LEI 8.847/94, E
17, DA LEI 9.393/96 - A ausência de provas para o pedi-
do da autora não configura falta de pressuposto de consti-
tuição e desenvolvimento válido do processo, sendo ma-
téria de mérito, pelo que não é de se extinguir o processo,
sem exame da causa de pedir. A Contribuição Sindical
Rural é contribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149
da Constituição Federal, e, como tal, é compulsória, in-
dependendo da filiação dos contribuintes pertencentes a
determinada categoria profissional ou econômica. A Con-
federação Nacional da Agricultura (CNA) é parte ativa
legítima para o ajuizamento da ação de cobrança, uma vez
que é o sujeito ativo da relação tributária, consoante os
arts. 24, I, da Lei 8.847/94 e 17 da Lei 9.393/96." (TAMG
- AC 0338138-6 - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Mariné da Cunha -
J. 24.05.2001).
 "APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - LEGITIMIDADE ATIVA
- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - ORIGINÁRIA DA
PRÓPRIA LEI - CONVÊNIO COM SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL - INFORMAÇÕES CADASTRAIS
PARA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO - INTERPRE-
TAÇÕES DO ART. 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
§ 2º, ART. 10 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 589 E 598 DA CLT
- ART. 4º DO DECRETO LEI 1.166/71, ARTS. 1º, § 1º
DA LEI 8.022/90, ART. 24, II, DA LEI 8.847/97, ART. 17
DA LEI 9.393/96, ARTS. 1º E 2º DA INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 20/98, DA SECRETARIA DA RECEITA FE-
DERAL - PRELIMINAR REJEITADA - O legislador ao
retirar a competência da Secretaria da Receita Federal,
para arrecadar a contribuição sindical rural, e autorizar
que esta celebrasse convênio com a Confederação Nacio-

nal da Agricultura, fornecendo-lhe dados cadastrais de
imóveis rurais, transferiu à esta a competência para a co-
brança da dita contribuição que lhe é devida por lei. APE-
LAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CO-
BRANÇA - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - PARTE FINAL DO INC. IV, DO ART. 8º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 10º, § 2º, DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, ART. 578 DA CLT - IN-
TERESSE DE AGIR - DIREITO MATERIAL - APRECI-
ADO COM O MÉRITO - NATUREZA TRIBUTÁRIA -
COMPULSÓRIA - INDEPENDENTE DE FILIAÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO - O interesse de agir, como di-
reito material, é questão apreciada no mérito, e como tal
a decide. A contribuição sindical, por ser de caráter tri-
butário, é cobrada pela Confederação Nacional da Agri-
cultura, por força de lei, de todos os que participam da
categoria econômica ou profissional, independentemente
de filiação a sindicato." (TJMS - AC-RO 1000.072704-2/
0000-00 - 2ª T.Cív. - Rel. Des. Nildo de Carvalho - J.
13.08.2001).
 "CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - Cobrança pela
confederação Nacional de Agricultura - Legitimidade ati-
va presente - Apelação provida para afastar o decreto de
extinção do processo". (TJSP - AC 147.428-4 - Socorro -
5ª CDPriv. - Rel. Des. Marcus Andrade - J. 16.03.2000 -
v.u.).
 "AÇÃO MONITÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - a lei 9393/96 esta-
beleceu a competência de administração da receita advin-
da da contribuição sindical rural a confederação nacio-
nal da agricultura (art. 24, I). Possibilidade jurídica do
pedido - pedido que encontra amparo na lei. Adequa-
ção do procedimento - o procedimento monitório é ade-
quado à cobrança da contribuição sindical rural, con-
forme iterativa jurisprudência. Preliminares rejeitadas.
Base de cálculo - e o valor da terra nua, informada pelo
próprio contribuinte, quando da declaração do ITR. Ho-
norários advocatícios - Mantidos os fixados na senten-
ça. Apelo improvido." (6fls.) (TJRS - APC 599365129
- 16ª C.Cív. - Relª Desª Juíza Genaceia de Silva Alber-
ton - J. 03.05.2000).
 "PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - CARÁ-
TER COMPULSÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO - OBRIGA-
TORIEDADE DE PAGAMENTO POR TODOS OS INTE-
GRANTES DA CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE
DE FILIAÇÃO - NORMA REGULAMENTADORA - CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - RECEPÇÃO
PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - CONTRIBUI-
ÇÃO CONFEDERATIVA - INSTITUTOS DIVERSOS - LE-
GITIMIDADE ATIVA CONCORRENTE DO ENTE SINDI-
CAL E DAS ENTIDADES ESTADUAL E FEDERAL - RE-
CURSO DESPROVIDO - 1. O fundamento legal da contri-
buição sindical é a CLT, por seus artigos 578 e seguintes, ao
que se soma, a previsão contida no Código Tributário Naci-
onal (art. 217). Também, a Carta Constitucional a recepcio-
na de forma direta no art. 8, inciso IV, bem como art. 149, e
art. 10, 2, dos ADCT. Ainda, se acresça o Dec. Lei nº 1.166,
de 15.04.71, que disciplina o enquadramento sindical. Além
de tudo, no mesmo sentido ratificador da contribuição sin-
dical, a Lei nº 8.847, de 28.01.95, em seu artigo 24, já refe-
rido e atrás transcrito. Finalmente, a recente editada Medida
Provisória nº 1674-53 de 29.06.98, transformada na Lei nº
9.701 /98, corrobora a plena vigência e juridicidade da con-
tribuição sindical, prevalecendo apenas em termos de sua
atualidade, posto que, o amparo legislativo da contribuição
é magnifico. 2. A recepção pela ordem constitucional vigen-
te da contribuição sindical compulsória, prevista no art. 578
CLT, é exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato, resulta do art.
8, IV, "in fine", da constituição; não obsta a recepção a pro-
clamação, no caput do art. 8, do princípio da liberdade sin-
dical, que há de ser compreendido a partir dos termos em
que a lei fundamental a positivou, nos quais a unicidade (art.
8, II) e a própria contribuição sindical de natureza tributaria
(art. 8, IV) - marcas características do modelo corporativis-
ta resistente -, dão a medida da sua relatividade (cf. Mi 144,
Min. Sepúlveda Pertence, in RTJ 147/868,874); nem impede
a recepção questionada a falta da lei complementar prevista
no art. 146, III, CF, a qual alude o art. 149, à vista do dis-
posto no art. 34, 3 e 4 , das disposições transitórias (RE
146733, Min. Moreira Alves, in - RTJ 146/684, 694)." (STF:
Rec. Extraordinário nº 180745-8/SP, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, DJU 08.05.98). (TAPR - AC 148818800 - (12709)
- Paranacity - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza
Júnior - DJPR 19.05.2000).
Portanto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimen-
to à apelação.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Juiz  Hamilton Mussi Corrêa. -  Relator.

Despachos Relator
004. 0212256-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/161676.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ca-
pitão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 2122567 Apelação Cível.  Embargante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Maria Filomena
Martins Pestana.  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi.  Embar-
gado: Ronaldo Edgar Kopper.  Adv.: Afonso Celso Domin-
gues Cid.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1.  Nos embargos declaratórios o Embargante alega ter o
Acórdão desta Câmara, que deu provimento ao recurso do
Embargado e o condenou ao pagamento de indenização por
dano moral, incorrido em omissão e má-apreciação da pro-
va.

2. Os embargos declaratórios têm a finalidade de garantir a
harmonia lógica, inteireza e clareza da decisão embargada,
eliminando óbices que, dificultando a compreensão, com-
prometam a eficaz intelecção do julgado. E óbices ou defei-
tos não existem dentro dos pontos que o Embargante apre-
senta.
 Os fundamentos que o acórdão considerou para chegar à
solução dada estão perfeitamente claros, encerrando o lití-
gio dentro dos estritos termos traçados no apelo, de nenhu-
ma omissão ou dúvida se ressentindo.
Omissão é o julgamento "citra petita" , que não ocorre quando
a controvérsia foi decidida dentro dos estritos termos do recur-
so. O fato alegado nestes embargos não importa em omissão do
julgado, considerando que ficou justificado os fundamentados
fáticos e de direito pelos quais foi concluído pela responsabili-
dade do Embargante.
Ademais, a pretensão visa modificar o julgado, ao passo que os
embargos de declaração não se prestam a tal finalidade. Mes-
mo que se destine a preqüestionamento, o efeito infringente
perseguido, segundo a doutrina e jurisprudência, só é possível
em situações excepcionais, que não é o caso, onde o julgamen-
to foi realizado na esteira dos argumentos jurídicos feitos nos
autos.
Saliente-se, por fim, que os embargos de declaração devem se
referir a ponto omisso ou obscuro da decisão e não a argumen-
tos ou a interpretação dada a prova contida no processo, pois o
juiz está vinculado tão-só à causa de pedir como posta na con-
trovérsia. Desde que não promova alteração na causa de pedir,
o juiz estará livre na formação de seu convencimento.
 Assim, ao contrário do que suscitado pelo credor Embargante,
nada há para ser esclarecido ou suprido, inexistindo as omis-
sões e vícios imputados, tornando inexorável a rejeição dos
presentes embargos.
Portanto, rejeitam-se estes embargos de declaração ante sua
manifesta improcedência nos termos do artigo 557 do CPC.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Juiz  Hamilton Mussi Corrêa. -  Relator.

Despachos Relator
005. 0220775-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168170.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000684 Anu-
lação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 200200000646
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Agravado: Município de Marin-
gá.  Adv.: alexsander aparecido gonçalves.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. BANCO BANESTADO S/A agravou da decisão do Juiz da
Comarca de Maringá que deferiu o pedido de ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA, na AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO
proposta pelo MUNICÍPIO DE MARINGÁ, para suspender os
efeitos da procuração de fls. 68/69.
Sustenta, em síntese:
- que celebrou com a URBAMAR instrumento de confissão de
dívida, sendo que o agravado deu ao ora recorrente procuração
para receber junto ao Banco do Brasil os valores das parcelas
devidas em razão do referido contrato;
- que referida empresa deixou de pagar as prestações e ajuizou
ação para discutir a operação, sob alegação de que foram cele-
brados vários contratos entre as partes e que foram cobrados
encargos ilegais;
- que com base nisso o agravado ajuizou ação objetivando a
anulação de citada procuração, deferindo, o MM. Juiz, a ante-
cipação da tutela;
- que os encargos são legais;
- que não há prova inequívoca das alegações do autor;
- que os requisitos legais não estão presentes;
- que o próprio Juízo assim reconheceu na ação revisional;
- que a procuração não confere poderes para o agravante blo-
quear qualquer quantia pertencente à agravada, mas apenas para
receber os valores devidos;
- que o decisum afronta princípios constitucionais.
Juntou documentos.
2. A competência in casu não é deste Tribunal.
Verdade é que a presente ação tem o valor de apenas R$
1.000,00.
Ocorre, porém, que este processo foi distribuído por depen-
dência a outro, de AÇÃO REVISIONAL de vários contratos,
dando-se à causa o valor de R$ 4.646.823,38 (quatro milhões
seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentos e vinte e três reais
e trinta e oito centavos).
A anulação que aqui se pretende é de uma procuração, median-
te a qual o Município de Maringá autorizou o BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ a receber, junto ao Banco do Brasil,
acaso o outorgante deixe de quitar alguma das prestações obje-
to do contrato n. 2.027.805-1, firmado com a URBAMAR -
URBANIZAÇÃO DE MARINGÁ S/A. Para tanto, seriam de-
bitados os valores na conta vinculada do FPM (Fundo de Parti-
cipação dos Municípios).
E o liame é de tal modo que o Juiz, na decisão agravada, man-
dou oficiar ao Banco do Brasil a fim de que não haja débito de
qualquer valor para satisfação de crédito do ora requerido.
A alegação, na Revisional, é de existirem encargos ilegais, ra-
zão porque a parte está a discutir os contratos.
A liberação, portanto, dos débitos, nesta ação, está na depen-
dência do resultado da ação de Revisão de tais celebrações.
Ainda que assim não fosse, e tratando-se de mesmo contrato, o
que vincula ambas as ações, evidente a conexão, cujo julga-
mento haverá de ser uniforme.
A Constituição Estadual diz que nos casos de conexão ou con-
tinência entre ações cíveis de competência do Tribunal de Jus-
tiça e dos Tribunais de Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro
(art. 104).
Junto, nesta oportunidade, fax enviado pelo Cartório de Marin-
gá, dando conta da ação e respectivo valor.
Determino, assim, o envio, desde logo, dos presentes autos, ao

egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, competente
para julgamento do AGRAVO.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
        Relator

Despachos Relator
006. 0220987-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169480.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000808
Exibição de Documentos.  Agravante: Nortox S/a.  Adv.: Pier-
re Moreau.  Adv.: Franco Mauro Russo Brugioni.  Adv.: Fabi-
ana Ricardo Molina.  Adv.: Wander da Silva Saraiva Rabelo.
Agravado: Daniela Amaral.  Adv.: Fabio Augusto Magalhães
Barbosa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Despacho:
                   De acordo com o princípio da celeridade proces-
sual incrustado em nosso ordenamento jurídico, adoto o relató-
rio prolatado pelo e. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, in
verbis:
                    "Trata-se de agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo interposto por Nortox S/A, em que é agra-
vada Daniela Amaral, contra decisão que, em autos de exibi-
ção, extração de fotocópias e certidões de todos os livros, do-
cumentos, escrituração e correspondência, e do estado do cai-
xa e aplicações financeiras da Nortox Sociedade Anônima, de-
terminou a intimação da agravante para exibir os documentos
solicitados no prazo processual estabelecido no artigo 357, do
Código de Processo Civil.
Aduziu, em suas razões recursais, que a agravada ingressou
com ação de exibição de livros e documentos com fulcro no ar-
tigo 461 do Código de Processo Civil; que uma ação de exibição
de livros não é uma obrigação de fazer; que o juiz determinou a
intimação do agravante com fulcro no artigo 357, do referido
Diploma Legal; que, no entanto, o mencionado preceito legal é
aplicável para o deferimento de meios de prova; que a agravada
ingressou com uma obrigação de fazer e o meritíssimo juiz defe-
riu, na verdade, um meio de prova; que houve uma distorção
óbvia; que faltou o digno magistrado responder qual é o rito ado-
tado para o processo; que prova somente pode ser produzida num
processo em curso; que a exibição de coisa e documento prevista
no artigo 357 não pode se constituir numa ação autônoma. Re-
quereu concessão de efeito suspensivo." (fls. 104-107).
                  Decido.
                   O efeito suspensivo pretendido no presente recur-
so não é de ser concedido.
                   O agravante foi apenas intimado, nos termos do
art. 357, primeira parte, do CPC, para exibir os documentos
solicitados ou responder ao pedido.
                   O comando judicial ora agravado não contém ne-
nhuma carga de obrigação para cumprimento imediato, além
da expressa norma contida no Diploma Processual, especifica-
mente, na parte que estabelece o procedimento para medida
incidental de exibição de documento.
                   Não cabe neste recurso, ao menos nesta fase, ana-
lisar se o processo que alberga o despacho agravado é de natu-
reza cautelar ou processo autônomo.
                   Essa questão deve ser analisada pelo juiz do pro-
cesso, após a apresentação ou não da resposta, que verificará
se é ou não o caso de conceder a medida exibitória pretendida.
                   Ademais, o exame quanto ao cabimento da medi-
da ora em exame, nos moldes como pretendidos nas razões de
recurso, importa na supressão de instância.
                   Enfim, é necessário que se cumpra toda etapa do
procedimento, para verificar se o agravante está ou não obriga-
do a apresentar os documentos pretendidos pela agravada, sem-
pre respeitado o limite imposto pela interpretação do art. 105
da Lei 6.404/76.
Ante o exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado pela agravante.
                   Dispenso as informações do Juízo a quo.
                   Intime-se a agravada para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Curitiba, 2 de dezembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
007. 0221012-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167391.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000630
Declaratória.  Agravante: Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - Unioeste.  Adv.: Isabela M. Hapner.  Agravado: Priscila
Lini.  Adv.: Jose Marcelo Teixeira.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
1. Indefiro o efeito suspensivo diante da ausência de "pericu-
lum in mora", ou seja, de prejuizo irreparável ou de dificil re-
paração a direito da agravante.
2. Solicite-se informações ao Juízo da causa em 10 dias.
3. Intime-se a Agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.
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001. 0212904-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/116450.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  3a  Vara  Criminal .   Ação Originár ia :
200200058576 Pedido de Providência.  Autos Complemen-
tares: 200200000182 Termo Circunstanciado de Infração
Penal.  Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Capital.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Saulo André Dolny.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO
VISTOS.
I -Trata-se de Termo Circunstanciado lavrado pela autoridade
policial por infração ao disposto no art. 16 da Lei de Tóxicos,
encaminhado, via  Distribuidor, diretamente ao Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Curitiba.
Este declinou a competência para o exame da causa à Justiça
Comum, a quem determinou a remessa dos autos por intermé-
dio do Cartório Distribuidor.
Este ofício, por sua vez, ao invés de distribuir o feito a uma das
Varas Criminais da Justiça Comum, remeteu-o à Central de In-
quéritos, cuja autoridade houve por bem em suscitar o Conflito
Negativo de Jurisdição.
Com todo o respeito, a r. decisão não se fez com acerto.
Incumbe determinar, pois, a redistribuição do expediente a uma
das Varas Criminais da Justiça Comum da Comarca de Curitiba
para que o Douto Juízo a quem for distribuído o feito, à vista
do contido nos autos e à luz de seu entendimento, proceda como
de direito.
II - Baixem os autos à Central de Inquéritos para os fins aqui
propostos.
Curitiba, 01 de outubro de 2002.
LUIZ ZARPELON
Relator
Conflito de Jurisdição nº 212.904-8

Despachos Relator
002. 0215385-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/125794.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200059319
Pedido de Providência.  Autos Complementares: 200200032151
Termo Circunstanciado de Infração Penal.  Autos Complemen-
tares: 200200000150 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de
Direito da 8ª Vara Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Capital.  Interessado:
Marcio de Jesus Cardoso de Souza.  Interessado: Emerson Car-
los de Gois.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
DESPACHO
VISTOS.
Trata-se de Termo Circunstanciado lavrado pela autoridade
policial por infração ao disposto no art. 16 da Lei de Tóxicos,
encaminhado, via Distribuidor, diretamente ao Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Curitiba.
Este declinou a competência para o exame da causa à Justiça
Comum, a quem determinou a remessa dos autos por intermé-
dio do Cartório Distribuidor.
Este ofício, por sua vez, ao invés de distribuir o feito a uma das
Varas Criminais da Justiça Comum, remeteu-o à Central de In-
quéritos, cuja autoridade houve por bem em suscitar o Conflito
Negativo de Jurisdição.
Com todo o respeito, a r. decisão não se fez com acerto.
Incumbe determinar, pois, a redistribuição do expediente a uma
das Varas Criminais da Justiça Comum da Comarca de Curitiba
para que o Douto Juízo a quem for distribuído o feito, à vista
do contido nos autos e à luz de seu entendimento, proceda como
de direito.
II - Baixem os autos à Central de Inquéritos para os fins aqui
propostos.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
LUIZ ZARPELON
Relator
Conflito de Jurisdição nº 215.385-5

Despachos Relator
003. 0216611-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143075.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Ação Originária:
200200048228 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900026748 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Odair Lemos
Cabral.  Interessado: Antonio Carlos Ribeiro da Silva.  Órgão
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO.
Vistos.
I - Trata a espécie de Conflito Negativo de Competência inten-
tado com vistas à manifestação desta Corte acerca do juízo com-
petente para processamento e julgamento do crime tipificado
no artigo 16 da Lei 6368/76, tendo em vista a ampliação do
conceito de infração de menor ofensividade social pelo adven-
to da Lei instituidora dos Juizados Especiais Criminais no âm-
bito da Justiça Federal.
No caso ora em exame, o MM Juiz de Direito da 7ª Vara Crimi-
nal entendendo estar o processamento do crime em questão afeto
ao Juizado Especial, declinou da competência, remetendo os
autos  àquele Juízo (fls. 93).
O MM Juiz suscitante, por sua vez, ao dar ensejo ao presente inci-
dente, o faz sustentando, em essência, a inaplicabilidade da nova
Lei aos delitos sujeitos a procedimento especial, de vez que o co-
mando normativo inserto no art. 61 da Lei 9099/95, 2ª parte, não
sofreu qualquer alteração por parte da nova legislação.
Em reforço ao posicionamento adotado, reporta-se ao enuncia-
do de nº 46 editado no XI Encontro do Fórum Permanente de

Coordenadores de Juizados Especiais realizado em Brasília, que
faz expressa menção no sentido de que a competência dos Jui-
zados especiais, após a entrada em vigor da Lei 10.259/01,
abrange o julgamento dos crimes com pena máxima cominada
de até 2 anos excetuando, contudo, aqueles sujeitos a procedi-
mentos especiais.
Por derradeiro, com amparo em julgado do Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Sul, argumenta que as demandas ini-
ciadas anteriormente à vigência do referido estatuto legal
devem permanecer na Justiça Comum, sem prejuízo da apli-
cação, neste, das medidas despenalizadoras previstas na Lei
10.259/01.
Nesta instância, a Douta Procuradoria Geral de Justiça, em
parecer de lavra do Dr. José Júlio Amaral Cleto às fls. 122/
128, entende deva o conflito ser solucionado dando-se pela
competência do douto Juízo suscitado julgando-o, assim,
procedente.
II - O Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, em deci-
sões proferidas pelo Primeiro e Segundo Grupos de Câma-
ras Criminais, ora por unanimidade, ora por expressiva
maioria, tem se posicionado no sentido de que o novo re-
gramento conferido pela Lei 10.259/01 às infrações de
menor ofensividade social amplia significativamente o rol
dos tipos penais submetidos à competência dos Juizados
Especiais, não apenas por elevar a pena máxima cominada
aos delitos de 1 para 2 anos para efeito de sua incidência,
como também na medida em que lhes outorga a possibili-
dade de prestar a tutela jurisdicional afeta aos crimes su-
jeitos a procedimento especial, de vez que não expressa-
mente ressalvados, hipótese dos autos.
Menciono a título ilustrativo, dentre inúmeros precedentes,
os seguintes julgados: Ac.14411 e 14410, Rel. Juiz Rabello
Filho; Ac. 14496 e 14444, Rel Juiz Renato Naves Barcellos;
Ac. 14484 e 14478, Rel Juiz Rubens Oliveira Fontoura.
Sob outro prisma, contudo, assiste razão ao d. Juízo susci-
tante.
Enfocando-se esta temática do ponto de vista da aplicabili-
dade da Lei 10.259/01 aos feitos já propostos, tem-se que as
demandas ajuizadas anteriormente à entrada em vigor da Lei
10.259/01, aqui entendidas as ações penais propostas pelo
oferecimento da denúncia, devem seguir no Juízo Comum
de vez que "a  causa determinante da regulamentação da com-
petência jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e,
também do art. 25 da Lei 10.259/90 -  é o ajuizamento da
ação penal.  Se a demanda penal já foi instaurada, a compe-
tência para julgar os delitos de menor potencial ofensivo,
com a nova amplitude dada pela Lei 10.259/2001, continua a
ser  do Juízo Criminal por onde ela tramita, em respeito a per-
petuatio jurisdicionis, com aplicação dos institutos de direito
material que beneficiam o réu". (Conflito de Jurisdição nº
198.822-7, voto proferido pelo eminente Juiz Relator Airvaldo
Stela Alves).
Neste sentido, trago à colação os seguintes julgamentos profe-
ridos: Ac. 1100, 1096, 1094, 1133, 1120 - Rel. Juiz Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo; Ac.1118, 1110, 1109 -  Rel Juiz Air-
valdo Stela Alves; Ac. 1131, Rel. Juiz Eraclés Messias.
À vista destas considerações, porque o recebimento da denún-
cia se deu  em data anterior à entrada em vigor da Lei 10.25901,
a saber, em 05.08.99  (fls.42), procedente o conflito. Via de
conseqüência, declaro competente para o processamento e jul-
gamento do feito, o MM Juiz de Direito da 7ª Vara da Comarca
de Curitiba, suscitado.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
LUIZ ZARPELON
       Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04265 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Neto  001 0206712-3

Despachos Relator
001. 0206712-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/87093.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000010 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000009 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Antonio Carlos Neto.  Adv.: Antonio Carlos
Neto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Proferido: No
protocolizado sob Nº 2002.00169211.
Junte-se. Defiro o pedido de carga dos autos pelo prazo de 15 dias.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04274 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Laércio Ademir Dos Santos 001 0213403-0

Despachos Relator
001. 0213403-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/123048.  Matéria: Criminal.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9800000026 Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000028
Inquerito Policial.  Apelante: Nadir Domingos.  Adv.: Laércio
Ademir dos Santos.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.

Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.

Vistos.
Trata-se de apelação criminal interposta por Nadir Domingos
em que colima ver-se absolvido da condenação pela prática do
delito tipificado no art.316 "caput" c.c art 71 "caput" todos do
Código Penal.
Verifica-se já prima facie, que o apenamento pelo delito do art.
316 "caput" do Código Penal, ou seja concussão, implica que
este Tribunal não é competente para seu exame já que não se
acha no rol daqueles indicados no inciso III, do art. 103 da
Constituição Estadual, não se incluindo também na generalida-
de da letra "x" desse mesmo dispositivo, porque se trata de
pena de reclusão.
Nesse cariz, o julgamento do presente recurso cabe ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, para onde determino a remessa
dos autos, feitas as devidas anotações.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
CUNHA RIBAS, juiz relator.

Despachos Relator
002. 0221277-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/172350.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400015968
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400015968 Inquerito
Policial.  Impetrante: José Roberto dos Santos Réu Preso.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Cunha Ribas.  Despacho:
1- Cuida-se de habeas corpus impetrado por José Roberto
dos Santos, em seu favor, onde colima concessão de limi-
nar para o fim de ser declaraa a nulidade da certidão de
trânsito em julgado da sentenção que o condenou como in-
curso nas sanções do artigo 129, § 1º, inciso I c/c artigo
61, inciso II "a" (primeira figura) e "e" (última figura) to-
dos do Código Penal. Alega que o Dr. Juiz sentenciante
estabeleceu o regime aberto e lhe concedeu o sursis pelo
prazo de dois anos, sendo que a sentença transitou em jul-
gado no dia 24/11/98 porém , em 10/05/99, o Dr. Promotor
de Justia pugnou pela revogação do sursis e regressão do
regime prisional ao argumento de haver frustração da exe-
cução da pena, ante o não comparecimento do apenado à
audiência de advertência, o que foi deferido pelo julgador
singular que determinou a prisão do ora impetrante. Sus-
tenta não ter sido esgotado, pelo sr. Meirinho, todos os
meiso possíveis para sua localização, de vez que constou
dos autos seu endereço como sendo à rua 64-A, nº 98, Cen-
tenário, sendo que a defensora apontou como ponto de re-
ferência para localização desse endereço que ficava próxi-
mo a Mercearia Lider, bairro Centenário, nesta Capital, e
que ao certificar a não localização do número o Oficial de
Justiça olvidou-se de mencionar sobre o ponto de referên-
cia indicado pela douta defensora. Diz que a rua 64-A não
se trata de rua planejada e que  a numeração das casas não
seguem ordem sequencial, sendo que a observância do ponto
de referência indicado pela defensora resultaria com abso-
luta certeza na citação pessoal do condenado, pois ali resi-
dia ele na época da tentativa de intimação, evitando-se as-
sim a intimação via edital. Reputa de nula a certidão do sr.
meirinho, bem como nula também a certidão do trânsito
em julgado da sentença, bem como aponta ser ilegal sua
prisão, e pleiteia a concessão liminar da ordem impetrada
para o fim de que possa aguardar em liberdade o julgamen-
to do writ, e que, ao final, seja concedida em definitivo a
ordem impetrada para decretação da nulidade da certidão
do trânsito em julgado da sentença, ou seja deferida a pro-
gressão do regime prisional do semi-aberto para o aberto.
2- Não vislumbro, de momento, condição alguma de ser
deferida a liminar buscada pelo impetrante, pois embora não
conste do primeiro mandado de citação (fls. 47-TA), o fato
de a residência do mesmo situar-se próximo a Mercearia
Líder, quando da expedição do segundo mandado 9fls.59-
TA), constou esse detalhe, e o só fato de na certidão lançada
pelo sr. Meirinho no verso deste último mandado, não cons-
tar que procurou o réu no endereço ali constante e que fica-
va próximo à referida Mercearia, não significa não ter sido
encetada a diligência corretamente, pois consta ali que o
meirinho percorreu toda extensão da referida rua. Ademais,
quando da procura do réu para intimação da sentença, o Ofi-
cial de Justiça certificou ter deixado de proceder a intima-
çao, porque o mesmo, segundo informação de outra pessoa
que reside no local, o réu não mais ali residia, estando em
lugar incerto e não sabido. 3- Portanto, não se constatando,
de plano, a alegada nulidade da intimação, Indefiro a limi-
nar. 4- Solicite-se informação ao douto Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal desta Capital. 5- após, dê-se vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6- Intimem-se.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04279 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Paula Ribas Vieira  001  0211392-4
Ana Paula Ribas Vieira   001  0211392-4
Sérgio Antonio Neiva Vieira  001  0211392-4
Sérgio Antonio Neiva Vieira  001  0211392-4

Vista ao(s) apelante(s) - Vista ao apelante (2) para oferecimen-
to de razões. - Prazo: 8  dias
001. 0211392-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/111403.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:

200100000026 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000067 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelante: Ivo de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Sérgio Antonio
Neiva Vieira.  Adv.: Ana Paula Ribas Vieira.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Cunha
Ribas.  Motivo: Vista ao apelante (2) para oferecimento de ra-
zões..  Vista Advogado: Ana Paula Ribas Vieira (PR025267).
Vista Advogado: Sérgio Antonio Neiva Vieira (PR004665).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 06/12/2002
Relação No. 2002.04272 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Elizabeth Cavalcante Oliveira 005 0 220445-9
Luiz Carlos Zorzi 003 0219986-8
Paulo Roberto Salle  004  0220442-8
Ronaldo Camilo Reis   002 0219349-5
William Esperidião David    001 0217549-7

Despachos Relator
001. 0217549-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/149729.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000144 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000323 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. William Esperidião David.Paciente: Ro-
berto Pedro Luiz Réu Preso.  Adv.: William Esperidião David.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Castro.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti.  Despacho:
Considerando a informação prestada pela autoridade inquina-
da de coatora no sentido de que o processo foi sentenciado,
com decisão condenatória com aplicação de pena privativa de
liberdade, fica prejudicado o pedido liminar, razão por que dei-
xo-o de conhecer. Colha-se manifestação da d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0219349-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/160925.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária: 0
Livramento Condicional.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo.
Paciente: Silvio Cesar Manfrinato da Silva Réu Preso.  Adv.:
Ronaldo Camilo Reis.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Maringá.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Despacho:
Indefiro a súplica liminar, nos termos em que foi requerida,
porquanto constitui-se em norma cogente a realização de exa-
me criminológico ao efeito de se conceder o pretendido livra-
mento condicional. Vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0219986-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/164781.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200101064 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Luiz Carlos Zorzi.  Paciente: Dionerley Silveira Réu Pre-
so.  Adv.: Luiz Carlos Zorzi.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti.  Despacho:
Considerando as informações prestadas pela autoridade inquina-
da de coatora, dando conta de que o Paciente já conta com antece-
dentes penais (fls. 46), indefiro a suplica liminar. Vista à d. PGJ.

Despachos Relator
004. 0220442-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/166955.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000104 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Paulo Roberto
Salle.  Paciente: Valdir Cruz Ozório Réu Preso.  Adv.: Paulo
Roberto Salle.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de San-
to Antônio da Platina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Considerando as informações prestadas pela autoridade inqui-
nada de coatora, notadamente a que dá conta de que, com a
prisão do paciente, além de outros, diminuiu consideravelmen-
te a ocorrência de pequenos furtos, revelando que a custódia
garantiria, ao menos por ora, a ordem pública, indefiro o pedi-
do liminar. Vista à d. PGJ.

Despachos Relator
005. 0220445-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/167008.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Transito.  Ação Origi-
nária: 200000105864 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Eliza-
beth Cavalcante Oliveira.  Impetrante: Eduardo Zanancini
Miléo.  Paciente: Luciano Jaszczerski Lorenci.  Def Pub:
Elizabeth Cavalcante Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito
da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Considerando as informações prestadas pela autoridade inquinada de
coatora, notadamente a que dá conta de que o Paciente reiteradamen-
te não atendeu ao chamamento da Justiça, em face da transação penal
que deixou de cumprir, indefiro o pedido liminar. Vista à d. PGJ
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036 69766/2000

ABEL ANTONIO REBELLO 012 66399/1997
ABELARDO EVANGELISTA DE F 188 73699/2002
ABNER PEREIRA DA SILVA 152 73423/2002
ADILSON LUIS FERREIRA 178 73622/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 033 69657/2000
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ADRIANA DE ALCANTARA 007 64799/1996
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ADRIANA MUSSAK 017 67481/1998
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 178 73622/2002
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 167 73517/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 012 66399/1997
ADYR RAITANI JUNIOR 188 73699/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 084 72151/2001

015 67147/1998
ALAISIS FERREIRA LOPES 038 69996/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 126 73058/2002

133 73141/2002
ALBERTO SILVA GOMES 135 73184/2002
ALCEU WALDIR SCHULTZ 075 71801/2001

025 68871/1999
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 088 72287/2001
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 042 70306/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 056 70906/2001
ALEXANDRE BROWN PALMA 131 73110/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 150 73421/2002
ALEXANDRE DE PAULA SILVA 031 69345/1999
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 137 73215/2002

100 72591/2002
025 68871/1999

ALEXANDRE MARTINS CALIL 033 69657/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 005 63733/1996
ALEXEY MOSER 132 73135/2002
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 058 70948/2001
ALINE FAGUNDES 145 73372/2002
ALMIR KUTNE 084 72151/2001
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 017 67481/1998
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 160 73490/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 048 70462/2000
AMARILIS VAZ CORTESI 143 73347/2002
AMARO CESAR CASTILHO 083 72142/2001
AMERICO PALUDO 094 72490/2002
ANA CAROLINA COELHO BARRO 159 73487/2002
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROC 137 73215/2002
ANA ENEIDE RODRIGUES 033 69657/2000
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 096 72523/2002
ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA 024 68294/1999
ANA LUCIA FRANCA 105 72643/2002

031 69345/1999
124 73043/2002

ANA LUCIA RODRIGUES 133 73141/2002
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 126 73058/2002
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 156 73446/2002
ANA PAULA DOMINGUES DAS S 126 73058/2002

133 73141/2002
ANA PAULA LARA PAGANINI 160 73490/2002

111 72802/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 083 72142/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 139 73241/2002

050 70593/2000
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 163 73505/2002
ANDRE LOPES MARTINS 042 70306/2000
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 097 72570/2002
ANDRE LUIZ ZANOTTO 003 62556/1995
ANDRE PORTUGAL CEZAR 134 73162/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 036 69766/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 115 72958/2002
ANDREA CUNHA 053 70870/2001

144 73361/2002
ANDREA LUCIA DE BARROS TE 096 72523/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 013 66456/1997
ANDREA SANTOS MEISTER 107 72699/2002

118 72983/2002
ANDREA VERANO PONTES 192 73758/2002
ANISIO DOS SANTOS 155 73441/2002

154 73426/2002
ANTENOR RAUEN JUNIOR 121 73008/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 075 71801/2001
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 062 71099/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 004 62997/1995

004 62997/1995
ANTONIO CARLOS EFING 137 73215/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 106 72682/2002

ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 084 72151/2001
015 67147/1998

ANTONIO EMERSON MARTINS 141 73315/2002
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 068 71354/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 114 72953/2002
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 044 70352/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 055 70903/2001
ARIVALDIR GASPAR 002 62407/1995
ARMANDO BARBOSA LEMES 014 66554/1998
ATILA DUDERSTADT 007 64799/1996
AUGUSTO PROLIK 004 62997/1995
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 132 73135/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 053 70870/2001
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 129 73092/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 062 71099/2001
BENJAMIM PEDRO ZONATO 151 73422/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 102 72598/2002
BERNARDO S. GUIMARAES 137 73215/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 185 73677/2002
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 155 73441/2002
CARLA CIENDRA COSTA 138 73230/2002
CARLA FABIANA EVERS 098 72582/2002
CARLA REGINA CORTES TABOR 105 72643/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 081 72048/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 074 71647/2001

113 72890/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 094 72490/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 024 68294/1999
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 029 69082/1999
CARLOS ALEXANDRE LORGA 093 72433/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 031 69345/1999
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187 73690/2002
031 69345/1999
124 73043/2002
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CRISTIANO HARRISON DA COS 002 62407/1995
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DANIEL RODRIGUES TEODORO 062 71099/2001
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110 72763/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 126 73058/2002

133 73141/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 194 73773/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 009 65503/1997
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 126 73058/2002

133 73141/2002
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 013 66456/1997
JODETE DE SENA MARIA S§ D 085 72187/2001
JOHNSON SADE 099 72590/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 122 73031/2002

062 71099/2001
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 024 68294/1999
JORGE MARCELO DUARTE CORR 156 73446/2002
JOSE AIRTON CARVALHO FILH 018 67581/1998
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU 043 70317/2000
JOSE CARLOS BUSATO 080 72024/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 054 70891/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 174 73542/2002
JOSE GUILHERME DUARTE DA 137 73215/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 008 65397/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 008 65397/1997
JOSE MENESES DA SILVA 070 71502/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 023 67776/1998
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 163 73505/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 177 73585/2002
JOSE VIDOTTI 170 73522/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 166 73516/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 091 72387/2001

076 71879/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 185 73677/2002
JUAREZ BABY SPONHOLZ 163 73505/2002
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 009 65503/1997
JULIANA CORREA 113 72890/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 128 73083/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 076 71879/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 014 66554/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 031 69345/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 007 64799/1996
JULIO CESAR RIBAS BOENG 007 64799/1996
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 022 67773/1998
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 064 71236/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 092 72422/2002
KATIA ISABEL MORETTI 042 70306/2000
KEITY SUTO TROMBELI 130 73102/2002
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 083 72142/2001
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 073 71560/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 178 73622/2002
LEANDRO MARINS DE SOUZA 137 73215/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 031 69345/1999
LEDA RAMOS MAY CORREA 138 73230/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 003 62556/1995

086 72198/2001
087 72248/2001

LEONEL ESTEVAO FILHO 024 68294/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 119 72998/2002

150 73421/2002
182 73638/2002
053 70870/2001
144 73361/2002

LISANE CRISTINA CONTE 042 70306/2000
LORENA MORO DOMINGOS 033 69657/2000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 038 69996/2000
LUCIANA REGINA BREGUES ME 023 67776/1998
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 090 72366/2001
LUCIANE MARIA M. DE MELO 025 68871/1999
LUCIANE MARLI SIGNORI 160 73490/2002
LUCIANE MOMBACH 061 71089/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 064 71236/2001
LUCILENE CORREA LIMA ROMA 026 68887/1999
LUIS CARLOS BARRETO 116 72962/2002

183 73650/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 053 70870/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 138 73230/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 062 71099/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 142 73325/2002
LUIZ ALLENDE TOHA BASTOS 081 72048/2001
LUIZ ANTONIO DUARESKI 112 72832/2002
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 081 72048/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 006 64537/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 096 72523/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 116 72962/2002

183 73650/2002
006 64537/1996

LUIZ CARLOS LIMA 183 73650/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 119 72998/2002
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LUIZ DANIEL FELIPPE 093 72433/2002
152 73423/2002

LUIZ F. MARTINS BONETTE 146 73386/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 060 71059/2001

162 73499/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 186 73682/2002

045 70400/2000
115 72958/2002
100 72591/2002
025 68871/1999

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 135 73184/2002
024 68294/1999

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 056 70906/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 105 72643/2002

124 73043/2002
LUIZ RENATO SCHUBERT 112 72832/2002
LUIZ ROBERTO RECH 036 69766/2000

184 73652/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 180 73633/2002

181 73635/2002
026 68887/1999

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 67717/1998
053 70870/2001
058 70948/2001

LUIZ SERGIO GUBERT 176 73563/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 178 73622/2002
MAGNUS CARAMORI 192 73758/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 063 71152/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 028 69060/1999
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 093 72433/2002

152 73423/2002
026 68887/1999

MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 184 73652/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 130 73102/2002
MARCELO BERVIAN 069 71457/2001

066 71286/2001
MARCELO CRISSANTO MALLIN 183 73650/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 033 69657/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 192 73758/2002
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 132 73135/2002
MARCELO LUIZ DREHER 188 73699/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 137 73215/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 155 73441/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 056 70906/2001
MARCIA M. HOTA VICENTINI 011 66340/1997
MARCIA MONTALTO ROSSATO 061 71089/2001
MARCIA PEREIRA REIS 024 68294/1999
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 146 73386/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 192 73758/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 042 70306/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 005 63733/1996
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 091 72387/2001

076 71879/2001
MARCO ANTONIO LANGER 012 66399/1997

117 72970/2002
MARCO AURELIO B. S. MATOS 024 68294/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 072 71555/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 087 72248/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 007 64799/1996
MARCOS ALVES DA SILVA 128 73083/2002

189 73725/2002
MARCOS ANTONIO DE O. BOMF 002 62407/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 098 72582/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 116 72962/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 155 73441/2002
MARCOS LEANDRO PEREIRA 072 71555/2001
MARCOS SCHWEGLER 007 64799/1996
MARCUS AURELIO COELHO 143 73347/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 008 65397/1997
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 163 73505/2002
MARIA DE LOURDES GOUVEA 131 73110/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 019 67615/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 166 73516/2002
MARIA INAH FERREIRA PEPE 160 73490/2002
MARIA INES DIAS 164 73512/2002
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 058 70948/2001
MARIA MADALENA R. B. W. D 130 73102/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 114 72953/2002
MARILZA MATIOSKI 109 72747/2002

089 72309/2001
059 70976/2001
173 73541/2002
148 73418/2002

MARINA TALAMINI ZILLI 102 72598/2002
MARIO MARCONDES LOBO 009 65503/1997
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 070 71502/2001
MARLI C VIANNA DE OLIVEIR 068 71354/2001
MARLY CELIA UTIME 007 64799/1996
MAURI JOSE ROIKA 146 73386/2002
MAURICIO GALEB 088 72287/2001
MAURICIO KAVINSKI 060 71059/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 117 72970/2002

168 73519/2002
MAURICIO VIEIRA 113 72890/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 023 67776/1998
MAURO FALASTER 046 70402/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 146 73386/2002
MICHELLE HELOISE AKEL 102 72598/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 017 67481/1998
MICHELLE PINTERICH 102 72598/2002
MIEKO ITO 019 67615/1998

078 71927/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 105 72643/2002

187 73690/2002
031 69345/1999
124 73043/2002

MILENA MASLOWSKI 160 73490/2002
111 72802/2002

MILTON GARCIA 002 62407/1995
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 123 73039/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 083 72142/2001
MOACYR CORREA FILHO 016 67417/1998
MOACYR CORREA NETO 171 73525/2002

MOYSES GRINBERG 193 73772/2002
MUNIR ABAGGE 041 70216/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 083 72142/2001
MURILO CELSO FERRI 158 73475/2002

082 72072/2001
111 72802/2002

MURILO CLEVE MACHADO 032 69596/2000
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 126 73058/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 166 73516/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 186 73682/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 126 73058/2002

133 73141/2002
NELSON DAS NEVES BRANDAO 079 71936/2001
NELSON JOAO KLAS 146 73386/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 146 73386/2002
NELSON PASCHOALOTTO 070 71502/2001

027 69052/1999
020 67654/1998
147 73394/2002

NEMO ELOY VIDAL NETO 079 71936/2001
102 72598/2002

NEREU CARLOS MASSIGNAM 044 70352/2000
NEUDI FERNANDES 157 73455/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 003 62556/1995

086 72198/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 122 73031/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 037 69879/2000
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 068 71354/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 192 73758/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 037 69879/2000

055 70903/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 126 73058/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 122 73031/2002

062 71099/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 049 70532/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 106 72682/2002
ORLANDO MONTINI DE NICHIL 097 72570/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 153 73425/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 096 72523/2002
OSMAR NODARI 011 66340/1997
OTHON BISPO DOS SANTOS 161 73495/2002
OZANA BAPTISTA GUSMAO 083 72142/2001
PATRICIA DE CAMARGO 155 73441/2002
PAULA SHMITZ DE SCHMITZ 031 69345/1999
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 017 67481/1998
PAULO AFONSO ZAINA 156 73446/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 175 73556/2002

024 68294/1999
PAULO AUGUSTO GRUBE 106 72682/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 102 72598/2002
PAULO CESAR MOSER 094 72490/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 061 71089/2001
PAULO JOSE GOZZO 102 72598/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 079 71936/2001
PAULO MOSER 094 72490/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 119 72998/2002

150 73421/2002
182 73638/2002
053 70870/2001
144 73361/2002

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 063 71152/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 016 67417/1998
PAULO SERGIO IVANOSKI 024 68294/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 166 73516/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 036 69766/2000
PEDRO ROBERTO NETO 011 66340/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 102 72598/2002
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 137 73215/2002
RAFAEL JAEGER ANDRADE 175 73556/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 063 71152/2001
REGINA TANIA BORTOLI 037 69879/2000

037 69879/2000
REGINALDO MARTINS 009 65503/1997
REGIS TOCACH 124 73043/2002
REINALDO COSTA MITCZUK 120 72999/2002
RENATA CRISTINA PALOAN TO 105 72643/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 036 69766/2000
RENATA MARIA ROSE DE RESE 018 67581/1998
RENATO BELTRAMI 102 72598/2002
RENATO COSTA LUIZ P. HORA 160 73490/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 144 73361/2002
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 123 73039/2002

095 72522/2002
RENE MARIO PACHE 061 71089/2001
RICARDO BALLAROTTI 185 73677/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 030 69187/1999
RICARDO CHEANG 163 73505/2002

015 67147/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 165 73515/2002

085 72187/2001
127 73062/2002
179 73623/2002
077 71924/2001

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 144 73361/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 166 73516/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 056 70906/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 125 73052/2002
ROBERVAL RITTER VON JELIT 121 73008/2002
ROBSON IVAN STIVAL 090 72366/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 004 62997/1995
ROBSON ZANETTI 110 72763/2002
RODRIGO CARAMORI PETRY 137 73215/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 081 72048/2001
RODRIGO FERREIRA 105 72643/2002

124 73043/2002
RODRIGO GARCIA ANTUNES 130 73102/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 117 72970/2002

168 73519/2002
ROGERIO GALLI BERARDI 072 71555/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 039 70070/2000
ROGERIO JUSSEN BORGES 124 73043/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMONT D 016 67417/1998
ROSANA MARIA FECCHIO 003 62556/1995

086 72198/2001
ROSANE RAMOS DOS SANTOS T 096 72523/2002
ROSEMARI STORRER 094 72490/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 010 66168/1997

190 73736/2002
RUBIA YARA REISTENBACH 046 70402/2000
SADI BONATTO 043 70317/2000

160 73490/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 099 72590/2002
SAMUEL CARVALHO JUNIOR 083 72142/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 003 62556/1995
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 031 69345/1999

055 70903/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 114 72953/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 126 73058/2002

133 73141/2002
SARAH DO CARMO BANDICIOLI 070 71502/2001
SATIYO SASSAKI 037 69879/2000
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 157 73455/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 087 72248/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 083 72142/2001
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 004 62997/1995
SELENE MUNIZ REBELLO 012 66399/1997
SERGIO ANTONIO CAVET 066 71286/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 035 69744/2000
SERGIO LUIZ B PETROCHINSK 094 72490/2002
SERGIO SELEME 143 73347/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 001 61116/1993
SIDNEI MACHADO 041 70216/2000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 009 65503/1997
SIDNEY DAVIDSON DOS SANTO 012 66399/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 039 70070/2000
SILVANA APARECIDA PEDROSO 004 62997/1995
SILVANA LEA FETTER 114 72953/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 180 73633/2002

181 73635/2002
SILVIANE SCILIAR SASSON 102 72598/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 126 73058/2002

133 73141/2002
SILVIO BATISTA 007 64799/1996
SILVIO NAGAMINE 096 72523/2002
SIMARA ZONTA 108 72728/2002
SIMONE CERETTA LIMA 166 73516/2002
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 138 73230/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 019 67615/1998

078 71927/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 012 66399/1997

044 70352/2000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 023 67776/1998
SOLANGE CANDIDA WUICIK 178 73622/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 136 73191/2002

075 71801/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 185 73677/2002
SONIA REGINA CUNHA 145 73372/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 003 62556/1995

086 72198/2001
087 72248/2001

STELLA MARLENE SCHWERZ 125 73052/2002
TANIA MARIA PEDROSO 163 73505/2002
TATIANA KALKO 051 70626/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 145 73372/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 150 73421/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 67717/1998

053 70870/2001
TERESINHA DE JESUS HASS 121 73008/2002
THALES MORAIS DA COSTA 058 70948/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 184 73652/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 176 73563/2002
UDO HAUSNER 070 71502/2001
VALDEMAR ANDREATTA 103 72617/2002
VALDEMAR HARTJE 140 73260/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 165 73515/2002
VALDINO BOENG 007 64799/1996
VALDOMIRO CZAIKOWKI NETO 160 73490/2002
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 004 62997/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 005 63733/1996
VALERIA HATSCHBACH FERREI 035 69744/2000
VANESSA SIMIONATO 128 73083/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 077 71924/2001
VANESSA TAVARES 137 73215/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 039 70070/2000
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 131 73110/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 170 73522/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 016 67417/1998
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 087 72248/2001
VICTOR GERALDO JORGE 071 71541/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 155 73441/2002
VITOR CESAR BONVINO 057 70941/2001

047 70435/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 072 71555/2001
WALDYR GRISARD FILHO 054 70891/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 013 66456/1997
WANDER NUNES DE RESENDE 175 73556/2002
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 058 70948/2001
WILSON BENINI 044 70352/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 097 72570/2002
WILSON NALDO GRUBE 106 72682/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 106 72682/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 163 73505/2002

1.-COBRANCA (SUMARIO)-61116/1993-MARLOS DE SOU-
ZA COELHO e outros x JANUZ OLIERO GAUK - Conta Ge-
ral fls. 393/394 R$ 1.757,56. fls. 395 R$ 269,90 - Adv. SER-
GIO STABELINI MINHOTO e HELENA MARIA REGIS DE
ARAUJO-

2.-INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-62407/1995-ANTONIO
COSTENARO e outros x JOSE FERREIRA ALEXANDRE e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO
ANTONIO GASPAR, MILTON GARCIA, CRISTIANO HAR-
RISON DA COSTA, MARCOS ANTONIO DE O. BOMFIM,
DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA e EDGAR JOSE DOS

SANTOS-

3.-MONITORIA-62556/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x J. H. G. COMER E REP DE MAT DE CONSTRUCAO
LTDA e outros - Tendo em vista o falecimento do reu suspendo
temporariamente o presente feito conforme preceitua o art. 265,
I do CPC. Habilitem-se os herdeiros do de cujus a fim de que
sejam inclusos no polo passivo da presente demanda, art. 1.055
do CPC. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA,
ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e ROSANA MARIA FECCHIO-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-62997/1995-
MARIO MULLER E MARIA MAGNOLIA VIOTTI MULLER
x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA. e outros -
Intime-se a parte requerida dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, SEBASTIAO SER-
RA ZANETTE, AUGUSTO PROLIK, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS e SILVANA APARECIDA
PEDROSO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-63733/1996-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCHIMANSKI IND
E COM DE FILTROS E ESCOVAS LTDA - Apos, de-se vista
aos exequentes. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e CARLYLE POPP-

6.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-64537/1996-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x KOREAN VEICULOS LTDA -Intime-se
a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e GERALDO FERNANDES NEVES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-64799/1996-PESHUD LO-
CACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA x ALTEMIR ROCHA
DE ALMEIDA e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MARLY
CELIA UTIME, MARCOS SCHWEGLER, JULIO CESAR
MELO LOPES, JULIO CESAR RIBAS BOENG, VALDINO
BOENG, ISMAEL MARTINEZ, SILVIO BATISTA, MARCOS
ALBERTO PICOLI, ATILA DUDERSTADT, ADRIANA DE
ALCANTARA e DELIVAR TADEU DE MATTOS-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-65397/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LEBLANG x SIBILA FONSECA - Aguarde-se o
cumprimento da carta precatoria. - Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

9.-ORDINARIA-65503/1997-ALISON VIEGAS DE ARAUJO
e outros x D GUARIZA E FILHOS LTDA - Conta de Custas
R$ 44,80 - Adv. MARIO MARCONDES LOBO, REGINAL-
DO MARTINS, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
SIDNEY BASTOS MARCONDES, JULIA GLADIS LACER-
DA ARRUDA e FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66168/1997-
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x DORIVAL
JOAO DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 74, vista pelo prazo
de 05 dias. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

11.-MONITORIA-66340/1997-JEANETTE DE SOUZA DE-
RANI e outros x OASIS OPERADORA E TURISMO LTDA -
(despacho em resumo) - Diante deste quadro fatico, desconsi-
dero a personalidade juridica da executada a fim de que seus
socios possam responder pela presente execucao com seus bens
particulares. Assim proceda se a penhora sobre os bens indica-
dos as fls. 108/111, de propriedade do socio norberto luiz gui-
maraes grubhofer ja descrito acima, uma vez que pelos docu-
mentos supra mencionados ainda a ele pertencem. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PE-
DRO ROBERTO NETO, OSMAR NODARI e MARCIA M.
HOTA VICENTINI-

12.-DECLARATORIA-66399/1997-FAISAL BRAHIM x FE-
NIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Inti-
mem-se as partes para manifestarem-se sobre a avaliacao. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, ABEL ANTONIO REBELLO, SELENE MUNIZ
REBELLO, SIDNEY DAVIDSON DOS SANTOS e MARCO
ANTONIO LANGER-

13.-DECLARATORIA-66456/1997-JD BEBIDAS LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S/A -Intimem-se as
partes dos termos do ofício retro de fls. 946/949. - Adv. JE-
FFERSON LUIS BIANCOLINI, WALTER BORGES CARNEI-
RO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO e JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66554/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x MECANICA SUPER RO-
JAO LTDA -Intime-se a parte requerente, dos termos do reque-
rimento e informacao de fls. 50 do Sr. Avaliador. - Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LE-
MES-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67147/1998-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SERTANEJA BLOCO B x ADECOM
ADM DE CONDOMINIOS/PIERNARO & CHRISOSTOMO
L -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKOR
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SKI, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, AN-
TONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e RICARDO CHEANG-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-67417/1998-REUNIDAS S/
A - TRANSPORTES COLETIVOS x MARIA DE JESUS AMA-
RAL - (sentenca em resumo) - Julgo procedentes os embargos
para o fim de que seja cobrado o exato valor apontado na sen-
tenca liquidanda, valor esse devidamente corrigido ate a data
do efetivo pagamento. Condeno a embargada nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios a parte ex adversa, que res-
tam fixados em R$ 3.000,00, com estejo no que dispoe o para-
grafo 4º, do artigo 20, do CPC. Oportunamente certifique-se
nos autos de execucao. - Adv. RONALDO ALBIZU DRUM-
MONT DE CARVALHO, MOACYR CORREA FILHO, VI-
CENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e PAULO RO-
BERTO VIDAL-

17.-MONITORIA-67481/1998-COBEN FACTORING - FO-
MENTO COM ADMIN E PARTIC LTDA x IGUAL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e ADRIANA
MUSSAK-

18.-EXECUCAO-67581/1998-TINTAS CORAL LTDA x JOSE
GERALDO VIDA XIMENES e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. JOSE AIRTON CARVALHO FILHO, FLAVIA PANTA-
NI, DECIO DOS SANTOS ALARCON, RENATA MARIA
ROSE DE RESEGUE e GUILHERME LUIZ M R GONCAL-
VES-

19.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-67615/1998-W
GABRIEL DA SILVA E GABRIEL LTDA x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - Diante da proposta de acordo for-
mulada as fls. 945/955, manifeste-se o reu. - Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e SIMONE
MARQUES SZESZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67654/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLAUDIOMILEWSKI - Tendo em
vista o contido na resolucao nº 20.132 de 19.03.98 do tribunal
superior eleitoral, no sentido de que as informacoes personali-
zadas do cadastro geral de eleitores sao de uso exclusivo da
justica eleitoral, exceto quanto aos pedidos formulados por
autoridade judiciaria criminal, indefiro o pedido de fls. 82/83.
Dessa forma, oficie-se aos orgaos e instituicoes descritos as
fls. 82/83 a fim de localizar o endereco do reu para fins de
citacao. Defiro o pedido de suspensao do feito ate o retorno
dos oficios. Intime-se a parte requerente para retirar o ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67717/1998-ANTO-
NIO VITORINO CARDOSO NETO x BANCO ITAU S/A e
outros - (despacho em resumo) - As partes sao legitimas e se
encontram devidamente representadas. Concorrem na especie
os pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito
por saneado. Como pontos controvertidos sobre os quais deve-
ra versar a producao de provas fixo: se existe saldo devedor ou
credito a receber pelos autores, capitalizacao dos juros criterio
de reajuste do saldo devedor, validade da tr como indice de
atualizacao sistema de amortizacao regularidade na aplicacao
dos indices de atualizacao do saldo devedor. Para a verificacao
de tais pontos controvertidos sera necessaria a realizacao de
prova pericial. Eventuais documentos que ainda nao se encon-
tram nos autos poderao ser juntados para auxiliar a realizacao
da prova pericial. Oportunamente sera designada data para a
realizacao de audiencia de instrucao e julgamento, caso se ve-
rifique a necessidade da producao de outras provas testemu-
nhal e ouvida das partes. Para a realizacao da pericia nomeio o
Sr. Jalton Dornelles de Souza que devera ser intimado para
apresentar proposta de honorarios no prazo de 05 dias apos a
apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigan-
tes para apresentacao dos quesitos e indicacao de assistentes
tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv. JOAO BATISTA VALIM,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

22.-MONITORIA-67773/1998-METALURGICA GANS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERGIO LUIZ TORRES -
Tendo em vista que o devedor deixou de apresentar o bem ou o
seu equivalente em dinheiro, conforme determinacao de fls. 84
certidao de fls. 95 verso, expeca-se mandado de busca e apre-
ensao do bem penhorado as fls. 51. Nnomeio depositario o exe-
quente que devera assumir referido encargo na oportunidade
em que for cumprido o referido mandado. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor ofi-
cial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA e GENESIO TAVARES-

23.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-67776/1998-SUL-
BRAX - SUL BRASILEIRA REPRES E COMERCIO LTDA x
INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS ALCA LTDA -
Manifestem-se as partes a respeito da proposta de honorarios
constante as fls. 688. - Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, HUGO
NUNES MUNIZ, LUCIANA REGINA BREGUES MENGON,
JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-68294/1999-OSVALDO
RIBEIRO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A - Diante da juntada dos documentos de fls. 111/121, mani-
festem-se os embargantes. - Adv. LEONEL ESTEVAO FILHO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI, ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA JU-
RASZEK, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, PAULO AR-
MANDO CAETANO DE OLIVEIRA, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCO

AURELIO B. S. MATOS, MARCIA PEREIRA REIS, DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTTI e FERNANDO CESAR A. PEN-
TEADO-

25.-COBRANCA (SUMARIO)-68871/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ITIBERE I E II x ALMIATI IN-
CORPORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a avalia-
cao. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA M. DE MELO, AL-
CEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-68887/1999-ORLANDO
SILVA x R MANCINI & CIA LTDA -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
CRISTIANE TIEMI OTA, DIVANIL MANCINI, CELSO HIL-
GERT JUNIOR, MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E
GOMES, EDSON ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS, LUCILENE CORREA LIMA ROMANO e LUIZ RO-
BERTO ROMANO-

27.-VENDA A CREDITO-69052/1999-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S/A x JAMES EVERTON FRANKE -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

28.-COBRANCA (SUMARIO)-69060/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CHRISTIANE x RAFAEL BUENO COLOMBO -
Conta Geral R$ 13.596,67. - Adv. JOAO HORTMANN, MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO e GILBERTO DE BRITO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-69082/1999-G CAMARGO
IMPORTACAO E EXP DE MADEIRAS LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Recebo a apelaçao em seu efeito
devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para responder, no
prazo de quinze (15) dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO, ADRIANA GOMES DE MORAES REGO e
DANIEL HACHEM-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-69187/1999-ANTO-
NIO MARKOWICZ e outros x KARL SCHMIDT e outros -
Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-69345/1999-VIVALDO MA-
CHADO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Diante do contido na peticao de fls. 318/328 e do-
cumentos de fls. 329/330, manifeste-se o reu. - Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA,
LEANDRO YASUO KIMURA, PAULA SHMITZ DE SCH-
MITZ e ALEXANDRE DE PAULA SILVA-

32.-ALIENACAO JUDICIAL-69596/2000-ESULINA FER-
NANDES FURQUIM e outros x DIVANIR DE MORAIS FUR-
QUIM e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS e
MURILO CLEVE MACHADO-

33.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69657/2000-JOAO
DE SOUZA FILHO x BVA CONSULTORIA E SERVICOS
PARTICIPACOES LTDA - Conta de Custas R$ 1.270,50 - Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO, ANA ENEIDE RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL e LORENA MORO DOMINGOS-

34.-COBRANCA (SUMARIO)-69709/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND XII x ADEMAR
RIBEIRO DA SILVA JUNIOR - Conta de Custas R$ 15,40 -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

35.-USUCAPIAO-69744/2000-ROSANGELA MARIA PI-
MENTEL e outros x WALDEMAR JOAO HAUER -Intime-se
a parte requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, GISELE HATS-
CHBACH e VALERIA HATSCHBACH FERREIRA-

36.-MONITORIA-69766/2000-INSR - INSTITUTO NOSSA
SENHORA DO ROSARIO x HILDA ANGHINONI SEBBEN
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RENATA FRANCO TREVISAN e -

37.-RESCISAO DE CONTRATO-69879/2000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ROSANO FRANINI -Manifeste-se o autor, dos termos da con-
testaçao. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, SA-
TIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, REGINA TANIA BORTOLI e
REGINA TANIA BORTOLI-

38.-DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso, ficando prejudicada a audien-
cia outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -
Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e ALAISIS
FERREIRA LOPES-

39.-MONITORIA-70070/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
MIGUEL VARELA -Conta Geral R$ 18.825,67. - Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ROGERIO IURK RIBEIRO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-70205/2000-HSBC LEA-

SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAOZINHO FE-
LIX CORREIA - Faculto a emenda da inicial em razao do con-
tido na Sumula 263 do STJ que dispoe. A cobranca antecipada
do valor residual VRG descaracteriza o contrato de arrenda-
mento mercantil, transformando-o em compra e venda a pres-
tacao. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK

41.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-70216/2000-ROSANE
CELI SCHEMIKO x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A TELEPAR - Diante da juntada dos documentos de fls. 266/
302, manifeste-se a autora. - Adv. SIDNEI MACHADO, CHRIS-
TIAN MARCELLO MANAS e MUNIR ABAGGE-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-70306/2000-CHAMPAG-
NAT VEICULOS S/A x EDITORA TODA LISTA NACIONAL
LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. LISANE CRISTINA CONTE, KATIA ISABEL MO-
RETTI, ANDRE LOPES MARTINS, MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA, ALESSANDRA PETRY LIGOCKI e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70317/2000-
CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL -
PREVI x NILVA BERNADETE JUSTIMIANO DIAS -Intime-
se a parte requerente, dos termos do requerimento do Sr. Avali-
ador, e avaliacao. - Adv. JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU-
NO e SADI BONATTO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70352/2000-
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
JOAO DA SILVA CHAGAS e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, WILSON BENINI, NEREU CARLOS MAS-
SIGNAM e APARECIDO TEIXEIRA COSTA-

45.-COBRANCA (SUMARIO)-70400/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ARNALDO SANDRINI x SADI RUBI RIBAS -
Tendo em vista o contido na certidao de fls. 50, designo nova
data para audiencia de conciliacao para o dia 08 de abril de
2.003, as 16.00 conforme disponibilidade na pauta. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70402/2000-SUL-
FABRIL S/A (MASSA FALIDA) x ANTONIO EUGENIO
CANTEIRO OJEDA -Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. CELSO MARIO ZIPF, MAURO FA-
LASTER e RUBIA YARA REISTENBACH-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-70435/2000-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTINA
MIRANDA - Conta de Custas R$ 21,70 - Adv. VITOR CESAR
BONVINO-

48.-MONITORIA-70462/2000-SINDICATO DOS TRANSP
ROD AUTONOMOS DE BENS DO PR x CELSO PAULO
ANDRETA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70532/2000-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x PORTAL CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

50.-ORDINARIA DE ANULACAO-70593/2000-SEBASTIA-
NA OLIVETE GONCALVES DA SILVA x JOSE CELSO GON-
CALVES DA SILVA e outros - Diante da juntada dos oficios de
fls. 188/190, manifestem-se as partes. - Adv. HOMERO VIEI-
RA NETO, HUMBERTO FERREIRA DOS REIS, ELIAS ED
MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70626/2000-SERGEI
ZAWADZKI e outros x BANCO ITAU S/A - Atendam as partes
o requerido na peticao de fls. 140. - Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM, DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, TATIANA
KALKO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-MONITORIA-70655/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x STO - CONSULTO-
RIA JURIDICO FINANCEIRA S/C LTDA -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. DANIEL HACHEM-

53.-ORDINARIA-70870/2001-EDITORA GAZETA DO PA-
RANA LTDA. x CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S/A. - (despacho em resumo) - Dou o feito por saneado
fixo como ponto controvertido o seguinte: se houve ou nao a
prestacao de servicos de divulgacao prestados pela autora em,
favor da re a justificar o pedido de cobranca inserido na inicial,
referente ao periodo reclamado. Para realizacao de audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 18 de marco de 2.003,
as 14.00 horas. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, LUIS
CARLOS DA SILVA, FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e GUILHERME DAL-PRÁ REIS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70891/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x ANTONIO CARLOS
MARQUES -Intime-se a parte requerente para retirar os ofici-
os, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR
SZANIAWSKI e WALDYR GRISARD FILHO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-70903/2001-RIO PARA-

NA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA -Manifeste-se o au-
tor, dos termos da contestaçao. - Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

56.-DECLARATORIA-70906/2001-LUIZ CARLOS FRANCO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros - Consi-
derando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo o dia 06 de maio de 2.00, as 16:00 horas para a audien-
cia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as partes
comparecam a audiencia em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as preli-
minares invocadas, com o saneamento do processo, ou se for o
caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-70941/2001-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA LUI-
ZA GUIMARAES -Intime-se o requerente para manifestar-se
sobre o retorno da carta precatoria.-Adv. VITOR CESAR BON-
VINO-

58.-ORDINARIA-70948/2001-HAROLDO EWALDO PIEGEL
e outros x BANCO ITAU S/A - Defiro o pedido de fls. 171 a
fim de conceder o prazo de 15 dias para que a parte re promova
o deposito de sua parte dos honorarios periciais. Sobre a dis-
cordancia dos autores, manifeste-se o senhor perito. - Adv.
GRACIANE VIERIA LOURENCO, ALFREDO LINCOLN
PEDROSO, WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
L.C. DE MEDEIROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THA-
LES MORAIS DA COSTA-

59.-COBRANCA (SUMARIO)-70976/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISC DE MAUA I x LEONIL-
DO PONTES VIEIRA -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-71059/2001-BAN
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ALCINDO LIMA NETO 047 73290/2002
ALESSANDRO S OCTAVIANI LU 011 70029/2000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 016 70734/2000
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJ 016 70734/2000
AMANCIO CUETO 019 71922/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 018 71609/2001
AMARO CESAR CASTILHO 022 72276/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 031 30125/2002
ANA CONSUELO LEITE MEREGE 008 68764/1999
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 022 72276/2001
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 056 73762/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 057 73765/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 048 73382/2002
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 047 73290/2002
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 003 65122/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 048 73382/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 035 72588/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 008 68764/1999
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 002 62476/1995
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 013 70489/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 036 72677/2002
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 007 68622/1999
AROLDO ANTONIO GLOMB 015 70705/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 057 73765/2002
AYRTON LOPES DA SILVA 052 73693/2002
BABYTON PASSETTI 055 73757/2002
BERENICE MULLER DA SILVA 019 71922/2001
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 016 70734/2000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 057 73765/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 049 73550/2002
CARLOS ALBERTO FARION DE 023 72313/2001
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 034 72560/2002
CARLYLE POPP 003 65122/1997
CAROLINA M DOETZER 015 70705/2000
CESAR AUGUSTO BROTTO 024 72359/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 047 73290/2002
CEZAR RODRIGO MOREIRA 050 73619/2002
CHIRLEY MARIO SCORSIN 054 73748/2002
CLAIRE LOTICI 039 72834/2002
CLAITON LUIZ CORREA 022 72276/2001
CLEUSA MARIA GIARETTA 047 73290/2002
CLOVIS MOTTIN 020 72116/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 042 73130/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 051 73628/2002

004 66875/1998
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 048 73382/2002
CRISTINA KAKAWA 022 72276/2001
DANIEL GERALDO LOPES MART 019 71922/2001
DANIEL HACHEM 044 73196/2002
DANIELLE LAGINSKI 021 72164/2001
DANIELLE ZANINI GRACA POT 009 68842/1999
DARCY ZANGHELEINI JUNIOR 056 73762/2002
DEBORA FURINI 048 73382/2002
DIEGO BOHRER BRANCO 037 72737/2002
DIEGO MARTINS CASPARY 054 73748/2002
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DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 003 65122/1997
DIRCEU MARCELO HOFFMANN 022 72276/2001
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 052 73693/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 038 72750/2002

035 72588/2002
EDIMARA IANSEN WIECZOREK 008 68764/1999
EDUARDO CARLOS POTTUMATI 009 68842/1999
EDUARDO FERNANDO P. MARCO 054 73748/2002
EMERSON LUIZ VELLO 028 29960/2002

029 29965/2002
ENEIDE LUCIA BONADESE 023 72313/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 042 73130/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 046 73254/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 001 60363/1992
EUVALDO A. ROCHA JUNIOR 054 73748/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 043 73195/2002

012 70212/2000
015 70705/2000

FABIANA B. O. PEDROZO 021 72164/2001
FABIANE CAROL WENDLER 024 72359/2001
FABIO RICARDO FERRARI 054 73748/2002
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 034 72560/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 021 72164/2001
FERNANDA VILLELA BONI 021 72164/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 014 70658/2000
FERNANDO PAULO DA SILVA M 037 72737/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 018 71609/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 051 73628/2002

004 66875/1998
FRANCIELE STIVAL 055 73757/2002
GABRIELA BONETO RODRIGUES 024 72359/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 048 73382/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 032 72432/2002
GILBERTO BRUNATTO DALABON 005 67133/1998
GLAUCE VIANNA 048 73382/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 057 73765/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 048 73382/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 041 73074/2002

024 72359/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 032 72432/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 020 72116/2001
IVAIR CARLOS DA SILVA 053 73734/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 043 73195/2002
JAIR MOSCARDINI 017 70936/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 056 73762/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 047 73290/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 034 72560/2002
JOSE CARLOS BUSATO 010 69294/1999
JOSE CARLOS KUBRUSLY 019 71922/2001
JOSE CID CAMPELO 011 70029/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 018 71609/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 008 68764/1999
JOSE ERISMAR FERREIRA LIM 014 70658/2000
JOSE EVERLI SANTOS 053 73734/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 006 67251/1998
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 038 72750/2002

035 72588/2002
JOSE ROBERTO SPINA 043 73195/2002
JUAREZ BORTOLI 020 72116/2001
JUAREZ XAVIER KUSTER 055 73757/2002
JULIANA LYCZECOWSKI MALVE 007 68622/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 056 73762/2002
JULIO JACOB JUNIOR 018 71609/2001
KAREN DALA ROSA 048 73382/2002
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 022 72276/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 047 73290/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 041 73074/2002

024 72359/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 032 72432/2002
LUCIANA GRANDO PADILHA 053 73734/2002
LUCIANE DO CARMO SCHEFFER 007 68622/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 033 72458/2002
LUIZ ANTONIO FRANCO SANT’ 006 67251/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 026 29824/2002

025 29823/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 027 29846/2002
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 001 60363/1992
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 054 73748/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 043 73195/2002

012 70212/2000
015 70705/2000

MAJEDA DENISE MOHD POPP 003 65122/1997
MANOEL BORBA DE CAMARGO 017 70936/2001
MARCELO FOGIATO LICHESKI 054 73748/2002
MARCIA ELISA MULLER 006 67251/1998
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 048 73382/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 041 73074/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 009 68842/1999
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 048 73382/2002
MARIVALDO V. A. SILVA DA 054 73748/2002
MARLUS AUGUSTO MELEK 007 68622/1999
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 021 72164/2001
MIEKO ITO 046 73254/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 022 72276/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 022 72276/2001
NELMON J SILVA JUNIOR 004 66875/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 013 70489/2000
NELSON PASCHOALOTTO 042 73130/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 024 72359/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 036 72677/2002
ODILON MENDES JUNIOR 008 68764/1999
ODUVALDO ELOY DA SILVA RO 054 73748/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 036 72677/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 033 72458/2002
OZANA BAPTISTA GUSMAO 022 72276/2001
PABLO APOSTOLOS SIARCOS 054 73748/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 021 72164/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 032 72432/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 003 65122/1997
PEDRO PAULO G DE ASSIS RI 053 73734/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 032 72432/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 044 73196/2002
RENATO ALBERTO FIORE 040 73015/2002

REYNALDO ESTEVES 037 72737/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 039 72834/2002
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 011 70029/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 021 72164/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 024 72359/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 051 73628/2002

004 66875/1998
RUBENS KUERMER BETTENCOUR 015 70705/2000
SADI BONATTO 014 70658/2000
SAMUEL CARVALHO JUNIOR 022 72276/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 041 73074/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 022 72276/2001
SEPE TIARAJU RIGON DE CAM 006 67251/1998
SERGIO TERNUS 053 73734/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 046 73254/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 016 70734/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 041 73074/2002

002 62476/1995
024 72359/2001

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 043 73195/2002
012 70212/2000
015 70705/2000

VALDINEI SANTOS SILVA 002 62476/1995
VALMIR SCHREINER MARAN 056 73762/2002
VANESSA CRISTINA PASQUALI 011 70029/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 017 70936/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 020 72116/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 057 73765/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 001 60363/1992

1.-INVENTARIO-60363/1992-VICENTINA SILVA OLIVEI-
RA x DULCILIA SILVA RODRIGUES - Digam os requerentes
de fls. 915/916 maria iolanda ribeiro rodrigo silva espolio de
adjalma silva e clara da silvsa em cinco dias sobre a peticao de
fls. 921 a 922. - Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, LUIZ
FERNANDO N. LOYOLA e ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO-

2.-ORDINARIA-62476/1995-COMETA IND/ E COM/ DE
ESPELHOS LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. VALDINEI SANTOS SILVA, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-65122/1997-BOLICHE PI-
ZZA BAR SAMBUSKAO LTDA e outros x CARLOS MOHR
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO e DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

4.-RESOLUCAO DE CONTRATO-66875/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR
ALBERTO BATISTA - (Admito a emenda da inicial de fls. 102/
105, convertendo o presente feito para acao de rescisao contra-
tual cumulada com perdas e danos com pedido de tutela anteci-
pada. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e retificacoes.
Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada apos a res-
posta do reu. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99. Aguardando tambem pagamento de custas do se-
nhor distribuidor no importe de R$ 1.84. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e NEL-
MON J SILVA JUNIOR-

5.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-67133/1998-IVETE PA-
GANGRIZO CONTENTE e outros x AGUA MINERAL OURO
FINO - (sentenca em resumo) - Julgo procedentes os pedidos
da parte para o efeito de condenar a re ao pagamento da dife-
renca entre o salario da vitima a epoca dos fatos e o valor que
atualmente percebe a titulo pensao da previdencia social, a partir
de 20.02.1996 ate a data que a vitima completaria 65 anos vi-
gentes a epoca do efetivo pagamento, devendo os valores ven-
cidos a serem pagos de uma so vez ficando a re obrigada a
constituir um capital para a garantia do cumprimento da conde-
nacao, nos limites do artigo 602 do CPC, condena-la ao paga-
mento, a titulo de danos morais na importancia de 800 salarios
minimos, vigentes a epoca do efetivo pagamento, condena-la
ainda ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que, com fundamento no artigo 20, paragrafo 3º, letras
A, B e C, do CPC, fixo em 20% do valor total da condenacao.
- Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA e GILBERTO
BRUNATTO DALABONA-

6.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-67251/1998-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x AGROCEN DESEN-
VOLVIMENTO GENETICO LTDA - De-se ciencia as partes
da baixa dos autos. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA, LUIZ ANTONIO FRANCO SANT’ANA, MARCIA ELI-
SA MULLER, SEPE TIARAJU RIGON DE CAMPOS e AL-
BERTO SILVA GOMES-

7.-ORD DE RESTITUICAO DE ARRAS-68622/1999-AUGUS-
TO MELEK x FUTURAMA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA -Intime-se a parte requerida para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUCIANE DO
CARMO SCHEFFER, MARLUS AUGUSTO MELEK, JULI-
ANA LYCZECOWSKI MALVEZZI e ARLETE TEREZINHA
DE A. KUMAKURA-

8.-MONITORIA-68764/1999-REI DAS ESPUMAS LTDA x
IMPERIO DO GALETO RESTAURANTES LTDA -Intime-se
a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECIDO
JOSE DA SILVA, ODILON MENDES JUNIOR, EDIMARA
IANSEN WIECZOREK e ANA CONSUELO LEITE MERE-
GE-

9.-MONITORIA-68842/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x ELIANA APARECIDA LOPES GARBO DE

OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o
oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, EDUARDO CARLOS POTTUMATI e DA-
NIELLE ZANINI GRACA POTTUMATI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69294/1999-
CIMENTO RIO BRANCO S/A x DAGOBERTO ARNS e ou-
tros - Diga a credora em cinco dias tendo em vista que nos
autos nao consta a citacao da devedora arenco arns engenharia
e construcao ltda, mas apenas a citacao dos demais devedores
fls. 105 verso. - Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-70029/2000-CELMIRA
APARECIDA DA CRUS LIMA - F Ix REAL PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A - Intimem-se as partes dos termos do ofício
retro fls. 1396. - Adv. JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZA-
BETH CAVALLIN CAMPELO, ALESSANDRO S OCTAVIA-
NI LUIS e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-70212/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOSHIO KO-
BAYASHI -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-70489/2000-ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros x SANTIN GUERNIE-
RI -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC. Expecam-se os alvaras na forma requerida nos
itens a e b de fls. 100. Custas na forma da lei. De-se baixa na
distribucia. Adv ARDEMIO DORIVAL MUCKE e NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70658/2000-CITI-
BANK N A x CERAMICA CRISTO REY LTDA - ME -Intime-
se a parte requerente para retirar o oficio, (desentranhamento
de carta precatoria) no prazo de cinco (05) dias.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e JOSE ERIS-
MAR FERREIRA LIMA-

15.-DECLARATORIA DE NULIDADE-70705/2000-RUBENS
BITTENCOURT e outros x BANCO ITAU S/A - Intime-se o
reu para que proceda o deposito da parte que lhe cabe dos ho-
norarios do perito. - Adv. RUBENS KUERMER BETTEN-
COURT, AROLDO ANTONIO GLOMB, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA M DOETZER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-70734/2000-DIMASTER
COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA e outros x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A - A relacao juridica existente
entre as partes e de consumo, pois os embargantes sao consu-
midores finais dos servicos oferecidos pelo banco. Ressalto que
seus servicos estao expressamente previstos no codigo de defe-
sa do consumidor art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, conside-
rando que se trata de norma coagente de ordem publica aplico-
o para o efeito de inverter o onus da prova, inclusive quanto a
responsabilidade pelo adiantamento das custas da pericia em
face da hipossuficiencia dos embargantes. Intime-se o embar-
gado para que promova o pagamento dos honorarios do perito.
Apos, intime-se o perito para que de inicio aos seus trabalhos.
- Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, AFONSO PERNET,
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, ALETHEIA CRISTI-
NA BIANCOLINI e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

17.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-70936/2001-ZEFERINO
PEDRA NETO e outros x AUTO VIACAO CURITIBA - Sobre
a manifestacao do perito de fls. 165/166, manifestem-se as par-
tes. - Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA e JAIR MOSCARDINI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71609/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A J M COM E DISTR
DE COMBUSTIVEIS E ACESS LTDA e outros - Consideran-
do o item IV do contrato de confissao de divida nao impugnado
pelo credor, mantenho a decisao de fls. 206. - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e AMARILIS VAZ
CORTESI-

19.-USUCAPIAO-71922/2001-CLAUDIO MARCONDES DE
OLIVEIRA x JAYME FERNANDES e outros - Diante do con-
tido no parecer do Ministerio Publico, intime-se o autor para
que apresente a certidao de confrontantes. Cite-se o reu por
edital, conforme requerido, apos vista ao ministerio publico. -
Adv. AMANCIO CUETO, DANIEL GERALDO LOPES MAR-
TINS, BERENICE MULLER DA SILVA e JOSE CARLOS
KUBRUSLY-

20.-DECLARATORIA-72116/2001-TERPASUL CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x D C MOCELIN & CIA lTDA -
Aguarde-se o cumprimento da negociacao entre as partes vol-
tando-se conclusos apos manifestacao. - Adv. JUAREZ BOR-
TOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA e VI-
TAL CASSOL DA ROCHA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-72164/2001-M A DE PAU-
LI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA x POS-
TO PALMIRO LTDA - Tendo em vista tratar-se de direitos dis-
poniveis, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo caso. Adv -
PATRICIA PIAZZAROLI, FABIANA B. O. PEDROZO, FER-
NANDA LOPES MARTINS, ROBERTO MACHADO FILHO,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA VILLE-
LA BONI e DANIELLE LAGINSKI-

22.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72276/2001-

CONTINENTAL BANCO S/A x DAZIZO FRANCISCO DE
OLIVEIRA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo caso, - Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMAO, AMARO
CESAR CASTILHO, DIRCEU MARCELO HOFFMANN,
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDES, SAMUEL CARVA-
LHO JUNIOR, MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, CLAITON LUIZ CORREA e CRISTINA
KAKAWA-

23.-ORDINARIA-72313/2001-DORIANA MARGARITA
SCHACHT WITOSZEK x R P M INCORPORACOES IMO-
BILIARIAS S/A - Diante do contido no oficio de fls. 208, in-
formando a existencia de acao monitoria proposta perante a
21ª vara civel envolvendo a mesma causa de pedir discutida
nestes autos, sendo que o despacho inicial proferido naqueles
autos ocorreu no dia 26.04.2.001, oito meses antes do despa-
cho inicial proferido nestes autos, reconheco a conexao destes
autos com de nº 520/2001, que tramitam perante a 21ª vara
civel desta comarca e, com base no artigo 106 do CPC, dou por
prevento aquele juizo. Providencie a escrivania a remessa dos
presentes autos aquele juizo, com as devidas anotacoes e co-
municacoes. - Adv. ENEIDE LUCIA BONADESE e CARLOS
ALBERTO FARION DE AGUIAR-

24.-MONITORIA-72359/2001-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x SIDNEI DA SILVA - As partes sao legitimas e se
encontram devidamente representadas. Concorrem na especie
os pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito
por saneado. Para a verificacao de tais pontos controvertidos
sera necessaria a realizacao de prova pericial. Eventuais docu-
mentos que ainda nao se encontram nos autos poderao ser jun-
tados para auxiliar a realizacao da prova pericial. Oportuna-
mente sera designada data para a realizacao de audiencia de
instrucao e julgamento caso se verifique a necessidade da pro-
ducao de outras provas (testemunhal e ouvida das partes). Para
a realizacao da pericia contabil nomeio o Sr. GILMAR OS-
CAR MANN que devera ser intimado para apresentar proposta
de honorarios no prazo de 5 dias apos a apresentacao dos que-
sitos pelas partes. Intimem-se os litigantes para apresentacao
dos quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo de 10
dias. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, ROSANA MARIA FECCHIO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, CESAR AUGUSTO BROT-
TO, FABIANE CAROL WENDLER e GABRIELA BONETO
RODRIGUES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-29823/2002-LEILA REGI-
NA RIBAS SCHUMANN x MARIA DA LUZ -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-29824/2002-RDK ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x VILMA CRISTI-
NA PEREIRA MARINHO -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

27.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-29846/2002-IVO PIE-
RIN JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

28.-COBRANCA (SUMARIO)-29960/2002-EDIFICIO VILLA
LOBOS x ANTONIO JOSE VALINO -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 385,00 -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

29.-COBRANCA (SUMARIO)-29965/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS TAMBAU CONDOMINIO I x VIL-
MAR FARIAS DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 227,50 -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30074/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RENIO TEREZINHA ALVES
DILAY -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 511,00-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

31.-MONITORIA-30125/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A BBV x HIPODROMO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72432/2002-GERSON
LUIZ BORA x BANCO BILBAO VISCAYA - BBV - (despa-
cho em resumo) - As partes sao legitimas e se encontram devi-
damente representadas. Concorrem na especie os pressupostos
processuais e condicoes da acao. Dou o feito por saneado. No
caso em tela vislumbro, desde logo, relacao de consumo pois o
autor e consumidor final dos servicos oferecidos pelo banco.
Ressalto que seus servicos estao expressamente previstos no
codigo da defesa do consumidor art. 3º, paragrafo 2º. Desse
modo, acolhendo as razoes do autor e considerando que se tra-
ta de norma coagente, de ordem publica aplico-o para o efetio
de inverter o onus da prova. Assim, havendo a necessidade de
se verificar os valores devidos e a existencia de credito em fa-
vor do autor, imprescindivel a realizacao de prova pericial ob-
servando-se os parametros trazidos pela lei de consumo. Como
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pontos controvertidos sobre os quais devera versar a producao
de provas fixo: se existe saldo devedor ou credito a receber
pelo autor, se ocorreu a capitalizacao dos juros, cobranca de
comissao de permanencia, juros de mora tarifas bancarias. Even-
tuais documentos que ainda nao se encontram nos autos pode-
rao ser juntados para auxiliar a realizacao da prova pericial.
Oportuanamente sera designada data para a realizacao de audi-
encia de instrucao e julgamento caso se verifique a necessida-
de de producao de outras provas testemunhal e ouvida das par-
tes. Para a realizacao da pericia tecnica nomeio o senhor FLAN-
TELOR SOUZA DE OLIVEIRA, que devera ser intimado para
apresentar proposta de honorarios no prazo de 5 dias apos a
apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigan-
tes para apresentacao dos quesitos e indicacao de assistentes
tecnicos no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

33.-ORD DE CUMP DE PRECEITO LEGAL-72458/2002-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRB -
ECAD x RESTAURANTE SAO ROQUE LTDA e outros - Di-
ante da proposta de acordo formulada pela requerente, mani-
feste-se a requerida. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72560/2002-TV
INDEPENDENCIA S/A x SOCIEDADE EDUCACIONAL
MODELO S/C LTDA - Proceda-se a penhora conforme peti-
cao de fls. 51. Nomeio como depositario o procurador do exe-
quente. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDA F. MAFRA
PARUCKER E SILVA-

35.-INVENTARIO-72588/2002-SAUL DE BONA JUNIOR x
SAUL DE BONA - Cite-se a Sra. MARLENE LOURDES SE-
RENA atraves de oficial de justica. - Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.- Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72677/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARIA SOLANGE LEANDRO
DE ANDRADE - Conta de Custas R$ 174,50 - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72737/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSUE
DE CASTRO PEREIRA - Diante da proposta de acordo formu-
lada as fls. 46, manifeste-se a parte autora. - Adv. FERNAN-
DO PAULO DA SILVA MACIEL, DIEGO BOHRER BRAN-
CO e REYNALDO ESTEVES-

38.-ARROLAMENTO-72750/2002-FERMINO PIERES DA
SILVA x REGINA MARTINS DA SILVA - Seja recolhido o
imposto de transmissao por ato entre vivos, devido pela cessao
de fls. 35 a 37. - Adv. JOSE RICARDO C. DE ALBUQUER-
QUE e EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

39.-ALVARA-72834/2002-GARIBALDINO BABY e outros x
-Intime-se o requerente para retirar o Alvará, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. CLAIRE LOTICI e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

40.-ARROLAMENTO-73015/2002-HEITOR MARQUES e
outros x ILSE MARQUES - Ag. assinatura do auto de partlha.
- Adv. RENATO ALBERTO FIORE-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73074/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARIA HAYDEE NASCI-
MENTO TROMBINI - (despacho em resumo) - Defiro o pedi-
do de conversao da acao de busca e apreensao em acao de de-
posito, retificando-se o registro e a autuacao. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73130/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x BENEDITA ERCILIA
ROSA DA SILVA -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

43.-ORDINARIA-73195/2002-ROSANGELA MARIA AZE-
VEDO DE BASSI x BANCO BANESTADO S/A -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta im-
portara na presuncao de desinteresse na conciliacao), no mes-
mo prazo especifiquem as provas as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. - Adv. JOSE ROBERTO SPINA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73196/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x WILSON SALGADO PIN-
TO SANTIAGO -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

45.-ALVARA-73252/2002-MARIA BERNADETE BANDEIRA
DE OLIVEIRA x - Seja recolhido o imposto de transmissao a
titulo de morte devido. - Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73254/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GRANO-
CERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Preca-
tória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. MIEKO ITO, SIMO-
NE MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73290/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x JORCELITA ALVES DE AMORIM -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso. No mesmo prazo especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir
indicando com objetividade e precisao que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CLEUSA MARIA GIARET-
TA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER-
REIRA e ALCINDO LIMA NETO-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73382/2002-MARI-
LANDIA AUTOMOVEIS LTDA x BANCO ITAU S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso. No mesmo prazo especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisao que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO, MARCIA SIMONE SAKAGAMI,
MARINA AUGUSTO FLANDOLI, KAREN DALA ROSA,
GLAUCE VIANNA, DEBORA FURINI, CRISTIANE PUCHE-
VAILLO SOUZA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

49.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73550/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x ANTONIA SOKOLOWSKI STAUT -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

50.-ARROLAMENTO-73619/2002-GUIMAR FELIPE DE
SOUZA e outros x OSCAR DE SOUZA - Ag. assinatura do
auto de partilha. - Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73628/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JUSSARA NUNES -Intime-se a par-
te requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-73693/2002-LUCIANO FOS-
CHIANI x SERGIO JOSE DOS SANTOS - Ao autor a fim de
que esclareca sobre a situacao do veiculo GM/IPANEMA, men-
cionado no ultimo paragrafo do documento de fls. 07, uma vez
que rescindindo o contrato de compra e venda outro destino
devera ser dado a esse veiculo. - Adv. DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA e AYRTON LOPES DA SILVA-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-73734/2002-MADEBRAL
MADEIREIRA BRASIL LTDA x SOL NASCENTE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS -1 - Em face dos rele-
vantes fundamentos que embasam a inaugural, resguardados
na prova documental que a instrue, reconheco presentes os pres-
supostos de emergencia que devem informar a tutela cautelar,
delineados no artigo 798 do Digesto Processual Civil - fumus
boni juris e periculum in mora - notorios que sao os efeitos
deleterios do protesto cambial, consubstanciados no receio de
que lapso temporal inerente a regular tramitacao do feito prin-
cipal possa ocasionar lesao grave e de dificil reparacao aos di-
reitos da autora, concedo liminarmente, inaudita altera pars, a
cautela perquerida, determiando a sustacao de protesto pleitea-
da. Requisuite-se o titulo cambial, permanecendo sob tutela
deste juizo. Condiciono a manutencao dos efeitos a liminar a
prestacao de caucao idonea suficiente pela parte autora no pra-
zo de 48.00 horas o fazendo como contra-cautela, nos termos
do art. 804 do CPC, sob pena de ser revogada a liminar. Con-
cretizada a liminar e realizada a caucao, citem-se os requeridos
na pessoa de seus representantes legais para nos termos do ar-
tigo 802 do CPC, em cinco dias virem apresentar defesa sob
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados pela
autora, com os efeitos de revelia e confissao (artigos 285 e 319
do CPC). -Adv. JOSE EVERLI SANTOS, SERGIO TERNUS,
LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA
e PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO-

54.-COBRANCA (SUMARIO)-73748/2002-ELTON LUIZ
VERCHAI HASSELMANN e outros x FUNBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO - Faculto a emenda da ini-
cial ex vi do contido no artigo 275, I, do CPC. - Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY, CHIRLEY MARIO SCORSIN, MARI-
VALDO V. A. SILVA DA ROCHA, LUIZ RICARDO BRUSA-
MOLIN, ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA, FABIO
RICARDO FERRARI, EDUARDO FERNANDO P. MARCOS,
MARCELO FOGIATO LICHESKI, EUVALDO A. ROCHA
JUNIOR e PABLO APOSTOLOS SIARCOS-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73757/2002-
CAIXA SEGURADORA S/A x JOSE VALMOR PACHER -
Cumpra-se o item 3.1.8 do codigo de normas da corregedoria
geral da justica registrando-se este processo nos distribuidor.
Intime-se a impugnante para efetuar o preparo do feito. - Adv.

BABYTON PASSETTI, FRANCIELE STIVAL e JUAREZ
XAVIER KUSTER-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73762/2002-
BANCO ARAUCARIA S/A x NERY MALUCELLI JUNIOR e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG e DARCY ZANGHELEINI JUNI-
OR-

57.-MONITORIA-73765/2002-COMPANHIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS x ANTONIO CARLOS CARDOSO -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS e ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO-

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Arrolamento Sumário – JORGE LUIZ GUERIOS CURI E
OUTROS X NABIA  JORGE CURI – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Renato Alberto Nielsen Kanayama;

2. Busca e Apreensão – AUTOPLAN, ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA X ANTONIO A. COSTA MA-
CHADO – Valor das Custas: R$ 384,99 – Adv. Plinio Ro-
berto da Silva;

3. Sumária de Cobrança – SUPPORT EDITORA E PAPELA-
RIA LTDA X J. PEREIRA & K. MOLINARI LTDA – Valor
das Custas: R$ 269,49 – Adv. Ruy Antonio Lopes;

4. Sumária de Cobrança – SUPPORT EDITORA E PAPELA-
RIA LTDA X J. PEREIRA & K. MOLINARI LTDA – Valor
das Custas: R$ 269,49 – Adv. Ruy Antonio Lopes;

5. Sumária de Cobrança – CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO II X JOÃO APARECIDO DOS SANTOS
E OUTRA – Valor das Custas: R$ 195,99 – Adv. Lucia Maria
M. de Melo;

6. Execução de Título Extrajudicial – BANCO BANESTADO
S/A X MARISTELA VIEIRA DA SILVA – Valor das Cus-
tas: R$ 164,49 – Adv. Leonel Trevisan Junior;

7. Exibição de Documentos – BRUNO EMILE KRICK E OU-
TRA X MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – Valor das
Custas: R$ 164,49 – Adv. Marcelo Chedid;

8. Indenização por Danos Patrimoniais/Extrapatrimoniais e
Danos Morais – LUCY MARTA SCHELLIN X DINERS
CLUB INTERNATIONAL CITBANK (CREDICARD AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A) –
Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Veridiana Brüschz Lom-
bardi;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 134/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI
MENDES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adelcio Cerutti 053 00273/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 029 00241/2000
ALESSANDRA SPR‚A PETRI 010 00094/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 087 01373/2002

067 00892/2002
ALESSANDRO SPILLER 042 01359/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 009 00016/1998
ANA ELIETE BECKER MACARIN 019 00356/1999

049 00038/2002
ANA LUCIA FRAN•A 017 01336/1998
ANA PAULA ANTUNES VARELA 032 01214/2000
ANA PAULA LARA PAGANINI 056 00414/2002

061 00672/2002
ANDRE PORTUGAL CEZAR 031 01186/2000
ANDREA CUNHA 031 01186/2000
ANGELITA ACOSTA 095 01396/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 073 01013/2002

033 00013/2001
ARTHUR KLASSEN 060 00667/2002
BENO FRAGA BRANDÆO 026 01531/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 002 00537/1995

012 00241/1998
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 006 01347/1996
CAIO EDUARDO ZERBETO ROCH 070 00914/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 030 00377/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 099 01404/2002
CARLOS MURILO PAIVA 056 00414/2002

061 00672/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 008 00168/1997
CARLOS ROBERTO MENOSSO 032 01214/2000
CARMEM ESTER ROMERO 017 01336/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 045 01600/2001
CAROLINE SAID DIAS 011 00228/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 048 00028/2002

025 01272/1999
CLAUDIA B. CARNEIRO DE SI 080 01174/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 017 01336/1998

CLAUDIOMIRO PRIOR 059 00633/2002
CLEITON SACOMAN 079 01173/2002
CRISTIANE GROCHOVICZ 017 01336/1998
CRISTINA KAKAWA 077 01079/2002
DANTE PARISI 019 00356/1999
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 046 01639/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 031 01186/2000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 026 01531/1999
EDIVALDO APARECIDO DE JES 008 00168/1997
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 007 01362/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 063 00750/2002
EMILIANO GOMES DE BRITO 072 00944/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 001 00662/1990
EROS GIL PETERS 002 00537/1995
EUCLIDES GONCALVES DE MOR 065 00773/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 047 01656/2001
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 065 00773/2002

092 01391/2002
058 00608/2002

FABIO LUIZ Q. TELLES 083 01268/2002
FABRICIO MASSI SALLA 039 01143/2001
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 042 01359/2001
FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 043 01440/2001
FLAVIO RIBEIRO BETEGA 007 01362/1996
FRANCINE FREDERICO 036 00358/2001

052 00212/2002
FRANK RICHARD FAST 047 01656/2001
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 099 01404/2002
FREDY YURK 063 00750/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 038 00786/2001

034 00178/2001
031 01186/2000

GILBERTO LUIZ BONAT 060 00667/2002
GLAUCIRIAN COSTA 082 01254/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 092 01391/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 051 00156/2002
GUILHERME RODRIGUES 007 01362/1996
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 091 01389/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 051 00156/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 033 00013/2001
HELENA MUSSOLINO 089 01386/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 081 01237/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 014 00762/1998
HOMERO VIEIRA NETO 066 00891/2002
IDELANIR ERNESTI 088 01383/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 038 00786/2001

041 01248/2001
IRINEU PETERS 002 00537/1995
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 043 01440/2001
IVORLI TIBES 051 00156/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 029 00241/2000
JAIR RIBEIRO 008 00168/1997

035 00220/2001
JOANES EVERALDO DE SOUSA 059 00633/2002
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 046 01639/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 056 00414/2002
JOAO GERALDO NASCIMENTO 099 01404/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 016 00856/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 048 00028/2002

025 01272/1999
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 039 01143/2001
JOSE ARI MATOS 042 01359/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 006 01347/1996
JOSE RODRIGUES DA SILVA 085 01303/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 017 01336/1998
JOSELIA A. KUCHLER 003 01091/1996
JOSUE CORREA FERNANDES 075 01037/2002
JULIA MARIA BORGES 028 00176/2000
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 090 01387/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 045 01600/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 023 00768/1999
JULIO CESAR BROTTO 026 01531/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 038 00786/2001

086 01346/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 081 01237/2002
KLEBER CAZZARO 075 01037/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 040 01192/2001
Lauro Carneiro de Siqueir 080 01174/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 039 01143/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 081 01237/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 017 01336/1998
LEONEL STEVAM FILHO 071 00922/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 074 01025/2002

038 00786/2001
031 01186/2000

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 045 01600/2001
LUCIA HELENA FERNANDES ST 024 00961/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 098 01403/2002

036 00358/2001
052 00212/2002

LUCIANE MARIA MARCELINO D 076 01064/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 040 01192/2001
LUIS FERNANDO MOSCARDI 043 01440/2001
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 078 01168/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 005 01290/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 077 01079/2002

076 01064/2002
LUIZ HECKE 097 01402/2002
Magda Luiza R. Egger 068 00900/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 069 00904/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 039 01143/2001
MARCELO JOSE CISCATO 010 00094/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 067 00892/2002
MARCIA CRISTINA JONSON 028 00176/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 020 00364/1999
MARCIO JONES SUTTILE 083 01268/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 056 00414/2002

061 00672/2002
MARCOS FELDMAN FILHO 001 00662/1990
MARIA CRISTINA OLIV. P. D 084 01289/2002
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 044 01451/2001
MARIA LUCILIA GOMES 036 00358/2001

052 00212/2002
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MARIA WROBEL SCHATZ 023 00768/1999
MARIANA MERHY MAIA 011 00228/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 009 00016/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 068 00900/2002
MARILZA MATIOSKI 015 00838/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 017 01336/1998
MARTA P. BONK RIZZO 017 01336/1998
MARY CRISTINE DEMIO 050 00106/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 089 01386/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 017 01336/1998

096 01400/2002
MILENA MASLOWSKY 056 00414/2002

061 00672/2002
MOZART PIZZATO ANDREOLI 006 01347/1996
MURILO CELSO FERRI 063 00750/2002
NEIMAR BATISTA 013 00368/1998
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 073 01013/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 020 00364/1999

039 01143/2001
ODILA VOIDELO 041 01248/2001
OKSANDRO GON•ALVES 033 00013/2001
OLIVEIRUS FREITAS DE BITT 007 01362/1996
ORIBES CORREA 021 00694/1999
ORIBES MUSSI CORREA 055 00396/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 022 00763/1999
OSMAR NODARI 071 00922/2002
OSNI DA SILVA 037 00516/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 013 00368/1998
PAULA ROBERTA PIRES 042 01359/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 062 00749/2002
PAULO DE ARRUDA 071 00922/2002
PAULO MACARINI 019 00356/1999

049 00038/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 034 00178/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 093 01392/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 019 00356/1999

049 00038/2002
PEDRO LOPES 004 01154/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 087 01373/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 021 00694/1999
PRISCILA GEZISKI 052 00212/2002
RAFAELA STALL LEITE 024 00961/1999
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 011 00228/1998
RENATO CORDEIRO DA SILVA 010 00094/1998
RENATO DE OLIVEIRA AZEVED 082 01254/2002
RENE ARIEL DOTTI 026 01531/1999
ROBERTA ONISHI 068 00900/2002
RODRIGO FERREIRA 096 01400/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 026 01531/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 017 01336/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 064 00768/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 026 01531/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 057 00580/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 010 00094/1998
SOLANGE DE PAULA 095 01396/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 054 00306/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 012 00241/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 100 01405/2002

014 00762/1998
SUZANA BONAT 021 00694/1999
TATIANE PARZIANELLO 013 00368/1998
UMBERTO GIOTTO NETO 094 01394/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 027 00028/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 009 00016/1998
VALMIR BERNARDO PARISI 019 00356/1999
VANISE MELGAR TALAVERA 018 00046/1999
VILSON STALL 024 00961/1999
VIVIANE BERNARDO JORGE 027 00028/2000
WALKYRIA DE JESUS D AVILA 007 01362/1996

1.-REPARACAO DE DANOS-662/1990-TRANSPORTADO-
RA BATISTA LTDA x ESP. DE JOSE RODRIGUES FIDAL-
GO -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 245/
246.-Adv. MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SEC-
CO DA COSTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/1995-BANCO
MAXINVEST S/A x ESQUADRIAS SAO JOSE LTDA -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 153.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, IRINEU PETERS e EROS
GIL PETERS-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1091/1996-EDIO
LAZZAROTTO x REBECA MUNIR NASSER- Oficie-se ao
Banco Bradesco S/A, para que informe sobre a existncia de
saldo positivo em contas correntes e/ou aplica�äes em nome
da devedora Rebeca Munir Nasser. Havendo saldo positivo,
dever´ a agncia efetuar o bloqueio da importncia necess´ria

 garantia da pesente execu�Æo, para posterior penhora. An-
tes, porˆm, cumpre ao credor trazer aos autos a planilha atua-
lizada do dˆbitos, descontando-se o valor da adjudica�Æo j´
realizada. -Adv. JOSELIA A. KUCHLER-

4.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1154/1996-RO-
DIL RUBENS DE ARAUJO e outros x JAMES SA�AKI -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
PEDRO LOPES-

5.-INDENIZACAO - SUM.-1290/1996-PHARU PERFUMES
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS x TRICOM
TRUNFO COMPONENTES S/A -Ao credor para que indique
bens do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias.
-Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1347/1996-
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x KI-BOLA-
DA LOTERIAS LTDA. e outros -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. Ap•s, arquivem-se os autos nos termos do
item 5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. MOZART PIZZATO
ANDREOLI, CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA
e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1362/1996-LAURO BRAGA
MELO e outros x COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA-
D-se cincia s partes da baixa dos autos. Sobre o regular pros-
seguimento da execu�Æo, manifeste-se a credora diretamente
nos autos sob n 1232/95. -Adv. EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO
RIBEIRO BETEGA, WALKYRIA DE JESUS D AVILA GIA-
COMEL e OLIVEIRUS FREITAS DE BITTENCOURT-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-168/1997-WALDER-
SON RODRIGUES x LUIZ GOMES DOS SANTOS e outros-
Aos rˆus para que forne�am os documentos faltantes junto ao
12 Tabelionato, possibilitando a imediata assinatura da escritu-
ra de compra-e-venda. Ap•s, retornem os autos ao arquivo atˆ
o integral cumprimento do acordo. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS, JAIR RIBEIRO e CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO-16/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TRANSPORTADORA CRIS LTDA- Intime-
se o deposit´rio Alexandre Pinheiro LeitÆo, para que dentro
do prazo de vinte e quatro hoas proceda a entrega do ve˜culo
marca GM, modelo KADETT IPANEMA, ano 1996, chassi
9BGKZ35GTTB423143, cor azul, ou deposite o equivalente
em dinheiro, no caso R$ 10.000,00, conforme avalia�Æo indi-
reta de fls. 100, sob pena de ser decretada a sua prisÆo pelo
prazo de atˆ um ano. Comprovado o recolhimento das despe-
sas de postagem, expe�a-se cara com AR/MP, obervando-se o
endere�o indicado s fls. 87. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-94/1998-JAYME
LIEBEL x JOSE LEOPOLDO ROEDEL ZACARIAS -Cincia
ao interessado, em face do expediente de fls. 237/239. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA, ALESSANDRA SPRˆA PETRI e SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASER-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-228/1998-MARIA
CRISTINA GOBBO x LUCIA LEMISZKA e outros- Sobre o
regular prosseguimento do processo, manifeste-se a credora,
no prazo de cinco dias. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, MARI-
ANA MERHY MAIA, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS-

12.-BUSCA E APREENSAO-241/1998-CCV ADMINISTRA-
DOPRA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HENRY MAYRHOR-
FER- Cincia s partes sobre a informa�Æo do Sr. Avaliador
Judicial de fls. 120/126. -Adv. SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-368/1998-HANS
MADLUNG x DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA- Ma-
nifeste-se o credor Hans MAdlung sobre o regular prossegui-
mento da execu�Æo. -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS,
NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-762/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x COMERCIO DE PESCADOS
TSUSHIMA LTDA- Com rela�Æo ao regular prosseguimento
da carta precat•ria, j´ foi esclarecido pelo despacho de fls. 203
que o credor dever´ promover os atos necess´rios diretamen-
te no Ju˜zo Deprecado. Por outro lado, verifica-se que atˆ a
presente data nÆo foi cumprido o disposto no õ 4, do artigo
659 do CPC, devendo, portanto, o credor providenciar o regis-
tro das penhoras efetivadas sobre os im•veis s margens das
respectivas matr˜culas (2.185 e 46.962 - RI do 4 Of˜cio).
Ap•s, voltem conclusos. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO-

15.—838/1998-CONDOMINIO EDIFICIO TEREZA PASINI
x GABRIELE DO ROTHEA BERGER -Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

16.-DESPEJO-856/1998-MARIA EUNICE FELIX DA SILVA
x ALTEMIR PATAKE -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-

17.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-1336/1998-RUI
MANUEL MORLEIRA DIAS x UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS - UNIBANCO -Cincia s partes do retorno dos autos
a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. NÆo havendo manifesta�Æo,
arquivem-se os autos com as anta�äes e baixas necess´rias. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, MARTA P. BONK RIZZO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRAN�A, CARMEM
ESTER ROMERO, CRISTIANE GROCHOVICZ e LEANDRO
YASUO KIMURA-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-46/1999-SERVI�O
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COM. - SENAC/PR x
EDISON CORDEIRO CORREIA -Cincia ao interessado, em
face do expediente de fls. 87. -Adv. VANISE MELGAR TA-
LAVERA-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-356/1999-MARCIA
APARECIDA DARIN x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Indefiro o requerimento formulado pela rˆ
BCN Leasing Arrendamento Mercantil S/A., porquanto a de-
cisÆo proferida nestes autos de a�Æo revisional de contrato
nÆo possui natureza condenat•ria, mas predominantemente
desconstitutiva como se infere s fls. 101. Considerando que
atˆ a presente data a autora nÆo manifestou o seu interesse
em promover a execu�Æo das verbas de sucumbncia (somente
esta parte possui natureza condenat•ria), arquivem-se os autos
com as anota�äes e baixas necess´rias. -Adv. DANTE PARI-
SI, VALMIR BERNARDO PARISI, PAULO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI e PEDRO GIROLAMO MA-

CARINI-

20.-INDENIZA�AO - ORD.-364/1999-GILSON DOS SAN-
TOS x BARIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-694/1999-SEGURAN�A ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE NORBERTO DA SIL-
VA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
ORIBES CORREA e SUZANA BONAT-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-763/1999-GERSON
LUIS SABALLA e outros x CIDADELA S/A - Sobre a
extin�Æo da execu�Æo manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. — Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

23.-MONITORIA-768/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A
x CYNTHIA ISABEL ZANON GON�ALVES -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 103. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e MARIA WROBEL SCHATZ-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-961/1999-CINE-
RAL DAEWOO ELETRONICA DA AMAZONIA S/A x SID-
NEY MAZER e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expe-
dido. -Adv. VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL e RAFAELA STALL LEITE-

25.-RESCISAO-1272/1999-A.A.A.M.S. x S.V. -Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os
autos com as anota�äes de estilo. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

26.-ORDINARIA-1531/1999-JORGE LUIZ SOUZA e outros
x LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA e outros- Recebo o
recurso adesivo de fls. 239/244, posto que tempestivos. Inti-
mem-se os recorridos para que apresentem contra-razäes, no
prazo legal. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE,
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDÆO, JULIO CESAR BROTTO e SIBELE
PACHECO LUSTOSA-

27.-REPARACAO DE DANOS - ORD-28/2000-SUELLEM
OLIVEIRA DE PROENCA e outros x EDITORA TINIS LTDA
(REVISTA INJUSTICA) e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-176/2000-OLGA FERREI-
RA MATTOSO x OSCAR WILLIAN BOND -Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os
autos com as anota�äes de estilo. -Adv. MARCIA CRISTINA
JONSON, JULIA MARIA BORGES-

29.-DEPOSITO-241/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCOS ROBERTO DO VALLE- Comprovado o recolhimen-
to das custas devidas ao oficial de justi�a, expe�a-se manda-
do para intima�Æo do rˆu/deposit´rio MARCOS ROBER-
TO DO VALLE, para que dentro do prazo de vinte e quatro
horas proceda a entrega do ve˜culo objeto da aliena�Æo
fiduci´ria ou deposite o equivalente em dinheiro, no caso R$
13.037,61, nos termos da senten�a, sendo vedada a decreta�Æo
de prisÆo. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

30.-ARROLAMENTO-377/2000-ANDREA KEIKO GARCEZ
CHIPON x EDISON PASQUALINO GARCEZ- Aguarda-se a
retirada do formal de partilha expedido. Ap•s, arquivem-se os
autos. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

31.-INDENIZACAO - SUM.-1186/2000-LUIZ FRANCISCO
ALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Recebo o
recurso adesivo de fls. 123/127, posto que tempestivo. Ao re-
corrido para que apresente suas contra-razäes, no prazo legal.
Ap•s, retornem os autos ao Egrˆgio Tribunal de Al�ada para
aprecia�Æo dos recursos. -Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS
MARCEL PERES, ANDREA CUNHA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

32.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1214/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR DAS ANTILHAS e outros x MARI-
ELZE CORREA DA SILVA -Ao credor para que indique bens
do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -
Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA AN-
TUNES VARELA-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-13/2001-RIO PARA-
NA COMP. DE SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x CON-
CREPOSTE IND.COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA. e outros - Diante da cessÆo de crˆdito operada, retifi-
que-se na auta�Æo, registros e no cart•rio distribuidor, para
constar como credora RIO PARANµ COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CR–DITOS FINANCEIROS. Procedam-se as
anota�äes necess´rias em rela�Æo aos atuais advogados da
credora. No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acor-
do noticiado s fls. 100/103. — · parte interessada para que
efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em im-
portam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GON�ALVES e HARRY FRANCOIA JUNIOR-

34.-EXECU�AO HIPOTECARIA-178/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x TEREZA LUCIANO GERVASIO
e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
94/95.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

35.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-220/2001-BANCO
ARAUCARIA S/A x SANCRED - CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL, AG. DE CRED S/C e outros -Sobre o prosseguimen-
to do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv.
JAIR RIBEIRO-

36.-TUTELA-358/2001-AUTOPAR S.A. x SOLAN TIEKO
SEKIGAMI -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 114/115. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-516/2001-CLAU-
DIA LARINI MEDEIROS x CONSTRUTORA MONTEIRO
MACHADO LTDA- Diante do trsito em julgado da decisÆo
proferida nos autos de exce�Æo de incompetncia, manifeste-
se a autora, no prazo de dez dias, sobre a contesta�Æo e docu-
mentos (fls. 118/176). Sobre a reconven�Æo (fls. 177/192),
intime-se a autora/reconvinda, na pessoa de seu advogado, para
contest´-la no prazo de quinze dias. -Adv. OSNI DA SILVA-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-786/2001-EMER-
SON EMMANUEL SARAGOCA MATRAS e outros x BANES-
TADO CREDITO IMOBILIARIO- Sobre o laudo pericial de
fls. 115/128 manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. No
mesmo prazo, dever´ o autor promover o dep•sito da –ltima
parcela dos honor´rios pericias. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

39.-RESCISAO-1143/2001-UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x DORIVAL BORGES- Defi-
ro ao rˆu/reconvinte os benef˜cios da assistncia judici´ria
gratuita. Anote-se na autua�Æo, registos e distribui�Æo o
oferecimento da reconven�Æo. Sobre a reconven�Æo (fls. 103/
111), intime-se a autora/reconvinda, na pessoade seu advoga-
do, para contest´-la no prazo de quinze dias. Sobre a
contesta�Æo (fls. 74/102), manifeste-se a autora, no prazo de
dez dias. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO
LUIZ PERALTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

40.-DEPOSITO-1192/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x CLAUDINEI VIEIRA -Recebo o recurso de
apela�Æo de fls. 66/96, em ambos os efeitos, posto que tem-
pestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-razäes, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI
e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1248/2001-NEL-
SON JOSE BOSIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Sobre a proposta de concilia�Æo exarada pelo
autor s fls. 224/225, manifeste-se o rˆu no prazo de cinco
dias. -Adv. ODILA VOIDELO e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

42.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1359/2001-MAR-
CIA CAPA MELO DA FONSECA x SPACO DO MOVEL
LTDA ME e outros- Sobre a contesta�Æo apresentada mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO, JOSE ARI MATOS, PAULA RO-
BERTA PIRES e ALESSANDRO SPILLER-

43.-DECLARATORIA-1440/2001-BENJAMIM PEREIRA
DOS ANJOS x PESQUISA - ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA e outros- Ao autor para que promova o preparo
das custas processuais, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem
conclusos para senten�a. -Adv. ISAIAS MAURICIO JUNIOR,
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO, LUIS FERNAN-
DO MOSCARDI-

44.-INDENIZACAO - SUM.-1451/2001-ERISON MAFRA e
outros x REYNALDO GARMATTER NETO -Aguarda-se a
retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL-

45.-MONITORIA-1600/2001-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA e outros -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL-

46.-INDENIZACAO - SUM.-1639/2001-JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA x CLAILSON FERREIRA e outros -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JOAO
ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

47.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1656/2001-PRIMA
FOMENTO MERCANTIL LTDA x EMILIO BATTISTELLA-
Sobre a nomea�Æo de bens  penhora, manifeste-se a credora
no prazo de cinco dias. -Adv. EURICO ORTIS DE LARA FI-
LHO, FRANK RICHARD FAST-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-28/2002-BANCO
ZOGBI S.A. x OLIVIER PORTELA ANTUNES- Sobre a
contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

49.-CANCELAMENTO ESC. PUBLICA-38/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS JULIO PORTES LTDA
x WALDEMAR FERNANDES e outros- Sobre a contesta�Æo
apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
ANA ELIETE BECKER MACARINI, PAULO MACARINI e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

50.-ALVARA JUDICIAL-106/2002-WILLIAM ALVES FRES-
SATO e outros x -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -
Adv. MARY CRISTINE DEMIO-
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51.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-156/2002-AUTEN-
TICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA x A. GUIMA-
RAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros- Tenho por ineficaz a nomea�Æo de bens  penhora
feita pelo devedor Alessandro Marcondes Amorim GuimarÆes,
ante a discordncia manifestada pela credora, na medida em que
o bem acha-se registrado em nome do Ford Leasing S/A - Ar-
rendamento Mercnatil, nÆo tendo o devedor demonstrado que
o ve˜culo j´ se encontra livre deste nus. Em que pese antes
haver deferido a penhora sobre 50% do im•vel constitu˜do pelo
apartamento n 34, do bloco 2, do Edif˜cio Hyde Park, verifi-
ca-se pelo documentos juntados pela credora (fls. 56/62) que
este ˆ o –nico im•vel de propriedade do devedor. Constata-se,
tambˆm, pelos documentos juntados pelo devedor (fls. 71/73),
que referido im•vel serve de residncia para ele e sua fam˜lia.
Portanto, de acordo com o artigo 1, da Lei n 8.009/90, que
dispäes sobre a impenhorabilidade do bem de fam˜lia, indefi-
ro o requerimento. Sobre o regular prosseguimento da
execu�Æo, manifeste-se a credor no prazo de cinco dias. -
Adv. IVORLI TIBES, GUILHERME MANNA ROCHA e HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-212/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALESSANDRO KLUEHNE -So-
bre a execu�Æo do julgado manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-
se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, PRISCILA GE-
ZISKI, FRANCINE FREDERICO-

53.-ARROLAMENTO-273/2002-CLEUZA ORMENEZE e ou-
tros x ANTONIO CARLOS ORMENEZE- Aguarda-se a retira-
da da carta de adjudica�Æo expedida. -Adv. Adelcio Cerutti-

54.-INTERDICAO-306/2002-ANTONIA CAETANO MARCE-
LINO x ANA PAULINA CAETANO e outros- · autora para
que manifeste-se sobre o laudo acostado s fls. 28/31, em dez
dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

55.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-396/2002-DISK
RACAO COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros- · au-
tora para que d regular prosseguimento do processo, antecipan-
do as custas para a cita�Æo dos rˆus, no prazo de cinco dias.
-Adv. ORIBES MUSSI CORREA-

56.-CAUTELAR INOMINADA-414/2002-SILVIO LUIS RI-
BEIRO OLIANI x BANCO DO BRASIL CARTOES - ADM.
DE CARTAO DE CREDIT- Aguarde-se a instru�Æo do pro-
cesso principal para julgamento simultneo. -Adv. MILENA
MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI, CARLOS MURILO PAIVA e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

57.-MONITORIA-580/2002-PAVEMA VEICULOS E MAQUI-
NAS PARANA S/A x EDUARDO DE SOUZA GOOD- Sobre
os embargos  monit•ria manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

58.—608/2002-FINANCEIRA ALFA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV x MARIZA LEITZKE MATTOS -Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os
autos com as anota�äes de estilo. -Adv. EVARISTO ARAGÇO
FERREIRA DOS SANTO-

59.-DECLARATORIA-633/2002-LUCILENE APARECIDA
BIGODO ME x CASCATA BELCROMO INDUSTRIAL LTDA
e outros -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. JOANES
EVERALDO DE SOUSA, CLAUDIOMIRO PRIOR-

60.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-667/2002-REGINA
SOARES PEREIRA e outros x CONRAD REICHEL e outros-
Manifeste-se o herdeiro Celso Luis Reichel, para
manifesta�Æo, no prazo de dez dias. -Adv. GILBERTO LUIZ
BONAT e ARTHUR KLASSEN-

61.-REVISAO DE CONTRATO-672/2002-SILVIO LUIS RI-
BEIRO OLIANI x BANCO DO BRASIL CARTOES - ADM.
DE CARTOES DE CREDI -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. MILE-
NA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI, CAR-
LOS MURILO PAIVA e MARCIO RIBEIRO PIRES-

62.-ARROLAMENTO-749/2002-HERCILIA ANNA ALVES
PEREIRA e outros x EMANUEL PAIVA PEREIRA- Diante da
ren–ncia de direitos heredit´rios,  lavre-se o auto de
adjudica�Æo em favor da vi–va Herc˜lia Anna Alves Pereira,
que dever´ ser firmado em cart•rio no prazo de cinco dias.
Ap•s, voltem conclusos para homologa�Æo. -Adv. PAULO
CESAR HERTT GRANDE-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-750/2002-PAU-
LO LEONI COLACO - FIRMA INDIVIDUAL x BANCO
BRADESCO S.A. -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo,
apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo (
a ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. FREDY YURK, MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

64.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-768/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x INTERATA COMUNICACAO LTDA e
outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor,
promovendo a retirada do of˜cio, no prazo de cinco dias. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

65.-REVISAO DE CONTRATO-773/2002-AIRTON DA SIL-
VA SOARES e outros x BANCO ITAU S/A- ... Posto isso, evi-
denciado o interesse da CEF na solu�Æo do lit˜gio, a qual
goza de foro privilegiado, conforme norme constitucional, de-
clino da competncia para processar e julgar a presente deman-
da. Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos a uma
das Varas da Justi�a Federal desta Comarca, com as anota�äes
necess´rias, inclusive junto ao distribuidor. -Adv. EUCLIDES
GONCALVES DE MORAIS e EVARISTO ARAGÇO FERREI-
RA DOS SANTO-

66.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-891/2002-JOSE
PEREIRA DE ALMEIDA x ROSANGELA MARIA BETTINI
-Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 39. -Adv.
HOMERO VIEIRA NETO-

67.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-892/2002-FORD
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
RIA LUIZA FORMIGHIERI ALEXANDRINO-Sobre a
contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

68.-MONITORIA-900/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MARCOS PILAT-
TI -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 66/67.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, Magda Luiza R. Egger e
ROBERTA ONISHI-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-904/2002-FER-
NANDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o autor, promovendo as diligncias
necess´rias para cita�Æo do rˆu, tanto nestes autos como
nos autos em apenso, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCE-
LO CONCEICAO ANDRETTA-

70.-ALVARA JUDICIAL-914/2002-HERCILIA ANNA ALVES
PEREIRA x - ... As alega�äes aduzidas na inicial encontram-
se provadas documentalmente, uma vez que os demais herdei-
ros renunciaram oas direitos heredit´rios, e, considerando que
o Ministˆrio P–blico nÆo se ops ao pedido, AUTORIZO a
requerente e inventariante Herc˜lia Anna Alves Pereira, a pro-
ceder e receber a importncia correspondente  restitui�Æo do
imposto de renda, referente ao exerc˜cio 2001, e a proceder a
venda e transferncia do ve˜culo marca VW, modelo GOL, ANO
1996, placa GUZ-1451, independentemente de presta�Æo de
contas nos autos. Independentemente de trnsito em julgado,
expe�a-se o comeptente alvar´ judicial. — Aguarda-se a reti-
rada de alvar´ expedido. -Adv. CAIO EDUARDO ZERBETO
ROCHA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-922/2002-LUIZ YOSSUKE
WAIZUMI x IZABEL ABAGGE FERREIRA DO AMARAL-
Aguarde-se o julgamento final do recurso de agravo de instru-
mento. -Adv. PAULO DE ARRUDA, LEONEL STEVAM FI-
LHO e OSMAR NODARI-

72.-USUCAPIAO-944/2002-ILSON MACHADO SANTA BRI-
GIDA e outros x SIRLEI MARINS e outros- Aos autores para
que atendam a solicita�Æo da Fazenda P–blica do Estado do
Paran´ (fls. 69/71) e para que se maniefstem sobre a
devolu�Æo dos ARs de fls. 58, 59 e 60, no prazo de dez dias.
-Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1013/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x VEPLAN EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTES E LOCACAO- Concedo o prazo de dez dias
para o regular prosseguimento do processo. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN�A
JUNIOR-

74.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1025/2002-BANCO
ITAU S/A. x UNIVERSO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
e outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1037/2002-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x JURANDIR DE AMORIM SANTOS- Sobre os temros da
peti�Æo de fls. 59, diga o rˆu, em cinco dias. -0Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

76.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1064/2002-EDIFICIO
MORADA SAN DIEGO x LEODIL JOAO STAUT JUNIOR e
outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor,
promovendo os atos atinentes a realiza�Æo da audincia, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

77.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1079/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSE MARIA SIMOES -
Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 35.
-Adv. CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

78.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1168/2002-ADAO
ANTUNES DE CAMPOS FILHO x VALDOMIRO DE OLI-
VEIRA- Cuida-se de a�Æo de rescisÆo de contrato de com-
pra e venda de bem m•vel (ve˜culo),  cumulada com
reintegra�Æo de posse e pedido de liminar. Argumenta o autor
que o rˆu deixou de cumprir com a sua obriga�Æo, uma vez
que efetuou o pagamento de somente nove parcelas das ajusta-
das. Concedido o prazo para que o autor emendasse a inicial,
comprovando a constitui�Æo do rˆu em mora, com o protesto
ou notifica�Æo, compareceu o autor e argumentou que tais

providncias nÆo foram tomadas. Posto isso, diante da ausncia
de comprova�Æo da mora do rˆu, indefiro o pedido de limi-
nar. Cite-se Comprovado o recolhimento das custas respecti-
vas, cite-se o rˆu para contestar, querendo, no prazo de quinze
dias, com as advertncias legais. -Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-

79.-REVISAO DE CONTRATO-1173/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA LTDA S.C. x BCN-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sobre a
contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. CLEITON SACOMAN-

80.-MONITORIA-1174/2002-KLABU INDUSTRIA E CO-
MERCIO x NEUSA MARIA BASSIL GOFMAN e outros- So-
bre os embargos  monit•ria, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. Lauro Carneiro de Siqueira, CLAUDIA B.
CARNEIRO DE SIQUEIRA-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1237/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x NGA KOB SIT -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1254/2002-DANIEL GODRI
JUNIOR x HILDA KIYOMI IGARASHI AZUMA -Cincia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 138/139. -
Adv. RENATO DE OLIVEIRA AZEVEDO e GLAUCIRIAN
COSTA-

83.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1268/2002-VAINI PI-
CHELLI x BANCO BANESTADO S/A e outros -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. MARCIO JONES SUTTILE, FA-
BIO LUIZ Q. TELLES-

84.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1289/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILA RICA x ALAIRTON JOSE GOMES
-Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
26/27. -Adv. MARIA CRISTINA OLIV. P. DOS SANTOS-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1303/2002-KATIA MARIA
STRAUBE x CONDOMINIO EDIFICIO MORADA SAN DI-
EGO- Sobre a impugna�Æo aos embargos manifeste-se o em-
bargante, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE RODRIGUES DA
SILVA-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1346/2002-MAR-
COS ROBERTO DE VECHIO COELHO e outros x BANES-
TADO - CREDITO IMOBILIARIO- Admito a emenda de fls.
48, para alterar o valor dado  causa para R$ 43.000,00. Ano-
te-se. Concedo aos autores o prazo de dez dias para comple-
mentarem as custas processuais. Ap•s, voltem-me conclusos. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1373/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x PAVEMA VEICULOS E MAQUINAS
PARANA S/A-Recebo a exce�Æo, permanecendo suspenso o
processo principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o
excepto para que, em dez dias, apresente resposta, querendo. -
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1383/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SORAIA NOVAES -Conce-
do liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduci-
ariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida
a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora,
se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado o
recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe
o cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172,
õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

89.-DECLARATORIA-1386/2002-NAJLA HAJAR TRAYA x
JAIRO ROSA DA COSTA MAGALHAES- Tendo em vista o
valor atribu˜do  causa, cumpre a autora adequ´-la ao proce-
dimento sum´rio, observando-se o disposto no artigo 276 e
seguintes do CPC, alterado pela Lei n 10.444/02, sob pena de
preclusÆo do direito de produ�Æo de prova testemunhal e
pericial. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA e HELENA MUSSOLINO-

90.-REVISAO DE CONTRATO-1387/2002-DEBORA CAPA-
RICA ROCHA x BANESTADO/ITAU CREDITO IMOBILIA-
RIO- Concedo  autora o prazo de dez dias para comprovar
documentalmente a insuficincia de recursos para o custeio do
processo, uma vez que a simples declara�Æo nÆo comprova a
real situa�Æo econmica da autora. No mesmo prazo, dever´
cumprir o disposto no artigo 259, inciso V, do CPC. -Adv. JU-
LIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-

91.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1389/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x ROSELI DE FATIMA RAFAEL -Concedo
liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduciaria-
mente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a
medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se
for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado o reco-
lhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1391/2002-MIECISLAU
SUREK e outros x BANCO ITAU S/A.- Recebo os embargos
para tramita�Æo. Embora nÆo se ignore que os embargos nas
execu�äes hipotec´rias do SFH s• tm efeito suspensio quando
o devedor alega e prova que “depositou por inteiro a importn-
cia reclamada na inicial” ou quando declara que “resgatou a
d˜vida, oferecendo desde logo a prova da quita�Æo”, a juris-
prudncia vem dando a este dispositivo uma interpreta�Æo mais

favor´vel ao mutu´rio, atribuindo efeito suspensivo a tais
embargos, pois se os valores cobrados pelo exequente estÆo
sendo discutidos, a solu�Æo mais adequada ̂  que a execu�Æo
fique suspensa sob pena de causar-se ao mutu´rio danos
irrepar´veis com a realiza�Æo do leilÆo do im•vel hipoteca-
do, antes de apreciado o mˆrito de suas alega�äes... Portanto,
suspendo o curso do processo de execu�Æo. Ao embargado
para, querendo, no prazo de dez dias, impugn´-los. -Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA e EVARISTO ARAGÇO
FERREIRA DOS SANTO-

93.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1392/2002-JARILTON
ANDRE MARTINEZ x MARIA MIRTES MARTINEZ- Defiro
em favor do autor os benef˜cios da justi�a gratuita. Nomeio
inventariante o herdeiro JARILTON ANDR– MARTINEZ, que
dever´ prestar o compromisso dentro de cinco dias. Tomo por
prestadas as primeiras declara�äes apresentadas s fls. 02/06,
devendo para tanto ser lavrado o respectivo termo em Cart•rio,
o qual dever´ ser firmado no prazo de cinco dias. Ap•s, cite-se
a herdeira nÆo representada para se manifestar em dez dias. -
Adv. PAULO SERGIO NOWACKI-

94.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1394/2002-MARIA DE
LOURDES COSTA x REGINATO COSTA- Nomeio inventari-
ante a vi–va-meeira MARIA DE LOURDES COSTA, que de-
ver´ prestar o compromisso dentro de cinco dias. Dentro de
vinte dias, dever´ a inventariante apresentar, por peti�Æo, as
primeiras declara�äes. Ap•s, fa�a-se vista ao Minsitˆrio P–
blico. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1396/2002-EDI-
VALDO MARCONI DA SILVA x CIA.ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO -Concedo o pra-
zo de dez dias para a parte autora emendar a inicial, atribuindo

 causa o valor conforme determina o artigo 259, inciso V, do
CPC. Por outro lado, se considerarmos o valor atribu˜do 
causa pelo autor, o procedimento adequado para o processa-
mento da demanda seria o sum´rio, nos termos do artigo 275,
I, do CPC, alterado pela Lei n 10.444/2002, e nÆo o ordin´rio
como prtendido, hip•tese em que poder´ a parte contr´ria ale-
gar preclusÆo ao direito de arrolar testemunhas, formular que-
sitos e indicar assistente tˆcnico. Ap•s, voltem conclusos. -
Adv. ANGELITA ACOSTA e SOLANGE DE PAULA-

96.-ARROLAMENTO-1400/2002-IRAIDE DE SOUZA GON-
CALVES e outros x ORACY PASSOS HECKE- Nomeio in-
ventariante a herdeira IRAIDE DE SOUZA GON�ALVES,
independentemente de compromisso. Esclare�am os interes-
sados se em razÆo da partilha constante de fls. 03 e o herdeiro
Edison Hecke est´ renunciando ou cedendo os direitos
heredit´rios. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

97.-ANULATORIA-1402/2002-EBRASEN - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x MASPY - RECURSOS
HUMANOS E REPRESENTACOES -Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se carta
com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas
de postagem.-Adv. LUIZ HECKE-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1403/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MUNDIAL SERVICOS DE REVES-
TIMENTO -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do
bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada
a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

99.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1404/2002-
SALVIANO ALVES DE OLIVEIRA - ME x PARMALAT BRA-
SIL S/A - INDUSTRIA DE ALIMENTOS -Concedo o prazo de
dez dias para a parte autora emendar a inicial, atribuindo 
causa o valor correspondente ao proveito econmico que busca
com a demanda, isto ˆ, o valor que pretende seja indenizado
pelos danos morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a
toda causa deve ser atribu˜do um valor certo, para traduzir a
realidade do pedido, nos termos do artigo 258 do CPC... -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERAL-
DO NASCIMENTO e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1405/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ANTONIO FERNAN-
DO COUTINHO BONIN -Concedo liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que res-
tou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para con-
testar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
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PEREGRINO DIAS ROSA NETO 082 00323/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 044 00290/1999
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 068 00010/2002
RAFAEL XAVIER DE SOUZA AO 039 00267/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO 006 00346/1991
REGINA HELENA AFONSO 011 00316/1993
REGIS TOCACH 077 00292/2002
RENATA CALZADA BORGES TOL 063 00408/2001
RENATO ALVES ROMANO 014 00274/1994
RENATO BELTRAMI 082 00323/2002
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 011 00316/1993
RENE DOTTI 011 00316/1993
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 030 00320/1998
ROBERVAL RITTER VONJELITA 040 00270/1999
ROBSON LUIZ DA FONSECA 051 00340/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 011 00316/1993
ROGERIO COSTA 079 00305/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 053 00651/2000
ROGERIO LUIS STASIAK 034 01009/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 087 00890/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 090 01094/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 068 00010/2002
RUTH COATTI 025 00679/1997
SABRINA M.S.DE SOUZA CORR 055 00944/2000
SADY FRANZON 047 00231/2000
SAMIR EL HAJJAR 006 00346/1991
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 027 00247/1998
SANTIAGO LOSSO 015 00289/1995
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 039 00267/1999
SERGIO AUGUSTO MACHADO OA 039 00267/1999
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL 011 00316/1993
SERGIO NADIR MASCHIO 030 00320/1998
SERGIO NAPOLEAO BARTACHEV 006 00346/1991
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 014 00274/1994
SILVIANE SCHIAR SASSON 082 00323/2002
SIMONE CHAPIESKI 068 00010/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 089 01005/2002
SONIA INES ANGELO 048 00242/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 032 00354/1998
TERESINHA DE JESUS HASS 040 00270/1999
THAIS PEREIRA DA COSTA OA 048 00242/2000
VALDOMIRO SANTIN 027 00247/1998
VALDYR PERRINI 048 00242/2000
VALERIO TANCREDO OAB/AM 2 039 00267/1999
VANESSA GROGER 073 00264/2002

085 00636/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 067 01484/2001
VANIA KAREN TRENTINI 001 02642/0000
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1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2642/0000-LEO
RENATO CANALLI x BANESTADO S.A CREDITO IMOBI-
LIARIO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. VANIA KAREN TRENTINI-

2.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-2643/0000-ROMAR
TEIXEIRA NOGUEIRA x RENATO DE CARVALHO JUNI-
OR e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o
art. 257 do CPC.Adv. DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREI-
TAS-

3.-DESPEJO-2646/0000-JUSSARA DIAS GABARDO x RE-
NOVAR COMERCIO DE ELET.E MOVEIS LTDA e outros-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. JOSIANE DALLA COSTA OAB 31.556-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-2647/0000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x OZIR RICARDO DAS CHA-
GAS LIMA - ME e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-316/1991-JUTAI TA-
BORDA DE MORAES x BANCO DE CRED.REAL DE MI-
NAS GERAIS-Arquive-se, dando-se baixa no boletim mensal
forense. Intimem-se.-Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES,
PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA-

6.-USUCAPIAO-346/1991-JOSE DA SILVA ROCHA e outros
x NEWTON AGIBERT e outros-Defiro (fls.408). Suspendo o
processo por 30 (trinta) dias. -Adv. SERGIO NAPOLEAO
BARTACHEVITS, ELSIO BENETTI, ARLETE DE ARAUJO
CANSINI, MARIA APARECIDA RAMINA, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, SAMIR EL HAJJAR, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO e KATYA REGINA ISAGUIRRE-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-262/1992-CREA-
COES DANELLO LTDA. x ROSEWAL COM. DE CONFEC-
COES LTDA.-Intime-se o exequente para que dê regular anda-
mento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas dias, sob pena de
extinç„o e arquivamento.-Adv. LAERTES BONETTO DE

OLIVEIRA-

8.-DEPOSITO-272/1992-GUARARAPES ADM.DE CONS.S/
C LTDA. x LUIZ ADENILSO CRUZINIANI-1-Cite-se, na for-
ma dos artigos 652 e seguintes do CPC. 2-Comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de Justiça, expeça-se mandado,
facultando o cumprimento da diligência nos termos do & 2º do
artigo 172 do CPC. 3-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de
Normas. Intimem-se.-Adv. JOSIANY SILVIA ALVES PEREI-
RA, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA TROI-
AN e MARCO AURELIO KREFETA-

9 . - A R R E S T O - 2 4 1 / 1 9 9 3 - K A T I T A
IND.COM.PROD.ALIMENT. LTDA. x VM KATITA PARA-
NAENSE DE ALIM. LTDA.-1-Defiro fls.114, devendo a Es-
crivania proceder as anotaçoes de praxe, bem como em relaç„o
ao petitório de fls.116. 2-Intimem-se.-Adv. ANDERSON LO-
VATO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-276/1993-KATI-
TA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x VM KATITA PA-
RANAENSE ALIM. LTDA. e outros-Defiro fls.88. Abra-se vista
pelo prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANDERSON LOVATO-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-316/1993-JOSE
PEDRO DEL CARMEN O. BOWEN x JOSE CAMILO
SAKHR-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19
do CPC. Ofício R$7,00.Adv. REGINA HELENA AFONSO,
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, RENE
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, SERGIO LUIZ
M.SANTOS DAL LIN e AILDO CATENACCI-

12.-ORDINARIA-483/1993-PMP COMUNICACAO LTDA. x
CLICHEPAR ED. & IND.GRAFICA LTDA.-Diga a requerida
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. WALDIR LESKE e
WALTER TOFFOLI-

13.-INTERDITO PROIBITORIO-270/1994-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.LTDA x RA-
DIO TV INDEPENDENCIA SUDOESTE LTDA-1-Manifeste-
se o credor quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS e NORBERTO TREVISAN BUENO-

14.-COBRANCA - ORDINARIO-274/1994-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x DARCY MACHIAVELLI-Fica o
autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofícios
R$28,00.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, RENA-
TO ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMO-
TO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA e ANA PAULA S
DE VASCONCELLOS LARA-

15.-DESPEJO-289/1995-NEWTON ALCANTARA INFANTE
VIEIRA x LANTROO COMERCIO DE ARTIGOS DE VES-
TUARIO-Defiro o pedido retro e determino a suspens„o do feito
pelo prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv. SANTIAGO LOSSO e
CINTHIA PARPINELI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/1995-
CONSTANTE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
TEEN COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA-Fica
o autor intimado a retirar o Edital.-Adv. NARCISO LIPKA e
DANIEL LOURENCO MACHADO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-270/1996-AL-
FREDO PEREZ ALBERT x ROBERTO HARTMANN-1-A
comprovaç„o da notificaç„o ao cliente quanto a renúncia do
advogado se faz com a juntada do A.R. certificando a entrega
no endereço devido, e n„o apenas a comprovaç„o do envio da
correspondência. 2-Intime-se o advogado subscritor da petiç„o
de fls.53 para que demonstre ter cumprido o disposto no art. 45
do CPC, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. JEAN MAURI-
CIO DA SILVA LOBO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-311/1996-IM-
PORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x FRAN-
CISCO BRAGA FILHO-1-Aguardem-se os autos em arquivo
provisório até nova manifestaç„o das partes. 2-Intime-se. -Adv.
DINIZ ALBERTO BORBA ROLIM, MARCO ANTONIO RI-
BAS e KARINA TAVARES ROLIM RIBAS-

19.-ORDINARIA DE NULIDADE-346/1996-LUIS FERNAN-
DO VENDRAMINI x ENCOL S/A-
ENGENHARIA,COMERCIO E INDUSTRIA-1-Sobre os ter-
mos da petiç„o de fls.223/228, digam o credor, em 05 (cinco)
dias. 2-Após, voltem. Intimem-se.-Adv. VICENTE DE PAU-
LA SANTOS, JULIANA PUPO, HUGO MARTINS KOSOP,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELE DE ASSIS FA-
RIA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-357/1996-BANCO
CACIQUE S/A x JONHS CARLOS CHIMIGUELSKI-Consi-
derando o contido na certid„o retro, intime-se novamente o autor
por Diário da Justiça para que se manifeste sobre as respostas
dos ofícios. Intime-se.Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

21.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1047/1996-MARIA IO-
ANCZECZEN KREFFER x ESPOLIO DE AMELIA STAU-
NYCZEN-Defiro (fls.81). Antecipadas as custas pela diligên-
cia, intime-se por mandado, como requerido. Intimem-se.-Adv.
LUIZ LOSSO e IGO IWANT LOSSO-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-250/1997-BANCO
DIBENS S/A x PAULO SERGIO MELO GUEDES-1-Para a
realizaç„o da diligência requerida às fls.118, deve o autor dar
cumprimento ao disposto no art. 19 do CPC. Intimem-se.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA e FARAM BOUQUEZAM NETO-

23.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-280/1997-RICARDO
DEL CISTIA x ENCOL S/A-ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA-1-Sobre a petiç„o de fls.133/140 e documentos,
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diga o autor, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv.GABRIEL
BRAGA FARHAT, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DA-
NIELE DE ASSIS FARIA-

24.-INVENTARIO-327/1997-EVA SELINA DE FREITAS
MORTEAN x ESPOLIO DE NORBERTO MORTEAN-Intime-
se a Inventariante para comprovar o pagamento dos tributos. 2-
Após, cumpra-se o item 3 do despacho de fls.67. Intime-se.Adv.
MARIO ALBINI OAB/PR 9.189 e JOSE DIOGO GUILEN-

25.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI x APOLAR IMOVEIS LTDA
e outros-1-Sobre os termos da petiç„o de fls.621/623, digam as
requeridas, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrando ainda os
pagamentos efetuados, datas e valores, justificados eventuais
atrasos ou pagamentos n„o realizados. Intimem-se.-Adv. AN-
DYARA G.MUNIZ REBACK, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA,
JANIO BELIZARIO, FRANCISCO ROBERTO V. BORGES,
CARLOS ALBERTO TOSSULINO, MARCELO MARCO
BERTOLDI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, HOMERO
MATIAS, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e
MARCIA SEVERINA BADARO-

26.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-234/1998-COM-
PASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SA-
VIO TEIXEIRA PEREIRA-Diga o autor ante a resposta de ofí-
cio recebida.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB/
PR.7.295 e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-ACAO MONITORIA-247/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SINVAL AZANHA-1-Defiro
o pedido de fls.82, para fins de determinar a suspens„o do pro-
cesso, devendo o feito aguardar no arquivo provisório até ulte-
rior manifestaç„o do Requerente. 2-Intimem-se.-Adv.CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAR-
CELO ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, VAL-
DOMIRO SANTIN e OSVALDO DOS SANTOS-

28.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-298/1998-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x MATILDE BLAIBY-
SEWSKI-1-Manifeste-se o exequente quanto ao seu interesse
no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -
Adv. HOMERO MATIAS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA e LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS-

29.-aDESFAZIMENTO DE NEGOCIO-314/1998-OSMAIR
FARIAS MARTINS x VALDIR ADAMI e outros-1-Dê ciência
aos interessados ante a baixa dos autos da Superior Instância.
2-Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre eventual interesse na execuç„o do julgado devendo, na
hipótese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.-
Adv.LAERTES DE SOUZA e AQUIBALDO ALMEIDA LEI-
TE-

30.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-320/1998-ALI-
DIO FLORA AGOSTINHO x MOACIR CARLOS SILVEIRA-
Manifeste-se o exequente quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. IGO
IWANT LOSSO, LUIZ LOSSO, EZEQUIAS LOSSO, ROBER-
TO SANTOS OLIVEIRA, IROS REICHMANN LOSSO e SER-
GIO NADIR MASCHIO-

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-340/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x GILMAR
LUIS CORDEIRO-Sobre os termos da petiç„o de fls.183, diga
o devedor, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, ANTONIO CARLOS CORDEIRO e
VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA-

32.-ACAO MONITORIA-354/1998-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARCUS JOAQUIM MARCEL DE ALMEI-
DA CARVALHO SIMOES e outros-Intime-se o Exequente para
dar regular andamento ao feito. Intime-se.-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HELIO RUBENS COSTA e
VERIDIANA RIBAS FUTURO-

33.-ARROLAMENTO-357/1998-MARCOS QUENTEL ZA-
NARDINI e outros x ESPOLIO DE DULCE DA SILVA ZA-
NARDINI-Sobre o contido na petiç„o de fls.86 manifeste-se a
interessada. Intime-se.-Adv. HENRIQUE VOSS NETO, ELIR
APARECIDA DA SILVA GUGELMIN e ANA PAULA GU-
GELMIN DE ALMEIDA-

34.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1009/1998-UAP
SEGUROS BRASIL S/A e outros x VALDIR RAMPON
TRANSPORTES-1-Tendo em vista que a prova técnica sequer
foi concluída, sobresto a realizaç„o da audiência de Instruç„o e
Julgamento designada para o próximo dia 05. 2-Intime-se o
Sr.Perito para entregar o laudo pericial em Cartório. 3-Oportu-
namente voltem conclusos para designaç„o de nova data. Inti-
me-se.Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, ROGERIO LUIS
STASIAK e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-231/1999-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x DEBORA GIL
e outros-Diga o autor ante a devoluç„o da Carta Precatória.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e VINICIOS MORO
CONQUE-

36.-DEPOSITO-238/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE RAUL FERREIRA DA CRUZ-Fica o autor intimado a
atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

37.-DECLARATORIA-259/1999-MILTON ANTONIO BRU-
NOR e outros x C.R. SCORSIN CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA-Decorrido o prazo, diga a parte autora.
Intimem-se.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e ANA

LUCIA CABEL-

38.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-266/1999-ALEX SIL-
VA DE SOUZA x ASSAHI SERVICOS S/C LTDA (ADM.DE
CONSORCIOS)-1-Ante a inércia da parte em promover a
execuç„o do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-
se baixa no boletim mensal forense. Intimem-se.-
Adv.CLAUDIO PISKONTI MACHADO, WILSON BENINI e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-267/1999-TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTOS S.A x ZIMERMANN & CIA
LTDA-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Superi-
or Instância. 2-Decline o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, a
atual localizaç„o do bem a fim de ser procedida a restituiç„o
em favor da Ré, conforme decisum de fls. 292/300. 3-Manifes-
te-se a Requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual
interesse na execuç„o do julgado, devendo apresentar memória
discriminada e atualizada dos cálculos, nos termos dos artigos
604 e 614, II ambos do CPC. Intime-se.-Adv. SELMA CRISTI-
NA SAITO AZEVEDO, MARCO AURELIO BAPTISTA SIL-
VA MATOS, GENI WERKA, SERGIO AUGUSTO MACHA-
DO OAB/SC 3566, JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHYN,
MARIO CORDELLA FILHO AOB SC 6432, MARCOS DE
OLIVEIRA MENDES, EDI MACHADO OAB/SC 2469, VA-
LERIO TANCREDO OAB/AM 2456, RAFAEL XAVIER DE
SOUZA AOB/SC 10400 e DANIEL REMOR BASCHIROTO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-270/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUAREZ
JOSE DE ALMEIDA-Defiro o pedido de vista, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, GABRIEL MACCAGA-
NI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS e ROBER-
VAL RITTER VONJELITA-

41.-DEPOSITO-274/1999-BANCO MERCANTIL FINASA
S.A SAO PAULO x ALVERI GERENAI SARAIVA DO PILAR-
Decorrido o prazo manifeste-se a parte credora requerendo o
que for de seu interesse com vistas ao prosseguimento do feito.
Intime-se.-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

42.-RESSARCIMENTO-275/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A x MAURICIO JOSE FRANCO-Avoqueio os presentes au-
tos. 1-Para audiência de conciliaç„o e recebimento de defesa,
designo o dia 03/04/2003, às 14:00 horas. 2-Cite-se na forma
requerida, observando-se o atual endereço do Réu declinado às
fls.135. 3-Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que n„o comparecendo ou n„o apresentando defesa, inclu-
sive por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na
petiç„o inicial. Intime-se.Adv. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIS CARLOS DA SIL-
VA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-282/1999-CITI-
BANK N.A x PAULO DUARTE e outros-Manifeste-se o autor
requerendo o que for de seu interesse. Intimem-se.-Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-290/1999-INEPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO-
NE DOS SANTOS-Manifeste-se o autor ante o decurso do pra-
zo.-Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

45.-REPARACAO DE DANOS-356/1999-ZILDA DOMINGOS
DA SILVA x FUNERARIA MULLER-Dê ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância.-Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA, GABRIELA MARIA DA
SILVA PINHEIRO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e FER-
NANDA CAPRIOTTI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-888/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x IOP COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros-Fica o requerido intimado a reti-
rar ofício.Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, ODAIR LOU-
RENCO e ADILSON AMARO ALVES-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-231/2000-JOAO PEDRO
BUSSMANN x MARIO DAS SANTOS LIMA-Digam as par-
tes. Intimem-se.-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO,
MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR e SADY FRAN-
ZON-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-242/2000-RUDOLF SVO-
BODA x JAVA SVOBODA-Ciência ao autor, reconvindo ante
a efetivaç„o do depósito de fls.395.-Adv. SONIA INES AN-
GELO, ANNA CLAUDIA SVOBODA, VALDYR PERRINI,
DENISE FELIPPETTO OAB 17.946, THAIS PEREIRA DA
COSTA OAB 23.043 e CRISTIANE FERRAZ PIAS OAB
29.197-

49.-COBRANCA - ORDINARIO-312/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MANOEL GONCALVES x OSCAR MANZONI e
outros-1-Diante do silêncio das partes, presume-se que con-
cordaram com o a laudo de avaliaç„o de fls.100. 2-Designo
para leil„o o dia 06/03/2003, às 14:15 horas, a ser realizado no
átrio do Fórum. Considerando o valor dos bens, dispenso a
publicaç„o dos editais, nos termos do parágrafo 3º do art. 686
do CPC. Intimem-se. -Adv. IRIS MARIO CALDART, GENE-
SIO TAVARES, LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO e
CHRYSTIANNE FREITAS ALVES FERREIRA-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-321/2000-ADOLFO
SCHETTERT FILHO x ITAU LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-1-Intime-se o Autor para, querendo, reque-
rer o que for de seu interesse em 05 (cinco) dias. N„o havendo

resposta, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 2-Intimem-
se.-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR, MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI e FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x LEONEL NEMESIO PEREI-
RA-Manifeste-se o Requerido, ante o contido no pleito de
fls.160. Intime-se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CLEITON ROBERTO NUMA P PRIMO,
ANGELO ZANOTTA DE SOUZA e ROBSON LUIZ DA FON-
SECA-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-343/2000-DAM-
BROS PROJETOS CONSTRUCOES LTDA x JOAO MAS-
CHIO DE FREITAS-1-Indefiro (fls.69/70). O imóvel hipoteca-
do n„o é objeto de constriç„o judicial, pelo menos até esta fase.
Assim, inócua a notificaç„o do credor hipotecário para mani-
festar seu interesse no feito. Intimem-se.-Adv. LUIZ
SAINT’CLAIR MANSONI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-651/2000-NA-
GAZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x ALVARO HIDEO
YAMAKAWA-Fica o autor intimado a atender o contido no
art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e MAR-
CELO MUSSI CORREA-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-678/2000-ACELINO OLI-
VEIRA x NOEL GARCIA DE OLIVEIRA-Fica o autor intima-
do a efetuar o pagamento das custas no valor de R$27,81.-Adv.
OTHON ACIOLY RODRIGUES DA C NETO, HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-FRIGORIFICO
BONATO LTDA e outros x BOM BIFE COMERCIO DE CAR-
NES LTDA-Desentranhe-se a petiç„o de fls.149/153 encartada
nos autos da aç„o executiva, encartando-a neste processo de
embargos à execuç„o. Já tendo sido efetuado o depósito dos
honorários do perito, fixo o prazo de trinta dias para
apresentaç„o do laudo. Mantenho a realizaç„o das provas já
determinadas no despacho saneador, evitando eventual cercea-
mento de defesa. A quest„o da penhora já está solucionada nos
autos de execuç„o, tendo esta recaído regularmente sobre o bem
objeto da hipoteca, já que havendo garantia real a penhora deve
recair preferencialmente sobre o bem garantidor do pagamento
da dívida. Intimem-se.-Adv. MARCIUS L MONTES DE MAT-
TOS, JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANE POLET-
TO, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO DUARTE AL-
MEIDA FONSECA, SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA,
PAULA ROBERTA PIRES e CLEUSA MARIA GIARETTA-

56.-DESPEJO-1147/2000-ADELINO PAGLIARIN x
MICROTOOL,S INDUSTRIA E COMERCIO FERRAMEN-
TAS LTDA e outros-Despacho de fls.351. 1-Defiro fls.235/237,
para fins de restituir ao Requerido o prazo para manifestaç„o.
2-Defiro também o pedido de fls.240 formulado pelo Autor. 3-
Considerando que a Apelaç„o foi interposta tempestivamente,
recebo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC).
4-Após, dê-se vista à parte apelada para responder no prazo
legal. 5-Com as contra-razoes ou sem elas, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas
legais e homenagens deste Juízo. 6-Intimem-se. Despacho de
fls.354. Avoquei os presentes autos. 1-Revogo o item 3 do des-
pacho de fls.351 para, nos termos do artigo 58, V da LI, rece-
ber a apelaç„o t„o-somente no efeito devolutivo. 2-Instrua-se a
carta de sentença com o presente despacho. Intime-
se.Adv.ELIANE MARIA MARQUES OAB/PR.10.297, LAU-
REMAR ANDERSON TALAMINI, DAGOBERTO AZEVE-
DO BUENO FILHO e EMANUELA CATAFESTA-

57.-COMPENSACAO-1298/2000-ALCIDIO DELAPRIA x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Aguarda-se o preparo de
custas. R$29,91.-Adv. ELIZEU DE CARVALHO, CARLOS
EDUARDO N LOURENÇO, ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e MIRIAM ME-
LLO-

58.-COBRANCA (SUM)-111/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RES.MORADIAS ITATIAIA VI x JOSE PEREIRA DA
SILVA-1-Tendo em vista as razoes do petitório de fls.55 e do-
cumentos, designo novamente o dia 25/03/2003, às 14:30 ho-
ras, para a Audiência de Conciliaç„o anteriormente designada
em despacho de fls.50. 2-Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e HUMBERTO SARAN SOLON-

59.-ALVARA JUDICIAL-268/2001-CARLOS ROBERTO
CRUZETA x ESPOLIO DE ANA LUIZA CRUZETA-1-Diante
dos documentos juntados pela requerente (fls.73/74) e do pare-
cer do Ministério Público (fls. 76), julgo boas as contas presta-
das pelo inventariante. 2-Arquive-se. Intimem-se.-Adv. CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ANA MARIA SILVE-
RIO LIMA-

60.-EXECUCAO FORCADA POR CREDITO-285/2001-JOAO
BATISTA CASTELLANO x CLAMER & CIA LTDA e outros-
1-Sobre o contido na certid„o de fls.68, manifeste-se o Exe-
quente em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interes-
se. 2-Intime-se.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-286/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x LUIS EDGARD BATISTA ISAGUIR-
RE-1-Sobre os expedientes juntados às fls.69/72, diga o autor,
em 05 (cinco) dias.Intimem-se.-Adv.MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

62.-COBRANCA (SUM)-318/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL GRACIOSA x SUELI DA SILVA RIBEIRO-1-Dê-
se ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. 2-Manifeste-se o Credor, no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre eventual interesse na execuç„o do julgado, devendo, na hi-
pótese, apresentar memória discriminada e atualizada dos cál-
culos, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC.

Intime-se.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-408/2001-MI-
CROFIX TECNOLOGIA LTDA x BRIGHTPOINT DO BRA-
SIL LTDA-Diga a parte autora ante a devoluç„o da carta preca-
tória.-Adv. PATRICIA JAREK, VICENTE DO PRADO TO-
LEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLEZANO e JU-
LIANA CRISTINA BUSNARDO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1013/2001-LEANDRO
JOSE DUTRA e outros x BANESTADO S/A-1-Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaç„o. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaç„o, nos termos do item 1 supra, retornem conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA OAB 8836, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA e DOUGLAS MARCEL PERES-

65.-ALVARA JUDICIAL-1109/2001-JOAO DO PRADO x
ESPOLIO DE ANITA DOS SANTOS RODRIGUES-Defiro o
pedido de fls.121, a fim de que o Autor dê atendimento ao pe-
titório ministerial de fls.123 (verso), para fins de determinar a
suspens„o do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo
o feito aguardar no arquivo provisório, até ulterior manifestaç„o
do Requerente.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-1156/2001-JOAO OZO-
RIO DE OLIVEIRA x ALOISIO CANCIAN-Fica o autor inti-
mado a pagar o A.R. para remessa postal. -Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

67.-REPARACAO DE DANOS-1484/2001-ROBERVAL FA-
RIA RIBEIRO x FORD-FORD BRASIL LTDA-Fica o autor
intimado a retirar ofício.-Adv. VANESSA TAMARA GOLIN,
ELLIS ERNANI CECHELERO OAB/PR.10135 e MARCOS
MATTIOLI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-10/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
OLAVO ROMUALDO FIALKOSKI JUNIOR-Fica a parte au-
tora intimada a retirar os documentos
desentranhados.Adv.GABRIEL ANTONIO HENKE N DE
LIMA Fº, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e SIMONE CHA-
PIESKI-

69.-COBRANCA - ORDINARIO-185/2002-LETICIA FIGUEI-
REDO PELEGRINELLO x SUL AMERICA AETNA VIDA E
PREVIDENCIA-Vistos em saneador. 1-As partes est„o devida-
mente representadas, inexistindo irregularidades ou nulidades
a serem supridas. 2-N„o foram suscitadas preliminares prejudi-
ciais ao mérito, estando presentes as condiçoes da aç„o, bem
como aquelas necessárias ao desenvolvimento válido e regular
do processo, em estrito atendimento aos ditames fixados pelo
Código de Processo Civil. 3-Sendo assim, declaro saneado o
processo. 4-Defiro o pedido de invers„o do ônus da prova, nos
termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor. 5-O feito necessita de dilaç„o probatória, n„o poden-
do ser julgado no estado em que se encontra. Para a formaç„o
do convencimento deste Juízo, torna-se indispensável a
produç„o da prova pericial médica. Como Perito do Juízo no-
meio o Dr. Arthur Henrique Pasquini independentemente de
termo. 6-Fixo desde já os seguintes pontos controvertidos: a)
que tipo de incapacidade, se de caráter permanente ou n„o, afe-
tou a Autora, b) qual o grau de comprometimento da capacida-
de física e laborativa da Requerente, c) outras questoes a serem
formuladas por ocasi„o da Audiência. 7-Intimem-se as partes
para, querendo, indicarem assistentes técnicos e apresentarem
quesitos, em 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC,
ficando também cientes dos termos do artigo 433 e seu pará-
grafo único, ambos do Código de Processo Civil.-Adv. MAR-
CELO KALIL OAB/ 24.778, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MURILO CLEVE MACHADO-

70.-RESSARCIMENTO-244/2002-MARITIMA SEGUROS S/
A x APARECIDO DELFINO DE CARVALHO e outros-Fica o
autor intimado a depositar o valor para remessa postal. A.R.-
Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON
NICOLODI e LUIZ CARLOS DA SILVA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-253/2002-BMW
DO BRASIL LTDA x VEIPAR VEICULOS IMPORTADOS
LTDA e outros-1-Defiro fls.166/167. Expeça-se ofício à Re-
ceita Federal para que esta forneça a última declaraç„o de bens
da Requerida. 2-A expediç„o de Ofício à Receita Federal, fica,
porém, condicionada ao prévio recolhimento da guia respecti-
va, cuja cópia deve ser juntada aos autos, nos termos do Provi-
mento nº 043/89 da Corregedoria de Justiça do Estado do Para-
ná (DJ 20/03/89) e a Ordem de Serviço SSRF 9ª RF n. de 05/
02/97.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IO-
LANDA INES OSTROWSKI, FABIANO HALUCH MAOSKI,
ALESSANDRO VINICIUS PILATTI, JOAO RICARDO CU-
NHA DE ALMEIDA 11475 e EDSON RIBAS MALACHINI-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-255/2002-LATINO AMERI-
CANA COM IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA x R.W RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-1-Defiro (fls.28). 2-
Sobre a contestaç„o de fls.29/32 e documentos manifeste-se a
Autora no prazo de 10 (dez) dias. 3-Intimem-se.-Adv. CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO e JOAO BATISTA ATHA-
NASIO-

73.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-264/2002-SONIA DO-
BBIN BASTOS x BANK-BOSTON S/A e outros-1-Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaç„o. 2-No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaç„o, nos termos do item 1 supra, venham conclusos
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os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS e VANESSA GROGER-

74.-COBRANCA-265/2002-VICTORIO CAMPESTRINI x
FERNANDO GARCIA DA VEIGA e outros-Revogo o despa-
cho de fls.33, posto que naquela ocasi„o n„o foi observado que
com a desistência da aç„o de despejo, poderá de plano o credor
propor aç„o de execuç„o de título extrajudicial, conforme dis-
poe o artigo 585, IV do CPC. Para fins de ser aperfeiçoado o
prazo executivo deve o credor emendar a petiç„o inicial, o que
determino seja realizado no prazo de dez dias. Intimem-se.Adv.
EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA, MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA e ALOYSIO ROA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-267/2002-PIVA
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x MARILIA DARGEL PEREI-
RA-Manifeste-se a exequente ante o contido na certidÆo de
fls.26/verso.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADARO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-274/2002-N.B
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e OSVALDO
CICERO WRONSKI-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIA-292/2002-SUELY DE
PADUA MELLO x CARTAO UNIBANCO LTDA-1-Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaç„o. 2-No mesmo prazo, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se
inviável a transaç„o, nos termos do item 1 supra, venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. LUIZ CAR-
LOS J.ARBUGERI FILHO, REGIS TOCACH e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

78.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-294/2002-GUIO-
MAR MARIA GONTARSKI x TELEPAR CELULAR S.A -
TIM-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaç„o. 2-No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o, nos termos do item
1 supra, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FABIU-
LA SCHMIDT e FABRICIO FABIANI PEREIRA-

79.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-305/2002-ORTO-
PEDIA CENTRO S/C LTDA x PASA PARTICIPACAO E AD-
MINISTRACAO S.A.-Sobre os documentos juntados com a
impugnaç„o, manifeste-se o Requerido no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Intimem-se.-Adv. ROGERIO COSTA, ADRIANO RO-
DRIGO BROLIN MAZINI, JOAO CARLOS DE MACEDO e
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

80.-REPARACAO DE DANOS-307/2002-ANIELE NUNES
NASCIMENTO x HOTEL FRAGATA-1-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transaç„o. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaç„o, nos termos do item 1 supra, retornem conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE
ALVES DA MOTA, ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
e ANA PAULA DE ARAUJO GOES-

81.-COBRANCA - ORDINARIO-315/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x RIC’S SPORTS IN.E COM DE MATERIAIS ESP.
LTDA-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

82.-REPARACAO DE DANOS-323/2002-ANGELA CARLA
ZANDONA UBIALLI x LOJAS RENNER S/A-1-Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaç„o. 2-Nesse mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-
Se inviável a transaç„o, nos termos do item 1 supra, retornem
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. MEU-
RIS JOAO CARON CASSOU, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL NETO,
SILVIANE SCHIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE
O.FRANCO e MICHELLE PINTERICH-

83.-CONSOLIDACAO DE POSSE E PROP.-341/2002-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
SASSA AUTO LOCADORA E TRANSPORTES LTDA-1-In-
defiro o pedido retro por absoluta falta de amparo legal. 2-Inti-
mem-se.-Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

84.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-357/2002-HAYON IM-
PORTADORA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.-Sobre a
proposta de acordo de fls.165/166, manifeste-se a parte Autora
em 10 (dez) dias.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L PACHE-
CO, CARLOS MURILO PAIVA e MARCIO ANTONIO SAS-
SO-

85.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-636/2002-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A BANKBSTON e outros x
SONIA DOBBIN BASTOS-1-Recebo a apelaç„o interposta em

seu efeito devolutivo, nos termos do art. 17 da Lei 1.060/50. 2-
Intimem-se a recorrida para apresentar contra-razoes, em 15
(quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. Inti-
mem-se.-Adv. VANESSA GROGER e WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-

86.-COBRANCA (SUM)-884/2002-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS VILAS NOVAS VI x SUELI DO ROCIO DE
CASTRO CABRAL-Fica o autor intimado a depositar o valor
do A.R. para remessa postal.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

87.-ARROLAMENTO-890/2002-ADELINA MARIA LUCAS
x ESPOLIO DE ERION TADEU LUCAS-Cumpra a inventari-
ante o item 3 do despacho de fls.34. Intimem-se.-Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

88.-ANULACAO DE TITULO-909/2002-TOM MARRON
COMERCIO DE OBJETOS PARA DEC LTDA x ADF TRANS-
PORTES LTDA-Fica o autor intimado a atender o contido no
art. 19 do CPC. A.R. R$8,00.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1005/2002-BAN-
CO BMG S/A x MARCELO MEDVID-Fica a parte autora in-
timada a retirar os documentos desentranhados.-Adv. MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE
SOUZA e MICHAEL RICHARD REINER-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1094/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO F.I x MARLI DOS SANTOS
BEZERRA-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-
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JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 015 00382/1995
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 011 00839/1991
JEFFERSON GREY SANT’ANNA 083 01264/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 090 01412/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 086 01369/2002
JOAO CASILLO 026 00757/1997
JOAO DE AQUINO ROTTA 017 00808/1995
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 050 01144/2001
JOAO NELSON KINAL 025 00691/1997
JOEL FERREIRA LIMA 064 00268/2002
JONAS BORGES 011 00839/1991
JORGE CLARO BADARO 020 01247/1995

025 00691/1997
048 00868/2001

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 077 00970/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 014 00595/1993
JOSE DO CARMO BADARO 020 01247/1995

025 00691/1997
048 00868/2001

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 061 00186/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 047 00491/2001
JOSE MADSON DOS REIS 065 00351/2002
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 031 00426/1998
JOSE RODRIGO SADE 016 00576/1995
JOSE SEVERINO DA SILVA FI 058 00074/2002
JOSE TEODORO ALVES 019 01222/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 009 01221/1987

022 00806/1996
047 00491/2001

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 038 00371/2000
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 089 01411/2002
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 028 01293/1997
JULIO CESAR CAPRONI 022 00806/1996

047 00491/2001
JULIO FARAH NETO 024 00462/1997
JURANDIR MARISCAL 031 00426/1998
KARIN DRONK NACHORNIK 065 00351/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 071 00576/2002

058 00074/2002
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 060 00168/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 071 00576/2002

058 00074/2002
LEANDRO GALLI 047 00491/2001
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 001 00906/0055
LEILA MIRIAM MANTTOVANNI 014 00595/1993
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 026 00757/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 020 01247/1995

048 00868/2001

LUIS FERNANDO N. LOYOLA 015 00382/1995
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 031 00426/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 009 01221/1987

022 00806/1996
047 00491/2001

LUIZ CARLOS CHECOZZI 065 00351/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 031 00426/1998
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 089 01411/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 041 00681/2000

062 00211/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 009 01221/1987

082 01185/2002
055 01468/2001
051 01160/2001

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 047 00491/2001
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 063 00212/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 042 00824/2000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 033 00904/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 046 00480/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 056 01482/2001
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 087 01397/2002
MARCELO BERVIAN 079 01088/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 050 01144/2001
MARCELO HENRIQUE M. BATIS 020 01247/1995
MARCELO JOSE CISCATO 041 00681/2000
MARCELO KINTZEL GRACIANO 069 00515/2002
MARCELO MOREIRA 009 01221/1987
MARCELO VANZELLI 076 00791/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 064 00268/2002
MARCIA S BADARO 020 01247/1995

048 00868/2001
MARCIO RUBENS PASSOLD 017 00808/1995
MARCO ANTONIO CALDAS 028 01293/1997
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 058 00074/2002
MARCOS FABIO PAULINO 080 01118/2002
MARCOS GUASTELLA 017 00808/1995
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 088 01409/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 031 00426/1998
MARIA ADRIANA PEREIRA 074 00663/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 042 00824/2000
MARIA IVONETE NIEHUES 046 00480/2001
MARILANE TON RAMOS 050 01144/2001
MARISA DA SILVA RESENDE C 008 00724/1987
MAURI JOSE ROIKA 033 00904/1998
MAURICIO JULIO FARAH 024 00462/1997

024 00462/1997
MAURICIO KAVINSKI 041 00681/2000

062 00211/2002
MIGUEL ANGELO RASBOLD 053 01315/2001
MIGUEL ANGELO SAMPAIO 028 01293/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 016 00576/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 028 01293/1997

018 01200/1995
MIRIAM APARECIDA MENDES 069 00515/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 018 01200/1995
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 009 01221/1987
MOISES ANTONIO ALVES DE S 060 00168/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 058 00074/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 090 01412/2002
MURILO CELSO FERRI 053 01315/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 009 01221/1987
NATACHA MACHADO FERREIRA 015 00382/1995
NATANOEL ZAHORCAK 073 00636/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 036 01386/1999
NELSON PASCHOALOTTO 084 01291/2002

031 00426/1998
NIVALDO MORAN 010 00693/1991
ODAIR KUCHARSKI 049 01008/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 068 00424/2002
OSMAR BORGES 011 00839/1991
PATRICIA NANTES MARCONDES 058 00074/2002
PAULA CARDOSO 033 00904/1998
PAULO CYRO MAINGUE 023 01392/1996
PAULO MACARINI 006 30596/1982
PAULO ROBERTO BARBIERI 041 00681/2000
PAULO ROBERTO FADEL 065 00351/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 006 30596/1982
RAFAEL FADEL BRAZ 062 00211/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 022 00806/1996
RENATO GALVAO CARRILLO 066 00380/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 040 00679/2000
RICARDO CLASEN LORENZET 080 01118/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 066 00380/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 057 01520/2001

007 32510/1984
001 00906/0055

ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 016 00576/1995
ROBERTO ROCHA GOMES 027 00957/1997
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 011 00839/1991
ROGERIO POPLADE CERCAL 027 00957/1997
ROSANA CHRISTINA ALVES 042 00824/2000
ROSANA JARDIM RIELLA 030 01430/1997
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 072 00616/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 036 01386/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 059 00135/2002
RUTH COATTI 020 01247/1995

048 00868/2001
SADI BONATTO 052 01314/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 006 30596/1982
SANDRA MARA PEREIRA 090 01412/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 050 01144/2001
SANDRO BORGES 011 00839/1991
SANTINO SAGAIS 069 00515/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 013 00636/1992
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 026 00757/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 026 00757/1997
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 065 00351/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 085 01312/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 014 00595/1993
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 090 01412/2002
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 014 00595/1993
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 020 01247/1995

048 00868/2001
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THIANA GUIMARAES PESSOA 048 00868/2001
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 020 01247/1995
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 009 01221/1987

055 01468/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 031 00426/1998
VALDEMAR ANDREATTA 081 01149/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 017 00808/1995
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 006 30596/1982
VANESSA JANKE DE CASTRO 007 32510/1984
VANIA ELYR DE LARA 013 00636/1992
VANILDE DO ROCIO T. RODRI 072 00616/2002
VERA ALICE ROSSI 014 00595/1993
VERA LUCIA SCHREINER 019 01222/1995
VICENTE REINALDO T. PUGLI 012 00952/1991
VITORIO KARAN 081 01149/2002
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 019 01222/1995
WALTER TOFFOLI 043 01167/2000

1.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-906/0055-RDJ - RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BRASWEY S/A
INDUSTRIA E COMERCIO -Efetuar o depósito inicial no va-
lor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autu-
açÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LEANDRO
MAURICIO VELOZO VIANNA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/0055-JOAO RICARDO
ANCAY LOPES x PAVIN PAVIN E CIA LTDA -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e
oito reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes a expedicÆo e enca-
minhamento da Carta AR. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOS-
SO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

3.-ARROLAMENTO DE BENS-908/0055-REGINA CELIA
STROKA x FRANCISCO CARLOS STROKA (ESPOLIO) -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. EDSON LUIZ GABRIEL e ANNE CAR-
LA GABRIEL-

4.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-909/0055-MAURI
COURA e outros x CESAR AUGUSTO MOLINA CAMPOS -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 332,50 (trezentos e
trinta e dois reais e cinq•enta centavos), incluindo autuaçÆo,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR. -Adv.
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-910/0055-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LABORATORIO DE PROTE-
SE DENTARIA RIBEIRO S/C LTDA -Efetuar o depósito inici-
al no valor de R$ 322,00 (trezentos e vinte e dois reais), inclu-
indo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

6.-ANULATORIA-30596/1982-CELSO LUIZ GONZALES DE
FREITAS e outros x JOAO MAIA e outros -Manifeste-se o
Exeq•ente. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, VANDO-
CIR JOSE DOS SANTOS-

7.-RESTAURACAO DE AUTOS-32510/1984-ALAIDE MA-
RIA MARANHAO PEREIRA LEITE x ROBERTO PEREIRA
LEITE (ESPOLIO) -Defiro (fl. 17). Abra-se vista pelo prazo
de 05 dias. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
VANESSA JANKE DE CASTRO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-724/1987-BAN-
CO DE INVESTIMENTOS BCN S/A x LEOPOLDO VICIO-
SO GARCIA -Retirar ofício de fls. 53. -Adv. MARISA DA SIL-
VA RESENDE CASINI-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1221/1987-CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XV x SER-
GIO MIGUEL DE SOUZA -I- Designo, para arremataçÆo, o
dia 11 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, no local de costu-
me. NÆo sendo alcançado lanço superior ao de avaliaçÆo,
marco o dia 25 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, no mesmo
local, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar
edital e a Carta de NotificaçÆo do Credor Hipotecário. II-
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial). -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
MARCELO MOREIRA-

10.-693/1991-ERVINO RANK x ISRAEL STIVELMAN -1.
Defiro (fls. 83/84). Expeça-se alvará com prazo de trinta (30)
dias. 2. Após, arquivem-se os autos. -Adv. NIVALDO MORAN-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1991-JOSE
ALVES DE SOUZA x JOAQUIM BASTOS FERREIRA e ou-
tros -Defiro (fl. 110). Abra-se vista dos autos, pelo prazo de 05
dias. -Adv. OSMAR BORGES, SANDRO BORGES, RODRI-
GO GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-952/1991-CINCO ESTRE-
LAS ALIMENTOS LTDA x LUXOR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fls. 122. -Adv. VICENTE REINALDO T. PUGLIESI, CELSO
VEDOLIM TEIXEIRA-

13.-DEPOSITO-636/1992-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x GARFIM IMP E COM PELICULAS LTDA -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fls. 301. -Adv. VANIA ELYR
DE LARA, HENRIQUE PAULO SCHIMIDLIN, SERGIO LUIZ
FERNANDES-

14.-REPARACAO DE DANOS-595/1993-GIRAMUNDO
AGENCIA DE VIAGENS LTDA x TIGER PASSAGENS E
TURISMO LTDA -Defiro (fl. 396). Aguarde-se a manifesta-
çÆo da parte interessada. -Adv. VERA ALICE ROSSI, TERE-
ZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, LEILA MIRIAM
MANTTOVANNI DE AQUINO, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, FRANK RI-
CHARD FAST, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

15.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-382/1995-REFRI-
GERACAO TREVO LTDA x BAR E MERCEARIA VANES-
SA LTDA -Defiro (fl. 77). Abra-se vista pelo prazo de 05 dias.
-Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA, JAMIL FERNANDO
DE MIRA FILHO e NATACHA MACHADO FERREIRA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-576/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ENGER CONSTRUCAI CIVIL LTDA e
outros -Defiro (fl. 155). Providencie-se o cancelamento das
penhoras realizadas a fls. 18 e 19. Oficie-se à Receita Federal
para os fins pretendidos. Retirar ofícios de fls. 159/161. -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, FLAVIANO CHRISTIAN P.
DO NASCIMENTO, JOSE RODRIGO SADE e ROBERTO
EURICO SCHMIDT JUNIOR-

17.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-808/1995-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M A
BARBARA FERRARI ME -Defiro (fl. 41). Abra-se vista pelo
prazo de 05 dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD, MARCOS GUASTELLA e JOAO DE AQUINO
ROTTA-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1200/1995-CANDIDA
STAGIETE GARIJO x CARLOS CEZAR NICOLOTTI -Em
razÆo de que nÆo foi demonstrado interesse jurídico, mas mero
interesse econômico, e de que as partes nÆo concordaram com
o pedido de assistência, indefiro a pretensÆo de fls. 407-408.
Intime-se a Exeq•ente para que providencie pelo andamento
do feito. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS
EDRIEL POLZIN, EMMANUEL AUGUSTO OLIVEIRA
CARLOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1222/1995-BI-
ANCHI E BRESSAN LTDA x JOAQUIM ZENIR LEITE FI-
LHO -I- Designo, para arremataçÆo, o dia 11 de fevereiro de
2003, às 13:40 horas, no local de costume. NÆo sendo alcan-
çado lanço superior ao de avaliaçÆo, marco o dia 25 de feve-
reiro de 2003, às 13:40 horas, no mesmo local, para venda a
quem mais der, exceto o preço vil. Retirar edital de fls. 87. II-
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial). -Adv. JOSE
TEODORO ALVES, ADALTO RIVAELTE DA FONSECA,
VERA LUCIA SCHREINER, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES T DE FREITAS e WAL-
TER LUIZ DE PAIVA BARACHO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1247/1995-
PAULO GIL DE SOUZA x ANA MARIA RIBAS FERNAN-
DES -Defiro (fl. 170). Aguarde-se a manifestaçÆo da parte
interessada. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH CO-
ATTI, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADARO,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH PAULIV BADARO, CLAUDIO ROBER-
TO M. BATISTA e MARCELO HENRIQUE M. BATISTA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1397/1995-
BANCO ITAU S.A. x EDMILSON ALVES DE FREITAS e
outros -Defiro (fl. 38). Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -
Adv. ALCEU BOLLIS-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-806/1996-CONJ RESI-
DEN MORADIAS VILAS NOVAS CONDOMINIO VIII x
DAVI FIRMINO DOS SANTOS -Cumpra-se o determinado a
fl. 163. I- Designo, para arremataçÆo, o dia 12 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas, no local de costume. NÆo sendo alcan-
çado lanço superior ao de avaliaçÆo, marco o dia 26 de feve-
reiro de 2003, às 13:30 horas, no mesmo local, para venda a
quem mais der, exceto o preço vil. Retirar edital de fls. 179. II-
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial). -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS, RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
JULIO CESAR CAPRONI-

23.-ACAO DECLARATORIA-1392/1996-XAXIM INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA x PAPEX IMP E EXP DE
PROD MANUFATURADOS LTDA -I- Designo, para arrema-
taçÆo, o dia 12 de fevereiro de 2003, às 13:40 horas, no local
de costume. NÆo sendo alcançado lanço superior ao de avali-
açÆo, marco o dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:40 horas, no
mesmo local, para venda a quem mais der, exceto o preço vil.
Retirar edital de fls. 255. II- Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial). -Adv. DALVA MARIA MACHADO e
PAULO CYRO MAINGUE-

24.-ALVARA JUDICIAL-462/1997-JOSE FERNANDES
NETO x GUILHERMINA FERNANDES (ESPOLIO) -Retirar
alvará de fls. 53. -Adv. DURVAL KUEHNE, MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY, AFONSO CELSO NUNES,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, JULIO FARAH NETO, MAU-
RICIO JULIO FARAH e CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-691/1997-AN-
TONIO MANOEL PAVES BERNETT x VITORIA ROSA -
Manifeste-se a Executada. -Adv. JORGE CLARO BADARO,
JOSE DO CARMO BADARO e JOAO NELSON KINAL-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-
MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOMANA ABIDIN -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício
de fls. 199//201. -Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA,
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-957/1997-ILZA RODRI-
GUES DA SILVA x DULCIO MENDES DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Intime-se a Inventariante para que providencie pelo
andamento do feito. -Adv. CELSO ARAUJO MARQUES,
ROGERIO POPLADE CERCAL e ROBERTO ROCHA GO-
MES-

28.-ACAO COMINATORIA-1293/1997-BORIS ANTONIO
BAITALA x ENCOL ENGENHARIA COMERCIO E INDUS-
TRIA -Defiro (fl. 257). Aguarde-se a manifestaçÆo da parte
interessada. -Adv. BORIS ANTONIO BAITALA, GENESIO
SELLA, MARCO ANTONIO CALDAS, MIGUEL ANGELO
SAMPAIO, JULIO ALENCASTRO VEIGA FILHO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE ASSIS FARIA-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1394/1997-EDSON
RENE MISIAK x DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES
CAMPINAS LTDA -Defiro (fl. 66). Abra-se vista dos autos,
pelo prazo de 05 dias. -Adv. ILSON NEY BEMBEN-

30.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1430/1997-GUIA
VEICULOS LTDA x LUIS JORGE DENELEVE e outros -De-
firo (fl. 170). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de
fls. 172. -Adv. ROSANA JARDIM RIELLA-

31.-ACAO DE DEPOSITO-426/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 113).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 115. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO COR-
REIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO
RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURAN-
DIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBER-
TO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, EDUARDO
DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEI-
DA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINO-
RAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, ADILSON MAROSTICA e VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA-

32.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-797/1998-SEME
RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD e outros -1. Defiro o pleito
contido às fls. 414, autorizando a expediçÆo de alvará judici-
al, com prazo de trinta (30) dias, em favor do credor represen-
tado pelo Dr. Eduardo Mello. 2. NÆo obstante, recolhe-se e
inutilize-se o original do expediente cuja cópia está juntada às
fls. 412. 3. No mais, cumpra-se a decisÆo já prolatada (fls.
410). Retirar ofício de fls. 416, com prazo de 20 (vinte) dias. -
Adv. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO-

33.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-904/1998-PASQUA-
LE MARIGLIANO e outros x PEDRO ALVES NETO e outros
-Retirar ofício de fls. 129. -Adv. DAVI DEUTSCHER, MAU-
RI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO, PAULA CAR-
DOSO e LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

34.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-994/1998-NEDSON
ANTONIO DE OLIVEIRA x COMERCIO DE ALIMENTOS
CANTO DA CERVEJA LTDA e outros -Oficie-se solicitando
a penhora nos termos do disposto no artigo 659, parágrafo 5º
do Código de Processo Civil. Retirar ofício de fls. 232.-Adv.
GERALDO MOCELLIN-

35.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-680/1999-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
SUL COMPRAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls.
95/96. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1386/1999-ES-
POLIO DE HABIB HACHEN EL HUSSSEINE e outros x
ALFREDO MUCHINSKI e outros -I- Designo, para arremata-
çÆo, o dia 11 de fevereiro de 2003, às 13:50 horas, no local de
costume. NÆo sendo alcançado lanço superior ao de avalia-
çÆo, marco o dia 25 de fevereiro de 2003, às 13:50 horas, no
mesmo local, para venda a quem mais der, exceto o preço vil.
Retirar edital de fls. 168. II- Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e DEMETRIO
BEREHULKA-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/2000-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x GE DAKO S/A -I- Recebo o recurso de
apelaçÆo em ambos os efeitos. II- Vista a parte recorrida para
contra-razäes. -Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS,
EROS GIL PETERS, GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E
BEZERRA-

38.-ALVARA JUDICIAL-371/2000-VALDIRENE DE FATIMA
CLARO PEREIRA x WALTER CLARO (ESPOLIO) -Retirar
alvará de fls. 39, com prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

39.-ACAO DE DEPOSITO-542/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RONALDO JOSE FERREIRA -Defiro (fl. 103).
Oficie-se à Delegacia de Vigilância e Captura. Após, aguarde-
se no arquivo provisório a manifestaçÆo da parte interessada.
Retirar ofício de fls. 106. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

40.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-679/2000-RICIE-
RI GUERNIERI FILHO x UNIBANCO LEASING S/A AR-

RENDAMENTO MERCATIL -Retirar ofício de fls. 215, com
prazo de 15 (quinze). -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO-

41.-ACAO COMINATORIA-681/2000-ROSE MARY MON-
TES x CIDADELA S/A -Em cumprimento ao V. AcórdÆo, in-
time-se a Requerente para que promova a citaçÆo do credor
hipotecário, na qualidade de litisconsorte necessário. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI,
DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

42.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-824/2000-SERGIO
SENFF e outros x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, manifestem interesse na realizaçÆo
de audiência de conciliaçÆo. No silêncio, o feito será saneado
por despacho escrito. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES e ROSANA CHRISTINA ALVES-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1167/2000-FRANCISCO
CIANFARANI x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 342. -Adv. WALTER TOFFO-
LI-

44.-COBRANCA-102/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA VI x ROSANA DA CONCEICAO DOS
SANTOS -Manifeste-se o Requerente. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-282/2001-LENISES FER-
NANDES e outros x CARLOS FERNANDES DE CARVALHO
(ESPOLIO) -Intime-se a Inventariante para que apresente cer-
tidÆo de casamento ou nascimento dos herdeiros. -Adv. DOU-
GLAS LUIZ-

46.-INVENTARIO E PARTILHA-480/2001-ROSIA BARAS e
outros x IZAK BARAS (ESPOLIO) -Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e MARIA IVO-
NETE NIEHUES-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-491/2001-AMAURI FER-
REIRA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE MOSHE KLEIN
REP PELA INVENT ETHEL KLEIN -Recebo o recurso de
apelaçÆo apenas no efeito devolutivo. Vista a parte recorrida
para contra-razäes. -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA e LEANDRO GALLI-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-868/2001-
NILZEMAR CREMASCO x VERA MARINA BASTOS MEI-
RA -Defiro (fl. 85/86). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
ofícios de fls. 89/94. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, RUTH COATTI, JORGE
CLARO BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THIANA GUIMARAES PESSOA e MARCIA S BADARO-

49.-ACAO MONITORIA-1008/2001-CLEIDE ROBERTI x
ADILSON DE SOUZA -Oficie-se na forma pretendida a fl.
181/182, bem como desentranhem-se o ofício e a guia (DARF).
juntados às fls. 175 e 185, entregando-os à Requerente, para
integral cumprimento. Retirar ofício de fls. 188. -Adv. ODAIR
KUCHARSKI e ANGELA DORIGO KUCHARSKI-

50.-INTERDITO PROIBITORIO-1144/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC DE
CTBA E REGIAO -Ao preparo das custas no valor de R$ 21,70
(vinte e um reais e setenta centavos). -Adv. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1160/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x
FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA -Manifes-
te-se o Requerente. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-

52.-EXECUCAO-1314/2001-CAIXA DE PREV DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL - PREVI x CESAR OMAR GON-
ZAGA FERREIRA e outros -Os argumentos expostos a fls. 151/
157 nÆo sÆo suficientes para que se determine a suspensÆo
do ato de praceamento do bem. Ocorre que: a) nÆo foi de-
monstrado que o bem realmente se caracterize como bem de
família; b) a segurança do juízo, ainda que parcial, ocorreu e, a
falta de complementaçÆo da penhora nÆo beneficia todos os
Executados com referência ao prazo de Embargos; c) a certi-
dÆo do oficial de justiça, por sua fé pública, nÆo pode ser
desconstituída por meras alegaçäes, mas deve ser desfeita por
provas robustas, o que nÆo ocorre, nem se admite neste feito,
nos estreitos limites do processo de execuçÆo; d) a falta de
intimaçÆo do credor hipotecário nÆo beneficia os Executados
e pode ser suprida por ato posterior, desde que este nada ale-
gue. Indefiro, pois, a pretensÆo de fls. 151/157 e mantenho as
datas marcadas para a praça. Intime-se o credor hipotecário.
Antecipar custas referentes a intimaçÆo do credor hipotecário.
-Adv. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e GUILHERME
AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1315/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO OCKNER e outros -
Assinar petiçÆo de fls. 78/79. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MIGUEL AN-
GELO RASBOLD-
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54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1391/2001-
HERCULES FACTORING & REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTD x LUCI TEREZINHA BITTENCOURT e outros -
Defiro (fl. 43). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. CARLOS AUTI-
MIO FERNANDES CARNEIRO-

55.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1468/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS II x
GERSON ROBERTO SALDANHA e outros -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

56.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1482/2001-POTY
PLAZA HOTEL S/A x CAMPO LARGO ALIMENTOS LTDA
-Primeiramente, deve o Requerente providenciar a retirada e
remessa do ofício expedido à fl. 27. -Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO-

57.-ACAO DE DEPOSITO-1520/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL PRON-
CHNO -Ao preparo das custas. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

58.-ACAO DE DEPOSITO-74/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x ELCIO JOSE DE
RAMOS -Defiro (fl. 43). Expeça-se carta precatória. Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expediçÆo da
Carta Precatória. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, GILVAN LUIZ DA SILVA, HAMILTON FRANCISCO
ALIPERTI, HELENA MARIA MONACO FERREIRA, HUM-
BERTO LUIZ MOREIRA, JOSE SEVERINO DA SILVA FI-
LHO, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA e PATRICIA NANTES MARCON-
DES DO AMARAL-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-135/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SAN-
DRA LIMA DE SOUZA RIBEIRO -1.Defiro (fl. 58). 2.Oficie-
se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 60. -Adv. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

60.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-168/2002-ASSO-
CIACAO DA VILA MILITAR DA POLICIA MILITAR - PR x
RODOFORTE CARGAS LTDA e outros -Manifeste-se o Re-
querente. -Adv. LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS e MOI-
SES ANTONIO ALVES DE SOUZA-

61.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-186/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDER-
VAL GOMES DO NASCIMENTO -Manifeste-se o Requeren-
te. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAC - IMP E EXP DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA -Mantenho a decisÆo agravada. Aguar-
de-se a requisiçÆo de informaçäes. -Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI, DIRCEU PAGANI e GUSTAVO TULIO PA-
GANI-

63.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-212/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x JAI-
ME PAZ e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. LUIZ
FERNANDO QUEIROZ-

64.-MED CAUT DE EXIBICAO DE DOC-268/2002-
PLAC’ART PAINEIS E CARTAZES LTDA e outros x BANCO
SUDAMERIS S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 32,90
(trinta e dois reais e noventa centavos). -Adv. MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA,
JOEL FERREIRA LIMA-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x IVONETE BARRETO PACONDES DA SIL-
VA -Antecipo a audiência para o próximo dia 11 de abril de
2003, às 14:00 horas. Diligências necessárias. Antecipar cus-
tas referentes as intimaçäes para audiência já marcada. -Adv.
JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NA-
CHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, EDSON
GONSALVES ARAUJO, EMANUEL BRASILICO VIEIRA
MAGALHAES e FABIANO LOPES-

66.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-380/2002-SILVIA RE-
GINA DOS SANTOS e outros x JOSE MACEDO GAMA -
Para a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverÆo
comparecer as partes pessoalmente ou por procuradores habili-
tados a transigir, designo o dia 27 de maio de 2003, às 13:30
horas. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA e CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2002-JOSE
ELIAS FILHO x MARTIVAL COMERCIO DE PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 35. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

68.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-424/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREN MERCANTIL - GRUPO ITAU x
LAURA GANDOLFI CORDEIRO -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada à fl. 50. Por
conseq•ência, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo Requerente. Oficie-se o DE-
TRAN para que levante a restriçÆo anteriormente solicitada.
P.R.I. Oportunamente arquivem-se. -Adv. ANDREIA VERA-
NO e ODECIO LUIZ PERALTA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-515/2002-ANA SANDRA

DO ROSARIO GOES e outros x GILBERTO CHARIN -Rece-
bo o recurso de apelaçÆo apenas nos efeitos devolutivo. Vista
a parte recorrida para contra-razäes. -Adv. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, MIRIAM APARECIDA MENDES e SAN-
TINO SAGAIS-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-541/2002-BANCO
ITAU S/A x JOAO MACIEL DOS SANTOS -Defiro (fl. 36).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-576/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ODE-
TE DE SOUZA SILVA -Defiro (fl. 48). Expeça-se edital, com
prazo de 30 dias. Retirar edital de fls. 50, com prazo de 30
(trinta) dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

72.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-616/2002-DILEUZA
PRADO PEREIRA x ANTONIO GRANDONI e outros -Defi-
ro (fl. 38). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios de fls.
41/44. -Adv. VANILDE DO ROCIO T. RODRIGUES e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

73.-COBRANCA-636/2002-BANCO NACIONAL S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x HOT LINE COM E AS-
SIST TECNICA EM COMPUTADORES LTDA e outros -Reti-
rar edital de citaçÆo com prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-663/2002-PAN-
TELAS INDUSTRIA E COM DE TELAS E ARAMES LTDA
x GERSON ANTONIO BONIERSKI e outros -Defiro (fl. 35).
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta). dias. -Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA-

75.-ALVARA JUDICIAL-769/2002-ORLANDO SCARPA
NETO e outros x PAULO CESAR DO NASCIMENTO SCAR-
PA (ESPOLIO) -Retirar alvará de fls. 46. -Adv. GILBERTO
GIGLIO VIANNA-

76.-ARROLAMENTO SUMARIO-791/2002-MARIA DE
LOURDES VERNIK FLORIANI x JOSE HEITOR FLORIA-
NI (ESPOLIO) -Defiro (fl. 50). Aguarde-se por 30 dias. -Adv.
MARCELO VANZELLI-

77.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-970/2002-VERIS-
SIMO SOUZA CUBAS x NILSON BRUNETTI -Manifeste-se
a parte interessada sobre a juntada da Carta AR devolvida de
fls. 40/41. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

78.-EXECUCAO-1049/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ FER-
NANDO DE PAULA e outros -1.Defiro (fl. 61). 2.Oficie-se na
forma pretendida. Retirar ofício de fls. 63. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1088/2002-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/
A x AUGUSTO CESAR STOCKLER e outros -Defiro (fl. 22).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. MARCELO BERVIAN e GLE-
NIO MARTINS BITTENCOURT-

80.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1118/2002-BANCO
FORD S.A x PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -
Ao preparo das custas no valor de R$ 17,65 (dezessete reais e
sessenta e cinco centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça
(Jefferson Ney de Mello), fls. 22vº, no valor de R$ 35,00 (trin-
ta e cinco reais). -Adv. RICARDO CLASEN LORENZET e
MARCOS FABIO PAULINO-

81.-ACAO MONITORIA-1149/2002-ANA LORENA VIERO
x PAOLO PORCU -Recebo os embargos, para discussÆo. Inti-
me-se o Autor/Embargado para, querendo, impugnar. -Adv.
VITORIO KARAN e VALDEMAR ANDREATTA-

82.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1185/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x DENISE REGINA
FOLTRAN -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada
da Carta AR devolvida de fls. 44/45. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

83.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1264/2002-MORUM
NEHME x REGINA APARECIDA MASSIGNHAN -Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expediçÆo e
encaminhamento da carta de confirmaçÆo de citaçÆo por hora
certa. -Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANNA-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1291/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO PAULO TIS-
SE -Cite(m)-se. Para o caso de pronto pagamento, arbitro os
honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6. do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BA-
TISTA DE SOUZA-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1312/2002-
IRACY DE SOUZA EVENTOS x SANTAMATE INDUSTRIA
E COMERCIO DE IMP E EXP LTDA -Intime-se a Exeq•ente
para providenciar o depósito inicial, em 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-

86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1369/2002-PEDRO
PAULO TISSE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Inti-
me-se o Requerente para que demonstre terem as incriçäes ocor-
rido por força dos débitos que serÆo discutidos nos Embargos
a serem oposto à ExecuçÆo em apenso. -Adv. JOAO CARLOS

DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

87.-ACAO ORDINARIA-1397/2002-FOOD LAND COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -... Por isso, na forma do disposto no artigo
273 do Código de Processo Civil, defiro a liminar pretendida,
para determinar a proibiçÆo de inclusÆo (ou a exclusÆo, se a
inscriçÆo já ocorreu) do nome da Requerente, se com base no
contrato descrito na inicial, dos cadastros de inadimplentes.
Oficie-se aos órgÆos mencionados na inicial para que provi-
denciem a exclusÆo (providência com resultado prático equi-
valente ao pretendido, determinada com base no disposto no õ
3º do artigo 273 do Código de Processo Civil, c/c o artigo 461
do mesmo diploma legal). Após, cite-se a Requerida para, que-
rendo, oferecer resposta, no prazo legal. Retirar ofícios de fls.
92/94. Antecipar as custas referentes a expediçÆo e encami-
nhamento da carta AR. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

88.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1409/2002-ALBINA
BONAT MATTIOLI x CIDADELA S/A -Aguarde-se que, nos
autos em apenso, a Requerente manifeste-se sobre a contesta-
çÆo. Após, cite-se nestes autos a Requerida. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARCOS HENRIQUE
M ROSALINSKI e CHRISTIAN S BORTOLOTTO-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1411/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO RIO SENA x CICERO LUIZ LA-
VAL MALUCELLI -1. Cite(m)-se. 2. Para o caso de pronto
pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6. do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, HAR-
RY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR, LUIZ CON-
STANTINO FILIPIN e -

90.-ACAO ORDINARIA-1412/2002-PAULINO ANDREOLI x
CLUBE CURITIBANO -Ainda que relevante o fundamento da
demanda, nÆo há perigo da demora a exigir que a tutela seja
antecipada. Assim, porque nÆo está presente um dos requisi-
tos exigidos para a antecipaçÆo de tutela, indefiro a liminar.
Cite-se. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expediçÆo e encaminhamento da carta AR. -Adv. SANDRA
MARA PEREIRA, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1414/2002-RI-
CARDO MOLETTA NASCIMENTO e outros x LUIZ MARIA
DOMINGUEZ NAVONE -1. Cite(m)-se. 2. Para o caso de pron-
to pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6. do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. CIRO BRUNING e IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-

92.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1415/2002-NOE-
LI DO CARMO CORREA x PROLOJ FINANCAS TECNO-
LOGIA E SERVICOS LTDA. -A autonomia do cheque e a sua
característica de ordem de pagamento à vista sÆo elementos
sufecientes a afastar, neste momento de cogniçÆo sumária, a
plausibilidade do direito da Requerente. A alegaçÆo de nÆo
existência da dívida depende de provas mais consistentes, que
nÆo foram produzidas até este momento. NÆo está presente,
pois, um dos requisitos necessários ao deferimento da cautelar
pretendida. Deve a parte interessada antecipar as custas refe-
rente a expediçÆo e encaminhamento da carta AR. -Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-
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1.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1134/1996-FARLUN-
CONFECCAO E COM. DE ARTEFATOS DE COURO LTDA
x ITAPEMIRIM ENCOMENDAS E CARGAS -Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls. 234/239: “...Diante do exposto,
julgo,improcedentes todos os pedidos formulados na inicial.
Condeno a Autora ao pagamento das custas judiciais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$1.500,00(um mil e quinhentos
reais) haja vista que a  demanda nao exigiu considerável esfor-
ço, com audiencias, respostas de recurso etc., importancia que
será corrigida monetariamente pela variaçao do INPC/IGP da
presente data até o dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv.
MAJEDA D.M.POPP, JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR,
ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA e SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-997/1997-URSU-
LA MAACK KUROWSKI x WALDIR ANTONIO DE ARAU-
JO TEIXEIRA -”Ante a certidao negativa de fl.199, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS e NEIMAR BATISTA-

3.-ORDINARIA-1040/1997-JORGE CONRADO KOZAK e
outros x SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA
ANHANGA LTDA. e outros -”Retirar Carta Precatória”.-Adv.
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE, JOAO AMADEU
GUISS e OSCAR GUISS-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-350/1998-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x PLAUTO VI-
NICIO GOMES HAYGERT -Parte final da r. sentença de fls.
164: “...Diante d a notícia de pagamento integral do débito,
julgo extinto o processo, com fundamento no disposto no arti-
go 794, I do CPC. Após o pagamento das custas, de-se baixa na
distibuiçao e arquivem-se. P.R.I”.-Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA e PAULO SERGIO PIASECKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-1456/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CASSIA CRISTINA VICENTIM -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.63/66".-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO-259/1999-BANCO REAL S.A x
JOSE ROBERTO DA COSTA -”Ante a certidao negativa de
fl.138, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05

(cinco) dias.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

7.-INSOLVENCIA CIVIL-810/1999-MARTHA CRISTINA
DIAS SMOLKA x -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.300/302".-Adv. FERNANDO MU-
NIZ SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e MAURICIO KAVINSKI-

8.-INVENTARIO-1278/1999-GILBERTO CITA e outros x ESP.
WALDOMIRO CITA -Desp. de fls. 75: “I)- Tome-se por termo
a inclusao dos bens mencionados às fls.61/65. II)- Isto feito e
assinado, Vista à Fazenda sobre as declaraçoes preliminares
(fls.12/18) e termo de inclusao de bens. III)- Após, digam to-
dos os demais interessados. IV)- Anote-se o novo procurador
da inventariante para futuras intimaçoes. V)- Juntem-se as cer-
tidoes do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal, con-
forme já determinado. Int.” -Adv. PAULO HENRIQUE DE
ARRUDA GONCALVES, VANESSA CITA e RUBENS COR-
REA-

9.-MONITORIA-1305/1999-JOSILEI HUMBERTO TISSI x
CRISTIAN CORREA CARDOSO -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. 225: “...Homologo para que produza seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls.216/
218. Suspendo om processo até o cumprimento do referido acor-
do. P.R.I.” -Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO-

10.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1400/1999-
BANKBOSTON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR -”Ante a certi-
dao negativa de fl.58 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-97/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PETROPOLIS x LETICIA TAMANINI -Sen-
tença de fl.91: “Vistos, etc...Homologo o pedido de desistência
formulado pelo autor às fls.76 e , por consequencia, JULGO
EXTINTO o processo em conformidade com o disposto no art.
267, inc. VIII, do CPC. Custas na formaa da lei. De-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

12.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-922/2000-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x
KRYPTS FACTORING FOMENTO COML. e outros -Desp.
de fls. 90: “Oficie-se ao 2º tabelionato informando a revogaçao
da liminar de sustaçao de protesto, nos termos da decisao de
fls.86/88. Int. “ -  “Deve a parte interessada retirar o Ofício
dirigido ao 2º tabelionato, bem como efetuar o preparo no va-
lor de R$7,00.”-Adv. GEORGIJ SEREDA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

13.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1276/2000-AUTO
POSTO BRASALCOOL LTDA. x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 415/
418: “...Diante do exposto, julgo procedenntes os pedido for-
mulados. Condeno a Autora ao pagamento das custas judiciais
e honorários advocatícios que fixo em R$500,00 ( quinhentos
reais) haja vista que a demanda nao exigiu maiores esforços,
sendo inadmissível que maior valor seja imposto diante do va-
lor atribuído à causa. referida importancia será corrigida mo-
netariamente pela variaçao do INPC/IGP da presente data até o
dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURA-
RA e FRANCISCO LUIZ CLAUDINO-

14.-ORDINARIA-1313/2000-LABORATORIO FARMAER-
VAS LTDA. x LABORATORIO BOTANICO - HERBARIUM
- LTDA. -”Vistos, etc. Homologo para que produza sus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls.209/
211, e, por consequencia, julgo extinto o processo em confor-
midade dom o disposto no art. 269, inc. III do CPC. Custas na
forma acordada. De-se baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.”
-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, JOSE CARLOS TINOCO
SOARES, LILIANE CARDOSO PACHECO e GIORGIA CRIS-
TIANE PACHECO-

15.-MONITORIA-834/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ODILA MARIA DIEGOLI MILANO -”Retirar Edital”.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1402/2001-ELECTROLUX DO
BRASIL S\A x LENIRA SANTOS BASTOS & CIA LTDA e
outros -”Ao exequente para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$191,50"  - “Retirar
Carta Precatória. “ -  “Manifeste-se a parte autora sobre os ofí-
cios juntados às fls.135/137.”.-Adv. FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e JENIFER W.
CASAGRANDE-

17.-EXECUCAO DE TITULO-17/2002-CORUJAO COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA x SERGIO MOURA COSTA -
Desp. de fls. 30: “ manifeste-se o exequente no prazo de 05(cin-
co) dias, sobre o contido na certidao de fls.30 (...até a presente
data nao houve retorno da Carta Precatória). Int.” -Adv. RO-
BERTO ALTHEIM-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-20/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S\A x MARIA CRISTINA
SCHWAIGERT ANDRADE -Desp. de fls. 57: “ Diante da in-
formaçao de fls.55, arquivem-se os autos. De-se baixa na dis-
tribuiçao. Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e MARIA
CRISTINA S. ANDRADE-

19.-BUSCA E APREENSAO-43/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIA MIRIAN BALLAND -Desp. de fls. 63:
“Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias a juntada do manda-
do de busca e apreensao. Int.” -Adv. FABIANA SILVEIRA e

ALINE FAGUNDES-

20.-REPARACAO DE DANOS-90/2002-MANOEL MARTINS
x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA e outros -
Desp. de fls. 84: “Esfecifiquem as partes, em as provas a
produzir,justificando a necessidade das mesmas. Int.”-Adv.
JOSE MARTINS DE SA NETO, LEO MARCOS PAIOLA,
DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA, ADEMILSON DE MA-
GALHAES e MARCO AURELIO DALLEDONE-

21.-BUSCA E APREENSAO-117/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S\A x GERSON EVANGELISTA DE CASTRO SAN-
TOS -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.39".-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

22.-PROTESTO C/ALIENACAO DE BENS-196/2002-RA-
QUEL BUENO DE QUEIROZ DE OLIVEIRA x WILSON
JUSTINO SOARES e outros -Desp. de fls. 70: “ A publicaçao
de editais de protesto é medida que deve ser tomada com caute-
la pelo magistrado porque pode ofender a honra da parte adver-
sa, tomar pública a notícia de descumprimento de um contrato,
que é a pretensao da Autora. No caso em tela, diante da mani-
festaçao do Réu, com juntada de documentos, há fundada dívi-
da sobre a alegada falta de pagamento o que demanda instruçao
probatória, imprópia das medidas cautelares. Assim, com fun-
damento no disposto no art. 870, parágrafo único do CPC, in-
defiro o pedido de publicaçao de editais. Int.” -Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ e RENATO BRUNO FUHRMANN-

23.-ORDINARIA-301/2002-HIPERMODAL S\A TRANSPOR-
TE E NAVEGACAO x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Desp. de fls.228: “Designo a audiên-
cia de conciliaçao e saneamento ( CPC art.331) para o dia 17/
04/2003 às 16:00 horas. Intimem-se.”-Adv. OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e GUILHERME DAL-PRA REIS-

24.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-314/2002-GER-
SON PERSEGONA x LUCI SANTI MARQUESI -Desp. de
fls.47: “Como a requerida ainda nao foi citada, oficie-se so-
mente para fins de endereço aos órgaos mencionados às fls.46.
Int. “ -  “Deve a parte interessada retirar o Ofício dirigido ao
Bacen e à Receita Federal, bem como efetuar o preparo no va-
lor de R$14,00.”-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

25.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-347/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RENA-
TO BASSANI & CIA LTDA -Desp. de fls. 242: “I. Recebo o
Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos. II. Intime-se o Ape-
lado para contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Inti-
mem-se.”-Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, ELAI-
NE CRISTINA BONETE e AMARILIS VAZ CORTESI-

26.-ARROLAMENTO DE BENS-349/2002-ELOINA TERE-
ZA CAMARGO x ESP.ALZIRO CAMARGO -Desp. de fls. 21:
“ dizem as requerentes serem as duas únicas herdeiras de seu
irmao Jefferson Dalton. Entretanto, na certidao de óbito de seu
pai Bertholdo ( fl.11), consta que este deixou dez filhos. Escla-
reçam as requerentes. Int.” -Adv. MARCO AURELIO CAVA-
LHEIRO-

27.-REPARACAO DE DANOS-359/2002-FRANCISCO CE-
SAR PORTICH x MARIA CONCEICAO GONCALVES e ou-
tros -Desp. de fls. 96: “ 1. Fixo os honorários do SR. Perito,
provisóriamente em R$1.500,00(mil e quinhentos reais). 2. in-
time-se a parte autora a diligenciar o depósito, nos modelos
declinados no petitório de fls.95. Int.” -Adv. JOSE MADSON
DOS REIS e LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

28.-INDENIZACAO ORD.-372/2002-ALAIR DE OLIVEIRA
x AROTUBI METAIS LTDA -Desp. de fls. 372: “ Junte a do-
cumentaçao solicitada às fls.367, depois será analisada a pre-
tensao de fls.371. Int.” -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ABNER PEREIRA DA SILVA, NADIA JEZZINI e SANDRA
AMARA PEREIRA-

29.-EXECUTIVA-388/2002-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA GRUPO ISDRA x ZEFF MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.76, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. NEY ROSA BITTENCOURT, AURELIO LUIS PULCI-
NELLI e ANA CRISTINA MORAES WARPECHOWSKI-

30.-DECLARATORIA-504/2002-JECY DE OLIVEIRA e ou-
tros x CIDADELA S/A e outros -Desp. de fls.309: “ Manifes-
tem-se os requeridos, no prazo de 10(dez) dias, sobre a docu-
mentaçao juntada. Int”-Adv. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI, TAMAR CRIST-
MANN e CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

31.-ORDINARIA-506/2002-LUIZ ANTONIO CANET STU-
ART x ABN AMRO BANK -” Manifeste-se o autor, no prazo
de 10(dez) dias, sobre a contestaçao e demais documentos jun-
tados. Int”-Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
AUGUSTO FAVERO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-666/2002-MAR-
COS APARECIDO CALBENTE x MILTON APARECIDO
SOARES e outros -Desp de fls. 104: da audiencia em
06.11.2002. DELIBERAÇAO: “ Diante do julgamento da açao
de arresto nao há mais conexao entre as demandas, o mesmo
ocorre em relaçao à açao de execuçao, já que somente haveria
se fossem oferecidos os embargos. Determino que os réus jun-
tem cópia da sentença, com certidao do transito em julgado,
manifestando-se após o autor e informando se tem provas a
produzir.” -  Desp. de fls.119: “ Manifestem-se os reus, no pra-
zo de 10(dez) dias, sobre a documenentaçao juntados. Int”-Adv.
FABIANO SOUZA HALLVASS, JORGE GOMES ROSA
NETO, OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREI-

RA SILVEIRA e WILSON SELEME SEGUNDO-

33.-BUSCA E APREENSAO-668/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PAULO ROBERTO AL-
VAREZ ALVES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls28.”.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

34.-MONITORIA-677/2002-OLGA ROMANUIK x ROMANO
FRESSATO NETO -Desp. de fls.108: “Esfecifiquem as partes,
em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. MAR-
CIO KRUSSEWSKI, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

35.-EXECUCAO DE TITULO-697/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x VIP COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA
e outros -Desp. de fls. 50: “1. Anote-se o instrumento de pro-
curaçao de fls. 49 para futuras intimaçoes. 2. Defiro vista dos
autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.” -Adv. KATIA PA-
CHECO, DEISI A.DE OLIVEIRA TAVARES, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e MAY IARK WERNER-

36.-INDENIZACAO ORD.-708/2002-ADELAIDE DE LIMA
BARBOSA x JORGE WILSON ALBINO -Desp. de fls. 39: “
I-Anote-se o novo patrono da autora, zelando para que as inti-
maçoes sejam feitas em seu nome; II Designo a udiencia
preliminar(art.331 do CPC) para o dia 17/12 às 14:30horas.
Int.” -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, AMADEU LUIZ DE
MIO GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

37.-BUSCA E APREENSAO-756/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ADAO FRANCISCO
DIAS -Desp. de fls.31: “ Aguarde-se por 20( vinte) dias, con-
forme solicitado às fls.30. Int.” -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

38.-BUSCA E APREENSAO-778/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVONALDO
SCHINEIDER -Desp. de fls. 20: “ Manifeste-se a autora no
prazo de 05 (cinco) dias sobre o cumprimento do acordo de
fls.17. Int.” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

39.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-789/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
LENE BARBOSA SALGADO -Desp. de fls. 32: “Defiro a con-
versao da busca e apreensao em açao de depósito. 2. Proce-
dam-se as devidas anotaçoes, inclusive na capa e registros. 3.
Cite-se em conformidade com o disposto no art. 902 do CPC.
Int. -  “Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça que importam R$40,00, para posterior
expediçao do mandado.” -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

40.-ARROLAMENTO-803/2002-ALICE KARPSTEIN ZIM-
MERMANN x ESP.OTTO GUSTAVO EMILIO ZIMMER-
MANN -Desp. de fls. 68: “ Intime-se a invetariante para cum-
prir a parte final da sentença. Int.” -Adv. HELENA GAMA
DEÇA e RANKA D. S. DA GAMA-

41.-EXECUCAO DE TITULO-816/2002-A.J.MANFRON &
CIA LTDA x MARIA DA GRACA DAS CHAGAS LIMA -
”Ante a certidao negativa de fl.15 verso, do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RICAR-
DO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

42.-ORDINARIA-818/2002-JAIR ALEXANDRE LOBO DE
SA SOTTO MAIOR x BANCO BANESTADO/ITAU -Desp.
de fls. 44: “Intime-se o autor para dar cumprimento ao despa-
cho de fls.42, sob pena de extinçao do processo. Int.” -Adv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

43.-INDENIZACAO ORD.-862/2002-JEOVANE DOS SAN-
TOS EPAMINONDAS x BRASIL TELECOM S.A -” Manifes-
te-se a autora no prazo de 05(cinco) dias, sobre a documenta-
çao juntada. Int”-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, TEL-
MA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RIGON, JOAQUIM ALCIDES
NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE e JOA-
OLUIZ SCARAMELLA FILHO-

44.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-870/2002-SYNESIO
ALVES JUNIOR x DATASUL COMPUTADORES LTDA -
Desp. de fls.24: “01 Defiro a gratuidade. Anote-se. 02. Defiro
o pedido de emenda à inicial. 03. Cite-se o réu para em 15(quin-
ze) dias oferecer defesa, sob as cominaçoes previstas no artigo
285 do CPC. Int”. -  “Ante a certidao negativa de fl.25 verso do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-886/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREEN RESIDENCE x PADOVA PROPAGANDA
E MARKETING LTDA -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$9,10" - Desp.
de fls.100: “Defiro o pedido de vista dos autos pelo parzo de
05(cinco) dias, conforme requerido às fls.98.”-Adv. MARCOS
LUCIO C. DE MELLO, GERALDO MOCELLIN e LUIZ RE-
NATO COSTA AMORIM-

46.-OBRIGACAO DE FAZER-898/2002-ALESSANDRA
SANTOS BUCK x BETA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO DE IMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 105: “Ante o contido
na certidao supra, expeça-se mandado.Int.” - “ Deve a parte
autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para posterior expediçao de mandado.” - Desp. de
fls.109: “Cite-se na forma requerida às fls.107. Int.” - “Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao pa-
gamento das custas postais.”-Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI-

47.-ALVARA-904/2002-RODRIGO KAMINSKI e outros x -
Desp. de fls. 14: “Intime-se os requerentes para que atendam o
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contido na cota de fl 13. Após, vista ao Ministério Público.
Int.” -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

48.-OBRIGACAO DE FAZER-907/2002-MARIA LUIZA CAL-
DAS x UNIBANCO S/A -Desp. de fls. 56: “ sobre a contesta-
çao oferecida pelo requerido, manifeste-se a autora em 10(dez)
dias. Int.” -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, RODRIGO FERREIRA, DAVID BESSA
ALVES e REGIS TOCACH-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-957/2002-LUIZ
CARLOS BERNINI x FABRICIO SALVADOR VIDAL -”Ante
a certidao negativa de fl.22/23, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LEANDRO GALLI-

50.-BUSCA E APREENSAO-974/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SONIA NOGUEIRA CANDIDO -”Ante a certi-
dao negativa de fl.26 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-987/2002-BANO DIBENS S/A
x JJ COM.E CLIMATIZACAO DE BANANAS LTDA -Desp.
de fls. 26: “ 1. O processo encontra-se  suspenso em face da
notícia de acordo entre as partes (fls.19). 2. Aguarde-se em
cartório nova manifestaçao da parte autora. Int.” -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-997/2002-CONJUNTO
RESID.KRIPTON x MARISTELA GUEBUR CONSTANTINO
-Sentença de fl.52: “Vistos, etc... Em face da manifestaçao do
autor às fls.51, JULGO EXTINTO o processo em conformida-
de com art. 267, inc. VIII, do CPC.Custas na forma da lei. Dê-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

53.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1003/2002-GILBERTO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Desp. de fls.66 : “1- A prestaçao de cauçao como
condiçao para cumprimento da ordem que beneficia os embar-
gantes, antes de exigencia est\pecífica, é imposiçao legal ( CPC
art.1051). 2- Ademais, os embargantes nao estao obrigados à
pretençao da contra cautela; e onus condicionante da pretensao
buscada nos autos. 3- Daí porque a decisao de fls.57-58 nao
padece da apontada contradiçao. Rejeito os declaratórios. 4-
Int.” -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

54.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1022/2002-ENZO
COM.REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Desp. de fls. 81: “ Manifeste-se o autor, no prazo de
10(dez) dias, sobre a contestaçao e demais documentos junta-
dos. Int”-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO, ANA CRISTINA
COLETO e FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-

55.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1036/2002-FRANCISCO
CARLOS GOLDBAUM SANTOS x COLEGIO SAGRADO
CORAÇAO DE JESUS -” Manifeste-se o autor, no prazo de
10(dez) dias, sobre a contestaçao e documentos juntados. Int”-
Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS, LUIZ FERNANDO
KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e CRISTIANE
DE ARAGAO DOMINGUES-

56.-INDENIZACAO ORD.-1050/2002-NELSON BREGOLA
e outros x CONSTRUTORA NAVE LTDA -” Manifeste-se o
autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestaçao e demais
documentos juntados. Int”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI,
ISABELLA MANITA CANNELL, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, EDUARDO CASILLO JARDIM e LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1065/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAQUIM DE MORAES -Desp. de fls. 10:
“ Receboa presente exceçao, com suspensao do processo prin-
cipal. De-se vista ao expecto para responder, querendo, no pra-
zo legal. Int.” -Adv. LUIZ AFONSO MIGUEL e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

58.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1070/2002-BANCO ITAU
S/A x WANDERLEY PINHA JUNIOR e outros -Desp. de fls.
188: “A existencia de demanda pretérita nao impede que pelo
menos haja a penhora do bem, sabido que este ato gera impor-
tancia consequencia para a garantia do credor. O que poderá
ser reconhecido, é que a pretérita demanda faça as vezes dos
embargos, com suspensao da execuçao. Cumpra o Sr. Oficial
de Justiça o mandado. Int.”  - “Deve a parte autora complemen-
tar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00, no
prazo de cinco dias.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, DOUGLAS ROGÉRIO LEITE e MARCE-
LE ALMEIDA RODRIGUES-

59.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1083/2002-
VALDEIR BELAFRONTE x GENERAL DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS e outros -Desp. de fls. 125: “
Cumpra-se a parte final do despacho de fls.59 verso. 2. Sobre
as contestaçoes oferecidas pelos requeridos, faculto a manifes-
taçao do autor no prazo de 10(dez) dias. Int.” - - Desp. de fls.155:
“Publique-se o depacho de fls. 125 e aguarde-se o seu cumpri-
mento. Int.” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e JOSIANE BECKER-

60.-DESPEJO-1088/2002-CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x MIR MIR COMERCIO DE CALCADOS LTDA -”
Manifeste-se o autor, acerca da contestaçao de fls.42/68 no prazo
de 10(dez) dias. Int”-Adv. DEBORAH GUIMARAES, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD RO-
ESNER JUNIOR-

61.-ALVARA-1095/2002-NEIVA ANDRIOLA BAZILIO x -
Desp. de fls. 19: “Intime-se a requerente para que atenda o
contido na cota ministerial. Após, voltem ao Ministério Públi-
co. Int.” -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

62.-BUSCA E APREENSAO-1110/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GILSON HIPOLITO DE OLIVEIRA -”Ante a
certidao negativa de fl.17 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

63.-EXECUCAO DE TITULO-1138/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x SITESE SISTEMA TECNICOS DE SE-
GURANCA S.C LTDA e outros -Desp. de fls. 87: “Manifeste-
se o credor no prazo de cinco dias sobre os bens ,indicados à
penhora. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2002-ZENIRA CAR-
NEIRO DA COSTA x BANCO ESTADO DO PARANA S.A -
Desp. de fls. 44: “ Manifeste-se o embargante sobre a impug-
naçao. Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1155/2002-RUY CARDO-
SA FERREIRA x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outros -
Desp. de fl. 20: “Intime-se ao recolhimento inicial das custas e
taxa judiciária ( FUNREJUS), sob pena de cancelamento da
distribuiçao ( CPC, art.257). 2- Int. “ -Desp. de fl. 22: “1) Re-
cebo os embargos a execuçao, suspendendo, por consequencia,
o curso da execuçao. 2) Intime-se os embargados para, queren-
do, impugnarem no prazo de 10 dias. Int.”-Adv. RUY CAR-
DOSO FERREIRA e GLAUCO IWERSEN-

66.-BUSCA E APREENSAO-1173/2002-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANC.INVESTIMENTO x SERGIES BAP-
TISTA DE OLIVEIRA -”Ante a certidao negativa de fl.23/24,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1182/2002-MARILU
FERREIRA DOS SANTOS x AUTO VIACAO CIDADE SOR-
RISO LTDA -Desp. de fls. 21: “ Manifeste-se a autorra sobre a
petiçao de fls.13/14. Int.” -Adv. ALBERTO KODO-

68.-BUSCA E APREENSAO-1184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAISE MENDES SILVERIO -Desp. de fls. 31: “
Diante da purgaçao da mora, o que demonstra boa fé da reque-
rida, independentemente de eventual impugnaçao dos valores,
determino a devoluçao do veículo à requerida , mediante termo
de depósito.Expeça-se mandado. Manifeste-se o Banco autor
sobre o depósito feito. Int.” -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR-

69.-MEDIDA CAUTELAR-1191/2002-JULIANO TODESCHI-
NI DE ANDRADE e outros x TV INDEPENDENCIA S/A -
Desp. de fls.37: “Sobre a contestaçao oferecida pela requerida,
manifestem-se os outores em 10(dez) dias. Int”-Adv. JACE-
GUAY F. DE LAURINDO RIBAS e OSMARINA GODINO
DE SOUZA-

70.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1193/2002-
MARCIA DA SILVA JOAO x CIA.ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL -Desp. de fls. 135: “ 1- A pretensao
da autora , neste caderno, é alusiva a revisao de contrato de
leasing. 2- Daí porque a tutela pretendiada no petitório de fls.
129-132 nao guarde relaçao com o pedido e , por esse motivo,
carece de fundamento nestes autos.Deve a parte autora, à vista
do alegado enriquecimento da financiadora pela retençao dos
valores de seguro, procurar as vias ordinárias. 3- Especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, em cinco (5) dias. 4-
Int. Int.” -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSA-
NA HACK CAMARGO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
DANIELE A. J. CARVALHO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1219/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDUARDO PETRIN -Desp. de fls. 15: “Inti-
me-se a ilustre procuradora do autor para subscrever o petitó-
rio de fls.14. 2. Após voltem conclusos. Int.” -Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

72.-BUSCA E APREENSAO-1223/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SIMONE BERNARDO SILVA -Desp. de fls. 28:
“ 1- recolha-se o mandado cumprido. 2- Para efeito da preten-
dida purgaçao da mora ( fls.18-19), determino a remessa dos
autos ao Sr. Contador, para lançar a conta nos autos, no prazo
de tres (3) dias. Fixo os honorários advocatícios do patrono do
autor em 10% sobre o valor do débito atualizado. 3- Desde
logo, defsigno a data de 29/11/2002, às 9:30 horas para o paga-
mento. 4- Int.” - Desp. de fls. 35: “Diante da purgaçao da mora,
o que demonstra a boa fé da ré, independentemente de eventual
impugnaçao dos valores, determino a devoluçao do veículo à
ré, mediante termo de depósito. expeça-se mandado. Manifes-
te-se a autora sobre o depósito feito. Int.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-1251/2002-ANGELYS DE
ABREU ABILHOA x RESTAURANTE SOLIMOES LTDA e
outros -Desp. de fls.285 : “1- Relego apreciaçao da liminar à
instauraçao do contraditório. 2- Cite-se a parte requerida, con-
soante postulado na inicial, para, querendo, contestar o pedi-
do, indicando as provas que pretendem produzir, no prazo de
cinco (5) dias. 3- Consignem-se no mandado as advertencias
do art. 803 do C.P.C. 4- Int.” -Desp. de fls.289: “1- O pleito
liminar nao foi indeferido- como gestionado no petitório de
fls.286-288, mas protraido à instauraçao do contraditório, con-
siderando as pecularidades do caso e a execuçao da medida
liminar. 2- Nada há, portanto, a retratar, ao menos nesta fase do
procedimento. 3- Cumpra-se o despacho de f.285. 4- Int.”  -
“Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$30,00, referen-
te ao pagamento das custas postais.”-Adv. PAULO NALIN,
ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA e CARLYLE POPP-

74.-RESCISAO CONTRATUAL-1252/2002-ADILSON GALI-
ANO FILHO x ROZANGELO ANTONIO NERY DO PRADO
-”Ante a certidao negativa de fl.28/31, do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EDSON

LUIZ NUNES-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1269/2002-CLEA
TEIXEIRA DEMETERCO x JORGE BARBOZA ELIAS -Desp.
de fls. 36: “1. Esclareça a parte autoraa, em 10(dez) dias, se a
pretensao do despejo é cumulada com cobrança, dos encargos
locatícios, uma vez que nao constou expressamente do pedido.
2. Int.” -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

76.-DECLARATORIA-1295/2002-ESP.EDEVINA ALVES DE
CARVALHO x JANE SILVA DE ALENCAR e outros -Desp.
de fls. 60: “1- Manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10)
dias. 2. Int.” -Adv. MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-

77.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1346/2002-
ADAO BAGGIO e outros x MONTE BLANC
EMPREND.IMOBILIARIOS LTDA -Desp. de fls. 54: “Diante
da possibilidade de danos no imóvel, designo perito o Sr. SYD-
NEY MILLEN ZAPPA, que deverá ser notificado do encargo e
apresentar proposta de honorários. Cite-se a Ré para oferecer
defesa no prazo de 05 cinco dias. Int.” -Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW-

78.-ORDINARIA-1347/2002-NILO SERGIO CIDADE SOA-
RES x HSBC BANK BRASIL S/A -Desp. de fls. 42: “ 1- O
valor atribuído à causa está entre aqueles que enseja aplicaçao
do procedimento comum sumário. 2- Assim, intime-se a parte
autora a complementar a inicial, no prazo de dez(10) dias, ob-
servando os requizitos própios ao procedimento ( CPC< art.276),
notadamente em razao das provas que requerem.Int.” -Adv.
VANDERLEI BOBROWISKI-

79.-INDENIZACAO ORD.-1353/2002-ALGACI ORMARIO
TULIO x APP SIND.DOS TRAB.EM EDUC.PUBLICA NO
EST.PR. e outros -Desp. de fls. 17: “ 1- A inicial nao preenche
os requesitos do art. 282 do CPC. 2- Além disso, deve a parte
autora narrar circunstanciadamente em que consistem os danos
materiais que perseguem, já que o arbitramento judicial, em
caso de provimento positivo, somente se dá em face dos danos
morais. 3- Para tanto, concedo-lhe o prazo de dez(10) dias 4-
Int.” -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1355/2002-VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO x LUIZ FERNANDO RIBAS CAR-
LI -Desp. de fls. 06: “Intime-se para o depósito inicial das cus-
tas e taxas judiciárias ( FUNREJUS), em dez(10) dias. Int.” -
“Deve o autor efetuar o preparo das custas, no valor de R$
157,50 + R$20,00 de distribuiçao, no prazo de cinco dias.” -
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, FABIO MARTINS RI-
BAS e CAIO MARCIO EBERHART-

81.-IMPUGNACAO V CAUSA-1359/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A - Desp. de
fls. 26: “Intime-se o impugnante para proceder o depósito ini-
cial. Após, intime-se o impugnado para responder, no prazo de
dez dias. Int.” - “Ao impugnante para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$609,00 +
R$20,00 de distribuiçao”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ANA PAULA
BRANDT, MARCELO GOMES MOREIRA e CLAUDIO CE-
SAR PINTO-

82.-BUSCA E APREENSAO-1372/2002-BANCO FINASA S/
A x SUELI TEREZINHA DE ASSUNCAO -Desp. de fl. 17:
“1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obriga-
tória a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a
mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como
está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em
maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que
executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer
resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do
preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art.
3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo contes-
taçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  - “Deve a
parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$200,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo 05 dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

83.-BUSCA E APREENSAO-1374/2002-BANCO FINASA S/
A x GELSON SORVI PEREIRA ROCHA -Desp. de fl. 15: “1.
O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória
a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

84.-MEDIDA CAUTELAR-1377/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO AVENIDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Desp.
de fls.34: “1- Trata-se de cautelar inominada que pelos fatos
narrados, possui cunho preparatório para eventual indenizaçao.
2- E por ostentar caráter satisfativo, já que visa resguar provi-
mento de mérito em açao principal - como é ínseto, via de re-
gra, das cautelares-, a inicial merece ser complementada e ade-

quada ao procedimento própio,notadamente em relaçao ao pe-
dido e a indicaçao da açao principal ( CPC, art.801). 3- Além
disso, deve a parte autora esclarecer se o “poste” instalado pela
requerida é edificado sobre o terreno de sua propiedade ou so-
bre a calçada, uma vez que as fotografias juntadas às fls.11-18
dao conta da segunda hipótese. 4- Para tanto, concedo à parte
autora o prazo de dez (10) dias. 5-Int.” -Desp. de fls.37: “A
colocaçao do poste metálico, conforme demonstrado nas foto-
grafias, poe em risco o autor, já que facilmente se percebe que
marginais poderao subir no local para prática de furtos, além
do que terceiros desavisados poderao subir no local com danos
à estrutura do prédio. Evidente que o “fumus boni iuris” e o
“perriculum in mora” determinam que o réu no prazo de 24
horas desloque o poste para a metragem solicitada na inicial,
bem como retire os materiais colocados sobre a maquise, que é
de estrutura frágil e está na eminencia de ser danificada, sob
pena de pagamento de multa diária de R$5.000,00( cinco mil
reais). Expeça-se mandado com o inteiro teor de ordem e para
que em 15 dias ofereça defesa sob as cominaçoes previstas no
artigo 285 do CPC. Int.” - Desp. de fls. 80: “ Diante do que
alegado pela Ré, das fotos juntados sob novo angulo, noto que
há considerável distancia do poste da marquise, pelo que revo-
go a liminar anteriormente concedida quanto à ordem para des-
locamento do mesmo. Fica mantida a liminar, no entanto, para
que retire os materiais colocados sob marquise. Intime-se por
telefone o ilustre advogado da ré da presente decisao. Manifes-
te-se a ré sobre os documentos juntados. Int.” -Adv. WELLING-
TON SILVEIRA e DOUGLAS DOS SANTOS-

85.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1393/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x REINALDO ROE-
CKER & CIA LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.17 VER-
SO, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI-

86.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Banco Pa-
namericano S/A  X  Marcio Luis Salvador,no valor de R$378,00
+ R$300,00 (O.J.) - Adv.ADRIANO MUNIZ  REBELLO: 2)
BUSCA E APREENSAO- Banco Finasa S/A  X Tropical Com.
de Agua Mineral, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) -
Adv.ROSIANE APARECIDA MARTINEZ: 3) BUSCA E
APREENSAO- Banco finasa S/A  X Joaquim Paiva da Silva,
no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ: 4) DESPEJO POR INFRAÇAO CON-
TRATUAL- Maria Marli Heller Marba  X  Marcus Turra e ou-
tors, no valor de R$178,50 + R$120,00 (O.J.) - Adv.MARIA
ILMA CARUSO: 5)BUSCA E APREENSAO -Banco Finasa
S/A  X Ana Elisa Hanisch, no valor de R$336,00 + R$200,00
(O.J.) - Adv.ROSIANE APARECIDA MARTINEZ:  6) SUMA-
RIA DE COBRANÇA - Condomínio Moradias Parati R Cic IX
X Adioaldo Machado, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) -
Adv.MARILZA MATIOSKI: 7)SUMARIA DE COBRANÇA -
Condominio Poratl do Iguaçu  X carlos Andre meyer Saboia
Cordeiro, no valor de R$157,50 + R$40,00 (O.J.) -
Adv.PATRICIA PIEKARCZYK: 8) RENOVATORIA - Comer-
cio de tecidos Malhas e Armarinhos Topázio Ltda  X  Maria de
lourdes Barreto e outros, no valor de R$609,00 + R$30,00 (AR)
- Adv.EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO:
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045 00966/2000
SIMONE SZESZ 094 01138/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 026 00734/1998
TATIANA S. MANZOCHI 078 01435/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 024 00338/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 078 01435/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 027 00884/1998
VIVIANE GIRARDI 008 00646/1996
WILSON MAFRA MEILER FILHO 032 01418/1998

1.-SUM. DE COBRANÇA-457/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS VILAS NOVAS COND.IV x DANIEL
MARTINS -Feitos que entram em Cartório, aguardando depó-
sito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -
Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-458/2002-RENA-
TO RAMOS RIBEIRO x OSNI DA SILVA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-51/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO LITORAL COM. DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 81.90, no prazo de 10 dias. -Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA e SAMUEL DA CRUZ MARQUES-

4.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-299/1996-SERGIO MOT-
TER x POLIGUACUS - AUTOMOVEIS, MOTOS E ACES-
SORIOS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO-

5.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-516/1996-A MARI-
TIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x VAGNER
ROGERIO VISSTO DA SILVA -Oficie-se à Receita Federal
para esta requisitando o envio de cópia da última declaraçao de
bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias median-
te comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em quarenta e oito
horas.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/1996-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. - C. IMOBILIARIO- As partes para
que se manifestem no prazo de 05 dias sobre o petitório de
fls. 247. Intimem-se.- Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e MIEKO ITO, CLAUDIO MARIANA BERTI- Apenso
178/96-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-613/1996-MARIO
DANIEL LOVATO x LOIR BRUSTOLIM —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ELIO G. GUAREZI -

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/1996-ANTONIO JOA-

QUIM FRANCISCO x JONAS BATISTA DE SOUZA e outros
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 36.40, no prazo
de 10 dias. -Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-719/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEKIRI - IND. COM. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, bem como
ciência a cópia do agravo de instrumento juntada aos autos. -
Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER e ARARINAN KOSOP-

10.-BUSCA E APREENSAO-788/1996-JOSE MORAES FREI-
RE x PATRICIO CERQUEIRA DE MORAES -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA, GIANI MA-
RIA MORESCHI e GEORGE LUIZ MORESCHI-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-834/1996-BANCO
ITAU S.A. x AJARDINAMENTO SANTA FE LTDA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1074/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SUBSTITUIDO POR e
outros x CARMO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO ITO,
CICERO BRAZ PORTUGAL e JOAO CARLOS DE MACE-
DO-

13.-BUSCA E APREENSAO-1216/1996-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MANOEL
DORIVAL OURIOLI -Diga o requerente se pretende executar
a sentença.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

14.-MONITORIA-39/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ANDREA LEONTINA VARGAS DO NASCIMENTO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

15.-\BUSCA E APREENSAO-533/1997-BANCO NOROESTE
S.A. x LUIZ CARLOS SILVA. Em funçao da discordância do
autor manifestada na petiçao de fls.224, fica indeferido o plei-
to de liberaçao formulado às fls.220. Sobre o prosseguimento
da execuçao, manifeste-se o interessados no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e EDUARDO PEREIRA POLAK-

16.-ORDINARIA-539/1997-BORIS DA PORCIUNCULA
WOLF x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. -1.Recebo o recurso de fls.187 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. SANDRO BALDUINO
MORAES, ANA LUCIA FRANCA, JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER, BERNARDO RUCKER, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

17.-ACAO DE COBRANCA-906/1997-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x MARIO JORGE
FERNANDES e outros. sobre o interesse no prosseguimento
do processo, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1189/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LUIZ CARLOS GODINHO e
outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1295/1997-AR-
NALDO DUMSCH x JOSE ANTONIO GARCIA PORSE -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. MARCO AFONSO DE
LIMA-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1319/1997-DILSO
VALENTE e outros x BANCO ITAU S/A e outros. Defiro o
pedido de vista pelo prazo de 10 dias mediante as cautelas le-
gais. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-47/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARIO MOSER -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

22.-REPARACAO DE DANOS-217/1998-GUSTAVO KEIL x
CONDOMINIO EDIFICIO GARAGEM AUTOMATICA RE-
QUIAO. Digam as partes, no prazo de cinco dias, se dao por
encerrada a prova pericial, caso em que será designada audiên-
cia de instruçao e julgamento. -Adv. JERSON OSVALDIR
BENATO, MARIA DOS ANJOS P.WAPNIARZ, JOAO GUI-
LHERME MICHELIN MANSUR, CIRO BRUNING, ANA
PAULA WOLLSTEIN, ELIANI GARCIES CHOTI e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

23.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-273/1998-TELINHO
IMOVEIS LTDA x MIGUEL BONATO e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. AQUILES MORAES, JUSSARA SOLANGE
DA SILVA, MARILDA H. G. SALLES e CELSO LUIS DE
SOUZA CORDEIRO-

24.-ACAO DE COBRANCA-338/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS AUGUSTA XII x MARCOS AURELIO
DO CARMO -Designo como nova data para a audiência de
conciliaçao o dia 14.03.2003, as 16:00 horas. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para complementar o valor correspon-

dente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI-

25.-BUSCA E APREENSAO-571/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x KOEHLBA
COMERCIAL ELETRICA HIDRAULICA DO BRASIL -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

26.-MONITORIA-734/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ROSE MARI DA SILVA. Digam as partes no prazo co-
mum de 10 dias sobre o laudo de fls.192 e seguintes. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/1998-ALTE-
DANIO FAUST x RENATO PISANI. Aguarde-se em cartório
por mais 30 dias o preparo das custas e prosseguimento do pro-
cesso. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e ENIO
MEDEIROS FILHO-

28.-USUCAPIAO-912/1998-ODACIR FREDERICO ANGUL-
SKI e outros x ESTE JUIZO -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. JEFFERSON LINS VASCONCELOS
DE ALMEI-

29.-ACAO DE COBRANCA-1059/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO CENTRO COMERCIAL CURITIBANO x CARLOS
RICARDO BOSTELMANN NETO e outros. A bem do contra-
ditorio, manifeste-se o condominio autor sobre os documentos
de fls.253 e seguntes, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ AL-
BERTO ZIOLKOWSKI-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1267/1998-
OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x STRE-
ET VARIOS DIST. E COM. DE UTENS. DOMEST. LTDA -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1309/1998-MARY PESSOA
CAVALCANTI e outros x VITO SEGATTI —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LOLINNA CHAN-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1418/1998-BI-
CBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x
JOSE EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE -Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1488/1998-
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. x JOSE FRAGOSO
CALDAS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE TA-
DEU RIBEIRO BARBOSA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-1557/1998-GM LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x BARBARA CANA-
BARRO MEDEIROS -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-
se o V.Acordao.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA e ELISA GO-
MES TORRES-

35.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-214/1999-DENI-
ZE ROSSETTO x SAFRA LEASING S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. IZABELLE MARGARETTA MOREIRA
LIMA, ANA LUCIA FRANCA, PAULA S.SCHMITZ, JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE S.VALE e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-509/1999-COMERCI-
AL ALIMENTICIA FRANCA LTDA x PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA -Digam as partes
sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-Adv. LEOBERTO LUIS
BAZZANEZE, ANNIBAL WUST DO NASCIMENTO GAYA,
ROSANGELA KHATER, NEIDE BARBADO e MARISSOL
J.FILLA-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-650/1999-LEOMAR BAR-
RETO SUCKOW e outros x LUXOR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. Desentranhe-se o mandado como requerido nas
fls.176 desde que comprovado o recolhimento da diligência do
Oficial de Justiça para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv.
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

38.-ACAO DE COBRANCA-1031/1999-EDIFICIO ATLAN-
TA x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Aguardando assinatura no termo de conversao do arresto. -Adv.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

39.-MONITORIA-386/2000-RADIO E TELEVISAO IGUACU
S/A x CASA DA SOGRA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTD- Defiro fls. 121, observado o despacho
de fls. 106. Diligências necessárias. Int. —Conforme o art. 19
do CPC ao interessado para adiantar as despesas com o sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e ANDREA
GOMES-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-628/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A x NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI-
Intime-se como requerido nas fls. 74/75 para que informe o
paradeiro do veículo no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv.
BLAS GOMM FILHO, ANA PAULA BRANDT, SILVIA AR-
RUDA GOMM e JEFERSON RIBEIRO-

41.-MEDIDA CAUTELAR-687/2000-JOSE ANISIO DE PAU-
LA FURTADO x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 83.30, no
prazo de 10 dias. -Adv. LEONARDO SOUZA, ANA PAULA
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MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLERS-
CHFRESSER, ANDREIA CUNHA-

42.-ACAO REPARACAO DE DANOS-800/2000-MARIA DE
LOURDES DA SILVA x UNIT LOCADORA DE VEICULOS
LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE e JEAN
CARLO LEECK-

43.-ORDINARIA DECLARATORIA-824/2000-SOFHAR IN-
FORMATICA E ELETRONICA LTDA x CHS BRASIL LTDA
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-
Apenso 700/00-

44.-ARROLAMENTO-837/2000-ROBERTO TROJAN x ESP.
VERA LUCIA TROJAN. Sobre o prosseguimento do processo
e o recolhimento do imposto devido, manifeste-se o inventari-
ante no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO GOMES-

45.-MEDIDA CAUTELAR-966/2000-MARIO DANIEL LO-
VATO x LOIR BRUSTOLIM- Ciência às partes a resposta do
Ofício do Detran. - Adv. SILVIO BATISTA e ADRIANA DE
ALCANTARA, ELIO G. GUAREZI- Apenso 613/96-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1014/2000-MAS-
SA FALIDA DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x MARIA EULALIA D’ALMEIDA CRUZ -Aguardando reti-
rada do oficio.-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

47.-ANULATORIA-1053/2000-HELENA CARSTENS TEL-
LES x MARMOARIA COLOMBO —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA - Apenso 935/00-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-1142/2000-COMPANHIA
CERVEJARIA BRAHMA x WLADEMIR FUSARO -Oficie-
se à Receita Federal para esta requisitando o envio de cópia da
última declaraçao de bens e rendimentos da parte devedora, em
quinze dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa
devida para o que concedo o prazo de 05 dias. Com o atendi-
mento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito,
em quarenta e oito horas.-Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA
RAMOS e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

49.-ACAO DE COBRANCA-1248/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x GIZELE APA-
RECIDA CAETANO -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

50.-ACAO COMINATORIA-1340/2000-EDITEL LISTAS TE-
LEFONICAS S/A x TELEPAR BRASIL TELECOM -Digam
as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor
de R$ 4.700.00.-Adv. MARCELO GOMES MOREIRA, CLAU-
DIO CESAR PINTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

51.-MONITORIA-1344/2000-DALVIN DE SOUZA BUENO
x SALETE FATIMA SANTOS DE MEDEIROS -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1351/2000-ROSI
DE OLIVEIRA BUSATO x H.COSTA ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e outros. Manifeste-se o executado quanto ao
contido as fls.114/116. -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-40/2001-ANTO-
NIO HUMBERTO BUSNARDO FILHO x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros- Ciência às par-
tes a cópia do agravo de instrumento juntado aos autos. Int. -
Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JR e SAULO JOSE
CARLOS FORNIELLES MARTIN, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, SIMONE S. CHIODEROLLI-

54.-BUSCA E APREENSAO-49/2001-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINANC, E INVESTI x WALDEMAR
LEMOS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-416/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x VERA LUCIA RIBEIRO NOBREGA
MARTINS e outros- Diga o autor se considera satisfeita a obri-
gaçÆo no prazo de 05 dias. Int. - Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

56.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-496/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x MARLI TEREZINHA FINAU- Sober
os documentos de fls. 89/91 que vieram com a petiçÆo de fls.
88, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA -

57.-ORDINARIA REVISIONAL-520/2001-NAMI AL FARAH
e outros x BANCO BANESTADO S/A- Concedo o prazo de 05
dias para que seja depositado o restante dos honorários de peri-
to. Digam as partes no prazo comum de 10 dias sobre o laudo.
Intimem-se.- Adv. PAULETE TAMIKO SHIMA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO,
LEANDRO CEZAR ATAIDES-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-521/2001-FRANK-
LIN BARROS LEAL x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU -Intime-se a parte pessoalmente o autor através de
carta com AR e seu advogado pelo DJ, para que no prazo de 48
horas, providencie o preparo das custas remanescentes, sob pena
de extinçÆo e arquivamento por abandono da causa. Int. - -
Adv. FABIANO NEVES, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
RICARDO GIOVANETTI -

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-567/2001-BETO-

MAQ INDUSTRIAL LTDA x DIANDRO PISOS LTDA -De-
sentranhe-se o mandado para penhora na forma do requerido
na petiçao de fls.66/67. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARIO JUNQUEIRA GONCALVES GOMI-
DE-

60.-BUSCA E APREENSAO-602/2001-BANCO ITAU S/A x
FABIO BELLO MARTINS DE MELO -Diga o requerente se
pretende executar a sentença.-Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

61.-BUSCA E APREENSAO-637/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO FONSECA DE SOUZA. Cite-se como
requerido nas fls.92 desde que comprovado o recolhimento das
custas de correio para o que concedo o rpazo de 05 dias. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2001-NAIRO SANTO
VERONA x COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS CFI
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 406.90, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ APENSO 1329/95-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-728/2001-IVO BERNAR-
DO HEISLER e outros x LANCHONETE MIRANTE LTDA-
Por cautela, encontrando-se o feito já para prolaçÆo de sen-
tença, manifeste-se a requerida quanto ao pedido de fls. 255/
257. Intimem-se. - Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

64.-MONITORIA-744/2001-INDIANA SEGUROS S/A x RO-
BSON RUTHES e outros -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LUIS CARLOS
BARRETO-

65.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-759/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLAUDIOMIR DOMINGOS DA SIL-
VA -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 21.70, no
prazo de 10 dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-772/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVAN ALE-
XANDRE GONCALVES FRANCO -Oficie-se a Receita Fede-
ral, apos recolhida a taxa devida.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

67.-IMISSAO DE POSSE-985/2001-BANCO ITAU S/A x
ZACARIAS ANTONIO MANGINI e outros -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS apenso 1423/98-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1165/2001-GA-
RANTIA REAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS e outros. Ciência
da resposta dos oficios. -Adv. LUIR CESCHIN-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1175/2001-AN-
TONIO SILVESTRINI x MAURICIO GALAC. Manifeste-se o
executado no prazo de 10 dias quanto ao agravo retido. -Adv.
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE e JOSE VERGINIO
MARCHETTE-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1182/2001-ADE-
NIR PASA x JORGE ARI COSTA NUNES —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA FERRAZ-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1183/2001-SU-
ELI DROMLEWICZ x ELIANE MARIA DRESCH e outros-
Indefiro o requerido no pleito de fls. 63 e seguintes, de expedi-
çÆo de ofício ao Banco Central do Brasil, na forma postulada
tendo em vista que compactuo com o entedimento de que a
quebra do sigilo bancário somente é possível em casos excep-
cionais e quando esgotados todos os meios para a localizaçÆo
de bns de constriçÆo judicial. Intimem-se.- Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-1219/2001-KARYZA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x UNIBANCO SEGUROS
S/A -1.Recebo o recurso de fls. 144 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. MARCELO GELBCKE e
GLAUCO IWERSEN-

73.-ACAO DE COBRANCA-1247/2001-DAGMAR BATISTA
DE CARVALHO x SEGURADORA GRALHA AZUL -No pra-
zo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e
visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-me para se-
rem fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais ques-
toes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituiçao à audiência prevista no artigo 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o mês de dezembro
de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o

artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a provi-
dência contida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

74.-MONITORIA-1270/2001-MARIMED SERVICOS MEDI-
COS S/A (HOSPITAL PARANA) x MCA DO BRASIL S/A -
Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. RAIMUN-
DO M.B. CARVALHO-

75.-USUCAPIAO-1368/2001-NEUSA VIEIRA DE ANDRA-
DE x MARIO GLISZCZYNSKI -Atenda o parecer do
Dr.Promotor.-Adv. HELIO GOMES DE OLIVEIRA, ADEMIL-
DE SILVEIRA e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1382/2001-SONIA
MARIA PERRONE DE SOUZA TELESCA e outros x BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Ciência às partes a
cópia do agravo de instrumento juntada aos autos. Int. - Adv.
HORACIO CESAR LUZ FILHO, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1421/2001-RA-
FAEL VINICIUS LOSSO x FERNANDO RODRIGUES DE
BAIRROS -Diga o requerente se pretende executar a senten-
ça.-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1435/2001-OFLAVIO DE
OLIVEIRA x FASA FORNECEDORA DE ACESSORIOS
LTDA- Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Int. - Adv. FA-
BIANO HALUCH MAOSKI, VANESSA DE MATTOS MO-
RENO e TATIANA S. MANZOCHI-

79.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1445/2001-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
JOSE VIEIRA CARDOSO -Aguardando retirada dos oficios.-
Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU DA CON-
CEIÇÇOOOOO MACHADO NETO-

80.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1508/2001-SAN-
DRA MARA WICHINEVSKI DA SILVA x ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. Ciência a requerida do depósito
de fls.339. Digam as partes, no prazo comum de cinco dias, se
nao se opoem ao julgamento antecipado dos autos n.1118/01
em apenso, considerando que será decidido simultaneamente. -
Adv. CRISTOFHER PINTO OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS apenso 1118/01-

81.-BUSCA E APREENSAO-1588/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x DORACI NOGUEIRA RIBEIRO —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MA-
RIA CAROLINA MACEDO, ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

82.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1694/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros- Sobre o contido na peti-
çÆo de fls. 78/80 e documentos de fls. 82/83, manifeste-se o
credor no prazo de cinco dias. Intimem-se.- Adv. DANIEL
HACHEM-

83.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-22/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEY-
SON DE JESUS FAGUNDES. Desentranhe-se o mandado adi-
tando ao mesmo o endereço fornecido nas fls.66 desde que
comprovado o recolhimento da diligência do oficial. -Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

84.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-328/2002-AMALIA RE-
GINA FAVORETO x POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Manifeste-se a requerente quan-
to ao contido as fls.203/207.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

85.-DESPEJO-377/2002-ANTOINETTE KAMEL NAISSER e
outros x JOSE LUIZ DOS SANTOS -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 15.40, no prazo de 10 dias. -Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

86.-BUSCA E APREENSAO-449/2002-BANCO ZOGBI S/A
x FRANCISCO FAGUNDES. Cite-se como requerido nas fls.48.
expeça-se carta desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas de correio. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR AUGUSTO TERRA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2002-JURISPLAN JU-
RIDICA DO BRASIL S/C LTDA e outros x CLICHEPAR EDI-
TORA & INDUSTRIA S/C LTDA. Ciência da cópia do agravo.
-Adv. NEIMAR BATISTA e MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO apenso 617/99-

88.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-560/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARILDO PIETROVSKI -Suspendo o andamento do processo
pr 180 dias. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

89.-INDENIZACAO-659/2002-TATIANA CARLA LIMA AL-
VES x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-
CREDICARD. Sobre a citaçao da segunda requerida, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO- apenso 463/02

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-737/2002-BENEDITO AL-
VES DA COSTA x SAFRA LAESING S/A - ARRNDAMEN-
TO MERCANTIL -No prazo, comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-

cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdi-
cional almejada pelo contendores, digam os interessados, so-
bre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nao se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
çao, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questoes processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à audiên-
cia prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do
Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo marcados
para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário consignar
que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as
partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido
codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providência contida no item 3 supra
nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. ERONIDES DIAS
DA LUZ, MARCIO ROBERTO ALVES DE AMORIM e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM, DJALMA SALLES
JUNIOR, MAURO E. J. ZAMATARO- Apenso 1424/01-

91.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-972/2002-FRAN-
CISCO IODICE FILHO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. Sobre o contido na proposta de acordo formulado na
petiçao de fls.74, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

92.-\EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1033/2002-
JOAO CARLOS GABARDO x ALDA DE RAMOS QUEVE-
DO. Concedo o prazo de 03 dias para que seja apresentada
procuraçao da executada. Diga o credor sobre o oferecimento
de bem a penhora de fls.42, no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e CLI-
NIO LINO LEANDRO LYRA-

93.-INDENIZACAO-1121/2002-LUIZ MACEDO MELLO x
AMERICA ON-LINE TELECOM LTDA -Diga o requerido
sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. MARIO DE MELLO
GUIDES NETO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2002-GERALDO PES-
SOA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Diga o embargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
IERI DO ANARAL SCHROEDER PORTELA, MAURICIO
GALEB, ALESSANDRO COTA- Apenso 1341/00-

95.-BUSCA E APREENSAO-1281/2002-BANCO BMG S/A x
EDINA REGINA DA SILVA -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 13.30, no prazo de 10 dias. -Adv. MIEKO ITO-

96.-ALVARA JUDICIAL-1316/2002-MARILENE MACEDO
COLATO x ESP. JOSE AUGUSTO COLATO -Aguardando re-
tirada do alvara.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1374/2002-DELSUL CO-
MERCIO, IMPORTACAO E EXP. MAT. CONSTRU. e outros
x BANCO ITAU S/A -No prazo, comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao
jurisdicional almejada pelo contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nao se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festaçao, voltem-me para serem fixados os pontos controverti-
dos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à
audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item 3
supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO FILHO e DA-
NIEL HACHEM- Apenso 1070/91-

98.-IMISSAO DE POSSE-1416/2002-ELIANE RAQUEL HO-
EFLINGER e outros x ALZIRA NOVAIS DOS SANTOS -Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. CELSO HILGERT JUNIOR-

99.-ORDINARIA COMINATORIA-1420/2002-ANGEL WAL-
TER BERNAL ACHO e outros x COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO. Expeça-se nova carta citatória como
requerido nas fls.23 desde que comprovado o recolhimento das
custas de correio. -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1431/2002-
PAULO VILIAN DE OLIVEIRA LIMA x CAPITAL LIMPE-
ZA E CONSERVACAO S/C LTDA.....Diante do exposto, re-
jeito o pedido de fls.29/32, determinando o prosseguimento da
presente execuçao. As matérias alegadas pela executada sao
destituídas de fundamento e o que é pior, contrária à própria
realidade fática dos autos, pois se insurge contra título onde
consta nitidamente data, beneficiário e local de emissao, ale-
gando matéria sem amparo jurídico (necessidade do credor com-
provar na execuçao a origem do título). Incorreu assim a exe-
cutada nas hipóteses do 17, incisos I, II, IV e VI, do CPC, mo-
tivo pelo qual condeno a executada, nos termos do art.18 do
CPC, ao pagamento de multa no percentual de 1% sobre o va-
lor da causa. A conduta da executada também configurou a
hipótese prevista no art.600, inc.II, do CPC, moivo pelo qual
condeno a executada também a pagar multa no valor de 20%
sobre o valor atualizado do débito em execucaçao nestes autos,
nos termos do art.601 do CPC. Os valores das multas ora comi-
nadas deverao ser incluídos no calculo geral -Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR e ANTONIO PELLIZZETTI-
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101.-INVENTARIO-1547/2002-MIGUEL FRANCISCO TOR-
QUATO x ESP. GERTRUDES RODRIGUES TORQUATO.
Nomeio inventariante Miguel Francisco Torquato, independen-
temente de compromisso legal. Concedo o prazo de 20 dias
para que seja comprovado o recolhimento do imposto. -Adv.
JOSE ELISIO DAS PORTAS e CELSO MOZART SALDA-
NHAJR-

102.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1571/2002-DENISE
MACHADO STRAPASSON e outros x COMERCIO E INDUS-
TRIA DE CAL TANCAL LTDA e outros. Informem os reque-
rentes se tentaram obter os documentos pleiteados as fls.06,
Item “b” e “d” junto as referidas seguradoras e hospitais, pois a
exibiçao só é cabível quando há recusa no fornecimento dos
documentos. -Adv. ANTONIO BUENO-

7ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELACAO Nº 193/2002
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JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 073 00521/2002

061 01506/2001
003 03347/2002

JAKSON HOHARA MENDES 031 00748/1999
JAMES J. MARINS DE SOUZA 058 01400/2001
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 064 00002/2002
JEFERSON WEBER 031 00748/1999
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 080 00925/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 090 01142/2002
JOAO BATISTA ATHANASIO 062 01510/2001
JOAO CARLOS FLOR 096 01304/2002
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 096 01304/2002
JOAO DE AQUINO ROTTA 021 00097/1998
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 019 00984/1997
JOCELINO ALVES DE FREITAS 020 01477/1997
JORGE CLARO BADARO 054 01121/2001

057 01174/2001
066 00142/2002

JORGE ELOIR MAURER 010 00233/1990
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 046 00296/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 051 00958/2001

007 03351/2002
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 015 00043/1997
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 057 01174/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 011 00135/1992
JOSE DO CARMO BADARO 054 01121/2001

057 01174/2001
066 00142/2002

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 009 00549/1988
009 00549/1988

JOSE EVERLI SANTOS 069 00204/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 058 01400/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 026 01154/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 090 01142/2002

075 00604/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 090 01142/2002

075 00604/2002
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 050 00796/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 061 01506/2001
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 010 00233/1990
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 032 00884/1999
JOS• CIDRAL DA COSTA 026 01154/1998
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 012 00770/1992
JUCELIA CATARINA BURACOSK 054 01121/2001

066 00142/2002
JULIANA DAHER ALVARES DEL 042 00027/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 023 00916/1998

022 00889/1998
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 032 00884/1999
JULIO CEZAR RODRIGUES 047 00500/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 048 00566/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 085 01014/2002
KARLA MARIA TREVIZANI 060 01459/2001
KELLY CRISTINE PEREIRA 031 00748/1999
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 072 00380/2002
LACIR GUARENGHI 036 01188/1999
LADI NEIS 068 00153/2002
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR 077 00786/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 085 01014/2002
LEANDRO GALLI 046 00296/2001
LEONARDO DA COSTA 038 01327/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 032 00884/1999
LIRIAM SEXTO BRUSCH 055 01139/2001
LORENA MORO DOMINGOS 047 00500/2001
LUCELIA MARIA COLLE 068 00153/2002
LUCI R. DAMAZIO 014 01123/1996
LUCIA AURORA FURTADO BRON 093 01179/2002
LUCIANA GRANDO PADILHA 069 00204/2002

034 00907/1999

LUCIANA REGINA DOS REIS 054 01121/2001
057 01174/2001
066 00142/2002

LUCIANA SEZANOWSKI 095 01230/2002
080 00925/2002

LUCIANE CRISTINA BORGES D 070 00371/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 048 00566/2001
LUIS CARLOS BARRETO 044 00242/2001
LUIS CARLOS VASSELAI 016 00426/1997
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 009 00549/1988
LUIZ ADAO DE CARLI 057 01174/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 050 00796/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 044 00242/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 041 01291/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 043 00112/2001

025 01063/1998
009 00549/1988
006 03350/2002

MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 035 01155/1999
029 00231/1999

MAGNUS CARAMORI 081 00941/2002
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 057 01174/2001
MARCELA VILLATORE 057 01174/2001
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 016 00426/1997
MARCELO A. THEODORO 035 01155/1999

029 00231/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 047 00500/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 081 00941/2002

072 00380/2002
079 00878/2002

MARCELO MARCO BERTOLDI 058 01400/2001
MARCELO RICARDO DE SOUZA 026 01154/1998
MARCIA ADRIANA MANSANO 044 00242/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 054 01121/2001

057 01174/2001
066 00142/2002

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 082 00961/2002
081 00941/2002

MARCIO JOSE DE SOUZA 098 01325/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 021 00097/1998
MARCIUS FONTOURA LASS 049 00630/2001
MARCO ANTONIO BASSAN 066 00142/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES P 008 03352/2002
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 011 00135/1992
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 097 01309/2002
MARCOS GUASTELLA 021 00097/1998
MARCOS SERGIO J. MARTINS 012 00770/1992
MARIA CRISTINA MELQUIADES 075 00604/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 018 00943/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 017 00757/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 059 01442/2001
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 047 00500/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 013 00899/1992
MARILI RIBEIRO TABORDA 035 01155/1999

029 00231/1999
MARILZA MATIOSKI 071 00372/2002
MARIO DINEY CORREA BITTEN 018 00943/1997
MARLI DA SILVA BRITO 014 01123/1996
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 009 00549/1988
MARZIO FERRARO JUNIOR 085 01014/2002
MAURO CURY FILHO 034 00907/1999

010 00233/1990
MAURO FONSECA DE MACEDO 065 00017/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 053 01037/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 028 01389/1998

024 01037/1998
MONICA DE ANDRADE 064 00002/2002
MUNIR ABAGGE 010 00233/1990
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 032 00884/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 068 00153/2002
NELSON JOAO KLAS 070 00371/2002
NELSON PASCHOALOTTO 092 01174/2002

048 00566/2001
002 03346/2002

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 094 01184/2002
NORTON PASSOS WALDRAFF 093 01179/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 036 01188/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 082 00961/2002

081 00941/2002
079 00878/2002

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 058 01400/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 022 00889/1998
OSVALDO MARQUES GON•ALVES 039 01433/1999
PATRICIA CARVALHO 047 00500/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 053 01037/2001
PAULO AMBROSIO 087 01060/2002

064 00002/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 088 01077/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 044 00242/2001
PAULO ROBERTO MARQUES DE 065 00017/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 060 01459/2001
PEDRO PAULO GONCALES DE A 069 00204/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 053 01037/2001
RAFAEL JAEGER DE ANDRADE 088 01077/2002
REINALDO E.A. HACHEM 063 01578/2001
RENAN FERREIRA DA SILVA 016 00426/1997
RENATO JOSE BORGERT 076 00681/2002
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 083 00975/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 069 00204/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 014 01123/1996
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 076 00681/2002
ROBERTA ONISHI 035 01155/1999
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 096 01304/2002
RODRIGO SHIRAI 044 00242/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 072 00380/2002

079 00878/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 056 01165/2001
ROSEMAR SOARES DE ABREU 044 00242/2001
ROSI GLORIA M. CUNHA 055 01139/2001
ROSIMEIRE OLIVO HOFFMAN 061 01506/2001
RUBENS ROBERTI 084 00989/2002
RUTH COATTI 054 01121/2001

057 01174/2001

066 00142/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 001 03063/2002
SANDRA CRISTINA MAIA 060 01459/2001
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 058 01400/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 019 00984/1997
SERGIO SCHULZE 045 00282/2001
SERGIO TERNUS 069 00204/2002

034 00907/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI 019 00984/1997
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 039 01433/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 089 01137/2002
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS 093 01179/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 060 01459/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 045 00282/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 054 01121/2001

057 01174/2001
066 00142/2002

TIHANA GUIMARAES PESSOA 054 01121/2001
066 00142/2002

VALERIA CARAMURU CICARELL 021 00097/1998
VALERIA HATSCHBACH 019 00984/1997
VANESSA TAVARES 058 01400/2001
VERA LUCIA DE PAULI 026 01154/1998
VERGILIO E. FLORIANI JUNI 013 00899/1992
VICENTE R.T. PUGLIESI 026 01154/1998
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 040 00041/2000
WANDERLEI MEREB CALIXTO 012 00770/1992
WILLARD DE CASTRO VILLAR 036 01188/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 074 00555/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 034 00907/1999

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3063/2002-RENATO PLAS-
SE x ELISON LUIZ GALEGARI -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. RUY CARDOSO FERREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-3346/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x EDER
FRANK DE OLIVEIRA -”Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

3.-BUSCA E APREENSAO-3347/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDINEI INOCENCIO DA SILVA -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

4.-COBRANCA - ORDINARIA-3348/2002-WALDEMAR DA
SILVA DA PAIXAO x ANA MARIA CUBAS DE LIMA e ou-
tros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. CLAUDIA DE CAM-
POS MELLO MARINHO-

5.-COMINATORIA-3349/2002-MARIA LUIZA VIANNA
MENDES x TOP CARD OPERADORA DE SERVICOS TU-
RISTICOS LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-

6.-SUMARIA - COBRANCA-3350/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO UBERLANDIA x JOEL CORDEIRO DOS SANTOS e
outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

7.-ARROLAMENTO DE BENS-3351/2002-ESTHER FRIED-
MAN e outros x MARCOS NATHAN FRIEDMAN -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. HUGO MARTINS KOSOP e JORGE
LUIZ KOSOP NETO-

8.-REGISTRO DE TESTAMENTO-3352/2002-MARIA CAS-
TURINA DOBRZYCKI x TADEUSZ DOBRZYCKI -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-549/
1988-APOLAR CORRETORA DE IMOVEIS S/C LTDA x
ALTA VILA EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA -”1-Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias. 22-Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLRECK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e CARLA
VERONICA DOS SANTOS DE ARAUJO-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-233/
1990-OSEAS RIBAS FERREIRA x MARCOS CESAR THA-
DEU FERREIRA -”1-Manifeste-se a Sra. Léa Maria Gazaniga
Ferreira sobre a petição de fls.113/129, no prazo de 10 (dez)
dias. 2-Int.”-Adv. MAURO CURY FILHO, JORGE ELOIR
MAURER, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAIS, MU-
NIR ABAGGE e IRA NEVES JARDIM-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ANULACAO-135/
1992-JORGE LUIZ KAMAROSKI x MARLENE DA SILVA
RODRIGUES -”1-Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias, acerca do interesse na execução da sentença. 2-Int.”-
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ANDREA REGI-
NA CARVALHO DE FREITAS, MARCOS ALBERTO CAR-
VALHO DE FREITAS, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEI-
RA e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-770/
1992-MENDEL ZLOTINIK LEVY x WANDERLEY MEREB
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CALIXTO -”1-Manifeste-se o credor, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, CRIS-
TIANA MELO MARTINIUK, MARCOS SERGIO J. MAR-
TINS, WANDERLEI MEREB CALIXTO e CARLOS ANDRE
G. PANGRACIO-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-899/1992-ESPOLIO DE MARCOS
KNOPFHOLZ x REPRESENTACOES ARAGUAIA S/C LTDA
E OUTRO -”1-Informe o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, a qualificação e o atual endereço do Síndico da Massa
Falida. 2-Após, intime-se-o pessoalmente para que tome co-
nhecimento dos termos da presente ação, bem como se mani-
feste sobre o pedido de desistência, em 10 (dez) dias. 3-Int.”-
Adv. VERGILIO E. FLORIANI JUNIOR e MARIANA DE
OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

14.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1123/1996-OSIRIS SIL-
VEIRA LEPCA x JOSE RAYMUNDO DAMASIO E OUTRA
-”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$
30,95 - 294,76 VRCs”.-Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES, ANTONIO DE SOUZA NETTO, LUCI R. DAMA-
ZIO, MARLI DA SILVA BRITO e RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-43/1997-ALMIR LUIZA x LUIZ CAR-
LOS MANFIO DE SOUZA -”1-Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, recolhen-
do antecipadamente as custa solicitadas pelo Juízo Deprecado.
2-Int.”-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT e JOSE ALCEU
DE OLIVEIRA-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDIUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-426/1997-GINO ALVES RIBEIRO x
JORGE OBIALSKI DA SILVA E OUTROS -”1-Cumpra-se o
despacho de fls.141, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. (Mani-
feste-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o con-
tido na petição e documentos de fls.108/139).”-Adv. MARCE-
LLO VICTOR HERZ GRYCAJUK, CARLOS A. FARRACHA
DE CASTRO, RENAN FERREIRA DA SILVA e LUIS CAR-
LOS VASSELAI-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-757/1997-COMERCIAL GERDAU
LTDA. x VIVARDHANA CONSTR. E OBRAS LTDA. -”1-
Defiro o pedido de vista dos autos à peticionária de fls.239, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - PRESTACAO DE
CONTAS-943/1997-JORGE LUIZ MAYORQUIM x SANDRA
REGINA MAYORQUIM -”1-Suspendo o feito com fulcro no
art. 791, III do CPC; aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da exequente. 2-Int.”-Adv. MARIO DINEY CORREA
BITTENCOURT, EGBERTO TEIXEIRA SOARES e MARIA
DE FATIMA NAVARRO SOARES-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-984/1997-GM FACTORING LTDA. x BARBARA
MISZEWSKI DA ROSA -”1-Ante o V. Acórdão, diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direi-
to. 2-Int.”-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI, ANDRE TARNOWSKY FILHO,
SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBA-
CH e GISELE HATSCHBACH-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1477/1997-ASSOCIACAO CRISTA
MENONITA x IRINEU CALOPRESO -”1-Defiro o pedido de
fls.100, suspendendo o feito pelo prazo de 05 (cinco) meses. 2-
Aguarde-se no arquivo provisório. 3-Int.”-Adv. ANTONIO
FONSECA HORTMAM, ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-97/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/A x ALO-
ISIO DE PAULO SILVA -”1-Defiro o pedido de fls.139; expe-
ça-se Carta Precatória de citação, observando-se o endereço
indicado. 2-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumpri-
mento da deprecata. (Retirar carta precatória).”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUINO
ROTTA e MARCOS GUASTELLA-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
TERCEIRO-889/1998-MARCOS SIDNEY SABIO ORTENCIO
e S/M x BANCO BANDEIRANTES S/A -”1-Defiro o pedido
de vista dos autos ao postulante de fls.189, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA
LEMES-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-916/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A
x SIMATEL TELECOMUNICACOES LTDA e outros -”Intime-
se pessoalmente os executados para que efetuem, no prazo de 05
(cinco) dias, o pagamento do saldo devedo remanescente, sob
pena de prosseguimento da execução. Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e DANTE PARISI-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1037/1998-PARANA CONSOR-
CIO S/C LTDA x GERALDO CAMPANHOLI -”1-Defiro o
pedido de vista dos autos fora de Cartório ao postulante de
fls.105, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA e ANDERSON LOVATO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-1063/1998-CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS AUGUSTA X x VICENTE FERREIRA CAJUEIRO
NETO -”1-Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, recolhendo
antecipadamente as custas referentes à execução de sentença.
2-Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ANULACAO-1154/
1998-CIDRAL & CIDRAL LTDA x ANCORA AUTO VEI-
CULOS S.A. -”1-Intime-se o autor para esclarecer o pedido de
fls.96, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. JOSÉ CIDRAL
DA COSTA, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, VICENTE R.T. PUGLIESI, VERA LUCIA DE PAULI e
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - PRESTACAO DE
CONTAS-1277/1998-PEDRO PAULIN x PONTO MIL IMO-
VEIS LTDA. -”1-Nos termos do acordo homologado entre as
partes, o autor é quem deve arcar com as custas processuais
remanescentes, consoante item “4” de fls.139. Assim, intime-
se-o para que no prazo de 10 (dez) dias efetue o pagamento. 2-
Int. -Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO e IVO BRUGNO-
LO MACEDO-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1389/1998-SLAVIERO DECISAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A. x EDISON ANTONIO NUNES -
”1-Cumpra-se o V. Acórdão; manifeste-se a autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-231/
1999-CREDICARD S/A. ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDIT x LUIZ FERNANDO DIETRICH -”1-Intime-
se o embargante para efetuar o depósito dos honorários perici-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, face os documentos
juntados pela autora, intime-se o Sr. Perito para a conclusão
dos trabalhos e entrega do laudo no prazo de 10 (dez) dias. 3-
Int.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZZO EGGER, MARCELO A. THEODORO e ED-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-731/1999-PAULINA DA SILVA LUPI-
ANEZ GVOIC x GILBERTO DE SOUZA e outros -”1-Intime-
se o autor para juntar cópia atualizada da matrícula do imóvel
penhorado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, voltem. “-Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DI-
ETRICH-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-748/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARANA x ELSA DE BARROS MOFKA -”1-De-
firo o pedido de vista dos autos à postulante de fls.213/215, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. JAKSON HOHARA
MENDES, JEFERSON WEBER, GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO e KELLY CRISTINE PEREIRA-

32.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-884/1999-POSTOP - COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA x BANCO SA-
FRA S/A -”Vistos etc... Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta
ação de cobrança ajuizada por Postop - Comércio de Combus-
tíveis e Lubrificantes Ltda contra Banco Safra S/A, com o efei-
to de condenar o requerido no pagamento de R$ 24.414,62,
corrigidos monetariamente a partir da data do ajuizamento da
ação e acrescidos de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a
partir da citação. Condeno o requerido no pagamento das cus-
tas do processo e honorários advocatícios que, considerando os
elementos norteadores contidos no art. 20, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da conde-
nação, devidamente corrigido, para tanto, considerando a natu-
reza da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efeti-
vamente exigido. P.R.I.”-Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLA-
TORE, IRACEMA ELIS DE FARIA, JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS NE-
VES e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-891/1999-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x OSVALDIR BENATO e OU-
TROS -”1-Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for
de direito. 2-Int.-Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTE DE ALBUQUERQ e ANTONIO
CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
907/1999-ACG-ENGENHARIA CIVIL LTDA x COMEXSUD
- COMERCIO INTERNACIONAL LTDA e OUTRA -”1-Ma-

nifeste-se o(a) autor(a) sobre o V. Acórdão, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, SERGIO TERNUS,
MAURO CURY FILHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA, LU-
CIANA GRANDO PADILHA, EURICO ORTIS DE LARA FI-
LHO e IVAIR CARLOS DA SILVA-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-1155/
1999-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO x EDSON JORGE CAMPANHA -”1-Defiro
a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int.”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER, MARCELO A. THEODORO e ROBER-
TA ONISHI-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO CON-
TRA DEVEDOR-1188/1999-JOSE MARIA BRAGGION x
ALFREDO MEISTER NETO e OUTRA -”1-Considerando que
o ofício refere-se somente à averbação da penhora, mantenho o
despacho de fls.66. 2-Int.”-Adv. WILLARD DE CASTRO VI-
LLAR, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e APARECIDO JOSE
DA SILVA-

37.-INVENTARIO-1196/1999-SONILDA MARIA CALA-
ZANS SANDRINI e OUTROS x JOSE SANTANA SANDRI-
NI -”Retirar Ofício.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.
LOBO-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-1327/
1999-MARCOS AURELIO BRITO DE CARVALHO x TELE-
COMUNICAÇOES DO PARANA-TELEPAR-TELE CENTRO
SUL -”1-Preliminarmente, manifeste-se o(a) autor(a) se tem
interesse na execução dos honorários advocatícios fixados na
sentença. 2-Int.”-Adv. ABELARDO L.S.MENDES, LEONAR-
DO DA COSTA e FERNANDA S. RICCIARELLI-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1433/1999-SOLPRO EXPORTADORA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR -
”1-Sobre os documentos juntados às fls.141/152, manifeste-se
a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. OS-
VALDO MARQUES GONÇALVES, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
DEVEDOR-41/2000-GILBERTO DE SOUZA e outros x PAU-
LINA DA SILVA LUPIANEZ GVOIC -”1-Prossiga-se na exe-
cução.”-Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR
ANTONIO DA SILVA e CHARLES ERVIN DREHMER-

41.-INDENIZACAO-1291/2000-LUIS MARCELO SEER x
JURANDIR DOS REIS -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o
pedido de fls.80.”-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - SUMARISSIMA-
27/2001-LIGIA MATOSO BERTOLI e outros x ACHILLES
MUGIATTI -”1-O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra. 2-Int. e voltem.”-Adv. JULIANA DAHER ALVA-
RES DELFINO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA-

43.-SUMARIA - COBRANCA-112/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MONTE REY x OSVALDO PERES DE LIMA
FILHO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
contestação e documentos de fls.138/139.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO - SUMARIO-242/2001-
MARITIMA SEGUROS S/A x LORICO C. DE CARVALHO -
”1-Defiro o pedido de fls.121; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 7,00).” -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, RODRIGO SHIRAI, MARCIA ADRIANA MANSANO,
INES BALDO FURTADO, ALCEU ROCHA e ROSEMAR
SOARES DE ABREU-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-282/2001-ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x VERA LUCIA JOSE SOTE -”Vistos etc... Em
face do exposto, julgo extinto o processo, com base no art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES-

46.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ADJUDICACAO
COMPULSORIA-296/2001-LIZETE DOS SANTOS NUNES
DE SOUZA x IMOBISUL IMOBILIARIA E INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS LT -”Vistos etc... Ante ao exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
contido nesta ação. Condeno a Autora ao pagamento das custas
do processo e honorários advocatícios que, em vista dos ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, parágrafo 4º, do CPC,
que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando a
natureza da causa, desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. IVO GOMES, LEANDRO
GALLI, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDA FORTU-

NATO MAFRA P. E SILVA-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
500/2001-GERALDO CALDAS BARBOSA x BANCO B.V.A
S/A -”1-O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra; contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas
de fls.129: R$ 41,05 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA, JULIO CEZAR RODRI-
GUES, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MARTINS CALIL, AN-
DREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO
DOMINGOS, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS, PATRICIA CARVALHO e GERAL-
DO DUTRA ANDRADE NETO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-566/2001-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IDINE
OPOLSKI -”1-Desentranhe-se a carta precatória para integral
cumprimento no endereço indicado. 2-Int. (Retirar carta preca-
tória desentranhada).”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

49.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-630/2001-INDU-
MEC INDUSTRIA MECANICA LTDA x DIGIFACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno da carta precató-
ria de fls.74/86.”-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-796/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x LAERCIO DONIZETE ZANO-
NI -”1-Considerando que o depósito de fls.109 foi efetuado de
acordo com o cálculo elaborado pela contadora judicial e que
eventual impugnação à Justiça Gratuita deverá ser feita em pro-
cedimento adequado, defiro o pedido de fls.104, determinando
a restituição do veículo ao requerido, o qual deverá permane-
cer como depositário fiel do bem, até ulterior deliberação; ex-
peça-se carta precatória, com prazo de 30 (trinta) dias. 2-Int.
(Retirar carta Precatória).”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, JOSE PAULO DIAS
DA SILVA e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-958/2001-FAC-
TOR S/A x MARLI FRAZAO SCHUARÇA e outros -”Deposi-
tar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KO-
SOP NETO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CARTA DE SENTENCA-982/2001-AIRTON
SILVERIO x JOSE LUIZ GUIMARAES DE OLIVEIRA e ou-
tros -”1-Após a juntada de cópia atualizada da matrícula do
imóvel oferecido em caução, voltem os autos conclusos para
apreciação. 2-Int.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, AHMAD
MOHAMAD EL TASSE e ADEL EL TASSE-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N.CONSTANTINOV - ORDINARIA C/
C TUTELA-1037/2001-SILCEN TRANSPORTADORES RO-
DOVIARIOS LTDA x BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. -”1-
Diante da certidão lançada às fls.300, remetam-se os autos ao
Sr. Contador para a elaboração da conta de custas de reconven-
ção, intimando-se, após, o reconvinte para efetuar o pagamen-
to, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int. (Conta de Custas de fls.304:
R$ 634,01 - mais os acréscimos legais).”-Adv. PEDRO VIEI-
RA CESAR, GENI WERKA, PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, ALUIR ROMANO ZANELATTO FILHO e MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1121/2001-EDIJANE M.
FURLAN NAZARIO x APOLAR IMOVEIS LTDA. -”... Opor-
tunamente colha-se a proposta de honorários efetuando a auto-
ra o depósito respectivo em dez dias. (Proposta de Honorários
às fls.205: R$ 500,00).”-Adv. EVERSON NAZARIO, CLAU-
DIO ROBERTO SHIMANOE, CHRISTHIAAN INASARIS DE
SOUZA, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL R
e TIHANA GUIMARAES PESSOA-

55.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ARROLAMEN-
TO-1139/2001-SONIA MARIA LUCZYNSKI e outros x JO-
SEPHA JOZEFOVICZ LUCINSKI -”Vistos etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a sobrepartilha de fls.68/69 do bem que ficou por faleci-
mento de JOSEPHA JOZEFOVICZ LUCINSKI e mando que
se cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressalva-
dos direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em
julgado, expeça-se formal de sobrepartilha, visto que já houve
o pagamento do imposto devido (fls.80/81). Oportunamente,
cumpra-se o Código de Normas e arquive-se. P.R.I.”-Adv. LI-
RIAM SEXTO BRUSCH e ROSI GLORIA M. CUNHA-

56.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ARROLAMENTO
DE BENS-1165/2001-CLAUDINEI LUIS MAZUR e outros x
JOAO MAZUR SOBRINHO -”Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retificação de
fls.57/58m tomada por termo às fls.62, nestes autos de arrola-
mento, a que procedeu dos bens deixados pelo falecimento do
JOÃO MANSUR SOBRINHO, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julga-
do, expeça-se certidão. Após, arquive-se.”-Adv. FRANCISCO
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JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1174/2001-
BERNARDO VALENTINI & CIA. LTDA. x DECIO GOSE-
NHEIMER -”1-Dê-se ciência as partes do efeito suspensivo
concedido. 2-Oficie-se ao MM. JUiz Relator do Agravo de Ins-
trumento informando que a decisão agravada foi mantida por
seus próprios fundamentos, conforme despacho de fls.137. 3-
Aguarde-se o julgamento do recurso. 4-Int.”-Adv. EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, MARCELA VILLATORE, MANO-
EL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, EDSON IS-
FER, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e LUIZ ADAO
DE CARLI-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1400/
2001-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LET’S
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO -”Intime-se o execu-
tado para que apresente, em 05 (cinco) dias, a avaliação do
bem oferecido à penhora. “-Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL, ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAU-
CIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO
BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES e JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. MARCIO JOSE TOKARS - SUMARIA - COBRAN-
CA-1442/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE x
FRANCISCO FRANZAN -”... Após, pagas eventuais custas
remanescentes... (Conta de Custas de fls.70: R$ 15,40 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

60.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA COM
PRECEITO COMIN.-1459/2001-RAIMUNDO ROMILDO DA
SILVA PINHEIRO x COOPERATIVA DE SERV.MED.HOSP.
UNIMED CURITIBA -”Vistos etc... Diante do exposto, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo acostado às fls.362/364, a que chegaram
as partes acima nominadas e devidamente qualificadas nos au-
tos, para que se cumpra, JULGANDO, em conseq•ência, EX-
TINTO o presente processo, com análise de mérito, de acordo
com o disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. CLAUDIA DENI-
SE SCHMID, ANDREA MARTINS MENEZES PINHEIRO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, SANDRA
CRISTINA MAIA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, KARLA
MARIA TREVIZANI e CAROLINA GOMES DO AMARAL-

61.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1506/2001-BAN-
CO CITIBANK S/A. x SERRARIA BOM CORTE LTDA. e
outros -”Retirar carta precatória.”-Adv. ALFREDO DUARTE,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ROSIMEIRE OLIVO HOFF-
MAN, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1510/2001-
MARCO ANTONIO ROJA PINTO x NANCI APARECIDA
DAL POZZO -”1-Proceda o inventariante a devolução do alva-
rá expedido e não utilizado. 2-Após, dê-se vista ao Ministério
Público. 3-Expeça-se carta precatória, conforme determinado
anteriormente. 4-Int.”-Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA-1578/2001-BANCO ITAU
S.A. x JANIR RODRIGUES GOULART e outros -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls.52.”-Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO E.A. HACHEM-

64.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2/2002-VARINIA
SCHWARTZ x ALEXSANDER CARDOSO e outros -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão
de instância.”-Adv. PAULO AMBROSIO, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM e MONICA DE ANDRADE-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-17/2002-IN-
DUSTRIA E COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA
LTDA x MANJAR DOS DEUSES LTDA -”... após pagas even-
tuais custas remanescentes... (Conta de Custas de fls.60: R$
15,40 - mais os acréscimos legais).”-Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA DE MACE-
DO-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-142/2002-JORGE LUIZ BARON x ASSESSORIA
IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA e outros
-”1-Determinei a conclusão dos autos. 2-Considerando que a
documentação acostada aos autos refere-se ao SCPC, e não ao
SERASA, expeça-se ofício endereço àquele órgão. 3-Int. Reti-
rar Ofício.”-Adv. MARCO ANTONIO BASSAN, JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOUZA e
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL R-

67.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-147/2002-BANCO FIAT S/A x ALAN LIMA DA SIL-
VA -”Vistos etc... Diante do exposto, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do, acostado às fls.55/56, a que chegaram as partes acima no-
minadas e devidamente qualificadas nos autos, para que se cum-
pra, JULGANDO, em consequência, EXTINTA o presente pro-
cesso, com análise de mérito, de acordo com o disposto no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelo
requerido, na forma da lei. P.R.I.” -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-153/2002-AJS
ASSESSORIA JURIDICA SILVA S/C LTDA x COND. DO
CONJ. RES. MOR. DAS GRAÇAS I- CD.II E III -”1-Recebo o
recurso de apelação, fls.105/106, em ambos os efeitos. 2-Inti-
me-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e LUCELIA MARIA
COLLE-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-204/2002-MARIA MOREI-
RA ROCHA x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA -1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes com clareza
e objetividade as provas que efetivamente pretendem produzir
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo
prazo informem se há parâmetros concretos para a composi-
ção, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será desig-
nada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-
Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, SERGIO TERNUS,
LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CARLOS DA SIL-
VA, PEDRO PAULO GONCALES DE ASSIS RIBEI e JOSE
EVERLI SANTOS-

70.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-371/2002-J.R.
EHLKE & CIA LTDA. x ALPHA LABORATORIOS DO PA-
RANA S/C LTDA. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não
devolução da carta precatória.”-Adv. NELSON JOAO KLAS e
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-372/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL R CIC IV x FRAN-
CISCO ESTEVO FLORES -”... Custas e honorários nos ter-
mos do acordo. (Conta de Custas de fls.46: R$ 19,20 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L. B. FAGUNDES JR.: RESCISAO DE
CONTRATO-380/2002-DIBENS LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x CELSO SIDINEI GIRARDI -”1-
Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o determi-
nado no item “01” do despacho de fls. 51. 2- Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 3- No mesmo prazo informem se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 4- Vedada a retirada dos autos em
cartório, uma vez que o prazo é comum às partes. 5- Int.” -
(DESPACHO DE FLS. 51, ITEM 1: Sobre a contestação e do-
cumentos, diga a parte autora em dez dias, outrossim, juntado
cópia do certificado de propriedade do veículo, em vista da
certidão juntada em fls. 09 dos autos 878/2002, em apenso)-
Adv. ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRAN-
CINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO-521/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ARISTEU SILVA DA ROZA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto aos ofícios de fls.35/40.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO REBELLO-

74.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-555/2002-C.B.M. ADMINISTRACO-
ES DE BENS LTDA. x COMPANHIA GZM DE DISTRIBUI-
CAO e outros -”Vistos etc... Em face do exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o
acordo realizado às fls.48/51. P.R.I. 2-Indefiro o pedido de
fls.61, tendo em vista que o levantamento de valor eventual-
mente recolhido indevidamente, deverá ser requerido adminis-
trativamente. 3-Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o
item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça e, pagas custas de execução e do Sr. Oficial de Justiça,
cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena
de penhora. 4-Int.” -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, GI-
OVANI DA SILVA e ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-604/2002-CONDOMINIO EDIFICIO VICTORY x
PAULO EDUARDO MALHEIROS MANFREDINI -”Vistos
etc... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I.” -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MEL-

QUIADES DA ROCHA-

76.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-681/2002-KATYA
LISANGELA DE OLIVEIRA MORBIS x HENRIQUE TSU-
NETO MATSUBARA -”Aguarde-se por 90 dias, conforme o
pedido de fls.28.”-Adv. RENATO JOSE BORGERT e ROBER-
TA BOTELHO BITTENCOURT-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-786/2002-LAURO PAULO KAMADA x L.C. -
MARKETING EM JORNAIS E REVISTAS LTDA. e outros -
”1-O feito comporta julgamento no estado em que se encontra;
contados e preparados, voltem. 2-Int.(Conta de Custas de fls.38:
R$ 13,30 - mais os acréscimos legais).”-Adv. LAURO PAULO
KAMADA JUNIOR e ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-819/
2002-BANCO BRADESCO S.A. x SANDRA HELEN ZIEMA-
TH -”1-Defiro o pedido de fls.37; oficie-se, procedendo com a
resposta da RECEITA FEDERAL conforme determinação da
Corregedoria Geral da Justiça, e intime-se o Sr. Oficial de Jus-
tiça para devolução das custas recolhidas às fls.30, descontan-
do-se o valor das diligências realizadas. 2-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 21,00).” -Adv. DANIEL HACHEM-

79.-DESPACHO DE FLS. 21, PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS DE
TERCEIRO-878/2002-ALUISIO CROCETTI x DIBENS LE-
ASING S/A ARREMDAMENTO MERCANTIL -”1. O desa-
tendimento do despacho anterior, em que se determinou ao
embargante a juntada do certificado de propriedade do veículo,
constando o arrendamento em seu nome, como alega, esvazia a
possibilidade de reconhecer posse legítima sobre o bem versa-
dos nestes embargos. 2. Observo não ser o caso de designar a
audiência de justificação prévia, na medida em que a posse a
ser provada, derivaria do contrato de arrendamento, a posse
direta sobre o bem; contudo, a prova documental requisitada, é
que conferiria foros de razoabilidade à pretensão inicial, auto-
rizando a prova da posse em audiência, visto que não se trata
de posse exercida como poder de fato, pura e simplesmente,
mas, como consequência de relação obigacional supostamente
havida entre as partes. 3. Pelos motivos expostos, indefiro a
medida liminar. 4- Oficie-se ao DETRAN, como requerido na
contestação oferecida. 5- Tendo o requerido comparecido vo-
luntariamente e contestado, esclareçam as partes sobre as pro-
vas que pretendem produzir em audiência, em dez dias, outros-
sim esclarecendo sobre interesse na designação da audiência
conciliatória, ou declinado a impossibilidade de composição,
sendo que neste caso seguirá o despacho saneador ou julga-
mento conforme o estado do processo, nos termos do art. 331,
parágrafo 3º do CPC. 6- Enfim, considerando não esclarecida a
circunstância aventada no despacho anterior, concluo oportu-
no considerar: a) nos auto sob nº 380/2002, em apenso, o advo-
gado Rogério de Souza Chedid, representando o Sr. Celso Sidi-
nei Girardi, contestou a ação de rescisão de contrato proposta
por DIBENS LEASING S/A, admitindo como incontroverso o
fato de figurar seu cliente, Sr. Celso Sidinei Girardi, como ar-
rendatário do veículo versado naquela ação; requereu, inclusi-
ve, a revogação da liminar, no sentido do veículo ser restituído
ao cliente referido. b) nestes autos de embargos de terceiro,
sob nº 878/2002, o advogado Rogério de Souza Chedid, repre-
sentando Aluisio Crocetti, alega ser o efetivo possuidor e ar-
rendatário do veículo, pedindo o deferimento de liminar com o
efeito de restituit o veículo a este seu cliente, Sr. Aluisio Cro-
cetti. 7- A situação é paradoxal, visto que o mesmo advogado,
sustenta que clientes distintos têm direito próprio sobre um
mesmo bem; basta ver que soa impossível atender a postulação
lançada em cada uma das ações pelo advogado Rogério de Souza
Chedid, já que nestes autos requer a restituição em favor do Sr.
Celso Sidinei Gurardi. 8- Os fatos evidenciam, assim, duplo
patrocínio relativo a interesses conflitantes, já que a revogação
da liminar naqueles autos, prejudicaria o autor destes embar-
gos, assim como o deferimento da liminar aqui requerida pre-
judicaria o réu da ação revisional, ambos clientes do advogado
Rogério de Souza Chedid. 9- Sendo assim, considerando possí-
vel interesse jurídico penal, como ético, abra-se vista ao Dr.
Promotor de Justiça; após, extraia-se cópia das iniciais e con-
testações oferecidas em cada um dos autos, das procurações
passadas em favor do advogado Rogério de Souza Chedid, des-
pacho de fl. 12 e certidão de fl. 20, esta no sentido de que
referido advogado não pronunciou-se sobre o despacho anteri-
or, assim como cópia deste despacho, e remeta-se ao Sr. Presi-
dente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná,
para avaliação de eventual interesse ético disciplinar decorren-
te dos fatos aqui expostos. 10- Int.” - DESPACHO DE FLS. 31,
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. EDUAR-
DO L. B. FAGUNDES JR.: 1- Dê-se ciência ao procurador do
embargante, do contido na petição de fls. 30. 2- Vedada a reti-
rada dos autos em cartório, em função do despacho proferido
nos autos em apenso. 3- Int.”- (Retirar ofício) - Adv. ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, ANDREIA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-925/2002-BANCO BRADESCO S/A x ALEXANDRE
ESTANISLAU C. JUNIOR -”1-O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra; contados e preparados, voltem.
(Conta de Custas de fls.71: R$ 13,30 - mais os acréscimos le-
gais).”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDE-
RICO, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e EMANUELLE
FERREIRA DA COSTA-

81.-BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARCELO LOPES DA ROSA -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,

MARCELO FABIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-961/2002-BANCO ITAU S/A x SAMUEL GUTER-
VIL DE MELLO -”1-Contados e preparados, voltem. 2-Int.
(Custas pagas).”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-975/2002-MADEIREIRA MIGUEL
FORTE S/A x PAULO ROBERTO DE P. BAHLS DE ALMEI-
DA -”1-Defiro o pedido de fls.54; expeça-se Carta Precatória
com o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 2-
Int.(Retirar Carta Precatória).”-Adv. ANNA CHRISTINA PA-
CHECO DOS SANTOS e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

84.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REGISTRO DE
TESTAMENTO-989/2002-NADIR CASTRO DE OLIVEIRA
GOMES x GLACY SILVEIRA DA COSTA -”Vistos etc... Se-
gundo a Escritura de Testamento Público de cuja fotocópia au-
tenticada da certidão encontra-se juntada às fls.15/16, consta-
ta-se estar o testamento perfeito em suas formalidades extrín-
secas e intrínsecas, razão pela qual determino o seu regular
registro, arquivamento e cumprimento, no Cartório Competen-
te, remetendo-se cópia à repartição Fiscal competente. Após,
intime-se o Testamenteiro nomeado, Sr. RUBENS JOSÉ MA-
CHADO SILVA, para assinar em 5 (cinco) dias, o Termo de
Testamenteiro, oficiando-se ao Cartório competente determi-
nando seja fornecida a competente fotocópia autêntica do tes-
tamento para os devidos fins. P.R.I.”-Adv. RUBENS ROBER-
TI e ARLYVAN PROBST-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1014/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x ANDRE
SERAFIM FOSFATEI -”Vistos etc... Em face do exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sen-
tença o acordo realizado às fls.29/30 e, como conseq•ência,
julgo extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do
CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e MAR-
ZIO FERRARO JUNIOR-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1052/2002-MARCO ANTONIO FUR-
LAN x PAULO ROBERTO LUVIZOTTO e outros -”1-Conta-
das e preparadas, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.61: R$
46,70 - mais os acréscimos legais).”-Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-

87.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1060/2002-ALE-
XANDRE MORAIS DE SOUZA SANTOS x JEFFERSON
BUENO e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.31.”-Adv.
PAULO AMBROSIO-

88.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1077/2002-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO LTDA. x YARA JANE JERO-
NIMO DE SANTANA e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao ofício de fls.37 e quanto ao retorno da
carta precatória de fls. 38/42.”-Adv. GENI WERKA, RAFAEL
JAEGER DE ANDRADE e PAULO ARMANDO CAETANO
DE OLIVEIRA-

89.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1137/2002-JOSE
FLOMEMBAUN x FABIO EDUARDO PINTO DOS SANTOS
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.26 verso.”-Adv. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE-

90.-COBRANCA - SUMARIA-1142/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO CARAJAS x ESPOLIO DE AMBROSIO ZORECK
-”Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se as
custas do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
JEFFERSON OSCAR HECKE-

91.-INVENTARIO-1166/2002-IARA MARIA STELLA LAU-
FER e outros x JOSE CARLOS LAUFER -”Assinar Termo de
primeiras declarações.”-Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1174/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDI-
TO, FINANC. E INVEST. x FLAVIO VITOR DA CUNHA -
”1-Acolho a emenda de fls.15/18, a qual fica fazendo parte
integrante da inicial. 2-Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.
2º, parágrafo 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem versado no contrato. 3-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º
e 2º do Decreto Lei 911/69. 4-De acordo com o disposto 9.4.1
do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado. Int.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

93.-ORDINARIA-1179/2002-IVETE SILVA BUOZI x SIE-
MENS LTDA. -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quan-
to a contestação e documentos de fls.27/74.”-Adv. NORTON
PASSOS WALDRAFF, SUSANA ANDREIA DOS PASSOS,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e ALAISIS FER-
REIRA LOPES-

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1184/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARCELO PEREIRA DA COS-
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TA -”1-Acolho o aditamento de fls.32/33. 2-Provada documen-
talmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora
da parte devedora através de notificação específica, defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato
nos termos do art. 3º, do Decreto Lei 911/69. 3-Efetivada a
medida, cite-se nos termos do parágrafo 1º do mesmo disposi-
tivo, fazendo constar do mandado ou edital, as hipóteses ali
referidas. 4-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 5-Int.”-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR-

95.-BUSCA E APREENSAO-1230/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.20.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ARROLAMEN-
TO-1304/2002-JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outros x
SEBASTIAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA -”1-Defiro por ora
os benefícios da justiça gratuita. 2-Nomeio inventariante JOÃO
BATISTA DE OLIVEIRA, independente de termo. 3-Lavre-se
termo de renúncia, devendo ser firmado pelos herdeiros, no
prazo de 10 (dez) dias. 4-A renúncia é ato próprio dos herdei-
ros, não existindo como a meeira renunciar o que de fato já
detém. Assim, a transferência gratuita da meação deve ser feita
através de escritura pública de doação seguindo o inventário
apenas com relação a parte autora da herança. Alernativamen-
te, possível cogitar da transferência no âmbito do processo de
inventário para tanto devido ser juntada a escritura pública de
cessão de direitos de meação, inclusive com o recolhimento do
imposto de transferência “inter vivos”. Intime-se. (Assinar Ter-
mo).”-Adv. JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR e ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA-

97.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1309/2002-COMERCIO DE VEICULOS DANICAR LTDA. x
FOX ORIGINAIS GRAFICOS LTDA. e outros -”1-Citem-se,
como requer, para em 15 (quinze) dias apresentarem defesa,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor. (art. 285 e 319, ambos do CPC). Int. (Retirar
Cartas de Citação ou depositar as despesas postais).”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR INO-
MINADA-1325/2002-JOSE CARLOS DE MIRANDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CARTEIRA DE
CR.IM. -1-Trata-se de ação cautelar de suspensão de leilão,
com pedido de liminar, objetivando suspender o procedimento
de execução extrajudicial promovido pelo requerido, dos lei-
lões, o primeiro designado para o dia 25.11.2002 às 14:05 ho-
ras para o dia 16.12.2002 às 14:00 horas. Então importa verifi-
car a presença dos requisitos do “fumus boni juris” e do “peri-
culum in mora”, de vez que o pedido de liminar tem natureza
eminentemente cautelar, justamente porque guarda relação com
a tutela de mérito. Pois bem o primeiro, identifica-se plausibi-
lidade meramente objetiva da pretensão contida na inicial, no
caso, não há negar sua caracerização, eis que o objetivo exame
a fundamentação da parte autora, quanto à ilegalidade de de-
terminadas disposições contratuais, terá ereconhecido o pedi-
do ao final deduzido. O segundo requisito apresenta-se igual-
mente caracterizado, na medida em que o deferimento apenas a
final, pode comprometer o resultado útil da ação, com a aliena-
ção do bem em procedimento extrajudicial já em curso, assim,
como com a inclusão do nome dos autores em cadastros restri-
tivos, sendo conhecidos os efeitos deletérios daí decorrentes.
Em vista dos argumentos sumariamente expostos, defiro a me-
dida liminar requerida, ao efeito de determinar a suspensão da
execução extrajudicial desencadeada pelo requerido, visando à
alienação do bem versado no contrato. Em caráter de urgência,
cite-se e intime-se o requerido observando as prescrições le-
gais (CPC, art. 285 e 319), outrossim, dando ciência ao agente
fiduciário e leiloeiro, nos termos requeridos. Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -
Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA-
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1.-COBRANCA DE ALUGUERES-1202/2002-CLINICA ME-
DICA ESTETICA CORPO TOTAL x HAMILTON DIAS DOS
SANTOS -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. CARLEDES ELIAS DO CAR-
MO-

2.-BUSCA E APREENSAO-1203/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x GILMAR WILLE -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

3.-INVENTARIO-1204/2002-ANTONIO CARLOS BONFIM
TEIXEIRA e outros x ESPOLIO DE ANTENOR MULLER e
outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. VICENTE ROSA DE SOUZA-

4.-MONITORIA-1205/2002-BANCO ITAU S/A x SERGIO
AUGUSTO MACHADO -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 462,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17430/1984-
MARIA BITTENCOURT LINHARES x
F.A.M.A.FUND.ASSIST.MENOR APRENDIZ. Considerando-
se novamente a inércia do exequente, ante a proximidade das
praças designadas, redesigno os dias 06/03/03 e 17/03/03 p.f.,
às 14:15 horas, para a hasta publica dos bens penhorados...,.
Ante a certidÆo de fls. 271, manifestem-se os interessados -
juntar certidÆo atualizada do registro de imoveis, apresentar o
valor do debito atualizado, conforme certidÆo de fls. 266.-
Adv. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO, EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
-

6.-INDENIZACAO-724/1988-TRANSPESCA S/A
TRANSP.DIST.PESC.NAC x BEDROS NADJARIAN e outros
-Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180 dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
NILTON CEZAR M. DE MENEZES, ALTIVO JOSE SENISKI,
FERNAO GUEDES DE SOUZA JUNIOR e GIORGIA ENRI-
ETTI BIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1992-BAN-
CO BANORTE S/A x BENITO BRANT DE CARVALHO E
OUTRO. manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito-Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

8.-INDENIZACAO-96/1993-LIMAQ LINHARES MAQUINAS
LTDA x BLOUNT IND. DE CORRENTES LTDA. Defiro o
pedido de vista dos autos por mais trinta dias, devendo a escri-
vania disponibilizar ao autor todos os volumes.-Adv. GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO e RAUL MARCOS KUS-
DRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1993-MIRI-
AN CONCEICAO x EDWALDO PAIVA DE ARAUJO e ou-
tros. Intime-se a exequente para que apresente a planilha de
cálculo daquilo que entende remanescer em relaçÆo ao seu
crédito, possibilitando o prosseguimento do feito, sob pena de
extinçÆo e arquivamento.-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ e JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-42/1994-CARLOS ALBER-
TO GOMES x JAIRO SAMUEL TAVARES e outros -Aguar-
dando pagamento das custas de execuçÆo de sentença, no va-
lor de R$ 441,00, a serem pagas pelo Joao Carlos de Lucas, e
R$ 462,00, a serem pagas pelo Jairo Samuel Tavares e Rosi.
Adv. JOAO BEKMIRO DOS SANTOS, JOAO CARLOS DE
LUCAS, JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/1994-K.M. COMERCIO
DE PNEUS LTDA x BANCO MERIDIONAL S.A. Arbitro os
honorários sobre a execuçÆo a sucumbência, em 10% sobre o
quantum debeatur, a serem satisfeitos pelo executado, junta-
mente com as custas remanescentes. Intime-se o exequente para
que apresente sua planilha de cálculo, possibilitando, desta ofr-
ma, o prosseguimento do feito-Adv. ALBINO KLUGE, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE
VASCONCELOS LARA-

12.-COBRANCA DE ALUGUERES-20/1995-EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICAÇOES S/A-EMBRATEL x VI-
TOR MILANO e outros -Intime-se a parte interessada pessoal-

mente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que
em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito,
sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. CARLOS OSWALDO
M. DE ANDRADE e LAURO CARNEIRO DE FIGUEIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-582/1995-OS-
MAR CHICORA x SUELY CRISTINA MILANI. Retirar alva-
rá de levantamento-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, REINAL-
DO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO, MARIANA SILVA
MARQUEZANI e APARECIDO JOSE DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PORCU, PINHATTI &
CIA LTDA. Intime-se o autor para dizer acerca do cumprimen-
to da carta precatória-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

15.-DECLARATORIA-669/1995-ADUSOLO FERTILIZAN-
TES S/A x NORTOX AGRO QUIMICA S/A. Retirar certidÆo-
Adv. LEANDRO MICHELON ENDRES, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO e EROS BELIN DE M. COR-
DEIRO - 29036-

16.-COBRANCA (ORDINARIA)-1082/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIB. “ECAD” x VER O PESO
REFEICOES LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOSE CARLOS BU-
SATTO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-761/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x DURVAL FRAI e outros -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
120,00".-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-

18.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-896/1996-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x FRANCISCO BRAZ
DA SILVA -Retirar ofício(s).-Adv. CLEUSA MARIA GIARET-
TA-

19.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-421/1997-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x RUBEN DARIO DE
FRANCESCO OLITA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/
2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o ende-
reco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. HOMERO
MATIAS-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-496/1997-CLEVERSON
ANGELO GUERRA JUNIOR x ENCOL S.A. ENGENHARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA. Intimem-se as partes. através de
seus procuradores regularmente constituido nos autos, inclusi-
ve da massa falida Encol, bem como o Ministério Publico, para
que esclareçam, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir.-Adv. LUIZ A. DE CARLI, GENESIO SELLA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO ALENCASTRO VEI-
GA FILHO-

21.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-710/1997-NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA x SUPERFINE
MECANO PECAS IND. GERAL LTDA. Ante a certidÆo re-
tro, manifeste-seo o requerente-Adv. AIRTON JOSE MALA-
FAIA, MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, RICAR-
DO LUIZ GIGLIO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO P. DE BARROS-

22.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-796/1997-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x ARMAQ SUL SERVICOS TEC-
NICOS DE AR COMPRIMIDO LTDA. -Aguarde-se em arqui-
vo provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. -Adv. DANIEL HACHEM, MANOEL
LUIZ ARAUJO, FABIO PACHECO GUEDES e MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA-

23.-COBRANCA (ORDINARIA)-1084/1997-SERGEM-SER-
VICOS GERAIS DE ESTRUTURAS METELICAS LTD e ou-
tros x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1143/1997-ROBERTO DI
LUCA MELANI x CARLOS ROBERTO MAZZONI e outros.
Manifeste-se a parte requerente-Adv. ROSANNA DI LUCA
MELANI, SAMANTHA MASCARENHAS SADE e FERNAN-
DO BARGUENO-

25.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-74/1998-PAULO
MOSER x ANDERSON OLIVEIRA ROCHA -Intime-se a par-
te interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

26.-REPETICAO COM ANTEC. TUTELA-276/1998-JEFER-
SON RODRIGO CALGARO x COMERCIAL COMISSARIA
LTDA., Ante o v. acórdÆo, digam os interessaods.-Adv. PAU-
LO CESAR BULOTAS e SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CTBA
2000-ADM.DE SERVICOS S/C LTDA e outros -Intime-se a
parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARI-

LI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISCHI, MARCO
AURELIO RODRIGUES MOREY e MATIAS ANGELO GON-
ZAGA-

28.-BUSCA E APREENSAO-594/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SUELI CARMELA ROCKENBACH. Manifeste-
se o autor acerca da efetivaçÆo do acordo para fins de extin-
çÆo.-Adv. SATIYO SASSAKI, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, EDGAR KIN-
DERMAN SPECK e ODILO HILARIO LERMEN-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-802/1998-GM LEASING S/
A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDEMIR SILVA -
Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

30.-MONITORIA-864/1998-CITIBANK N.A x LUIZ ALBER-
TO FAUST. Ante o v. acórdÆo, manifestem-se os interessa-
dos, dizendo acerca das provas que pretendem produzir para
regular prosseguimento do feito.-Adv. ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1092/1998-CLAUDIO FER-
NANDO HAUSER ZENI e outros x JOSE AMERICO BAG-
GIO e outros. vistos, etc..., Em face do exposto, julgo improce-
dênte a presente açÆo de rescisÆo de contrato cumulado com
perdas e danos, condenando o promovente ao pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios aos patronos as
partes ex-adversas, que, a luz do art. 20, par. 3º e 4º do CPC,
arbitro em 10% sobre o valor da açÆo, a cada um deles.-Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR, JOEL OLIVEIRA SANTOS,
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, SILVANA
MARTA GOMES DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLOS DE ALMEIDA, SILVANA DOS SANTOS C. DE
QUEIROS e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

32.-COBRANCA (ORDINARIA)-1330/1998-AUTO POSTO
COLIBRI LTDA x CRISTIANE NONEMACHER -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
200,00".-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY
RIBEIRO PIRES e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

33.-COBRANCA (SUMARISS)-1407/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA CANDIDA x ACIR CORREIA DOS
SANTOS E CLEUZA D. DOS SANTOS. Diante do contido às
fls. 193/194, manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-1450/1998-FERRAGENS
RODOLPHO SENFF S.A e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, CLEMENCEAU MENHES CALIXTO, CARLOS
ROBERTO CLARO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

35.-USUCAPIAO-1544/1998-OSNEY DOS SANTOS VAZ e
outros x THEOTONIO MACHADO BONFIM e outros -Reti-
rar ofício(s).-Adv. JOSIANY SILVIA A. PEREIRA e ADIL-
SON JOSE ALVES PEREIRA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/1999-SIDNEY PINHEI-
RO e outros x BANCO ITAU S.A. Intime-se o embargado para
dizer acerca da certidÆo retro-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, ADRIANA ZANICOSKI KOCHEN, LU-
CIANA MARODIN CORDEIRO, FABIOLA SFAIER, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e JAMES THOMPSON LE-
MER-

37.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-100/1999-ESTER
VELASCO DE SOUZA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. Intime-se o executado para efetuar o deposito do va-
lor apurado referente as custas processuais. -Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, AUDERI LUIZ DE MARCO, LUCIELE-
NE CORREA LIMA ROMANO, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, DENISE FABIANE ROSA FONSECA, BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e SILVIA ARRUDA GOMM-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-172/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO S/A x GERALDO PIRES
DE LEMOS FILHO e outros -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 7,00-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, DOUGLAS
SILVEIRA DA ROCHA, ALAISIS FERREIRA LOPES e SIL-
MARA ZAIDOWICZ-

39.-RESTAURACAO DE AUTOS-240/1999-VIRGILIO RE-
BELLO NETO x OFICINA DO ELEVADOR CONSERVACAO
E MANUTENCAO LTDA. Ciente da interposiçÆo do agravo,
mantenho a decisÆo atacada, que por seus proprios fundamen-
tos, justificam a adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo de in-
formaçäes do tribunal ad quem, oficie-se encaminhando cópia
desta decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao mesmo
tempo informando que foi dado cumprimento ao disposto no
artigo 526 do CPC.-Adv. NELSON ANTONIO MASSIGNAN,
JOSE LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA, JANE PEREZ KAPA-
ZI, MARLENE ZANNIN, REGINA DE SOUZA REIS, PAU-
LO CESAR CRUZ, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE,
CLAUDINEI BELAFRONTE, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO, ANDREA SABAGGA DE MELO e LUCIANE
MARIA MEZAROBBA-

40.-MONITORIA-330/1999-BANCO ITAU S.A. x PLASFER
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros. Recebo

os presente embargos que, processar-se-Æo pelo procedimento
comum ordinário, restando suspensa a eficácia do mandado
inicial. Intime-se a parte contrária com as advertências lgais,
consignando-se que o prazo para resposta é de quinze dias.-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDES PAES DE BARROS JR-

41.-MONITORIA-663/1999-FUJO PHOTO FILM DO BRA-
SIL LTDA x EVERLIGHT COMERCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA. Manifeste-se o requerente-Adv.
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA e ARTHUR VIRMOND
DE LACERDA NETO-

42.-ORDINARIA-733/1999-EDITORA SISTEMA LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A. vistos, etc..., desta forma, homolo-
go por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transaçÆo celebrada e em consequencia, julgo extinta a
presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Oportunamente, arquive-se-Adv. CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO, MONIA XAVIER GAMA, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e LUIZ FERNANDO Z.TORRES-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-774/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x CARLOS EDUARDO DE ME-
DEIROS D’AMICO. Retirar alvará de levantamento-Adv. JAK-
SON HOHARA MENDES, ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA e ADRIANA ZANELLATO D’ AMICO-

44.-BUSCA E APREENSAO-894/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JACOB DUBENA -Aguardando pagamento
das custas processuais no valor de R$ 624,00 -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIS, LUCIANA SEZANOWSKI, RICAR-
DO LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT-

45.-COBRANCA (SUMARISS)-4/2000-CONJUNTO R-CIC-
I x FABIO CHRISTIAN MACHADO DE SOUZA e outros -
Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. SALETE STA-
FFEN-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-44/2000-CIA. ITAU LEA-
SING ARRENDAEMNTO MERCANTIL x BELKIS DE ME-
NEZES -Retirar ofício(s).-Adv. FERNANDO PAULO MACI-
EL, MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO,
DIEGO BOHRER BRANCO, ANDREIA VERANO PONTES,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

47.-INDENIZACAO-150/2000-SIMONE ANSELMO DA LUZ
SCHON x INDUSTRIAS VILARES S.A. Intime-se a ré Eleva-
dores Atlas Schindler para dizer se insiste na produçÆo da prova
pericial, eis que nÆo houve apresentaçÆo de quesitos.-Adv.
VALDEMAR REINERT, FRANCISCO MONTENEGRO
NETO, MAURICIO MARQUES DOMINGUES, MURILO
CLEVE MACHADO, DAVI AUGUSTO BARRICHELLO JU-
NIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO
FERREIRA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
GLAUCO IWERSEN, DANIELLI DERENLANYJ VIANNA,
ANDERSON HATAQUEIAMA, EDUARDO GALDAO DE
ALBUQUERQUE, SHEILA MARIA TAKAHASHI, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e JOAO
ANTONIO BAPTISTELLA-

48.-USUCAPIAO-210/2000-VALDIVINO TORTATO e outros
x -Aguardando pagamento das custas processuais -Adv. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-351/2000-LEILA REGINA
FINK x ELIANE ROSKAMP CAMARA PEREIRA e outros -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado executivo.-Adv. SIMPLI-
CIO ANTUNES ACOSTA e CLAUDIA GUEDES PEREIRA-

50.-COBRANCA DE AUTOS-479/2000-COMPASS INVES-
TIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JUSSARA CORTES
VOLPATO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
7,00 -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e JUSSARA CORTES VOLPATO-

51.-USUCAPIAO-525/2000-JOSE FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros x . manifeste-se o autor acerca da efetivaçÆo do
acordo para fins de extinçÆo da açÆo.-Adv. DELMA APA-
RECIDA DA LUZ SOBANIA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2000-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ROSE-
MARY CAVALCANTE HODECKER e outros. Assinar termo
de adjudicaçÆo-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
REGIANE ANTUNES DEQUECHE e IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS-

53.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-758/2000-BAN-
CO OURINVEST S/A x NELSON DE OLIVEIRA. Custas pela
parte desistente.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

54.-COBRANCA (ORDINARIA)-856/2000-MARCOS DE
PAULA MAJCZAK e outros x JC CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº
01/2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o
endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. JORGE
DERBLI e GUIDO JOSE DOBELI-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1024/2000-MANOEL AN-
TONIO PINTO PEREIRA x BANCO ITAU S.A -Retirar
ofício(s).-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO P. DE BARROS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2000-NEL-
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SON DARCI PILAGALLO x CARLOS CESARIO PEREIRA -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE
e ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE-

57.-COBRANCA (SUMARISS)-1131/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO BRITANIA x WILSON FERNANDES DA SIL-
VA e outros. vistos, etc..., desta forma, homologo por sentença
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçÆo
celebrada e em consequencia, julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA RO-
CHA-

58.-RESTAURACAO DE AUTOS-1266/2000-APARECIDA
SHILDREY BUSCARONS e outros x ELIO ZELAK e outros -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
macão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA e PAULO CESAR DAROS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1378/2000-INTERTOOLS -
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x T.I. BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..., Intimando-o para dizer
se pretende a continuidade do feito.-Adv. JOSE VIRGINIO
MARCHETE, RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, MIGUEL
LUIZ CONTE e SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

60.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-142/2001-LEO-
POLDINO RAMOS DA SILVA x PAULO CESAR DA SILVA
e outros -Retirar ofício(s).-Adv. VITORIO KARAM, ANTO-
NIO CARLOS EFING e MARCELO MARCO BERTOLDI-

61.-COBRANCA (SUMARISS)-157/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PARK AVENUE x SERGIO AUGUSTO SIERAKO-
WSKI e outros. vistos, etc.., Posto isto, julgo procedente em
parte a açÆo e condeno os reus a pagarem ao autor, a impor-
tancia pedida na inicial, devidamente atualizada, desde da data
do vencimento de cada parcela, por tratar-se de divida pecuni-
ária, mais juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% afastando-
se a indicênica da multa de 10% cobrada com base na conven-
çÆo. Os vencidos pagarÆo as custas processuais e honorários
de advogado que arbitro em 10% do valor da causa.-Adv. RUY
ANTONIO LOPES e JANAINA CLAUDIA FELICIANO-

62.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-240/2001-
SARKIS PADILHA e outros x MARIA DO CARMO LIND-
NER e outros -Retirar ofício(s).-Adv. JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES, IRACEMA ELIS DE FARIA, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ALCIDES BARBOSA
JUNIOR e ROMY CARRARO-

63.-COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO -
Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

64.-COBRANCA (ORDINARIA)-567/2001-SERGIO DA
ROSA MELLO x A.B.C TRANSPORTES LTDA -Aguardando
pagamento das custas processuais -Adv. STEFAN K. GILDE-
MEISTER e MARIA LUIZA LOPES-

65.-MONITORIA-664/2001-METROSUL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x ERASMO JULIO JUNIOR. Defiro o pe-
dido de fls. 104, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-
Adv. JACKSON RENE ANDRADE GOMES-

66.-MONITORIA-794/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x ENGEPASA ENGENHARIA DO
PAVIMENTO S/A E OUTROS..., pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem conclusos para decisÆo, considerando-se que
o autor nÆo tem interesse na produçÆo de outras provas.-Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2001-PE-
DRO SERGIO CERAVOLO x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e
outros. Aguarde-se a comprovaçÆo da publicaçÆo do edital-
Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON LUIS DE
MELO-

68.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-972/2001-VERA
REGINA PIANARO e outros x TROMBINI EMBALAGENS
S.A -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer
expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de
correspondencia)-Adv. NARCIZO LIPKA, ALEXANDRE LI-
PKA, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, TANIA MARIA PE-
DROSO e ACRISIO LOPES CANCADO FILHO-

69.-RESCISAO DE NEGOCIO-1049/2001-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x JURANDIR JORGE.
vistos, etc..., diante do exposto, julgo procedente em parte o
pedido e declaro rescindido o contrato de compromisso de com-
pra e venda antes mendionado, determinando que a autora seja
reintegrada na posse do imóvel em tela. Condeno os réus ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 10% do valor dado a causa, reghularmente
corrigido. Ocorrendo o trânsito em julgado, expeça-se o com-
petente mandado.-Adv. SANTINO SAGAIS-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1230/2001-SERRARIAS
REUNIDAS IRMAOS FERNANDES S.A. e outros x BANCO
BANORTE S.A. -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000,
determina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre
o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-

NASTIER FARAH e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

71.-COBRANCA (SUMARISS)-1347/2001-CONDOMINIO E
DIFICIO JOANA DARC x MARIA ANGELA SCHIMIDT.
Manifeste-se o requerente-Adv. ELIANE APARECIDA RO-
CHA, ROBSON DA COSTA SANTOS, MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

72.-OBRIGACAO DE FAZER-1366/2001-DISTRIBUIDORA
DE DOCES STAMPA LTDA x WILSON DE ALMEIDA. Ma-
nifeste-se o autor-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, SIL-
VIA LOURDES SOUZA DE B. GIZZI, GLEUCIO ROGERIO
B. SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

73.-CAUTELAR INOMINADA-1384/2001-ANA MARIA SI-
COCKI COLSENTI x PONTIFICA UNIVERSIDADE CATO-
LICA DO PARANA - PUC -”Conforme item 04 da Portaria nº
01/2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o
endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. EDSON
K. DE ALMEIDA-

74.-INDENIZACAO-1438/2001-DELCI RODRIGUES DE
SOUZA x KHARINA ALIMENTOS LTDA -”Conforme item
07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. GUILHERME PEZZI NETO, SERGIO BATISTA HEN-
RICHS e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

75.-BUSCA E APREENSAO-1540/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CUNHATUR
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME. Vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de extinçÆo retro formulado ante o pagamento do dé-
bito e, em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do arti. 267, VIII do CPC. Defiro o pedido de levanta-
mento dos valores depositados pelo réu. Custas pelo autor. Com
o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407-

76.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1596/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MIRTIS BARROS
MASCARENHAS POVOA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

77.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1643/2001-CON-
TINENTAL BANCO S.A x LEVI DA SILVA DOS SANTOS -
Retirar documentos desentranhados.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

78.-ALVARA JUDICIAL-73/2002-MARIA DE FATIMA BOR-
GES x . Manifeste-se o requerente-Adv. MARLY DE CASSIA
M.FRANCA REGIANI-

79.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-82/2002-CARLOS
CECY e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S.A. Vistos,
etc...., Isto posto, julgo procedente a presente açÆo deexecu-
çÆo de obuirgaçÆo de fazer, condenando a ré Construtora
Cidadela S/A a liberar, em 30 (trinta) dias, a hipoteca registra-
da no R-2 e subsequente averbaçäes, na matricula 30.801 da 3ª
C.R.I. de Curitiba, a unidade habitacional adquirida pelos au-
tores, conforme instrumento particular que se vê às fls. 16/31,
sob pena de multa diária, que persistirá enquanto permanecer
hipotecado o imóvel, no importe de R$ 100,00 (cem reais).
Condeno-o ainda, ao pagamento de indenizaçÆo no importe
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos danos morais sofridos
pelos requerentes, e, finalmente, ao pagamento das custas e
despesas do processo e honorários advocatícios ao patrono dos
autores que, a vista do art. 20 e par. do CPC, arbitro em 20%
sobre o valor da causa. Desde que necessário, oportunamente,
será apreciada a aplicaçÆo do parágrafo primeiro do artigo 461
do digesto processual, ocasiÆo em que dar-se-á a competente
liquidaçÆo da sentença.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LE-
MOS GERHARD-

80.-BUSCA E APREENSAO-143/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IRMA SASSE. vistos, etc.. Homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistência formulada
às fls. 25, nos presente autos de busca e apreensÆo, movida
por Banco Volkswagen S/A contra Irma Sasse, e em consequ-
ência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267,
VIII do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

81.-REVISAO DE CONTRATO-176/2002-HOSPITAL E MA-
TERNIDADE VILA HAUER LTDA x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Ante a proposta dos hono-
rários periciais às fls. 276, digam os interessados-Adv. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETO, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LU-
CIA TAVARES DE BARROS, ROSE PAULA MARZINEK e
MARIA WROBEL SCHATZ-

82.-BUSCA E APREENSAO-347/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x REGINA APA-
RECIDA RIBEIRO DO VALE. vistos, etc..., desta forma, ho-
mologo por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transaçÆo celebrada e, em consequencia, julgo ex-
tinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. MARTA P. BONK RI-
ZZO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2002-DIVINO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x MAURICIO DE SOUZA. A questÆo
referente a nulidade da citaçÆo restou prejudicada em face da
apresentaçÆo dos embargos, que, de ofrma ampla e exaurien-
te, discute o quantum debeatur, devendo, destarte ser conside-
rada o ingresso espontâneo do executado. Conquanto seja ve-
dada a postulaçÆo de direito alheio em nome próprio, parecer
óbvio que o imóvel atualmente penhorado, cuja matricula se vê
às fls. 584 dos autos 18742/86, nÆo pertence ao executado,

devendo destarte ser excluido da constriçÆo, sob pena de ge-
rar embargos de terceiro que somente eternizariam a lide im-
possibilitando a entrega da pretaçÆo jurisdicional. Ao juiz
imcumbe, ainda que de oficio zelar pela regular tramitaçÆo do
feito. Assim, sendo, intime-se o embargante para que, em 10
dias, apresente certidÆo atualizada da matricula 42540 da 8ª
C.R.I. e indique novo bem, para que, garantido o juizo, prossi-
gam os embargos, sob pena de extinçÆo sumária do processo
em face da patente ausência de condiçÆo da açÆo.-Adv. RI-
CARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES PE-
REIRA CARDON, PAULO ANGELIN RAMOS e ADRIANA
BASSO-

84.-CAUTELAR INOMINADA-485/2002-ERNANE GARCIA
FERREIRA e outros x FEDERACAO DOS TRAB. NAS
IND.DE ALIM. DO EST. DO PR. Vistos, etc...., desta forma,
homologo por sentença para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos a transaçÆo celebrada, e em consequencia, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Oportunamente, desentranhem-se os documentos que ins-
truiram a inicial, substituindo-os por fotocópias devidamente
autenticadas e arquive-se.-Adv. ROSI GLORIA MARTINS DA
CUNHA, VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ROSI
GLORIA MARTINS DA CUNHA, LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI, ANDREY FERNANDO KLODZINSKI e JOEL-
CIO FLAVIANO NIELS-

85.-RESOLUCAO CONTRATUAL-548/2002-ADENIR VI-
TOR GOMES DOS SANTOS e outros x JOSEFA FRANCIS-
CO DOS SANTOS -Para eventual julgamento conforme o esta-
do do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com cla-
reza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as
partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na rea-
lizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado em
gabinete.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, NADIA REGINA DE
CARVALHO MILKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,
MARIA ELIZABETH H RIBEIRO, SIMONE CERETTA
LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SER-
GIO NOWACKI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

86.-BUSCA E APREENSAO-570/2002-FINASA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
JOSE SILVA DA SILVA. vistos, etc. homologo para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extinçÆo de fls.
61 e em consequencia, julgo extinta a presente açÆo, nos ter-
mos do artigo 267, VIII do CPC, considerando-se o pagamento
do integral do débito. Com o transito em julgado, arquivem-
se.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ALEXANDRE
TOSCANO DE CASTRO e FRANCISCO DERADI-

87.-COBRANCA (SUMARISS)-597/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x RUBENS DA-
NIEL NICOLAK. Ante a certidÆo de fls. 65, manifestem-se os
interessados-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-FURTADO S/A
COMERCIO E INDUSTRIA x CARLOS ALBERTO PEREI-
RA -Para eventual julgamento conforme o estado do processo,
esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivida-
de, de forma fundamentada, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes mani-
festar expressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de
acordo, quando entÆo o processo será saneado em gabinete.-
Adv. CLAUDIO HENRIQUE SORIA GARCIA, MIGUEL
HILU NETO e JAYME FERREIRA CORREA DE SOUZA-

89.-ORDINARIA-620/2002-SIDINEI RUBENS ARAGAO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO
IMOBILIARIO. Acolho a arguiçÆo de incompetência do juizo
eis que há previsÆo, no contrato da incidência do FCVS, ma-
téria afeta a justiça Federal. A proposito, desde há muito o agré-
gio TJPR vem proclamendo que, “....,”Promovam-se as anota-
çäes e comunicaçäes necessárias.-Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

90.-DECLARATORIA-651/2002-ERNANE GARCIA FERREI-
RA e outros x FEDERACAO DOS TRAB. NAS IND.DE ALIM.
DO ESTADO PR. vistos, etc..., desta forma, homologo por sen-
tença para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transa-
çÆo celebrada e em consequencia, julgo extintoa a presente
açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Oportuna-
mente, desentranhem-se os documentos que instruiram a inici-
al, substituindo-os por fotocópias devidamente autenticadas e
arquive-se.-Adv. VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-707/2002-CREMIL-
DA MOREIRA DE GODOY x SUPER SILVA SUPERMER-
CADO LTDA -Intime-se a parte interessada pessoalmente
(ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Intimem-se.-Adv. JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI-

92.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-714/2002-ANTO-
NIO SERGIO FARIAS e outros x ERNANE GARCIA FER-
REIRA e outros. Esclareçam as partes, se pretendem também a
extinçÆo dos presentes.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

93.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-715/2002-FED.DOS
TRAB. NAS IND.DE ALIMENTACAO DO EST. DO PR x
SIND.DOS TRAB.NAS IND.DE AL.DE FRANCISCO BEL-
TRAO E. vistosm etc., homologo para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desintencia às fls. 247, nos presentes
autos de ordinaária com pedido de antecipaçÆo de tutela mo-
vida por FederaçÆo dos Trabalhadores nas Industrias de Ali-

mentaçÆo de Francisco BeltrÆo e RegiÆo, e em consequên-
cia, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267,
VIII do CPC. Oportunamente, desentranhhem-se os documen-
tos que instruiram a inicial, conforme requerido às fls. 247.
Com o transito em julgado, arquivem-se.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ADRI-
ANA DE FRANCA, JOELCIO FLAVIANO NIELS, CICERO
VIEIRA DE ARAUJO, VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR, JOSE EDUARDO WIELEWICKI, LAERCIO DO
SANTOS LUZ, ITACIR JOAQUIM DA SILVA e HAROLDO
TAUMATURGO G. DE SOUZA-

94.-BUSCA E APREENSAO-723/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA ALICE LOURENCO PEREIRA.
vistos, etc. homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos a desistencia formulada às fls. 26, nos presente autos de
busca e apreensÆo movida por Banco Santander Brasil S/A
contra Maria Alice Lourenço Pereira e, em consequencia, jul-
go extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do
CPC. Com o transito me julgado, arquivem-se-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

95.-INVENTARIO-754/2002-ALIETE MOURA DE CASTRO
x ESPOLIO DE ANADYR DE CASTRO -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOL-
TRAN e CAROLINE SAID DIAS-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-779/2002-MARCI-
ANO RUBEL x ANGELA GARMATTER DE CAMARGO e
outros. vistos, etc..., desta forma, homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçÆo cele-
brada e em consequencia, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do artigo 269, inciso III do CPC. Oportunamente, ar-
quive-se.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

97.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-803/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC. GRUPO
ITAU x NOELI ZENI. Vistos, etc..., Desta forma, homologo
por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transaçÆo celebrada, e em consequencia, julgo extinta a pre-
sente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Opor-
tunamente, arquive-se.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/2002-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x SHALOM COMERCIO DE
ARTIGOS DE PESCA E CAMPING LTDA e outros -Deposi-
tar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 14,00 -Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

99.-BUSCA E APREENSAO-867/2002-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIO CESAR
HENRIQUE DA SILVA. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem
como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do inicial, para o fim de declarar consolidada a posse e propri-
edade plena e exclusiva em mÆos do credor fiduciário do bem
apreendido. Custas e honorários pelo réu, os quais arbitro em
10% sobre o valor atribuido a causa, nos termos do artigo 20,
par. 4º do CPC.-Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e
NADIA CIONEK-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-874/2002-DULCENEI
CARNEIRO e outros x ELECTROLUX. Esclareça o autor se
pretende a expediçÆo de nova carta de citaçÆo ou se aguarda
o retorno do AR de fls. 131.-Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

101.-BUSCA E APREENSAO-877/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCEMAR DENK. vistos, etc...,isto posto,
indefiro o pedido de conversÆo formulado pelo credor, ante
patente falte de interesse processual e com fundamento no art.
267, VI do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO
BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA NETO-

102.-EXECUCAO-884/2002-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA x ROSS BELT QUIMICO FARMACEUTICO
DO BRASIL -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de citaçÆo,
observando o endereço indicado às fls. 98-Adv. ARNO FER-
REIRA MULLER-

103.-REVISAO DE CONTRATO-944/2002-ELIZABETH
WALKIRIA DIAS DE FARIA e outros x MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS -”De acordo com o item 09 da portaria 01/
2000, procedo a intimacao da parte para se manifestar, no pra-
zo de dez dias, em razao da juntada da carta precatoria.”-Adv.
FABIANO LOPES-

104.-INSOLVENCIA CIVIL-984/2002-VALDOMIRO JORGE
FADEL e outros x -Retirar ofício(s). e edital-Adv. VICENTE
MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

105.-BUSCA E APREENSAO-1027/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NOEL PAULO DOS SANTOS, vistos, etc.
homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia formulada às fls. 22/23, nos presente autos de bus-
ca e apreensÆo movida por Banco Volkswagen S/A contra Noel
Paulo dos Santos e consequencia, julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em
julgado, arquivem-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

106.-BUSCA E APREENSAO-1046/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IRACY CAL-
DAS POHL -Retirar ofício(s).-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/2002-
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x ALL PRINT
GRAFICA E EDITORA LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Có-
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digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se
mandado de penhora. Efetivada a penhora expeça-se oficio ao
Detran, noticiando a constriçÆo do bem-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1081/2002-CARIN
KEILA TAVEIRA x INSTITUTO DE ENSINO CAMOES. As-
sinar termo de nomeaçÆo de bens a penhora..,-Adv. JOSE
ANTONIO VALE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

109.-MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 120,00".-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

110.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1104/2002-LUIZ ROBER-
TO GOMES VIALLE e outros x HENRIQUE JOSE PINTO.
Intime-se o requerente para dar regular prosseguimento ao fei-
to, considerando-se que o réu nÆo foi citado-Adv. FABIANO
BINHARA e SILVIO BINHARA-

111.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1206/2002-PRO-
CARDIO COMERCIO DE PRODS. CIRURGICOS LTDA x
MEDPLAST IND. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA e
outros, vistos, etc.. Homologo pra que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transaçÆo retro celebrada e, em consequencia,
julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, III do
CPC. Com o transito em julgado, arquivem-se os autos.-Adv.
WELLINGTON SILVEIRA-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1208/2002-FABIO
BARCELOS BICA x SOCIEDADE EVENGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA -” Manifeste-se a parte interessada
sobre a contestacão apresentada”.-Adv. PAULINO ANDREO-
LI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO AN-
DREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON RE-
NATO R. ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e
SAMUEL IEGER SUSS-

113.-COBRANCA DE ALUGUERES-1291/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x CLEA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros. Designo audiência de tentati-
va de conciliaçÆo para o dia 17/02/03, às 14:40 horas.., Inti-
me-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
Diário da Justiça, para comparecer a audiência-Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS-

114.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1292/2002-DANNI
MODAS LTDA x ESPOLIO DE NEVIA DIONE DOSSI. Vis-
tos, etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transaçÆo retro celebrada e, em consequencia, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, III do CPC.
Com o transito em julgado, arquivem-se os autos.-Adv. MAR-
CELO DOMANSKI, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
MARCIA VALENTE e .GANDURA MARIA DA MAIA ABOU
FARES-

115.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1307/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x ELISEU DE BRITO VEIGA
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 200,00".-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

116.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1308/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x DAMI MENDES GONALVES -Retirar carta (s) de citaçÆo
(s).-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

117.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1335/2002-TV GLO-
BO LTDA x MARCOS DE OLIVEIRA NEVES e outros. Ante
a manifestaçÆo às fls. 18/30, diga o excipiente-Adv. MAGDA
GUIMARAES DE PINTO SALENGUE e MOZARTE DE
QUADROS-

118.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1374/2002-MA-
RIA DE LOURDES LOPES GOULART e outros x ESPOLIO
DE JOAQUIM ISRAEL GOULART. Defiro o arrolamento e
nomeio inventariante a requerente Maria de Lourdes Lopes
Goulart, independente de compromisso. Estando o feito devi-
damente instruido, homologo porsentença para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 05, dos bens que
ficaram por falecimento de Joaquim Israel Goulart e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina, res-
salvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Transita-
da em julgado, e recolhido o imposto causa mortis, expeça-se o
formal de partilha. Oportunamente, arquive-se-Adv. ALEXAN-
DRE MEDEIROS REGNIER-

119.-BUSCA E APREENSAO-1384/2002-BANCO ITAU S/A
x CLAUDIOMIR DOS SANTOS -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00 “.-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

120.-BUSCA E APREENSAO-1385/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ANGELA CRISTINA DE ANDRADE -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

121.-DESPEJO-1387/2002-HAMILTON LEOPOLDO GLA-
SER x RAPHAEL VAINI NASCIMENTO e outros -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria

Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00
“.-Adv. PERCY ARAUJO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 060 01423/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 050 00980/2002
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 015 00687/2000
ANA GABRIELA BECKER 021 01099/2000
ANA LUIZA MANZOCHI 033 01241/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 018 00981/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 025 00303/2001
ANGELA AMELIA ROSSI 055 01342/2002
ANTONIO BASSI 022 01233/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 011 00230/2000
ANTONIO DILSON PEREIRA 042 00577/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 037 00225/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 043 00627/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 018 00981/2000
BERENICE REIS LESSA 047 00845/2002
BIRATAN DE OLIVEIRA 036 00193/2002
CARLOS AUTIMIO FERNANDES 024 00129/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 030 00931/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 029 00921/2001
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 019 01060/2000
CRISTIANE BELINATI G. LOP 014 00633/2000
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 008 01311/1997
DANIEL HACHEN 051 01113/2002

048 00892/2002
EDGAR LUIZ C. DE ALBUQUER 045 00692/2002
EDISON FREITAS DE SIQUEIR 010 00973/1998
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 061 01424/2002
EMERSON LUIZ VELLO 054 01215/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 040 00402/2002
EMMANUEL A.O.CARLOS 014 00633/2000
ERIKA PATRICIA DE SOUSA 015 00687/2000
EROS BELIM DE MOURA CORDE 018 00981/2000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 019 01060/2000

035 01324/2001
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 028 00667/2001
FERNANDO BARGUENO 006 00877/1996
FLAVIANO BELINATI GARCIA 014 00633/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 011 00230/2000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 001 00329/1969
IDELANIR ERNESTI 005 00189/1996
ISABELA ASSIS DA COSTA 012 00559/2000
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 045 00692/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 045 00692/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 059 01421/2002
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 008 01311/1997
JOSE LAGANA 049 00896/2002
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 032 01193/2001
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 009 00965/1998
JOSE PAULO GRANEIRO PERRE 031 00995/2001
JULIANE SELENA PERBONI MA 020 01093/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 027 00399/2001
LEILA RANGEL BARRETO LUZ 010 00973/1998
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 011 00230/2000
LOLINNA CHAN 026 00341/2001

034 01313/2001
LUCIANA BERRO 009 00965/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 039 00387/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 049 00896/2002
LUIZ BRESOLIN 017 00837/2000
LUIZ CESAR TREVISAN 044 00665/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 00259/1989
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 019 01060/2000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 035 01324/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 026 00341/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 007 00239/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 041 00533/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 022 01233/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 027 00399/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 052 01117/2002
MARTA P.BONK RIZZO 053 01141/2002
MICHELLE L. MASSIGNAN 015 00687/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 056 01401/2002
MOLOTOV PASSOS 036 00193/2002
MURILO CELSO FERRI 058 01412/2002
NEIMAR BATISTA 055 01342/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 020 01093/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 022 01233/2000
PATRICIA MARINA WINNIKES 009 00965/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 025 00303/2001
REGES JOSE REIMANN 003 00635/1992
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 010 00973/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 016 00784/2000
RUBENS NELSON CUNHA 008 01311/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 023 01241/2000
SANDRA MARA PEREIRA 015 00687/2000
SILVANA SANTOS TURIN 012 00559/2000
SILVIA CARNEIRO LEAO 001 00329/1969
SIMONE B. DE MIRANDA LAGA 049 00896/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 004 01289/1995
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 012 00559/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 031 00995/2001
VALTER CARRETAS 024 00129/2001
VANIA KAREN TRENTINI 035 01324/2001
VILSON GUDOSKI 038 00267/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 041 00533/2002

VIVIANE GIRARDI PROSPERO 013 00627/2000
WALDIR LESKE 010 00973/1998
WELLINGTON T. PEDROSO 009 00965/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 057 01409/2002

1.-ARROLAMENTO-329/1969-ANAIR BOEHM x OTTO
BOEHM -Manifeste-se o inventariante acerca do contido as fl.
190/191. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL e SILVIA CAR-
NEIRO LEAO.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-259/1989-CONJUNTO
MORADIAS ATENAS II-COND.IX x JOANITA KENCHI-
COSKI SILVA e outros -Ao preparo das custas de citacao, no
prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR ou R$ 40,00-Oficial de Jus-
tica, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

3 . - D E P O S I T O - 6 3 5 / 1 9 9 2 - M U L T I P L A N -
ADMIN.CONSORCIOS S/C LTDA x JACIR PEDRO ALVES-
Renove-se a intimacao da requerente, atraves do seu liquidante
para dar prosseguimento ao feito. Adv. REGES JOSE REIMANN.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1289/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO
BISCA e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo
legal.”-Adv. IDELANIR ERNESTI.

6.-ACAO DE COBRANCA-po-877/1996-FADEMA CONST.E
EMPREENDIMENTOS LTDA x TECNOPISOS TECNOL.EM
PISOS E REVEST- ..., initme-se a parte executada, para pres-
tar as informacoes solicitadas (fls. 325, item “b”), no prazo de
cinco dias. Adv. FERNANDO BARGUENO.

7.-INVENTARIO-239/1997-ALESSANDRA DO AMARAL
GALLI x SERGIO FERNANDO GALLI -”Manifeste-se o in-
teressado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO.

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/1997-PAULO
RIOS FERNANDES x JEANETE D’ALMEIDA SILVA e ou-
tros -”Intime-se o d. procurador da parte exequente para que,
em colaborando com a Justi‡a, informe o atual endere‡o de
seu cliente, em cinco dias.” -Adv. JOSE A. PEIXOTO DE
OLIVEIRA, RUBENS NELSON CUNHA e CRISTIANE PEI-
XOTO DE OLIVEIRA.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-965/1998-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE ADO-
NEI DOS SANTOS -”Diante do retro certificado, manifeste-se
a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. JOSE PAULO
GRANEIRO PEREIRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA MA-
RINA WINNIKES e WELLINGTON T. PEDROSO.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-973/1998-FRIGORI-
FICO EXTREMO SUL S/A x PARANAFRIO EXP. IMP. IND.
COM. DE CARNES LTDA. -Manifeste-se o exequente acerca
do contido as fl. 348. -Adv. EDISON FREITAS DE SIQUEI-
RA, LEILA RANGEL BARRETO LUZ, WALDIR LESKE e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU.

11.-ORDINARIA-230/2000-SUZANA MARIA MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRAS, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

12.-ORDINARIA-559/2000-MARIA ELISA JARRETA LOYO-
LA DA ROCHA x CLORIS DE SOUZA FERREIRA - Adina-
tadas as custas, cite-se, ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. SILVANA SAN-
TOS TURIN, ISABELA ASSIS DA COSTA e SYLVANO A.
DA ROCHA LOURES NETO.

13.-ACAO DE COBRANCA-ps-627/2000-PAULO KRE-
ZINSKI x JOÇO MARIA VIEIRA e outros -”Da chegada des-
tes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifestem-se
as partes acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. VIVIANE GIRARDI PROS-
PERO.

14.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-633/2000-JULI-
VAR FERMINO GRACIOLLI x FIBRA LEASING S.A-
ARREND.MERCANTIL -Manifeste-se a parte requerida acer-
ca do contido as fl. 154/159. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMMA-
NUEL A.O.CARLOS.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-687/2000-PARTEK
FOREST LIMITADA x A.C.& T.ADM.DE CONST.E TRANS-
PORTE LTDA -Manifeste-se o exequente acerca do contido as
fl. 228/231. -Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE L. MASSIGNAN, ERIKA PATRICIA DE SOUSA
e SANDRA MARA PEREIRA.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-784/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x CELSO ZANON JUNIOR -
Acolho o pedido de fls., atraves do qual converto o presente
feito em ACAO DE DEPOSITO (art. 4§ do DL. 911/69). ...,
defiro a antecipacao da tutela requerida ..., confirmando a limi-
nar concedida as fls. 21/22. Como o bem ja se enc ontraem
posse da autora, deixo de determinar a expedicao de mandado
de reintegracao. Cite-se, ... Ao preparo das custas de citacao
R$ 12,00. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

17.-ARROLAMENTO-837/2000-NELSON ZVOLINSKI x

OLYMPIA MARIA DA ROCHA LIMA ZVOLINSKI -”Defiro
o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. LUIZ BRESOLIN.

18.-ACAO DE COBRANCA-po-981/2000-LUCIA HELENA
BANDER MALUF x CIA. UNIAO DE SEGUROS GERAIS-
Primeiramente, esclarecam as partes, se insistem na producao
da prova oral. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIM DE MOURA CORDEIRO e ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA.

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-1060/2000-LEONI MAR-
LENE DUZANOWSKI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. LUIZ
FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS e EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS.

20.-INVENTARIO-1093/2000-ARICEZAR JOSE ROCHA e
outros x ESP. DE LAUDELINO AFONSO DA ROCHA- Apre-
sente a inventariante as declaracoes finais.  Adv. NELSON
CASTANHO MAFALDA e JULIANE SELENA PERBONI
MAFALDA.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1099/2000-CONS-
TRUTORA TRAMANDAI LTDA x KELLI CRISTINE BRO-
NHOLO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessenta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ANA GABRIE-
LA BECKER.

22.-ORDINARIA-1233/2000-PAULO CELSO DE LEMA FI-
LHO x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”1. Para a audiˆncia de conciliacao designo a data de
09/06/2003, ...s 16:30 horas (CPC, art. 331)”. Caso nao tenham
intencao de transigir, deverao, dentro do possivel peticionar
nos autos neste sentido, com o que o feito sera desde logo sane-
ado, propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. -
Adv. ANTONIO BASSI, ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1241/2000-RIO PA-
RANA COMP. SEC. DE CREDITO FIANANCEIROS x SA-
LETE CORDEIRO RAIZEL DE MACEDO e outros -Defiro a
substituicao processual ... A parte interessada para manifestar-
se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2001-HERCU-
LES FACTORING & REPRESENTACOES COMER. LTDA x
EDUARDO VIEZI- ME- Apresente a parte credora demons-
trativo analitico do seu credito. Adv. CARLOS AUTIMIO FER-
NANDES CARNEIRO e VALTER CARRETAS.

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-303/2001-BANCO CIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERACNTIL S.A x VA-
LERIA ROSANA RIBEIRO BAU -..., cite-se para pagamento
... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN.

26.-ACAO DE DESPEJO-341/2001-SEVERINO CERVELIN
x ELIETE JOANA OHLSEN- ... Desta forma, especifique a
parte autora, de forma clara, quanto ao seu desejo de desisten-
cia d acao. Adv. LOLINNA CHAN e MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO.

27.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-399/2001-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x FABIO
AGUIAR OLIVEIRA DA SILVA -Especifiquem as partes as
provas que desejam produzir, trazendo a sua pertinencia e rele-
vancia, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indi-
cados, no prazo comum de cinco dias. -Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA.

28.-ARROLAMENTO-667/2001-EDISON GIORDANO ME-
DEIROS e outros x ESP. DE NIRLEI MEDEIROS -Ao preparo
das custas, no prazo de cinco dias - R$  37,80-Cartorio e R$
1,84-Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo. -Adv. FERNAN-
DO ANTONIO DE OLIVEIRA.

29.-DEPOSITO-921/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS GERALDO -Acolho o pedido de fls., atraves
do qual converto o presente feito em ACAO DE DEPOSITO
(art. 4§ do DL. 911/69). Apos, indicando o atual endereco do
requerido e adiantadas as custas do Oficial de Justica, cite-se
.... -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-931/2001-JOSE TOSCHI-
NI x JOSE SCHON -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo le-
gal. Retire-se oficio expedido as fls. diligenciando seu cumpri-
mento.” -Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RE-
ALPRES AMERICA DO SUL LTDA -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.” -Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PERREIRA e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI.

32.-ALVARA-1193/2001-NOEMIA KIRSHNER ROSA x ESP.
DE JOSE DE ARAUJO ROSA- Em que pese a manifestacao
do digno representante do Ministerio Publico ser favoravel a
expedicao de alvara, determino, primeiramente, que a parte
requerente junte aos autos comprovante de que os filhos maio-
res rennciam os direitos com referencia ao saque da conta do
PIS, conforme mencionado as fls. 36. Adv. JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1241/2001-EVALDO
FREIBERGER x ATLETE APARECIDA GAGLIOTI DE SOU-
ZA -Adiantadas as custas, proceda a penhora, ...Promova-se o
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dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. ANA LUIZA MANZOCHI.

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1313/2001-MARIA
WANDA BUTYN x MARIA SEVERA JUNGLES PIERRI -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias (Apos o decurso do item 5.3.2 do
CN, sujeita-se a extin‡ao do feito). -Adv. LOLINNA CHAN.

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1324/2001-LEO-
NI MARLENE DUZANOWSKI x BANCO ITAU S/A -Ao pre-
paro das custas, no prazo de cinco dias - R$ 175,00, valor su-
jeito a atualizacâo.-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

36.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-193/2002-JOSE DE
OLIVEIRA CARNEIRO e outros x CELIA MARIA WOELL-
NER MACEDO -”1. Para a audiˆncia de conciliacao, designo a
data de 11/08/2003, ...s 16:30 horas (CPC, art. 331)”. Caso nao
tenham intencao de transigir, deverao, dentro do possivel, petici-
onar nos autos neste sentido, com o uqe o feito sera desde logo
saneado, procpiciando maior agilizacao na pauta de audiencias.
-Adv. MOLOTOV PASSOS e BIRATAN DE OLIVEIRA.

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-225/2002-STAMPA
DISTRIBUIDORA LTDA x SUPERMERCADO AMIGAO SUL
LTDA- A parte exequente para comparecer em Cartorio para
assinar termo de convesao. Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA.

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-267/2002-IVO PAS-
TUCH x EDIO GONCALVES DOS SANTOS- A vista de ter
transitado em julgado a sentenca (fl. 12) que indefere a peticao
inicial, nao cabe o prosseguimento dos presentes autos. Adv.
VILSON GUDOSKI.

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-387/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JULIO CESAR NEVES PANAO -Aco-
lho o pedido de fls., atraves do qual converto o presente feito
em ACAO DE DEPOSITO (art. 4§ do DL. 911/69). Conforme
endereco as fl. 34. e adiantadas as custas do Oficial de Justica,
cite-se .... -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

40.-INVENTARIO-402/2002-JOSELI DANIELA FERREIRA
DELIMA DE AMORIM e outros x ESP.DE BENEDITO FER-
REIRA DE LIMA -Manifeste-se o exequente acerca do conti-
do as fl. 26/27. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.

41.-ACAO DE INDENIZACAO-po-533/2002-CARMEN
KUEHL x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA -Especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, trazendo a sua
pertinencia e relevancia, a vista dos pontos controvertidos que
deverao ser indicados, no prazo comum de cinco dias. No mes-
mo prazo, exclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas com valores autalizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-577/2002-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF x AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES PIMENTA FILHO e outros-
Indefiro o pedido de fls. ... Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-627/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JADIR DE OLIVEIRA -”Manifes-
te-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na carta
precatoria juntada aos autos.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA.

44.-INVENTARIO-665/2002-IRACEMA ALVES MARCELO
x ESP. DE OSORIO DO VALLE FILHO -”Suspenso o curso
do feito pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme requeri-
do. Aguarde-se.”-Adv. LUIZ CESAR TREVISAN.

45.-ACAO DE COBRANCA-ps-692/2002-IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO e outros x ALESSANDRA BIBAS CENTA - A
parte re interpos agravo retido (fls. 2590) da decisao de fls.
2585, que entendeu pela possibilidade de julgamento antecipa-
do do feito, tnedo em vista tratar-se de questao unicamente de
direito. Apesar de entender possiveol o julgamento antecipado,
na forma do despacho proferido as fls. 2585, dou provimento
ao agravo retido apresentado, para o fim de deteminar a produ-
cao de prova testemunhal, evitndo-se assim, eventual dercea-
mento de defesa. Para a audiencia de instrucao e julgamento
designo a data de 24 de junho de 2003, ...s 13:30 horas a qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores. Intime-se as
testemunhas ja arroladas, arcando as partes com as custas res-
pectivas. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, JAIR LIMA
GEVAERD FILHO e EDGAR LUIZ C. DE ALBUQUERQUE.

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-717/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x OTAVIO MANASSES
FANTINATO e outros- Manifeste-se a digna procuradora, Dra.
Maria Denise Martins de Oliveira, uma vez que a peticao retro
nao apresenta o instrumento passivo da presente acao. Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA.

47.-ARROLAMENTO-845/2002-SILOE TAVARES LESSA
CARDOSO x ESP. ALUIZIO TAVARES LESSA -Concorde e
subscreva o ilustre procurador termo de retificacao lavrado ...s
fls., dos presentes autos.-Adv. BERENICE REIS LESSA.

48.-ACAO MONITORIA-892/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x DIPETRA DIST. DE PECAS PARA TRATO-
RES LTDA e outros -Acolho a emenda ... Cite-se ...Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. DANIEL HACHEN.

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-896/2002-GEA ENGA-

NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -”1. Para a audiˆncia de conciliacao e sanea-
mento do processo, designo a data de 03/06/2003, ...s 14:30
horas (CPC, art. 331)”.-Adv. SIMONE B. DE MIRANDA LA-
GANA, JOSE LAGANA e LUIZ AFONSO MIGUEL.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-980/2002-CIDOMAR
BIANCARDI x GODOFREDO NATIVIDADE FILHO e ou-
tros - Conforme requerido, inclua-se ... No tocante ao pedido
de ineficacia da nomeacao do bem a penhora (fls. 35), o mes-
mo sera apreciado apos a citacao da executada incluida. Cite-
se ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1113/2002-BANCO
BRADESCO S.A x LOPES RIBEIRO & SANTOS LTDA e
outro -Manifeste-se o exequente. -Adv. DANIEL HACHEN.

52.-ACAO ANULATORIA-po-1117/2002-BANSERVIS S/C
LTDA BANCO DE SERV.EVENT.E PROMOCOES x SINDI-
CATO DOS EMP. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO
- Acolho a emenda ... O temo de caucao devera se lavrado nos
autos em apenso. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer
as partes, designo a data de 19 de marco de 2003, ...s 15:30
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo
e a parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de ad-
vogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-
se o dep¢sito das custas do sr. oficial de justica ... A parte auto-
ra, intime-se por seu advogado”.-Adv. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS.

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1141/2002-CIPA-
SA -ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
FRANCIEL M. COSTA e outros- Intime-se a parte autora para
juntar aos autos a carta precatoria. Adv. MARTA P.BONK RI-
ZZO.

54.-ACAO DE COBRANCA-ps-1215/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x RODINEI DE MOU-
RA e outros -Designo audiˆncia de conciliacao para o dia de
19/03/2003, ...s 16:30 horas (CPC, art. 331)”. Cite-se ... -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO.

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2002-VERA LUCIA
GURGEL KNOPKI e outros x ANTONIO CARLOS ROSSI e
outros -”Intime a parte autora para replicar, no prazo de dez
dias.-Adv. NEIMAR BATISTA e ANGELA AMELIA ROSSI.

56.-OBRIGACAO DE FAZER-po-1401/2002-ESTORIL IM-
PRESSORA GRAFICA LTDA x BARSIL TELECOM S/A -Ao
autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos
os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias. -
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE.

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1409/2002-LILIAN
THESTRUP IACONIS x PERY BARBOSA ELOY -Cite-se ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1412/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GERSON LEPREVOST -Cite-se ... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. MURILO CELSO FERRI.

59.-INVENTARIO-1421/2002-MARISA GROSS DA SILVA
REIS e outros x ESP.DE IRMO GROSS e outros -Homologo,
por sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efeti-
os, a partilha celebrada entre as partes, consubstanciada pela
peticao de fls. 02/09 e pela Escritura Publica de Cessao de Di-
reitos Hereditarios de fls. 19/20, destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por Irmo Gross e Florinda G. Gross, con-
templando nela os respectivos quinhùes, salvo erro ou omis-
sâo, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC,
art. 1.031, parag. unico). Oportunamente, recolhidos os impos-
tos devidos, o que devera ser verificado pela Fazenda Publica,
expeca-se o competente formal de partilha, pagas as custas in-
cidentes (CPC, art. 1027). PRI. -Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR.

60.-ARRESTO-1423/2002-PAULO ROBERTO BAILIO PRA-
DO x ESP. DE INGRACIA BASILIA CORREA AVELINO -
Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em
todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-1424/2002-MOACIR MAR-
CHIORI x MODAS REP SI BA LTDA - Diante do exposto, por
nao estarem presentes os requisitos do artigo 796 e seguintes
do CPC, indefiro a concessao da liminar. Cite-se ... Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ.
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-417/1998-LUIZ COLNAGO
NETO x ROBERTO DA SILVEIRA MORAES -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como

providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. APARECIDO AZEVE-
DO GORDO, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e ROBER-
TO MUNHOZ DE MELLO-

2.-DEPOSITO-923/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ANTONIO CARLOS BELMONT -Vistos e examinados...I-In-
time-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias ne-
cessarias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA e NELSON
PASCHOALOTTO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1052/1999-MUN-
DIAL ASSES.PLENA EM COM.EXTERIOR LTDA x CICE-
RO ALVES DE LIMA -Vistos e examinados...I-Intime-se as
partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias
sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. PAULO AFONSO M. RIBEIRO-223-3408 e JOAO GUI-
LHERME COLLITA-

4.-COBRANCA-1203/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGGIO SAN PIETRO x ALVARO ALMEIDA MILREU -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$___102,50_____, em cinco dias.-Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-FAX-233-4780-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-525/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x BRUNO PETRILLO -Vistos
e examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLA-
RO EXTINTO o presente processo com julgamento do merito
o que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Co-
digo de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente-Adv. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES-

6.-COBRANCA-527/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ALES-
SANDRA I x MARCIO TADEU RAMOS DOS SANTOS -De-
signo o dia 25  / 04 /2003 às 14 : 00 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-641/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x GRAFICA MALIRES LTDA
-Vistos e Examinados...I-Diante do contido na peticao de fls.
21, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na
distribuicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constanti-
nov-Juiz de Direito-Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-645/2001-FERRA-
MENTAS GERAIS COM.IMP.S/A x AMAURI MARTELEVIS
S.RIBEIRO -Vistos... Considerando que o presente encontra-
se paralisado por não ter sido encontrado bens penhoráveis, e o
disposto no item 5.8.12 do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça, determino o arquivamento dos pre-
sentes autos.-Adv. MARCELO BERVIAN-

9.-INTERDICAO-654/2001-LEONIDAS MOREIRA x VAL-
QUIRIA MOREIRA -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE
CITACAO DO REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE
INFORMACOES DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv.
REGINA Y.TAKAHASHI(DEF.PUBLICA)-

10.-INDENIZACAO-733/2001-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A x DENIS E. FERREIRA -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1120/2001-JULE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MAURO LEONAL DA COS-
TA JUNIOR e outros -A parte autora para dar o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias -Adv. SIMONE CORAZZA
MUSSI-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1494/2001-
KLAUS MAX BUESS x PAULO CARNEIRO RIBEIRO FI-
LHO e outros-Ao exequente quanto a nomeacao de bens-Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI
e FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI-

13.-BUSCA E APREENSAO-1534/2001-BANCO ZOGBI S.A
x MARILIS CESAR DE OLIVEIRA -Digam os interessados
quanto a conta geral no valor de R$  2.355.16 de 27/11/2002 -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-

14.-DEPOSITO-1546/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x GIBERTO MARCIO FONSECA -Diga a parte
autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1549/2001-MARIA ISA-
BEL FONTOURA DO PILAR x PEDRO HOFFMAN e outros
-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL)-

16.-INSOLVENCIA-1569/2001-MARIA TERESA DE
F.SOARES RIBAS x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE
CREDITO-CAPITAL-Ao requerido quanto a proposta de acor-
do, em cinco dias-Adv. CLEUZA VISOTTO JUNKES e PAU-
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17.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1581/2001-CONGRE-
GACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE x DENILSON VI-
CENTE KIZEMA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. FABIULA MULLER-

18.-BUSCA E APREENSAO-1644/2001-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AUTO SOCORRO C.D. DE
MERITI LTDA.-ME -A parte autora para retirar oficio, em cin-
co dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

1 9 . - C O B R A N C A - 7 6 / 2 0 0 2 -
COND.CONJ.RES.MOR.BANDEIRANTES x VILSON PRA-
DO DE FREITAS -DESIGNO AUDIENCIA DE CONCILIA-
CAO PARA O DIA 19 DE MARCO DE 2003 AS 15H30M-
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$__40,00_, em cinco dias.-Adv. MOEMA REFFO SU-
CKOW  MANZOCHI-

20.-REVOGACAO DE DOACAO-90/2002-EMILIO THEO-
DORO FELDMANN e outros x CARLOS ROBERTO FELD-
MANN e outros -Vistos e examinados... Diante do contido no
petitorio retro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267
do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presen-
te processo sem julgamento do merito. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente.-Adv. JORGE LUIZ
BERNARDI-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-120/2002-CE-
DRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x GILMAR FERNAN-
DO DE CRISTO -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__200,00______, em cinco dias.-Adv.
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-161/2002-FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x PAU-
LA RENATA TAFARELO -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__102,50______, em cinco
dias.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-191/2002-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ODA-
IR DA SILVA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. APARECIDO JOSE SILVA-

24.-BUSCA E APREENSAO-207/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x PAULINA DE
FATIMA SILVEIRA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

25.-DEPOSITO-293/2002-BV FINANCEIRA SA- C.F.I. x
ANGELICA BATISTA RODRIGUES DE MORAIS -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___160,00_____, em cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

26.-BUSCA E APREENSAO-329/2002-FINANCEIRA ALFA
S.A x VANEX DISTRIBUIDORA LTDA -Vistos e
examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o
que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente-Adv. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES-

27.-BUSCA E APREENSAO-427/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE FINANCIAMENTO E INVEST x MARIA HE-
LENA RIBEIRO -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 26, ATE A NOVA MANIFESTACAO DO
AUTOR-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

28.-CANC.APONT.DE PROTESTO-432/2002-INSSIEME
ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x PATRICIA VILA-ME
-Vistos e examinados...Diante do contido no petitorio retro,
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito o que faco com fundamento no inciso III do artigo 269
do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-
se os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN-

29.-COBRANCA-444/2002-METALURGICA CROACIA
LTDA x TENGEL-TECN.EMPREEND.ENGENHARIA LTDA
-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
TEOMAR PIACESKI-

30.-PROTESTO-454/2002-ELIAS MIGUEL NICOLAU NETO
x WILSON NICOLAU-...Diante do exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido contido nos embargos de
declaracao de folhas 112 a 122 e declaro a sentenca de folhas
100 a 103, para o fim de determinar que: 1) onde se le, no
dispositivo (folhas 102), DECLARO cessada a eficacia da me-
dida cautelar deferida as folhas 32 e extinto o processo, sem
julgamento do merito, passe a constar DECLARO cessada a
eficacia da medida cautelar deferida as folhas 32, itens 2 e 3, e
extinto o processo, sem julgamento do merito;2) onde se le, na
parte referente a condenacao do autor ao pagamento do onus
sucubenciais (folhas 233); Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em

R$ 500,00, conforme o disposto no art. 20, par. 4º, do CPC,
considerando a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o
tempo despendido, passe a constar Sem sucumbencia, por nao
se tratar de processo contencioso. Permanece inalterado todo o
restante da sentenca embargada. PRI. Apos o transito em julga-
do, voltem conclusos para os fins do art. 872 do CPC- Adv.
MAURO CURTI, CICERO DA SILVA e CICERO JULIANO
STAUT DA SILVA-

31.-INDENIZACAO-482/2002-ANTONIO PLACIDO DE
MOURA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A-Ao autor quanto
a certidao retro (nao retornou o AR ate a presente data)-Adv.
AMABILON DALCOMUNI-

32.-DECLARACAO DE AUSENCIA-483/2002-VERONICA
JUSTIN x CARLOS JUSTI -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. MARIA INES DIAS-

33.-BUSCA E APREENSAO-522/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARCILENE ROOZ-Ao autor quanto ao retorno
da precatoria-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

34.-ORDINARIA-595/2002-MACRO VISOTTO LTDA x BA-
NESTADO LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$____40,00____, em cinco dias.-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN-

35.-COBRANCA-602/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL UBERABA III x FABIO TADEU DA COSTA
PINTO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

36.-INDENIZACAO-629/2002-JOSE CARLOS MIRANDA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. ALEX SANDRO
MARCOS e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-640/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TATIANA GOLIN -
Vistos e examinados...I-Intime-se o autor sobre o contido no
oficio, em relacao ao recolhimento as custas da Precatoria- R$
140,00-.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO RIEDEL
MENDES -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

39.-COBRANCA-662/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
ADRIANA SOUZA VILELA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-

40.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-686/2002-ADILSON
MORAES SEIXAS x ESP.SYLVIO MORAES SEIXAS -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. PAULO NA-
LIN e LAERCIO FERREIRA COELHO-

41.-DESPEJO-726/2002-CLEMENCEAU MEHREB CALIX-
TO x RITA DE CASSIA WICTHOFF NEVES -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DANIELE CRISTIA-
NE DRULLA e RITA DE CASSIA WICTHOFF NEVES-

42.-INTERPELACAO-788/2002-CLUBE CURITIBANO x
LUIZ CARLOS PINTO -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$___40,00_____, em cinco dias.-
Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

43.-COBRANCA-805/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PAQUETA I CD I x JOSART RAMIERO PADI-
LHA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__60,00______, em cinco dias.-Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

44.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-810/2002-CECILIA
STRESSER CORDEIRO x ALICIO STRESSER CORDEIRO-
A requerente para retirar carta de adjudicacao, em cinco dias-
Adv. ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO-

45.-ALVARA-836/2002-ANDRECHELE SANTOS BARBOSA
x ESTE JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do
pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de alva-
ra... -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN-D.PUBLICA-

46.-MONITORIA-884/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A x JORNAL FOLHA DO BOQUEIRAO LTDA -I-
Intime-se as partes para informar no prazo de dez dias sobre a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a especi-
ficarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se
pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA D.NYMBERG e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-352-2243-

47.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-892/2002-MATEUS
NAVARINI e outros x ANGELO NAVARINI -Vistos... Homo-
logo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a par-
tilha de fls..03/04, ressalvados os direitos de terceiros. Reco-
lhido o imposto devido, transitada em julgado a decisão, defiro

a expedição de formal de partilha. -Adv. ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-904/2002-IS-
DRALIT IND. COMERCIO LTDA-GRUPO ISDRA x COR-
PUS CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -Vistos e examinados...
Diante do contido no petitorio retro, DECLARO EXTINTA a
presente execucao em razao da ocorrencia do integral paga-
mento, o que faco com fundamento no inciso I do artigo 794 do
Codigo de Processo Civil. Cumpra-se as determinacoes cons-
tantes do Codigo de Normas. Demais diligencias necessarias,
expedindo-se oficio. Custas de lei- -Adv. NEY ROSA BITTEN-
COURT e AURELIO LUIS PULCINELLI-

49.-REVISAO DE DEBITO-926/2002-IMPERIAL CONSUL-
TORIA E ACESSORIA FINANC.LTDA. x BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A.BCN -DIGA A PARTE AUTORA,
SOBRE O RETORNO DA PRECATORIA-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

50.-ORDINARIA-931/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOHN BULL BAR E
RESTAURANTE LTDA. e outros -Vistos e
examinados....Homologo por sentenca para que produza seus
juridicos e legais o acordo extrajudicial firmado entre as partes
no dia 30/10/2002, motivo pelo qual no inciso II do art. 265 do
Codigo de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA a presente
acao ate o integral cumprimento da obrigacao ora pactuada.
Custas de lei—Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

51.-COBRANCA-934/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL LEONIS x ROSY GRIGOROVSKI -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. ALCEU BOLLIS-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-951/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER GALERIA
RITZ x MARILENE SANTANA ALVES ATELIER-ME (KAE
FASHION) e outros -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$_160,00_______, em cinco dias.-
Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224-2233-

53.-DECLARATORIA-966/2002-JOSE ALBERTO VON DER
OSTEN e outros x SUELI LUCILA FRANCISCO MOLI e ou-
tros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, so-
bre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA, RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-991/2002-SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU MILLA DE
QUEIROZ e outros -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$__80,00______, em cinco dias.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

55.-DEPOSITO-1028/2002-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE PAULO FREITAS -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______, em cinco
dias.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-1042/2002-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA -Vistos e examinados...I-Intime-se
as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias
sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

57.-DECLARATORIA-1055/2002-MARCIA REGINA KRA-
MA x FLORENCA VEICULOS S/A -A parte autora para reti-
rar oficio, em cinco dias.-Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

58.-ALVARA-1059/2002-MATEUS NAVARINI x ESTE JUI-
ZO-Ao autor para retirar o alvara, em cinco dias-Adv. ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN-ap.892/02

59.-MONITORIA-1064/2002-JMS DO BRASIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE e outros x LHP CO-
MERCIO LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. LUCIANA TAKITO-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1097/2002-ELI-
ANE RAMOS REGIO x PAULO ROBERTO MARQUES e
outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. ALES-
SANDRA RAMOS REGIO-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1111/2002-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x ORIGINAL GRA-
FICA E EDITORA LTDA. -Manifeste-se a parte autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. MURILO CELSO FERRI-

62.-INVENTARIO-1130/2002-FERNANDO SILVEIRA x FI-
LOMENDA DAS GRACAS DA SILVEIRA -Vistos...Homologo
para que produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudica-
cao de fls.24, ressalvados os direitos de  terceiros.Recolhido o
imposto, expeca-se carta de adjudicacao-Adv. REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES-

63.-DECLARATORIA-1200/2002-FERNANDA GUIMARAES
x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS -Diga
a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. CRISTI-
NA N. MADUREIRA DA SILVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-1219/2002-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A-BANESPA x JOSICLER SOARES
VIEIRA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o conti-

do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. BLAS GOMM FILHO-

65.-INSOLVENCIA-1222/2002-ELEANDRO ROTA MEIER x
UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -
Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. RO-
SALINA MARIA QUADROS SCHEFFER e CLAUDIO XA-
VIER PETRIYK-

66.-COBRANCA-1230/2002-CONDOMONIO CJTO. RESI-
DENCIAL OSVALDO CRUZ V x JOSE CARLOS NEGRE-
LLI -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO
REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES
DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

67.-BUSCA E APREENSAO-1236/2002-BV FINANCEIRA S/
A-C.F.I. x GELSON LEVANDOSKI -Vistos e examinados...
Diante do contido no petitorio  retro, com fundamento no inci-
so VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do merito. Exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-1277/2002-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGENOR
LUIZ DE MATOS NETO -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______, em cinco
dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

69.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1302/2002-ESMERAL-
DA COMPANHIA DE ARMAZENS GERAIS e outros x FER-
TIRICO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA -Vistos e
examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o
que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente-Adv. CELSO ARAUJO MARQUES-

70.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1304/2002-RAQUEL
PEDROZO DA SILVA SANTOS x OLINDINA PEDROSO -
Vistos... Homologo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a partilha de fls.03/06, ressalvados  os direitos de ter-
ceiros. Recolhido o imposto devido, transitada em julgado a
decisão, defiro a expedição de formal de partilha. -Adv. DUL-
CE IARA FERREIRA BONAT e AUGUSTO GOMES FILHO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1310/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AUSTREGESILO CARRANO BUENO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DJAL-
MA SIGWALT-

72.-COBRANCA-1312/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CLA-
RICE x MARIA TEREZINHA DOS SANTOS FIORELLI -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

73.-COBRANCA-1318/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA IV x ELOIR COELHO MARTINS e
outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO QUEIROZ-
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HABIT.EUCALIPTOS XVII-COND.CRISTAL x ANSELMO
FARIAS -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

75.-ALVARA-1320/2002-HELMA BISHOP CORDEIRO x
ESTE JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do
pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de alva-
ra... -Adv. VANDERLEY FARIAS-

76.-COBRANCA-1343/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SUINA II x CELSO RICARDO BREVE -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-224-1156-

77.-MEDIDA CAUTELAR-1344/2002-IDALINA MACHADO
DA COSTA x BANCO BRADESCO S/A -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELINA ACOSTA-

78.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1368/2002-ESPOLIO DE
MAURICIO DONALDO GIRARDELLO e outros x ANA
MARIA TABORDA -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$___40,00_____, em cinco dias.-
Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

79.-ALVARA-1381/2002-FRANCISCA DO CARMO DE LIMA
SILVA e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessa-
da, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1387/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO - FINANCIAMENTO E INVE e outros x ANA
MARLY FERREIRA DEVENS -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
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Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$___200,00_____, em cin-
co dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

81.-DECLARATORIA-1394/2002-ESSANIA SERVICOS TEC-
NICOS LTDA x BANCO SUDAMERIS S.A -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

82.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1398/2002-GILVAN VI-
EIRA DE LIMA x ALBANITA ALVES VIEIRA DE LIMA -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIA B.C.
DE SIQUEIRA-

83.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1401/2002-ORLANDO
SILVEIRA PEREIRA x DEOCLECIO LESSA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-

84.-IMISSAO DE POSSE-1419/2002-BANCO BRADESCO S/
A x HELGA BERNECK COAS e outros -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

85.-ORDINARIA-1427/2002-LUIZ ALFREDO GIGLIO x
BANCO ITAU S/A -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-322-3311-

86.-COBRANCA-1434/2002-ORLY BOEIRA DA SILVA x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

87.-ALVARA-1436/2002-DILETA OLIVEIRA ALMEIDA x
ESTE JUIZO-Preliminarmente, manifeste-se a inventariante-
adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-ap.529/02

88.-REPARACAO DE DANOS-1444/2002-PEDRO CLARE-
TE DE GOUVEIA x CONSORCIO NACIONAL HONDA e
outros-...Defiro o pedido de antecipacao da tutela...O pedido
de inversao do onus da prova sera apreciado na fase de
saneamento.Cite-se...Adv. LUIZ FERNANDO C.F. POTIER-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-1476/2002-LINEU DOS
SANTOS LIMA x NEI DE FATIMA LINO-Ao autor para pres-
tar caucao em cinco dias-Adv. RAMON ANTONIO CALCE-
NA CUENCA-
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1.-SUMARIA DE COBRANCA-365/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SIENA x REGINA LUZIA CERIONI -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$343,00. Int. -Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

2.-BUSCA E APREENSAO-366/2002-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x DEUSDE-
TE BARBOSA DA SILVA -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$470,00. Int. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e NELSON PASCHOALOTTO-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-367/2002-GELITA DO
CARMO ROSSO GARCIA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$595,00. Int. -Adv. FABIOLA SFAI-
ER e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-24844/1978-AR-
NALDO FERREIRA x DANTE JOSE SOARES DE ABREU -
Intime-se o devedor no endereço constante as fls. 182/183. Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. HUM-
BERTO R. CONSTANTINO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-32207/1984-BAN-
CO AUXILIAR S/A x JOSE EVANGELISTA DA COSTA -
Preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos ter-
mos do artigo 791, inciso III, do codigo de Processo Civil e
item nº5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, ficando a parte exequente ciente
de que podera, a qualquer tempo, promover a reativaçao da
execuçao, desde que localizado o devedor ou encontrados bens
de sua propriedade passiveis de penhora. Fica a parte autora
devidamente intimada para, no pazo de cinco dias, preparar as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51. Int. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

6.-CAUTELAR INOMINADA-53/1989-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO e outros x
CLUBE RECREATIVO DOM PEDRO II e outros. -Proceda a
Escrivania as baixas necessarias. Apos, arquivem-se. Int. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARES-

7.-SUMARIA DE INDENIZACAO-469/1989-NADIA KRIE-
GER x CONSTRUTORA SERRA VERDE LTDA -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
sitar as custas, no valor de R$171,17, relativo ao registro, guar-
da dos veiculos ao Sr. Depositario publico, conforme requeri-
mento contido no oficio de fls. 401/403. Int. -Adv. LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI C. W. H. VASCONCELOS e
VERA LUCIA SCHREINER-

8.-

9.-BUSCA E APREENSAO-115/1992-CONS NASSER S/C
LTDA x CARLOS NOBRE RABELO -Conforme informaçao
contida no oficio de fls. 114, proveniente do juizo deprecado
da Comarca da 17ª Vara Civel de Fortaleza - Ceara, a deprecata
aguarda preparo de custas inicias no valor de R$14,18 e porte
de retorno no valor de 10 UFIRs ficando a parte autora, desde
ja, devidamente intimada quanto a realizaçao deste ato. Int. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

10.-283/1992-COND RES CASABLANCA x MARCIO AN-
TONIO RAMOS MOLINARI. -Defiro o requerimento retro,
concedendo vista dos autos a procuradora do exequente, pelo
prazo legal. Int. -Adv. CELSO A.BALLISTA JUNIOR, ROSE
MARY GRAHL e MARIA LORETE BIERNASKI-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-427/1992-MARIA STAD-
NIK x ROSA FAOTH KMIECIK -Ficam as partes devidamen-
te intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a con-
ta geral apresentada as fls. 446 e 447, devendo a parte autora,
em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$348,78. Int. -Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
RAMOS e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

12.-ORDINARIA-412/1993-TELECENO INTERMEDIACOES
E SERVICOS S/C.LTDA x LUIZ CARLOS SGUISSARDI -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA
e PATRICY MILENA S. CALLIARI-

13.-BUSCA E APREENSAO-551/1993-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x IVO BARBOSA LEMOS -Defiro
o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias,
diga a autora se tem interesse no prosseguimento do feito. Int.



54 4ª feira |11/Dez/2002

-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

14.-ARROLAMENTO-791/1994-LEA MARIA GAZANIGA
FERREIRA x OSEAS RIBAS FERREIRA -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetuar as cus-
tas do Sr. Avaliador no valor de R$594,55, conforme petiçao
de fls. 286, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
ROBERTO MACHADO e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-884/1996-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x DILMA GOUVEIA -Defiro o requerimento de fls. 105,
suspendendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte credora. Int. -Adv. LUIS CESAR
ESMANHOTTO e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-1101/1996 - SEBASTIAO SI-
QUEIRA DOS SANTOS x VICENTE MENDES DE SIQUEI-
RA -Sobre a impugnaçao de fls. 351, em 05 (cinco) dias, mani-
feste-se o Sr. Contador. Face a treplica do Sr. Contador, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e GREGORIO AR-
THUR THANES MONTEMOR-

17.-INDENIZACAO-1283/1996-MAURO LUIZ MACHADO
x CLUBE ATLETICO PARANAENSE -De-se ciencia as par-
tes da baixa destes autos. Aguarde-se por 20 (vinte) dias a ma-
nifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. GUSTAVO A. WE-
BER, RICARDO H. WEBER, FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, GIL JUSTEN SANTANA, ANDRE GUSKOW CARDO-
SO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

18.-COBRANCA-50/1997-COND EDIF PIETA x CARLOS
ANTONIO RAMOS ZURAVSKI. -Manifeste-se a parte auto-
ra. Apos, voltem. Int. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA, WAL-
DEMAR PONTE DURA, OTAVIO ERNESTO MARCHESI-
NI, RAQUEL CRISTINA BALDO, MARCELO BUZATO e
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

19.-COBRANCA-55/1997-GELSON AREND x RUI NOGU-
CHI. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte
interessada. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se. Int. -Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997 (apenso aos autos
1386/1996) - GABARITO RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL -Inti-
me-se o devedor, como requerido as fls. 413/414. Decorrido o
prazo sem manifestaçao, voltem. Fica o EXECUTADO, na pes-
soa de seu advogado constituido nos autos, devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, depositar a importancia no valor
de R$3.515,99, sob pena depenhora. Int. -Adv. JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER e IVAN JERONIMO MARCONDES RI-
BAS-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-238/1997-AGENIR DE CAR-
VALHO DIAS x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI. -De-
firo o requerimento de fls. 456, concedendo carga dos autos ao
requerente. Int. -Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI, MARCOS AL-
VES DA SILVA, HENRY ANDERSEN NAVARETTE, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO, PATRICIA CASILLO, JACOB R. VALEN-
TIN e SONIA MARIA ANRELINK-

22.-RESTAURACAO DE AUTOS-316/1997-CESARIO GO-
MES DE TOLEDO e outros x ESP DE WALDEMAR DE
ABREU. -Sobre os documentos juntados, manifestem-se as
partes. Int. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, AUGUSTINHO DA SILVA, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, LUIZ FERNANDO MOCELLIN, LUIZ GAS-
TAO MOCELLIN, THEODORO KEPPEN FILHO, DARIO
MILLEK, CESARIO GOMES DE TOLEDO, CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, DOU-
GLAS SEBASTIAO DE O. MENDES, REGINA MARIA S.
LIMA, HUGO MARTINS KOSOP, JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS, EROS GIL PETERS, ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS e MARCOS ALBERTO CARVA-
LHO DE FREITAS-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-468/1997-ANA
MARIA DO ROCIO WELDT x ADOLFO VIEIRA DOS SAN-
TOS e outros. -Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ORIBES MUSSI COR-
REA, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI
OTA-

24.-INDENIZACAO-815/1997-VILMA FERRARINI PIVO-
VAR x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS. -De-
firo o requerimento retro. Arquivem-se. Int. -Adv. RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA e OSMAR ALVES
GUELFI-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-1031/1997 (apenso aos
autos 890/1997)- CLEORIDES LAHOZ x BANCO BRADES-
CO S/A -SENTENÇA - Tendo-se em conta o contido no petito-
rio de fls. 348, homologo, para que surta seus juridicos e legais
efeitos o acordo entabulado entre as partes. De consequencia,
julgo extinto o presente processo, e bem ainda, os autos a estes
apensado, autuado sob n.º890/1997, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na
forma avençada. Oportunamente, procedidas as baixas de esti-
lo, arquive-se. P.R.I. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, SAULO BONAT DE
MELLO, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, CLEBER MAR-
CONDES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR,

DANIELE ALESSANDRA RAUEN e SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-1102/1997 (apenso aos au-
tos 275/1993) - PAULO ROBERTO ROUGEMONT x ORI-
VALDINO FERREIRA DE FREITAS e outros. -Aguarde-se por
30 (trinta) dias a manifestaçao do exequente. Nao havendo
manifestaçao, arquivem-se. Int. -Adv. PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS ROBERTO FEREIRA
MUNHOZ COSTA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1199/1997-NACIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEA-
TRIZ MENDES PONTES FI e outros. -Proceda-se na forma do
item 5.8.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Parana. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-318/1998-COND CONJ RES
JATOBA x HONORARIO MARTINS COELHO NETO -Aguar-
de-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a
parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, su-
prir a falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao,
ficando seu procurador devidamente intimado desta decisao.
Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e HELIN TEO-
LOGIDES ROCHA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-322/1998-MARIA APARE-
CIDA JUSTUS x MARIA IZABEL DA SILVA. -Defiro em parte
o requerimento de fls. 247 para autorizar que as custas devidas
sejam recolhidas ao final. Int. -Adv. HERCILIO C. SOUZA e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-575/1998-LUIS ANTONIO
DA SILVA CHRISTOFORO x UNIBANCO S/A E CARTAO
UNIBANCO LTDA -Defiro o requerimento retro, concenden-
do vista dos autos aos procuradores do autor, pelo prazo legal.
Int. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI LETHACOSKI,
JOAO CASILLO, PAULO BONAT DE MELLO, ANA LUCIA
FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALVARO LUIZ D.
S. SCHREINER, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e CARMEN
ESTER ROMERO-

31.-USUCAPIAO-626/1998-ODONIAS DE SOUZA LIMA e
outros x -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o pra-
zo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em
48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena
de extinçao, ficando seu procurador devidamente intimado desta
decisao. Int. -Adv. ZORAIA O. TRINDADE PASTRE, JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS e DJALMA A. MULLER
GARCIA-

32.-DEPOSITO-1329/1998-ABN AMRO S/A x AIRTON
HARTMANN -Conforme informaçao contida no oficio de fls.
103, proveniente do juizo deprecado da Comarca de 1º Vara
Civel de Foz do Iguaçu-Parana, a deprecata aguarda preparo
inicial no valor de R$175,00. Prazo de 30 dias. Int. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOSE ADAIR DOS SANTOS e
MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-615/1999 (apenso aos autos
221/1998) - ILSE DORIGON MELLO x JAIR LASS. -De-se
ciencia as partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta)
dias a manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. JOSE ALE-
XANDRE DA SILVA FILHO, MARIA LUIZA PEGRUCCI,
LUIS ANTONIO C. DE JULIO, MAURICIO SPRENGER
NATIVIDADE, AIRTON PASSOS DE SOUZA e RUBENS
CORREA-

34.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-704/1999-GLACY CIO-
NEK x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Recebo o recur-
so, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que presen-
tes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s),
para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistin-
do oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tri-
bunal de Justiça com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DO-
ETZER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

35.-INDENIZACAO-880/1999-MICHELE CLAUDINO x
ADEMIR SAUER e outros -Conforme informaçao contida no
oficio de fls. 164, proveniente do juizo deprecado da Comarca
de Matinhos Parana, restara designada audiencia de inquiriçao
de testemunha(s) a ser realizada em data de 26/03/2002, as 09:00
horas, ficando as partes, desde ja, devidamente intimadas quanto
a realizaçao deste ato. Int. -Adv. NEUSA MARIA GARAN-
TESKI, RUTH BRUSTOLIN, LEILA MASSAKO HASHIGU-
CHI e ANISIO DOS SANTOS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1361/1999 (apenso aos au-
tos 699/1994) - ADELE MARIA PIOVESAN x ANGELO PI-
ZZATO. -De-se ciencia as partes da baixa destes autos. Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte interessada.
Int. -Adv. NEUDI FERNANDES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JAQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ-

37.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1450/1999-MARIA
DAIR SANTA ANA DE LIMA e outros x MARIA ROCHA
SCHVIDERSKI e outros. -Para audiencia de instruçao e julga-
mento, designo o dia 22/05/2003, as 14:30 horas. Retirar cartas
de intimaçao. Int. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS,
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-72/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FARMACIA ARAU-

CARIA LTDA e outros. -Despacho de fls. 63:- Defiro o re-
queirmento de fls. 62. Cite-se e intime-se pela via editalicia,
com prazo de vinte dias. Int. —Despacho de fls. 64:- Proceda-
se o arresto, como determinado as fls. 56. Apos, cite-se e inti-
mem-se os devedores. Fica o exequente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. ROBERTO AURICHIO JUNIOR,
EMANUELA CATAFESTA e LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-

39.-INVENTARIO-188/2000-CARMEN ROMERO GUIMA-
RAES e outros x RENATO REQUIAO PEREIRA. -Cumpra-se
o despacho de fls. 316 (...Aguarde-se a soluçao das açoes noti-
ciadas nestes autos...) Int. -Adv. EDUARDO VENTURA ME-
DEIROS, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, ANDRE
LUIZ D’ALCANTARA SCHMITT, ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

40.-CAUTELAR INOMINADA-400/2000 (apenso aos autos
388/2000) - CONDUFONE COM DE MAT DE TELEINFOR-
MATICA LTDA x FURUKAWA INDUSTRIAL S/A. -Op leito
retro somente comporta acolhimento se manifestado em cojun-
to com a partes demandada, conquanto ja fora ela regularmente
citada. Assim, faculto ao autor, em cinco dias, comprovar a
anuencia da re com o pedido de extinçao deduzido. Oportuna-
mente, contadas e preparadas as custas devidas, voltem. Int. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-585/2000-BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S/A x BRASCORE PINTURAS
S/C LTDA e outros. -Aguarde-se o decurso do prazo para ofe-
recimento de contra-razoes pela douta Curadora Especial. Int.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

42.-REPARACAO DE DANOS-631/2000-MARLI DOS SAN-
TOS FERREIRA e outros x EBATE CONSTRUTORA LTDA
e outros. -Aguarde-se por 20 (vinte) dias o cumprimento da
carta preactoria. Decorrido esse prazo, renove-se a intimaçao
da primeira requerida para que manifeste-se sobre o cumpri-
mento da deprecata, sob pena de renuncia tacita a produçao
dessa prova. Int. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT, VALERIA H. FER-
REIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ALA-
NA AGUIDA BERTI e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-751/2000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x RUI LEONEL DIAS -Intime-se pes-
soalmente o autor para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas suprir a falta, sob pena de extinçao do processo, intiman-
do-se tambem seu procurador pelo DJPR. Int. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

44.-BUSCA E APREENSAO-790/2000-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSINEI APA-
RECIDA DOS SANTOS. -Arquive-se, como requer. Int. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e ILZE CURY-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-945/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x MAURO LUIZ NEUMANN
-SENTENÇA (...) Tendo em vista que as partes transigiram,
julgo extinto o extinto o presente processo, com fulcro no arti-
go 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.  Oportunamen-
te, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.  -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ
e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

46.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1047/2000-ANA PAULA
LEPREVOST GODOY x CREDICARD S/A. -Em 05 (cinco)
dias, deve a advogada subscritora do requerimento retro (Gian-
na) trazer aos autos instrumento de procuraçao ou substabele-
cimento, uma vez que nao detem poderes para peticionar nos
autos. Int. - ADM. DE CARTOES DE CREDITO-Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA, ELISANDRE MARIA BEIRA,
KEITY SUTO TROMBELI, MARIA MADALENA R. B. W.
DE ALMEIDA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e GI-
ANNA CALDERARI-

47.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1247/2000-VIAPLAN
ENGENHARIA LTDA x VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
-De-se ciencia as partes da baixa destes autos. Aguarde-se por
30 (trinta) dias a manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv.
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-1350/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x SABOIA HOTEIS E TURIS-
MO LTDA e outros. -Despacho de fls. 565: -Defiro os requeri-
mentos formulados as fl;s, 540/541. Int. —--Despacho de fls.
571: - Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 565. Int. -
Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS, ERLON DE FA-
RIA PILATI, NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-

49.-COBRANCA-1366/2000-GUIDDOLIN GUIDDOLIN
LTDA x LASA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. Acerca do
contido na certidao retro, manifeste-se a parte autora. Int. -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

50.-DECLARATORIA-39/2001-ALVARO FRADE e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD -Primeiro, ao Contador Ju-
dicial para, efetuando o calculo correspondente, estabelecer se
os valores espontaneamente restituidos pela re aos autores obe-
deceu aos indices de correçao monetaria usualmente emprega-
dos na correçao de debitos judiciais. Posteriormente, em cinco
dias, sobre os calculos, digam as partes. Fica o autor devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetuar as custas do
Sr. Contador no valor de R$79,93, para a devida atualizaçao do
calculo. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,

MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-DEPOSITO-114/2001-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI BLASZCIK -Defiro
o requerimento de fls. 82, pelo que suspendendo o processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, deteminando a expe-
diçao de alvara para levantamento das importancias deposita-
das. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. Int. -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS, JOSE VI-
CENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO e TALEL
YOUSSEF HAMUD-

52.-PROCEDIMENTO SUMARIO-118/2001-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A -Ficam as partes devidamente
intimadas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-
se sobre a proposta de honorarios do expert as fls. 248. Int. -
Adv. GERCINO BETT JUNIOR, CAROLINA F. SOUZA AL-
VES e CARLOS MURILO PAIVA-

53.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-690/2001-CAR-
LOS AIRTON ALMEIDA COSTA x BANCO FORD S/A -Ra-
zao assiste ao autor no que se refere ao pleito contido no peti-
torio de fls. 224. Com efeito, sem embaraço do que foi exposto
no curso da demanda, acerca do onus probatorio recair sobre a
parte autora, entendimento este que tambem adotei por longo
tempo, nova situaçao se afigura atualmente, em razao do posi-
cionamento jurisprudencial acreca do tema, autorizando a in-
versao do referido onus, para determinar que a prova pericial
seja custeada pela instituiçao bancaria. Com efeito. Sedimen-
tou-se na jurisprudencia mais atualizada o entendimento de que
os contratos bancarios como um todo estao submissos as dispo-
siçoes que emanam do Codigo de Defesa do Consumidor, nota-
damente no que diz respeito a condiçao de hiposufuciente dos
devedores, neste caso equiparado aos consumidores em geral.
Tal circunstancia, por si so, nao autorizava a inversao do onus
probatorio, salvo naquelas hipoteses em que restasse evidenci-
ado que o correntista nao dispunha de meios tecnicos para rea-
lizar a prova pericial. Todavia, emana do e. Superior Tribunal
de Justiça um novissimo entendimento, no sentido de impor a
instituiçao bancaria o onus de custear a prova tecnica em qual-
quer hipotese, notadamente quando referida diligencia foi im-
prescindivel para o julgamento da causa, consoante se ve do
acordao proferido pelo eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar
nos autos de Recurso Especial n.º 383.276/RJ. Outra nao e a
hipotese que se verifica na especie, conquanto a prova tecnica
de especial relevancia para a soluçao do conflito. Posto isso,
adotando a nova orientaçao jurisprudencial, hei por bem em
reconhecer nesta hipotese a hipossuficiencia da parte autora,
atribuindo a instituiçao bancaria o onus de custear a prova tec-
nica. Assim, considerando-se que a mesma ja manifestou con-
cordancia com os honorarios propostos (fls. 203), intime-se-a
para, em cinco dias, efetuar o deposito da verba, remetendo-se
entao os autos ao Sr. Perito para elaboraçao do laudo, isso no
prazo de trinta dias. Int. -Adv. ARIOVALDO LOPES, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

54.-BUSCA E APREENSAO-780/2001-BANCO FIBRA S/A
x CARLOS HUMBERTO MORO. -DECISAO DOS EMBAR-
GOS DECLARATORIOS (...) Diante do exposto, e do que mais
dos autos consta, rejeito os resentes embargos, conquanto in-
demonstrada a alegada omissao. P.R.I. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES,
CLEVERSON ARAMIS INACIO e JOSE DA COSTA VALIM
FILHO-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1022/2001-LILIANI
MOMM x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO. -Acerca dos esclarecimentos prestados,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo e individual de dez
dias. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO, KEITY SUTO
TROMBELI e GIANNA CALDERARI-

56.-ADJUDICACAO DE IMOVEL R.SUM-1043/2001-VENI-
CIO DE JESUS LOPES x EDUARDO FARIAS FILHO e ou-
tros. -A preliminar de nulidade de citaçao nao merece acolhi-
mento, uma vez que foram realizadas inumeras diligencias no
sentido de loclizar o endereço dos requeridos, inclusive com
expediçao de oficios aos orgaos de prazxe, as quais retaram
infrutiferas. Indefiro o pedido de denunciaçao a lide, deduzido
pelo Curadora Espeial, em razao de que no presente caso nao
se enquadra nas hipoteses do artigo 70 do Codigo de Processo
Civil. O feito comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, razao pela qual determino que registre-se para sentença.
Int. -Adv. MARIA INES DIAS e JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS-

57.-DECL. INEX. DE OBRIGACAO-1161/2001-SOLANGE
LOPES DOS SANTOS x TURBOS PLATINA LTDA. -Aguar-
de-se a realizaçao do ato designado as fls. 89. Int. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e LACIR GUARENGHI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1292/2001-
ROSA DE BASSI GRAFICA E EDITORA LTDA x EDUAR-
DO AUGUSTO FRANCO MARQUES -Tendo em vista que a
credora nao logrou exito em encontrar bens do devedor passi-
veis de constriçao, defiro o requerimento retro, para determi-
nar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o que faço
com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Assim, contadas e preparadas eventuais custas
remanescentes, cumpram-se as determinaçoes contidas no Co-
digo de Normas da douta Corregedoria Geral de Justiça, asse-
gurando desde logo a credora o direito de retomar o processo
quando encontrar bens do devedor passiveis de penhora. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, prepa-
rar as custas remanescentes no valor de R$91,70. Int.  -Adv.
FABIO PACHECO GUEDES-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-1454/2001-TELMA OL-
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DAKOWSKI FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A CAR-
TEIRA DE CRED IMOBILIARIO. -Cumpra-se o item 3 do
despacho de fls. 108. Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES
MORAIS DA COSTA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-4/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ASSOC EDUCACIONAL ENSINO
QUALIFICADO e outros -Defiro o requerimento de fls. 46,
suspendendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorri-
do o prazo, manifeste-se a parte credora. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM-

61.-DESPEJO-5/2002-MARIA MARINA MIRANDA LIMA x
RENATO DOS SANTOS MAIRESSE -SENTENÇA -(...) Ten-
do em vista que o requerido nao foi citado para a açao, acolho
o pedido de desistencia do feito, formulado as fls. 40 e, em
consequencia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportu-
namente, procedam-se as baixas necesarias. P.R.I.-Adv. PER-
CY ARAUJO-

62.-BUSCA E APREENSAO-83/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCIS BRASILEIROS S/A x KATIA CRISTINA DA
CONCEIÇAO -SENTENÇA -(...) Acolho o pedido de desis-
tencia da açao, formulado as fls. 43 e, em consequencia, julgo
extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-
se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e LUCIANE BEATRIZ ROTTA-

63.-BUSCA E APREENSAO-128/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x BELMIRO ROMANZINI -SENTEN-
ÇA -Defiro o requerimento retro. De consequencia, homologo
a desistencia e julgo extinto o processo, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, autorizando desde
logo o desentanhamento dos documentos que a instruiram,
mediante substituiçao por copia autentica. Custas pelo autor.
De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

64.-INVENTARIO E PARTILHA-224/2002-EMERI APARE-
CIDA BRENNER e outros x ROOVIL LIODOR BRENNER -
Ao Contador, para elaboraçao do calculo. Ficam as partes de-
vidamente intimadas para que, em cinco dias, manifestarem-se
sobre os calculos do Sr. Contador Judicial as fls. 109/111. Int. -
Adv. FRANCISCO DERADI e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-472/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA e outros. Acerca do pedido de suspensao,
manifeste-se o credor. Apos, voltem. Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM, ANASSILVIA ARRECHEA, CARLYLE POPP e MA-
JEDA DENISE MOHD POPP-

66.-INVENTARIO-506/2002-DEONICE ALVES PESSOA e
outros x ADELINO FINK. -Acerca do exposto na cota ministe-
rial retro, manifeste-se a inventariante. Int. -Adv. JOSE ELI-
SIO MARQUES DAS PORTAS e NELCI APARECIDA CO-
LOMBO-

67.-INVENTARIO E PARTILHA-524/2002-TRINIDAD NA-
VARRO VERA e outros x EULALIO PALACIOS NAVARRO -
SENTENÇA -Vistos e examinados estes autos de arrolamento
sob o n.º 524/2002, onde fugura como inventariante TRINI-
DAD NAVARRO VERA E OUTROS e inventariado EULA-
LIO PALACIOS NAVARRO. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/
07 destes autos de arrolamento dos bens deixados pelo faleci-
mento do inventariado, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros. P.R.I. Considerando que ja efetuado o paga-
mento dos tributos devidos, transitada em julgado, expeça-se o
respectivo formal. Custas na forma da lei -Adv. IRACEMA ELIS
DE FARIA-

68.-ALVARA-559/2002-CAROL SKUBISZ. -Intime-se pesso-
almente a autora para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas suprir a falta, sob pena de extinçao do processo, intiman-
do-se tambem seu procurador pelo DJPR. Int. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA-

69.-BUSCA E APREENSAO-573/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA. -Aguarde-se
por 10 (dez) dias a manifestaçao da parte autora. Int. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2002-ENOE ALANO
DAMIAN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. -Em face do provimento do recurso interposto pela
parte demandada, esclareça o demandante, em cinco dias, se
concorda em arcar com os custos da pericia deferida. Oportu-
namente, voltem. Int. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, PIRATAN ARAUJO FILHO, EDUARDO LEMOS
GOMES DO AMARAL e SILVANA LEA FETTER-

71.-INVENTARIO-631/2002-ODETE WOLINSKI VARGAS x
FRANCISCO ERDMANN DE VARGAS -SENTENÇA (...)
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o plano de partilha de fls. 57/58 destes autos sob
n.º631/2002, dos bens deixados por ADEVANIR VELOZO,
falecido em 05/08/2000, atribuindo aos nele contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros. Transitada em julgada a presente sentença
de homologaçao, e apos verificada pela Fazenda o pagamento
de todos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, CPC), expeça-
se o competente formal de partilha. Oportunamente arquivem-
se. P.R.I. -Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-677/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x SE-
BASTIAO PORTELLA SANTANA -SENTENÇA (...) Tendo

em vista que o requerido nao foi citado para açao, acolho o
pedido de desistencia da açao, formulado as fls. 52 e, em con-
sequencia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportu-
namente, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e ANGE-
LA ESSER-

73.-BUSCA E APREENSAO-694/2002-BANCO FIAT S/A x
FABIO ANDRE FONZAR. -Procedam-se as baixas de praxe.
Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e SERGIO VIEI-
RA PORTELA-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-762/2002-MILTON ANTO-
NIO PAROLIN e outros x ENA OUTDOOR E ANUNCIOS S/
C LTDA. -Defiro o requerimento de fls. 16. Redesigne-se o
ato, citando-se a re. (20/05/2003, as 13:30 horas). Retirar carta
de citaçao. Int. -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

75.-BUSCA E APREENSAO-832/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADILSON MIGUEL VIENSCI. -Arquive-se. Int.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e MARCELO CHEDID-

76.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-862/2002
(apenso aos autos 1162/2002) - PETERSON ABDALLA YOUS-
SF x MARCIO HODECKER. -Intime-se o reu, como requeri-
do. Int. -Adv. GETHE XAVIER P. GAMA, OLAVIO PEREI-
RA e MARCIANO PEREIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2002 (apenso aos au-
tos 1208/1999) - COMISSARIA GALVAO S/A x EDUARDO
AUGUSTO SANTIAGO. -Sobre os documentos juntados, ma-
nifestem-se os embargados. Int. -Adv. DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO e JOSE LUIZ RICETTI-

78.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1028/2002 (apenso aos
autos 999/2002) - AUTOPLAN ADM DE CONSORCIOS
LTDA x AD&N FOMENTO MERCANTIL LTDA -Sobre a
contestaçao ofertada, em 10 (dez) dias diga a embargante. Int.
-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS, SIDNEI GILSON
DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES e
RICARDO RUSSO-

79.-DESPEJO-1039/2002-MARIA LIGIA FRANCO GUEDES
x MARIA TEODORO DA SILVA -Tendo em vista o contido
no paragrafo 3º do artigo 331, do Codigo de Processo Civil,
com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, inti-
mem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestem
eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em
caso contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv.
ROSYMERI KERN BARBOSA, MICHELLE SUZANA DE
ALMEIDA GABANI, ALEXANDRE RICARDO PESSERI e
GUSTAVO DOS SANTOS B. DRUMMOND-

80.-REPARACAO DE DANOS-1065/2002-ELZA DE FATIMA
JORGE x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELE-
PAR -Tendo em vista o contido no paragrafo 3º do artigo 331,
do Codigo de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela
Lei 10.444, de 07/05/2002, intimem-se as partes para no prazo
de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as provas que pre-
tendem produzir. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, FLAVIO DIO-
NIZIO BERNARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e
MUNIR ABAGGE-

81.-DESPEJO-1190/2002-RENATO CLAUDIO KEINERT
JUNIOR x LUIZ GONZAGA DE MATTOS e outros -Defiro o
requerimento de fls. 26. Fica o requerente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as di-
ligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. OSMAR NODARI-

82.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1200/2002-JULIANO TO-
DESCHINI DE ANDRADE e outros x CENTRAL NACIONAL
DE TELEVISAO CNT. -Defiro o requerimento de fls. 24. A
par disso, certifique-se acerca de eventual apresentaçao de de-
fesa pela parte demamdada. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
JACEGUAI FEUERSCHUETTE DE L. RIBAS, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO e PATRICIA BINDER-

83.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1248/2002 (apenso
aos autos 1144/2002) - LATINA VEICULOS LTDA x IVECO
LATIN AMERICA LTDA. -Intime-se a excipiente para, em dez
dias, trazer a estes autos certidao circunstanciada acerca da
demanda por ela proposta perante o Juizo da Comarca de Sao
Paulo, notadamente no que diz respeito ao objeto daquela de-
mada, e tambem, a fase atual em que se encontram referidos
autos. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. FRANCISCO ARAN-
DA GABILAN, HENRIQUE ANTONIO GOMES D AVILA,
JADER GARCIA DOS SANTOS, JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO, VICTOR BENGHI DEL CLARO, ROBERTO BENGHI
DEL CLARO e VINICIUS KLEIN-

84.-INDENIZACAO-1287/2002-MARIA LUIZA DOS SAN-
TOS GAZZETTA x BANCO BANESTADO S/A e outros. -
Antes de apreciar o requerimento retro, deve a autora proceder
ao recolhimento complementar do Funrejus, bem como das
custas iniciais. Int. -Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES e FLAVIO PANSIERI-

85.-ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1301/2002-INSTITU-
TO BRASILEIRO DE DEFESA DO CIDADAO IBDCI x BAN-
CO DO BRASIL. SENTENÇA (...) Ante a concordancia do re-
querido, acolho o pedido de desistencia da açao, formulado as
fls. 38 e, em consequencia, julgo extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 267, inciso VII, do Codigo de Processo
Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.
-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, JOAO OTA-
VIO DE NORONHA e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-

86.-ORDINARIA-1342/2002-MALUTROM S/A x LIGA SUL

MINAS DE FUTEBOL PROFISSIONAL e outros -SENTEN-
ÇA Considerando que as res nao foram ate a presente data re-
gularmente citadas, defiro o requerimento retro. De consequen-
cia, homologo a desistencia e julgo extinto o processo, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
autorizando desde logo o desentranhamento dos documentos
que a instruiram, mediante substituiçao por copia autentica.
Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO e MAURICIO SOUZA BOCH-
NIA-
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MARIA CRISTINA MELQUIADES 013 20115/1999
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 077 25120/2002
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 022 22408/2001
MARLON CESAR SIMOES 021 22083/2000
MARTA P. BONK RIZZO 033 24015/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 011 20025/1999
MAURICIO KAVINSKI 047 24542/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 013 20115/1999
MAURICIO SPRENGER NATIVID 006 16610/1996

063 24916/2002
MIEKO ITO 029 23721/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 006 16610/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 15427/1995
MOYSES GRINBERG 062 24898/2002
NEIDE BARBADO 068 25038/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 037 24152/2002

039 24185/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 015 21031/1999
NELSON PASCHOALOTTO 055 24804/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 048 24665/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 028 23709/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 035 24091/2002

067 25024/2002
048 24665/2002

OKSANDRO O.GON•ALVES 022 22408/2001
OLGA GURGINSKI 001 08865/1988
OLINTO ROBERTO TERRA 010 19510/1998
OSCAR BURGOS POSSOLLO 019 21579/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 017 21298/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 064 24927/2002
OSNIR MAYER 003 15027/1995
OTTO JOAO LYRA NETO 021 22083/2000
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 001 08865/1988
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 059 24871/2002
PAULO NALIN 022 22408/2001
PAULO ROBERTO VOLUZ 001 08865/1988
PEDRO GIROLAMO MACARINI 013 20115/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 050 24734/2002
PLINIO LUIZ BONAN•A 072 25108/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 049 24690/2002

015 21031/1999
RENATO CORDEIRO DA SILVA 052 24753/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 043 24379/2002
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RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 030 23844/2002
RENE JULIO 013 20115/1999
RICARDO BERTONCINI 064 24927/2002
RICARDO BOCCHINO FERRAI 012 20097/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 043 24379/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 024 22945/2001
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 036 24121/2002
ROBERTO GREJO 051 24736/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 019 21579/2000
ROBSON IVAN STIVAL 066 25010/2002
RODRIGO GUIMARAES 017 21298/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 051 24736/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 015 21031/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 006 16610/1996
SANDRO W.PEREIRA DOS SANT 008 17721/1997
SEBASTIAO VERGO POLAN 044 24380/2002
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 031 23888/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 029 23721/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 076 25119/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 071 25079/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 044 24380/2002
TATIANA DENCZUK 020 21971/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 038 24179/2002
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 012 20097/1999
VALDIR STEDILE 052 24753/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 078 25122/2002
VERA LUCIA BURBELA 054 24765/2002
VERIDIANA MARQUES MOSELE 031 23888/2002
VICTOR GERALDO JORGE 069 25043/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 019 21579/2000
VITOR CESAR BONVINO 006 16610/1996
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 025 23049/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 061 24896/2002
WALTER ROBERTO STEINDORF 013 20115/1999

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8865/1988-MILTON
FARIAS LOPES JUNIOR x TOPOROSKI VEICULOS LTDA
e outros -1) Tratando-se de execução por título judicial, cum-
pra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução (ar-
tigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga
aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigos
2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/
98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens
“1” e “2”, expeça-se mandado executivo. Caso contrário vol-
tem conclusos. -Adv. PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER,
CARLOS ALBERTO LORENZ, ALCIR PAULO NOTARI,
IRINEU PETERS, PAULO ROBERTO VOLUZ, OLGA GUR-
GINSKI, JACK FERNANDO R.DE LIMA, IRINEU JOSE
PETERS, JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, CELSO
MOZART SADANHA JUNIOR e MARCOS WACHOWICZ-

2.-ARROLAMENTO-10364/1990-CLORA BERNARDI MEI-
RELLES x ESPOLIO DE YEDO DE SOUZA MEIRELLES-
Considerando que o bem em questÆo (vaga de garagem não
foi arrolado na inicial, nem tampouc no plano de partilha apre-
sentado e homologado, indefiro o pedido e fls.103/105, sendo
indispensável a sobrepartilha. Intimem-se. Adv. GENI REGI-
NA DA SILVA-

3.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-15027/1995-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x RESTAU-
RANTE DANÇANTE MANGA LARGA LTDA e outros -Con-
clusão do despacho de fls.312/313... Assim, julgo improceden-
tes a presente exceçÆo de pré-executividade. Prossiga-se com
a execuçÆo. Intimem-se.  -Adv. OSNIR MAYER-

4.-SUMARIA REP. DANOS-15427/1995-MARIA FRANCIS-
CA RODRIGUES x EMPRESA CRISTO REI LTDA e outros -
Ao pagamento das custas: R$ 616,00. -Adv. LUIZ HECKE,
MARCEL A.HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16214/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCIA CRIS-
TINA MARCONDES ZINSER -Conclusão de sentença fls.82/
83... Desta feita, julgo procedente a presente execuçÆo de pré-
executividade, ante a falta de liquidez do título objeto da exe-
cuçÆo, reconhecendo a nulidade desta e, como consequência,
julgado-a extinta, nos termos do artigo 585, II, do CPC, contra-
rio sensu. Condneo o exequente/excepto no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), conforme artigo 20, õõ 3º e 4º, do
CPC.  -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e CLE-
BER MARCONDES-

6.-ORDINARIA-16610/1996-TRANSPORTADORA NOSSA
SRA.DO CARAVAGGIO x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL- A razÆo da autorizaçÆo, por ora,
do pedido de levantamento dos valores depositados nÆo reside
no Agravo de Instrumento, mas sim no Recurso de ApelaçÆo
apresentado pela embargante, nos autos de embargos à execu-
çÆo, rejeitados liminarmente. Intime-se. Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, CARLOS ALBER-
TO BORRELLI BARBOSA, LEONILDA ZANARDINI DE-
ZEVECKI, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO-

7.-COBRANCA (SUM)-17274/1997-
COND.CONJ.RES.NOVA ORLEANS I x IRENI JULIANO
PERES- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e EVARISTO
DIAS MENDES-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-17721/1997-BOAVISTA S/
A ARREND.MERCANTIL x REPRES.COMS.MINEIRO
LTDA -Ao pagamento das custas: R$ 630,00. -Adv. DANIEL
HACHEM, ANTONIO CARLOS EFING, SANDRO
W.PEREIRA DOS SANTOS e FERNANDO ROCHA FILHO-

9.-ALVARA-19023/1998-JOSIANE MARINA ORNAGHI
MENOR REPRESENTADA x - 1) Julgo boas as contas presta-

das, 2) Oportunamente, arquivem-se.  Adv. ELIZABETH
A.F.DA SILVA-

10.-INVENTARIO-19510/1998-CLEIDE DA SILVA e outros
x ESPOLIO DE ERNESTO DA SILVA- Defiro a suspensÆo
do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. OLINTO ROBERTO TER-
RA-

11.-INDENIZACAO-20025/1999-AUDALEIA BASTOS TO-
NUSSI e outros x COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO
A.S.A.U. LTDA e outros-Acerca da devoluçÆo da carta preca-
tória, manifestem-se a requerida e a litisdenunciada, no prazo
de cinco dias. Adv. MARCIA CALDAS VELOZZO MACHA-
DO, JAMES WAHL, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, CARLOS ALBERTO
ARRUDA BRASIL, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

12.-COBRANCA (ORD)-20097/1999-ELOI WOYCIKIWICZ
x IBG IND.BRAS.DE GASES LTDA- Deposite, a parte inte-
ressada, as custas do Sr. Contador: R$ 24,49. Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, HAR-
RY FRANÇOIA JUNIOR e RICARDO BOCCHINO FERRAI-

13.-ALVARA JUDICIAL-20115-A/1999-OSVALDO LATT-
MANN x ESPOLIO DE YOLANDA NEUMANN- Diga o in-
ventariante, no prazo de cinco dias. Adv. RENE JULIO, WAL-
TER ROBERTO STEINDORF, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, FELIPE BALECHE
NETO, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-20413/1999-
COND.ED.VITORIA PALACE x ELCY KNOPF -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv.
FARID MAIRA TROG e JOAO BATISTA VALIM-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21031/1999-
BENJAMIM BRUM x VALDOMIRO ANTONIO GONÇAL-
VES e outros- Ante o contido na petição de fl.99, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. ROSEVAL SOARES
PETRECHEN, REGINA YURICO TAKAHASHI e NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

16.-ALVARA JUDICIAL-21267-A/2000-NAIR MARIA ZILI-
AN x ESPOLIO DE VALDIR PAULO ZILIAN- Ao Ministério
Público. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
EDIVALDO MERCER GONÇALVES-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-21298/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RUY SERGIO POLATTI- Defiro.
Remetam-se os autos ao eminente relator do acórdÆo, para
apreciaçÆo do erro material apontado na petiçÆo de fl.232.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, OSCAR FLEISCHFRESSER e
RODRIGO GUIMARAES-

18.-ORDINARIA-21544/2000-J.MALUCELLI EQUIPAMEN-
TOS LTDA x BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.  Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

19.-INDENIZACAO-21579/2000-EDUARDO BRUNO DA
COSTA KRUKOSKI x CELSO AUGUSTO M.RIBAS & CIA
LTDA -1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em
15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. OSCAR BURGOS
POSSOLLO, ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES e MARCELO NASSIF MALUF-

20.-INDENIZACAO-21971/2000-MARIA SALETE HAMI-
LKO ME e outros x METALURGICA MOR S/A -Conclusão
de sentença fls.122. Tendo em vista que a parte devedora adim-
pliu com a sua obrigaçÆo, julgo extinta a presente execuçÆo,
com fundamento no artgio 794, inciso I, do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oficie-se na forma requerida às fls. 120/121. Opor-
tunamente, arquivem-se e dê-se baixa na distribuiçÆo. -Adv.
TATIANA DENCZUK e LIZIANE RAQUEL FREY FISCHER-

21.-DESPEJO-22083/2000-MAZHAR JAWAD EL OMAIRI x
AIRTON ZUCCO- Intime-se o requerido para dar atendimento
ao pedido de fls. 131.  Adv. OTTO JOAO LYRA NETO, CLI-
NIO L.L.LYRA, MARLON CESAR SIMOES e BRUNO F
MARTINS MIGLIOZZI-

22.-INDENIZACAO-22408/2001-COUTO CABRAL S/A
IND.E COM. x LABRA IND.BRAS.DE LAPIS S/A e outros -
Conclusão do despacho de fls.157/158... Desta feita, acolho a
preliminar de incompetência deste Juízo, em razÆo da ante-
rior decretaçÆo de quebra da requerida, determinando a re-
messa do presente feito à 3ª Vara da Fazenda Pública, após as
devidas anotaçäes e comunicaçäes. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO NALIN, CARLYLE POPP, OKSANDRO
O.GONÇALVES, LEONARDO DA COSTA e MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-22516/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARREND.MERC. x WILMA GONÇALVES
MELO VIANA- Acerca do depósito de fls. 83vº, manifest-se a
requerida, no prazo de cinco dias. Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e FARAM BOUQUEZAM
NETO-

24.-BUSCA E APREENSAO-22945/2001-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C x ADRIANO BATISTA DE ANDRADE
-Diga o autor sobre o ofício de fl..58. -Adv. RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

25.-INVENTARIO-23049/2001-JAIME JOSE DA SILVA x
ESPOLIO DE JOSE LUIZ JUNIOR e outros- Às últimas decla-
rações, dizendo em seguida os interessados, no prazo de dez
dias. Adv. WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-

26.-BUSCA E APREENSAO-23113/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO CARLOS MEIRELES DA SILVA-
Acerca da juntada do ofício de fl.60, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

27.-COBRANCA (EXE)-23378/2001-ROSA MARIA DOS
SANTOS DA SILVA e outros x GRALHA AZUL SEGURA-
DORA- Acerca da contestaçÆo apresentada e documentos jun-
tados, manifestem-se os autores, no prazo de dez dias.  Adv.
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA, LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

28.-BUSCA E APREENSAO-23709/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIO SOARES- Sobre a carta precatória de
fls. 20/25, digam os interessados. Adv. MARIA CAROLINA
MACEDO, NORTON JOSE NASCIMENTO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

29.-ORDINARIA-23721/2001-LISIANE MARIA DAS CHA-
GAS LIMA x PORTOFINO ENGª E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se
as partes, no prazo de dez dias. 2) Defiro o levantamento dos
honorários do Sr. Perito. Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO
DE ALMEIDA, CARLOS OSWALDO M.ANDRADE, SIMO-
NE MARQUES SZESZ, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

30.-DESPEJO-23844/2002-EUGENIO SUPLICY FERREIRA
DO AMARAL x ROBSON OLIVEIRA FERRAZ e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
80,00.-Adv. ELIANA MARIA MARQUES, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL
e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

31.-MONITORIA-23888/2002-GUTENBERG MAQS.E
MAT.GRAFICOS LTDA x GRAFICA E EDITORA NUCLEO
LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento. -Adv. MARCONI HOLANDA MENDES,
KATHIA KLEY SCHEER, SHIRLEY ROSANA DE MORA-
ES, VERIDIANA MARQUES MOSELE e MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO-

32.-DESPEJO-23989/2002-VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros-Ante o con-
tido na petiçÆo e documentos de fls. 58/81, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-24015/2002-DIVESA
DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x GRANITOS
IMPERADOR LTDA ME -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MARTA P. BONK
RIZZO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24082/2002-
PLANSHOPPING PLANEJ.CONS.E ADM.DE SHOPPING
CENTERS x VIA ROMA TELINFORMATICA LTDA e ou-
tros-  Defiro a suspensÆo do feito pelo prazo de 15 dias. Adv.
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24091/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC. x SEBASTIAO GOES
FILHO- Acerca dos ofícios juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERALTA-

36.-DECLARATORIA-24121/2002-ROSELANE BARROS DE
SIQUEIRA CASTRO x DERMANI MOVEIS E DECORAÇO-
ES LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça: R$ 40,00.-Adv. JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

37.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24152/2002-MARSE-
VE REPRES.COMS.LTDA x FORUSI FORJARIA E USINA-
GEM LTDA- Ante o contido na petiçÆo fls. 132/135, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias.  Adv. NELIO ANTO-
NIO UZEYKA JUNIOR e JOSE GERALDO DE LIMA-

38.-ORDINARIA-24179/2002-SILVIA CARMEM COLLINI
DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro
o pedido de dilaçÆo do prazo. Adv. JUAREZ CORREA DE
OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

39.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24185/2002-
JORGE LUIZ LELL e outros x KURTEN MADEIRAS E CA-
SAS PRE FABRICADAS LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MARCELO
CHEDID e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24193/2002-
LUIZ CARLOS LABRES e outros x REINALDO ROCHA e
outros- Ante o contido na petiçÆo de fl. 56, manifestem-se os
executados, no prazo de cinco dias. Adv. JEFERSON WEBER,
JOSE CORREA FERREIRA e ALTAMIR ALVES DOS AN-
JOS-

41.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO
LTDA- À especificação fundamentada de provas, pelas partes,
no prazo de cinco dias. Adv. CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER e ESTELA KOBUS-

42.-BUSCA E APREENSAO-24346/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ AGNALDO MER-
CURIO -Conclusão de sentença fls.25... Em consequência, ten-
do a transaçÆo efeito de sentença entre as parte, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e certi-

fique-se o trânsito em julgado, aguardando-se provocaçÆo ou
prazo razoável. Oficie-se na forma requerida à fl.23. Oportu-
namente, arquive-se e dê-se baixa na distribuiçÆo. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24379/2002-LUIZ
ANTONIO CHUPIL e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Conclusão do despacho de fls.251... Assim,
intimem-se os autores para que efetuem o depósito das parce-
las vencidas, em dez dias, e das vincendas, na data de cada
vencimento, no Banco Brasil, agência do Fórum, em conta vin-
culada ao Juízo. Especifiquem as partes ass provas que preten-
dem produzir, esclarecendo, neste caso, proposta concreta. In-
timem-se.  -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24380/2002-NEY PE-
REIRA MAGALHAES e outros x EXTRA CLUB ADM.E SER-
VIÇOS S/C LTDA e outros -Conclusão do despacho de fls.195
... Desta feita, considerando que a pauta já se encontra bastante
adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de nova designação de audiência de tentativa de con-
ciliação. -Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JOAO SER-
GIO RAUSIS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24467/2002-
BANCO ITAU S/A x BKR COML.DE VEICULOS LTDA e
outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 155,00, e forneça cópias das fls. 46, 34/35. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA-

46.-INVENTARIO-24529/2002-URSULA GONZALES BEL-
LETI e outros x ESPOLIO DE SERGIO CESAR BELLETI-
Digam em 10 dias (artigo 1012). Adv. JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-24542/2002-DESETEL DE-
SENHOS TECNICOS S/C LTDA x BANCO REAL S/A- Ante
o reconhecimento expresso pelo requerido, do dever de pres-
tar contas ao autor, intime-se para que se manifeste acerca do
contido na petição de fl.141. Adv. HEROLDES BAHR NETO,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUZAMO-
LIN-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24665/2002-LUNE-
MAR BORGES x CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.
GRUPO ITAU -Conclusão do despacho de fls. 140... Desta fei-
ta, considerando que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDMAR HISPAGNOL,
ERNESTO ANTUNES DE CARVAHO, CARLOS ARNALDO
FALDO LARA, ANDREA VERANO PONTES e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-24690/2002-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A x JOSE CARLOS NOGUEIRA DA
SILVA -Conclusão do despacho de fls.65... Desta feita, consi-
derando que a pauta já se encontra bastante adiantada, esclare-
çam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando
proposta nos autos, para verificação da necessidade de nova
designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUCIANA PEREZ
e REGINA YURICO TAKAHASHI-

50.-INDENIZACAO-24734/2002-BERWARD EICKE x
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.DE CBA LTDA
UNIMED- À especificação fundamentada de provas, pelas par-
tes, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JR,
JOAO GERALDO NASCIMENTO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

51.-COBRANCA (ORD)-24736/2002-CARGRAPHICS S/A x
FAMA COMUNICAÇOES MARKETING E PARTIC.LTDA-
Inicialmente, substitua a autora, no prazo de cinco dias, os do-
cumentos de fls. 59/61, posto que ilegíveis. Após, será verifi-
cada a necessidade de dilaçÆo probatória apreciado pedido de
produçÆo de prova oral. Intimem-se. Adv. ROBERTO GRE-
JO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-

52.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-24753/2002-PAR-
TIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT x COM.DE
ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA e outros -Con-
clusão do despacho de fls. ... Desta feita, considerando que a
pauta já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de nova designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. VALDIR STEDI-
LE, RENATO CORDEIRO DA SILVA e JOEL KRA-
VTCHENKO-

53.-TUTELA-24757/2002-LUCINETE APARECIDA DE SOU-
ZA x FRANCISLEI HENRIQUE DE SOUZA e outros- Acerca
da sindicância realizada, diga a requerente. Após, retornem ao
Dr. Promotor. Intime-se.  Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA-

54.-ARRESTO-24765/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x IVO MARCOS MAT.DE
CONSTR.LTDA- Defiro. Honorários em 10%. Após, intime-
se o requerido para efetuar o pagamento do débiot. Intimem-se.
Adv. VERA LUCIA BURBELA-
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55.-BUSCA E APREENSAO-24804/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSIAS PIGHI SANCHES- Deposite, a parte
interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 22,06. Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

56.-INDENIZACAO-24818/2002-FRIMENDES CURTUME E
COM.DE COUROS LTDA x RIO PARANA CIA.SEC.DE
CRED.FINANC. e outros -Conclusão do despacho de fls.688/
689... Assim, em que pese entenda que presente se encontra a
verossimilhança das alegaçäes trazidas nas inicial, o pedido de
antecipaçÆo nÆo está compreendido no pedid final da presen-
te demanda,  e, ainda, nÆo pode este Juízo determinar a sus-
pensÆo de feitos que tramitam em outra comarca, conforme já
mencionado no despacho inicial. Indefiro, desta feita, o pedido
de antecipaçÆo da tutela, como formulado. Cite-se a requeri-
da, com as advertências legais. Intimem-se.  -Adv. ADELCIO
JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMOES e ALESSANDRO SE-
VERINO VALLER ZENNI-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-24822/2002-
COND.CONJ.HAB.JARDIM NOVA EUROPA I E II x RENA-
TO LUCIO COELHO -Conclusão de sentença fls.58... Homo-
logo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a transaçÆo (fls. 1/52) celebrada nestes autos de açÆo
Sumária de Cobrança movida por Condomínio Conjunto Habi-
tacional Jardim Nova Europa I e II contra Renatio Lucio Coe-
lho. Em consequência, tendo a transaçÆo efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas en-
tre as partes, na transaçÆo, custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o trânsito em julga-
do, aguardando-se provocaçÆo ou prazo razoável. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuiçÆo.-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24827/2002-
MASSA FALIDA DE RISSI IND.DE MOVEIS LTDA x DA-
MASSA COM.DE MASSAS
FAL.,SALV.ARREND.AVAL.MAQS.-  Intime-se na forma re-
querida à fl.46. Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DIRLETE DE FATIMA DE-NEZ-

59.-INDENIZACAO-24871/2002-NAIR CASTRO DE ALMEI-
DA VIDAL x THAIS PEPLOW ROHNELT- Acerca da contes-
taçÆo apresentada, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO
DALARMI JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO e PAULO HENRIQUE
DA ROCHA L.DEMCHUK-

60.-INDENIZACAO-24875/2002-EDUARDO JEREMIAS
BORGES e outros x ANDREA DA COSTA MACEDO DEI
RICARDI - Acerca da contestaçÆo apresentada, manifestem-
se os autores, no prazo de dez dias. Adv. ARNO FERREIRA
MULLER, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

61.-REPARACAO DE DANOS-24896/2002-JORGE ORNE-
LAS FREITAS ROQUE x AMBEV-Acerca da contestaçÆo
apresentada e documentos juntados manifest-se o autor, no prazo
de dez dias. Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO,
ABEL ANTONIO REBELLO, WALTER BORGES CARNEI-
RO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO e CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS-

62.-CAUTELAR INOMINADA-24898/2002-PATRICIA LO-
PES DE ANDRADE CORTES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MOYSES GRIN-
BERG e EMERSON JOSE DA SILVA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-24916/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARREND.MERC. x TRANSP.N.SRA.DO CARA-
VAGGIO LTDA- Recebo o recurso de apelaçÆo em seu efeito
devolutivo e suspensivo (artigo 520, V, do CPC). Mantenho a
decisÆo recorrida, pelos exaustivos fundamentos nela apre-
sentados artigo 296, do CPC). Remetan-se os presentes autos
ao egrégio Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens.  Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO DE JULIO, AIRTON PASSOS DE SOUZA, MAURI-
CIO SPRENGER NATIVIDADE e LEONILDA ZANARDINI
DEZEVECKI-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24927/2002-WALQUIRIA
MEREB CALIXTO e outros x BANCO VOLKSWAGEN S/A -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
80,00.-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, MARCE-
LO TESHEINER CAVASANI, FABRICIO STADLER COR-
REA e RICARDO BERTONCINI-

65.-ORDINARIA-24963/2002-ANTONIO CARLOS DE PAU-
LI BETTEGA x BANCO ARAUCARIA S/A- Acerca da con-
testaçÆo apresentada e documentos juntados, manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. Adv. FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

66.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-25010/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x CESAR IANHEZ DE
MORAES BARBOZA CALDAS e outros- Acerca da contesta-
çÆo apresentada e documentos juntados, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. Adv. ROBSON IVAN STIVAL-

67.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25024/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x MA-
RIO LUCIANO -Conclusão do despacho de fls. 14... Posto isto,
indefiro o pedido de antecipaçÆo da tutela. Cite-se, na forma
requerida e com as advertências legais. Intime-se.  -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

68.-INDENIZACAO-25038/2002-SEGNEWS LOC.DE
VEIC.TRANSP.TURISMO E PARTIC.LTDA x MELSON TU-
MELERO- NÆo há nos autos qualquer comprovação de que já
nÆo tenha havido abaixo do protesto requerida na inicial. Jun-
te, ainda, documento atualizado do SERASA, comprovando que
o apontamento persiste, ainda nesta data, posto que a consulta
acostada à fl.22 foi realizada do dia 29 de outubro, há mais de
um mês, portanto, e poucos dias após o pagamento do título,
possibilitando, assim a apreciaçÆo do pedido de antecipaçÆo
da tutela. Intime-se.  Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANAZE e
NEIDE BARBADO-

69.-ALVARA-25043/2002-BEATRIZ HEY e outros x ESPOLIO
DE OSWALDO SEBASTIAO HEY- Considerando as razäes
expressas pelas requerentes, bem como a documentaçÆo acos-
tada, defiro a expediçÆo de alvará judicia, autorizando a reque-
rente Vera Maria Hey, ao levantamento e alienaçÆo das açäes
descritas na inicial. Dispenso a prestaçÆo de contas. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.  Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

70.-ALVARA-25055/2002-CLEUSA APARECIDA SANTA-
NA x ESPOLIO DE EMILIA DUDA- Conclusão de sentença,
fls. 25. Considerando as razäes expressas pela requerente, bem
como a documentaçÆo acostada, defiro a expediçÆo de al-
vará judicial, autorizando a requerente a receber os valors
referentes ao PIS, FGTS e complementos residuais dos Pla-
nos Econômicos VerÆo e Color I, junto à Caixa Econômica
Fedaral, em nome de Emília Duda. Dispenso a prestaçÆo de
contas. P.R.I. Oportunamente, aquive-se. Adv. ELIZETE RE-
GINA AUGUSTO-

71.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-25079/2002-MATIL-
DE MENDES DOS SANTOS x DANIEL NEVES DE OLIVEI-
RA- Ante a informaÆo de fl.40vº, manifeste-se a autora. Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

72.-INDENIZACAO-25108/2002-MARIA DAS NEVES COS-
TA DE OLIVEIRA x O FORMULARIO FARMACIA DE
MANIPULAÇAO LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação. -Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA-

73.-ARROLAMENTO-25110/2002-ALDEMIRO NARDELLI
e outros x ESPOLIO DE EUDEA TABORDA RIBAS- 1) No-
meio o requerente Aldemiro Nardelli como inventariante, in-
dependente de termo de compromisso legal. 2) Ao Ministério
Público. Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

74.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25111/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.S/A x ALEXANDRE
NOVAS -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25112/2002-
LEAO DIESEL LTDA x EURICO MARINALDO MOREIRA-
Junte o exequente os títulos executivos originais.  Adv. CIN-
TIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

76.-BUSCA E APREENSAO-25119/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x GILBERTO LUIZ ORLIKOSKI- Conside-
rando que o chassis descrito na inicial, nÆo confere com o
contrato de fls. 11, esclareça o autor, no prazo de dez dias.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MAR-
CO AURELIO SANTOS GALVAO e HERMINDO DUARTE
FILHO-

77.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25120/2002-HENRI-
QUE WETTER x CONTINENTAL BANCO S/A- Esclareça a
autora, inicialmente se adimpliu todas as prestaçäes contrata-
das até a presente data, posto que os bloquetos de pagamento
referem-se ao ano de 2000 e 2001. Junte certidÆo do Sr. Dis-
tribuidor comprovando a inexistência de açÆo anterior, ajui-
zada pela requerida, visando a cobrança de eventual débito e
retomado do veículo. Por fim, o depósito das prestaçäes em
valor menor que o pactuado, com a aplicaçÆo de taxas reco-
nhecidamente carentes de lei regulamentar (juros constitucio-
nais), não poderá autorizar a antecipaçÆo da tutela na forma
postulada. Intimem-se. Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES-

78.-ALVARA-25122/2002-NEIDE DE MACEDO POSTAREK
x ESPOLIO DE ROGERIO DE MACEDO POSTAREK- Defi-
ro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando as razäes
expressas pela requerente, bem como a documentaçÆo acosta-
da, defiro a expediçÆo de alvará judicial, autorizando a reque-
rente a receber os valores referentes, aos saldos do FGTS -
Plano Collor, junto à Caixa Econômica Federal, em nome de
Rogério de Macedo Postarek. Dispenso a prestaçÆo de contas.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Adv. VANILDE DO RO-
CIO TREVISAN RODRIGUES-

79.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25124/2002-FERNAN-
DO CESAR APARECIDO MEIRIM CORRALES x BANK
BOSTON S/A- Inicialmente, o valor da ação deverá correspon-
der ao valr do débito que o valor alega estar sendo irregular-
mente cobrado pelo requerido (R$ 6.990,57). Retifique-se, com-
plementando as custs processuais. Esclareça, ainda, se preten-
de o reconhecimento da inexistência do débito ou a revisÆo do
contrato de conta corrente. Junte o cálculo demonstrativo da
evoluÆo da dívida, apontando, a fim de demonstrar a verossi-
milhança de suas alegaçÆoes, possibilitando a análise do pedi-
do de antecipaçÆo da tutela. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS
BELO NETO-

80.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-25138/2002-
RUMMOBAT COMERCIO DE BATERIAS E COMPONEN-
TES LTDA x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA- Intime-se o requerente para que
apresente a matrícula atulizado do bem oferecido em cauçÆo,
no prazo de 72 horas, lavrando-se o termo para assinatura, no
prazo de 05 dias. Adv. ITO TARAS-
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007 15818/0000
VALDIR STEDILE 012 19733/0000
VALMOR STEDILE 012 19733/0000
VANETE STEIL VILLATORI 036 25718/0000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 008 17161/0000
VERA LUCIA TOURINHO MATOS 050 26956/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 049 26911/0000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 025 24280/0000
WELLINGTON SILVEIRA 009 17251/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 006 13830/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - IN-
DENIZATORIA - CONFEITARIA ACAPULCO LTDA X IN-
DIANARA APARECIDA DUTRA CHYCZY. R$157,50.
ADVS. HAMILTON C. COSTA FILHO. 2 - SUMARIO - ERE-
DIFICIO AMERICO BAGGIO X MARCOS ANTONIO
BLOMGERG. R$462,00. ADVS. LUCIANE MARIA M. DE
MELO. 3 - COBRANÇA - LUIZ C. NETO X ELEONORA
HILDA SEIDEL. R$609,00. ADVS. ALVARAO PEDRO JU-
NIOR.  4 - INDENZIATORIA - SAUL BRUNETTA X VAL-
DOMIRO QUINTINO. R$609,00. ADVS. HAMILTON SCHI-
MIDT COSTA FILHO. 5 - ARROLAMENTO - IRENE D.
CZEIKA. R$725,00. ADVS. MARIA INES DIAS. 6 - EXE-
CUÇAO - LUIS W. JORGE X BANCO DO BRASIL S/A.
RF$609,00.  ADVS. CARLOS ANTONIO F. CARNEIRO. 7 -
EXECUÇAO - DIVAZ APARECIDA M. TEIXEIRA X BAN-
CO DO BRASIL S/A. R$609,00. ADVS. CARLOS ANTONIO
FERNANDES CARNEIRO.

2.-ORDINARIA-2067/0000-AZOLEIDE DAROS MESQUITA
TOZETT x ALVARO DOS SANTOS NORTE E S/M. I - Di-
gam os subscritores da petiçao de f. 619, se detem o documento
solicitado à f. 623. Int. -Adv. JOSE CID CAMPELO, RITA
ELEIZABETH CAVALLIN CAMPELO,

3.-REPARACAO DE DANOS-11766/0000-EUGENIO DE
ALMEIDA GARRET x CLAUDIO TADEU NOVAK. I - Defi-
ro o pedido de f. 194 pelo prazo de 15 (quinze) dias. Int. -Adv.
CIRO CECCATO e NELSON BELTZAC JUNIOR-

4.-EXECUCAO-13061/0000-BANCO SAFRA S/A x AMA-
DEU BUSNARDO FILHO. Aguarde-se a resposta ao oficio de
f. 150. Int. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, OILSON
ANTONIO TODESCHI e EDUARDO ROCHA VIRMOND-

5.-EXECUCAO-13495/0000-OELO LOCADORA DE EQUIP
ELETRON x MA-SIU-DA COME REP DE MAQ COPI. Au-
tos apenso sob n. 14400 - I - Homologo, por sentença, para que
surtam seus legais e juridicos efeitos, o acordonoticiado à f.
273 destes autos. II - De consequencia,  JULGO EXTINTOS
ESTE E O FEITO EM APENSO (N. 13495, com fulcro nos art.
269, III e 794, II do CPC. III - Lavre-se termo de desconstitui-
çao da penhora oferecida à f. 105 dos autos de execuçao em
apenso. IV - P.R.I. V - Oportunamente, arquivem-se ambos os
processos, com as formalidades legais. -Adv. JOAO BATISTA
PIO VIEIRA, MARCOLINO P. CARMARGO, ALFREDO
SOUZA FILHO, JOSE ALIPIO MARTINS e JOAO GUAL-
BERTO DE SOUZA-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-13830/0000-MOINHO GRA-
CIOSA LTDA x W UEMA DISTR DE PROD ALIMENT L.
Sentença nos autos apenso sob n. 13923 - Vistos etc... Posto
isso, confirmo a limianr de inicio deferida (f. 42, dos autos n.
13830); declaro nulas as duplicatas em questao, cf. letra “d”,
de f. 07 (autos n. 13923) e julgo improcedente o pedido de
indenizaçao (autos n. 13894). Sucumbente a Distribuiçao em
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relaçao a todos os processos acima referidos, condeno-a ao
apgamento das custas e dos honorarios advocaticios, que, dada
à fragilidade da causa e o tempo gasto para a sua soluçao, fixo
em 15% sobre o valor dado à açao declaratoria (autos n. 13923,
f. 08), a ser devidamente corrigido (S. 14, do STJ) (art. 20,
parag. 4o, do CPC). Oport., oficie-se ao competente Cartório
de Protesto. Certifique-se o desfecho desta açao nos autos n.
13830 e 13.894. P.R.I. -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY,
RICHARD HARTMANN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, MARCIA ADRIANA MANSANO, MA-
RIA DE FATIMA SILVA, YOSHIHIRO MIYAMURA, MAR-
CELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-15818/0000-WILSON LEAO
FABRICIO DE MORAES x ZILDA DOS SANTOS E OUTROS.
I - Cumpra-se o parecer do Ministério Publico as f 151. Int. -
Adv. DANI LEONARDO GIACOMINI, LUIZ MAURICIO
MORAIS RIBEIRO, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

8.-EXECUCAO-17161/0000-BANCO BRADESCO S A x
VALMIR APARECIDO TIBURTINO MARTINS e outros. Qua-
se decorrido o prazo de suspensao solicitado às fs. 193, aguar-
de-se. -Adv. DANIEL HACHEM e VANILDE DO ROCIO
TREVISAN RODRIGUES-

9.-EXECUCAO-17251/0000-ENY RIGONI CHIESORIN x
CARLOS FERNANDES NUNES DA MATTA e outros. O pe-
dido de suspensao do processo está condicio9nado ao paga-
mento das custas processuais remanescentes. Cumpra o exe-
quente, no prazo de cinco (05) dias, o despacho de f. 141. II -
Int. Custas no valor de R$167,00. -Adv. DELIO DE JESUS
SOUZA, WELLINGTON SILVEIRA e JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

10.—18624/0000-ERICH SCHNEKENBERG DAEMON x
ROBERTO FERREIRA DAEMON(ESPOLIO) -retirar carta
precatoria de cartorio. -Adv. LINDAMIR TEREZINHA PON-
TES-

11.—19677/0000-JOAO PEREIRA MUNHOZ e outros x
IZAURA BATISTA MUNHOZ (ESPOLIO) e outros -retirar
formal de cartorio. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE DOMINGUES-

12.-MEDIDA CAUTELAR-19733/0000-JAIR CESAR DE
OLIVEIRA e outros x DIRETORIO MUNICIPAL DO PDT.
Autos apenso sob n. 19924 - Nao vejo no calculo apresentado
às fls. 376/377, a deduçao do valor levantado através do alvará
expedido às fls. 294 e retirado conforme assinatura às fls. 295,
verso. Manifeste-se, pois, a parte exequente. -Adv. CARLYLE
POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, VALMOR STEDILE, MARIA ILMA
CARUSO GOULART e VALDIR STEDILE-

13.-DECLARATORIA-20552/0000-OGIL DE SOUZA x DAR-
CI ANGELO MAESTRELLI. I - Para todos os efetios, anote-
se... II - Manifestem-se as partes sobre o Laudo Perticial de fs.
445/449. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, JOSUE
DYONISIO HECKE., IVAN PAROLIN FILHO e AURELIA-
NO PERNETTA CARON-

14.-EXECUCAO-20724/0000-OSVALDO MALAFAIA x ARI-
EL JOSE STRAPASSON e outros. I - Ante os principios da
ampla defesa e do contraditório (CF, art. 5o, LV), intime-se o
executado para manifestar-se em 05 (cinco) dias, sobre a exce-
çao de pré-executividade oposta. Int.  -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MICHELE SUZANA DE ALMEIDA GA-
BANI, MARCELO GLASER BOABAIID e FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA-

15.-REGRESSIVA-21968/0000-VERA CRUZ SEGURADORA
S.A. x MARIA EMILIA ROSSONI -I - Recebo a Apelaçao em
ambos os efeitos (art. 520, CPC). II - A parte apelada para con-
tra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. -Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA, ALICE PRESA, MURILO PERSIA DE
SOUZA, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, MURILO CLEVE
MACHADO, FLAVIO MENDES BENINCASA e MONICA
FERREIRA MELLO BIORA-

16.-DECLARATORIA-21994/0000-ADRIANE DA SILVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -
Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. CARLOS
DA COSTA e ADILSON LUIS FERREIRA-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22257/0000-LAIS
FERELLI DA CRUZ x CONDOMINIO X MORADIAS AU-
GUSTA e outros -Arquive-se com as formalidades de estilo.
Int.-Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, EDSON JOSE DA SIL-
VA, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE e FERNANDA
PIRES ALVES-

18.-COBRANCA ORDINARIA-22579/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO MOACYR BRANDAO PONTES x LUIZ FACHIM
e outros. I - Cumpra-se o autor, de forma correta, a determina-
çao do item 1, do despacho de f. 98, dizendo se os reus residem
no endereço indicado à f. 97. Ademis, observo que nao houve
tentativa de levantamento do endereço dos reus nma regiao
coberta pela SERCOMTEL, conforme informaçao do oficio de
f. 56. II - Int. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e NEY
BRODBECK MAY-

19.-MONITORIA-22951/0000-CLOVANIR BONADIMANN x
RUBIA AVELINO DA SILVA SPOLADORE e outros. I - Di-
ante do teor da petiçao de f. 74, diga o autor se pretende produ-
zir a prova testemunhal solicitada, no prazo de cinco (05) dias.
Int. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, CELSO GUI-
MARAES RODRIGUES, CARLOS ROBERTO MENOSSO e
MARCELO HAPONIUK ROCHA-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22986/0000-MOA-
CIR HENRIQUE EVARISTO e outros x BANCO BRASILEI-
RO D DESCONTOS (BRADESCO). I - Manifeste-se o autor

sobre o contido à f. 141. Int. -Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, CRISTIANE BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-22991/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADECLEUSA RO-
CIO FALVO - autos apenso sob n. 23939 - Para os fins do
despacho de f. 114, intime-se o autor pessoalmente. Int. Custas
no valor de R$451,50. Int. -Adv. CARLOS VITOR M. DE
LOYOLA, RAMON MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE
DE OLIVEIRA A NOGUEIRA, KLEBER VENTRINI TOZZI,
IVONE STRUCK e SILVIA FERNANDA BATISTA DA SIL-
VA-

22.-ORDINARIA-23524/0000-DENISE MORALES FONSE-
CA x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA. I - Mnai-
feste-se o autor sobre o contido às fs. 189/190 e certidao de f.
191v. Int. -Adv. ROBERTO CORDEIRO, JOSE ROBERTO
RODRUGUES, ADILSON LUIS FERREIRA e MARCIA HE-
LENA DALCOL-

23.-MEDIDA CAUTELAR-23565/0000-DIRCEU MARQUES
DE LIZ x BANK-BOSTON LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Sentença nos autos apenso sob n. 23743 -
Vistos etc... - JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na
açao cautelar, confirmando, em consequencia, a liminar conce-
dida nos autos n. 23565 e condeno a Ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em
R$500,00 (quinhentos reais), considerando, em especial, a na-
tureza da causa (art. 20, parag. 4o. do CPC). - JULGO PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na açao principal  (autos n.
23.743) para: 1) declarar nula a clausula contratual que estabe-
leceu a variaçao do dólar como indice de correçao e substitui-
la pelo INPC desde o inicio do contrato; 2) - determinar a res-
tituiçao do valor pago à titulo de antecipaçao do VRG e relati-
vo à diferença identificada com a alteraçao no indice de corre-
çao (dólar para INPC), com compensaçao entre esses valores e
aqueles ja depositados e o débito existente junto à Ré, tudo a
ser apurado em sede de liquidaçao de sentença, restituindo-se
eventual saldo em favor do Autor; 3) - condenar a Ré ao paga-
mento das custas e honorarios do perito e honorarios advocati-
cios que arbitro em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), tendo
em conta a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, parag. 4o, do CPC). - JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na açao de cobrança n. 25238
para condenar a Ré ao pagamento da quantia devida a titulo de
multa, valor a ser apurado multiplicando-se o valor diário da
multa R$50,00 (cinquenta reais), pelos dias em que o nome do
Autor ficou no Cadastro de Inadimplentes 01.junho.00 a 09.fe-
vereiro.01, sendo pela sucumbencia a Ré deverá arcar com as
despesas do processo e honorarios advocaticios do Advogado
da parte  contrária que fixo em 10% sobre o valor da condena-
çao, considerando a natureza da causa e o tempo necessário
para o serviço (art. 20, parag. 3o, do CPC). Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Diligencias  nercessárias. -Adv. DIRCEU
CASAGRANDE, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LU-
CIA FRANÇA-

24.-BUSCA E APREENSAO-23850/0000-CONSORCIO NA-
CIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x WAL-
DOMIRO DOS SANTOS SALES -Arquive-se com as formali-
dades de estilo. Int.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

25.-MONITORIA-24280/0000-UNIAO CATARINENSE DE
EDUCAÇÃO x DIRCE MARIA CORREIRA CASTILHO -In-
time-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento ao fei-
to, em 48h, sob pena de extincao. Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS-

26.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-24328/0000-PRO-
DU SHOPPING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES
LTD x ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇOES LTDA e outros-. I - sobre o petitorio e documentos de fs.
685/719, manifeste-se a requerente. Int.  Adv. PAULO LEO-
POLDO DAHMER, EDUARDO CASILLO JARDIM, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, GUSTAVO LESSA NETO
e GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO-

27.—25008/0000-SHOJI ADACHI e outros x HIROSHI ADA-
CHI e outros -Vistos etc... JULGO, por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. nestes
autos de inventario dos bens que ficaram por falecimento de
HIROSHI ADACHI e MISAO ADACHI e mando que se cum-
pra e guarde como nela de contém e determina ressalvados di-
reitos de terceiros. Custas legais. P.R.I., Expeça o competente
formal de partilha. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO-

28.-EXECUCAO-25215/0000-IRINEU ADAMOSKI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. Sentença nos autos apenso sob n.
25580 - Vistos etc... Posto isso, julgo improcedentes os embar-
gos, Sucumbente o embargante, condeno-o ao pagamento das
custas e dos honorarios advocaticios, que, dada, à fragilidade
da questao, trata-se de materia sumulada, fixo em 5% sobre o
valor dado à açao, sem prejuizo dos honorarioos ja fixados na
execuçao (art. 20, para. 4o. do CPC). Condeno-o, ainda, ao
pagamento de uma multa de 1% sobre o valor da causa por ter
deduzido embargos manifestamente infundados (arts. 17, VI c/
c o 18, ambos do CPC). Oport., certifique-se nos autos de exe-
cuçao em apenso, e, a seguir, neles prossiga-se em suas ulteri-
ores fases. P.R.I. -Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

29.—25264/0000-ARLETE BARRERO HORTA PADOAN e
outros x MILTON ANTONIO PADOAN. I - Manifestem-se as
partes sobre a avaliaçao (f. 73). Int. -Adv. EURICO ORTIS DE
LARA FILHO e FRANK RICHARD FAST-

30.-BUSCA E APREENSAO-25300/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SUZAMAR LUDU-
VIXAK. I - Aguarde-se o cumprimento da deprecata. Int. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

31.-DEPOSITO-25432/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
MARCOS ANTONIO CASTRO -1 - Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas ho-
menagens. 2 - Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, ADRIANA HELLER RAMOS, DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA e KARLA RENATA M. DE OLI-
VEIRA-

32.-SUMARISSIMA-25452/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO ARIPUANA e outros x ELIZABETE LEARDINI PET-
TER e outros -I - Revogo o comando contido à f. 96, item III. II
- Recebo a Apelaçao (fs. 102/108) em ambos os efeitos (art.
520, CPC). III - A parte apelada para contra-arrazoar, no prazo
de 15 (quinze) dias. IV - Int.  -Adv. RAQUEL CRISTINA BAL-
DO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e SEBASTIAO
ANTUNES TELLES-

33.-DESPEJO-25544/0000-ESPOLIO DE ANTONIO PIRATE-
LLI FILHO x ANGEL ANTONIO TORRES QUIROZ. I - Mnai-
feste-se o autor sobre a certidao de f.s 83v. II - Int. -Adv. OS-
MAR NODARI e GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-25551/0000-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x LUIZ GONZAGA FORBECK. I - Cumpra o
autor, de forma correta, no prazo de quanrenta e oito (48) ho-
ras, a determinaçao do despacho de f. 30. Custas no valor de
R$27,00. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

35.-ORDINARIA-25618/0000-MIRIAN SCHUEBEL DE OLI-
VEIRA x FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA. Vistos
etc... Posto isso, julgo procedente o pedido, para, de conse-
quencia, confirmar a liminar de inicio deferida, garantindo em
favor da autora o direito à matricula no curso em questao. Su-
cumbente a ré, condeno-a ao apgamento das custas e honorari-
os advocaticios, que, dada a fragilidade da causa há diversos
precendetes a importancia dela e ao pouco tempo para a sua
soluçao, fixo em r$500,00 (art. 20, parag., 4o, do CPC). P.R.I.
-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, GABRIELA
MARIA DA SILVA PINHEIRO e FABIOLA PAULA BEE
ALIENSKI-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-25718/0000-NEW HUBNER
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA x SERRALHERIA
MARINGA LTDA -autos apenso sob n. 25870 - Arquive-se os
autos (25718 e 25870) com as formalidades de estilo. Int.-Adv.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ALEXANDRE MARCOS
GOHR e VANETE STEIL VILLATORI-

37.—25781/0000-MARCIA DE GUADALUPE PIRES TOS-
SULINO x CARLOS ALBERTO TOSSULINO. Assinar termo
de fs. 49. -Adv. HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAU-
JO-

38.-ALVARA-25906/0000-VILMA FIGUEIRA DA SILVA x
EDOSN FIGUEIRA DA SILVA. Vistos etc... Posto isso, defiro
a expediçao de Alvara, como requerido na aliena d de f. 04.
Sem custas, posto que defiro à requerente os beneficios da As-
sisntencia Judiciaria Gratuita (Lei n. 1060/50). Expeça-se des-
de logo o competente Alvará, com prazo de validade de 30 (trin-
ta) dias. P.R.I.  -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

39.-ORDINARIA-26214/0000-CARLOS ALBETO ZANCHI x
BBV BANC O S/A. Despacho nos autos apenso sob n. 27368 -
Vistos I Embora a decisao proferida  fs. 12/13 nao desafie agra-
vo de instrumento, mas apelaçao, por tratar-se de sentença (CPC,
art. 513), tal como a define o art. 162, parag. 1o. do CPC, exer-
ço o juizo de retrataçao, para o fim de manter a decisao por
seus proprios fundamentos. II - Informe-se. III - Int. -Adv. ALE-
XANDRE C. LOBO PACHECO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

40.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26278/0000-CELI
FORCATO DE ROCCO e outros x ESPOLIO DE VINICIUS
JOSE DE ROCCO. I - Mnaifeste-se a autora sobre o contido à
f. 53. Int. -Adv. PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

41.-RESCISÃO DE CONTRATO-26313/0000-HSBC LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
SILMARA DAMIAN -Vistosa etc... HOMOLOGO, a desisten-
cia retro manifestada fs. 39, e, em consequencia, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, com fundamento no disposto pelo art.
267, VIII do Codigo de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais.
-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26448/0000-AYR-
TON ALFREDO RUSSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A
-Manifeste-se o exequente, sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI-

43.-ORDINARIA-26511/0000-DANIEL GALARDA x C&A
MODAS LTDA. I - Sobre o teor da certidao de f. 129 diga o
autor no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. LIZEU N RIBEI-
RO, RICARDO ANTONIO BALESTRA e SANDRO BALDU-
INO MORAES-

44.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26580/0000-GLACI
MUELLER WALGER e outros x CARLOS HENRIQUE WAL-
GER -Vistos etc.... JULGO, por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 46/47  nestes autos
de arrolamento  dos bens que ficaram por falecimento de CAR-
LOS HENRIQUE WALGER e mando que se cumpra e guarde
como nela de contém e determina ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas legais. Adjudico à viúva meeira a sua meaçÔo, e
o restante do monte  também, em virtude da renuncia feita pe-
los herdeiros. P.R.I., Expeça o competente formal de partilha
após, comprovado em Juízo o pagamento de todos os tributos
conforme paragrafo 2o. do Artigo 1031 do CPC. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. DIVALMIRO O MAIA PEREIRA-

45.-EXECUCAO-26589/0000-ANTUNES E BARRETO LTDA
x CORITIBA FOOT BALL CLUB. I -Tratando-se de bem de
dificil ou até improvável alienaçao, notadamente em face da

atual conjuntura do futebol brasileiro, em especial do parana-
ense, declaro ineficaz a nomeaçao de bens feita às fs. 24/25, a
teor do que dispoem os arts 655 e 656, I, do CPC. II - Em face
da ausencia de partidas neste periodo, fato que prejudica a pe-
nhora sobre a renda de jogos do devedor, diga o exequente so-
bre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. BABYTON PASET-
TI e MARIA AMELIA CASSONA M VIANA-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26655/0000-AN-
TONIO ELOIR ALVES x BANCO DO BRASIL S/A. Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv.
FABIANO TOMAZELI e BRUNO CIDADE MORGADO-

47.-DESPEJO-26694/0000-ELUANA REGINA MARQUAR-
DT CASTILHO x EDSON ANTONIO SALMORIA. I - Indefi-
ro (fs. 49); observe a autora o disposto no art. 614 e ss. do
CPC. II - Int. -Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO-

48.-EXECUCAO-26910/0000-LIDIA SANTOS FRANCA x
BANCO DIBENS S/A. I - Nao se trata de execuçao de obriga-
çao de entrewga de coisa certa, dai ser inaplicavel, no caso, o
disposto no art. 622 do CPC. II - Ante a manifestaçao da exe-
quente, (fs. 87/88), lavre-se termo de penhora .... III - A seguir,
intime-se o executado. IV - Int. Assinar termo de fs. 91.  -Adv.
FABIANO NEVES. ODECIO LUIZ PERALTA. MARCIO
AYRES DE OLVIEIRA-

49.-EXECUCAO-26911/0000-CLERIE PFAFF TRENTINI x
BANCO DO BRASIL S/A -Vistos examinados... Diante do teor
do pedido de f. 31, JULGO EXTINTO, por sentença prsente
processo, com fundamento no dispsoto pelos arts. 267, VIII c/
c 794, do Código de Processo Civil). Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades de esti-
lo. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

50.-DESPEJO-26956/0000-SOCIEDADE UCRANIANA DO
BRASIL x PITORESCO EDITORA COMERCIAL LTDA e
outros -I - I - Manifeste-se  o autor sobre a contestaçao e docu-
mentos (fs. 32/45). II - Int.  -Adv. JOEL KRAVTCHENKO e
VERA LUCIA TOURINHO MATOS-

51.-ORDINARIA-26974/0000-ADRIANA DE FRANCA x
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO PARA-
NA e outros -I - Manifeste-se  o autor sobre a contestaçao e
documentos (fs. 153/174 e fs. 175/205). II - Int. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, JOSE MADSON DOS REIS e ANDRE NUNES DA SIL-
VA-

52.-RESTAURACAO DE AUTOS-27204/0000-OTTOMAR
FREDERICO NEMANN x LEILA CRISTINA FRANCA. I -
Regularize o autor a sua represntaçao  processual, juntando, no
prazo de 10 (dez) dias, instrumento de mandato. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE NOGUEIRA DOS SAN-
TOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-27230/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outros x EDINEIA ALVES SA
SILVA. I - Manifeste-se o autor sobre a certidao de f. 35. Int. -
Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

54.-REIVINDICATORIA-27276/0000-RODRIGO DE SOUZA
POLYDORO x MARILIZ DE FATIMA POLYDORO e outros.
Vistos etc... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO. Sucumbente o autor, condeno-o ao pagamento das custas
e dos honorarios advocaticios, que, dada à fragilidade da causa
e a clareza do trabalho do procurador dos reus, fixo em 4%
sobre o valor dado à açao (f. 19), cf. preceitua o art. 20, parag.
4o. do CPC, dos quais fica isento enquanto for beneficiário da
Lei n. 1060/50 (art. 12). P.R.I.  -Adv. JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO e SILVIO ESPINDOLA-

55.-BUSCA E APREENSAO-27286/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JUCIANE
RIBEIRO ZANUCINI. I - Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao de f. 27v. Int. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO-

56.-EXECUCAO-27321/0000-TADEU KOSSOSKI e outros x
BANCO DO BRASIL. Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dao de f. 93. Int. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON-

57.-CIVIL PUBLICA-27470/0000-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DOS CIDADAOS IBDCI x BANCO HBC S/A. I
- Junte o autor certidoes dpos juizos declinados à f. 36, a fim de
que nelas sejam certificadas as datas das decisoes que determi-
naram a citaçao dos respectivos reus. Int. -Adv. SAMANTHA
DE M. SADE-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27534/0000-CEN-
TRAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA x INEPAR
S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA -I - Ao exequente
para dar cumprimento ao disposto na alinea b, do inciso II, do
art. 15 c/c o parágrafo 3o, do art. 20, todos da Lei 5.474/68. II
- Int. -Adv. ALDO MIRA SOARES DE OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO-27545/0000-MEGA ASSESSORIA E CO-
BRANCA LTDA - ME x NIVALDO PEDROSO. I - Ao exe-
quente para dar cumprimento ao disposto na alinea b, do inciso
II, do art. 15 c/c o parágrafo 3o. do art. 20, todos da Lei 5474/
68. Int.  -Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-27603/0000-MARCO AN-
TONIO DIAS POLISELLI x ARLI CORREA DE ANDRADE.
Vistos etc... Isto posto, julgo improcedente o pedido, pondo
fim ao feito (art. 269, III, do CPC). Custas  pelo autor. P.R.I. -
Adv. MARCELO CHEDID-

61.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27640/0000-LEOCA-
DIA CRUZ MAYER e outros x JOSE MAYER. I - Nomeio
inventariante a Sra. LEOCADIA CRUZ MAYER, a quem te-
nho por comrpmissada. II - Intimem-se para apresentaçao das
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certidoes das Receita Federal, Estadual e Municipal. III - Apos,
voltem para homologaçao da partilha. IV - Int. -Adv. JOAO
HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Telmo Zaions Zainko (Substituto designado)
RELAÇÃO N.º 187/02

ADVOGADOS   ORDEM AUTOS
ACIR MELLO 52 933/95
ADILSON JOSÉ ALVES PEREIRA 37 316/97
ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS 40 1193/87
ADRIANA BASSO 13 964/95
ADRIANO MUNIZ REBELLO 01 1518/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 07 1245/00
ADROALDO GONÇALVES DA ROSA 56 758/00
AFONSO CELSO NUNES 19 1064/97
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 71 991/02
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN 06 1121/97
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN 24 801/00
ALEXANDRE MARCOS GOHR 02 216/96
ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER 81 1032/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 06 1121/97
ANA LÚCIA FRANÇA 79 718/99
ANA PAULA M. DOS SANTOS 62 1079/97
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS 12 620/98
ÂNGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 32 1311/02
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 55 609/02
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 58 410/91
ANTONIO CARLOS EFING 56 758/00
ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIA 27 588/02
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI 76 1499/98
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 16 330/97
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 56 758/00
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 58 410/91
BABYTON PASETTI 10 340/97
BERNARDO MÁXIMO DO AMARAL 66 392/01
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTR 50 727/99
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTR 58 410/91
CARLOS ALEXANDRE LOGA 80 851/01
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTR 35 922/98
CARLOS JUAREZ WEBER 40 1193/87
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 23 864/91
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOL 68 689/02
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 80 851/01
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE 14 137/02
CLÁUDIO X. PETRYK 41 1205/97
CLÓVIS TEIXEIRA 26 1359/02
CRISTIANE ALVES FERREIRA 15 237/97
CRISTIANE BORTOLINI 30 548/93
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO 46 363/94
DANIEL HACHEM 61 1008/01
DAVI DEUSCHTER 52 933/95
DENIO LEITE NOVAES JR. 30 548/93
DENISE RIBEIRO LAZOF 78 569/94
DINOR DA SILVA LIMA 05 107/01
DUILIO SOARES 57 1533/01
ELAINE DE PAULA MENEZES 28 943/99
ELEVIR DIONYSIO JR. 23 864/91
ELEVIR DIONYSIO NETO 23 864/91
ELIANE STANKIEVICZ 25 1293/01
ELIANE STANKIEVICZ 59 23/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 54 1125/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 55 609/02
FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER 60 990/02
FABRICIO MASSARDO 36 949/99
FERNANDA PIRES ALVES 17 902/99
FERNANDO MADUREIRA 54 1125/02
FRANCISCO CARLOS DUARTE 70 81/01
GANDURA ABOU FARES 18 95/97
GEORGIA ENRIETTE BIN 58 410/91
GLAUCO IWERSEN 34 821/00
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 53 903/02
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 74 1464/97
IRINA MOREIRA DA FONSECA 29 765/99
IRINA MOREIRA DA FONSECA 69 7/00
IRINA MOREIRA DA FONSECA 73 1347/99
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS 76 1499/98
JOÃO CARLOS LORUSSO 58 410/91
JOÃO MARCELO QUEIROZ SOARES 79 718/99
JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS 06 1121/97
JONAS BORGES 01 1518/98
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 66 392/01
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 28 943/99
JOSÉ MARCOS ALMEIDA 17 902/99
JOSÉ VALTER RODRIGUES 75 252/96
JOSÉ XAVIER SILVA 65 429/99
JOSELIA A. KUCHLER 14 137/02
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 33 545/95
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 67 404/93
KARINA WOITOWICZ 66 392/01
KEITY SUTO TROMBELI 80 851/01
LADÍ NEIS 20 1183/02
LAURY LUCIR GEREMIA 02 216/96
LEANDRO INÁCIO LEITE 30 548/93
LEONARDO DA COSTA 42 1271/00
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 51 921/02
LOLINNA CHAN 38 885/97
LUCI R. DAMÁZIO 04 1064/96
LUCIA MARA BELONI CORREA DIAS 23 864/91
LUCIANA OLICSHEVIS 03 1235/01
LUCIANA SEZANOWSKI 08 1254/02
LUCIANO MIYATA FERREIRA 51 921/02
LUCÍLIA FELICIDADE DIAS 24 801/00
LUÍS ALBERTO SNIECIKOSKI 09 192/01
LUÍS CLÁUDIO BARBOSA 42 1271/00

LUIS FERNANDO LOYOLA 70 81/01
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 32 1311/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 69 7/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 73 1347/99
LUIZ CARLOS SANCHES 43 1289/98
LUIZ EDSON FACHIN 21 185/97
LUIZ F. DE QUEIROZ 17 902/99
LUIZ F. DE QUEIROZ 18 95/97
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 15 237/97
LUIZ GUILHERME PRADO 35 922/98
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 24 801/00
LUIZ ROBERTO ROMANO 34 821/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 54 1125/02
MARCELO BERTOLDI 60 990/02
MARCELO RIBEIRO LOSSO 78 569/94
MARCELO TESSHEINER CAVASSANI 24 801/00
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO 53 903/02
MÁRCIO MARQUES GABARDO 48 480/96
MARCO ANTONIO LANGER 47 369/98
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 77 548/01
MARCOS ANTONIO F. CUNHA 79 718/99
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 52 933/95
MARCUS VINÍCIUS TADEU PEREIRA 72 367/00
MARIA EUGÊNIA MORITZ TRAMUJAS 30 548/93
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU 52 933/95
MARION MUGGIATI 75 252/96
MAURÍCIO GALEB 31 1241/01
MAURÍCIO GALEB 70 81/01
MAURÍCIO GOMM DOS SANTOS 65 429/99
MAURÍCIO KAVINSKI 72 367/00
MAURÍCIO RIBEIRO LOSSO 78 569/94
MOACIR DE CASTRO FARIA 20 1183/02
NELSON CARLOS DOS SANTOS 12 620/98
NELSON KUHN DENES 03 1235/01
NELTI GONÇALVES DE SOUZA 64 287/97
NEMO ELOY VIDAL NETO 70 81/01
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEI 13 964/95
PAULO LEOPOLDO DAHMER 42 1271/00
PAULO ROBERTO BARBIERI 31 1241/01
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR. 70 81/01
PAULO YVES TEMPORAL 63 1319/02
PETRUS TYBUR JUNIOR 22 915/02
PLINIO ALOISIO BACH, JOSÉ HOTZ 45 34/97
RAFAELLO FONTANA 72 367/00
REINALDO COSTA MITCZUK 75 252/96
RICARDO JOSÉ LOPES 33 545/95
RICARDO JOSÉ LOPES 67 404/93
RICARDO PAVÃO TUMA 68 689/02
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 35 922/98
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 01 1518/98
RODRIGO NEVES ZANCHET 51 921/02
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO 33 545/95
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO 67 404/93
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA 43 1289/98
SANDRA KUCHNIR 41 1205/97
SELMA C. SAITO AZEVEDO 30 548/93
SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA 49 567/87
SIDNEY MARCOS MIRANDA 05 107/01
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 02 216/96
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 48 480/96
SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH 33 545/95
SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH 67 404/93
SUZI BONVICINI 39 1360/01
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 11 511/01
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 71 991/02
VENÂNCIO IGREJAS FILHO 58 410/91
WILMAR ALVINO DA SILVA 44 297/94
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 03 1235/01

1. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS PATRIMONIAIS E EXTRAPATRIMONIAIS
- 1518/98 - ANTONIO IRINEU RODRIGUES BONFIN
NETO X SIDERAÇO DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA
- 1- Ciência às partes quanto à designação de exame peri-
cial para a data de 04 de março de 2003. 2- Intime-se. Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES,
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

2. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 216/96 - PA-
TRIMONIUM SOCIEDADE INCORADORA LTDA X
EVERESTE SEGURANÇA - 1- Diante do contido à fl. 34,
manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, LAURY LUCIR GEREMIA.

3. ANULAÇÃO DE TÍTULO JURÍDICO - 1235/01 - MÁR-
CIA APARECIDA BISS ANTÔNIO CESAR MARANGO-
NI - 1- Ciente do despacho exarado pelo excelentíssimo
Desembargador Bonejos Demchuk (fls. 121/122), relator
no agravo de instrumento nº 130.405-6, que concedeu efeito
suspensivo à decisão hostilizada. 2- Exercendo o chamado
juízo de retratação, mantenho a decisão de fls. 102/103,
pelos seus fundamentos jurídicos e razões de fato nela ex-
pendidos, vez que as razões do agravo de instrumento in-
terposto (fls. 104/111) não têm o condão de abalá-la. 3-
Prestei através de ofício as informações solicitadas pela
digna Relatoria do agravo de instrumento interposto, de
que o agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC
e que mantive a decisão atacada, inclusive encaminhando
cópia deste despacho. 4- Aguarde-se a decisão no agravo
de instrumento interposto. 5- Intime-se. Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
NELSON KUHN DENES.

4. ARROLAMENTO - 1064/96 - IRENE DO CARMO FER-
NANDES X ESPÓLIO DE ANTONIO ROSA e EMERLI-
NA ROSA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
inventariante, através de seus advogados (via DJ), para em
48 horas, atender ao determinado à fl. 93. 2- Anote-se (fl.
83). 3- Inexistindo manifestação no prazo acima estipula-
do, intime-se pessoalmente a inventariante, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de destitui-
ção do encargo. 4- Intime-se. Adv. LUCI R. DAMÁZIO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 107/01 - CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X PINHÃO-
TUR AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA - 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por CIPASA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA (fls. 106)
e que se encontra acompanhado das razões (fls. 107/111),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à
apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em quinze
dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
contidas no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. DINOR DA SIL-
VA LIMA, SIDNEY MARCOS MIRANDA.

6. BUSCA E APREENSÃO – 1121/97 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A X ADELINA BORGES VALVASSORI – 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (fls.
92). Prazo: cinco dias. 2- Intime-se. Adv. JOAQUIM CI-
RINO DOS SANTOS, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

7. BUSCA E APREENSÃO - 1245/00 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X HORACIR FONTONE VIEIRA – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho
(R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 1254/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X NEW MARCA LTDA - 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

9. BUSCA E APREENSÃO - 192/01 - BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X JOSÉ ADEMIR TONIAZZO - 1- Diga o re-
querente. 2- Intime-se. Adv. LUÍS ALBERTO SNIECI-
KOSKI.

10. BUSCA E APREENSÃO - 340/97 - SASSE - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS X EDEVAL-
DO LUIZ MEASSI - Diga a parte autora. Intime-se. Adv.
BABYTON PASETTI.

11. BUSCA E APREENSÃO - 511/01 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X CONSUELO FRANCISCONI MORENO -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. mei-
rinho (R$ 200,00). 2- Intime-se. Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

12. BUSCA E APREENSÃO - 620/98 - MASSA FALIDA DE
CONSÓRCIOS NACIONAL OURO FINO S/C LTDA X
MILTON DE ALMEIDA UBIDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a devolução da carta de citação. 2- Intime-se.
Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS, ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS.

13. BUSCA E APREENSÃO - 964/95 - TRANSBANCO BAN-
CO DE INVESTIMENTO S/A X LAMMINAS LAMINA-
DOS MINAS GERAIS LTDA – À conta e preparo. R$ 42,70
(mais acréscimos legais). Adv. ADRIANA BASSO, PAU-
LO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA.

14. COBRANÇA - 137/02 - CONJUNTO MORADIAS ITATI-
AIA XI X ADEMAR RUBIO GRACIANO e VILMA DA
SILVA GRACIANO - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre
a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. JOSELIA A.
KUCHLER, CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE.

15. COBRANÇA - 237/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARQUÊS DO PARANÁ X IVONE
MARIA ZAJACZKOSKI - 1- Defiro o pedido de fl. 59.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifes-
tem-se os interessados no prosseguimento do feito, em cin-
co dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA.

16. COBRANÇA - 330/97 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
SANTA HELENA X ELIANE APARECIDA DEMBICKI
ARAÚJO - 1- Manifeste-se a parte autora acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

17. COBRANÇA - 902/99 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AUGUSTA X X AILTON RIBEIRO COR-
DEIRO - 1- Diante da certidão supra, diga a parte autora.
2- Intime-se. Adv. JOSÉ MARCOS ALMEIDA, FERNAN-
DA PIRES ALVES, LUIZ F. DE QUEIROZ.

18. COBRANÇA - 95/97 - EDIFÍCIO DAS NAÇÕES X MA-
RIA JOANA MACHADO PRUMES - À conta e preparo.
R$ 20,11 (mais acréscimos legais). Adv. LUIZ F. DE QUEI-
ROZ, GANDURA ABOU FARES.

19. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1064/97 - LEILA
REGINA CASAGRANDE BAGGIO X D’AMPEZZO AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e GENERA-
LI DO BRASIL CIA. NACIONAL DE SEGUROS - À conta
e preparo. R$ 366,61 (mais acréscimos legais). Adv. AFON-
SO CELSO NUNES.

20. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1183/02 - CLAU-
DENIR VALEMTIN PERES e ROSELI VALENTIN PE-
RES X CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MARECHAL RONDON - 1- Manifeste-se a parte autora,
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. LADÍ
NEIS, MOACIR DE CASTRO FARIA.

21. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 185/97 - LOJAS
AMERICANAS S/A X SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM EMPRESAS ESTABELECIDAS EM SHOP-
PING CENTER DE CURITIBA, E SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CURITIBA - 1-
Diante da certidão de fl. 163 verso, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias, interesse no prosseguimento do fei-
to. 2- Inexistindo manifestação, desde já determino a inti-
mação da parte autora, pessoalmente, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv.
LUIZ EDSON FACHIN.

22. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ AJU-
DICAÇÃO COMPULSÓRIA - 915/02 - ANTÔNIO GON-
ÇALVES DE CASTRO X DAISY MARIA GUIMARÃES
BASSETI - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
ção da carta de citação. 2- Intime-se. Adv. PETRUS TY-
BUR JUNIOR.

23. DECLARATÓRIA - 864/91 - SINDICATO DOS MOTO-
RISTAS E COBRADORES DA EMPRESAS DE TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA X SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTA-
DO DO PARANÁ – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguar-
de-se a manifestação do vencedor da demanda, por cinco
dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4-
Intime-se. Adv. LUCIA MARA BELONI CORREA DIAS,
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, ELEVIR DIONY-
SIO JR., ELEVIR DIONYSIO NETO.

24. DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS - 801/00 - WLADY PIRES TUERLINCKI e Outros
X CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA – Defiro ao
réu o prazo de dez dias para manifestação. Intime-se. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESSHE-
INER CAVASSANI, LUCÍLIA FELICIDADE DIAS.

25. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C NULIDADE DE TÍTULO - 1293/01 - DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA X ISAC SIERRA
BEZERRA - 1- Defiro parcialmente o pedido de fl. 45,
para determinar a expedição de ofício como pleiteado, com
exceção daquele ao BACEN, considerando o contido no
expediente nº DECAD/DINFO2001/27301, emitido pelo
BANCO CENTRAO DO BRASIL (Brasília/DF), foi es-
clarecido que não compete mais à autarquia mencionada o
controle individualizado de operações realizadas entre en-
tidades do Sistema Financeiro e seus clientes. Ficou con-
signado, ainda, que as solicitações deve ser dirigidas à pró-
pria instituição financeira (art. 38 da Lei 4.995, de
31.12.64). 2- Assim, deve a parte exeqüente indicar as ins-
tituições financeiras que deverão ser oficiadas, restando
claro que os ofícios serão expedidos às expensas da parte
interessada. 3- Intime-se. Deve a parte autora retirar os
ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. ELIA-
NE STANKIEVICZ.

26. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 1359/
02 - COMÉRCIO HORTIGRANJEIRO ALVORADA
LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - 1- Cite-se a
ré Banco do Brasil S/A, na pessoa de seu representante
legal, por mandado, para, no prazo de 15 dias oferecer de-
fesa. 2- Constem do mandado as advertências de que não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do Códi-
go de Processo Civil). 3- Deposite a parte credora, as cus-
tas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.
4- Intime-se. Adv. CLÓVIS TEIXEIRA.

27. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS - 588/02 -
SCHELAMI PACIORNIK MACIORO X EDNA ROSI
BELTRÃO MORETO - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. ANTO-
NIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA.

28. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 943/99 –
AGIP DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO EXPOSI-
ÇÃO LTDA – Manifeste-se o réu, em cinco dias, acerca do
petitório retro. Após, voltem. Adv. JOSÉ GUILHERME
BARBOSA LEITE, ELAINE DE PAULA MENEZES.

29. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA - 765/99 - LUCILA MARSHALL ARAÚJO MASCHIO
X CLEUSA APARECIDA DO BELEM - 1- Faculto aos
serventuários da Justiça (escrivã, etc.) promoverem a exe-
cução de seus créditos (CPC, 585, V), vez que se trata de
direito patrimonial. 2- Em caso de não ser promovida a
execução do crédito no prazo de dez dias, arquivem-se os
autos. 3- Intime-se. - À conta e preparo. R$ 7,15 (mais
acréscimos legais). Adv. IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA.

30. DISCUSSÃO E REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATU-
AL C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - 548/93 - VERA
MARIA GUIMARÃES STOCCHERO X BANCO BRA-
DESCO S/A – 1- Primeiramente, determino que os escla-
recimentos prestados pelo Sr. perito judicial (fls. 408/421)
e documentos, manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv.
DENIO LEITE NOVAES JR., CRISTIANE BORTOLINI,
SELMA C. SAITO AZEVEDO, LEANDRO INÁCIO LEI-
TE, MARIA EUGÊNIA MORITZ TRAMUJAS.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1241/01 - ANÉSIA MA-
RIA RIBEIRO DORL e Outros X ARYETTE RIBAS OS-
TERNACK - Sobre o laudo pericial apresentado (fls. 117/
123), digam as partes. Adv. MAURÍCIO GALEB, PAULO
ROBERTO BARBIERI.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1311/02 - LUIZ ANTÔ-
NIO SCARPIM X LUIZ GASTÃO SAMWAYS CORDEI-
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RO - 1- Recebo os embargos, com suspensão da execução
(nº 110/01) em apenso. Certifique-se no respectivo proces-
sual. 2- Intime-se a embargada, por seu procurador consti-
tuído e através do Diário da Justiça, para, querendo e no
prazo legal, impugná-los. Adv. ÂNGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, LUIZ ALBERTO REGO BARROS.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 545/95 - BANCO REAL
S/A X NAZIRA ZENEDIN e Outros - …Assim sendo, ha-
vendo garantido em juízo o valor encontrado no menciona-
do cálculo, é que defiro o seu levantamento pelo credor,
precedendo-se a respectiva intimação das partes. Diligên-
cias necessárias. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, RICARDO JOSÉ
LOPES.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 821/00 - GABISA CO-
MÉRCIO DE ROUPAS LTDA X CONFECÇÕES E CO-
MÉRCIO SPRING LTDA - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por
cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os
autos. 4- Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
GLAUCO IWERSEN.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO SENHOR E POSSUIDOR
E DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS COM PEDIDO
LIMINAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE - 922/98 -
JOSIMA JOSÉ TISSI e Outros X BANCO DO BRASIL S/
A – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifesta-
ção do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistin-
do manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv.
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, LUIZ GUILHERME PRADO.

36. EXECUÇÃO - 949/99 - COMFLORESTA CIA. LTDA
CATARINENSE DE EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS X FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO APO-
LO LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 65. Expeça-se man-
dado como pleiteado. Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 2- Defiro o pedido de fl. 69. Anote-se. 3- Intime-se.
Adv. FABRICIO MASSARDO.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 316/97 -
ANDREAS SIELAFF X COMERCIAL DE ALIMENTOS
ERIKA LTDA - 1- Manifeste-se a credora acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv.
ADILSON JOSÉ ALVES PEREIRA.

38. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - 885/97 - VILMA IDA MAYER GUGELMIN X EDI-
VIDIO BATTISTELLI e Outros - 1- Manifeste-se o exe-
qüente em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. LOLINNA CHAN.

39. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 1360/01 - VIVA COR OUTDOOR S/
C LTDA X NEW LIFE DO BRASIL FARMACÊUTICA
LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 54. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 120 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se o exeqüente no
prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
SUZI BONVICINI.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1193/
87 – PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A X COMBU-
RENTE – COMBUSTÍVEIS, DISTRIBUIÇÃO e TRANS-
PORTES LTDA e Outros – 1- Deve o credor promover a
devida habilitação do sócio gerente pré-morto, para pros-
seguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER, ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1205/97
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X PAMPLONA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente,
através de seus advogados (via DJ), para, em cinco dias,
atender ao determinado à fl. 74, item 1. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a parte exeqüente, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do
art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. SANDRA KU-
CHNIR, CLÁUDIO X. PETRYK.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1271/00
- PRODU’SHOPPING EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA X C.A. GHESTI ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA – Intime-se o devedor para a oposição
de embargos, querendo. Adv. PAULO LEOPOLDO DAH-
MER, LUÍS CLÁUDIO BARBOSA, LEONARDO DA
COSTA.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1289/98
- BALFAR S/A X JOSÉ LUIZ DA ROCHA – 1- Defiro o
pedido de fl. 53. Suspendo o curso processual pelo prazo
de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifestem-se os interessados no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. RÚBIA RON-
COLATO DA SILVA, LUIZ CARLOS SANCHES.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 297/94 -
IVAIR JOSÉ DALMAS X SELEME COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE MADEIRA LTDA e MARILU Z.
SELEME - 1- Considerando o contido no expediente nº
DECAD/DINFO2001/27301, emitido pelo BANCO CEN-
TRAO DO BRASIL (Brasília/DF), foi esclarecido que não
compete mais à autarquia mencionada o controle individu-
alizado de operações realizadas entre entidades do Siste-
ma Financeiro e seus clientes. Ficou consignado, ainda,
que as solicitações deve ser dirigidas à própria instituição
financeira (art. 38 da Lei 4.995, de 31.12.64). 2- Assim,

deve a parte exeqüente indicar as instituições financeiras
que deverão ser oficiadas, restando claro que os ofícios
serão expedidos às expensas da parte interessada. 3- Inti-
me-se. Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 34/97 -
PLINIO ALOISIO BACH X ERI NEI LUCHESE - 1- De-
firo o pedido de fl. 60. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o refe-
rido prazo, manifeste-se o exeqüente interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. PLI-
NIO ALOISIO BACH, JOSÉ HOTZ.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 363/94
– BANCO DO BRASIL S/A X CAFÉ PARANÁ LTDA e
Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (R$ 240,00). 2- Intime-se. Adv. DAGOBER-
TO AZEVEDO BUENO FILHO.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 369/98 -
ETSUKO ABE ISHII X DIRCEU SIQUEIRA PALMA e
JOSÉ ANTONIO UMPIERRE DOS SANTOS - Total da
conta geral - R$ 12.006,46 (mais acréscimos legais). Adv.
MARCO ANTONIO LANGER.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/96 -
THISIA ADMINISTRADORA, PARTICIPAÇÃO, LOCA-
ÇÃO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E FACTORING
LTDA X MANOEL RUBENS DE MAGALHÃES FILHO
e MANOEL RUBENS DE MAGALHÃES - 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por THISIA ADMINISTRA-
DORA, PARTICIPAÇÃO, LOCAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS, IMÓVEIS E FACTORING LTDA (fls. 44) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 45/53), nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada
para, querendo, apresentar contra-razões, em quinze dias.
Intime-se; 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições contidas
no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Ano-
tações de praxe. 5- Intime-se. Adv. MÁRCIO MARQUES
GABARDO, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 567/87 -
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO X EDEVALDES DE SOUZA PINTO - 1- À
conta e preparo. 2- Intime-se. R$ 13,62 (mais acréscimos
legais). Adv. SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 727/99 -
HELMUTH ALTEHIM X LUIS EDUARDO DIB - 1- De-
firo o pedido de suspensão requerido pelo credor, até jul-
gamento dos Embargos de Terceiro, em andamento na 21a

Vara Cível. 2- Indefiro o pedido de expedição de ofício à
Receita Federal, pois a esposa do executado não é parte na
presente execução. Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 921/02 -
BANCO BANESTADO S/A X JOÃO CRUZ ERBANO FI-
LHO e MÁRCIA OLANDOSKI - 1- Quanto ao pleito de
fls. 50/52, manifeste-se o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JÚNIOR, LUCIANO MIYATA FER-
REIRA, RODRIGO NEVES ZANCHET.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 933/95 -
ESPÓLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e CONTINENTAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA X STEFANO NEBES e Outros – 1- Diga
a parte credora. 2- Intime-se. Adv. ACIR MELLO, MAR-
COS AURÉLIO SOUZA PEREIRA, MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI DEUSCHTER.

53. INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - 903/02 - DANIELE BABINSKI FAÉ X BANCO DO
BRASIL S/A - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO.

54. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1125/02 - MAR-
COS PILATTI X BANCO ITAÚ S/A e WANDERLEI MA-
TEUS CORTEZ FERRAREZI - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, FERNANDO MADUREIRA.

55. INDENIZAÇÃO POR DOENÇA PROFISSIONAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA- 609/02 - LICÉIA
ARKATEN DE PAULO X BANCO BANESTADO S/A
(BANCO ITAÚ S/A) - …Assim sendo, considerando que
existe data para audiência já designada, a qual seria a prin-
cípio para fins do art. 331 do CPC, indaga-se as partes para
que se manifestem sobre a possibilidade de conciliação,
apresentando proposta efetiva de acordo, bem como os
pontos controversos e as provas que desejam produzir.
Depois conclusos. Diligências necessárias. Adv. ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

56. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS INCLUSIVE
MORAIS, LUCROS CESSANTES E FINDO DE COMÉR-
CIO C/C APURAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS
COBRADOS ILICITAMENTE E RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS INDEVIDAMENTE - 758/00 - COMER-
CIAL DE BEBIDAS FONGAL LTDA X INDÚSTRIA DE
BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S/A - 1- Procedidas as
anotações e baixas de estilo, do acordo com o contido no
CN, encaminhem-se o presente procedimento para ser dis-
tribuído a uma das Varas Cíveis da Comarca de Joinville,
SC. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
ADROALDO GONÇALVES DA ROSA, AUGUSTO PAS-

TUCH DE ALMEIDA.

57. INTERDIÇÃO - 1533/01 - JOSÉ CARMELIANO DE MI-
RANDA X JOSÉ CARMELIANO DE MIRANDA FILHO
- Digam se desejam prova oral ou há satisfação com ape-
nas a prova pericial. Adv. DUILIO SOARES.

58. LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIE-
DADE - 410/91 - WASHINGTON LUIZ SELBANN X
LUIZ MARTINI, DIONIZIO PIZZATO e DULCE MARIA
JOSÉ WEISER – Considerando a notícia de que ainda não
há crédito nos autos que tramitam perante a 4a Vara Cível,
o que inviabiliza o arresto, diga o credor. A.C. Adv. GE-
ORGIA ENRIETTE BIN, AURACYR A. DE MOURA
CORDEIRO, JOÃO CARLOS LORUSSO, ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, VENÂNCIO IGREJAS FILHO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

59. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 23/99 - DA GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA X
ISAC SIERRA BEZERRA - Deve a parte interessada reti-
rar a carta de citação expedida para a respectiva remessa.
Adv. ELIANE STANKIEVICZ.

60. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 990/02 - M.C. X
L.N.C.C.L. e outras - 1- Compulsando os autos, verifico a
realização pela parte requerente de depósito referente a
verba honorária provisoriamente fixada, através do com-
provante juntado à fl. 589 (posterior ao despacho de fl.
587). Diante disso, oficie-se à digna Relatoria do agravo
instrumentalizado, informando que efetivamente houve
depósito pela parte autora da verba honorária provisória,
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ou seja R$ 1.000,00
(mil reais) a cada perito, inclusive remetendo cópia deste
despacho. 2- Mantenho o valor dos honorários periciais
fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada perito e
determino, que a parte requerente deposite o valor restante
(R$ 2.000,00, a cada perito), em 24 horas. 3- Intime-se.
Adv. FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, MAR-
CELO BERTOLDI.

61. MONITÓRIA - 1008/01 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA -APEC X LUIZ FERNAN-
DO BUBINIAK - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

62. MONITÓRIA - 1079/97 - CITIBANK S/A X CARLOS
MANUEL BRANCO DA COSTA PEGADO - 1- Diante
da certidão do Sr. meirinho (fl. 143 e fl. 144), bem como
quanto aos ofícios juntados, manifeste-se a parte exeqüen-
te. 2- Intime-se. Adv. ANA PAULA M. DOS SANTOS.

63. MONITÓRIA - 1319/02 - RUDI BILIBIO X SANTA LAU-
DELINA ABDEL MAJID - 1- A pretensão visa o cumpri-
mento de obrigação adequada ao procedimento e vem em
petição devidamente instruída por prova escrita, sem efi-
cácia de título executivo, de modo que a ação monitória é
pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a
expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coi-
sa no prazo de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-
se no mandado que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de
custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o),
fixados, entretanto, estes, para o caso de não-cumprimen-
to, em 10% (dez por cento) sobre o valor total do crédito
corrigido monetariamente. 3- Conste, ainda, no mandado,
que, nesse prazo, a ré, poderá oferecer embargos, e que,
caso não haja o cumprimento da obrigação ou oferecimen-
to de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo extrajudicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Expeça-se
o competente mandado. 5- Sejam recolhidas, de forma an-
tecipada, as custas processuais, conforme manda o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 6- Intime-se e cumpra-se. Adv. PAULO YVES
TEMPORAL.

64. MONITÓRIA - 287/97 - ALEOAR TOLEDO MELO e
MIRIAM DE OLIVEIRA MELO X PAULO RICARDO
BRUM – 1- Considerando o lapso temporal desde a expe-
dição dos ofícios, sem que houvesse qualquer manifesta-
ção dos interessados, diga a requerente acerca do seu inte-
resse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. NEL-
TI GONÇALVES DE SOUZA.

65. MONITÓRIA - 429/99 - BANCO REAL S/A X JOSÉ
XAVIER SILVA – 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por JOSÉ XAVIER SILVA (fls. 141) e que se encon-
tra acompanhado das razões (fls. 142/147), e por BANCO
ABN AMRO S/A (fl. 148) que se encontra acompanhado
das razões (fls. 149/154), nos efeitos devolutivo. 2- Em
seguida, vista à apelada para, querendo, apresentar contra-
razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições contidas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam
remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
MAURÍCIO GOMM DOS SANTOS, JOSÉ XAVIER SIL-
VA.

66. ORDINÁRIA - 392/01 - CÍNTIA DE FÁTIMA BOZZA X
FININVEST/FININCARD - FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - Manifestem-
se as partes quanto ao laudo pericial de fls. 192/210. Adv.
KARINA WOITOWICZ, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA, BERNARDO MÁXIMO DO AMARAL.

67. ORDINÁRIA - 404/93 - NAZIRA ZENEDNI e Outros X
BANCO REAL S/A - Defiro o pedido retro. Anote-se. Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ROSANE MUNHOZ
BURGEL ZANELLATO, SUZANA MARTINS DE OLI-
VEIRA BELICH, RICARDO JOSÉ LOPES.

68. ORDINÁRIA - 689/02 - HUGO VIEIRA X BANCO REAL
S/A - 1- Tendo em vista a mudança no art. 331 do CPC,
determino que as partes esclareçam se há possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito disponível.
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Es-
clareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. RICAR-
DO PAVÃO TUMA, CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA.

69. ORDINÁRIA - 7/00 - SEPAMAR SERRARIA PARANA-
ENSE DE MÁRMORES LTDA X BB LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL – 1- Defiro o desapensa-
mento destes autos daqueles sob nº 1347/99. 2- Contados e
preparados, voltem. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, IRINA MOREIRA DA FONSECA.

70. ORDINÁRIA - 81/01 - LUIZ MORI NETO RIBEIRO DOS
SANTOS X CAPITAL REALTY ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA e Outros – 1- Admito o agravo retido de fls.
344/350, porque tempestivamente interposto, nos moldes
do art. 522 do CPC. 2- Acerca do agravo retido de fls. 344/
350, diga a parte autora, no prazo de cinco dias. 3- De
outro vértice, defiro o pedido de fl. 361, para determinar a
citação litisdenunciada, por mandado, a ser cumprido por
oficial de justiça (observe-se que as custas regimentais já
foram depositadas às fls. 362). 4- Intime-se. Adv. NEMO
ELOY VIDAL NETO, FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MAURÍCIO GALEB, LUIS FERNANDO LOYOLA, PAU-
LO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR.

71. ORDINÁRIA - 991/02 - RONIVON MARTINI X BRASIL
TELECOM S/A - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ALAN CAR-
LOS ORDAKOVSKI, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIO-
LI.

72. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 367/00 –
MAURICIO AMARAL ISOLDI X BLOCKHAUS REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação do requerente para, em cinco dias,
depositar o valor dos honorários propostos, como determi-
nado à fls. 121/121 verso. 2- Inexistindo manifestação no
prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente o reque-
rente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. Adv. MAURÍCIO KAVINSKI, RAFAELLO
FONTANA, MARCUS VINÍCIUS TADEU PEREIRA.

73. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1347/99 - BB - LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X SEPAMAR
SERRARIA PARANAENSE DE MÁRMORES LTDA - 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por SEPAMAR
SERRARIA PARANAENSE DE MÁRMORES LTDA (fls.
126) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 127/
129), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista à apelada para, querendo, apresentar contra-razões,
em quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem con-
tra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições contidas no item 5.12.5 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam re-
metidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA.

74. REIVINDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS - 1464/97
- AFONSO MEIER e MARIA DIONÍSIO MEIER X CÂN-
DIDA DE SOUZA JENSEN - Especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificadamente. Intime-
se. Adv. IRECÊ NASCIMENTO TREIN, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

75. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
252/96 - INDÚSTRIA METALÚRGICA PODJA X NCN
PROJETOS E CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C
LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ VAL-
TER RODRIGUES, MARION MUGGIATI, REINALDO
COSTA MITCZUK.

76. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO LI-
MINAR NA POSSE DO IMÓVEL E PERDAS E DANOS
- 1499/98 - IVAN JOSÉ TRATZ e MÔNICA MACIEL
TRATZ X ELIANE APARECIDA VIDAL - 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por IVAN JOSÉ TRATZ e
MÔNICA MACIEL TRATZ (fls. 247) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 248/266), no efeito devolu-
tivo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo, apre-
sentar contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por fi-
nal, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI, IVA-
NISE MARIA TRATZ MARTINS.

77. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 548/01 - FINÁUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X ROSANA GRU-
SHENKA NADER DA ROCHA - À conta e preparo. R$
70,45 (mais acréscimos legais). Adv. MARCO ANTONIO
R. DE SOUZA.

78. RESCISÃO CONTRATUAL E DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO - 569/94 - ROSI OSTERNACK RIBEIRO
X LOURDES PINHEIRO - Aguarde-se por mais trinta dias.
Adv. MARCELO RIBEIRO LOSSO, MAURÍCIO RIBEI-
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RO LOSSO, DENISE RIBEIRO LAZOF.

79. RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR ADIMPLEMENTO
ANTECIPADO C/C REPETIÇÃO E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 718/99 - ROGÊ JORGE COSTA e SÔNIA
MARIA DE FÁTIMA CAMPOS COSTA X UNIBANCO
S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Sobre o laudo pericial
apresentado (fls. 387/416), digam as partes. Adv. JOÃO
MARCELO QUEIROZ SOARES, ANA LÚCIA FRANÇA,
MARCOS ANTONIO F. CUNHA.

80. REVISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS - 851/
01 - ANTONIO HUMIA DORRIO X CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C
LTDA - À especificação de provas, em cinco dias. Adv.
KEITY SUTO TROMBELI, CARLOS ALEXANDRE
LOGA, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK.

81. VISTA À IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÕES C/C PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR VIOLAÇÃO DE DIREITOS
MORAIS E MATERIAIS - 1032/02 - DULCE FERNAN-
DES X Z PUBLICIDADE LTDA e CAFÉ DAMASCO S/A
- …Quanto ao rito, deve ser observado o ordinário, tanto é
que não foi designada data para a audiência inicial, mas
sim determinada a citação das rés - Posto isto, revogo a
antecipação de tutela, o que faço, com fundamento no art.
273, § 4o do Código de Processo Civil. Comunique-se esta
decisão a 10a Câmara Cível do Tribunal de Alçada nº
219309-1, com urgência, vez que não consta dos autos quem
seja o Juiz Relator. Após, intime-se a autora para manifes-
tar-se quanto a devolução do AR. Diligências necessárias.
Adv. ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER.

82. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· CONSIGNATÓRIA - Álvaro Dirceu de Camargo Vianna
X Brasil Telecom S/A. R$ 164,50 - Adv. ROSE MARY
BUFFARA DE CAMARGO VIANNA.

· REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE
DE VEÍCULOS - Milton Tadeu Arzua Machado Ferreira
X Rosa Candida da Silva Kimura. R$ 164,50 - Adv. JOÃO
ADEMIR R. PONTES.

· RESCISÃO CONTRATUAL C/C LIMINAR DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - Pontual Leasing S/A Arrenda-
mento Mercantil X Natalio Torquato. R$ 290,50 - Adv.
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

15ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 183/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
 MAURO BLEY PEREIRA JR.
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1.-INVENTARIO - 835/1985 - ERYDAN BASTOS PACHE-
CO x ESP.MOACYR LOURES PACHECO- “Intime-se os au-
tores para manifestarem-se no prazo de 05 dias.”-Adv. MURI-
LLO BASTOS PACHECO-

2.-SUMARIA - 688/1988 - OSVALDO DOS SANTOS x IVAN
LUIZ SPREA e outros- “Manifeste-se o executado sobre o con-
tido às fls.748/754.”-Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE AL-
BUQUERQUE, DIONIRA MARQUES SANTOS, LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, ANA MARGA-
RIDA DE LEAO TABORDA, LACIR GUARENGHI, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO-

3.-ARROLAMENTO - 250/1992 - NATALIA MAFFEI TRA-
MUJAS x ESP.MARIA DE LOURDES TRAMUJAS- “Indefi-
ro o pedido de carga dos autos, uma vez que a peticionária
(fls.34) não é parte do processo.”-Adv. RITA APARECIDA
CARNEIRO LANGE TOMAZ-

4.-INVENTARIO - 858/1992 - CARMEM MARIA MONTEI-
RO FULGENCIO x ESP.RUDOLFO LANGE- “Reitere-se a
intimação da requerente, para que dê atendimento ao parecer
ministerial de fls.202 (apresentar certidão de nascimento atua-
lizada ou certidão de escritura Pública), sob pena de aplicação
das penas do artigo 601 do CPC.”-Adv. ROSIMARI KALUF
STHNECK, PAULO NOGUEIRA PORTO FILHO, NEY LUIZ
PEREIRA e RAFAEL COSTA MONTEIRO-

5.-SUMARIA - 294/1994 - RITA DE CASSIA KIERSKI x ZIL-
DA DA LUZ SILVA e outros- “Penhore-se os bens indicados
às fls.343/345. Intime-se a exequente para que junte cálculo
atualizado do débito.”(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 180.00) -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e LOURI-
VAL BARAO MARQUES-

6.-SUMARIA - 359/1994 - IND.DE FORROS DE GESSO DE
CTBA. x DANUSIA GUARESKI- “Aguarde-se por 45 dias...”-
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ROBERTO JOSE
TAQUES DE NEGREIROS, ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE, ANTONIO GULBINO e JURACY MANSANI-

7.-ORDINARIA - 658/1994 - BANCO NACIONAL S/A x
EDENIR MARCOS DAMAS -(Atender o credor a solicitação
da escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no
valor de R$ 220,50, bem como proceder ao recolhimento das
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK e IONE REGINA SLIVIANY-

8.-ORDINARIA - 1212/1995 - ACIR ANTONIO DA SILVA
GONCALVES x ALAOR JOSE SIMOES DE OLIVEIRA e
outros- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$ 49,81.”-
Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, LUIZ CELSO
DALPRA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 809/1996 -
EMILIO DE SOUZA x JOSE SOEK e outros- “Vistos etc. Ten-
do em vista o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, o que faço com base no art.794,I, do CPC.
Custas, pelo autor. P.R.I. Após as devidas baixas e anotações,

arquivem-se.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 952/1996 -
OPET-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA x IRINEU LOPES RODRIGUES- “Tendo em vis-
ta o pedido do exequente Opet - Organizaç Paranaense de En-
sino Técnico (fls.96), julgo extinta a execução, na forma do
art.794, II, o CPC. P.R.I. Procedam-se as anotações e baixas
necessárias.”-Adv. LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIA-
NE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PA-
DILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e ALFREDO
REGO BARROS NETO-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - 1114/1996 - ODAIR CAR-
LOS FERREIRA DOS ANJOS e outros x JAIME GUROVSKI-
“Defiro o prazo de 30 dias para que os exequentes se manifes-
tem sobre os bens oferecidos àpenhora. Decorrido o prazo aci-
ma sem manifestação, voltem.”-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e CLECI T. MUXFELDT-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1319/1997 -
ESTACIONAMENTO SAO FRANCISCO LTDA. x ALBA-
TROZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 12,00) -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 190/1999 - SILVAL
CARDOSO DE SA x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVAN-
GELICO DE CURITIBA e outros- “Defiro o pedido de dispo-
nibilização do filme (fls.346) mediante recibo, pelo prazo não
superior a 30 dias. Decorrido o prazo acima, a fita deve ser
devolvida em Cartório...”-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, FERNANDO PREVI-
DI MOTTA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

14.-CONDENATORIA - 267/1999 - JOAO GILMAR TORRES
x CIDADELA S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$
12,00) -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

15.-REPETICAO DE INDEBITO - 362/1999 - ELISEU PRA-
DO x NELSON LEPCA DESIGN E MARCENARIA- “... Em
não havendo acompanhado o petitório, intime-se o exequente
para que junte o referido anúncio.”-Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS, ANTONIO JOELCIO STOLTE e LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA-

16.-HABILITACAO DE CREDITO - 1497/1999 - GLESSY
TEREZINHA PESSAIA x ESPOLIO DE NILO SERGIO SIC-
CA QUADRADO- “Sobre a contestação apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se a requerente no prazo de 10
dias.”-Adv. LUIS CARLOS MORAIS e LUIZ ANTONIO DA-
ROS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE - 72/2000 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONI
LEITE- “Reitere-se a intimação da prte autora para que efetue
o pagamento da custas do Sr. Oficial de Justiça. Tendo em vista
a decisão do agravo de instrumento sob nº 202654-0, não mais
se faz necessário o cumprimento do despacho de fls.59, último
parágrafo.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 224/2000 - ADMI-
NISTRADORA DE BENS OREGON LTDA. x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- LTDA. “Ciência às partes sobre a bai-
xa dos autos. Intime-se a parte autora para que informe se tem
interesse na execução da sentença, tendo em vista a decisão de
fls.805/811.”-Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN, RE-
NATO MARCONDES BRICAS e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 319/2000 - CLUBE ATLE-
TICO PARANAENSE x JIPS ASSESSORIA ADMINISTRA-
TIVA E DE COMUNICACOES- “Vistos etc... Face o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, para o fim
de declarar a subsistência da execução e penhora realizadas
nos autos nº 809/83. CONDENO o embargante ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor dado à causa, devidamente corri-
gido, o que faço com base no art.20, par.4º, do CPC., bem como
ao pagamento de multa arbitrada em 1% do valor dado à causa,
e indenização em favor da embargada, em valor corresponden-
te a 20% do valor dado à causa, o que faço com base no art.18,
“caput” e par.2º, ambos so CPC. P.R.I.”-Adv. MARCAL JUS-
TEN FILHO e EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 604/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARCELO GIMENEZ &
CIA.LTDA. e outros- “Tendo em vista o disposto no art.659,
par.4º do CPC, promova-se a penhora mediante auto ou termo
de penhora. A seguir, intime-se a parte executada. Expeça-se
certidão de inteiro teor do ato, a fim de que a própria parte
registre o ato no oficio do Registro Imobiliário competente.”-
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

21.-MONITORIA - 983/2000 - CLEONICE AMARAL e ou-
tros x CIDADELA S/A -”Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 1087/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO JULINHA x LUIZ MINORU SATO -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição da parta precatória, no valor de R$ 44,80) -Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI e ADEODATO JOSE ALBERTO
TAVARES-

23.-INVENTARIO - 1144/2000 - IRENE BECKER DA SILVA
WESTPHAL x ESPOLIO DE OLIMPIO WESTPHAL- “Cum-
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pra-se o parecer ministerial de fls.30.”-Adv. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

24.-REVISAO CONTRATUAL - 1295/2000 - JORGE ANTO-
NIO ADAD x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- “... Os referidos embargos foram julga-
dos extintos sem apreciação do mérito, e tal decisão foi objeto
de recurso de apelação que pretende a nulidade da sentença.
Assim, determino a suspensão do feito até o julgamento do re-
curso interposto nos autos nº 1133/2002.”-Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1332/2000 - LUIZ
TORQUATO DOS REIS NETO x TNORTE TRANSPORTA-
DORA DE VEICULOS LTDA. e outros- “... Oficie-se, confor-
me, requerido às fls.398, item 3. Intime-se a parte autora para
que junte os originais dos documentos de fls.56/60 e 69/132,
bem como para que deposite os honorários periciais no prazo
de 10 dias.”-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON
ANTONIO SGUARIZI, ANDREIA DA ROSA RACHE e CRIS-
TIANO JOSÉ BARATTO-

26.-DECLARATORIA - 374/2001 - M.A.BERGER CONSTRU-
CAO E EMPREENDIMENTOS S/A x ACO MINERACAO S/
A- “Manifeste-se o autor sobre o contido às fls.213/216.”-Adv.
OSVALDIR NODARI e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

27.-ORDINARIA - 649/2001 - ROMAO GOLAMBIUK x LUIZ
ALVES IMOVEIS S/C LTDA. e outros- “intime-se o autor para
manifestar-se, em 10 dias, sobre as preliminares alegadas às
fls.134/135.”-Adv. EDGAR LUIZ DIAS, FABIANO LOPES e
JOSE DO CARMO BADARO-

28.-DECLARATORIA - 676/2001 - MARCIO GABRIEL SA-
LIM x IZOLDE HINTZ BAIL e outros- “Recebo o recurso ade-
sivo interposto. Intimem-se as partes apeladas, para, querendo,
apresentarem contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH, SILVIO CESAR BARBOSA e AIR-
TON SAVIO VARGAS-

29.-PRESTACAO DE CONTAS - 777/2001 - ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA-ASPP x LUIZ
FERNANDO MARQUES- “Intime-se a autora para apresentar
contas em 10 (dez) dias.”-Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 930/2001 - CPMS ALI-
MENTOS LTDA. x WILSOL PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. -(Atender o credor a solicitação da es-
crivania, efetuando o preparo das custas de execução, no valor
de R$ 157,50) -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA, CLAU-
DIA BAPTISTA LOPES e MARCELA VILLATORE-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 952/2001 - OPHE-
LIA VIEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.- “Vistos etc... Por todo o acima exposto improcedente
esta ação promovida por Ophelia Vieira contra Losango Pro-
motora de Vendas Ltda, condenando a autora no pragamento
das custas e despesas, bem como honorários advocatícios, que
fixo em 20% sobre o valor atribuído à causa. Tendo em vista
que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, suspendo a exi-
gibilidade das verbas de sucumbência, com as ressalvas, po-
rém, do art.12 da Lei 1060/50. P.R.I.”-Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

32.-ORDINARIA - 984/2001 - IRMAOS FABIANE LTDA. x
SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S/A- “Defiro o pedido de
desistência da prova pericial. Designo audiência de instrução
para o dia 17/02/03 às 14:30 horas. Intimem-se os representan-
tes legais das partes, bem como as testemunhas tempestivamente
arroladas, conforme determinado em audiência.”(Deverá a parte
autora efetuar o preparo das custas relativas à expedição e pos-
tagem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00 e o
requerido R$ 200,20 referente a expedição da carta precatória)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e EX-
PEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1166/2001 - MAR-
COS NABOSNE x INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR
LTDA.- “Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 15 dias.”-Adv. JUAREZ DE PAULA e
ADNILTON JOSE CAETANO-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1178/2001 - LUIZ
EUGENIO DE SOUZA RUBBO x CARTAO UNIBANCO
VISA LTDA.- “recebo a apelação interposta em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. MARI KAKAWA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA-

35.-USUCAPIAO - 1186/2001 - JOAO ALEXANDRE DA
CRUZ e outros- “Deverá a parte retirar a carta, para a sua devi-
da postagem.”-Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESSE e
CLAIRE LOTICI-

36.-USUCAPIAO - 1313/2001 - ANTONIO CARVALHO DOS
SANTOS e outros- “Manifestar-se sobre o parecer ministerial
retro.”-Adv. ALDO JOSE KAUL-

37.-BUSCA E APREENSAO - 1383/2001 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x FABIO FER-
NANDES PINHEIRO- “... Assim, intime-se a autora para ma-
nifestar-se sobre a citação do requerido.”-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

38.-BUSCA E APREENSAO - 1400/2001 - CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA. x FRANCISCO ANTO-
NIO DA SILVA- “Manifeste-se o requerente sobre a certidão
de fls.59, verso.”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e

CARLA FABIANA EVERS-

39.-BUSCA E APREENSAO - 1406/2001 - BANCO BMC S/
A x ROBERTO PELISSON- “A decisão de fls.52 é totalmente
estranha a este feito, pois diz respeito a partes e processo disti-
no, tendo sido juntada nestes autos razão de o número daquele
feito (598/2001) ter sido digitado indevidamente como sendo o
destes autos. Desentranhe-se, assim, a decisão de fls.52, por
ser estranha a este feito. Passo a apreciar o pedido de fls.51/52.
Defiro o pedido ali formulado, suspendendo o curso deste feito
pelo prazo de 90 dias. Peticionando ou decorrido o aludido
prazo, voltem.”-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2001 - LOURIVAL
MARQUES BOTTA x CIDADELA S/A- “Vistos etc... Por todo
o acima exposto, JULGO PROCEDENTE está ação de cobran-
ça promovida por Lourival Marques Botta para o fim de conde-
nar a requerida Ciudadela S/A ao pagamento da quantia de R$
3.004,00, a ser corrigida monetariamente (pela média do IGP-
DI com o INPC) desde a data do distrato, acrescida de juros
moratórios de 0,5% ao mês (uma vez que nãofoi estipulada
nenhuma taxa no Distrato) desde a mesma data (quando já fora
reconhecida a obrigação) Condeno a requerida, ainda, ao pga-
mento das custas e despesas processuais, e também em honorá-
rios advocatícios que, com fundamento no art.20, par.3º do CPC,
fixo em 20% sobre o valor da condenação. P.R.I.”-Adv. RO-
DRIGO CESAR PICININ MUNGO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

41.-BUSCA E APREENSAO - 1451/2001 - SLAVIERO DE-
CISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MAURICIO PIZYBLSKI- “recebo a apelação no efeito devo-
lutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-razões, em
15 dias.”-Adv. CARLA FABIANA EVERS e DANILO POR-
THOS SCHRUTT-

42.-SUMARIA DE COBRANCA - 1470/2001 - CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XIV x MARIO SERGIO TAR-
NIOWICZ- “... determinou que a autora se manifeste quanto a
contestação apresentada, no prazo de cinco dias.”-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

43.-INVENTARIO - 1506/2001 - JOSEANE SALES GRAEFF
DIEHL x ESPOLIO DE MAURO DIEHL- “Lavre-se termo de
primeiras declarações. Após, às últimas declarações.”-Adv.
ADROALDO JOSE GONCALVES-

44.-ORDINARIA - 28/2002 - MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TOS MADEIREIROS LTDA. x STEMMANN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.- “intime-se a requerida para que se mani-
feste sobre o petitório de fls.119 e documentos de fls.120/164.”-
Adv. FABIO PACHECO GUEDES, WOLNEI TADEU FER-
REIRA e STELA MARLENE SCHWERZ-

45.-DESPEJO-39/2002-SIDNEI MENDONCA x HILDA DE
JESUS NASCIMENTO e outros- Tendo em vista que a reque-
rida deixou de cumprir o acordo de fls.36/37, expeça-se man-
dado de despejo imediato (cf. cláusula “e” do acordo).”(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-57/2002-MARCO
AURELIO MOREIRA DO NASCIMENTO e outros x ASSO-
CIACAO BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE- “Man-
tenho o despacho recorrido, por seus fundamentos.”-(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$
36,00) -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO, CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

47.-ALVARA - 194/2002 - JOSEANE SALES GRAEFF DI-
EHL- “Em consonância com o parecer do Ministério Públic,
julgo boas as contas prestadas. Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. ADROALDO JOSE GONCALVES-

48.-DECLARATORIA - 252/2002 - UNI ELETRO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. x COLMASP AGENCIA-
MENTO DE CARGAS LTDA.- “Manifeste-se a requerida-re-
convinte sobre os documentops de fls. 81/82. Após, manifeste-
se a parte autora-reconvinte sobre os documentos de fls.85/95.”-
Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e JOSE
DEVANIR FRITOLA-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 294/2002 - MAURI-
LIO RODRIGUES SIQUEIRA x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A - “Por todo acima exposto. JULGO PROCE-
DENTE ESTA AçÃO para o fim de condenar o requerdio Ban-
co Mercantil Finasa S.A. - São Paulo ao pagamento de indeni-
zação, a título de danos morais, em favor do autor Maurílio
Rodrigues Siqueira , no valor de R$ 8.000,00, que deverá ser
atualizado monetariamente até a data do efetivo paamento, e
acrescido de juros moratórios da data da citação do requerido;
em razão da sucumbênci, condeno o requerdio ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como em honorários
advocatícios, que tendo em vista a natureza e importância da
causa, bem como o trabalho desenvolvido pelo procurador do
autor, fixo em 25% sobre o valor da condenação. P.R.I.” - Adv.
JEAN CARLO LEECK e LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI-

50.-DECLARATORIA - 340/2002 - RAPIDO TRANSPAULO
LTDA. x GREENCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e
outros- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRI-
TES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARISTELA SILVA
FAGUNDES RIBAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 352/2002 - SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x NEIDE RE-
GINA FAZOLO SPANHOLI- “Recebo o agravo retido, tem-

pestivamente interposto. Intime-se a parte agravada para que
se manifeste no prazo de 10 dias.”-Adv. ANDERSON HATA-
QUEIAMA e CRISTIANO JOSÉ BARATTO-

52.-DESPEJO - 367/2002 - MASE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x MARCIO ANTONIO SALVADOR
e outros- “Notifique-se, como se requer. A execução dos alu-
gueres e verbas de sucumbência depende de cálculo
discriminado.”(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00) -Adv. MICHELLE S.SELEME-

53.-REVISAO CONTRATUAL - 382/2002 - JOAO LEMGRU-
BER OLIVEIRA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A- “Es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir.”-Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, ROGERIO JUSSEN BORGES e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO - 451/2002 - AUTO POSTO
REQUINTE LTDA. x CAOME DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA.- “Vistos etc... Face o exposto, com base
no art.808, inciso I, do CPC, REVOGO a liminar concedida; e
JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com base
no art.267, VI, do CPC, feito. CONDENO a autora ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, ar-
bitrados em 10% do valor dada à causa, devidamente corrigi-
do. Oficie-se, informando esta decisão e para que se proceda o
regular protesto dos títulos referidos na inicial. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se.”-Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

55.-DESPEJO - 479/2002 - DALCI SONTAG x DIONE MUL-
LER SIQUEIRA- “Desentranhe-se a petição e documento de
fls.135/136, restituindo-se ao peticionário, posto que o pleito
de restituição deverá ser formulado ao órgão que arrecadou a
verba.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHO-
FF JUNIOR-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO - 528/2002 - APARECI-
DO IRINEU VERI x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTI-
NA S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 12,00) -Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 538/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x CARLOS ROBER-
TO DE LIMA- “Tendo em vista que feito comporta o rito su-
mário, designo audiência de conciliação para o dia 14 de feve-
reiro de 2003, às 14:40 horas. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o
de que, caso não haja conciliação entre as partes, deverá na
mesma audiência apresentar contestação (art.278, CPC). Na
mesma ocasião, então, deverá a parte autora manifestar-se so-
bre a contestação e na sequência será o feito saneado, fixados
os pontos controvertidos, deferidas as provas pertinentes e se
for o caso, designada audiência de instrução e julgamento.
Demais diligências necessárias.”(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem
da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

58.-DESPEJO - 697/2002 - LAIS LUCI PRESIAZNIUK MAIA
x ESCOLA FORMACAO MOTORISTAS TRANSITO SEN-
TIDO OBRIG. e outros- “Vistos etc. Tendo em vista a manifes-
tação de fls.54, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.267, VIII, do CPC. Custas, pelo autor.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados, median-
te recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas bai-
xas, comunicações.”-Adv. LEANDRO GALLI-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO - 714/2002 - COMERCIAL
ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMERCIO
LTDA.-EPP e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. AGOSTINHO
BONIN JUNIOR-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO - 750/2002 - SONIA MA-
RIA DA GRACA QUEVEDO-FI x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “Assiste razão aos autores. Orequerido é revel, eis
que a contestação por ele oferecida foi protocolada além do
prazo legal. Isto porque o AR foi juntado aos autos em 19/08/
2002, iniciando a contagem do prazo no dia 20/08/2002. Con-
sequentemente, o prazo final para o oferecimento da contesta-
ção seria o dia 26/08/2002. A contestação, porém, foi protoco-
lada no dia 23/09/2002. Assim, declro a revelia do requerido,
com fundamento nos artigos 319 do CPC. Determino, assim, o
desentranhamento da petição de contestação de fls. 46/47, por-
que intempestiva. Deve ser mantida a procuração que acompa-
nha a contestação, para as intimações posteriores. Nada obsta,
contudo, que a requerdia continue e intervir no feito, receben-
do-o no estado em que se encontra (art. 322, segunda parte, do
CPC), e devendo ser intimado dos atos subsequentes neste fei-
to. Este feito terá julgamento conjunto com a ação principal.
Adv. PAULO NALIN, SUELI HIGASHI e CESAR AUGUSTO
TERRA-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 755/2002 -
JOSE BENEDITO PEREIRA x POWER BRANDS
COM.IMP.EXP.E REPRESENTACAO LTDA. e outros -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00)-Adv. MAR-
CIO HOFMEISTER-

62.-OBRIGACAO DE FAZER - 840/2002 - ADEVONZIR
JOSE DA SILVA x JOAQUIM DORIVAL RODRIGUES e ou-
tros- “Defiro o pedido de desistência da ação em relação ao

requerido Adevonzir José da Silva (fls.104), uma vez que ain-
da não foi citado. P.R.I. Procedam-se as anotações e retifica-
ções necessárias. De consequência, revogo o despacho de
fls.103. Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir. Avoquei os au-
tos. Às fls.117, item 1, equivocadamente constou o nome do
autor, quando deveria constas o nome do requerido Joaquim
Dorival Rodrigues. Na realidade, constitui-se em erro material
na sentença, razão pela qual, com fundamento no artigo 463,
inc. I, do CPC, declarando o erro material existente na aludida
decisão, para que, onde consta o nome “Adevonzir José da Sil-
va”, passe a constar “Joaquim Dorival Rodrigues”. Na parte
que não foi objeto de correção, mantenho a sentença, tal como
está lançada. Publique-se. Registre-se na sequencia atual do
livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, por certi-
dão, na própria sentença destes autos, bem como no seu regis-
tro e intimem-se.”-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

63.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 850/2002 - COMER-
CIAL ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMER-
CIO LTDA.-EPP -(Deverá a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição e postagem da carta de cita-
ção/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. AGOSTINHO
BONIN JUNIOR-

64.-SUMARIA DE COBRANCA - 884/2002 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A- Determino o sobrestamento do feito até o julga-
mento do recurso, tendo em vista a concessão de efeito suspen-
sivo.”-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER
SUSS, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e EDUARDO
VIRMOND-

65.-BUSCA E APREENSAO - 921/2002 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PRUDENCIO ANTONIO VEIGA- “Inti-
me-se o autor manifestar-se, em 03 dias, sobre a defesa e os
documentos apresentados pelo requerido.”-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

66.-DECLARATORIA - 980/2002 - SONIA MARIA DA GRA-
CA QUEVEDO-FI x BANCO ABN AMRO REAL S/A e ou-
tros - “Assiste razão aos autores,uam vez que ambos os reque-
ridos sÆo revéis. Assim declaro a revelia dos requeridos, com
fundamento nos artigos 319 c/c rt. 297 do CPC. Determino,
assim, o desentranhamento de petição de contestação de fls.
76/77, porque intepestiva. Nada obsta, com tudo, que o reque-
rido continue a intervir no feito, recebendo-o no estado em que
se encontra (art. 322, segunda parte, do CPC), e devendo ser
intimado dos atos subsequentes neste feito. Tendo em vista que
a revelia não obsta eventual tentativa de acordo entre as partes,
bem como o o pedido de indenização por danos moraispor ela
sofridos. Assim designo audiência de tentativa de conciliação
(CPC, art. 331 e 25, iv), para o dia 13/02/2003 às 15:30 hrs.
Intimem-se as partes as quais deverão comparecer pessoalmen-
te ou representadas por procurador com poderes específicos
para transigir. Caso não haja conciliação, será feito saneado,
fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas a serem
produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do processo. Escla-
reço desde logo, contudo, que não será admitida a produção de
prova oral que tenha por objeto a aferição dos fatos, que já se
reputam verdadeiros, na forma do art. 319 do CPC. Assim defi-
ro o pedido de tutela antecipada, devendo ser oficiado ao SE-
RASA, para que se abstenha de divulgar as informações relati-
vas a inclusão do nome da autora pelo segundo requerido. Adv.
PAULO NALIN e CESAR AUGUSTO TERRA-

67.-BUSCA E APREENSAO - 1041/2002 - CONSORCIO
NACIONAL VOLVO S/C LTDA. x JOAQUIM DOMINGOS
DE ALENCAR- “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo de fls.42/
43, por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, e
JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com base
no art.269, III, do CPC. Autorizo o desentranhamento dos do-
cumentos juntado, mediante recibo nos autos. P.R.I. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Após as devidas baixas, comunica-
ções e anotações, arquivem-se.”-Adv. GENI WERKA-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1053/2002 -
TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES x L.C.C.MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. e outros- “A penhora sobre o fatura-
mento da empresa trata-se de medida excepcional, quando não
se verificam condições para penhora de bens da empresa. As-
sim, antes da apreciação de tal pleito, desentranhe-se o manda-
do expedido e proceda-se diligência a fim de se proceder a
penhora sobre o estoque e equipamentos dos
executados.”(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
160.00) -Adv. JACKSON ANDRE DE SA e ADILSON LASS-

69.-SUMARIA DE COBRANCA - 1088/2002 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x NEIVA JESUS DA
SILVA- “Indefiro o pedido de fls.36/37, uma vez que deveria a
requerente ter juntado os documentos de fls.38/39 antes da pro-
lação da sentença de fls.33/34.”-Adv. MELINA BRECKNFELD
RECK-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1134/2002 - NEW HUB-
NER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. x ALCAN-
CE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA. e outros- “La-
vre-se termo de caução dos bens oferecidos às fls.13/14...”(de-
verá a parte interessada comparecer em cartório a fim de assi-
nar o termo)-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

71.-ALVARA - 1196/2002 - JOSEANE SALES GRAEFF DI-
EHL- “Intime-se a requerente para que dê cumprimento ao pa-
recer ministerial de fls.11.”-Adv. ADROALDO JOSE GON-
CALVES-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1341/2002 - ALESSAN-
DRO OLIVEIRA DE SOUZA x LUIZ CLAUDIO ALVES &
CIA.LTDA.-ME- “... Assim, indefiro a liminar requerida, re-
servando-me a reapreciá-la após a resposta da requerida ou o
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decurso do prazo para tanto. Em face de tal decisão resta preju-
dicada a oferta de bem à caução...”(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem
da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

73.-ARROLAMENTO - 1362/2002 - TERESINHA DE CAS-
TRO x ESPOLIO DE ZENAIDE SCHADECK DE CASTRO-
“Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de fls.18,
item 4.”(DESPACHO DE FLS.18 ITEM: Tendo em vista que
dos autos consta que o segundo requerente é comerciante, e
que o terceiro requerente é engenheiro, deve a intariante com-
provar a alegação de pobreza das partes)-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO e ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO-

74.-BUSCA E APREENSAO - 1367/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x WILSON BO-
ZZA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-ALVARA - 1378/2002 - JOSEANE SALES GRAEFF DI-
EHL- “Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido inicial, a fim de
determinar a expedição de alvará em nome de JOSEANE SA-
LES GREFF DIEHL, para que proceda a transferência do bem
descrito à inicial, devendo a parte relativa aos menores ser de-
positada em caderneta de poupança. Prestação de contas em 30
dias. P.R.I. Procedam-se as baixas necessárias.”-Adv. ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES-

76.-DECLARATORIA - 1402/2002 - MICHELLE DE SA RI-
BAS TASSINARI x BIG WALL COMERCIAL LTDA. -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. RO-
BISON MARANHAO-

77.-ALVARA - 1408/2002 - MARCELA CAROLINA PACHE-
CO UNRUH- “Defiro o pedido de dispensa do prazo recur-
sal.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

78.-DECLARATORIA - 1412/2002 - LUIZ DOS SANTOS x
BBV BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S/A - “Concedo a parte autora os benefícios da Justiça Gratui-
ta, com as ressalvas do art. 12 da Lei 1060/50 A autora pede a
antecipação de tutela a fim de que seu nome seja excluído dos
orgãos de restrição de crédito, auzindo que nunca manteve qui-
alquer relação negocial ou contratual com o requerido, e afir-
mando que possui indícios de que o seu CPF foi “clonado”,
uma vez que já recebeu notificação enviada pela Receita Fede-
ral, como devedor de imposto de renda, embora o autor seja
contribuinte isento. Isto posto. Para a concessão da tutela ante-
cipada, é imprescindível a veropssimilhança, ou prova inequí-
voca dos fatos alegados pela parte. No caso, a produção desta
prova, pela parte autora, é impossível, porque a prova é negati-
va. Incumbe, assim, ao requerido comprovar que efetivamente
é a pessoa do autor quem possui pendências bancárias com ela,
que justificaram a inclusão do seu nome em órgãos de restrição
de crédito. Tal comprovação deverá ser efetivada dentro do prazo
para contestação. Após o decurso do prazo para contestração,
voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecia-
pada. Antecipo desde logo, porém, que a eventual concessão
da tutela antecipada neste feito estará limitada à exclusão da
anotação procedida pelo requerido e não por terceiros. Ocorre
que no presente caso há anotações, provenientes de outras ins-
tituições financeiras e estabelecimentos comerciais. Consequen-
temente, a inscrição do nome do autor remanescerá em virtude
destas outras anotações. Cite-se e intime-se a requerida.” - Adv.
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

79.-DECLARATORIA - 1428/2002 - PANIFICADORA E
MERCEARIA CERCONVIK LTDA.-ME x TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S/A - “...Assim, postergo a apreciação do pe-
dido de tutela antecipada até a apresentação da contestação pela
requerida, ou o decurso do prazo para tanto. Cite-se. Após o
oferecimento da contestação ou o decurso do prazo (devida-
mente certificado), voltem conclusos com urgência para apre-
ciação do pedido de tutela antecipada. Adv. ERENI INES CA-
SARIN-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1440/2002 -
CIA.ULTRAGAZ S/A x GILDA IRIA MESTRE-ME -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição da carta precatória, no valor de R$ 40,60) -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1444/2002 - FAVERZA-
NI & KRAVISKI LTDA. x BANCO CITIBANK S/A- “A parte
autora narra ter firmado vários contratos com o requerido,
entre os quais de conta-corrente com limite de crédito e vá-
rios contratos de empréstimo (capital de giro), ainda “troca
de cheques”. Impugnou as taxas de juros aplicadas pelo re-
querido, reputando -as como abusivas e ilegais por excede-
rem o limite de 12% e ao final concluiu que teria um crédito
de R$ 6.890,17, ao invés de débito. Requereu, assim, a con-
cessão de tutela para o fim de obstar a inclusão do seu nome
em adastro de restrição de crédtio. A comprovação do su-
posto crédito da crédito da autora - e por conseguinte, a ve-
rossimilhança dos fatos alegados por ela - em face do reque-
rido consiste no parecer técnico que instrui a inicial. O peri-
go de dano irreparável decorre dos efeitos da inclusão do
nome da autora em cadastros de restrição de crédito, que
abalaria a sua reputação e credibilidade financeira. Assim,
considerando a descussão posta em juízo acerca das cláusu-
las e condições econômicas do contrato, CONCEDO A TU-
TELA ANTECIPADA, com fundamento na art. 273 do CPC,
para o fim de crédito (SERASA SPC e afins) durante o curso
deste feito ou até decisão em sentido contrário.Anoto que o
provimento ora concedido não tem caráter irreversível. Res-

salvo expressamentenão haver nenhum juízo quanto à pro-
cedência ou não das alegações da parte autora - especial-
mente quanto à limitação da taxa de juros em 12% ao ano,
matéria que será apreciada por ocasião da prolação da sen-
teça. O deferimento da tutela antecipada requerida decorre
também da jurisprudência denominante do STJ e do TAPR
que se firmou no sentido de que “mostra-se abusiva e des-
provida de legalidade a inclusão de nome nos cadastros de
proteção ao crédito (SPC-SERASA), havendo discuçã o da
dívida em juízo” (Enunciado nº 6 do Centro de Estudos do
TRibunal de Alçada do Paraná, em 26.09.2002). Oficie-se
ao SCPC e ao SERASA. Cite-se e intime-se o requerido do
teor da tutela ora concedida. Inteme-se ele também a exibir
os documentos referidos pela autora na petição inicial. (de-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas refe-
rente à expedição e postagem dos ofícios no valor de
R$24,00)” - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALE-
RIA GASPARIN-

82.-BUSCA E APREENSAO - 1462/2002 - LOJA DE MO-
VEIS 5200 LTDA. x RICHARD RUPPEL SOTTO MAIOR-
“Defiro, liminarmente, a medida. Expeça-se mandado de busca
e apreensão, depositando-se o bem em nome da autora, na pes-
soa de um de seus gerentes. Para os fins do par.1º do art.1071
do CPC (vistoria do bem e arbitramento do seu valor, descre-
vendo-lhe o estado pormenorizadamente), nomeio como perito
do juizo o Sr. Saul Tréglia Junior. Intime-se para aceitar o en-
gargo e formular proposta de honorários, que deverão ser de-
positados pela parte autora no prazo de cinco dias. Executada a
liminar, cite-se o requerido para em 05 dias, contestar, ou, se já
tiver pago 40% do preço financiado, requer purgação da mora
(art.1071, par.2º do CPC), no prazo de 30 dias. Cientifiquem
os alalistas.”-(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200.00) -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYA-
NA MARION KLEIN-

83.-ALVARA - 1463/2002 - OTACILIO FERNANDES DE
LIMA e outros- “Defiro aos autores os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. Vistos etc. Tendo em vista as alegações
contidas na exordial e os documentos juntados, DEFIRO o pe-
dido inicial. Expeça-se alvará. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.”-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1465/2002 - MARCOS
ANTONIO BATISTA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO- “... Pelo exposto, defiro a
tutela pleiteada para determinar que a requerida abstenha-se de
solicitar restrições contra o autor.”(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem
da carta de citação/intimação, no valor de R$ 70,00) -Adv.
FABIANO NEVES-

85.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1473/2002 - ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x JOSE CAR-
LOS PINHEIRO BECKER e outros -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60.00) -Adv. LUCIANA OLICSHE-
VIS-

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 601/2002 - MA-
RIO IWERSEN BERTONI x OSMAR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$609,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) - Adv. RAQUEL DE JESUS SILVA REBE-
LLO-

87.-MONITORIA - 602/2002 - BELLA TERRA DISTRIBUI-
DORA DE AUTO PECAS LTDA x EDSON MARQUES - (Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$157,50, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. IVAN PAROLIN FILHO-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 603/2002 - C.E.
VALENTE DE OLIVEIRA EMPREEND.E CONSTR.LTDA.
x RONALDO MEYER e outros - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER-

89.-BUSCA E APREENSAO - 604/2002 -
CONJ.RES.MOR.PAQUETA I - COND. II x ROSA DE FREI-
TAS - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$157,50 + AR, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) - Adv. CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA-

90.-BUSCA E APREENSAO - 605/2002 - FINAUSTRIA x
AMARILDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

91.-ORDINARIA - 606/2002 - ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA x MARISMAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$199,50, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. FERNANDO
BASZKOWSKI-

92.-SUMARIA DE COBRANCA - 607/2002 - CONJUNTO
PADRE ANCHIETA x JOSE CARLOS FRANCA DAS NE-
VES e outros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$199,50, sob pena de concelamento, em conformidade com
o art. 257 do CPC.) - Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

93.-REIVINDICATORIA - LUCIA MARIA SALLES DENNES
x PABLO ALAN DEKI -(Efetuar o preparo das custas iniciais,

no valor de R$ 399.00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA e GABRIEL BARDAL-

94.-SUMARIA DE COBRANCA - CONJUNTO RESIDENCI-
AL VILA VELHA x EDSON ROBERTO DOS ANJOS -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 169.50 já
incluido carta AR, sob pena de concelamento, em conformida-
de com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

95.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x AN-
TONIO APARECIDO CASAGRANDE -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 399.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

96.-ORDINARIA DE COBRANCA - RAPID FIRE COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA - ME x UNIBANCO AIG SE-
GUROS S/A -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 621.00 já incluido carta AR, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. EDULA WI-
LLE POSNIAK-

97.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x WEN-
CESLAU BONIFACIO DA SILVA -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

98.-RESCISAO DE CONTRATO - CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RONNI CEZAR DO
CARMO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
336.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

99.-ARROLAMENTO - DERCIA CHAERKI x ESP.FARID
CHAERKI -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 714.00 já incluido formal de partilha, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. IRIS
D’AGOSTINI-

100.-PRESTACAO DE CONTAS - VITOR MACIEYWSKI e
outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 157.50, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. HEROLDES BAHR NETO-

101.-INDENIZACAO - GILSON NOVAES MANGE x UTT
INFORMATICA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no va-
lor de R$ 157.50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. NEIVA DE-NEZ-

102.-DESPEJO - 617/2002 - MARCUS FRIEDRICH VON
BORSTEL e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
621.00 já incluido carta AR, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. MARTINS GI-
MENEZ BALERO-

103.-ORDINARIA - MARISTELA ANA LUSA e outros x
BANESTADO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 621.00 já incluido carta AR, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CARRILLO-

104.-BUSCA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO
S/A x LUIS CARLOS DINIZ -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 378.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

105.-BUSCA E APREENSAO - BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A x ARLENE COELHO DE SOU-
ZA MARIANO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no va-
lor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

106.-SUMARIA DE COBRANCA - EDIFICIO CORDILHEI-
RAS x GALENO CORDOVA FERREIRA e outros -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 169.00 já incluido o
formal de partilha, sob pena de concelamento, em conformida-
de com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO-

107.-SUMARIA DE COBRANCA - CONJUNTO RESIDEN-
CIAL JARDIM DAS ARAUCARIAS x VALDECI BISPO DA
CRUZ e outros -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 189.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

108.-SUMARIA DE COBRANCA - CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x KARLYLE VERDUM NU-
NES -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
157.50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. MARILZA MATIOSKI-

109.-ARROLAMENTO - MIRIAN GODAR ZARDO e outros
x ESP.DARCY LAURO ZARDO -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 714.00 já incluido formal de parti-
lha, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) -Adv. GERSON MARCIO ELEUTERIO ZAR-
DO-

110.-BUSCA E APREENSAO - BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S.A. x JOAO BATISTA ALBURQUERQUE DA
SILVA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
609.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
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1.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-321/1990-LUIZ
CLµUDIO BERNARDINO x ANWAR FEHMI OMAIRI-”Ma-
nifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. JAIME LUIZ SCHLU-
GA e RUBENS XAVIER DE FRAGA-

2.-DESPEJO-168/1991-MARILENE  ZICARELLI MILACH x
JOS•  MAURÖCIO  MONTEIRO VALVERDE-”Homologo por
sentenca o pedido de desistencia manifestado por mieo da peti-
cao de fs... e julgo extinto o processo... impondo ao desistente
o pagamento das custas processuais (fase executoria)... Opor-
tunamente, arquivem-se.”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES-

3.-COBRAN•A-945/1992-FACTOBAL FACTORING E  FO-
MENTO COML.LTDA.  x DISTRIBUIDORA DE DETER-
GENTES LUBRINASA LTDA.-”Indefiro a expedicao do ofi-
cio... Isto porque, alem de ja consta dos autos... ao meu ver
cabe a parte a localizacao do endereco da pessoa contra quem a
pretensao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publi-
co, de forma a propiciar que o Judiciario, no exercico do poder
constitucional, atue  no interesse da justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte.”-Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e ADRIANE ABRÇO RIBAS-

4.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-350/1993-
TRANSOCE¶NICA PASSAGENS E TURISMO LTDA. x JOS•
EMÖLIO ABUSSAMA-”A exequente foi regularmente intima-
da para que providenciasse o regular andamento do feito em 48
horas, sob pen ade extincao. Decorrido o prazo, quedou-se iner-
te. Assim, ... julgo extinta a presente acao. Custas pela exe-
quente.-”-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO
e EDUARDO JOS• GUASTINI ROCHA-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-411/1993-TOMA-
ZI E MEDEIROS LTDA. x RUBENS RAMOS-”Defiro, como
requerido (fs. 121). - (suspensao).”-Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO-

6.-REIVINDICATàRIA-534/1995-RIVALDO TEIXEIRA e
outros x JUREMA CARDOSO CASTILHO e outros -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de fl. 169-verso.”-Adv. EDSON VIEIRA ABDALA,
GILSON BONATO e JEANE BURDA NICOLA-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-809/1996-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LUÖS VERCIONE GUSSO e
outros-”Tendo em vista que o levantamento da penhora foi cum-
prido no juizo Deprecado... manifeste-se a parte exequente, em
cinco dias, se possui  interesse no prosseguimento do feito.”-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

8.-MONITORIA-1035/1996-UNIBANCO-UNIÇO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x A•O CIC COM•RCIO DE FER-
RO E A•O LTDA. e outros-”Defiro o pedido  de suspensao,
como requerido...”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

9.-VENDA A CR•DITO C/RES.DOMÖNIO-241/1997-FORD
COMERCIO E SERVI•OS LTDA. x FRANK JURIDE PELE-
GRINI-”Defiro, como requerido (fs.  113). - (suspensao).”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

10.-DEPOSITO-893/1997-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIZEU LAUDETE
GASPAR-”Defiro o pedido de vista, por apenas cinco dias...”-
Adv. MARIANO TAGLIANETTI, ROG•RIO DANTE DE
OLIVEIRA JéNIOR e BENJAMIM PEDRO ZONATO-

11.-EMBARGOS A EXECU•AO-693/1998-CAIXA SEGURA-
DORA S/A. x SANTA IZABEL PEREIRA LIMA -”Fotocopia
conferida: R$ 2,10... Voltem ao contador para correcao. - Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 184,12.”-Adv. LUIZ
CARLOS LIMA e JORGE LUIZ MOHR-

12.-DESPEJO-1185/1998-LUDOMIR ZBIGNIEW ZUBKO x
JORGE LUIZ AQUINO -”Desentranhe-se e adite-se o manda-
do de citacao e penhora... - Aguarda antecipacacao das custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 175,00.”-Adv. HELO-
ISA MARIA FREITAS C¶MARA-

13.-MONITORIA-39/1999-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MéLTIPLO  (RECONVINDO) x ARGEU DE OLIVEIRA
SCHUINDT (RECONVINTE)-”Por mais que a carta precato-
ria tenha sido distribuida, ha aproximadamente um ano, aguar-
de-se o seu cumprimento, por mais 60 dias.”-Adv. OLÖVIO
HORµCIO RODRIGUES FERRAZ e VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS-

14.-RESCISÇO CONTRATUAL-174/1999-DAVID NUNES
RODRIGUES e outros  x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA-”Julgo extinto o processo... e determino... o
arquivamento dos autos.”-Adv. ALEX SANDER HOSTYN
BRANCHIER e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

15.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-722/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x JULIO CEZAR DE
CARVALHO -”Aguarda manifestacao sobre o contido no ex-
pediente de fl. 133. - Retirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

16.-ORDINARIA-997/1999-MARLENE TEREZINHA FAS-
BINDER x IRM - MADEIRAS LTDA-”Defiro (fs. 360). Expe-
ca-se oficio de levantamento em favor do expert... e intime-se
a autora para depositar a ultima parcela dos honorarios perici-
ais, no vlaor de R$ 330,00, no prazo de 10 dias.”-Adv. PAULO
VINICIUS DE LIMA, MARCIA CRISTINA MARCONDES
ZINSER e MANOEL CELIO DZIEDZICK-

17.-COMINATORIA-137/2000-EVALDO CORREA x OIDO-
VI LANONE JOHNSON e outros-”Cumpra-se a decisao de fl.
69.”-Adv. CARLOS R.COLLA e DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-158/2000-INDéS-
TRIA ELETRâNICA SANYO DO BRASIL LTDA x EMANU-
EL OSTROWSKY -”REtirar edital expedido e a disposicao em
cartorio para publicacao.”-Adv. MARTINS GATTI CAMA-
CHO-

19.-MONITORIA-279/2000-EDUARDO BUNDYRA x NOVA
MARCA CONFEC•åES LTDA e outros-”Manifeste-se o cre-
dor... em cinco dias.”-Adv. ABUD GAIT NETTO-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-369/2000-JOS• DEL-
FINO PATRÖCIO  e outros x CLOVECI JORGE DUARTE
NOBRE e outros-”Defiro o pedido feito a fl. 193. Aguarde-se
o cumprimento  da precatoria.”-Adv. CLAUDINEI
SZYMCZAK, JUNIA MARIA TAGUCHI, PAULO RICARDO
RODRIGUES BRUNET, CRISTINA HELENA SILVEIRA
REIS e MARIO ADERBAL CIDADE-

21.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-491/2000-EMPRESA
DE âNIBUS TRANSGIRO LTDA e outros x DAIMLERCRY-
LER LEASING-ARRENDAAMENTO MERCANTIL S/A-”In-
time-se a re para em cinco dias, cumprir a decisao de f. 458/
459, ante o que consta as f. 461/462. Em caso de descumpri-
mento, sera de pronto fixada multa, retroativa a data que expi-
rar o prazo.”-Adv. ANTONIO  SBANO e H•LIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-697/2000-F.T. MURAI E
CIA LTDA x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-”Intime-se o reu para, em mais cinco dias, dar atendi-
mento a determinacao de fs. 144, bem como esclareer o depo-
sito de fs. 163v, contrariando seus proprios argumentos de fs.
160, mesmo poque, a autora, a quem incumbia antecipar o pa-
gamento dos honorarios pericial, nao o fez...”-Adv. JORGE
LUIZ IDERIHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

23.-INTERDICAO-727/2000-GUAIANAZES  KNOLL MALI-
NOWSKI x MARIA APARECIDA MALINOWSKI-”Acerca do
laudo... manifestem-se as partes, no prazo comum de dez dias.
Apos, abra-se vista ao ilustre representante do M.P.”-Adv. JOS•
DANTAS LOUREIRO NETO, JORGE MARCELO DUARTE
CORREA, ANGELITA ACOSTA e JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

24.-ORD.DE REVISAO  DE CONTRATO-797/2000-JAIRO
LUIZ RASTELLI x SIDNEY MULLER-”Defiro (fl. 317) por
cinco dias. -  (vista dos autos).”-Adv. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, TATIANA
SCHIMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2000-
FINµUSTRIA COMPANHIA CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x JOSE PEDRO DA SILVA-”De-
firo, como requerido  (fls. 84, segundo paragrafo). - (dilacao de
prazo).”-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA-

26.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1111/2000-RI-
CARDO DE ANDRADE PONTAROLLI x RODEIO COUTRY
BAR LTDA-”As partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. ALIDO
LORENZATTO, FRANCISCO JURACI BONATTO e ALCIO
M. DE S. FIGUEIREDO-

27.-DEPOSITO-520/2001-BANCO  ZOGBI S/A x NESTOR
LUIZ TERNOPINKI -” Expeca-se carta precatoria, como rque-
rido...  - REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligen-
ciando no seu cumprimento.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

28.-REVIS.CONTRATO-615/2001-PAULO C•SAR COMAN-
DULLI x FINIVESTI VISA S/A ADMINIST.DE CARTåES
CREDITO-”Aprecio, somente agora,  o pedido de gratuidade
processual formulado pelo autor... para deferi-lo em carater
provisorio  e sob as penas da lei. Considerando o deferimento
da inversao do onus da prova... intime-se a re para, em cinco
dias, dizer se tem interesse na realizacao da prova pericial, an-
tecipando, se for o caso, o pagamento dos honorarios do Sr.
Perito.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PIN-
TO VARELLA NETO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

29.-FALSIDADE-917/2001-LUZ RENATO MULLER  x IVO-
NE STRUK-”Int. o arguente para, em mais cinco dias, efetuar
o deposito dos honorarios periciais faltantes, sob pena de nao
se realizar a prova.”-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, IVONE STRUCK e IVONE STRUCK-

30.-ALVARA-1002/2001-EDILCE L•IA GUILHERME BAR-
RETO DOS SANTOS x  -”Arquivem-se, juntamente com os
demais apensos.”-Adv. MARCO AUR•LIO RODRIGUES
PALMA-

31.-DEPOSITO-1063/2001-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x ALMIR JORGE SAL-
MOREA-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar o reu na entrega do bem em vinte e quatro horas, ou o
equivalente em dinheiro, sob pena de prisao civil. Custas e
honorarios advocaticios pelo reu, os quais arbitro em 10 por
cento sobre o valor atribuido a causa...”-Adv. FERNANDA
TROIAN-

32.-DEPOSITO-1212/2001-HSBC  BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MéLTIPLO x VALDECI ALBINO DA SILVA -”REtirar
carta precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cum-
primento.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

33.-RESCISÇO CONTRATUAL-1247/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAé x  CI-
MONE MARIA PEDROLLO-”Defiro o pedido de expedicao
de oficio ao Detran, solicitando apenas a anotacao para efeito
de se impedir a transferencia, porque impedir a renovacao do
licenciamento e providencia que nao interessa ao fisco - que
nao recolhera o IPVA - a regularizacao administrativa da frota
de veiculos e, nem ao proprio credor, que tendo veiculo com
seu transito impedido ou limitado diminuira a possibilidade de
recupera-lo. Sobre a resposta juntada a f. 48, manifeste-se o
autor em 5 dias. - Retirar oficio a disposicao em  crtorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR-

34.-DESPEJO-1290/2001-AMORIM LEITE & CIA LTDA x
ANGELA VELOSO BRAGA -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 159,14.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e FABIANO MILANI PIECHNIK-

35.-SUSTA•AO DE  PROTESTO-1394/2001-EXPRESSO ES-
TRELA CATARINENSE LTDA ( HESS EXPRESS) x GIRO
COM•RCIO DE PNEUS LTDA.-”Comparecer em cartorio para
subscrever termo de caucao.”-Adv. SOLANGE DOS ANJOS e
NESTOR TEODORO DA SILVA-

36.-ORDINARIA-1460/2001-FERNANDO MACEDO GUI-
MARÇES x BMC LEASING E FINANCIAMENTO -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. CARMEN SÖLVIA M. GAR-
MENDIA DE BORBA, ALINE FAGUNDES e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1502/2001-MAER
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA x  ROSSANA MARA
PERSI BARCELLOS -”Oficie-se solicitando o bloqueio de
eventual saldo positivo existente nas contas indicadas as fs. 39,
ate o limite do valor exequendo, com imediata comunicacao a
esse juizo, para posterior penhora, bem como informe acerca
da movimentacao nos ultimos seis meses, como requeirido. -
Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl. 45.
- Retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciadno no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

38.-INVENTARIO-1575/2001-LEONOR BISOLO CONSTAN-
TINOPOLOS SEVERO x ROBERTO LUIZ CONSTANTINO-
POLOS SEVERO-”Abra-se vista a FAzenda Publica... Haven-
do concordancia, int. a inventariante para prestar as ultimas
declaracoes...”-Adv. ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI-

39.-ORDINARIA-47/2002-SANTO  MOREIRA DA COSTA x
FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-”Re-
cebo a apelacao interposta, no duplo efeito, contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os autos ao e. Tribunal de
Alcada...”-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e RO-
NALDO LIMA MACHADO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x CYNTIA ASTURIAN LAPORTE-”Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sacao celebrada e, em consequencia, julgo extinta a presente
acao... Com o transito em julado, ... arquivem-se os autos.”-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

41.-MONITORIA-164/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JOÇO FERNANDO LORENZON-”Homologo por sen-
tenca, o pedido de desistencia formulado as fs. 70 e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merito... impondo ao desis-
tente o pagamento das custas processuais... arquive-se.”-Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

42.-REVIS.CONTRATO-246/2002-CLEUSA MANOELITA
RODRIGUEZ x BANCO  ABN AMRO REAL S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTåES -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e NEY PINTO VARE-
LLA NETO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-315/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ELIANE APARECIDA DOS SAN-
TOS -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 45.”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

44.-MEDIDA CAUTELAR DE CANCELAMENTO DE PRO-
T E S T O - 3 2 9 / 2 0 0 2 - S I N T R A C O N -
SIDIC.TRAB.IND.CONST.CIVIL   CUTBA  REGIÇO x MAR-
COS PAULO PONCIANO e outros-”Em derradeiros 5 dias,
cumpra a autora o item 3 do despacho de f. 75v, so bpena de
indeferimetno da inicial.”-Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-451/2002-AMAURI ANTO-
NIO CENOVICZ x FININVEST S.A-”Especifiquem as partes:
a) as provas que efetivamente pretendem produzir, para o caso
de eventual instrucao do feito, justificando de forma clara e
precisa a necessidade e finalidade, ficando consignado que a
especificacao generica ou o silencio ser ainterpretado como

dispensa na producao; b) se efetivamente existe possibilidade
de conciliacao, com o que podera ser designada a audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Fica consignado que  o silencio
sera interpretado como impossibilidade de transacao, com o
que o processe sera diretamente saneado, passando, se foro o
caso, para a fase instrutoria. Resta mantido, no mais, o teor do
despacho inicial.”-Adv. MAURICIO VIEIRA e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

46.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-465/2002-LEO-
CADIO DA CUNHA x PANAMERICANO PRESTADORA DE
SERVI•OS S/C LTDA-”Aguarde-se  a audiencia designada.”-
Adv. WALTER XAVIER JUNIOR e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

47.-ALVARA-476/2002-RICARDO DE QUEROZ DUARTE x
-”... Por tais razoes, com a devida licenca aos argumetnos do
requerente e do represenante do M.P., indefiro o pedido formu-
lado na inicial, determinando ao inventariante a adocao das
providencias necessarias ao rapido desfecho do inventario,  sob
pena de destituicao...”-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

48.-REVIS.CONTRATO-573/2002-MARCO ANTONIO  SCA-
RANT e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A
CR•DITO IMOBILIµRIO-”Diante da concordancia do peri-
to... deposite a parte autora o valor dos honorarios periciais, ja
arbitrados... em cinco dias. Apos, inicie o perito os seus  traba-
lhos, cientificando as parts.”-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

49.-ALVARA-631/2002-ODILIO IGNACIO BENDER e outros
x -”Em face do anotado no item 2 do despacho de fl. 12, pro-
mova a  requerente a abertura do inventario. Apos, tera segui-
mento o presente alvara.”-Adv. ADAGMAR LORI MERLIN
DA CUNHA-

50.-DESPEJO-675/2002-PAULO ROBERTO DE PAULA SAN-
TOS x ALCIDES  PAUTILHA CORES-”O acordo nao chegou
a ser homologado. Portanto, nao e o caso de aplicacao de reco-
nheicmento do peiddo, devendo a acao seguir seu tramite nor-
mal. Manifeste-se, pois, a  parte interessada.”-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-725/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x DOMINGO JOSE DILEO-”Homologo para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada, e, em consequencia, julgo extinta a presente acao... Com
o transito em julgado, ... arquivem-se os autos.”-Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

52.-DESPEJO-769/2002-ANA CLAUDIA DELFINO x ENY
APARECIDO CORREIA DE FREITAS-”Especifiquem as par-
tes: a) as provas que efetivamente pretendem produzir, para o
caso de eventual instrucao do feito, justificando de forma clara e
precisa a necessidade e finalidade, ficando consignado que  a
especificacao generica ou o silencio sera interpretado como dis-
pensa na producao; b) se efetivamente existe a possibilidade de
conciliacao, com o que podera ser designada a audiencia previs-
ta no art. 331 do CPC. Fica consignado que o silencio sera inter-
pretado como possibilidade de transacao, como o que o processo
sera diretamente saneado, passando, se for o caso, para a fase
instrutoria. REsta mantido, no mais, o teor do despacho inici-
al.”-Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e INI PILATTI-

53.-ALVARA-822/2002-LEONOR BISOLO CONSTANTINO-
POLOS SEVERO x -”Consta que um dos veiculos esta aliena-
do fiduriariamente... Manifeste-se  a requerente.”-Adv. ANGE-
LA MARIA DE LIMA RIZARDI-

54.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-839/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA CREDITO FINANC. INVESTI-
MENTO x JOS• CARLOS VANELLI-”Devolvida aos autos a
carta precatoria... e regularizada a representacao processual do
requerido, voltem para exame do pedido feito as f. 25/26.”-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JAQUELINE DE FATIMA DA SIL-
VA-”... Assim sendo, julgo procedente o os pedidos e, de con-
sequencia: a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor
sobre o bem descrito na inicial... b) condeno a re ao pagmaento
das custas processuais e honorarios advocaticios ... que fixo
em R$ 400,00...”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-899/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A  x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
CHOAL THOMEU LTD e outros-”Ciencia do contido no ex-
pediente de fl. 34, advindo do Juizo Deprecado (Sao Paulo-
SP): informa que a deprecata foi registrada sob n. 21500/02.”-
Adv. RICARDO CEZAR  PINHEIRO BECKER, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

57.-MONITORIA-913/2002-BANCO ITAé S.A x AR SUL AR
CONDICIONADO DEC. LTDA e outros -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
67-verso.”-Adv. DANIEL HACHEM-

58.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-961/2002-MARIA
LOPES DE SOUZA x BERNECK & CIA LTDA e outros -”Aco-
lho a denunciacao a lide... Cite-se a denunciada... - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 40,00.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e CARLOS OSMAR
LENZ-

59.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1081/2002-VOU-
PAR ADMINITRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
FABIO LISSANDRO DA CRUZ ROCHA-”Diante da noticia
de acordo celebrdo entre as partes... suspendo o  feito ate o seu
integral cumprimento.”-Adv. NADIA CIONEK-

60.-EMBARGOS  A EXECU•AO-1089/2002-CESAR LUIZ
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LACERDA ABICALAFFE x BANCO ITAé S/A-”Consideran-
do que a sentenca proferida nos autos da acao de consignacao
em pagamento, manifestem-se as partes, em cinco dias.”-Adv.
DEFENSORIA PéBLICA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

61.-CAUTELAR INOMINADA-1169/2002-CODEPO CO-
MERCIO E INDUSTRIA MATERIAIS P/CONSTRU•ÇO x
BETONEX INDUSTRIA E COMER.MATERIAIS P/
CONSTRU•ÇO e outros-”Defiro o pedido de fl. 133. - (desen-
tranhamento de documentos).”-Adv. ADRIANA GOMES
BRUNNER-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1189/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LEONILDO PEDROSO-”Homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia retro for-
mulada e, em consequencia, julgo extinta a presente acao... Com
o transito em julgado,... arquivem-se os autos.”-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA-

63.-ORDINARIA-1206/2002-SERGIO SIDINEY DERIO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-”Retirar oficio a disposi-
cao em crtorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

64.-ALVARA-1235/2002-MONICA MACHADO x ESP. DE
GERALDO DA SILVA MACHADO-”Independe  de requisi-
cao judicial a providencia requerida a fl. 04, item 06. A esposa
do falecido deve integrar-se ao feito, voluntariamente ou via
citacao. Int. a requerente para tomar as providencias necessari-
as.”-Adv. ANA PAULA ANTUNES VARELA-

65.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1270/2002-
FUNDA•ÇO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DEBO-
RA CAROLINA ROSSA DE MORAIS e outros-”Citem-se os
executados... Honorarios fixados provisoriamente em 5 por
cento...”-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

66.-DESPEJO-1295/2002-JOÇO APPARECIDO KANTOVITZ
x JUARES NUNES-”Cite-se o reu... Notifiquem-se os fiado-
res...”-Adv. PERCY ARAUJO-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1299/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANGELA MARIA NOVAK -”Es-
tando comprovada a mora, defiro liminarmente a medida...
Cumprida a liminar, cite-se... Cientifiquem-se eventuais deve-
dores solidarios - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. GISELE SOLER
CONSALTER-

68.-ORDINARIA-1347/2002-CONSPIZZA HIDROSSEMA-
DURA LTDA. x PELISSARI & DIAS LTDA.-”Retirar carta de
citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. CLAUDIA APARECIDA BATISTA-

69.-ARROLAMENTO-1351/2002-GILDO HENRIQUE BAR-
BOSA e outros x ESP. DE JOSE HENRIQUE BARBOSA e
outros-”Dois sao os inventariados... Nao foi indicado herdeiro
par assumir o encargo  da inventarianca. Aqueles que se intitu-
lam herdeiros devem comprovar tal qualidade documentalmen-
te, alem de regularizada a representacao de todos para o fei-
to.”-Adv. FERNANDO FERNANDES-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) medida cautelar - Lourdes Marchi e outros x Condo-
minio Edificio Parque Barigui e outro. -adv. Didimo Miguel.
b) cobran‡a - Condominio Conjunto Residencial Villa Lobos x
Osmar Jose Volanski e outra. -adv. Emerson Luiz Vello.  c)
revisional - Silas Alberto Ferreira x BB Administradora de
Cartao de Credito S.A Ourocard. -adv. Angelita Acosta.  d)
busca e apreensao - V.R. Borel ME x Marciana Fernandes Joao.
-adv. Ney Varella Neto.  e) busca e apreensao - Banco General
Motors S.A x Helenice Maria Cardoso Martellotti. -adv. Ale-
xandre Nelson Ferraz.

2.-BUSCA E APREENSAO-169/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x JOSE PENTEADO -Defiro o pedido de fls. 233.
Quanto ao arquivamento do feito. -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES e EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI-

3.-ARROLAMENTO-480/1991-STELA MARIS SESTREM x
JONIS SESTREM. Digam os interessados quanto ao esbo‡o de
partilha. -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL e REGES JOSE REIMANN-

4.-INDENIZACAO ORDINARIO-263/1995-VALDEREZ DE
SOUZA PENHA e outros x CONDOR CONV. ALIM. REFEI-
CAO LTDA. Julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte
executada quitado integralmente os valores pleiteados neste
feito, conforme consta dos petitorios de fl. 337 e 338. Opor-
tunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. PAULO EMILIO T. DE MEDEI-
ROS, RENE MARIO PACHE, HENRY ANDERSEN NAVA-
RETTE, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-213/1996-SOCIEDADE TRES
PINHEIROS LTDA x LEOPOLDO LAURO BENDER NETO
-Defiro o pedido de fls. 75. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 60 dias.-Adv. SERGIO TERNUS-

6.-INVENTARIO-1405/1996-LUIZ AFFONSO MUGGIATI x
RENATO DE MUGGIATI. Defiro proceda-se como requerido.
-Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, ABIGAIL HOLMES MEISTER, ROGERIA
DOTTI DORIA e JULIANO LOCATELLI SANTOS-

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1091/1997-JOSE CHA-
GAS DOS SANTOS x WALFRIDO TRIEBESS e ELIANE
GOMES TRIEBESS. Manifeste-se o requerido acerca da certi-
dao de fl. 119. Diligencias necessarias. -Adv. ALCIR SPERAN-
DIO-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-45/1998-MARCOS THADEU
SULTWSKI e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A
IND. E COMERCIO -Pelo contido as fls. 294/305, faculto que

diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
MARIZ MENDES MAY-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/1998-MIGUEL ZATTAR
x BANCO BRADESCO S/A. Tendo em vista que ate o presen-
te momento nao ha noticia de julgamento do Recurso interpos-
to, manifeste-se o embargado sobre a nomea‡ao a penhora efe-
tivada pelo embargante (fl. 79). Intime-se. Diligencias neces-
sarias. Ap. 1163/95. -Adv. DANIEL HACHEM-

10.-ORDINARIA-478/1998-MARCUS VINICIUS DA COSTA
MICHELOTTO E OUTRA x CONSTRUTORA E IMOBILIA-
RIA DOM BOSCO LTDA E BELA TO e outros . Parte final...
Desta forma, nada ha para ser reconsiderado. -Adv. FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ FERNANDES e
MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-840/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADELINO FERNAN-
DES DOS PASSOS -Pelo contido as fls. 56, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

12.-BUSCA E APREENSAO-685/1999-AUTOLATINA BRA-
SIL S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x MARCIO KIEHN -De-
firo o pedido de fls. 96. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 30 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-ORDINARIA-1119/1999-HUMBERTO SARAN SOLON x
BASILICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -
Defiro o pedido de fls. 132. Quanto vista dos autos pelo prazo
de 05 dias.-Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1384/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SALDANHA PRINCE x MARCOS GUIMARAES
SAMPAIO e outros. Defiro os pedidos efetivados pelo reque-
rente em fl. 78 a 82. (seja intimada a Caixa Economica Fede-
ral...). -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

15.-INDENIZACAO-418/2000-JOSE ARAUJO NETO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Pelo contido as
fls. 256, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o
oficio designando o dia 02.04.2003 as 14:00 horas para
realiza‡ao do ato deprecado. -Adv. STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-649/2000-ISABEL CRISTI-
NA GONCALVES x ALEDISON MONTE MACHADO. Ten-
do em vista que o requerente nao se manifestou quanto ao tran-
sito em julgado da senten‡a, determino que sejam arquivados
estes autos. Diligencias necessarias. -Adv. ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA-

17.-INVENTARIO-727/2000-MARIA MADALENA DA LUZ
CHANE e outros x ARISTIDES ANTONIO CHANE. Assinar
termo de re-ratifica‡ao. -Adv. JAQUELINE TODESCO BAR-
BOSA DE AMORIM-

18.-COBRANCA-994/2000-MARIA JOANA DALGALLO x
HOTEL DEL REY LTDA. -Pelo contido as fls. 332/346, facul-
to que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. EDSON FERNANDO HAUAGGE e VALDEMAR
BERNARDO JORGE-

19.-ORDINARIA-1094/2000-ANTONIO LOPES e outros x
REFER- FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL -
Pelo contido as fls. 585, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MAGALI H. RICCI
DOS SANTOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-273/2001-EXITUS CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA x ROGERIO
LUIZ ZERAIK ABDALLA e outros. Sobre a peti‡ao de fl. 203/
209 e documentos que a acompanham, diga o requerente. -Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN-

21.-INVENTARIO-692/2001-JANDERSON BALOTIN x JO-
RANDI LUIZ BALOTIN. Assinar termo de ultimas declara‡oes.
-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AMILTON FRANZOLOSO JUNIOR. Defiro o pedido de fl.
86. Diligencias necessarias. -Adv. FRANCINE FREDERICO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1146/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x NARA SOUZA OLIVEIRA -Pelo
contido as fls. 57/58, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

24.-ALVARA-22/2002-MARIA HELENA FERNANDES
DALL’STELLA x Indefiro o pedido efetivado pela requerente
de retifica‡ao do alvara expedido, tendo em vista que, como ja
foi esclarecido, este deve ser promovido em apartado. Diligen-
cias necessarias. Ap. 647/00. -Adv. EVANDRO L. MARQUES
DE ABREU-

25.-DESPEJO-70/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x JBC COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA e outros. Manifeste-se o re-
querente acerca dos depositos efetuados pela requerida, bem
como a certidao de fl. 91 verso. Diligencias necessarias. -Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS-

26.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-104/2002-AN-
TONIO DE OLIVEIRA ALVES e outros x IRMAO ALADIO
& CIA LTDA. A especifica‡ao de prova, em cinco dias, deven-
do as partes informarem a possibilidade de acordo. -Adv. EL-
VIO RENATTO SEVERO e LUIZ CARLOS PILOTO-

27.-OBRIGACAO DE FAZER-154/2002-REGINA ARMENIO
PEREIRA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS-FI-
LIAL CURITIBA/PR. 1- Junte a re seu contrato social e a ulti-

ma altera‡ao, para regularizar sua situa‡ao processual. 2. Cum-
pra a re a tutela antecipada deferida, depositando o valor do
veiculo sinistrado, conforme estipula o contrato. -Adv. GERAL-
DO JASINSKI JUNIOR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-294/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x
ARTUR DE SOUZA. Manifeste-se o autor se pretende a
execu‡ao das verbas de sucumbencia. Diligencias necessarias.
-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

29.-INTERDICAO-330/2002-MARIA LUCASHEVSKI COR-
TES x ARONY COSTA CORTES. Assinar termo de compro-
misso de curatela (provisorio). -Adv. ANNELISE MOTTA JO-
AKINSON-

30.-INVENTARIO-447/2002-SEBASTIAO LIMA x JOAO
BATISTA DE LIMA e outros. Assinar termo de ultimas
declara‡oes. -Adv. JULIO MITSUO FUJIKI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-629/2002-OSMANN DE OLI-
VEIRA x DEBORA NICOLAU INACIO. Assinar termo de
nomea‡ao de bens a penhora. -Adv. FERNANDO FERREIRA
ELIAS-

32.-ALVARA-668/2002-GILBERTO LUIZ MACHADO x -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05
(cinco) dias. Ap. 1100/97.  -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

33.—675/2002-MILENA MOROZOWICZ x RICARDO TA-
DEU AKAM e outros. Em face do contido na peti‡ao retro,
diga a exequente. -Adv. LEANDRO GALLI-

34.-BUSCA E APREENSAO-820/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SCARPE BIANCO COMERCIO DE CALCADOS LTDA.
-I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

35.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARINEI TEREZINHA FERREIRA -Vistos etc... Ho-
mologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes,  e, com esteio no
art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

36.-INVENTARIO-866/2002-SELENA MARIA PIMPAO SAN-
CHES e outros x EDSON ROCHA SANCHES. Assinar termo
de compromisso de inventariante. -Adv. NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

37.-INDENIZACAO-891/2002-CESAR DIONIZIO DA SILVA
NOGUEIRA e outros x EDSON LEMES GUERRA -Manifes-
tem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, es-
pecifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova
ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. CLAYTON
FERNANDES DE CARVALHO e SUZETE DE FATIMA
BRANCO-

38.-ARROLAMENTO-933/2002-MARIO LOPES FILHO e
outros x GENTILA PORTO LOPES. Assinar termo de re-
ratifica‡ao. -Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS-

39.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1059/2002-WIL-
SON LUIZ CANTELLI x BIAVATTI & BIAVATTI LTDA e
outros -Pelo contido as fls. 33/55, faculto que diga(m) autor em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI-

40.-INTERDICAO-1079/2002-DIVA BRUSAMOLIN ROSA x
NADJA REGINA ROSA. Assinar termo de copromisso de cu-
ratela (provisorio). -Adv. AFFONSO VICENTE LOPES-

41.-COBRANCA-1108/2002-BEATRIZ STAMM x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL -Pelo con-
tido as fls. 32/190, faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1139/2002-ZELITA WIC-
THOFT BARBOSA x MARIO VENTURELLI e outros -Pelo
contido as fls. 34/35, faculto que diga(m)  embargante em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

43.-BUSCA E APREENSAO-1170/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JAISETE DE SOUZA
CARLI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

44.-BUSCA E APREENSAO-1188/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MANOEL BER-
NASSI -Pelo contido as fls. 49/53, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-1189/2002-JD EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUCOES LTDA. x NILSON JOSE LO-
PES e outros -Pelo contido as fls. 20/29, faculto que diga(m)
credor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI-

46.-ALVARA-1191/2002-ROSELI DE LIMA BOAVENTURA
DOS SANTOS x -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
alvara. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIA REGI-
NATO ZARPELON-
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47.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-ALVARA-1238/2002-MARIA LUCIA ARAUJO COSTA e
outros x -Diga o interessado quanto a retirada dos alvaras. No
prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1133/02. -Adv. MARIO SERGIO
DE ARAUJO COSTA-

49.-MEDIDA CAUTELAR-1257/2002-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x TROPICAL
COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA. -Defiro o pedido
de fls. 19. Pelo prazo de 10 dias.-Adv. SAMUEL IEGER SUSS-

50.-DESPEJO-1299/2002-ALICE VIDEIRA x JOSE FORTES
FORTES -Pelo contido as fls. 33v§, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

51.-BUSCA E APREENSAO-1316/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MIGUEL ZACARIAS NETO -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

52.—1330/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS AB
PEREIRA LTDA. x GABRIEL JORGE SAMAHA (SONECA
COLCHOES) -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELTON LUIZ BORRACHINI-

53.-MEDIDA CAUTELAR-1336/2002-RUMMOBAT-CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA. x ME-
TALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES
LTDA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 46) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ITO TARAS e PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-1340/2002-FUNDACAO
BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL x ARI PAIVA DE
SIGUEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1362/2002-BV FINANCEIRA
S.A.-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x GLODOMIR
PEREIRA DE ANDRADE -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

56.-DESPEJO-1372/2002-SERGIO ARAQUEM MATOS FER-
REIRA x DANIELA COSTA DA SILVA -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

57.-DESPEJO-1374/2002-ANDREA A DALAZEM HANSEL
x FRANCISCO EDILSON PEREIRA e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-1376/2002-CLINICA CARDI-
OLOGYCA C. COSTANTINI LTDA. x VAELSON GEORGE
TEMPISKI SILKA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO R.
PINTO-

59.—1386/2002-JOSE OLIVEIRA SIKORA- ME x TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LTDA. Parte final... 7) Resumindo: a) a apa-
rencia do bom direito, nesta fase de cogni‡ao sumaria nao exau-
riente, em linhas gerais, esta demonstrada; b) o risco objetivo
na demora resta evidente na medida em que, persistindo essa
situa‡ao, podera o provimento jurisdicional a ser prolatado,
acaso procedente, causar prejuizos irreparaveis ao autor, em
rela‡ao ao contrato. 8) Diante disso, concedo a antecipa‡ao
dos efeitos da tutela, sem ouvida do reu, para o fim de deferir
os depositos das parcelas do contrato em Juizo, em conta vin-
culada e determinar que o reu nao inscreva o nome do autor em
qualquer cadastro de inadimplentes, enquanto perdurar a pre-
sente lide, tudo conforme requerido na pe‡a inicial. 9) Fixo,
em caso de descumprimento do comando judicial emanado, a
multa pecuniaria diaria no importe de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), a contar do primeiro dia seguinte ao da intima‡ao da
presente. 10) Cite-se o reu para, querendo, no prazo maximo
de 15 dias, responder ao pedido inicial, com as advertencias do
artigo 285 do CPC. 11) Diligencias necessarias. 12) Intimem-
se.-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1401/2002-UNIBANCO
SEGUROS S.A. x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A. -I-Recebo os embargos, suspendendo a
Execu‡ao. II-Intime-se o embargado para poder impugna-lo
querendo, em dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap.
1056/01. -Adv. LEANE MELISSA OLICSHEVIS-
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LANA CRISTINA BARROS PESS 004 00223/1993
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 031 00110/1999
LAZARO A. VILAS BOAS MATT 107 00871/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 020 00053/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 015 01175/1996
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 016 00189/1997
LINEU ROQUE STERZ 061 00333/2001
LORIVAL DAMASIO DA SILVEI 097 00515/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 020 00053/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 109 00886/2002
LUCILENE MACHADO CARLOS 053 00898/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 092 00277/2002
LUIR CESCHIN 060 00306/2001

043 00055/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 101 00654/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 017 00230/1997
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 034 00345/1999
LUIZ CARLOS GULKA 043 00055/2000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 133 01165/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 036 00391/1999

045 00220/2000
038 01170/1999

LUIZ GUSTAVO MARINONI 060 00306/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 074 01104/2001
LUIZ ROBERTO RECH 043 00055/2000
MARCELA CRISTOFOLINI 061 00333/2001
MARCELA VILLATORE 084 00054/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 012 00053/1996
MARCELO BERVIAN 120 01035/2002
MARCELO JOSE CISCATO 026 00995/1998
MARCELO OLIVA MURARA 132 01160/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSI 018 00259/1997

010 01193/1995
024 00587/1998

MARCEMINA DE JESUS 009 01109/1995
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 059 00225/2001

066 00642/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 081 01466/2001
MARCO ANTONIO LANGER 047 00416/2000
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 075 01148/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 096 00477/2002
MARCOS MATTIOLI 043 00055/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 067 00645/2001
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 062 00389/2001
MARCUS FELIPE B. PEREIRA 127 01108/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 028 01173/1998
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 031 00110/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 144 01352/2002
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 055 00943/2000
MARIA ROSA DE A.MESTRES R 004 00223/1993
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 012 00053/1996
MARILZA MATIOSKI 053 00898/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 009 01109/1995
MARISA DE CASTRO MAYA 079 01400/2001
MAURICIO JULIO FARAH 025 00846/1998
MAURICIO KAVINSKI 029 01516/1998
MAURO CURTI 005 00502/1993
MAURO JOAO S.MARANHAO 002 00410/1992
MICHELLI D’ ESTEFANI 069 00764/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 008 00603/1995

MIGUEL DONATO VASCONCELOS 100 00632/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 033 00286/1999
MILZE TIMI BUQUERA 037 00720/1999
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 125 01089/2002

106 00839/2002
080 01420/2001
048 00507/2000

MIRIAM LUCI G. ROSSO 045 00220/2000
MONICA CRISTINA RODRIGUES 023 00545/1998
MONICA RIEKES MAJEWSKI 065 00578/2001
MUNIR ABAGGE 062 00389/2001
MURILO CELSO FERRI 036 00391/1999
NATANAEL CORTE CAMARGO 064 00577/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 056 00052/2001
NELSON PASCHOALOTTO 044 00106/2000
NELSON RAMOS KUSTER 016 00189/1997
NEUDI FERNANDES 030 00056/1999
NEWTON JOSE DE SISTI 129 01118/2002
NILSO ROMEU SGUAREZI 043 00055/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 094 00361/2002
ODAIR KUCHARSKI 077 01267/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 059 00225/2001

066 00642/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 065 00578/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 056 00052/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 051 00722/2000
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 005 00502/1993
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 130 01133/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 081 01466/2001
OSMAR NODARI 140 01264/2002
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 088 00119/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 056 00052/2001
OSWALDO CUNHA LAGE 038 01170/1999
PATRICIA DUTRA DA SILVA 050 00697/2000

094 00361/2002
PATRICIA LOUISE SATO 016 00189/1997
PATRICIA ROHN 079 01400/2001

055 00943/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 015 01175/1996

058 00162/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 050 00697/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 085 00086/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 038 01170/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 049 00591/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 082 01501/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 062 00389/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 060 00306/2001
REGINA DE SOUZA REIS 016 00189/1997
REGINA YURICO TAKAHASHI 114 00981/2002

064 00577/2001
126 01090/2002
136 01224/2002
141 01320/2002
116 00994/2002
123 01054/2002
112 00938/2002
134 01170/2002

RICARDO ANDRAUS 063 00575/2001
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 014 00534/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 076 01172/2001
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 008 00603/1995
ROBERTO GUIMARAES BUENO 035 00366/1999
ROBSON IVAN STIVAL 135 01176/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 029 01516/1998

066 00642/2001
ROGERIO GONCALVES THOME 010 01193/1995
RONALDO LIMA MACHADO 046 00398/2000
RONEY OSVALDO GUERREIRO 099 00561/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 035 00366/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 122 01048/2002
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 035 00366/1999
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 143 01350/2002
SADI BONATTO 133 01165/2002
SALIMAR VALENTE GASPARIN 042 00026/2000
SAMIR THOME 010 01193/1995
SANTINO SAGAIS 087 00098/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 099 00561/2002
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 014 00534/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 103 00766/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 006 00331/1995
SERGIO VIEIRA PORTELA 095 00462/2002
SIMONE REIS DO NASCIMENTO 034 00345/1999
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 042 00026/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 095 00462/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 015 01175/1996
SUZEL HAMAMOTO 060 00306/2001
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 036 00391/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 001 00569/1991
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 100 00632/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 004 00223/1993
TOBIAS DE MACEDO 100 00632/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 020 00053/1998
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 019 01408/1997
VANESSA A. FARRACHA DE CA 107 00871/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 057 00065/2001
VICENTE BORGES DE CAMARGO 091 00209/2002
VICENTE HIGINO NETO 054 00935/2000
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 088 00119/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 017 00230/1997
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 024 00587/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 088 00119/2002
WILIAN VAN ERVEN 131 01152/2002

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-569/1991-FRIGORIFI-
CO YUKIJIRUSHI DO PR.S/A x GRACE PROD.QUIM.E
PLASTICOS LTDA. e outros- (f. 993) Manifeste-se o credor,
em cinco dias. Intime-se. Adv. KIYOSHI ISHITANI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CLAUDIO MELO COLACO, CLOVIS GUERREI-
RO WOSNIAK e EDGAR LUIZ DIAS-

2.-INDENIZACAO-410/1992-ALZIRA SANTOS MARCAL x
HLIBCO CAVALLAR-(f. 275) 1. Defiro os pedidos de fls. 271/



4ª feira |11/Dez/2002 67

273. Anote-se e oficie-se como requerido. Intime-se. Adv.
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURO
JOAO S.MARANHAO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-829/1992-VARIG
S/A VIACAO AEREA x MARCOS SILVA DOS SANTOS -
Aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS-

4.—223/1993-KLEBER MESSIAS LOPES x TRANSAUTO-
BUS- TRANSP. E ASSES. LTDA e outros - (f. 348) Manifeste-
se o autor, em cinco dias, formulando seus requerimentos ten-
do em vista o trânsito em julgado da decisão que negou provi-
mento à apelação interposta pela primeira ré tão-somente para
afastar a condenação por litigância de má-fé. Intime-se. -Adv.
JOAO EDSON ZANROSSO, ALCEU MARCZYNSKI, TEL-
MA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, MARIA ROSA DE
A.MESTRES RAMOS, LANA CRISTINA BARROS PESSOA
e JORGELLE MARIA REZENDE MATOS-

5.-COBRANCA-502/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ALFREDO MEYER NETO -(fls.123) Manifeste-se
o exequente, sobre a certidÔo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
IDELANIR ERNESTI, MAURO CURTI e ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/1995-FINAN-
CIADORA MESBLA S.A. - CRED. FINANC. E INVEST. x
FABIANO GUIMARAES DA COSTA- (f. 93) Informe o pro-
curador da autora, em cinco dias, o endereço completo e atual
de sua constituinte. Intime-se. Adv. SERGIO STABELINI MI-
NHOTO-

7.-EXECUCAO-523/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. x PLASP IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA e
outros -(fls.142) Manifeste-se o exequente, sobre a certidÔo
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. IDELANIR ERNESTI e DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-603/1995-BANCO
SAFRA S.A. x ENGER CONSTRUCAO LTDA e outros- (f.
132) Manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre o contido na
petição de fls. 125/130. Intime-se. Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ROBERTO EURI-
CO SCHMIDT JR. e JOSE RODRIGO SADE-

9.-REPARACAO DE DANOS-1109/1995-BLUMENAU AUTO
TAXI LTDA x SEVERINO DELMIRO DA SILVA -Intime-se o
credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena
de, após implementada a providência do parágrafo 1º, do art.
267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
MARCEMINA DE JESUS-

10.-DEPOSITO-1193/1995-BANCO AUTOLATINA S.A. x
OSWALDO WINTER- Defiro o pedido de vista (f. 110/111),
por cinco dias. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSINI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES THOME-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/1996-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FERNAN-
DO RECH -Intime-se o autor, para em cinco dias, dar anda-
mento ao feito, sob pena de, após implementada a providência
do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JOSE RODRIGUES
DE OLIVEIRA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/1996-AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x RAFAEL JULIANO
LUCIO MACHADO- Defiro o pedido de vista de f. 174, por
cinco dias. Intime-se. Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO, MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, ARLEI AZOLIN e ANDERSON LOVATO-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-339/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x CROMAGEM MODERNA -
IND. E COMERCIO LTDA e outros -Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

14.-MONITORIA-534/1996-NELVO HUMBERTO PERIPO-
LLI x SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA - (f. 67) 1. Defiro
o pedido do credor, de fls. 65/66, em termos, isto é, tão-somen-
te, o contido no item “3”, por entender que o contido nos itens
“1” e “4” trata-se de diligência que compete a parte requerente.
2. Oportunamente, apreciarei os demais requerimentos. 3. Inti-
me-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. JOR-
GE MARCELO DUARTE CORREA, RITA DE CASSIA GA-
RIBOTTI e SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1175/1996-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x CASA
DE TINTAS FARFALHA LTDA -Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, SUE-
LY TEREZINHA BLACA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
DOUGLAS MARCEL PERES e KIYOSHI ISHITANI-

16.-RESSARCIMENTO-189/1997-MARIA HELENA BU-
CZEK THIEVES e outros x BRUNO THOMAZ PEREIRA e
outros- Aguarde-se, como requerido (f. 1061). Intime-se. Adv.
NELSON RAMOS KUSTER, PATRICIA LOUISE SATO, LI-
ANA MARIA TABORDA RAMOS e REGINA DE SOUZA
REIS-

17.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-230/1997-
GOYANA S/A IND. BRASILEIRAS DE MATERIAS PLAS-
TICAS x PHORMONTE PROPAGANDA LTDA- Manifestem-
se os interessados quanto a devolução da carta precatória. Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

18.-DEPOSITO-259/1997-BANCO AUTOLATINA S.A. - DI-

VISAO VOLKSWAGEN x MARCELO APARECIDO PINA e
outros- (f. 115) Antes de apreciar o pedido de f. 114, justifique
o autor, em cinco dias, a inclusão do polo passivo de Damaris
de Araújo Alves (devedora solidária), uma vez que ela não é
depositária do bem alienado e já houve a conversão para ação
de depósito. Intime-se. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1408/1997-COLEGIO
DOM BOSCO S.C. LTDA x CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA
-Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par.
único e 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas “ex lege”.
-Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-53/1998-BANCO
ECONOMICO S.A. x SAGEL - IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA e outros- Ao exequente sobre o ofício de fls. 349.
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-335/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS PIRINEUS II-I x JURANDIR AR-
RUDA e outros- (f. 50) Defiro (f. 49). Audiência de concilia-
ção (CPC, art. 277) em 19/5/03 às 14h, mantidas, quanto ao
mais, as determinações contidas no despacho de f. 23. Intime-
se Adv. JOSELIA A.KUCHLER-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-358/1998-ABN
AMRO S.A. x CLAUDIO ALVES BATISTA- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de Cartório (f. 52). Prazo: cinco dias.
Intime-se. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

23.-COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x WALTER FILOME-
NO DOS SANTOS - (f. 163) Adiantadas as custas (CPC, art.
19), cite-se o devedor para, em 24h, pagar o débito ou nomear
bens à penhora sob pena de, em não o fazendo, serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida.
Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu múmus
público, excepcionalmente, na forma que prevê o par. 2º do art.
172 do Código de Processo Civil. Intime-se. Ainda com base
no art. 19 do CPC, providenciar o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B. SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO e MONICA CRIS-
TINA RODRIGUES BUY-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-587/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x MARCIO ALBANO DA SILVA
D’ANDREA- (f. 81) O autor simplesmente noticia o extravio
da carta precatória expedida sem prestar qualquer justificativa
a este Juízo. Assim, antes de apreciar o pedido de f. 80, oficie-
se ao Juízo Deprecado (cascavel-PR) solicitando informações
acerca de eventual distribuição da deprecata e, em caso positi-
vo, sobre seu cumprimento. Intime-se. Adv. WAGNER JOSE
MORAES CENTELHA, MARCELO TESHEINER CAVASSI-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

25.-MONITORIA-846/1998-CITIBANK N.A. x LUIZ EDUAR-
DO DIB- (f. 185) 1. Deve a parte credora cumprir a norma
cogente estampada no par. 4º do art. 267 do CPC. 2. Intime-se.
Ao autor, ante o ofício de fls. 186/187. Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO, MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e
KARIME MONASTIER FARAH-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-995/1998-JAY-
ME LIEBEL x MARIO ANTONIO CARDOSO DE SOUZA-
Firmar Termo de Adjudicação. Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, AUREO VINHOTI,
FELIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1063/1998-SOCIEDADE
EUNICE WEAVER DO PARANA x PAULO MACHADO- (f.
213) Considerando que não há notícia da realização de acordo
entre as partes, designo o dia 16 de outubro de 2003, às 14h
para realização da audiência de instrução e julgamento. Inti-
mem-se as partes para
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1.—429/1993-GERALDO LUIZ BUENO ORMEROD x BAN-
CO ITAU S/A e outros- Manifeste-se o Exequente sobre o de-
pósito de f. 310 e petitório retro, em cinco dias.Adv. MARCI-
LEY DA SILVA GAVIOLLI, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR e JAMES THOMPSON LEMER-

2.—451/1994-JORGE DE FRANCA x COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS- Ante os argumentos tecidos no petitório
retro, revogo o despacho de f. 554. Intime-se o Sr. perito para
dar início aos trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de 60
dias, devendo informar ao juízo, com antecedência, o local e
data da realização da respectiva prova, a fim de que as partes
deles tomem ciência, nos moldes do artigo 431-A, do Código
de Processo Civil. Outrossim, considerando a data em que o Sr.
perito apresentou sua proposta de honorários ( 30/abril/2001 -
f. 481) e a data em, que foram eles depositados pelo Autor/
Exequente ( 5/abril/2002 - f, 551), faculto-lhe a cobrança da
correção monetária incidente sobre o período. Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, JULIANO ALBINO MANICA e GELSON AREND-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1215/1995-NA-

TALINA BERTAO BOLONHEZE x ESAEL ROSA e outros -
Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO G. MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e IVO
BRUGNOLO MACEDO-

4.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1452/1997-ABDEL
AZIZ HUSSEIN MOUSTADA DAWOOD e outros x LABO-
RATORIO DE ANALISES CLINICAS FRISCHMANN AISEN-
e outros- Denunciando o não cumprimento do acordo homolo-
gado, os Exequentes genericamente pedem a continuidade da
execução, com a expedição de ofício à Receita Federal para
localização de bens passíveis de penhora. Como é permitida a
execução, no caso, do acordo homologado, necessária a indi-
cação do valor do débito, com a formulação dos pedidos perti-
nentes a fim de , depois de cumprido o mandado de execução,
serem feitas diligências para locaLização de bens penhoráveis.
Adv. LEONARDO DA COSTA, CIBELE FERNANDES DIAS,
CLAUDIA LUCIANA C. DE TROTTA e FAURLIM NARE-
ZI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-852/1998-LUZIA
BARBARA PINHEIRO x EVANE LUCIANO GOULART e
outros- manifeste-se o Exequente, em cinco dias. Adv. LOLIN-
NA CHAN, MARCELO N. NADER, CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR e AMERICO PALUDO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1165/1998-VE-
COPAR VEICULOS E PECAS LTDA x ABELARDO ANTO-
NIO CAVALHEIRO FILHO -Aguarde-se os autos no arquivo a
manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

7.—898/1999-BENO PACIORNIK E LUCIANE BOT PACI-
ORNIK x BANCO BRADESCO S/A- 1. Homologo a desistên-
cia dos Autores quanto aos embargos declaratórios ( f. 355.360).
2. Recebo o recurso de Apelação interposto pelos Autores, em
ambos os efeitos, face a sua tenpestividade. Vistas ao apelado
para, querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. NIL-
SO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI,
ALPHONSE GUILHERME VOIGT, CRISTIANE BORTOLI-
NI e DANIEL HACHEM-

8.-INDENIZATORIA-391/2000-MARCO ANTONIO JACOB-
SEN x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pelo Autor em ambos os efeitos, face a sua tempestivi-
dade. Vistas ao apelado para, querendo, apresentar Contra-Ra-
zões, no prazo de 15 (quinze) dias. Findoo prazo, retornem os
autos conclusos.Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LU-
CIA LINS CONC. DE MEDEIROS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ATAMI VEICULOS
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.-Adv. ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

10.—1205/2000-ATAMI VEICULOS LTDA. x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A- Sobre a proposta de honorári-
os digam as partes em 5 dias. Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e DANIEL RODRIGUEZ
TEODORO DA SILVA-

11.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1210/2000-
COND.CONJ.RES.TONIOLO x LUCILIO ZAWADZKI- Re-
cebo o recurso de Apelação interposto pelo Réu em ambos os
efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, que-
rendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. EMERSON
LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e DAGMAR
JOAO BRASIL-

12.—447/2001-HELIO CESAR LAPCHENSKI e outros x ES-
POLIO DE JULIO CESAR LAPCHENSKI- O pedido liberató-
rio formulado na exordial refere-se a valores depositados na
conta vinculada ao PIS de Julio Cesar Lapchenski, assim o pe-
dido retro não encontra consonância com aquele. Intime-se a
parte autora a eclarece-lo, em cinco dias.Adv. ROSELI MA-
RIA MODESTO DE MELO KRUG-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-698/2001-MARIO BAR-
SZCZ x BMG LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Defiro a suspensão do processo por 20 dias, como
requerido pelas partes. Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, ALEX FERNAN-
DO DAL PIZZOL, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-865/2001-ELIANE CA-
BRAL CARVALHO x BANCO ITAU S/A.- Diante do ofício
retro, faculto a manifestação das partes em 5 dias. Adv. DOU-
GLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-INCIDENTE DE EXIB.DE DUCUM.-930/2001-MARLE-
NE GRANDEZE CHIORATTO E OUTROS x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA.- Ciência aos Autores quanto aos
documentos de f. 68/87. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

16.—1034/2001-ROBERTO APARECIDO DEGAN x CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO LOTE 05 - PR S/A- Para
produção da prova oral, consiste no depoimento pessoal das
partes e na inquirição de testemunhas, designo audiência para
20/Maio/2003, às 14:00 horas, o rol de testemunhas deve ser
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oferecido em cartório com antecedência de 15 dias. Adv. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, GUSTAVO SOUZA NETTO
MADALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-1119/2001-MAURI JOSE
ZANETTI e outros x CITIBANK S.A.- 1. Reitere-se o item 03
do despacho de f. 647. “...” 2. Ap”s, intime-se o Sr. Perito para
dar início aos trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de 60
dias ( conforme item 02 de f. 647), devendo informar ao Juízo,
com antecedência, o local e data da realização da respectiva
prova, a fim de que as partes deles tomem ciência, nos moldes
do art. 431-A, do Código de Processo Civil.Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO,
ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1498/2001-BMG LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO BAR-
SZCZ- Defiro o pedido retroe suspendo o feito por 20 dias.
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI-

19.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-275/2002-CAROLI-
NA KREVONIS x IVONE STRUCK- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a proposta de acordo apresentada, em cinco dias.
Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, ANDRE DE AZE-
VEDO NOGUEIRA e IVONE STRUCK-

20.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-430/2002-ROMA-
NO FRESSATO NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
ção e documentos, em (10) dez dias.Adv. MARCEL SOUZA
DE OLIVIERA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-620/2002-LUIS FER-
NANDO DRISCHEL x BANCO BRADESCO S.A. - AGEN-
CIA COMENDADOR ARAUJO -Especifiquem as partes em
cinco dias as provas que efetivamente pretendem produzir jus-
tificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo, conside-
rando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as par-
tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta
nos autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta
de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

22.-INVENTARIO-718/2002-JOSUE GUIMARAES e outros
x ESPOLIO DE DULCE MENDES GUIMARAES- Intime-se
o patrono da herdeira Malena Furtado Prieto, a regularizar a
representação processual, em cinco dias.Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e UBIRATAN GARCIA DE
OLIVEIRA JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-735/2002-LATI-
NA VEICULOS LTDA. x IVAN CESAR FERNANDES -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO-

24.-COBRANCA (EXE)-901/2002-BANCO ABN AMRO S/
A. x RAUL MOCELIN COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA. e outros- Manifeste-se o Autor sobre a contesta”cão,
em cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LEO-
NEI MARTINS FREITAS e ELIANE CRISTINA YNAYAMA-

25.-NULIDADE-984/2002-VALDOMIRO VIEIRA DOS SAN-
TOS x MARIANNA CASA DE CARNES LTDA. e outros-
Manifeste-se o Autor sobre a contestação e documentos, em
cinco dias. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO e ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO-

26.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-999/2002-ED.
LYNX x ALESSANDRO MARCONDES AMORIM GUIMA-
RAES- Faculto ao requerido a manifestação acerca do docu-
mento acostado à f. 110, em cinco dias. Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, GUILHERME
MANNA ROCHA e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR-

27.—1021/2002-ROGERIO QUADROS e outros x BANES-
TADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- Recebo a emenda da
petição inicial que veio a alterar o valor da causa para R$
35.206,82. Por conseq•ência, determino a complementação do
preparo, no valor de R$ 273,00. Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2002-WILSON CAR-
LOS GIOTTO x MOVEIS TALENTO LTDA.- Sobre os docu-
mentos de f. 29/35, faculto a manifestação da Embargada em 5
dias ( art. 298 CPC). Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e LEONARDO DA COSTA-

29.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1093/2002-COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCOA
ANTONIO NUNES- Manifeste-se o Autor sobre a certidão re-
tro, em cinco dias. Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

30.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1107/2002-COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCELO
MARCAL MORINI -Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida às fls.-Adv. MELINA BRECKENFELD
RECK-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1146/2002-COND. CONJ.
RES. BELL TERRA x SUZETE DO ROCIO SBALQUEIRO -
Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-INDENIZACAO-1153/2002-CAMILA LAPOLA DE OLI-
VEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO-
Intimada a Autora para regularizar sua representação, pois é
relativamente incapaz, sobreveio a manifestação de “inclusão

ao pólo ativo da demanda, da senhora Yolanda”, com a justifi-
cativa de “suprimento às exigências inerentes ao feito”. Ora,
pelo art. 8º do CPC, os relativamente incapazes devem ser as-
sistidos por seus pais, o que não significa que estes devam fa-
zer parte da relação processual. Assim, para que não reste dú-
vida sobre o objetivo daquela manifestação, sobretudo levando
em conta que na narração dos fatos há menção de “tentativas
também frustradas e vergonhosa para a autora e sua mãe”, de-
termino uma vez mais a emenda da inicial para que seja escla-
recido sobre o pólo ativo da demanda. Intime-se (10 dias). Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1187/2002-TERE-
SA PELECHATE x INOVACARD - IBI ADM. E PROMOTO-
RA LTDA. e outros- Verifica-se que o item II do despacho def.
30/31 determinou a emenda da inicial, não tendo sido ele in-
cluído na publicação e intimação certificada à f. 33. Assim,
renovem-se tais atos, sendo desde já acohida a emenda de f.
36/37, pela qual o valor da causa é alterado para R$ 13.000,00.
Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA ANDER-
MAN-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1278/2002-COND. CONJ.
RES. SUINA II x EDSON AZAMBUJA RODRIGUES e ou-
tros -Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida
às fls.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1342/2002-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MA-
DMAR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.- Diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00 à disposição da
parte, para devolução, sendo necessária autorização
expecifica.Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

36.—1407/2002-CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C
LTDA. x ENEDINO MACEDO NETO -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1411/2002-SIRLENA
ARMELIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- O pro-
cedimento a se adotar é o sumário, em razão do valor atribuído
à causa ( art. 275, I, CPC, redação Lei 10.444/02). Deve, deste
modo, em dez dias ser emendada a inicial para que seja ela
adequada ao rito sumário ou para que seja ela adequada ao rito
sumário ou Para que seja retificado o valor da causa, levando
em conta a vantagem econômica pretendida. Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI-

38.-COBRANCA (EXE)-1412/2002-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO CAMBRIDGE e outros x JERONIMO DE OLIVEIRA-
Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias em
relação a audiência abaixo designada, para nela comparecer,
representada por preposto com poderes para transigir, ciente de
que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial dian-
te da sua ausência injustificada ( art. 277, e parágrafos, do CPC).
Designo a audiência prevista no art. 277 do CPC para 11/Feve-
reiro/2003, às 14:00 horas, ocasião em que, não obtida a conci-
liação entre as partes, a ré oferecerá, por meio de seu advoga-
do, contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesi-
tos desde logo, podendo indicar assistente técnico ( art. 278, do
CPC). Adv. REGINA C.G.GUIMARAES LEPREVOST-

39.-REVISIONAL DE RELAC. NEGOCIAL-1415/2002-AN-
GELO FERNANDO DA SILVA x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A.- Vistos etc... Intime-se a parte autora para que
complete a inicial, no prazo de dez(10) dias, sob pena de inde-
ferimento, na forma do artigo 284, parágrafo único do Código
de Processo Civil. Adv. MAURICIO VIEIRA-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1433/2002-
BANCO BRADESCO S/A. x DALVA RAMOS CECCON -
ME e outros -Intime-se a parte interessada a proceder  o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. MURILO
CELSO FERRI-
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PAULO AMBROSIO 010 01042/1999
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 046 00807/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 058 01280/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 004 00411/1996
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 035 00417/2002
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 057 01263/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 037 00452/2002
ROALD AMUNDSEN GOMES 036 00422/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 023 00023/2002
SANDRA BERTIPAGLIA 032 00389/2002
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 053 01197/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 024 00171/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 036 00422/2002
SIRLEIDE HASENAUER 033 00390/2002
SUELI SILVEIRA 002 00638/1993

1.-INDENIZACAO-904/1985-ANGELO MARCIO KOHUT x
ANTONIO CARLOS SALLES- Sobre os documentos juntados
as fls. 719/740, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOAMIR CASAGRANDE-

2.-COBRANCA-638/1993-MARIA DE LOURDES MOURA
e outros x AFONSO CAETANO JUNIOR- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. ANGELA CARLA ZAN-
DONA UBIALLI e SUELI SILVEIRA-

3.-COBRANCA-767/1994-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x AMAURI FERNANDO DOS
SANTOS FERREIRA- Sobre a avaliacao juntada, manifestem-
se as partes em cinco dias. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1996-REFORMALAR
COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA. e outros x
BANCO ITAU S/A.- Tem pretinencia o arguido as fls. 149/
150, visto que os quesitos de fls. 140 sao intempestivos. De-
sentranhe-se a referida peticao dos outros. De-se vista ao peri-
to para inicio dos trabalhos, com o prazo de 30 dias para sua
conclusao, ficando a entrega do laudo condicionada ao deposi-
to da segunda parcela dos honorarios. - Adv. RAFAEL AM-
BROSIO DIAS, DANIEL HACHEM, JOSE AMBROSIO DIAS
FILHO e DANIEL HACHEM-

5.-INVENTARIO-501/1996-MARCIA MELLO MALUCELLI
x MARCO AURELIO 0ALUCELLI - Intime-se a inventariante
para proceder o deposito dos honorarios do perito avaliador
(contador), no prazo de cinco dias. Defiro, desde logo, o levan-
tamento de 50% e o restante no final dos trabalhos. Em segui-
da, ao expert para inicio dos trabalhos, fixando-se o prazo de
120 dias para conclusao. Adv. MAURICIO SOUZA BOCCH-

NIA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/1997-CASA DE TINTAS
FARFALHA LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. - Prossiga-se na execuo. - Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

7.-RESSARCIMENTO-1220/1998-SUL AMERICA TERREST.
MARIT. ACID. COMP. DE SEGUROS x JOSE HENRIQUE
DE CARVALHO e outros - Retirar o alvará.- Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MARIA INES DIAS-

8.-MONITORIA-1287/1998-CCV - COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS S/A. x SUZANA LIMA BARBOSA - De-
signo primeira praca para o dia 10 de marco de 2003 e para
segunda o dia 25 de marco de 2003, ambas as 13:30 horas.
Expecam-se os editais. Procedam-se as diligencias, mediante
antecipacao das custas. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT e IVAN RIBAS-

9.-INDENIZACAO-1496/1998-COSMICA ADM; PART; EM-
PREEND; E INVESTIMENTOS LTDA x FILHOS DE HEN-
RIQUE MEHL S/A. INDUSTRIA E COMERCIO - Recolher a
GRC do oficial de justica. - Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-

10.-EXECUCAO-1042/1999-FERNANDO JOSE MATEUS x
LEDA VELOSO KANOPPA - ( ESPOLIO ) - Procedam-se as
anotacoes necessarias no que tange ao polo passivo da acao,
substituindo-se por espolio de Leda Veloso Kanoppa. Atenda o
credor o intem 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedoria.
REnove-se a conta geral. - Adv. PAULO AMBROSIO e GER-
TRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1318/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x ZILTON DA CONCEICAO
- Mediante previo pagamento, defiro o desentranhamento dos
documentos acostados a inicial. Baixe-se e arquivem-se. - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JOSE DO
CARMO BADARO-

12.-DESPEJO-695/2000-LIZETE MARIA UMBRIA CORDEI-
RO x ANDRE LUIS MENDES BRASCA e outros- Defiro o
pedido de fls. 94, po cinco dias. - Adv. LEANDRO GALLI-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-720/2000-MARCIO
ADAM DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A.- Certi-
fique-se o transito em julgado da sentenca. Solicite-se a trans-
ferencia da importancia depositada as fls. 84 para uma conta
poupanca vinculada a este juizo, junta a Caixa Economica Fe-
deral, agencia 3984. Ato continuo, libere-se por alvara em fa-
vor da serventia a importancia relativa as custas cotada as fls.
320. O saldo remanescente devera ficar retido na conta, posto
que o reu faz jus a R$ 3.000,00 (tres mil reais), a titulo de
sucumbencia, sem contar as despesas relativas a publicacao do
edital (fls. 325/326).  - Adv. JOAO BATISTA VALIM e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

14.-ACAO ORDINARIA-1265/2000-ABRAFARMA - ASSOC.
BRAS. DE REDES DE FARM. E DROG. x USIMED DO ES-
TADO DO PR-COOP USUARIO DO SIST UNIMED- Vistos
etc. (...). E O RELATORIO. DECIDO. Em primeiro lugar, cum-
pre asseverar que entendo cabiveis os presentes embargos, por-
quanto, embora nao se trate de sentenca, a determinacao supra
nao apreciou a impugnacao da requerida/embargante quanto a
apresentacao de quesitos de esclarecimento, simplesmente de-
ferindo-os; trata-se de decisao e, como tal, embora nao haja
unanimidade na jurisprudencia, entendo que pode ser alvo de
embargos de declaracao. A respeito, a licao de Theotonio Ne-
grao, CPC e Legislacao Processual em Vigor, 30ª edicao, p.
563: na verdade, porem, tanto o ato judicial apelavel como o
agravavel comportam embargos de declaracao. Conheco dos
Embargos, porquanto efetivamente verificou-se omissao, ao
deixar de apreciar a pretensao formulada pela requerida/em-
bargante, de serem intempestivos os quesitos de esclarecimen-
tos e acolho-os, visto que, realmente se verifica esta intempes-
tividade. Isto porque a peticao, encaminhada via fax-simile,
alem de ter seu inicio de trasmissao as 18:04 horas (fls. 806)
nao observou as normas estabelecidas pela Corregedoria da
Justica para seu recebimento, em especial a assinatura do ad-
vogado na peticao (Codigo de Normas, item 1.7.2., II). Ade-
mais, foi recebida apenas parcialmente a transmissao, porquanto
especificamente os quesitos de esclarecimentos nao chegaram
a este juizo (da peticao chegaram as fls. 01 a 08), os quesitos
constam das paginas 13 a 16, da mencionada peticao, em seu
original (fls. 835 a 838). Declaro, pois, a decisao omissa e,
diante da verificacao supra, a modifico para, em vista da in-
tempestividade da peticao que formulou quesitos de esclareci-
mento, indefi-los, determinando seu desentranhamento do fei-
to. - Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

15.-EMBARGOS DE RETENCAO-175/2001-EDVALDO PEI-
XOTO MELO e outros x SEBASTIANA LORI DA SILVA e
outros - Manifeste-se o interessado sobre o requerimento do sr.
avaliador de fls. 34. - Adv. ALVARO VELEDA BERMUDEZ e
DEMOCLES PAULO MACHADO-

16.-EXECUCAO-227/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ANGELO HARA e outros - ciente o autor da junta-
da da carta precatoria em cinco dias. - Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-262/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EMERSON BORTOLOTTO -
Sobre a certidao retro diga a parte autora em cinco dias. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

18.-INCIDENTE DE FALSIDADE-385/2001-MARIO RODRI-
GUES DE MELO e outros x JOAO TADEU- Desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento no endereco indicado as
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fls. 56, mediante antecipacao das custas. - Adv. PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2001-ALBA MARIA
PONTOROLO DA SILVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A.- Recebo os presentes embargos determinando,
por consequencia, o sobrestamento da execucao. Intime-se o
embargado para responder, querendo, no prazo de lei. - Adv.
KIYOSHI ISHITANI e IVAN JERONIMO MARCONDES RI-
BAS-

20.-COBRANCA-979/2001-TRANSPORTES RODOVIARIOS
ADILSON LTDA x CAPITAL REALTI ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA e outros - Processo em ordem, nao sendo ne-
cessaria nenhuma providencia saneadora. Estao Presentes as
condicoes da acao e os pressupostos processuais. O controver-
so recai sobre a eventual responsabilidade da re em indenizar a
autora por perdas e danos, diante de inadimplemento causado
pela primeira. Defiro a producao das provas documentais, de-
poimentos pessoal do representante legal da autora, da denun-
ciada Tedesco e da requerida, testemunhais e pericial, esta ulti-
ma de integral responsabilidade da autora, para qual nomeio o
perito engenheiro Antero Pires Pinhais, que devera serintima-
do para apresentar proposta de honorarios, apos o oferecimen-
to dos quesitos pelas partes, no prazo de dez dias. DEsde ja
designo o dia 02 de junho de 2003 as 09:30 horas para audien-
cia de instrucao e julgamento. Procedam-se as diligencias ne-
cessarias mediante o pagamento das custas necessarias. - Adv.
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO, DEBORAH
GUIMARAES e GENESIO SELLA-

21.-EXECUCAO-1244/2001-BANCO ITAU S/A. x TIMBER-
SUL MADEIRAS LTDA e outros -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

22.-DEPOSITO-1317/2001-CONTINENTAL BANCO S/A. x
FRANCISCO JOSE MADRID CHAVES -Fica intimada a par-
te autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

23.-COBRANCA-23/2002-CONDOMINIO VILLAGIO DI
ROMA x ADOLFO JOAO BREGINSKI- A homologacao plei-
teada as fls. 97/98 nao e possivel, posto que Everton e Emilio
Amaral nao integram a relacao processual. Suspendo o feito
ate agosto/2003, data hipotetica do cumprimento da avenca,
ocasiao em que o autor devera informar a respeito. - Adv. RO-
GERIO BUENO DA SILVA e DIRCEU ZANONI-

24.-MONITORIA-171/2002-PAVEMA VEICULOS E MAQUI-
NAS PARANA S/A. x ESTHER RODHE MEZA SALAZAR
VENTURY - Retirar o oficio dirigido a REceita Federal. - Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-233/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JOSE MARIA GOMES
e outros- Em que pese a avaliacao de fls. 71, por se tratar de
execucao hipotecaria, o credor devera informar o saldo deve-
dor para o praceamento do bem. -  Adv. MIEKO ITO-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-251/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A. x LUIZ CESAR LACOSKI JUNIOR - Arqui-
vem-se. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

27.-EXECUCAO-298/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
HAYON IMPORTADORA LTDA e outros- Aguarde-se a inici-
ativa em arquivo. -  Adv. MURILO CELSO FERRI-

28.-COBRANCA-321/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CAPI-
TAO RODRIGO x JOSE ALVES DE SOUZA e outros - Aguar-
de-se por quinze dias. - Adv. ELIANE APARECIDA ROCHA
e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

29.-REPARACAO DE DANOS-338/2002-AUGUSTO AUREO
FERREIRA PORTUGAL x LOCADORA DE MAQUINAS
PIROG S/C LTDA - Defiro as provas supra mencionadas. (pro-
vas pelo autor: depoimento pessoal do requerido, inquiricao de
testemunhas). A presente audiencia foi designada, em atendi-
mento ao artigo 331 do C.P.C, visando a tentativa de concilia-
cao, a fixacao dos pontos controvertidos e a delimitacao das
provas. A ausencia de uma ou de ambas as partes nao pode
implicar em dispensa das provas que foram requeridas sob pena
de ofensa aos principios constitucionais; deminstra simplesmen-
te desinteresse na conciliacao. Em face desta circunstancia, para
evitar eventual alegacao de nulidade, determino que seja a re-
querida intimada para que em cinco dias esclareca quais as pro-
vas que efetivamente pretenda produzir, dando sua utilidade,
apos o que voltem os autos conclusos para deliberacao.-Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e KIYOSHI ISHITANI-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-372/2002-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS x YVONE DA SILVA
SANTIAGO e outros - Intime-se pessoalmente a parte autora
para, em 48 horas promover o regular andamento ao feito, sob
pena de extincao. - Adv. ALBA ELIZABETH PIAS COELHO
e CARLOS KRUEGER-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-388/2002-CCF BRASIL
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x OTICA
FOTOVISAO LTDA- Com base no artigo 461 do CPC, estabe-
leco multa diaria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
diante da negativa do reu em indicar o paradeiro dos bens.
Desntranhe-se o mandado para realizacao de novas diligenci-
as, intimando-se o requerido para que entregue os bens ou indi-
que o paradeiro dos mesmos, em 24 horas, sob pena de ser
contabilizada a multa e cobrada regularmente. Diante da prati-
ca de ilicito penal, em tese, encaminhem-se os autos ao Minis-
terio Publico. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

32.-COBRANCA-389/2002-ISABEL CRISTINA DOS SAN-
TOS x HSBC SEGUROS S/A.-  Digam as partes, as provas que

pretendem produzir, indicando a utilidade no julgamento do
feito. Em seguida, voltem-me. -  Adv. SANDRA BERTIPA-
GLIA e JOSE MADSON DOS REIS-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-390/2002-ADMI-
NISTRADORA PARANAENSE INCORP. COMISSARIA
LTDA x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A.-  DESPACHO
DE FLS. 111: Atenda-se o Ilustre Relator, obedecendo o artigo
526 do CPC. Informo que reconsidero o despacho agravado,
deferindo o levantamento da quantia referente aos honorarios
advocaticios no valor de seiscentos reais e o quantum das cus-
tas processuais na conformidade da sentenca prolatada. Expe-
ca-se alvara Judicial. Oficie-se. DESPACHO DE FLS. 113:
Obtive informacoes junto a serventia que o alvara de fls. 108
ainda nao foi retirado. Expeca-se novo alvara so que em favor
do advogado da parte autora, conforme fls. 111. Em seguida,
libere-se o saldo em favor do requerido. DESPACHO DE FLS.
115V: Retirar o alvara. -  Adv. SIRLEIDE HASENAUER e
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-

34.-DEPOSITO-393/2002-BANCO ZOGBI S/A. x ADRIANA
ZEFERINO - Processo suspenso por 60 dias. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2002-AEROFARMA
PERFUMARIAS LTDA x IGUACU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C. LTDA - Intimem-se as partes para especi-
ficar as provas que pretende produzir, dizendo em especial so-
bre o seu interesse no julgamento do feito. - Adv. RAFAEL
MARCHIORATO FRANCA-

36.-RESTAURACAO DE AUTOS-422/2002-VALDEMAR
CHARNESKI DE OLIVEIRA x RUTH COSTA DA SILVA e
outros-  Sobre o requerimento do oficial avaliador e o laudo de
avaliacao, manifestem-se as partes em cinco dias. -  Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCO ANTONIO
LANGER, ROALD AMUNDSEN GOMES e ARTURO FRAN-
CISCO JANTSK-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-452/2002-RITA DE CAS-
SIA SANTOS SCHUNEMMAN e outros x ALMIATI INCOR-
PORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Fica a
parte autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-453/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x FERNANDO
RIBEIRO GIMENES- O pedido de prorrogacao de prazo foi
protocolado no dia 19/11. Como por acumulo de servico, o fei-
to foi despachado hoje (04/12), entendo que o deposito relativo
a purgacao deve ser realizado em 48 (quarenta e oito) horas. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e MISAEL PEREI-
RA DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-454/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x IVAIR MOTA - sobre o prossegui-
mento ao feito, manifeste-se a autora, em cinco dias. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

40.-ALVARA-479/2002-VERA LUCIA TABORDA DE OLI-
VEIRA x -DESPACHO DE FLS. 31: Vista ao Ministerio Publi-
co. DESPACHO DE FLS. 33: Atenda-se a cota ministerial de
fls. 32, no prazo de cinco dias. - Adv. ALEXANDRE PIMEN-
TEL NEIVA DE LIMA-

41.-DESPEJO-485/2002-JORGE LUIZ KLICHOVSKI x FA-
BIO DE PAULA XAVIER e outros - REcolhidas as custas de
execucao de sentenca e as do sr. meirinho expeca-se mandado
para pagamento em 24 horas. Fixo a verba honoraria em R$
100,00, no caso de pronto pagamento. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

42.-COBRANCA-499/2002-CONDOMINIO EDIFICIO DAN-
TE ALEGHIERI x ANIEL NIKOSKI e outros-  Para se evitar
futura alegacao de cerceamento de defesa, intimem-se as par-
tes para indicar as provas que pretendem produzir, dizendo a
sua utilidade no julgamento do feito. Em seguida, voltem-me
para deliberacao. - Adv. JEFERSON WEBER e NELITON
PEREIRA-

43.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-555/2002-MAU-
RO CALAGARI x JOANA ALICE SOUZA E SILVA -Recolhi-
das as custas do Sr. Meirinho por se tratar de endereco diferen-
te, desentranhe-se o mandado para integral cumprimento. - Adv.
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CARLOS ALBER-
TO FRANK-

44.-ARROLAMENTO-606/2002-IRENE SANAE MAE DE
PAULA PEREIRA e outros x MAURICIO JOSE DE PAULA
PEREIRA - Retirar o formal de partilha. - Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR-

45.-INDENIZACAO-701/2002-JOAO CASTANHA x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A. - Diante da nova redacao do
CPC intimem-se as partes para especificar as provas que pre-
tendem produzir, dizendo em especial sobre a sua utilidade no
julgamento do feito. - Adv. MARCELO LUIZ DREHER e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

46.-DECLARATORIA-807/2002-TANTUS CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA x RIVADARIA BUENO CARNEIRO e ou-
tros- Diante da nova redacao do CPC, intimem-se as partes para
especificar as provas que pretendem produzir, dizendo em es-
pecial, sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv.
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK e NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

47.-DEPOSITO-812/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x DIEGO CEZAR MACHA-
DO GUILHERME-  Fica a parte autora intimada a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco
dias. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

48.-INDENIZACAO-843/2002-MARINA BOTELHO LIMA x
BRASIL TELECOM S/A.- Intimem-se as partes para especifi-
car as provas que pretendem produzir, dizendo ainda sobre a
sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-855/2002-MARCOS NES-
TOR NUZZI x BANCO BANESTADO S/A. e outros - Admito
a emenda de fls. 251, devendo o feito prosseguir sob o rito
ordinario. REcolhido o Funrejus e custas complementares, além
das despesas de citacao expeca-se carta. - Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-

50.-INDENIZACAO-928/2002-HELENA RODRIGUES FER-
REIRA BASAGLIA x BANCO SANTANDER S/A- Trata-se
de acao indenizatoria em que se estabeleceu o contraditorio na
ocorrencia de danos morais sofridos pela requerente em funcao
da inscricao do seu nome nos cadastros de restricao de credito
junto ao SERASA, promovido pelo reu. O feito encontra-se em
ordem, nao se fazendo mister qualquer providencia saneadora,
pelo que, declaro-o saneado. Nao ha preliminares ao merito a
serem sanadas. A autora nao possui outras provas alem das ja
produzidas. O reu, pleiteou a producao de prova documental e
oral, consubstanciada na inquiricao de testemunhas. Quanto a
prova documental, esta teria o condao, quanto muito, de pro-
porcionar ao magistrado elementos suficientes para mensurar a
extensao dos danos sofridos pela autora. No entanto, nao se
demonstra ao caso concreto, necessidade de producao de tal
prova, pois, em nada contribuira para a solucao da lide. Desta
forma, indefiro a prova documental. Oportunamente, voltem-
me para sentenca. - Adv. ANNE CARLA GABRIEL e CARO-
LINE GARCETE-

51.-ALVARA-1013/2002-NATEL DE ALMEIDA DOMIN-
GUES e outros x - DESPACHO DE FLS. 32: Proceda-se a ava-
liacao dos bens descritos as fls. 27/31. DESPACHO DE FLS.
35: Sobre o mandado de avaliacao juntado, manifeste-se o in-
teressado em cinco dias. -  Adv. ARMENIO BRAZ DA CRUZ
SOBRINHO-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1080/2002-BAN-
CO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A - Em face da determinacao superior. em, sede
de agravo de instrumento, determino que o autor restitua os
bens apreendidos a re em 48 horas, sob pena de multa diaria
que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). No mais agfuarde-se
a decisao do agravo. - Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

53.-DECLARATORIA-1197/2002-GUILHERME ARMANDO
MARIA BROTTO x CONDOMINIO EDIFICIO VILLA LO-
BOS e outros- Admito a emenda de fls. 24. (...). Assim conce-
do a liminar pleiteada na inicial, no sentido de se permitir ao
autor efetuar o deposito da parcelas vencidas de condominio,
bem como as vincendas ate o julgamento do feito, excluindo o
valor da multa aplicada, sem prejuizo da ultima ser cobrada
posteriormente pelo condominio-reu se a sua ilegalidade for
repelida quanto da sentenca. Designo audiencia de conciliacao
para o dia 07 de abril de 2003, as 10:45 horas. Cite-se e intime-
se por mandado, apos a antecipacao das despesas. - Adv. SAN-
DRA MARA NETZ DE PAULA-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1222/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x MACIEL GOMES DE CARVA-
LHO- Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a cer-
tidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

55.-DECLARATORIA-1233/2002-CENTRO SECULO XXI x
KNAUF DO BRASIL LTDA - Admito a emenda. Esigno audi-
encia conciliatoria para o dia 14 de abril de 2003 as 09:00 ho-
ras. Cite-se nos termos da lei, mediante antecipacao das dili-
gencias. - Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1260/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x NEW MARKA LTDA - Manfies-
te-se a parte autora, indicando o endereco completo da requeri-
da. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1263/2002-PAULO CESAR
ANTUNES PADILHA e outros x ADAO CHAGAS MACHA-
DO e outros - Admito a emenda de fls. 69/70. Antecipadas as
despesas, cite-se. - Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER
DE FRANCA-

58.-EXECUCAO-1280/2002-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x VO DOCA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.
- Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

59.-DESPEJO-1284/2002-MARIA MANY KLENK x ROBER-
TO XAVIER DE GOES - providenciar o recolhimento da GRC
para extracao do mandado de notificacao do fiador. - Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

60.-COBRANCA-1303/2002-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A -BANRISUL x FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO S/A- Fica a parte autora intimada a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias. - Adv. ELISA MARIA LOSS MEDEIROS-

61.-DESPEJO-1309/2002-NICEIA APARECIDA DOS SAN-
TOS LUSTOZA x MARIA JOAO FRAGOSO GRILO- A peti-
cao de fls. 12/13 nao atende o disposto no despacho de fls. 10,
posto que nao inclui as cominacoes legais. Para que nao haja
prejuizo ao proprio autor, apresente-se planilha de debito, na
forma da lei, em 48 horas. - Adv. JOSE DERETTI NETO-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1316/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x SERGIO ANTUNES DE ARAUJO-  Em face
da prova da mora, defiro a busca e apreensao liminarmente,
com fundamento no artigo 3º do decreto-lei 911/69. Antecipa-

das as custas de lei, expeca-se mandado. Cumprida liminar,
cite-se. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-1374/2002-WORD KEY
PLAN., ASSESSORIA E CONSULT. EM INFORM. L x RO-
SANGELA PECAS PARA INFORMATICA LTDA -... Destar-
te, hei por bem em condedê-la, com fundamento nos artigos
797 e 798 do CPC, por se tratar de medida privisoria que obri-
ga o autor a propor a acao principal em trinta (30) dias, nos
moldes do artigo 806 do CPC, sendo seu objetivo evitar lesao
grave de dificil reparacao. Expeca-se mandado para sustacao
do protesto, nao olvidando que os titulos deverao permanecer
retidos no Cartorio de Protesto ate ulterior deliberacao. Exijo
caucao em dinheiro, imovel da praca de Curitiba ou automo-
vel, livres de onus e de facil comercializacao, no prazo de cin-
co dias, sob pena de revogacao da liminar. cite-se nos termos
da lei.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.COBRANÇA.- SILVIO MANFRON X FERNANDO MA-
THEUS.- R$ 609,00.- ADV.- ESTEFANO ULANDOWSKI e
HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI.-

2.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO HABITACIO-
NAL NOVO MUNDO X ADIR DO NASCIMENTO QUEI-
ROZ.- R$ 283,50.- ADV.- LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.-

3.RESSARCIMENTO POR DANOS EM IMÓVEL URBANO.-
SAMIRA HILÚ PRESIAZNIUK X TRITON COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. e OUTROS.- R$
157,50.- ADV.- LEANDRO GALLI.-
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MARCELO MARTINS 015 00477/1998
MARCELO SGARBI 015 00477/1998
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 050 00841/2001

009 00790/1997
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 029 00679/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 054 01349/2001

016 00581/1998
051 00864/2001

MARCIO ANTONIO SASSO 029 00679/2000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 064 00135/2002

066 00296/2002
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 029 00679/2000
MARCOS ANTONIO MOTTE 076 01107/2002
MARCOS GOMES SALVADOR 013 01170/1997
MARCOS LUCIANO GOMES 047 00581/2001
MARCOS SOUZA RONCHESEL 072 00839/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 048 00630/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 032 00835/2000

042 00293/2001
021 01108/1999

MARIA BEATRIZ FERREIRA 004 01235/1995
MARIA CELINA VAILATI 029 00679/2000
MARIA CRISTINA NUNES VELO 076 01107/2002
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 045 00555/2001
MARIA INES ROXADELLI 048 00630/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 003 00582/1994
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 036 01170/2000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 031 00784/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 077 01140/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 082 01236/2002
MARILDA H.G. SALLES 013 01170/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 005 00444/1996
MARILISE TEIXEIRA 003 00582/1994
MARINETE REGINA CORSATTO 025 00447/2000
MARIO DE MELLO GUIDES NET 034 00881/2000
MARISA LORENA D VECCHI 041 00129/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 052 01054/2001
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 032 00835/2000

042 00293/2001

MAURICIO JULIO FARAH 069 00519/2002
MAURICIO KAVINSKI 058 01462/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 070 00554/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 071 00762/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 050 00841/2001

049 00750/2001
009 00790/1997

MEURIS JOAO C. CASSOU 007 01190/1996
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 070 00554/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 082 01236/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 005 00444/1996
MIGUEL FERNANDO RIGONI 029 00679/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 00477/1998

067 00427/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 067 00427/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 015 00477/1998
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 059 01507/2001
MONICA DE ANDRADE 039 01310/2000
MOYSES GRINBERG 078 01162/2002
MUNIR ABAGGE 048 00630/2001
MURILO CELSO FERRI 015 00477/1998
MURILO CLEVE MACHADO 067 00427/2002
MYCHELLE FORTUNATO 015 00477/1998
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 074 01021/2002
NADJA SIMONE LOPES OTHERO 076 01107/2002
NEIMAR BATISTA 093 01441/2002

083 01272/2002
NELSON OLIVAS 036 01170/2000
NELSON PASCHOALOTTO 072 00839/2002
NILTON BUSSI 043 00379/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 010 01008/1997
NORANE ADELINA ESPINDOLA 015 00477/1998
ODAIR LOURENCO 045 00555/2001
OLAVO CHAGAS CORREIA FIL 003 00582/1994
OLINTO ROBERTO TERRA 074 01021/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 002 00781/1993
ORIBES CORREA 072 00839/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 076 01107/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 073 00973/2002
OSVALDIR NODARI 003 00582/1994
OSVALDO BECKER CORDEIRO 028 00566/2000
OTAVIO AUGUSTO SAMUEL PAT 084 01274/2002
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 035 01101/2000
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 025 00447/2000
PATRICIA CASILLO 073 00973/2002

003 00582/1994
PAULO CESAR KEINERT CASTO 010 01008/1997
PAULO LEANDRO DIETER 003 00582/1994
PAULO MACARINI 056 01405/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 075 01102/2002

080 01189/2002
PAULO ROBERTO FADEL 036 01170/2000

010 01008/1997
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 010 01008/1997
PAULO ROBERTO NAREZI 035 01101/2000
PAULO ROBERTO SILVA LARA 054 01349/2001
PAULO ROBERTO TROMPECZWNS 027 00516/2000
PAULO ROGERIO PONTES 064 00135/2002

066 00296/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 052 01054/2001
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 021 01108/1999
PAULO SERGIO SENA 019 00695/1999
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 032 00835/2000

042 00293/2001
021 01108/1999

PAULO VINICIUS DE BARROS 077 01140/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 059 01507/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 056 01405/2001
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 036 01170/2000
PLINIO MENDES RABELLO 050 00841/2001

049 00750/2001
009 00790/1997

PRISCILA SANTOS ARTIGAS 071 00762/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 048 00630/2001
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 014 01443/1997
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 035 01101/2000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 094 01451/2002
REGIANNE YUKIE TIBA 005 00444/1996
REGINA MARIA ROSENAU 048 00630/2001
REINALDO CHAVES RIVERA 053 01074/2001
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 019 00695/1999
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 071 00762/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 003 00582/1994
RENATO GALVAO CARRILLO 080 01189/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 025 00447/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 060 01561/2001
RENE MARIO PACHE 027 00516/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 067 00427/2002
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 082 01236/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 080 01189/2002
RICARDO MONTI PEDRO 033 00874/2000
RICARDO RIBEIRO DA LUZ LO 076 01107/2002
RICARDO RUSSO 074 01021/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 035 01101/2000
ROBERTA ONISHI 005 00444/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 029 00679/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 032 00835/2000

042 00293/2001
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO 035 01101/2000
ROBERTO SERGIO SANTANA 019 00695/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 035 01101/2000
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 067 00427/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 082 01236/2002
ROGERIO GON•ALVES THOME 034 00881/2000
ROLF KOERNER JUNIOR 060 01561/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 055 01357/2001
RUTH COATTI 054 01349/2001

016 00581/1998
051 00864/2001

RUY CARDOSO FERREIRA 015 00477/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 005 00444/1996
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 089 01387/2002
SELMA REJANE STERNADT 041 00129/2001
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SERGIO BATISTA HENRICHS 004 01235/1995
SERGIO BOTTO DE LACERDA 060 01561/2001
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 021 01108/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 048 00630/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 074 01021/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 073 00973/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 082 01236/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 048 00630/2001
SILVIO NAGAMINE 060 01561/2001
SIMONE CASTILHO HAESBAERT 036 01170/2000
SIMONE CERETTA LIMA 011 01011/1997
SIMONE KOHLER 076 01107/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 073 00973/2002

003 00582/1994
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 073 00973/2002

003 00582/1994
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 017 00285/1999
SONNY STEFANI 029 00679/2000
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 036 01170/2000

010 01008/1997
TANIA MARA FERREIRA 067 00427/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 012 01087/1997

026 00448/2000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 048 00630/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 024 00252/2000

078 01162/2002
081 01212/2002

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 051 00864/2001
THIANA GUIMARAES PESSOA 051 00864/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 050 00841/2001

049 00750/2001
009 00790/1997

TRAUDI MARTIN 036 01170/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 063 00122/2002
VALERIA OLSZEVSKI 068 00495/2002
VALERIA SIQUEIRA 082 01236/2002
VALTER CARLOS MARQUES 020 00786/1999
VALTER PIOLOGO 001 00681/1993
VANESSA CRISTINA PASQUALI 022 01289/1999
VANESSA TAVARES 014 01443/1997
VAYNE VALERA RIALTO 036 01170/2000
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 072 00839/2002
VICENTE HIGINO NETO 059 01507/2001
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 029 00679/2000
VITORIO KARAN 014 01443/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 048 00630/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 029 00679/2000

064 00135/2002
066 00296/2002

WERNER AUMANN 029 00679/2000
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 019 00695/1999
WLANIZE SERPA 090 01398/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 007 01190/1996

1.-INVENTARIO-681/1993-LUIZ CARLOS MOREIRA AL-
VES x AMANTINO PIRES ALVES-Sobre o calculo do impos-
to, manifestem-se os interessados, no prazo de cinco dias. -
eAdv. VALTER PIOLOGO e CRYSTIANE MONTEIRO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-781/1993-STELA MA-
RIA ABU-JAMRA DE CASTRO x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. C.I-Manifeste-se o executado, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao e documentos juntados
pela exequente (fls. 328/349). -eAdv. CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, IDELANIR ERNESTI, OLIVIO H.R. FERRAZ,
JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER e
EDSON SILVERIO CABRAL-

3.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-LUIZ
CARLOS FERNANDES DE SOUZA Fº e outros x DERSON
CASTILHOS FUMAGALLI e outros-Intime-se o exequente
para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito das custas do
avaliador judicial, no valor de R$ 80.00. -eAdv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA, ANA RITA ULRICH, JOAO CA-
SILLO, OLAVO CHAGAS CORREIA FILHO, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS
NORTON RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, PAULO LEAN-
DRO DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
MARILISE TEIXEIRA e ISABELLA MANITA CANNELL-

4.-DECLARATORIA-1235/1995-KURTEN MADEIRAS E
CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x DIARIO DA FRANCA
PUBLICIDADE SC LTDA e outros-Desp. de fls. 182: Reco-
lha-se o mandado expedido. Pague-se o exequente, mediante
quitacao. - Desp. de fls. 185: Julgado extinto o processo, ante a
satisfacao da obrigacao, no forma do art. 794, I do CPC. Custas
de lei. P.R.I. -eAdv. LAURI JOAO ZAMBONI, DIOGENES
ANTONIO GRACO, SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
JERONIMO SERGIO PINTO, CASTRO EUGENIO LIPORO-
NI e MARIA BEATRIZ FERREIRA-

5.-DECLARATORIA-444/1996-DENISE BLITZKOW COSTA
x ASFALTADORA PARANAENSE LTDA e outros-Cite-se o
executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora (fls. 360/363). Apos manifeste-se o executado, sobre
o contido na peticao apresentada pela exequente (fls. 357/359).
-eAdv. CHRYSTIANE MONTEIRO, DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, REGIANNE YUKIE TIBA, MAGDA LU-
IZA RIGODANZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA
e ROBERTA ONISHI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-570/1996-BANCO BAN-
DEIRANTES SA x GILBERTO VANDERLEI VOGT -Devi-
damente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida,
oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls. 181. -

eAdv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-1190/1996-NEUSA HELE-
NA MITICO ABEMATSU x VALDIR PEDRO DA CUNHA
REIS-Defiro vista dos autos a autora, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido as fls. 295. -eAdv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO,
MEURIS JOAO C. CASSOU e BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS-

8.-ORDINARIA-149/1997-OELO LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x MICRO EXPRESS COM
E IMP DE COMPUTADORES LTDA e outros-Face o contido
na peticao e documentos juntados pela autora OELO, aguarde-
se o julgamento do recurso especial. -eAdv. JOAO BATISTA
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, CHAR-
LES DA SILVA RIBEIRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

9.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-790/1997-REGI-
NA MENDONCA e outros x TORRE BLANCA - CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA-A avaliacao do bem pe-
nhorado, conforme requerido as fls. 505, dizendo a seguir os
interessados. -eAdv. ALVARO RODRIGUES DE LIMA, LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, ME-
LISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, THOMAS FRANCISCO
DA ROSA, PLINIO MENDES RABELLO e MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO-

10.-DECLARATORIA-1008/1997-BUFFARA E BUENO ADM
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA x BAMERINDUS CIA
DE SEGUROS -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-
se o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora. Custas de execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv.
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO
F. MUNHOZ COSTA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, JOSUE DYONISIO
HECKE, ALEXANDRE T. RIBEIRO BARBOSA, LUCIANE
S. CURY TERRA e PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/1997-SIN-
DESPAR-SIND TRAB DESENHISTAS DO EST DO PARA-
NA x HELCIO JOSE DE SOUZA NEVES-Face o contido na
certidao do Oficial de Justica, informando que deixou de cum-
prir o mandado, tendo em vista que nao foram pagas suas dili-
gencias, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. SIMONE CERETTA LIMA-

12.-ACAO MONITORIA-1087/1997-CITIBANK N.A. x FLA-
VIO ALBERTO STRUMPF e outros-Aguarde-se a resposta dos
oficios expedidos. -eAdv. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA PO-
LATTI C.FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO
BISCAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE-

13.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1170/1997-
FERNANDO ALFREDO SCHLEMM x AIR POINT TURIS-
MO LTDA-Face o contido nas peticoes apresentadas pelas par-
tes (fls. 377/388), manifeste-se o avaliador judicial, no prazo
de cinco dias. -eAdv. AQUILES MORAES, MARILDA H.G.
SALLES, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR e
ADRIANA GLUCK CAMARGO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1443/1997-VI-
TORIO KARAN x JAIR FRANCISCO MANFRON-Face o
decurso do prazo, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. VITORIO
KARAN, FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE
WASILEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, KATIA
PACHECO, MARCELO MARCO BERTOLDI, JAMES
J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANES-
SA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTI-
AN SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMA-
RAES e ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

15.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-477/1998-IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S.A. x TRANSPORTADORA
SAO LUCAS LTDA-Face o decurso do prazo sem manifesta-
cao do autor, presume-se que o mesmo nao tem interesse na
execucao da sentenca. Arquivem-se. -eAdv. ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, MARCELO MARTINS,
JEFFERSON RAMOS BRANDAO, MARCELO SGARBI,
JOAQUIM CELESTINO SOARES PEREIRA, LUCIA BRITO
PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CEL-
SO FERRI, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, MYCHELLE FORTUNATO, NORA-
NE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI e DANIELLE DE-
RENLANYJ VIANNA-

16.-ACAO MONITORIA-581/1998-MEIRY APARECIDA
ROSA x MAURO JOSE DOS SANTOS e outros-Defiro o pe-
dido de fls. 138. Expecam-se oficios, conforme requerido. Inti-
me-se o procurador dos executados para, no prazo de cinco
dias, informar nos autos o endereco de seus constituintes. Cus-
tas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BA-
DARO e LUDEMIR KLEBER MOSER-

17.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-285/1999-OSNY
LEMOS DA SILVA - FIRMA INDIVIDUAL x QUIMICA IN-
DUSTRIAL PAULISTA S/A e outros-Face a devolucao da car-
ta precatoria, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
-eAdv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA

SCHROEDER VIEIRA, JOSE MAURO MARQUES, DANI-
EL HACHEM, GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA e JOR-
GE AMARO DE SOUZA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-413/1999-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
OSVALDO KOOKE-Face a devolucao da carta precatoria,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. AL-
TAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

19.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL-Manifeste-se a inventari-
ante, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada por PAULO SERGIO SENA. -eAdv. ROBERTO SER-
GIO SANTANA, WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO,
PAULO SERGIO SENA e RENATA RAPOSO SCHAPHAU-
SER-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-786/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x FINANCEIRA BEMGE S.A - CREDITO
FINANCIAM.E INVEST.-Face o retorno dos autos, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. VALTER CARLOS
MARQUES, JOAO OTAVIO DE NORONHA, AMAURI RO-
BERTO BALAN, CARLOS MURILO PAIVA, ALENCAR
LEITE AGNER, LUIZ CARLOS CACERES e JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-

21.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1108/1999-ITALO
BELON NETO x NEWTON CHEROBIM e outros-Face o de-
curso do prazo sem manifestacao do exequente, presume-se que
o mesmo nao tem interesse na execucao da sentenca. Arqui-
vem-se. -eAdv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHO-
EIRA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA e SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-

22.-REIVINDICATORIA-1289/1999-FORMATO CONSTRU-
COES LTDA. x MAURO CANUTO DE CASTILHO SOUZA
MACHADO e outros-Julgado extinto o processo, ante o acor-
do formalizado pelas partes as fls. 253, na forma do art. 269,
III do CPC. Fixo os honorarios da perita em R$ 60.00, ja depo-
sitado, face o contido na peticao de fls. 256/257. Levante-se a
penhora. Defiro a dispensa do prazo. Custas de lei. P.R.I. e
arquivem-se. -eAdv. LARA GALGANI DE MELO, HELOISA
CRISTINA SCHUSTER, VANESSA CRISTINA PASQUALI-
NI e ANTONIO PELLIZZETTI-

23.-CONDEN. EM OBRIGACAO DE FAZER-138/2000-CON-
DOMINIO CHACARAS - CURITIBA VILLE II x JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e outros-Sobre a proposta de honorarios, no
valor de R$ 2.700.00, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -eAdv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, GIOVA-
NI MARCOS NEGRISSOLI, EMERSON LUIZ SCHMIDT,
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI, JEANE CARLA
REDIN, CARLA LETICIA REDIN e JOAO OTAVIO SIMOES
NETO-

24.-DECLARAT. C/C REP. DE INDEBIT-252/2000-FORTU-
NATO PASINATO e outros x BANCO ITAU S/A.-Manifeste-
se a perita, no prazo de dez dias, sobre o contido nas peticoes
apresentadas pelas partes. -eAdv. ARILDO NIZER, ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR, JOSE ROBERTO VI-
EIRA SIEWERDT, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, ERNESTO ANTUNES DE CARVA-
LHO e FRABRICIO KAVA-

25.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-447/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO EL GRECO x CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA-Sobre o pedido formulado pelo autor (fls.
397/398), manifeste-se a re, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARINETE REGINA CORSATTO, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO
DA SILVA MUINOS, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
GIANNA CARLA ANDREATTA e RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO-

26.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-448/2000-EDSON
TETTO e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Re-
cebo as apelacoes de fls. 440/446, interposta pelos autores e de
fls. 447/468, interposta pelo reu, em ambos os efeitos legais.
Vista aos apelados para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. CARLOS HENRI-
QUE DE COIMBRA C.FRANCA, ALCYONE CAMPOS
FRANCA, FABIANE CAROL WENDLER, CESAR AUGUS-
TO BROTTO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS e FRANK
RICHARD FAST-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-516/2000-JACI CELU-
PI x UNIBANCO SEGUROS S/A-Face o retorno dos autos,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ERICK-
SON DIOTALEVI, PAULO ROBERTO TROMPECZWNSKI,
RENE MARIO PACHE e JAIRO DE LACERDA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-566/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL TIBRE x INES IARA VALDES PIN-
TO-Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. OSVALDO BECKER CORDEIRO, DIO-
CLESIO ALVES DE OLIVEIRA, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

29.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-679/2000-WE-
LLINGTON CARLOS DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL
S.A e outros-Para audiencia de instrucao e julgamento, desig-
no o proximo dia 05 de junho de 2003, as 13.30 horas, neste
Juizo. Informem as partes se mantem interesse na colheita dos
depoimentos pessoais das partes. Devem as partes arrolar suas
testemunhas ate 18 de fevereiro de 2003, na forma do art. 407
do CPC. -eAdv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CON-
CEICAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, GILBERTO

CARVALHO MOURA, VINICIUS TEODORO DE OLIVEI-
RA, HERNANI YANAZE, MARCIO ANTONIO SASSO,
ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO
STOPPA, DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JU-
NIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CE-
ZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARIA CELI-
NA VAILATI, MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN e CARLOS
MURILO PAIVA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-718/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PROVEDOR ANDRE DE BARROS x MARIA ES-
TELA REMOR BERTI CAMPOS-Face o retorno dos autos,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. LINEU
ROQUE STERTZ e ARIOVALDO LOPES-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-784/2000-PAULO ROBERTO
WOELLNER x ELI TEREZINHA DESCHER MAYER BEL-
LER e outros-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$
304.50. -eAdv. JOSE ARI MATOS e MARIA LUCIA ARAU-
JO NOGUEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-835/2000-PE-
TROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x RENATO
ALBERTO BONETTO-Face o cumprimento do acordo (fls. 80),
defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial. Apos, arquivem-se com as baixas devidas. Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, ROBERTO MACHADO
FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA
LOPES MARTINS e DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

33.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-874/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSCAPER
TRANSPORTE CARGAS PEREZ-Notifique-se a perita do de-
posito seus honorarios. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
RICARDO MONTI PEDRO-

34.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-881/2000-SIMO-
NE DE MATOS ME x DAN-PRESSE IND.E COM.DE PREN-
SAS E EQUIPAMENTOS LTD-Intime-se para o preparo das
custas finais, no valor de R$ 158.00. -eAdv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR, MARIO DE MELLO GUI-
DES NETO e ROGERIO GONÇALVES THOME-

35.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1101/2000-HANS GRAF
e outros x CENTRO DE IMAGENS MEDICAS CURITIBA
LTDA-CIMEDIC e outros-Notifique-se o perito do deposito de
seus honorarios. -eAdv. JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE
MELLO, RITA DE CASSIA RIBEIRO, AUGUSTO PROLIK,
FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE
ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA,
CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, OTO LUIZ
SPONHOLZ JUNIOR e PAULO ROBERTO NAREZI-

36.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-1170/2000-MA-
RIA DE LOURDES SGUARIO GASPARIN x SONAE DIS-
TRIBUIDORA BRASIL S/A-Desp. de fls. 297: As testemu-
nhas arroladas pela autora as fls. 295/296, comparecerao na
audiencia designada independente de intimacao. Aguarde-se a
realizacao da audiencia. - Desp. de fls. 300: Tendo em vista
que nao ha tempo habil para intimacao das testemunhas arrola-
das pela re as fls. 298/299, via postal, intime-se por mandado,
com urgencia. Intime-se para o preparo das custas do oficial de
justica, no valor de R$ 120.00, bem como para retirar a preca-
toria. -eAdv. TRAUDI MARTIN, MARIA LUCIA ARAUJO
DE MATOS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS,
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLI-
VEIRA NETO, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFARA,
LETICIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA
MARRONI, INALIZ SALAZAR ROSSATTO, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, VAYNE VA-
LERA RIALTO, LORENA MORO DOMINGOS, ANA CRIS-
TINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, SIMO-
NE CASTILHO HAESBAERT, GERALDO DUTRA DE AN-
DRADE NETO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO RO-
BERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KA-
RIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK,
DANISE CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE MADSON DOS
REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

37.-ACAO MONITORIA-1188/2000-GUARANTA COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA x BESPALHOK-CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da
RECEITA FEDERAL. -eAdv. GERCINO BETT JUNIOR e
CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/2000-AN-
TONIO CARLOS ROSSI e outros x VERA LUCIA GURGEL
KNOPKI e outros-Intime-se o oficial de justica para, no prazo
de 24 horas, prestar os esclarecimentos solicitados pelo exe-
quente, as fls. 203. -eAdv. ANGELA AMELIA ROSSI, JOSE
LUIZ GURGEL e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

39.-ARROLAMENTO-1310/2000-NESTOR LUIS BRENNER
e outros x AFFONSO NESTOR BRENNER-Considerando que
todos os herdeiros sao maiores e estao devidamente represen-
tados nos autos, HOMOLOGO o plano de sobrepartilha amiga-
vel que esta nas fls. 107/108 dos autos, referente aos bens do
falecido AFFSONO NSTOR BRENNER, ressalvando eventu-
ais omissoes e ou direitos de terceiros. Impostos ja pagos. Cus-
tas legais. Se requerido for a dispensa do transito em julgado,
desde logo defiro. Pagas as custas, expeca-se formal de parti-
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lha e oportunamente, arquive-se. P.R.I. -eAdv. MONICA DE
ANDRADE e JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIN-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-8/2001-TRANSIMARIBO
LTDA e outros x BANCO COMERCIAL BANCESA S/A -Nao
havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. HARRY
KLAIS, MAISA GORETI L. SANT’ANA, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

41.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-129/2001-ARA-
MIS PEDRO TEIXEIRA x CREDIFORTE COBRANCA LTDA
e outros -Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 29 de maio de 2003, as 14.00
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pon-
tos controvertidos e determinadas as provas, devendo compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
Intimem-se. -e-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARI-
ME CECYN PIETSZKOWSKI, FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA, JORGE LUIZ BERNARDI, LEONI JOSE GALLI, MARI-
SA LORENA D VECCHI, SELMA REJANE STERNADT e
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2001-RENATO AL-
BERTO BONETTO x PETROPAR PETROLEO E PARTICI-
PACOES LTDA-Face o cumprimento do acordo (fls. 80 dos
autos de execucao), arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv.
ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO PEREI-
RA PAIVA, FERNANDA LOPES MARTINS, DANIELLE
LAGINSKI FREIRE, MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-379/2001-ANTONIO BER-
NARDO SANTANA MARQUES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido as fls. 667. -eAdv. CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI e ARNALDO JOSE DA SILVA-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-GIRSO DE
MEDEIROS x ERLON DONOVAN ROTTA RIBEIRO e ou-
tros-De-se ciencia as partes da audiencia designada junto ao
Juizo de Direito da Comarca de Reboucas-PR, para o proximo
dia 18 de marco de 2003, as 16.00 horas. No mais, aguarde-se
a realizacao da audiencia designada as fls. 219. -eAdv. ELE-
VIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO, JOR-
GE LUIZ IESKI C. DE PASSOS e FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-555/2001-ROSANA
OLIVEIRA SIMAO x DAVI FERNANDES GOVEIA RAMOS
e outros-Sobre a contestacao e documentos juntados pela de-
nunciada a lide, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias,
devendo o processo ficar a disposicao da autora, nos cinco pri-
meiros dias e o restante do prazo aos reus denunciantes. -eAdv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ODAIR LOURENCO
e JOSE OLINTO NERCOLINI-

46.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-569/2001-BBV LEA-
SING BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
EDUARDO LISBOA JUNIOR-Face o retorno dos autos, ma-
nifeste-se o reu no prazo de cinco dias. -eAdv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIA-
NA DE FRANCA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-MA-
NOEL DOS SANTOS x COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES EM TELECOMUNICACAO e outros-Face a concor-
dancia do exequente, expeca-se mandado para penhora, con-
forme requerido as fls. 138/139. A importancia menciona na
peticao de fls. 189, nao acompanhou a referida peticao. Mani-
feste-se pois o exequente a respeito. Custas do oficial de justi-
ca no valor de R$ 80.00. -eAdv. EVA APARECIDA LEMES
ARISTO, MARCOS LUCIANO GOMES, JOAO SERGIO
RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEIRO-

48.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-630/2001-PAULO
JAIME KINAKI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A - TELEPAR-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo perito. -eAdv. JOSE
NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVA-
RENGA DE LIMA, ANTONIO VILMAR GOULART, VOL-
NEY CAMPOS DOS SANTOS, ALESSANDRO DE MACE-
DO NOGUEIRA, REGINA MARIA ROSENAU, MARIA INES
ROXADELLI, ANDREIA FABIANA S.SINESTRI, CAROLI-
NE CASSOU, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MUNIR ABAGGE, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, TELMA ELIZE MIOTO AN-
DRIOLI, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOL-
FO PASSOS e GUILHERME QUEIROZ-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-750/2001-JOSE ANTONIO
GRALAK x REGINA MENDONCA e outros-Aguarde-se ate
15.06.2003, conforme requerido as fls. 112. -eAdv. PLINIO
MENDES RABELLO, ALVARO RODRIGUES DE LIMA,
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-841/2001-EDIVALDO PA-
ZETTO x REGINA MENDONCA e outros-Faculto as partes o
prazo de dez dias para a entrega de memoriais, devendo o pro-
cesso ficar a disposicao do embargante, nos cinco primeiros
dias e o restante do prazo ao embargado. -eAdv. FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNAN-
DES, ALEXANDRE TAKECHI UTIDA, ALVARO RODRI-
GUES DE LIMA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, PLINIO MENDES RA-

BELLO e MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2001-
NAHIR GAIO DOEHNERT x RUTH MARTINS CANABRA-
VA-Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 91/92. Cus-
tas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA GUI-
MARAES PESSOA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2001-ER-
MARI ZANINI x ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR-Ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica, bem como, sobre o arresto
efetivado (fls. 174). -eAdv. MARLUS JORGE DOMINGOS e
PAULO SERGIO IVANOSKI-

53.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1074/2001-ANTO-
NIO LACERDA BRAGA FILHO e outros x RAUL SUPLICY
DE LACERDA & CIA LTDA e outros-Ciencia as partes do
contido na peticao e documento juntado peos reus (fls. 113/
129). No mais, aguarde-se a realizacao da audiencia designa-
da. -eAdv. LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, LE-
ANDRO GALLI e IVO GOMES-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1349/2001-ASSOC.DO
PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL PR x DI-
NOR OLEGARIO VOSS-Intimem-se via postal, as testemu-
nhas arroladas pela embargante as fls. 82. Custas postais no
valor de R$ 12.00. -eAdv. JORGE DERBLI, PAULO ROBER-
TO SILVA LARA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO
NELSON KINAL, RUTH COATTI e JORGE CLARO BADA-
RO-

55.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1357/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JANETE HELIA PE-
REIRA-Manifeste-se a re, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na peticao e deposito feito pela autora (fls. 190/196). -
eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1405/2001-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x R.LENHART
PLASTICOS LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da RECEI-
TA FEDERAL. -eAdv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

57.-ACAO MONITORIA-1411/2001-HOSPITAL INFANTIL
MENINO DEUS x ODOMED-CLINICA MEDICO-ODONTO-
LOGICO S/C LTDA-Face o decurso do prazo sem embargos
ou pagament, converto o titulo em executivo. Cite-se a execu-
tada para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra. Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 105.00. -eAdv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

58.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1462/2001-GIL-
BERTO FRANCISCO CORDEIRO x UNIBANCO UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-Face o contido na peticao
apresentada pelo autor (fls. 335/338), intime-se o reu para, no
prazo de cinco dias, apresentar planilha do contrato, conforme
requerido. -eAdv. CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI AL-
BERTO DE LARA, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1507/2001-LA-
TICINIOS LINDOIA DO SUL LTDA x MARCIO ROGERIO
MANOZZO -Expecam-se oficios, conforme requerido as fls.
54. Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls.
54. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -e-Adv. MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS, ENEIDE LUCIA BODANESE, PE-
DRO EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

60.-PAULIANA-1561/2001-TV INDEPENDENCIA S/A x
SONIA MARIA COSTA BARUQUE e outros-De acordo com
a recente alteracao do CPC, mais especificamente o contido no
parag. 2º do art. 523 (L. 10352/2001), em face da interposicao
de agravo retido (fls. 545/558), diga o agravado, no prazo de
dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a reforma da deci-
sao. -eAdv. SERGIO BOTTO DE LACERDA, ROLF KOER-
NER JUNIOR, FABRICIO MASSARDO, FERNANDO CHIN
FEI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

61.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-59/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI-
XO RASKA-Sobre a contestacao apresentada pela Curadora
Especial, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-64/2002-NUCLEO HABITA-
CIONAL EUCALIPTOS - COND.X x JOSE MARIA RODRI-
GUES-Informe ao subscritor da peticao de fls. 71/72, que o
telefone para contato com SEBASTIAO ELITO AZEVEDO é
286.3830. No mais, aguarde-se pelo prazo de trinta dias. -eAdv.
JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e AN-
TONIO A. CASTANHEIRA NEIA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SILVIO BARBOSA DE MELO-
Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 64. Antes de
apreciar o pedido de remocao, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, sobre o contido na informacao do avalia-
dor judicial (fls. 63). Custas dos oficios no valor de R$ 21.00.

-eAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

64.-CARTA DE SENTENCA-135/2002-OSMARIO CAETANO
DA SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A-... Portanto, deve
ser mantida a decisao autorizando o levantamento do valor de-
positado, aguardando-se eventual determinacao dos tribunais
superiores (mormente porque no AI 217775-7, da 6ª Camara
ivel do TAPR, restou solicitada a concessao de efeito suspensi-
vo ativo). Informe-se, pois, a ilustre relatora do AI 217775-7,
da 6ª Camara Civel do TAPR, que este Juizo manteve a decisao
agravada, bem como o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC, encaminhando copia deste despacho. OFICIE-
SE. -eAdv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEI-
CAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, HERNANI YANA-
ZE, PAULO ROGERIO PONTES, AMILTON FERREIRA DA
SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e ANGELIA-
NE M DA CAMARA FALCAO-

65.-ARROLAMENTO-271/2002-DIVA SCORZATO e outros
x ELOI SCORZATO-Defiro a retificacao de fls. 117/119. Co-
pia da mesma deve acompanhar o formal de partilha ja expedi-
do. Apos, retornem ao arquivo. -eAdv. ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e
EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A x OSMARIO CAETANO DA SILVA-... Portan-
to, deve ser mantida a decisao, autorizando o levantamento do
valor depositado, aguardando-se eventual determinacao dos tri-
bunais superiores (mormente porque o AI 217775-7 da 6ª Ca-
mara Civel do TAPR, restou solicitada a concessao do efeito
suspensivo ativo). Informe, pois, a ilustre relatora do AI 277775-
7 da 6ª Camara Civel do TAPR, porque este Juizo manteve a
decisao agravada, bem como que o agravante cumpriu o art.
526 do CPC, encaminhando copia deste despacho. OFICIE-
SE. -eAdv. AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M DA CAMARA FAL-
CAO, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO
APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, HERNANI YANAZE e
PAULO ROGERIO PONTES-

67.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-427/2002-VITOR
MAURICIO SCOTESKI x ENIO CHEDID e outros-Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da COPEL. -eAdv. TANIA MARA FERREIRA, MAR-
CELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFFO GARDINI
FAGUNDES, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, CARLA SIMONE EBINER e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-495/2002-CHAWKI
HARB x HASSAN RAAD NETO-Manifeste-se o autor, no pra-
zo de dez dias, sobre o contido na peticao e documentos junta-
dos pelo reu fls. 87/814. -eAdv. CRISTINA DE MATTOS BAR-
ROS, ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS
BARROS, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS e
VALERIA OLSZEVSKI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2002-LEMAN ELE-
TROMECANICA LTDA x TOWERCOM ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA-I. Nomeio Perito o Engenhei-
ro Andre Luis Sottomaior Pereira. Intime-se-o para aceitacao
do encargo e proposta de honorarios. Apos, manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco dias. Em nao havendo oposi-
cao, proceda a embargada ao deposito dos honorarios periciais.
Depositados os honorarios, autorizo desde logo o levantamen-
to de 30% para inicio dos trabalhos, com prazo de 45 dias para
juntada do laudo. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no
prazo comum de dez dias. II. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 26.06.2003, as 14.30 horas. Int. Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e GILBERTO RODRIGUES
BAENA-

70.-ORD. DE IND. DE PERDAS E DANO-554/2002-DJAL-
MA COSTA TEIXEIRA x MARIO CEZAR CRUZ-Avoquei os
autos para retificar o erro material na transcricao do despacho
de fls. 627, onde consta a data da audiencia designada para o
ano de 2002, conste como correto “audiencia para 24.06.2003,
as 14.00 horas.” -eAdv. ANGELA SIGOLO TEIXEIRA, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUS-
SOLINO, DAVID SCHNAID NETO, MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA e CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

71.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/2002-PAULO
ROBERTO PADILHA x RADIO CIDADE e outros-Manifes-
tem-se os reus, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peti-
cao apresentada pelo autor (fls. 536). -eAdv. RENATA TEI-
XEIRA DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS,
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUS-
TAVO RODRIGUES FLORES, MAURICIO SOUZA BOCH-
NIA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO NETO e PRISCILA SANTOS
ARTIGAS-

72.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-839/2002-SANDRA
REGINA MARCONDES x FINAUSTRIA ARREND. MER-
CANTIL S.A -Republicacao da data da audiencia: ... Versando
a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto
no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o
proximo dia 18 de abril de 2003, as 16.00 horas, na qual nao
havendo conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e
determinadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. - Desp. de
fls. 305: Manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias sobre o
contido na peticao apresentada pela autora as fls. 299/304. e-
Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO, VERIDIANA MAR-

QUES MOSERLE, NELSON PASCHOALOTTO, MARCOS
SOUZA RONCHESEL, ELIAS DAHER JUNIOR, ORIBES
CORREA, LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-

73.-DECLARATORIA-973/2002-L.R.J. COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x MADRAS EDITO-
RA LTDA-Sobre a contestacao e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, LEILA MOREIRA SOA-
RES, GLAUCIO C. SILVA MOLINO e ANISIO DOS SAN-
TOS-

74.-REIVINDICATORIA C/C LIMINAR-1021/2002-MARCIA
KAZUE MATSUNE TSUKAMOTO x JURUACIR FERREI-
RA e outros-Sobre a contestacao e documentos juntados, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de dez dias. -eAdv. OLINTO RO-
BERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIA-
NO TERRA FILHO, CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENCA, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

75.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1102/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x INCORPORACOES E CONSTRUCOES
RIBECHOSIL LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1107/2002-MARIA CON-
CEICAO RODRIGUES DE MORAES x YASUDA SEGUROS
S/A -Oportunamente, apreciarei a preliminar. Versando a de-
manda sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no
art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o pro-
ximo dia 29 de maio de 2003, as 14.30 horas, na qual nao ha-
vendo conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e
determinadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. OS-
MAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER, ELIZEO
ARAMIS PEPI, CRISTINA SAKURA IWATA, MARIA CRIS-
TINA NUNES VELOSO, MARCOS ANTONIO MOTTE,
ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA, NADJA SIMONE
LOPES OTHERO, CHRISTINA YUMI YOSHIMURA, RI-
CARDO RIBEIRO DA LUZ LOEW e ELIANE MAYUMI
YAMAYA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2002-ABRHA LOCA-
CAO DE QUADRAS ESPORTIVOS LTDA e outros x CON-
TINENTAL EMPREEND.IMOBILIARIOS E ADM.LTDA e
outros-Ciencia a embargante do contido na peticao apresenta-
da pela embargada (fls. 129/134). No mais, aguarde-se a reali-
zacao da audiencia designada as fls. 127. -eAdv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES-

78.-CAUTELAR INOMINADA-1162/2002-SERGIO LUIZ
UNIZICKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Sobre a contestacao e documentos juntados, manifestem-se
os autores, no prazo de dez dias. -eAdv. MOYSES GRINBERG,
EMERSON JOSE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1183/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DANIEL CESAR VAL-
LEJO RIBEIRO-Intime-se novamente o autor, para efetuar o
deposito das diligencias do oficial de justica, no valor de R$
200.00, conforme requerimento de fls. 21. -eAdv. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

80.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1189/2002-HE-
LIO MIGLIARI FILHO e outros x BANCO ITAU S/A-Sobre a
contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CAR-
RILLO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/2002-
BANCO BANESTADO S/A x MARIA JOSE VELOSO DE
MENEZES-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

82.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1236/2002-
GERSON RODRIGUES DE MELO x EMBRATEL-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -eAdv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
MARIANA SILVA MARQUEZANI, RICARDO HENRIQUE
FERREIRA JENTZSCH, VALERIA SIQUEIRA, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, ANDREZA CRISTI-
NA BAGGIO TORRES, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e
MICHELE PATRICIA ROVARIS-

83.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-1272/2002-AR-
NOUX TURISMO LTDA x SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO e outros-Sobre as contestacoes e documentos jun-
tados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. NEI-
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MAR BATISTA, JOAO CARLOS REQUIAO e LUIZA ELI-
ZABETH BASAGLIA-

84.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-1274/2002-
JOVINO DE MENEZES PEREIRA x PERPHILL RECURSOS
HUMANOS LTDA e outros-Desp. de fls. 107: Face a devolu-
cao das cartas para citacao dos reus M. R. e CONDOR, com a
informacao de que os mesmos mudaram-se, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. - Desp. de fls. 120: Concedo aos
reus os beneficios do art. 191 do CPC. No mais, aguarde-se
manifestacao do autor, conforme determinado no despacho de
fls. 107. -eAdv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS e OTAVIO
AUGUSTO SAMUEL PATZSCH-

85.-DESPEJO,RESCISAO C/C COBRANCA-1279/2002-GAL-
VANOPLASTIA SARTOR LTDA x SIGNS TIME DO BRA-
SIL LTDA e outros-Admito a emenda a exordial (fls. 42/43).
Citem-se, como requer, na letra “a” de fls. 42. Custas postais
no valor de R$ 12.00. -eAdv. ANTONIO ELOY BERNARDIN,
ANA MARIA SILVERIO LIMA e DIONE BERNARDIN-

86.-REVISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1317/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CMI-
CIFALI EQUIPAMENTOS LTDA-Aguarde-se o decurso do
prazo de contestacao. -eAdv. ERICA MARTA GAVETTI, FER-
NANDO BLASZKOWSKI e EDUARDO ALEXANDRE
STANGLER-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1322/2002-USI-
NA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE LATCO LTDA x
SUPERMERCADO FANTINATO LTDA-Intime-se novamen-
te o exequente para efetuar o preparo das diligencias do oficial
de justica, no valor de R$ 120.00. -eAdv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU-

88.-INDENIZACAO-1341/2002-SERGIO ALAERTES DE
PAULA LOPES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Man-
tenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de informaco-
es. -eAdv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

89.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1387/2002-
R.SPRENGEL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x CLAUDIO ROBERTO DENING e outros-Citem-se os
reus, via postal, para querendo, no prazo de quinze dias, con-
testar a acao ou purgar a mora, sob as advertencias legais. -
eAdv. SAULO DE TARSO A CARNEIRO-

90.-ACAO MONITORIA-1398/2002-LAERTES RENE RASE-
RA x ADEMIR KUGELMEIER e outros-Expeca-se mandado
de pagamento, via postal, no prazo de quinze dias, podendo ser
oferecido embargos, nesse prazo, sob pena de constituir-se de
pleno direito o titulo executivo judicial. Conste das cartas que
se os reus cumprirem os mandados de pagamento ficarao isen-
tos de custas e honorarios advocaticios. -eAdv. LEVI SOTTO-
MAIOR DE SOUZA e WLANIZE SERPA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1414/2002-BAN-
CO BILBAO VISCAYA ARGENTINA BRASIL S/A x HER-
BERT HEGENBERG -Devidamente comprovada a mora atra-
ves do instrumento de protesto de fls. 16/18, defiro a busca e
apreensao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado
para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do
autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu
para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou
requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. -eAdv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

92.-TUTELA-1416/2002-JOAO DOMINGOS KASSIN e outros
x MARIA TEREZA APPEL e outros-Designo audiencia para
inquiricao das menores, bem como de seus familiares, o proxi-
mo dia 28 de janeiro de 2003, as 14.00 horas, neste Juizo. Infor-
mem os autores se os mesmos comparecerao na audiencia inde-
pendente de intimacao. De-se vista ao representante do Ministe-
rio Publico. -eAdv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2002-VERA LUCIA
GURGEL KNOPKI e outros x ANTONIO CARLOS ROSSI e
outros-Apos os esclarecimentos a serem prestados pelo Oficial
de Justica, nos autos de Execucao, voltem. -eAdv. NEIMAR
BATISTA, JOSE LUIZ GURGEL, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR e ANGELA AMELIA ROSSI-

94.-SUSTACAO DE PROTESTO-1451/2002-EXIMIA-RE-
CURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRES.LTDA x RI-
CARDO ALEXANDRE PAULON -Trata-se de pedido de sus-
tacao de protesto de duplicata por indicacao. A documentacao
que instrui o pedido ampara sobremaneira as alegacoes da ini-
cial, que nao podem ser desconsideradas, demonstrando o “pe-
riculum in mora” e o “fumus boni juris”. Por tais motivos, de-
firo liminar requerida, mediante caucao de bem movel viavel a
ser prestada no prazo de tres dias, sob pena de revogacao da
liminar. Oficie-se ao Cartorio de Protesto para a sustacao do
protesto. Efetivada a medida, devidamente prestada a caucao,
cite-se o reu, via postal, para contestar, querendo, no prazo de
cinco dias, sob as advertencias legais. -eAdv. RAMON ANTO-
NIO CALCENA CUENCA-
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1.-ORDINARIA-23981/1987-DUARTINA DE PAULA SIL-
VESTRE x IPE-Ao Estado do Paran .Adv. MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

2.-ORDINARIA-24835/1988-BENVINDA ARBIGAUS x IPE-
Deve a parte autora cumprir o disposto na decisÆo de fls. 356,
a qual transitou em julgado, conforme certidÆo de fls.
366v.ADVS.CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESO-
LIN e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

3.-ORDINARIA-30161/1993-ENEDINA DO AMARAL x I.P.E.
-Diga a parte autora, no prazo legal.ADV. MARCO ANTONIO
DE SOUZA -

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30922/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x REYNALDO
BONAT NETO -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30981/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANA VIEIRA
DA SILVA-Intime-se o autor para dar prosseguimento ao
feito.Adv. NILTON BUSSI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31176/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA ILI DIAS
e outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31194/1994-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROBERTO CARLOS BARBOSA DE LIMA e outros -Defiro
o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o deman-
dante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-31410/1994-PCI PARANA
IND DE CIRC IMPR LTDA e outros x ESTADO DO PARANA
-Recebo o recurso de apela‡ao de fls. 378/389 em ambos os
efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-
Adv. LILIAN ACRAS FANCHIN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32681/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMILIO VICEN-
TE FERREIRA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. NIL-
TON BUSSI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-33343/1996-ONDINA
DOS SANTOS ANDRADE e outros x IPE e outros-Ante o con-
tido ...s fls.718/722, intime-se a procuradora da autora para
habilitar poss¡veis herdeiros nos autos.Adv. ROSANNA ME-
LANI-

11.-ORDINARIA-33420/1996-JB NICHELE AUTO PECAS
LTDA x ESTADO DO PARANA -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. IZABEL CRISTINA SZULCZEWSKI,CLAUDIO
ZANKOSKI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-33485/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x AGRO COMER-
CIAL GIRARDI LTDA.-Intime-se o autor para dar prossegui-
mento ao feito.Adv. JOSE MIGUEL A SARMENTO-

13.-35442/1996-BARKEMA & SELL LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL -Defiro o pedido de
fls.229 fazendo-se as necessarias anota‡oes.Vista dos autos por
cinco dias.ADV. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A -

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35465/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MACOLIS EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e outros
-Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35505/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x OSMARINO SOARES -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Oficie-se como requerido ...s fls. 158, com exce‡Æo
... Receita Federal, haja vista que A requisi‡Æo de informa‡oes
sobre a existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Re-
ceita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do
sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder o credor so-
licitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao
seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de
requisi‡Æo de informa‡oes ... Receita Federal.Manifeste-se o
credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37077/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CASA DE TINTAS FARFALHA LTDA. e outros -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37863/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AUTO ELETRICA LAYONS LTDA. e outros -Defiro o pedi-
do de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38904/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CARLOS EUSEBIO BACUNOFF e outros -Defiro o pedido
de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quan-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-39465/1998-MASSA FALI-

DA DE HERMES MACEDO S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

20.-MEDIDA CAUTELAR-40315/1998-TIP TOP ALIMEN-
TOS LTDA. x JOCELI CONSUL PEDROSO e outros -Com-
plementadas as custas, voltem.ADVS. RODRIGO SHIRAI,
BRAZILIO BACELLAR NETO-

21.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-40438/1999-DE-
CORPRINT DECORATIVOS DO PARANA IND E COMER-
CIO x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A.
/ BADEP-Vista as partes dos esclarecimentos do Sr. Perito.Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SAULO BONAT DE
MELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, MAURICIO
GOMM F.DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e -

22.-DECLARATORIA-41001/1999-ADAMY & CARGOLIFT
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x ESTADO DO PA-
RANA-Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, jul-
go improcedente o pedido inicial.Pela sucumbˆncia, fica o au-
tor obrigado aos honor rios advocat¡cios que fixo em 10% so-
bre o valor da a‡Æo, j observado o art. 20, par. 4§ da Lei adje-
tiva civil.Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41556/1999-REKSIDLER &
CIA LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MER-
CANTIL-Defiro a inclusÆo do advogado Fernando Cesar Aze-
vedo Penteado no p¢lo passivo destes embargos, devendo a
escrivania proceder as devidas anota‡äes e retifica‡äes. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretende produzir.Adv. DI-
DIO MAURO MARCHESINI e FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO-

24.—41597/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x KAISFARI DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA. e outros -Defiro o pedido de
substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-

25.—41776/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x TRICKS PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA. e outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

26.—41880/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MINI MERCADO MOREIZAN LTDA. e outros-Pelo
exposto,julgo improcedente os embargos e procedente a pre-
sente monit¢ria.Prossiga-se na forma de execu‡Æo.Condeno o
embargante em custas processuais e honor rios advocat¡cios
que arbitro em 15% sobre o valor da a‡Æo, na forma do art. 20,
par. 3§ da lei adjetiva civil.Adv. OKSANDRO O. GONCAL-
VES e JUAREZ XAVIER KUSTER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41947/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PABLIANA LAMAR DA SILVA e outros -Defiro o pedido
de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quan-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41950/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIANE FATIMA
FABIAN e outros-As partes para prosseguimento do feito.Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-41994/1999-ZACARIAS
MENDES DE PAULA e outros x ESTADO DO PARANA -
Como requer ...s fls.485.-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

30.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-42062/1999-SO-
CEPPAR S/A CEREALISTA E EXPORTADORA DE PRODU-
TOS x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-Manifestem-se ambas as partes sobre a pro-
posta do sr. Perito.Havendo concordƒncia, deposite-os, no pra-
zo de cinco dias.Adv. ELIZABETE ORTIZ, FERNANDO BOR-
GES MÇNICA e PAULO BATISTA FERREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42092/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IND. E COM. DE PRODUTOS GRAFICOS BANDEIRAN-
TES e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

32.-DEPOSITO-42132/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VILLA VERDE CONFEITARIA LTDA.-Preli-
minarmente, junte a cesÆo de cr‚dito.Adv.SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, OKSANDRO O. GONCALVES-

33.-RETIFICACAO DE PROVENTOS-42189/1999-LIDA
MARIA DA LUZ CAPRI BUENO e outros x ESTADO DO
PARANA -Como requer ...s fls.331.-Adv.JOEL SAMWAYS
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42900/2000-JEISON
SOMMER DOIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Complementadas as custas, voltem.-Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDRETTA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-43214/2000-
EDISON DO REGO MONTEIRO ROCHA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem.-
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Adv. FRANCISCO DE ASSIS DO REGO M ROCHA, FRAN-
CISCO DE A.DO REGO M.ROCHA JR., PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e INAIµ NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

36.-DECL.C/C ANUL. DE DEB. FISCAL-43455/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA. x ESTADO
DO PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ME-
RIANE DA GRACA SANDER-

37.-REVISAO MODIFICACAO CLAUSULAS-43720/2000-
ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Ao Banco do Es-
tado do Paran sobre a proposta do sr. Perito.Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

38.-ORDINARIA DE ANULACAO-140/2001-LUCIANE TE-
REZINHA CORDEIRO APPI x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Como requer ...s fls.339.Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO-

39.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-375/2001-ES-
TADO DO PARANA x AFFEP SINDICAL - SINDIC.DOS
AGEN.FISC.REC.ESTADUAL-Rejeito a apela‡Æo interpos-
ta. A decisÆo que decide impugna‡Æo ao valor da causa est
sujeita a agravo de instrumento, e nÆo apela‡Æo, conforme
reiteradas decisäes. Incab¡vel, ainda, a fungibilidade recursal,
ante esferas competentes para receber diferentes
recursos.Cancele-se o registro-certidÆo de fls.22v.,porquanto
nÆo houve na decisÆo, qualquer determina‡Æo de
registro.Adv. CLEMERSON MERLIN CLEVE e RENATA
CRISTINA P. TOESCA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x ALTAIR DE MELLO -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a
existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Receita Fe-
deral, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo
fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder o credor solicitar
tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu
alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo
de informa‡oes ... Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv.
DEBORA STADLER ROSA-

41.-DESPEJO-769/2001-E.Z.CONSULTORIA ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x ESTADO DO PARANA-
Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim
de condenar o r‚u a pagar ... autora os seguintes encargos: a)-
alugueres atrasados a partir de dezembro/2000, observando-se
a redu‡Æo de 15% nos termos do aditivo contratual b)- despe-
sas ordin rias do condom¡nio apresentadas com a inicial, c)
IPTU. Sobre as verbas acima, dever incidir corre‡Æo monet
ria ( INPC/IBGE), desde a data do inadimplemento e juros de
mora de 0,5% ao mˆs, contados da cita‡Æo.Considero que a
autora decaiu de parte m¡nima do pedido, razÆo pela qual con-
deno o r‚u ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 7.000.00 ( sete mil reais ),
o que fa‡o tendo em vista o tempo decorrido, a natureza da
demanda, o local da presta‡Æo do servi‡o e o grau de zelo com
que se houve o adogado da parte vitoriosa.Decorrido o prazo
do recurso volunt rio e ap¢s vista ao Minist‚rio P£blico, enca-
minhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Paran ,
em virtude do reexame necess rio.Adv. EDUARDO MELLO,
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO e WILTON VICENTE
PAESE-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-790/2001-NUTRIMENTAL
S/A -IND. E COM. DE ALIMENTOS. x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. ANTONIO R. DE
MOURA FERRO JUNIOR-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-894/2001-EDISON LUIZ
BARBOSA CUBAS e outros x DIRETOR DE RENDAS IMOB.
DA PREF.MUNIC. DE CURITIBA -Como requer ...s fls.192,
desentranhe-se mediante recibo nos autos.-Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

44.-ORDINARIA-1232/2001-JOSE TABORDA SANTOS e
outros x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. ADILSON GABARDO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-114/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A.BANCO MULTIPLO x INSP. DE ARREC. DE
IPVA DA COORD.DA RECEITA ESTADO -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-425/2002-ANTONIO
CARLOS GRANZOTTO e outros x DELEG. DA 1 DELEGA-
CIA REG. DA RECEITA ESTADUAL -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM-

47.-MEDIDA CAUTELAR-533/2002-SIND.VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS DO ESTADO DO PR. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Sejam os autos entregues ...
parte independentemente de traslado ( Art. 872 do CPC).Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI-

48.-CONCURSO DE PREFERENCIA-672/2002-JORGE ITI-
RO KAWAKAMI e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA -COOPERAT. CENTRAL-Sobre a impugna‡Æo apre-
sentada pelo BRDE ( fls. 105/117) manifestem-se os requeren-
tes em cinco dias.Adv. NARCISO FERREIRA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-792/2002-INDALECIO
GOMES NETO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. JOAO DACIO ROLIM,
HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA-
DO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-850/2002-ENNIO MAR-
QUES VIANNA JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA e

outros -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO, RICAR-
DO G.D.P. FERREIRA DO AMARAL e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

51.-SUMARISSIMA-868/2002-LIGIA MARIA CAMARGO
COSTA e outros x ESTADO DO PARANA -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI e PAU-
LO ROBERTO LOPES-

52.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-886/2002-DATA-
COMPANY INFORMATICA LTDA. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -· especifica‡Æo de provas, querendo.-Adv. EGBER-
TO PEREIRA JUNIOR e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA
COSTA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2002-ESTADO DO
PARANA x TN METAL IND.E COM.DE PRODUTOS ME-
TALURGICOS LTDA.-Pelo exposto, ao mais que aos autos
consta, julgo improcedentes os presentes embargos, ficando o
embargante obrigado ao “nus da sucumbˆncia, fixando os ho-
nor rios advocat¡cios em R$ 100.00 ( cem reais ) com funda-
mento no art. 20, par. 4§ do CPC.DecisÆo nÆo sujeita ao Duplo
Grau de Jurisdi‡Æo, ante pequeno valor em discussÆo, j ob-
servada nova legisla‡Æo e al‡ada a respeito.Custas na forma
da lei,pelo embargante.Adv. JOEL SAMWAYS NETO e OSE-
AS AGUIAR-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1121/2002-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
x ALBERI CORDEIRO DOS SANTOS -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. MILTON FERREIRA-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1177/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL STA CANDIDA CONDOMINIO I x JOSE
REPINOSKI FILHO E S/M. e outros -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-1301/2002-FARMACIA
GALENICA LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE -Complementadas as custas, voltem.-Adv. FERNANDO
ROCHA FILHO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1470/2002-MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA. x RIO PARANA
COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS -·
especifica‡Æo de provas, querendo.-Adv. FABIO PACHECO
GUEDES e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

58.-ACAO DE COBRANCA-1620/2002-CACILDA SILVA
DAVID e outros x ESTADO DO PARANA -A forma‡Æo do
litiscons¢rcio ativo facultativo nÆo permite, ante a divisÆo de
valores,falar-se em preju¡zo ao sustento, uma vez que os valo-
res, individualmente, se apresentam como m¢dicos, na faixa de
R$ 35,00.Determino, desta forma, o recolhimento das custas
iniciais, nos termos expostos pela Escrivania.Emende, ainda,
as AA. a inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento,
porquanto ingressa com a‡Æo que segue o rito ordin rio, atri-
bui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio, ante
recente modifica‡Æo na al‡ada, de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V,do CPC).Int.-Adv. DENISE MARTINS AGOSTI-
NI-

59.-ACAO DE COBRANCA-1624/2002-ALBERTINA MARIA
CATANIO MACHADO e outros x ESTADO DO PARANA -A
forma‡Æo do litiscons¢rcio ativo facultativo nÆo permite, ante
a divisÆo de valores,falar-se em preju¡zo ao sustento, uma vez
que os valores, individualmente, se apresentam como m¢dicos,
na faixa de R$ 35,00.Determino, desta forma, o recolhimento
das custas iniciais, nos termos expostos pela Escrivania.Emende,
ainda, as AA. a inicial, quanto ao valor da causa ou procedi-
mento, porquanto ingressa com a‡Æo que segue o rito ordin
rio, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum
rio, ante recente modifica‡Æo na al‡ada, de onde a in‚pcia da
inicial ( Art. 295,V,do CPC).Int.-Adv. DENISE MARTINS
AGOSTINI-

60.-DECLARAT DE INEXIS REL JURIDI-1706/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ESTADO DO PARA-
NA-O requerente, nos autos qualificado, prop”s a presente a‡Æo
Declarat¢ria com pedido de antecipa‡Æo de tutela, em face do
Estado do Paran , requerendo, com fulcro no art. 273 do CPC.,
a concessÆo de tutela antecipada, a fim de determinar-se ao
Estado do Paran ordem legal para que este se abstenha de ins-
crever em d¡vida ativa os cr‚ditos de IPVA que incidiram sobre
as aeronaves objeto desta lide.O pedido de antecipa‡Æo de
tutela, nada mais ‚, do que pretensÆo de suspensÆo de exigi-
bilidade do tributo. Neste aspecto,para a concessÆo da tutela
antecipada, mister se faz a presen‡a dos requisitos que a auto-
rizam e que estÆo elencados no art.  273 do
CPC.Primacialmente, se, constata a presen‡a do requisito da
verossimilhan‡a das alega‡äes iniciais, para os fins acima deli-
mitados, na medida em que os Tribunais Superiores estÆo, atu-
almente, se posicionando pela inconstitucionalidade da
incidˆncia de IPVA sobre aeronaves, como estÆo a demonstrar
as decisäes colacionadas na inicial, e confirmado, por recente
decisÆo.Defiro a antecipa‡Æo pretendida, determinando a
suspensÆo da exigibilidade do cr‚dito tribut rio, em discus-
sÆo, para os fins pretendidos na inicial,item 2 de fls. 16, at‚
posterior decisÆo.Cite-se o Estado do Paran ,com as formali-
dades legais.Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e GUILHER-
ME L.L. MORELLI-

61.-FALENCIA-1307/2001-CONFORFLEX MOVEIS LTDA.
x BENEDICTO PAULO POMARICO -Ante o
exposto,DECLARO a falˆncia de Benedicto Paulo Pomarico, j
qualificada acima, hoje, ...s 13 horas. Fixo o termo legal no
60§ ( sexag‚simo) dia anterior . . .  data do primeiro
protesto.Nomeio S¡ndico a requerente, devendo, portanto, pres-
tar compromisso no prazo de 24 horas.Marco o prazo de 20
dias para as habilita‡äes de cr‚dito.Proceda a Escrivania as
diligˆncias elencadas nos arts.15 e 16 da Lei de Falˆncias.Efetue-

se a lacra‡Æo do estabelecimento por Oficial de Justi‡a, com
ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.Tome-se as declara‡äes do falido
por termo, na forma do art. 34 da Lei de Falˆncias, designando-
se data em 24 horas e intimando-se.  -Adv. ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR e MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO-

62.-IMPUGNACAO-292/2002-MARCOS ANTONIO BAJA x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Tendo em vista que o cr‚dito pleiteado j foi habilitado
nos autos 150/02, julgo extinto os presentes autos de
habilita‡Æo de cr‚dito n§ 292/02.Adv. RUBIA BAJA, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-308/2002-AFONSO KNO-
PIK e outros x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Como requer ...s fls. 40/41..-Adv. ODAIL
HORACIO, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-

64.-FALENCIA-326/2002-AUDIBANK FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x BATEPONTO IND. E COM. DE RELOGI-
OS PONTO LTDA-Julgado extinto, tendo em vista o dep¢sito
de fls. 28.Adv. JUAREZ DA FONSECA e JULIO CEZAR
RODRIGUES-

65.-DECLARACAO DE CREDITO-372/2002-CLEUSA DE
OLIVEIRA UNIGA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da Con-
cordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, julgo procedente a pre-
sente declara‡Æo de cr‚dito e homologo no valor de R$
30.870,34 em favor do autor (a) contra a Concordat ria MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em 6%
ao ano, consoante o disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo no quadro geral de cre-
dores.-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN, WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA-

66.-DECLARACAO DE CREDITO-775/2002-NEWTON PI-
ZZATTO ZILIOTTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA-Vista a requerida e ao Comiss
rio.Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-

67.-FALENCIA-1192/2002-MULTIPETRO COM. DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA. x ROYAL TRANSPORTA-
DORA LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal,face a certi-
dÆo do oficial de justi‡a.-Adv. ANTONIO CORREA DE SOU-
ZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-
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1.—25291/0000-NIVIO SCHAEFER e outros x ESTADO DO
PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Julgo extinto o processo de
execuçao em face dos devedores OLIVIO SHIGUEOKA, NI-
VALDO PIANTAVANI, OLGA JANETE WINAGRASKI e
NOERCY CARLOS CREPALDI, na forma do contido 794, in-
ciso I, do CPC, ante o pagamento da dívida efetivado. Anota-
çoes e baixas necessárias. PRI. No tocante a ausência de cita-
çao do devedor ORESTES WESTPHALEN, há notícias nos
autos de que o mesmo teria falecido (fls. 314 verso), razao pela
qual deverá o exequente requerer o que for de seu interesse.
Penhore-se como requerido às fls. 329”. -Adv. AMAURI SIL-
VA TORRES, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, VA-
LERIA EVENCIO DE CARVALHO, LUIZ CARLOS CALDAS,
DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS e CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO-

2.-PRECEITO COMINATORIO-26715/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GILBERTO OFICINA MECANICA S/C LTDA-
“SENTENÇA: Vistos. Homologo, para que surta os devidos
efeitos legais, o pedido de desistência formulado na presente
execuçao de honorários de sucumbência, às fls. 58, julgando
via de conseq•ência, extinta a execuçao, na forma do contido
no artigo 267, inciso VIII, do CPC”. -Adv. MANOEL DINIZ
NETO, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e SAU-
LO DE MEIRA ALBACH-

3.-ACAO ORDINARIA-30209/0000-CLEMENTE AGOSTI-
NHO PEREZ x IPE e outros- “SENTENÇA: Vistos. 1) (...) Neste
diapasao, e considerando que a PARANAPREVIDENCIA nao
figurou como parte no processo de conhecimento, nao detém
legitimidade para figurar no polo passivo da execuçao do título
judicial formado, razao pela qual merece provimento parcial o
pedido apontado, razao pela qual julgo extinto o processo de
execuçao em face da PARANAPREVIDENCIA, na forma do
contido no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
por legitimidade passiva “ad causam”, devendo o feito prosse-
guir somente em relaçao ao ESTADO DO PARANA. Deixo
contudo, de condenar o exequente nas penas de litigância de
má-f-e, vez que a mesma nao restou cristalina nos autos”. PRI.
2) Na forma do contido no artigo 730, inciso I, do Código de
Processo Civil, requisite-se o pagamento pro intermédio do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paramá, na for-
ma requerida às fls. 238/239. Para a instruçao do precatório
requisitório, obseve-se o contido noa rtigo 276 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. EDILANIO
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ROGERIO DE ABREU, MAURO RIBEIRO BORGES, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA MARTINS RA-
MOS-

4.-ACAO POPULAR-31923/0000-FLORIANO SANTANA DE
MORAIS x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARA-
NA S/A e outros- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sentença
extinto o processo, sem julgamento de mérito, homologando o
pedido de desistência manifestado às fls. 126, com fundamento
nos artigos 158, Parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos deo
CPC. Certificado o transito em julgado da decisao, arquivem-
se os autos, com as anotaçoes e baixas necessárias. Custas de
lei”. -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e BLAS GOMM FILHO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-33857/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES e outros- “SENTENEÇA: Vistos. Diante do ex-
posto, e do mais que dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido deduzido nestes embargos para, reconhecen-
do o manifesto excesso de execuçoes, fixar o valor da dívida
exequenda para a data de 12 de agosto de 1999 em R$30.652,15
(trinta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e quinze centa-
vos), conforme cálculo aqui elaborado de fls. 115/119, que deve
prevalecer sobre aquele inicialmente apresentado pelos exe-
quentes com a petiçao de fls. 189/190 dos autos principais, como
também sobre aquele valor indicado na inicial destes embar-
gos. Outrossim, diante da sucumbência recíproca, mas consi-
derando que o embargante decaiu de parte mínima de seu pedi-
do, respondem os embargados exclusivamente pelas custas des-
tes embargos e pelos honorários advocatícios, estes fixados em
10% do excesso de execuçao cujo expurgo ora se determina,
devidamente atualizado, em razao do trabalho realizado, do
lapso temporal transcorrido com o processamento do feito e da
simplicidade da causa, atendidas assim as recomendaçoes do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Transita-
da em julgado, traslade-se para os autos da execuçao cópia desta
sentença e dos cálculo de fls. 115/119, elaborando-se lá cálcu-
lo de atualizaçao para o débito exequendo, com a compensaçao
das custas destes embargos. Após, desapensados, poderá a par-
te vencedora promover estes autos a execuçao da verba hono-
rária”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES, LEOCIMARY TOLEDO STAUT, MARCILEY
DA SILVA GAVIOLI e RICARDO PAVAO TUMA-

6.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-33998/0000-SANEPAR
S/A x JOSE ISTRISOSKI- “SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, fixando a indenizaçao
devida pela autora ao requerido, em razao da implantaçao da
servidao em referência, em R$820,43 (oitocentos e vinte reais
e quarenta e três centavos), devendo incidir sobre tais valores
juros compensatórios, de 12% (doze por cento) ao ano, conta-
dos a partir da data de ocupaçao no imóvel (10.04.00), e juros
moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data do
trânsito em julgado desta sentença, até a data do efeitvo paga-
mento, cumulando-se ambos. Além dos juros, deverá incidir
correçao monetária, desde a data da elaboraçao do laudo peri-
cial. Custas pelo autor (artigo 30, Decreto-Lei nº 3.365/41).
Considerando que nao houve contestaçao por parte do réu, sao
indevidos honorários advcatícios. Registre-se a servidao junto
ao Registro Imobiliário comptente”. PRI. -Adv. MILTON FER-
REIRA e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-34029/0000-SINDICO DA M.F.
DE TECNO CONSTR E INCORP LTDA x - “SENTENÇA:
Vistos. Julgo, por sentença boas as contas referentes ao perío-
do compreendido entre os meses de dezembro de 2001 até ju-
lho de 2002 (fls. 65/81), com as quais concordaram a Falida e o
representante do Ministério Público (fls. 84686). Em prosse-
guimetno, aguarde-se nova manifestaçao do sr. síndico”. -Adv.
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA e MURILO CLE-
VE MACHADO-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-34075/0000-ALICIO AL-
VES DA SILVA x CHEFE DO DETRAN PR- “SENTENCA:
Vistos. Ante o exposto, hei por bem em DENEGAR a seguran-
ça pleiteada, condenando o Impetrante ao pagamento das cus-
tas processuais, deixando de condená-lo, outrossim, ao paga-
mento dos honorários advocatícios, por incabível (Súmula 512
- STF). Observe-se, contudo, o contido no artigo 12 da Lei nº
1.060/50”. -Adv. MAURO CURY FILHO e ROALD A. GO-
MES-

9.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34159/0000-DUOMO
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem
em julgar: a) extinto o feito sem julgamento de mérito por ile-
gitimidade ativa ad causam no que concerne as indicaçoes fis-
cais que foram lançadas em nome de pessoas diversas da auto-
ra, com fulcro no artigo 267, incis. VI, do CPC e,. b) parcial-
mente procedente o pedido inicial ao que tange a IF nº 11-137-
051-0001-1, par ao fimd e condenar o requerido Município de
Curitiba a restituir à autora os valores das taxas por ela indevi-
damente pagas, ou seja, os valores concernentes às taxas de
iluminaçao pública, limpeza e conservaçao recolhidas conjun-
tamente com o IPTU, no período compreendido entre os anos
de 1998 a 1999, conforme documentos de fls. 250 e 384, corri-
gidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela pelos índices oficiais, e acrescendo-se juros moratórios
legais (o,5% ao mês), a contra do trânsito em julgado desta
sentença. Levando-se em consideraçao a sucumbência recípro-
ca, mas aquilatando-se que o demandante decaira da maior parte
de seu pedido, respondem as partes pelo pagamento das custas
processuais, na proporçao de 80% (oitenta por cento), devidos
pelo requerente e de 20% (vinte por cento) devidos pelo réu,
como também pelo pagamento dos honorários do procurador
do litigante adverso, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais)
devidos pelo requerido, e em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigíveis a partir desta data, devidos pelo autor, nos termos
do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, levando-se em

consideraçao a natureza da causa, o grau de dificuldade, e o
zelo dos profissionais. Decorrido o prazo para recurso voluntá-
rio, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná, an forma do contido no artigo 475, inciso II, do
CPC”. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

10.-ACAO ORDINARIA-34172/0000-CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto e do mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial tao so-
mente para o fim de condenar o requerido Município de Curiti-
ba a restituir ao autor os valores das taxas por ele indevidamen-
te pagas de iluminaçao pública e conservaçao urbanda conjuta-
mente com o IPTU, no período compreendido entre os anos de
1995 a 1999, conforme documento de fls. 31 usque 68, corrigi-
dos monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela pelos índices oficiais, ou seja, o IPRc, de julho/94 a
junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, conforme a le-
gislaçao aplicável (lei nº 9.060/95 e Decreto nº 1544/95), e
acrescendo-se juros moratórios legais (0,6% ao ano) à contar
do transito em julgado deste sentença. Outrossim, em razao da
sucumbência recíproca, mas considerando que os demandantes
decairam substancialmente de seu pedido, responde a parte
autora exclusivamente pelo pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$1.000,00
(mil reais), corrigiveis a partir desta data, em atençao ao traba-
lho realizado, ao tempo despendido com o processamento do
feito, ao julgamento do processo conforme seu estado e inde-
pendentemente de dilaçao probatória em audiência ou mesmo
conforme seu estado e independentemente de dilaçao probató-
ria em audiência ou mesmo de realizaçao de prova técnica, e ao
valor atribuído à causa, atendidas assim as recomendaçoes do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. PRI. Trans-
corrido o prazo legal sem a interposiçao de recurso voluntário,
encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada para o
necessário reexame”. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, OS-
MAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

11.-REPARACAO DE DANOS-34207/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA APARECIDA FIGUEIRA DA SILVA-
“SENTENÇA: Vistos. Isto posto, julgo procedente a presente
açao de reparaçao de danos proposta pelo Estado do Parana em
face de Maria Aparecida Figueira da Silva, para condenar a ré
ao pagamento da quanto requerida no pedido inicial, devida-
mente corrigida e com juros desde a data do acidente. Condeno
a ré ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono do
promovente que, a vista do artigo 20, parágrafo 3º do código de
Processo Civil, arbitro em 20% sobre o valor da causa e das
custas e despesas processuais devido ao ofício civil. Adv. LUIZ
EDSON FACHIN e PASQUALINO LAMORTE-

12.-REPARACAO DE DANOS-34233/0000-ROBERTO
MELO MANINI FILHO e outros x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente a pre-
sente açao de reparaçao de danos proposta por Roberto Melo
Manini Filho, representado por Marise da Silva Manini, em
face do Estado do Paraná, para condenar o requerido ao paga-
mento da quantia de R$5.350,00 (cinco mil, trezentos e cin-
quenta reais) a título de danos materiais, valor este que deve
ser corrigido e acrescido dos juros legais, desde a data do efe-
tivo dispendio, ao pagamento da quantia de R$50.000,00 (cin-
quenta mil reais) a título de danos morais e ao pagamento de
pensao em caráter vitalício, a ser creditado ao requerente a par-
tir da data de 22 de dezembro do presente ano, quando comple-
tará ele 16 anos, que arbitro no valor do presente ano, quando
completará até 16 anos, que arbitro no valor de um salário mí-
nimo. Condeno, ainda, o Estado do Paraná ao pagamento das
custas processuais acrescidas daquelas aos quais se referem os
recibos acostados junto a petiçao inicial (fls. 30 e 32) e honorá-
rios que fixo em 20% (vinte por cento), sobre o valor da conde-
naçao, devidamente corrigido, tendo em vista o grau de zelo do
profissional e o labor que a causa exigiu, em conformidade
com o artigo 20, parágarfo 4º, do Código de Processo Civil.
Trânsito esta em julgado , subam ao egrégio TJPR em rexame
necessário”. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

13.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34250/0000-BREJA-
TUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto
e do mais que dos autos consta, julgo parcialmente improce-
dente o pedido inicial em face à nao comprovaçao do fato cons-
titutivo do direito do autor, que nao se desincumbira satisfato-
riamente do ônus lhe imposto pela norma do artigo 333, inciso
I, do Código de Processo Civil, condenando-o ao pagamento
das custas e despesas processuais, como também dos honorári-
os do procurador do requerido, estes fixados em R$2.000,00
(dois mil reais), corrigíveis a partir desta data, em atençao ao
trabalho realizado, ao tempo despendido com o processamento
do feito, à inexistência de audiência instrutória ou de prova
pericial e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as reco-
mendaçoes do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil”. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, ARISTIDES DE
ATHAYDE BISNETO, MARCELO CRIVANO LOPES, JULI-
ANA ARANTES ZANIN e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D,AVILA-

14.—34450/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO DAMASIO SANTANA e outros- “SENTENÇA:
Vistos. HOMOLGO, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transaçao formalizada entre  as partes
às fls. 187/188 e, em conseq•ência, julgo extinto o processo,
com apreciaçao do mérito, na forma do artigo 269, inciso III,
do código de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa na
Distribuiçao. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. NIL-
TON BUSSI e ARTUR HERACLIO GOMES NETO-

15.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34611/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto ,

julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar o requerido Município de Curitiba a restituir à autora
os valores das taxas por ele indevidamente pagos, ou seja, os
valores concernentes às taxas de iluminaçao pública, limpeza e
conservaçao recolhidas conjuntamente com o IPTU, no perío-
do compreendido entre os anos de 1995 a 1999, conforme do-
cumentos de fls. 868/1177, corrigidos monetariamente desde o
respectvo recolhimento de cada parcela pelos índices oficiais,
e acrescentando-se juros moratórios legais (05% ao Mês) a con-
tar do trânsito em julgado desta sentença. Levando-se em con-
sideraçao a sucumbência recíproca, as custas e despesas pro-
cessuais devem ser distribuidas “pro rata”. Fixo em R$1.000,00
(mil reais) os honorários advocatícios de cada parte, nos ter-
mos do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, levando-se
em consideraçao a natureza da causa, o grau de dificuldade, e
zelo dos profissionais. “A reciprocidade em parte iguais, da
sucumbência, faz com que se compensem os honorários de ad-
vogados das pertes”(STJ - 3ª Turma, R,Esp.28.991-4 - Rel. Min.
Dia Trindade - J. 24/11/92 - DJU -8/02/93.p/ 1.030). Decorrido
o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, na forma do con-
tido no artigo 475, inciso II, do CPC”. “ requerido Munic Adv.
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, MARLI TEREZINHA FERREIRA D,AVILA e CLAU-
DINE CAMARGO MANENTI-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-34638/0000-M.F. DE INFO-
GRAPHICS ARTES GRAFICAS LTDA x - “SENTENÇA: Vis-
tos. Julgo por sentença, boas as contas referentes ao período
compreendido entre os meses de maio de 2000 até julho de
2002 (fls. 17/25), com as quais concordaram a Falida e o repre-
sentante do Ministério Público (fls. 30 e 31). Em prosseguie-
mnto, aguarde-se nova manifestaçao do Sr. síndico”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CID GONCALVES FI-
LHO-

17.-ACAO ORDINARIA-34874/0000-TABATINGA ADMI-
NISTRADORA DE BENS LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA; Vistos. Ante o exposto e do mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial tao somente para o fim de condenar o requerido Municí-
pio de Curitiba a restituir às autora os valores das taxas por elas
indevidamente pagas de iluminaçao pública, limpeza pública e
conservaçao urbana, recolhidas conjuntamente com o IPTU,
no período compreendido entre os anos de 1995 a 1999, con-
forme documentos de fls. 65 usque 117, ressalvando desse
montante as parcelas recolhidas anteriormente à data de
11.07.1995, por força da prescriçao q•inquenal das mesmas,
corrigidas monetariamente desde o respectivo recolhimento de
cada parcela pelos índices oficiais, ou seja, o IPCr, de julho/94
a junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, conforme a
legislaçao aplicável (Lei nº 9.069/95 e Decreto nº 1544/95), e
acrescendo-se juros moratórios legais (0,6% ao ano) a contar
do trânsito em julgado desta sentença. Outrossim, em razao da
sucumbência recíproca, mas considerando que os demandantes
decairam substancialmente de seu pedido, responde a parte
autora exclusivamente pelo pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$2.000,00
(dois mil reais), corrigíveis a partir desta data, em atençao ao
trabalho realizado, ao tempo despendido com o processamento
do feito, ao julgamento do processo conforme seu estado e in-
dependentemente de dilaçao probatória em audiência ou mes-
mo de realizaçao de prova técnica, e ao valor atribuído a causa,
atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Proceeso Civil. PRI. Transcorrido o prazo legal
sem a interposiçao de recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao egrégio Tribunal de alçada do Estado para o necessá-
rio reexame”. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D,AVILA-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-35342/0000-
MARIA HELENA CASTAGNOLI x BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, e do mais que dos autos cons-
ta julgo procedente em parte o pedido inciial, para condenar o
rquerido a pagar à demandante à importância de R$4.000,00
(quatro mil reais) a título de indenizaçao pelos danos morais
por ela suportados, corrigida monetariamente a contar desta
data e acrescida de juros legais desde a citaçao. Considerando
que o pedido da autora fora substancialmente atendido, já que
reconhecida a responsabilidade dos demandados pela repara-
çao dos danos e sendo certo que incumbe ao magistrado a fixa-
çao do valor da indenizaçao, responde o réu exclusivamente
pelo pagamento das custas processuais do honorários advocatí-
cios, estes arbitrado em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenaçao, tendo em vista o trabalho realizado, o tempo
dependido com o processamneto do feito, o valor atribuido à
causa e a sua simplicidade, atendidas assim as recomendaçoes
do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. PRI”.
-Adv. CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES, DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

19.-DECLARATORIA DE NULIDADE-35632/0000-E.B. CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto e do mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para: a) determinar a revisao e correçao dos lançamen-
tos de IPTU efetuados para os exercícios de 1995, 1996 e 1997,
a fim de que todos os valores lançados a maior tenham como
base de cálculo o valor venal dos imóveis apurados para o ano
de 1994, com a devida atualizaçao monetária determinada pelo
Decreto nº 872/91, sucessivamente nos demais exercícios, con-
denando-se o Município de Curitiba a restituir à parte deman-
dante o que exceder a esse cálculo; b) condenar o requerido
Município de Curitiba a restituir aos autores também os valo-
res das taxas por eles indevidamente pagas de iluminaçao pú-
blica, limpeza pública e conservaçao urbana, recolhidas con-
juntamente com o IPTU, no período compreendido entre os anos
de 1995 a 1999, conforme os carnês de pagamento juntados
aos autos pelos autores na inicial que comprovam efetivamente
o adimplemento do tributo. Deve ser ressalvado desse montan-
te a ser restituido as parcelas recolhidas anteriormente à data

de 28.09.1995, por força da prescriçao quinquenal das mes-
mas, incidindo correçao monetária desde o respectivo recolhi-
mento de cada parcela a ser repetida pelos índices oficiais, ou
seja, o IPCr, de julho/94 a junho/95 e a partir daí, a média do
INPC/IGP, conforme a legislaçao aplicável (Lei nº 9.069/95 e
Decreto nº 1544/95), e acrescendo-se juros moratórios legais
(0,6% ao ano) a contar do trânsito em julgado desta sentença.
Outrossim, em razao da sucumbência recíproca, responde cada
parte pelo pagamento de 50% das custas processuais e pelos
honorários do procurador do litigante adverso, este fixados em
15% (quinze por cento) sobre a condenaçao, devidos pelo re-
querido, e em R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigíveis a partir
desta data, devidos pelos demandantes, em atençao ao trabalho
realizado, ao tempo despendido com o processamento de dila-
çao probatória em audiência ou mesmo de realizaçao de prova
técnica, e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as reco-
mendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º e 4º, do código de Pro-
cesso Civil. PRI. Transcorrido o prazo legal sem a interposiçao
de recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado para o necessário reexame”. -Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO, WANIA MARIA BARBO-
SA DE JESUS e EROS SOWINSKI-

20.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35802/0000-SANEPAR
S/A x HILDA LUCIA PIOVESAN e outros- “SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido, inicial, fi-
xando a indenizaçao devida pela autora ao requerido, em razao
da implantaçao da servidao em referência, em R$353,39 (tre-
zentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), deven-
do incidir tais valores correçao monetária, desde a data de ela-
boraçao do laudo pericial. Custa pelo autor (artigo 30, Decre-
to-Lei nº 3.365/41). Considerando que nao houve contestaçao
por parte do réu, sao indevidos honorários advocatícios. Regis-
tre-se a servidao junto ao Registro Imobiliário competennte”. -
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

21.-INDENIZACAO-36214/0000-JOSE OSNI GONCALVES
JUNIOR x ESTADO DO PARANA-  “SENTENÇA: Vistos.
Diante do exposto, e do que mais nos autos consta, julgo im-
procedente a pretençao inicialmente deduzida nesta açao mo-
vida por josé Osni Gonçalves Júnior contra o Estado do Para-
ná, respondendo o autor pelo pagamento das custas do proces-
so e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), corrigíveis a partir desta data, atendendo ao grau de zelo
profissional dos procuradores do Requerido, à importância,
complexidade e natureza da causa, ao tempo exigido para o
trabalho e o local onde foi executado, conforme artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Código de Processo Civil, observando-se para
eventual execuçao o contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/50”.
-Adv. ANGELA RAFAELA KNOPF e FLAVIO BUENO-

22.-DESAPROPRIACAO-36264/0000-SANEPAR S/A x IG-
NEZ BATISTA DA SILVA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial, fixado a indeniza-
çao devida pela autora ao requerido, em razao da implantaçao
da servidao em referência, em R$ 546,48 (quinhentos e qua-
renta e seis reais, e quarenta e oito centavos), devendo incidir
sobre a diferença entre esse valor e aquele inicialmente deposi-
tado nos autos juros compensatórios, de 12% (doze por cento)
ao ano contado a partir da data de ocupaçao no imóvel
(19.12.01), e juros moratórios de 6% (seis por cento ao ano, a
partir da data do transito em julgado desta sentença, até a data
do efetivo pagamento, cumulando-se ambos. Além dos juros,
deverá incidir correçao monetária, desde a data de elaboraçao
do laudo pericial. Custas pelo autor (artigo 30, Decreto-Lei
3.365/41). Considerando que nao houve contestaçao por parte
do réu, sao indevidos honorários advocatícios, Complementan-
do o depósito da indenizaçao e cumpridas as disposiçoes do
artigo 34 da citada legislaçao, registre-se a servidao junto ao
Registro Imobiliário competente”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-36276/0000-MOULINEX
D BRASIL S/A x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
PEDRO G. MARCARINI-

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36298/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto e
do mais que dos autos consta julgo improcedente o pedido ini-
cialmente deduzido, condenando a autora ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em
R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigíveis a partir desta data, em
atençao ao trabalho realizado, ao tempo despendido com o pro-
cessamento do feito, ao jualgamento do processo conforme seu
estado e independentemente de dilaçao probatória em audiên-
cia ou mesmo de realizaçao de prova técnica, e ao elevado va-
lor atribuído à causa, atendidas assim as recomendaçoes do ar-
tigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil”. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB,
PAULO VINICIO FORTES e ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-36766/0000-BANCO
BRADESCO S/A x AR VENT AR CONDICIONADO LTDA-
“Intimem-se a Falida e o Síndico para os fins pretendidos”. -
Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS e LUIZ AN-
TONIO P. RODRIGUES-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-36946/0000-JOSETE FI-
GUEIREDO DE SOUZA x DIRETOR DO DETRAN PR-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto e do mais nos autos cons-
ta, hei por bem em conceder a segurança pleiteada e, confir-
mando a liminar anteriormente concedida a impetrante, cassar
a eficácia do ato que condicionara o licencimaneto do automó-
vel ao prévio pagamento das multas aplicadas, já que nao hou-
ve notificaçao delas ao impetrante, sem prejuízo de posterior
discussao a respeito da exigibilidade ou nao desses valores pela
via adequada e autônoma que nao a destes autos. Nos termos
do artigo 12, parágrafo único da Lei 1.533/51, decorrido o pra-
zo para eventual recurso voluntário, submeto este decisum ao
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reexame necessário pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Es-
tado do Paraná”. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO
e CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTESJOSE CORREA
NETO-

27.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37015/0000-
COHAB CT x ABILIO SIMAO PEREIRA e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido de fls.
02 “usque” 07, para declarar efetivada a resoluçao do contrato
mencionado na inicial, com a reversao, em favor da autora dos
valores pagos até entao pelos suplicados. julgo, ainda, proce-
dente o pedido inicial para, para o fim de reintegrar a autor na
posse do bem objurgado. Condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$400,00 (quatrocentos reais), considerando-se a natureza da
causa e o trabalho realizado pelo advogado da autora, na forma
do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado a decisao a) expeça-se o compe-
tente mandado judicial de averbaçao, objetivando o cancela-
mento do registro nº 02, assentado na matrícula nº 90.407, do
Contrato de compromisso e Venda, ora resolvido); b) expeça-
se mandado de reintegraçao de posse em favor da autora, inclu-
sive contra terceiros, que indevidamente estejam ocupando o
imóvel ora discutido”. PRI -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-37023/0000-DISTRIBUI-
DORA DE PECAS PARA VEICULOS LAPEANA LTDA x
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA- “SENTENÇA Vis-
tos. Havendo concordância expressa da Concordatária, do Co-
missário e do Ministério Público ao pedido deduzido, como
também devidamente comprovada por documentos a alegada
cessao de crédito operada em favor da demandante DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LAPEANA LTDA
o crédito quirografário no valor de R$7.844,01 (sete mil, oito-
centos e quarenta e quatro reais e um centavo) como cessioná-
ria do crédito já habilitado da empresa COOPERFRETE - CO-
PERATIVA PARANAENSE DO FRETEIRO RODOVIÁRIO
LTDA, na concordata da Dagranja Agroindustrial Ltda. Proce-
dam-se as anotaçoes necessárias nos autos principais a respeito
da cessao de crédito operada, a fim de evitar pagamento em
duplicidade”. -Adv. FABIANO P. H. KALED, ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR
NETO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-37264/0000-
BRDE S/A x PASSOS & BORDIN LTDA e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da
Lei nº 4.728/65 e no Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o
pedido inicialmente deduzido e, confirmando a liminar conce-
dida anteriormente e já executada, consolido em maos da auto-
ra o domínio e a posse plena e exclusiva do bem menionado,
apreendido, para que dele possa dispor nos termos condiçoes e
fins do Decreto-lei 911/69. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, na forma do
parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil (RTJ,
81.996, e RT, 521.284), fixo em R$1.000,00 (mil reais) consi-
derando a natureza da causa, o grau de dificuldade, o trabalho
desenvolvido pelo patrono do autor e a simplicidade da deman-
da em razao da revelia da ré”. -Adv. JANICE KELLER ARAU-
JO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-37320/0000-CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO,SIND.DA M.F.DE L.R.COM. x - “SEN-
TENÇA: Vistos. Julgo, por sentença, boas as contas referentes
ao período compreendido entre os meses de julho de 2001 até
junho de 2002 (fls. 02/10, 18/34, 50/73), com as quais concor-
daram a Falida e o representante do Ministério Público (fls. 43,
76, e 16, 49, 77). Em prosseguimento, aguarde-se nova mani-
festaçao do Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

31.-EMBARGOS-37617/0000-ESTADO DO PARANA x AGE-
NIR DE FREITAS- “SENTENEÇA: Vistos. Ante o exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de
determinar que o valor executado pela embargada AGENIR DE
FREITAS, nos autos de execuçao em apenso, incida tao so-
mente pela morte do servidor extinto, vez que os outros 50%
do valor pago a título de pensao pela morte do servidor extinto,
vez que os outros 50% restante pertencem a suas duas filhas.
Homologo, outrossim, o cálculo elaborado pelo Estado às fls.
04 “usque “06, julgando, por consequente, extinto o presente
feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. II,
do CPC. Condeno a embargada ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios da parte em-
bargante os quais fixo em  R$1.000,00 (mil reais), nos termos
do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, levando-se em
consideraçao a natureza da causa, o grau de dificuldade, e o
zelo dos profissionais. Segundo entendimento da 4ª do STJ,
aos embargos se aplica o parágrafo 4º do artigo 20, pois nao se
cuida de sentença condenatória, mas desconstitutiva ou decla-
ratória, conforme hipótese de procedência ou improcedência,
devendo o juiz arbitrar os honorários de forma eq•itativa e
objetiva, do mesmo dispositivo (4ª do STJ - R. Esp. 15.232-
GO, 26.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4(29)/548.
Observe-se contudo, que a autora é benificiária da justiça gra-
tuita (art. 12, Lei nº 1.060/50)”. PRI -Adv. ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-38838/0000-GLACY
GARCIA FERNANDES x DIRETOR DO DETRAN PR e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do esposto, e do que mais
dos autos consta, hei por bem em denegar a segurança pleieta-
da, condenando o impetrante ao pagamento das custas proces-
suais, deixando de condená-la, outrossim, ao pagamento dos
honorários advocatícios, por incabível (Súmula 512 - STF), fi-
cando sem eficácia a liminar anteriormente concedida”. PRI -
Adv. ALDO MEDEIROS, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e KELLY CRISTINA ATHAYDE

URBANSKI-

33.-NOTIFICACAO JUDICIAL-39026/0000-ESTADO DO
PARANA x RALPH GREN DE OLIVEIRA -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv. OSMANN
DE OLIVEIRA e LUIR CESCHIN-

34.-REIVINDICATORIA-39128/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO DE SOUZA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem apreciaçao do mérito,
tendo em vista o perecimento do interesse processual, na forma
do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, respondendo o réu pelo pagamento da custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em R$400,00 (quatro-
centos reais) corrigíveis a partir desta data, em atençao ao tra-
balho exigido e realizado, a exinçao prematura do feito, inde-
pendentemente de dilaçao probatória em audiência, ao curto
lapso transcorrido com seu processamento, ao valor atribuído à
causa e à sua simplicidade, atendidas assim as recomendaçoes
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, com
observância do princípio da causalidade”. PRI -Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

35.-EXCECAO DECLINATORIA DE JUIZO-39238/0000-
NEW LIFE FARMACEUTICA LTDA x MAKENI CHEMI-
CALS COM DE PROD QUIMICOS LTDA- “SENTENÇA:
Vistos. Rejeito, pois, a preliminar suscitada pela excepta . No
mérito, procede-se a exceçao. Isto porque os documentos jun-
tados às fls. 19 e 20/22 dos autos principais comprovam a alte-
raçao do contrato social da empresa ROSS BELT DO BRASIL
FARMACÊUTICA LTDA formalizada em 22 de janeiro do
corrente ano perante a Junta Comercial do Paraná, com a con-
sequente mudança da razao social da empresa, que passou a se
denominar NEW LIFE FARMACÊUTICA LTDA. Nao há que
se falar assim em extinçao sucessao ou incorporaçao de empre-
sa, verificando-se tao somente a alteraçao da razao social da
empresa coatora a qual já havia sido ajuizado anterior pedido
de falência junto à 1ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca,
tornando aquele Juízo prevento para novo pedido desta nature-
za, na forma do artigo 202, parágrafo 1º, do Decreto-Lei 7661/
45/ Acolho, pois, a presente exceçao para declinar da compe-
tência para processar a presente açao em favor do Juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública desa Comarca. Custas pela excepta”.
-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e GILBER-
TO A.J. BRUSCHI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-39340/0000-ESTADO DO
PARANA x ISABEL RIEIRA GONZALES- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta julgo
procedente o pedido deduzido nestes embargos para reconhe-
cer o manifesto excesso de execuçao, com a observância do
disposto no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil,
e, em conseq•ência, reduzir a dívida exequenda para o valor
de R$742,84 (setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e qua-
tro centavos), atualizado até junho de 2002. Em razao da su-
cumbência, responde a embargante pelo pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em
R$200,00 (duzentos reais), corrigiveis a partir desta data, em
atençao ao trabalho realizado, ao tempo transcorrido com o
processamento destes embargos, ao valor da causa e a sua sim-
plicidade máxime com o reconhecimento da procedência do
pedido inicialmente deduzido. PRI. Transitada em julgado, tras-
lade-se para os autos da execuçao cópia desta sentença, como
também a conta das custas deste processo para a devida com-
pensaçao com o crédito a ser recebido pela embargante. Após,
desapensado, poderá o procurador doe mbargante, querendo,
promover aqui a execuçao dos honorários fixados”. -Adv. LUIS
FERNANDO TAMBELLINI, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CLAUDINEI
BELAFRONTE-

37.-FALENCIA-39383/0000-FINATIER S/A x CRUISER TAXI
AEREO LTDA- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sen-
tença. para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do noticiado às fls. 23/24  celebrado nestes autos e, em
conseq•ência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil.
Custas de lei. Certifique-se o trânsito em julgado da decisao,
considerando que as partes renunciaram o prazo recursal. Após,
entregue-se a requerida os títulos de fls. 07 e 10, mediante có-
pia nos autos”. -Adv. RONNI FRATTI e -

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39458/0000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “O juízo encontra-se seguro pelo depó-
sito realizado às fls. 06/07 dos autos da execuçao, obedecendo
ao contido no artigo 9º, da Lei nº 6.830/80, razao pela qual nao
merece acolhimento a preliminar suscitada pela parte embarga-
da. Defiro a produçao da prova pericial pretendida pela embar-
gante, com o fim de demonstrar se os serviços por ela prestados
e que foram tributados constituem ou nao fatos geradores do
ISS. Faculta às partes e ao Ministério Público a apresentaçao
de quesitos e indicaçao de asssitente técnico, no prazo sucessi-
vo e individual de 05 (cinco) dias, com posterior conteúdo dos
autos para a nomeaçao do expert”. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

39.-DECLARATORIA DE DIREITOS-39682/0000-JOANA
DARCK WYSOCZYNSKI x PARANAPREVIDENCIA - “...
Condedo, pois, a medida antecipatória para determinar ao re-
querido a inclusao da autora como dependente do seu faledido
genitor, com o conseq•ente pagamento do pensionamento vin-
cendo. Designo a data de 25/03/2003, às 13:30 horas, para a
realizaçao da audiência conciliatória, à qual deverao compare-
cer as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, poderá a
ré oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, assim
como, querendo, poderá formular pedido contraposto em seu
favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inici-
al. Cite-se a requerida para tomar ciência da data designada,
advertindo-se ainda de que na sua ausência injustificada à au-

diência, reputar-se-ao veradeiros os fatos afirmados na inicial
(art. 319, do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, devendo dar integral e imediato cumprimento a medida
antecipada aqui concedida”. -Adv. EDGAR LENZI-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO L. S. MENDES 044 00753/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 113 02646/2002
ADRIANO FERNANDES FERREIR 120 02893/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 016 01556/1999
AIRTON PASSOS DE SOUZA 042 00544/2001
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 020 00275/2000
ALBERTO LUIZ MEYER 060 02029/2001
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO B 118 02819/2002
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 096 01643/2002
ALEXANDER SILVA SANTANA 128 03129/2002
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 113 02646/2002
ALEXANDRE LUIS SCHUHMACHE 058 01985/2001
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 029 01793/2000
ALEXSANDRA DE SOUZA 040 00342/2001
ANA LUIZA MANZOCHI 078 00217/2002
ANAMARIA FAGUNDES BORGES 048 01085/2001
ANDRE VINICIUS MARCHEZETT 127 03093/2002
ANDREA REGINA CARVALHO DE 109 02420/2002

094 01603/2002
ANTONIO CARLOS MACIEL XAV 100 01973/2002
ANTONIO JESUS M. ROMEIRO 028 01597/2000
ANTONIO VALMOR JUNKES 063 02136/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 093 01554/2002

083 00524/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 027 01585/2000
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 125 03053/2002
ARNALDO FERREIRA JUNIOR 130 03151/2002
ASSIS CORREA 124 03003/2002
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 074 02808/2001
BIRATAN DE OLIVEIRA 131 03162/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 007 01087/1998
CAIO BUENO LOPES 089 01268/2002

030 01914/2000
CARLA CHRISTIAN BACKS MAN 076 00123/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 116 02780/2002
CARMEN ESTER ROMERO 073 02779/2001
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 035 02589/2000
CINTHIA PARPINELI LEITAO 059 02002/2001
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 067 02371/2001
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 017 02309/1999
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 005 00985/1997
CLAUDIO DE ANDRADE 026 01407/2000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 063 02136/2001
DANIELA BRANDT SANTOS 055 01815/2001
DARCI JOSE FINGER 088 00964/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 013 00729/1999

071 02636/2001
DEOLINDO ESTURILIO 024 01079/2000
DYRCE GROSSI 031 02098/2000
EDGAR LENZI 056 01823/2001
EDSON J. DA SILVA 037 00054/2001
EDSON PINHEIRO DA SILVA 077 00139/2002
FELIPE CAZURO AZUMA 126 03092/2002
FLAVIO W LINS 091 01439/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 116 02780/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 011 00224/1999
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 090 01297/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 048 01085/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 066 02303/2001
GUIDO JOSE DOBELI 001 01056/1982
IGO IWANI LOSSO 003 01642/1995
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 050 01463/2001
IVAIR JUNGLOS 038 00116/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 086 00671/2002
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 020 00275/2000
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 081 00336/2002
JOAO NELSON KINAL 054 01735/2001

097 01852/2002
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 085 00621/2002
JOAO SERGIO RAUSIS 072 02698/2001
JOAO SOARES DOS REIS 022 00586/2000
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 069 02543/2001
JOCELINO ALVES DE FREITAS 115 02717/2002
JONAS BORGES 039 00230/2001

075 00101/2002
JORGE LUIZ I. C. DE PASSO 002 00315/1991
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 008 01921/1998
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 021 00512/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 048 01085/2001
JOUBERT A. ALMEIDA 066 02303/2001
JULIANA SANCHES S. AMARO 070 02601/2001
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 087 00918/2002

051 01532/2001
KATIA REGINA LEITE 076 00123/2002
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 108 02414/2002
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008731                                          EXON.ALIM.              PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA JR.
008720                                             DIV.CONS.                   CARLOS ANTONIO TASCHNER
008672                                             CONV.DIV.                     ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO
008608                                             REG.VISITAS.               JOÃO NELSON KINAL
008506                                             REV.ALIM.  DJANIR PEDRO PALMEIRA
008582                                            SEP. CONS.           ALTAMIRO PROCHNO GAONA
008526                                            DIV.CONS. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR
008479                                           NEG.PATER.    JULIANA SCHULTHEIS CZERNY

LACIR GUARENGHI 046 00804/2001
LEANDRO RAMOS GOUVEA 107 02389/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 060 02029/2001
LIRIAM SEXTO BRUSCH 117 02813/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 015 01310/1999
LUCIANA CALVO P. WOLFF 096 01643/2002
LUIR CESCHIN 047 00959/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 098 01864/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI 047 00959/2001
LUIZ MARCIO RIBAS 106 02334/2002
MANOEL DAHER 053 01543/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 043 00742/2001
MARCELO ALESSANDRO BERTO 052 01534/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 110 02423/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 001 01056/1982
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 114 02671/2002
MARCIO JOSE COTELESSE DE 041 00385/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 022 00586/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 048 01085/2001
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 101 02049/2002
MARISTELA RODRIGUES 082 00517/2002
MARIZA SOUZA HILBERT 014 01285/1999
MARIZABEL DOMINGUES PIAZO 118 02819/2002
MARLENE KASCHAROWSKI 112 02458/2002
MARTA BRITTO 129 03146/2002
MAURICIO JULIO FARAH 104 02157/2002
MAURICIO RIBAS 092 01454/2002
MA•AZUMI FURTADO NIWA 023 01058/2000
MINISTERIO PUBLICO 036 00033/2001
MIRIAM BELUCO 057 01983/2001
MIRIAM CANFIELD 068 02461/2001
MURILO LOPES BUCHMANN 119 02880/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 048 01085/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 010 02252/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 105 02165/2002
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 034 02519/2000
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 086 00671/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 033 02369/2000
OSMAR BORGES 039 00230/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 033 02369/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 102 02085/2002
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 102 02085/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 009 02200/1998
REGINA APARECIDA CAMPOS 099 01883/2002
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 065 02268/2001
REGINALDO CLEON PINTO ARA 006 02447/1997
RITA MARIA DE PAULA SOARE 032 02178/2000
ROMILDO NUNES FERREIRA 080 00333/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 123 02953/2002
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 079 00242/2002

032 02178/2000
RUTHE FARIA DOS SANTOS 027 01585/2000
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 095 01640/2002
SANTIAGO LOSSO 059 02002/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 062 02083/2001

121 02895/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 049 01234/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 012 00393/1999
SILVANA DOS S. CHRISTO DE 085 00621/2002
SILVANE BUSINI POTRICH 018 02589/1999
SIMONE CERETTA LIMA 048 01085/2001

122 02933/2002
111 02432/2002
019 00043/2000

SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 025 01364/2000
SIRLEI DOMINGUES GAGO 061 02068/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 064 02230/2001
VALTER ADRIANO F. CARRETA 045 00801/2001
VANDERLAINE G.S. MENDES 044 00753/2001
VANIA R.G. BRAGA AGASSI 040 00342/2001
VERA DIAS GOMES 012 00393/1999
VERA MARCIA BENZI 004 00633/1996
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 084 00596/2002
VIVIANE CASTELLI 073 02779/2001
WESLEI VENDRUSCOLO 001 01056/1982
WILSON KLAPOUCH 103 02086/2002
ZULEIKA LOUREIRA GIOTTO 048 01085/2001

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1056/1982-S.M.  x O.H.M.
-Intime-se a parte exequente, bem como, seu procurador, cujas
custas, ante a excepcionalidade, serao recolhidas a final, a pro-
videnciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extincao do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, paragrafo 1º). Cumpra-se.-Adv. MAR-
CIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-315/1991-J.B.C. x S.A.C. Tendo
as partes entrado em consenso quanto a partilha, entendo, por
bem, em homologar o acordo de fls. 85/87, para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Cumpra-se o artigo 1031, paragrafo
2º do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ADRIANE
NOWACKI e ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUI-
LAR-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-1642/1995-W.C.A. e outros x
I.C.A. Defiro como requer, aguarde-se em arquivo provisorio
pelo prazo de 90 (noventa) dias a manifestacao da parte inte-
ressada. Int. -Adv. IGO IWANI LOSSO e ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-633/1996-B.K.M. e outros
x S.R.M. Defiro  como requer, aguarde-se em arquivo proviso-
rio pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestacao da parte inte-
ressada. Int. -Adv. VERA MARCIA BENZI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-985/1997-R.M.C.r.p.s.m. e
outros x I.C.N. Aguarde-se em arquivo provisorio pelo prazo
de 90 (noventa) dias a manifestacao da parte interessada. Int. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e ANNELISE MOTTA
JOAKINSON-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2447/1997-H.R.L. x
A.C.C.D.S. Preliminarmente, ratifique-se. Int. -Adv. REGINAL-



4ª feira |11/Dez/2002 77

DO CLEON PINTO ARACHESKI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1087/1998-F.P.O. e outros
x M.G.O. Manifeste-se a parte exequente (fls. 250/259). Int. -
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-1921/1998-N.A.C. x J.C. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 223), manifeste-se a par-
te autora, em 05 (cinco) dias. Int. -Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-2200/1998-J.R.B. e outros x A.B.
Diga parte requerente sobre resposta do oficio de fls. (138).
Int. Manifeste-se sobre o oficio de fls. 134/135. Int. -Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE-

10.—2252/1998-E.A.A.F. x C.O.B. Realizada a prova pericial,
defiro as provas orais e depoimento pessoal, bem como a oitiva
do Senhor Perito para prestar os esclarecimentos necessarios
em audiencia que designo para o dia 01/04/03 as 13:30 horas.
Int. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica
ja expedido. -Adv. OLIVAR CONEGLIAN e TEREZINHA
ELINEI DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-224/1999-T.J.A.S.R.S.M.
x J.A.S.F. Atenda-se ao parecer ministerial. Int. -Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/1999-A.S.A.H. x F.A.
Vista as partes (fls. 220). Int. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE
BARROS HINZ e SELMA GONCALVES HERAKI-

13.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-729/1999-A.C.S.M. x
F.K.M. Defiro o pedido de fls. 81, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Int. -Adv. JONAS BORGES-

14.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1285/1999-A.L.J. x
J.D.S. Sobre a certidao do Sr. Oficial e oficio do Sr. Perito,
diga a parte Requerida. Int. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA-

15.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1310/1999-E.H.V. x
V.C.W. Sobre o laudo digam as partes. Int. -Adv. PAULO HEN-
RIQUE DE ARRUDA GONCALVES, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES e SANDRA MARA PEREIRA-

16.-ACAO  DE ALIMENTOS-1556/1999-M.D.N.L. x F.A.L.
e outros. Mantenho o despacho de fls. 181. Int. -Adv. DEISE
CAROLINA MUNIZ REBELLO-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2309/1999-M.S.M. e ou-
tros x P.F.R.F. Manifeste-se a parte adversa (fls.106). Int. -Adv.
LAERCIO FERREIRA COELHO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2589/1999-F.D.S.A. e ou-
tros x T.J.A. Primeiramente, a parte exequente devera apresen-
tar planilha de calculo devidamente atualizada discriminando
mes a mes os valores devidos pelo executado. Int. -Adv. CAS-
SIANO RICARDO REGIS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-43/2000-M.J.A. x V.J.A.
-Intime-se a parte exequente, bem como, seu procurador, a fim
de providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprin-
do a falta, sob pena de extincao do processo e arquivamento
dos autos (CPC, art.267, paragrafo 1º). Cumpra-se. -Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITA-275/2000-C.A.Z.J. x
A.G.Z. 1-Independentemente da proposta de assistente Tecni-
co que apresenta a  parte requerida, vem ao encontro da mani-
festacao do Perito nomeado, da necessidade de mais dois  pro-
fissionais para atuarem em equipe, pois o trabalho envolve as
duas familias e nao especificamente a crianca, que e produto
das partes. 2-Portanto, para substituicao do perito nomeio Dr.
Joao Arthur Borges Wilkelmann que devera ser intimado a di-
zer da aceitacao do encargo e apresentar proposta de honorari-
os. 3-Intime-se. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JE-
FERSON A. TEIXEIRA TRINDADE e CLARICE MARIA
DAL COMUNE-

21.-DIVORCIO JUDICIAL-512/2000-C.A.V. x M.V. -... E o
relatorio. DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso
temporal de separacao de fato do casal e de mais de 2 (dois)
anos ininterruptos, conforme se verifica das declaracoes de fls.
83/84, requisito exigido por expressa disposicao legal, Lei 6515/
77, nao se perquirindo acerca da responsabilidade pela disso-
lucao da sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista que
esta evidente a ruptura  da vida em comum, hei por bem em
julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal,
retornando a requerida a usar o nome de solteira. No tocante a
partilha, ante a falta de consenso, devem permanecer os bens
arrolados as fls. 93 em comum ate que se ultime com atinencia
ao procedimento previsto nos artigos 982 a 1045 do CPC. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios que arbitro em R$ 250,00, em identico valor ao Senhor
Curador Especial. Expeca-se o competente mandado de aver-
bacao. P.R.I. -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-586/2000-S.S.O. x M.L.N. ...
Ante ao todo exposto, com fulcro no artigo 330, I do CPC, c/c
o art. 400 do Codex Civil, JULGO PROCEDENTE a presente
demanda, declarando definitivo os alimentos anteriormente
concedidos em carater provisorios, na razao de hum (01) sala-
rio minimo mensal, dada a comprovacao da renda auferida pelo
requerido. Caso esteja o reu empregado, expeca-se oficio a
empresa empregadora, para que se procedam os descontos em
folha. Os alimentos retroagem a data da citacao. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais), o que faco com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º

do CPC, dada a ausencia de manifestacao contraria. P.R.I. -
Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e ACACIO BREVILIERI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1058/2000-J.M.M. x V.J.C.
Intime-se a exequente para juntar planilha do calculo devida-
mente atualizada. Apos, expeca-se mandado de penhora, nos
termos do art. 659 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MAÇA-
ZUMI FURTADO NIWA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1079/2000-S.R.A. x L.S.S.
Oficie-se conforme requerido as fls.(58). A parte interessada
deve recolher o valor da Guia DARF para o fornecimento da
copia pela Receita Federal. Int. -Adv. DIOCLECIO ALVES DE
OLIVEIRA-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1364/2000-R.C.P. x A.F.
Ao Apelado R.C.P.. Excaminhem-se os presentes autos ao E.
Tribunal de Justica com as nossas homenagens. Int. -Adv. SIM-
PLICIO ANTUNES ACOSTA, ALVARO KAMINSKI e MA-
RIA DE FATIMA NAVARRO SOARES-

26.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1407/2000-D.G.O. x
E.M.M.C. Abra-se vista dos autos a parte requerente pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. CLAUDIO DE ANDRADE-

27.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1585/2000-A.F.D.S. x
D.C.H. 1-A pretensao da parte requerida quanto a instrucao,
me parece dispensavel se levarmos em conta, que o processo
esta com todos os documentos indispensaveis. 2-De outro lado,
ha que se relevar que os menores diante de toda a situacao que
foi criada, a exposicao e atritos, devem antes de mais nada se-
rem entendidos, respeitados e cativados. 3-A prova pericial a
que se refere a genitora se necessario for, devera a meu ver ser
efetivada no sistema familiar, incluindo todos os integrantes,
isto a se referir ao filho mais velho que a genitora se esquiva,
dando preferencia as filhas menores. 4-A genitora, nao pode
olvidar que os irmaos se amam, e quanto a este sentimento qual-
quer luta e ingloria em face da cumpricidade que os une, levan-
do a pensar que para se chegar ate as menores, primeiro deve
ser percorrido o atalho ate o filho mais velho. 5-Colha-se o
parecer do Ministerio Publico. 6-Intime-se. -Adv. MARCOS
ALVES DA SILVA e MIRIAM CANFIELD-

28.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1597/2000-C.O.M. x
J.L.S. Quanto ao retorno do A.R., diga a parte autora. Int. -
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e MA-
RISA MOREIRA JACOBSEN-

29.-ACAO  DE ALIMENTOS-1793/2000-V.V.S.P. x R.N.P. e
outros. ...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, e con-
deno o reu R.N.P. ao pagamento de prestacao alimenticia a au-
tora, V.V.S.P., no valor equivalente a 1/3 (hum terco) dos ren-
dimentos liquidos (brutos menos descontos obrigatorios)  do
requerido por mes. Os alimentos retroagem a data da citacao
(LA, art. 13, paragrafo 2º). Estando o reu empregado, expeca-
se oficio a Empresa empregadora a fim de que se procedam aos
descontos em folha. Os alimentos ora decididos devem deposi-
tados em conta bancaria a ser apresentada pela representante
da requerente. Condeno o reu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, que arbitro em quinze por cen-
to (15%) de uma anuidade dos alimentos ora fixados, na forma
do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Tais
custas, so serao devidas se, dentro de cinco (05) anos, a parte
puder comprovar sua suficiencia financeira, tendo em vista se-
rem beneficiarias da Justica Gratuita que ora concedo. P.R.I. -
Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER e CARLOS ALBER-
TO UMBELINO-

30.-ACAO  DE ALIMENTOS-1914/2000-R.S.B.M. e outros x
I.A.B.M. Manifeste-se a parte exequente. Int. -Adv. CAIO
BUENO LOPES-

31.-DECLAR.DE REC. DE SOC.DE FATO-2098/2000-M.M.
x J.D. ...Diante deste panorama, estando a requerente na ad-
ministracao do imovel que pretende ser reconhecido na parti-
lha,  entendo, por bem em julgar procedente o presente pedido,
para reconhecer a convivencia de M.M. com S.H. que iniciou
em concubinato, todavia, com o advento da Constituicao de
88, que reconheceu a uniao estavel como forma de constituir
familia, esta veio a se estabelecer definitivamente com a decre-
tacao do divorcio da  autora. Por outro lado, reconheco o direi-
to a requerente a 50% do patrimonio amealhado na constancia
da uniao, representado pelo imovel  localizado em Saquarema-
RJ, documento  de fls.53. No tocante, a totalidade  do imovel e
questao a ser dirimida no Inventario, obedecendo a ordem de
vocacao hereditaria. Custas pela Requerente. Oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. DYRCE GROSSI e ADRIANO DE
OLIVEIRA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-2178/2000-X.T.P. e outros x E.S.
Encaminhem-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justica,
com as nossas homenagens. -Adv. RITA MARIA DE PAULA
SOARES, ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA e OS-
MAR ALFREDO KOHLER-

33.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2369/2000-C.M.B. x
A.R.N.B. Qualquer interesse deve ser discutido em processo
especifico. Arquive-se. Int. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

34.-MEDIDA CAUTELAR-2519/2000-S.B. x R.M.S. Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. Int. -Adv. NIRLIANE DO ROCIO
CARDOSO GOMES-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2589/2000-A.F.C. x
C.B.C. Indefiro o pedido de fls. 58, tendo em vista que a dili-
gencia pendente compete a parte. Int. -Adv. MOACYR TRA-
MUJAS DA SILVA JUNIOR-

36.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-33/2001-L.C.R.P. x
M.L.B.P. 1-Expeca-se o mandado de averbacao. 2-Ao Tribunal
de Justica  do Parana. 3-Intime-se. -Adv. ANA CRISTINA

GRANATO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-54/2001-P.A.Z. x C.Z. -
Intime-se a parte exequente, para que promova o prossegui-
mento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extin-
cao.-Adv. EDSON J. DA SILVA-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-116/2001-A.S.G. e outros x
J.D. De-se ciencia a Requerente mulher do petitorio retro. Int.
-Adv. IVAIR JUNGLOS-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-230/2001-H.M.L. x G.L. Tendo
em vista a situacao da paternidade, sendo a acao negatoria jul-
gada procedente, a relacao de parentesco encontra-se extinta e
consequentemente a obrigacao alimentar. As partes desde logo
fixaram que sendo negativa a paternidade seria formalizada a
exoneracao na acao de alimentos. A sentenca proferida perante
a 2ª Vara de Familia, ainda enfatiza dita providencia perante
este Juizo. Em face do exposto, autorizo a expedicao de oficio
ao empregador para a suspensao dos descontos mensais, atento
a  condicao de irrepetibilidade das verbas alimenticias. Intime-
se. Cumpra-se. -Adv. OSMAR BORGES, JONAS BORGES e
ANDRE PEREIRA DA SILVA-

40.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-342/2001-C.R.S. x
A.F.D.S. Manifeste-se a parte exequente. Int. -Adv. VANIA R.G.
BRAGA AGASSI e ALEXSANDRA DE SOUZA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-385/2001-G.C.I. x E.I.
Vistos, etc... 2-Outrossim homologo o parcelamento do debito,
na forma do art. 269, inc. III, do CPC, no montante de R$
3.015,00, conforme 05 (cinco) parcelas, cada uma no valor de
R$ 603,00 (seiscentos e tres reais), sendo estas verbas alimen-
ticias com vencimento no dia 11/10/2002, 11/12/2002, 11/01/
2003, 11/02/2003 e 11/03/2003, com a suspensao do prosse-
guimento ate a final quitacao, sob pena de ser revigorado o
Mandado de Prisao. 3-Custas pagas.  Mantenha-se em arquivo
provisorio ate final quitacao do acordo. P.R.I. -Adv. MARCIO
JOSE COTELESSE DE ALMEIDA e LUIZ CESAR TABOR-
DA ALVES-

42.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-544/2001-M.S.M. x J.V.G.
Manifeste-se a parte exequente. Int. -Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA-

43.-SINDICANCIA-742/2001-L.M. x J.D. Indefiro a preten-
sao retro pelos motivos ja expostos no despacho de fls. 52. Int.
-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-753/2001-C.C.M.  x A.M.
-Intime-se a parte exequente, para que promova o prossegui-
mento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extin-
cao.-Adv. ABELARDO L. S. MENDES-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-801/2001-J.F. x R.C.D.S.N.
Encaminhem-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justica
com as nossas homenagens. -Adv. CLEBER GIOVANI PIA-
CENTINI e LUIS CARLOS VASSELAI-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-804/2001-H.D.R.P. x G.P. Diga
a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Int. -Adv.
LACIR GUARENGHI-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-959/2001-D.M. e outros
x J.M. ...8.Para obter a definicao do percentual e, o valor da
divida segundo as providencias ja determinadas a serem leva-
das a efeito pelas partes, e, trazidas aos autos, nos termos deste
despacho, designo desde logo audiencia conciliatoria para o
dia 18/12/2002, as 10:00 horas. 9-Intimem-se. -Adv. LUIR
CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI e JEFF MEIER-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-1085/2001-P.C.A. x E.M.A. So-
bre a certidao do Sr.  Oficial de Justica (fls. 39), manifeste-se a
parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, ZULEIKA LOU-
REIRA GIOTTO, SIMONE  CERETTA LIMA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI e ANAMARIA FAGUNDES BORGES
VASCONCELL-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1234/2001-D.M. e outros
x R.M. Manifeste-se a parte exequente (fls. 85/85 verso). Int. -
Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

50.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1463/2001-R.C. x
R.R.C. Atenda-se ao perecer ministerial. Int. -Adv. IOLANDA
CORREIA DE OLIVEIRA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1532/2001-G.H.S.C.P.R.p.
e outros x R.P. ...4-Ante o exposto, nao havendo mais a possi-
bilidade de emenda, ja ocorrendo ate o falecimento de um dos
litisconsortes, julgo extinta a Execucao de Alimentos Proviso-
rios 1.532/2001, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c o para-
grafo 3º, e, ainda, art. 47, “caput”, do Codigo de Processo Ci-
vil. Quanto aos alimentos provisorios, vigentes durante a efica-
cia do despacho inicial e, ate a decisao homologatoria que jul-
gou o processo principal de Alimentos, devera a parte autora,
querendo, promover execucao por quantia certa (art. 268, do
CPC), observados os preceitos legais. Custas pela exequente,
observado, entretanto, o contido no art. 12, da Lei 1.060/50.
P.R.I. -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-1534/2001-P.V.R.M.R.p.s.m. e
outros x J.A.M. Vistos, etc... Tendo em vista a manifestacao da
parte requerente  de desistencia da acao conforme fls.(22), e
acolhendo parecer ministerial favoravel de fls.(31 verso), en-
tendo por bem em JULGAR EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil, para que produza seus juridicos e legais efeitos. P.R.I. -
Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO e RAFAEL COSTA
CONTADOR-

53.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1543/2001-J.D.M. x

E.C.S. Sobre a informacao retro, diga a parte autora. Int. -Adv.
MANOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

54.-ACAO  DE ALIMENTOS-1735/2001-G.B.S.C. e outros x
M.D.C.S. 1-Obviamente o acordo nao esta sendo cumprido, de
tal forma que nao vislumbro no interesse dos menores se quer
condicoes para homologar referido acordo, levando este caso a
necessidade de dar prosseguimento ao processo. 2-Mantenho o
valor fixado provisoriamente, designando desde logo data para
realizacao de audiencia de  conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 29/04/03 as 13:30 horas. Intime-se a parte autora e o
requerido. 3-A exigencia das parcelas nao pagas devera ser
formulado mediante execucao em autos proprios. 4-Intime-se.
Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja
expedido. -Adv. JOAO NELSON KINAL e INI PILATTI-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-1815/2001-T.U.R. x A.R. e ou-
tros. De-se ciencia a parte requerida sobre petitorio de fls. (43/
44). Int. -Adv. MARIA DE FATIMA SILVA-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1823/2001-J.Z.N. x
C.S.M.S. ...3-Designo data para audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 15/04/03, as 13:30 horas, com a oitiva daque-
las testemunhas, bem como depoimento pessoais. 4-Intimem-
se as partes. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica ja expedido. -Adv. EDGAR LENZI e MARGARE-
TH ZANARDINI-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-1983/2001-L.K. e outros x
O.K.K. 1-Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 30/04/03, as 13:30 horas. Desde ja defiro a producao de
provas testemunhais e depoimentos pessoais, bem como a jun-
tada de documentos comprobatorios para instrucao do feito. 2-
Defiro a cota ministerial de fls. 94, item 2. Oficie-se. 3-Mani-
feste-se os autores a fim de comprove eficazmente as possibili-
dades do requerido. 4-Intimem-se. Retirar a Carta Precatoria ja
expedido. -Adv. MIRIAM BELUCO e MANOEL GERALDO
DA SILVA PEREIRA-

58.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1985/2001-D.L.S. x
L.A.V.S. 1-Quanto ao pedido de impugnacao ao valor da cau-
sa, este devera ser pleiteado em apartado, bem como o pedido
de regulamentacao de visitas, tendo em vista a incompatibili-
dade de ritos. 2-Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 05/05/03, as 13:30 horas. Desde ja defiro pedido de
oitiva de testemunhas e depoimentos pessoais, bem como de
juntada de documentos comprobatorios para instrucao proces-
sual. 3-Defiro a cota ministerial de fls. 59, devendo a parte
requerente juntar comprovante inequivoco de renda e a parte
requerida, juntar comprovante de renda e despesas com a cri-
anca. 4-Intime-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de  Justica ja expedido. Retirar a Carta Precatoria. -
Adv. ALEXANDRE LUIS SCHUHMACHER, DANIEL DE
LABERBENCHON SALVADORI, ANA PAULA ANTUNES
VAREL, DARCI KASPRZAK e ELDO GEVEZIER-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2002/2001-R.N.M. e ou-
tros x N.R. ...3-Ademais, consta expressamente no item 9 (des-
pacho de fls. 583), que os DEMAIS VALORES A PARTIR DE
MAIO DE 2.002, COM O DEMONSTRATIVO DO DEBITO,
PASSEM ENTAO, ASSIM QUERENDO A SEREM EXIGI-
DAS PELO RITO DO ART. 733, DO CPC. Trata-se de medida
para ordenar este processo, ja conta com quase 600 (seiscentas
folhas) e, ainda esta longe de ver resolvida a fixacao do valor
da pensao alimenticia, diante de outra acao em tramite (autos
450/2002). 4-Destarte, ante os fundamentos ja salientados as
fls. 581 a 583, e agora neste despacho, deve a parte exequente
promover o cumprimento, eis que mantenho integralmente a
decisao anterior. INTIMEM-SE. -Adv. SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI LEITAO e ANA ELIETE BECKER
MACARINI-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2029/2001-L.S.D.S.M. x
J.M.R. e outros. Para audiencia postergada, designo o dia 08/
04/2003, as 14:30 horas. renovem-se as diligencias. Int. -Adv.
ALBERTO LUIZ MEYER, LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS, LILIAN DE F. TABORDA RAMOS e JOSELIR MINOS-
SO-

61.-DIVORCIO JUDICIAL-2068/2001-J.P.S. x Z.F.S.P. -... E
o relatorio. DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso
temporal de separacao de fato do casal e de mais de 2 (dois)
anos ininterruptos, conforme se verifica das declaracoes de fls.
5/6, requisito exigido por expressa disposicao legal, Lei 6515/
77, nao se perquirindo acerca da responsabilidade pela disso-
lucao da sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista que
esta evidente a ruptura  da vida em comum, hei por bem em
julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal,
retornando a requerida a usar o nome de solteira. Condeno a
Requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
que arbitro em R$ 250,00, em identico valor ao Senhor Cura-
dor Especial. Expeca-se o competente mandado de averbacao.
P.R.I. -Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-2083/2001-J.A.B.D.S. e outros
x V.R.D.S. -Intime-se a parte autora, para que promova o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2136/2001-A.Q.R. x
M.A.R. ...3.Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial,
decreto a custodia civil de M.A.R., em conformidade com o
art. 5º da CF/88 e art. 733, paragrafo 1º do, CPC, pelo prazo de
60 (sessenta) dias (cfme. RTJ 108/171, 87/67) ou ate que sejam
pagas os debitos remanescentes, das pensoes referentes aos
meses de Junho a Agosto de 2001, considerando-se o paga-
mento das parcelas dos meses de Julho de 2001 a julho de 2002,
as quais nao foram rebatidas pela exequente. As parcelas vin-
cendas devem ser consideras a partir da citaca valida (em 15/
07/2002 - fls. 24 verso). 4.A exequente devera trazer aos autos
planilha do calculo devidamente atualizada, abatendo eventu-
ais pagamentos (fls. 34/38). 5.Apos, expeca-se o competente
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mandado de prisao, consignando o valor da divida. 6.A exe-
quente devera indicar bens a penhora. 7.Intimem-se. -Adv.
CLEUZA VISSOTTO JUNKES e ANTONIO VALMOR
JUNKES-

64.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2230/2001-T.J.A. e outros
x J.D. Tendo procedido as fls. 31 a retificacao quanto a descri-
cao do imovel em atendimento ao que exige o Registro de Imo-
veis, entendo, por bem, em homologar para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, fazendo parte integrante do Formal. Opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. STELA MARIS PINTO
PETERS-

65.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2268/2001-M.A.C.M. x
I.M. Tendo em vista que a autora perdeu o interesse em prosse-
guir com o feito, entendo por bem, em julgar extinto com  ful-
cro no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente, arquive-se.
P.R.I. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

66.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2303/2001-A.B.J. x
E.S. -1-Inexistindo questoes processuais pendentes, entendo por
bem em deferir as provas requeridas, e designar audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 24/03/03 as 14:30 horas. 2-
Por ocasiao da audiencia ja designada sera propiciada a conci-
liacao, bem como, a oportunidade de realizacao do exame peri-
cial, atraves do sistema do DNA.  3-Intime-se.-Adv. GUATA-
CARA SCHENFELDER SALLES, JOUBERT A. ALMEIDA e
SEBASTIAO NEVES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2371/2001-C.M.Q. x
L.J.Q. ...3-Ante o exposto, DECLARO a nulidade da execucao
de alimentos  proposta nos autos nº 2.371/2001 ante a compro-
vacao da inexistencia de titulo executivo valido. Custas  pela
exequente, ressalvados os preceitos do art.12, da Lei 1.060/50.
P.R.I. -Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES e LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2461/2001-E.S. x I.M.S.
Preliminarmente, para que o petitorio de fls. 230/238, seja apre-
ciado, deverao as ilustres signatarias SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA e VALERIA CALIANI, assina-lo. Intimem-se. -Adv.
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e VALERIA CALIANI
DECHTON-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-2543/2001-I.T.D. e outros x J.D.
Intimem-se os autores, na pessoa de seu patrono, do despacho
de fls. 15, sob pena de extincao do feito, haja vista a ausencia
de manifestacao quanto ao despacho de fls. 18. -Adv. JOCE-
LAINE MORAES DE SOUZA-

70.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2601/2001-O.P.D.S. x
L.G.D.S. Vistas as partes  (fls. 117/119). Oportunamente, ar-
quivem-se. Int. -Adv. JULIANA SANCHES S. AMARO e SEL-
MA GONCALVES HERAKI-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-2636/2001-D.T.C. e outros x
D.J.C. Para oitiva do depoimento pessoal do requerido, bem
como das testemunhas apresentadas pela parte autora, designo
audiencia no proximo dia 07 de FEVEREIRO de 2003, as 09:30
horas. -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-2698/2001-A.C.M.K. x J.L.K.
...4-Ante o exposto, julgo procedente o pedido de acao de ali-
mentos fixando o encargo alimentar em um salario minimo e
meio, a ser prestado por H.L.K. em favor de A.C.M.K. com
supedaneo nos arts. 399 e 400, do CC e Lei 5.478/68, a serem
pagos a autora mediante recibo, ou a ser depositado em conta
se a mesma informar o numero da conta bancaria. Condeno o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorari-
os advocaticios no valor 10% (dez por cento). P.R.I. -Adv. JOAO
SERGIO RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEIRO-

73.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-2779/2001-M.R.R. e ou-
tros x L.T.N. Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir. Int. -Adv. CARMEN ESTER ROMERO, VI-
VIANE CASTELLI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e NAR-
CISO ADIR PETERS-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-2808/2001-M.S.C. x I.L.C. Inti-
me-se o procurador da parte requerente face certidao negativa
de fls. (14 verso); informando a este Juizo o atual e correto
endereco da autora, bem como o do requerido. Int. -Adv. BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

75.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-101/2002-M.V.V. x S.L.V.
Manifeste-se parte executada para que apresente proposta de
parcelamento da divida. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
MATOS-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-123/2002-G.V.B.C. x
V.B.C. 1-O entendimento deste Juizo restou claro nos autos, de
modo que, em havendo nova decisao que altere o valor dos
alimentos fixados, este retroage a data da citacao. Desta forma,
nao se admite a continuacao da execucao nos valores pretendi-
dos, sob pena de enriquecimento ilicito da parte. 2-Cabe a par-
te exequente intentar o recurso cabivel da decisao de fls. 118 se
desta discorda. 3-Do contrario, cumpra-se o disposto na referi-
da decisao. 4-Intime-se. -Adv. KATIA REGINA LEITE e CAR-
LA CHRISTIAN BACKS MANSUR-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-139/2002-T.G.A. x A.A. ... Pos-
to isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o reu A.A.
ao pagamento de prestacao alimenticia a autora, T.G.A., no valor
equivalente a 02 (dois) salarios minimos por mes. Os alimentos
retroagem a data da citacao (LA, art. 13, paragrafo 2º). Estando
o reu empregado, expeca-se oficio a Empresa empregadora a
fim de que se procedam aos descontos em folha. Os alimentos
ora decididos devem depositados em conta bancaria a ser apre-
sentada pela representante da  requerente. Custas processuais e
honorarios advocaticios, que arbitro em dez por cento (10%)
de uma anuidade dos alimentos ora fixados, na forma do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, pro rata. Tais
custas, so serao devidas se, dentro de cinco (05) anos, as partes

puderem comprovar sua suficiencia financeira, tendo em vista
serem beneficiarias da Justica Gratuita que ora concedo em favor
do reu. P.R.I. -Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA e EDMIL-
SON COELHO DA SILVEIRA-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2002-C.R.C. x N.M.
Para o cumprimento do despacho de fls. 52, redesigno audien-
cia de  conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 17/04/03,
as 15:30 horas. Int. Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica ja expedido. Retirar a Carta Precatoria. -Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2002-F.A.K.Z. e ou-
tros x J.A.Z. Atenda-se ao parecer ministerial. Int. -Adv. ROSE
MARY B. DE CAMARGO VIANNA e RITA MARIA N. L.
DE PAULA SOARES-

80.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-333/2002-P.R.R. x J.A.C.
Primeiramente, diga a exequente, em 05 (cinco) dias. Int. -Adv.
ROMILDO NUNES FERREIRA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-336/2002-V.H.C. e outros
x P.C. Ratifique-se. Int. -Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE
DEUS e NEIMAR BATISTA-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-517/2002-P.C.D. x L.V.N.D. Vis-
ta a parte autora. Int. -Adv. MARISTELA RODRIGUES-

83.-MEDIDA  CAUTELAR-524/2002-C.R.F.C. x A.J.C. 1-Por
forca do decreto da Presidencia do Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana, sob nº 386, datado de 23.10.2.002, suspendendo
o expediente no dia 1º de novembro de 2.002, sexta-feira,  em
todas as reparticoes do Estado e, facultativamente, no  foro
extrajudicial, redesigno audiencia para o  dia 24/02/03 as 14:30
horas. 2-Renovem-se as diligencias. 3-Intimem-se. Ao preparo
das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FERNANDO ANTO-
NIO REGO DE AZEVEDO-

84.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-596/2002-I.P.  x A.L.B.N.
Manifeste-se a parte interessada (fls.50). Intime-se o requerido
(fls.52). Oportunamente, arquivem-se. -Adv. VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE e MARCELO RICARDO S. MAR-
CELINO-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-621/2002-C.F.A. e outros
x J.F.B.A. Sobre a justificativa, manifeste-se a exequente. Int. -
Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA e SIL-
VANA DOS S. CHRISTO DE QUEIROS-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-671/2002-S.S.Z. x J.Z. Em
face a extincao decretada nestes autos (fls. 81/82), arquivem-
se com as baixas necessarias. Int. -Adv. IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO, NOEL LOBO GUIMARAES NETO e LUIZ CAR-
LOS GULKA-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-918/2002-J.T.B. x J.T.B.
1-O exequente  esta equivocado e, “data venia” com sua insis-
tencia em nao ver o obvio esta impedindo o regular prossegui-
mento deste feito, depois naturalmente atribuido “a culpa da
justica”. 2-Ja houve acordo. O valor da pensao e de 1,34% do
SM (decisao de fls. 18) fixado em audiencia do dia 07.03.2002.
Portanto insisto em afirmar que o valor da execucao esta incor-
reto. 3-Emende-se em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to. Int-se. -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

88.-ACAO DE ALIMENTOS-964/2002-E.T.C.D.  x M.C.D.
Manifeste-se a parte autora, quanto ao prosseguimento do fei-
to, e informe seu atual endereco para que seja devidamente
intimada. Int. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1268/2002-R.S.B.M. e
outros x I.A.B.M. ...3.Ante o exposto, acolhendo o parecer
ministerial, decreto a custodia civil de I.A.B.M., em conformi-
dade com o art. 5º da CF/88 e art. 733, paragrafo 1º do, CPC,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias (cfme. RTJ 108/17,  87/67) ou
ate que sejam pagas os debitos remanescentes, das pensoes em
atraso, perfazendo o total de R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos
e quarenta reais), alem das parcelas vincendas, a partir da cita-
cao. As parcelas vincendas devem ser consideras a partir da
citacao valida (em 24/09/2002 - fls. 18 verso). 4.A exequente
devera trazer aos autos planilha do calculo devidamente atuali-
zada, abatendo eventuais pagamentos. 5.Apos, expeca-se o com-
petente mandado de prisao, consignando o valor da divida. 6.A
exequente devera indicar bens a penhora. 7.Intimem-se. -Adv.
CAIO BUENO LOPES-

90.-ACAO  DE ALIMENTOS-1297/2002-M.A.R.G. e outros
x L.C.G. Manifeste-se parte autora face certidao negativa de
fls.(22; informando a este Juizo o atual e correto endereco do
requerido. Int. -Adv. GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1439/2002-A.B. x C.E.P.
Em face da justificativa apresentada pelo executado, manifes-
te-se parte exequente em 03 (tres) dias. Int. -Adv. FLAVIO W
LINS-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1454/2002-F.H.T. e outros
x C.A.T. Diga parte exequente face justificativa apresentada
pelo executado. Int. -Adv. MAURICIO RIBAS-

93.-SEPARACAO JUDICIAL-1554/2002-C.R.F.C. x A.J.C. 1-
Por forca do decreto da Presidencia do Tribunal de Justica do
Estado do Parana, sob nº 386, datado de 23.10.2.002, suspen-
dendo o expediente no dia 1º de novembro de 2.002, sexta-
feira,  em todas as reparticoes do Estado e, facultativamente,
no  foro extrajudicial, redesigno audiencia para o  dia 24/02/03
as 14:30 horas. 2-Renovem-se as diligencias. 3-Intimem-se. Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA e FERNANDO ANTONIO
REGO DE AZEVEDO-

94.-DIVORCIO JUDICIAL-1603/2002-M.A.C. x A.A.C. Quan-

to a certidao retro, diga a parte autora. Int. -Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS-

95.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1640/2002-S.G.S. e outros
x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as clausu-
las da separacao, sem qualquer obice, estando demonstrando o
lapso temporal para conversao, entendo por bem, em homolo-
gar o presente pedido de fls.2/3, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, decretando o divorcio das partes. Expeca-se o
competente mandado de averbacao ao registro civil. Custas ex
legis. Dispenso o prazo recursal.  Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. SANDRA MARA
FRONZA DE CAMARGO-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-1643/2002-E.D.B. x S.A.B. Pre-
liminarmente, ratifique-se o referido acordo. Int. -Adv. LUCI-
ANA CALVO P. WOLFF, ALESSANDRA PRESTES MIES-
SA e GRACIELA I. MARINS-

97.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1852/2002-C.J.M. x H.C.
-... Decido. Pelo que se depreende dos autos, o pedido vem
perfeitamente instruido, nao restando qualquer duvida acerca
do lapso temporal para o divorcio, cumprindo destarte o que
prescreve o artigo 35,36 e 37 da Lei 6515/77. Portanto, presen-
tes os requisitos legais, sem qualquer obice pela parte requeri-
da, hei por bem em julgar procedente o presente pedido, para
decretar o Divorcio de C.J.M. e H.C., condenando a requerida
ao pagamento das custas processuais  e honorarios advocatici-
os que arbitro em R$ 250,00. Expeca-se o competente manda-
do de averbacao.  Cumpridas as formalidades  legais, oportu-
namente arquive-se. P.R.I.-Adv. JOAO NELSON KINAL-

98.-MEDIDA CAUTELAR-1864/2002-J.C.S. x V.A.D. Sobre
o laudo social, digam as partes. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, DANIELLE ROCHA BRASIL e JOAO MARIA DE
SALLES-

99.-MEDIDA CAUTELAR-1883/2002-D.A. x M.M.P. Acerca
do relatorio social e proposto, digam as partes quanto a homo-
logacao. Int. -Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e FUAD
SALIM NAJI-

100.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1973/2002-W.P.M. x
V.L.M. Sobre a contestacao e documentos, diga a parte autora,
em 15 (quinze) dias. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS MACIEL
XAVIER VIANNA-

101.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2049/2002-M.F.O. x
M.C. O pedido de alimentos aos filhos deve ser buscado em
procedimento especifico, vez que, a distincao de ritos e toda
evidencia. Para audiencia prevista no artigo 331, do CPC, de-
signo o dia 02/04/03, as 16:00 horas. Int. -Adv. ANDRESSA
RABELLO FERREIRA e MANOEL DE MELO BORBA-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-2085/2002-T.M.B. e outros x
I.B. 1-Especifiquem as partes, as provas que desejam produzir,
devendo versar sobre binomio possibilidade-necessidade. 2-
Manifeste-se parte requerente para que apresente comprovan-
tes de rendimentos da genitora. 3-Intimem-se. -Adv. PRISCI-
LLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, ELADIO PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS
BARROS-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-2086/2002-T.T.M. e outros x
E.J.M. ...4-Ante ao todo exposto indefiro o pedido de execu-
cao formulado e JULGO EXTINTO o presente processo, com
fundamento nos artigos 598, c/c 267, IV e 618, I, todos do
Codigo de Processo Civil, dada a ausencia de titulo executivo
valido e falta das condicoes da acao. 5-Promova a parte a acao
cabivel. 6-Ciencia ao Ministerio Publico. 7-Intimem-se. P.R.I.
Isento de custas. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. WILSON
KLAPOUCH-

104.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2157/2002-M.L.R.
x K.R.R.M. Sobre a certidao retro, diga a parte autora. Int. -
Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

105.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2165/2002-E.L.L. e ou-
tros x J.D. ...Estando o feito regular, demonstrado o lapso tem-
poral nos termos do artigo 35 da Lei 6515/77, entendo por bem
em homologar o presente pedido, para decretar o Divorcio de
E.L.L. e V.L., expedindo-se o competente mandado de  averba-
cao. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO e VALERIA GASPARIN-

106.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-2334/2002-A.F.S.
e outros x J.D. 1-Tendo as partes chegado a um bom termo,
optando pelo reconhecimento da convivencia estavel e, desta
forma alcancar o suporte legal, entendo, por bem, em homolo-
gar o presente pedido para que surta seus juridicos e legais e
efeitos. 2-Defiro os auspicios da assistencia judiciaria gratuita.
3-P.R.I. 4-Intime-se. -Adv. LUIZ MARCIO RIBAS-

107.-GUARDA E  RESPONSABILIDADE-2389/2002-
M.C.M.C. x V.M.S. Diga a parte autora e requerido quanto ao
laudo social e possivel composicao, citando-se o requerido. Int.
-Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-

108.-ACAO DE ALIMENTOS-2414/2002-A.M.H. e outros x
E.H. -Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC
art. 155,  II). 2-Defiro a Gratuidade Processual. 3-Arbitro os
alimentos provisorios em  valor correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) dos rendimentos liquidos do requerido (bruto
menos descontos obrigatorios), inclusive sobre 13º salario, a
partir da citacao, devendo o valor ser depositado em conta ban-
caria nº 11.132-5, agencia nº 1869-4, no Banco do Brasil, ou
entregue  mediante recibo a representante legal das autoras.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 28/04/03, as 16:00 horas. 4-Cite-se o reu e intime-se a
autora a fim de que comparecam a audiencia, acompanhados
de seus Advogados e testemunhas, independentemente de pre-
vio deposito de rol, importando a ausencia desta em extincao e

arquivamento do processo e daquele em confissao e revelia. 5-
Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-se,
em seguida, a ouvida das  testemunhas. 6-Expecam-se oficios
para informacoes e descontos, observando endereco declinado
as fls. (09), item “c”. 7-Intimem-se. -Adv. KLEBER ROYTI-
MAN FERREIRA-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2420/2002-M.R.G. x
M.D.R.G. -Intime-se a parte  autora, para que promova o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI e MONICA MORAES ZANELATTO-

110.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2423/2002-A.U.M. x
R.M.M. Preliminarmente, a parte exequente devera juntar pla-
nilha de debito devidamente atualizada, discriminando mes a
mes os valores devidos pelo executado. Int. -Adv. MARCELO
ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

111.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2432/2002-L.P.F. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/6, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Sem custas. Cumpridas as formalidades  legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-2458/2002-E.S.S. x B.S. -Vis-
tos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155,
II). 2-Defiro a Gratuidade Processual. 3-Arbitro os alimentos
provisorios em valor correspondente a 20% (vinte por cento)
dos rendimentos liquidos do requerido (bruto menos descontos
obrigatorios), inclusive sobre 13º salario, a partir da citacao,
devendo o valor ser depositado em conta bancaria a ser indica-
da pela parte autora ou entregue mediante recibo a represen-
tante legal do autor. Designo audiencia de conciliacao, instru-
cao e julgamento para o dia 29/04/03, as 15:00 horas. 4-Cite-se
o reu e intime-se a autora a fim de que comparecam a audien-
cia, acompanhados de seus Advogados e testemunhas, inde-
pendentemente de previo deposito de rol, importando a ausen-
cia desta em extincao e arquivamento do processo e daquele
em confissao e revelia. 5-Na audiencia, se nao houver acordo,
podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de
Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das  testemu-
nhas. 6-Expecam-se oficios para informacoes e descontos, se
requeridos. 7-Intimem-se. -Adv. MARLENE KASCHARO-
WSKI-

113.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2646/2002-D.C. x
L.M.K.C. -Intime-se a parte  autora, para que promova o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA-

114.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2671/2002-S.C.S. x
E.A.S. -Intime-se a parte exequente, para que promova o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de
extincao.-Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

115.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2717/2002-O.T.R.S.
x A.R.S. e outros -1-Cite=se o requerido, podendo apresentar
resposta, com as advertencias do artigo 285, do Codigo de Pro-
cesso Civil, no  prazo de 15 (quinze) dias. 2-Intimem-se. 1-
Intime-se a parte autora para que expensa, promova a juntada
de copia da procuracao para o cumprimento dos atos de citacao
sob pena de permanecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento
que nao havendo copiadora mantida por orgao publico neste
juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo pela serventia,
esta medida deve ser providenciada pelo proprio interessado.
3-Intime-se.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

116.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2780/2002-M.R.S. x
R.T.M. Indefiro pedido de remessa dos autos ao Contador ten-
do em vista que, de acordo com o art. 604 do CPC, a diligencia
compete a parte. Emende-se nos termos do referido artigo, sob
pena de indeferimento da inicial. Int. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR-

117.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2813/2002-T.M.R. e
outros x C.I.C. Reservo o direito de apreciar a tutela pretendi-
da em momento oportuno, vez que, a relacao de parentesco
ainda nao esta demonstrado de forma inequivoca. Cumpra-se o
despacho normal. Int. -Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH-

118.-EMBARGOS-2819/2002-J.V.G. x M.S.M. Recebo os pre-
sentes embargos para discussao, suspendendo o processo prin-
cipal. Intime-se o exequente para os impugnar, no prazo do art.
740 do CPC. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

119.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2880/2002-C.A.A.M.  x
M.M.R.M. e outros. ...7.Diante do exposto, INDEFIRO o pe-
dido de antecipacao de tutela, corroborado ainda com o pare-
cer do Ministerio Publico de fls. 43/45. 8.Designo audiencia
para tentativa de conciliacao, instrucao e julgamento para o
proximo dia 16/12/02, as 10:00 horas. Citem-se os Requeridos,
por sua representante legal, e intime-se o Autor, para que com-
parecam acompanhados de Advogado, oportunidade em que nao
havendo acordo, devera ser apresentada a contestacao. Provi-
dencias necessarias. Intimem-se. Ao preparo das custas do
mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. MURILO
LOPES BUCHMANN-

120.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-2893/2002-F.T. x
M.T. 1-Parece-me que a pretensao da autora e Alteracao de
Guarda c/c Regulamentacao de Visita e fixacao de alimento,
com pedido de tutela antecipada, todavia, nao vem acompa-
nhada dos documentos indispensaveis para tal mister, ou seja,
a decisao que definiu anteriormente a guarda e alimentos. 2-
Portanto,  regularize-se. 3-Intime-se. -Adv. ADRIANO FER-
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NANDES FERREIRA-

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2895/2002-S.M.A. x
U.C.A. 1-O valor da execucao de cada uma das parcelas e ili-
quido eis que estimado em percentuais na epoca do acordo,
nao existe a comprovacao de que o ultimo pagamento feito se-
ria de R$150,00 (cento e cinquenta reais). 2-Assim, deve a par-
te exequente efetivamente demonstrar que aquele era o  valor
da obrigacao, conforme o percentual incidental sobre os rendi-
mentos do requerido, comprovando que o titulo esta revertido
de liquidez. Int-se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2933/2002-R.C.N.F. x
A.L.F. Emende-se a inicial juntando fotocopia autentica do ti-
tulo que se pretende executar, constando as assinaturas neces-
sarias para sua validade. Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

123.-SEPARACAO JUDICIAL-2953/2002-A.F.L. x C.L. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 15/04/
03, as 15:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as adver-
tencias legais. A titulo de alimentos provisorio a menor, arbitro
em 1 (um) salario minimo, a ser pago a genitora ate o dia 10
(dez) de  cada mes, mediante deposito em conta bancaria. Inti-
mem-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial  de
Justica ja expedido. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DE-
NISE LUNELLI MARCONDES-

124.-EXECUCAO DE SENTENCA-3003/2002-R.L.S.V. x
M.C.V. e outros.  Cite-se os Executados para que promovam o
pagamento do debito no prazo de 24:00 horas, sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir a
execucao, possibilitando a nomeacao em igual prazo. Honora-
rios de 10% do valor do debito. Int. Sobre a certidao retro, diga
a parte Exequente. Int. -Adv. ASSIS CORREA-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2002-W.B. x J.A.B.
1-Em se tratando de Execucao cabe a parte apresentar o demons-
trativo do debito (art. 604 do CPC), inclusive especificando em
planilha os valores e respectivas datas de vencimento. 2-Outros-
sim, o pedido inicial esta equivocado. Nao existe prazo maximo
de 48:00 horas (fls. 03) eis que a redacao do texto legal e diverso
(ver o art. 733 do CPC). Assim, deve ser procedido a emenda. 3-
Ademais, como o proprio exequente trouxe aos autos a prisao
vicil e em relacao as 03 ultimas parcelas (jurisprudencia ja cita-
da) devendo as outras parcelas anteriores serem exigidas pelo
rito do art. 732 do COC. Nesta hipotese, caso existam mais de
tres parcelas devera ser feita a cisao. 4-Intime-se. 10 dias. -Adv.
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3092/2002-A.C.C. x
C.M.A.A. Para que a presente acao tenha prosseguimento; mister
que se junte aos autos o Titulo Executivo conforme previsto no
Art. 283 combinado Art.396 do CPC. Int. -Adv. FELIPE CA-
ZURO AZUMA-

127.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3093/2002-L.O.M. x
A.P.L.L. -Para que a presente acao tenha prosseguimento; mis-
ter que se junte aos autos o Titulo Executivo conforme previsto
no Art.283 combinado Art.396 do CPC. Int. -Adv. ANDRE
VINICIUS MARCHEZETTI-

128.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3129/2002-A.B.F. x
R.O.B. -Sob pena de indeferimento junte o titulo executivo que
pretenda seja revisto, considerando que referido documento deve
necessariamente, acompanhar com a inicial (Art.283 combina-
do com o Art.396 do C.P.C.). Int. -Adv. ALEXANDER SILVA
SANTANA-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-3146/2002-I.C.F.M. x R.F.M.
A parte requerente para retificar o polo ativo da demanda, bem
como o instrumento procuratorio sendo, a menor, requerente,
devidamente representada pela genitora. Int. -Adv. MARTA
BRITTO-

130.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-3151/2002-G.R.J. x
A.A.F. ...2-Intime-se a parte exequente para que emende a ini-
cial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -
Adv. ARNALDO FERREIRA JUNIOR-

131.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-3162/2002-D.S. x
E.S.C. ...Em face do exposto, concedo a tutela antecipada para o
fim DE DETERMINAR QUE A AUTORA D.S., seja incluida
como beneficiario do atendimento pelo SISTEMA DE ASSIS-
TENCIA A SAUDE - SAS, na condicao de dependente pelo de-
ver de mutua assistencia da pessoa do Requerido E.S.C., este
possuidor da Matricula 1-1580219-7. Expeca-se oficio a PARA-
NAPREVIDENCIA para os devidos fins, devendo ser cumprido
pela iniciativa da parte Autora. 3-Cite-se a parte Requerida, para
que contestar no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias
do art. 285, c/c art. 319, do CPC. Expeca-se Mandado de Cita-
cao. 4-Intimem-se. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 032/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001263-8
REU: IVONEI ANTUNES,REJANE CHRISTIE TIROLLE,
EDINEI ANTUNES.
ADV: FERNANDO TIROLLE CONDESSA, PEDRO LUIZ
NUNES, JOSE AUGUSTO PEREIRA DE CAMPOS.

OBJETO: MANIFESTAR-SE DENTRO DO PRAZO LEGAL
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006755-8
REU: GESSE DE SOUZA LIMA.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA, BENO BRANDAO, LARIS-
SA LEITE.
OBJETO: MANIFESTAR-SE DENTRO DO PRAZO LEGAL
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004931-4
REU: VANDERLEI RIBEIRO.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, EDUARDO RIBEI-
RO CALDAS.
OBJETO: CIENCIA DA SENENCA QUE ABSOLVEU O REU
SUPRA COM FULCRO NAS SANCOES DO ART. 386, VI
DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010641-0
REU: RICARDO LUIZ FORMIGHEIRI SCHIMIDT.
ADV: ARLYVAN PROBST.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU SUPRA NAS SANCOES DO ART.155, PAR.4, II C.C.
ART.14, II AMBOS DO CP A PENA DE 08 MESES DE RE-
CLUSAO E 05 DIAS MULTA EM REGIME ABERTO

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002143-5
REU: JOSE ROBERTO DE LIMA,JOAO RICARDO LOPES.
ADV: HENRY HASSE .
OBJETO: MANIFESTAR-SE DENTRO DO PRAZO LEGAL
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006765-6
REU: WANDERLEI MANESCO,MARCOS DIAS DA CRUZ.
ADV: HYROITO DE OLIVEIRA.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU OS
REUS SUPRA SANCOES ART. 157, PAR.2, I E II C.C. ART.14,
II AMBOS DO CP AS PENAS DE 03 ANOS, 06 MESES E
21 DIAS E 08 DIAS MULTA EM REGIME FECHADO

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 032/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARLYVAN PROBST 04 2000.0010641-0
BENO BRANDAO 02 1998.0006755-8
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 03 1999.0004931-4
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 03 1999.0004931-4
FERNANDO TIROLLE CONDESSA 01 1997.0001263-8
HENRY HASSE 05 2002.0002143-5
HYROITO DE OLIVEIRA 06 2002.0006765-6
JOSE AUGUSTO PEREIRA
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5ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURTIBA – PR

RELAÇÃO Nº 27/02

Juiz de Direito Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivã: ELIVALDO BARBOSA MAIA

01 – Autos nº.2002.6700-1 (159/2002)
RÉU: OLIVEIRA DA CRUZ
ADVOGADO: DR.ILLIO BOSCHI DEUS.
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto advogado a fim de que
no prazo de 03(três) dias manifeste-se nos autos acima, sobre a
certidão de fls.137.

02 –Autos nº.1993.5012-5 (52/94)
RÉUS: PAULO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADOS: DR. DR. ARMANDO DE SOUZA  SANTA-
NA JUNIOR
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, a fim de que
os autos acima mencionados, encontram-se com vista, no pra-
zo legal, para a Razões de Apelação.

03-Autos nº.1998.8961-6 (262/98)
RÉU: MAURICIO DE MELO
ADVOGADO: DR.RONE MARCOS  BRANDALIZE
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado do despacho
exarado nos autos acima mencionados, cujo teor é o seguinte:
“Autos nº 1998.9861-6 1.Não há como atender o pedido for-
mulado ás fls.02/10, visto que é incabível na espécie ante a
restrição imposta pelo artigo 2º,II da Lei 8072/90 como obser-
vou a Douta Promotoria em seu parecer de fls. 11/12.2.Aguar-
de-se a prisão do réu.3.Intime-se.Curitiba,29 de novembro de
2002 (a) DRªANA LÚCIA LOURENÇO-Juiza de Direito.

04-Autos nº.000043194-0 (92/90)
RÉU: JOSÉ ROBERTO DE AZAMOR MIKOSZ
ADVOGADOS: DR.EDÉSIO FERREIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado,da Extinção
da Punibilidade do réu pela prescrição,por sentença prolatada
nos autos acima mencionados.

05-Autos nº.1994.4104-7 (194/94)
REÚS: DEMERVAL DE SOUZA LACERDA
ADVOGADOS: DR.JOSE ADAIR SANTOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
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da Punibilidade do réu pela prescrição,por sentença prolatada
nos autos acima mencionados.

07–Autos nº.1997.31888 (234/96)
RÉUS: AIRTON APARECIDO DE BRITO
ADVOGADO: DR. SANDRA MARA HINATA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada da Extinção
da Punibilidade do réu, pela prescrição, por sentença prolatada
nos autos acima mencionados.

08-Autos nº.1998.2125-6 (62/98)
RÉU: VALDENIR DA SILVA
ADVOGADO: DR.LEONEL DA ROSA VIEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado Extinção da
Punibilidade do réu, pela prescrição, por sentença prolatada
nos autos acima.

09-Autos de Embargos nº.1999.3881-9
EMBARGANTE: ILDEFONSO TORRES
EMBARGADA: CIA.PROVIDÊNCIA IND.COM.
ADVOGADOS: DR. JOÃO GERALDO NASCIMENTO
DR.CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados a fim de
que, no prazo de 15 (quinze) dias apresentem a documentação
comprovando a venda do imóvel localizado na cidade de São
Vicente-SP., conforme requerido às fls.97 dos autos.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004217-2
REU: LUIZ ANTONIO DE ANDRADE NOGUEIRA.
ADV: DR. MARCELO GARCIA MENTA DE CARVALHO.
OBJETO: manifeste-se em 05 dias sobre o descumprimento do
beneficio, sob pena de revogacao.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007487-2
REU: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA.
ADV: DR. LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: Sentenca. Condenacao. Pena. 02 (duas) restritivas
de direitos e suspensao da C.N.H pelo prazo de 06(seis) meses.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007534-0
REU: EDIVALDO ALVES ANDRADE.
ADV: DR.ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.
OBJETO: Vista ao recorrido para as contra-razoes, no prazo
legal.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004690-6
REU: BENEDITO GERALDO DA SILVA NAZARIO JUNI-
OR.
ADV: DR. SERGIO ROBERTO RODRIGUES.
OBJETO: Manifeste-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o
descumprimento do beneficio.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007557-8
REU: GILSON COSTA DENIZ.
ADV: NILSON ROBERTO M. GARCIA.
OBJETO: AUD. INSTR.JULGAMENTO DIA 11.02.2003, AS
14:00 HS

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002
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DR. MARCELO GARCIA
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Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 030/2002

001 1996.0001945-3/0 - Execução de Título Judicial LEONAR-
DIA FERREIRA DOS SANTOS X  MERCATEL INTER-
MEDIACOES E SERVICOS S/C  LTDA  Manifestar-se
sobre o retorno do ofício  Adv(s) ELIZABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA

002 1998.0001411-7/0 - Execução de Título Judicial SONIA
BARIZON X SPACOMOVEIS (E OUTRO)  em face da
certidão de fls. 143, manifeste-se o exeqüente  Adv(s) GIL-
BERTO BRUNATTO DALABONA, ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, ELDES MARTINHO RODRIGUES

003 1999.0005812-2/0 - Execução Título Extrajudicial REGI-

NA MARIA HENCK X TANIA CRISTINA  KOUBIK  Em
face do contido na petição de fls. 72, manifeste-se a execu-
tada  Adv(s) CLAUDIA M. BORGES COSTA PINTO

004 1999.0009843-4/0 - Execução de Título Judicial ANNA
MARIA PRINCE COMODO X MAURICIO  BERALDI
(E OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno da Carta Pre-
catória  Adv(s) MARIA CRISTINA CHEVALIER DE PAU-
LA SILVA, JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO

005 2000.0002159-8/0 - Execução de Título Judicial ORON-
DINA MEDEIRO SILVA X WLADIR DE  OLIVEIRA
FRANCO  O presente pedido deve ser formulado nos au-
tos em questão  Adv(s) LUIZ DIAS, WLADIR DE OLI-
VEIRA FRANCO

006 2000.0005720-7/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X ARTSUL  -ASSOCIACAO RU-
RAL DE TIJUCAS DO SUL  Manifestar-se sobre o retor-
no da Carta Precatória  Adv(s) ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTU-
GAL

007 2000.0007401-2/0 - Processo de Conhecimento NEUDI
FERNANDES X FRANCELIZE KURZ  Manifestar-se so-
bre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) NEUDI FER-
NANDES, ROBERTO BRZEZINSKI NETO

008 2000.0013632-8/0 - Execução de Título Judicial IVO ROSA
DE JESUS X AGENCIA COSTA DE  VIAGENS E TU-
RISMO LTDA  Indefiro o pedido de fls. 60/61, em face da
certidão de fls. 15. em face da falência decretada suspendo
a presente execução. Com o decreto da falência, o juízo
universal do respectivo processo passa a exercer vis atrac-
tiva de tal modo que o exeqüente querendo, poderá habili-
tar-se naqueles autos.  Adv(s) OSNIR MAYER

009 2000.0013776-6/0 - Execução de Título Judicial DANIE-
LLE DO AMARAL GALLI X PAULO  ROBERTO DIAS
DE SOUZA MIRANDA  Defiro o pedido de fls. 31, pelo
prazo legal  Adv(s) LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

010 2000.0013892-4/0 - Processo de Conhecimento JOELCIO
S. MADUREIRA (E OUTRO) X TANIA  ELIZABETE
GROSSKREUTZ  Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória  Adv(s) JOELCIO SANTOS MADUREIRA,
JONNY JEFERSON S. MADUREIRA

011 2000.0014287-5/0 - Processo de Conhecimento RENATO
GUIMARAES FROTA CORDEIRO X  NIPON GLASS
Em face do contido às fls. 24, designe-se nova audiência
de instrução e julgamento. Data: 08 de março de 2004 às
15:00 horas  Adv(s) CLAUDINEI DOMBROSKI

012 2001.0006805-5/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
EUGEN VON ROEDER PSCHERA X  CONDOMINIO
EDIFICIO CAMAPUA  Ao recorrente para que junte aos
autos fotocópia do recurso protocolado nesta Serventia a
fim de se verificar a data de seu recebimento  Adv(s) VIC-
TOR MICHELS PSCHERA

013 2001.0010525-2/0 - Processo de Conhecimento ERONDI-
NA PELLENSE DE OLIVEIRA X CELSO  SANTOS DE
OLIVEIRA  Manifestar-se sobre o retorno da Carta Preca-
tória  Adv(s) ERICA MARTA GAVETTI, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI

014 2001.0015903-4/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
PIJAK X JOSE LUIZ WOS  Defiro o pedido de fls. 29,
mediante fotocópia nos autos  Adv(s) RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO

015 2001.0016615-4/0 - Execução de Título Judicial JACIR
PEREIRA CORDEIRO X J.H. ASSESSORIA  IMOBILI-
ARIA (E OUTROS)  Em face da petição de fls. 24, mani-
feste-se o exeqüente  Adv(s) SERGIO DE ARRUDA

016 2001.0019572-3/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
DE SOUZA PIRES X BANCO ABN  AMRO REAL S.A
Indefiro o pedido de fls. 27, visto que não foi cumprido o
disposto no artigo 453, II, § 1º do CPC. Mantenho a deci-
são de fls. 25  Adv(s) CLAUDIA NEVES VASCONCE-
LOS

017 2001.0019997-4/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
DOS ANJOS  (E OUTRO) X CASA  CONSTRUCAO IN-
DUSTRILIZADA S.A  Recebo o presente recurso em am-
bos seus efeitos... À part recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 10 dias  Adv(s) JULIA-
NO LOCATELLI SANTOS, MARCOS MATTIOLI

018 2001.0020197-9/0 - Processo de Conhecimento ALEX
FERRAZ PINHEIRO X MUNIR GUERIOS  FILHO (E
OUTRO)  Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido  Adv(s) MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO

019 2001.0020942-2/0 - Processo de Conhecimento NICE SA-
LETE KLETTKE X INES APARECIDA  CRISPIM  Mani-
festar-se sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) JO-
CELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIRA

020 2002.0009678-4/0 - Processo de Conhecimento LUCI SCA-
RAMUSSA X EDIMARA OSACHUKI (E  OUTRO)  Re-
designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
09/04/2003  Adv(s) DRA. JULIANE APARECIDA FRAN-
CK

021 2002.0010546-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DONIZETI PETERNELLI  X CONDOR  SUPER CEN-
TER LTDA  Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:30 do dia 05/03/2004  Adv(s) LUIR CES-
CHIN, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, CAROLINE
CASSOU
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022 2002.0010869-3/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO TONDIN  X FERNANDO AMARO ALVES  Ao re-
clamante para que junte documentos comprovando as ale-
gações no petitório inicial  Adv(s) ARIBERT JOAO RAN-
NOW

023 2002.0012371-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BALBINOT CAPELETTO X DULCE  TEREXINHA
HOBOL MENDES  I-O prazo recursal p/ o réu revel corre
independentemente de intimação... Assim, como o recurso
foi protocolado 4 dias após o prazo legal, declaro o mesmo
intempestivo.  Adv(s) DARCI CANDIDO DE PAULA,
ODILON MENDES JUNIOR

024 2002.0013968-8/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
LUCIANO NETTO X MARIA SAWTE T  MALACRIDA
(E OUTRO)  Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 08/03/2004

Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ DE MI-
RANDA

025 2002.0014003-1/0 - Processo de Conhecimento DARIO
NAVARRO X TAM TRANSPORTES AEREO  MARILIA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
08/04/2003  Adv(s) DARIO NAVARRO

026 2002.0014181-0/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
CARVALHO FEITOSA X LATITUDE  VIAGENS E TU-
RISMO  Em face do contido às fls. 16, designe-se nova
audiência conciliatória. Data: 09 de abril de 2003 às 15:00
horas  Adv(s) JONNY JEFERSON S. MADUREIRA

027 2002.0014832-6/0 - Processo de Conhecimento OTILIA
MARIA VIEIRA X LOJAS RENNER S/A  Isto posto, com
amparo nas razões acima expostas, julgo extinta a presente
reclamação, e bem ainda, o pedido contraposto nela dedu-
zido, sem exame de mérito, o que faço com esteio nas dis-
posições legais citadas no corpo desta decisão  Adv(s)
CRISTIANE SOUZA, MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA

028 2002.0015546-2/0 - Processo de Conhecimento EVA PI-
RES BORGES X BANCO DO BRASIL S.A  Designo au-
diência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 17
de dezembro de 2002 às 19:00 horas, pelo Juiz Leigo, Dr.
Jakson Hohara Mendes  Adv(s) MARLY BORGES DO-
MINGUES, CARLOS MURILO PAIVA

029 2002.0015917-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LUIS DE SOUZA NETTO  X SAMIR  HAIDAR  Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do
dia 04/03/2004  Adv(s) ALESSANDRO MARCELO
MORA REBOLI, ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO

030 2002.0016281-7/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO ZUFFO X SUPERGASBRAS  DISTRIBUIDORA DE
GAS  Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:45
do dia 08/04/2003  Adv(s) HERMES HENRIQUE COR-
RÊA CONCEIÇÃO

031 2002.0016867-0/0 - Processo de Conhecimento SILMAR
CORDEIRO DE SOUZA X BANCO RURAL  S/A  Diante
do exposto, declaro a extinção do processo sem o julga-
mento do mérito,..., e, caso queira, poderá o reclamante
propor nova  ação no Juízo cível tradicional  Adv(s) CRIS-
TIANE SOUZA, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
SIMARA ZONTA

032 2002.0018518-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
APETZ X REINALDO GONCALVES DA  SILVA (E OU-
TRO)  Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 09/04/2003  Adv(s) GRACINDA MARINHO DA
ROCHA

033 2002.0018900-6/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE DA GUIA DOS SANTOS X CLEUSA  APARECI-
DA ALVES  Designação de audiência de conciliação para
1º de abril de 2003 às 15:30 horas  Adv(s) ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE

034 2002.0019102-7/0 - Processo de Conhecimento ERICH
BOTAN X JOAO CESAR BELONI  Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 20:00 do dia 08/04/2003  Adv(s)
LUIZ RICARDO BERLEZE

035 2002.0019735-1/0 - Processo de Conhecimento EDILSON
MORAES DE MELO X GLOBAL  TELECOM S/A  Dian-
te do exposto, delaro a extinção do processo sem  julga-
mento do mérito,..., e, caso queira, poderá propor nova ação
no Juízo Cível tradicional  Adv(s) KITTY MICHELE STA-
VITZKI, JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI

036 2002.0020092-1/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL JUSTINIANO DE SOUZA X CASA  BAHIA COM
LTDA.  Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:30 do dia 08/03/2004  Adv(s) DEISE CAROLINA
MUNIZ REBELLO

037 2002.0022172-4/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ROSENI  MARIA SPREN-
GER  I-Indefiro a expdição de ofício à Telepar e Detran,
eis que a própria parte pode obter a informação... II - Bem
como indefiro o pedido de fls. 10, visto que conforme in-
formado pelo Banco Central, não compete a eles o contro-
le... III - Defiro a expedição de ofício à Receita Federal,
cujos expedientes deverão ser entregues a parte p/ endere-
çamento, devendo o reclamante informar o CPF do recla-
mado  Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

038 2002.0023246-7/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
LAGO X DULCIDIA NUNES DE  CARVALHO  Isto pos-
to, julgo extinto o presente processo, sem o julgamento do

mérito...  Adv(s) BENJAMIM PEDRO ZONATO

039 2002.0023719-1/0 - Execução Título Extrajudicial SHIN-
CO KIKUMOTO X EDSON LUIZ NOVISKI  Indefiro o
pedido de fls. 33, em face da inexistência dos requisitos
necessários. Deixo de receber os embargos nos termos do
artigo 737 do CPC. Assim, expeça-se mandado de penhora
Adv(s) MARCELO PACHECO PIROLO, JOSE MARCAL
ANTONIO

040 2002.0024846-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MANOEL LEMOS (E OUTRO) X SOC. COOP.  DE SER-
VICOS MEDICOS E HOSP. DE CURITIBA  - UNIMED
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de tutela
antecipada...Caso quira prosseguir om a reclamação, agur-
de-se a audiência  Adv(s) MARISSOL JESUS FILLA

041 2002.0024995-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARY
MADGE BRANCO GRAMINHO X JOAO  BASSINELLI
(E OUTRO)  Manifeste-se sobre o retorno negativo da car-
ta de citação expedida ao executado  Adv(s) NELSON
JOAO SCHAIKOSKI

042 2002.0026810-0/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA
APARECIDA MOREIRA DE CAMPOS X  BANCO ITAU
S/A  Deixo de apreciar nesta oportunidade a liminar... Caso
queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audiên-
cia  Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

043 2002.0027199-3/0 - Processo de Conhecimento ELIDIA
CORDEIRO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X  COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA  ELETRICA - COPEL
Assim, julgo extinta a presente reclamatória sem julgamento
do mérito, o que faço com base no artigo 51, II da Lei
9.099/95  Adv(s) DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA4º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 030/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO 029 2002.0015917-4/0
ALESSANDRO MARCELO
MORA REBOLI 029 2002.0015917-4/0
ALESSANDRO MESTRINER FELI 033 2002.0018900-6/0
ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI 013 2001.0010525-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 006 2000.0005720-7/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 002 1998.0001411-7/0
ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL 006 2000.0005720-7/0
ARIBERT JOAO RANNOW 022 2002.0010869-3/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 038 2002.0023246-7/0
CARLOS MURILO PAIVA 028 2002.0015546-2/0
CAROLINE CASSOU 021 2002.0010546-5/0
CLAUDIA M. BORGES
COSTA PINTO 003 1999.0005812-2/0
CLAUDIA NEVES VASCONCELO 016 2001.0019572-3/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 011 2000.0014287-5/0
CRISTIANE SOUZA 027 2002.0014832-6/0
CRISTIANE SOUZA 031 2002.0016867-0/0
DARCI CANDIDO DE PAULA 023 2002.0012371-4/0
DARIO NAVARRO 025 2002.0014003-1/0
DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELLO 036 2002.0020092-1/0
DIOGO ANTONIO MACIEL BEL 043 2002.0027199-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOE 037 2002.0022172-4/0
DRA. JULIANE APARECIDA
FRANCK 020 2002.0009678-4/0
ELDES MARTINHO RODRIGUES 002 1998.0001411-7/0
ELIZABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA 001 1996.0001945-3/0
ERICA MARTA GAVETTI 013 2001.0010525-2/0
GILBERTO BRUNATTO DALABO 002 1998.0001411-7/0
GRACINDA MARINHO DA ROCH 032 2002.0018518-3/0
HERMES HENRIQUE
CORRÊA CONCEIÇÃO 030 2002.0016281-7/0
IGUACIMIR GONCALVES FRAN 031 2002.0016867-0/0
JACKSON GLADSTON NICOLOD 024 2002.0013968-8/0
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJ 004 1999.0009843-4/0
JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIRA 019 2001.0020942-2/0
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 010 2000.0013892-4/0
JONNY JEFERSON S. MADUREIR 010 2000.0013892-4/0
JONNY JEFERSON S. MADUREIR 026 2002.0014181-0/0
JOSE MARCAL ANTONIO 039 2002.0023719-1/0
JULIANNA BEZRUTCHKA
BULGARELLI 035 2002.0019735-1/0
JULIANO LOCATELLI SANTOS 017 2001.0019997-4/0
KITTY MICHELE STAVITZKI 035 2002.0019735-1/0
LUIR CESCHIN 021 2002.0010546-5/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 009 2000.0013776-6/0
LUIZ DE MIRANDA 024 2002.0013968-8/0
LUIZ DIAS 005 2000.0002159-8/0
LUIZ RICARDO BERLEZE 034 2002.0019102-7/0
MARCELO PACHECO PIROLO 039 2002.0023719-1/0
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 021 2002.0010546-5/0
MARCIO NAPOLEONE
CHUERI GURGEL 042 2002.0026810-0/0
MARCOS MATTIOLI 017 2001.0019997-4/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 027 2002.0014832-6/0
MARIA CRISTINA CHEVALIER
DE PAULA SILVA 004 1999.0009843-4/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 018 2001.0020197-9/0
MARISSOL JESUS FILLA 040 2002.0024846-0/0
MARLY BORGES DOMINGUES 028 2002.0015546-2/0
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 041 2002.0024995-5/0
NEUDI FERNANDES 007 2000.0007401-2/0
ODILON MENDES JUNIOR 023 2002.0012371-4/0
OSNIR MAYER 008 2000.0013632-8/0

RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO 014 2001.0015903-4/0
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 007 2000.0007401-2/0
SERGIO DE ARRUDA 015 2001.0016615-4/0
SIMARA ZONTA 031 2002.0016867-0/0
VICTOR MICHELS PSCHERA 012 2001.0006805-5/0
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 005 2000.0002159-8/0

Comarcas do
Interior

Andirá

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 023/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – DR. ROBERTO AR-
THUR DAVID

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adyr Sebastião Ferreira 019 084/02
035 064/94

Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 005 216/97
028 094/97

042-a
Altair Cesar Ramos dos Santos 026 080/01

030 212/02
042-b

Alvaro Braz 009 003/02
Anderson Osório Rezende 042-c
André Luis Esteves Tognon 027 235/01
Benedita Eunice Eloi Stabelini 039 120/02
Ben-hur Vieira Pinheiro 042-d
Carlos Alberto Biaggi 042-e
Carlos Alberto Ferreira 027 235/01
Carlos Alberto Pedrotti de Andrade 037 022/97

038 143/98
042-f

Claudine Aparecido Terra 042-g
Eder Gorini 001 007/96

002 421/99
003 212/98
008 415/97

042-h
Edson Roberto Stefanuto 042-i
Edvaldo de Albquerque Melo 009 003/02
Everaldo Rodrigues de Oliveira 041 337/02
Francisco Augusto Mesquita 025 045/02

040 141/02
042-j

Geraldo Caetano Rodrigues 042-k
Ilmo Tristão Barbosa 018 436/98
Ivonei Storer 042-l
Jacelio Dumas Coutinho 023 199/01
José Carlos Dias Neto 021 457/00

034 103/02
José Carlos Pereira de Godoy 007 103/97

013 102/97
020 231/97
032 273/98
033 211/02

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 004 058/98
016 002/97

042-m
Marcia Cristina Altvater Vilas Boas 011 320/95
Marcos Cesar Caetano Pimenta 006 103/99

024 266/01
042-n

Maria Helena de Oliveira Bodini 025 045/02
Maria Lucia V. Lozovey Busato 042-o
Mario Ferreira 014 386/97

018 436/98
021 457/00
029 382/00

042-p
Odair Batista de Oliveira 031 207/02
Odair Buzato 042-q
Omar José Baddauy 017 049/99
Patricia Carla Fernandes 036 027/02
Reginaldo Ticianel 042-r
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 006 103/99

042-s
Sergio Vaz 035 064/94
Thiago Moura Siqueira 042-t
Vera Lucia Scheiner 022 329/95
Wilson Gomes da Silva 010 239/02

012 240/02
015 238/02

Zanon de Paula Barros 022 329/95

001 - EXECUÇÃO – 007/96 – Banco do Estado do Paraná S/
A. X Mouhana Haidar Júnior e outra – Apesar de mitigado, o
principio do contraditório dever ser respeitado no processo
de execução. Assim, para evitar futuras nulidades, o despa-
cho (fls. 90) deve ser cumprido. Não satisfeito, o exeqüente
deve atacar a decisão, interpondo o respectivo recurso. – Adv.
Eder Gorini;

002 - EXECUÇÃO – 421/99 – Banco do Estado do Paraná S/
A. X Marlene Natsuko Matsubara Outuki e outros – Apesar de
mitigado, o principio do contraditório dever ser respeitado no
processo de execução. Assim, para evitar futuras nulidades, o
despacho (fls. 126) deve ser cumprido. Não satisfeito, o exe-
qüente deve atacar a decisão, interpondo o respectivo recurso.
– Adv. Eder Gorini;

003. EXECUÇÃO – 212/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X José Domingos do Nasci-
mento – Cumpra-se despacho (fls. 35). – Adv. Éder Gorini;

004. EXECUÇÃO – 050/98 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Setti Alimentos Ltda. e outros - ...”A arrematação do
bem nestes autos não é possível pois: a- a massa falida tem
inúmeros credores trabalhistas, que tem preferência sobre a
Fazenda Pública; b)- o bem penhorado já foi arrecadado pela
massa”... – Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

005. EXECUÇÃO – 216/97 – Banco do Brasil S/A. X Bonacin
Arquitetura S/A. Ltda. e outros – Manifeste-se o exeqüente. –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

006. EXECUÇÃO – 103/99 – Município de Barra do Jacaré X
João Carlos Albonette – Contados e preparados, conclusos –
Custas de R$ 3747,69 – Advs. Marcos César Caetano Pimenta
e Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

007. EXECUÇÃO – 103/97 – Banco do Brasil S/A. X Ângelo
Caetano Dalossi Picelli – ME e outros – Contados e prepara-
dos, conclusos – Custas de R$ 494,89 – Adv. José Carlos Pe-
reira de Godoy;

008 - EXECUÇÃO – 415/97 – Banco do Estado do Paraná S/
A. X Udenilson Vilela e outro – Apesar de mitigado, o princi-
pio do contraditório dever ser respeitado no processo de execu-
ção. Assim, para evitar futuras nulidades, o despacho (fls. 120)
deve ser cumprido. Não satisfeito, o exeqüente deve atacar a
decisão, interpondo o respectivo recurso. – Adv. Eder Gorini;

009. EXECUÇÃO – 003/02 – Kikuchi & Formagio Ltda. X
José Tomazeti Falasca e outra – 1-Indefiro o pedido (fls. 42),
pois o artigo 7º da Lei 8929/94 nada menciona acerca da prisão
do depositário. Ademais, no caso dos autos, deverá ser aplica-
do o artigo 625 do CPC. – Advs. Álvaro Braz e Edvaldo de
Albquerque Melo;

010. EXECUÇÃO – 239/02 – Banco Bradesco S/A. X João
Demarchi - 1-Atenda-se pedido (fls. 19). 2-Ao arquivo provi-
sório, com baixa no boletim mensal forense. – Adv. Wilson
Gomes da Silva;

011. EXECUÇÃO – 320/95 – Distribuidora de Carnes Alteza
Ltda. X Sebastião Gomes da Silva – Cumpra-se despacho (fls.
113) – Adva. Márcia Cristina Altvater Vilas Boas;

012. EXECUÇÃO – 240/02 – Banco Bradesco S/A. X Pedro
Galhardo Biacon – Firma Individual – 1-Atenda-se pedido (fls.
20). 2-Ao arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
forense. – Adv. Wilson Gomes da Silva;

013. EXECUÇÃO – 102/97 – Banco do Brasil S/A. X Ângelo
CaetanoDalossi Picelli – ME – Contados e preparados, conclu-
sos – Custas de R$ 601,17 – Adv. José Carlos Pereira de Go-
doy;

014. EXECUÇÃO – 386/97 – Paulo Roberto da Silva X Mar-
cos Antônio Bonacin de Oliveira - ...”Após o decurso do pra-
zo, se não houver manifestação, intime-se.”... – Adv. Mário
Ferreira;

015. EXECUÇÃO – 238/02 – Banco Bradesco S/A. X João
Demarchi Júnior – 1-Atenda-se pedido (fls. 20). 2-Ao arquivo
provisório, bom baixa no boletim mensal forense. – Adv. Wil-
son Gomes da Silva;

016. EXECUÇÃO – 002/97 - Instituto Nacional do Seguro
Social X Rasul Artefatos de Madeira Ltda. e outro – Atenda-se
pedido (fls. 108). – Proceder o depósito das custas do Oficial
de Justiça – R$ 17,00 – Adv. Luis Henrique Fernandes Hidal-
go;

017. EXECUÇÃO – 049/99 – Banco do Brasil S/A. X Adhe-
mar Setti e outros – Atenda-se item 4 e 5 do pedido (fls. 224/
225) – Retirar cartas precatórias – Adv. Omar José Baddauy;

018. EXECUÇÃO – 436/98 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Pedro André Fernandes
e outro – 1) Atenda-se petitório (fls. 207/208). 2) Após, inti-
mem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo. – Cál-
culo de R$ 10.148,92 – Advs. Ilmo Tristão Barbosa e Mário
Ferreira;

019. EMBARGOS – 084/02 – Município de Andirá X Conse-
lho Regional de Farmácia do Estado do Paraná – Contados e
preparados, se houver necessidade, conclusos – Custas de R$
195,40 – Adv. Adyr Sebastião Ferreira;

020. EMBARGOS – 231/97 – Ângelo Caetano Dalossi Picelli
– ME X Banco do Brasil S/A. – Contados e preparados, con-
clusos – Custas de R$ 134,66 – Adv. José Carlos Pereira de
Godoy;

021. EMBARGOS – 457/00 – Lauro Ferreira Filho X Banco
do Estado do Paraná S/A. - ...”Em conseqüência julgo extinto o
processo com fulcro no artigo 269, V, do Código de Processo
Civil.”... – Advs. Mário Ferreira e José Carlos Dias Neto;

022. EMBARGOS – 329/95 – Renato Ferraz de Camargo X
Serafim Meneghel – 1-Contados e preparados, se houver ne-
cessidade. 2-Após, conclusos. – Custas de R$ 739,54 – Advs.
Zanon de Paula Barros e Vera Lúcia Scheiner;

023. MONITÓRIA – 199/01 – L. A. Comércio de Peças Ltda.
X Município de Andirá – Contados e preparados, conclusos –
Custas de R$ 295,81 – Adv. Jacelio Dumas Coutinho;

024. COBRANÇA – 266/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Heloisa da Silva Papa – Expeça-se carta
precatória, conforme requerido (fls. 104). – Retirar precatória
– Adv. Marcos César Caetano Pimenta;
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025. INDENIZAÇÃO – 045/02 – Ângelo Aparecido Carvalhatti
X Cotonifício de São Bernardo S/A. – Em substituição, nomeio
o Dr. Sérgio Bachtold, médico ortopedista de Santo Antonio da
Platina, para proceder a perícia. Intime-o nos moldes do despa-
cho (fls. 105/106). – Advs. Francisco Augusto Mesquita e Ma-
ria Helena de Oliveira Bodini;

026. INDENIZAÇÃO – 080/01 – Vanda Maria Camargo X
Cotonifício do Paraná Industria Têxtil Ltda. e outro – Antes da
nomeação do perito (fls. 118), in fine, intime-se a requerente
para tomar ciência dos documentos acostados (fls. 125/197) e
petição (fls. 123/124). – Adv. Altair César Ramos dos Santos;

027. INDENIZAÇÃO – 235/01 – Moacir Cestari X Compa-
nhia de Energia de São Paulo – Acolho argumentação do emi-
nente Desembargador Nério Spessato Ferreira (agravo de ins-
trumento n. 129.179-4) e, com fundamento no artigo 322 do
CPC, revogo em parte, o despacho agravado para, apesar da
revelia, manter a contestação nos autos e recebe-la como inter-
venção do revel, onde analisaremos as matérias de ordem pú-
blica ali contidas. No mais, o despacho fica inalterado. – Advs.
Carlos Alberto Ferreira e André Luis Esteves Tognon;

028. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 094/97 –
José Alves X Antonio Isidoro Maluta – Considerando que os
autos ficaram paralisados por três (03) anos, manifeste-se o
autor, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

029. LOCUPLETAMENTO – 382/00 – Dyrce Zafanelli Simo-
ni X Banco do Estado do Paraná S/A. – Contados e preparados,
se houver necessidade, conclusos – Custas de R$ 255,91 – Adv.
Mário Ferreira;

030. RESCISÃO DE CONTRATO - 212/02 – Santa Paula Ur-
banização e Engenharia S/C Ltda. X Maurílio Zenerato e outra
– 1-Sr. Escrivão, juntar fotocópia da Lei Estadual n. 13.611 de
4 de junho de 2002 e indicar o valor das custas. 2-Em seguida,
intimem-se os requeridos para se manifestarem e efetuarem o
pagamento das custas, no prazo de cinco dias, sob pena de in-
deferimento da reconvenção – Adv. Altair César Ramos dos
Santos;

031. ANULATÓRIA DE TÍTULO – 207/02 – Jonas Pereira
Fonseca X João Batista Lucio – Cite-se, via edital. – Retirar
edital – Adv. Odair Batista de Oliveira;

032. ALVARÁ – 273/98 – Ulisses Gorski – Intime-se o reque-
rente para, no prazo de 10 (dez) dias prestar contas. – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

033. ALVARÁ – 211/02 – Ulisses Gorski – Intime-se o reque-
rente para, no prazo de 10 (dez) dias prestar contas. – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

034. REPARAÇÃO DE DANOS – 103/02 – José Benvindo de
Freitas X Enrico Bucci Junior - ra – Manifeste-se o exeqüente.
– Adv. José Carlos Dias Neto;

035. REPARAÇÃO DE DANOS – 064/94 – Ministério Públi-
co do Estado do Paraná X Carlos Kanegusuku e outros – Assis-
te total razão à representante do Ministério Público, pois não
se trata de julgamento de contas do Município, este sim reali-
zado pelo Tribunal de contas, mas sim de pedido de reparação
de danos. Assim, afasto a preliminar de incompetência absolu-
ta – Advs. Adyr Sebastião Ferreira e Sérgio Vaz;

036. TUTELA – 027/02 – M.A.A. X I.A.S. e J.A.A. - ...”2-
Intime-se a requerente para cumprir cota ministerial (fls. 29),
no prazo de 15 dias. – Adv. Patrícia Carla Fernandes;

037. GUARDA – 022/97 - A.D. e M.S.D. X M.A.S.D. – Inti-
mem-se os requerentes para, no prazo de 48 horas, darem pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. –
Adv. Carlos Alberto Pedrotti de Andrade;

038. SEPARAÇÃO – 143/98 – J.A.S.D. X E.K.A.S.D. – Inti-
me-se o requerente para, no prazo de 48 horas, dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento – Adv.
Carlos Alberto Pedrotti de Andrade;

039. SEPARAÇÃO – 120/02 – G.C.B. X M.A.B. – Cumpra-se
integralmente cota ministerial (fls. 28/29). – Adva. Benedita
Eunice Eloi Stabelini;

040. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 141/02 – B.C.K. X R.K.
– Manifeste-se o exeqüente. – Adv. Francisco Augusto Mes-
quita;

041. ALIMENTOS – 337/02 – G.C.V. X V.A.V. ...”2-Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26
de fevereiro de 2003, às 14h30min. – Adv. Everaldo Rodrigues
de Oliveira;

042. RELAÇÃO DOS AUTOS QUE SE ENCONTRAM COM
CARGA PARA OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS, COM PRAZO VENCIDO E QUE DEVERÃO SER RES-
TITUIDO AO CARTÓRIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ARTIGO 196, DO
CPC.:-

a) Dr. ALLAYMER RONALDO R.B. BONESSO:-
Autos nº 284/97 – Embargos – Bonacin Arquitetura X Banco
do Brasil S/A.
Autos nº 055/00 – Execução – Banco do Brasil S/A. X Luiz A.
Cavechioni
Autos nº 028/98 – Execução – Banco do Brasil S/A. X Sérgio Faeda
Autos nº 400/97 – Arrolamento – Leonilda dos Santos X Anto-
nio dos Santos
Autos nº 322/00 – Execução – Allaymer R.B.Bonesso X Concrefort
Autos nº 370/00 – Busca e Apreensão – Banco do Brasil S/A.
X Rubens S. Terra
Autos nº 245/01 – Reparação de Danos – Gabriel da Silva X

Valdemir Sanguini
Autos nº 250/00 – Arrolamento – José da Silva X Rita F. da Silva
Autos nº 204/96 – Execução – Banco do Brasil X T. Delphino
& Cia. Ltda.
Autos nº 138/92 – Execução – Banco do Brasil X Willian Ni-
colau Elias Eid
Autos nº 120/96 – Embargos – Emma A.F.Possagnoli X Banco
do Brasil S/A.
Autos nº 345/99 – Embargos – Maria Aparecida X Perim Comércio
Autos nº 093/02 – Divórcio – V.D. e S.D.
Autos nº 265/99 – Execução – Banco do Brasil S/A. X Genésio
Picelli
Autos nº 114/01 – Inventário – Ovictor Aldivino Alves X Ma-
ria Fernandes
Autos nº 174/98 – Indenização – Sebastião Bigaram X Comer-
cial Móveis Santos
Autos nº 135/99 – Embargos – Carlos F.M. Ferreira X Banco
do Brasil S/A.
Autos nº 083/95 – Execução – Ataíde Massola X Laudemir Paschoal

b) Dr. ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS
Autos nº 036/96 – Fiscal - Município de Andirá X Ademar Paulino
Autos nº 041/96 – Fiscal - Município de Andirá X Ademir Burato
Autos nº 059/96 – Fiscal - Município de Andirá X Agenor Graciano
Autos nº 062/96 – Fiscal - Município de Andirá X Agenor C. Mello
Autos nº 1047/96 – Fiscal - Município de Andirá X Maria J. Amaral
Autos nº 1096/96 – Fiscal – Município de Andirá X Ondina G.
Oliveira
Autos nº 1148/96 – Fiscal – Município de Andirá X Reinaldo
Oliveira
Autos nº 115/96 – Fiscal – Município de Andirá X Aparecido Santos
Autos nº 1175/96 – Fiscal – Município de Andirá X Milton Serafim
Autos nº 1215/96 – Fiscal – Município de Andirá X Norberto Gilioli
Autos nº 1217/96 – Fiscal – Município de Andirá X Mario Scalla
Autos nº 1221/96 – Fiscal – Município de Andirá X Martins B. Silva
Autos nº 1260/96 – Fiscal – Município de Andirá X Saturnino
Z. Silva
Autos nº 1271/96 – Fiscal – Município de Andirá X Sebastião
F. Filho
Autos nº 1274/96 – Fiscal – Município de Andirá X Sebastião Gomes
Autos nº 1288/96 – Fiscal – Município de Andirá X Sergio F. Araújo
Autos nº 1298/96 – Fiscal – Município de Andirá X Fause Cândia
Autos nº 1302/96 – Fiscal – Município de Andirá X Sidney Ap.
Faustino
Autos nº 1304/96 – Fiscal – Município de Andirá X Silvana M.
Machado
Autos nº 1329/96 – Fiscal – Município de Andirá X Wallace Amaral
Autos nº 1330/96 – Fiscal – Município de Andirá X Wagner Eger
Autos nº 1351/96 – Fiscal – Município de Andirá X Valdir P. Felix
Autos nº 1356/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antônia M. Cruz
Autos nº 1374/96 – Fiscal – Município de Andirá X Valdeci Pirolo
Autos nº 139/01 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio V.
Corazza
Autos nº 1418/96 – Fiscal – Município de Andirá X Marcionil
Carvalho
Autos nº 152/02 – Fiscal – Município de Andirá X Ailson R. Santos
Autos nº 157/96 – Fiscal – Município de Andirá X Auto Posto JK
Rogers
Autos nº 185/01 – Fiscal – Município de Andirá X Elias G. Rodrigues
Autos nº 186/01 – Fiscal – Município de Andirá X Elias Paulo Abib
Autos nº 215/01 – Fiscal – Município de Andirá X Isabel Possagnoli
Autos nº 215/96 – Fiscal – Município de Andirá X Anselmo de Souza
Autos nº 226/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio Ap.
Gonçalves
Autos nº 238/01 – Fiscal – Município de Andirá X Jocimar O.
Rodrigues
Autos nº 243/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio Crespam
Autos nº 248/01 – Fiscal – Município de Andirá X José Freitas
Autos nº 262/01 – Fiscal – Município de Andirá X José R. Filho
Autos nº 288/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antônio Papine
Autos nº 295/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio Soares
Autos nº 296/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio Simeão
Autos nº 302/01 – Município de Andirá X Maria G.C. Moreira
Autos nº 311/97 – Alvará – Sebastiana M. Souza
Autos nº 312/97 – Alvará – Maximiano A. Freire;
Autos nº 314/01 – Fiscal - Município de Andirá X Matilde Zanoni;
Autos nº 315/98 – Arrolamento – José Osvaldo Veltrini X Gui-
do Veltrini
Autos nº 319/96 – Fiscal – Município de Andirá X Gerson Prezoto
Autos nº 335/01 – Fiscal – Município de Andirá X Norberto Gilioli;
Autos nº 366/96 – Fiscal – Município de Andirá X Ivone Ribeiro;
Autos nº 377/96 – Fiscal – Município de Andirá X Jadir Cunha;
Autos nº 380/96 – Fiscal – Município de Andirá X Jaime P. Mesquita;
Autos nº 432/96 – Fiscal – Município de Andirá X Edmundo Merlini;
Autos nº 438/96 – Fiscal – Município de Andirá X Edson Andrade;
Autos nº 449/96 – Fiscal – Município de Andirá X Elias G.
Rodrigues;
Autos nº 473/96 – Fiscal – Município de Andirá X Expedito M.
Bezerra;
Autos nº 491/96 – Fiscal – Município de Andirá X Francisco Batista;
Autos nº 562/96 – Fiscal – Município de Andirá X João B. Zago
Autos nº 575/96 – Fiscal – Município de Andirá X João Carlos
Negrão;
Autos nº 594/96 – Fiscal – Município de Andirá X Iraci Alves;
Autos nº 595/96 – Fiscal – Município de Andirá X Joaquim C. Felix;
Autos nº 615/96 – Fiscal – Município de Andirá X Paschoal Araújo;
Autos nº 638/96 – Fiscal – Município de Andirá X José C. Rodrigues;
Autos nº 648/96 – Fiscal – Município de Andirá X José Santos;
Autos nº 650/96 – Fiscal – Município de Andirá X José Dias;
Autos nº 659/96 – Fiscal – Município de Andirá X José F. Troina;
Autos nº 706/96 – Fiscal – Município de Andirá X José A. Torres;
Autos nº 731/96 – Fiscal – Município de Andirá X José B. Santos;
Autos nº 738/96 – Fiscal – Município de Andirá X João Silva;
Autos nº 743/96 – Fiscal – Município de Andirá X João Man-
tovanelli;
Autos nº 758/96 – Fiscal – Município de Andirá X João P. Oliveira;
Autos nº 816/96 – Fiscal – Município de Andirá X Jose P. Alves;
Autos nº 823/96 – Fiscal – Município de Andirá X José Soares;
Autos nº 893/96 – Fiscal – Município de Andirá X Lauro Kaneko
Autos nº 946/96 – Fiscal – Município de Andirá X Luiz C. Avelar;
Autos nº 957/96 – Fiscal – Município de Andirá X Luiz C. Simoni;
Autos nº 989/96 – Fiscal – Município de Andirá X Maria A. Almeida;
Autos nº 995/96 – Fiscal – Município de Andirá X Maria C. Silva;

Autos nº 305/01 – Fiscal – Município de Andirá X Maria Ferreira;
Autos nº 146/01 – Fiscal – Município de Andirá X Aparecido F. Del-
phino;
Autos nº 284/00 – Inventário – Kleber da Silva X Tânia A. Silva;
Autos nº 311/01 – Fiscal – Município de Andirá X Maria L. dos
Santos;
Autos nº 266/01 – Fiscal – Município de Andirá X Josué P. Carrapei-
ro;
Autos nº 372/01 – Fiscal – Município de Andirá X Suemi do Carmo
da Silva;
Autos nº 271/01 – Fiscal – Município de Andirá X Kalil Miguel;
Autos nº 197/01 – Fiscal – Município de Andirá X Francisco Correa;
Autos nº 181/01 – Fiscal – Município de Andirá X Duartina B. de
Godoy;
Autos nº 1391/96 – Fiscal – Município de Andirá X Valdir Maluze;
Autos nº 489/96 – Fiscal – Município de Andirá X Francisco Antonio
Leite;
Autos nº 387/96 – Fiscal – Município de Andirá X Carlito C. de
Souza;
Autos nº 376/96 – Fiscal – Município de Andirá X Jaci Rosa S. Felix;
Autos nº 799/96 – Fiscal – Município de Andirá X Francisco Gonçal-
ves;
Autos nº 782/96 – Fiscal – Município de Andirá X Flavio Ivano;
Autos nº 1388/96 – Fiscal – Município de Andirá X Valdir Cipriano;
Autos nº 388/96 – Fiscal – Município de Andirá X Carlos Alberto
Ferreira;
Autos nº 1305/96 – Fiscal – Município de Andirá X Valdir Soares;
Autos nº 1299/96 – Fiscal – Município de Andirá X Shirlei Ap. Nas-
cimento;
Autos nº 263/01 – Fiscal – Município de Andirá X José Salvador;
Autos nº 183/01 – Fiscal – Município de Andirá X Eduardo Garcia;
Autos nº 356/01 – Fiscal – Município de Andirá X Ramitex
Autos nº 269/01 – Fiscal – Município de Andirá X Julio Soares;
Autos nº 153/01 – Fiscal – Município de Andirá X Automocar M de
Peças;
Autos nº 118/01 – Fiscal – Município de Andirá X Agapito Heitor
Ordonha;
Autos nº 166/01 – Fiscal – Município de Andirá X Cícero C. Cardo-
so;
Autos nº 025/01 – Fiscal – Município de Andirá X José Pedro Alves;
Autos nº 109/01 – Fiscal – Município de Andirá X A. Petrelli & Cia.
Autos nº 342/01 – Fiscal – Município de Andirá X Osmar dos Anjos;
Autos nº 272/01 – Fiscal – Município de Andirá X Secco & Secco
Ltda.
Autos nº 171/01 – Fiscal – Município de Andirá X Dagmar R. Bones-
so;
Autos nº 275/01 – Fiscal – Município de Andirá X Lauro Ferreira
Filho;
Autos nº 172/01 – Fiscal – Município de Andirá X Darci Corazza;
Autos nº 302/01 – Fiscal – Município de Andirá X Maria G. Moreira;
Autos nº 309/01 – Fiscal – Município de Andirá X Maria R. Souza;
Autos nº 367/01 – Fiscal – Município de Andirá X Sebastião Gomes;
Autos nº 215/01 – Fiscal – Município de Andirá X Isabel C. Possag-
noli;
Autos nº 260/01 – Fiscal – Município de Andirá X José R. Santos;
Autos nº 219/01 – Fiscal – Município de Andirá X Jamil N.E. Eid
Autos nº 225/96 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio A. Correa
Autos nº 148/01 – Fiscal – Município de Andirá X Arlindo Dizero
Autos nº 223/01 – Fiscal – Município de Andirá X João Bertacini
Autos nº 119/01 – Fiscal – Município de Andirá X José R.M.Silva
Autos nº 125/01 – Fiscal – Município de Andirá X Analia dos Santos
Autos nº 131/01 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio C. Santos
Autos nº 142/01 – Fiscal – Município de Andirá X Aparecido
J. Lourenço
Autos nº 226/01 – Fiscal – Município de Andirá X João C. Ferreira;
Autos nº 133/01 – Fiscal – Município de Andirá X Antônio
Cavechioni
Autos nº 135/01 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio
M.S. Neto
Autos nº 137/01 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio Pereira;
Autos nº 139/01 – Fiscal – Município de Andirá X Antonio V.
Corazza
Autos nº 220/01 – Fiscal – Município de Andirá X João A. Dantas;
Autos nº 150/01 – Fiscal – Município de Andirá X Armelindo Pagli-
arin
Autos nº 187/01 – Fiscal – Município de Andirá X Elio Pires Ribeiro
Autos nº 210/01 – Fiscal – Município de Andirá X Hélio Segantini;
Autos nº 203/01 – Fiscal – Município de Andirá X Geraldo dos
Santos
Autos nº 218/01 – Fiscal – Município de Andirá X Jair C. de Mello
Autos nº 233/01 – Fiscal – Município de Andirá X João V. Batista
Autos nº 238/01 – Fiscal – Município de Andirá X Jocimar D.
Rodrigues;
Autos nº 162/01 – Fiscal – Município de Andirá X Cafeeira
Tozzi Ltda.
Autos nº 175/01 – Fiscal – Município de Andirá X Décio Zanoni;
Autos nº 163/01 – Fiscal – Município de Andirá X Carmem C.
Frezato
Autos nº 127/01 – Fiscal – Município de Andirá X Andreza C.
Carvalho
Autos nº 196/01 – Fiscal – Município de Andirá X Francisco
A. Mesquita;
Autos nº 240/01 – Fiscal – Município de Andirá X José A. Barros
Autos nº 252/01 – Fiscal – Município de Andirá X José F. Campos
Autos nº 255/01 – Fiscal – Município de Andirá X José Madoglio
Autos nº 270/01 – Fiscal – Município de Andirá X Justiniano
dos Santos;
Autos nº 281/01 – Fiscal – Município de Andirá X Linete S. Vieira
Autos nº 282/01 – Fiscal – Município de Andirá X Lino Pereira
Autos nº 285/01 – Fiscal – Município de Andirá X Luiz A.
Domingues
Autos nº 289/01 – Fiscal – Município de Andirá X Luiz C. Avelar
Autos nº 241/01 – Fiscal – Município de Andirá X José A. de Oliveira
Autos nº 293/01 – Fiscal – Município de Andirá X Luiz P. Carrapeiro;
Autos nº 307/01 – Fiscal – Município de Andirá X Maria Neu-
za Ramos
Autos nº 308/01 – Fiscal – Município de Andirá X Maria R.V.
Ribeiro
Autos nº 333/01 – Fiscal – Município de Andirá X Nirço F. de Abreu
Autos nº 366/01 – Fiscal – Município de Andirá X Sebastião
Alves da Silva
Autos nº 370/01 – Fiscal – Município de Andirá X Sérgio A.
Possagnoli

Autos nº 375/01 – Fiscal – Município de Andirá X Tereza da Cruz
Autos nº 375/01 – Fiscal – Município de Andirá X Tervina M.
de Jesus
Autos nº 782/96 – Fiscal – Município de Andirá X José F. de Campos
Autos nº 1264/96 – Fiscal – Município de Andirá X Sebastião
A. da Silva;
Autos nº 1274/96 – Fiscal – Município de Andirá X Sebastião Gomes
Autos nº 348/01 – Fiscal – Município de Andirá X Paulo L.
Alexandrini
Autos nº 384/01 – Fiscal – Município de Andirá X Vanderlei
Quaglio;
Autos nº 401/98 – Inventário – Adilson Cardoso X Hildo Cardoso.

c)- Dr. ANDERSON OSÓRIO RESENDE
Autos nº 037/02 – Medida Sócio Educativa – MP X S.R.C.

d) – Dr. BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO
Autos nº 366/97 – Execução – Banco do Brasil X Ben-hur V. Pinheiro

e)- Dr. CARLOS ALBERTO BIAGGI
Autos nº 037/02 – Busca e Apreensão – Banco Bradesco X
José H. Zacarelli
Autos nº 036/02 – Busca e Apreensão – Banco Bradesco X
Mario H. Zacarelli
Autos nº 198/98 – Execução – Banco Bradesco X Sblandiano
Simoni Filho

f)- Dr. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE
Autos nº 128/01 – Capemi X Município de Andirá

g)- Dr. CLAUDINE APARECIDO TERRA
Autos nº 325/98 – Cautelar – Eloi B. da Silva X Banco do
Brasil S/A.

h)- Dr. EDER GORINI
Autos nº 246/99 – Monitória – Rio Paraná X João Camilo

i)- Dr. EDSON ROBERTO STEFANUTO
Autos nº 360/97 – Falência – Galiza X Bosco & Santos Ltda.

j)- Dr. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
Autos nº 185/98 – Execução – Hoeschst X Sérgio Faeda
Autos nº 282/01 – Inventário – Mafio Ivone X Ninfo Rodrigues
dos Santos
Autos nº 293/97 – Arrolamento – Antonio Duo Filho X Antonio Duo

k) – Dr. GERALDO CAETANO RODRIGUES
Autos nº 80/85 – Arrolamento – Fernando Giroldo X Nelson Giroldo
Autos nº 182/01 – Cobrança – Conf.Nac.Agricultura X Maria
L. Aguiar
Autos nº 066/02 – Inventário – Luiz A. Sgarbi X Lourdes P. Sgarbi
Autos nº 095/02 – Usucapião – Aparecida Alves X Maria José
Autos nº 316/98 – Monitória – Banco HSBC X José H. Giroldo

l) Dr. IVONEI STORER
Autos nº 199/95 – Busca e Apreensão – Metalúrgica Souza X
Laudemir Paschoal
Autos nº 442/00 –Arrolamento – José X. Barros X Maria Barros

m)- DR. LUIZ HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
Autos nº 070/00 – Fiscal – INSS X Sociedade Hospitalar Bene-
ficente de Andirá
Autos nº 014/95 – Fiscal – INSS X Rassul
Autos nº 004/01 – Fiscal – INSS X APAE
Autos nº 035/94 – Fiscal – INSS X Laudemir Paschoal
Autos nº 013/95 – Fiscal – INSS X Serafim Meneghel
Autos nº 030/94 – Fiscal – INSS X J.B. dos Santos Tecidos
Autos nº 020/99 – Fiscal – INSS X Ramitex
Autos nº 294/94 – Embargos – Município de Itambaracá X INSS

n)- Dr. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA
Autos nº 208/98 – Alimentos – V.A.S. X N.R.S.
Autos nº 016/99 – Execução – J.J. Aneth X Soc. Hosp. Benef.
De Andirá
Autos nº 318/01 – Cobrança – Conf. Nac. Agric. X Francisco
Gualiume

o) – Dra. MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
Autos nº 060/94 – Fiscal – INSS X Serafim Meneghel e outro

p)- Dr. MÁRIO FERREIRA
Autos nº 054/96 – Banco do Brasil X Carlos F.R. Ferreira;
Autos nº 001/93 – Inventário – Lauro Ferreira Filho X Lafayet-
te Margoto
Autos nº 226/01 – Inventário – Lourdes Martins X Osvaldo Martins

q)- Dr. ODAIR BUZATO
Autos nº 099/93 – Reparação de Danos – José M.Constante X
José X.de Barros

r)- Dr. REGINALDO TICIANEL
Autos nº 091/01 – Fiscal – Município de Itambaracá X Edval-
do Valim

s)- Dr. RICARDO APARECIDO RAMOS SIMONI
Autos nº 263/02 – Divórcio – J.F.C. X E.O.C.

t)- THIAGO MOURA SIQUEIRA
Autos nº 026/02 – Medida Sócio Educativa – MP X E.A.M.

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 057/2002.
JUIZA - DRA. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 252/1985 - CO-
MIND FINANCEIRA S/A - C.F.I. x MILTON MATSUMURA
e outros - Intime-se o exeqte. para providenciar o reconheci-
mento da firma do cessionário na peticao retro. Em 28.11.02.
Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 806/1988 - SERVI-
COS AGRICOLAS VICENTE S/C LTDA x BANCO MERIDI-
ONAL S/A - C. F. I. - ... 8. Como o interesse é disponível,
INTIME-SE Meridional S/A - C.F.I. para se manifestar, no pra-
zo de tres dias, ... elabore-se o calculo da verba honorária, de
tudo intimando-se as partes. VALOR DO CALCULO: R$ 157,37
(cento e cincoenta e sete reais e trinta e sete centavos). Adv.
KINOE IRENE IKEDA, ROSANGELA KHATER, MARISSOL
J. FILLA e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 326/1992 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS DA CRUZ e
outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 25/10/02), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 03.12.02. Adv. KLEBBER CRUZ DUARTE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 205/1994 - CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA
x JOSE CARLOS DA CRUZ e outro - Intimem-se os executa-
dos para se manifestarem sobre a peticao retro. Em 28.11.02.
Adv. KLEBBER CRUZ DUARTE-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 082/1995 - PRO-
JETOS K. F. S/C LTDA x ESPOLIO DE TAKAMITSU UNO -
Intime-se o exequente para informar se o mandato outorgado
ao advogado Sergio Barros foi revogado ou houve renuncia,
uma vez que nao consta tenha havido substabelecimento. Em
28.11.02. Adv. SERGIO BARROS e CONCEICAO APARECI-
DA VERONEZE DA LUZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 238/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL YOSHIAKI IKEDA - Inti-
me-se o exequente para documentar a peticao retro com o ins-
trumento da cessao de crédito à Uniao Federal. Em 28.11.02.
Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 239/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEMERVAL MANO-
EL DA SILVA e outros - Atualize-se o débito, conforme reque-
rido, e intime-se o exequente, considerando que o mandado de
penhora já foi expedido, mas ainda nao cumprido em face da
necessidade do prévio preparo, que nao ocorreu (fl. 110 e 112).
VALOR DO CALCULO: R$ 2.137,08 (dois mil, cento e trinta
e sete reais e oito centavos). Adv. NARCISO FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 275/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMURA e ou-
tro - Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito,
juntando aos autos a certidao imobiliaria atualizada. Em
28.11.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

9.-ACAO MONITORIA - 007/1996 - BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA x IZAQUE FIDELIS & CIA LTDA - Para devolu-
cao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos,
(FEITO CARGA EM 04/11/02), no prazo legal de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 03.12.02.
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

10.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID. - 126/1998 - K.
UENO AGRICULTURA E PECUARIA LTDA e outros x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A - Intimem-se os autores para da-
rem prosseguimento. Em 27.11.02. Adv. KIYOSHI ISHITANI,
PAULO CESAR PIRES CARVALHO-

11.-ACAO MONITORIA - 265/1998 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ALANILDE RODRIGUES DE ARAUJO
FURLANETTO - Para devolucao dos autos acima menciona-
dos, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 25/10/02),
no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. EDER GORINI-

12.-INVENTARIO - 283/1998 - ABRAO FELIX PESSOA x
BENONE FELIX PESSOA -Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
25/10/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. MARCELO
FELIX PESSOA-

13.-COBRANCA - 294/1998 - SINDICATO RURAL DE AS-
SAI e outros x MAMORU OZEKI - Da baixa dos autos, de-se
ciencia às partes. Em 28.11.02. Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA e ANDREA BERNABEL FURLAN-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 122/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ALICE KIYOKO KAWANO e
outros - A Contadoria para a elaboracao do calculo do débito,
conforme determinado na sentenca. ... Valor do calculo: R$
42.940,37 (quarenta e dois mil, novencentos e quarenta reais e
trinta e sete centavos). Adv. JOSE CARLOS SABATKE SA-
BOIA e YOSHINORI FUCUDA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 149/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO HIRAKURI e outro - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 24/10/02), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
03.12.02. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

16.-ACAO MONITORIA - 150/1999 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NELSON LEANDRO DA SILVA - Para
manifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica. Em 28.11.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

17.-INVENTARIO - 166/1999 - BANESTADO LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANANIAS FERREIRA
DA SILVA - ... 3. Caso seja necessario, a inventariante poderá
requerer a suspensao dos tramites processuais até encontrar um
desfecho satisfatorio para os problemas identificados. Int. Em
29.11.02. Adv. NARCISO FERREIRA, ADILSON JUAREZ
SALLA JAHAN e ROBERT PONTEDURA-

18.-COBRANCA - 034/2000 - VALDIR SOUZA MIRANDA x
MUNICIPIO DE ASSAI - Da juntada do documento de fl. 46 e
seguintes, de-se ciencia às partes para eventual pronunciamen-
to, no prazo de dez dias. Em 28.11.02. Adv. JOSE DE OLIVEI-
RA PAES e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 042/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO HIRAKURI e outro - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 24/10/02), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
03.12.02. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 043/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE RIYOJI HIRAKURI e outro -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 24/10/02), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
03.12.02. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 047/2000 - NORTRAC
BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Da baixa dos au-
tos, de-se ciencia às partes. Int. Em 28.11.02. Adv. BRUNO

SACANI SOBRINHO, NEWTON CARLOS MORATTO-

22.-CIVIL PUBLICA - 048/2000 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ISAAC ROSA DE ALMEIDA -
Tendo em vista o oficio de fl. 251, intime-se o réu, através de
seu procurador para que manifeste eventual interesse na substi-
tuicao da testemunha arrolada. Em 26.11.02. Adv. ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO - 070/2000 - FERNANDO
MASSAKATSU FUJIHARA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus even-
tuais apensos, (FEITO CARGA EM 05/11/02), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 03.12.02. Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 080/2000 - RAUL YOKI
GOTO x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Para devolucao
dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEI-
TO CARGA EM 05/11/02), no prazo legal de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 03.12.02.
Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 094/2000 - K UENO AGRI-
CULTURA E PECUARIA LTDA e outros x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - ... Posto isto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de declarar a nulidade
das execucoes autuadas sob os nºs 004/95, 014/95 e 005/95,
em face da ausencia de tutulos executivos liquidos e certos.
Pela sucumbencia, CONDENO a autarquia ré ao pagamento
das custas processuais e FUNREJUS adiantados, além dos ho-
norarios advocatícios, que fixo em R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais), levando em consideracao o grau de zelo do procurador
dos embargantes, o lugar da prestacao do servico, a natureza da
importancia da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido
para o servico, tendo em vista o artigo 20, @ 4º, do CPC. Le-
vantem-se as penhoras. P.R.I. Em 29.11.02. Adv. MARCOS
TADEU GAIOTT TAMAOKI e LUIZ FABIANI RUSSO-

26.-INVENTARIO - 110/2000 - TADASHI SHIRATORI x TSU-
GUYOSHI SHIRATORI - Defiro o pedido de sobrestamento
do feito pelo prazo de dois meses, a fim de que o inventariante
promova as diligencias necessarias para o cumprimento do des-
pacho de fl. 144. Int. Em 29.11.02. Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA e GILBERTO JACHSTET-

27.-USUCAPIAO - 235/2000 - JULIO TAKAO YAMAZAKI e
outros x SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA
- para efetuar o recolhimento do FUNREJUS nos autos. Em
28.11.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

28.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE - 009/2001 - HE-
LENA CAMARGO BITTENCOURT DA SILVA e outros x
JOSE APARECIDO CARDOSO - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CAR-
GA EM 25/10/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES-

29.-INVENTARIO - 103/2001 - ELIO FOSCHIANI x LUIZ
FOSCHIANI - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 30/10/02), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. CIBELLE D. MAPELLI COR-
RAL BOIA-

30.-INVENTARIO - 155/2001 - JOSE MASSATO HARA x
TSUTOMU HARA e outra - Intime-se o inventariante para dar
prosseguimento. Em 29.11.02. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 232/2001 - ANTO-
NIO MARIO GUIRRO x CARLOS ROBERTO MARCOLINO
- Redesigno a audiencia para o dia 06/03/03, às 13h, conside-
rando que a data gendada coincide com feriado nacional. Em
29.11.02. Adv. MAURO VIOTTO, CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO e ALEXANDRE REZENDE-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 267/2001 - L. L. PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA e outros x ALGOESTE - SOC.
ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE LTDA - ... Posto
isto, acolhendo a preliminar de inepcia da inicial, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, com base nos artigos 295, par. unico, II
e 267, I, do CPC. Pela sucumbencia, condeno os embargantes
ao pagamento dos honorarios advocaticios ao procurador da
embargada, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Pela
litigancia de má fé condeno, ainda, ao pagamento da multa de
quinze por cento sobre o valor atualizado da execucao, de acordo
com o artigo 601 do CPC. P.R.I. Em 28.11.02. Adv. ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBERTO ALVES MACI-
EL, JOSE CARLOS DEL GROSSI e ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI-

33.-ALVARA JUDICIAL - 002/2002 - HENRIQUE APARE-
CIDO CUSTODIO rep. p/sua mae e outros - Intime-se a geni-
tora do adolescente, na pessoa de seu procurador judicial, para
prestar os esclarecimentos solicitados pelo M.P. Em 29.11.02.
Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

34.-BUSCA E APREEN.CONV. DEPOSITY - 004/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x KARLA WILCKEN - Inti-
me-se o autor para dar prosseguimento ao feito. Em 28.11.02.
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELIZE CHAIBEN e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 027/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE EXPEDITO CORREA - Vista ao
exequente para dar prosseguimento. Em 26.11.02. Adv. VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA - 053/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMURA - Sobre os no-
vos documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. Int. Em 26.11.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 095/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO NUNES DE ARAUJO e ou-
tros - Intimem-se as partes da avaliacao realizada. ... VALOR
DA AVALIACAO: R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco
mil reais). O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO
AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. Em 26.11.02. Adv. VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO-

38.-INVENTARIO - 116/2002 - IVONE KOJO x MOISES
KIYOSHI KOJO - Para devolucao dos autos acima menciona-
dos, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 30/10/02),
no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. CIBELLE D. MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA - 120/2002 - ODETINO
DE OLIVEIRA CASTRO x COMISSAO PROCES. DA CAM.
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA e outros - ... Posto isto,
julgo extinto o processo contra a Comissao Processante da Ca-
mara de Sao Sebastiao da Amoreira, por nao ser parte legítima
e procedente o pedido para condenar a seguranca em carater
definitivo, declarando nulo o decreto legislativo 004/2002 e o
processo de cassacao instaurado contra e impetrante, reinte-
grando-o, em carater definitivo, no cargo de vereador. Em con-
sequencia, condeno, em face da sucumbencia, a Camara Muni-
cipal de Sao Sebastiao da Amoreira ao pagamento das custas
processuais adiantadas pelo impetrante. P.R.I. Em 29.11.02.
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO - 170/2002 - TEREZINHA
DA CONCEICAO VELOSO x PEDRO LUIZ VELOSO - ... 3.
Diante do exposto, intime-se a inventariante para suprir a irre-
gularidade apontada no primeiro item e providenciar a formali-
zacao da renuncia. ... Em 26.11.02. Adv. YOSHINORI FUCU-
DA-

41.-DESPEJO - 179/2002 - ANTONIO DIVINO GOMES e
outros x WALDEMAR JOSE DE FREITAS - Aos autores para
darem prosseguimento ao feito, tendo em vista a certidao de fl.
12/vº. Em 28.11.02. Adv. DENISON HENRIQUE LEANDRO-

42.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO - 196/2002 -
TOMITA ITIMURA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
x FERTIGUARI FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA -
Intime-se a autora para dar prosseguimento ao feito. Em
29.11.02. Adv. AMIN JOSE HANNOUCHE e DAGMAR PI-
MENTA HANNOUCHE-

43.-APOSENTADORIA POR IDADE - 219/2002 - MARIA
APARECIDA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Intime-se a autora para justificar a
gratuidade da justica, no prazo de cinco dias ou recolher as
custas processuais, inclusive o FUNREJUS, sob pena de inde-
ferimento da inicial, no prazo de trinta dias. VALOR DAS
CUSTAS: R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais - R$ 160,00 -
cartório - R$ 17,00 - distribuicao) + FUNREJUS. Em 27.11.02.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e RAUL BARBI-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 224/2002 - GES-
NEL FERREIRA LOPES x MUNICIPIO DE SAO SEBASTI-
AO DA AMOREIRA - Intime-se o autor para justificar o pedi-
do de concessao da tutela antecipada, reportando-se aos reque-
sitos legais previstos no art. 273 do CPC. Em 27.11.02. Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA e DOUGLAS BITTENCOURT
LOPES DA SILVA-

45.-EXECUCAO FISCAL - 023/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DANTAS DE
LIMA & CIA. LTDA e outros - Para devolucao dos autos aci-
ma mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA
EM 30/10/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. CIBELLE
D. MAPELLI CORRAL BOIA-

46.-EXECUCAO FISCAL - 023/2000 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MICHEL ANGELO
BOMTEMPO - Sobre os documentos retro juntados, de-se vis-
ta à exequente. Em 25.11.02. Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

47.-EXECUCAO FISCAL - 567/2000 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x BENEDITO PEIXOTO -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

48.-EXECUCAO FISCAL - 624/2000 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x MARIA APARECIDA
CARDOSO - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

49.-EXECUCAO FISCAL - 636/2000 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x NATAL DUTRA NICA-
CIO - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

50.-EXECUCAO FISCAL - 649/2000 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x VICENTE VARDELLI
CORREIA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

51.-EXECUCAO FISCAL - 077/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x REGINA SENA FON-
SECA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo
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legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

52.-EXECUCAO FISCAL - 081/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x VALDI JORA - Para de-
volucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

53.-EXECUCAO FISCAL - 084/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x SEBASTIAO DA SILVA
- Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventu-
ais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo legal de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

54.-EXECUCAO FISCAL - 087/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x JOSE MARIA DA SIL-
VA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus even-
tuais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

55.-EXECUCAO FISCAL - 103/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x NILSON SOARES - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

56.-EXECUCAO FISCAL - 112/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR x ANTONIO CAETANO
DA SILVA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 06/11/02), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 03.12.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

57.-EXECUCAO FISCAL - 006/2002 - CONS. REG. DE MED.
VETER. DO PR x WANDERLEY DE SOUZA LOPES - Con-
siderando a certidao de fl. 12/verso, de-se nova vista à exeqte.
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

58.-EXECUCAO FISCAL - 092/2002 - CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETER. DO ESTADO DO PARANA x CASA DA
LAVOURA DE ASSAI LTDA - ME - Intime-se o exeqte. para
se manifestar sobre a peticao retro e documentos juntados. Em
25.11.02. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

59.-CARTA PRECATORIA - 076/2000 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 12ª VARA CIVEL - FABIO RIBEIRO x
JOSE JAIR RODRIGUES TRINDADE - ... 3. Intime-se o exe-
quente para juntar a certidao atualizada do imovel e o calculo
do débito, também atual. ... Em 28.11.02. Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA-

60.-CARTA PRECATORIA - 109/2000 - Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 1ª VARA CIVEL - RO-
DOBENS - ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x
ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI - Considerando o valor
do imovel penhorado e a dívida atualizada, intime-se o exeqte.
para que se manifeste a respeito da viabilidade em substituir o
bem constritado, evitando alegacoes que ensejem a suspensao
da arrematacao as vesperas do ato expropriatorio. Em 27.11.02.
Adv. ELIANA P. ALBUQUERQUE L. DA SILVA, VITOR
CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 043/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: Dr. JOSÉ FOGLIA
JÚNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA GONCALVES 0011 000471/1999
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA 0030 000632/2002

0012 000412/2000
0002 000402/1996

AMAURI CARLOS ERZINGER 0008 000116/1999
ANELISE CHAIBEN 0020 000294/2001
ANTONIO CARLOS LOPES 0007 000482/1998
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASI 0019 000293/2001

0006 000248/1998
0027 000546/2002
0033 000010/1998

CRISTIANE B. GARCIA LOPES 0026 000515/2002
DALILA GALDEANO LOPES 0001 000444/1995
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBI 0006 000248/1998

0008 000116/1999
ELISANGELA ALMEIDA ROCHA 0012 000412/2000
GERALDO HENRIQUE GUARIENTE 0028 000602/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0017 000235/2001
JOAO BATISTA DE SOUZA 0017 000235/2001
JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 0011 000471/1999
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0025 000451/2002

0028 000602/2002
JOSE CARLOS DELALLO 0033 000010/1998
JOSE DOS SANTOS 0019 000293/2001

0005 000195/1997
KASSIANE MENCHON M. ENDLICH 0022 000116/2002
KELY KUHNEN 0002 000402/1996
LOURIVAL DE MOURA 0024 000245/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0029 000606/2002

0023 000128/2002
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0015 000201/2001

0013 000075/2001
0003 000452/1996

LUIZ ROBERTO SANTOS 0016 000215/2001
0021 000441/2001

MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRA 0017 000235/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0014 000106/2001
MARCUS EVANDRO GIAROLA 0007 000482/1998
MARILZA PUZIOL MACHADO 0031 000685/2002
NIVALDO FONCATTI 0004 000774/1996

0018 000285/2001
NOBUO NISHIMOTO 0010 000176/1999
OSVALDO FARIA DO CARMO 0022 000116/2002

0031 000685/2002
PEDRO MIGUEL 0016 000215/2001

0032 000022/2002
0021 000441/2001

RICARDO PINTO MANOERA 0004 000774/1996
0003 000452/1996

ROBERTSON ALVES MENDONCA 0022 000116/2002
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0017 000235/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0009 000156/1999
VALMIR BRITO DE MORAES 0017 000235/2001
VICTOR HUGO LACERDA 0015 000201/2001
YUKIO MISSAKA 0001 000444/1995

1.-Execução de Títulos Extrajud.-444/1995-REGIONAL TE-
LHAS DE ASSIS LTDA x CHELLER GUELIS- Julgado extin-
ta a execução com fulcro no art. 794, II do CPC, face o cumpri-
mento do acordo efetuado pelo devedor. -Adv. DALILA GAL-
DEANO LOPES e YUKIO MISSAKA-

2.-Ação Ordinária-402/1996-MARIA DO CARMO DIAS e
outros x INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
“...Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, julgo
improcedente o pedido de condenação do demandado ao paga-
mento das gratificações natalinas referentes ao período de 1.988,
1.989 e 1.990, vez que atingidos pela prescrição; e, com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do mesmo Código, julgo parcial-
mente procedente o pedido condenatório referente a comple-
mentação dos benefícios, relativo ao período de Outubro de
1.988 a Marco de 1.991, para o efeito de condenar a autarquia
previdenciária ao pagamento de correção monetária, a ser cal-
culada sobre metade do salário mínimo da época, adotando-se
os seguintes indexadores para a correção monetária: ORTN (Lei
n. 4.257/64, ate 02.86); OTN (Decreto-Lei 2.284/86, de 03.86
a 01.89); BTN (Lei n. 7.777/89, de 02.89 a 02.91); INPC (Lei
n. 8.213/91, de 03.91 a 12.92); IRSM (Lei n. 8.542/92, de 01.93
a 02.94); URV (Lei n. 8.880/94, de 03 a 06.94); IPC-r (Lei n.
8.880/94, de 7.94 a 06.95); INPC (MP n. 1.053/95, de 07.95 a
04.96); IGP-DI (MP n. 1.415/96), a partir de 05.96, sem em-
bargo também da inclusão dos chamados expurgos inflacioná-
rios, nos seguintes índices: 42,72% em janeiro de 1989, 10,14%
em fevereiro de 1989, 84,32% em marco de 1990, 44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991. Condeno ainda, a autarquia previdenciária ao paga-
mento de juros moratórios, a taxa legal (art. 1.062 do CC), a
partir da data da citação (03.09.1996 - fls. 26/v.) Esclareço que,
em conformidade com os fundamentos deste “decisum”, sobre
o total apurado na operação (meio salário mínimo da época,
mais correção e juros moratórios), deve subtrair-se os valores
pagos a cada autor, constantes nas planilhas de fls. 60/66. Con-
siderando a ocorrência da sucumbência reciproca, e de rigor a
aplicação do disposto no artigo 21, “caput” do CPC, compen-
sando-se os honorários, nada havendo que um parte pagar a
outra. Custas pró-rata, pela metade, com isenção dos autores
beneficiários da Justiça Gratuita. Esta decisão subsume-se ao
reexame necessário, na forma preconizada no artigo 475, inci-
so I, do CPC; porquanto, independentemente de recurso volun-
tário, mas após o transcurso do prazo legal, remetam-se ao egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.” -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA e KELY KUHNEN-

3.-Investigação de Paternidade-452/1996-L.P.S. x C.G.- “...Ante
o exposto, julgo procedente a presente ação de investigação de
paternidade cumulada com alimentos, ajuizada por Lais Pinheiro
de Souza, representada por sua mãe Andréa Fabiana de Souza
em face de Cheller Guelis, para declara-lo pai biológico da
autora, a qual passara a chamar-se Lais Pinheiro de Souza Gue-
lis, bem como, condená-lo ao pagamento de pensão alimentí-
cia, no valor de um salário mínimo vigente, com as ulteriores
correções que se procederem, retroativamente a data da citação
(18.11.96 - fls. 13/v), nos termos do artigo 13, § 2º, da Lei
5.478/68. Condeno ainda o requerido, as custas e despesas pro-
cessuais bem como aos honorários advocatícios de sucumbên-
cia que fixo em 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado
do debito alimentar, em conformidade com o artigo 2º, § 3º, do
CPC. Transitada em julgado, expeça-se o mandado de averba-
ção ao Cartório de Registro Civil respectivo, incluindo nos
nomes dos avós paternos.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e RICARDO PINTO MANOERA-

4.-Embargos a Execução-774/1996-ERVINO JACOBOSKI x
AGROPECUARIA PAZALANDIA LTDA- “Tendo em vista o
requerimento de fls. 98, formulado em conjunto pelas partes,
defiro o adiamento da audiência de instrução e julgamento.
Redesigno o ato para o dia 14.05.2003, as 13:30 horas. O rol
de testemunhas de cada parte já foi apresentado, sem prejuízo
de ulterior substituição no prazo fixado pelo artigo 407 do CPC.”
-Adv. RICARDO PINTO MANOERA e NIVALDO FONCAT-
TI-

5.-Ação Civil Pública-195/1997-O MINISTERIO PUBLICO x
CARLOS ABRAHAO KEIDE- Vistos em saneador: 01) Rejei-
tada a preliminar suscitada em contestação as fls. 474/479; 02)
Para produção de prova oral, designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 07.05.2003, as 13:30 horas. -Adv. JOSE
DOS SANTOS-

6.-Separação Judicial-248/1998-C.D.M.D.S. x B.D.S. - Ao autor
para retirar e cumprir o Mandado de Averbação. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e DULCILENE F. RO-
DRIGUES BRAMBILLA-

7.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-482/1998-SINDICATO RU-
RAL PATRONAL DE ASTORGA E OUTROS x CLAUDIO

FAIOLA - As partes, ciência do V. Acórdão, para requererem o
que de direito. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES e MAR-
CUS EVANDRO GIAROLA-

8.-Falência-116/1999-PAGGI - DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA x PASTIFICIO MAJU LTDA- “...Ante o ex-
posto, com fulcro nos artigos 132 da Lei de Falências e art.
269, inciso III, do CPC, declaro encerrada a falência de Pasti-
fício Maju Ltda., julgando extinto o processo com julgamento
de mérito. Cumpra a escrivania o disposto nos §§ 2º e 3º do
mencionado artigo legal. Custas ex lege. Após, e observadas as
formalidades legais, arquivem-se.” -Adv. AMAURI CARLOS
ERZINGER e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

9.-Execução de Títulos Extrajud.-156/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO ANGULO LTDA - Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

10.-Execução de Títulos Extrajud.-176/1999-AUTO TECNI-
CA DIESEL LTDA x ANTONIO TOMITAO - Ao autor sobre o
laudo de avaliação. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

11.-Divórcio Direto-471/1999-R.F.H.R. x J.C.R.- 01) Deve a
autora, comprovar o lapso de separação de fato do casal, o que
pode ser feito através de declarações com firma reconhecida ou
mesmo declarações tomadas em escritura publica; 02) Mani-
feste-se o requerido, sobre o contido as fls. 83/84 e parecer do
Ministério Público de fls. 87/88, inclusive, declinando o pro-
curador o endereço de seu constituinte. -Adv. ADRIANA GON-
CALVES e JOAQUIM JOSE DE CAMARGO-

12.-Embargos a Execução-412/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA ARIAS MERLIN e
outros- “...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos a execução, exclusivamente para determi-
nar que o cálculo da condenação imposta nos autos de ação
ordinária n. 234/96, seja refeito e devidamente atualizado ate o
efetivo pagamento, tendo por base a metade do salário mínimo
em vigor em cada mês, nos moldes da sentença condenatória,
adotando-se os seguintes indexadores para a correção monetá-
ria: ORTN (Lei n. 4.257/64, até 02.86); OTN (Decreto-Lei n.
2.284/86, de 03.86 a 01.89); BTN (Lei n. 7.777/89, de 02.89 a
02.91); INPC (Lei n. 8.213/91, de 03.91 a 12.92); IRSM (Lei
n. 8.542/92, de 01.93 a 02.94); URV (Lei n. 8.880/94, de 03 a
06.94); IPC-r (Lei n. 8.880/94, de 07.94 a 06.95); INPC (MP n.
1.053/95, de 07.95 a 04.96); IGP-DI (MP n. 1.415/96, a partir
de 05.96, sem embargo também da inclusão dos chamados ex-
purgos inflacionários, nos seguintes índices: 42,72% em janei-
ro de 1989, 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em marco
de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991. Considerando a sucumbência
recíproca, nos termos do art. 21 “caput” do CPC, os honorários
compensam-se não havendo o que um parte pagar a outra. Cus-
tas pró-rata, pela metade, com isenção dos embargantes bene-
ficiários da Justiça Gratuita. A norma prevista no art. 475, II,
do CPC, e descabida em fase de execução de sentença, pres-
cindindo a presente decisão de reexame necessário. Transitada
em julgado, traslade-se copia para os autos principais, certifi-
que-se. Oportunamente, prossiga-se na execução.” -Adv. ELI-
SANGELA ALMEIDA ROCHA e AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-

13.-Inventário-75/2001-ROSANA PAPA CUNHA x JOSE
CUNHA-Deve o autor, providenciar o recolhimento do impos-
to devido. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

14.-Ação Monitória-106/2001-JABUR PNEUS S/A x AMIL-
TON SEVERINO DE PAULA - Ao autor para retirar e cumprir
a Carta Precatória expedida à Comarca de Maringá, para pe-
nhora em bens do executado. -Adv. MARCUS AURELIO LIO-
GI-

15.-Execução de Títulos Extrajud.-201/2001-A. GUERRA S/
A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO ASAV LTDA - As partes sobre o
laudo de avaliação. -Adv. VICTOR HUGO LACERDA e LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

16.-Embargos a Execução-215/2001-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x EDSON APARECIDO DIAS- Declinada
a competência para decidir os presentes embargos, determinando
a remessa ao Juízo Deprecante, competente para o julgamento
da ação incidental de embargos. -Adv. PEDRO MIGUEL e LUIZ
ROBERTO SANTOS-

17.-Reparação de Danos-235/2001-LAIRTON SPARAPAN e
outros x P.R. JACINTO CIA LTDA e outros- Da Denunciação
da Lide: a) Os requeridos P.R. Jacinto & Cia Ltda., e Tito Onó-
rio Fargan, em suas contestações (fls. 78/92 e 176/195, 229/
231), denunciarem a lide as companhias seguradoras Real Pre-
vidência e Seguros S/A., e Bradesco Seguros S/A., sendo que
as litisdenunciadas contestaram a ação, conforme se infere das
contestações encartadas as fls. 238/257 e 280/304; portanto,
nos termos do artigo 75, inciso I, do CPC, devem prosseguir na
ação na qualidade de litisconsortes de seus denunciantes. Da
Conexão: a) Malgrado se verifique que este Juízo, a vista da
citação anterior dos requeridos, por forca do artigo 219 do CPC,
tornou-se prevendo em relação aos Juízos das Comarcas de
Rolândia e Nova Esperança, relativamente aos autos n. 224/01
e 353/01, cabe aqueles Juízos decidir sobre a questão, sendo
certo que a rigor, vislumbra-se inclusive a falta de interesse
processual na apreciação desta questão neste Juízo, vez que
não ha qualquer utilidade, eis que não se pode avocar referidos
autos, tratando-se, portanto de questão a ser dirimida nos res-
pectivos Juízos. Da Ilegitimidade Passiva “ad causam” do re-
querido Tito Onório Fagan (fls. 178/179): a) Os argumentos
articulados na presente preliminar, “data vênia”, constituem
matéria de mérito, eis que afeta a culpa pelo evento, dessarte,
absolutamente, não se trata de questão preliminar, porquanto,
será apreciada por ocasião do julgamento. Decididas as ques-
tões processuais pendentes, saneado o processo. Deferida, pois,
as provas requeridas pelas partes na audiência constante no ter-

mo de fls. 221, e de conseguinte, designo audiência de instru-
ção e julgamento par ao dia 02.04.2003, às 15:00 horas. Sem
prejuízo dos róis de testemunhas apresentados, considerando
que o procedimento foi convertido para o ordinário, faculto as
partes, inclusive as litisdenunciadas, observando o disposto no
artigo 407 do CPC, com antecedência de (10) dez dias da data
marcada, o oferecimento do rol de testemunhas em cartório.
Deve os réus P.R. Jacinto Cia Ltda. e Tito Onório Fargan, reti-
rar e cumprir as Cartas Precatórias expedidas para inquirição
de testemunhas. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, SEBAS-
TIAO AFONSO DE MATTOS, JOAO BATISTA DE SOUZA,
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO e VALMIR BRI-
TO DE MORAES-

18.-Investigação de Paternidade-285/2001-A.S. x D.I.S.- Re-
considerado em parte o despacho proferido em audiência, para
oportunizar ao réu a produção de prova oral. A possibilidade
de conciliação poderá ser feita na própria audiência de instru-
ção e julgamento designada para o dia 29.04.2003, às 13:30
horas, razão pela qual mantida a data já designada. Rol de tes-
temunhas no prazo fixado pelo Art. 407 do CPC, informando
se as mesmas deverão ser intimadas pelo Juízo ou não. -Adv.
NIVALDO FONCATTI-

19.-Separação Judicial-293/2001-LEUZENI SANTOS VICEN-
TE DA SILVA x SEBASTIAO VICENTE DA SILVA- Vistos
em saneador: 01) Fixado como pontos controvertidos a serem
provados, tão somente, a culpa pela separação, e o binômio
necessidade/possibilidade relativo a pensão alimentícia reque-
rida, caso reconhecida a culpa do varão, excluindo-se, desta
demanda, a partilha de bens para que seja feita na forma preco-
nizada no artigo 1.121 do CPC. 02) Destarte, fixados os pontos
controvertidos no item “1” da presente decisão, defiro as pro-
vas requeridas e, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12.05.2003, às 13:30 horas, salientando que decisão
poderá ser revista ao iniciar a audiência, desde que de forma
consensual resolvam a questão da partilha de bens. As partes
devem observar o disposto no artigo 407, do CPC, depositando
rol de testemunhas em cartório com antecedência de (10) dez
dias.” -Adv. JOSE DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL-

20.-Busca e Apreensão-294/2001-BANCO PANAMERICANO
S/A x WILTON LUCIANO PRESCENDO- 01) Determinado a
imediata devolução ao veiculo a requerente Elaine Pinto Car-
doso, assumindo esta a qualidade de fiel depositaria, até a so-
lução definitiva da questão nos presentes autos, ou em ação
incidental a ser proposta nos moldes do referido dispositivo
legal. 02) Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ANELISE CHAIBEN-

21.-Embargos a Execução-441/2001-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x EDSON APARECIDO DIAS-”...Ante o
exposto, afastando a questão processual relativa a nulidade da
carta precatória por instrução deficiente, com fulcro no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil, julgo a embargante Co-
operativa Agrícola de Astorga Ltda., carecedora de ação, nos
termos da fundamentação e, de conseguinte, julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito. Condeno a embargante as
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios de sucumbência que arbitro em R$ 1.000,00 (Um Mil Re-
ais), a teor do artigo 2º § 4º, do CPC. Transitada em julgado,
certifique-se. Oportunamente, prossiga-se na execução.” -Adv.
PEDRO MIGUEL e LUIZ ROBERTO SANTOS-

22.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-116/2002-JOSE APARE-
CIDO DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e
outros- 01) As preliminares suscitadas nas contestações (fls.
46/47 e 77/84), acolhidas excluindo do polo passivo da ação as
requeridas Coorsecoop - Corretora de Seguros Ltda. e Bansi-
cred Auto, julgando extinto o processo sem cognição de mérito
com relação as mesmas. 02) Para audiência de instrução e jul-
gamento, visando a tomada do depoimento pessoal do autor e
preposto da requerida Vera Cruz Seguradora S/A., designado o
dia 24.03.2003, às 15:30 horas. -Adv. OSVALDO FARIA DO
CARMO, KASSIANE MENCHON M. ENDLICH e ROBERT-
SON ALVES MENDONCA-

23.-Busca e Apreensão-128/2002-BANCO BRADESCO S/A x
ELTON DA SILVA RAMOS- “...Ante o exposto, com base nos
fundamentos elencados, julgo procedente a ação de busca e
apreensão intentada por Banco Bradesco S/A., contra Elton da
Silva Ramos, e de conseguinte, declaro consolidada o domínio
e a posse plena e exclusiva do automóvel descrito na inicial,
em favor do requerente, observando-se as determinações su-
pra, e extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o requerido as
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios de sucumbência que fixo em (10%) dez por cento do valor
da dívida, corrigidos desde o ajuizamento, nos termos do artigo
2º, § 3º, do CPC.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

24.-Adjudicação Compulsória-245/2002-JOAO APARECIDO
RODRIGUES DOS ANJOS e outros x LOTEADORA MORA-
DA DO SOL LTDA- “...Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido deduzido na presente ação e, com fulcros nos arti-
gos 15 e 16 do Decreto - Lei 58, de 10.12.37, ADJUDICO aos
autores o lote de terras n. 01, quadra n. 01, área de 5.950 m2,
situado no Jardim Bela Vista, nesta cidade, matriculado no
Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca, com as se-
guintes divisas e confrontações: “Pela frente, confronta-se com
a estrada que tem acesso a Iguaraçú no rumo NW 07º e 25º SE,
numa distancia de 120 metros; pelo lado direito, confronta-se
com o lote n. 02, no rumo SW 67º 31º NE, numa distância de
100,00 metros; pelo lado esquerdo, confronta-se com o lote n.
95, no rumo NW 52º 46º SE, numa distância de 136,00 me-
tros”, objeto da matrícula n. 5/747-1.2 do CRI do 1º Ofício,
julgando extinto o processo com julgamento de mérito, em con-
formidade com o artigo 269, inciso II, do Código de Processo
Civil. Em face do reconhecimento do pedido pelos requeridos,
isento-os de condenação em honorários de sucumbência. Cus-
tas “ex lege”, pelos autores. Transitada em julgado, expeça-se
o necessário.” -Adv. LOURIVAL DE MOURA-
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25.-Ação de Desapropriação-451/2002-MUNICIPIO DE AS-
TORGA - PR x IRMAOS SONOHARA LTDA - Ao autor para
retirar o Mandado de Registro de Sentença. -Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

26.-Busca e Apreensão-Fiduciária-515/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. x MARIA APARE-
CIDA SARRI CAMINATTO - Ao autor para retirar e cumprir a
Carta Precatória Itinerante, expedida para Busca e Apreensão.
-Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES-

27.-Dec. Inexist. Rel. Jurídica-546/2002-VALMIR ROBERTO
DE MORAIS x CARTAO UNIBANCO LTDA - Sobre a con-
testação e documentos, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

28.-Ação de Desapropriação-602/2002-MUNICIPIO DE AS-
TORGA - PR x ESPOLIO DE JOAO CHEMEREHA- “...Ante
o exposto, homologo o acordo celebrado para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, e de conseqüência, julgo extinto o
processo com apreciação de seu mérito nos termos do artigo
269, III, do CPC. As custas processuais serão suportadas pelo
autor, devendo cada parte arcar com os honorários advocatíci-
os de seus respectivos patronos.” -Adv. JONATHAS CESAR
DOS SANTOS e GERALDO HENRIQUE GUARIENTE-

29.-Busca e Apreensão-606/2002-BANCO BRADESCO S/A x
PEDRO CLAUDINEY FREIRE - Ao autor, ante a certidão ne-
gativa do Of. de Justiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

30.-Execução de Alimentos-632/2002-M.L.R. x A.R.R. - Ante
o decurso do prazo para o requerido pagar ou justificar a im-
possibilidade, diga a parte autora. -Adv. AFONSO MASAKA-
ZU KAWAMURA-

31.-Medida Cautelar Inominada-685/2002-REFRIGERACAO
MUELLER x REFRIMASTER REFRIGERACAO-01) Revo-
gada a liminar deferida “inaldita altera parte” as fls. 18/19, de-
terminando que a linha telefônica seja religada onde se encon-
trava. 02) Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e MA-
RILZA PUZIOL MACHADO-

32.-Carta Precatória - Civel-22/2002-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR - VARA CIVEL - B.A. & CIA LTDA e ou-
tros x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA- Deve a exe-
cutada, efetuar o deposito do valor da conta de fls. 75 (R$
2.828,94). -Adv. PEDRO MIGUEL-

33.-Tutela-10/1998-M.M.M.Q. e outros x I.M.J.Q.O.- “1. A
preliminar suscitada às fls. 52/54, consoante salientado pelo
Ministério Público não merece acolhimento, sendo certo que
os fundamentos da inicial estão em simetria como o pedido
(item “c” - fls. 04), eis que a destituição do pátrio poder deve
preceder a concessão da tutela, conforme preceitua o art. 406,
do CC; porquanto, resta indeferida a preliminar. 2. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 05.05.2003, às
13:30 horas. As partes devem observar o disposto no artigo 407
do CPC. Depositando o rol de testemunhas em cartório com
antecedência de (10) dez dias.” -Adv. JOSE CARLOS DE-
LALLO e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 039/2002

Advogado Ordem Processo

ADILSON LASS 017 222/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 019 038/01
ALESSANDRA N. S. DE MATOS 015 053/02
ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACH 025 268/02
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 021 092/00
ANTONIO MIOOZZO 011 108/90
ANTONIO MIOZZO 012 078/90
ARNO JUNG 035 250/02
ATANASIO KOLISKI 023 089/89
CCLINIO LEANDRO LINO LYRA 014 051/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 020 104/02
CRISTINA LUIZA HEDLER 027 125/02
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 005 029/98
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 006 014/00
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 016 025/89
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 022 033/01
DJALMA RIESEMBERG JÚNIOR 023 089/89
EDUARDO DUARTE FERREIRA 034 287/02
FABRICIO JOSÉ BABY 023 089/89
FLÁVIO FERNANDES DE BRAGA 021 092/00
ILIÃ DE MOURA E COSTA 015 053/02
ILIÃ DE MOURA E COSTA 030 172/96
ILIÃ DE MOURA E COSTA 031 049/97
IONE REGINA SLIVIANY 035 250/02
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 019 038/01
JEFERSON RIBEIRO 018 284/02
JEFFERSON RIBEIRO 033 291/02
JOSÉ CORRÊA FERREIRA 007 261/02
KAREM OLIVEIRA 002 019/99
KAREM OLIVEIRA 003 020/01
KATHIA LISANE BOEHS 021 092/00
KATHIA LISANE BOEHS 023 089/89
KELSONS AMATO 027 125/02
KELSONS AMATO 029 120/02
KELSONS AMATO 035 250/02
LORENA MARY SILVEIRA FONTOU 035 250/02
MARCIUS FONTOURA LASS 017 222/98
MARICY PORTUGAL WERNECK 010 060/02
MARIO GABRIEL CHOINSKI 001 192957
MARISA LEOPOLDINA DE
MACEDO CRUZ CORDEIRO 004 035/01

NATANOEL ZAHORCAK 026 003/96
NELSON WALTER DA SILVA 008 174/01
OCTAVIO FREITAS 028 190/02
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 024 033/02
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIO 032 226/01
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 015 053/02
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 030 172/96
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 031 049/97
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SAN 001 192957
RUDI JOSÉ VIEIRA 021 092/00
SIRLEI DOMINGUES GAGO 013 226/02
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PU 009 098/88

001. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 192957 – Eudorico
Santana de Arruda x Delphos Construções e Empreendimentos
Ltda. – Ciência as partes da baixa dos autos – Advs. Mário
Gabriel Choisni, Raphael Giulliano Larsen Santos.

002. EXECUTIVO FISCAL – 019/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – A exe-
quente em cinco dias ante a decisão de extinção dos embargos
opostos – Adv. Karem Oliveira..

003. EXECUTIVO FISCAL – 020/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – A exe-
quente em cinco dias ante a decisão de extinção dos embargos
opostos – Adv. Karem Oliveira.

004. EXECUTIVO FISCAL – 035/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – A exe-
quente em cinco dias ante a decisão de extinção dos embargos
opostos – Adv. Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro.

005. EXECUTIVO FISCAL – 029/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubotec Ind e Com de Tubos e Peças Ltda.
– A exequente em cinco dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça – Adv. Cristina Teixeira de Freitas.

006. EXECUTIVO FISCAL – 014/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Isabel Zamicut – Laminados – Defiro o
pedido de fls. 026. Para citação da executada Isabel Zamicut –
Laminados, expeça-se carta precatória à Comarca de União da
Vitória – Pr – retirar carta precatória – Adv. Cristina Teixeira
de Freitas.

007. USUCAPIÃO – 261/02 – Waldir Ribas de Paula – Citem-
se os confrontantes... Apresente certidão negativa de lides pos-
sessórias envolvendo os autores e seus antecessores na posse,
bem como certidão do Registro de Imóveis comprovando que o
imóvel não está registrado em nome dos antecessores – retirar
ofícios e edital – Adv. José Corrêa Ferreira.

008. USUCAPIÃO – 174/01 – Jonas Augusto Straub x Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER – Atenda
o autor a solicitação do Departamento Nacional de Infra-Estru-
tura de Transportes – DNIT (fls. 85) – Adv. Nelson Walter da
Silva

009. INDENIZAÇAO – 098/88 – Plenovale Florestal Ltda. x
Antônio Ângelo Valter Armelin e outro – A exequente em cin-
co dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça – Adv. Vicente
Reinaldo Teixeira Pugliesi.

010. GUARDA – 060/02 – GRP e outra – Acolho a promoção
ministerial retro (Primeiramente, requer este órgão do Ministé-
rio Público seja suspenso o andamento do presente. Ainda, seja
procedida a intimação dos requerentes para que regularizem a
guarda do beneficiário e promovam a ação de destituição de
pátrio poder, em razão da falta de elementos nos autos que com-
provem esta situação. Por fim, seja Oficiado o Conselho tutelar
de Adrianópolis para que acompanhe o caso e esclareça acerca
da guarda irregularmente concedida) – Adv. Maricy Portugal
Werneck.

011. ORDINÁRIA – 108/90 – Celistrino Catarino e outros x
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Aos autores em
cinco dias ante a não manifestação do INSS – Adv. Antônio
Miozzo.

012. ORDINÁRIA – 078/90 – Pedro Rosa de Almeida e outros
x Instituto Nacional do Seguro Social – Aos autos em cinco
dias ante a não manifestação do INSS – Adv. Antônio Miozzo.

013. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 226/02 – ML x JGL –
Apense-se aos autos n.º 052/02, de Ação de Alimentos. Citem-
se as requeridas e intime-se o Autor, a fim de que compareçam
a audiência, que designo para o dia 20/março/2.003, às 14:00
horas, acompanhas de advogados e suas testemunhas – Adv.
Sirlei Domingues Gago.

014. SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO P/ CASAMEN-
TO – 05102 – NJP – Sentença deferindo o pedido inicial, su-
prindo a idade da menor, autorizando o casamento, com dis-
pensa de proclamas – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

015. IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA – 053/02 –
Belmira Gomes Kichileski x Bradesco Seguros S/A - ... Ante
ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, com esteio no
artigo 259 do C.P.C., por sentença, julgo procedente, a preten-
são inicial aduzida por Belmira Gomes Kichileski, para corri-
gir o valor dado a causa principal nos autos 013/02 – Embargos
de Terceiro, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o valor de
R$. 140.026,31 (valor da execução principal), condenado o
Impugnado Bradesco Seguros S/A. ao pagamento das custas
processuais. Proceda a Sra. Escrivã após o trânsito em julgado
a atualização da diferenças dos cálculos das custas e taxas de-
vidas, em face no valor dado a causa, a serem recolhidas pela
Bradescos Seguros S/A., e certifique-se com cópia desta deci-
são nos autos de Embargos de Terceiro 013/02 – Advs. Iliã de
Moura e Costa, Rafael Nogueira da Gama, Alessandra N. S. de
Matos.

016. EXECUTIVO FISCAL – 025/89 – Fazenda Pública do

Estado do Paraná x José Augusto Scherer – Deferido o pedido
de suspensão do processo pelo prazo de trinta dias – Adv. Cris-
tina Teixeira de Freitas.

017. INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE MINA – 222/98 –
Marmoraria Água Verde Ltda. x Celio Ribeiro dos Santos e
outros – Acolho a promoção ministerial retro. Concedo a bene-
ficiária o prazo de (30) trinta dias para cumprimento, apresen-
tando estudo de impacto ambiental e relatório de impacto am-
biental e não apenas a licença ambiental expedida pelo IAP
(Primeiramente, requer este órgão do Ministério Público seja
procedida a intimação do beneficiário requerente para que apre-
sente estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambi-
ental, não apenas a licença ambiental expedida pelo IAP com
base no plano de recuperação ambiental, que cabe aqui salien-
tar não é EIA/RIMA nem tem os mesmos requisitos e critérios.
Assim pelo deferimento do pedido retro quanto à dilação do
prazo requerida para apresentação dos documentos devidos,
mantendo-se a suspensão das atividades até a regularização deste
procedimento. Por fim, seja oficiado ao IAP para que fiscaliza
o cumprimento da decisão e o andamento da pesquisa ou lavra
existente na área) – Advs. Marcius Fontoura Lass, Adilson Lass.

018. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 284/02 – Câmara Munici-
pal de Adrianópolis x Juarez Pereira da Fonseca e outra – No-
tifique-se como requer. Dil. necessárias. Int. – Adv. Jeferson
Ribeiro.

019. BUSCA E APREENSÃO – 038/01 – Banco Panamerica-
no S/A x Veralice Pequeno Figueira – Ao autor em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do processo – Advs.
Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de Oliveira Júnior.

020. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 104/02 – RSS x
Esp. de DAS – A autora em cinco dias ante o decurso do prazo
sem que houvesse contestação – Advs. Clinio Leandro Lino
Lyra.

021. REPARAÇÃO DE DANOS – 092/00 – João Batista de
Souza e outros x Helmut Jorge Moser e outro – Ciência as par-
tes da baixa dos autos – Advs. Antônio Luiz de Oliveira, Rudi
José Vieira, Kathia Lisane Boehs, Flavio Fernandes de Braga.

022. EXECUTIVO FISCAL – 033/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrósio Tavares – Defiro o pedi-
do de fls. 13. Aguarde-se em arquivo provisório, a manifesta-
ção da exequente – Adv. Cristina Teixeira de Freitas.

023. DECLARATÓRIA – 089/89 – Hilton Santos e outros x
José Antonio Polli e Cia. Ltda. e outros – Sobre o pedido de
substituição de bem ofertado a penhora, manifestem-se os exe-
quentes, em cinco (5) dias. Ante a notícia de falecimento do
autor Hilton Santos, manifestem-se os exequentes, em cinco
(5) dias, promovendo a habilitação dos sucessores do falecido
– Advs. Djalma Riesemberg Júnior, Fabricio José Baby, Atana-
sio Koliski, Kathia Lisane Boehs.

024. DECLARATÓRIA – 033/02 – Jorge Luiz Carneiro Linha-
res x Telepar Brasil Telecom – Sobre a contestação de fls. 39/
57 e documentos inclusos, e a resposta do denunciado às fls.
126/138, e documentos juntados, ouça-se o autor em 20 (vinte)
dias – Adv. Osni de Jesus Taborda Ribas.

025. BUSCA E APREENSÃO – 268/02 – Sulamita Aliete Guer-
ra Machado x Juliano Santana Ribeiro – Faculto ao autor nos
termos do artigo 264 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias a emenda
da inicial, para suprir as irregularidades de legitimidade de parte
e caução, sob as penas da lei – Adv. André Fernando Guerra
Machado.

026. EXECUÇÃO – 003/96 – Banco Nacional S/A x Antonio
Eduardo M. de Barros e outra – Defiro o pedido de fls. 76.
Antecipe o exequente o valor das custas e das diligências de
avaliação, de conformidade com a Portaria n.º 03/00 deste Juí-
zo – R$. 56,70 – Adv. Natanoel Zahorcak.

027. EMBARGOS – 125/02 – Arzemiro Ribeiro de Faria x Fa-
zenda Nacional - ...As partes são legítimas, estando representa-
das, concorrendo às condições da ação, demonstrando legítimo
interesse na lide, presente também os pressupostos processuais,
não vislumbrando irregularidades ou nulidades a declarar neste
feito, e considerando-se a necessidade demonstrada pela Embar-
gante às fls. 18/20, venho a deferir a produção de prova pericial
(técnica e contábil) e prova documental, correndo as despesas
pela Embargante, na forma do art. 33 do C.P.C. Dou por saneado
o feito. Apresentem as partes no prazo comum de 10 (dez) dias,
os quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito Judicial, e na
mesma oportunidade indiquem querendo os Assistentes Técni-
cos. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wilson Alberto Zappa
Hoog inscrito no CRC sob n.º 21.594-0/0 que deverá manifestar
aceitação ao encargo e apresentar proposta de honorários e for-
ma de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, após o ofereci-
mento dos quesitos. A seguir, intimem-se o Embargante, para no
prazo de 05 (cinco dias) manifestar-se sobre a proposta apresen-
tada pelo Perito Judicial e aceitando-se, proceda o depósito dos
honorários do louvado sob pena de ser indeferida a prova reque-
rida – Adv. Kelsons Amato, Cristina Luiza Hedler.

028. USUCAPIÃO – 190/02 – Luiz Carlos Mendonça – Aco-
lho a promoção ministerial retro. Determino a intimação pes-
soal do autor, para em quarenta e oito horas, dar andamento ao
processo sob pena de extinção (Tendo em vista a certidão de
fls. 24, é este órgão do Ministério Público pela intimação pes-
soal do autor, além de novamente intimar seu procurador, a fim
de que este dê regular andamento ao presente feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito e seu arquivamento,
pela desídia da parte interessada) – Adv. Octávio de Freitas.

029. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 120/02 – Paloma de As-
sis Palma e outra x Herondi Lopes Branco – A autora em cinco
dias acerca do prosseguimento do feito – Adv. Kelsons Amato.

030. INDENIZAÇÃO – 172/96 – Belmira Gomes Ribeiro Ki-

chileski x ACB Transpotes Ltda. e outro – Considerando-se
que a Executada Bradesco Seguros S/A foi regularmente inti-
mada às fls. 289/294 da penhora levada a efeito sobre os direi-
tos decorrentes do Contrato de Seguro discutido nos autos, con-
siderando-se que a Precatória foi juntada nos autos em 13/03/
2.002 (fls. 288 verso) e decorreu o prazo legal sem interposi-
ção de Embargos a Execução pela Seguradora Bradesco. Con-
siderando-se ainda o r. despacho de fls. 322 e r. despacho de
fls. 329 (ambos irrecorridos pelas partes) onde se determinou a
Bradescos Seguros S/A., o depósito em espécie em conta pou-
pança judicial e considerando o petitório de fls. 323/324 da
Seguradora Bradesco, concordando com o depósito judicial, e
pedindo prazo para sua efetivação em conta judicial. Conside-
rando-se que o referido depósito judicial presente às fls. 340,
nada mais é, do que integral pagamento a execução proposta
pela credora, e ainda considerando-se o comando normativo do
V. Acórdão de fls. 265/270, com trânsito em julgado certifica-
do às fls. 271, e propria execução do julgado, não se podendo
mais discutir a matéria meritória alegada às fls. 342/344 (danos
morais e pensões). Considerando-se que os valores da apólice
de Seguros trazida pela Seguradora Bradesco S/A (342/344)
estão desatualizadas desde 17/08/95, e por determinação deste
Juízo foram devidamente corrigidas e fazem parte da memória
de cálculo apresentando ambas as coberturas no importe de R$.
838.248,93, permitindo sem qualquer dúvida ou carência, o
pagamento integral desta execução em andamento. Conside-
rando-se por fim a manifestação da credora exequente às fls.
348/351, que acolho, venho nos termos da presente fundamen-
tação a “indeferir” por falta de amparo legal (ante o trânsito em
julgado do D. Acórdão) e ainda pela intempestividade em face
do decurso do prazo de embargos, não suportando mais recur-
so, ambas as pretensões de fls. 337 e fls. 342/344 aduzidas por
Bradescos Seguros S/A. Autorizo portanto o levantamento do
depósito de fls. 338/340, deduzindo-se as custas judiciais que
deverão ser pagas, expedindo-se os alvarás conforme requeri-
do, para credora e para os honorários e sucumbência – Advs.
Iliã de Moura e Costa, Rafael Nogueira da Gama.

031. INDENIZAÇÃO – 049/97 – Mariluz Vieira da Rocha e
outros x ACB Transpotes Ltda. e outro – Considerando-se que
a Executada Bradesco Seguros S/A foi regularmente intimada
às fls. 276/279 da penhora levada a efeito sobre os direitos
decorrentes do Contrato de Seguro discutido nos autos, consi-
derando-se que a Precatória foi juntada nos autos em 13/03/
2.002 (fls. 275 verso) e decorreu o prazo legal sem interposi-
ção de Embargos a Execução pela Seguradora Bradesco. Con-
siderando-se ainda o r. despacho de fls. 308 e r. despacho de
fls. 319 (ambos irrecorridos pelas partes) onde se determinou a
Bradescos Seguros S/A., o depósito em espécie em conta pou-
pança judicial e considerando o petitório de fls. 313/314 da
Seguradora Bradesco, concordando com o depósito judicial, e
pedindo prazo para sua efetivação em conta judicial. Conside-
rando-se que o referido depósito judicial presente às fls. 370,
nada mais é, do que integral pagamento a execução proposta
pela credora, e ainda considerando-se o comando normativo do
V. Acórdão de fls. 203/218, com trânsito em julgado certifica-
do às fls. 219, e própria execução do julgado, não se podendo
mais discutir a matéria meritória alegada às fls. 332/334 (danos
morais e pensões). Considerando-se que os valores da apólice
de Seguros trazida pela Seguradora Bradesco S/A (332/334)
estão desatualizadas desde 17/08/95, e por determinação deste
Juízo foram devidamente corrigidas e fazem parte da memória
de cálculo apresentando ambas as coberturas no importe de R$.
838.248,93, permitindo sem qualquer dúvida ou carência, o
pagamento integral desta execução em andamento. Conside-
rando-se por fim a manifestação da credora exequente às fls.
338/341, que acolho, venho nos termos da presente fundamen-
tação a “indeferir” por falta de amparo legal (ante o trânsito em
julgado do D. Acórdão) e ainda pela intempestividade em face
do decurso do prazo de embargos, não suportando mais recur-
so, ambas as pretensões de fls. 327 e fls. 332/334 aduzidas por
Bradescos Seguros S/A. Autorizo portanto o levantamento do
depósito de fls. 328/330, deduzindo-se as custas judiciais que
deverão ser pagas, expedindo-se os alvarás conforme requeri-
do, para credora e para os honorários e sucumbência – Advs.
Iliã de Moura e Costa, Rafael Nogueira da Gama.

032. EXECUÇÃO – 226/01 – Posto de Gasolina Irmãos Straub
Ltda. x Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná – Ao exe-
quente ante ao trânsito em julgado da decisão proferida nos
autos de embargos e acerca do prosseguimento do feito – Adv.
Paulo Vieira de Camargo Júnior

033. CAUTELAR INOMINADA – 291/02 – Elionai José Vaz
x Câmara Municipal de Adrianópolis – Acolho a promoção
ministerial retro. Cite-se a requerida, por todos os termos da
inicial, fluindo o prazo de cinco (5) dias para contestação, sob
pena de revelia, apresentando a requerida no mesmo prazo a
ata e o livro de presença citado como desaparecido, bem como
os demais documentos produzidos no dia 02/12/02, incluindo a
denúncia contra o requerente – Adv. Jefferson Ribeiro.

034. MANDADO DE SEGURANÇA – 287/02 – Sidival Bacil
de Souza x Elionai José Vaz – Acolhendo a promoção ministe-
rial retro, defiro, em parte o pedido liminar, para que possa a
impetrante ter acesso ao livro ata das sessões da Câmara Muni-
cipal de Adrianópolis. Intime-se a autoridade coatora a prestar
as suas informações a respeito de alegado, no decêndio legal –
Adv. Eduardo Duarte Ferreira.

035. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 250/02 – Aparecido
Alves de Costa x Massa Falida Tubotec Ind. e Com. de Tubos e
Peças Ltda. – Considerando o expediente de fls. 006 da Justiça
do Trabalho de Curitiba – PR, visando a habilitação de crédito
no Juízo da Falência, e ainda considerando a manifestação fa-
vorável do falido, síndico e Ministério Público, respectivamen-
te às fls. 15, 18/19 e 21, venho por sentença a julgar habilitado
o crédito de R$. 12.104,83 (doze mil, cento e quatro reais e
oitenta e três centavos), em favor de Aparecido Alves da Costa,
na falência, com esteio no artigo 26 do DL. 7.661/45, excluin-
do-se por ora, os juros e correção monetária, ficando resguar-
dada as diferenças e acréscimos legais, para fase liquidatória
da falência, comportando pagamento – Advs. Ione Regina Sli-
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viany, Kelsons Amato, Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fon-
toura.
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0031 000170/2002
0028 000165/2002
0036 000179/2002
0035 000178/2002
0037 000180/2002
0034 000176/2002
0029 000166/2002
0019 000270/2001
0038 000181/2002
0016 000410/2000
0027 000162/2002

Marcus E. Peres Da Silva 0005 000356/1998
Mauricio Martinez Pereira 0021 000408/2001
Paulo Cesar Lima Bastos 0009 000188/1999

0015 000356/2000
Pedro Vinha 0057 000108/2002
Renato Cordeiro 0003 000378/1997
Rui Santos De Sa 0053 000077/2000

0054 000078/2000
Sebastiao Seiji Tokanaga 0002 000312/1997
Sergio Antonio Meda 0001 000303/1985

0026 000150/2002
0021 000408/2001
0010 000226/1999
0025 000149/2002
0020 000289/2001

Walter Espiga 0018 000213/2001
Wilmar Alvino Da Silva 0041 000199/2002

1.-EXECUCAO-303/1985-CIA ITAU DE INVESTIMENTOS
CREDITO E FINANCIAMENTO x MARIO CONSELVAN e
outros-Rejeito os embargos de declaraçao, pelas razoes apre-
sentada, persistindo a decisao tal como foi esta lançadaAdv.-
JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY e SERGIO ANTONIO
MEDA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1997-TRAUTWEIN

COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Sobre a petiçao de fls.262/267, manifes-
te-se o exequente no prazo de 10 dias.-Adv. SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA-

3.-INDENIZACAO-378/1997-ROMEU DE OLIVEIRA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Decreto a extinçao da
presente execuçao com fundamento no artigo 794, I do CPC.-
Adv. RENATO CORDEIRO e JOSE CARLOS PEREIRA DE
GODOY-

4.-EXECUCAO-27/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x MICHELATO ALIMEN-
TOS LTDA e outros-Sobre os oficios juntados as fls.247/248,
manifeste-se o exequente.-Adv. EDER GORINI-

5.-ACAO MONITORIA-356/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x DILMA LUIZETTO MEDEIROS HAGGI-
Na atual sistematica processual tratando-se de simples calculo
aritimetico deve o proprio exequente formula-lo e apresenta-lo
junto com sua petiçao inicial (artigo 614, II do CPC).Desta for-
ma indefiro o pedido formulado as fls. 207/208.-Adv. MAR-
CUS E. PERES DA SILVA-

6.-EXECUCAO-369/1998-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO TRES MARIAS
LTDA e outros-Ante a inercia da executada, diga o exequente.-
Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

7.-AÇAO DE CONHECIMENTO CONDENAT-467/1998-
ANGELINA MARCELINO PAULINO e outros x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Recebo a apela-
çao de fls.127/131 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado para
apresentar contra-razoes.- -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

8.-DEPOSITO-39/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANCEIROS x ANTONIO CARLOS MI-
CHELATO-Em face do pedido de fls.394, declaro por sentença
para produzir os seus juridicos efeitos extinta a presente açao
de Deposito em fase de execuçao de sentença nos termos do
artigo 794, inciso I do CPC.Custas suplementares pelo execu-
tado.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/1999-MUNICIPIO DE
CAMBARA x BENEDITO MENOSSI e outros-Julgo improce-
dente os presentes embargos de declaraçao mantendo a senten-
ça tal como foi lançada.Intimem-se iniciando novamente o pra-
zo para apresentaçao de recurso de apelaçao (artigo 538 do
CPC).-Adv. PAULO CESAR LIMA BASTOS e CARLOS AL-
BERTO BIAGGI-

10.-EXECUCAO-226/1999-BANCO DO BRASIL S/A x HO-
MERO BERNARDELLI JUNIOR-Intimem-se as partes sobre
a decisao proferida as fls. 140/142 e sobre a manifestaçao da
Sra.Contadora.-Adv.CARLOS ALBERTO BIAGGI e SERGIO
ANTONIO MEDA-

11.-INDENIZACAO-326/1999-JOMAR FRANCISCO MEDEI-
ROS x MOHAMAD ALI HANZE e outros-De ciencia as par-
tes da baixa do processo.Intime-se a parte vencedora para re-
querer o que de direito no prazo de 05 dias.-Adv. DINARTE
BITENCOURT e CELSO PIROLO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/1999-CONSTRUTORA
MOREIRA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Em que pese o requerido as fls.113, na atual siste-
matica processual compete ao credor tratando-se de simples
calculo aritimetico apresentar junto com o titulo executivo o
demonstrativo do debito (art.614,II do CPC).-Adv. JOSE GLAU-
CO CARULA-

13.-COBRANÇA (ORD)-360/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x JOAO PEREIRA
DE GODOY NETO-Considerando a petiçao formulada pelo
Sr.Perito (fls.185/186) entendo que o valor pleiteado encontra-
se dentro do patamar razoavel da pericia pleiteada.Nestes ter-
mos intime-se o autor para efetuar o deposito dos honorarios
do Sr.Perito no prazo de 05 dias.-Adv. EDER GORINI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2000-MARCO TETSU-
TARO OUTUKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Sobre o pedido formulado as fls.177/178 manifeste-se o em-
bargante/executado para fins do artigo 41, paragrafo 1º do CPC.-
Adv. CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2000-MUNICIPIO DE
CAMBARA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA-Comuniquem-se as partes da baixa do processo feito
pelo Tribunal de Justiça.-Adv. PAULO CESAR LIMA BAS-
TOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2000-DEUSELINO
MORETO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA -Recebo as apelaçoes de fls.76/83 e de
fls.84/91 no seu duplo efeito.Intimem-se os apelados para apre-
sentarem contra-razoes.- -Adv. MARCOS CESAR CAETANO
PIMENTA e JOSE FERNANDES HEIM-

17.-ACAO ORDINARIA-199/2001-CASQUEL AGRICOLA E
INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Indefiro a tese de litispendencia invocada pela
requerida e determino nos termos do artigo 105 do CPC a reu-
niao das açoes (autos 199/201 e autos 20/01) para serem julga-
dos simultaneamente.-Adv. CLEBER MARCONDES e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-213/2001-MUNICIPIO DE
CAMBARA x DIMARO S/A DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS RODOVIARIAS-Antes de analisar o pedido formulado
as fls. 70/73 determino o processamente do agravo retido apre-
sentado as fls. 74/82 determinando a intimaçao do agravado

para apresentar contra-razoes no de 10 dias.-Adv. WALTER
ESPIGA-

19.-COBRANCA (SUM)-270/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AROLDINO
MALERBA SIMOES -Intimem-se as partes para, no prazo de
10 dias atendendo-se a nova regra do artigo 407 do CPC, apre-
sentarem o rol de testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2001-FAZENDA NA-
CIONAL x SERGIO ANTONIO MEDA-Julgo improcedente
os presentes embargos com fundamento no artigo 269,I do CPC,
condenando o embargante no pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15% do va-
lor da divida devidamente corrigida (art.20,paragrafo 4º do CPC)
compreendida nesta fixaçao os honorarios da execuçao e des-
tes embargos.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-408/2001-THEREZA DE
JESUS SILVA CASQUEL e outros x REFINADORA CATARI-
NENSE S/A-Mantenho a decisao como foi lançada.Intimem-se
iniciando novamente o prazo para apresentaçao de recurso de
apelaçao (artigo 538 do CPC).-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA, CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA e MAURICIO
MARTINEZ PEREIRA-

22.-INTERDICAO-411/2001-MARILZA ROMANINI DIANO
x JHENNIFER ROMANINI FERREIRA-Homologo o pedido
de desistencia da açao (fls.22) para os fins do artigo 158, para-
grafo unico do CPC.Julgo em consequencia extinto o processo
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.-Adv. BENEDI-
TA EUNICE ELOI STABELINI e ALMEIRINDO BARREI-
ROS JUNIOR-

23.-CAUTELAR INOMINADA-442/2001-ADRIANA BAR-
REIROS ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A-Julgo impro-
cedente o pedido cautelar e condeno a autora ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 15% sobre o valor atribuido a causa (art.20, paragrafo 4º do
CPC) devidamente atualizada desde o ajuizamento da açao.-
Adv. CLEBER MARCONDES e JOSE GLAUCO CARULA-

24.-ACAO MONITORIA-130/2002-ANGELO ANGELUCCI x
CEVAL ALIMENTOS S/A-Sobre a certidao de fls.43 verso,
manifeste-se o requerente.-Adv. ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-149/2002-PASCHOALINO
VEICULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACIONAL-Julgo
procedente os presentes embargos com fundamento no artigo
267,IV do CPC em face da irregularidade da CDA e de conse-
quencia sua nulidade evidenciada.Em consequencia julgo ex-
tinto o processo de execuçao em face dos argumentos acima
lançados.Condeno a embargada ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
1.473,00 nos precisos termos do artigo 20, paragrafo 4º do CPC.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-150/2002-PASCHOALINO
VEICULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACIONAL-Julgo
procedente os presentes embargos com fundamento no artigo
267, IV do CPC, em face da irregularidade da CDA e de conse-
quencia sua nulidade evidenciada.Em consequencia julgo ex-
tinto o processo de execuçao em face dos argumentos acima
lançados.Condeno a embargada ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
2.385,00 nos precisos termos do artigo 20, paragrafo 4º do CPC.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

27.-COBRANÇA (ORD)-162/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RUBENS BER-
NARDELLI-Indefiro a tese do requerido qual seja de extinçao
do processo sem julgamento do merito.Desta forma estando o
processo em ordem declaro saneado.Em continuidade do feito
determino a intimaçao das partes para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir em audiencia de instru-
çao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-
TA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

28.-COBRANÇA (ORD)-165/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSVALDO
MALERBA SIMOES-Indefiro a tese do requerido, qual seja de
extinçao do processo sem julgamento do merito.Desta forma,
estando o processo em ordem, declaro saneado.Em continuida-
de do feito, determino a intimaçao das partes para especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir em audi-
encia de instruçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

29.-COBRANÇA (ORD)-166/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO RO-
BERTO PINTO LIMA-Indefiro a tese do requerido qual seja
de extinçao do processo sem julgamento do merito.Desta for-
ma, estando o processo em ordem declaro saneado.Em conti-
nuidade do feito, determino a intimaçao das partes para especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir em
audiencia de instruçao e julgamento.Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

30.-COBRANCA (SUM)-167/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAURICIO
MENOSSI -Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias aten-
dendo-se a nova regra do artigo 407 do CPC, apresentarem o
rol de testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PI-
MENTA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

31.-COBRANÇA (ORD)-170/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FLAVIO BETI-
NI-Indefiro a tese qual seja de extinçao do processo sem julga-
mento do merito.Desta forma, estando o processo em ordem
declaro saneado.Em continuidade do feito, determino a intima-
çao das partes para especificarem as provas que efetivamente

pretendem produzir em audiencia de instruçao e julgamento.-
Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e ANDRE
ROBERTO MISCHIATTI-

32.-COBRANÇA (ORD)-174/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSMAR DOS
ANJOS -Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias aten-
dendo-se a nova regra do artigo 407 do CPC, apresentarem o
rol de testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PI-
MENTA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

33.-COBRANCA (SUM)-175/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
LERIO -Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias aten-
dendo-se a nova regra do artigo 407 do CPC, apresentarem o
rol de testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PI-
MENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

34.-COBRANCA (SUM)-176/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OVIDIO BOZA
-Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias atendendo-se a
nova regra do artigo 407 do CPC, apresentarem o rol de teste-
munhas.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e
ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

35.-COBRANÇA (ORD)-178/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO PAU-
LIUQUEVIS-Indefiro a tese do requerido qual seja a extinçao
do processo sem julgamento do merito.Desta forma determino
a intimaçao das partes para especificarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir em audiencia de instruçao e jul-
gamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e
ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

36.-COBRANCA (SUM)-179/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTUTA - CNA e outros x RENATO ER-
THAL MEDEIROS -Intimem-se as partes para, no prazo de 10
dias atendendo-se a nova regra do artigo 407 do CPC, apresen-
tarem o rol de testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR CAETA-
NO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

37.-COBRANCA (SUM)-180/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IZIDORO SCO-
PARO -Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias atenden-
do-se a nova regra do artigo 407 do CPC, apresentarem o rol de
testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA
e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

38.-COBRANCA (SUM)-181/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILSON ER-
THAL DE MEDEIROS -Intimem-se as partes para, no prazo
de 10 dias atendendo-se a nova regra do artigo 407 do CPC,
apresentarem o rol de testemunhas.-Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

39.-DIVORCIO JUDICIAL DIRETO-185/2002-M.M.F.F. x
S.A.F.-Cumpra-se a cota ministerial de fls. 25.-Adv. LEILA
MATTAR OLIVATO-

40.-PROTESTO POR PREFERENCIA-198/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros-Julgo procedente o presente pedido da preferencia em
razao dos argumentos acima transcritos reconhecendo nos ter-
mos do artigo 711 do CPC o direito do requerente BANCO DO
BRASIL S/A em receber primeiro do que o credor BANCO
DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A o valor arre-
matado.-Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA, JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CATIPAR COMERCIO E IMP.
DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA-Julgo improcedente a pre-
sente açao ante a carencia evidenciada com fundamento no ar-
tigo 267, inciso VI do CPC e em consequencia condeno a em-
bargante ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor atribuido
a causa, valor este a ser corrigido desde o ajuizamento desta
açao de embargos de terceiro (Sumula 14 do STJ).Transitada
esta em julgado certifique-se nos autos principais prosseguin-
do-se com o devido andamento processual.Em razao da litigan-
cia de ma-fe condeno a embargante ao pagamento de uma mul-
ta de 1% sobre o valor da causa atribuida nestes embargos e a
indenizar o embargado por sua atitude no valor de 5% sobre o
valor atribuido a causa, ambos em beneficio do embargado,
nos precisos termos do artigo 18 e seus paragrafos do CPC,
devendo ainda arcar a embargante com as custas e despesas
processuias do leilao que foi suspenso nos autos de execuçao
158/98 em razao do ajuizamento dos presentes embargos de
terceiro.-Adv.ALCIDES APARECIDO FERRAZ e WILMAR
ALVINO DA SILVA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-279/2002-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ HENRI-
QUE XAVIER-Considerando a concordancia da desistencia
formulada pelo autor as fls.19 pelo requerido fls.34 nao vejo
outra alternativa senao de honologa-la para fins do artigo 158,
paragrafo unico do CPC.em consequencia julgo extinto o feito
nos termos do artigo 267,VIII do CPC, condenando o autor -
art.26- ao pagamento das custas despesas processuais e hono-
rarios advocaticios em beneficio do requerido que ja havia sido
citado em R$ 700,00 a teor do artigo 20, paragrafo 4º do CPC.-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-FATIMA REGI-
NA AMORIELLO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA/BANCO SICREDI-Sobre a impugnaçao
apresentada, manifeste-se os embargantes.-Adv. CRISTIANE
VITORIO GONÇALVES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-JOSE ROBERTO
AMORIELLO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL PA-
RANAPANEMA/BANCO SICREDI-Sobre a impuganaçao
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apresentada manifestem-se os embargantes.-Adv. CRISTIANE
VITORIO GONÇALVES-

45.-REGULAMENTACAO DE VISITA-289/2002-M.Y.I. x
A.G.K.-Homologo para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo de fls.12 celebrada nestes autos de REGULAMEN-
TAçAO DE VISITAS.Em consequencia tendo a transaçao efei-
to de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
julgamento do merito, na forma do artigo 269,III do CPC.-Adv.
LEILA MATTAR OLIVATO e JAIR FERREIRA GONÇALVES-

46.-EXECUCAO-370/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x CLEMENTINO FERRI e ou-
tros-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls.77, mani-
feste-se o exequente.-Adv. JOSE FERNANDES HEIM-

47.-EXECUCAO-371/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x ADRIANO LUIS CANDIDO
ZANATA FERRI e outros-Sobre a certidao do Sr.Oficial de
Justiça de fls.74, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE FER-
NANDES HEIM-

48.-EXECUCAO-372/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x MARLENE DE CARVALHO
FERRI e outros-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça de
fls.76, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE FERNANDES
HEIM-

49.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-445/2002-C.O.D.S.
e outros x J.L.-Notifiquem-se os requerentes para procederem
o reconhecimento de firma das declaraçoes de fls.12/13 no pra-
zo de 10 dias sob pena de desconsideraçao do referido docu-
mento.-Adv. JOSE A. NEIA DAVANÇO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL e outros x BANCO BRADESCO S/
A -Recebo os embargos para discussao, suspendendo o curso
da execuçao.Intime-se o embargado para apresentar a impug-
naçao que tiver no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE GLAUCO
CARULA-

51.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/1998-FAZENDA
NACIONAL x ADIVANILDO GOMES DA SILVA-Indefiro o
pedido de fls. 80/81.-Adv. ADALBERTO PEREIRA-

52.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/1999-FAZENDA
NACIONAL x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Sobre a conta e calculo de fls.58/63, manifeste-se a executa-
da.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

53.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-77/2000-FAZENDA
NACIONAL x TRAUTWEIN COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA e outros-Considerando a inercia do exe-
cutado que nao comprovou a propriedade do bem indicado a
penhora, indefiro a nomeaçao retro, determinando que seja efe-
tuado a penhora sobre bens livres e desembaraçados do deve-
dor ate o montante do debito.-Adv. RUI SANTOS DE SA-

54.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-78/2000-FAZENDA
NACIONAL x TRAUTWEIN COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA e outros-Intime-se o executado para jun-
tar ao feito certidao imobiliaria atualizada do bem para com-
provaçao da propriedade.Adv. RUI SANTOS DE SA-

55.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-93/2001-FAZENDA
NACIONAL x GIL NEY ELOI STABELINI-Intime-se o exe-
cutado para manifestar-se sobre o parecer de fls.29 da Fazenda
Nacional.-Adv. BENEDITA EUNICE ELOI STABELINI-

56.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-71/2002-FAZENDA
NACIONAL x BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Cumpra-se
conforme requerido pelo exequente as fls.12.-Adv. ANDRE
ROBERTO MISCHIATTI-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-108/2002-CONSELHO
REG. DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x A. R. M.
METALURGICA LTDA-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Jus-
tiça de fls.18 verso, manifeste-se o exequente.-Adv. PEDRO
VINHA-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR 6ª VARA CIVEL -FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS x GEISE BARBIERI DUAR-
TE CORREIA e outros -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

59.-TUTELA-32/2002-C.M.D.S. e outros x L.D.S.S.J.-Notifi-
quem-se os autores para emendarem a inicial no prazo de 10
dias sob pena de indeferimento (artigo 284 do CPC) para escla-
recerem o polo passivo da presente açao a fim de se proceder
ao contraditorio, nos termos do artigo 38 c/c o artigo 24 ambos
do ECA.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-
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1.-REPARACAO DE DANOS-159/2000-PEDRO COSTA x
INDUSTRIA DE ESQUADRILHAS DE FERRO TRES BAR-
RAS LTD -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legiti-
midade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestiva-
mente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. ROBER-
TO MELLO MILANEZE, PETRUSKA LAGINSKI-

2.-ARROLAMENTO-164/2000-LEVINO MARIO MILAN x
DORVALINA MARIA MILAN - "Ante a certidão da escriva-
nia, aguarde-se no arquivo." - Adv. AIRTON REIS-

3.-INVENTARIO-166/2000-MARIA ELISA DE SOUZA MAR-
TINI e outros x ARNALDO ANTONIO MARTINI - Formal de

Partilha em cartório à disposição dos interessado. - Adv. RI-
CARDO CARVALHO RAPOSO, LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x MARCELO SAROLLI SILVA - "Mani-
festem-se as partes se pretendem a produção de outtras provas.
Intimem-se." - Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN e RITA
DE CASSIA DENARDIN-

5.-BUSCA E APREENSAO-244/2000-BANCO FORD S/A x
ALAN KARDEC DE MELO NETO - "Oficie-se como requeri-
do às fls. 97." - Ofício em cartório à disposição da parte inte-
ressada. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2000-MARIA ODETE
RODRIGUES DA ROSA e outros x VALDEVINO RODRI-
GUES DA SILVA E SUA ESPOSA E OUTROS - "Procedam-
se as anotaç-es necessárias do nome do advogado do substabe-
lecimento de fls. 117. Conforme se verifica às fls. 61, foi reali-
zada audiência de justificação prévia, ocasião em que foram
inquiridas testemunhas dos autores (fls. 65/68). Intimem-se os
autores a se manifestarem se insistem na produção de prova
oral." - Adv. LAURI DA SILVA-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-263/2000-MOACIR
CAMILO REIS e outros x DARLAN ENGERS ZAVADZKI e
outros "Ante a juntada dos documentos de fls. 227/228, mani-
festem-se os requeridos. Intime-se." - Adv. PAULO ROBER-
TO MOSER e MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-320/2000-SEREDO AL-
FLEN e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja le-
gitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempesti-
vamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do Código
de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária e ao Ministério Púboico para querendo,
responderem no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de
estilo. Intimem-se."-Adv. JOSE ALVES MACHADO, LUIZ
FERNANDO VIEIRA DE MELLO, MARCOS VENICIUS
ZANELLA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
EDSON LUIZ AMARAL, JOSEANE LUZIA SILVA, EDGARD
LESSNAU SOBRINHO, MAURICIO EDUARDO SA DE FER-
RANTE, LUIZ ALBERTO DO VALE, ROSELANI DE FATI-
MA DONAINSKI, PAULO ROBERTO CRUZ DE MIRAN-
DA, ISETE MOREIRA, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU
e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

9.-REVISIONAL DE ALUGUEL-354/2000-ITACIR SIRTOLI
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - "Ante a
juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes. Intimem-
se." - Adv. SONIA SANTOS PORTELLA, MARIA FILOME-
NA CARDOSO ANDRE e ORILDO VOLPIN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2000-JORGE LUIZ
ZUCH e outros x BANCO BANESTADO S/A - "Ante o retro
alegado, manifeste-se o embargado. Intime-se." - Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

11.-ORDINARIA DE NULIDADE-444/2000-RIMAFRA SU-
PERMERCADO LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A - "Ante o alegado pela Sra. Perita às fls. 195, manifestem-se
as partes." - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, MICHEL ARON
PLATCHEK, ALESSANDRA SANTOS AMARAL, GILVANA
PESSI MAYORCA e ORILDO VOLPIN-

12.-ORDINARIA DE NULIDADE-445/2000-RIMAFRA SU-
PERMERCADO LTDA x BANCO RURAL S/A - "Ante a jun-
tada do laudo pericial, manifestem-se as partes. Intimem-se." -
Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, ALESSANDRA SANTOS
AMARAL, MICHEL ARON PLATCHEK, GILVANA PESSI
MAYORCA, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAY-
SA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2000-IVAN
CARLOS FAGUNDES x BERNADETE DE LOURDES PIVA-
TO BURIGO e outros - "Intime-se o credor para no prazo de
dez (10) dias providenciar a juntada dos documentos e certi-
dões previstos no item 5.8.8.2 do Código de Normas, requisi-
tando-se se necessário for." - Adv. ANA KATMA CREMONE-
SI, BEATRIZ REGINE TONDO, AMANDA CREMONESI e
EDER WAINE CUARELI-

14.-REPARACAO DE DANOS-507/2000-SAROLLI S/A MA-
DEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCOE e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - "Ante a devolução dos ofícios AR,
manifeste-se o requerido. Intime-se." - Adv. MARIA FILOME-
NA MARTINS PESTANA e NILBERTO RAFAEL VANZO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2000-VALDECIR SAN-
TIN x BANCO BANESTADO S.A.- "Ante o pedido do embar-
gante, manifeste-se o embargado/exequente. Intime-se." - Adv.
KENNEDY MACHADO-

16.-MONITORIA-522/2000-AUDEN COMERCIAL LTDA x
C T YASUMITSU LTDA - "A primeira curadora nomeada apre-
sentou embargos à monitória. O autor já se manifestou, assim,
manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. Intimem-se." - Adv. SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
e JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO-

17.-COBRANCA-589/2000-ESPOLIO DE CARLOS RABEL
x COTRIGUACU CORRETORA DE SEGUROS LTDA e ou-
tros -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimida-
de se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente,
obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
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oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo
a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se."-Adv. MARCIA REGINA WER-
NER, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FERNANDO
MARUCCI, LUCIANO BRAGA CORTES-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2000-JOCELI COR-
REIA COLOMBO x ALPHAVILLE VEICULOS LTDA - "De-
firo o pedido retro. Expeça-se mandado conforme requerido." -
Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CAR-
LOS MACHADO-

19.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-624/2000-CONSOR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA x ARMANDO HIDEKI
YOSHINO JUNIOR - "Intime-se conforme requerido às fls.
35/36." - Fica intimado o procurador judicial do requerente /
exequente para comparecer em cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. DANTE MARIANO
GREGNANIN SOBRINHO, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

20.-INDENIZACAO-657/2000-CICERO MILANSKI e outros
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL -"Apelação
interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da
norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que
foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação
em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Mi-
nistério Público para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. MARCO
TULIO MACHADO, JANAINA DOCKHORN MACHADO-

21.-ORDINARIA-819/2000-CLECI DZIOBAK e outros x
DARCI NONATO - "Intimem-se os requerentes para se mani-
festerem sobre o parecer ministerial de fls. 74/75." - Adv. RU-
BENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR-

22.-REPARACAO DE DANOS-4/2001-EUCATUR EMPRE-
SA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU x AGRO
INDUSTRIAL PARATI LTDA - "Defiro a desistência requeri-
da às fls. 192. Manifestem-se as partes se estão satisfeitas com
as provas produzidas. Intimem-se." - Adv. JORGE APPI DE
MATTOS, EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, LUIZ
OTAVIO RIBEIRO PRADO, JANE CASTANHA e KENNE-
DY MACHADO-

23.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-36/2001-MYRIAN
HISDORF CURY x ROSELI BUENO - "Ante a devolução do
AR, manifeste-se a requerente. Intime-se.." - Adv. SILVIO SIL-
VA e LOURIVAL CAETANO-

24.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-137/2001-INDUS-
TRIA DE CALCADOS GRENDENE LTDA x CALCADOS
ANELISE LTDA - "Ante a certidão de fls. 97, diga a exequente
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Cer-
tidão de fls. 97: "... que decorrido o prazo legal de intimação da
parte interessada pela publicação do Diário da Justiça nº 6232,
conforme certidão de fls. 96, a mesma não retirou o edital ex-
pedido às fls. 95, razão pela qual faço a juntad do mesmo aos
presentes autos." - Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLI-
VEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2001-MOCA BONITA
- INDUSTRIA E COMERCIO DE LIXAS LTDA e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO - "Ante o
alegado pelo Sr. Perito, manifeste-se a exequente. Intime-se." -
Adv. ILDO FORCELINI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2001-BO-
TELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
JOSE EDISON BENTO e outros - "Ante a certidão de fls. 87,
diga a exequente se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se." - Certidão de fls. 87: "... que decorrido o prazo le-
gal de intimação da parte interessada pela publicação do Diário
da Justiça nº 6232, conforme certidão de fls. 86, a mesma não
efetuou o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça (Pro-
vimento 01/99), razão pela qual faço a juntada do mesmo aos
presentes autos." - Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, LUIZ PAULO WILLE, MARCO DENILSON MEULAM e
PATRICIA S. EINHARDT MEULAM-

27.-DESPEJO C/C COBRANCA-231/2001-DAVID HUI e ou-
tros x JAQUELINE MICHELE VICENTE - "Ante a certidão
da escrivania, intime-se o subscritor da petição de fls. 47, para
o preparo das custas e juntar mandato de procuração. Intime-
se." - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR-

28.-INVENTARIO-364/2001-IRENE MARASCA x JOAO
MARASCA - "Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o esboço de partilha lançada aos au-
tos às fls. 76/79, e mando que se cumpra e guarde como na
mesma se contém e declara, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Oportunamente expeça-se formal de partilha. Custas
de lei. P.R. e Intimem-se." - Formais de partilha em cartório à
disposição da parte interessada. - Adv. MARCELO CHLAD-

29.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-373/2001-ME-
TROPOLITANA TRATORES LTDA x MANOEL DO NASCI-
MENTO CARVALHO - "Dê-se ciência às partes do contido no
ofício retro." - Ofício de fls. 52, oriundo da Comarca de Peixo-

to Azevedo-MT: "... tem o presente a finalidade de ordenar a
SUSPENSÃO DO PROCESSO PRINCIPAL Nº 373/2001 -
MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO, em trâ-
mite perante esse juízo, em que METROPOLITANA TRATO-
RES LTDA move em desfavor de MANOEL DO NASCIMEN-
TO CARVALHO, em virtude da INTERPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO, neste juízo da Comarca de Peixoto Aze-
vedo, registrados sob nº 290/2001, em que MARCELO ANTO-
NIO BALBINOT move em desfavor de METROPOLITANA
TRATORES LTDA..." - Adv. MARCO ANTONIO PADOVA-
NI, SANTINO RUCHINSKI e ADELINO VALDIR DE OLI-
VEIRA MACEDO-

30.-USUCAPIAO-447/2001-VANDA SCHERRER TEIXEIRA
x MARIA DE LOURDES ALVES - "Defiro o pedido de fls.
156. Às diligências necessárias." - Ofícios e editais em cartório
à disposição da parte interessada. - Adv. FELIX ESTEVES
RODRIGUES JUNIOR-

31.-REPARACAO DE DANO-480/2001-TRANSLUC - CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA x RODONORTE-CONCESSI-
ONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/ - Termo de audi-
ência de fls. 263: "... as partes concordaram em serem intima-
das para apresentação de memoriais escritos para suas razões
finais, tendo este juízo concedido o prazo de 10 (dez) dias para
cada parte, para apresentação dos memoriais..." - Adv. RAMI-
RO DE LIMA DIAS, JULIANO ANDRESSO PAESE, CELIA
FOLDA, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HEN-
RIQUE HENNEBERG, TANIA MARIA AJUZ ISSA e SILVA-
NA MARIA GRIZZA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-501/2001-CEZER LUIZ DA
SILVA LIMA x ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR -
"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. ANTONIO CARLOS
CASTELLON VILAR e WALTER LUIS ANTONIASSI-

33.-DESPEJO-512/2001-ALMIRANTE VIEIRA MACHADO
x ORLANDO SCHIMBERG - "Ante a devolução do ofício AR,
manifeste-se o requerido. Intime-se." - Adv. ADEMAR AN-
TONIO DA SILVA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-519/2001-METROPOLITA-
NA TRATORES LTDA x MANOEL DO NASCIMENTO CAR-
VALHO - "Manifeste-se a autora. Intime-se." - Certidão de fls.
61: "... que, decorreu o prazo legal sem que houvesse manifes-
tação do requerido, apesar de intimado pessoalmente, na pes-
soa de seu procurador judicial, conforme AR juntado às fls.
60." - Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI e GIANNY CAR-
LA PADOVANI BORGES-

35.-INIBITORIA-674/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x COWBOY SALOON - "Defiro as pro-
vas requeridas. Para realização da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 20/02/2003, às 14:00
horas, neste juízo. Oficie-se para os termos do item 4º do pedi-
do do representante do Ministério Público às fls. 89. Às dili-
gências necessárias. Intimem-se." - Adv. NEUSA MARA LE-
MOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2001-AN-
DREIA GRUBER E CIA LTDA x WALQUIRIA DE OLIVEI-
RA B. VIANNA - "Ante as praças negativas, manifeste-se o
credor em cinco dias. Intime-se." - Adv. SERGIO VULPINI,
KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-799/2001-MITRA
DIOCESANA DE CASCAVEL e outros x ESPOLIO DE PE-
DRO CANISIO HENZ e outros - "HOMOLOGO, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 120,
celebrado entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo
a transação efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo,
com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC.
Custas pagas. Expeça-se alvará em favor da escrivania para le-
vantamento das dusttas processuais e em favor da Mitra Dioce-
sana de Cascavel, na forma requerida. P.R.I. Oportunamente
procedam-se as baixas, anotações necessárias e arquive-se." -
Alvará Judicial em favor da Mitra Diocesana em cartório à dis-
posição. - Adv. GILBERTO SANTI, LUIZ CARLOS ALVES
DE OLIVEIRA e KATIA REJANE STURMER-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-835/2001-ROBSON INE-
SIO DA SILVA x EDGAR BUENO -"Apelação interposta pela
parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Nessas condições, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação no efeito
devolutivo. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministério Pú-
blico para querendo responderem no prazo legal. Após subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. KENNEDY
MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

39.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-854/2001-ANGE-
LO E MARTINS LTDA e outros x VANIA NADIA DOERT-
ZEBACHER e outros - "Cite-se o segundo requerido no ende-
reço fornecido às fls. 37." - Ofício de citação em cartório à
disposição do autor. - Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

40.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-904/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GEANETE BITTENCOURT MYASA-
VA - "Ante a contestação e documentos, manieste-se o autor
em dez dias. Intime-se." - Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

41.-MONITORIA-910/2001-BANCO ITAU S/A x ROSAINE

V VARGAS e outros - Proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 129, no valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais). -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

42.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-911/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EVERSON DE
MESQUITA - "Ante a certidão do S r. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o autor. Intime-se." - Certidão de fls. 59vº: "... e ai
sendo deixei de Citar o r equerido EVERSON DE MESQUITA
tendo em vista que o mesmo não reside mais nesta Cidade, e
segundo informações obtidas junto ao seu antigo local de tra-
balho, o mesmo poderá ser encontrado na Cidade de Foz do
Iguaçu-PR..." - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

43.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-970/2001-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x SCARCELLI & CIA LTDA - "HO-
MOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 40/41, celebrado entre as partes nestes autos.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oficie-se con-
forme requerido no item 2 da petição de fls. 40, oportunamente
procedam-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se." -
Adv. ELVIS BITTENCOURT, FRANCO MAUTONE, TERE-
ZINHA KAZUKO OYADOMARI E ROBERTO SAMESSIMA-

44.-INDENIZATORIA DE DANOS-139/2002-TEREZINHA
VIESBA DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASCAVEL LTDA-COOPAVEL - Despacho de fls. 84vº:
"Ante a certidão da escrivania, em substituição, nomeio o Dr.
Marcelo Silva Rodrigues, médico. Revigoro os demais termos
do despacho de fls. 83. Intimem-se." - Despacho de fls. 83: "A
prova documental se encontra juntada aos autos. Eventual pro-
va testemunhal, se necessário, será apreciada e deferida opor-
tunamente. admito desde logo, a prova pericial requerida. Fa-
culto às partes o direito de indicação de peritos assistentes e a
formularem quesitos... " - Adv. CARLOS ALBERTO BORTO-
LOTTO, OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e JOSE
FERNANDO MARUCCI-

45.-DESPEJO C/C COBRANCA-194/2002-TIETE AGROPE-
CUARIA LTDA x LUIZ CRISTIANO CHEBBAM - ME - "De-
firo o pedido de fls. 38. Expeça-se mandado na forma requeri-
da. Intime-se." - Fica intimada a procuradora judicial da autora
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI-

46.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-386/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A x SANDRO BURACCHI -"1. Admito
a conversão do pedido inicial em Ação de Depósito requerido
às fls. 21/23. 2. Procedam-se as devidas anotações inclusive na
distribuição. 3. Cite-se o requerido para, no prazo de (05) cin-
co dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as advertências
legais. 4. Intime-se." - Fica intimado o procurador judicial do
autor para comparecer em cartório e efetuar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-732/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COLOMBO &
TONHATO LTDA e outros - "Manifestem-se as partes sobre as
provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -
Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA e JOSE HUMBERTO PI-
NHEIRO-

48.-DECLARATORIA-750/2002-COBEZAL - COM. DE BE-
BIDAS ZANELLA LTDA x ESTADO DO PARANA - FAZEN-
DA PUBLICA - "Ante a certidão da escrivania, diga a autora
sobre o cumprimento da carta precatória, no prazo de cinco
dias. Intime-se." - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-766/2002-CLOTILDE
EDERICH PEREIRA x I RIEDI & CIA LTDA - "Ante a con-
testação apresentada, manifeste-se a embargante em dez dias.
Intime-se." - Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

50.-CAUTELAR INOMINADA-776/2002-ANTONIO LUIZ
PADOVANI x SAFRA ARRENDAMENTO LEASING S/A -
Ofício de Citação do requerido em cartório à disposição do
requerente. - Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO-

51.-SUMARISSIMA-802/2002-SUPERMERCADO BEAL
LTDA e outros x C S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
DERIV. DE PETROLEO - "Defiro o pedido de fls. 24. Cite-se
na forma requerida." - Fica intimado o procurador judicial do
autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. EDER WAINE CUARELI-

52.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-819/2002-MUNDO
VERDE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - "Ante a contestação e documentos junta-
dos, manifestem-se os autores. Intimem-se." - Adv. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA-

53.-ARROLAMENTO SUMARIO-824/2002-PEDRO NASCI-
MENTO RIBEIRO e outros x LOURIVAL RIBEIRO - "Homo-
logo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a adjudicação dos bens que ficaram por falecimento de
Lourival Ribeiro e, mando que se cumpra e guarde como nela
se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Adju-
dico ao cessionário Agenildo Gonçalves de Lima a sua respec-
tiva cessão. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal.
Lavre-se auto de Adjudicação. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se Carta de Adjudicação e arquive-se."

- Adv. VILMAR COZER-

54.-INDENIZACAO-825/2002-DAGMAR MARQUES RO-
DRIGUES e outros x FORMATO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA - "Ante a devolução do ofício AR, manifeste-se a reque-
rente. Após abra-se vista ao Ministério Público." - Adv. SIDO-
NIA SAVI MORO e NESTOR MAURICIO MOTTA-

55.-BUSCA E APREENSAO-829/2002-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO NEY MUNDEL - Ofício de fls. 14, oriundo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu-PR, extraído dos au-
tos de Carta Precatória nº 143/2002, encaminhando cópia da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão do Sr. Oficial de
Justiça: "Certifico e dou fé que deixei de dar cumprimento ao
R. mandado, em razão de muito embora a parte autora tenha se
comprometido a efetuar o pagamento referente as diligências
deste Oficial de Justiça, conforme tabela da Corregedoria da
Justiça deste Estado, até o momento não o fez, razão pela qual
devolvo o mandado / Precatória para os devidos fins, aguar-
dando respeitosamente deliberação de Vossa Excelência." - Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

56.-BUSCA E APREENSAO-842/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ISAIAS BRAZ MARTINS - "Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por trinta dias, decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

57.-MONITORIA-861/2002-NEUZA NAIR RIBEIRO x NA-
CIONAL CIA. SEGUROS e outros - "Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente. Intime-se." - Cer-
tidão de fls. 16vº: "... ocasião em que deixei de proceder a Ci-
tação da Unibanco Seguradora por motivo de ter sido informa-
do que a Seguradora Unibanco fica na Cidade de Curitiba-PR.,
na Rua Alameda Dr. Carlos de Carvalho, nº 1652, Batel, sendo
que só nesse endereço é que recebem as Citações, conforme
informação do Gerente Sr. Edio." - Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-863/2002-JUAREZ TEI-
XEIRA x ESTOFADOS CONFORTO LTDA e outros -"Certifi-
que-se nos autos principais, após diga a requerida, o Sr. Comis-
sário e o Dr. Promotor de Justiça, em cinco (05) dias cada um."
- Adv. JULIANO HUCK MURBACH-

59.-REVISIONAL DE ALUGUEL-864/2002-DAL MOLIN
PNEUS AGRICOLAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - "Ante a contestação e documentos juntados,
manifeste-se o autor em dez dias. Intime-se." - Adv. JABES A.
DANSIGER DE SOUZA-

60.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-869/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x VAL-
DOMIRO FRANCISCO RODRIGUES e outros - "Ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 22 verso, manifeste-se a
requerente. Intime-se." - Certidão de fls. 22vº: "...diligenciei
nesta Cidade e até o município de LINDOESTE comarca de
Cascavel-PR, e deixei de proceder a CITAÇÃO do requerido
VALDOMIRO FRANCISCO RODRIGUES E SUA ESPOSA
APARECIDA ELIZETE RODRIGUES, por motivo dos mes-
mos não residirem mais no endereço mencionado e atualmente
reside ali o Sr. Dinho Oldoni, e não obtive informações de seus
atuais endereços ou de seu paradeiro dos requeridos." - Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

61.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-870/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MEL-
QUIADES CALDEIRA DE QUEIROZ e outros - "Ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente." -
Certidão de fls. 21vº: "...ocasião em que deixei de proceder a
Citação dos requeridos Sr. Melquiades Caldeira de Queiroz e a
Sra. Rosilda Francisca de Oliveria Queiroz, por motivo das
mesmas não residirem mais no endereço mencionado, nesta
residencia reside a Sra. Eloir Neckel, a dois anos." - Adv. CY-
BELE DE FATIMA OLIVEIRA-

62.-NOTIFICACAO JUDICIAL-874/2002-SERGIO FERNAN-
DES ROCHA x JOAO LORENO MARQUES DE AGUIAR -
"Notifique-se, como requerido. Após contados e preparados,
decorrido o prazo legal de 48:00 horas, independentemente de
translado entregue-se os autos ao requerente." - Autos em car-
tório à disposição do requerente. - Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-883/2002-ADOLAR RO-
MEU BRAND x BANCO DO BRASIL S/A - "Aguarde-se a
decisão do agravo. Intime-se." - Adv. EDUARDO OLEINIK-

64.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-909/2002-PAMA-
CAI VEICULOS LTDA e outros x ANTONIO MARCOS RI-
BEIRO - "I - Proceda-se a retificação do valor da causa no que
se refere ao valor de honorários cuja sucumbência será fixada
pelo juízo da causa. II - Trata-se de medida cautelar de busca e
apreensão, amparada pelo artigo 1.070 do CPC, que se refere
às vendas à crédito com reserva de domínio. A autora compro-
vou através do documento de fls. 15/16 a referida venda com
reserva de domínio, cujo contrato encontra-se devidamente re-
gistrado no cartório competente. Comprovou, ainda, a divida
líquida e certa da última parcela referente ao contrato, através
da nota promissória juntada às fls. 14, devidamente protestada.
III - Entretanto, inexiste comprovação nos autos sobre o certi-
ficado de registro do veículo em nome do requerido e com re-
serva de domínio. Além da não comprovação do documento
referente ao veículo, apesar da praça de pagamento estar desig-
nada como de Cascavel, o título protestado na cidade de Goio-
erê, enquanto que o requerido reside na cidade de Medianeira.
IV - Desta forma, ante a diversidade ocorrida quanto à praça de
pagamento, residência do devedor e protesto do título, aliado à
não comprovação documental de que o veículo não se encontra
documentalmente com reserva de domínio, DEIXO DE CON-
CEDER A LIMINAR de busca e apreensão. V - Depreque-se a
citação do requerido, para contestar, querendo, no prazo legal.
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Intimem-se." - Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

65.-INVENTARIO-919/2002-JOAO ALGACIR CAMARGO
PRESTES e outros x EULANDA CAMARGO PRESTES -
"Nomeio inventariante o herdeiro JOAO ALGACIR CAMAR-
GO PRESTES, o qual fica dispensado de prestar o compromis-
so. Julgo por sentença o presente processo de Arrolamento dos
bens deixados pelo falecimento de EULANDA CARMARGO
PRESTES, e homologo a partilha amigável lançada nos autos
às fls. 09/18, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Ex-
peçam-se os formais de partilha. Concedo a desistência do pra-
zo recursal. Cumpra-se atido como está assento e ordenado.
Custas "ex-lege". Oportunamente arquive-se. P.R.I." - Adv.
AIRTON REIS-

66.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-925/2002-ROSANA
CRISTINA DIAS FERNANDES x GIACOBO & CIA LTDA -
"Cite-se na forma requerida." - Fica intimado o procurador ju-
dicial da autora para comparecer em cartório e efetuar o depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. JOSE MAR-
CIO BERNARDES DOS SANTOS-

67.-NOTIFICACAO JUDICIAL-928/2002-SINDICATO RU-
RAL DE CASCAVEL x ADDAV - ASSOCIACAO DOS
DIST.DE DEFENSIVOS AGRICOLA - "Notifique-se como
requerido. Após contados e preparados, decorrido o prazo le-
gal dee 48:00 horas, independentemente de translado entregue-
se os autos ao requerente." - Autos em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

68.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-945/2002-AR-
NALDO PITARELLO x M A MENEGON E MENEGON LTDA
- "Proceda-se a retificação com as anotações necessárias. ante
os fundamentos do pedido inicial e a documentação apresenta-
da, defiro a sustação, que para os fins dos artigos 806 e 808, I
do C.P.C., se considera efetivada nesta data. Expeça-se ofício
aos cartórios copetentes, sob cuja guarda o título permanecerá.
Preste caução real ou fidejussória no prazo de cinco (05) dias.
Cite(m)-se e Intime(m)-se." - Ofício de citação em cartório
àndisposição do requerente. - Fica intimado o Sr. Francisco
Américo Ribeiro, na pessoa do procurador judicial do reque-
rente, para comparecer em cartório e formalizar o Termo de
Caução de fls. 24. - Adv. NATALINO BARIVIERA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-955/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEMA-
RI & DEMARI LTDA - "Cite-se na forma requerida. Aprecia-
rei o pedido de antecipação de tutela após a resposta da reque-
rida. Intime-se." - Fica intimada a procuradora judicial do au-
tor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Gerald da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-956/2002-ANDRE MO-
RAES RIEGER x LEONIDAS LOPES DE CAMARGO e ou-
tros - "... Assim, tenho por bem em conceder a liminar pleitea-
da, a fim de determinar que a impetrada proceda a matrícula do
impetrante no curso de Bacharel em Direito, Matutino, a ser
ministrado na cidade de Msrechal Cândido Rondon, visto a
comprovação da conclusão do ensino médio documentada nos
autos, cabendo ao impetrante a apresentação do histórico esco-
lar ou diploma de conclusão do curso de 2º grau em tempo
hábil. Comunique-se a impetrada do deferimento desta liminar
e notifique-se para, querendo, prestar as informações necessá-
rias no prazo de 10 (dez) dias. Após dê-se vista ao Ministério
Público." - Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

71.-BUSCA E APREENSAO-965/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVETIME x MILTON
ANTONIO PASTORIO -"BV Financeira S/A Crédito Financi-
amento e Investimento, ajuizou a presente ação de busca e apre-
ensão do veículo descrito às fls. 03, alienado fiduciariamente,
pleiteando concessão de liminar. Junta os documentos de fls.
08/14. Devidamente comprovada a mora às fls. 11/13, os de-
mais documentos e argumentos apresentados estão a demons-
trar que se encontram presentes os pressupostos legais que en-
sejam o atendimento do pedido. Destarte com fundamento no
art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do veículo, devendo ser entregue em mãos do cre-
dor, mediante compromisso, salientando que o veículo não po-
derá ser alienado sem discussão judicial que o autorize. Cum-
prida a liminar, cite-se o réu para contestar no prazo de 03 (três)
dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se ja tiver pago 40%
(quarenta por cento) do valor financiado, requerer a purgação
da mora observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º,
do citado diploma legal." - Fica intimado o procurador judicial
do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das
diligências do SR. Oficial de Justiça, conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

72.-BUSCA E APREENSAO-966/2002-BANCO FINASA S/
A - CONTINENTAL BANCO S/A x EVERALDO IRINEU DE
SOUZA e outros -"Banco Finasa S/A - Continental Banco S/A,
ajuizou a presente ação de busca e apreensão do veículo des-
crito às fls. 03, alienado fiduciariamente, pleiteando concessão
de liminar. Junta os documentos de fls. 12/16. Devidamente
comprovada a mora às fls. 13/16, os demais documentos e ar-
gumentos apresentados estão a demonstrar que se encontram
presentes os pressupostos legais que ensejam o atendimento do
pedido. Destarte com fundamento no art. 3º do Decreto Lei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do veículo,
devendo ser entregue em mãos do credor, mediante compro-
misso, salientando que o veículo não poderá ser alienado sem
discussão judicial que o autorize. Cumprida a liminar, cite-se o
réu para contestar no prazo de 03 (três) dias, sob penas do art.
285 do CPC., ou se ja tiver pago 40% (quarenta por cento) do
valor financiado, requerer a purgação da mora observado o dis-
posto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma le-

gal." - Fica intimado o procurador judicial do autor para com-
parecer em cartótio e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, conforme deermina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-968/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ELENARA DA
COSTA -"Cite(m)-se, na forma requerida, para responder em
15 (quinze) dias, advertindo das penalidades legais (artigo 285
do C.P.C.)." - Ofício de citação em cartório à disposição da
autora. - Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA
FATIMA SOARES-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-969/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -"Recebo os
embargos com a suspensão da sequência processual dos autos
de execução. Intime-se o embargado, para oferecer impugna-
ção, querendo, no prazo legal de trinta (30) dias." - Adv. KEN-
NEDY MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-970/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -"Recebo os
embargos com a suspensão da sequência processual dos autos
de execução. Intime-se o embargado, para oferecer impugna-
ção, querendo, no prazo legal de trinta (30) dias." - Adv. KEN-
NEDY MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

76.-BUSCA E APREENSAO-971/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x NELSON
MARIANO -"BV Financeira S/A Crédito Financiamento e In-
vestimento, ajuizou a presente ação de busca e apreensão do
veículo descrito às fls. 03, alienado fiduciariamente, pleitean-
do concessão de liminar. Junta os documentos de fls. 08/12.
Devidamente comprovada a mora às fls. 10/11, os demais do-
cumentos e argumentos apresentados estão a demonstrar que se
encontram presentes os pressupostos legais que ensejam o aten-
dimento do pedido. Destarte com fundamento no art. 3º do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do veículo, devendo ser entregue em mãos do credor, mediante
compromisso, salientando que o veículo não poderá ser aliena-
do sem discussão judicial que o autorize. Cumprida a liminar,
cite-se o réu para contestar no prazo de 03 (três) dias, sob pe-
nas do art. 285 do CPC., ou se ja tiver pago 40% (quarenta por
cento) do valor financiado, requerer a purgação da mora obser-
vado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado
diploma legal." - Fica intimado o procurador judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

77.-REPARACAO DE DANOS-975/2002-LUCIANA PEREI-
RA CORDEIRO x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e
outros -"Concedo provisóriamente as requerentes os benefíci-
os de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma re-
querida, para responder, querendo, advertindo das penalidades
legais (artigo 285 do CPC). Vista ao M. P." - Carta Precatória
de citação em cartório à disposição da requerente. -Adv. MAR-
CIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

78.-EMBARGOS A ARREMATACAO-979/2002-NILSON
WINTER x POSTO DE MOLAS 1000-TAO - "Intime-se o
embargado, para oferecer impugnação, querendo, no prazo le-
gal de dez (10) dias." - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO
DENARDIN-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-986/2002-GRACI-
OSA AUGUSTINHA LUZA WIGGERS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -"Apense-se aos autos de Exe-
cutivo Fiscal nº 07/1997. Recebo os embargos com a suspen-
são da sequência processual dos autos de execução. Intime-se
o embargado, para oferecer impugnação, querendo, no prazo
legal de trinta (30) dias." - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

80.-CARTA PRECATORIA-343/2001-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR -AL-
GOESTE - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x MARIA ORLANDI ALVES -"... Em virtude dos fatos
narrados, caracteriza-se a figura do depositário infiel prevista
nos arts. 148 à 150 do CPC, permitido a lei e jurisprudência, a
decretação de sua prisão conforme enunciado 617 das súmulas
do STF. Assim sendo, diante da inexistência de justificativa da
infidelidade, decreto a prisão da depositária judicial Maria Or-
landi Alves pelo prazo de 4 (quatro) meses, a qual deverá ser
cumprida na cadeia pública local si et in quantum não respeita-
da a ordem judicial mencionada, separado dos demais presos
comuns. Expeça-se mandado de prisão. P.R. e Intimem-se." -
Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 200,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. VALDECIR PAGANI-

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 47/02.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Ademar Antonio da Silva 50 0799/01
Ademar Antonio da Silva 115 2070/00
Alexandre Barbosa da Silva 15 1778/01
Alexandre Vettorello 63 126954-5

Alvacir Machado 06 2063/97
Ana Paula Fedrigo 04 0439/01
Anderson Paulo de Lima 71 1437/02
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 07 0995/02
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 10 0232/99
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 27 1252/02
Antonio C. de Oliveira Figueiredo 44 0571/98
Antonio C. de Oliveira Figueiredo 77 2342/02
Antonio Minoru Ashakura 72 1061/02
Antonio Pereira Tomé 86 1354/01
Arlei de Mello 57 0550/02
Arlindo Pedroso dos Santos 43 0714/02
Arnaldo Esteves Couto 105 1155/00
Carmela Manfroi Tissiani 38 0852/01
Caroline Kovara Sarolli Vilar 02 0704/01
Celso Cordeiro 73 1710/00
Celso Pereira 93 0389/01
Cinthia Zacharias 09 1920/02
Cinthia Zacharias 16 1650/01
Cinthia Zacharias 17 1725/02
Cinthia Zacharias 40 1197/01
Cinthia Zacharias 67 1136/01
Cinthia Zacharias 87 1193/02
Cinthia Zacharias 89 0485/02
Cinthia Zacharias 90 0910/01
Cinthia Zacharias 101 0893/02
Daniela Zamprônio 31 119359-9
Danúbio Cunha da Silva 26 0209/02
Darlon C. de Oliveira 29 1207/00
Dimas Castro da Silva 58 1023/02
Edivarley Rodrigues da Costa 21 2104/01
Eliel José Albertin Bertinotti 113 0815/01
Eneida Tavares de Lima Fettback 94 0688/02
Eneida Tavares de Lima Fettback 104 0820/02
Érika J. R. Watermann de Castro 65 2087/02
Flavio Fernandes 82 0274/99
Francielle Cristina da Silva 27 1252/02
Francioli Bagatin 32 1371/94
Francioli Bagatin 33 0342/98
Gilmar Genevro 20 1417/02
Gilmar Genevro 36 0455/02
Gilson Roberto Cecatto Santos 14 1888/98
Gilson Roberto Cecatto Santos 40 1197/01
Ijair Vamerlatti 57 0550/02
Inês Aparecida de Paula Dias 55 0802/97
Isabela Marques Rapner 15 1778/01
Ivomar César de Almeida 98 1125/01
Jaime Mariano 22 1272/01
Jaime Mariano 23 2105/02
Jaime Mariano 53 0992/02
Jaime Mariano 64 2183/02
Jaime Mariano 68 2162/02
Jaime Mariano 88 1730/02
Jaime Mariano 98 1125/01
Janete M. Claser Silva 08 1076/02
Janete M. Claser Silva 26 0209/02
Janete M. Claser Silva 34 2044/97
Janete M. Claser Silva 42 0763/01
Janete M. Claser Silva 110 0737/98
Janete M. Claser Silva 111 1079/99
João Carlos Larré Rodrigues 80 1404/02
João Carlos Larré Rodrigues 81 1405/02
João Carlos Larré Rodrigues 100 0552/00
Jose Mauricio Luna dos Anjos 92 1691/00
Juliana da Costa Mendes 109 0948/01
Juliane Isabel Pieniak Bassi 36 0455/02
Kátia Rejane Sturmer 71 1437/02
Kátya Maria Alves Hemisdorff 19 1608/02
Lazaro Bruning 59 0141/01
Lázaro Brüning 85 0394/96
Leonardo Dolfini Augusto 21 2104/01
Leonardo Dolfini Augusto 48 1330/01
Leonardo Dolfini Augusto 56 0900/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 13 0466/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 47 0728/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 56 0900/00
Lori Helena Fischer 99 0166/99
Lori Helena Fischer 112 0232/00
Luis Carlos Migliavacca 82 0274/99
Luis Otavio Ribeiro Prado 31 119359-9
Luiz Ferreira Leite 66 1126/00
Mara Lúcia Dri 24 1587/01
Marcelo Eusébio de Paula 05 0267/01
Marcelo Manoel 03 1506/02
Marcelo Manoel 12 1839/01
Marcelo Manoel 37 0376/00
Marcelo Manoel 45 1805/00
Marcelo Manoel 65 2087/02
Marcelo Manoel 66 1126/00
Marcelo Manoel 76 1419/02
Marcelo Manoel 84 2150/02
Marcelo Manoel 101 0893/02
Marcelo Manoel 114 0245/01
Marcelo Oscar Kusmirski 74 2394/02
Marcelo Renê Reinhardt 72 1061/02
Marcelo Renê Reinhardt 108 0755/00
Márcia Eliza de Souza 73 1710/00
Márcia Eliza de Souza 77 2342/02
Márcia Eliza de Souza 78 2340/02
Márcia Eliza de Souza 83 2349/02
Márcia Eliza de Souza 44 0571/98
Márcia Liane Scopel 91 1986/02
Márcia Regina Werner 75 0747/00
Márcia Sandra Tumelero de Bona 69 0510/02
Marco D. Meulam 30 1092/97
Marcos Rogério de Souza 112 0232/00
Miguel L. Pezzini 51 0382/01
Miguel L. Pezzini 52 1491/02
Nádia Mazurek 11 0102/01
Nanci Terezinha Zimmer 97 0669/96
Neusa Fátima Refatti 14 1888/98
Neusa Fátima Refatti 85 0394/96
Neusa Lanzarini da Rosa 08 1076/02

Neusa Mara Lemos 46 0669/99
Neusa Mara Lemos 93 0389/01
Neusa Mara Lemos 97 0669/96
Nilda Maria de Oliveira Melitto 102 0894/01
Oscar João Mugnol 45 1805/00
Oscar João Mugnol 51 0382/01
Oscar João Mugnol 52 1491/02
Otavio Gutkoski 95 0740/00
Otavio Gutkoski 96 0097/00
Patrícia Regina Pereira 107 1033/00
Paulo Henrique Diniz 70 0903/93
Paulo Reneu S. dos Santos 01 1946/01
Paulo Reneu S. Santos 41 0946/02
Paulo Roberto Correa 75 0747/00
Rafael Vieira Forselini 69 0510/02
Reovaldo A. Barboza 100 0552/00
Roberto Luis Luchi Demo 60 1.838/02
Ronaldo Luiz Barboza 103 1691/01
Rubens Dário F. Lobo Junior 48 1330/01
Rubens Dário F. Lobo Junior 83 2349/02
Sandro Augusto Fadanelli 28 1899/01
Sandro Augusto Fadanelli 63 126954-5
Sergio Bond Reis 06 2063/97
Sérgio Bond Reis 35 0787/01
Shirlei Dalva Bento 02 0704/01
Shirlei Dalva Bento 94 0688/02
Sidonia Savi Moro 60 1.838/02
Silvia Albarello 25 2366/02
Silvia Albarello 54 0132/96
Silvia Albarello 55 0802/97
Silvia Albarello 87 1193/02
Solange da Silva Machado 78 2340/02
Sueli Maria Oltramari 41 0946/02
Sueli Maria Oltramari 61 1433/01
Tânia Milani S. Eichelberger 106 1215/99
Teresinha Depubel Dantas 18 1868/01
Teresinha Depubel Dantas 39 0258/00
Teresinha Depubel Dantas 79 1406/02
Victor Daniel Moretti 16 1650/01
Vitor Hugo Scartezini 62 0651/01
Viviana Bianconi 49 1420/01

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1946/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – L.A.O. REP/P A.E.O. – X – S.B. – “Manifeste-
se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DR. PAULO RENEU S. DOS SAN-
TOS.

02 – AUTOS N. 0704/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.F.S. REP/P F.F.S. – X
– A.F.P. – “Sobre a petição de fls. 51 e documentos, diga a
parte interessada em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministé-
rio Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR, DRA. SHIRLEI DALVA BEN-
TO.

03 – AUTOS N. 1506/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – J.R.S.M. – X – J.A. – “1 – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em
cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

04 – AUTOS N. 0439/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – I.S.M. – X – A.C.M. – “1 – Defiro o pedido
formulado pelo interessado e a promoção do Ministério Públi-
co. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo
provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. ANA PAULA FEDRI-
GO.

05 – AUTOS N. 0267/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – A.A.N. REP/P S.G. – X –
M.A.S. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA.

06 – AUTOS N. 2063/97 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – V.H.C. REP/P T.C.C.
– X – J.N.P. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa dos autos e
do V. Acórdão. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. SERGIO BOND
REIS, DR. ALVACIR MACHADO.

07 – AUTOS N. 0995/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.V.C. REP/P G.A.C. – X
– A.B.M. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

08 – AUTOS N. 1076/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – L.J. REP/P M.R.J. – X –
T.K. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a parte
contraria, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JANE-
TE M. CLASER SILVA, DRA. NEUSA LANZARINI DA
ROSA.

09 – AUTOS N. 1920/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.R.C.V. REP/P M.A.V. – X – J.C.V. – “1 – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2
– Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

10 – AUTOS N. 0232/99 – AÇÃO CAUTELAR DE ARRO-
LAMENTO DE BENS – S.P.S.F. – X – C.P.F. – “I – VISTOS,
ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Cus-
tas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PIN-
TO.

11 – AUTOS N. 0102/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
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A.D.M.P. REP/P F.R.M. ASSIS/P S.R. – X – M.S.P. – “1 –
Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
NÁDIA MAZUREK.

12 – AUTOS N. 1839/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA c/c PARTILHA DE BENS – M.A.S. – X – J.A.M. – “1 –
Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
MARCELO MANOEL.

13 – AUTOS N. 0466/00 – REVOGAÇÃO DE ESCRITURA
PUBLICA DECLARATORIA – Z.M.P. – X – J.A.P. – “1 –
Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

14 – AUTOS N. 1888/98 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA
DE MENOR – J.B.S. – X – E.M.B.S. – “Conta de custas de fls.
268 e 269, no valor de R$ 669,74 (Seiscentos e Sessenta e Nove
Reais e Setenta e Quatro Centavos).” ADV.: DR. GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS, DRA. NEUSA FATIMA
REFATTI.

15 – AUTOS N. 1778/01 – SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA –
M.C. – X – ESTE JUIZO – “1 – Recebo a apelação, se tempes-
tiva, no seu duplo efeito. Abra-se vista ao apelado para as con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
ISABELA MARQUES RAPNER, DR. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA.

16 – AUTOS N. 1650/01 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS COM PEDIDO LIMINAR DE ALVA-
RA JUDICIAL PARA AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL
E ALIMENTOS – M.A.S.B. – X – R.A.B. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DR. VICTOR DANIEL MO-
RETTI.

17 – AUTOS N. 1725/02 – AÇÃO DE NULIDADE DE RE-
GISTRO PÚBLICO c/c INVESTIGATORIA DE PATERNIDA-
DE – J.V.M.R. REP/P V.F.M. – X – J.C.L.R. – “Sobre a promo-
ção ministerial, diga a parte interessada em cinco dias. Int.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

18 – AUTOS N. 1868/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – G.T.C. – X – L.P. – “1 – Defiro a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

19 – AUTOS N. 1608/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – R.F. e H.L.F.
REP/P M.F. – X – J.A.B.S. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DRA. KÁTYA MARIA ALVES HEMISDOR-
FF.

20 – AUTOS N. 1417/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c CAUTELAR INOMINADA DE REVISÃO DE
ALIMENTOS – R.J.C. – X – C.H.C. e J.C.C. REP/P J.L.C. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. GILMAR
GENEVRO.

21 – AUTOS N. 2104/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISÓRIOS – E.C.M.K. – X – C.K.K. – “Sobre a promo-
ção ministerial, diga a parte interessada em cinco dias. Int.”
ADV.: DR. EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA. DR. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO.

22 – AUTOS N. 1272/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE – R.V. REP/P E.A.V. – X – M.R. – “1 – Defi-
ro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do Mi-
nistério Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessa-
da no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO.

23 – AUTOS N. 2105/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.A.M.
e T.D.M. REP/P Z.S.D.M. – X – M.A.M. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 08 de maio de 2003, às

13:30 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

24 – AUTOS N. 1587/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
R.Q.S. – X – R.F.L.S. – “Defiro o pedido de fls. 35/36, e para
audiência, designo o dia 23 de abril de 2003, às 16:15 horas.

Int.” ADV.: DRA. MARA LÚCIA DRI.

25 – AUTOS N. 2366/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – V.C.B.D. – X – G.A.A.D. – “...2 – Para audiência de
conciliação, designo o dia 19 de maio de 2003, às 14:45 horas.
3 – Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, queren-
do, no prazo legal,...” ADV.: DRA. SILVIA ALBARELLO.

26 – AUTOS N. 0209/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – A.A.P.
– X – J.A.C.P. – “1 – Intentada a conciliação entre as partes,
conforme dispõe no artigo 125, IV, do Código de Processo Ci-
vil, a mesma restou infrutífera. Passa-se a analise a qual estão
presentes as condições da ação. Presentes os pressupostos pro-
cessuais positivos, ausentes os pressupostos processuais nega-
tivos. Há requerimentos a serem decididos de forma interlocu-
tória, do qual dever-se-á abrir vista a douta representante mi-

nisterial e voltando-me conclusos. O ponto controvertido esta
inserido sobre os bens do casal. Quanto a separação do casal
não há oposição, o que ratificam as partes. Encontra-se preen-
chido todos os pressupostos legais. Dou o presente feito por
saneado. Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 09 de abril de 2003, às 15:00 horas. Intime-se.” ADV.:
DRA. JANETE M. CLASER SILVA, DR. DANUBIO CUNHA
DA SILVA.

27 – AUTOS N. 1252/02 – DIVÓRCIO DIRETO – F.G.F. – X
– A.F. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os re-
quisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC a Dra. Francielle Cristina da Silva OAB/
PR – 32.342, que deverá ser intimado para apresentar resposta.
Seja a defesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador,
desde já designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 15 de maio de 2003, às 15:00 horas. O autor, e seu procu-
rador ficam intimados, inclusive para trazer ou arrolar as teste-
munhas.” ADV.: DR. FRANCIELLE CRISTINA DA SILVA,
DRA. ANGELA FABIANA B. DE SOUZA PINTO.

28 – AUTOS N. 1899/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – J.C.S. e F.C.M.S. – X – ESTE JUIZO – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

29 – AUTOS N. 1207/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – S.A.C.S. e E.L.S. – X – ESTE JUIZO – “Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. Intime-se.” ADV.: DR. DARLON C. DE OLIVEIRA.

30 – AUTOS N. 1092/97 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTICIA – F.M.B.M. REP/P L.B.M. – X – N.M. – “Mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Mi-
nistério Público. Intime-se.” ADV.: DR. MARCO D. MEULAM.

31 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 119359-9 – AUTOS
N. 2116/01 – A.T.P. – X – E.Z. – “1 – Dê-se ciência as partes
da baixa dos autos, anote-se nos autos principais a decisão de
fls. 200/24, através de fotocópias e arquive-se. 2 – Intime-se.”
ADV.: DRA. DANIELA ZAMPRONIO, DR. LUIS OTAVIO
RIBEIRO PRADO.

32 – AUTOS N. 1371/94 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – L.M.F. e C.F.P.F. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-
se a manifestação da parte interessada no arquivo provisório.
Intime-se.” ADV.: DRA. FRANCIOLI BAGATIN.

33 – AUTOS N. 0342/98 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – L.M.F. e C.F.P. – X – ESTE JUI-
ZO – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no ar-
quivo provisório. Intime-se.” ADV.: DRA. FRANCIOLI BA-
GATIN.

34 – AUTOS N. 2044/97 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA – R.B. – X – Z.A.M.B. – “Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada no arquivo provisório. Intime-se.”
ADV.: DRA. JANETE M. CLASER SILVA.

35 – AUTOS N. 0787/01 – AÇÃO CAUTELAR DE SEPARA-
ÇÃO DE CORPOS – M.A.P. – X – J.P. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. SÉRGIO BOND REIS.

36 – AUTOS N. 0455/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – C.H.C. e J.C.C. REP/P J.L.C. – X – R.J.C. – “I –
VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DRA. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI, DR.
GILMAR GENEVRO.

37 – AUTOS N. 0376/00 – AÇÃO DE REVISÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – J.W.F. e J.W.F. REP/P M.S.F. – X –
L.F. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no ar-
quivo provisório. Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANO-
EL.

38 – AUTOS N. 0852/01 – TRANSFERENCIA DA GUARDA
DE MENOR – J.M.S. – X – L.A.S.B. – “Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada no arquivo provisório. Intime-se.”
ADV.: DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI.

39 – AUTOS N. 0258/00 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO CON-
SENSUAL – A.J.B. e D.F.S. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-
se a manifestação da parte interessada no arquivo provisório.
Intime-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

40 – AUTOS N. 1197/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
W.S.R. REP/P M.I.S. – X – A.V.R. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS,
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

41 – AUTOS N. 0946/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – M.H.M. REP/P N.A.M. – X – A.M.M. e OU-
TROS –“I – HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às
fls. 24/25, acordo este que passa a fazer parte integrante desta

decisão, e determino, que após transitada esta em julgada, se-
jam os autos arquivados observadas as formalidades legais. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.” ADV.: DR. SUELI MARIA
OLTRAMARI, DR. PAULO RENEU S. SANTOS.

42 – AUTOS N. 0763/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.S.S.
REP/P R.M.F.B.S. – X – C.S. –“I – HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado pelas partes às fls. 15, acordo este que passa a fazer
parte integrante desta decisão, e determino, que após transitada
esta em julgada, sejam os autos arquivados observadas as for-
malidades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” ADV.:
DRA. JANETE M. CLASER SILVA.

43 – AUTOS N. 0714/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.F. e
OUTROS REP/P S.D.M. – X – E.F.F. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS.

44 – AUTOS N. 0571/98 – AÇÃO PREVIDENCIARIA DE
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE – A.M.D.B. – X –
I.N.S.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DRA. MÁRCIA ELIZA
DE SOUZA, DR. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEI-
REDO.

45 – AUTOS N. 1805/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c LI-
MINAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – A.S.S. e OU-
TROS REP/P G.F.S.S. – X – A.S. – “1 – Defiro a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. OS-
CAR JOÃO MUGNOL, DR. MARCELO MANOEL.

46 – AUTOS N. 0669/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – S.J.B. e N.C.B. REP/P C.A.B. – X
– S.J.C. – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. NEUSA MARA LEMOS.

47 – AUTOS N. 0728/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – K.J.S.B. e J.A.B.J. REP/P M.S.S. – X – J.A.B. –
“1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 –
Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO.

48 – AUTOS N. 1330/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – N.B.M.M. – X – G.O.M. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. RUBENS DÁRIO FERREIRA LOBO JU-
NIOR, DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

49 – AUTOS N. 1420/01 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – J.T.S. e O.J.S. – X – ESTE JUIZO – “Atenda-se a
promoção do Ministério Público, em cinco dias. Int.” ADV.:
DRA. VIVIANA BIANCONI.

50 – AUTOS N. 0799/01 – AÇÃO ORDINARIA DE DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – N.A.L. – X – L.C.F. –
“1 – Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 08, no prazo
de cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTO-
NIO DA SILVA.

51 – AUTOS N. 0382/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – L.A.S.D.P. e L.D.P. – X – N.D.P. –“I – HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 42/43, acordo
este que passa a fazer parte integrante desta decisão, e determi-
no, que após transitada esta em julgada, sejam os autos arqui-
vados observadas as formalidades legais. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.” ADV.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DR.
MIGUEL L. PEZZINI.

52 – AUTOS N. 1491/02 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – D.A. e N.D.P. – X – ESTE JUI-
ZO – “ISTO POSTO, julgo procedente o pedido de conversão
de separação judicial e decreto o divórcio entre as partes, nas
condições estatuídas por ocasião da dissolução da sociedade
conjugal cessados os vínculos atinentes. Custas na forma da
Lei. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. OSCAR
JOÃO MUGNOL, DR. MIGUEL L. PEZZINI.

53 – AUTOS N. 0992/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – B.F.S.G.
REP/P A.S.S. – X – V.G. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sen-
tença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO.

54 – AUTOS N. 0132/96 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.B.S.
REP/P S.M.B.S. – X – C.S. – “Aguarde-se a manifestação da
parte interessada no arquivo provisório. Intime-se”. ADV.: DRA.
SILVIA ALBARELLO.

55 – AUTOS N. 0802/97 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– S.M.B.S. – X – C.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. Intime-se”. ADV.: DRA.
SILVIA ALBARELLO, DRA. INES APARECIDA DE PAULA
DIAS.

56 – AUTOS N. 0900/00 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVORCIO – M.E.C. – X – R.M.P. – “Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADVS.:

DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO, DRA. LEONÍ AL-
DETE PRESTES NALDINO.

57 – AUTOS N. 0550/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO PROVI-
SÓRIA DE SENTENÇA – D.F. REP/P M.A.G.F. – X – J.S. –
“Sobre a petição de fls. 117 e documentos, diga a parte contrá-
ria em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e
voltem-me conclusos.” ADV.: DR. ARLEI DE MELLO, DR.
IJAIR VAMERLATTI.

58 – AUTOS N. 1023/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
G.D.R. e A.D.R. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR.
DIMAS CASTRO DA SILVA.

59 – AUTOS N. 0141/01 – AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS c/c OFERTA DE ALIMENTOS – E.F.S. – X –
M.J.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DR. LAZARO BRU-
NING.

60 – AUTOS N. 1.838/02 – CONCESSÃO DE BENEFICIO
PREVIDENCIARIO – J.B.O. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciên-
cia as partes da baixa dos autos, e voltem-me conclusos. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. SIDONIA SAVI MORO, DR. ROBER-
TO LUIS LUCHI DEMO.

61 – AUTOS N. 1433/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTICIA – R.N.S. REP/P M.I.N. – X – L.P.S. – “1 –
Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-
se.” ADV.: DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI.

62 – AUTOS N. 0651/01 – AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
DE VISITAS c/c OFERTA DE ALIMENTOS – N.L.F. – X –
J.B.F. REP/P R.B. – “1 – Defiro a promoção do Ministério
Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI.

63 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 126954-5 – AUTOS
N. 0552/02 – F.R.M. – X – T.R.M. REP/P S.S.M. – “1 – Dê-se
ciência as partes da baixa dos autos, anote-se nos autos princi-
pais a decisão de fls. 64/66, através de fotocópias e arquive-se.
2 – Intime-se.” ADV.: DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DR.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

64 – AUTOS N. 2183/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVORCIO – R.K. e OUTRA
– X – ESTE JUIZO – “1 – Deve o autor emendar a inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 2 – Intime-se.”
ADV. : DR. JAIME MARIANO.

65 – AUTOS N. 2087/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – N.V.S.C. – X – J.G.C. – “1 – Sobre a
contestação e documentos, diga a parte contraria, em dez dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.
2 – Intime-se.” ADV.: DRA. ERIKA JAQUELINE ROCHA
WATERMANN DE CASTRO, DR. ARNALDO COSTA FARIA.

66 – AUTOS N. 1126/00 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA – C.K. REP/P J.R. – X – R.G.K. – “I
– VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DR. LUIZ FER-
REIRA LEITE.

67 – AUTOS N. 1136/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTICIA – G.A.O. REP/P A.C.O. – X – C.A.O. – “1 –
Ante o contido na petição de fls. 36 e declaração de fls. 37, e o
favorável parecer do Ministério Público, suspendo o cumpri-
mento da pena de prisão. 2 – Expeça-se alvará de soltura e,
após, manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS.

68 – AUTOS N. 2162/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVORCIO – S.R.L. e H.L.C.
– X – ESTE JUIZO – “1 – Deve o autor emendar a inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 2 – Intime-se.”
ADV. : DR. JAIME MARIANO.

69 – AUTOS N. 0510/02 – EMBARGOS A EXECUÇÃO –
V.L.D.N. – X – L.O.C.L. – “Sobre a petição de fls. 18/22 e
documentos, diga a parte interessada em cinco dias. Após, ma-
nifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.:
DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI, DRA. MARCIA SANDRA
TUMELERO DE BONA.

70 – AUTOS N. 0903/93 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – L.O.C.L. e V.L.N.L. – X – ESTE JUIZO – “Defi-
ro o pedido de fls. 21/25. Oficie-se na forma requerida, e vol-
tem-me conclusos.” ADV.: DR. PAULO HENRIQUE DINIZ..

71 – AUTOS N. 1437/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.B.S.
REP/P V.B. – X – I.S. e I.S. – “Sobre a petição de fls. 52/53 e
documentos, diga a parte interessada em cinco dias. Após, ma-
nifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.:
DRA. KÁTIA REJANE STURMER, DR. ANDERSON PAU-
LO DE LIMA.

72 – AUTOS N. 1061/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVORCIO LITIGIOSO – L.L.M. – X – G.T.D.
– “Sobre a petição de fls. 12/13, diga a parte interessada em
cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-
me conclusos.” ADV.: DR. MARCELO RENÊ REINHARDT,
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA.

73 – AUTOS N. 1710/00 – ACIDENTE DE TRABALHO –
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P.M.S. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos, e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
CELSO CORDEIRO, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

74 – AUTOS N. 2394/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – L.S. – X – Z.M.A. – “1 – Faculto
o autor a emendar a inicial para adequá-la às determinações do
art. 282, VIII, do CPC, no prazo de dez dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI.

75 – AUTOS N. 0747/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – Y.H.B.
REP/P V.H. – X – G.A.B. – “Processe-se em segredo de Justi-
ça. Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessada em
cinco dias. Int.” ADV.: DR. PAULO ROBERTO CORREA,
DRA. MARCIA REGINA WERNER.

76 – AUTOS N. 1419/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – R.M. e OUTROS REP/P C.R.S.M. – X – I.M. – “1
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte inte-
ressada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO
MANOEL.

77 – AUTOS N. 2342/02 – AÇÃO REVISIONAL DE BENE-
FICIO PREVIDENCIARIO POR ACIDENTE DO TRABALHO
– N.P. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, DRA.
MARCIA ELIZA DE SOUZA.

78 – AUTOS N. 2340/02 – AÇÃO ACIDENTARIA – J.C.R. –
X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa dos autos e
voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. SOLANGE
DA SILVA MACHADO, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

79 – AUTOS N. 1406/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO c/c PARTILHA
DE BENS – V.P. e N.S. – X – ESTE JUIZO – “Regularizando o
feito, com as formalidades legais, voltem-me conclusos.” ADV.:
DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

80 – AUTOS N. 1404/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – T.J.V.F. REP/P R.V. REP/P J.V. – X – L.P.F. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. JOÃO
CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

81 – AUTOS N. 1405/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – T.J.V.F. REP/P R.V. REP/P J.V. – X – L.P.F. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. JOÃO
CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

82 – AUTOS N. 0274/99 – REVISIONAL DE ALIMEN TOS
c/c MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS
– A.E.P.C.R.P. – X – T.T.Z. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, reque-
rendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.”
ADV.: DR. FLAVIO FERNANDES, DR. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA.

83 – AUTOS N. 2349/02 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIARIO c/c PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – J.R. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as
partes da baixa dos autos e voltem-me conclusos. 2 – Intime-
se.” ADV.: DR. RUBENS DÁRIO FERREIRA LOBO JUNI-
OR, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

84 – AUTOS N. 2150/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – K.R.S. e W.J.S. REP/P C.S. – X –
L.J.S. – “Processe-se em segredo de Justiça. Sobre a promoção
ministerial, diga a parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.:
DR. MARCELO MANOEL.

85 – AUTOS N. 0394/96 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – R.A.L. – X – A.J.R. –
“Aguarde-se a manifestação das partes, no arquivo. Intime-se.”
ADV.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI, DR. LÁZARO BRÜ-
NING.

86 – AUTOS N. 1354/01 – EXECUÇÃO DE TITULO JUDI-
CIAL – T.L. – X – M.A.M. – “1 – Defiro o pedido formulado
pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ.

87 – AUTOS N. 1193/02 – DIVÓRCIO DIRETO – I.A.S.G. –
X – D.S.G. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC a Dra. Cinthia Zacharias OAB/PR – 30.722,
que deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa
apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de maio
de 2003, às 14:30 horas. O autor, e seu procurador ficam inti-
mados, inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DRA. SILVIA ALBARELLO.

88 – AUTOS N. 1730/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– J.J.S.L. – X – P.S.L. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia 19 de fevereiro de 2003, às 14:15 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

89 – AUTOS N. 0485/02 – ACORDO EXTRA JUDICIAL DE
PAGAMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA E VISITAS –
M.A.R. e E.S. – X – ESTE JUIZO –“I – HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o

acordo firmado pelas partes às fls. 4/5, acordo este que passa a
fazer parte integrante desta decisão, e determino, que após tran-
sitada esta em julgada, sejam os autos arquivados observadas
as formalidades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

90 – AUTOS N. 0910/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE – W.F.G. REP/P J.A.G. – X – S.C. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

91 – AUTOS N. 1986/02 – AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA
CASAMENTO CIVIL – R.G.S. REP/P A.L.G.S. – X – ESTE
JUIZO – Resumo do despacho de fls. 15: “...Esses os motivos,
julgo improcedente o presente pedido. Sem custas.” ADV.:
DRA. MÁRCIA LIANE SCOPEL.

92 – AUTOS N. 1691/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – J.V.C.
REP/P E.A.C. – X – O.P.C. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS.

93 – AUTOS N. 0389/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
T.H. e T.H. REP/P N.F.A.H. – X – V.O.H. – “Atenda-se a pro-
moção do Ministério Público, que defiro.Int.” ADV.: DR. CEL-
SO PEREIRA, DRA. NEUSA MARA LEMOS.

94 – AUTOS N. 0688/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – M.O. REP/P I.O. – X – M.M. – “Sobre a justifi-
cação e documentos, diga a parte contraria em cinco dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADV.: DRA. SHIRLEI DALVA BENTO, DRA. ENEIDA TA-
VARES DE LIMA FETTBACK.

95 – AUTOS N. 0740/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.C. – X – C.V.S. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. OTAVIO GUTKOSKI.

96 – AUTOS N. 0097/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.P.N.B.
REP/P V.M.N. – X – V.M.B. – “Sobre a promoção ministerial,
diga a parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DR. OTA-
VIO GUTKOSKI.

97 – AUTOS N. 0669/96 – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CA-
SAMENTO – A.V.A. – X – M.R.K. – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER, DRA. NEUSA MARA LE-
MOS.

98 – AUTOS N. 1125/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – J.R.O. e OUTROS REP/P I.S.P.O. – X – V.O. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. IVO-
MAR CESAR DE ALMEIDA, DR. JAIME MARIANO.

99 – AUTOS N. 0166/99 – ORDINARIA DE RECONHECI-
MENTO DE SOCIEDADE CONCUBINARIA DIVISÃO DE
DIREITO TRABALHISTA – A.M.F.D. – X – S.P.S. e OUTROS
– “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do
CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DRA. LORI HELENA FISCHER.

100 – AUTOS N. 0552/00 – AÇÃO DE OFERTA DE ALI-
MENTOS e REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – P.C.R.S. –
X – A.L.B. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JOÃO CARLOS
LARRÉ RODRIGUES, DR. REOVALDO A. BARBOZA.

101 – AUTOS N. 0893/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – J.A. REP/P
J.R.A. – X – L.C.S. – “1 – Sobre a contestação e documentos,
diga a parte contraria, em dez dias. Após, manifeste-se o Mi-
nistério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DR. MARCELO MANOEL.

102 – AUTOS N. 0894/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – M.A.A. REP/P M.D.A. – X –
S.D.A. e OUTROS –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistên-
cia de fls. 30, para os fins do artigo 158, § único do Código de
Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com
fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na
forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO.

103 – AUTOS N. 1691/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS c/c REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E VI-
SITAS – M.L.P. REP/P N.E.L. – X – J.G.P. – “1 – Diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA.

104 – AUTOS N. 0820/02 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA –
C.F.C. – X – R.W.F.C. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desis-
tência de fls. 20, para os fins do artigo 158, § único do Código
de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação
com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Cus-

tas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DRA. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK.

105 – AUTOS N. 1155/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
B.A.S.C. REP/P C.S. – X – J.A.C. – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. AR-
NALDO ESTEVES COUTO.

106 – AUTOS N. 1215/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTICIA – D.L.A. e V.H.L.A. REP/P I.L.A. – X –
E.F.A. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.” ADV.: DRA. TANIA MILANI SABATO-
VYCK EICHELBERGER.

107 – AUTOS N. 1033/00 – AÇÃO NEGATÓRIA DE PATER-
NIDADE – A.R.C. – X – R.L.C. – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA.
PATRICIA REGINA PEREIRA.

108 – AUTOS N. 0755/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.R.N.
e F.R.N. REP/P G.T.C. – X – O.J.N. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. MARCELO RENÊ REINHARDT.

109 – AUTOS N. 0948/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.G.L.
REP/P G.L.L.S. – X – B.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. JULI-
ANA DA COSTA MENDES.

110 – AUTOS N. 0737/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.B.P.
REP/P T.N.D.S. – X – L.C.P. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. JA-
NETE M. CLASER SILVA.

111 – AUTOS N. 1079/99 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – E.B.P. REP/P T.N.D.S. – X – L.C.P. – “Manifes-
te-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Mi-
nistério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. JANETE M. CLA-
SER SILVA.

112 – AUTOS N. 0232/00 – BUSCA E APREENSÃO – P.C.O.
– X – M.C.D.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. LORI HELENA
FISCHER, DR. MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA.

113 – AUTOS N. 0815/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
c/c PEDIDO DE PRISÃO – A.Z. – X – G.M.Z. – “I – VISTOS,
ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Cus-
tas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DR. ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI.

114 – AUTOS N. 0245/01 – AÇÃO DE RECONHECIMEN-
TO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO c/c ALI-
MENTOS – V.B.F. – X – A.M.O. –“I – HOMOLOGO, o pedi-
do de desistência de fls. 58, para os fins do artigo 158, § único
do Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, ex-
tinto a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo co-
dex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

115 – AUTOS N. 2070/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE – B.P. REP/P A.P. – X – E.G. – “Aguarde-se a manifes-
tação das partes, no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA. Junior.
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MARISA KIKUTI MAEDA 0027 000504/2000
MAURICIO J. MATRAS 0011 000634/1997
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0016 000007/1999
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0041 000356/2002
NILSO ROMEU SGUAREZI 0041 000356/2002
OLDEMAR MARIANO 0019 000446/1999

0002 000197/1995
0018 000171/1999

OLINDO DE OLIVEIRA 0016 000007/1999
PATRICIA ELSBETH PETTER M 0034 000081/2002
PAULO MARTINS 0037 000211/2002
RAUL GALETO DINIES 0003 000292/1995

0025 000431/2000
0014 000070/1998

REGINA TANIA BORTOLI 0045 000473/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0004 000375/1995

0006 000252/1996
0052 000067/2001
0028 000092/2001
0031 000215/2001
0020 000049/2000
0021 000053/2000

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0019 000446/1999
0002 000197/1995
0009 000417/1997
0018 000171/1999

RONIE CARDOSO FILHO 0026 000488/2000
ROSE AGLAIR NISGOSKI 0026 000488/2000
RUBENS DE LIMA 0005 000207/1996
SALVADOR MARTINELLI 0029 000120/2001
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0035 000129/2002

0016 000007/1999
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0043 000360/2002
VALERIA R. DINIES LOVATO 0025 000431/2000

0014 000070/1998

1.-INVENTARIO-393/1974-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x ALCINDO BORBA BUENO-Ao inventariante, para
manifestação acerca do cálculo de imposto de fls. 207 - Valor
do Imóvel - R$ 40.000,00 (cor. 02/2000a 11/2002).........R$
48.732,12 - Imposto causa mortis - 4% s/48.732,12.......R$
1.949,28. - Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-197/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ABEGAIL CEZAR DE MELLO-
Ao requerente, ante a certidão de fls. 293: “Certifico e dou fé,
que até a presente data, a depositária dos bens, intimada por
edital, não se manifestou nos autos”. - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

3.-INVENTARIO-292/1995-ANA LUCILA PICKLER DE
QUADROS x ROSALINA FIREK PICKLER-Às últimas de-
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clarações. - Adv. RAUL GALETO DINIES, EDEZIO SOUTO
CUTRIM e HELOISA NOVISKI-

4.-EXECUCAO-375/1995-BANCO BRADESCO S/A x MI-
GUEL ZAHDI JUNIOR e outros-Às partes em 05 (cinco) dias
sobre o laudo de avaliação e conta geral - Total do laudo: R$
69.000,00 - Conta Geral: R$ 105.419,02. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO-207/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x FRANCISCO MASSAYUKI CHIBATA-Às partes
em 05 (cinco) dias ante a informação de fls. 77 da Sra. Distri-
buidora e Conta Geral de fls. 77/78: Total Geral: 69.971,71. -
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSÉ ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA, RUBENS DE LIMA e LUIZ
ALBERTO DE LIMA-

6.-EXECUCAO-252/1996-BANCO BRADESCO S/A x MA-
RIO PICONI CANHA e outros-Ao exequente, ante a certidão
de fls. 177: “Certifico e dou fé, que o decorreu o prazo, sem
que o executado efetuasse o pagamento da dívida ou nomeasse
bens a penhora”. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

7.-EXECUCAO-104/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
CARLOS MILLEO e outros-”Manifeste-se o executado acerca
dos cálculos de liquidação apresentados. Não havendo impug-
nação, inclua-se em pauta de arrematação”. - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO-

8.-EXECUCAO-415/1997-BANCO DO BRASIL S/A x M.DE
LOURDES VASSAO IEZAK F.I. e outros-”Renove-se a avali-
ação (CN 5.8.8), dizendo as partes em seguida, no prazo co-
mum de cinco dias. Na mesma oportunidade, deverá o executa-
do pronuniciar-se sobre a conta de fls. 111/121. Não havendo
impugnações, desde logo inclua-se em pauta de arrematação.”
- Total do laudo de avaliação (fls. 123): R$ 100.000,00. - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-417/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CEREALISTA HELENA LTDA-
Ao requerente, ante o decurso do prazo de suspensão dos au-
tos. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

10.-EXECUCAO-586/1997-PARANATRATOR LTDA x OTE-
LO AMATO-Ao exequente, em 05 (cinco) dias para o paga-
mento das custas processuais: R$ 385,26. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/1997-WYNANDA AN-
TONIETA LOS DIJKSTRA F.I. e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-”À especificação de provas, no prazo
comum de dez dias”. - Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN,
MAURICIO J. MATRAS e JOSE ELI SALAMACHA-

12.-ORDINARIA-52/1998-WATANABE MAQUINAS AGRI-
COLAS IND. E COM. LTDA x RUGERI MEC-RUL S/A-À
requerente, para o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais, para o início dos trabalhos - Valor dos honorários: R$
1.500,00, sendo 50% no início dos trabalhos e 50% na entrega
do laudo. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, KARI-
NA MARIA MEHL-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/1998-MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO JARDIM DAS ARAUCÁRIAS LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao exequen-
te, para retirada da Carta Precatória. - Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

14.-INVENTARIO-70/1998-ROSA MACHADO BUENO x
JONAS PEREIRA BUENO- Aos interessados, sobre o cálculo
de fls. 74: Imposto causa mortis - 4% s/25.259,44........R$
1.010.37. - Adv. VALERIA R. DINIES LOVATO e RAUL
GALETO DINIES-

15.-EXECUCAO-421/1998-BANCO DO BRASIL S/A x OTE-
LO AMATO e outros-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 90 (noventa) dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ADIL-
SON AMARO ALVES-

16.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-7/1999-MARIO RUTZ
SPEER x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA e outros-Às partes sobre a certidão de fls. 176:
“Certifico e dou fé, que até a presente data, o Dr. Orlando Fran-
cisco Los, não se manifestou, sobre a nomeação do cargo de
perito”. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS, SILVANE ERDMANN BUCZAK e DEL-
MA SANAE CAETANO OTA-

17.-EXECUCAO-103/1999-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGRO PECUARIA x AGRO COMERCIAL DESAFIO
LTDA, e outros-”Primeiramente, manifeste-se o exequente so-
bre o pedido de remissão de fls. 88/89". - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

18.-MONITORIA-171/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
TRANSALMAR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA-”Ciência às partes da baixa dos autos. Não haven-
do requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-se” - Apela-
ção Cível nº 127733-0 - Ementa: “PROCESSO CIVIL - INA-
PLICABILIDADE DO ÍNDICE TR PARA FINS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - CORRETA A EXCLUSÃO DA CAPI-
TALIZAÇÃO DOS JUROS - INAPLICABILIDADE DO ART.
192, PARÁGRAFO 3º, DA C. F. - MANUTENÇÃO DAS CUS-
TAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO”. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE CANCELAM.-446/1999-ROD-
NEY CLAYTON DE PAULA TOLEDO e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Às partes em 05 (cinco) dias

sobre o laudo de avaliação e conta geral - Total do laudo: R$
1.040,00 - Conta Geral: R$ 778,11. - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR, FERNANDO MADUREIRA, KARI-
NA MARIA MEHL e OLDEMAR MARIANO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2000-MARISTELA LO-
PES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Às
partes ante a manifestação de fls. 485 do Sr. Perito. - Adv.
MARCIA REGINA RODACOSKI e RENATO VARGAS
GUASQUE-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-Às par-
tes, ante a proposta de honorários do Sr. Perito: R$ 1.500,00, e,
em caso de concordância proceda o embargante o respectivo
depósito no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. MARCIA REGINA
RODACOSKI, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2000-MARCOS VINI-
CIUS NAPOLI e outros x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC - “Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. Abra-se vista ao Pe-
rito nomeado, ante as impugnações à proposta de honorários.”
- Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e JOSE
ELI SALAMACHA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-189/2000-BANCO FORD
S/A x GODOFREDO GONCALVES-Ao requerente, para o
depósito de R$ 150,00, referente a diligências do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MAR-
COS MULLER CWIERTNIA-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-193/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTELA MARIA DE OLIVEI-
RA-Às partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito: R$
1.500,00, e, em caso de concordância proceda a requerida o
respectivo depósito no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. CARLOS
WERZEL, DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS, JOSE
ELI SALAMACHA e MARCIA RODACOSKI-

25.-INVENTARIO-431/2000-HENDRIK NOORDEGRAAF x
JAN NOORDEGRAAF-Às últimas declarações. - Adv. RAUL
GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES LOVATO-

26.-COBRANCA (ORD)-488/2000-MUNICIPIO DE CASTRO
x CITROBRAZ IMP. E EXP. DE HORTIFRUTIGRANGEIROS
LTDA-Ao requerente, ante o decurso do prazo de suspensão
dos autos. - Adv. RONIE CARDOSO FILHO, LOURIVAL
LEITE DE CARVALHO FILHO e ROSE AGLAIR NISGOSKI-

27.-EXECUCAO-504/2000-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x LUIZ CARLOS POLITCHUK-”Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 60/61,
pelo que determino a suspensão da presente execução, nos ter-
mos no artigo 792, do Código de Processo Civil.” - Adv. DOU-
GLAS OSAKO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
MARISA KIKUTI MAEDA-

28.-EXECUCAO-92/2001-BANCO BRADESCO S/A x ELEO-
NORA SAUERZAPF SIMAO e outros-Ao exequente, ante a
certidão de fls. 66: “Certifico e dou fé, que decorreu o prazo
legal, sem que a execução fosse embargada”. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-

29.-AVALIACAO-120/2001-COMINAS MINERADORA
CONVENTOS S/A x -”Comprove a requerente, documental-
mente, a celebração de acordo extrajudicial com o superficiá-
rio”. - Adv. SALVADOR MARTINELLI e ANA LUIZA SAN-
TANA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-180/2001-ROQUE KOR-
DEL x AUTO POSTO BORSATTO LTDA-Adv. ADAO MON-
TEIRO e LUIZ JORGE KORDEL-

31.-ORDINARIA-215/2001-WILLEN BEREND BOUWMAN
x BRADESCO LEASING S/A-”Analisando os termos da inici-
al e contestação, que delimitem a lide, infere-se que a questão
debatida versa unicamente sobre direito, qual seja, a legalidade
ou não do contrato de arrendamento mercantil com indexação
das contraprestações à variação do dólar norte americano. Des-
tarte, incide a hipótese do inciso I do artigo 330, do Código de
Processo Civil, razão pela qual indefiro a produção de outras
provas, conforme postulado pelas partes. Contados e prepara-
dos, voltem”. - Ao requerente, em 05 (cinco) dias para o paga-
mento das custas processuais: R$ 386,52. - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO e RENATO VARGAS GUASQUE-

32.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-444/2001-ARNOL-
DO HENNIPMAN x FRANZ XAVIER SEYFRIED-”Remetam-
se os autos ao arquivo provisório, aguardando manifestação da
parte interessada”. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA-

33.-ARROLAMENTO-36/2002-BOGDAN TYMKIW x JAN
TYMKIW e outros-”...Vistos, etc. Homologo, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, a adjudicação de fls. 05, o que
faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado e recolhidos os impostos devidos,
expeça-se carta de adjudicação...” - Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-

34.-MANUTENCAO DE POSSE-81/2002-GEERTJE GEER-
TRUIDA KOOPS x DIRCE DE JESUS BARRETO-À procura-
dora da requerente, ante a certidão de fls. 74 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. PATRICIA ELSBETH PETTER MIT-
TELSTEDT-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2002-BATAVIA S/A x
MILTON FRANCO DE GODOY-”Vistos em saneador. A pre-
limina de carência de ação por iliquidez da dívida, não reúne

condições de prosperar, na medida em que a causa de pedir
consubstancia-se no pagamento em atraso das faturas relacio-
nadas às fls. 06/11, havendo convenção expressa de penas de
natureza moratória e compensatória entre as partes, preenchendo
assim o contrato de fls. 18/20, quando acompanhado das fatu-
ras de fls. 22/55 e os extratos de fls. 57/71, os requisitos de
liquidez, certeza e exigibilidade. Não procede ainda a prelimi-
nar de inépcia da petição inicial, uma vez que pelo demonstra-
tivo de fls. 85/120, resta atendido o requisito processual con-
substanciado no inciso II do artigo 614, do Código de Processo
Civil. No tocante à prescrição, tratando-se de relação de direito
pessoal, tem-se aplicável à espécie o disposto no aritgo 177, do
Código Civil Brasileiro. Isso porque o exeq•ente é uma firma
individual, como pode ser observado das notas fiscais de fls.
22 e seguintes dos autos de execução, confundindo-se assim a
personalidade jurídica da firma individual com a pessoa física,
tratando-se portanto de uma relação civil e não mercantil, ten-
do os prazos prescricionais regulados pela legislação civil res-
pectiva. No mais o processo está em ordem, sendo as partes
capazes e estando bem representadas. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) se houve aceitação tácita do embargado na alte-
ração dos prazos do pagamento, durante a vigência do contra-
to, importando em aditamento à conveção originária entabula-
da entre as partes, b) se ocorreu quitação geral e irrestrita com
respeito aos aspectos pecuniários do contrato, quando da assi-
natura da rescisão contratual e c) a responsabilidade ou não de
pagamento de verbas pecuniárias a título de penalidade, com
relação às faturas de comissões de vendas. Defiro a produção
de provas orais, consubstanciadas no depoimento pessoal das
partes, sob pena de confissão e inquirição de testemunhas, bem
como a produção de prova pericial contábil, para a qual no-
meio desde já o Dr. José Carlos Madalozzo, sob a fé de seu
grau. Intimem-se as partes para formulação de quesitos e indi-
cação de assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias. Os
quesitos do juízo são os seguintes: a) observando a documenta-
ção anexada à execução, especialmente as datas de emissão
das faturas e respectivos créditos em conta-corrente, relacione
o Sr. Perito as faturas de transporte que foram pagas fora dos
prazos contratuais pela executada, totalizando o valor devido
com relação à multa moratória clausulada entre as partes, atua-
lizando monetariamente pelo INPC/IBGE e acrescendo de ju-
ros moratórios de 0,5% ao mês, contados da data em que ini-
ciou o atraso; b) após relacione em separado as faturas relati-
vas a comissões, procedendo-se na forma do item “a”. Oportu-
namente será designada data para instrução e julgamento”. -
Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAE-
TANO OTA, EDUARDO BASTOS DE BARROS e FABIO
ARES DECKER-

36.-EXECUCAO-186/2002-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASTROLANDA x MARCELO MARQUES GOMES-À
exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. -
Adv. EDER ROMEL-

37.-EXECUCAO-211/2002-RUDI ZAPPE x ROSSINI ZAPPE-
Às partes em 05 (cinco) dias sobre o laudo e avaliação e conta
geral - Total do laudo: R$ 33.000,00 - Conta Geral: R$
42.306,18. - Adv. PAULO MARTINS e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

38.-ARROLAMENTO-239/2002-IRMAN ZENS MACHINSKI
x FLORIANO MACHINSKI-À inventariante, ante a manifes-
tação de fls. 28 da Fazenda Pública Estadual. - Adv. LAURO
LOPES-

39.-ARROLAMENTO-285/2002-SOFIA WIENCEK BRAN-
DES x ANNA WIENCEK-À inventariante, ante a manifesta-
ção de fls. 35 da Fazenda Pública Estadual. - Adv. LAURO
LOPES-

40.-EXECUCAO-340/2002-GOLTZ AUTO PEÇAS LTDA x
ROSINA HELENA DE GEUS STRAATSMA-À exequente em
05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
156,66. - Adv. LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-356/2002-ALCI PEDRO-
SO DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICI-
PAL DE CARAMBEI e outros-”...A decisão concessiva de li-
minar, de forma acauteladora, sempre consignou expressões da
aparência de um vício, que deveria ser melhor estudadono de-
correr do mandamus, não motivando a decisão com enfoque a
uma nulidade latente do procedimento, sendo que a suspensão
dos trabalhos teve, tão somente, o escopo de evitar danos gra-
ves ao impetrante que poderiam ocorrer do julgamento pela
Câmara, em razão na demora do processamento do presente
writ. Contudo, em razão da motivação acima, tem-se inexistir
o reclamado direito líquido e certo, de tal sorte que a denega-
ção da ordem é medida que se impõe, consignando-se a possi-
bilidade de prosseguimento dos trabalhos da Comissão Especi-
al, desde que observado com rigor o rito procedimental até fi-
nal decisão. À face do exposto, denego a segurança impetrada,
revogando em conseq•ência, a medida limimar concedida.
Condeno o impetrante nas depesas processuais. Sem condena-
ção em honorários advocatícios, nos termos do Súmula nº 105,
do Superior Tribunal de Justiça...” - Adv. NILSO ROMEU
SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI e MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2002-SEBASTIAO
COSTA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
”Ao embargante, para réplica à impugnação no prazo de dez
dias”. - Adv. LAURO LOPES, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA, MARCOS SERGIO J. MARTINS-

43.-MONITORIA-360/2002-JUVAPETROL LTDA x ANDRE
LUIZ DE OLIVEIRA-”À requerente, ante a certidão de fls. 15:
“Certifico e dou fé, que decorreu o prazo, sem que o requerido
efetuasse o pagamento da dívida ou embargasse a presente ação”.
- Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

44.-COBRANCA (ORD)-379/2002-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CASTROLANDA x COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS ROARC LTDA-À requerente, ante a cer-

tidão de fls. 20: “Certifico e dou fé, que decorreu o prazo, sem
que a requerida contestasse a presente ação”. - Adv. EDER
ROMEL-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-473/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLAUDEMIR POLAK MENDES-Ao re-
querente, ante a certidão de fls. 34: “Certifico e dou fé, que até
a presente data o requerido não contestou a ação.” - Adv. RE-
GINA TANIA BORTOLI-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-198/1977-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MOVEIS HOLBRA
S/A-À exequente, ante a certidão de fls. 231 do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

47.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-105/1997-REINDER
MATHEUS BARKEMA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-À embargada para retirada do ofício expedi-
do ao Gerente do Banco do Brasil S/A. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-148/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBER-
TO CANHA RUTHS-À exequente, para manifestação nos au-
tos. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-193/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OVANIR FURQUIM
ROSA-À exequente, para retirada do ofício expedido à Dele-
gacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

50.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-136/2002-COMERCI-
AL VENCEDORA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-À embargante em 05 (cinco) dias para o paga-
mento das custas processuais: R$ 16,56.- Adv. FABIO ROBER-
TO HARDT-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-204/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO NOVA
BELA VISTA LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 08 do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2001-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA - 2ª VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A x MARIA DE LOURDES DONATO e outros-Ao
exequente, ante a certidão de fls. 37: “Certifico e dou fé, que
decorreu o prazo da citação dos executados, sem que os mes-
mos efetuassem o pagamento da dívida ou nomeassem bens a
penhora”. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE
GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº49/2002
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

0030 000591/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0018 000227/2001
AURIMAR JOSE TURRA 0013 000304/2000
AURO ALMEIDA GARCIA 0037 000708/2002

0036 000663/2002
0004 000230/1997
0034 000642/2002

CARLOS MARCELO S. BOCALON 0009 000531/1998
0010 000607/1998

CELITO LUCAS 0032 000612/2002
0019 000248/2001

CLODOALDO MAZURANA 0024 000615/2001
DANIELLE BORDIN 0037 000708/2002

0036 000663/2002
0034 000642/2002

DARCI GALVAN 0012 000286/2000
EGIDIO MUNARETTO 0007 000252/1998

0013 000304/2000
0009 000531/1998
0005 000369/1997
0029 000580/2002

ELADIO LUIZ ROOS 0016 000182/2001
0008 000401/1998
0003 000080/1997
0025 000007/2002
0028 000254/2002
0019 000248/2001

ERONEIA CASSIA DOS ANJOS 0026 000060/2002
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0006 000019/1998
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0023 000602/2001
INES LUCAS 0001 000168/1994
IVANIR FONTANA 0008 000401/1998

0017 000226/2001
JOAO FERNANDO CUNHA DA CU 0035 000648/2002

0033 000630/2002
LUIZ CARLOS CARCERES 0038 000199/2001
MARCELO CONTE 0022 000576/2001

0021 000575/2001
NATAL HILARIO DOSSENA 0027 000084/2002

0017 000226/2001
NELSON S.S. LOPES 0038 000199/2001
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0002 000236/1996
NOELI DE SOUZA MACHADO 0022 000576/2001

0021 000575/2001
ODACIR GIARETTA 0030 000591/2002

0020 000411/2001
0015 000010/2001

OSVALDO BETIN BOARETO 0006 000019/1998
PAULO CESAR PIN 0031 000595/2002
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RAFAEL SCABENI 0018 000227/2001
0022 000576/2001
0021 000575/2001

ROBSON CARLOS BISCOLI 0009 000531/1998
0029 000580/2002

VALDEMAR MORAS 0014 000427/2000
0011 000289/1999

VALMIR LUIZ CHIOQUETA JUN 0033 000630/2002

1.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-168/1994-C.E.G.F.
e outros x V.R.F.- Manifeste-se a parte exequente.-Adv. INES
LUCAS-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-236/1996-SER-
GIO FRUETT-ME x NATALINO DE MELLO- Mniafeste-se o
credor.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-80/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x DEMARCA ALIMENTOS LTDA e outros-
Ao exequente acerca da certidao negativa de penhora de fl.124
verso.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

4.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-230/1997-OCTAVIO
JOAO RECH e outros x JORGE HENRIQUE RUPP e outros-
Ao requerido para alegaçoes finais no prazo de 10 dias.-Adv.
AURO ALMEIDA GARCIA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-369/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DARCI LOURENCO-
Manifeste-se o exequente.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

6.-DECLARATORIA-19/1998-LADISLAU TABOLKA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- às partes
sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-252/1998-WALTER JOAO
MILCZAREK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO-Diga o credor.Adv. EGIDIO MUNARETTO-

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-401/1998-J.H.D.S. e
outros x J.C.- Homololgado o acordo de fl.55/56 e fixada a
verba alimentar em 50% do salário minimo mensal.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e ELADIO LUIZ ROOS-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-531/1998-AIRES A. DAL VES-
CO & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Homologado os honorários do perito no valor de 7
salários minimos.Ao banco réu para recolher o valor da perí-
cia.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON, ROBSON
CARLOS BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-607/1998-AIRES A. DAL VES-
CO & CIA LTDA e outros x HSBC BAMERINDUS S/A- Ante a
prestaçao de contas apresentada, manifeste-se o autor.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-289/1999-RENATO CARA-
NHATO CANAN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Manifeste-se o autor.-Adv. VALDEMAR MORAS-

12.-INVENTARIO-286/2000-MANOEL HANK x MARIA
VANDA BORTOKOSKI SCHECHELECK- Ao autor da im-
pugnaçao de fl. 30/32 para que se manifeste acerca dosm docu-
mentos juntados aos autos de fl. 47/52 em observancia ao dis-
posto no art./ 398, do CPC.-Adv. DARCI GALVAN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2000-PRIMO MAXIMO
AMBROSI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- às partes sobre a baixa dos autos.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-427/2000-ALBERTO FIO-
RENTIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes no valor de R$
376,50.-Adv. VALDEMAR MORAS-

15.-DESPEJO-10/2001-JOAO JUGLAIR JUNIOR x IGNEZ
DE CASTRO e outros- Recebida a apelaçao de fl. 51/52.Ao
apelado para contra arrazoar no prazo legal.-Adv. ODACIR
GIARETTA-

16.-INTERDICAO-182/2001-PAULINO BOCCARDI x MA-
RILENA BOCCARDI -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS-

17.-ARROLAMENTO-226/2001-ITAMAR MARTINS e outros
x VERONICA EPPING MARTINS e outros- Ao inventariante
para autenticar os documentos acostados como determinado no
despacho de fls.31.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e IVA-
NIR FONTANA-

18.-CURATELA-227/2001-IVANETE LONGO ARNOLD x
NELCI CAVEJON LONGO -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e RAFAEL SCABENI-

19.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-248/2001-A.X.A. e
outros x A.B.- às partes sobre o laudo de fls. 24 a 27.-Adv.
CELITO LUCAS e ELADIO LUIZ ROOS-

20.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-411/2001-MARIA RO-
MILDA MARTINS RAMOS x - à requerente para atender a mani-
festaçao do Ministério Público.-Adv. ODACIR GIARETTA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2001-WALDEMIR LUIZ
CENCI e outros x MARIO RODRIGUES DE LARA- às partes
sobre a proposta de honorários do perito no valor de 4,5 salários
mínimos vigentes na data do depósito.-Adv. RAFAEL SCABE-
NI, MARCELO CONTE e NOELI DE SOUZA MACHADO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-576/2001-IZONIR CARLOS
SILVESTRE e outros x MARIO RODRIGUES DE LARA- às
partes sobre a proposta de honorários do perito no valor de 4,5
salários minimos vigentes na data do depóstio.-Adv. RAFAEL
SCABENI, MARCELO CONTE e NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

23.-MONITORIA-602/2001-TEREZINHA DALDIN FREGO-
NESE e outros x JORGE LUIZ QUITOLINA -ME- Ao reque-
rente acerca da certidao informando que o executado reside na
cidade de Sao Jorge do Oeste onde poderá ser encontrado o
referido reboque.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THEIR-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-615/2001-IVO JOSE VI-
LETTI x ONELIO MATJE- Pela juntaada do original de fl. 32/
33 devendo as partes assinarem também as fl. 32.-Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA-

25.-ALIMENTOS-7/2002-GABRIELLY ROCHA DOS SAN-
TOS e outros x LEONILDO LINO DOS SANTOS- Ao requeri-
do para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 140,13.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

26.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-60/2002-ISABELA
CRISTINA STRAMARI AMBROSIO e outros x MARCOS
ANTONIO AMBROSIO— Julgado por sentença extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito.Adv. ERONEIA CASSIA DOS
ANJOS-

27.-ALIMENTOS-84/2002-A.A.L.C. e outros x G.A.C.- Jul-
gado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito.Custas pelos autores.-Adv. NATAL HILARIO DOSSE-
NA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-254/2002-DIOCER RIBEI-
RO DOS SANTOS e outros x DELMAR LUDWIG- Ao exe-
quente acerca da devoluçao da CArta Precatória sem penhora.-
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

29.-COBRANCA (ORD)-580/2002-ASSIPLAN -ASSISTEN-
CIA TECNICA E PLANEJAMENTO LTDA x MUNICIPIO DE
SAUDADE DO IGUACU- à requerente acerca da contestaçao
e documentos de fls. 22 a 36.-Adv. ROBSON CARLOS BIS-
COLI, EGIDIO MUNARETTO-

30.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-591/2002-MARIA
AUGUSTA DELGADO DE SOUZA x - Autentique-se os do-
cumentos como requer o Ministério Público.-Adv. ODACIR
GIARETTA e -

31.-EMBARGOS DE DEVEDOR-595/2002-CARLOS PAS-
TRE VITALI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL SUDOESTE LTDA- Manifeste-se o autor.-Adv. PAULO
CESAR PIN-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-612/2002-HER-
MES CARLOS CENCI x JOSE LEMES POMPEU DA SILVA-
Ao exequente acerca da certidao negativa de penhora de fl.22
verso.-Adv. CELITO LUCAS-

33.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-630/2002-VERGILIO
VITORIO MEZZOMO e outros x EUCLIDES MEZZOMO-
Ao requerido acerca da contestaçao e documentos à reconven-
çao de fls. 194 a 206.-Adv. JOAO FERNANDO CUNHA DA
CUNHA e VALMIR LUIZ CHIOQUETA JUNIOR-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-642/2002-ROBERTO SOU-
ZA DO PRADO x ROMEU SPULDARO- Ao requerente acer-
ca da contestaçao e documentos de fls. 31 a 40.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN-

35.-EXCECAO DE SUSPEICAO PERITO-648/2002-EUCLI-
DES MEZZOMO x MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO- Ao requerente acerca do despacho de fl.
11.-Adv. JOAO FERNANDO CUNHA DA CUNHA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-663/2002-D.C.M.S. e ou-
tros x J.S.- à requerente para emendar a inicial comprovando
que o acordo de fl. 10/11 foi homologado judicialmente eis que
somente poderá ser objeto de execuçao a sentença pu decisao
que fixa os alimentos provisionais, no prazo de 10 dias sob
penad de indeferimento.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e
DANIELLE BORDIN-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-708/2002-M.A.C. x
L.C.- à requerente para completar a inicial, juntando a certidao
de nasciemtno do menor no prazo de 10 dias sob pena de inde-
ferimento.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE
BORDIN-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-199/2001-Oriundo da Co-
marca de 1ªV. CIVEL DA COMARCA DE SAO GABRIEL-RS
-BANCO DO BRASIL S/A x EDSON LUIS NEVES E GODOY
e outros- Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. NELSON S.S. LOPES, LUIZ CARLOS CARCERES-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº 43/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 0018 000084/1999
0013 000734/1998
0029 000531/1999

0008 000330/1998
0049 000461/2001

AIRTON JAIRO FAGGION 0020 000127/1999
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 0010 000476/1998

0054 000021/2002
0059 000202/2002

ALGACIR DE TEIXEIRA DE LI 0057 000157/2002
0063 000334/2002

ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0061 000252/2002
ANA ENEIDE RODRIGUES 0060 000231/2002
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0051 000480/2001
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0040 000003/2001
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0069 000051/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0024 000343/1999
CARLOS FERNANDES 0045 000356/2001

0022 000251/1999
CARLOS MARCELO S. BOCALON 0038 000340/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 0009 000368/1998
CLODOALDO MAZURANA 0044 000334/2001

0042 000325/2001
0043 000326/2001
0041 000077/2001
0027 000434/1999
0048 000450/2001
0034 000103/2000
0059 000202/2002

CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0059 000202/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0067 000428/2002
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0035 000112/2000
ELVIS BITTENCOURT 0071 000119/2002
EMILIO PEREIRA DA SILVA 0001 000020/1992
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0025 000365/1999
EUNICE BRUGNEROTTO 0042 000325/2001
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0072 000213/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0016 000036/1999

0044 000334/2001
0042 000325/2001
0043 000326/2001
0056 000047/2002
0009 000368/1998

FLAVIO JOSE PENSO 0045 000356/2001
FRANCISCO CASTILHO LIMA 0028 000484/1999
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 0031 000032/2000

0002 000390/1995
0009 000368/1998

HERMES A. DALDIN RATHIER 0034 000103/2000
IRINEO RUARO 0036 000121/2000

0005 000328/1997
JAIME GUZZO JUNIOR 0001 000020/1992
JAIME JACIR GUZZO 0001 000020/1992
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 0014 000749/1998

0037 000194/2000
JOAO MARIO FERREIRA DA SI 0014 000749/1998

0020 000127/1999
0019 000109/1999

JOCELANI PINZON DE SOUZA 0004 000108/1997
0046 000378/2001
0070 000015/2002

JOSE DO CARMO BADARO 0006 000036/1998
JOSE EDESIO DE MATTOS 0039 000436/2000
JOSE LUIZ RAMUSKI 0051 000480/2001

0002 000390/1995
JOSE OLINTO NERCOLINI 0006 000036/1998
LAERCIO ANTONIO VICARI 0020 000127/1999
LAURI DA SILVA 0071 000119/2002
LINO BORTOLINI 0035 000112/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0066 000404/2002

0040 000003/2001
0065 000402/2002

LUIZ ANTONIO CAGNINI 0032 000075/2000
LUIZ CARLOS D’AGOSTINI 0028 000484/1999
LUIZ FERNANDO BALDI 0021 000246/1999

0062 000314/2002
MAGALY SIMONE MENZ 0018 000084/1999

0003 000128/1996
0031 000032/2000
0029 000531/1999
0008 000330/1998

MANOELA ROSA DE CASTILHO 0070 000015/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0040 000003/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0016 000036/1999

0030 000012/2000
0012 000705/1998
0033 000093/2000
0064 000378/2002

MARIA APARECIDA DE PAULA 0016 000036/1999
0044 000334/2001
0042 000325/2001
0007 000275/1998
0030 000012/2000
0023 000293/1999
0033 000093/2000
0009 000368/1998
0026 000385/1999
0017 000039/1999

MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0052 000494/2001
MOACIR LUIZ GUSSO 0001 000020/1992

0053 000515/2001
0021 000246/1999
0004 000108/1997
0059 000202/2002
0046 000378/2001

NELITON PEREIRA 0039 000436/2000
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0016 000036/1999

0011 000682/1998
0028 000484/1999
0007 000275/1998
0030 000012/2000
0039 000436/2000
0012 000705/1998
0023 000293/1999
0033 000093/2000
0056 000047/2002

0050 000464/2001
0025 000365/1999
0026 000385/1999
0017 000039/1999
0060 000231/2002
0064 000378/2002
0062 000314/2002
0015 000009/1999

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0006 000036/1998
0038 000340/2000

NILO NORBERTO NESI 0027 000434/1999
NILSO LUIZ FERNANDES 0045 000356/2001

0022 000251/1999
NIVALDO JAQUES 0053 000515/2001

0068 000468/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0035 000112/2000

0010 000476/1998
0047 000411/2001
0052 000494/2001
0019 000109/1999

PAULO CESAR PIN 0058 000167/2002
PRISCILA GEZISKI 0040 000003/2001
RAFAEL CORREA DE MELLO 0041 000077/2001
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 0036 000121/2000
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0055 000033/2002

0056 000047/2002
0050 000464/2001
0060 000231/2002

RUTH COATTI 0006 000036/1998
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0045 000356/2001
SILVANA DE MELLO GUZZO 0037 000194/2000

0041 000077/2001
0024 000343/1999
0015 000009/1999

SILVANIA SANDRI CABREDO 0036 000121/2000
SILVIA FATIMA SOARES 0067 000428/2002
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0027 000434/1999

1.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-20/1992-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS PAGNONCELLI x TRANSPORTA-
DORA SANTA CRUZ LTDA -”(fls.342)-Aguarde-se no arqui-
vo provisorio a manifestacao das partes.”-Adv. JAIME JACIR
GUZZO, MOACIR LUIZ GUSSO, JAIME GUZZO JUNIOR e
EMILIO PEREIRA DA SILVA-

2.-INDENIZACAO-390/1995-INES VIEIRA GONCALVES x
MIOLA E FRACASSO LTDA -”(fls.224)-Arquive-se, oberva-
das as formalidades legais.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e JOSE LUIZ RAMUSKI-

3.-INDENIZACAO-EXECUCAO-128/1996-MAGALY SIMO-
NE MENZ x LILI ALVES DE LIMA -”(fls.231)-Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MA-
GALY SIMONE MENZ-

4.-RESTITUICAO-108/1997-LEONIR BERTUSSI x FUN-
PREV-FUNDO PREV. DO MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS
e outros -”(fls.191)-Arquive-se, obervadas as formalidades le-
gais.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e MOACIR LUIZ
GUSSO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1997-BAN-
CO BANESTADO S/A x HELENA MARIA GUARESCHI e
outros. “(fls.73)-Pagar custas avaliador=R$175,35.”-Adv. IRI-
NEO RUARO-

6.-INDENIZACAO-36/1998-TRANSPORTES RODOVIARI-
OS ANTARCTICA x TRANSDATA TRANSPORTES LTDA -
”(fls.198)-Arquive-se, obervadas as formalidades legais.”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, JOSE OLINTO NER-
COLINI, RUTH COATTI e JOSE DO CARMO BADARO-

7.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-275/1998-DALVA CO-
MIN IACZINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS) -”(fls.174)-Ciencia …s partes do retorno dos
autos. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-330/1998-AUGUSTI-
NHO VERGILINO DA SILVA x SADIA CONCORDIA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO. “(fls.450)-Manifeste-se o reque-
rente sobre o retorno da carta precatoria sem cumprimento. Int.”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e MAGALY SIMONE
MENZ-

9.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-368/1998-DINAR-
TE BORGES DE OLIVEIRA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.160)-Ciencia ao exe-
quente do contido a fls.152. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/1998-VAL-
TER LUIZ MONTAGNER x VALDAIR LUIZ GUZZO -
”(fls.57)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e ALEXAN-
DRE HENRIQUE GUZZO-

11.-MONITORIA - EXECUCAO-682/1998-DJALMA ESSER
x LUIZ AFONSO ERPICH -”(fls.36)-Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

12.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-705/1998-ELI
VIEIRA SARMENTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS). “(fls.183)-Manifeste-se o exequente so-
bre a excecao de pre executividade oposta. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

13.-USUCAPIAO-734/1998-COPEL GERACAO S/A x NICO-
LAU KEMER PONTES -”(fls.58)-Intime-se a parte requerente
pessoalmente, para que de prosseguimento ao feito, em 48 ho-
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ras, sob pena de extincao. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA
SILVA-

14.-ACAO ORD. COBRANCA-749/1998-NEODI CECATO x
MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO IGUACU -”(fls.212)-
Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PIN-
TO e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/1999-MITRA DIOCESA-
NA DE PALMAS x ALGENOR CAMPOS DE OLIVEIRA e
outros. “(fls.95)-Manifeste-se a parte autora. Int.”-Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUZZO, NEREU CARLOS MASSIGNAN-

16.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-36/1999-ALDA
BEGNINI MENON x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.133)-Ciencia ao exequente do contido a
fls.125. Apos de-se vista ao Ministerio Publico. Int.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-39/1999-MARVINDA
LECHIMSKI DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. “(fls.139)-Intime-se o procurador do
exequente para que assine a peticao inicial da execucao. Ante
o comparecimento espontaneo do INSS, resta suprida a cita-
cao...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH-

18.-INDENIZACAO-84/1999-OLMIRA AQUINO DE LIMA
x SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO -
”(fls.127)-Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e MA-
GALY SIMONE MENZ-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-109/1999-BERENICE AR-
RUDA MEIMBERG e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
“(fls.57)-Defiro o pedido de fls.56 (prazo 20 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o embargado. Int.”-Adv. JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

20.-ACAO ORD. COBRANCA-127/1999-ELIANE TERESI-
NHA DA ANUNCIACAO x MUNICIPIO DE SAO JORGE
DO OESTE. “(fls.146)-Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorarios pericias em R$300,00.”-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGGION e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

21.-ACAO ORD. COBRANCA-246/1999-MOACIR LUIZ
GUSSO x ESTADO DO PARANA -”(fls.184)-Recebo o Re-
curso de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito.
Ao Apelado para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e LUIZ FERNANDO BALDI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1999-RE-
TIFICA RONDON LTDA x BARATTO E MONTEIRO LTDA
-”(fls.67)-...Apos, aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo
de um ano.”-Adv. CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ
FERNANDES-

23.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-293/1999-ARMINDA
GREBIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”(fls.90)-Arquive-se.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

24.-INVENTARIO-343/1999-NILSA ANGELA FABIANE x
ESP. ORLANDO ALFREDO FABIANE. “(fls.114)-Comprove
a Inventariante o pagamento das debitos trabalhistas. Int.”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO e CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-HEMERSON
GIACHINI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL. “(fls.236)-Informe as partes o atual esta-
gio da carta precatoria expedida a Comarca de Curitiba-Pr. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-385/1999-ANTONINA
DE LURDES DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.156)-Intime-se o procura-
dor do exequente para que assine a peticao inicial da execucao.
Ante o comparecimento expontaneo do INSS, encontra-se su-
prida a citacao (art.214, par.1. do CPC). De-se ciencia ao cre-
dor do contido a fls.151...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

27.-ACAO ORD. COBRANCA-434/1999-EDEMAR JORGE
BONATTO x MUNICIPIO DE VERE -”(fls.317)-Arquive-se.”-
Adv. NILO NORBERTO NESI, CLODOALDO MAZURANA
e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

28.-DECLARATORIA-484/1999-PEDRO SBARDELOTTO e
outros x AGROVETERINARIA MARTINI LTDA e outros -
”(fls.306)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, LUIZ CARLOS D’AGOSTINI e FRANCISCO
CASTILHO LIMA-

29.-INDENIZACAO-531/1999-ZENESIO ORBEM x SADIA
CONCORDIA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO. “(fls.173)-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios formu-
lada a fls.172=R$800,00.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA e MAGALY SIMONE MENZ-

30.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-12/2000-ADEMIR VI-
EIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.135)-Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorarios formulada a fls.134=R$600,00.” -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

31.-INDENIZACAO-32/2000-ONOFRE SKORECK x SADIA
S/A, “(fls.172)-Manifeste-se as partes sobre a porposta de ho-
norarios formulada a fls.171=R$800,00.”-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI e MAGALY SIMONE MENZ-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2000-OLI-
CES ANTUNES DE BAIRROS x FAUSTO DALAGNOL -
”(fls.76)-Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte.”-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI-

33.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-93/2000-PEDRO CAN-
DIDO KURPEL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS). “(fls.166)-Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios formulada a fls.165=R$600,00.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

34.-INDENIZACAO-103/2000-ORLANDO RODRIGUES
CORDEIRO x ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA.
“(fls.121)-Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.118.”-
Adv. CLODOALDO MAZURANA e HERMES A. DALDIN
RATHIER-

35.-PAULIANA-112/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JAIR
FERNANDO SARTORETTO e outros -”(fls.457)-Recebo o
Recurso de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efei-
to. Ao Apelado para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO, LINO BORTOLINI e DELI-
VAR TADEU DE MATTOS-

36.-DECLARATORIA-121/2000-FERDINANDO LUIZ GALE-
AZZI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.106)-Arquive-se.”-Adv. RODRIGO MICHELS OLIVEI-
RA, SILVANIA SANDRI CABREDO e IRINEO RUARO-

37.-MONITORIA - EXECUCAO-194/2000-CELSO JOSE
TUMELERO x ALTAMIR ALBERTON -”(fls.95)-Aguarde-se
no arquivo provisorio a manifestacao das partes.”-Adv. JOAO
ISRAEL PEREIRA PINTO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

38.-MONITORIA - EXECUCAO-340/2000-CLAUDIO COR-
TI x ESP. ADELARTE UMILTRO DEBORTOLI e outros.
“(fls.126/127)-Manifeste-se o exequente sobre a nomeacao de
bens.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e CARLOS
MARCELO S. BOCALON-

39.-INDENIZACAO-436/2000-BELLO DE GODOY BUENO
x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. “(fls.161)-Ma-
nifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios formulada
a fls.160=R$600,00.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
JOSE EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2001-BANCO
FORD S/A x IRACILDE PEREIRA DIAS. “(fls.67)-Aguarde-
se a manifestacao da parte autora.”-Adv. ARNALDO APARE-
CIDO CORACAO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e PRISCILA GEZISKI-

41.-DESPEJO-77/2001-ARIKSON FELIPE MATIEVICZ x
MAURI LUIZ FIORESE. “(fls.62)-Face o contido na certidao
de fls.54 verso, defiro o pedido de restituicao do prazo recur-
sal, ante a impossibilidade de acesso da parte aos autos. Int.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, RAFAEL CORREA DE
MELLO e CLODOALDO MAZURANA-

42.-DECLARATORIA-325/2001-IVO NEREU PEREIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”(fls.147)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado
pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra razoes,
no prazo legal. Int.” -Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, CLO-
DOALDO MAZURANA, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

43.-DECLARATORIA-326/2001-ERMINIO ANGELO RIGO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
”(fls.187)-Recebo o Recurso de Adesivo interposto (pelo au-
tor) a fls.182-186. Ao Recorrido para contra razoes, no prazo
legal. Int.” -Adv. CLODOALDO MAZURANA e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

44.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-334/2001-INES BOA-
RETTO MANFREDI SLONGO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.132)-Recebo o Recurso
de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao
Apeladopara contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

45.-ACAO ORD. COBRANCA-356/2001-RADAR ASSESSO-
RIA E PESQUISAS LTDA x EVANDRO BOCHI -”(fls.81)-
Arquive-se, obervadas as formalidades legais.”-Adv. NILSO
LUIZ FERNANDES, CARLOS FERNANDES, SIDINEI RO-
QUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-378/2001-CLAUDINO
PINZON e outros x CENTRO PASTORAL, EDUC. ASSIST.
DOM CARLOS - CPEA. “(fls.91/94)-...julgo procedente o pe-
dido inicial para condenar a parte requerida a indenizar as per-
das e danos causados aos autores...Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuiase honorarios advocaticios, que
arbitro em 15% do valro da condenacao. P.R.I.”-Adv. JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA e MOACIR LUIZ GUSSO-

47.-ACAO ORD. COBRANCA-411/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EMPREITEIRA VIZINHANCA LTDA e outros.
“Manifeste-se o requerente sobre as negativas de citacao.”-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

48.-MONITORIA - EXECUCAO-450/2001-ALCEU GROSS
x ADELI J. PENTEADO. “(fls.15v)-Informe o exequente so-
bre o atual estagio da carta precatoria.”-Adv. CLODOALDO
MAZURANA-

49.-ALVARA-461/2001-MARIA EUGENIA RODRIGUES DA
SILVA e outros. “(fls.32)-Atenda o requerente a cota ministeri-
al de fls.31. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

50.-MONITORIA - EXECUCAO-464/2001-CESAR ANTO-
NIO PARIZOTTO x SALETE PESSETI MARCON. “(fls.15)-
Informe o exequente o atual estagio da Carta Precatoria.”-Adv.
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

51.-MONITORIA-480/2001-AUTO POSTO NOVO MILENIO
LTDA x VIRGINIO PEDRO NEGRI -”(fls.56)-Recebo o Re-
curso de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito.
Ao Apelado para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. JOSE
LUIZ RAMUSKI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

52.-INDENIZACAO-494/2001-MARQUES DELCI MANGO-
NI x BRASILTECOM S/A. “(fls.119)-...determino a intimacao
do requerido para que junte aos autos o contratode aquisicao
do terminal telefonico e respectivo recibo de pagamento...Int.”-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e MAURICIO MON-
TEIRO DE BARROS VIEIRA-

53.-ACAO DE COBRANCA-515/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVA DE
FARIAS MACHADO -”(fls.78)-Manifeste-se a parte autora
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

54.-ALVARA-21/2002-DANIELI GAIO e outros. “(fls.27/28)-
...defiro o pedido inicial para autorizar o requerente, atraves de
sua genitora a efetua ro levantamento das importancia
depositadas...Prestacao de contas em sessenta dias...” -Adv.
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

55.-ARROLAMENTO-33/2002-OLGA LUCILIA PEREIRA x
ESP. FLAVIO NUNES PEREIRA -”(fls.37)-Julgo por senten-
ca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresentada
a fls.04-06, destes Autos...Efetuado e comprovado o pagamen-
to dos impostos e pagas as custas, expeca-se a competente car-
ta de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv.
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

56.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-47/2002-MIGUEL DA
GLORIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. “(fls.114)-Manifeste-se o requerido sobre o pedido re-
tro. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA
SILVEIRA VAZ BORDIGNON e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

57.-MONITORIA-157/2002-COOPERATIVA DE CERDITO
RURAL DO SUDOESTE x FERNANDO SARTORI MENE-
GAT -”(fls.85)-Manifeste-se o requerente sobre o prossegui-
mento do feito. Int.”-Adv. ALGACIR DE TEIXEIRA DE LIMA-

58.-ALVARA-167/2002-MARIA ROSA DE OLIVEIRA DA
SILVA. “(fls.30)-Intime-se os autores para os fins requeridos
pelo Ministerio Publico.” -Adv. PAULO CESAR PIN-

59.-ACAO DE COBRANCA-202/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERVA-
SIO ANTUNES DA SILVA NETTO. “(fls.111/125)-...julgo
improcedente o pedido inicial desta Acao de Cobranca, conde-
nando a parte Autora ao pagamento das custas processuias e
honorarios advocaticios, que arbitro em 15% do valor dado a
causa. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GO-
DOY e CLODOALDO MAZURANA-

60.-ACAO ORD. COBRANCA-231/2002-JOSE ANTUNES
DA LUZ x CLUBE DE SEGUROS ICATU HARTFORD.
“(fls.73/79)-...julgo extinta a presente Acao de Cobranca, sem
julgamento de merito..condenando o requerente ao pagamento
das custas processuias e honorarios advocaticios, que arbitro
em R$2.000,00...”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIG-
NON, NEREU CARLOS MASSIGNAN e ANA ENEIDE RO-
DRIGUES-

61.-MONITORIA-252/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x FERNANDO SARTORI ME-
NEGAT -”(fls.81)-Manifeste-se o requerente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

62.-DESAPROPRIACAO-314/2002-PEDRO LUIS ARIATI e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL e outros -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de
documentos juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e LUIZ FERNANDO BALDI-

63.-INVENTARIO-334/2002-SOLI MARIA ZANATTA x ESP.
VALDIR ZANATA -”(fls.71)-Julgo por sentenca, para que sur-
ta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresentada a fls.34-36, des-
tes Autos...Efetuado e comprovado o pagamento dos impostos
e pagas as custas, expeca-se a competente carta de adjudica-
cao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. ALGACIR DE
TEIXEIRA DE LIMA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x JOAO BATISTA
SCHEREIBER. “(fls.70/72)-...julgo extinta a execucao de sen-
tenca promovida nos autos n.46/99, por inexistencia de titulo
executivo, condenando o embargado ao pagamento das custas
processuias e honorarios advocaticios, que arbitro em
R$360,00...” -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-402/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GILMAR ANTONIO DE LARA. “(fls.21/
23)-...julgo procedente o pedido inicial para, conformando a
liminar concedida consolidar em maos da autora a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem descrito na inicial, autori-
zando-o a efetuar a venda extrajudicial do bem. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuias e honorarios

advocaticios que arbitro em R$350,00...” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-404/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x REGILVAN DA SILVA. “(fls.25)-In-
forme a parte requerente o endereco completo dos orgaos des-
tinatarios dos oficios. Int.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-428/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LEO FABIANE e
outros. “(fls.24)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinta a presente Acao...condenando o
requerente ao pagamento das custas processuias. P.R.I.”-Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

68.-ALVARA-468/2002-HELIO MANFREDI e outros. “(fls.25/
27)-...Diante do exposto, defiro o pedido inicial para autorizar
os requerentes a efetuarem o levantamento das importancias
referentes aos valores existentes junto ao INSS...”-Adv. NIVAL-
DO JAQUES-

69.-EXECUCAO FISCAL-51/2002-CONS. REG. MEDICINA
VETERINARIA - PR x FRIGOPASA MATADOURO LTDA -
”(fls.25)-Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao das
partes.”-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

70.-CARTA PRECATORIA-15/2002-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA-PR. -MUNICIPIO DE PAULA FREI-
TAS x ADILSON GACA. “(fls.16)-A impugnacao do valor atri-
buido nao e causa de ineficacia de nomeacao. Lavre-se o termo
de nomeacao de bens, que devera ser subscrito em cinco dias
(o executado devera comparecer em Cartorio a fim de assinar o
termo de penhora). Int.”-Adv. MANOELA ROSA DE CASTI-
LHO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

71.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR -HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
x A.PETRICOSKI E CIA LTDA - TRANSRODOCOSKI.
“(fls.24)-Defiro o pedido de fls.23 (prazo 15 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o credor. Int.”-Adv. ELVIS BITTENCOURT
e LAURI DA SILVA-

72.-CARTA PRECATORIA-213/2002-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU-PR. -LUCIANO ANDRE THOMAZI
x ADEMIR PAZA. “(fls.14)-Intime-se o exequente so conteu-
do da certidao retro (o Oficial deixou de cumprir a CP, face o
nao pagamento das custas, e o local da citacao fica a mais de
40 Km da sede da Comarca.”-Adv. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO-
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JORGE JOSE GOTARDI 0025 000474/1999
JORGE LUIZ CAMPOS 0005 000729/1995
JOSE LUIZ RAMUSKI 0006 000085/1996

0001 000287/1993
0061 000443/2002
0053 000085/2002

JULIANA SILVERIO 0040 000174/2001
JULIANO HUCK MURBACH 0046 000354/2001
KEIJI MATSUZAKI 0070 000052/2002
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 0046 000354/2001
LAERCIO ANTONIO VICARI 0020 000611/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 000334/1997
LUIZ FAILLA 0034 000364/2000
LUIZ FERNANDO BALDI 0022 000640/1998

0032 000318/2000
0066 000007/2000

MAGALY SIMONE MENZ 0032 000318/2000
0047 000444/2001

MARCIA ELIZA DE SOUZA 0035 000407/2000
0044 000279/2001
0049 000485/2001
0037 000034/2001
0070 000052/2002

MARIA APARECIDA DE PAULA 0017 000271/1998
0039 000151/2001
0035 000407/2000
0021 000637/1998
0031 000227/2000
0044 000279/2001
0045 000330/2001
0014 000795/1997
0009 000606/1997
0013 000725/1997
0012 000723/1997
0010 000682/1997
0011 000722/1997
0016 000029/1998
0037 000034/2001
0036 000425/2000
0024 000389/1999
0028 000132/2000

MARILANE TON RAMOS 0002 000221/1995
MARIO OPTIZ 0005 000729/1995
MATEUS FERREIRA LEITE 0038 000053/2001
MILTON CESAR BITTENCOURT 0005 000729/1995
MOACIR LUIZ GUSSO 0002 000221/1995

0029 000168/2000
0034 000364/2000
0001 000287/1993
0054 000219/2002
0030 000214/2000
0063 000467/2002

NADIR GONCALVES DE AQUINO 0055 000230/2002
NATAL HILARIO DOSSENA 0023 000187/1999
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0022 000640/1998

0017 000271/1998
0042 000264/2001
0052 000052/2002
0039 000151/2001
0040 000174/2001
0035 000407/2000
0055 000230/2002
0057 000315/2002
0018 000445/1998
0021 000637/1998
0031 000227/2000
0043 000271/2001
0005 000729/1995
0044 000279/2001
0059 000438/2002
0030 000214/2000
0045 000330/2001
0049 000485/2001

0037 000034/2001
0019 000532/1998
0061 000443/2002
0036 000425/2000
0051 000040/2002
0024 000389/1999
0047 000444/2001
0028 000132/2000

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0060 000442/2002
NILSO LUIZ FERNANDES 0043 000271/2001
NILTO SALES VIEIRA 0006 000085/1996

0007 000334/1997
NIVALDO JAQUES 0005 000729/1995
NOELI DE SOUZA MACHADO 0002 000221/1995

0066 000007/2000
0046 000354/2001
0056 000292/2002

PAULO CESAR PIN 0068 000123/2001
PIERRE TRAMONTINI 0006 000085/1996
RAFAEL CORREA DE MELLO 0062 000464/2002

0053 000085/2002
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0042 000264/2001
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 0065 000068/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0050 000008/2002
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0055 000230/2002

0049 000485/2001
RUDEMAR TOFOLO 0038 000053/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0007 000334/1997
SILVANA DE MELLO GUZZO 0003 000239/1995
SILVIA FATIMA SOARES 0058 000423/2002
VALDECIR PAGANI 0005 000729/1995
VALERIA STEFANI 0005 000729/1995
VALTER MUNARETTO 0019 000532/1998
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0054 000219/2002

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-287/1993-FERDINANDO
LUIZ GALEAZZI-ME. “(fls.150)-Deve o comissario cumprir
o despacho de fls.146, item II, independentemente de manifes-
tacao da concordataria. Int.” -Adv. JOCELANI PINZON, JOSE
LUIZ RAMUSKI, MOACIR LUIZ GUSSO, IRINEO RUARO
e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-221/1995-SANDRA I. S.
FLORENTINO-ME. “(fls.217)-Intime-se o comissario para que
assine o pedido de fls.215-216. Com relacao a nomeacao deve
o comissario cumprir o item II do despacho de fls.213. Int.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, BENEDITO BERIUCE LACER-
DA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE TON
RAMOS, CLAUDIO LEITE PIMENTEL, JOAO BATISTA
CASTRO DA ROCHA, DANIEL DALLA BARBA, NOELI DE
SOUZA MACHADO, ALCIR CESAR MARTINI, CRISTINA
MENNA BARRETO PIRES e ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1995-ROSA-
NE COMIN & CIA. LTDA. x ORBITAL VIDEO REPRESEN-
TACOES COMERCIAL LTDA. “(fls.155)-Nao ha nos autos
qualquer noticia de que as partes compuseram amigavelmente.
Portanto, as custas devem ser pagas pela parte credora. Int.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/1995-AN-
DRADE & VALENDOLF-ME x VALMOR EVANGELISTA
FERREIRA -”(fls.81)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo
prazo de um ano.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA-

5.-CONCORDATA PREVENTIVA-729/1995-S. LATREILLE
E CIA LTDA. “(fls.157)-Deve o comissario cumprir o despa-
cho de fls.153, item II, independentemente do interesse da con-
cordataria. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, NI-
VALDO JAQUES, MILTON CESAR BITTENCOURT, FABIO
COTAIT, VALERIA STEFANI, JOAO GRECCO FILHO,
MARIO OPTIZ, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, VALDE-
CIR PAGANI, IRINEO RUARO, JORGE LUIZ CAMPOS,
FERNANDO FROTA AMORA, JACQUES VIANNA XAVI-
ER e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

6.-DEPOSITO-85/1996-BANCO BRADESCO S/A x FAVORI-
NO THOMAZI -”(fls.138)-Manifeste-se o requerente sobre o
prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA,
JOSE LUIZ RAMUSKI, CLOVIS NERI CECCHET e PIERRE
TRAMONTINI-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-334/1997-TRANSDAJULA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BRADESCO LE-
ASING S/A. “(fls.455)-Junte-se. Defiro o prazo sucessivo, como
requerido. Int.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e NILTO SALES VIEIRA-

8.-DECLARATORIA-546/1997-ROSA DOLOR WALENDOR-
FF DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS) -”(fls.200)-...julgo extinta a presente execu-
cao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arqui-
ve-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

9.-DECLARATORIA-606/1997-JOSE JOAQUIM FIDENCIO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -
”(fls.247)-...julgo extinta a presente execucao, face o pagamento
do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observadas as for-
malidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

10.-DECLARATORIA-EXECUCAO-682/1997-ANTONIO
JOSE FORTUNATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS) -”(fls.189)-...julgo extinta a presente exe-
cucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-

SECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

11.-DECLARATORIA-722/1997-AFFONSO BRATTI x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -
”(fls.176)-...julgo extinta a presente execucao, face o pagamento
do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observadas as for-
malidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

12.-DECLARATORIA-723/1997-ALCENOR MACHADO DE
MELO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
(INSS) -”(fls.213)-...julgo extinta a presente execucao, face o
pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se obser-
vadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

13.-DECLARATORIA-725/1997-IRACI FERREIRA DA COS-
TA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
-”(fls.199)-...julgo extinta a presente execucao, face o paga-
mento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observadas
as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

14.-DECLARATORIA-795/1997-JOSE ITCHAK x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -”(fls.220)-
...julgo extinta a presente execucao, face o pagamento do d‚bito.
Transitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARIA APARE-
CIDA DE PAULA L. RECH-

15.-REPARACAO DE DANOS-817/1997-CONFECCOES E
TRANSPORTES TALLES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”(fls.225)-Ciencia …s partes do retorno dos
autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO RUARO-

16.-DECLARATORIA-29/1998-JOAO MARIA DE GODOI x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -
”(fls.172)-...julgo extinta a presente execucao, face o pagamento
do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observadas as for-
malidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

17.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-271/1998-AMALIA
SLONGO BOGONI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS) -”(fls.153)-Arquive-se observadas as for-
malidades legais.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-445/1998-DANUZA
APARECIDA DE OLIVEIRA KOCH e outros x ALEXANDRE
STASIAK -”(fls.101)-Ciencia …s partes do retorno dos autos,
para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e ADAO FERNANDES DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO POYER &
CIA LTDA e outros. “(fls.48)-Pagar custas=R$301,17.”-Adv.
EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO e NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

20.-ACAO ORD. COBRANCA-611/1998-MARILEUDES
PAGNUSSAT x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE -
PR -”(fls.159)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

21.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-637/1998-JOCE-
LI FATIMA BETIATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS). “(fls.119)-Manifeste-se o exequente so-
bre a excecao de pre executividade. Int.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

22.-INDENIZACAO-640/1998-ADAO ALVES LEODORO e
outros x ESTADO DO PARANA. “(fls.139)-Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorarios periciais=R$800,00.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e LUIZ FERNANDO BALDI-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-187/1999-ALFEU
CARANHATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“(fls.364)-Manifeste-se a parte requerente sobre o contido na
peticao de fls.362-363, em especial sobre a questao da alegada
quebra do sigilo bancario. Int.”-Adv. NATAL HILARIO DOS-
SENA e IRINEO RUARO-

24.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-389/1999-JOSE MARIA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. “(fls.159)-Comprove a parte executada a con-
cessao de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interpos-
to, haja vista que, sem tal efeito, nao ha que se falar em sobres-
tamento do processo executivo. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-FLAVIO ANTO-
NIO ROMANI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“(fls.270/276)-...julgo improcedente os presentes embargos do
devedor, condenando o Embargante ao pagamento das custas e
despesas processuias e honorarios advocaticios, que arbitro em
20% do valor do debito...”-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
IRINEO RUARO-

26.-RESTITUICAO DE INDEBITO-504/1999-ULCIR PIN-

ZON x BANCO BANESTADO S/A. “(fls.389)-Manifestem-se
as partes sobre a proposta de fls.388=R$1.200,00.”-Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO RUARO-

27.-INDENIZACAO-30/2000-IDAIR LUIZ MONICA x W. J.
MADEIRAS LTDA. “(fls.181)-Avoquei os autos. Face a con-
cessao de ferias, redesigno a audiencia de conciliacao para o
dia 17 de dezembro de 2002 as 13:30 horas. Renovem-se as
diligencias (Obs. Os Procuradores deverao trazer as partes e
testemunhas ao ato).”-Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA
GIORDANI, GEONIR EDVARDA FONSECA VINCENSI e
ADAO FERNANDES DA SILVA-

28.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-132/2000-ORI-
DES ANTUNES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -”(fls.149)-I-Diante da concordancia
das partes e do Minist‚rio P£blico, homologo, para que surta
seus efeitos jur¡dicos, o c lculo de fls.143-144 e 145-146, nos
valores de R$18.563,79 e de R$11.034,82, respectivamente,
atualizado at‚ data de 14/10/2002. II-Requesite-se o pagamen-
to na forma prevista na Resolucao n.258 do Conselho da Justi-
ca Federal e, ainda por intermedio do Excelent¡ssimo Senhor
Presidente do Egr‚gio Tribunal Federal da 4¦ Regiao. Int.” -
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECI-
DA DE PAULA L. RECH-

29.-INDENIZACAO-EXECUCAO-168/2000-J. SARTORET-
TO E CIA LTDA e outros x KONART, BAUMGARTNER E
CIA LTDA -”(fls.113)-Manifeste-se o exequente. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-214/2000-IDALINO JOAO
GREGOLIM e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS
VIZINHOS-PR e outros. “(fls.219/231)-...julgo procedente o
pedido inicial para, declarando a ilegalidade da cobranca da
taxa de iluminacao publica, condenar o requerido a restituir os
valores recebidos a tal titulo...Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuias e honorarios advocaticios, que
arbitro em 15% sobre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e MOACIR LUIZ GUSSO-

31.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-227/2000-ANGELO
FERNANDES BENTACK x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS. “(fls.115)-Manifeste-se as parets
sobre a proposta de honorarios de fls.114=R$600,00. Int.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH-

32.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-318/2000-SADIA
S.A. x ESTADO DO PARANA -”(fls.449)-Manifestem-se as
partes sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. CARLOS
ROBERTO VIECHNEISKI, FRANCISCO PALUDO, MA-
GALY SIMONE MENZ e LUIZ FERNANDO BALDI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2000-PIZZATTO E
TEDESCO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”(fls.201)-Ciencia …s partes do retorno dos au-
tos. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO
RUARO-

34.-REPARACAO DE DANOS-364/2000-TOMASSON MO-
VEIS LTDA x TROFA-L INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALUMINIOS LTDA -”(fls.129)-Ciencia …s partes do retorno
dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv.
JOCELANI PINZON DE SOUZA, LUIZ FAILLA e MOACIR
LUIZ GUSSO-

35.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-407/2000-DOMINGOS
RUSSI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.155/165)-...julgo procedente o pedido inicial, para
reconhecer a qualidade de trabalhador rural da parte autora,
condenando o requerido ao pagamento a titulo de beneficio de
aposentadoria do valor equivalente a um salario minimo
mensal...Condeno o requerido ainda, ao pagamento de custas
processuias e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre
o valor da condenacao...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

36.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-425/2000-MARIA FI-
LOMENA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. “(fls.109)-Avoquei os autos. Face a
concessao de ferias, redesigno a audiencia de conciliacao para
o dia 20 de dezembro de 2002 as 14:30 horas. Renovem-se as
diligencias.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH-

37.-DECLARATORIA-34/2001-ELIAS ANTUNES BOENO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.
“(fls.154)-Designado audiencia de inquiricao para o dia 25/06/
03 as 15:30 horas, na Comarca de Salto do Lontra-Pr., CP n.121/
02.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARE-
CIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

38.-RECLAMACAO TRABALHISTA-53/2001-MELANIA
SALETE PISSATTO x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO
OESTE. “(fls.117)-Manifestem-se as partes sober o parecer
ministerial. Int.”-Adv. RUDEMAR TOFOLO, MATEUS FER-
REIRA LEITE e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

39.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-151/2001-ENOEMIA
ALVES DE ARRUDA BARETTE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.114/125)-...julgo proce-
dente o pedido inicial, condenando o requerido ao pagamento
a titulo de beneficio de pensao por morte, do valor equivalente
a um salario minimo mensal...Condeno o requerido, ainda, ao
pagamento de custas processuias e honorarios advocaticios, que
fixo 1m 10% sobre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH-

40.-NULIDADE DE PENAL. TRANSITO-174/2001-NEREU
CARLOS MASSIGNAN x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
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TRANSITO -DETRAN. “(fls.59/68)-...julgo improcedente o
pedido inicial da presente Acao de Nulidade..condenando o
requerente ao pagamento das custas processuias e honorarios
advocaticios que arbitro em R$600,00...”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e JULIANA SILVERIO-

41.-ACAO ORD. COBRANCA-215/2001-DEONISIO BALL-
MANN x SEGURADORA ROMA S/A. “(fls.122)-...homolo-
go, para que surta seus efeitos juridicos, a transacao de fls.120-
121, julgando...extinta a presente Acao de Cobranca, com jul-
gamento de merito...”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA
e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

42.-INDENIZACAO-264/2001-EVA CAMILA ZENI - ME x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL. “(fls.106/116)-...julgo improcedente o pedido inicial
desta acao de indenizacao, condenando o requerente ao paga-
mento das custas processuias e honorarios advocaticios que
arbitro em R$2.500,00...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2001-NE-
OCIR JOSE NEZZE x NEREU CARLOS MASSIGNAN.
“(fls.91)-Tendo em vista que nao foram encontrados bens pas-
siveis d epenhora mantenho a decisao agravada...”-Adv. NIL-
SO LUIZ FERNANDES e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

44.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-279/2001-SILVALINA
FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. “(fls.154)-Informe a requerente se as testemunhas a
serem arroladas residem nesta Comarca ou nao. Int.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

45.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-330/2001-NOELI TE-
REZINHA BECCHI CECATTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.132/140)-...julgo proce-
dente o pedido inicial, para reconhecer a qualidade de pensio-
nista da parte autora, condenando o requerido ao pagamento do
beneficio previdenciario de pensao por morte...Condeno o re-
querido ainda, ao pagamento de custas processuais e honorari-
os advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
cao...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

46.-INDENIZACAO-354/2001-LORENI DE LURDES SPIER
x JANETE TEREZINHA MANICA e outros. “(fls.109/114)-
...julgo procedente o pedido inicial para condenar as requeri-
das, solidariamente ao pagamento da importancia de
R$1.700,00, equivalente a 8,5 salarios minimos vigentes a epoca
da efetiva quitacao. Condeno ainda, a re ao pagamento das cus-
tas processuias e honorarios advocaticios que arbitro em 15%
sobre o valor da condenacao. P.R.I.”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ, DOUGLAS DOS
SANTOS, JOAQUIM MIRO, EUNICE BRUGNEROTTO,
CLODOALDO MAZURANA e JULIANO HUCK MURBA-
CH-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2001-SIRLEY
APARECIDA GELAK LUCOTTI x GRANJA REZENDE S/A.
“(fls.449)-...evidente a complexidade da prova a ser realizada,
alem do tempo que sera utilizado para a prestacao dos servicos,
sendo a remuneracao proposta compativel com tal atividade.
Noutro prisma, verifica-se que a requerida, com talimpugna-
cao, pertende protelar a solucao do litigio, o que pode caracte-
rizar a ma fe com as respectivas consequencias. Intime-se o
perito...” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MAGALY
SIMONE MENZ-

48.-INDENIZACAO-468/2001-DENILSON DE MATTOS x
ELPIDIO PERREIRA BATISTA. “(fls.44)-Avoquei os autos.
Face a concessao de ferias, redesigno a audiencia de concilia-
cao para o dia 04 de fevereiro de 2003 as 14:00 horas. Reno-
vem-se as diligencias (Obs. Os Procuradores deverao trazer as
partes e testemunhas ao ato).”-Adv. FABIO HENRIQUE ME-
LATI e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

49.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-485/2001-LAU-
DELINO CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “(fls.298/303)-...julgo improcedente o
pedido inicial, condenando a parte requerente ao pagamento
das custas processuias e honorarios advocaticios, que arbitro
em R$1.000,00...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALTAMIR
ADAO CONSTANTINO. “(fls.39)-Inicialmente, informe o re-
querente os indices de comissao de permanencia incidentes
sobre o saldo devedor, nos termos do contrato celebrado. Int.”-
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

51.-INDENIZACAO-40/2002-JOAO DA SILVA e outros x
COPEL GERACAO S/A. “(fls.263)-Tendo em vista que a au-
sencia de autenticacao somente acarreta na nao incidencia do
disposto no artigo 365, III, e no artigo 385, ambos do CPC, nao
sendo obrigacao, mas, sim, mero onus da parte, revogo parcial-
mente o despacho de fls.257, para afastar a penalidade de ex-
tincao em caso de descumprimento da referida decisao. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO-

52.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-52/2002-JOSE BARCE-
LOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.105/113)-...julgo procedente o pedido inicial, para
reconhecer a qualidade de trabalhador rural da parte autora,
condenando o requerido ao pagamento, a titulo de beneficio de
aposentadoria, do valor equivalente a um salario minimo
mensal...Condeno o Requerido, ainda, aopagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o

valor da condenacao...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

53.-ANULATORIA-85/2002-AMANDIO WIECZOREK e ou-
tros x SELVINO DOMINGOS MACAGNAN e outros.
“(fls.53ev)-...Assim, por ora, defiro a producao da prova docu-
mental, determinando a expedicao de oficio a Sadia...Oficie-se
ainda, ao Credor Hipotecario...”-Adv. RAFAEL CORREA DE
MELLO e JOSE LUIZ RAMUSKI-

54.-INDENIZACAO-219/2002-MARTA NECKEL x MUNICI-
PIO DE DOIS VIZINHOS-PR. “(fls.116/121)-...Diante do ex-
posto, e pelo que demais dos autos consta, julgo...extinta a pre-
sente Acao de Indenizacao Por Acidente de Trabalho com jul-
gamento de merito, reconhecendo-se a perscrecao do direito de
acao da autora, condenando-a ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, que arbitro em R$2.500,00...”-
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES e MOACIR LUIZ GUSSO-

55.-ACAO ORD. COBRANCA-230/2002-AVELINO CASTE-
LAN x CIA SEGURO DE VERA CRUZ-SEGURO BANSI-
CREDI RURAL. “(fls.60)-Manifeste-se o requerente sober o
agravo retido interposto. Int.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON, NEREU CARLOS MASSIGNAN, ALEXAN-
DRE HENRIQUE GUZZO e NADIR GONCALVES DE AQUI-
NO-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-292/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x ERNANI ANNES RIBEIRO. “(fls.36)-
...Ante o exposto, defiro o pedido de fls.35, convertendo o pe-
dido principal em acao de deposito, determinando a retificacao
do registro, distribuicao e autuacao. Apos, cite-se a parte re-
querida...”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

57.-REPARACAO DE DANOS-315/2002-NEREU CARLOS
MASSIGNAN x ESTADO DO PARANA. “(fls.114)-Aguarde-
se por mais sessenta dias o retorno da carta precatoria.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-423/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JULIA PEFF e
outros. “Manifeste-se o requerente sobre a negativa de citacao
de Sebastiao Perff, tendo em vista que o mesmo e falecido.”-
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA
SOARES-

59.-HABEAS DATA-438/2002-AMANTINO THOMAZI x
CHEFE SANEPAR BOA ESPERANCA IGUACU-DILMAR
VIEIRA. “(fls.21)-A autenticacao de pecas por advogado so-
mente e admissivel nos casos de agravo contra decisao que nega
seguimento a recurso especial ou extraordinario, conforme pre-
visao legal. Assim, faculto a parte autenticar os documentos
por oficial competente sob pena de tais documentos perderem
seu carater de documento publico.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

60.-ACAO DE COBRANCA-442/2002-ADAO NILSON MUL-
LER x PAULO CESAR CARLETTO & CIA LTDA. “(fls.21)-
Avoquei os autos. Face a concessao de ferias, redesigno a audi-
encia de conciliacao para o dia 16 de dezembro de 2002 as
13:30 horas. Renovem-se as diligencias (Obs. O Procurador
devera trazer seu cliente ao ato).”-Adv. NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA-

61.-INDENIZACAO-443/2002-ROSELI DE FATIMA DE SAN-
TIAGO UBIALI e outros x NELSON DIDEA e outros.
“(fls.151)-Avoquei os autos. Face a concecao de ferias, erde-
signo a audiencia de conciliacao para o dia 18 de dezembro de
2002 as 16:30 horas. Renovem-se as diligencias (Obs. O pro-
curador devera trazer seu cliente ao ato).”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e JOSE LUIZ RAMUSKI-

62.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-464/2002-CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES FAROL LTDA x CA-
MINHOS DO PARANA S/A. “(fls.29)-Avoquei os autos. Face
a concessao de ferias, redesigno a audiencia de conciliacao para
o dia 16 de dezembro de 2002 as 14:00 horas. Renovem-se as
diligencias (Obs. O procurador devera trazer seu cliente ao
ato).”-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO-

63.-REPARACAO DE DANOS-467/2002-AIRTON WEISSHA-
AR x VALDECIR MARCOS. “(fls.87)-Avoquei os autos. Face
a concessao de ferias, redesigno a audiencia de conciliacao para
o dia 16 de dezembro de 2002 as 14:30 horas. Renovem-se as
diligencias (Obs. O Procurador devera trazer seu cliente ao
ato).”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY-

64.-INVENTARIO-481/2002-ADELIA BORGES CARDOZO
x ESP. MANOEL BORGES CARDOZO. “(fls.08v)-Nomeio
como inventariante Adelia Borges Cardozo, que devera prestar
compromisso no prazo de cinco dias e as primeiras declaracoes
no prazo de vinte dias...”-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

65.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-68/1999-FAZENDA NACI-
ONAL - UNIAO x FEDERICO NEMESIO CABREDO LIZA-
NO -”(fls.42)-...julgo extinta a presente execucao fiscal, face o
pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se obser-
vadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. ARNI DEONILDO
HALL e RODRIGO MICHELS OLIVEIRA-

66.-EXEC. FISCAL - ESTADO-7/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSALBERTON LTDA e
outros. “(fls.50)-Tendo em vista que a nomeacao de bens de
fls.41-42 efetivamente nao obedeceu a ordem estabelecida no
artigo 11, da Lei n.6830/80 e ainda que encontra-se comprova-
do nos autos que a parte executada possui bens imoveis que
precedem os moveis na ordem legal, declaro ineficaz a nomea-
cao de bens efetuada pelo devedor. Penhore-se o bem imovel
descrito ma matricula de fls.38. Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI e NOELI DE SOUZA MACHADO-

67.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x COMERCIO
DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA. “(fls.08)-Consoante
entendimento jurisprudencial e doutrinario incumbe a parte
exequente apresentar os fundamentos de fato e de direito auto-
rizadores da inclusao dos socios da pessoa juridica no polo
passivo da execucao na qualidade de responsaveis tributarios.
Int.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

68.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-CONSELHO REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x UNIAO
CLUBE CULTURAL ESPORTIVE E RECREAT. “(fls.20)-La-
vre-se o termo de nomeacao de bens que devera ser subscrito
em cinco dias, intimando-se, apos, do prazo para posicao de
embargos (o executado devera comparecer em Cartorio a fim
de assinar o termo de penhora). Int.”-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e PAULO CESAR PIN-

69.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-527/2001-MUNICIPIO DE
SAO JORGE D’OESTE - PR x PERGENTINO LUIZ DEBOR-
TOLI -”(fls.13)-...julgo extinta a presente execucao fiscal, face
o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se ob-
servadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA-

70.-EXEC. FISCAL -INSS-52/2002-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x DAROS COMERCIO DE
MADEIRAS ELETRICOS LTDA e outros. “Manifeste-se o
exequente sobre a negativa de citacao.”-Adv. FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE, MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA e KEIJI MATSUZAKI-

71.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-CONSELHO REG. ENG.
ARQUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) x DESTOCA
TERRAPLANAGEM DOIS VIZINHOS LTDA. “(fls.05v)-
Manifeste-se o exequente sobre a negativa de citacao e arres-
to.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

72.-EXECUCAO FISCAL-163/2002-CONSELHO REG. ENG.
ARQUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) x LUIZ DECE-
SARO CAVALER. “Manifeste-se o exequente sobre a negativa
de penhora.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

73.-CARTA PRECATORIA-190/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR. -ADELMO PIZATTO x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.33)-
Avoquei os autos. Face a concessao de ferias, redesigno a audi-
encia de conciliacao para o dia 20 de dezembro de 2002 as
13:30 horas. Renovem-se as diligencias (Obs. Os Procuradores
deveram comparecer acompanhados das partes e testemunhas
ao ato).”-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

74.-CARTA PRECATORIA-203/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR. -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x NELCI PEREIRA DIAS ME e outros. “Manifes-
te-se o exequente sobre a negativa de intimacao do executa-
do.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e CLOVIS A.
MARTINS-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 85/02

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO LIMA TOLDO 0041 000402/2002
ALENCAR LEITE AGNER 0031 000720/2001
ALFEU RIBAS KRAMER 0034 001025/2001

0012 000084/2000
0003 000393/1996

ANDREIA SILVANI TYSKI 0021 000264/2001
ANTONIO ALBINO CORDEIRO D 0035 001074/2001
ANTONIO LAVRATI PONTES 0048 000194/2002

0037 000100/2002
0008 000224/1999

ANTONIO LIDIO 0026 000442/2001
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0015 000925/2000
ARTEMIO PEREIRA 0027 000481/2001
CARMEM LUCIA BUENO TURRA 0011 001457/1999
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0028 000484/2001

0017 001220/2000
0033 000954/2001
0029 000493/2001
0007 001455/1998

CLAUDIO ROTUNNO 0009 000542/1999
EDINARA ZAGO 0016 000954/2000
ELCIO JOSE MELHEM 0020 000230/2001

0001 000319/1991
0027 000481/2001
0025 000413/2001
0012 000084/2000
0003 000393/1996
0007 001455/1998

FRANCISCO CARLOS CALDAS 0006 000778/1998
GERALDO NEY TOLEDO DE CAM 0046 000895/2002
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 0041 000402/2002
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 0015 000925/2000

0018 001247/2000
JOSE BONIFACIO BARROS GAR 0024 000391/2001
JURANDYR DO CARMO FALAVIN 0050 000427/2001
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLP 0041 000402/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0044 000836/2002

0022 000326/2001
0042 000757/2002

MARCIA ELAINE PERIN LEITE 0045 000891/2002

MARCO ANTONIO FARAH 0009 000542/1999
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 0035 001074/2001
MARIA CECILIA SALDANHA 0035 001074/2001
MARIA DE FATIMA DE SOUZA 0049 000297/2001
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 0002 000396/1995
PAULO CESAR GNOATTO 0004 000632/1997
PEDRO CORNELSEN CALDAS 0037 000100/2002
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0039 000254/2002

0005 000706/1997
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 0047 000302/1998

0023 000365/2001
ROMEU FELCHAK 0038 000104/2002

0040 000381/2002
0019 000198/2001

ROSANGELA LIE MIYA 0017 001220/2000
ROSANGELA LIE MYA 0028 000484/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO 0010 000765/1999

0004 000632/1997
0036 000067/2002
0030 000577/2001
0013 000145/2000

SANDRA REGINA DE MEDEIROS 0006 000778/1998
THERCIUS ANTONIO GABRIEL 0013 000145/2000
VALDEMAR RAMALHO DOS SANT 0032 000803/2001
VICTORIO HAUAGGE 0014 000696/2000

0008 000224/1999
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 0043 000806/2002

1.-ACAO DE ALIMENTOS-319/1991-B.M.B. x R.W.-”Mani-
feste - se a parte requerida.”- Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-396/1995-S.T.D.S. e
outros x D.S.-”Manifeste - se a parte requerida.”-Adv. MIGUEL
NICOLAU JUNIOR-

3.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-393/1996-V.L.R. x
F.W.R.-”Vistos. ... ETc... Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente o pedido para, com fundamento no
art. 40 da Lei 6515/77, decretar o divorcio de V.L.R. e F.W.R.,
ja qualificado nos autos, declarando dissolvido o casamento
para todos os fins de direito. ... Condeno finalmente o requeri-
do F.W.R., no pagamento das custas e despesas do processo,
bem como no pagamento de honorarios de advogado do reque-
rente, estes fixados em R$ 50,00 (cinquenta reais). Custas de
lei. ... P.R.I.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM e ALFEU RIBAS
KRAMER-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-632/1997-W.L.S. e
outros x A.L.S.-”Apresentem as partes, pela ordem e prazo al-
ternado e sucessivo de 10 dias, alegacoes finais escritas.”-Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO e PAULO CESAR GNOAT-
TO-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-706/1997-A.C.F. e
outros x A.J.O.-”Manifeste-se a parte autora sobre o interesse
no prosseguimento do feito.”-Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO-

6.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-778/1998-A.R.L. x
P.C.L.-”Vistos. Observadas que foram todas as formalidades
legais e tendo em vista a Separacao de fato ha mais de dois
anos, bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publi-
co (fls. 26 e 104), homologo por sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo consubstanciado as fls.
26, decretando em consequencia o Divorcio de A.R.L. e P.C.L.,
ja qualificados nos autos, declarando dissolvido o casamento,
com fundamento no art. 40 da Lei nº 6515/77. Custas em 50%
para cada uma das partes. Cumpra - se o despacho de fls. 102
verso, Item I. P.R.I.”-Adv. SANDRA REGINA DE MEDEI-
ROS LACERDA e FRANCISCO CARLOS CALDAS-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-1455/1998-J.C.G. e outros x
F.J.G.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 26/
27, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando
em consequencia extinto os autos de execucao de alimentos nº
1455/98, 282/99, 684/99, 559/00, 777/01 e 536/01, com funda-
meneto no art. 269, III do CPC e 794, II do CPC. ... Custas de
lei em 50% pelo executado em relacao aos autos objeto desta
decisao....”-Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e ELCIO JOSE ME-
LHEM-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-224/1999-J.B.V. e
outros x J.O.O.-”Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. II) Designo audiencia de conciliacao para o dia
08/04/2003, as 10:00 horas.”-Adv. ANTONIO LAVRATI PON-
TES e VICTORIO HAUAGGE-

9.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-542/1999-R.S. x I.A.H.S.-
”Vistos. ... Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta
e demais principios em direito atinentes a materia, julgo proce-
dente o pedido para, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6515/
77, decretar o Divorcio de R.S. e I.A.H.S., ja qualificado nos
autos, declarando dissolvido o casamento para todos os fins de
direito. A mulher deve voltar a usar o nome de solteira. Conde-
no finalmente a requerida I.A.H.S., no pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios ao patrono da par-
te autora, estes fixados em R$ 50,00 (cinquenta reais). Custas
pela requerida. ... P.R.I.”-Adv. MARCO ANTONIO FARAH e
CLAUDIO ROTUNNO-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-765/1999-S.T.O.L. x M.C.L. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de execucao de alimentos, nos termos do art.267, VIII
do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Em 18/09/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

11.-SEPARACAO LITIGIOSA-1457/1999-H.C.R. x M.R.-”Vis-
tos. O processo encontra paralisado e intimada a parte interes-
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sada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lhe impede o prosseguimetno a parte autora nao
se manifestou, abandonando a causa. Assim, com fundamento
no art. 267, I do CPC, julgo extinto o feito....Sem custas.P.R.I.”-
Adv. CARMEM LUCIA BUENO TURRA-

12.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-84/2000-M.D.D.S.C. x
I.S.-”Redesigno audiencia para o dia 16/06/2003, as 16:45 ho-
ras. II) Antes, junte a parte autora, declaracao de duas testemu-
nhas, com firma reconhecida,para comprovacao do tempo de
separacao alegado, via incial.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER
e ELCIO JOSE MELHEM-

13.-SEPARACAO LITIGIOSA-145/2000-R.A.P.P. x G.J.P.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de Separacao Litigiosa, nos termos do art. 267, VIII
do CPC. ... Sem custas. P.R.I.”-Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO e THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-696/2000-C.A.L.R. e outros x
F.C.R.V.-”Cumpra - se o disposto no art. 45 do codigo de Pro-
cesso Civil.”-Adv. VICTORIO HAUAGGE-

15.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-925/2000-A.G. e
outros x D.N.-”1. O pedido de redesignacao da audiencia para
hoje marcada, a principio nao mereceria acolhida, consideran-
do que os autos que tramitam na Junta de Conciliacao e Julga-
mento de Pato Branco - Pr, conforme certidao apresentada, dois
sao os procuradores, fato que nao impediria a presenca do ad-
vogado do requerido nesta audiencia de Intrucao e Julgamento.
Por outro lado, tendo em vista a concordancia do requerido em
realizar exame DNA ( fls. 96 ), prova esta de grande importan-
cia para o deslinde do feito, para que prejuizo nao ocorra, sus-
pendo a realizacao da presente audiencia, designando o dia 17/
12/2002, as 08:30 horas para a realizacao do exame de DNA,
observando - se os termos do despacho de fls. 54, arcando o
requerido com as despesas da realizacao da referida prova tec-
nica. Ainda redesigno audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 09/04/02, as 14:30 horas, observando os termos do despa-
cho de fls. 54. 2. Junte o procurador da parte autora em cinco
dias, instrumento de mandato.” -Adv. JOAO CARLOS PRES-
TES TAQUES JUNIOR e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

16.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-954/2000-R.D.C. e
outros x R.A.D.A.-”Diga a parte autora.”-Adv. EDINARA
ZAGO-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1220/2000-E.V.P. x
Z.S.O.-”Vistos. Etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios em direito atinentes a materia,
julgo procedente a excecao oposta, para determinar a remessa
oportuna dos autos de divorcio n. 1220/00 e 484/01 de impug-
nacao ao valor da causa em apenso, em que sao partes E.V.P. e
Z.S.O., ja qualificados nos autos, para a Comarca de Londrina
- Pr, para os devidos fins. Custas de lei pelo excepto. Na exce-
cao descabe a condenacao em honorarios de advogado. Dili-
gencias necessarias. Anote - se. ... P.R.I. - Guarapuava, 27/06/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito” - Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL e ROSANGELA LIE MIYA-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-1247/2000-C.F.F. e outros x
P.A.F.-”Vistos. considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado (fls.47),
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando ex-
tinta a presente acao de alimentos com fundamento no art. 269,
III do CPC. ... Custas em 30% pelo requerido. P.R.I.”-Adv.
JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-198/2001-A.R.D.S. e outros x
A.P.D.S.-”Vistos. OI processo se encontra paralisado e intima-
da a parte interessada a providenciar o andamento do feito, su-
prindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento,
a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no art. 267, I do CPC, julgo extinto o proces-
so. Sem custas. P.R.I.”-Adv. ROMEU FELCHAK-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-230/2001-A.P.D. e outros x
L.P.D.-Manifeste-se o procurador da autora sobre o interesse
no prosseguimento. Em 28/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-264/2001-F.L.P. e outros x V.P.-
”Vistos. ... Etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta e demais principios em direito atinentes a materia, julgo
procedente o pedido de revisao de alimentos, condenando o re-
querido V.P. a pagar alimentos ao filho F.L.P., todos qualificados
nos autos, fixando alimentos ao filho requrente em valor equiva-
lente a 05 (cinco) salarios minimos vigente, a ser pago ate o dia 10
de cada mes, com desconto em folha de pagamento, se for o caso.
Condeno finalmente o requerido V.P., ja qualificado, no pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como honorarios ao
advogado do autor, este fixado em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Custas de lei. P.R.I.”-Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-326/2001-C.P.S. e outros x
L.C.S.-”Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a
parte interessadaa a providenciar o andamento do feito, suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento do
feito, a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa.
Assim, com fundamento no art. 267, I do CPC, julgo extinto o
processo. ... Sem custas. P.R.I.”-Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

23.-ACAO DE DIVORCIO-365/2001-R.R.P. x I.S.P.-”Vistos.
O processo se encontra paralisado e intimada a parte interessa-
da a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte autora nao
se manifestou, abandonando a causa. Assim, com fundamento
no art 267, I do CPC, julgo extinto o processo. Sem custas.
P.R.I.”-Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-391/2001-C.C.G. e outros x

J.M.G.-” Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada
a parte interessada a providenciar o andamento do feito, su-
prindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento
do feito, a parte autora nao se manifestou, anandonando a cau-
sa. Assim, com fundamento no art. 267, I do CPC, julgo extinto
o processo. ... Sem custas. P.R.I.-Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito”-Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-413/2001-M.A.M.B. x A.J.C.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de Execucao de Alimentos, nos termos do art 267,
VIII do CPC. ... SEm custas. P.R.I.”- Cesar Augusto Bochnia-
Juiz de Direito-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-442/2001-R.L. x J.O.-”Manifes-
te - se a parte autora.” - Adv. ANTONIO LIDIO -

27.-ACAO DE ALIMENTOS-481/2001-C.A.U. e outros x J.U.-
”Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa.” Assim, com
fundamento no art. 267, I do CPC, julgo extinto o processo. ...
Sem custas. P.R.I.”-Adv. ARTEMIO PEREIRA e ELCIO JOSE
MELHEM-

28.-IMPUG. AO VALOR DA CAUSA-484/2001-Z.S.O.P. x
E.V.P.-”Vistos. Etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios em direito atinentes a materia,
julgo procedente a excecao oposta, para determinar a remessa
oportuna dos autos de divorcio n. 1220/00 e autos n. 484/01 de
impugnacao ao valor da causa em apenso, em que sao partes
E.V.P. e Z.S.O., ja qualificados nos autos, para a Comarca de
Londrina - Pr, para os fins devidos. Custas de lei pelo excepto.
Na excecao descabe a condenacao em honorarios de advogado.
...P.R.I.. Guarapuava, 27 de junho de 2002. - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ROSANGELA LIE MYA e
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-493/2001-A.S. e outros x J.R.S.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente Execucao de Ali-
mentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no art.
794, I do CPC. ... Custas pelo executado. P.R.I.”-Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-577/2001-A.M.M. e outros x
S.M.-”Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extin-
ta a prsente Execucao de Alimentos, referente as tres ultimas
prestacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que e re-
querente E.M.M. e A.M.M. e, requerido S.M., qualificado nos
autos, face o pagamento noticiado. ... Finalmente condeno o
executado ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como honorarios de advogvado da exequente que fixo em
R$ 50,00(cinquenta reais). ... Custas de Lei. P.R.I.”-Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

31.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-720/2001-K.K.L.
e outros x E.J.-”Vistos. Etc... Pelo exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente o pedido para, com fundamento no
art. 35 da Lei nº 6515/77, converter em Divorcio a Separacao
Judicial de K.L. e O.O., qualificados nos autos, declarando dis-
solvido o casamento para todos os fins de direito. Condeno
finalmente o requerido O.O., no pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como honorarios ao patrono da parte au-
tora, estes fixados em R$ 50,00 ( cinquenta reais ). ... “ - Adv.
ALENCAR LEITE AGNER-

32.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-803/2001-V.C. e
outros x M.P.-”Sobre certidao do Sr. Oficial de Justica, diga a
parte autora.”-Adv. VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS-

33.-EXEC. DE ALIMENTOS-954/2001-A.S e outros x J.R.S.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico (fls. 30), julgo extinta a presente Acao de
Execucao de Alimentos, face o pagamento noticiado, com fun-
damento no art. 794, I do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.”-
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

34.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1025/2001-V.P. e outros x
ESTE JUIZO-”Vistos. Considerando o constante do autos e o
parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado
(fls. 02/03), para que produza seus juridicos e legais efeitos,
julgando extinta a presente Alteracao de Clausula Judicial com
fundamento no art. 269, III do CPC. Ante, junte a copia da
Certidao de nascimento dos filhos. Sem Custas. P.R.I.” - Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-1074/2001-L.M.C. e outros x
N.A.C.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente Execucao
de Alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento
no art. 794, I do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.” - Adv.
MARIA CECILIA SALDANHA, MARCOS ANTONIO MAR-
QUES DE GOES e ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA
COSTA-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-67/2002-A.R.D. e outros x P.J.D.-
”Vistos. considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de Acao de Alimentos, nos termos do art. 267, VIII
do CPC. ... Sem custas. P.R.I.”-Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO-

37.-SEPARACAO LITIGIOSA-100/2002-P.D. x M.R.S.D.-”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.”-Adv.
ANTONIO LAVRATI PONTES e PEDRO CORNELSEN CAL-
DAS-

38.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-104/2002-M.E.D.
e outros x E.J.-”Vistos. Observadas que foram todas as forma-

lidades legais e tendo em vista a Separacao ha mais de dois
anos, bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publi-
co, converto a Separacao Judicial Consensual dos requerentes
em Divorcio, nos termos do Art. 25 combinado com art. 35,
todos da Lei nº 6515/77, declarando dissolvido o casamento.
Sem custas. P.R.I. “-Adv. ROMEU FELCHAK-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-254/2002-A.P.L. e outros x
E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de divorcio direto consensual, nos termos do
art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Em
21/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO-

40.-DISOL.DE SOC. DE FATO-381/2002-E.W. x S.L.S.-”Vis-
tos. Considerando o constante dos autos, homologo a desisten-
cia operada, julgando em consequencia extinto o presente pe-
dido de Dissolucao de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens,
nos termos do art. 267, VIII do CPC. .. Custas pelo requerente.
P.R.I.”- Adv. ROMEU FELCHAK-

41.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-402/2002-
W.A.A.F. x E.D.L.-”Vistos. Considerando o constante dos au-
tos, homologo a desistencia operada, julgando em consequen-
cia extinto o presente pedido de Conversao de Separacao em
divorcio, nos termos do ARt. 267, VIII do Codigo de Processo
Civil. ... Custas pelo requerente. P.R.I.”-Adv. KRISHINA DE
OLIVEIRA VOLPE, ADRIANO LIMA TOLDO e ICARO DE
OLIVEIRA VOLPE-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-757/2002-T.A.G. x J.F.P.-”Vis-
tos. Considerando o constante dos autos, homologo a desisten-
cia operada, julgando em consequencia extinto o presente pe-
dido de Separacao de Corpos, nos termos do art. 267, VIII do
CPC, revogando a liminar de fl. 18. ... Custas pelo requerido.
P.R.I.”-Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

43.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-806/2002-J.L.F.
e outros x E.J.-”Vistos. Observadas que foram todas as forma-
lidades legais e tendo em vista a Separacao ha mais de dois
anos, bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publi-
co, converto a Separacao Judicial Consensual dos requerentes
em Divorcio, nos termos do art. 25 combinado com art. 35,
todos da lei nº 6515/77, declarando dissolvido o casamento.
Custas pelos requerentes. P.R.I.”-Adv. ZAMIR ALBERTO
LACERDA MARTINI-

44.-EXEC. DE ALIMENTOS-836/2002-L.C.M.K. e outros x
A.C.K.-”Tendo em vista os termos e o periodo objeto da exeu-
cao de alimentos, constantes na inicial, manifeste - se a parte
autora.”-Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

45.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-891/2002-J.A.F. x
H.A.F.-”Designo audiencia de conciliacao para o dia 08/04/
2003, as 09:10 horas.. Defiro a gratuidade processual, se re-
querido.”— Adv. MARCIA ELAINE PERIN LEITE-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-895/2002-R.S.K. e outros x R.K.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 01 (um) sala-
rio minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Emprega-
dor, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instru-
çao e julgamento para o dia 08/04/2003, as 15:30 horas. Em
23/10/02. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv.
GERALDO NEY TOLEDO DE CAMARGO-

47.-REPRESENTACAO-302/1998-M.P. x J.F.V. e outros -
Vistos.Considernado o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico (fls. 103), julgo extinto o feito e determino o
arquivamento dos autos. P.R.I. Em 09/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito -Adv. RODRIGO BETTEGA RES-
SETTI-

48.-REPRESENTACAO-194/2002-M.P. x G.D.S.-Vistos e exa-
minados. ... Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos cons-
ta e demais principios em direito atinentes a materia, acolho a
representaçao inicial(art.157, paragrafo 2,II do CP), para apli-
car ao adolescente G.S. qualificado nos autos, a medida socio
educativa de liverdade assistida, o que decido com fundamento
nos artigos 118 e 119 da lei 8069/90, pelo prazo minimo de seis
meses, quanto entao deverá ser feita nova avaliaçao. A medida
aplicada nao comporta prazo determinado, devendo ser reava-
liada no maximo a cada seis meses. Ainda devera o representa-
do prestar servicos a comunidade, pelo prazo de tres meses, a
ser cumprido em entidade a ser indicada pelo SAI informando
no processo, cumprindo quatro horas semanais em horario a
nao prejudicar as demais atividades do representado, o que de-
cido com fundamento nos arts. 112, III e 117 da lei 8069/90. ....
Sem custas. P.R.I. eM 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ANTONIO LAVRATI PONTES-

49.-JUSTIFICACAO DE OBITO-297/2001-D.M.D. x E.J.-
”Contados e preparados, voltem.”-Adv. MARIA DE FATIMA
DE SOUZA-

50.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-427/2001-S.A.R.P. e outros
x ESTE JUIZO-”Aguardem os autos no arquivo provisorio,
manifestacao da parte autora pelo prazo de até 90 dias.”-Adv.
JURANDYR DO CARMO FALAVINHA SOUZA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-264/1990-I.A.C.B. e outros
x E.J.- Manifeste-se os interessados. Em 08/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RIVADALVIO LEMOS
DO PRADO-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-356/1991-I.A.C.B. e outros x
A.M.B. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de execucao de alimentos, nos termos do
art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Em
29/10/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO e SAMUEL FERREIRA
XALAO-

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-597/1995-A.J.P. e outros x U.W.P.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de execucao de alimentos, nos termos do art.267,
VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.- Em 24/09/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARCOS
ANTONIO BETTEGA e ANA VALCI SANQUETA-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-675/1995-U.W.P. x F.T.P. e ou-
tros -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de revisional de alimentos, nos termos do art.267,
VIII do CPC.Custas pela requerente. P.R.I. Apos, arquive-se.-
Em 24/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
MARCOS ANTONIO BETTEGA e ANA VALCI SANQUE-
TA-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-733/1996-K.M.R. e outros x
D.J.R.-I. Perlustrando os autos, considerando o parecer do
Ministerio Publico de fls. 87/88 e para que prejuizo nao ocor-
ra, determino o cumprimento do despacho de fls. 75, item “V”,
com a penhora de importancia junto ao vencimento do execu-
tado (c/fls.65), em valor mensal equivalente a 15%(quinze por
cento) dos rendimentos liquidos mensalmente, até a garantia
do debito objeto dos autos, o valor penhorado devera ser depo-
sitado em conta poupanca vinculada ao juizo. II.Sobre o calcu-
lo de fls. 106, digam os interessados. III. Designo audiencia de
conciliacao para o dia 17/12/02 às 10:30 horas(fls. 88). IV.
Manifeste-se a parte exequente. Em 08/11/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-16/1997-J.S.M.J. e outros x J.S.M.-
Cumpra-se a decisao de fls. 27, devendo eventual pedido de
revisao de alimentos ser formulado pelo interessado, observan-
do procedimento proprio querendo. Em 10/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO-
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7.-EXEC. DE ALIMENTOS-199/1999-A.M.S.S. e outros x
J.M.S. -Aguardem os autos, manifestação do interessado pelo
prazo de ate 01 ano, observano o item 5.8.12 do Codigo de
Normas. Em 14/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to - Adv. LIGIA MARY BISCHOF e VICTORIO HAUAGGE-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-201/1999-B.F.F. e
outros x D.S.L.-Manifeste-se o procurador do requerido sobre
os termos da composicao apresentada. Em 19/11/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-358/1999-J.B.S. e outros x A.J.S.-
”Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art. 267, I do CPC, julgo extitno o processo.
Sem custas. P.R.I.Adv. ANA VALCI SANQUETA-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-371/1999-A.A.S. e
outros x M.C.T.-I. Cumpra-se a decisao de fls. 75/76.
II.Manifeste-se o exequente c/fls. 111verso, item IV. Em 30/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARIO
BORGES DA SILVA e GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-637/1999-G.F.S.B. e outros x
A.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta
a presente Execucao de alimentos, referente as tres ultimas pres-
tacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é reque-
rente G.F.G.S.B e requerido A.P.B., qualificados nos autos, face
o pagamento noticiado. No que se refere as demais parcelas do
debito, deve ser realizado aquilo que entende de direito, pelo
meio proprio, em separado, querendo o interessado, com ade-
quado procedimento, visto que se tratando de divida preterita,
afastado fica o carater alimentar e em consequencia impossivel
a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos. Tambem
defeso a modificacao do pedido inicial(artigo 733 do CPC),
apos a realizacao da citacao. “A prisao civil nao deve ser tida
como meio de coacao para o adimplemento de parcelas atrasa-
das de obrigacao alimenticia - acumuladas por inercia da cre-
dora - ja que, com o tempo, a quantia devida perde o cunho
alimentar e passa a ter carater de ressarcimento de despesas
realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min. Moreira Alves, citado
em Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag 730).”
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 60,00. Custas de lei. P.R.I. - EM 17/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito —Adv. MA-
RIA DE FATIMA DE SOUZA e SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-689/1999-W.J.G. e outros x
J.O.G. -Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo ex-
tinta a presente Execucao de alimentos, referente as tres ulti-
mas prestacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é
requerente W.J.G. rep. p/ mae M.M.G. e requerido J.O.G., qua-
lificados nos autos, face o pagamento noticiado. No que se re-
fere as demais parcelas do debito, deve ser realizado aquilo
que entende de direito, pelo meio proprio, em separado, que-
rendo o interessado, com adequado procedimento, visto que se
tratando de divida preterita, afastado fica o carater alimentar e
em consequencia impossivel a decretacao da prisao civil do
devedor de alimentos. Tambem defeso a modificacao do pedi-
do inicial(artigo 733 do CPC), apos a realizacao da citacao. “A
prisao civil nao deve ser tida como meio de coacao para o adim-
plemento de parcelas atrasadas de obrigacao alimenticia - acu-
muladas por inercia da credora - ja que, com o tempo, a quantia
devida perde o cunho alimentar e passa a ter carater de ressar-
cimento de despesas realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min.
Moreira Alves, citado em Codigo de Processo Civil, Theotonio
Negrão, pag 730).” Finalmente condeno o executado ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como honorari-
os de advogado da exequente que fixo em R$ 50,00. Custas de
lei. P.R.I. - eM 11/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

13.-EXEC. DE ALIMENTOS-1024/1999-F.K.M. e outros x
F.K.M.-Intime-se a procuradora da parte autora para se mani-
festar acerca da certidao de fls. 58. Em 31/10/02 - Fernanda
Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. ANA VALCI
SANQUETA-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-1137/1999-F.J.L. e outros x
M.D.S.L.-Tendo em vista a certidao de fls. 50, manifeste-se a
parte autora. Em 22/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. WALMIR DE SOUZA GIMENEZ-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-1140/1999-A.D.S.S. e outros x
A.S.- Manifeste-se a parte autora com fls. 34. Em 15/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-1375/1999-R.G.M. e outros x
E.C.M.- Aguarde-se, em arquivo provisório, a manifestacao da
parte autora, haja vista a sua nao localizacao para intimacao
pessoal (conforme correspondencia de fls. 102). Em 18/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SERGIO FA-
NUCCHI e FABIO FERREIRA-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-82/2000-A.S.O. e outros x A.O.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.-Em 17/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ROMEU FELCHAK-

18.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-108/2000-G.C. e
outros x E.S.- Manifeste-se o interessado. Em 10/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. THERCIUS ANTO-
NIO GABRIEL N. REZENDE-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-369/2000-E.D.S.R. x R.R.-Ma-
nifeste-se o interessado. Em 10/10/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-556/2000-R.B.D.S. e outros x
J.B.D.S.-Sobre a certidao de fls. 35, diga a parte autora. Em
19/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDI-
NARA ZAGO-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-628/2000-J.O.F. x
R.O.F.-”Junte a parte requrente no prazo de 10 dias, declara-
cao de 02 pessoas, com firma reconhecida, para comprovacao
do tempo de separacao.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

22.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-729/2000-J.P.F.D.S.
e outros x E.B. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o
parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.09, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgan-
do extinta a presente acao de investigacao de paternidade com
fundamento no art. 269, III do CPC.Custas pelo requerido. P.R.I.
Apos, arquive-se.- Em 25/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-1055/2000-L.P.D. e outros
x E.J.-Junte aos autos o instrumento de mandato faltante. Em
30/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-1152/2000-H.L.K.A. e outros x
L.A.P.A.-”Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo
extinta a presente Execucao de Alimentos, referente as tres ul-
timas prestacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que
e requerente H.L.K.A., e requerido L.A.P.A., qualificados nos
autos, face o pagamento noticiado. ... Finalmente condeno o
executao ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como honorarios de advogado da exequente que fixo em R$
100.00 ( cem reais ). ... Custas de lei. P.R.I.”- Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-1170/2000-L.F.I. e outros x
L.C.I.-”Designo audiencia de conciliacao para o dia 17/12/02
às 10:00 horas com fls. 58. Em 04/11/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. EDINARA ZAGO e ALFEU RI-
BAS KRAMER-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-1261/2000-F.P.L.D.S. e outros x
N.R.D.S.- Vistos. Considerando o constante dos autos e o pa-
recer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao
de alimentos, em que é exequente F.P.L. e executado N.R.S., ja
qualificados no artigo 794, II do CPC. Ainda, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto os autos n
15/05/98 em apenso de pedido de partilha judicial, em que é
requerente R.P.L.S. e requerido N.R.S., ja qualificados, nos
termos do artigo do artigo 267, VIII do CPC. ... Sem custas.
P.R.I. Arquive-se os autos 1261/00 e 1505/98. Em 30/09/02 -
CEsar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

27.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-191/2001-
R.C.G.J.C. x R.D.C.-”Vistos... Pelo exposto e por tudo o mais
qeu dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 35
da Lei 6515/77, converter em divorcio a Separacao Judicial de
R.C.G.J. e R.D.C., qualificados nos autos, declarando dissol-
vido o casamento para todos os fins de direito. Condeno final-
mente o requerido R.D.C., no pagamento das custas e despesas
do processo, bem como honorarios ao patrono da parte autora,
estes fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Custas
de lei. ... Antes deve ser juntado aos autos a certidao de casa-
mento averbada da separacao. P.R.I.”-Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI e ANDREIA SILVANI TYS KI-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-300/2001-G.J.S. e outros x
J.A.D.S.-Diga a parte interessada. Em 07/10/02 - CEsar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. GLORIA RIBEIRO-

29.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-428/2001-J.W.M.
x D.P.P.-Vistos e Examinados. .... Pelo exposto e por tudo o
mais que dos autos consta e demais principios em direito ati-
nentes a materia, julgo procedente o pedido para, com funda-
mento no artigo 35 da Lei 6515/77, converter em divorcio a
separacao judicial de J.W.M. e D.P.P., qualificados nos autos,
declarando dissolvido o casamento para todos os fins de direi-
to. Condeno finalmente a requerida D.P.P., no pagamento das
custas e despesas do processo, bem como honorarios ao patro-
no da parte autora, estes fixados em R$ 150,00. Custas de lei.
Oportunamente averbe-se. P.R.I. Em 30/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARIA CECILIA SALDA-
NHA e ANTONIO LAVRATI PONTES-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-541/2001-M.S. e outros x A.J.S.-
Cumpra-se o Acordao n 8805 da 5ª Camara Civel do Tribunal
de Justica c/fls. 64/70. Digam os interessados. Em 16/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO e ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-726/2001-A.F.B. e outros x
S.R.B.-Cumpra-se o despacho de fls. 13 verso. Em 09/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CARLOS AL-
BERTO MILAZZO-

32.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-827/2001-G.N.R. x J.V.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado no arquivo
provisorio, pelo prazo de ate 60 dias.”-Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

33.-EXEC. DE ALIMENTOS-962/2001-C.F.O. e outros x
V.A.O.-Manifeste-se o executado. Em 15/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. FELICIO MELOCRA-

34.-EXEC. DE ALIMENTOS-129/2002-A.C.Z.G. e outros x
A.Z.G.- Manifeste-se o interessado. Em 28/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANDREIA SILVANI

TYSKI-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-144/2002-T.M.F.S. e outros x I.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta a
presente Execucao de alimentos, referente as tres ultimas pres-
tacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é reque-
rente T.M.S. e requerido I.S., qualificados nos autos, face o
pagamento noticiado. No que se refere as demais parcelas do
debito, deve ser realizado aquilo que entende de direito, pelo
meio proprio, em separado, querendo o interessado, com ade-
quado procedimento, visto que se tratando de divida preterita,
afastado fica o carater alimentar e em consequencia impossivel
a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos. Tambem
defeso a modificacao do pedido inicial(artigo 733 do CPC),
apos a realizacao da citacao. “A prisao civil nao deve ser tida
como meio de coacao para o adimplemento de parcelas atrasa-
das de obrigacao alimenticia - acumuladas por inercia da cre-
dora - ja que, com o tempo, a quantia devida perde o cunho
alimentar e passa a ter carater de ressarcimento de despesas
realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min. Moreira Alves, citado
em Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag 730).”
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 50,00. Custas de lei. P.R.I. - eM 16/
09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito —Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER e MAURICIO DE LACERDA LOU-
RES-

36.-ARROLAMENTO DE BENS-311/2002-C.M.H. x R.V.S.-
(REFERENTE AO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 123877-
1)I.Cumpra-se o Acordao nº 515 da 8ª Camara Civel do Tribu-
nal de Justica, cientificando os interessados. II. Proceda na for-
ma dos itens 5.12.3.1. e 5.13.4 do Codigo de Normas. III. Ci-
ente os interessados. Em 28/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AGNER e DAMIEM
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

37.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-373/2002-B.M.S. e
outros x J.T. - Preliminarmente, antes de designar audiencia de
instrucao e julgamento, intimem-se as partes para se manifes-
tarem acerca da possibilidade de realizacao de prova pericial
consistente em exame de material genetico, declinando a for-
ma como sera custeada a producao da referida prova e por qual
das partes. Em 31/10/02 - Fernanda Travaglia de Macedo - Jui-
za Substituta - Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA e GRA-
CILIANO RIBEIRO-

38.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-403/2002-
S.A.C.S.R. x J.A.P.R. -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em 05 dias. Em 19/11/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. ROBERTO L. SILVESTRE-

39.-EXEC. DE ALIMENTOS-514/2002-A.R.G. e outros x
P.S.G.-Manifeste-se o Procurador do executado c/fls. 18. Em
07/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-800/2002-S.E.Z.D.S. e outros x
A.A.B.D.S. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade proces-
sual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 70% do salario mini-
mo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se
for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento para o dia 27/03/2003 às 08:30 horas. Em 10/10/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. AMORITI
TRINCO RIBEIRO-

41.-EXEC. DE ALIMENTOS-839/2002-L.C.M.K. e outros x
A.C.K.- Manifeste-se a parte autora acerca do parecer do Mi-
nisterio Publico de fls. 11. Em 06/11/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

42.-EXEC. DE ALIMENTOS-855/2002-T.V.S. e outros x E.S.-
Manifeste-se a parte autora acerca do parecer do Ministerio
Publico de fls. 11. Em 06/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-878/2002-C.P.B. e outros x
A.A.B. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2.Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo men-
sal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 08/04/2002 às 15:00 horas. Em 21/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. MARIA DE
FATIMA DE SOUZA-

44.-SEPARACAO LITIGIOSA-898/2002-F.B.P. x A.S.R.-
Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena
de inderimento, observando os termos do art. 282 e 283 do
CPC.”- Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

45.-ADOCAO-218/1998-A.D.S.M. e outros x D.R.M. -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em 05
dias.-Em 19/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. NEI PEDROZO DE ANDRADE e ANDREIA SILVANI
TYSKI-

46.-SUSCITACAO DE DIVIDA-259/2002-M.O.M.V. x E.J.-
Manifeste-se o requerido, apresentando aos autos eventual
anuencia do banco (c/fls.44), se for o caso, querendo no prazo
de 10 dias. Em 21/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. TORIBIO A.P. BUDAL-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 90/2002
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0046 000012/1997

1.-ALV.P/VENDA DE BEM DE MENOR-640/1993-E.J.P. e
outros x E.J.- Manifeste-se os interessados c/fls. 58. Em 07/11/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANA VAL-
CI SANQUETA-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-134/1998-J.M.S. e outros x
E.J. -Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a
parte interessada a providenciar o andamento do feito, suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a
parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extin-
to o processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 17/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-298/1998-J.A.C. e
outros x S.R.O. -Vistos. O processo se encontra paralisado e
intimada a parte interessada a providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosse-
guimento, a parte autora nao se manifestou, abandonando a
causa. Assim, com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC,
julgo extinto o processo.Sem custas. P.R.I. Arquive-se. Em 22/
10/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz dedireito - Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA e ALFEU RIBAS KRAMER-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-949/1998-G.L.D.S.
e outros x A.B.-I. Junte aos autos o documento medico para a
comprovacao do impedimento noticiado. II. Nova audiencia dia
10/06/2003 as 14:15 horas. Deve ser apresentado no processo
o endereco faltante. Em 22/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e RIVADAL-
VIO LEMOS DO PRADO-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-221/1999-B.X.S. e outros x E.M.S.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 21/10/02 - CEsar
Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv. CARLOS ALBERTO
MILAZZO-

6.-SEPARACAO LITIGIOSA-275/1999-C.C.R. x R.R.-Mani-
festem -se os interessados. Em 04/11/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
e NICANOR BUENO TEIXEIRA-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-284/2000-J.A.S. e outros x L.C.S.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
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autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 21/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-368/2000-W.F.N. e
outros x H.L.F.-Designo audiencia de conciliacao para o dia
25/03/2003 as 09:00 horas (fls. 52). Em 08/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER e WALTER DUELLBERG-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-393/2000-K.A.C. e outros x J.M.C.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 17/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. JOSE CANESTRA-
RO-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-680/2000-P.K.C.M. e outros x
F.C.M. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código
de Normas. Em 07/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-857/2000-R.T.P.S. x P.S.O. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Minis-
terio Publico, julgo extinta a presente execucao de alimentos
com fundamento no art.794, “I” do CPC.Condeno o executado
ao pagamento das custas do processo e honorarios de advogado
da parte exequente, este fixado em R$ 50,00. Custas de
lei.P.R.I.arquive-se.- Em 25/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. CLAUDIO ROTUNNO e RODRIGO
BETTEGA RESSETTI-

12.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1174/2000-F.A.S. x D.S.
-Vistos e examinados. ..... Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente o pedido para com fundamento no
artigo 40 da lei 6515/77,decretar o divorcio de F.A.S. e D.S., ja
qualificados nos autos, declarando dissolvido o casamento para
todos os fins de direitos. A mulher deve voltar a usar o nome de
solteira. Conforme consta dos autos o casal nao possuiu filho
menor e nem bens para partilha. Condeno finalmente a parte
requerida, no pagamento das custas e despesas do processo,
bem como honorarios ao patrono da parte autora, estes fixados
em R$ 50,00. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, averbe-se.-
Em 30/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv.
MARIA LUIZA A. SGUARIO e ANDREIA SILVANI TYSKI-

13.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-228/2001-R.A.L. e
outros x A.B. -”Vistos em saneador. 1. O processo está formal-
mente em ordem, prescindindo de providências saneadoras. As
partes sao legitimas e estao convenientemente representadas,
ocorrendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas requeridas,
consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as quais de-
verão ser intimadas sob pena de confissao; prova testemunhal;
prova documental já carreada aos autos; exame pericial, con-
sistente na prova genética de DNA, ou exame hematológico
simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. Luiz Carlos Albini, o
qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco dias,
podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto ao Cen-
tro de Aconselhamento e Laboratorio de Genetica - GENETI-
KA, tendo em vista os valores inforamdos pelo referido labora-
tório, em comunicado recebido em cartório, cientificando os
interessados. Apresentem as partes em cinco dias quesitos e
indiquem, querendo, assistentes técnicos. Designo o dia 18/02/
2003 as 08:40 horas para a coleta do material a ser periciado,
devendo o laudo ser apresentado no prazo de 30 dias. Para au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 17/09/2003 as
15:00 horas. Diligencias necessárias. Intimem - se. Em 25 de
outubro de 2002. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito.-
Adv. ANTONIO LIDIO, RIVADALVIO LEMOS DO PRADO
e PEDRO CORNELSEN CALDAS-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-339/2001-R.P. e
outros x I.R.S.-”Tendo em vista manifestacao das partes e a
concordancia do Ministerio Publico, designo a data de hoje (06/
11/02), às 15:00 horas para a realizacao de exame de DNA,
obsevando-se os termos do despacho de fls. 26, arcando o re-
querido com as despesas de realizacao da prova pericial. Coma
juntada do laudo, manifeste - se os interessados. Cientifique a
parte autora o constante as fls. 29, para querendo, no prazo de
10 dias, constitua novo procurador nos autos.” -Adv. EDINA-
RA ZAGO e NEREI ALBERTO BERNARDI-

15.-ALVARA->-443/2001-J.S. e outros x E.J.-Considerando o
constante dos autos e o parecer do Ministerio Publico, defiro o
pedido inicial para o fim de deteminar a expedicao de alvara
para liberacao do valor depositado na conta poupanca de fls.
05 a favor do requerente J.S., ja qualificado. Em 30/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

16.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-650/2001-E.D.F. e
outros x A.C.M.-”Nova audiencia dia 16/06/02, as 14:15 ho-
ras; para pericia designo o dia 12/02/03, as 08:30 horas, obser-
vando - se os termos do despacho de fls. 14.”-Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-756/2001-O.P. x L.B.P.-Vistos e
Examinados ..... Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta e demais principios em direito atinentes a materia, julgo
procedente o pedido formulado por O.P., para o fim de exone-
rar o autor do pagamento dos alimentos estipulados ao filho
requerido L.B.P., ja qualificados. Condeno finalmente o reque-
rido, no pagamento das custas e despesas do processo, bem
como honorarios ao patrono do autor, estes fixados em R$ 50,00.
Custas de lei. P.R.I. Em 30/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

18.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-760/2001-
M.A.M.D.S. e outros x J.A.M. e outros -”Vistos em saneador.
1. O processo está formalmente em ordem, prescindindo de
providências saneadoras. As partes sao legitimas e estao con-
venientemente representadas, ocorrendo legitimo interesse. 2.
Defiro as provas requeridas, consistentes nos depoimentos pes-
soais das partes, as quais deverao ser intimadas sob pena de
confissao; prova testemunhal; prova documental já carreada aos
autos; exame pericial, consistente na prova genética de DNA,
ou exame hematológico simples. Nomeio perito do Juizo o Dr.
Luiz CArlos Albini, o qual deverá apresentar a proposta de
honorários em cinco dias, podendo referido exame (D.N.A),
ser realizado junto ao Centro de Aconselhamento de Genetica -
GENETICA, tendo em vista os valores informados pelo referi-
do laboratório, em comunicado recebido em cartório ), cienti-
ficando os interessados. Apresente as partes em cinco dias que-
sitos e indiquem, querendo, assistentes técnicos. Designo o dia
18/02/2003 as 08:30 horas para a coleta do material a ser peri-
ciado, devendo o laudo ser apresentado no prazo de 30 dias.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17/06/
2003 às 14:45 horas. Diligencias necessárias. Intimem -se. Em
25 de outubro de 2002. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direi-
to. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA, ANDREIA SIL-
VANI TYSKI e ANTONIO LAVRATI PONTES-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-828/2001-C.H. e outros x G.H.
-Vistos.Considerando o constante dos autos, julgo extinta a
presente Execucao de alimentos, referente as tres ultimas pres-
tacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é reque-
rente C.C.H. e C.H. e requerido G.H., qualificados nos autos,
face o pagamento noticiado. No que se refere as demais parce-
las do debito, deve ser realizado aquilo que entende de direito,
pelo meio proprio, em separado, querendo o interessado, com
adequado procedimento, visto que se tratando de divida prete-
rita, afastado fica o carater alimentar e em consequencia im-
possivel a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos.
Tambem defeso a modificacao do pedido inicial(artigo 733 do
CPC), apos a realizacao da citacao. “A prisao civil nao deve
ser tida como meio de coacao para o adimplemento de parcelas
atrasadas de obrigacao alimenticia - acumuladas por inercia da
credora - ja que, com o tempo, a quantia devida perde o cunho
alimentar e passa a ter carater de ressarcimento de despesas
realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min. Moreira Alves, citado
em Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag 730).”
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 60,00. Custas de lei. P.R.I. - 26/09/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito —Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER e ELCIO JOSE MELHEM-

20.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1029/2001-P.S.K.
e outros x P.G.-Tendo em vista que o reu nao foi intimado para
comparecer a audiencia de conciliacao e saneamento(certidao
de fls. 27) redesigno a data de 18/02/2003 as 14:30 horas para
a realizacao do ato postergado, ao qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a trasigir, nos termos
do artigo 331 do CPC. Em 23/10/02 - Fernanda Travaglia de
Macedo - Juiza Substituta - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER,
LUCIANA HAAS e SERGIO FANUCCHI-

21.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-133/2002-A.C.N. e
outros x N.J.O. -Vistos. Considerando o constante dos autos e
o parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado
as fls. (11/12), para que produza seus juridicos e legais efeitos,
julgando extinta a presente acao de investigacao de paternida-
de c/c alimentos com fundamento no art. 269, III do CPC. Sem
custas .P.R.I. Apos,arquive-se. Em 18/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS
GARCIA-

22.-SEPARACAO DE CORPOS-367/2002-N.S.C. x N.A.C.-
II. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
II. Designo audiencia de conciliacao para o dia 12/12/02 às
10:55 horas. Em 14/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - ADV. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e LIGIA
MARY BISCHOF-

23.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-434/2002-A.C.F. e
outros x O.M.A. -”Vistos em saneador. 1. O processo está for-
malmente em ordem, prescindindo de providências saneado-
ras. As partes são legitimas e estão convenientemente repre-
sentadas, ocorrendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas re-
queridas, consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as
quais deverão ser intimadas sob pena de confissão; prova teste-
munhal; prova documental já carreada aos autos; exame perici-
al, consistente na prova genética de DNA, ou exame hematoló-
gico simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. Luiz Carlos Albini,
o qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco
dias, podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto a
Clinica de Doenças Hereditárias - Laboratório de Genética
Médica, tendo em vista os valores inforamdos pelo referido
laboratório, em comunicado recebido e, 06/02/2001( arquiva-
do em cartório ), cientificando os interessados. Apresentem as
partes em cinco dias quesitos e indiquem, querendo, assisten-
tes técnicos. Designo o dia 04/02/2003 as 08:30 horas para a
coleta do material a ser periciado, devendo o laudo ser apre-
sentado no prazo de 30 dias. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 10/06/2003 às 15:15 horas.Diligencias
necessárias. Intimem - se. Em 17/10/02. Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de Direito. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI
e ALFEU RIBAS KRAMER-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-542/2002-E.F. e outros x C.F.-
Sobre o expediente de fls. 16, manifeste-se a parte autora. Em
22/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-647/2002-M.C.S. e outros x
L.B.D.S.-Tendo em vista a certidao de fls. 18, manifeste-se a
parte autora. Em 22/11/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. DANIELE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-763/2002-L.M.L. e outros x C.L.

-1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual. 2.Fixo
alimentos provisorios em 50% do salario minimo mensal, a partir
da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo
audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 13/
03/2003 às 13:30 horas. Em 19/09/02. Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. -Adv. ANTONIO LIDIO-

27.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-784/2002-N.V.C.
e outros x E.J.-Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a Separaçao há mais de dois anos,
bem como a manifestaçao favoravel do Ministerio Publico,
converto a Separaçao Judicial Consensual dos requerentes em
Divórcio, nos termos do artigo 25 combinado com o artigo 35,
todos da Lei 6.515/77, declarando dissolvido o casamento. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente, averbe-se.- Sem custas. Em 25/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RO-
BERTO L. SILVESTRE-

28.-REDUCAO DE PENSAO ALIMETICIA-799/2002-R.S.B.
x G.B.B. e outros -1. Segredo de justiça. Designo audiencia de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 27/03/2003 às
10:00 horas. Em 10/10/02 . Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito. -Adv. MARCIA ELAINE PERIN LEITE-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-803/2002-M.D.M. x C.G.M. -
1. Designo audiencia de conciliacao para o dia 27/03/2003 as
10:20 horas. 2. Cite-se, com as advertencias legais. 3. Fixo ali-
mentos provisorios aos filhos em 1,5(um e meio) salario mini-
mo mensal, a partir da citaçao, oficiando-se para desconto em
folha de pagamento, se for o caso. 4. Defiro a gratuidade pro-
cessual, se requerido. O pedido de separacao de corpos, deve
ser formulado pelo interessado querendo em separado, obser-
vando procedimento proprio. Em 11/10/02 - CEsar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito. - Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-830/2002-M.F.P.S. e outros x
J.A.A.S. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processu-
al. 2. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo
mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 27/03/2003 as 09:30 horas. Em 11/10/02. Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. EDINARA ZAGO-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-876/2002-S.M.S. x
R.F.C.-Designo audiencia de conciliacao para o dia 08/04/2003
as 09:00 horas. Em 21/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-879/2002-S.L.E. e outros x A.E.
-1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual. 2.Fixo
alimentos provisorios em 30% do rendimento liquido, a partir
da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo
audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 08/
04/2003 às 14:30 horas. Em 21/10/02. Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-880/2002-L.B.F. e outros x G.J.F.
-1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual. 2. Fixo
alimentos provisorios em um salario minimo mensal, a partir
da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo
audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 08/
04/2003 às 16:50 horas. Em 24/10/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

34.-EPARACAO LITIGIOSA-897/2002-C.M.M.T. x D.T.- De-
signo audiencia de conciliacao para o dia 08/04/2003 às 08:50
horas. Em 22/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-908/2002-G.Z.K.S. e outros x
D.F.S. - Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual, se
requerido. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario mini-
mo mensal, contados da citacao. Oficie-se ao empregador para
desconto, se for o caso. Designo audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento para o dia 08/04/2003 as 14:00 hs. Cite-se
e intime-se com as advertencias devidas, inclusive sendo pos-
sivel, via AR. Em 22/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. CARLOS ALBERTO MILAZZO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-909/2002-G.C.H. e outros x
G.J.H. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2.Fixo alimentos provisorios em 01(um) salario minimo men-
sal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 08/04/2003 às 16:40 horas. Em 24/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv. CARLOS
ALBERTO MILAZZO-

37.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-955/2002-J.S. x
M.D.A.M.R. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts.282
e 283 do CPC.- Em 06/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

38.-REPRESENTACAO-3/1999-M.P. x C.J.F.C. e outros- Vis-
tos. Considerando o constante dos autos, e o parecer do Minis-
terio Publico (fls. 52), julgo extinto o feito e determino o arqui-
vamento dos autos. P.R.I. Em 09/09/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

39.-TUTELA-221/1999-K.O. x V.A.O.- Manifeste-se a parte
autora. Em 04/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. EDISON JOSE SANCHES-

40.-REPRESENTACAO-264/1999-M.P. x J.E.S. - Vistos. Con-
siderando o constante dos autos, e o parecer do Ministerio Pu-
blico (fls 47), julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos. P.R.I. Em 01/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

41.-ADOCAO-212/2001-V.L.G. x S.G.-Vistos e examinados.
... Pelo exposto, pelo mais que dos autos consta e demais prin-

cipios em direito atinentes a materia, declaro destituido do pa-
trio poder a genitora E.G.(o genitor L.A.G. é falecido - fls. 11)
e julgo procedente este procedimento para o efeito de decretar
a adocao de S.G. a requerente V.L. G. todos qualificados nos
autos. .... Sem custas. P.R.I. eM 04/09/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de Direito - Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

42.-ALVARA->-307/2002-P.B.C. e outros x E.J.-Vistos. Con-
sidernando o constante dos autos e o parecer do Ministerio
Publico, defiro o pedido feito, determinando a expedicao de
alvara de autorizacao, observando-se o constante as fls. 27 no
que se refere a idade dis adolescentes para o ingresso e perma-
nencia no evento musical objeto dos autos (adolescentes entre
12 a 16 anbos de idade acompanhado dos pais ou responsavel
legal; adolescente acima de 16 anos de idade sem restricao)
consignando a proibicao de ingresso e permanencia de meno-
res de 12 anos de idade, cumprindo as disposicoes do Estatuto
da Crianca e do Adolescente. Custas na forma da lei. P.R.I. Em
17/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
MARCOS SUNG IL JO-

43.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-363/2001-I.T. x E.J.-Diga
o interessado c/fls. 23. Em 09/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. HELDERLIANE MARIA DA LUZ RI-
CKLI-

44.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-364/2001-T.T.K. x
E.J.-Manifeste-se o interessadoc/fls. 29. Em 07/11/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. HELDERLIANE
MARIA DA LUZ RICKLI-

45.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-341/2002-
J.M.F. x C.P.-Manifeste-se a genitora no prazo de 10 dias c.fls.
06. Em 04/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA-

46.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-12/1997-1.S. x
C.C.A. e outros - Vistos. Considerando o constante dos autos,
e o parecer do Ministerio Publico (fls. 51), julgo extinto o feito
e determino o arquivamento dos autos. Sem custas. P.R.I. Em
04/10/02 - Em Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 92/2002
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0015 000958/2000
0012 000809/2000
0020 000037/2001

CRISTINA APARECIDA RIBEIR 0007 000711/1999
EDINARA ZAGO 0013 000872/2000

0011 000644/2000
0016 000986/2000

EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0024 001104/2001
0023 001035/2001
0001 000550/1993

ELCIO JOSE MELHEM 0004 000481/1995
0035 000815/2002
0029 000300/2002
0009 000073/2000

EUGENIO LEONARDT 0037 000930/2002
GLORIA RIBEIRO 0034 000733/2002

0032 000413/2002
GRACILIANO RIBEIRO 0022 001003/2001
JOSE BONIFACIO BARROS GAR 0016 000986/2000

0019 001121/2000
0018 001099/2000

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0030 000344/2002
MARCOS SUNG IL JO 0039 000263/2002
MARIA DAS GRACAS FOSS CAR 0021 000203/2001
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 0030 000344/2002
NEZIO TOLEDO 0036 000899/2002
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 0026 000110/2002
PAULO EDUARDO T. BUENO 0033 000642/2002
PEDRO CORNELSEN CALDAS 0014 000908/2000
ROBERTO KULKA 0040 000405/2001
ROBERTO L. SILVESTRE 0041 000270/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0006 000491/1999

0028 000132/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 0025 000074/2002

0008 001191/1999
0010 000157/2000
0038 000932/2002
0001 000550/1993

THERCIUS ANTONIO GABRIEL 0017 001070/2000
ZELIANA LUZIA DELARISA SA 0031 000397/2002

1.-SEPARACAO LITIGIOSA-550/1993-R.G.T.G. x A.G.- Di-
gam os interessados. Em 26/11/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-716/1994-A.M.G. e outros x
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D.C.G.-Manifeste-se a parte autora. Em 06/11/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER-

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-794/1994-S.A.M.S. x M.A.M.O.-
Vistos.Considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico, homologo a desistencia operada, julgando
extinto os presentes autos de execucao de alimentos em que e
requerente S.A.M.S.e executado M.A.M.O., ja qualificados,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Sem custas. P.R.I.
Em 26/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - RELI-
ANO JOSE AREDES-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-481/1995-L.C. e
outros x E.C.L. -Vistos. O processo se encontra paralisado e
intimada a parte interessada a providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosse-
guimento, a parte autora nao se manifestou, abandonando a
causa. Assim, com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC,
julgo extinto o processo.Sem custas. P.R.I. Arquive-se.- Em 17/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER e ELCIO JOSE MELHEM-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-473/1998-G.A.M. e
outros x J.D.S.- Digam os interessados sobre o prosseguimento
do feito c/fls. 67.Em 07/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ANA VALCI SANQUETA e AURELIANO
JOSE AREDES-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-491/1999-V.A.Z. e outros x
R.S.Z.-Manifeste-se a parte autora. Em 06/11/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-711/1999-V.A.Z. e outros x R.S.Z.-
Manifeste-se a advogada signataria de fls. 42 em 05 dias. Em
07/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CRIS-
TINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-1191/1999-T.H.S.T. e outros x
J.O.T. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 90 (noventa) dias, observando o item 5.8.12 do
Código de Normas.Em 07/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e ALFEU
RIBAS KRAMER-

9.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-73/2000-K.K.M. e
outros x E.C.F.- Manifeste-se o interessado. Em 11/11/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-157/2000-A.B. e
outros x C.C.-Em 11/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-644/2000-M.K.P. e outros x C.P.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta a
presente Execucao de alimentos, referente as tres ultimas pres-
tacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é reque-
rente M.K.P. requerido C.P., qualificados nos autos, face o pa-
gamento noticiado. No que se refere as demais parcelas do de-
bito, deve ser realizado aquilo que entende de direito, pelo meio
proprio, em separado, querendo o interessado, com adequado
procedimento, visto que se tratando de divida preterita, afasta-
do fica o carater alimentar e em consequencia impossivel a
decretacao da prisao civil do devedor de alimentos. Tambem
defeso a modificacao do pedido inicial(artigo 733 do CPC),
apos a realizacao da citacao. “A prisao civil nao deve ser tida
como meio de coacao para o adimplemento de parcelas atrasa-
das de obrigacao alimenticia - acumuladas por inercia da cre-
dora - ja que, com o tempo, a quantia devida perde o cunho
alimentar e passa a ter carater de ressarcimento de despesas
realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min. Moreira Alves, citado
em Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag 730).”
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 50,00. Custas de lei. P.R.I. - eM 25/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito —Adv. EDI-
NARA ZAGO e CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-809/2000-A.S. e outros x J.R.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.-
Em 28/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-872/2000-H.B. e outros
x J.P.C.N. -Vistos. O processo se encontra paralisado e intima-
da a parte interessada a providenciar o andamento do feito, su-
prindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento,
a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extin-
to o processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 17/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDINARA
ZAGO e ALFEU RIBAS KRAMER-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-908/2000-C.C.F. e
outros x A.S. - Manifeste-se a parte autora. Em 06/11/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. PEDRO COR-
NELSEN CALDAS-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-958/2000-M.B.L. e outros x
M.G.L.- Vistos e examinados. ..... Pelo exposto e por tudo o
mais que dos autos consta e demais principios em direito ati-
nentes a materia, julgo procedente o pedido, condenando o re-
querido M.G.L. a pagar alimentos a filha M.B.L. todos qualifi-
cados nos autos, fixando os alimentos a filha requerente em
valor equivalente a 35% do salario minimo vigente, a ser pago
ate o dia dez de cada mes, com desconto em folha de pagamen-
to, se for o caso. Condeno finalmenteo requerido M.G.L. no
pagamento das custas e despesas do processo, bem como hono-

rarios ao advogado da autora, este fixado em R$ 100,00. Cus-
tas de lei. P.R.I. Em 30/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e AL-
FEU RIBAS KRAMER-

16.-SEPARACAO DE CORPOS-986/2000-R.C.S. x M.J.P. -
Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo, revogando a liminar de fls 18. Cumpra-se o artigo 45
do CPC(fls.84).Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 28/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDINARA
ZAGO e JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1070/2000-M.T.C.R. x
A.R.- Junte aos autos declaracao de duas pessoas com firma
reconhecida para a comprovacao do tempo de separacao do
casal. Após, manifeste-se o curador. Em 05/11/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER e THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

18.-PERDA DO PATRIO PODER-1099/2000-M.J.P. x R.C.S.-
Manifeste-se o requerente sobre o interesse no prosseguimento
do feito. Em 15/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

19.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-1121/2000-M.J.P.
x R.C.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de busca e apreensao do menor, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I. Apos, ar-
quive-se.- Em 28/10/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-37/2001-M.M.S. e outros x L.S.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 21/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL-

21.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-203/2001-L.F. e
outros x C.E.L.- Manifeste-se as partes sobre o interessado no
prosseguimento do feito. Em 12/11/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e MA-
RIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-1003/2001-P.A.L. e outros x J.L.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta a
presente Execucao de alimentos, referente as tres ultimas pres-
tacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é reque-
rente P.A.L. e requerido J.L., qualificados nos autos, face o
pagamento noticiado(fls.22). No que se refere as demais parce-
las do debito, deve ser realizado aquilo que entende de direito,
pelo meio proprio, em separado, querendo o interessado, com
adequado procedimento, visto que se tratando de divida prete-
rita, afastado fica o carater alimentar e em consequencia im-
possivel a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos.
Tambem defeso a modificacao do pedido inicial(artigo 733 do
CPC), apos a realizacao da citacao. “A prisao civil nao deve
ser tida como meio de coacao para o adimplemento de parcelas
atrasadas de obrigacao alimenticia - acumuladas por inercia da
credora - ja que, com o tempo, a quantia devida perde o cunho
alimentar e passa a ter carater de ressarcimento de despesas
realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min. Moreira Alves, citado
em Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag 730).”
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 50,00. Custas pelo executado. P.R.I.
- eM 21/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv.GRACILIANO RIBEIRO-

23.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1035/2001-J.A.B. x
E.K.-Manifeste-se a parte requerida em 05 dias. Em 18/11/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-1104/2001-W.W.P. e outros x
A.C.P. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 60 (sessenta dias) ano, observando o item 5.8.12
do Código de Normas. Em 18/11/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-74/2002-M.K.M. x S.N.M. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
05 dias.-Em 06/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-110/2002-S.J.M. x R.C.M. -Vis-
tos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte inte-
ressada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte auto-
ra nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com funda-
mento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 18/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. OMAR CASSIANO
DOS SANTOS-

27.-REGULAM. DE POSSE E GUARDA-125/2002-S.D.S.B.
x D.D.D.-Manifeste-se a parte interessada. Em 11/11/02 - CE-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito - ADV. AMORITI TRIN-
CO RIBEIRO-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-132/2002-M.G.A. e outros x E.J.-
Manifeste-se o interessado c/fls. 26. Em 12/11/02 - Em Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA-

29.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-300/2002-F.M.V. e
outros x D.A.R.- Manifeste-se o interessado. Em 11/11/02 -
CEsar Augusto Bochnia - Juiz de direito. Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

30.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-344/2002-N.S.F.
e outros x E.J. -Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a Separaçao há mais de dois anos,
bem como a manifestaçao favoravel do Ministerio Publico,
converto a Separaçao Judicial Consensual dos requerentes em
Divórcio, nos termos do artigo 35 combinado com o artigo 35,
todos da Lei 6.515/77, declarando dissolvido o casamento.
Custas pelos requerentes.P.R.I. Oportunamente, averbe-se.- Em
11/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MI-
GUEL NICOLAU JUNIOR e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-397/2002-F.M.B. e outros x
L.C.B. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2.Arbitro alimentos provisorios em 01(um) salario minimo
mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 27/03/2003 às 09:45 horas. 4.Informe a parte
interessada o endereco faltante. Em 08/10/02. Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e
ZELIANA LUZIA DELARISA SABALA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-413/2002-V.B.O. e outros x L.O.-
Proceda-se o preparo das custas processuais no valor de R$
216,41(Duzentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos).
Em 26/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
GLORIA RIBEIRO-

33.-EXEC. DE ALIMENTOS-642/2002-R.H.B.L. e outros x
J.F.L. -Vistos. A parte autora ingressou com o presente pedido
de execucao de alimentos. Determinada a emenda(fls.06), dei-
xou o interessado de providenciar, no prazo assinado, a regula-
rizacao do defeito da peticao inicial(art.283 do CPC - falta de
titulo), devendo assim ser indeferida, pela impossibilidade de
dar inicio a relacao juridica processual. Pelo exposto, com fun-
damento no art.284, paragrafo unico, do CPC, indefiro a peti-
cao inicial e julgo extinto o processo, sem apreciar o merito.
Sem custas. P.R.I.Arquivem-se. Em 18/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito -Adv. PAULO EDUARDO T. BUE-
NO-

34.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-733/2002-G.G. e
outros x J.A.R.- Sobre a constestacao, diga a parte autora. Em
26/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. GLO-
RIA RIBEIRO-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-815/2002-D.P.L. e outros x
G.L.L.-Sobre a contestacao, diga a parte autora. Em 26/11/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

36.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-899/2002-J.N.B. x
B.K.-I. Considerando o constante dos autos, os documentos
apresentados, a indicacao de forma preliminar da existencia de
uniao estavel a urgencia e necessidade informada, presentes os
requisitos, defiro o pedido liminar para determinar o bloqueio
de 50% (cinquenta por cento) do valor em dinheiro existente
na conta bancaria as fls. 29, com posterior informacao a este
juizo, observando o limite indicado as fls. 20, item 6.1. II. No
que se refere ao pleito formulado as fls. 20, item 6.2., deve o
mesmo ser buscado, observando procedimento proprio queren-
do o interessado. Em 08/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. NEZIO TOLEDO-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-930/2002-B.C.A. x R.N.A. -1.
Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual. 2. Fixo ali-
mentos provisorios em 80% do salario minimo mensal, a partir
da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo
audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 10/
04/2003 às 14:30 horas. Em 31/10/02. Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. -Adv. EUGENIO LEONARDT-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-932/2002-L.C.C.D.F. e outros x
J.D.E. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2. Fixo alimentos provisorios em 01(um) salario minimo men-
sal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 10/04/2003 as 14:15 horas. Em 31/10/02. Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO-

39.-ALVARA->-263/2002-P.C.E.G. x E.J.-Vistos. Consideran-
do o constante dos autos e o parecer do Ministerio Publico,
defiro o pedido feito, determinando a expedicao de alvara de
autorizacao, observando-se o constante as fls. 22 no que se re-
fere a idade dos adolescentes para o ingresso e permanencia no
evento musical objeto dos autos(adolescente entre 14 a 16 anos
de idade acompanhados do responsavel; adolescente acima de
16 anos de idade sem restricao), consignando a proibicao de
ingresso e permanencia de menores de 14 anos de idade (fls. 22
dos autos), cumprindo as disposicoes do Estatuto da Crianca e
Adolescente. Custas na forma da lei. Cientifique o senhor co-
missario, apresentando relatorio, abrindo apos, vista ao Minis-
terio Publico. Nao sendo relatado qualquer irregularidade e
ocorrendo a concordancia expressa do Ministerio Publico, ar-
quivem-se os autos oportunamente. P.R.I. eM 20/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARCOS SUNG IL
JO-

40.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-405/2001-E.L.E. x
E.J.-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Doutor Promotor de Justica(fls. 30), defiro o pedido inicial para
determinar que se proceda a retificacao requerida junto a ma-
tricula nº 8796 do 1º Oficio do Registro de Imóveis de Guara-
puava-Pr(fls23), passando a constar o nome de E.L.E.(fls.08),
onde consta o nome E.L.S.E., permanecendo sem alteracao os
demais dados constantes. Custas na forma da lei. P.R.I. Em 23/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RO-
BERTO KULKA-

41.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-270/2002-J.C.N.A. e
outros x E.J. -Designo audiencia para o dia 20/02/2003 as 10:10
horas, c/fls.15. Em 09/10/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ROBERTO L. SILVESTRE-

COMARCA DE IVAIPORÃ
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Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

Adiloar Franco Zemuner 02  260/02
Alvino Aparecido Filho 05
089/02
Ari Prudêncio da Silva 27  121/01
Celso Umberto Luchesi 28  178/00
Clóvis Roberto de Paula 10  181/01
Creusa Pereira Teixeira 03  343/96
Gisele Soler Consalter 08  313/02
Guilherme Borba Vianna 07  365/02

10  181/01
José Albari Slompo de Lara 01  387/02
José Augusto Araújo de Noronha 12  163/02
José Fernando Vialle 09  408/01
José Ivan Guimarães Pereira 04
071/95

27  121/01
Juarez Carneiro de Lima 11  263/01
Leila Boukhezam 12  163/02
Linco Kczam 24  247/01
Marcello Cesar Pereira Filho 28  178/00
Marcio Aurélio Silvério 10  181/01
Marcos J. R. Salamunes 18  356/00
Melvis Muchiuti 07  365/02
Mônica Maria Pereira Bichara 13  282/02

14  281/02
15  263/02
16  283/02
17  247/02
20  249/02
21  271/02
22  248/02

Nelson Pedroso Junior 06  159/02
Nezio Toledo 29  352/97
Paulo Roberto Belo 11  263/01

29  352/97
Raquel Cristina das Neves Gapski 05 089/02
Reimar Renato Rodrigues 29  352/97
Renato de Oliveira 19  129/02

25  364/99
26  137/00

Toribio Augusto Pimentel Budal 23  537/95

01. EXECUÇÃO – 387/02 – Bunge Fertilizantes S.A. x Vagnei
Scremin e Outro – Deferido o pedido de citação - À exeqüente,
para providenciar o depósito de R$ 2,00, referente a fotocópias
destinadas a contra-fé – Adv. José Albari Slompo de Lara.

02. DECLARATÓRIA – 260/02 – Clorivaldo Gatti e Outra x
Condomínio Edifício Onnix – “...Ante ao exposto, julgo proce-
dente a pretensão deduzida na inicial, o que faço com fulcro no
art. 269, I, do CPC, para o fim de confirmar a liminar ao início
outorgada e declarar o direito dos requerentes a manterem em
sua unidade residencial localizada no condomínio requerido, o
animal da espécie canina, raça Yorkshire Terrier, desobrigando-
se de atenderem a Convenção de Condomínio neste aspecto, sendo
vedada à tomada de qualquer medida pelo requerido em relação
ao mencionado animal e seus proprietários. Condeno o requeri-
do a pagar as custas processuais e honorários advocatícios em
favor dos requerentes, que arbitro em R$ 400,00..., nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC...” – Adv. Adiloar Franco Zemuner.

03. EXECUÇÃO – 343/96 – Maria Aparecida dos Santos x
Abdo Mohamad Addi – À exeqüente, para providenciar o prepa-
ro da conta de fls. 120: R$ 657,72, devendo ser acrescentado o
valor das custas referentes a carta de adjudicação expedida às
fls. 118 – Adv. Creusa Pereira Teixeira.

04. EXECUÇÃO – 071/95 – Banco Bradesco S.A. x Ruth de
Oliveira Buccini e Outro – Ao exeqüente, para providenciar o
preparo de R$ 7,00, referente a expedição de ofício de fls. 101,
bem como providenciar seu encaminhamento, observando-se o
contido no Ofício Circular nº 133/02 de fls. 102 – Adv. José
Ivan Guimarães Pereira.

05. COBRANÇA – 089/02 – Azor Calegari Squizato x Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil Seguro Ouro Vida do Banco
do Brasil S.A. – Recurso de apelação de fls. 140 a 156 recebi-
do em ambos os efeitos – À apelada, para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo de 15 dias – Advs. Alvino Aparecido Filho e
Raquel Cristina das Neves Gapski.

06. RESCISÃO DE CONTRATO – 159/02 – Davi Soares x
Luis Carlos Spaulonci e Outro – Aos réus, sobre os documen-
tos de fls. 44 a 46, juntados pelo autor – Adv. Nelson Pedroso
Junior.

07. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 365/02 – Valdinei Scremin
e Outro x Gilmar Zuffa – Aos embargantes, sobre a impugna-
ção de fls. 41 a 46, no prazo de 05 dias – “...Após, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as, pena de indeferimento...” - Advs. Guilherme Borba Vianna
e Melvis Muchiuti.

08. BUSCA E APREENSÃO – 313/02 – Banco Volkswagen
S.A. x Sonia Regina Andrade – Deferido o pedido de fls. 38 a
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41 - Ao autor, para providenciar o depósito de R$ 42,00, refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça e expedição e postagem
de fls. 42v. – Adv. Gisele Soler Consalter.

09. ORDINÁRIA – 408/01 – Francisco Edmilson de Brito x
Bradesco Seguros S.A. – Ao réu, para providenciar o depósito
de R$ 24,00, referente a expedição e postagem de fls. 108v. –
Adv. José Fernando Vialle.

10. MONITÓRIA – 181/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Indústria e Comércio de Farinha Sertaneja Ltda. e Outro –
“...1. Prova pericial prejudicada, uma vez que a requerida não
depositou os honorários do Sr. Perito...2. Como a prova acima
foi a única...deferida na audiência..., a instrução processual
encontra-se encerrada. 3. Assim, faculto as partes a apresenta-
rem alegações finais, através de memoriais, no prazo sucessivo
de 05 dias...” – Advs. Clóvis Roberto de Paula, Guilherme Borba
Vianna e Marcio Aurélio Silvério.

11. MONITÓRIA – 263/01 – Antonio Bloinski Culchesk x Fran-
cisco & Ribeiro Ltda. – Às partes, para especificarem provas,
no prazo de 05 dias – Advs. Juarez Carneiro de Lima e Paulo
Roberto Belo.

12. INDENIZAÇÃO – 163/02 – Regina Pereira de Oliveira x
Banco Fininvest S.A. – Desentranhada a petição de fls. 89 a 92
de impugnação à gratuidade da Justiça, para ser registrada e
autuada em apenso – À autora, sobre a contestação e documen-
tos de fls. 36 a 87 – À ré, para providenciar o depósito de R$
100,00, referente as custas processuais, distribuição e Funrejus
da impugnação – Advs. Leila Boukhezam e José Augusto Ara-
újo de Noronha.

13. ORDINÁRIA – 282/02 – Aparício Pereira dos Santos x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre
a contestação de fls. 44 a 62 – Adv. Mônica Maria Pereira Bi-
chara.

14. ORDINÁRIA – 281/02 – Elizabete Chagas Alves x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a contes-
tação de fls. 36 a 49 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

15. ORDINÁRIA – 263/02 – Maria Cândida Rodrigues x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre
a contestação de fls. 42 a 46 – Adv. Mônica Maria Pereira Bi-
chara.

16. ORDINÁRIA – 283/02 – Nicola Aparecido Fecini x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre a contes-
tação de fls. 57 a 72 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

17. ORDINÁRIA – 247/02 – Nilda Moraes Molina x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a contes-
tação de fls. 51 a 56 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

18. EXECUÇÃO – 356/00 – Texaco Brasil S.A. Produtos de
Petróleo x Cena & Lopes Ltda. e Outros – À exeqüente, sobre o
pedido de fls. 78 do CRI local – Adv. Marcos J. R. Salamunes.

19. EXECUÇÃO – 129/02 – Porto Ubá Centro de Leilões e
Eventos S/C Ltda. x Eloisa Pereira – À exeqüente, sobre o re-
torno da precatória de fls. 20 a 27, expedida à Comarca de São
João do Ivaí-PR – Adv. Renato de Oliveira.

20. ORDINÁRIA – 249/02 – Odete de Barros Teixeira x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a contes-
tação de fls. 50 a 59 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

21. ORDINÁRIA – 271/02 – Aparecida Tambarussi Sanvesso x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a
contestação de fls. 89 a 96 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

22. ORDINÁRIA – 248/02 – Maria do Prado Souza x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a contes-
tação de fls. 45 a 54 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

23. RESCISÃO DE CONTRATO – 537/95 – Dimasa Distribui-
dora de Máquinas Agrícolas S.A. x Hélio Athaide Fernandes –
À autora, para promover o preparo da conta de fls. 83, bem
como da expedição e postagem de fls. 84: R$ 374,49 julho/02,
no prazo legal, sob pena de execução, conforme sentença de
fls. 81 – Adv. Toribio Augusto Pimentel Budal.

24. INDENIZAÇÃO – 247/01 – Cesar Kczam e Outro x Mar-
moraria Caratinga Ltda. – Deferido o pedido de expedição de
precatória de inquirição – Aos autores, para retirarem de cartó-
rio a precatória expedida às fls. 182 e providenciarem seu cum-
primento – Adv. Linco Kczam.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 364/99 – Banco do Estado
do Paraná S.A. x Claudinei Fernandes de Castro – Deferido o
pedido de execução – Honorários advocatícios arbitrados em R$
50,00 em caso de pronto pagamento – Ao embargado-exequen-
te, para retirar de cartório a precatória de citação expedida às fls.
109 e providenciar seu cumprimento – Adv. Renato de Oliveira.

26. COBRANÇA – 137/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA e outros x Valmir Hort – Ao réu-executado, para
comparecer em cartório, quando será lavrado termo de nomea-
ção de bens à penhora – Adv. Renato de Oliveira.

27. ORDINÁRIA – 121/01 – Banco Bradesco S.A. x E. M.
Morais & Filho Ltda. – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal
de Justiça – Ao autor, para requerer o que de direito, no prazo
de 05 dias, sob pena de arquivamento – Advs. José Ivan Gui-
marães Pereira e Ari Prudêncio da Silva.

28. DECLARATÓRIA – 178/00 – R. D. Comércio de Produtos
Agrícolas e Veterinários Ltda. x Aventis Cropscience Brasil
Ltda. – “...1. Torno sem efeito, por ora, o despacho de fls. 173.
2. Intime-se a parte apelante para complementar o depósito das
custas recursais em 05 dias, pena de deserção...” – Advs. Mar-
cello Cesar Pereira Filho e Celso Umberto Luchesi.

29. MONITÓRIA – 352/97 – Antonio Ribeiro de Moraes e Outra
x Antonio Ribeiro Abib de Paula – “...Aguarde-se a solução
das penhoras feitas através da reclamações trabalhistas...e, even-
tual penhora a ser feita através da carta precatória da Justiça
Estadual..., quando se dará o concurso de preferência, se for o
caso...” – Advs. Reimar Renato Rodrigues, Nezio Toledo e Paulo
Roberto Belo.

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº 041/2002
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ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

CLÁUDIO PAVIANI 02 030/2002
CLÁUDIO PAVIANI 03 046/2001
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 04 220/2002
MAISA SALES JACOB ROSALINSKI 01 121/2000
MÁRCIO DE PAIVA 03 046/2001
MAURICIO CAINELLI 07 158/1991
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 05 025/2001
RENATO TAVARES YABE 06 156/1995

01— ARROLAMENTO- 121/2000- MARCIA SALES JACOB
THOMASI E OUTROS X ESPÓLIO DE ORESTES THOMA-
SI- Despacho de fls. 163-“Verifica-se que de fato houve equí-
voco da descrição das cotas de capital da empresa Arenito Agro-
pecuária Ltda., uma vez que não constou da documentação ini-
cial acostada a estes autos, a 1ª alteração do contrato social da
referida empresa, que dentre outros, alterou o seu capital inici-
al (fls. 116/118). No entanto verifico que eram sócios da referi-
da empresa, o “de cujus” e a viúva Marcia Sales Jacob Thoma-
si, os quais eram casados sob o regime de comunhão universal
de bens. Portanto entendo que o inventário deve ser da totali-
dade das cotas de capital e não apenas das cotas pertencentes
ao falecido. Determino assim, a manifestação dos requerentes,
no prazo de cinco dias.” Adv. Drª. MAISA SALES JACOB
ROSALINSKI.

2- EXECUÇÀO FISCAL- 030/2002- MUNICÍPIO DE GUA-
RACI-PARANÁ X ANTONIO JOSÉ DE ALENCAR- Despa-
cho de fls. 27-“ Tratando-se de ação ajuizada contra o espólio,
é necessário que o exequente indique o nome do inventariante
que o representa, ante o disposto no art. 12, V, do Código de
Processo Civil. Por outro lado verifico que as certidões de dívi-
da ativa que instruem a inicial, não preenchem os requisitos
exigidos pelo § 6º, do art. 2º, da Lei nº. 6.830/80, devendo,
portanto, serem completadas ou substituídas.” Adv. Dr. CLÁU-
DIO PAVIANI.

3- MANDADO DE SEGURANÇA- 046/2001- NILSON ALE-
XANDRE X PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACI-PR-
Despacho de fls. 595-“Ciência as partes e ao Ministério Públi-
co sobre a baixa dos presentes autos, bem como sobre o v. acór-
dão de fls. 588/591. Oportunamente, após pagas as custas pelo
impetrado, e nada obstando, arquivem-se os presentes autos,
observadas as cautelas de estilo.” Adv. Dr. CLÁUDIO PAVIA-
NI Adv. Dr. MÁRCIO DE PAIVA.

4- EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA- 220/2002-
E. D. P. C. representado por sua genitora A. P. X C. C. – Des-
pacho de fls. 19-“ Defiro o pedido de suspensão do presente
processo pelo prazo requerido através da petição de fls. 18.
Decorrido o prazo, diga o exeqüente quanto ao interesse no
prosseguimento da execução.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIL-
VEIRA BELINTANI.

5- AÇÃO MONITÓRIA- 025/2001- FERREIRA E OLIVEIRA
E CLAUDINO FERREIRA LEITE X ERNANI BASSANI-
Despacho de fls. 76-“ Diga o exequente, ante o contido na cer-
tidão de fls. 75, de lavra do Senhor Meirinho, bem como sobre
o expediente encartado às fls. 73 (certidão do Detran).” Adv.
Dr. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA.

6- EMBARGOS DE TERCEIROS- 156/1995- DEVANIR DE
PAULA FERREIRA X ANTONIO LUIZ GOMES- Despacho
de fls. 101-“ Diga o embargante, em cinco dias, quanto ao cum-
primento da precatória (fls. 84), pena de prosseguimento do
feito, independente de seu cumprimento, por desistência da
prova.” Adv. Dr. RENATO TAVARES YABE.

7- INVENTÁRIO- 158/1991- MARIA JOSÉ DE AZEVEDO
X SEBASTIÃO MARTINS DE AZEVEDO- Despacho de fls.
347-“Face aos motivos constantes da petição de fls. 346, revo-
go a nomeação de fls. 345, e com fundamento no art. 990, inci-
so VI, do CPC, nomeio inventariante o Dr. MAURICIO CAI-
NELLI, advogado militante nesta Comarca, o qual, em aceitan-
do, prestará compromisso no prazo de cinco dias( par. Único,
do art. 990,CPC).” Adv. Dr. MAURICIO CAINELLI.

PRIMEIRO OFICIO CIVEL DE LONDRINA
LONDRINA - PARANA
RELACAO Nº 70/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

Adailton Alves Maciel Jun 0057 000933/2002
Ademir Simoes 0001 002048/1979
Adolfo Luiz de Souza Gois 0012 000169/1998
Agenor Domingos Lovato Co 0012 000169/1998

AGNALDO J. DAMASCENO 0027 000056/2001
Airton Martins Molina 0027 000056/2001
ALESSANDRO EDISON M. MIGL 0035 000805/2001
Alexandre Rainato Genta 0052 000860/2002
Alexandrina Juliana Casar 0004 000012/1994
Almir Rodrigues Sudan 0009 000294/1997
Alvino Aparecido Filho 0010 000465/1997
Anderson Ceega 0046 000709/2002
Antonia Maria da Costa 0013 000223/1998
Artur Humberto Piancastel 0016 000002/2000
AUGUSTO CARLOS FERNANDES 0007 000594/1996
Augusto Jondral Filho 0041 000316/2002
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Carlos Roberto Lunardelli 0012 000169/1998
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0043 000512/2002
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0026 000051/2001
Joao dos Santos Gomes Fil 0025 000026/2001
Joao Tavares de Lima 0054 000888/2002
Jorge Luiz Ideriha 0056 000927/2002
Jose Arrebola Gon‡alves 0035 000805/2001
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Reginaldo Monticelli 0046 000709/2002
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0021 000560/2000
Rodrigo Santos Otero 0032 000362/2001
Roosevelt Mauricio Pereir 0012 000169/1998
Rosangela Khater 0022 000660/2000

0037 000071/2002
Rossana Helena Karatzios 0010 000465/1997
Samia Maruch Massud Amim 0009 000294/1997
Shealtiel Lourenco Pereir 0039 000196/2002
Shiroko Numata 0050 000842/2002
SHIROKO NUMATA 0014 000441/1998
Shiroko Numata 0033 000410/2001
Sidney Castanho ScholtÆo 0034 000650/2001
Valdecir Carlos Trindade 0028 000094/2001
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1.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-2048/1979-EUGENIO
FERNANDES CARDOSO e outros x ODILON BERTIN FU-
GANTI e outros -Providencie o autor a substituicao proces-
sual do Sr. Cezar Jose Fuganti, em dez dias, nos termos do
art. 43 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS BALEEIRO, Ademir
Simoes-

2.-FALENCIA-769/1982-TRANSPORTADORA TAPAJOS S/
A. x HUMUSTAM - IND. DE FERTILIZANTES TAMARA-
NA LTDA. -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Osny Rebello-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/1985-BAME-
RINDUS S/A. - CRED. FINAN. INVESTIMENTO x ALICI-
NIO LOPES CARVALHO e outros -Defiro o pedido de fls. 117.
Aguarde-se. -Adv. Gilberto Pedriali-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-12/1994-JOSE EUSTAQUIO
DE ALMEIDA MELO x BAMERINDUS S/A. - CRED. FI-
NAN. INVESTIMENTO -Declarado saneado o processo. Fi-
xado pontos controvertidos. Deferida producao de prova oral,
apenas atraves de inquiricao de testemunhas, e pericial. Con-
trariamente a outros feitos e a propria regra do processo, a pro-
va oral, para o caso dos autos, devera ser produzida por primei-
ro. Apresentem as partes rol de testemunhas no prazo comum
de dez dias, deixo de designar data para realizacao da audien-
cia de instrucao e julgamento porque presume-se que toda a
fase de instrucao oral passar-se-a fora desta comarca. Apresen-
te o embargante, no prazo do item 5, documentacao atualizada
da propriedade da area. -Adv. Alexandrina Juliana Casarim e
Gilberto Pedriali-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/1995-NATEL GOMES
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Re-
cebo o recurso, em seu efeito devolutivo. Ao apelado para ofe-
recer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Carlos
Roberto Scalassara-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-286/1996-PAULO AFONSO
RODRIGUES x BANCO BANDEIRANTES S/A. -Trata-se de
execucao de sentenca proferida na acao de indenizacao sob o
n. 286/96, para cobranca apenas dos honorarios advocaticios,
patrocinada pela procuradora do credor, que recebeu embargos
pelo banco executado. Os embargos foram julgados tendo am-
bas as partes manejado recurso de apelcao. Todavia, contraria-
mente a pretensao da credora, existe em sede de recurso a dis-
cussao sobre a legitimidade ativa da advogada, tese que, uma
vez acatada, implicaria na extincao da execucao, nao existin-
do, portanto, parte incontroversa que pudesse justificar o le-
vantamento do valor penhorado. Indefiro o pedido de fls. 25/29
(da execucao). Aguarde-se o julgamento do recurso em segun-
do grau. -Adv. Renata Dequech-

7.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-594/1996-WAJDI
IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
x JOSE ROBERTO CHICHI DE OLIVEIRA e outros -Consi-
derando o longo tempo decorrido desde a prolacao da decisao
de fls. 141, que anunciava o julgamento antecipado do proces-
so, oportunizo as partes a apresentacao de provas que preten-
dem sejam produzidas, especificando-se a finalidade, pena de
indeferimento. Prazo comum de dez dias. -Adv. Julio Cezar
Nalin Salinet, AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES-

8.-BACAO DE COBRANCA-1008/1996-MARACAJU VEI-
CULOS S/A. x JOSE POSSOBOM -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

9.-USUCAPIAO-294/1997-JOAO PEDRO GOMES PEREIRA
e outros x AMANTINO PITTA E SUA MULHER -Deve a par-
te interessada retirar documentos. -Adv. Samia Maruch Mas-
sud Amim, Jose Ricardo M. de Castilho e Almir Rodrigues
Sudan-

10.-USUCAPIAO-465/1997-INEZ ZAMBRIM x FELICIA
CREVELIN ASSAGRA e outros -Tendo em vista a informacao
de fls. 475, redesigno a audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 10 de abril de 2003, as 13:30 horas. No mais, mante-
nho, na integra, o comando de fls. 425/426. Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Alvino Aparecido Filho e
Rossana Helena Karatzios-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/1997-COM-
PLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO LOND.S/
C.LTDA. x ROSANA SOARES DELMONACO DE CARVA-
LHO -...O pedido de fls. 82/83 ja foi objeto de apreciacao no
despacho de fls. 76, aguardando somente a retirada e encami-
nhamento dos oficios. Cumpra-se em cinco dias. -Adv. Maria
Christina dos Santos-

12.-DESAPROPRIACAO-169/1998-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x OLAVO GODOY -
ESPOLIO(INV.MARIA H.G.TENORIO F.132) e outros -De-
clarado saneado o processo. O unico ponto controvertido e o
valor da indenizacao, que sera objeto de apuracao atraves de
pericia ja iniciada, unica prova oportuna. Deve a parte interes-
sada efetuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Luiz Carlos Pupim, Pericles Jose Menezes Deliberador,
Carlos Roberto Lunardelli, Agenor Domingos Lovato Cogo Jr.,
Adolfo Luiz de Souza Gois e Roosevelt Mauricio Pereira-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1998-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x BRASIOIL
COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros -
Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls.131. -Adv. Vitor
Hugo Paes Loureiro Filho e Antonia Maria da Costa-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIAS CA-
RAMBEI LTDA. e outros -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYA-
MA-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-955/1999-CLAUDINA ZE-
LINDA SCOPEL x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A. -Mani-
festem-se os interessados sobre esclarecimentos do Sr. Perito
as fls. 855/913. -Adv. Danilo Serra Goncalves e Claudio Anto-
nio Canesin-

16.-MONITORIA-2/2000-JOSE LINO CARDOSO x AMB
TELECOMUNICACOES LTDA -O feito se encontra na segunda
fase do procedimento monitorio, tendo havido a conversao do
titulo monitorio em titulo executivo, na forma do art. 1102c,
par. 3§, do CPC, qual seja na fase de execucao. Assim, de ofi-
cio, foi regularmente determinada a citacao dos reus por man-
dado, citacao que ja se operou, estando-se no aguardo de pe-
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nhora de bens para prosseguimento. Por esta razao, desneces-
saria a declaracao de nulidade da citacao, restando oportuno,
contudo, a apresentacao pelo credor da conta atualizada do
debito, diligencia que destina apenas a utilizacao da conta e
localizacao de bens suficientes. Uma vez que cumprida a regra
do art. 614, II, do CPC, atraves da juntada do petitorio de fls.
99/100, prossiga-se na execucao regulamente. Apresente o cre-
dor bens de propriedade dos devedores para penhora em dez
dias. -Adv. Artur Humberto Piancastelli-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2000-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A. x EZEQUIEL NORATO -Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica e retirar documentos. -Adv. Josue Dyonisio Hecke-

18.-BACAO DE COBRANCA-123/2000-R.D. ALMEIDA
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C. LTDA. x ALBRA-
TEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Marco Antonio de A. Cam-
panelli-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2000-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x
MANOEL PERDIGAO e outros -Nao se trata de simples retifi-
cacao da carta de adjudicacao porque desde a peticao inicial a
exequente faz mencao ao imovel representado pela data n. 28,
quadra 08, com 267,75m2 e, somente agora, dois anos e meio
depois do ajuizamento da acao, traz aos autos a noticia de que
se trata do imovel representado pela data n. 28 da quadra n. 07,
com 277,62m2. Indefiro o pedido de retificacao, devendo a
exequente renovar os atos de expropriacao. Prazo de dez dias.
-Adv. Denise Teixeira Rebello Maia, Edson Evangelista da Sil-
va-

20.-DEPOSITO-411/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOSE CARLOS DA SILVA -Manifeste-se o autor sobre o
oficio de fls.53. -Adv. Lauro Fernando Zanetti e Jose Valnir
Zambrim-

21.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-560/2000-PAU-
LO AFONSO RODRIGUES x BANCO BANDEIRANTES S/
A. -...Depois de sopesados estes fatos e a prova existente, DE-
FIRO o pedido formulado para determinar que o valor atribui-
do a Acao de Embargos do Devedor sob o n. 508/00 seja o
mesmo atribuido a acao de execucao embargada... -Adv. Rena-
ta Dequech e Ederaldo Soares-

22.-CAUTELAR INOMINADA-660/2000-MARIA LUCIA
MANFREDINI CONTATO x ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A. -... Depois de sopesados tais fatos, aco-
lho e dou provimento aos “Embargos de Declara‡âo” para es-
pecificar que os honorarios arbitrados na sentenca sao de
R$300,00 (trezentos reais), em atendimento a regra do art. 535,
I, do CPC, em razao da existencia de contradicao no texto da
decisao. Mantenho, no mais, todo o teor da sentenca prolatada,
para todos os fins. -Adv. Yolanda Nella Voigt Consentino, Pau-
lo Osamu Sakamoto, Eduardo Sene Cardoso e Rosangela Kha-
ter-

23.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-700/2000-RU-
BENS PIPOLO e outros x BANCO ITAU S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO -Esclarecimentos sao informacoes prestadas pelo
perito com relacao a quesitos ja respondidos, sob pena de eter-
nizacao da fase processual, especialmente se os mutuarios ca-
prichosamente pedem novas respostas, a novos quesitos, cada
vez que se manifestam nos autos. Os quesitos formulados pelas
partes foram validamente respondidos, vencendo-se o encargo
da Sra. Perita, cabendo as partes, agora, a interpretacao dos
fatos apurados. Declaro encerrada a fase. Apresentem as partes
alegacoes finais atraves de memoriais no prazo de dez dias para
cada uma, iniciando-se pelos mutuarios. -Adv. Henrique Afon-
so Pipolo, Mauro Zarpelao e Ederaldo Soares-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-774/2000-DIVONSIR GRA-
CIANO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Decla-
rado saneado o processo. Fixado pontos controvertidos. Defe-
rida unicamente a producao de prova oral. Designado audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 08 de abril de 2003, as
13:30 horas. Apresentacao de rol de testemunhas na forma e no
prazo da lei. Devem as partes interessadas retirar documentos.
-Adv. Francisco Eduardo de Oliveira e Marisa da Silva Sigulo-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-26/2001-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO TABAJARA DE
LONDRINA LTDA. -Deve a parte interessada retirar documen-
tos. -Adv. Mauro Viotto, Joao dos Santos Gomes Filho e Mar-
cia Regina Lopes da Costa-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-51/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x MARLENE MARTINS ANDRE -
Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, nos termos
do disposto no art. 269, III, do CPC, julgo EXTINTO o presen-
te processo. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Beatriz T. da Sil-
veira Moura e Jefferson do Carmo Assis-

27.-SUSTA•AO DE PROTESTO-56/2001-JOSE ANTONIO
DE MENEZES GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros -Sobre o pedido de
desistencia formulado as fls. 65, manifestem-se os requeridos.
-Adv. Airton Martins Molina, Braulio Belinati Garcia Perez e
AGNALDO J. DAMASCENO-

28.-DESPEJO-94/2001-FRANCISCO DE PAULA BORGES x
VICENTE DE PAULA PENHA -Declarado saneado o proces-
so. Fixado pontos controvertidos. Deferida unicamente a pro-
ducao de prova oral. Designado audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 18 de marco de 2003, as 13:30 horas. Apre-
sentacao de rol de testemunhas na forma da lei. Devem as par-
tes interessadas retirar documentos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pe-
goraro e Valdecir Carlos Trindade-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/2001-BANCO
FIAT S/A. x JOAO ALFREDO DELMUTTI -Sobre o transito

em julgado da sentenca, manifeste-se a parte interessada. -Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-296/2001-TRANSPORTA-
DORA ROTA 90 LTDA x AGROPECUARIA VENDAVAL
LTDA -Manifeste-se o credor sobre a carta precatoria juntada
nos autos. -Adv. Marcio Luiz Niero-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINACIAMENTO E INVES-
TIM e outros x ANGELINA LOPES -De acordo com o art. 43
do CPC, ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-a a
substituicao pelo seu espolio. Todavia, diante das informacoes
da autora que nao existe acao de inventario, arrolamento ou
partilha tramitando nesta comarca em nome de Angelina Lo-
pes, determino a suspensao do feito,nos termos do disposto no
art. 265, I, do CPC, por noventa (90) dias, ate que se regularize
a situacao do polo passivo da acao. -Adv. Diego Santos Rossi,
Liomar Fayan e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-362/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIMENTO E INVEST.
x VOLNEI LUIZ ANZILIERO -Deve o credor retirar e dar en-
caminhamento a carta precatoria. Prazo de cinco dias. -Adv.
Rodrigo Santos Otero-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-410/2001-IVANETE DA
SILVA TEIXEIRA x SERASA - CENTRALIZA•éO DE
SERVI•OS DOS BANCOS S/A. e outros -O prazo do art. 806
do CPC nao se aplica a acao preparatoria (cautelar) de exibicao
porque se trata de processo cuja intencao e a obtencao de docu-
mento necessario, em posse do reu, para o ajuizamento da acao
principal. Assim, para a hipotese de descumprimento da limi-
nar, por qualquer merito, incidente se faz a regra do art. 359 do
CPC (...) Aguarde-se a presente acao suspensa ate o ajuiza-
mento da acao principal. -Adv. Francisco Eduardo de Oliveira,
Shiroko Numata e Ederaldo Soares-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-650/2001-SIDNEY CAS-
TANHO SCHOLTéO x CHEFE DA 12¦ CIRETRAN DE LON-
DRINA-PR -Deve a parte interessada efetuar deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Sidney Castanho Schol-
tâo-

35.-ACAO DE INDENIZACAO-805/2001-ARNALDO DA
GRA•A FELIZARDO NETO x COR GR•FICA LTDA e ou-
tros -Defiro a denunciacao da lide, com sua regular citacao.
Suspendo o andamento da demanda por 30 dias. A litisdenun-
ciante para providenciar a citacao do litisdenunciado no prazo
legal. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Jose
Roberto Sapateiro, Jose Arrebola Gon‡alves, ALESSANDRO
EDISON M. MIGLIOZZI e FABRICIO CASSIO DE CARVA-
LHO ALVES-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-931/2001-BANCO
BRADESCO S/A. x CRISTINA RAGUZZONI BEBEDEFF -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Maria Jose Stanzani-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-71/2002-MARLENE
MARTINS ANDRE x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Ten-
do em vista o acordo celebrado entre as partes, nos termos do
disposto no art. 269, III, do CPC, julgo EXTINTO o presente
processo. -Adv. Rosangela Khater e CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA-

38.-DECLARATORIA-169/2002-NELSON FRANCISCO GO-
MES x IMOBILIARIA SENADOR S/C LTDA -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$99,05. -Adv. Moises Eduar-
do Bueno de Oliveira-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x DELTA BRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CONFECCOES LTDA e outros -Deve a
parte interessada retirar oficio e providenciar o recolhimento
da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. -Adv. Shealtiel
Lourenco Pereira Filho-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-306/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x USOLINE SOCIEDADE CIVEL LTDA -
Deve a parte interessada retirar oficio e providenciar o recolhi-
mento da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. Indefiro os
demais oficios, por se tratarem de diligencia da parte. -Adv.
Luciana Sezanowski e Francine Frederico-

41.-DESPEJO-316/2002-LAFAYETE DE CASTRO E SOUZA
x CARNEN LUCIA LISBOA -Manifestem-se os interessados
sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Augusto Jon-
dral Filho-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/2002-B.B.S.
x F.W.L. e outros -Manifeste-se o exequente sobre o oficio de
fls.38/44. -Adv. Maria Jose Stanzani-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x DISPAGRO AGROPECUARIA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls.17. -
Adv. Claudio Antonio Canesin-

44.-REIVINDICATORIA-620/2002-ANTONIO SPOLADOR
JUNIOR x CONTINENTAL BANCO S/A e outros -Sobre a
contestacao de fls. 37 a 42 e documentos, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Apos, especifiquem as partes, no pra-
zo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finali-
dade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de
audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. JEAN CARLOS DE
ALMEIDA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-643/2002-RAIMUNDO
LUIZ CORTI x AUTOBENS ADM. DE CONSORCIOS S/C
LTDA -Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Jaime Ja-

cir Guzzo-

46.-DECL. INEXT. DE REL. JURIDIC.-709/2002-RENATO
DE ALVARES GOULART x COMERCIAL DE VIDROS MAT-
SUMOTO LTDA -...Considerando a natureza dos temas trazi-
dos a debate e o pedido de fls. 245, percebo a possibilidade de
julgamento do processo no estado em que se encontra, nos ter-
mos do art. 330, I, do CPC. Deve a parte interessada retirar
oficio. -Adv. Anderson Ceega e Reginaldo Monticelli-

47.-ACAO DE INDENIZACAO-787/2002-JUNINZAO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x ATT CEN-
TRO OESTE LTDA -Defiro a inclusao no polo ativo, devendo
o autor promover sua qualificacao. -Adv. Nilson Saraiva dos
Santos-

48.-ARROLAMENTO-813/2002-EDSON DOS SANTOS
ZUCCOLI e outros x ONERO REMUALDO ZUCCOLI -Ho-
mologo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos a partilha de fls.05 e 06(...) Custas de lei. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Jackson Romeu Ariuku-
do-

49.-COMINATORIA-821/2002-ANDRE VINICIUS NOBRE e
outros x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO -Sobre o arrazoado de fls. 33/35, bem como sobre a efetiva
citacao da re, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. Marce-
lo Leal de Lima Oliveira-

50.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-842/2002-BANESTADO
LEASING S/A. ARREND. MERCANTIL x INDUSTRIA ME-
TALURGICA GECO LTDA e outros -Manifeste-se o autor so-
bre as correspondencias devolvidas. -Adv. Shiroko Numata-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-854/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x SUELI ROGEL DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo
Pedrosa-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-860/2002-PROTENGE EN-
GENHARIA PROJETOS E OBRAS LTDA x MARILENE
RUIZ PEGORARO e outros -Informe a autora, inicialmente,
se existe no imovel identificacao na inicial residencia destina-
do a moradia dos reus. Prazo de cinco dias. Apos, conclusao
para decisao do pedido liminar. -Adv. Alexandre Rainato Gen-
ta-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-873/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x RONALDO CAETANO LACER-
DA -Deve o autor dar cumprimento ao oficio de fls. 23. -Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro e Marcos Leate-

54.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-888/2002-AN-
TONIO FRANCO MOVEIS E DECORACOES LTDA x IRE-
NE CORRADO FRANCO -Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Joao Tavares de Lima-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2002-JPA INDUSTRIA
E COM LTDA e outros x BANCO DE CRÈDITO NACIONAL
S/A -Recebo os embargos para discussao. Suspendo o curso da
execucao. Intime-se a parte embargada para, querendo, ofere-
cer impugnacao no prazo legal. -Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

56.-CAUCAO-927/2002-CONFERMAQ COM. DE FERRA-
GENS E MAQUINAS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -Indefiro o pedido liminar formulado uma vez que nao
comprovados de plano e prontamente os requisitos elencados
no art. 804 c/c art. 826 do CPC (...) Indefiro o pedido de modi-
ficacao da competencia porque as varias acoes executivas ajui-
zadas pela fazenda do estado contra a ora autora derivam de
diferentes fatos geradores, o que faz afastar a conexao do art.
103 do CPC. Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Jorge Luiz Ideriha-

57.-MONITORIA-933/2002-JUMBO TRATAMENTO TERMI-
CO E IND. MECANICA LTDA x FFV INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA -Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Adailton Alves Maciel Junior-

58.-MONITORIA-938/2002-GRUPO EDUCACIONAL UN
IVERSITARIO S/C LTDA x MARIA ELIZABETH T. SILVA -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Rejane Okano Rillo-

59.-EXECUCAO FISCAL-152/1997-M.L. x F.P.A. -Aguarde-
se pelo prazo necessario ao cumprimento do acordo retro. De-
corrido, manifestem-se as partes, independente de intimacao. -
Adv. Carlos Roberto Scalassara-

60.-EXECUCAO FISCAL-96/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COFERMAQ COM. DE FERRA-
MENTAS E MAQ. LTDA. -Aguarde-se no arquivo provisorio
a manifestacao da parte interessada. -Adv. Marisa da Silva Si-
gulo-
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JOSE ROBERTO CARNEIRO 0064 000914/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0068 000948/2002

0034 000065/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0030 000766/2001

0060 000881/2002
0047 000757/2002

JOSE WALMIR MORO 0028 000756/2001
JOVINO TERRIN 0059 000878/2002

0032 000873/2001
JULIANA TORRES MILANI 0024 000543/2001
JULIANO TOMANAGA 0035 000082/2002
JULIO CESAR MIGUEL DE MEN 0041 000700/2002
KATIA NAOMI YAMADA 0012 000217/2000
KINKO SHIMOTORI 0002 000499/1990
LAURO FERNANDO ZANETTI 0030 000766/2001

0060 000881/2002
0047 000757/2002

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0068 000948/2002
0034 000065/2002

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0035 000082/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0074 000271/2001
LIANA YURI FUKUDA 0035 000082/2002
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0065 000932/2002
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0037 000254/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 0022 000109/2001
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0055 000841/2002

0056 000842/2002
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0032 000873/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0027 000750/2001
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIR 0023 000390/2001
MARCIA DEBORA RODRIGUES D 0072 000007/2000
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MARCIA RIBEIRO PASELLO 0022 000109/2001
MARCIA TESHIMA 0034 000065/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0037 000254/2002
MARCIO DOMINGOS ALVES 0039 000385/2002
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0005 000754/1996

0006 000755/1996
MARCOS CIBISCHINI DO A. V 0017 000701/2000

0019 000786/2000
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0048 000768/2002
MARCOS LEATE 0009 000261/1999

0052 000801/2002
0003 000189/1995

MARCUS E. PERES DA SILVA 0023 000390/2001
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0013 000324/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0013 000324/2000
MARIA DA GRA•A DE SOUZA C 0009 000261/1999
MARIA JOSE STANZANI 0024 000543/2001

0069 000949/2002
MARIA PAULA FUGANTI 0029 000758/2001
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0025 000588/2001

0044 000742/2002
MARISSOL JESUS FILLA 0007 000848/1996
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0061 000889/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0016 000460/2000
MILENA APARECIDA BORDIN 0038 000354/2002
MILTON CARMO DE ASSIS 0038 000354/2002
MOISES DE GODOY 0061 000889/2002
MONICA ZAMARIAN 0075 000380/2001

0049 000782/2002
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0030 000766/2001
MUNIR ABAGGE 0014 000327/2000
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0045 000745/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0051 000800/2002

0031 000799/2001
0028 000756/2001

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0050 000791/2002
OSNY CESARIO PEREIRA 0024 000543/2001
PAULO ROBERTO BONAFINI 0033 000909/2001
PAULO WAGNER CASTANHO 0030 000766/2001
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0032 000873/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0009 000261/1999

0052 000801/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0003 000189/1995
RAQUEL CABRERA BORGES 0014 000327/2000
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0066 000940/2002
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0013 000324/2000
RICARDO GUILHERME DE ALME 0023 000390/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0034 000065/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 0013 000324/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0007 000848/1996
ROBERTO LAFFRANCHI 0034 000065/2002
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0014 000327/2000
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0032 000873/2001
ROMEU SACCANI 0023 000390/2001

0072 000007/2000
RONALDO GOMES NEVES 0001 000192/1978

0012 000217/2000
ROSANGELA KHATER 0007 000848/1996
RUBEM BERGAMO 0041 000700/2002
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0013 000324/2000
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0013 000324/2000
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0062 000894/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0004 000669/1996
SEISHIM YOGI 0064 000914/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0030 000766/2001

0060 000881/2002
0047 000757/2002

SHEILA MARIA MENDES AZALI 0043 000716/2002
0021 000007/2001

SHIROKO NUMATA 0011 000057/2000
0002 000499/1990

SILVANA MOREIRA FARIA 0014 000327/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 0076 000266/2002

0013 000324/2000
0073 000704/2000
0071 000398/1999

SONIA APARECIDA YADOMI 0054 000824/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0018 000753/2000
SUELI CRISTINA GALLELI 0030 000766/2001

0060 000881/2002
0047 000757/2002

SUSANA DE FATIMA KALED JO 0032 000873/2001
SUZIMAR DINIZ VENANCIO VA 0019 000786/2000
TAMOTSU KIMURA 0042 000705/2002
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0033 000909/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0026 000600/2001
VALENTIM ZAZYCKI 0035 000082/2002
VALERIA ZULMIRA CINESI 0035 000082/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0051 000800/2002

0031 000799/2001
0028 000756/2001

VILMA THOMAL 0011 000057/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0015 000415/2000

0043 000716/2002
0021 000007/2001

WILTON FERRARI JACOMINI 0072 000007/2000

1.-FALENCIA -192/1978- JOAO FERREIRA BRAGA x CO-
LONIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - Sobre o importe
remanescente de levantamento (transferido da C.E.F. p/ o Bco.
Itau local) manifeste-se o Sr. Sindico. -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

2.-ALVARA JUDICIAL -499/1990- CLAUDIO JUNIOR BEL-
MIRO DA CRUZ - Sobre o importe remanescente de levanta-
mento, manifeste-se o autor. -Adv. KINKO SHIMOTORI e
SHIROKO NUMATA-

3.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -189/1995- PARANA BCO S/A x
ALESSANDRO PRADO DE MELO e outros - ...Assim, tenho
que prevalece o entendimento que ampara a pretensao dos exe-
cutados, e, de consequencia, diante da ausencia de condicao da
acao executiva (liquidez do titulo), declaro extinto o proces-

so... Custas processuais e honorarios advocaticios do patrono
dos executados, as expensas do exequente, sendo a verba ho-
noraria fixada em R$ 500,00... -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE e PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR-

4.-ARROLAMENTO -669/1996- FRANCISCA LEMES BAR-
BOSA x GLAUCO DE MELO BARBOSA - Defiro o pedido
de fls.65, nomeando a Sra. Sonia Barbosa de Melo como in-
ventariante, mediante a assinatura do compromisso em cinco
dias... Apos, retornem ao arquivo ate decisao da investigacao
de paternidade 207/95 (2.V.Fam.). -Adv. SEBASTIAO NEI DOS
SANTOS-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-754/1996-BANCO BRADESCO
S/A x MIGUEL FORTE NETO -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. GILBERTO PEDRIALI, MARCOS
C. DO AMARAL VASCONCELOS, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-755/1996-BANCO BRADESCO
S/A x IRMAOS TONELLI & CIA LTDA e outros -Deve o inte-
ressado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C.
DO AMARAL VASCONCELOS-

7.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -848/1996- CRBS - IND. DE RE-
FRIGEREANTES LTDA x RODRIGO CRAVO FERRO e ou-
tros - Ciencia as partes quanto a transacao mencionada acima.
Aguarde-se o deslinde dos embargos de terceiro, vindo-me es-
tes autos conclusos. -Adv. ROSANGELA KHATER, MARIS-
SOL JESUS FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

8.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -618/1998- BCO BANDEIRAN-
TES S/A. x METALURGICA PAULISTA LTDA. e outros - In-
time-se o exequente a atender o contido no oficio retro. -Adv.
EDERALDO SOARES-

9.-REINT.POSSE -261/1999- FIAT LEASING S/A. - ARREND.
MERCANTIL x HUGO CELSO HEGETO - Intime-se a auto-
ra, atraves de seus advogados, para que manifeste eventual in-
teresse em pagar amigavelmente os honorˆrios arbitrados em
favor do Dr. curador especial (R$ 840,00 em 23/10/02). -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO
AUGUSTO PRATO, MARIA DA GRA•A DE SOUZA COE-
LHO, ALFREDO MAURIZIO PASANISI, PEDRO PAULO
PEDROSA-

10.-MONITORIA-771/1999-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA. x KARIGOR PROD. AUTOMOTIVOS
LTDA. -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA-

11.-MONITORIA -57/2000- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDNALDO DE OLIVEIRA - Sobre os embargos e
docs. apresentados, diga o Bco. autor em dez dias. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE NISHIYAMA
PANISIO-

12.-RESPONSAB.CIVIL -217/2000- ARISTIDES CAMARGO
x HOSPITAL EVANGELICO e outros - Ante a manifestacao
do Sr. Perito, desonero-o do encargo, com os agradecimentos
desse juizo. Em substituicao, nomeio o Dr. Luiz Paterline Fi-
lho, sob a fe do seu grau... -Adv. FRANCESCO AMORESE,
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA, FLAVIO BENTO e JOSE LUIZ
PASCUAL FILHO-

13.-CAUTELAR INOMINADA -324/2000- ADMINISTRADO-
RA SANTANA S/C. LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Ciencia as partes de que o importe que encontrava-se depositado
junto a C.E.F. foi transferido para o Bco. Itau local, voltando-me
p/ decisao. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, ANA LUCIA
BOHMANN, CELSO ZAMONER, ELLEN PATRICIA CHINI,
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, MARIA CRISTINA CON-
DE ALVES FRAZZON, MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE CAS-
SIA MAISTRO, SALETE TEREZINHA DE SOUZA, SALVA-
DOR BIAZZONO JUNIOR, SILVIA DA GRACA YUNG e
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

14.-REP.DANOS -327/2000- MARIA PEREIRA DA SILVA x
TELECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR S/A. - P/
a pericia a realizar-se na area de medicina do trabalho, nomeio
perito o Dr. Mario Machado Jr. Intime-se-o... -Adv. SILVANA
MOREIRA FARIA, RAQUEL CABRERA BORGES, ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO e MUNIR ABAGGE-

15.-ALVARA JUDICIAL -415/2000- RONIERE LOURENCO
DOS SANTOS e outros - Aguarde-se no arq. prov. a manifesta-
cao da parte interessada por prazo nao superior a um ano. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

16.-ORDINARIA DE COBRAN•A-460/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x DIOGENES MANOEL DA COSTA VEIGA -
Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/
99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

17.-MONITORIA -701/2000- EATON LTDA. x ADALBER-
TO VIEIRA JUNIOR - Ao exequente, em face dos oficios jun-
tados. -Adv. MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS-

18.-DECLARAT. NULID. CLAUSULA -753/2000- CLAUDIO
HISSAO TSURUDA e outros x BCO BRADESCO S/A - Defi-
ro o pedido retro, concedendo aos requerentes cinco dias p/
manifestacao sobre o laudo pericial. -Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO-

19.-COBRANCA COND.-786/2000-CONDOMINIO EDIFI-

CIO RESIDENCIAL GRANVILLE x HENRY CELSO NAS-
CIMENTO -Senten‡a transitada em julgado. -Adv. MARCOS
CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS e SUZIMAR DINIZ
VENANCIO VASCONCELLOS-

20.-ARROLAMENTO -802/2000- MARIA DE QUEROZ DOS
SANTOS e outros x MANOEL PAULO DOS SANTOS - Defi-
ro o pedido de suspensao. Em face da elasticidade do prazo,
aguarde-se no arq. prov. a manifestacao da parte interessada. -
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

21.-OBRIG.FAZER -7/2001- DIONISIO MATHIAS x JOSE
APARECIDO DA SILVA - Ao reu revel citado por edital, no-
meio curador o Dr. Braulino B. Pereira. Intime-se o i. advoga-
do da nomeacao, e, aceito o encargo, abra-se-lhe vista dos au-
tos p/ a oferta de contestacao no prazo de 15 dias. -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS, SHEILA MARIA MENDES
AZALINE ANGELO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

22.-EXEC.TIT. JUDICIAL -109/2001- LUCIANO CARLOS
FRANZON x JOSE ALVES DOMINGOS e outros - Ante o
pgto. efetuado pelos executados, aceito e ja levantado pelo exe-
quente, julgo extinto estes autos... -Adv. LUCIANO CARLOS
FRANZON, DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH SCH-
NAID e MARCIA RIBEIRO PASELLO-

23.-EMB.TERCEIRO -390/2001- GILDA BOSCHIERO x
EDVALDO TORRES GARCIA - Recebo o recurso de apela-
cao (fls.79/85), em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado p/, querendo, apresentar suas contra razoes no prazo
de cinco dias. Apos remetam-se os autos ao E. Tribunal... -
Adv. MARCUS E. PERES DA SILVA, ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA, ANA LUCIA COSTA, LUIZ PAU-
LO ZERBINI PEREIRA, RICARDO GUILHERME DE AL-
MEIDA e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

24.-INDENIZA•AO MATERIAL E MORAL-543/2001-JOAO
MARTINS x JUSTINIANO CLIMACO DA SILVA-ESPOLIO
DE: e outros. Ciencia …s partes de que foi designado o dia 11/
02/2003, …s 14:00 horas para inquiri‡ao de testemunha no Juizo
de Direito da Comarca de Umuarama-PR e designado o dia 05/
03/2002, …s 15:45 horas para oitiva de testemunha na Comar-
ca de Astorga - PR. -Adv. IVO S. SOOMO, MARIA JOSE
STANZANI, OSNY CESARIO PEREIRA, ADYR SEBASTI-
AO FERREIRA e JULIANA TORRES MILANI-

25.-ARROLAMENTO -588/2001- SEBASTIAO TERTULIA-
NO DOS SANTOS e outros x CLEUDE APARECIDA DOS
SANTOS ALMEIDA - ESPOLIO DE: - Deve a peticionaria de
fls.32, Dra. Maria T. Navarro, firmar seu pronunciamento de
tais fls. -Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

26.-INDENIZACAO -600/2001- HELION LEAO LINO JUNI-
OR x BCO SANTANDER BRASIL S/A. - ...Conheco dos em-
bargos declaratorios (fls.104/106), pois que tempestivos, e jul-
go procedentes os seus termos... Suprindo a omissao, estabele-
co que a correcao monetaria deve ser feita pelo indice no INPC
(IBGE) contada a partir do evento danoso (permanencia da ins-
cricao do nome do autor no SERASA e SCPC mesmo apos a
quitacao do debito com o reu). Alem disso, os juros de mora
deverm ser contados a partir da citacao, com taxa de 0,5% ao
mes... -Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, CARLOS EDUARDO MAFREDINI
HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

27.-REV.CONT. C/C TUT. ANT. -750/2001- CLOVIS REALE
x FININVEST S/A. ADMINISTRADORA DE CARTOES CRE-
DITO - Defiro (fls.149), restituindo o prazo de recurso para a
re. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAU-
DIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL e FRANCIE-
LI LAHUD DE LIMA-

28.-DEPOSITO -756/2001- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
DEBORA MANOEL RIBEIRO - Pedido de desistencia homo-
logado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Deferido o
pedido de dispensa do prazo recursal... -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e JOSE WALMIR
MORO-

29.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -758/2001- GOLDEN PLACE
BINGOS ELETRONICOS LTDA. x EMIR JENANI - A pe-
nhora nao poderia recair sobre o veiculo, ja que este nao per-
tence ao executado. A constricao possivel seria sobre os direi-
tos do executado no contrato... Assim, declaro nula a penhora
de fls.37... Embora seja possivel a penhora sobre os DIREI-
TOS do contrato mencionado, esses direitos teriam sido trans-
feridos a terceiros, conforme noticia a peticao de fls.40/42.
Assim, manifeste-se o credor se pretende ainda a penhora so-
bre os direitos enunciados (prazo - cinco dias). -Adv. MARIA
PAULA FUGANTI, ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOT-
TI e EDSON JOSE VIANNA-

30.-BUSCA E APREENSAO -766/2001- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x ILZA JOSEFA PAVLAK - ...Em face do exposto
e considerando tudo o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido gizado na inicial, p/ declarar consolidados em
favor do autor a posse e dominio em favor do autor, do bem
descrito na inicial... Faculto ao autor a venda do bem pelo au-
tor... Condeno a re ao pgto. das custas processuais e verba ho-
noraria ao patrono do autor, que fixo em R$ 1.000,00... -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, MOYSES
CARDEAL DA COSTA e PAULO WAGNER CASTANHO-

31.-DEPOSITO -799/2001- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
ANTONIO ISQUIERDO - ME. - Pedido de desistencia homo-
logado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Deferido o
pedido de dispensa do prazo recursal... -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

32.-NULIDADE -873/2001- JAIR GOMES x BANCO DO
BRASIL S/A - Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se a
parte interessada. -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN, CLAU-
DINE APARECIDO TERRA, EDUARDO FIERLI BOBRO-
FF, GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI, JOVINO TER-
RIN, LUIZ ANTONIO BERMEJO, PEDRO DIAS DE MA-
GALHAES, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI e ROB-
SON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

33.-INDENIZACAO -909/2001- MARIA BEATRIZ DE SOU-
ZA NEVES x DAMIANA CONCEISAO SOUZA e outros -
Compulsando os autos verifica-se que a substituicao processu-
al ocorreu de forma erronea, visto que em caso de falecimento
da parte a substituicao sera feita pelo espolio, na existencia de
inventario ou quando nao, atraves de habilitacao em autos apar-
tados. Assim, revogo o despacho de fls.84 e suspendo a reali-
zacao da audiencia designada para hoje. Desentranhe-se a peti-
cao de fls.83, autuando-se em apartado como incidente de ha-
bilitacao... -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e TANIA
TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

34.-HABILIT. EM INVENT. -65/2002- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CELSO DE CARVALHO
e outros - ...Em face do exposto, julgo procedente o pedido
consubstanciado na inicial, declarando habilitado o credito do
autor no inventario processado em apenso, considerando-se
quanto ao valor, a incidencia de correcao monetaria (INPC) e
juros de mora em 6% ano ano... Condeno o espolio ao pagto.
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
autor, que fixo em R$ 400,00 por apreciacao equitativa, fican-
do todavia o reu isento do pgto, por conta dos beneficios de
assist. judiciaria que lhe estendo... -Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS, RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA
BONETO C. LAFFRANCHI e MARCIA TESHIMA-

35.-INDENIZACAO -82/2002- NADIR DOS SANTOS LEAO
x REBOUCAS IND. DE PLASTICOS LTDA. - Nao ha defesa
indireta na contestacao... No mais, fixo como ponto de contro-
versia a questao dos fatos envolvendo o evento narrado na ini-
cial... Em sede probatoria, defiro a tomada dos depoimentos
pessoais e oitiva de testemunhas arroladas, bem como a prova
documental (art.397, CPC). P/ a realizacao da audiencia de inst.
e julgto. designo o dia 07/03/2003, as 14;00 horas... -Adv. JU-
LIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
VALENTIM ZAZYCKI, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA, BRUNO PEDALINO, ANDRE LUIZ
TAMAROZI e VALERIA ZULMIRA CINESI-

36.-REV.CONT. C/C TUT. ANT. -118/2002- JULIANA DE
CARLA DA SILVA x BCO ITAU S/A - Sobre a contestacao
apresentada, diga a autora em dez dias. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA-

37.-EMB.EXEC. -254/2002- ADAIL LORENCO DOS SAN-
TOS x CLEBER MIRANDA - Recebo o recurso de apelacao
(fls.41/48) no efeito devolutivo. Ao apelado para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTO-
LOTO e MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

38.-MAND. SEG. PREVENT. -354/2002- SELMI & CIA LTDA
x SR. DELEGADO REG. RECEITA DO EST. DO PARANA
EM LDNA - ...Em face do exposto, julgo procedente o pedido
gizado na inicial, ordenando a autoridade apontada como coa-
tora que se abstenha de atos voltados a cobranca do ICMS em
operacoes de transporte da impetrante, envolvendo mercadori-
as de sua propriedade, entre estabelecimentos que lhe perten-
cam. Inclue-se nesta ordem, a proibicao a negativa de emissao
de certidoes que envolvam a regularidade no recolhimento do
tributo nas operacoes mencionadas, bem como a lavratura de
autos de infracao ou retencao de mercadorias em postos fis-
cais, exceto quando a ordem p/ tanto seja emanada de autorida-
de diversa daquela colocada no polo passivo desta acao. Sem
prejuizo do prazo ao recurso voluntario, proceda-se oportuna-
mente a remessa dos autos ao e.T.J... Custas pelo impetrado,
sem incidencia de verba honoraria... -Adv. GUILHERME
MAGALHAES CHIARELLI, MILTON CARMO DE ASSIS e
MILENA APARECIDA BORDIN-

39.-ALVARA JUDICIAL -385/2002- ANTONIA DAUREA
AMARAL FREITAS - ...verifico que nao ha necessidade da
expedicao de oficio a C.E.F. requisitando saldo do FGTS e PIS
em nome do “de cujus”, uma vez presentes os requisitos legais
p/ a concessao do pedido... Isto posto, hei por bem em deferir o
pedido de alvara judicial, autorizando a requerente a efetuar o
levantamento junto a C.E.F. das importancias relativas ao FGTS
e PIS/PASEP de titularidade do “de cujus”... -Adv. MARCIO
DOMINGOS ALVES-

40.-ALVARA JUDICIAL -649/2002- CARLOS CASTANHA e
outros - Defiro o pedido retro. Expeca-se alvara autorizando o
requerente Edson a receber junto a Pref. Mun. de Ldna. os va-
lores relativos as verbas indenizatorias em face do falecimento
do ex-servidor Roberto Castanha. Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. ANTONIOCARLOS CARMO-
NA-

41.-INDENIZACAO -700/2002- JOAO SARAIVA HOMEM x
ELETROPOSTE - VERTICAL IND. E COM. DE POSTES -
Defiro o pedido (fls.187). Desentranhe-se o doc. conforme re-
querido. A permanencia do referido doc. aos autos e desneces-
saria, devendo o autor juntar tao somente copias autenticadas
do mesmo. Tendo em vista a regra do parag.3.do art.331 do
CPC (acrescentado pela lei 10444/02), manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco dias, sobre a efetiva disposicao e
possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao p/ tanto, tor-
nem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou mesmo julgto.
antecipado, se o feito comportar. -Adv. JULIO CESAR MIGUEL
DE MENDONCA e RUBEM BERGAMO-

42.-ARROLAMENTO -705/2002- KITARI NAGAYAMA x
TICACO SACAI NAGAYAMA - Partilha (fls.03/08) homolo-
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gada por sentenca, adjudicando-se a cada um dos herdeiros os
seus respectivos quinhoes... Apos o transito em julgado, expe-
cam-se os formais de partilha... -Adv. TAMOTSU KIMURA-

43.-ALVARA JUDICIAL-716/2002-WENDER HENRIQUE e
outros x -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA
MENDES AZALINE ANGELO-

44.-ALVARA JUDICIAL-742/2002-CLEUDE APARECIDA
DOS SANTOS ALMEIDA - ESPOLIO DE x -Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO-

45.-INVENTARIO -745/2002- MARIA MADALENA ESPO-
SITO x JOAO ESPOSITO VIRIJOSQUE - Defiro o pedido de
suspensao. Em face da elasticidade do prazo, aguarde-se no
arq. prov. a manifestacao da parte interessada. -Adv. NATASHA
BRASILEIRO DE SOUZA-

46.-BUSCA E APREENSAO -754/2002- BCO FINASA S/A x
MARIA DE LOURDES MATOS - Acordo homologado por
sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELENATI GAR-
CIA PEREZ-

47.-BUSCA E APREENSAO -757/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS - Pedi-
do de desistencia homologado por sentenca, sendo o feito jul-
gado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recur-
sal... -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e
SUELI CRISTINA GALLELI-

48.-INDENIZACAO -768/2002- ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S.A - Sobre a contestacao e docs. (fls.91/111), diga o
autor em dez dias. -Adv. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

49.-USUCAPIAO -782/2002- ANTONIA PEREIRA SOUZA
SPECIAN - A emenda de fls.206/208 nao foi assinada por sua
i. subscritora. Intime-se a tanto... -Adv. MONICA ZAMARI-
AN-

50.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -791/2002- SANDER-
SON MOTTA x BCO VOLKSWAGEN S/A. - Sobre a contes-
tacao e docs., diga o autor em dez dias. Manifeste-se o autor,
ainda, sobre o oficio de fls.149. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R. G. SANTOS, CLOVES JOSE DE PINHO-

51.-BUSCA E APREENSAO -800/2002- BCO PANAMERI-
CANO S/A. x ANTONIA PARADA GRANADO - Acordo ho-
mologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Deferido
o pedido de dispensa do prazo recursal... -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-801/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x NILTON TAKESHI KOBO -
Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/
99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, PEDRO PAULO PE-
DROSA e MARCOS LEATE-

53.-ORD.REV.CONTRATO -811/2002- BRASPLAN - PLA-
NEJAMENTO E OBRAS LTDA x BCO DO BRASIL S/A -
Sobre a contestacao e docs., diga a autora em dez dias. -Adv.
JOSE DOUGLAS P. MONTOYA-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -824/2002- ERIC
MORETTO e outros x ROMILDA RUGUIA ZIELKE e outros
- Aos requerentes em face da certidao supra. -Adv. SONIA
APARECIDA YADOMI, BUNDY CELSO TIBA, CAROLINA
MIDORI NISHIMURA-

55.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -841/2002- CIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOSE RUA -
...Sendo assim, defiro a liminar “inaudita alteram pars”, reinte-
grando a autora na posse do imovel... Assino ao reu o prazo de
trinta dias p/ desocupacao voluntaria do imovel, devendo ser
notificado p/ tanto... Expeca-se a notificacao e oportunamente
o mandado, se necessario. Cite-se... Antecipe as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e
na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS,
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e EDSON EVANGE-
LISTA DA SILVA-

56.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -842/2002- CIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD x ANTONIO
BENA SOBRINHO e outros - COHAB-LD x JOSE RUA -
...Sendo assim, defiro a liminar “inaudita alteram pars”, reinte-
grando a autora na posse do imovel... Assino aos reus o prazo
de trinta dias p/ desocupacao voluntaria do imovel, devendo
serem notificados p/ tanto... Expeca-se a notificacao e oportu-
namente o mandado, se necessario. Citem-se... Antecipe as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. LUDMEIRE -Adv.
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

57.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-851/2002-WILSON OSSAMU
FUGIWARA x SAULO DIAS NORBERTO -Transcorrido o
prazo de Embargos, sem manifesta‡âo - Manifeste-se a parte
autora -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

58.-ALVARA JUDICIAL-861/2002-THIAGO APARECIDO PE-
RES x -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
CECILIA INACIO ALVES e FERNANDA CAROLINA ADAM-

59.-CAUTELAR INOMINADA -878/2002- BCO DO BRASIL

S/A x MICHELINE FRAGOSO - Pedido de desistencia homo-
logado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Desentra-
nhe-se os docs. requeridos... -Adv. JOVINO TERRIN-

60.-BUSCA E APREENSAO -881/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x ARNALDO PEDROCHE GARCIA URBANO -
Pedido de desistencia (fls.30) homologado por sentenca, sendo
o feito julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal... -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

61.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -889/2002- CHA-
PARRO E MACHADO LTDA e outros x ABN AMRO BANK
S/A. - Sobre a contestacao e docs (fls.34/45), digam os autores
no prazo legal. -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO, MOISES DE GODOY-

62.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -894/2002- JAL REPRESENT.
LTDA x HAKME - IND. E COM. DE ROUPAS LTDA - A
gradacao legal estabelecida p/ a efetivacao da penhora nao tem
carater rigido, podendo o Juiz recusar a nomeacao, desde que o
devedor tenha disponibilidade em dinheiro ou possua outros
bens mais facilmente transformaveis em dinheiro... Mas, se por
um lado o juiz deve recusar a nomeacao de bens que nao obe-
decam a disposicao do art.655, por outro deve atentar p/ a regra
estabelecida no art.620, sendo que no presente caso nota-se
pelo valor da divida que a penhora em conta-corrente da em-
presa executada e medida por demais gravosa e que pode inter-
ferir inclusive no seu regular funcionamento. Assim, antes de
se deferir o pedido de fls.27/28, dtermino a expedicao de man-
dado de penhora, devendo o Sr. Of. de Justica verificar a exis-
tencia de outros bens passiveis de penhora... -Adv. SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA, CARLOS ALBERTO PA-
OLIELLO AZEVEDO, IRINEU CODATO, CELIA REGINA
MARCOS PEREIRA e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

63.-ALVARA JUDICIAL -897/2002- MARIA APARECIDA
LIMA e outros - Considerando-se..., hei por bem em deferir o
pedido de alvara judicial, p/ autorizar os requerentes a proce-
derem o saque da importancia total depositada junto a C.E.F...
(prestacao de contas em 15 dias)... -Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR. e ADEMIR SIMOES-

64.-ALVARA JUDICIAL -914/2002- IDALINA ZANI DE ALI-
CE e outros - Considerando-se..., hei por bem em deferir o
pedido de alvara, para autorizar Idalina, Nilza, Leonel, Valdi-
neia e Ivone a procederem o saque da importancia total deposi-
tada junto a C.E.F. em nome do “de cujus”... (Prestacao de
contas em 15 dias). -Adv. SEISHIM YOGI e JOSE ROBERTO
CARNEIRO-

65.-INVENTARIO -932/2002- JAQUELINE LOPES DOS
SANTOS x SIDNEI DOS SANTOS - Nomeio a requerente,
Jaqueline Lopes dos Santos, repres. por sua genitora, como in-
ventariante, mediante termo de compromisso a ser assinado no
prazo de cinco dias... No prazo de vinte dias subsequentes a
assinatura do termo deve a inventariante apresentar as primei-
ras declaracoes, bem como certidoes negativas dos cartorios de
reg. de imoveis desta comarca. -Adv. LUCELI CERQUEIRA
LOPES-

66.-ARROLAMENTO -940/2002- CECILIA YONEDA TAN-
NO x JOSE CHIKUO TANNO - Nomeio como inventariante a
requerente, Cecilia Yoneda Tanno, indendentemente de com-
promisso. Junte a inventariante as certidoes negativas Munici-
pal, Estadual e Federal. De-se vista dos autos a Fazenda Publi-
ca Estadual. Apos, recolhidos os impostos, voltem-me... -Adv.
RAQUEL SANTOS CHAMPE e CLAUDIA AKIKO YOCHI-
DA MORIMOTO-

67.-INDENIZA•AO-945/2002-LUIZ INACIO DA SILVA x
NORMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. DENISON HENRIQUE
LEANDRO-

68.-RESTAURACAO DE AUTOS-948/2002-ROBERTO LA-
FFRANCHI x ALMIR RODRIGUES SUDAN -Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

69.-BUSCA E APREENSAO -949/2002- BCO DE CREDITO
NACIONAL S/A. x LUCIANO DO PRADO SOUZA - Vistos e
etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invocados,
por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmente
removido, causando fundado receio de dano ao autor, e, com-
provada a mora do devedor (fls.12), defiro liminarmente a me-
dida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalha-
da do debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de
purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco
(05) dias. Expeca-se o mandado... -Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

70.-MAND.SEGURANCA PREVENT. -954/2002- LUIZ AU-
GUSTO NEGRO DUTRA ME x SUPERINTENDENTE RE-
GIONAL DA COPEL - ...Portanto, defiro o pedido feito em
sede de liminar, ordenando a autoridade apontada como coato-
ra o pronto restabelecimento no fornecimento de energia eletri-
ca as dependencias da empresa impetrante, bem como que se
abstenha de efetuar novos cortes, mesmo diante de eventual
prorrogacao de inadimplencia por parte do primeiro. No mais,
notifique-se a autoridade apontada como coatora... -Adv. AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI-

71.-EXEC.FISCAL -398/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x JOSE APARECIDO SILVA - Defiro o pedido retro, conce-
dendo aos postulantes os beneficios da gratuidade de justica...
-Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e ANTONIO ESTEVES DA
SILVA-

72.-EMB.EXEC. -7/2000- CONFECCOES CARTOLA LTDA.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Aguar-
de-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada. -Adv.

ROMEU SACCANI, ENRICO RODRIGUES DE FREITAS,
MARCIA DEBORA RODRIGUES DE FREITAS, HERACLI-
TO ALVES RIBEIRO JUNIOR, WILTON FERRARI JACO-
MINI e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

73.-EXEC.FISCAL -704/2000- MUNICIPIO DE LONDRINA
x ROGERIO PENA CHINEZI - Pedido de desistencia homolo-
gado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv. ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO e SILVIA DA GRACA
YUNG-

74.-EXEC.FISCAL -271/2001- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x JOSE APARECIDO FERREIRA & CIA.
LTDA. - Pedido de desistencia homologado por sentenca, sen-
do o feito julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do
prazo recursal... -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

75.-EXEC.FISCAL -380/2001- MUNICIPIO DE LONDRINA
x ORVALINA MARIA PEREIRA - Face o contido na declara-
cao retro, concedo os beneficios da gratuidade de justica a exe-
cutada... -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e MO-
NICA ZAMARIAN-

76.-EXEC.FISCAL -266/2002- MUNICIPIO DE LONDRINA
x PAULINO DE FATIMA SOUZA - Pedido de desistencia ho-
mologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv.
SILVIA DA GRACA YUNG e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

77.-CARTA PRECATORIA -58/1999- Oriundo da 2. V.Civ. de
ERECHIM/RS. - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x
CARDOSO & DOMINGUES LTDA. - Manifestem-se as par-
tes sobre a avaliacao de fls.65/66 (bens penhorados avaliados
num total de R$ 10.170,00). -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

78.-CARTA PRECATORIA-176/2002-Oriundo da Comarca de
RESERVA-PR - JUIZADO ESPECIAL CIVEL -ITAMAR BA-
TISTA DE OLIVEIRA x JODENIR CARNEIRO PEDROSO -
Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/
99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. GILMAR COSTA VAZ-
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1.-INDENIZACAO-499/1991-EDUARDO MIGUEL ABUJA-
MRA x CONSTRUTORA KHOURI LTDA.-”J.Preparadas as
custas processuais contadas, voltem para extin‡ao.” .-Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e IRINEU CODAT-
TO-

2.-ORDINARIA-335/1993-IVALDO FERNANDES DO CAR-
MO x CONSORCIO NACIONAL MASSEY FERGUSSON
LTDA-”Ao Sr. Contador, para refazer as contas, se for o caso,
ou informar se houve observancia do contido as fls.02 e 58
verso. Ap¢s manifestem-se os interessados. Intime-se.”(R$
47,51)” .-Adv. SERGIO JOSE SCALASSARA, MARCOS
ROBERTO XAVIER, RITA VERA MARTINS FRIDMAN e
SERGIO LUIZ FRANCE-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-80/1995-ASA DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA x CERVEJARIA REUNIDAS
SKOL CARACU S/A: - Designada audiencia de instru‡ao e
julgamento para o dia 27/05/2003, as 13:30 horas. A parte que
desejar esclarecimetno do perito dever obedecer ao disposto no
art. 435 do CPC. Rol de testemunhas com prazo de trinta (30)
dias de antecedencia da audiencia designada.”- Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, ROSANGELA KHATER e MARISSOL J.
FILLA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1996-CIA. LONDRIMA-
LHAS HERINGER IND. E COMERCIO x FAZENDA PéBLI-
CA DO ESTADO DO PARANµ -”Contados e preparados, vol-
tem.”- R$83,63" .-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1997-JOAO
VICTOR RODACK x LUIS ANTONIO SILVA e outros-
”J.Intime-se o credor para providenciar o preparo inicial da carta
precatoria expedida para comarca de Curitiba-Pr.” .-Adv. NEU-
SA R. FORNACIARI MARTINS, CLAUDINEY DOS SAN-
TOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1997-J.
MACEDO ALIMENTOS S/A UNIDADE LONDRINA e ou-
tros x ALPER INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA-
”...Pelo exposto e pelo que consta dos autos, DEFIRO o pedido
de fls.104/109, para, desconsiderando a personalidade juridica
da executada, incluir os socios no polo passivo da presente
execu‡ao e autorizar a penhora de bens dos mesmos, na forma
requerida. Intime-se.” .-Adv. ROSANGELA KHATER e HUM-
BERTO T. KOHATSU-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-650/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x NACIONAL MED.
REPRESENTA•OES LTDA. e outros -”Colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JUVENAL AN-
TONIO DAVATZ-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/1997-CIRO MAI-
KUMA e outros x ESTER DE CARVALHO GIORGIANI-”Nos
termos do disposto no artigo 653 do CPC, determino seja efeti-
vado o arresto do bem descrito as fls.74 do caderno processual.
Apos a lavratura do auto de arresto, devera o Sr. Oficial proce-
der na forma do paragrafo unico do referido diploma legal.
Decorrido o prazo supra, sem a localiza‡ao do devedor, defiro
a expedi‡ao de edital de cita‡ao e intima‡ao, com prazo de
vinte dias, na forma do contido no art. 654 do CPC. Intime-
se.”.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA PAZI-
NATTO e GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR-

9.-MONITàRIA-378/1998-FUNDI•AO DE METAIS REEGI-
NA LAURA x MAGMAON SOUZA DA PAZ LTDA - ME-
”J.Intime-se a parte promovente, em cinco dias.” .-Adv. SINEI-
DE APARECIDA VIARO e JORGE CUSTàDIO FERREIRA-

10.-MONITàRIA-671/1998-UNIBANCO.-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x JOSE ROBERTO BRASIL DE
SOUZA-”J.Para possibilitar a requisi‡ao requerida, devera o
credor providenciar o recolhimento da taxa devida.” .-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-
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11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x UNICLINICAS LONDRINA ASSIST.MED. HOSPI-
TALATAR LTDA e outros-”Intime-se a credora, para provi-
denciar o preparo incial da Carta Precatoria expedida para Co-
marca de Curitiba-Pr.” .-Adv. SHIROKO NUMATA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x JOSE RENATO MANTOVANNI e outros-
”...Pelo exposto e pelo que consta dos autos, nao logrando os
executados demonstrar a nulidade da execu‡ao e nem a exis-
tencia de fatos que prejudiquem a constitui‡ao e validade da
presente Execu‡ao Hipotecîria, JULGO IMPROCEDENTE a
ece‡ao de Pre-executividade manejada pelos executados JOSE
RENATO MANTOCANNI e sua esposa MARIA CRISTINA
FRANCO DE ALMEIDA MANTOVANI contra o BANCO
ITAU S/A, para de consequencia manter a liquidez, certeza e
exigibilidade dos titulos executivos e de consequencia a pe-
nhora realizada. Intime-se.” .-Adv. EDERALDO SOARES,
ALEXANDRE BALBINO ALVES DA SILVA e JOAO DOS
SANTOS GOMES FILHO-

13.-REPARACAO DE DANOS-419/1999-MARCELO LOU-
RES SALINET x RADIO E TELEVISAO OM LTDA (TV TRO-
PICAL) e outros-”Primeiramente deve a contestante de fls.83/
135, regularizar sua representa‡ao processual, no prazo de cin-
co dias, sob as penas do contido no artigo 13, inciso II, do
CPC. Intime-se.” .- Adv. ROBSON MARCELO A. MARTINS
e RODRIGO ERASMO DE MELO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA LUCIA GIATTI-
”...Pelo exposto e, por nao tratar de questao de oirdem publica
alegavel em forma de incidente, JULGO IMPROCEDENTE a
Exce‡ao de pre-Executividade proposta pela executada Vera
Lucia Giatti, devendo a execu‡ao prosseguir em seus demais
termos. Intime-se.” .-Adv. MARCIO R. DEPOLLI e ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS-

15.-MONITàRIA-654/1999-UNOPAR- UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANA x SIEIJI GOTO -”Contados e prepara-
dos, voltem.”- R$27,30" .-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e ADEMIR SIMOES-

16.-MONITàRIA-690/1999-GECIEL VASNI PAROSKI x
MIYOKO MUROFUSHI-”A materia em discussao e exclusi-
vamente de direito, sendo que a questao fatica independe de
produ‡ao de outras provas, nao havendo necessidade de
designa‡ao de audiencia. Para se evitar futura argui‡ao de nu-
lidade, intimem-se as partes sobre o teor deste despacho. Inti-
mem-se.” .-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

17.-ARROLAMENTO-805/1999-DORCELINA ALMEIDA
NOGUEIRA e outros x DIVINA DE ALMEIDA ARAUJO e
outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
HELENA ROSA TONDINELLI-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-869/1999-CIPA-
SA.-ADM.DE CONSORCIOS SOCIEDADE CIVIL LIMITA-
DA x LUCIANA GIMENES -”Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

19.-COBRAN•A-881/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CATUAI x GENTIL FELISBINO e outros-”O pedido d efls.117/
118 reitarado as fls.142/144 merece acolhimento, pelo que de-
termino seja retificado o auto de penhora de fls.104 para ficar
constando o imovel, com as retifica‡oes anota‡oes e intima‡oes
necessarias. O pedido de habilita‡ao de credito de fls.122/125
sera apreciado oportunamente. Intimem-se.” .-Adv. DEISE DE
GODOY MARCONI PERES, MARCUS VINICIUS GINEZ
SILVA e LOURIBERTO VIEIRA GON•ALVES-

20.-INVENTARIO E PARTILHA-267/2000-CELESTINA APA-
RECIDA DE ARAUJO e outros x MARTIMIANO RODRI-
GUES DE ALVARENGA-”Sobre a certidao retro, colha-se a
manifesta‡ao da inventariante, em cinco dias.” .-Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/2000-REAL
A•O COMERCIAL DE FERRO E A•O LTDA x FLASH NEON
SIGNUS LTDA-”...Pelo exposto e pelo que consta dos autos,
DEFIRO o pedido de fls.100/102, para desconsiderando a per-
sonalidade juridica da executada FLASH NEON SIGNUS
LTDA, incluir os socios OSNEY CANDEO LOPES e DANIE-
LA CRISTINA LAFORGA VANZELA LOPES no polo passi-
vo da presente execu‡ao, determinar suas cita‡oes e autorizar
a penhora de bens dos mesmos, na forma requerida. Intime-
se.” .-Adv. FERNANDO S. GON•ALVES-

22.-DEPOSITO-88/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CHARLES LANZA -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-121/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x R.C.A.-COMERCIO DE MATERIAIS P/
CONSTRU•AO LTDA e outros-”A intima‡ao deve ser reali-
zada no endere‡o onde os requerido foram localizados, e nao
naquele constante do mandado de fls.111. Renove-se a
intima‡ao. Intimem-se.” .-Adv. WALTER ESPIGA e MARCO
AURELIO CERANTO-

24.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-213/2001-ANTO-
NIO SECCO x LONDRICAR.-EDUARDO LITCHTENEKER-
ME.-”O pleito de fls.120 nao pode ser deferido, vez que trata-
se de pessoas juridicas distintas, conforme se depreende dos
documentos de fls.111/115, inclusive com n§ CNPJ distintos.
Assim, determino seja efetivada a cita‡ao da requerida na pes-
soa de seu representante legal, conforme documentos de fls.29.
Intime-se.” .-Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GAR-
CIA e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

25.-INVENTARIO-236/2001-ABEGAIR GRAMINHO DE

OLIVEIRA x ADOLFO LOPES DE OLIVEIRA-”J.Diga a in-
ventariante.” .-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-272/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RE-
NATO RIBEIRO F. DA SILVA-”...Pelo exposto e pelo que mais
consta dos autos, nos termos do disposto no artigo 3§, paragra-
fo 3§, paragrafo 4§ e 5§, do Decreto-lei 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE a presente A‡ao de Busca e apreensao, envolvendo
as partes ja nominadas e qualificadas, para de consequencia
consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do veiculo
em maos da autora. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro
em 10% sobre o valor da a‡ao, corrigido at‚ o efetivo paga-
mento. Anota‡oes e comunica‡oes de estilo. Cumpra-se, no
que couber, o contido no Codigo de Normas da Corregedoria
da Justi‡a. P.R.I.” .- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

27.-ORDINARIA-420/2001-JOSE EDNALDO MENDES DOS
SANTOS x FININVEST S/A.-ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO-”Defiro a dila‡ao do prazo por mais cinco dias, confor-
me requerido. Intime-se.” .-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

28.-MONITàRIA-459/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA e outros-”...AU-
DIENCIA CONCILIATORIA. Foi realizada conforme termo de
fls.108, inexistindo possibilidade de concilia‡ao, diante do nao
comparecimento dos requeridos. PRELIMINARES. Os embar-
gantes, em sua contesta‡ao de fls.43/62, levantam a preliminar
de inadequa‡ao, sob o argumento de que o autor trouxe com a
inicial contrato rotativo de credito de um valor especifico, nota
promissoria e extratos de movimenta‡ao de credito rotativo. A
preliminar levantada padece de fundamentos, uma vez que tais
documentos nao contam com for‡a executiva, por for‡a do con-
tido na Sumula 233 do Duperior Tribunal de Justi‡a, porem,
sao aptos a instruir pedido de a‡ao monitoria. A juntada do
contrato de abertura de credito e os extratos demonstrando o
montante utilizado, ja sao suficientes, como principio de pro-
va, para que a a‡ao monitoria se desenvolva, nao sendo o caso
de sua extin‡ao, como pretende os embargantes. Sobre a mate-
ria, ‚ de conveniencia a cita‡ao das seguintes decisoes:”...” Pelo
exposto, afasto a preliminar levantada pelos embargantes, uma
vez que a presente a‡ao monitoria encontra-se instruida com
documentos que possibilitem seu regular desenvolvimento.
Alegam tambem os embargantes, a falta de constitui‡ao em
mora, ja que nenhuma interpela‡ao ou notifica‡ao receberam
do autor, que demonstrasse que seriam devedores. A referida
preliminar nao conta com fundamentos suficientes para ensejar
a extinUao do processo, mormente pelo contido na clausula 5
do contrato acostado as fls.16/20, cuja clausula foi acatada pelos
embargantes. Sabendo-se devedores, nao pagaram o que su-
postamente ‚ devido, estando, portanto, em mora. Ademais,
estando as partes discutindo as clausulas contratuais, nada im-
pede qual tal alega‡ao venha a ser reapreciada, quando da de-
cisao final. Diante do exposto, por ora, rejeito a preliminar ar-
guida pelos embargantes. O autor, as fls.102, requer seja de-
cretada a revelia do primeiro embargante. Tal pretensao nao
encontra amparo nas provas carreadas aos autos, diante da
procura‡ao de fls.34 e contrato social de fls.91/92. Diante de
tais documentos, afasto a pretensao de decreta‡ao de revelia
do embargante Auto Posto Beira Shopping ltda. PRESSUPOS-
TOS PROCESSUAIS. As partes sao legitimas e encontram-se
devidamente representadas por procuradores constituidos. Nao
existem nulidades a declarar ou irregularidades a suprir, fazen-
do-se presentes os pressupostos de regular desenvolvimento da
a‡ao. PONTOS CONTROVERTIDOS. Fixo como pontos con-
trovertidos a aplica‡ao do Codigo de Defesa do Consumidor
ao contrato existente entre as partes; a existencia de
capitaliza‡ao de juros; se houve aplica‡ao dos juros pactuados
no contrato; se houve incorpora‡ao de juros ao saldo devedor;
se houve cobran‡a de juros antecipadamente. PROVAS. A ex-
periencia ensina que processo de tal natureza, somente chegam
a uma decisao final, apos a realiza‡ao da prova pericial, a qual,
depois de realizada, pode dispensar a produ‡ao de outras e dei-
xando o processo em condi‡oes de receber decisao. Assim,
desde logo defiro a produ‡ao da prova pericial requerida pelos
embargantes. Como perito deste Juizo nomeio o Sr. SADI CHAI-
BEN, com curriculum e telefone arquivados em cartorio. De o
mesmo ser intimado para dizer da aceita‡ao do encargo, bem
como apresentar proposta de honorarios, em cinco dias. Inexis-
tindo impugna‡ao, devem os embargantes efetuar o deposito
dos honorarios, em cinco dias, ficando o expert autorizado,
desde logo a proceder o levantamento de 50%. Fixo o prazo
para entrega do laudo, em trinta dias, ocasiao em que o Sr.
Perito levantara o restante dos seus honorarios. Intimem-se as
partes para apresentar quesitos e indicar assistentes tecnicos,
de acordo com o disposto no artigo 421 do CPC. Posteriormen-
te, sera apreciada a necessidade de realiza‡ao de outras pro-
vas, assim como audiencia de instru‡ao e julgamento. Intimem-
se as partes e seus procuradores.” .-Adv. WALTER ESPIGA e
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

29.-DEPOSITO-564/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JULIANO DE OLIVEIRA OUGUSUKO-”J.Defiro vista dos
autos pelo prazo legal.” .-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-811/2001-ANTONIO LO-
PES DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
”Sobre o pedido de fls.581 e documentos que os acompanham
e, ainda o pleito de fls.544 e documentos, manifeste-se o re-
querido de fls.487, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOABSON SANTOS DA COSTA-
”J.Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.” .-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-866/2001-EVANDRO FER-
REIRA TAVARES x GINES CORTES PONCE-”...Pelo expos-
to e pelo que mais consta, dos autos JULGO IMPROCEDEN-

TES os presentes Embargos a Execu‡ao, propostos por EVAN-
DRO FERREIRA TAVARES contra GINES CORTES PONCE,
para manter o titulo executivo liquido, certo e exigivel, assim
como manter a penhora levada a efeito nos autos de execu‡ao.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais.
Face o nao comparecimento do embargado, deixo de condenar
em honorarios advocaticios, ja que nenhum trabalho ocorreu
que merecesse ser renumerado. Apos o transito em julgado,
certifique-se nos autos 538/201 deste Juizo. Anota‡oes e
comunica‡oes de estilo.P.R.I.” .-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA e RAFAEL AUGUSTO DE LIMA-

33.-ARROLAMENTO-870/2001-INEZ DE OLIVEIRA MAL-
VEZI x ANTONIO MALVEZI-”Homologo por senten‡a, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha celebrada
entre as partes, as fls.04/06 dos presentes autos DE ARROLA-
MENTO dos bens deixados pelo falecimento de ANTONIO
MALVEZI em que foi inventariante INEZ DE OLIVEIRA
MALVEZI, uma vez que atendidas as exigencias legais e os
interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros.
Expe‡a-se formal de partilha. Isento de custas processuais.
P.R.I.” .-Adv. HELIO VIEIRA NETO-

34.-INVENTARIO-928/2001-JOANILDES DE OLIVEIRA
RIBEIRO x APARECIDO FRANCISCO RIBEIRO -”Dˆ-se
atendimento … cota do M. P.”.—Adv. LUCIANO TEIXEIRA
ODEBRECHT-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ENEDINA STOR-
TO e outros-”Defiro os itens “ b” e “ c” do pleito de fls.40/41 e,
determino a expedi‡ao de carta precatoria a Comarca de Curi-
tiba, com prazo de vinte dias para cumprimento, objetivando a
cita‡ao do devedor Anuar Haully, cujo endere‡o esta declina-
do no referido petitorio. Depreque-se a comarca de Ibipora-Pr,
objetivando a penhora dos bens dados em penhor mercantil,
descritos as fls.04 da exordial, observando o contido no ite “ c”
de fls.41, com prazo de vinte dias para cumprimento. Antes de
apreciar o pleito “ a” de fls.41, determino que o Sr, Oficial de
justi‡a preste esclarecimentos em 48 horas, apos imediata con-
clusao para decisao. Intime-se.” .-Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-ALVARA-1037/2001-IRENE DA SILVA CACHOEIRA e
outros x JOSE NONATO CACHOEIRA -”Colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO-

37.-ARROLAMENTO-10/2002-KIYOUCO NAGAYAMA e
outros x YAYOMI NAGAYAMA-”Homologo por senten‡a, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha celebrada
entre as partes as fls.05 dos presentes autos de ARROLAMEN-
TO dos bens deixados pelo falecimento de YAYOMI NAGAYA-
MA, em que foi inventariante KIYOUCO NAGAYAMA, uma
vez que atendidas as exigencias legais e os interesses dos her-
deiros, ressalvados direitos de terceiros. Expe‡a-se formal de
partilha. Custas de Lei. P.R.I.” .-Adv. CARLA GEANE AN-
TUNES BILHAO-

38.-INVENTARIO NEGATIVO-110/2002-ADRIANA IZABEL
DE ARAUJO x DIVALDO ANTONIO COELHO-”Homologo
por senten‡a, para que surta seus juridicos e legais efeitos, os
presentes autos de INVENTARIO NEGATIVO em virtude do
falecimento de DIVALDO ANTONIO COELHO, em que foi
inventariante ADRIANA IZABEL DE ARAUJO, uma vez que
atendidas as exigencias legais e os interesses dos herdeiros,
ressalvados direitos de terceiros. Isento de custas processuais.
P.R.I.” .-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

39.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-142/2002-JOSUE
DIAS DUARTE x NOEL JOSEMIR DA CRUZ e outros-”...Pelo
exposto e pelo que consta dos autos, nos termos do disposto no
artigo 269, inciso IV, do CPC, julgo extinto o presente procedi-
mento de Med. Cautelar de Sut. dos Efeitos do Protesto promo-
vida por JOSUE DIAS DUARTE contra NOEL JOSEMIR DA
CRUZ e ANIZIO LOMBARDE. De consequencia, revogo os
efeitos da liminar concedida e determino que seja revigorado o
protesto do titulo, oficiando-se ao Cartorio do Segundo Tabeli-
onato de Protesto de Titulos de Londrina. Custas de lei pelo
autor. Anota‡oes e baixas necessarias. P.R.I.” .-Adv. OTAVIO
RUFINO GOMES-

40.-EMBARGOS A ARREMATACAO-184/2002-VALDEMAR
NUNES DE ALMEIDA e outros x ADEMAR TROIANO-”Nos
termos do disposto no art. 330, inc. I do CPC, o presente feito
permite o julgamento no estado em que se encontra, indepen-
dendo de outras provas. Sejam os presente autos contados e
preparados. Publique-se o presente despacho para que nao se
alegue cerceamento de defesa. Intimem-se.” .-(R$20,30)” .-Adv.
ENIVALDO TADEU CUNHA e CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

41.-DECLARATORIA-209/2002-JACINIR AUGUSTO DOS
SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-”A alega‡ao de regulariza‡ao do polo
passivo de fls.95/110, padece de fundamentos, uma vez que em
varios documentos trazidos pelo autor, consta a requerida Cre-
dicard S/A Adm. de Cartoes de Credito (fls.24,25,26,83). Tal
fato autoriza a manuten‡ao da mesma no polo passivo da rela‡ao
processual aqui estabelecida. Por outro lado, tendo a Itaucard
Financeira S/A Credito, Financ. e Investimento comparecido
aos autos e juntamente com a primeira, contestado o feito, ad-
mito a participa‡ao da mesma no polo passivo. A experiencia
do dida a dia mostra que casos de tal natureza, envolvendo o
tipo de discissao que se trata no caso em exame, somente che-
gam a uma decisao final, apos a realiza‡ao da prova pericial, a
qual traz elementos necessarios para que o Juiz profira a
senten‡a. Desta forma, defiro desde logo a prova pericial re-
querida pelas r‚s, e nomeio como perito deste Juizo o Sr. SADI
CHAIBEN, com curriculum e telefone arquivados em cartorio.
Seja o mesmo intimado para dizer da aceita‡ao do encargo e
apresentar proposta de honorarios, em cinco dias. Inexistindo
impugna‡ao, devem as requerida efetuar o deposito dos hono-
rarios em dez dias. Fica o Sr. Perito autorizado a proceder o

levantamento de 50% dos honorarios depositados. Fixo o pra-
zo para entrega do laudo em trinta dias, apos o que fica o Sr.
perito autorizado a levantar o restante dos honorarios. A parte
requerida ja apresentou quesitos e indicou assistentes tecnico,
fls.111/114. Mesmo assim, sejam ambas as partes intimadas para
fins do artigo 421 do CPC. Apresentado o laudo, manifestem-
se as partes, em dez dias. Intimem-se.” .-Adv. TEMIS CHEN-
SO DA SILVA RABELO e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-226/2002-SEBAS-
TIAO PRETO DAS CHAGAS x MARIA DE FATIMA SAN-
TOS SERVANTES-”Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que fetivamente pretendem produzir, dizendo de sua fi-
nalidade, sob pena de indeferimeto de prova generica. Intime-
se.” .-Adv. ANTONINA MARIA CASINI e ANTONIA MA-
RIA DA COSTA-

43.-EXECUCAO DE HIPOTECA-273/2002-COMPANHIA E
HABITA•AO DE LONDRINA.-COHAB-LD x VILSON MOU-
RO e outros-”Defiro o pedido de fls.90/91. Expe‡a-se manda-
do de penhora. Notifique-se o Sr. Jeverson de Freitas, como
requerido. Intime-se.”.- Adv. EDSON EVANGELISTA DA SIL-
VA-

44.-ORDINARIA-510/2002-ANTONIO FRANCO MOVEIS E
DECORA•AOES LTDA x IRENE CORRADO FRANCO-”As-
sistindo razao ao peticionario, defiro o pedido de fls.29/30, para,
complementando o despacho inaugural, determinar a anota‡ao
da presente a‡ao no registro de imoveis, conforme requerido.
Intime-se.” .-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

45.-MONITàRIA-549/2002-BANCO BRADESCO S/A x ME-
TALFAMA IND.METALURGICA E PERFILADOS LTDA e
outros-”Especifiquem as partes, em cinco dias, quais as provas
que pretendem produzir.” .-Adv. MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONC e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-551/2002-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CARLOS EDUAR-
DO SIENA e outros-”...Homologo por senten‡a, para aue surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes,
as fls.69/72, dos presentes autos de EXECU•AO HIPOTECA-
RIA promovida por UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - UNOPAR contra CARLOS EDUARDO SIENA, ISRAEL
BATISTA D EMOURA e sua mulher IVANILDE GRUDTNER
DE MOURA, todos qualificados, e de consequencia JULGO
EXTINTO o presente procedimento, nos termos do disposto no
artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao SERASA para can-
celamento das restri‡oes existentes em nome dos executados,
relativas ao presente caso. Oficie-se solicitando a devolu‡ao
das precatorias, independentemente de cumprimento. Custas
de lei, se houverem, pelos executados. Anota‡oes e baixas ne-
cessarias, inclusive junto ao Cartorio Distribuidor. P.R.I.” .-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ISRAEL BATIS-
TA DE MOURA-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-616/2002-FRED-
SON FAUSTINO DA SILVA x FRED MAGAJENS-”J.Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, ou‡a-se a parte pro-
movente, em dez dias.” .-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-634/2002-CIPA-
SA.-COMERCIO DE VEICULOS LIMITADA x ALCIONE
VESPER PIMPAO FERREIRA ALVES -”Sobre a certidao do
decurso de prazo de fls.22/verso, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente.”.—Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-718/2002-ELOY ALVES
DE OLIVEIRA x LAURA ALVES MARTINS -”Sobre a certi-
dao do decurso de prazo de fls.61, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente.”.—Adv. FERNANDO S. GON•ALVES-

50.-ORDINARIA-723/2002-PAULO GALVAO SAMPAIO
MOTA x CREDICARD S/A.-ADMINI. DE CARTOES DE
CREDITO-”J.Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos ane-
xos, ou‡a-se a parte promovente, em dez dias.” .-Adv. SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO, PAULO MARTI-
NEZ SAMPAIO MOTA-

51.-PEDIDO DE AUTORIZA•AO-754/2002-RIVELINO VI-
EIRA x LOCADORA DE VEICULOS LOGEADO LTDA e
outros-”Defiro, por ora, a gratuidade processual requerida na
exordial. Para a audienca de que trata o art. 277 do CPC, desig-
no o dia 04.02.2003, as 15:30 horas.” .-Adv. ADELMO LUIZ
CORREA DE FARIAS-

52.-NOTIFICACAO-757/2002-VD LOTEADORA S/C LTDA
x AMARILDO JOSE DOS SANTOS e outros -”Contados e
preparados, entregue-se.”- R$7,00" .—Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

53.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-760/2002-FLAVIO
GOMES RIBEIRO e outros x NATALINO GOMES RIBEIRO
-”Dˆ-se atendimento … cota do M. P.”.—Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

54.-MONITàRIA-766/2002-CESUMAR.-CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA x VICTOR HUGO
GON•ALVES DOS SANTOS -”Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES-

55.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-779/2002-JOANA
DE FREITAS LIMA e outros x JOSE CERQUEIRA LIMA-
”Para que surta os seus legais efeitos, por senten‡a, maxime
nao havendo obje‡oes pelo agente ministerial, AUTORIZO,
mediante alvara judicial o levantamento por parte da requeren-
te de importancia depositada em contas do PIS e FGTS em nome
de JOSE CERQUEIRA LIMA, junto a agencia local da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, com os seus acrescimos legais, in-
dependentemente de presta‡ao de contas. Isento de custas.
Oportunamente, transitando em julgado esta decisao, expe‡a-
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se o respectivo alvara e arquive-se. P.R.I.”.-Adv. ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/2002-JOAO CARDO-
SO DE MATOS e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO-”J.Sobre a impugna‡ao ofertada, colha-se a
manifesta‡ao dos embargantes, em dez dias.” .-Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-817/2002-MARIO AUGUS-
TO DA ROCHA MACEDO x MUNICIPIO DE LONDRINA-
”Defiro, por ora, os beneficios da ratuidade processual. Rece-
bo os embargos com suspensao da execu‡ao. Certifique-se. Vista
ao embargado para querendo impugna-los, no prazo de trinta
dias.” .-Adv. RONALDO GOMES NEVES e RENATA KA-
WASSAKI SIQUEIRA-

58.-DECLARATORIA-884/2002-ANANIAS SOUZA DOS SAN-
TOS e outros x ACESF.-ADM.DOS CEMITERIOS E SERVI•OS
FUNERARIOS LT-”A escrivania depende das custas processuais
para a manuten‡ao e custeio das despesas com funcionarios, en-
cargos sociais e materiais necessarios ao desempenho das fun‡oes,
portanto o deposito das custas se faz necessario, sendo a a‡ao
proposta por mais de um interessado, tais despesas podem ser ra-
teadas entre os mesmos, e sendo todos funcionarios publicos mu-
nicipais, portanto percebendo salario mensal, tem condi‡oes de
arcar tais despesas. Assim sendo, indefiro o beneficios da Gratui-
dade processual aos mesmos, e determino que promovem o depo-
sito das custas processuais, no prazo de dez dias.” .- Adv. LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT-

59.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-886/2002-EURI-
PEDES PEREIRA DE SOUZA x JERCI LIMA DE SOUZA-
”O atestado de obito faz men‡ao a herdeiros e bens a inventa-
riar, sendo que a inicial alude que o requerente i inventariante
dos bens deixados pelo falecimento de JERCI LIMA DE SOU-
ZA. Portanto, deve o suplicante esclarecer se houve o afora-
mento do inventario dos bens deixados com o falecimento de
sua esposa e por onde tramita, bem como quem seriam os her-
deiros, inclusive juntando-o a documenta‡ao necessaria, em dez
dias.” .-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

60.-INVENTARIO-888/2002-ARISTIDES NUNES DA SIL-
VEIRA FILHO e outros x MARIA PESSOTA DA SILVEIRA-
”Nomeio o viuvo meeiro ARISTIDES NUNES DA SILVEIRA
como inventariante, mediante o termo de compromisso. Apos
sejam prestadas as primeiras declara‡oes, em vinte dias, conta-
dos da assinatura do termo de compromisso acima citado. Em
seguida, citem-se na forma do artigo 999 do CPC. Posterior-
mente, colham-se as manifesta‡oes de todos os interessados
sobre as primeiras declara‡oes em dez dias.” .-Adv. RENATO
BARROS DE CAMARGO JR.-

61.-INVENTARIO-889/2002-WALTER BASILIO DA SILVA
e outros x JUVERCINA PIMENTA DA SILVA-”Por ora, at‚
prova em contrario, concedo os beneficios da assistencia judi-
ciaria em favor dos requerentes. Nomeio o viuvo meeiro WAL-
TER BASILIO DA SILVA como inventariante, independente-
mente de termo de compromisso. Juntem-se certidoes das Re-
ceitas Federal, Estadual e Municipal, em quinze dias. Aguar-
de-se a manifesta‡ao de interessados pelo prazo de cento e oi-
tenta dias.” .-Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER-

62.-EXECUCAO FISCAL-662/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANS WORLD TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA e outros-”...Declaro, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, extinto o processo na
forma do artigo 794, inciso II do CPC, face a remissao do debi-
to, na forma dos autos. P.R.I.”(R$ 359,53)” .-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA e CARMEN REGINA B. MACIEL-

63.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2¦ V.C. DE SAO ROQUE-SP. -CLOVIS MOLINA
x INDUSTRIAS CARAMBEI S/A -”... Designo o dia
17.12.2002, …s 14:30 horas, para praceamento do bem penho-
rado. E, nao havendo lan‡o superior … importƒncia da
avalia‡ao, desde jî designo o dia 27.12.2002, …s 15:30 horas,
para venda do mesmo, a quem mais der. Ambos atos sera reali-
zado no îtro do Forum. Expe‡a-se edital, afixando-se e publi-
cando-se na forma da legisla‡ao em vigor. Seja apresnetado o
demonstrativo de d‚bito devidamente atualizado, em cinco dias.
Intimem-se. “- O AUTOR DEVE RETIRAR O EDITAL EM
CARTORIO PARA A DEVIDA PUBLICA•AO, e ainda, RE-
COLHER AS CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A PARA
O REGULAR CUMPRIMENTO DO MANDADO DE
INTIMA•AO P/ O LEILAO/PRA•A - -Adv. CLAUDEMIR
MOLINA e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACAO Nº 29/2002
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-971/1986-ENGRA•A RO-
DRIGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Diga a parte requerente-Adv. MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-

2.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-731/1996-J.Z. x E.S.C.
e outros- nova data p/ audiˆncia dia 26/05/2003 …s 14:00 ho-
ras - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, GILBERTO JACHS-
TET e ANTONIO CARLOS COELHO MENDES-

3.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-805/1996-A.G.O. e ou-

tros x M.M.V.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS e ULLYSSES AIRES MERCER-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-1225/1996-S.J.O. x I.N.S.S.I.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. ADUVALTER ERNANDES
DE SOUZA, JULIO RODOLFO ROEHRIG e NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1240/1996-L.C.C. x
I.N.S.S.I.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. NEUSA R. FOR-
NACIARI MARTINS e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

6.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-517/1997-V.A.S. e outros x
J.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-582/1997-R.H. x I.N.P.S.-
calculo R$ 14.845.22 - Adv. FIRMINO SERGIO SILVA e SAN-
DRA REGINA SOARES-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL-709/1997-C.M.G. x R.A.G. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ROGER PIAZZA-
LUNGA e MARCIO ANTONIO MIAZZO-

9.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1101/1997-L.R.G.P.
e outros x R.B.- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. JOSE FRAN-
CISCO DE ASSIS, ROBSON MARCELO A. MARTINS, SAN-
DY PEDRO DA SILVA e VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-158/1998-M.L.V. x
J.P.D.S.N.- forne‡a o novo endere‡o do requerido para
intima‡ao - nova data p/ audiˆncia dia 29/10/2003 …s 13:30
horas - Adv. JOSE ALENCAR SOARES CORDEIRO e VAL-
DOMIRO JACINTHO RODRIGUES-

11.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-386/1998-F.H.G. e outros
x R.G.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARCUS VINICIUS
ROSIN, EDUARDO BLANCO e ARMANDO DE MATTOS
SABINO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-866/1998-I.N.S.S.I. x
A.F.A.- CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO e MARCELO DE CARVA-
LHO SANTOS-

13.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1388/1998-R.B.C.
x C.E.D.S. e outros- nomeio curadora a Dr¦ Valkiria Ap. Lopes
Ferraro - dˆ-se-lhe vista dos autos - audiˆncia de instr. e julg. p/
22/10/2003 …s 15:30 horas - Adv. CARLOS ALBERTO MA-
RICATO, HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-1450/1998-O.F. x I.N.S.S.I.-
recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

15.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1540/1998-J.C.S. x
R.A.D.S.- nova data p/ audiˆncia dia 30/10/2003 …s 13:30 horas
- Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1750/1998-G.B.P.S.
e outros x A.A.O.N.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 23/10/2003
…s 14:30 horas - Adv. GERSON DA SILVA e SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-161/1999-
A.A.N.D. x S.M.H.R.D. -devolva o processo em cart¢rio no
prazo de 24:00 horas sob as penas da Lei-Adv. AFONSO C. N.
DUTRA-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-176/1999-F.R.O. e outros
x S.M.O. -forne‡a c¢pias -Adv. MARCIO BARBOSA ZER-
NERI-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-199/1999-M.H.S. x I.N.S.S.-
recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv. NA-
TASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

20.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-783/1999-P.R.M. e
outros x J.M.C.- manifestem-se as partes - Adv. MARIA AN-
TONIA GON•ALVES e HELIO ESTEVES DO NASCIMEN-
TO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1049/1999-J.A.G.O.
x M.K. - audiˆncia de instr. e julg. p/ 22/10/2003 …s 08:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA e ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1162/1999-S.O.S. e outros
x J.L.D.S.- junte o atestado m‚dico - Adv. CIDIO SEVERINO-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1447/1999-N.D.T. e ou-
tros x M.T. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 30/05/2003 …s 08:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-26/2000-A.N. x N.C.N.
e outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 30/10/2003 …s 10:00
horas - Adv. REGINALDO MONTICELLI e CLODOALDO
A. G. QUEIROZ-

25.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-192/2000-A.H.J. e
outros x E.A.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 05/11/2003 …s 08:45
horas - Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e OTAVIO
RUFINO GOMES-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-255/2000-A.M.C. x
P.M.C. e outros- recebo a apela‡ao - ao apelado para contra
razoes - Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-
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27.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-326/2000-H.A.P.
e outros x J.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

28.-DIVORCIO-454/2000-C.P.S.D.S. x G.M.D.S. - defiro a
substitui‡ao -Adv. ELIZABETH NADALIN e HELIO VIEIRA
NETO-

29.-ANULATORIA-575/2000-J.M.M. x A.P.N.- em
substitui‡ao nomeio o Dr. Rafael R. Ramos - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA e RAFAEL ROSSI RAMOS-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-784/2000-K.R.F.P. e ou-
tros x C.R.P. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

31.-DIVORCIO-811/2000-M.J.D.R.C. x V.C.- redesigno a
audiˆncia p/ 21/02/2003 …s 13:30 horas - Adv. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA e VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO-

32.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1159/2000-I.Y.T. x
P.A.R.- ... redesigno a audiˆncia p/ 15/05/2003 …s 15:30 ho-
ras... - Adv. ASTROGILDO RIBEIRA DA SILVA e HESTE-
VARD MARTIN-

33.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1187/2000-B.A.D.V. e
outros x P.D.V. -julgado extinto-Adv. VALDOMIRO JACIN-
THO RODRIGUES-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1783/2000-L.V.G.
x A.A.F.G. -forne‡a c¢pias - audiˆncia de concilia‡ao p/ 27/
05/2003 …s 08:45 horas - Adv. ARYVALDY ROSARIA STE-
LA ALVES e CLAUDIA RODRIGUES-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-1929/2000-S.R.A.P. x L.P.J.-
manifestem-se as partes - Adv. MOISES EDUARDO BUENO
DE OLIVEIRA e EDUARDO DOS SANTOS-

36.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-64/2001-L.C. e outros x
N.C. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO MONTICE-
LLI-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-187/2001-W.S.D. e outros
x M.D. -Diga a parte requerente-Adv. VERA LUCIA ANTO-
NIASSI VERONEZ-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-254/2001-J.C.V.S. e outros
x R.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

39.-EXECUCAO DE SENTEN•A-292/2001-L.F.D.S. e outros
x J.R.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

40.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-323/2001-M.K.Y. x
L.A.S.Y.- nova data p/ audiˆncia dia 03/06/2003 …s 13:30 ho-
ras - Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

41.-DIVORCIO-457/2001-V.P.M. x E.M.M.- redesigno a
audiˆncia p/ 16/12/2002 …s 10:30 horas - Adv. IRINEU LABI-
GALINI e MANOEL RUIZ-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-527/2001-R.A.M. e outros
x S.M.- calculo R$ 576.75 - Adv. MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA e ROBERT
PONTEDURA-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-636/2001-S.M.F. x
I.N.S.S.I.- manifeste-se sobre o laudo do assistente - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

44.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-831/2001-
M.O.C. x E.A.B. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ-

45.-ALIENACAO JUDICIAL-869/2001-J.V.O. x C.M.J.- ma-
nifeste-se a requerida - Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-1001/2001-M.L.T.G.B. x
I.N.S.S.I.- maniofestem-se sobre o laudo do assistente - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-1002/2001-P.M. x I.N.S.S.I.-
MANIFESTEM-SE SOBRE O LAUDO DO ASSISTENTE -
Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

48.-ACIDENTE DE TRABALHO-1106/2001-N.A.M.R. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

49.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1385/2001-
F.C.S. x I.N.S.S.I.- declaro a nulidade...promova nova cita‡ao
- Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e LUCIANE
APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

50.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1490/2001-E.B.S.
e outros x A.M.- a discordƒncia do r‚u nao permite a extin‡ao
- audiˆncia de instr. e julg. p/ 23/10/2003 …s 15:30 horas -
Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA e HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO-1583/2001-M.M.Z.O. x I.N.S.S.I.-
manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-1588/2001-N.R.O. e outros x S.F.

-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

53.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1651/2001-
S.M.R.A. x A.A.- audiˆncia de instru‡ao e julgamento p/ 05/
11/2003 …s 13:30 horas - Adv. ORLANDO RIBEIRO-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1655/2001-
E.C.K.G. x N.F.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-1696/2001-P.A.S.S. e outros x
J.A.S.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/05/2003 …s 09:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

56.-ACIDENTE DE TRABALHO-1705/2001-A.R.L. x
I.N.S.S.I.- manifeste-se sobre o laudo do assistente - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

57.-INDENIZACAO-1709/2001-A.F.B. x I.N.S.S.I. -Diga a
parte requerente- audiˆncia de instr. e julg. p/ 30/10/2003 …s
08:45 horas - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

58.-ACIDENTE DE TRABALHO-1744/2001-G.M.G.B. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

59.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1880/2001-V.C.M.V. x
R.L.V. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-1902/2001-A.S.G. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

61.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1915/2001-T.C.C.D.S. e
outros x R.B.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE F. FA-
LOCCE-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2052/2001-J.A.B.D.S. e
outros x M.A.D.- calculo R$ 380.63 - Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e MAURO VIOTTO-

63.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-14/2002-S.M.L.
x L.A.G. -Diga a parte requerente-Adv. OLGA MACHADO
KAISER-

64.-ANULACAO DE CASAMENTO-39/2002-A.S.O. x P.G.S.-
audiˆncia de instr. e julg. p/ 27/05/2003 …s 14:30 horas - Adv.
CLOVIS JOSE PINHO e VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-66/2002-J.R.C. x I.N.S.S.I.-
honor rios do perito 03 s.m. - efetue o deposito - Adv. MANU-
EL PEREIRA DOS REIS e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-165/2002-L.S.J. e outros
x L.S. -Diga a parte requerente-Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS-

67.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-209/2002-R.L. e
outros x E.O.M.G. e outros- nomeio curador o Dr. Manoel Ruiz
- dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. ANTONIO D. GAGNI, OS-
MAR DE SOUZA CABRAL e MANOEL RUIZ-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-247/2002-
A.G.C. x L.A.Z.R.C. -Diga a parte requerente-Adv. ROSAN-
GELA LIE MIYA-

69.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-315/2002-R.V.F. e outros
x W.R.F.- defiro o pedido desde que comprovada a alega‡ao -
Adv. SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO-

70.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-335/2002-L.R. x
G.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES-

71.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-397/2002-
S.M.C.S.C. x D.G.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. ALAN ROGERIO MINCACHE-

72.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-417/2002-E.M.B. x
C.R.- declaro a revelia do r‚u - audiˆncia de instr. e julg. p/ 29/
10/2003 …s 08:45 horas - Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGA•A-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-476/2002-N.B.M. x
J.Q.M. e outros -Diga a parte requerente-Adv. NIVALDO GOT-
TI-

74.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-483/2002-C.A.S.
x M.B.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMA-
NAGA-

75.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-561/2002-I.A.C. e outros
x I.C. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO MURAWSKI
RABELLO-

76.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-601/2002-E.M.P. x
A.J.S.- declaro a revelia do r‚u - audiˆncia de instr. e julg. p/
03/06/2003 …s 08:45 horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

77.-DIVORCIO-678/2002-B.A.S. x I.A.S.S.- declaro a revelia
- audiˆncia de instr. e julg. p/ 27/05/2003 …s 13:30 horas -
Adv. VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

78.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-718/2002-M.G. x
M.A.O.G.- declaro a revelia do r‚u - nomeio curador o DR.

Helio V. Neto - dˆ-se-lhe vista dos autos - audiˆncia de instr. e
julg. p/ 30/10/2003 …s 14:30 horas - Adv. ADELMO LUIZ
CORREA DE FARIAS e HELIO VIEIRA NETO-

79.-DIVORCIO-734/2002-J.R.S.S. x V.Z.S. -Diga a parte re-
querente-Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

80.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-750/2002-A.G.S. x
S.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SIMONE
BRANDAO DE OLIVEIRA-

81.-CAUTELAR INCIDENTAL-844/2002-C.C.B.A. x J.S.A.
-Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-858/2002-W.R. e outros x A.A.-
ciˆncia dos docs. juntados - Adv. HELIO CAMILO DE AL-
MEIDA-

83.-DIVORCIO-860/2002-L.A.O. x J.A.O. -Diga a parte re-
querente-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

84.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-963/2002-G.H.O.
e outros x R.S.- declaro a revelia do r‚u - audiˆncia de instr. e
julg. p/ 29/10/2003 …s 10:00 horas - Adv. CARLA REGINA
PRADO FOGA•A-

85.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-978/2002-K.L.O.
e outros x A.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

86.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-986/2002-
A.B.M. x F.F.B. -Diga a parte requerente-Adv. JAIR SUBTIL
DE OLIVEIRA-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-1035/2002-K.A.T. e outros x
M.A.A.T. -forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

88.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1057/2002-B.D.T.D.S. e
outros x D.J.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. SIMONE
ANDREATTI ASSUN•AO-

89.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1067/2002-A.H.M. x
C.A.S.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CARLA
REGINA PRADO FOGA•A e ANA OLIMPIA MICHELAN-

90.-DIVORCIO-1104/2002-C.M.S.O. x J.A.G.O. -Devem as
partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de
ratificarem o pedido-Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

91.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1105/2002-J.A.B.D.S. e
outros x M.A.D.- calculo R$ 308.64 - Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

92.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1171/2002-
D.A.H.N. x D.V.N. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. GER-
SON PAULUS DE CAMPOS e ALINE GRAZIELE DE OLI-
VEIRA-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-1174/2002-R.C.G.T. x P.C.F.T. -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 23/05/2003 …s 09:15 horas - Espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv.
BENEDITO LEPRI e HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

94.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1177/2002-R.K.B. e outros
x R.R.B. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON J. VIANNA-

95.-ACAO DE ALIMENTOS-1189/2002-M.D.L. e outros x
M.P.L.- NOVA DATA PARA AUDIÒNCIA DIA 09/06/2003 ·S
14:00 HORAS - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

96.-DIVORCIO-1194/2002-N.A.B. x B.P.B. -Diga a parte re-
querente-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-1235/2002-N.D.S. e outros x
V.P.D.S.- alaimentos provisorios em R$ 150,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/06/2003 …s 15:00 horas - Adv.
ANDRE LUIZ RIGHETTI-

98.-DIVORCIO-1253/2002-M.A.S. x I.F. -Diga a parte reque-
rente-Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

99.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1280/2002-T.C.P.M. e ou-
tros x M.F.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SAL-
VADOR LOPES VIEIRA-

100.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1283/2002-Y.M.D. e ou-
tros x F.M.D. -Diga a parte requerente-Adv. TERESINHA FER-
NANDES DA SILVA PINTO-

101.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1366/2002-R.M. x Z.E.
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/06/2003 …s 15:30 horas - Es-
pecifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. RAQUEL CABRERA BORGES e MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1417/2002-R.F.S. e ou-
tros x A.S. -Diga a parte requerente-Adv. ALCIDES PEREIRA
DE SOUZA-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1419/2002-F.C.B.V.S. e
outros x J.V.S. -Diga a parte requerente-Adv. CASEMIRO FRA-
MIL FILHO-

104.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1424/2002-S.S. e
outros x A.G.F. -Diga a parte requerente-Adv. GEOVANEI
LEAL BANDEIRA, VALERIA CRISTINA DOS SANTOS, IVO
ALVES DE ANDRADE-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1481/2002-B.V.M. e ou-
tros x V.F.M. -Diga a parte requerente-Adv. GILDETE RO-

DRIGUES DA CRUZ GONGORA-

106.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1523/2002-L.M.S.
x M.I.O.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela par-
te da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RINALDO
CELIO BARIONI e ELAINE DE PAULA MENEZES-

107.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1529/2002-
M.C.S.C. x L.S.C. e outros- emende a inicial - Adv. ELLIS
SHIRAHISHI TOMANAGA-

108.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1542/2002-
D.V.N.S. x R.A.S.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 26/05/2003 …s
14:30 horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-1573/2002-P.H.R.L. e outros x
N.L.- o pedido devera deduzido em autos proprios - Adv. ED-
SON J. VIANNA-

110.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1586/2002-J.A.B.D. e
outros x M.A.D. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

111.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1601/2002-G.F.S.C. x
E.S.C.- audiˆncia de conci lia‡ao p/ 27/05/2003 …s 09:45 ho-
ras - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

112.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1603/2002-H.R.R. e ou-
tros x H.R.J. -Diga a parte requerente-Adv. NOHAD AB-
DALLAH-

113.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1606/2002-E.S.S. e ou-
tros x J.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-1620/2002-J.O.C. e outros x
J.E.C. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

115.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1624/2002-
C.D.B. e outros x J.T.T. -Diga a parte requerente-Adv. PEDRO
DIAS MAGALHAES-

116.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1629/2002-
E.A.O.T. x O.K.T.- ao impugnado para resposta - Adv. JUCE-
LINA DINIZ-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1641/2002-T.M.L.O. e
outros x A.C. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

118.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1654/2002-F.M.R. e ou-
tros x J.D.S.R. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

119.-CAUTELAR AFASTAMENTO DO LAR-1670/2002-
L.M.S. x B.F. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LUIZ
TAVANARO GAYA-

120.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1691/2002-W.A.D.S. e
outros x V.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. VERA LUCIA
ANTONIASSI VERONEZ-

121.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1710/2002-
C.C.M. e outros x J.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

122.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1770/2002-M.H.C. x
J.V.M. -forne‡a c¢pias -Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

123.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1771/2002-M.E.C. x
J.V.M. -forne‡a c¢pias -Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

124.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1784/2002-E.D.M.
x R.J.M.- alimentos provisorios em 1/3 dos rend. lid. do r‚u -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/05/2003 …s 10:15 horas - Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

125.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1787/2002-
E.M.L.O. x C.A.O.-....alimentos provisionais em R$ 150,00...,
audiˆncia designada para o dia 09/06/2003 …s 14:30 horas....-
Adv. JORGE BENATO BUENO-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1793/2002-G.S.M. e ou-
tros x L.M. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-

127.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1805/2002-
M.J.B. x L.A.C.L.- audiˆncia p/ 26/05/2003 …s 16:00 horas -
Adv. ANA LEA CORREIA LIMA HUBER-

128.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1820/2002-D.V.S. x
A.M.V. e outros -retirar carta precat¢ria para cumprimento.-
Adv. EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO-

129.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-1843/2002-
M.C.L.S.J. x C.M.S.J.- alimentos provisionais em 20% s/ ren-
dimentos liq. do requerido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 26/05/
2003 …s 15:00 horas - Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-

130.-ACAO DE ALIMENTOS-1862/2002-R.V.O.L. e outros x
M.V.L. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ROGER
PIAZZALUNGA-

131.-FIXAC.ALIM. E REG. DE VISITAS-1891/2002-W.I.J. x
S.O.I. e outros- alimentos provisorios em 35% dos rend. do
requerido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/06/2003 …s 14:30
horas - Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

132.-FIXAC.ALIM. E REG. DE VISITAS-1892/2002-G.D.C.
x J.M.C. e outros -forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em
um s.m. mensal - audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/06/2003 …s
14:00 horas - Adv. VALERIA CRISTINA DOS SANTOS-
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133.-ACAO DE ALIMENTOS-1907/2002-P.A. e outros x G.A.-
alimentos provisorios em R$ 150,00 mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 20/05/2003 …s 14:30 horas - Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

134.-DIVORCIO-1910/2002-R.M.I.C. x A.C.C.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 23/05/2003 …s 09:45 horas - Adv. REGINA
MARIA INOCENTE CHIEFFI-

135.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1912/2002-
M.A.B.S. x V.F.R.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 20/05/2003 …s
15:30 horas - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

136.-DIVORCIO-1917/2002-I.T.C.F. x P.R.P.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 26/05/2003 …s 08:45 horas - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

137.-ACAO DE ALIMENTOS-1935/2002-G.R.L.S. e outros x
D.A.F.S.J. e outros- alimentos provisorios em R$ 200,00 men-
sais - audiˆncia de concilia‡ao p/ 30/05/2003 …s 09:45 horas -
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

138.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1936/2002-T.L.P.S.
x D.A.F.S.J.- audiˆncia preliminar p/ 02/06/2003 …s 13:30 horas
- Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-1941/2002-K.O.S. e outros x
J.F.S.- alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 30/05/2003 …s 09:15 horas - Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

140.-ACAO DE ALIMENTOS-1943/2002-D.Q.V. e outros x
D.A.V.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 27/05/2003 …s 16:00 horas - Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

141.-ACAO DE ALIMENTOS-1949/2002-D.R.D.S. e outros
x E.M.D.S.- alimentos provisorios em 1/2 s.m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 27/05/2003 …s 15:30 horas - Adv.
JOSE ROBERTO REALE-

142.-ACIDENTE DE TRABALHO-1953/2002-S.F.S. x
I.N.S.S.- audiˆncia p/ 27/05/2003 …s 09:15 horas - Adv. AN-
DRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

143.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1963/2002-I.W.S.
x G.S.- emende a inicial - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

144.-DIVORCIO CONSENSUAL-1965/2002-N.C.A. x
A.I.C.A. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-1966/2002-M.P.N.I. e outros x
N.C.I.- alimentos provisorios em 25% dos rend. liq. do r‚u -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 09/06/2003 …s 09:45 horas - Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

146.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1967/2002-L.F.V.M. e
outros x L.R.M.- emende a inicial - Adv. MARCOS DANIEL
VELTRINI TICIANELLI-

147.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1971/2002-
C.G.A. x O.A. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. FERNAN-
DA SIMOES VIOTTO-

148.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1972/2002-
N.A.B.S. x P.J.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. AU-
GUSTO JONDRAL FILHO-

149.-ACAO DE ALIMENTOS-1974/2002-H.P.E. e outros x
A.E.- alimentos provisorios em 20% dos rend. liq. do r‚u -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 09/06/2003 …s 10:15 horas - Adv.
MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1979/2002-M.V.S.W. e
outros x L.W.F. -Diga a parte requerente-Adv. HILTON AN-
TONIO MAZZA PAVAN-

151.-ACAO DE ALIMENTOS-1981/2002-F.G. e outros x
A.L.G.F.- alimentos provisorios em cinco s.m. mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 09/06/2003 …s 13:30 horas - Adv.
MARCOS TICIANELLI-

152.-DIVORCIO CONSENSUAL-1982/2002-E.B.B.M. x
S.A.R. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA-

153.-ACAO DE ALIMENTOS-1983/2002-B.N.P. e outros x
R.P.- alimentos provisorios em 04 s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 02/06/2003 …s 14:30 horas - Adv. ELIZABE-
TH NADALIN-

154.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1984/2002-
M.F.S. x A.C.H.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. SER-
GIO BARROS-

155.-DIVORCIO-1987/2002-L.E. x J.C.E.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 09/06/2003 …s 09:15 horas - Adv. HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-

156.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1996/2002-
C.O.S. x J.B.S.N. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

157.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1997/2002-
C.F.M. x R.T.S.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo

pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

158.-DIVORCIO CONSENSUAL-2001/2002-C.M.A.F. x A.F.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

159.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2004/2002-I.R.A.S. e
outros x R.T.- emende a inicial - Adv. JOSE FRANCISCO DE
ASSIS-

160.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2006/2002-E.G.S.G. e
outros x N.G.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

161.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2009/2002-
M.P.S.B. x W.B.B.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 09/06/2003 …s
15:00 horas - Adv. TEREZINHA DEMARTINO-

162.-DIVORCIO CONSENSUAL-2011/2002-J.D.E. x
A.D.S.D. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

163.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2014/2002-E.J.S.S. e ou-
tros x E.M.D.S.- emende a inicial - Adv. HAYDEE DE LIMA
BAVIA BITTENCOURT-

164.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2022/2002-
R.S. x R.T.D.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

165.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2035/2002-
C.A.M. x J.L.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

166.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2037/2002-
J.D.G. x L.S.P.G. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. KEL-
SEN CHRISTINA ZANETTI-

167.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2039/2002-G.R.O. e ou-
tros x J.C.G.O.- emende a inicial - Adv. IRINEU LABIGALI-
NI-

168.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2042/2002-A.C.V. e ou-
tros x J.C.V. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO-

169.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2062/2002-
M.R.A.S. x A.O.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MA-
NOEL F.ROSA NETO-

170.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2064/2002-
L.G. x M.T.S.G. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA CESAR-

171.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2065/2002-
D.F.L. x V.L.L. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

172.-DIVORCIO CONSENSUAL-2071/2002-M.S.O.N. x
P.D.N. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0020 000252/2002
AGNALDO MURILO ALBANEZI B 0028 000017/2000
ALICIO MALAVAZI 0014 000310/2001

0012 000259/2001
ANTONIO APARECIDO DIOGENE 0019 000188/2002
ANTONIO GON•ALVES 0010 000192/2001
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0003 000291/1999

0024 000118/1994
CARLOS ALBERTO C. LUCENA 0012 000259/2001
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 0011 000193/2001
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 0017 000154/2002

0018 000161/2002
DIRCEU VERONEZE 0013 000298/2001
EDIVAL MURADOR 0021 000297/2002
EDUARDO VIDAL LEAL FILHO 0013 000298/2001
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 0007 000102/2001

0008 000104/2001
0015 000346/2001
0009 000114/2001

FELICIO MELOCRA 0022 000300/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0002 000323/1997
JAIRO BASSO 0006 000299/2000
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0002 000323/1997

0001 000395/1994
JOAO CARLOS SILVEIRA 0012 000259/2001
JOSE GONZAGA SORIANI 0004 000159/2000
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0028 000017/2000
JOSE IVAN G. PEREIRA 0016 000429/2001
JULIO CHRISTIAN LAURE 0005 000200/2000

KELY KUHNEN 0026 000039/2002
0025 000038/2002
0027 000040/2002
0024 000118/1994

LEANDRO CEZAR SACOMAN 0010 000192/2001
LEONIR MARIA GARBUGIO 0021 000297/2002
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0013 000298/2001
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 0002 000323/1997
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0006 000299/2000
MARCELO MARTINS 0028 000017/2000
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0003 000291/1999
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0014 000310/2001
MARIO SENHORINI 0001 000395/1994
OSCAR IVAN PRUX 0021 000297/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 0017 000154/2002

0004 000159/2000
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0005 000200/2000
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0018 000161/2002
ROGEL MARTINS BARBOSA 0020 000252/2002
RUTH APARECIDA FALCOMER 0023 000402/2002
SERGIO SAES 0019 000188/2002
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0010 000192/2001
TOMAZ MARCELO BELASQUE 0002 000323/1997

0016 000429/2001
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0006 000299/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1994-IRMA-
OS LOPES & CIA LTDA x ANTONIO MOCHI. Manifeste-se
o Exequente, para em trˆs dias, dar prosseguimento ao feito,
pelo saldo remanescente (custas processuais finais), uma vez
que jÇ recebeu seu cr‚dito extra-autos. -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR, MARIO SENHORINI-

2.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-323/1997-MARIO
FORASTIERI e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
-Manifestem-se as Partes quanto ao of;icio de n.1131 e docu-
mentos de fls. 1132/1198, em 05(cinco) dias. -Adv. LUIZ TUR-
CHIARI JUNIOR, TOMAZ MARCELO BELASQUE, JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1999-JARIO CAMPOS
e outros x O ESTADO DO PARANA. Defiro a suspensâo do
processo pelo prazo de 60 dias. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA, MARCOS ANDRE DA CUNHA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2000-ANTONIO DI-
NARDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Indefiro o pedi-
do de fls. 107/108. Intime-se para pagamento em 24 horas. -
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e JOSE GONZAGA SO-
RIANI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros. 1- Defiro a suspensâo do processo pelo
prazo de 90(noventa) dias. -Adv. PAULO ROGERIO TSUKAS-
SA DE MAEDA e JULIO CHRISTIAN LAURE-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2000-DAMILTON JOAO
PAVESI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Matenho o des-
pacho de fls. 447. Int. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA,
WAGNER PEREIRA BORNELLI e JAIRO BASSO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SILVIA ALVES RIBEIRO. Defiro o
pedido de suspensâo pelo prazo de 06(seis) meses. -Adv. EUC-
LIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

8.-COBRANCA-104/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
CARLOS RIBEIRO. Defiro o pedido de suspensâo pelo prazo
de 06(seis) meses. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

9.-COBRANCA-114/2001-BANCO DO BRASIL S/A x HEI-
TOR VALDIER FAXINA. Defiro o pedido de suspensâo pelo
prazo de 06 meses. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

10.-ACAO ORDINARIA-192/2001-JAIRO RAMPAZZO e ou-
tros x VALDECIR BRUM GARCIA e outros. 1- O “nus da
per¡cia ‚ da parte interessada. 2- Intime-se pois, os Requeridos
para efetuarem o respectivo dep¢sito da verba do perito em 48
horas sob pena de indeferimento da prova t‚cnica. 2- Int. -Adv.
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, LEAN-
DRO CEZAR SACOMAN e ANTONIO GON•ALVES-

11.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-193/2001-SAN
FRANCISCO DE SAO GONCALO COM IND PANIFICADOS
L x EXSON COMERCIAL LTDA -Manifeste-se o Requerente.
-Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

12.-FALENCIA-259/2001-ANTONIO BRITA x CEREALISTA
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA. ... julgo extinto o
processo, sem julgamento de m‚rito, em decorrˆncia da
desnatura‡âo da impontualidade provocada pela morat¢ria con-
cedida nos presentes autos de falˆncia promovida por ANTO-
NIO BRITA contra a CEREALISTA NOSSA SENHORA APA-
RECIDA LTDA, jÇ qualificados, o que fa‡o com fulcro no
artigo 267, inciso VI do C¢digo de Processo Civil. Fica o Re-
querente condenado ao pagamento das custas e honorÇrios de
advogado em 10%(dez por cento) sobre o valor atribu¡do …
causa. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA, JOAO CAR-
LOS SILVEIRA e ALICIO MALAVAZI-

13.-COBRANCA-298/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x JONAS LUCIANO
RIBEIRO. ... com fulcro no artigo 269, incido I, do C¢digo de
Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar o R‚u JONAS LUCIANO RIBEIRO, jÇ qualificado,
a pagar aos Requerentes as contribui‡ùes Sindicais devidas re-
ferentes aos exerc¡cios pleiteados nos respectivos valores de
R$.216,24, R$.1.180,06, R$.1.030,31 e R$.670,43, no total de
R$.3.097,04(trˆs mil, noventa e sete reais equatro centavos),

atualizados at‚ o dia 23 de agosto do ano de 2001, acrescidos
de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mˆs e corre‡âo
monetÇria pelos ¡ndieces oficiais aplicÇveis … esp‚cie (m‚dia
do INPC e IPC), a partir da data da cita‡âo at‚ o efetivo paga-
mento. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, pagarÇ o Requerido
as custas e os honorÇrios de advogado, estes arbitrados em
10%(dez por cento) sobre o total da condena‡âo, devidamente
corrigido, o que fa‡o com fulcro no disposto no artigo 20, par-
Çgrafo 3o, do “Codex Processualis”, atendidos: o grau de zelo
do profissional, o lugar de presta‡âo do servi‡o, a natureza e
singeleza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
para o seu servi‡o. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU VERONEZE e EDUARDO VIDAL LEAL FI-
LHO-

14.-ACAO MONITORIA-310/2001-BANCO BANESTADO S/
A x GILSON TADEU FRANZINI. Quanto … proposta do ex-
pert de f. 507/508, R$.3.000,00, (redu‡âo) manifestem-se as
partes em 05(cinco) dias. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e ALICIO MALAVAZI-

15.-ACAO MONITORIA-346/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x HUGO RODRIGUES DA SILVA. Defiro o pedido de sus-
pensâo pelo prazo de 06 meses. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

16.-ACAO DE DEPOSITO-429/2001-BANCO BRADESCO S/
A x NATHALINA CAVALARI FORASTIERI. Recebo o Re-
curso, apenas, no efeito devolutivo (parÇgrafo 5o, do artigo
3o, da Lei 911/69). Ao apelado, para, querendo, no prazo legal
de 15(quinze) dias, oferecer contra-razùes. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

17.-COBRANCA-154/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x MANOEL GABARRON VAR-
GAS. 1- Compulsando os presentes autos, verifica-se que nâo
se encontram demonstrados os n£meros de m¢dulos existentes
em cada propriedade tributada. 2- Assim, para aprecia‡âo da
preliminar de isen‡âo da contribui‡âo arguida pelo requerida,
informem os autos qual a equivalencia em hectares para um
m¢dulo rural nos Munic¡pio desta Comarca, em 10(dez) dias.
4. Int. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e PAULO
ROBERTO LUVISETI-

18.-COBRANCA-161/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO APARECIDO DE
OLIVEIRA. ... com fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo de
Processo civil, julgo procedente o pedido iniciail, para o fim de
condenar o R‚u ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA, jÇ
qualificado, a pagar aos Requerentes as Contribui‡ùes Sindi-
cais devidas referentes aos exerc¡cios pleiteados nos respecti-
vos valores R$.405,74, R$.634,18, R$.563,82 e R$.317,46, no
total de R$.1.921,20(mil, novecentos e vinte e um reais e vinte
centavos), jÇ atualizados at‚ o dia 18 de abril do ano fluente de
2002, acrescido de juros de 0,5%(meio por cento) ao mˆs. a
contar da cita‡âo e corre‡âo monetÇria pelos ¡ndices oficiais,
at‚ o efetivo pagamento. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, pa-
garÇ o Requerido as custas e os honorÇrios de advogado, estes
arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o total da condena‡âo,
devidamente corrigido, o que fa‡o com fulcro no disposto no
artigo 20, parÇgrafo 3o, do “Codex Processuais”, atendidos: o
grau de zelo do profissional, o lugar de presta‡âo do servi‡o, a
natureza e singeleza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo para o seu servi‡o. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-188/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x VERA LUCIA DE
MELO -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias. -Adv. SER-
GIO SAES e ANTONIO APARECIDO DIOGENES-

20.-FALENCIA-252/2002-TERRA RICA IND.E COM.DE
CALCARIOS E FERTILIZANTES x CAFEEIRA E CEREA-
LISTA FELTRIN LTDA. ... acolhendo o parecer ministerial de
fls. 112/116, julgo a Autora TERRA RICA INDîSTRIA E
COM•RCIO DE CALC”RIOS E FERTILIZANTES DO SOLO
LTDA, jÇ qualificada, carecedora da presente a‡âo de falˆncia
ajuizada contra CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA,
tamb‚m jÇ qualificada, em face de irregularicada da emissâo
dos t¡tulos de cr‚dito que instru¡ram a inicial. De consequˆncia,
extingo o presente feito, sem julgamento de m‚rito, o que fa‡o
com fulcro no artigo 267, inciso VI do C¢digo de Processo
Civil. Fica a Requerente condenada ao pagamento das custas e
honorÇrios de advogado em 10%(dez por cento) sobre o valor
atribu¡do … causa. -Adv. ACACIO CORREA FILHO e RO-
GEL MARTINS BARBOSA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-297/2002-O CALDEIRAO
LANCHONETE E DANCETERIA LTDA x PREFEITO MU-
NICIPAL DE ITAMBE. ... julgo extinto o presente feito, com
julgamento de m‚rito, pelas razùes supra expostas, o que fa‡o
com fulcro no artigo 269, inciso II, do C¢digo de Processo Ci-
vil. Cutas pelo Impetrado. -Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDI-
VAL MURADOR e LEONIR MARIA GARBUGIO-

22.-ANULATORIA-300/2002-MARIA TEREZA BIANCHEZ-
ZI x LUDOVINA PEDRINI BIANCHEZZI e outros. Encami-
nhar c¢pia do despacho que determinou a cita‡âo, nos autos de
Carta Precat¢ria No.033.02.013182-0, na 1a. Vara C¡vel de Ita-
ja¡-SC. -Adv. FELICIO MELOCRA-

23.-ALVARA JUDICIAL-402/2002-MARIA APARECIDA DA
SILVA x -Manifeste-se o Requerente quanto ao contido na cota
ministerial. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER-

24.-EXECUCAO FISCAL-118/1994-I.N.S.S. x RADIO INGA-
MAR LTDA. Defiro o pedido retro (suspensâo do processo por
6 meses). -Adv. KELY KUHNEN e APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-

25.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- INSS x CHUMEL IND COM DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Defiro o pedido retro,
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(suspensâo pelo prazo de 90 dias). -Adv. KELY KUHNEN-

26.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES MARIALVA LTDA. Defiro o pedido retro
(suspensâo do processo por 90 dias). -Adv. KELY KUHNEN-

27.-EXECUCAO FISCAL-40/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA DA CONCEICAO
FAVERO FERRAREZI. Defiro o pedido retro (suspensâo por
90 dias). -Adv. KELY KUHNEN-

28.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AUTO POSTO MARIALVA
LTDA -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. MAR-
CELO MARTINS, JOSE IRAJA DE ALMEIDA, AGNALDO
MURILO ALBANEZI BEZERRA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
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1.-INVENTARIO-147/1994-ANAIR FARIAS DE OLIVEIRAS
x FRANSCISCO DE OLIVEIRA. Intime-se os demais herdei-
ros, nas pessoas de seus advogados, para que deem seguimento
ao feito. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e JOSE DE
PAULA XAVIER-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1995-SIRA-
MA PARTICIPACOES ADM.E TRASNP. x VALDECY
SCHON & CIA LTDA. Sobre a certidao do Oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora o prazo legal. -Adv. JAUDE RI-
CARDO L. ROCHA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-185/1996-IVAN ROBERTO
NEVES x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. ANTONIO C. ZIE-
GEMANN-

4.-INDENIZAÇAO-328/1997-JOAO LATCZUK e outros x
DORACI DOMINGOS CORTELI. Diga o reu, em 10 dias. -
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

5.-REPARACAO DE DANOS-39/1998-ANTONIO MAN-
CHUR x DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A. Diga o autor em 10 dias. -Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x CEREALISTA LARA LTDA e outros. Manifeste-se a
exequente. -Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RI-
CKLI-

7.-INEXISTENCIA DE DEBITO-71/1998-SCHON & STAD-
LER x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. Defiro o
pedido de suspensao, decorrido o prazo manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-143/1998-IVO DE LARA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA. Manifeste-se a parte
autora. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-144/1998-CEREALISTA
LARA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Mani-
feste-se a parte autora. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-145/1998-TRANSPORTA-
DORA RODOFERRARI LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA. Manifeste-se a parte autora. -Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

11.-REPARACAO DE DANOS-148/1998-CEREALISTA
LARA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Mani-
feste-se o autor. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x OLIVIO
SCHAVAREN e outros. Manifeste-se o exequente. -Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x HIERBA SALUD INDUSTRIA E
COM. DE ERVA NATURAIS L. Face a irregularidade aponta-
da, defiro o pedido e postergo o ato, o qual designo para o dia
06/03/03, às 14:00 horas, neste Fórum, para realizacao da pra-
ca publica para venda do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco
igual ou superior ao indicado na avaliacao, corrigido monetari-
amente. Nao havendo licitante, fica desde logo designado o dia
21/03/03, às 14:00 horas, para a segunda praca, com a venda a
quem mais oferecer, desde que o lanco nao seja por preco vil,
considerado aquele inferior a 70% do valor da avaliacao corri-
gido monetariamente. Em caso de feriado em algum dos dias
mencionados o leilao realizar-se-a no primeiro dia util seguin-
te. Servira de leiloeiro o Porteiro do Auditorio deste Juizo. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como para que compa-
reca em cartorio retirar Edital. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-240/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x CEREALISTA LARA. Nos
termos do art. 5º, paragrafo 3º, do estatuto da OAB, cumpra o
patrono do autor, em 10 dias, despacho de folha 54, verso. -
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

15.-DEPOSITO-331/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINAN x CEREALISTA LARA
LTDA e outros. Sobre a peticao de folhas 173/179, manifeste-
se a autora. -Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RI-
CKLI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1999-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADOS REGINA LTDA x SIL-
VANA STORNIOLO FLAITT -Designo o dia 06/03/03, às 14:30
horas, neste Fórum, para realizacao da praca publica para ven-

da do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco igual ou superior ao
indicado na avaliacao, corrigido monetariamente. Nao haven-
do licitante, fica desde logo designado o dia 21/03/03, às 14:30
horas, para a segunda praca, com a venda a quem mais ofere-
cer, desde que o lanco nao seja por preco vil, considerado aquele
inferior a 70% do valor da avaliacao corrigido monetariamen-
te. Em caso de feriado em algum dos dias mencionados o leilao
realizar-se-a no primeiro dia util seguinte. Servira de leiloeiro
o Porteiro do Auditorio deste Juizo.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

17.-REPARACAO DE DANOS-80/1999-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S.A. x TRANSPORTE JOSNY LTDA. Sobre
o bem oferecido, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv. OLDEMAR MARIANO e NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-81/1999-FORD
FACT. FOMENTO COMERCIAL LTDA x ROSELI CONCEI-
ÇAO COSTA. Vistas dos autos pela parte autora. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SAAB E FERREIRA
LTDA -Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.-
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e VALDECY SCHON-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VALDECY SCHON E
CIA LTDA -Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO
EXTINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC.
P.R.I.-Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e VALDECY
SCHON-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
SERGIO PINTO. Vez que o requerido ainda nao foi citado,
recebo a emenda a inicial, que passa a fazer parte da mesma.
Retifique-se a autuacao. Mantenho a liminar de reintegracao
de posse. Atente o autor que o DETRAN prestou informacoes
as folhas 80/81. Intime-se para que decline o endereco do reu,
em 05 dias, bem como para que forneca copia do recibo de
venda do bem, em 10 dias, sob pena de desobediencia. -Adv.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

22.-MONITORIA-179/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x HOSPITAL E CASA DE SAUDE IRMA VITORIA
LTDA e outros. Aguarde-se no arquivo provisorio ate manifes-
tacao das partes. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e AN-
TONIO CEZAR ZIEGEMANN-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-222/1999-LORENO PRE-
SENDO e outros x AIRTON FERREIRA DE LIMA e outros.
Manifeste-se a autora, sobre o andamento do feito.-Adv. SER-
GIO LUIZ MAYER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1999-IM-
POPEL INDUSTRIA PODOLAN DE PAPEL LTDA x FLO-
RESPEL MANUFATURADOS DE PAPEL LTDA. Sobre a cer-
tidao retro, manifeste-se o autor. -Adv. ANTONIO CEZAR
ZIEGEMANN-

25.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-12/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA
-HOMOLOGO o acordo de fls. 113 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO C. ZIEGEMANN-

26.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-17/2000-NAS-
SER SAAB x BANCO DO BRASIL S.A. Sobre a peticao da
Uniao, manifeste-se a parte requerida. -Adv. VALTER CAR-
LOS MARQUES-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-89/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA
-HOMOLOGO o acordo de fls. 105 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-91/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA
-HOMOLOGO o acordo de fls. 101 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO C. ZIEGEMANN-

29.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-118/2000-BANCO DO
BRASIL S.A x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA -
HOMOLOGO o acordo de fls. 101 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN-

30.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-119/2000-BANCO DO
BRASIL S.A x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA -
HOMOLOGO o acordo de fls. 106 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO C. ZIEGEMANN-

31.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-120/2000-O BANCO DO
BRASIL S.A x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA -
HOMOLOGO o acordo de fls. 100 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-122/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA
-HOMOLOGO o acordo de fls. 51 e com fulcro no artigo 269,
III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e ANTONIO C. ZIEGEMANN-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2000-GONCALVES SIL-
VERIO DE CASTRO e outros x BANCO DO BRASIL S.A...
VIII- Do exposto, por ter o autor os pertinentes extratos emiti-
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dos pelo Banco requerido e por nao ter o requerente elaborado
especificamente seu pedido, podendo faze-lo, julgo extinto o
processo sem julgamento do merito, com fundamento nos arts.
282, IV, 286 e 267, IV, do Codigo de Processo Civil, condenan-
do o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios, fixados na forma do art. 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00, face a simpli-
cidade de demanda. P.R.I. -Adv. ANTONIO CEZAR ZIEGE-
MANN e FABIO SPAGNOLLI-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/2001-SINDICATO DOS
S. MUNICIPAIS DE PITANGA x O MUNICIPIO DE PITAN-
GA. I- Se tempestivo- CPC, art. 508-, recebo a apelacao nos
efeitos legais. II- Intimem-se os apelados a responder em 15
dias (CPC, arts. 508 e 518).-Adv. ELSO CARDOSO BITEN-
COURT e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

35.-INDENIZAÇAO-28/2001-CLEMENTE APARECIDO
PORTELINHA x LUIZ CARLOS PETRECHEN. Nos termos
da decisao de folha 1021, de o autor prosseguimento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extincao. -Adv. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO e ANTONIO C. ZIEGEMANN-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/2001-DIMA-
SA S.A. x AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA. Sobre a
certidao do Oficial de Justica, manifeste-se a autora no prazo
legal. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

37.-INDENIZAÇAO-36/2001-ODAIR BRAZ x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. Remetam-se os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as
nossas homenagens. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI e RO-
GERIO DANGUY CLETO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2001-LINEU
JOSE GONÇALVES x COMERCIO DE COMBUSTIVEL
CHEMIM. Novamente, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca, diga o exequente, em 10 dias. -Adv. RODNEI RENE MAR-
CHIORO-

39.-REVISAO C. C/C P. CONSIGNACAO-67/2001-ROSELI
PEREIRA DOS SANTOS BASSANI x O MUNICIPIO DE PI-
TANGA. Sobre a alegacao de que o objeto do presente pedido
esta sendo providenciado administrativamente, manifeste-se a
autora, em 10 dias. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

40.-INVENTARIO-69/2001-ROMUALDO SCHIMIT x PE-
DRO DOS SANTOS. Defiro na integra o requerido pelo Mi-
nisterio Publico. Adv. VALDECY SCHON-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2001-EMPREITEIRA
VALE VERDE S/C LTDA x GIANFRANCO MICHELI E MIN-
TECH COM. SERV. REPRES. LT. Sobre o pagamento efetua-
do, manifeste-se a parte autora. -Adv. ANTONIO CARLOS
CARMONA-

42.-DECLARATORIA-135/2001-FINAUSTRA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. x JOSUEL DE CASTRO MOREI-
RA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, diga o autor. -
Adv. ANGELA MARIA MARCELO-

43.-ARROLAMENTO-167/2001-SEBASTIAO DE MELO x
MARIA DAS DORES DE MELO. Defiro na integra o requeri-
do pelo Ministerio Publico. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-206/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x OSNI GERALDO DO NASCIMEN-
TO. Intime-se o autor a se manifestar em 10 dias. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

45.-USUCAPIAO-231/2001-JOAO ALBERTO DA SILVA e S/
M x TEOQUITO AMADOR e OUTROS. Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, se necessa-
rio, justificando sua pertinencia e relevancia, em 10 dias. -Adv.
JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS, THEOQUITO AMA-
DOR e ADRIANO JAMUSSE-

46.-INTERDITO PROIBITORIO-240/2001-VALDIR DAMIAO
x VALDEMAR LABIAK. Diga o autor, em 10 dias. -Adv.
MARCI APARECIDA LEMES METCHKO-

47.-CAUTELAR INOMINADA-242/2001-JOAO ALBERTO
DA SILVA E OUTROS x THEOQUITO AMADOR. A liminar
resta mantida, vez que nao foi trazida nova prova aos autos.
Aguarde-se o julgamento da acao de usucapiao, onde se fara a
completa instrucao processual, que tem como objeto o mesmo
imovel e as mesmas partes.-Adv. JOAO MARIA FERREIRA
DE DEUS e THEOQUITO AMADOR-

48.-REPARACAO DE DANOS-70/2002-TEREZA ALVES
BIDA E OUTROS x ADIR DESENGRINI FORNARI E S/M.
I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, se necessario, justificando sua pertinencia e re-
levancia, em 10 dias. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e
SAMUEL FERREIRA XALAO-

49.-INVENTARIO-112/2002-MARCILIO MARQUES DE
OLIVEIRA x MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA. Atenda-
se a parte autora o despacho de fls. 12, apresentando as primei-
ras declaracoes.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

50.-INDENIZAÇAO-119/2002-NELSON BORGES DOS SAN-
TOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 3
ELIS LTDA. Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, se necessario, justificando sua pertinen-
cia e relevancia, em 10 dias. -Adv. ROGERIO DANGUY CLE-
TO e ANTONIO C. ZIEGEMANN-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/2002-
PNEUCAMP - COMERCIO DE PNEUS LTDA x PAULO JOSE
MUNIZ -Designo o dia 06/03/03, às 14:15 horas, neste Fórum,
para realizacao da praca publica para venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), por preco igual ou superior ao indicado na avali-

acao, corrigido monetariamente. Nao havendo licitante, fica
desde logo designado o dia 21/03/03, às 14:15 horas, para a
segunda praca, com a venda a quem mais oferecer, desde que o
lanco nao seja por preco vil, considerado aquele inferior a 70%
do valor da avaliacao corrigido monetariamente. Em caso de
feriado em algum dos dias mencionados o leilao realizar-se-a
no primeiro dia util seguinte. Servira de leiloeiro o Porteiro do
Auditorio deste Juizo. Fica V. Sra. devidamente intima para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
bem como comparecer em cartorio retirar Edital. -Adv. J Elmo
Alvares Linhares-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x MATILDE VUJANSKI. I- Consideran-
do que a presente lide versa sobre direitos patrimoniais, por-
tanto disponiveis, designo o dia 11/03/2003 as 15:00 horas, para
audiencia de conciliacao (CPC, art. 331). II- Oriento as partes
no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. III- Se por ventura restar inexitosa a ten-
tativa de conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos,
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, deferidas as provas a serem produzidas e designada audi-
encia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. ROGE-
RIO DANGUY CLETO e LUIZ A. R. FARIAS JUNIOR-

53.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-180/2002-ROBERTO
STRAPASSON x VERA CRUZ SEGURADORA. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, se
necessario, justificando sua pertinencia e relevancia, em 10 dias.
-Adv. VALDECY SCHON-

54.-REPARACAO DE DANOS-181/2002-SINIRA IZABEL
CONRADO x EMPREITEIRA LIDER LTDA. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, se
necessario, justificando sua pertinencia e relevancia, em 10
dias.-Adv. VALDECY SCHON e JOAO ZIMERMANN-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-192/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x ESTE JUIZO. Declaro suspenso o processo
principal ate final julgamento da presente excecao. Intime-se
para que manifeste-se sobre a excecao, no prazo de 10 dias -
CPC, art. 308. -Adv. FABIO SPAGNOLLI-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-222/2002-DARILDO PLA-
VAK DE PAULA E ADAO MARCOS CORREIA x CARLOS
CEZAR MICHALAK. Diga o autor em 10 dias. -Adv. VALDE-
CY SCHON-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-255/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CELIA REGINA PERON -HOMOLOGO
a desistencia manifestada pela parte autora, em relacao a qual a
parte re nada opos e, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC,
JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de merito. P.R.I.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

58.-INVENTARIO-267/2002-ROSA DE LIMA x ANTONIO
DE LIMA -Defiro o prosseguimento do feito sobre a forma de
Arrolamento, de acordo com o art. 1031 do CPC. HOMOLO-
GO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
amigável celebrada entre as partes, todas capazes e regular-
mente representadas nos autos, referente aos bens deixados por
Antonio de Lima. Pagas as custas processuais, a taxa judiciária
e certificado nos autos pela Fazenda Pública Estadual (e se
houver cessão também pela Municipal) o pagamento de todos
os tributos devidos, expeça-se formal de partilha, certidão de
pagamento ou carta de adjudicação, conforme o caso. P.R.I.-
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2002-ESPOLIO DE
GERALDO MOREIRA x JUAREZ DALL AGNOL E AGE-
NOR DAL SANTO -Intimacao da parte autora para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. IZALVI
BARRETO DA SILVA-

60.-REPARACAO DE DANOS-302/2002-ESTADO DO PARA-
NA x MUNICIPIO DE PITANGA. I- O presente feito segue o
rito sumario, nos termos do artigo 275, inciso II, alinea “d” do
Codigo de Processo Civil. Ressalte-s que o “procedimento su-
mario e adequado para as causas de reparacao de dano resul-
tante de acidente de transito, seja esse dano de natureza mate-
rial ou pessoal (RT 475/91, 501/105, 541/210, RTJESP, Bol.
AASP 846/180). II- Assim, designo audiencia de conciliacao
para o dia 12/03/2003 as 14:00 horas.-Adv. TEREZA CRISTI-
NA B MARINONI-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-306/2002-JOSE AUGUSTO
FERREIRA JORGE x MECANICA PAMELI LTDA. Sobre a
contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo legal. -Adv.
NICANOR BUENO TEIXEIRA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/2002-REFLORESTA-
DORA SAO MANOEL LTDA x ANTONIO DE PAULA FON-
SECA. Sobre a alegacao da propriedade do bem, manifeste-se
a parte autora. -Adv. CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2002-GE-
RALDO M. OLIVEIRA x LUIZ CARLOS MENDES E S/M
MARLEI SACON MENDES. Sobre a penhora oferecida, ma-
nifeste-se a exequente. -Adv. VALDECY SCHON-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-316/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVENSTI. x
FRANCISCO ASSIS DA SILVA. Manifeste-se a parte autora
no prazo legal. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

65.-ARROLAMENTO-332/2002-LAURO MARTINS ROCHA
x LINDOLFO ROCHA -Nomeio inventariante o requerente.
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável celebrada entre as partes, todas capazes e
regularmente representadas nos autos, referente aos bens dei-
xados por Lindolfo Rocha. Pagas as custas processuais, a taxa

judiciária e certificado nos autos pela Fazenda Pública Estadu-
al (e se houver cessão também pela Municipal) o pagamento de
todos os tributos devidos, expeça-se formal de partilha, certi-
dão de pagamento ou carta de adjudicação, conforme o caso.
P.R.I.-Adv. EMERSON DILL DE OLIVEIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-339/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIMENTO E INVEST. x
AUGUSTO DZIUBATE. Estando provada a mora do devedor
pelos documentos juntados coma a inicial, DEFIRO, liminar-
mente, a busca e apreensoa do bem alienado fiduciariamente,
nos termos do art. 3º do decreto-lei 911/69. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que efetue o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

67.-IMISSAO DE POSSE-340/2002-CARLOS AUGUSTO
GARCIA x PAULO APARECIDO FOGASSA, AYMORE PE-
REIRA DE CARVALH. O autor narra na inicial que o imovel
foi arrendado a terceiros. Pois bem, o direito de terceiros pos-
suidores de boa fe e agasalhado por nosso direito. Assim deve
ser indeferida por agora a tutela antecipatoria, a qual pode ser
concedida a qualquer tempo. Ressalto que eventuais prejuizos
devem ser cobrados de quem arrendou a terra. Isto posto, inde-
firo por agora a tutela antecipatoria, face a inexistencia de cer-
teza do direito, e para garantir o direito de terceiros de boa-fe,
nos termos do artigo 1046 e seus paragrafo 1º e 2º do Codigo
de Processo Civil. -Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

68.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-139/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE ELDIR DE JESUS SILVEIRA -Sobre a
certidao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no
prazo legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

69.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-299/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARIA B. MICHALAK -Sobre a certidao do
Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-373/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x SALVADOR PEDROSO DE MORAES -So-
bre a certidao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-379/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x SILVIA MIODUSKI -Sobre a certidao do Ofi-
cial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

72.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-408/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

73.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-409/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-410/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

75.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-411/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

76.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-412/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

77.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-413/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-414/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-415/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-416/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-417/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-418/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

83.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-419/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-420/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-421/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-422/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-423/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

88.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-424/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-425/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-426/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-427/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-428/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-429/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-430/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-431/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-432/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-433/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-436/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-438/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certidao
do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-439/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-440/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-441/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-442/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-443/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-444/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

106.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-445/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-446/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
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legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-447/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

109.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-448/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-449/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-450/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-451/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-452/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-453/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

115.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-454/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-455/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

117.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-456/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

118.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-457/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-458/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-459/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-460/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-461/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-462/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA e outros x HENRIQUE MICHALAK -So-
bre a certidao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-463/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-464/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-465/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-466/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-467/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-468/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-469/2002-MUNICI-

PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-470/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-471/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HEMRIQUE MICHALAK -Sobre a cer-
tidao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

133.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-472/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

134.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-473/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

135.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-474/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

136.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-475/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

137.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-476/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

138.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-477/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

139.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-478/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

140.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-479/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

141.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-480/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

142.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-481/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

143.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-482/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

144.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-483/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

145.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-484/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

146.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-485/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-486/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-487/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

149.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-488/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

150.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-489/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-490/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-491/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-492/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

154.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-493/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

155.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-494/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

156.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-495/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

157.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-496/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-497/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

159.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-498/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

160.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-499/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

161.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-500/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

162.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-501/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

163.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-502/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

164.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-503/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

165.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-504/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

166.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-505/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

167.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-506/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

168.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-507/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

169.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-508/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

170.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-509/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

171.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-510/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

172.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-511/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

173.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-512/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

174.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-514/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

175.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-515/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo

legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

176.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-516/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

177.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-517/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

178.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-518/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

179.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-519/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

180.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-520/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

181.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-521/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

182.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-522/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

183.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-523/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

184.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-524/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK -Sobre a certi-
dao do Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

185.-CARTA PRECATORIA-35/1990-Oriundo da Comarca de
1ª VARA VIDEIRA-SC -PERDIGAO ALIMENTOS S/A x
ADELINO LUCIANO DA CRUZ e outros. Digam as partes,
em 10 dias. -Adv. LOLA PERGHER e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

186.-CARTA PRECATORIA-61/2002-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DA CO -BANCO LLOYDS TSB S/A x
EDER JOSE SEBRENSKI. Vez que a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justica da conta de que o veiculo objeto da busca e
apreensao encontra-se em Curitiba, e a insistencia do autor na
medida, determino ao autor que indique a localizacao do vei-
culo nesta Comarca, em 10 dias, quando devera ser desentra-
nhado o mandado de busca e apreensao, para cumprimento,
sob pena de devolucao da presente sem cumprimento. -Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

187.-CARTA PRECATORIA-162/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x JOSE CLAUDIO ALVS DA LUZ e JAQUELELINE
AP. SILVA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue
o pagamento das custas processuais. -Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

188.-CARTA PRECATORIA-166/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -NILO KLEN x LUIZ CARLOS
PETRECHEN. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento das custas processuais. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

189.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -DIRCEU PAULO BARBIERI x
EURIDES DE OLIVEIRA. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o preparo das custas processuais. -Adv. IVO
JOAO SUCHEK-

190.-CARTA PRECATORIA-182/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA -CNA x NASSER SAAB. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o preparo das cus-
tas processuais. -Adv. JULIO M. QUIROGA-
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-185/1996-IVAN ROBERTO
NEVES x BANCO DO BRASIL S.A. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que efetue o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 357,98. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-213/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x NEZIO TOLEDO. Manifeste-se o embargante, em
10 dias. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/2001-O MUNICIPIO DE
PITANGA x ADOLFO JASKIU. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem , se necessario, justificando
sua pertinencia e relevancia, em 10 dias. Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e MANOEL BORBA DE CAMARGO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JAIR RODRIGUES DA SILVA. Con-
deno, por consequencia, o reu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em 5% (cinco por
cento) do valor dado a causa, devidamente corrigido monetari-
amente, face ao zelo do profissional e a pouca complexidade
da causa. P.R.I. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2002-PAULO
RODRIGUES DA SILVA x BANCO BAMERINDUS S/A. Face
ao principio do contraditorio, converto o julgamento em dili-
gencia e determino que o autor se manifeste sobre a contesta-
cao apresentada, em 10 dias. -Adv. VALDECY SCHON e JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA-

6.-ALVARA-79/2002-MADALENA SENRA BATISTA MES-
SIAS x ESTE JUIZO. Intime-se o autor para prestar conta em
10 dias. -Adv. MANOEL FREDERICO LOPES CARSTENS-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-120/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x EDSON BUASKI. Condeno, por con-
sequencia, o reu ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que arbitro em 5% (cinco por cento) do dado
a causa, devidamente corrigido monetariamente, faze ao zelo
do profissional e a pouca complexidade da causa. P.R.I. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-130/2002-ANTONIO
MARCOS G. JUMES & CIA. LTDA x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS CHEMIN LTDA. Face ao principio do contradi-
torio, determino que o autor se manifeste sobre a contestacao
apresentada, em 10 dias. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

9.-INVENTARIO-193/2002-IRINEU WARMELING x ALZI-
RA FRANCISCO WARMELING. Face a existencia de uma
herdeira incapaz, proceda-se a avaliacao dos bens do espolio
(CPC, art. 1003)-Adv. JOAO ZIMERMANN-

10.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-225/2002-JOSE REN-
CZECZEN E S/M x HELIO FRANCISCO PORTUGAL BE-
RARDI E OUTRO. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, se necessario, justificando sua
pertinecia e relevancia, em 10 dias. -Adv. JOSE ELOY SOU-
ZA LEAL e MANOEL BORBA DE CAMARGO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-275/2002-MARIA TRINDA-
DE DE LIMA MARTINS x INDUSTRIA ANDRADE LATOR-
RE S.A. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, se necessario, justificando sua pertinencia
e relevancia, em 10 dias. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI e
MANOEL BORBA DE CAMARGO-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-278/2002-PANIFICADORA
SANTA RITA LTDA x MOINHO DE TRIGO 2N LTDA. Vez
que a parte autora nao interpos a acao principal no prazo de 30
dias (certidao de folha 14), declaro cessada a eficacia da medi-
da cautelar (CPC, art. 808, I, e art. 806), e determino que refe-
rido titulo seja levado a protesto. Em continuacao, se houver
interesse, manifeste-se o autor. -Adv. EDISON MESSIAS POR-
TUGAL-

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-305/2002-SELE-
NE COTRIN RIBEIRO DE CARVALHO E OUTROS x BAN-
CO DO BRASIL S/A. Vez que somente e possivel a reconside-
racao de decisao em sede de agravo de instrumento, deixo de
conhecer o pedido retro. Adv. TADEU CANOLA-

14.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-327/2002-M.I.B. SE-
GALL LTDA x GILMAR DUARTE. Sobre a contestacao, ma-
nifeste-se o autor, em 48 horas. -Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-
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1.-REPARACAO DE DANOS-721/1995-ROSA P.MACHADO
e outros x ESTADO DO PARANA- Assiste razao ao d. Procu-
rador do Estado do Parana, pelo que, em face dos fundamentos
trazidos em seu petitorio de fl. 259/261, os quais, empresto
como razao de decidir, torno sem efeito a fixacao de honorari-
os de fl. 243. (...). Outrossim, a citacao do Estado do Parana
somente pode se operar na pessoa do Procurador Geral, pelo
que, sem efeito o ultimo pedido. Assim, cite-se na forma ja
determinada, com as retificacoes acima.-Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA e GERSON LUIZ DECHANDT-

2.-COBRANCA DE HONORARIOS-547/1996-GARLETI PE-
REIRA x CLAUDIA MARIA GUIMARAES- Defiro o pedido
de suspensao pelo prazo de noventa dias. Decorrido o prazo,
colha-se nova manifestacao da aprte autora.-Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, GARLETI PEREIRA e ANGELO
MORO FILHO-

3.-EXECUCAO-686/1996-BANCO ITAU S/A x METODO
TRANSPORTES E SISTEMAS LTDA e outros --Manifestar-
se sobre o oficio de fls. 121/130.--Adv. JOAQUIM A. DE
QUADROS-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-172/1998-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x ISA-
AC DIAS MACHADO FILHO e outros- Sobre os documentos
juntados pela parte autora, manifeste-se o reu.-Adv. PAULO
GROTT FILHO-

5.-COBRANCA-627/1998-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL ANTARES x ALBERTO SERGIO PLOCHAR-
SKI e outros- Homologo a transacao de fls. 144/146. Defiro o

pedido de suspensao. Decorrido o prazo requerido, colha-se
nova manifestacao da parte autora.-Adv. ADRIANE R. HOFF-
MANN CAXAMBU, MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI
e ROGERIO DYNIEWICZ-

6.-COBRANCA-635/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x SILVANA DORO-
CHENKO MARTINS- O art. 19 do CPC, prevalece sobre o
dispositivo invocado, pelo que, indefiro o pedido ultimo. A
exequente, pois, para cumpri-lo integralmente.-Adv. CLAUDIO
DA SILVA SANTOS-

7.-ORDINAR. RESCISAO DE CONTRATO-1086/1998-JO-
VERCINDO PEREIRA FILHO e outros x TACLA SHOPPING
- ADMINISTRADORA DE BENS SOC. ANON.- Aguarde-se
o cumprimento do acordo.-Adv. MARCO AURELIO KREFE-
TA e RENATO SERPA SILVERIO-

8.-COMINATORIA-91/1999-JOSE PENCKOWSKI x MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA e outros -- De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos.--Adv. JOSUE CORREA FERNANDES,
SUELI MARIA ZDEBSKI e HELENIZE C. P. R. COSTA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-155/2000-MARA APARECI-
DA COSSETTI x G.P. ORGANIZACOES e outros -Designado
o dia 07/FEV, as 14 h, para unico leilao.-Adv. AMAURI CAR-
VALHO ALVES e FERNANDO MADUREIRA-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-230/2000-MI-
GUEL SALLUM & FILHOS LTDA. x BANCO SAFRA S/A.-
Converto o julgamento em diligencia para determinar a citacao
da litisdenunciada a ser promovida, em dez dias, pela re de-
nunciante.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS-277/2000-JOCELITO CANTO
x PERICLES HOLLEBEN DE MELLO- Aguarde-se o paga-
mento das custas processuais, as quais, inclusive, poderao ser
executadas pelo Sr. Escrivao.-Adv. SILVANE ERDMANN
BUCZAK e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

12.-USUCAPIAO-656/2000-ESPOLIO DE ERNESTO ADU-
RA - Intime-se como requerido em fl. 112. (Valor R$ 241,50).-
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

13.-COBRANCA-86/2001-BANCO DO BRASIL S/A x NEL-
SON ABRAO CALIXTO- ... Sobre o laudo, manifestem-se as
partes.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE-

14.-REVOGACAO DE DOACAO-139/2001-SPAIPA S/A. -
IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS x CELLI & JUSTUS LTDA.
e outros -Dar-lhe ciencia do oficio de fl. 154. (Audiencia para
inquiricao da testemunha, designada para o proximo dia 03/
NOVEMBRO, as 14h15). -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCELO PACHECO PIROLLO e DAVISON SILVA-

15.-USUCAPIAO-150/2001-ESTELA RODRIGUES DE PAU-
LA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

16.-COBRANCA-182/2001-LEILA ELIAS DURA x MARIA
RUPEL BUENO e outros- A avaliacao, manifestando-se, na
sequencia, as partes. (Valor R$ 25.000,00).-Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

17.-DEPOSITO-233/2001-F.T PRODUCAO E COM. DE SE-
MENTES LTDA x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA-
A especificacao de provas.-Adv. WILLIAN STREMEL BIS-
CAIA DA SILVA e CLAUDIA A. COLLA-

18.-EXECUCAO-250/2001-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS GOMES DE MORAIS- Em face das informacoes da insti-
tuicao financeira, colha-se nova manifestacao do exequente.-
Adv. RENATO V.GUASQUE-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-495/2001-CELSO FINCK
e outros x JORGE ROSAS DEMIATE e outros -- A Conta e
Preparo - Valor R$ 311,50.--Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

20.-INDENIZACAO-573/2001-LEONEL DERONI MOREIRA
x ABATEDOURO COROAVES LTDA e outros- Sobre os do-
cumentos juntados pela denunciada, manifestem-se autor e reu.-
Adv. ALANA AGUIDA BERTI, GLAUCIO HASHIMOTO-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-607/2001-RADIO
LAGOA DOURADA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD. E DISTRIB. - ECAD e outros- Os reus para que
indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse
em produzir.-Adv. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

22.-MONITORIA-624/2001-BANCO SUDAMERI BRASIL S/
A x ANDRE LUIZ BARCELLOS e outros -- A Conta e Prepa-
ro - Valor R$ 318,50.--Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-659/2001-COMPEN-
SADOS V.J. LTDA x A RELLA S/A -- A Conta e Preparo -
Valor R$ 225,98.--Adv. WALTER TOFFOLI-

24.-ALVARA-682/2001-IRONDINA DA LUZ DE SOUZA --
Manifeste-se a parte autora.--Adv. MOACIR TAQUES-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x PAULO CESAR DIAS -- A Conta e
Preparo - Valor R$ 31,60.--Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

26.-INDENIZACAO-69/2002-EDSON CHAVES PEREIRA x
CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE CREDITO COM.
PART. LT --Para a audiencia de tentativa de conciliacao e sane-
amento (art.331/CPC), designo o proximo dia 11/MARCO, as
14h45.-Adv. GUSTAVO SOUZA NETO MANDALOZZO,

PAULO LEANDRO DIETER e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

27.-INDENIZACAO-105/2002-AGROPONTA COM. DE PRO-
DUTOS VETERINARIO LTDA x EXPRESSO MARINGA
TRANSPORTES LTDA -Dar cumprimento ao oficio de fl.84.-
Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

28.-COBRANCA-164/2002-ESPOLIO DE LUIZ CARLOS
PRESTES e outros x CLUBE VIDA UNIBANCO SEGUROS -
-Para a audiencia de tentativa de conciliacao e saneamento
(art.331/CPC), designo o proximo dia 18/MARCO, as 14h14.-
Adv. FILOMENA CHRISTOFORO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-180/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x LI-
DIA MONICA DOS SANTOS- A re revel citada por edital,
nomeio a Dra. Claudia A. Colla, a qual funcionara sob a fe de
seu grau.-Adv. CLAUDIA A. COLLA-

30.-INVENTARIO-199/2002-JOSIANE HILGENBERG DE
OLIVEIRA CAPOTE x HAMILTON HILGENBERG- A inven-
tariante para promover o andamento do feito, em dez dias, sob
pena de destituicao.-Adv. ANA LUCI DE PAULA QUADROS-

31.-COBRANCA-282/2002-ANTONIO ARI RISSETTI e ou-
tros x FUNDACAO REDE FERROV.DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER- Defiro o prazo requerido a fl. 170.-Adv. GUI-
DO HENRIQUE SOUTO e FERNANDO S. SOUTO-

32.-REPARACAO DE DANOS-359/2002-ARMENIO DAIRES
KIT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- As partes para que
indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse
em produzir.-Adv. REGIS GRITTEM ZULTANSKI e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

33.-MONITORIA-363/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros- Desnecessaria
audiencia do art. 331 do CPC. Processo em ordem. Defiro, por
ora, a producao de prova pericial financeira sendo que para
funcionar como perito deste Juizo, nomeio o Sr. Paulo Roberto
Godoy, o qual funcionara sob a fe de seu grau. Apresentados
quesitos e indicados assistentes tecnicos, em cinco dias de-se-
lhe vista dos autos para proposta dos honorarios.-Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ e PAULO REUSING JR.-

34.-COBRANCA-408/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SAGY DEIAB TALEGNANI ME e outros- A parte exequen-
te para dar cumprimento aos arts. 19 e 614, II, do CPC.-Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

35.-INDENIZACAO-411/2002-MARCIO FLORI DE OLIVEI-
RA E SILVA e outros x CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA- Sobre os documentos juntados, manifestem-se as
partes.-Adv. HELENTON F.TAQUES DA FONSECA e JEFER-
SON LUIZ DE LIMA-

36.-USUCAPIAO-422/2002-EURIDES LEMES RIBEIRO-
Manifeste-se a parte autora.--Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-426/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A x ARNALDO LOPES DA SILVA --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-437/2002-EVA FERNA-
DES DE OLIVEIRA x FABRICA DE ATAUDES PARANA-
ENSE LTDA- Como requer o Ministerio Publico.-Adv. MA-
RIA DO CARMO WINNIK e AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-448/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A x LUIZ CARLOS GUIMARAES --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

40.-INDENIZACAO-477/2002-CESAR AUGUSTO PYTLO-
VANCZUK x TORRE BLANCA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outros- As partes para que indiquem
outras provas que eventualmente tenham interesse em produ-
zir.-Adv. ANA EMILIA GUIMARAES G. DE MELLO, ALE-
XANDRE AUGUSTO DEVICCHI e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

41.-COBRANCA-493/2002-COOPAGRICOLA-COOP. AGRI-
COLA MISTA DE P GROSSA LTDA x CEZAR PIMENTA
GUIMARAES- Sobre os documentos juntados pela parte auto-
ra, manifeste-se a parte re.-Adv. ODENIR DIAS DE
ASSUN•AO-

42.-ALVARA-538/2002-ANA LUIZA SCZEZEPANSKI e ou-
tros - Para que seja expedido alvara em nome do d. advogado,
mister o reconhecimento das firmas dos instrumentos procura-
torios (art. 1.289, õ 3§, do CPC).-Adv. JEFERSON BARBO-
SA-

43.-EXCECAO DE SUSPEICAO-546/2002-JOSE DOMINGOS
LIEVORE e outros x VALMOR TOZETTO- As partes para que
indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse
em produzir.-Adv. MURILO ZANETTI LEAL e VALMOR
TOZETTO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-570/2002-PONTRAC MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A x BANCO BRADESCO S.A.- As
partes para que indiquem outras provas que eventualmente te-
nham interesse em produzir.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS e
RENATO V.GUASQUE-

45.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-574/2002-DATRA COM-
BUSTIVEIS E SERVICOS LTDA x RODONORTE - CONCES-
SIONARIA DE ROD. INTEGRADAS S/A- As partes para que
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indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse
em produzir.-Adv. RAULI GROSS JUNIOR e GUSTAVO SOU-
ZA NETO MANDALOZZO-

46.-ALVARA-600/2002-JULIO CHAPLA e outros - Para que
seja expedido o alvara em nome do d. advogado, mister o reco-
nhecimento das firmas dos instruentos procuratorios (art. 1.289,
õ 3§ do CC).-Adv. JEFERSON BARBOSA-

47.-DESPEJO-602/2002-GERMANO CORREA x NEY TARA-
RAN & CIA- Sobre os documentos juntados pelo autor, mani-
feste-se o reu.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

48.-ALVARA-638/2002-FERNANDA RUPPEL GARABELLI
- Como requer o Ministerio Publico.-Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO-

49.-CAUTELAR INOMINADA-640/2002-EDMAR JONSSON
DINIZ e outros x BANCO BANESTADO S/A - CRED. IMO-
BILIARIO -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. DOUGLAS
SOARES OSTERNACK-

50.-PEDIDO DE FALENCIA-678/2002-CASA DO CIMENTO
SILVEIRA LTDA x PINO PRE - MOLDADOS LTDA- A auto-
ra.-Adv. VITOR LEAL-

51.-INDENIZACAO-707/2002-LUIZ CARLOS FIGUEIREDO
x MARTINS ENGENHARIA CIVIL LTDA -Manifeste-se so-
bre a correspondencia devolvida.-Adv. LINEU FERREIRA
RIBAS-

52.-INVENTARIO-747/2002-EDER MICHEL LOPES - ME-
NOR e outros x MARIA ALTIVA LOPES --Manifeste-se a par-
te autora.--Adv. MARISTELA NASCIMENTO RIBAS-

53.-COBRANCA-750/2002-CONDOMINIO CONJUNT. RES.
MONTEIRO LOBATO x JOAO RODRIGUES NETO -- Para
audiencia preliminar no art. 277/CPC, designo o proximo dia
11/MARCO, as 15h15.- -Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS
SANTOS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x FRANCISCO OLIVEIRA- Aguarde-se a seguran-
ca do juizo da execucao.-Adv. ISABEL A. HOLM-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-752/2002-ANTONIO
SCHWAB e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- De-
firo o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertinto, po-
remm, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para
fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento de ate o
decuplo das custas processuais. Em se tratando de feito a se
empreender o rito sumario (art. 275, I, do CPC), a parte autora
para a devida emenda, principalmente no que diz respeito a
especificacao de provas que efetivamente pretenda produzir,
sob pena de preclusao. (art. 276 do CPC).-Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE S. HILGENBERG-

56.-REVISAO DE CONTRATO-755/2002-EDMAR JONSSON
DINIZ e outros x BANCO BANESTADO S/A - CRED. IMO-
BILIARIO- A parte autora para que retifique o valor dado a
causa, cumprindo o disposto no art. 259, V, do CPC, em dez
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. DOUGLAS SOARES
OSTERNACK-

57.-COBRANCA-756/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ARI-
EL TADEU CHAVES GUIMARAES- Em se tratando de feito
a se empreender o rito sumario (art. 275, I, do CPC), a parte
autora para a devida emenda, principalmente no que diz respei-
to a especificacao das provas que efetivamente pretenda pro-
duzir, sob pena de preclusao (art. 276 do CPC).-Adv. ROBER-
TO A. BUSATO-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES
CHAMAGUI LTDA- Comparecer em cartorio para firmar ter-
mo de nomeacao de penhora.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE S.
HILGENBERG-
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1.-REPARACAO DE DANOS-372/1993-ROSANA TEREZI-
NHA WEISE MARTINS x ESTADO DO PARANA e outros-
Homologado a conta geral de fls. 293/294. Adv. JORGE LUIZ
MARTINS, MARCOS HENRIQUE BURNATO E OUTRO e
CRISTIANE POSFALDO-

2.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-502/1994-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x COMERCIAL E INDUSTRAL
RANE LTDA -Sobre a conta geral (R$ 7.994.98) e a avaliacao
(R$ 10.000.00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE C. VIVEIROS, SILVANA MENDES HEL-
MES, CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA e ADALBERTO
MUSSI E OUTROS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ISABEL DA SILVA CIU-
NEK- Sobre o prosseguimento da execucao, diga o exequente
em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x AGRO PECUARIA
BORG LTDA e outros- A autora, para em cinco dias, manifes-
tar-se requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.
Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-769/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DISTRIBUIDORA DE PROD. AGRO-
PECUARIOS CARVEI LTDA. e outros -Sobre o oficio de fls.,
e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. MAGALI PEDROSO
ASSAD-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1996-CIA.

REAL DE INVESTIMENTO - C.F.I. x DISTRIBUIDORA DE
PROD. AGROPECUARIOS CARVEI LTDA. e outros- Sobre
a devolucao da carta precatoria, diga a exequente, em cinco
dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

7.-ARROLAMENTO-113/1996-LUIZ GONZAGA CANTO e
outros x AUGUSTO CANTO JUNIOR- Sobre o petitorio de
fls. 82/87, diga a parte interessada em cinco disa. Adv. GIO-
VANNI CONSTANTINO-

8.--82/1997-MIEKE BLOKZIJL-MOL x EUGENIO IENK
FERREIRA e outros -A parte interessada, para em (05) cinco
dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1997-WAL-
DEMAR RIBEIRO PONTES x VERISSIMO RIBEIRO DOS
SANTOS- A autora para em cinco dias, manifestar-se reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito. Adv. IRIO
JOSE TABELA KRUNN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/1997-JOSE
RICARDO STALSCHIMIDT MARTINS x JOSE CARLOS
RODRIGUES e outros -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. VIL-
SON ANTONIO L. DELGOBO e CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ITACAR COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros- Sobre o andamento da
carta precatoria, manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-

12.-INVENTARIO-239/1998-AUGUSTA NEUSA PRIMOR
LOHMANN x BERNARDO ERICH LOHMANN- A parte in-
teressada para em cinco dias, assinar o termo de declaracoes
finais. Adv. ADALBERTO MUSSI E OUTROS-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-161/1999-CONDOMI-
NIO MORADIAS RIO TIBAGI x IDIR TREVISO- Indeferido
fls. 91, pois quem foi condenado ao pagamento das contribui-
coes vencidas, foi o reu Idir. Caso o autor entenda possivel a
execucao contra a C.E.F., devera ajuiza-la perante a Justica
Federal. Sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
for necessario, manifeste-se a parte interessada, no prazo de
cinco dias Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS e RO-
GERIO DYNIEWICZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1999-
AGROCETE - IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS
LTDA x JOSE CESAR MARIANO e outros -Deferido o reque-
rimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
180 dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1999-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ALINUT IND. ALIMENTOS NU-
TRITIVOS LTDA. e outros -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/1999-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS SAO GERALDO LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A.- Ciente as partes do retorno
dos autos a este Juizo. Manifestem-se as mesmas, querendo,
em trinta dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e
MAGALI PEDROSO ASSAD-

17.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-580/1999-SCHILER
FELDE x METALURGICA BERTOLINI LTDA -Ciente as par-
tes do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. SILVANA
MENDES HELMES, RAFAEL KOLING e ADILSON BOHAT-
ZUK E OUTRA-

18.-DEPOSITO-61/2000-BANCO FORD S.A. x AMADEU
EDSON SANTOS- Indeferido fls. 129/130. A condenacao foi
para o reu restituir ao autor o bem referido na inicial. Assim,
antes de promover a execucao por quantia certa, o autor devera
requerer o que necessario ao cumprimento da obrigacao espe-
cifica mencionada no dispositivo da sentenca. - Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

19.-INVENTARIO-69/2000-JORGE WOITISKY e outros x
ALVINO DALLES CARBONAR- Ao inventariante, para em
cinco dias, retirar os formais de Cartorio. Adv. JOAO PAULO
CAPELLA NASCIMENTO-

20.-INDENIZACAO-85/2000-MARPA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x AGIL PRESS CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA e outros -A parte interessa-
da, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Carto-
rio. -Adv. RENATO CORDEIRO-

21.--173/2000-LUIZ CARLOS DOS SANTOS x EDITORA
DIARIO DOS CAMPOS S/A e outros -Sobre o laudo apresen-
tado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv.
SILVANE ERDMANN BUCZAK, WILSON J. COMEL, JOSE
ADRIANO MALAQUIAS e KASSIMA KARINNA GIGLIO-
LLA GOMES-

22.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-254/2000-FINASA
SEGURADORA S.A. x JOAO CELSO RODRIGUES -Aguar-
dando o preparo das custas de execucao de sentenca, no mon-
tante de R$ 262.50, em cinco (05) dias.-Adv. MANOEL CAR-
LOS DA SILVA-

23.-INDENIZACAO-341/2000-SOFIA PILARSKI x TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -Sobre o laudo
apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-
Adv. NOEMI LEITE BENETTI, LENITA BEATRIZ SIMIO-

NATO e MUNIR ABAGGE-

24.-COBRANCA-347/2000-BANCO DO BRASIL S.A x JOSE
BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRI-
QUE HENNEBERG E OUTROS-

25.-COBRANCA-451/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros- Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado os reus a
pagarem ao autor o valor de R$ 1.641.599.66, corrigido mone-
tariamente pelos indices do INPC e acrescido de juros de mora
de 1% ao mes a partir de 11.08.00, e condenado ambas as par-
tes a pagarem as custas, despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios fixado em 15% do valor atribuido a causa, corrigido
monetariamente a partir do ajuizamento da acao, na proporcao
de suas vitorias e derrotas (os reus pagarao 87% e o autor paga-
ra 13% desses encargos). Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS e JORGE LUIZ MARTINS-

26.-INDENIZACAO-530/2000-CRISTINA JOHANNA MA-
RIA VLOET PRINS e outros x CATTALINI TRANSPORTES
LTDA- COnvertido o julgamento do feito em diligencia. Para
perito nomeado o Dr. Valmor Tozetto. As partes a indicacao de
assistentes tecnicos e a formulacao de quesitos, no prazo de
cinco dias. - Adv. MAURICIO BORBA E OUTROS e DENIS
NORTON RABY-

27.-FALENCIA-160/2001-PILOT PEN DO BRASIL S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO x C.C.C.-COM. DE PAPEIS E
SUPRIM.P/ INFORMATICA LTDA -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 267, VI, do CPC. A autora para em cinco
dias retirar o alvara de Cartorio. -Adv. SILVERIO PRETO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-180/2001-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO SAMPAIO
FOGACA DE ALMEIDA -Aguardando o preparo das custas
de execucao de sentenca, no montante de R$ 157.50, em cinco
(05) dias.-Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

29.-USUCAPIAO-200/2001-JOAO AUGUSTO WOSIACK
PALIANO e outros x - Aos autores, para em cinco dias, paga-
rem os honorarios do Curador Especial. Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS-

30.-COBRANCA-408/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
KATJA MARISA MIQUELIN -Aguardando o preparo da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, , em cinco (05) dias.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2001-AUTO
NACIONAL S/A IMPORTACAO E COMERCIO x CHARLES
DUARTE DI MARIO -Aguardando o preparo da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-419/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
JOSE CARLOS DA SILVA e outros -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

33.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-424/2001-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS S/A COINBRA x
TECTRATOR COM. DE PECAS P/ TRATORES- Julgado pro-
cedente o pedido inicial e confirmado a liminar concedida as
fls. 09; declarado a nulidade do titulo e condenado a re ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorarios advoca-
ticios arbitrado em R$ 500.00. - Adv. TEODOSIO BARAN-

34.-INDENIZACAO-443/2001-DOURIVAL CEZAR RIBEIRO
x BVA CONSULTORIA- Para a audiencia de instrucao e julga-
mento, designado o dia 04 de fevereiro de 2003, as 13:30 ho-
ras. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-

35.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-501/2001-MARILUR-
DES DO ROCIO DE MORAIS x UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE PONTA GROSSA- Sobre os documentos juntados pela
re, diga a autora, em cinco dias. Adv. FABRICIO MAGGI REU-
SING-

36.-COBRANCA-64/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL PEDRO
FERREIRA DOS SANTOS -Aguardando o preparo das custas,
no montante de R$ 359.10, em cinco (05) dias.-Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI-

37.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-118/2002-GENIR
SILVEIRA DOS SANTOS x BANCO CONTINENTAL BAN-
CO S/A -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em
quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. GERALDO ALMEIDA
SANTOS e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-143/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIZ DIAS DO NASCIMENTO -
Sobre o oficio e devolucao da carta precatoria, e os documen-
tos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-145/2002-PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA- Sobre os documentos juntados pelo embar-
gado, manifeste-se a embargante, em cinco dias. Adv. JORGE
LUIZ MARTINS-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-193/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ADRIANO RODRIGUES -A parte interessada, para em cinco
(05) dias, retirar o edital de Cartorio.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-
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41.--194/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x LAURO FERNAN-
DO HALILA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA E OUTROS-

42.-ALVARA-219/2002-VILMA ANTONIO KRUCHINSKI e
outros x -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. GARDENIA MASCARELO-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-245/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MAURO VINICIUS DEGRAF- Julgado procedente o pedido
inicial; tornado definitiva a liminar concedida e, condenado o
reu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorari-
os advocaticios fixado em 10% do valor atribuido a causa, cor-
rigido monetariamente a partir do ajuizamento da acao. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-285/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
YOHITI KATO- Julgado procedente o pedido inicial e conde-
nado o reu a pagar aos autores o valor de R$ 2.553.27, corres-
pondentes aos valores das contribuicoes sindicais devidas dos
exercicios de 1998/2000, com correcao monetaria e os demais
encargos da mora, calculados ate a data do efetivo pagamento,
bem como os honorarios, fixado em 15% do valor da condena-
cao. Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI e ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-295/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SEBASTIAO ALMEIDA RIBAS- Julgado procedente o pedi-
do inicial e condenado o reu a pagar aos autores o valor de R$
3.683.39, correspondente aos valores das contribuicoes sindi-
cais devidas dos exercicios de 1999 e 2000, com correcao mo-
netaria e os encargos da mora, calculados ate a data do efetivo
pagamento, bem como honorarios advocaticios fixado em 15%
do valor da condenacao. Adv. MARGARETH A. BREUS e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

46.--319/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x IGOR
MANSANI LOPES -Aguardando o preparo da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 40.00, em cinco (05)
dias.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

47.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-328/2002-JOSELIA
TUFIA EL AKKARI BOGADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao da autora relativa a Taxa de Iluminacao
Publica e condenado o reu a lhe restituir os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigidos monetariamente a paritr de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mes, a
partir do transito em julgado da sentenca. Determinado ao reu
que se abstenha de cobrar doravante a TIP da autora, sob pena
de pagar a multa que for arbitrada judicialmente, no caso de
desatendimento da decisao. COndenado o reu, tambem, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como dos ho-
norarios advocaticios, fixado em R$ 500.00. - Adv. ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN e JOAO HENRIQUE PORTELA-

48.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-364/2002-LINDA-
MIR APARECIDA DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria da autora relativa a a Taxa de
Iluminacao Publica e condenado o reu a lhe restituir os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigidos monetariamente a partir
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes, a partir do transito em julgado da sentenca. Determinado
ao reu que se abstenha de cobrar doravante a TIP da autora, sob
pena de pagar multa que for arbitrada judicialmente, no caso
de desatendimento da decisao. Condenado o reu, ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios
fixado em R$ 500.00. - Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2002-SUPERMERCA-
DO SUPER MAX x COMERCIO DE CARNES SCHEIFER-
Julgado improcedente o pedido inicial e condenado o embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honora-
rios advocaticios, arbitrado em 10% do valor atribuido a causa,
corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da acao. Adv.
OSEAS SANTOS e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO-

50.-INDENIZACAO-382/2002-JEFERSON LUCAS DE CRIS-
TO x LUIS CARLOS SILVERIO e outros -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-384/2002-MOTTI & CIA.
LTDA. x AMARALTEX FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
32.40, em cinco (05) dias.-Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-402/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x WALDEVINO RIBEIRO DE ME-
LLO- Julgado procedente o pedido inicial; tornado definitiva a
liminar concedida; consolidado nas maos do autor o dominio e
a posse plenos e exclusivos do bem apreendido e, condenado o
reu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorari-
os advocaticios em 10% sobre o valor atribuido a causa corrigi-
do monetariamente a partir do ajuizamento da acao. Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

53.-ORDINARIA-404/2002-JOVANNI PEDRO MASINI e ou-
tros x BANCO BANESTADO/ITAU S/A- Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado o reu a pagar aos
autores a diferenca entre o que foi (22.35%) e o que deveria ter
sido creditado (42.72%) a titulo de correcao monetaria nas suas
contas de caderneta de poupanca (exceto nas contas 097-
000.835-0, 097-000.798-2 e 175.010.885-7), com correcao

monetaria a partir da data do vencimento de cada conta pou-
panca, antes da edicao da medida provisoria 32/89, observados
os indices considerados para os meses de marco e abril de 1990
e fevereiro de 1991 e o acrescimo de juros de mora de 0.5% ao
mes, a partir da citacao inicial. COndenado o reu ainda, a pa-
gar as custas processuais e os honorarios advocaticios , fixado
em 15% do valor da condenacao. Nao condenado o reu ao pa-
gamento dos juros contratuais sobre a diferenca da correcao
monetaria porque, em relacao a eles houve, sim, a prescricao
mencionada pelo reu na contestacao. Em razao da parte decai-
da do pedido, condenado os autores Jovani e Alcides a paga-
rem os honorarios advocaticios do procurador do reu, arbitrado
em 15% sobre o valor correspondente, corrigido monetariamente
a partir do ajuizamento da acao. Adv. RICARDO PAVAO TUMA
e GASTAO FERNANDO PAES BARROS JUNIOR-

54.-COBRANCA-418/2002-LUDOVICO BLAZIESKI - ESPO-
LIO x CAROLINA CERES CRUZ BLAZIESKI- Julgado pro-
cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar ao autor o
valor dos alugueres relacionados as fls. 29, corrigidos moneta-
riamente a partir da data de cada recebimento pela parte e acres-
cido de juros de mora de 0.5% ao mes, calculados a partir da
data da citacao inicial ate o efetivo pagamento, bem como a
pagar as custas processuais e os honorarios dos procuradores
do autor, fixado em 10% do valor da condenacao. Adv. MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JOSE VALDECI DA
ROSA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2002-ANDRE MAURI-
CIO CAXAMBU x BALBINA DE ALMEIDA GAERTNER-
Julgado parcialmente procedentes os embargos para reduzir o
valor da execucao, fixando-o em R$ 914.21, na data do ajuiza-
mento da execucao, e condenado as partes ao pagamento da
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios fixado
em 12% do valor atribuido a causa da execucao, corrigido mo-
netariamente a partir do ajuizamento da acao, na seguinte pro-
porcao: os embargantes arcarao com o pagamento de 35% e a
embargada com 65% dessas verbas. Restam inalterados os ho-
norarios fixados para a execucao, de 10% do valor do debito,
com reducao operada por meio da sentenca. - Adv. LUCIANE
A. CAXAMBU e NINON ROCHA CORREIA E OUTROS-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-441/2002-CARLOS CELSO
DA SILVA KRIEGER e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Julgado procedente o pedido inicial e condenado o
reu a restituir aos autores os valores pagos nos ultimos cinco
anos, corrigidos monetariamente pelo indice oficial que me-
lhor refletir a inflacao do periodo a partir de cada pagamento e
acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes, a partir do transito
em julgado da sentenca. COndenado o reu tambem, ao paga-
mento da custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rarios advocaticios , fixado em R$ 500.00. - Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-450/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
RENATO BUSS KRAINSKI- Julgado procedente o pedido ini-
cial; tornado definitiva a liminar concedida; consolidado nas
maos da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem
apreendido e, condenado o reu ao pagamento ds custas, despe-
sas processuais e honorarios advocaticios fixado em 10% do
valor atribuido a causa, corrigido monetariamente a partir do
ajuizamento da acao. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-508/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x
LEONY CONCEICAO DA SILVA- Julgado procedente o pe-
dido inicial; tornado definitiva a liminar concedida; consolida-
do nas maos da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos
do bem apreendido e, condenado a re ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios em 10% sobre
o valor atribuido a causa. - Adv. FABRICIO STADLER COR-
REA-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/2002-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x PAULO ROBERTO DE FREITAS BARBOSA ALVES -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e LENITA BEATRIZ
SIMIONATO-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-553/2002-ANGELA SAORY
DE ALMEIDA ROCHA x CHAFIA ABDALA CONFECCO-
ES- Sobre a nao citacao do reu, diga o autor em cinco dias.
Adv. ALANA AGUIDA BERTI-

61.-ALVARA-556/2002-ANTENOR RIBEIRO x - Ao reque-
rente para em cinco dias, cumprir integralmente o despacho de
fls. 15. Adv. JEFERSON BARBOSA-

62.--585/2002-ELIANE SOAVE SCHEFFER x JOAO MUG-
NAINE -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

63.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-601/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSE GOMES DA SILVA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

64.-ALVARA-604/2002-GENY AJUZ DA SILVEIRA x - Con-
cedido o prazo de dez dias, para a requerente cumprir integral-
mente o despacho de fls. 14. Adv. AUDREI CRISTIANE RA-
MOS-

65.-ALVARA-612/2002-TEREZINHA MARLENE BUENO x
- COncedido a requerente o prazo de dez dias para suprir a
falta de representacao processual de suas filhas e ratificar o
pedido inicial em nome delas, sob pena de indeferimento. Adv.
AUDREI CRISTIANE RAMOS-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2002-BAN-

CO BANESTADO S.A. x MARIO ZIMONSKEI e outros -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

67.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-632/2002-MARIA
DE LOURDES ELEUTERIO DA SILVA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

68.-USUCAPIAO-645/2002-SEVERIANA ZARPELLON x -
A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o edital de
Cartorio.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-651/2002-JOSE UR-
BANO DO PRADO x A INTEGRACAO - RECUPERADORA
DE RODOVIAS S/C LTDA. e outros- Sobre a nao citacao de
Jose Alberto, diga o autor em cinco dias. Adv. ANGELA NAI-
RA BELINSKI-

70.--654/2002-EDINA MARA DE JESUS x UNIVERSIDA-
DE ELETRONICA DO PARANA- Sobre a nao citacao da re,
diga a autora em cinco dias. Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

71.-ALVARA-662/2002-LENI RODRIGUES FERNANDES x
- Concedido a requerente o prazo de dez dias para juntar com-
provante da existencia do saldo do FGTS decorrente da dife-
renca no Plano Collor, em nome de seu pai. Adv. JOSE ANGE-
LO JAREMA-

72.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-666/2002-MAURO
MULLER CWIERTNIA x CIDADELA S.A.- Sobre a nao cita-
cao da re, diga o autor em cinco dias. Adv. JULIANO DEMI-
AN DITZEL-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-673/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
CELSO FERREIRA DA CRUZ -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

74.-EXECUCAO FISCAL-138/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x COMERCIO DE AUTO PECAS E MECANICA F
B LTDA -A parte executada, para em tr s (03) dias, comparecer
em Cart rio, a fim de assinar o termo de nomea ao de bens
penhora.-Adv. JOSE ALVARES GONZALES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-157/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ANTONIO COSTA SIQUEIRA JUNIOR -A parte
executada, para em tr s (03) dias, comparecer em Cart rio, a
fim de assinar o termo de nomea ao de bens penhora.-Adv.
DANILO PORTHOS SCHRUTT-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2001-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 2a. VARA CIVEL -XEROX
COMERCIO INDUSTRIA LTDA. x MARCOS ROGERIO
SZELICA -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. NELSON KNOB-

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SUELI DA SILVA NEVES
RELAÇÃO 25

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

NOME ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 34  274/1999
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 37  253/2001
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 39  217/2001
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 46  153/2002
ADILSON SCHREINER MARAN 07  335/1999
ADILSON SCHREINER MARAN 09  331/2002
ADILSON SCHREINER MARAN 11  211/2000
ADILSON SCHREINER MARAN 12  362/1999
ADILSON SCHREINER MARAN 21  457/1996
ADILSON SCHREINER MARAN 26  212/2002
AURIMAR JOSÉ TURRA 10  39/2002
CESSAR EMÍLIO BARROS 30  232/1997
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 06  109/1999
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 15  274/2001
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 27  45/2000
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 28  232/2002
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 29  260/2002
CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 40  215/2002
CLEYTON IGOR MORO 04  76/2002
CLEYTON IGOR MORO 14  164/2002
CLEYTON IGOR MORO 18  190/2001
CLEYTON IGOR MORO 35  138/2002
CLEYTON IGOR MORO 36  177/2002
CLEYTON IGOR MORO 43  334/2001
EDEGARD A. C. LESSNAU 02  76/2002
EDSON LUIZ COCCO2 09  260/2002
EDSON LUIZ COCCO 32  397/1998
ENELIO BAGGIO 38  100/2001
FRANCINE FREDERICO 33  101/2002
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI17  78/2001
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI22  128/2000
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 13  262/2001
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 01  213/2002
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 08  238/1997
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 10  39/2002
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 23  178/2002
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 30  232/1997
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 41  231/2002
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 20  82/2000
IVO PALUDO 15  274/2001

JADER ALBERTO PAZINATO 30 232/1997
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 23  178/2002
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS 42  100/2002
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 17 78/2001
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 19  100/1997
LUIZ FERNANDO GUARESCHI 47  341/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 31  143/2000
MARIO CEZAR TOMAZONI 24  93/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 25  372/1999
MARIO CEZAR TOMAZONI 33  101/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 42  100/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 44  26/2002
NERI MAZZOCHIN 03  49/1998
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 46  153/2002
NOELI DA SILVA MACHADO 07  335/1999
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 16  259/2002
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 05  334/2002
VERA REGINA MARTINS 45  239/2000
WILTON SILVA LONGO 37  253/2001

001 - ALIMENTOS - 213/2002 - N J F Z x L M Z - “À autora
sobre os termos da petição de fls. 21/22” - Adv. Idemar Antô-
nio Pozzebon.

002 - CARTA PRECATÓRIA - 76/2002 - 2¦ VARA DA FA-
ZENDA PUBLICA DA COMARCA DE CURITIBA - PR -
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE
x Angelin Leu Spader - “Ao exeqüente para dar atendimento ao
contido na certidão de fls. 34 (juntar conta atualizada do débi-
to) - Adv. Edegard A. C. Lessnau.

003 - CARTA PRECATÓRIA - 49/1998 - COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU - PR - Ervino Francisco da Silva X
Cessar Emílio Barros - “Ao exeqüente, face o decurso do prazo
da suspensão” - Adv. Neri Mazzochin.

004 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 76/
2002 - Vera Lucia Koch X Lucidio Sala - “À requerente, face o
decurso do prazo da suspensão” - Adv. Cleyton Igor Moro.

005 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 334/2002 - V A C x S N S C
- “Audiência de reconciliação dia 11 de dezembro de 2002, às
15:30 horas” - Adv. Tulio Marcelo Denig Bandeira.

006 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 109/1999 - H D
M x E L F F - “Ao preparo de custas pelo requerido, no valor
de R$ 467,55” - Adv. Cláudio Eduardo Sbardelotto.

007 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 335/1999 - M
K x O P - “Deferido o pedido das partes para realização do
exame do DNA. Designado o dia 13 de dezembro de 2002, Às
09:00 horas, para a coleta de material junto ao Laboratório de
Análises Clínicas Santo Antônio, localizado Ó Avenida Brasil,
nesta cidade, devendo as partes comparecer munidos de docu-
mentos e acompanhados de seus respectivos advogados” - Advs.
Adilson Schreiner Maran e Noeli da Silva Machado.

008 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 238/1997
- Santos Filho Oliveira Bueno X Vilmar José Missio e outro -
“Aos executados sobre o pedido de reforço de penhora de fls.
56” - Adv. Idemar Antônio Pozzebon.

009 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 331/2002 - Instituto Na-
cional do Seguro Social X Oracilia Felipe Thomas dos Santos -
“Recebidos os embargos, suspendendo-se a execução. Ao em-
bargado para, querendo, em 10 dias, oferecer impugnação” -
Adv. Adilson Schreiner Maran.

010 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 39/2002 - Elto Felix To-
ffoli X San Rafael Sementes e Cereais Ltda. - “Às partes para
especificarem as provas que efetivamente desejam produzir” -
Advs. Idemar Antônio Pozzebon e Aurimar José Turra.

011 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 211/2000 - Iraci
Lourenço Fernandes Vargas e outros X Romeu Romio - “Aos
exeqüentes, face o contido na certidão de fls. 78” - Adv. Adil-
son Schreiner Maran.

012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 362/1999
- Neida Izabela Alberton Dalmagro e outros X Iva Magnani
Dal Bó e outro - “Aos exeqüentes, face o decurso do prazo da
suspensão” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

013 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 262/2001 - Clédio Roque
X Pranchita Comércio de Combustíveis Ltda. e outro - “Ao
exeqüente, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Her-
mes Alencar Daldin Rathier.

014 - EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA -
164/2002 - Valdiva Maria Giuliani X João Carlos Cocco - “Ao
preparo de custas pelo executado, no valor de R$ 677,97” -
Adv. Cleyton Igor Moro.

015 - DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE COLACIONAR
- 274/2001 - Lovani Kaiser Fanck e outro X Ademar Fanck e
outros - “Determinado o desentranhamento do fax juntado Às
fls. 127/128, uma vez que o prazo para especificação de provas
decorreu em data de 30.09.2002. Audiência de conciliação (art.
331, do C.P.C.) dia 11 de junho de 2003, Às 13:30 horas, fican-
do as partes e seus procuradores advertidos de que deverão
comparecer Ó audiência munidos de habilitação para transigir
e, resultando negativa a conciliação, será saneado o processo,
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas em audi-
ência de instrução e julgamento” - Advs. Ivo Paludo e Cláudio
Eduardo Sbardelotto.

016 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 259/2002 - Igreja Evan-
gélica Missionária “Só o Senhor é Deus” X José Soares de
Camargo e outros - “À autora, em 10 dias, sobre a contestação
e documentos” - Adv. Oliveira Martins dos Reis.

017 - COBRANÇA DE DIREITOS TRABALHISTAS - 78/2001

Santo Antônio do
Sudoeste
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- Ivone Gessi Quevedo X Município de Santo Antônio do Su-
doeste - “Nova data para a audiência de instrução e julgamen-
to, dia 28 de março de 2003, Às 13:30 horas” - Advs. Geonir
Edvard Fonseca Vincensi e José Dorival Bandeira.

018 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 190/2001 - Lur-
des Genoeva Scalon X Otávio Francisco Maran - “À exeqüente
para promover a extinção do feito ou requerer o que entender
conveniente” - Adv. Cleyton Igor Moro.

019 - DECLARATÓRIA - 100/1997 - Luiz Fernando Fabrício
Piva X Banco do Brasil S.A. - “Indeferido o pedido de fls. 489,
considerando que o advogado que o subscreveu, ao ser substa-
belecido, tornou-se co-responsável pelos autos, ademais, o prazo
para manifestação sobre o laudo já transcorreu para ambas as
partes. Ao autor sobre a impugnação de fls. 491/536” - Adv.
José Dorival Bandeira.

020 - ARROLAMENTO - 82/2000 - Espólio de Antônio Gia-
retta - “Ao inventariante, face o decurso do prazo da suspen-
são” - Adv. Ivecio Antônio Ottobelli.

021 - INVENTÁRIO - 457/1996 - Espólio de Lodovino Dall
Onder e Florentina Francisca Dall Onder - “Ao inventariante
para dar atendimento ao contido na certidão de fls. 133” - Adv.
Adilson Schreiner Maran.

022 - INDENIZAÇÃO - 128/2000 - Artemio Machado X Ma-
deireira Tarumã Ltda. - Deferido o pedido de fls. 128, deven-
do, entretanto, o advogado do autor retirar os autos em carga,
pelo prazo de 15 dias, para análise pelo perito nomeado, Dr.
Roberto de Oliveira Santos” - Adv. Geonir Edvard Fonseca
Vincensi.

023 - DESCONSTITUIÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO - 178/
2002 - Comércio de Confecções Moresco Ltda. X Companhia
Valença Industrial, Têxtil União S/A, Inter Alternativa Facto-
ring Fomento e Girocred Factoring - “Às partes para especifi-
carem as provas que efetivamente desejam produzir” - Advs.
Idemar Antônio Pozzebon e Jamil Josepetti Junior.

024 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - 93/2002 - Espólio de
David Oliveira e s/m - “À inventariante, face o decurso do pra-
zo da suspensão” - Adv. Mario Cezar Tomazoni.

025 - INVENTÁRIO - 372/1999 - Espólio de Benjamin Resta
Pastorini - “À inventariante, face o decurso do prazo da sus-
pensão” - Adv. Mario Cezar Tomazoni.

026 - ARROLAMENTO - 212/2002 - Espólio de David Vargas
- “À inventariante sobre a manifestação da Fazenda Pública
Estadual de fls. 41” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

027 - INVENTÁRIO - 45/2000 - Espólio de Nair Maria Welter
Boni - “Ao inventariante, face o decurso do prazo da suspen-
são” - Adv. Cláudio Eduardo Sbardelotto.

028 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/2002 - Transparabó-
lica Ltda. X Ribatejo S/A Distribuidora de Bebidas e Produtos
Alimentícios - “Às partes para especificarem as provas que efe-
tivamente desejam produzir” - Advs. Cláudio Eduardo Sbarde-
lotto.

029 - CAUTELAR INCIDENTAL - 260/2002 - Pedro Zolin X
Banco do Brasil S/A - “Determinado que o feito aguarde a ins-
trução dos autos de Embargos sob nº 37/2001, para que seja
julgado simultaneamente com aquele” - Advs. Cláudio Eduar-
do Sbardelotto e Edson Luiz Cocco.

030 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 232/1997
- Sady Bilibio X Valmor Lazzarotto - “Indeferido o pedido de
fls. 92/95, determinando-se o prosseguimento da execução em
seus ulteriores termos” - Advs. Idemar Antônio Pozzebon, Cé-
sar Emílio Barros e Jader Alberto Pazinato.

031 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 143/2000 - Banco Ford S/A x Túlio Marcelo Denig
Bandeira - “Ao autor, em 10 dias, sobre a contestação” - Adv.
Marcelo Tesheiner Cavassani.

032 - DEPÓSITO - 397/1998 - Banco do Brasil S.A. x Coope-
rativa Agropecuária Pinhalense Ltda. - “Ao autor para apresen-
tar a quantia equivalente em dinheiro, para que a ré possa cum-
prir a determinação” - Adv. Edson Luiz Cocco.

033 - REVISIONAL - 101/2002 - Izabel dos Santos Vargas X
Volkswagen Leasing S/A - Arrendamento Mercantil - “Às par-
tes para especificarem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir” - Advs. Mario Cezar Tomazoni e Francine Frederico.

034 - RESSARCIMENTO DE DANOS - 274/1999 - Sergio
Argenta X Hilton Paulo Patussi Thume e outro - “Ao autor,
face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Ademar Antônio
Santin.

035 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 138/2002 - José Carlos
Bilibio X Claus Fomento Mercantil Ltda. e outro - “Ao autor,
face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Cleyton Igor
Moro.

036 - ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 177/2002 -
José Carlos Bilibio X Claus Fomento Mercantil Ltda. e outro -
“Ao autor, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Cleyton
Igor Moro.

037 - RESSARCIMENTO DE DANOS - 253/2001 - Avícola
Carminatti Ltda. X Paulo Roberto de Souza - “Designado o dia
10 de março de 2003, Às 13:30 horas, para a audiência de in-
quirição na Carta Precatória nº 130/2002, em trâmite na Co-
marca de Cidade Gaúcha - Pr - Advs. Ademar Antônio Santin e
Wilton Silva Longo.

038 - MONITÓRIA - 100/2001 - Antônio Milani X Ubiratan

Luís Coutinho Correia - “O autor deverá preparar as custas so-
licitadas pelo ofício nº 2883, de fls. 56, referente a Carta Pre-
catória nº 316/2002, expedida Ó Comarca de Campo Novo do
Parecis - MT, no valor de R$ 150,00” - Adv. Enelio Baggio.

039 - MONITÓRIA - 217/2001 - João José Marcon e s/m X
Antônio Tomazoni - “Aos autores, face os termos da petição de
fls. 64/67” - Adv. Ademar Antônio Santin.

040 - MONITÓRIA - 215/2002 - Dicavel Distribuidora Catari-
nense de Veículos Ltda. X Adão Alvicio Gosman - “Ao preparo
de custas no valor de R$ 156,35” - Adv. Cláudio Eduardo Sbar-
delotto.

041 - MONITÓRIA - 231/2002 - Germano Maximiliano Gion-
go X Iva Magnani - “Ao preparo de custas no valor de R$
306,60” - Adv. Idemar Antônio Pozzebon.

042 - ANULATÓRIA - 100/2002 - Lorna Márcia Espindola
Oliveira X Vinícius Batista Gonçalves e outros - “Ao preparo
das custas pelas partes, no valor de R$ 420,32” - Advs. Mario
Cezar Tomazoni e José Carlos dos Santos Vargas.

043 - ANULAÇÃO DE REGISTRO - 334/2001 - I E V x D M
S V - “Ao preparo de custas no valor de R$ 89,00” - Adv.
Cleyton Igor Moro.

044 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 26/2002 - Jair José Faqui-
nello X Clair Francisco Caramori - “Ao autor, face o decurso
do prazo da suspensão” - Adv. Mario Cezar Tomazoni.

045 - DEPÓSITO - 239/2000 - Arca Administradora de Con-
sórcios Ltda. X Aderbal Antônio Schreiner - “À autora para
promover o prosseguimento do feito” - Adva. Vera Regina
Martins.

046 - AÇÃO DE DEPÓSITO - 153/2002 - Banco Volkswagen
S/A x Ornélio Conceição dos Santos Neto - “Às partes para
especificarem as provas que efetivamente desejam produzir” -
Advs. Noel Garcez França Junior e Ademar Antônio Santin.

047 - INDENIZAÇÃO - 341/2002 - Antônio Paulo Azambuja e
outro X Rudi Alberto Bandeira Bohn - “Indeferido o pedido de
antecipação de tutela” - Adv. Luiz Fernando Guareschi.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 185/02

01. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1170/02 – Celso Luiz
Kolakowski x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Tendo
em vista o conflito negativo de competência suscitado nos
autos 1.008/2002, suspende-se a tramitação deste feito até de-
cisão que fixe a competência – Adv. SILVIO ESPINDOLA –
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA – VALDIR LUIZ DO VAL-
LE

02. USUCAPIÃO – 228/01 – Mitra da Arquidiocese de Curiti-
ba – À autora, acerca da certidão negativa de citação de Gilber-
to Paiva (fls. 122) e Edison Luiz do Rosário (fls. 123) – Adv.
MANOEL CELIO DZIEDZICK

03. INVENTÁRIO – 536/97 – Sylvia Zdroiewski – Proferida
decisão homologando a partilha amigável de fls. 53 – Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA – ORANDI ALMEIDA

04. ARROLAMENTO – 914/02 – Galdino Francisco da Silva
– Proferida decisão de adjudicação em favor do cessionário
Paulo Irineu Pelanda – Adv. CRISTIANE FERRER.

05. EMBARGOS – 770/96 – Limapneu Auto Center Ltda. e
outros x Banco Meridional do Brasil S/A – Acolhendo-se o
pedido da interessada Caixa Econômica Federal- CEF (suces-
sora do embargado), declina-se a competente à Justiça Federal,
competente para conhecer da ação – Adv. TELMO DORNEL-
LES – MAURÍCIO GOMM F DOS SANTOS – VALERIA
CARAMURU CICARELLI – CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO – EMERSON RODRIGUES DA SILVA – ADELINO VEN-
TURI JUNIOR.

06. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1169/02 – Plácido Alves
de Oliveira Neto x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Determinada a suspensão deste feito, até decisão que fixe a
competência, ante o conflito negativo arguido por este Juízo –
Adv. SILVIO ESPINDOLA – OSCAR SILVEIRO DE SOUZA
– VALDIR LUIZ DO VALLE

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 935/01 – Justino, Filhos &
Cia. Ltda. x Sonae Distribuição Brasil S/A e outro – Declarado
extinto o feito em relação ao requerido Banco Bradesco S/A,
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Rejeitada a preliminar
de incompetência do Juízo. Para o prosseguimento do feito,
designa-se audiência de instrução e julgamento para o dia 24
de Junho de 2003, às 14:00 horas. – Adv. ALCEU MACHADO
FILHO – ROZILEI MONTEIRO – JOÃO LEONEL ANTO-
CHESKI

08. EXECUTIVO FISCAL – 160/98 – Fazenda Nacional x Igua-
çu Celulose e Papel S/A – “Este procedimento, bem como os
autos 293/97, 348/97, 05/99, 06/99 e 07/99, deverão ser manti-
dos apensados aos autos nº 334/97, onde estão sendo pratica-
dos os autos processuais. À vista do contido no despacho de
fls. 125 dos autos 334/97, defiro o pedido de fls. 82, suspen-
dendo o prazo de interposição de embargos até que se proceda
a intimação da penhora efetivada nestes autos, ocasião em que
começara a fluir o prazo para oposição de embargos pela deve-
dora” – Adv. WALTER TOFFOLI.

09. EMBARGOS – 775/02 – MF de Horacy Santos & Cia. Ltda.
x Fazenda Nacional – Declinada da competência para conhe-
cer do pedido ao Juízo de Direito da Comarca de Araucária-
PR, competente para conhecer da ação, ajuizada após a decre-
tação da falência – Adv. RODRIGO SHIRAI – PAULO RO-
BERTO ROCHA – MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE
CAMARGO

10. INDENIZAÇÃO – 562/00 – Sérgio Nei Vedolin x Horacy
Santos & Cia. Ltda. – Declinada da competência ao Juízo de
Direito de Araucária, competente para conhecer do pedido (ajui-
zado após a decretação da falência) – Adv. JOÃO PEREIRA –
LETICIA CASSIANO KATANIWA – WILSON JOSÉ DOS
SANTOS.

11. EXECUTIVO FISCAL – 04/99 – Instituto Nacional do Se-
guro Social INSS x Posto e Churrascaria Singer Ltda. – (fls.
93) – Não vislumbrada a possibilidade de suspensão do leilão
designado. No entanto, diante da vontade externada de paga-
mento do débito, entendido como prudente a suspensão de even-
tual auto e carta de arrematação/ou adjudicação a serem expe-
didas (fls. 97 auto de leilão negativo) – Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI – AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

12. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1101/02 – Cândido Sá
Fortes x Miguel Lopes Aguera Filho – Designada a data de 08
de Maio de 2003, às 13:00 horas para a audiência conciliatória.
Determinada a citação do requerido – Adv. MIGUEL ANTE-
LO RASBOLD.

13. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1089/02 – Nelson Fer-
reira de Souza x Demétrio Rocha & Cia. Ltda. e outro. – Desig-
nada a data de 14 de Maio de 2003, às 13:00 horas, para a
audiência de conciliação. Determinada a citação dos requeri-
dos – Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD

14. INDENIZAÇÃO – 1109/02 – Janaína Maria dos Santos e
outro x Marli de Vargas e outro – Indeferida a tutela antecipada
requerida. Designada a dta de 04 de Abril de 2003, às 13:00
horas para a audiência conciliatória – Adv. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA

15. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 1100/02 – Condo-
mínio Solar Pinhais Indústria x Clovis José Kolbe e outra –
Designada audiência para o dia 12 de Maio de 2003, às 13:00
horas. - Determinada a citação da requerida – Adv. LADI NEIS

16. EMBARGOS – 1156/02 – Triunfando Serviços e Transpor-
tes Ltda. e outro x Sul Financeira S/A Crédito, Financiamento
e Investimentos – Deixa-se de receber os embargos, por ora,
por lhes faltar requisito essencial de admissibilidade, nos ter-
mos do artigo 737 do CPC (ausência de garantia do Juízo) –
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

17. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1168/02 – Jurandir Cruz
Siqueira x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Determina-
da a suspensão deste feito, até decisão definitiva acerca da com-
petência, a ser proferida no conflito negativo suscitado por este
Juízo – Adv. SILVIO ESPINDOLA – OSCAR SILVERIO DE
SOUZA - VALDIR LUIZ DO VALLE

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 387/98 – Condomínio Solar
Pinhais I x Rosmary Hella de Bastos – Às partes, sobre a conta
geral elaborada, em determinação ao último parágrafo da r.
decisão e fls. 459 (R$ 45.094.23) – Adv. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO – ELISON LUIZ CALEGARI

19. INDENIZAÇÃO – 702/00 – José Roberto da Silva x Esta-
do do Paraná – Encerrada a instrução. Determinado (em audi-
ência) que no prazo individual de 10 dias as partes apresentem
suas razões finais, em forma de memoriais. – Advs. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES – CARLOS ALBERTO DA SILVA –
FRANCISCO CARLOS DUARTE.

20. USUCAPIÃO – 815/01 – Eliete Aparecida dos Santos –
Proferida decisão julgando procedente a ação – (interessada
Copel Transmissão S/A) – Adv. BERENICE MULLER DA SIL-
VA – WILSON JOSÉ DOS SANTOS.

21. EMBARGOS – 1083/02 – Marcia Alves Pires x Ana Paula
Antunes Varela – Deixa-se de receber, por ora, os presentes
embargos, ante ausência de requisito essencial (segurança do
Juízo) – A oferta de bens deverá ser formalizada no feito exe-
cutório, propiciando, inclusive a manifestação do credor, para
os efeitos do artigo 657 do CPC, inclusive dentro do prazo do
artigo 652 do mesmo diploma legal – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

22. EXECUTIVO FISCAL – 353/02 – Município de São José
dos Pinhais x Mausaris Terraplanagens Ltda. – Determinada a
remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Cível, ante a conexão
noticiada – Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT –
CLAUDIO SOCCOLOSKI.

23. INVENTÁRIO – 1071/02 – Edenilson de Oliveira –Nome-
ado o requerente inventariante, que deverá juntar certidão ne-
gativa de tributos federais e providenciar o encaminhamento
do ofício expedido à Caixa Econômica Federal- CEF – Adv.
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

24. INDENIZAÇÃO – 809/02 – Catlog Logística de Transpor-
tes S/A x Suporte Organização e Serviços Ltda. – Ao autor,
ante a correspondência devolvida – Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE

25. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – 213/99 –
Margareth Farias de Andrade x Cia. São José de Habitação –
Aos interessados acerca da devolução da carta expedida para
intimação da requerida para comparecimento à audiência de-
signada – Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA –
JOÃO PAULO BOMFIM

26. MANDADO DE SEGURANÇA – 1214/02 – Fábio José de

Souza x Comandante da Academia Policial Militar do Guatupê
– Proferida a decisão, indeferindo a petição inicial, declarando
extinto o feito, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.533/51 c/c art.
267, VI, do CPC – Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA

27. EXECUTIVO FISCAL – 49/93 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Vilmar da Cunha – Ao procurador, para que
informe o atual paradeiro do Sr. Vilmar da Cunha, tendo em
vista o contido às fls. 147 – Adv. GILBERTO GAESKI

28. EXECUÇÃO – 482/02 – Canadá Comércio de Madeiras
Ltda. x José Romualdo de Lara Hochuli – Ao autor, para que
antecipe o depósito da diligência do meirinho – Adv. DEIWER-
SON DE LIMA

29. BUSCA E APREENSÃO – 244/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Débora Ferreira
Barbosa Garcia – Ao autor, sobre a certidão negativa de cita-
ção da requerida – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

30. INDENIZAÇÃO – 998/96 – Eugenio Hector Esquivel Va-
esken x Jacy Abranche Neto e outros – Redesignada a data de
04 de Abril de 2.003, às 13:30, para a audiência de instrução e
julgamento – Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI – KLE-
BER ANTONIO T. FERREIRA

31. RESCISÃO DE CONTRATO – 534/99 – Cristiane da Cruz
Machado x Velorici Diacovo – À autora, para que retire o edi-
tal e providencie a sua publicação. – Adv. WILSON ROBER-
TO DE LIMA

32. FALENCIA – 490/97 – K.R. Textil Ltda. – Acolhido o pe-
dido de renúncia de fls. 160. Nomeado síndico o Dr. TELMO
DORNELLES, que, aceitando o encargo, deverá assinar o ter-
mo de compromisso, no prazo de 05 dias – Adv. TELMO DOR-
NELLES

33. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1193/02 – Ambientec Consul-
toria de Segurança e Higiene do Trabalho S/C Ltda. x CEEI
Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Determinada a suspensão do
feito ante o conflito negativo de competência suscitado por este
Juízo. – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

34. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1192/02 – Autosplice Indús-
tria e Comércio Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Determinada a suspensão do feito ante o conflito negativo de
competência suscitado por este Juízo. – Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA

35. AUTO FALÊNCIA – 14/99 – Troform Formulário Contí-
nuo Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 1250, em face das infor-
mações de fls. 1252/1253 e o parecer ministerial de fls. 1254,
dando conta da inexistência de fatos ilícitos – Adv. GUILHER-
ME CORDEIRO NETO

36. INDENIZAÇÃO – 288/02 – Vicente Luiz de Oliveira x
Indústria Metal Mecânica Foggiatto Ltda. – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. ANTONIO
CARLOS BASTAZINI – GILVAN ANTONIO DAL PONT

37. BUSCA E APREENSÃO – 788/97 – Leonir da Costa Silva
x Adão Luiz Piovezan – Ao executado, para que apresente o
bem em juízo ou equivalente em dinheiro, sob pena de prisão –
Adv. NEITON MYRTON PRIEBE

38. EMBARGOS – 1065/02 – Claudete Tavares Rosa x Ulda
Tavares Rosa Massa Falida – Recebidos os embargos para dis-
cussão. À embargada, para impugnar, querendo, em 10 dias,
com as advertências legais. – Adv. DIVANIL MANCINI

39. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1215/02 – Construpiso Tec-
nologia do Piso e Revestimentos Ltda. x Segato do Brasil Pisos
Ltda. – Deferida a liminar de sustação de protesto do título
descrito na exordial, mediante a prestação de caução, no prazo
de 05 dias – Adv. WAGNER DA MATTA E CALDAS

40. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1074/02 – O Síndico da Massa
Falida x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Determinada
a suspensão do feito ante o conflito negativo de competência
suscitado por este Juízo. – Adv. VALDIR LUIZ DO VALLE

41. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1073/02 – Tyco Eletronics
Brasil Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Deter-
minada a suspensão do feito ante o conflito negativo de compe-
tência suscitado por este Juízo. – Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ – OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VAL-
DIR LUIZ DO VALLE

42. FALÊNCIA – 95/96 – Kanon Produtora de Espelhos Ltda.
x Tecnocristal Comércio de Vidros Ltda. – Acolhido o pedido
de renúncia de fls. 181. Nomeada síndica a Dra. KARIMEN
M. WEISS, que, aceitando o encargo, deverá assinar o termo
de compromisso, no prazo de 05 dias – Adv. KARIMEN M.
WEISS

43. INVENTÁRIO – 623/02 – Elvira Ignacia Zaballa – À in-
ventariante, para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

44. ARROLAMENTO – 974/02 – Miguel Becker – À inventa-
riante, para que junte a procuração do esposo da herdeira Ge-
raldina Dinacir Soares, senhor Miguel Arcanjo Nunes Soares.
– Adv. JOSÉ ELISIO MARQUES DAS PORTAS

45. INVENTÁRIO – 823/02 – Walter Wikderovitz da Silva
Vieira – À inventariante, para que manifeste-se sobre o laudo
de avaliação de fls. 38, requerendo o que entender conveniente
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(sendo que ante a devolução da precatória, o recolhimento do
imposto respectivo poderá ser feito administrativamente) – Adv.
RICARDO CETNARSKI

46. INVENTÁRIO – 373/02 – Geremias dos Santos – À inven-
tariante, para o recolhimento dos impostos, na forma do pro-
nunciamento de fls. 70/71 – Adv. APARECIDO SOARES AN-
DRADE

47. INVENTÁRIO – 221/99 – Ezondina Pedroso Ribas – Ao
inventariante, para que elabore e apresente formal de partilha,
obedecendo-se os requisitos do item 5.10.3 do CN, declaran-
do-se expressamente a fração ideal cabente a cada um dos con-
templados e respectivos valores – Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
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Rel. 185/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR. – 05
ALCEU MACHADO FILHO – 07
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL. – 11
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 22
ANDREIA DA ROSA RACHE – 24
ANTONIO CARLOS BASTAZINI – 30
ANTONIO CARLOS BASTAZINI – 36
APARECIDO SOARES ANDRADE – 46
BERENICE MULLER DA SILVA – 20
CARLOS ALBERTO DA SILVA – 19
CARLOS ALBERTO PEREIRA – 03
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO – 05
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 22
CRISTIANE FERRER – 04
DEIWERSON DE LIMA – 28
DIVANIL MANCINI – 38
ELISON LUIZ CALEGARI – 18
EMERSON RODRIGUES DA SILVA – 05
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 25
FRANCISCO CARLOS DUARTE. – 19
GILBERTO ADRIANE DA SILVA. – 16
GILBERTO GAESKI – 27
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 36
GUILHERME CORDEIRO NETO – 35
HENRIQUE EHLERS SILVA – 26
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 43
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO – 18
JAMIL NABOR CALEFFI – 11
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ – 41
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI – 07
JOÃO PAULO BOMFIM – 25
JOÃO PEREIRA – 10
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA – 14
JOSÉ ELISIO MARQUES DAS PORTAS – 44
KARIMEN M. WEISS – 42
KARINE CRISTINA DA COSTA – 29
KLEBER ANTONIO T. FERREIRA – 30
LADI NEIS – 15
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 10
LUIZ ALBERTO GONÇALVES – 19
MANOEL CELIO DZIEDZICK – 02
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 09
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – 23
MAURÍCIO GOMM F DOS SANTOS – 05
MIGUEL ANGELO RASBOLD – 12
MIGUEL ANGELO RASBOLD – 13
NEITON MYRTON PRIEBE – 37
ORANDI ALMEIDA – 03
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA – 01
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA – 06
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 17
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 33
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 34
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 41
PAULO ROBERTO ROCHA – 09
RICARDO CETNARSKI – 45
RODRIGO SHIRAI – 09
ROZILEI MONTEIRO – 07
SILVIO ESPINDOLA – 01
SILVIO ESPINDOLA – 06
SILVIO ESPINDOLA – 17
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 21
TELMO DORNELLES – 05
TELMO DORNELLES – 32
VALDIR LUIZ DO VALLE – 01
VALDIR LUIZ DO VALLE – 06
VALDIR LUIZ DO VALLE – 17
VALDIR LUIZ DO VALLE – 40
VALDIR LUIZ DO VALLE – 41
VALERIA CARAMURU CICARELLI – 05
WAGNER DA MATTA E CALDAS – 39
WALTER TOFFOLI. – 08
WILSON JOSÉ DOS SANTOS – 20
WILSON JOSÉ DOS SANTOS. – 10
WILSON ROBERTO DE LIMA – 31
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO – 47
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Rel. 186/02

01. EXECUÇÃO – 763/02 – Irene Moreski Farias x Luiz Fer-
nando Bonapace e outros – À exequente, para que manifeste,
em 05 dias, qual a sua pretensão acerca do prosseguimento do
feito – Adv. MARILENE TREVISAN

02. EXECUÇÃO – 441/02 – Condomínio Horizontal Solar das

Araucárias x Davi Buzanello – Deferido o pedido de desistên-
cia formulado às fls. 36/37, item 2 e deferido o pedido de pe-
nhora incidente sobre o veículo mencionado no item 3 do mes-
mo pedido, determinando após, o bloqueio junto ao Detran. –
Ao autor, para que antecipe o pagamento da diligência do mei-
rinho – Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

03. COBRANÇA – 488/02 – Condomínio Edifício Marambaia
x Moacir Dalpiaz – Ao autor, para que antecipe o pagamento
da diligência do meirinho, para que o mesmo proceda a citação
do requerido – Adv. FERNANDA PIRES ALVES

04. BUSCA E APREENSÃO – 447/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Deise Maquiaveli
– À autora, para que manifeste, no prazo improrrogável de 05
dias, o seu interesse em executar as verbas de sucumbência.
Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será pre-
sumido e os autos serão arquivados – Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA

05. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 166/98 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x Gil-
berto Pedro de Castro – Ao exequente, para que retire o edital
e providencie a sua publicação. Designadas as datas de 12 e 26
de Fevereiro de 2003, às 13:30 horas para a realização de pra-
ças – Adv. MARILZA MATIOSKI – ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO

06. BUSCA E APREENSÃO – 1105/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Lauro Antonello – Deferida a liminar, eis que encon-
tra-se comprovada a mora do requerido. Ao autor, para que
antecipe o pagamento da diligência do meirinho – Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO

07. BUSCA E APREENSÃO – 1039/01 – BV Financeira S/A-
C.F.I. x Maurício Custódio – Ao autor, para que antecipe o
pagamento da diligência do meirinho – Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA

08. INVENTÁRIO – 851/00 – José Lauro Biscorovaine – Pro-
ferida a decisão, homologando a partilha amigável de fls. 43/
45 do presente Inventário. – Adv. MARCELO VANZELLI

09. EXECUTIVO FISCAL – 668/02 – Município de São José
dos Pinhais x Olivir Pedro Pereira e outros – Deferido o pedido
de vistas, pelo prazo de 05 dias – Adv. JOSAFÁ ANTONIO
LEMES

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 446/00 – Morten Kalle-
berg Breiby x Marta Marilu Nogueira Fernandes – À requeri-
da, para que manifeste-se sobre a perícia realizada, no prazo de
10 dias – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1120/98 – Adilson Pedro
Deconto e outro x Osvaldo Donizete Carnelos – Deferido o
pedido de fls. 108, autorizando o desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 07/09, desde que atendidas e observadas as cau-
telas e exigências costumeiras – Adv. VICENTE GANTER DE
MORAES

12. FALÊNCIA – 388/95 – Precisão Serviços Técnicos Ltda. x
Castmetal Produtos Metalúrgicos Ltda. – Ao peticionário de
fls. 973, para que junte cópia legível, comprovando o efetivo
recebimento da notificação referida. Cumpre salientar que com-
pete ao causídico a notificação e não ao Juízo – Determinado
aguardo pelo síndico, para que o mesmo noticie a efetiva divi-
são do imóvel, o que propiciara que se adentre na fase de reali-
zação do ativo e pagamento dos credores, conforme relatório
de fls. 916/918 – Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA – TEL-
MO DORNELLES

13. INDENIZAÇÃO – 1174/02 – Joel Ferreira da Silva x Re-
nault do Brasil S/A – Indeferida a tutela antecipada postulada
na prefacial – Adv. SIMONE ZIBETTI DE SOUZA

14. INDENIZAÇÃO – 751/02 – Manoel Marques Santana x
Empresa Natanael Alves Noronha – Ao autor, para que retire o
edital e o ofício endereçado à imprensa oficial, a fim de provi-
denciar sua publicação. – Designada a data de 06 de Agosto de
2.003, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO – CELSO FER-
NANDO GUTMANN

15. BUSCA E APREENSÃO – 1183/02 – Banco Ourinvest S/
A x Gerson Laocadio dos Santos – Deferida a liminar. Ao au-
tor, para que antecipe o depósito da diligência do meirinho –
Adv. ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA

16. DEPÓSITO – 60/97 – Banco Itaú S/A x Du Ponto Comér-
cio de Conservas Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre o petitório de fls. 105, em 05 dias – Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR

17. ALVARÁ – 911/02 – Cleusa do Rocio Rodrigues – Acolhi-
do o pedido de alvará, expedindo-se o competente mandado
para o levantamento das importâncias depositadas a título de
PIS e FGTS no percentual de 2/4 do valor depositado junto à
Instituição Financeira mencionada na prefacial em favor dos
requerentes, permanecendo o valor correspondente a 2/4 no
aguardo dos demais herdeiros interessados. – Adv. RUTH DA
COSTA GANDOLFO

18. BUSCA E APREENSÃO – 1044/02 – Laefel Indústria e
Comércio de Luminárias Ltda. x Estamparia e Montagens de
Peças Correa Ltda. – Declarada cessada a eficácia da liminar
nos termos do art. 808, Indústria do CPC – Adv. EDUARDO
GRAHAM F. DE LIMA – DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCO-
MA

19. BUSCA E APREENSÃO – 765/02 – Financeira Alfa S/A x
Ana Paula Luchese da Silva – Ao requerente, para que mani-
feste-se sobre a contestação apresentada, em 05 dias – Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

20. BUSCA E APREENSÃO – 679/02 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x José Nildo Dias Barbosa – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular, em favor do
requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à cau-
sa – Adv. ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR

21. BUSCA E APREENSÃO – 871/02 – Banco BMC S/A x
Caroline Enriconi Lepaski da Silva – Proferida a decisão, jul-
gando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do ve-
ículo devidamente descrito na peça vestibular, em favor do re-
querente. Condenada a requerida nas custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO

22. BUSCA E APREENSÃO – 862/02 – Omni S/A Crédito,
Financiamento e Investimento x Everaldo José Evangelista –
Proferida a decisão, julgando procedente o pedido inicial de
busca e apreensão do veículo devidamente descrito na peça
vestibular, em favor do requerente. Condenado o requerido nas
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. ERICO SODRÉ QUIRINO FER-
REIRA

23. INVENTÁRIO – 158/01 – Leonor Pereira Correia – Profe-
rida a decisão, homologando o cálculo de liquidação de impos-
tos, formulado às fls. 74 . – Adv. MARCELLO MOREIRA

24. MANUTENÇÃO DE POSSE – 573/00 – Alzira Lemos da
Maia x Atilio da Silva – Proferida a decisão, homologando a
transação celebrada entre as partes às fls. 71/72, declarando
extinto o processo – Adv. LUIZ RENATO COSTA AMORIM –
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

25. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 342/02 – Elmotec Equipa-
mento Rod. Ind. x Tecnofronza Ltda. – Proferida a decisão,
homologando a transação celebrada entre as partes e acostada
às fls. 25/26 dos autos nº 342/02, declarando extinto o presente
feito. – Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO

26. ARROLAMENTO – 753/02 – Djalma Godinho de Oliveira
– Proferida a decisão, homologando a partilha amigável de fls.
06. – Adv. CARLA REGINA DA SILVEIRA

27. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 601/02 – Colorvinil Tintas
e Vernizes Ltda. x Heleno Miguel da Silva Bonés Ltda. – Pro-
ferida a decisão, declarando cessada a eficácia da liminar nos
termos do art. 267, VI. Declarado extinto o processo. Conde-
nada a parte autora nas custas e despesas processuais, não con-
denada em honorários advocatícios pela ausência de contesta-
ção – Adv. KARIMEN MELO WEISS LIU

28. EXECUTIVO FISCAL – 61/02 – Município de São José
dos Pinhais x Norconsil Empreendimentos e Construções Ltda.
– Proferida a decisão acolhendo a exceção de pré-executivida-
de, declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito. –
Adv. PAULO ROBERTO NAREZI

29. INVENTÁRIO – 323/91 – João Leocácio Cordeiro – Defe-
rida a suspensão pelo prazo de 30 dias – Adv. EDISON FOGA-
ÇA DA SILVA

30. INTERPELAÇÃO – 505/01 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba x Raquel Bandeira – À autora, para que
retire o edital e providencie sua publicação, fazendo oportuna
comprovação nos autos – Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO

31. INDENIZAÇÃO – 500/00 – Lucimara Terezinha Gieseler
x Madeiras Eulide Ltda. – À requerida, dando-lhe ciência da
entrega dos laudos periciais (fls. 113 e 133) em cartório, para
que a mesma providencie tão comente as considerações de seu
assistente técnico (fls. 89) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC (Republicada por incorreção na publicação an-

terior em relação à procuradora) – Adv. LUCIANA GRAN-
DO PADILHA

32. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1148/02 – José Jair Fa-
gundes de Lima x Gilberto Silveira Dias – Deferida a tutela
antecipada, determinando a reintegração do automóvel, onde
quer que se encontre, entregando-o nas mãos da parte autora.
Ao autor, para que antecipe o depósito da diligência do meiri-
nho – Adv. VALMIR RIBEIRO

33. EXECUÇÃO – 419/02 – Auto Posto BM Petro I Ltda. x
Loterias Terminal Ltda. – Indeferido o pedido de Arresto da
maneira como foi postulado às fls. 76/77 – Adv. MARIA CRIS-
TINA FERNANDES

34. MANDADO DE SEGURANÇA – 353/02 – Ernani Mellek
x Presidente da Associação de Medicina Intensiva Brasileira –
Proferida a decisão, indeferindo a petição inicial nos termos do
art. 8º da Lei 1,533/51, declarando extinto o processo. Conde-
nada a impetrante nas custas processuais, deixando de conde-
nar em honorários advocatícios já que a causa não se tornou
litigiosa e por força da Súmula 512 do STF e 105 do STJ – Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR

35. BUSCA E APREENSÃO – 620/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Celso Rodrigues dos
Santos – Proferida a decisão, homologando o acordo realizado
entre as partes. Julgada extinta a presente ação. Deferido o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, entre-
gando os mesmos aos procuradores dos requerentes, mediante as
cautelas de estilo – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

36. USUCAPIÃO – 170/01 – Francisco Machado – Ao autor,
para que retire o edital e o ofício endereçado à imprensa ofici-
al, a fim de providenciar a sua publicação – Adv. JOEL SI-
QUEIRA BUENO

37. EXECUÇÃO – 248/00 – Cooperativa de Crédito Rural da

Lapa x Rogelio Dzierva Mika – Indeferida a pretensão, compe-
tindo à parte interessada diligenciar por seus próprios meios
para a obtenção das informações que pretende, independente
de intervenção judicial – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

38. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 08/99 – Josemari Mongelo
x Seg Car Locadora de Veículos Ltda. – À autora, para que
manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse
em executar as verbas de sucumbência. Incorrendo manifesta-
ção nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos serão
arquivados – Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO

39. COBRANÇA – 878/02 – Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S/A x Kaka Competições Ltda. – À autora, para que
retire os ofícios expedidos à Receita Federal, Estadual e Muni-
cial, providenciando o encaminhamento. – Adv. ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA

40. BUSCA E APREENSÃO – 503/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Helcio Marcelo Krum – À autora, para que manifeste,
no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em executar
as verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

41. BUSCA E APREENSÃO – 155/02 – Banco Panamericano
S/A x Cicero de Oliveira – Ao autor, para que manifeste, no
prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em executar as
verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse prazo,
o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados –
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO

42. BUSCA E APREENSÃO – 319/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Nilson Luiz Medeiros – À autora, para que manifeste,
no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em executar
as verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

43. BUSCA E APREENSÃO – 358/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Malvina Mendes Zaclikevic – À autora, para que mani-
feste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu interesse em
executar as verbas de sucumbência. Incorrendo manifestação
nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos serão
arquivados – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

44. BUSCA E APREENSÃO – 142/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Marina dos Santos Lima Magalhães – À autora, para
que manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu inte-
resse em executar as verbas de sucumbência. Incorrendo mani-
festação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos
serão arquivados – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

45. BUSCA E APREENSÃO – 445/02 – Siara Xavier Villas
Boas Lima x Cesar Ricardo Hubsch e outra – À autora, para
que manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, o seu inte-
resse em executar as verbas de sucumbência. Incorrendo mani-
festação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos
serão arquivados – Adv. ALCEU BÓLLIS

46. EXECUTIVO FISCAL – 391/01 – Município de São José
dos Pinhais x Valdemir do Carmo da Silva outro – Indeferidos
os pedidos formulados às fls. 56/58, por falta de amparo legal –
Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

47. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 111/
00 – Elis Regina Celli x Artur Lundgren Tecidos S/A – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. NEUDI FERNANDES

48. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 728/01 –
Siderquímica Ind. e Com. de Produtos Químicos S/A x Resol-
ve- Cobrança e Consultoria S/C Ltda. – Determinado que os
autos aguardem no arquivo provisório até que seja renovado o
interesse processual, com a prática de atos compatíveis à essa
finalidade – Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

49. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 619/01 – Siderquímica Ind.
e Com. de Produtos Químicos S/A x Resolve- Cobrança e Con-
sultoria S/C Ltda. – Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório até que seja renovado o interesse processu-
al, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

50. EMBARGOS – 296/02 – Aluquércio de Lima Neto e outro
x Instituto Nacional do Seguro Social INSS – Aos embargan-
tes, para que manifestem o seu interesse em executar as verbas
de sucumbência. Incorrendo manifestação nesse prazo, o de-
sinteresse será presumido e os autos serão arquivados – Adv.
AFONSO CELSO NUNES

51. USUCAPIÃO – 458/02 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA

52. USUCAPIÃO – 407/01 – Instituição Filantrópica Sergius
Erdelyi – Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

53. USUCAPIÃO – 459/02 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA

54. REPARAÇÃO DE DANOS – 66/01 – José Rodrigues de
Souza Filho x Ivete Camargo Bernardes Venâncio e outro – Às
partes, dando-lhes ciência da entrega dos laudos periciais (fls.
89/91 e 101/102), no prazo individual e sucessivo de 10 dias –
Adv. RICARDO CHEANG – JOÃO APARECIDO VENÂN-
CIO

55. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 417/01 – Plena Ventura
Administração e Participações Ltda. x Alexandre Vicentin – À
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autora, ante a certidão lavrada pela serventia, que manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias – Adv.
ARTHUR V. DE LACERDA NETO

56. USUCAPIÃO – 238/98 – Santi Caprioti – Determinado que
os autos aguardem no arquivo provisório até que seja renovado
o interesse processual, com a prática de atos compatíveis à essa
finalidade – Adv. MARIA MERCEDES UBA

57. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 594/99 – Cia de Habita-
ção Popular de Curitiba x Pedro Paulo da Silva e outra – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO

58. BUSCA E APREENSÃO – 631/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Joenio Lopes da
Silva – Determinado que os autos aguardem no arquivo provi-
sório até que seja renovado o interesse processual, com a práti-
ca de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA

59. FALÊNCIA – 46/99 – Melinox Comércio e Representa-
ções Ltda. x Fibertrol Indústria e Comércio de Artefatos de
Fibras de Vidro Ltda. – Nomeado síndico o Dr. TELMO DOR-
NELLES, que, aceitando o encargo, deverá assinar o termo
de compromisso, no prazo legal – Adv. TELMO DORNEL-
LES

60. USUCAPIÃO – 919/02 – Florindo Dias de Castro e outros
– Aos autores, para que instruam o feito com certidões passa-
das pelo cartório Distribuidor, atestando a inexistência de ações
possessórias em nome de todos os antecessores na posse do
imóvel – Adv. MARCO ANTONIO RIBAS

61. MONITÓRIA – 200/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Antonio Francisco da Cunha Neto –
Deferido o pedido de vistas pelo prazo requerido – Adv. VA-
NIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA

62. DECLARATÓRIA DE INEFICACIA DE CLAUSULA DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – 916/01 – Senho-
rinha Edviges de Lima x Orlando Ribeiro da Silva – À reque-
rente, acerca do documento juntado as fls. 42/43. Determinado
aguardo da audiência designada às fls. 39 – Adv. CLAUDIA
PEREIRA

63. USUCAPIÃO – 408/01 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARCOS
AURRELIO SOUZA PEREIRA

64. REVISÃO DE CONTRATO – 957/01 – Wilson José Bar-
bosa x Banco ABN Amro S/A Aymoré Financiamentos – Ao
autor, para que retire a carta precatória expedida, providenci-
ando o encaminhamento da mesma – Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN

65. BUSCA E APREENSÃO – 757/02 – Banco Itaú S/A x Se-
rafim Francisco Americo – Ao autor, para que retire os ofícios
expedidos, providenciando-lhes o encaminhamento – Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY

66. BUSCA E APREENSÃO – 989/95 – Banco Fiat S/A x Acir
Urestes – Determinado que os autos aguardem no arquivo pro-
visório até que seja renovado o interesse processual, com a prá-
tica de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. RONALDO
LIMA MACHADO

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 428/95 –
Banco Rural S/A x Carlos Fernando Nunes da Matta – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

68. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 593/01 – Empreendi-
mentos Imobiliários Paraíso Ltda. x Rogério Muhlstedt – De-
terminado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. SILVIO BRAMBILA

69. BUSCA E APREENSÃO – 884/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Alcir Luiz de Ca-
margo – Determinado que os autos aguardem no arquivo provi-
sório até que seja renovado o interesse processual, com a práti-
ca de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA

70. BUSCA E APREENSÃO – 503/01 – Banco Bradesco S/A
x Itamara Coutinho Alves – Determinado que os autos aguar-
dem no arquivo provisório até que seja renovado o interesse
processual, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade
– Adv. MURILO CELSO FERRI

71. BUSCA E APREENSÃO – 84/02 – Banco Dibens S/A x
Eloi Zanetti – Determinado que os autos aguardem no arquivo
provisório até que seja renovado o interesse processual, com a
prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. MARCE-
LO FABIANO GRESKIV

72. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda.
x Nutrinat Indústria Alimentícia Ltda. – Ante a prerrogativa
constante do art. 125, IV, do CPC, foi designada audiência de
conciliação para o dia 10 de fevereiro de 2.003, às 15:30 –
Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO – GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES

73. REVISÃO DE CONTRATO – 419/99 – Josemar Fernandes
de Oliveira x Cia. São José de Habitação – Considerada renun-
ciada a prova pericial. Designada a data de 12 de Agosto de
2.003, às 14:00, para a realização da audiência de Instrução e
Julgamento – Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA –
JOÃO PAULO BOMFIM

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 06
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 41
AFONSO CELSO NUNES – 50
ALCEU BÓLLIS – 45
ANTONIO SBANO JUNIOR – 34
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA – 39
ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR – 20
ARTHUR V. DE LACERDA NETO – 55
CARLA REGINA DA SILVEIRA – 26
CELSO FERNANDO GUTMANN – 10
CELSO FERNANDO GUTMANN – 14
CLAUDIA PEREIRA – 62
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 67
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 04
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 35
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 58
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 18
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 24
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 29
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA – 18
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – 05
ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA – 15
ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA – 22
FERNANDA PIRES ALVES – 03
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 73
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA – 48
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA – 49
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES – 72
GUSTAVO SALDANHA SUCHY – 65
JOÃO APARECIDO VENÂNCIO – 54
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO – 21
JOÃO PAULO BOMFIM – 73
JOEL SIQUEIRA BUENO – 36
JOSAFÁ ANTONIO LEMES – 09
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 37
KARIMEN MELO WEISS LIU – 27
KARINE CRISTINA DA COSTA – 07
KARINE CRISTINA DA COSTA – 42
KARINE CRISTINA DA COSTA – 43
KARINE CRISTINA DA COSTA – 44
KARINE CRISTINA DA COSTA – 69
LEONEL TREVISAN JUNIOR – 16
LUCIANA GRANDO PADILHA – 31
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 64
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 30
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 57
LUIZ RENATO COSTA AMORIM – 24
MARCELLO MOREIRA – 23
MARCELO FABIANO GRESKIV – 71
MARCELO VANZELLI – 08
MARCIO ARI VENDRUSCOLO – 72
MARCO ANTONIO RIBAS – 60
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA – 51
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA – 52
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA – 53
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA – 63
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – 02
MARIA CRISTINA FERNANDES – 33
MARIA MERCEDES UBA – 56
MARILENE TREVISAN – 01
MARILZA MATIOSKI – 05
MURILO CELSO FERRI – 70
NEUDI FERNANDES – 47
PAULO ROBERTO NAREZI – 28
PEDRO PAULO PAMPLONA – 12
RICARDO CHEANG – 54
ROGERIO IURK RIBEIRO – 38
RONALDO LIMA MACHADO – 66
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 19
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 40
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 14
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 17
SANDRA REGINA FIGUEIREDO – 25
SILVIO BRAMBILA – 68
SIMONE ZIBETTI DE SOUZA – 13
TELMO DORNELLES – 12
TELMO DORNELLES – 59
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA – 46
VALMIR RIBEIRO – 32
VANIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA – 61
VICENTE GANTER DE MORAES – 11

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 187/02

01. COBRANÇA – 544/99 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Jardim das Américas x Lindacir Peron – À parte autora, para
que manifeste-se sobre a manifestação de fls. 111, requerendo
o que entender de direito, em 05 dias – Adv. LADI NEIS

02. EXECUÇÃO – 577/97 – Armando Yoshio Tanaka x Anto-
nio Mario Batista – Deferido o pedido de fls. 58 – Adv. JOÃO
MARCELO KERETCH

03. EMBARGOS – 367/02 – Indústria de Máquinas e Apare-
lhos do Paraná Ltda. x Fazenda Nacional – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,

independente de audiência conciliatória – Adv. NELSON LUIZ
VELLOSO FILHO – MARCELO HENRIQUE TEOBALDO
DE CAMARGO

04. REPARAÇÃO DE DANOS – 978/02 – Maria Roseli Fran-
co x I. B. Construções e Empreendimentos Ltda. – Ao autor,
ante a correspondência devolvida – Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN

05. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 185/01 – Carlos
Marcos Ribeiro dos Santos e outra x Companhia de Habitação
Popular do Paraná- Cohab – À parte autora, para que requeira
o que entender de direito, em 10 dias – Adv. HOMERO RAS-
BOLD

06. DEPÓSITO – 842/00 – Banco BMC S/A x Odorico Oglesi-
as Neto – À parte autora, para que manifeste-se sobre a propos-
ta de composição oferecida às fls. 83, em 05 dias – Adv. JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO

07. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 988/02 –
Skopos Programação Visual S/C Ltda. x Carla Rojane Vicilli –
Aos interessados, ante a correspondência devolvida – Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS

08. ALVARÁ – 1149/02 – Rosa Tius Buhrer – À requerente,
para que faça ingressar no polo ativo do feito, todos os herdei-
ros, caso contrário o feito será julgado extinto de plano, por
ilegitimidade ativa – Adv. MARIA MERCEDES UBA

09. USUCAPIÃO ESPECIAL – 907/02 – Osnildo Antunes e
outra – Ao autor, para que providencie o complemento da dili-
gência do Oficial de Justiça que é de R$ 243,50 – Adv. DIVAL-
MIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA

10. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 306/01 – Brafer Constru-
ções Matálicas S/A x K. M. G. Indústria Metalúrgica Ltda. –
Aos interessados, ante a correspondência devolvida – Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

11. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 404/01 – Brafer Cons-
truções Matálicas S/A x K. M. G. Indústria Metalúrgica Ltda. –
Aos interessados, ante a correspondência devolvida – Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

12. INTERPELAÇÃO – 86/02 – Imóveis Bassoli Ltda. x Jure-
ma de Jesus Mendes Bueno – Ao autor, sobre certidão negativa
de interpelação – Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA
LONDERO

13. EXECUÇÃO – 195/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Antônio Carlos Pedroso e outra – Ao autor, para que efetue o
pagamento da diligência do meirinho. R$ 245,00 – Adv. CAR-
LOS ALBERTO M. MELLO

14. EXECUÇÃO – 697/98 – Eddie José Palmichl x Indústrias
Fremapar Ltda. e outros – Ao interessado, para que efetue o
pagamento da diligência do meirinho. R$ 105,00 – Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI – LAURI JOÃO ZAMBONI –
CARLOS KRUEGER

15. INDENIZAÇÃO – 81/02 – Valmir Lopes Leal e outros x
Vale do Sol Argamassa e Concreto Ltda. x Bradesco Seguros S/
A – Ao interessado, sobre a certidão negativa de intimação das
testemunhas. – Adv. RODRIGO LONGO – TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO – RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

16. MONITÓRIA – 497/00 – J. B. Nichele Auto Posto Ltda. x
José Maurício do Valle – À exequente, para que traga aos autos
cópia da matrícula do imóvel penhorado, devidamente atuali-
zada – Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ

17. BUSCA E APREENSÃO – 1104/02 – Banco Panamerica-
no S/A x Zelia Fluzino Fagundes – Deferida a liminar. Ao au-
tor, para que antecipe o depósito da diligência do meirinho –
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO

18. BUSCA E APREENSÃO – 1181/02 – Banco Volkswagen
S/A x Anderson José Ferreira – A liminar será apreciada após a
resposta do requerido – Adv. REGINA TÂNIA BORTOLI

19. BUSCA E APREENSÃO – 1186/02 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x Jeferson Rogerio Sgoda – A liminar
será apreciada após a resposta do requerido – Adv. CÉSAR
AUGUSTO TERRA

20. MANDADO DO SEGURANÇA – 640/02 – Silas da Silva
Moreira x Secretário Municipal de Administração do Municí-
pio de São José dos Pinhais – Recebida a apelação no efeito
meramente devolutivo. Ao apelado, para que responda em 15
dias – Adv. MARTA SUSY WAGNER

21. EXECUTIVO FISCAL – 315/02 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia de Habitação Popular de Curitiba
Cohab CT – À executada, para que compareça, no prazo de 03
dias, pessoalmente ou através de seu procurados com poderes
específicos, para formalizar o auto de penhora. – Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 980/01 – Maria de Fatima
Gonçalves x Banco Fiat S/A – Ao requerido, para que retire a
carta precatória expedida, providenciando o encaminhamento.
– Adv. CRYSTIANE LINHARES

23. EXECUÇÃO – 1058/02 – Real Previdência e Seguros S/A
x Carvalho Olive Empreendimentos Imobiliários e Participa-
ções Ltda. – À parte autora, para que efetue o pagamento da
diligência do oficial – Adv. JOSE ADEMAR BORGES

24. RESCISÃO CONTRATUAL – 1081/02 – Banestado Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil x Delca Molas e Componen-
tes Industriais Ltda. – Ao autor, para que providencie o depósi-
to da diferença da diligência do meirinho, no valor de R$ 203,00

– Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

25. BUSCA E APREENSÃO – 36/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Gerson Pereira –
Ao autor, sobre a certidão negativa de Busca e apreensão –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

26. EXECUÇÃO – 1044/99 – Jorge Davi Cury x Alciomar Gru-
ber & Cia Ltda. – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora
– Adv. LEONARDO GALLI

27. BUSCA E APREENSÃO – 908/02 – Banco Fiat S/A x
Márcia Regina Souza – Ao autor, sobre certidão negativa de
busca e apreensão – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

28. COBRANÇA – 294/01 – Enertec do Brasil Ltda. x Alcio-
mar Gruber e Cia. Ltda. – Aos interessados, ante a correspon-
dência devolvida – Adv. RUY RIBEIRO – ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO

29. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
1040/01 – Valdemar Palu x Battistella Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 20,89 – Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ

30. REPARAÇÃO DE DANOS – 557/02 – Cassia Três x Brasil
Telecom S/A – Ao preparo das custas. R$ 20,30 – Adv. JOÃO-
ZINHO SANTANA

31. DESAPROPRIAÇÃO – 716/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Imóveis Bassoli Ltda. – Ao preparo
das custas. R$ 69,00 – Adv. CLEVERSON JOSÉ GUSSO

32. RESCISÃO DE CONTRATO – 613/02 – Ines Simileski dos
Santos x Richard Antonio Banach – Ao preparo das custas. R$
11,20 – Adv. MARILENE TREVISAN

33. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1194/
02 – CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x Volvo do Brasil
Veículos Ltda. – Determinada a suspensão no aguardo de deci-
são a ser proferida no conflito de competência suscitado – Adv.
DANIELLE SILVERIO DE SOUZA – CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA

34. DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – 1030/02 – Volvo do Bra-
sil Veículos Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Determinada a suspensão no aguardo de decisão a ser proferida
no conflito de competência suscitado – Adv. DANIELLE SIL-
VERIO DE SOUZA – CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA

35. INTERDITO PROIBITÓRIO – 724/96 – Ilka Maria Gui-
marães Paolini x Companhia São José de Habitação – Ao pre-
paro das custas, no prazo de 10 dias. R$ 40,16 – Adv. DANIEL
DE CARVALHO

36. USUCAPIÃO – 1093/98 – Marcio Fortes e outra – Aos
interessados, sobre o laudo de avaliação R$ 9.600,00 – Ao pre-
paro das custas, pelo autor. R$ 217,01 – Adv. EDISON FOGA-
ÇA DA SILVA – CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO – NARA ELIANE XAVIER DA SILVA

37. INVENTÁRIO – 845/02 – Oswaldo Sinja – Deferida a di-
lação do prazo por 30 dias – Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN

38. INVENTÁRIO – 451/02 – Joaquim Aparecido Bastos – Ao
inventariante para que instrua o feito com certidões negativas
de débitos fiscais passadas pelas Receitas Federal e Estadual
em nome do autor da herança – Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA

39. USUCAPIÃO – 911/00 – Antenor da Silva e outro x Luiz
Antonio de Padua e outros – Aos autores, para que compro-
vem, em 10 dias, a publicação do edital expedido, sob pena de
extinção da ação – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREI-
TAS

40. USUCAPIÃO – 238/90 – Lucio Liceski e sua mulher –
Indeferido o pedido de fls. 61/62, por falta de amparo legal –
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

41. ALVARÁ – 1146/02 – Rozi Farias Micheski e Luiz Mi-
cheski Junior – Aos requerentes, para que tragam aos autos
comprovante de que o autor Luiz Michewski Junior é sucessor
do de cujus – Adv. CAROLINA MAY MARTINS

42. INDENIZAÇÃO – 770/01 – Nelson Lovato e Isaurinha
Torres de Oliveira x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/
A – Recebido o recurso adesivo dos requerentes (fls. 119) em
ambos os efeitos legais. Ao requerido, para oferecimento de
contra-razões, em 15 dias – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

43. USUCAPIÃO – 548/00 – Antonio Amer de Moraes e outra
– Aos autores, para que comprovem, em 10 dias, a publicação
do edital expedido, bem como dêem cumprimento à determina-
ção contida no item 2 do despacho de fls. 42, sob pena extinção
da ação – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

44. ALVARÁ – 1198/02 – Rosangela Aparecida dos Santos e
outros – Aos requerentes, para que instruam o feito com certi-
dão passada pela Previdência Social acerca da existência ou
não de herdeiros habilitados/cadastrados junto ao órgão res-
pectivo, que, contrariamente ao informado, é fornecida aos in-
teressados, mediante solicitação, de acordo com o estabelecido
na Constituição Federal (art. 5º XXXIV, letra “b”) – Adv. SHIR-
LEY ANA BARCAROL

45. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1205/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social INSS x Maria Angelica Moura Saura –
Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo indivi-
dual de 03 dias – Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA – AN-
DRE LUIZ LUNARDON



4ª feira | 11/Dez/2002 117

46. EMBARGOS – 974/00 – Agro Industrial Riograndense Ltda.
x Fazenda Nacional – Ao preparo das custas. R$ 183,05 – Adv.
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA

47. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 934/01 – Nelson Al-
bino Hein e outra x Wanda Grabias e outros – Ao preparo das
custas. R$ 13,30 – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

48. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1089/02 – Nelson Fer-
reira de Souza x Demétrio Rocha & Cia. Ltda. e outro – Aos
interessados, ante a certidão negativa de citação do requerente
– MIGUEL ÂNGELO RESBOLD

49. DESAPROPRIAÇÃO – 391/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná x José Casino Vieira e outros – Ao preparo das
custas. R$ 55,05 – Adv. CLEVERSON JOSÉ GUSSO

50. DESPEJO – 608/02 – Carlos Augusto Moreira x Roque
Olders – Deferido o sobrestamento do feito até a data assinala-
da, ficando cientes as partes que a ausência de notícias após a
data aprazada, autorizam a homologação da transação e conse-
qüente extinção do processo – Adv. DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO

51. ALVARÁ – 657/02 – Maria Lucia Ladoriciki da Costa –
Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO

52. BUSCA E APREENSÃO – 897/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Amarildo Ribeiro da
Silva – Ao autor, sobre certidão negativa de busca e apreensão
– Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

53. RESCISÃO DE CONTRATO – 119/00 – BMG Leasing S/
A Arrendamento Mercantil x Luiz Marcelo de Paula Pereira –
Ao autor, sobre certidão negativa de reintegração de posse –
Adv. MIEKO ITO

54. BUSCA E APREENSÃO – 991/02 – Banco Volkswagen S/
A x Luiz Carlos Bueno – Ao autor, sobre certidão negativa de
apreensão – Adv. LUCIANA SEZANOWSKI

55. MONITÓRIA – 1099/02 – Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S/A x Irmãos Pelanda Ltda. – Ao autor, sobre certidão
negativa de citação – Adv. ELISA GOMES TORRES

56. BUSCA E APREENSÃO – 675/02 – Banco Bradesco S/A
x Valdinei Aparecido Tarosso – Ao autor, para que efetue o
pagamento da diligência do oficial – Adv. FRANCINE FRE-
DERICO

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 166/98 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x Gil-
berto Pedro de Castro – Ao autor, para que efetue o pagamento
da diligência do oficial – Adv. MARILZA MATIOSKI

58. USUCAPIÃO – 799/02 – José Gonçalves da Silva e outra –
Aos autores, em 10 dias, para que juntem a nova planta, eis que
a juntada às fls. 21 ainda não apresenta os requisitos necessári-
os, ou seja, a localização/situação do imóvel e a distância do
Rio Iguaçu; para requererem expressamente a citação da em-
presa Renault, trazendo aos autos o seu endereço, tendo em
vista que a mesma também é confrontante da área usucapienda
e para que adiantem o valor correspondente às diligências do
meirinho – Adv. MARLY BORGES DOMINGUES

59. USUCAPIÃO – 800/02 – Regina Sary Santos Araujo e ou-
tro – Aos autores, em 10 dias, para que juntem a nova planta,
eis que a juntada às fls. 21 ainda não apresenta os requisitos
necessários, ou seja, a localização/situação do imóvel e a dis-
tância do Rio Iguaçu; para requererem expressamente a citação
da empresa Renault, trazendo aos autos o seu endereço, tendo
em vista que a mesma também é confrontante da área usucapi-
enda e para que adiantem o valor correspondente às diligências
do meirinho – Adv. MARLY BORGES DOMINGUES

60. DECLARATÓRIA DE NULIDADE CAMBIAL – 323/02 –
Halim Makários x Reomar Construção Civil e Empreendimen-
tos Ltda. – Designada a data de 21 de Maio de 2.003, às 13:00
horas, para audiência de conciliação e julgamento – Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR – PATRICIA VANESSA MARAN
VIEIRA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 187/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 60
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 17
ANDRE LUIZ LUNARDON – 45
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE – 10
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE – 11
ANTONIO SERGIO PALU FILHO – 28
AUGUSTINHO DA SILVA – 40
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA – 33
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA – 34
CARLOS ALBERTO M. MELLO – 13
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO – 36
CARLOS KRUEGER – 14
CAROLINA MAY MARTINS – 41
CELSO FERNANDO GUTMANN – 04
CELSO FERNANDO GUTMANN – 37
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 19
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 42
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 31
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 49
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 27
CRYSTIANE LINHARES – 22
DANIEL DE CARVALHO – 35

DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA – 38
DANIELLE SILVERIO DE SOUZA – 33
DANIELLE SILVERIO DE SOUZA – 34
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA – 09
DOMINGOS CAPORRINO NETO – 50
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 36
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 45
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 39
ELISA GOMES TORRES – 55
FRANCINE FREDERICO – 56
HOMERO RASBOLD – 05
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO – 24
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO – 06
JOÃO MARCELO KERETCH – 02
JOÃOZINHO SANTANA – 30
JOEL SIQUEIRA BUENO – 43
JOSE ADEMAR BORGES – 23
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA – 21
KARINE CRISTINA DA COSTA – 25
KARINE CRISTINA DA COSTA – 52
LADI NEIS – 01
LAURI JOÃO ZAMBONI – 14
LEONARDO GALLI – 26
LUCIANA SEZANOWSKI – 54
LUCIANO ALBERTI DE BRITO – 51
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 03
MARCOS WENGERKIEWICZ – 16
MARCOS WENGERKIEWICZ – 29
MARIA MERCEDES UBA – 08
MARILENE TREVISAN – 32
MARILZA MATIOSKI – 57
MARLY BORGES DOMINGUES – 58
MARLY BORGES DOMINGUES – 59
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA – 46
MARTA SUSY WAGNER – 20
MIEKO ITO – 53
MIGUEL ÂNGELO RESBOLD – 48
NARA ELIANE XAVIER DA SILVA – 36
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO – 03
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 61
PEDRO GIROLAMO MACARINI – 14
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA – 15
REGINA TÂNIA BORTOLI – 18
RODRIGO LONGO – 15
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS – 07
RUY RIBEIRO – 28
SHIRLEY ANA BARCAROL – 44
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 47
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – 15
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO – 12

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
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CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0045 000495/2002
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 0068 000049/1999
CELIA LUZIA H. D. GRACIA 0008 000474/1997
CESAR DANILO CASTILHO POL 0034 000624/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0003 000225/1992

0058 000729/2002
0063 000801/2002
0046 000498/2002

CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0057 000728/2002
DENISE MORAES NOVICKI 0052 000640/2002

0060 000779/2002
0048 000531/2002
0023 000482/2000
0004 000067/1996
0038 000175/2002
0027 000180/2001
0053 000650/2002

ELIANE FERNANDA PINTO DE 0033 000622/2001
0034 000624/2001

ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0003 000225/1992
0054 000688/2002
0047 000528/2002
0055 000706/2002
0024 000007/2001
0010 000096/1998
0027 000180/2001

ENEAS JEFERSON MELNISK 0009 000477/1997
0013 000396/1998
0044 000489/2002
0032 000579/2001

0036 000030/2002
0038 000175/2002
0064 000813/2002

EUCLIDES R. FACCHI 0035 000011/2002
FABIANE LOPES BUENO NETTO 0069 000054/1999
FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0061 000789/2002
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0003 000225/1992

0007 000370/1997
0062 000790/2002
0021 000375/2000
0002 000153/1992

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0039 000200/2002
0028 000300/2001
0059 000767/2002

GENESI MARIA NALIN BETTAN 0051 000637/2002
0019 000212/2000
0050 000636/2002
0040 000263/2002

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0073 000072/2000
0065 000013/1996

JOSE ELI SALAMACHA 0011 000100/1998
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0019 000212/2000
KARINA PUPPI RACHINSKI 0066 000045/1999

0067 000047/1999
0001 000241/1985
0020 000352/2000

MIGUEL DA SILVA 0005 000226/1996
MIGUEL LUIZ CONTE 0057 000728/2002
NAIM NASIHGIL FILHO 0034 000624/2001
NIVALDO TAVARES TORQUATO 0070 000022/2000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0004 000067/1996
PLINIO LUIZ BONANCA 0019 000212/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0075 000102/2002
ROBERTO A. BUSATO 0029 000338/2001
RODRIGO MENEZES 0074 000463/2001
SANDRO GOMES NAEGELE DE A 0072 000048/2000

0071 000040/2000
SELVINO GIACOMO DE LUCA J 0033 000622/2001

0034 000624/2001
SILMAR FERREIRA DITRICH 0016 000309/1999
TADEU KURPIEL JUNIOR 0017 000496/1999

0018 000062/2000
TADEU OLIVA KURPIEL 0017 000496/1999

0018 000062/2000
0030 000429/2001
0022 000434/2000

TATYANE P. PORTES STEIN 0049 000610/2002

1.-INVENTARIO-241/1985-BARBARA IRENA WACHAKI
PEREIRA x OSMARIO DE LIMA PEREIRA. Sobre o calculo
de fls. 110, manifeste-se a Fazenda Pública. Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

2.-INVENTARIO-153/1992-HELIO DE PAULA MACIEL x
ROSA MACIEL NEVES. Ao inventariante para que informe o
valor remanescente do numerário arrecadado com a alienação
do imóvel a ser partilhado. Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA.

3.-USUCAPIAO-225/1992-ROSALIA MICHALSKI CRZY-
BOWSKI x CARLOS GIBOWSKI e outros. “Vistos em sanea-
dor. I- As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das, concorrendo os pressupostos processuais e as condições
da ação. II- Defiro a produção de prova oral, consistente em
depoimentos pessoais, sob pena de confesso e inquirição de
testemunhas. III- Para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 26/06/2003, às 14:00 horas.” Adv. ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO, FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1996-ANA
RITA BOASCYK e outros x LAURO PAVOSKI ME. Sobre
avaliação e conta geral de fls. 116/117, digam as partes. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI e ODAIR SABOIA CORDEI-
RO.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/1996-MUNICIPIO DE
SAO MATEUS DO SUL x MIGUEL DA SILVA. “Aguarde-se
em arquivo o pagamento do débito.” Adv. MIGUEL DA SIL-
VA.

6.-USUCAPIAO-252/1997-FRANCISCO JANUARIO SZA-
DAJ e outros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. AR-
GOS FAYAD.

7.-MANDADO DE SEGURANCA-370/1997-MARIA BER-
NADETE WOLOCHEN WALTER x PREFEITO MUNICIPAL
DE SAO MATEUS DO SUL. “Consoante se depreende dos
documentos juntados aos autos, realmente os valores deposi-
tados pelo Município às fls. 480 abrangem todo o crédito da
autora e que seriam devidos à mesma caso estivesse traba-
lhando normalmente, pelo que corretos os abatimentos reali-
zados e explicitados na petição de fls. 491/493. Assim e por-
que indevida a complementação pleiteada, determino o arqui-
vamento dos autos ante o integral pagamento. Decorrido o
prazo para eventuais recursos, levante-se o depósito do Mu-
nicípio e arquivem-se os autos.” Adv. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA.

8.-MONITORIA-474/1997-NELSON BRONOSKI x GILBER-
TO LUIZ BODDENBERG. “Recebo a apelação no duplo efei-
to. Ao apelado para contra-razões no prazo legal.” Adv. CE-
LIA LUZIA H. D. GRACIA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1997-URSU-
LA RULKA DE OLIVEIRA x JUAREZ FERREIRA GUIMA-
RAES. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de seis me-
ses. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

10.-ARROLAMENTO-96/1998-ZILEA BETTY SANTOS DA
ROSA x ACYR FIGUEIRA DA ROSA. Homologada a parti-
lha. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

11.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-100/1998-IHARA-
BRAS S/A. INDUSTRIAS QUIMICAS x ANSELMO ADRIA-
NO MUCHALAK. Ante a informação da Receita Federal de
fls. 84/92, diga a exequente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

12.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-151/1998-R.L.K.
e outros x T.K. Deferido o pedido de vista pelo prazo de 24.00
horas. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1998-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x NOVAK MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de seis meses. Decorrido este, manifeste-se
o exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

14.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-172/
1999-MARIA IONE PACHECO PORTES x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “Homologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o calcu-
lo no valor de R$ 14.136,13 (quatorze mil, cento e trinta e seis
reais e treze centavos) e honorários advocatícios no valor de
R$.820,01 (oitocentos e vinte reais e um centavo) datado de 23
de setembro de 2002, bem como, as custas processuais no valor
de R$.755,08 (setecentos e cinquenta e cinco reais e oito cen-
tavos) datada de 19 de novembro do corrente ano. Transitada
em julgado, expeça-se precatório requisitório.” Adv. APARE-
CIDO GODOI BUENO.

15.-REPARACAO DE DANOS-300/1999-MARCO ANTONIO
SOUZA JETKA x ROBERTO BENTO DE SOUZA. “Em vista
da certidão retro, concelo a audiência marcada para o dia 19/
11/2002. Considerando que a audiência de conciliação e sane-
amento não é mais obrigatória e de forma e não protelar mais o
feito, visto que é improvável a conciliação. Em vista da ques-
tão debatida, defiro, desde logo, prova testemunhal. Às partes
para que, querendo, em 05 (cinco) dias especifiquem outras
provas a serem produzidas. Em seguida, voltem para agenda-
mento da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.”
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER.

16.-INTERDICAO-309/1999-ROSA FLORIPA DE SOUZA
BUGAY x LUDOVICA BUGAY. Designado o dia 10-12-2002,
às 10:30 horas, para a realização da perícia médica na interdi-
tanda na Comarca de Curitiba, conforme comunicação de
fls.100. Adv. ARGOS FAYAD e SILMAR FERREIRA DITRI-
CH.

17.-MONITORIA-496/1999-COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO ESTIVA LTDA x NILO SERGIO VIEIRA
JUNIOR. “Suspenda-se na forma do art. 791, III, CPC. Ao ar-
quivo provisório.” Adv. TADEU KURPIEL JUNIOR e TADEU
OLIVA KURPIEL.

18.-ARROLAMENTO-62/2000-EMILIA PAULHUK DE OLI-
VEIRA x ALCIDES DE OLIVEIRA. “1) Apresente a inventa-
riante plano de partilha atualizado.” Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNIOR.

19.-MANUTENCAO DE POSSE-212/2000-MARIA EUNICE
FERREIRA DAS CHAGAS x MOACYR ANTONOVSKI.
“...julgo improcedente o pedido inicial. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, honorários periciais, com
os acréscimos legais desde a data do desembolso (fls.63), e
advocatícios da parte contrária, que com fundamento no art.
20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$.1.000,00 (um mil reais). Julgo, finalmente, extinto o pro-
cesso, o que faço com fulcro no art. 269, inc. I, do mesmo
Estatuto Processual Civil. Extraiam-se cópias determinadas.
Oportunamente, arquivem-se.” Adv. JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA e GENESI MARIA
NALIN BETTANIN.

20.-INVENTARIO-352/2000-IODETE APARECIDA DE FREI-
TAS PINTO x ENESIA RIBEIRO PINTO. Sobre o pedido de
quinhões, manifeste-se a Fazenda Pública, no prazo de dez dias.
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

21.-HABILITACAO DE CREDITO-375/2000-ANA MARIA M.
STAWNY x ESPOLIO DE ROSA MACIEL NEVES. “...Não
há dúvida quanto à dívida do Sr. Aécio Flávio Magnani para
com a Sra. Ana Maria M. Stawny, mas esta não vem a ser refe-
rente a este espólio, pois ela apenas é credora de um cessioná-
rio de direitos hereditários, e desta forma a relação jurídica que
pode existir é entre ela e o Sr. Aécio Flávio Magnani. Assim,
acolhendo o parecer do Ministério Público indefiro o pedido
de habilitação. Custas pelo requerente. Desapensem-se...” Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA.

22.-COBRANCA - EXECUCAO-434/2000-CAIO QUADROS
e outros x JOSE OTAVIO LEMOS. “Traslade-se cópia da sen-
tença para os autos em apenso. Em seguida, desapensem-se,
salvo se houver recurso dos autores. Recebo a apelação no du-
plo efeito. Ao apelado para contra-razões no prazo legal.” Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS, CAIO QUADROS
e TADEU OLIVA KURPIEL.

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-482/2000-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. “Intime-se para depósito da diferença em
24.00 horas.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

24.-MONITORIA-7/2001-PEDRO PAULO DA SILVA x JOSE
OTAVIO LEMOS. “Recebo a apelação no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo legal.” Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

25.-ALVARA-11/2001-SUELY MATVIJC SILVANO e outros.
Julgadas boas as contas prestadas. Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS.

26.-ARROLAMENTO-31/2001-LENY DE LIMA PACHECO
DOS SANTOS x CELSO JORGE DOS SANTOS. Homologa-
da a partilha. Adv. ARGOS FAYAD.

São Mateus do Sul



118 4ª feira | 11/Dez/2002

27.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-180/2001-J.O. x
Z.W.O.- “...Julgo procedente o pedido inicial, para decretar a
separação do casal, com a partilha dos bens de acordo com o
regime de casamento. Cada parte arcará com os honorários de
seu patrono, com isenção das custas remanescentes em razão
da gratuidade já concedida (fls. 10). Cabe ao requerido efetuar
o pagamento de pensão alimentícia aos filhos, a qual fixo em
40% de seus rendimentos na Prefeitura Municipal, ou 67% do
salário mínimo, reajustável na mesma proporção e datas do re-
ajuste do funcionalismo público. A guarda permanece com a
mãe, assistindo ao pai o direito de visitas livres. Expeça-se
mandado de averbação e oportunamente arquivem-se os autos.”
Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO.

28.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-300/2001-V.V.A.
e outros x V.L.A. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de seis meses. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

29.-COBRANCA - ORDINARIO-338/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros. “Recebo a
apelação no duplo efeito. Ao apelado para contra-razões.” Adv.
ROBERTO A. BUSATO.

30.-INVENTARIO-429/2001-CLEVERSON RICARDO DE
SOUZA e outros x ANTONIO MACIEL DE SOUZA. Reitero
a intimação de fls. 28, ocorrida em 05/11/2002: “1- Junte-se
certidão negativa de tributos federais. 2) Ao inventariante para
prestar as últimas declarações, ouvindo os interessados em se-
guida. 3) Da-se ciência ao Ministério Público. Lavre-se o ter-
mo respectivo.”, bem como intimo pelo inteiro teor do despa-
cho de fls. 30, adiante transcrito: “1) Defiro a retificação. 2)
Prosiga-se no cumprimento do despacho de fls. 28.” Adv. TA-
DEU OLIVA KURPIEL.

31.-ARROLAMENTO-499/2001-ADRIANA STANISZEWSKI
AUGUSTINHAKI x JOSE JORGE AUGUSTINHAKI. Homo-
logada a partilha. Adv. ARGOS FAYAD.

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/2001-LUDO-
VICO GIBOWSKI x MARIEMA WITKOWSKI RIBEIRO.
Diga o exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

33.-DESAPROPRIACAO-622/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x ANISIO MICHELSKI e outros.
Homologado o acordo. Determinado a expedição de alvara dos
valores incontroversos. Determinada a expedição de carta de
sentença. Custas de lei e pela expropriante. Adv. ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA e SELVINO GIACOMO DE
LUCA JUNIOR.

34.-DESAPROPRIACAO-624/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x ANISIO MILCHESKI e outros.
“Ante os termos expostos pelas partes, homologo, por senten-
ça, para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo rea-
lizado e que se regerá pelas cláusulas do mesmo. Oficie-se ao
Banco do Brasil S/A nos termos pedidos. Expeça-se em favor
dos expropriados alvará dos valores incontroversos. Expeça-se
igualmente, carta de sentença que servirá para a transmissão do
imóvel descrito na inicial em favor da expropriante. Custas de
lei e pela expropriante.” Adv. ELIANE FERNANDA PINTO
DE OLIVEIRA, SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR,
CESAR DANILO CASTILHO POLETO e NAIM NASIHGIL
FILHO.

35.-REPARACAO DE DANOS-11/2002-ETERNIT S.A. x
J.P.TRANSPORTES - MARCELO BERTONCELLO PINHEI-
RO -ME. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de noven-
ta dias. Decorrido este, manifeste-se a requerente. Adv. EUC-
LIDES R. FACCHI.

36.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-30/2002-ALEXANDRE
ZAKI x OLIMPIO FERREIRA DE LIMA. “ Tem razão o re-
querente. A petição de fls. 14/15 deve ser desentranhada e en-
caminhada ao Juizado Cível, onde corre execução. Para proce-
der a perícia, designo Valmor Tozetto, sob a fé de seu grau.
Intime-se-o para que em dez (10) dias apresente proposta de
honorários, sobre a qual devem as partes manifestar-se em igual
prazo. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e
apresentação de quesitos em cinco dias cada uma. Cite-se e
intimem-se.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

37.-INVENTARIO-162/2002-OLGA DE FATIMA CAVA-
LHEIRO x MARIO LUIS MORAES SZYDOLSKI. “Homo-
logo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos o
calculo do imposto causa mortis lançado às fls. 24, determi-
nando, via de consequencia a expedição das guias respecti-
vas às repartições fiscais para o devido recolhimento. Uma
vez recolhido o imposto devido, formulem os interessados
os pedidos de quinhões no prazo de 10 (dez) dias, cumprin-
do-se o art. 1022, do CPC. Não havendo discordância no
pedido de quinhões dos herdeiros, proceda-se a elaboração
do esboço de partilha, dizendo as partes em 05 dias, cum-
prindo-se, assim, o art. 1024, do CPC.” Adv. CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS.

38.-ALIMENTOS-175/2002-O.P.S. x S.S. “...Julgo improceden-
te o pedido inicial...” Adv. DENISE MORAES NOVICKI e
ENEAS JEFERSON MELNISK-

39.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-200/2002-T.J.F.M.
x J.R.M. “Para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 18/09/2003, às 16:00 horas.” Adv. FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES.

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-263/2002-J.S. e
outros x C.Q.M. Homologado o acordo e extinto o processo.
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

41.-ARROLAMENTO-294/2002-BARBARA ZAKRZEWSKI
x ALFREDO ZAKRZEWSKI. Homologada a partilha. Adv.
ARGOS FAYAD.

42.-ARROLAMENTO-295/2002-SUZANA PRZYVITOSKY
KOTRICK x JOAO KOTRICH. Homologada a partilha. Adv.
ARGOS FAYAD.

43.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-474/2002-R.H.L.
e outros x P.R.L. Diga a exequente. Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS.

44.-INVENTARIO-489/2002-MARIA ROSA PADILHA FA-
GUNDES x ANTENOR DE SOUZA FAGUNDES. “I- O feito
comporta o rito de arrolamento, pelo valor do espólio. II- Cor-
rija-se a autuação, registros e distribuição consignando-se novo
rito. III- Intime-se a inventariante, para que no prazo de dez
(dez) dias, providencie: a) Procuração por Escritura Pública
dos menores Paulo e Jucimari; b) Autenticação dos documen-
tos de fls. 06/09,11/16,18/25 e 27/34; c) Matricula do imóvel
registrado sob nº 21.249; d) Plano de partilha amigável; e) Cer-
tidões negativa de débito Municipal, Estadual e Federal, ofici-
ando-se, esta última.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

45.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-495/2002-N.C. x
O.B.C. Decretada a separação dos requerentes. Adv. ARGOS
FAYAD e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO.

46.-ARROLAMENTO-498/2002-MARIA ADELAIDE KU-
CZERA WANSAUCHK x EDVIN WANSAUCHK. Homolo-
gada a partilha. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

47.-ARROLAMENTO-528/2002-MARIA DE LOURDES
MEIRA PORTES x JOAO AFONSO PORTES. Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo de sessenta dias. Decorrido este,
manifeste-se a inventariante. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

48.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-531/2002-R.G.S.
e outros x S.M.A.S. Diga os exequentes. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/2002-IGUATEMI GON-
CALVEZ SOUZA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
“...Julgo extinto o processo, o que faço com fundamento no art.
267, inc. VI, do Código de Processo Civil. Condeno o embar-
gado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios da parte contrária, que com fundamento no art. 20,
parágrafo 4º do mesmo Estatuto Processual Civil, arbitro em
R$ 400,00. Custas de lei. Certifique-se nos autos principais.”
Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

50.-ALVARA-636/2002-MARIA DE LURDES DA ROCHA
WANDER e outros. “...procedo a correção e determino que a
parte final da sentença passe a ter a seguinte redação: “Ante o
exposto e a vista dos documentos juntados, aliado ao parecer
ministerial favorável, autorizo as requerentes a preocederem
ao levantamento de saldo de FGTS, na importância de R$
1.076,67 e demais acréscimos legais, referente à correção dos
Planos Econômicos a que fazia jus à “de cujus Ana Luci Car-
doso da Rocha...” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

51.-INDENIZACAO-637/2002-REINALDO FERREIRA DE
LIMA x MERCADOMOVEIS LTDA. “I- Para audiência de
conciliação, designo o dia 08/10/2003, às 15:45 horas, única
data viável. II- Cite-se a ré e intime-se o autor para que compa-
reçam à audiência, ocasião em poderão defender-se, desde que
por intermédio de advogado, ficando os réus cientes de que,
não comparecendo e não se representando por preposto com
poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

52.-GUARDA-640/2002-T.S.M. x J.S. e outros. Diga a autora.
Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

53.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-650/2002-L.P.S.
e outros x S.S. Decretada a prisão do execuatado pelo prazo de
um mês. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

54.-CAUTELAR-688/2002-E.J.C. x A.V.S. “Junte-se a estes o
acordo realizado em juízo em cinco dias.” Adv. ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

55.-ARROLAMENTO-706/2002-HENRIQUE PRZYWITO-
WSKI x ROSALIA BLASZCYK PRZYWITOWSKI. Manifes-
te-se o inventariante sobre o oficio de fls. 45. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

56.-ARROLAMENTO-719/2002-JADWIGA ROSNOSWKI
GEPERT x JOAO ROSNOWSKI GEPERT. Homologada a par-
tilha. Adv. ARGOS FAYAD.

57.-INDENIZACAO-728/2002-CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA e outros x EIMAR GISELDA ZANETTE PAGNON-
CELLI. “Mantenho a decisão agravada”. Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, AROLDO DALLA COSTA e MI-
GUEL LUIZ CONTE-

58.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-729/2002-RO-
BERTO KOZLOWSKI e outros. Covertida em divorcio a sepa-
ração dos requerentes. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

59.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-767/2002-
J.C.S.D. x C.D. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VI
do CPC. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

60.-ALIMENTOS-779/2002-M.P. e outros x M.A.M. Deferido
o pedido de vista. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

61.-ARROLAMENTO-789/2002-HAMILTON BIANCOLINI x
HELIA CORREA. Homologada a partilha. Adv. FERNANDO
CESAR J. TOPOROWICZ.

62.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-790/2002-B.S. e ou-

tros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA.

63.-ARROLAMENTO-801/2002-LIDIA FUSS OLSZEWSKI x
BENJAMIM OLSZEWSKI. Homologada a partilha. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

64.-ALVARA-813/2002-TEREZA ANDRA DE LIMA e outros.
Deferido o pedido inicial. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA (CREA) x LI-
NEU ZWIERZIKOWSKI. “Aguarde-se em arquivo a manifes-
tação do exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-45/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND E COM DE CORRETIVOS LTD. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente. Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-47/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL OND E COM CORRETIVOS LTDA. Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decorri-
do este, manifeste-se a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/1999-INSTITUTO
NAC.METROLOGIA, NORMAL. QUALIDADE IND. x MU-
SIALAK IND. E COM. DE CEREAIS LTDA.- Extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 267, III, do CPC. Adv. CASSIANA
DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES.

69.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-54/1999-FAZENDA NA-
CIONAL x MIROTO & PRZYVITOWSKI LTDA. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. FABIANE LOPES BUENO
NETTO BOSSA.

70.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-22/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x MIGUEL FARIA RIBEIRO E CIA. LTDA. e ou-
tros. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias.
Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO

71.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-40/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x GINAMBO LAVOURA INSUMOS AGRICOLAS
LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias.
Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. SANDRO
GOMES NAEGELE DE ABREU.

72.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-48/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ANA MARIA DO AMARANTE. Deferido o pedi-
do de suspensão pelo prazo de 180 dias. Decorrido este, mani-
feste-se o exequente. Adv. SANDRO GOMES NAEGELE DE
ABREU.

73.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-72/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ALTAIR FER-
NANDES DA LUZ. Sobre a avaliação de fls.30 e petição de
fls. 29, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-463/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO PARANA x FABIANE BASTOS
STICA. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Adv. RODRIGO MENEZES.

75.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-102/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MONICA
APARECIDA AVANCI DAL ZOT. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de noventa dias. Decorrido este, manifeste-
se o exequente. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 78/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZ SUBSTITUTO: PEDRO PAULO REINALDIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AIRTON DZIEWULSKI 0054 000705/2002
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0009 000257/1996

0029 000364/2000
0020 000495/1998
0021 000685/1998

APARECIDO GODOI BUENO 0069 000023/1999
0067 000018/1998
0064 000002/1998
0076 000099/2001
0008 000015/1996
0012 000045/1997

AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0028 000357/2000
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0023 000152/1999
0007 000176/1995
0037 000426/2001
0004 000254/1992
0049 000633/2002
0025 000077/2000

0016 000123/1998
CAIO QUADROS 0014 000441/1997
CESAR DANILO CASTILHO POL 0046 000499/2002

0040 000623/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0068 000144/1998

0047 000560/2002
0003 000024/1991

DEMERSON LUIS FURTADO LEV 0016 000123/1998
DENISE MORAES NOVICKI 0023 000152/1999
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0029 000364/2000
0061 000008/1995
0038 000528/2001

DICESAR BECHES VIEIRA 0031 000466/2000
0026 000184/2000

ELIANE FERNANDA PINTO DE 0040 000623/2001
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0056 000792/2002
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0052 000645/2002
0058 000799/2002
0042 000201/2002
0033 000574/2000

ENEAS JEFERSON MELNISK 0018 000395/1998
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0017 000322/1998
0068 000144/1998
0045 000497/2002
0055 000732/2002
0019 000398/1998
0051 000639/2002
0053 000701/2002

FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0033 000574/2000
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0001 000200/1983

0035 000223/2001
0003 000024/1991
0005 000232/1993

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0071 000016/2001
0030 000370/2000
0041 000050/2002
0049 000633/2002

GENESI MARIA NALIN BETTAN 0032 000501/2000
GISELE ALINE DE OLIVEIRA 0005 000232/1993
IRINEU STEIN JUNIOR 0003 000024/1991
ISABEL A. HOLM 0042 000201/2002
ISABELA CRISTINE MARTINS 0021 000685/1998
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0002 000017/1991

0010 000358/1996
0011 000382/1996

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0071 000016/2001
KARINA PUPPI RACHINSKI 0066 000016/1998

0075 000090/2000
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0062 000005/1997
0061 000008/1995
0060 000021/1994
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LENIO FLAVIO SCHMIDT 0059 000001/1993
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0039 000591/2001
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0021 000685/1998

0063 000020/1997
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0074 000123/1999
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0063 000020/1997
MARIA CECILIA BURIN FONTA 0059 000001/1993
MOACIR SCHLUP 0005 000232/1993
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0024 000416/1999
NAIM NASIHGIL FILHO 0040 000623/2001
RENATO L. M. GAERTNER 0077 000124/2001
ROGERIO DYNIEWICZ 0034 000595/2000
SELVINO GIACOMO DE LUCA J 0040 000623/2001
SILMAR FERREIRA DITRICH 0076 000099/2001
TADEU KURPIEL JUNIOR 0027 000345/2000
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TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0039 000591/2001
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VINYA MARA ANDERES D. OLI 0010 000358/1996

1.-INDENIZACAO-200/1983-ESPOLIO DE MARIA JOANA
FERREIRA e outros x ELADIO DA SILVA e outros. Diga o
exequente. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1991-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x AUTO VIACAO PIONEI-
RA LTDA e outros. Diga a exequente. Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI.

3.-INDENIZACAO-24/1991-ZENO POPOASKI ARAZEWSKI
x ZENO DOMBROSKI -Tendo em vista haver decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA, ARGOS FAYAD, FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e IRINEU STEIN JUNIOR-

4.-INVENTARIO-254/1992-JOAO VITOLDO BLASCZYK x
PHILOMENA GRALAKI BLASCZYK. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se
o inventariante. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-232/1993-SUL PARANA
RADIODIFUSAO LTDA e outros x LUIZ ROBERTO NO-
GUEIRA SOARES e outros.”I. Recebo a apelação de fls. 462 e
sgts. em ambos os efeitos. Vista aos recorridos para contra-
razões.” Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, ARGOS
FAYAD, MOACIR SCHLUP, GISELE ALINE DE OLIVEIRA.

6.-INVENTARIO-269/1993-HILDA DOMINGUES MOREIRA
TRIEVEILLER x PEDRO FERREIRA NUNES. Diga a inven-
tariante. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/1995-FRAN-
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CISCO KUCZERA E CIA LTDA x OSNI LARI DERETTI e
outros. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de noventa
dias. Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

8.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-15/
1996-ANNA SEGAN KUPCYK x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a certidão de fls. 172,
diga o INSS. Adv. APARECIDO GODOI BUENO.

9.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-257/
1996-JENNY CECHINATTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Diga os interessados. Adv. ALCEU
BIANCOLINI FILHO.

10.-PRESTACAO DE CONTAS-358/1996-ADELAIDE MI-
NERVINI PROLA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. Sobre o laudo, digam as partes cada
qual em dez dias. Adv. VINYA MARA ANDERES D. OLI-
VEIRA e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CECCON & CIA.
LTDA. e outros -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JAIRO VICENTE CLI-
VATTI-

12.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-45/
1997-PEDRO LUMIKOWSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a certidão de fls. 136, diga o
INSS. Adv. APARECIDO GODOI BUENO.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-322/1997-IDAVINO BOR-
GES DOS SANTOS e outros x ELISA SOARES DE OLIVEI-
RA. “Intime-se o requerente para depósito em dez (10) dias,
sob pena de não realização da prova.” Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO.

14.-MANUTENCAO DE POSSE-441/1997-FRANCISCO
NOVAKOVSKI e outros x AMAURI CONCATO SCHIMITED.
Diga a requerente. Adv. CAIO QUADROS, CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/1997-OS-
VALDO DA SILVA MATHIAS x JOSE ABBOUD. Diga o exe-
quente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-123/1998-VALERIA DE
LIMA MACIEL x DIMAS GERALDO FURTADO STA-
NISZEWSKI. “Para proceder a perícia, nomeio José Eduardo
Blum, sob a fé de seu grau, e fixo o prazo de trinta dias para a
entrega do laudo, contados do depósito dos honorários. Intime-
se-o para apresentação de proposta no prazo de dez dias, sobre
a qual devem as partes manifestar-se em igual prazo. Faculto
as partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de
quesitos, no prazo comum de cinco dias. Cite-se o requerido
nos termos do art. 603, parágrafo único do C.P.C.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e DEMERSON LUIS FUR-
TADO LEVANDOSKI.

17.-MONITORIA-322/1998-MULTILAR - COM. MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. x IVONE MOURA RODRI-
GUES. Diga a autora. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

18.-MONITORIA-395/1998-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x ANTONIO FELICIO MACIEL DIAS. Diga a exe-
quente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1998-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x LEONCIO OLI-
VEIRA PORTES. Diga o exequente. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

20.-INVENTARIO-495/1998-TEREZINHA JOAQUINA DE
PAULA E SILVA x CLOTILDE FERREIRA DA SILVA. Tendo
em vista ter havido o prazo de suspensão, manifeste-se a inven-
tariante. Adv. ALCEU BIANCOLIN. FILHO-

21.-INVENTARIO-685/1998-ANNA KOVALSKI DOM-
BROSKI x ESTANISLAU DOMBROSKI -Tendo em vista ha-
ver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ALCEU BIANCOLINI FILHO, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

22.-ALVARA-744/1998-CERINO DE SOUZA. Ao requerente
para prestação de contas no prazo de dez dias. Adv. ARGOS
FAYAD.

23.-INDENIZACAO-152/1999-ODETE DA SILVA x LAURO
BALABAN e outros. “Vistas às partes, cadda qual em dez (10)
dias, para apresentação de alegações finais.” Adv. DENISE
MORAES NOVICKI e CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS.

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1999-BB
FINANCEIRA S/A. CREDITO, FIN. INVESTIMENTO x
EDAR GERTNER e outros. Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de sessenta dias. Decorrido este, manifeste-se o exe-
quente. Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA.

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/2000-CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS x JOCEMAR KOTRIK
BROKEL -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS-

26.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-184/2000-MANAH
S/A. x EURIDES DE OLIVEIRA. Diga o Dr. Procurador. Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2000-TKA-
CZYSZYN & RIBEIRO LTDA. x ADEMIR SKOVRONSKI.

Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de noventa dias.
Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv. TADEU OLI-
VA KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNIOR.

28.-MONITORIA-357/2000-JOAREZ EDUARDO OLESKO-
WICZ x EMILIO EDUARDO SUREK. Diga o exequente. Adv.
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE.

29.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-364/2000-V.S.M.
e outros x O.A.G.U. “A adjudicação somente é possível quan-
do houver correspondência entre o débito e o valor do bem. No
caso deste ser superior, há necessidade de se efetuar o depósito
da diferença, pelo que indefiro o pedido de fls. 108. Int. Digam
os exequentes.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ALCEU
BIANCOLINI FILHO.

30.-INVENTARIO-370/2000-VERA REGINA NEPOMUCE-
NO FERREIRA x ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA. “In-
time-se a inventariante para que no prazo de dez (10) dias,
manifeste-se sobre o expediente de fls. 86.” Adv. FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

31.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-466/2000-MANAH
S/A. x GERALDO ALTEVIR PAULA E SILVA. Diga a exe-
quente. Adv. DICESAR BECHES VIEIRA.

32.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-501/2000-
H.S.S.A. e outros x C.Z. Diga a exequente. dv. GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN.

33.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-574/2000-J.G.F.
e outros x J.L.F. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO e FERNANDO CESAR J. TO-
POROWICZ-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-595/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOAO WALPEKOWSKI NETO e ou-
tros -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2001-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x EDUARDO PORTES
ROCHA. “Aguarde-se em arquivo futura manifestação da par-
te interessada.” Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-253/2001-JULIA-
NA LAZZARI x OLACIR FURTADO -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ARGOS FAYAD-

37.-INVENTARIO-426/2001-RAUL GUIMARAES x ROSA
REHBEIN GUIMARAES. “Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se o inven-
tariante.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

38.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-528/2001-C.T.F.
e outros x J.V.F. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

39.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-591/2001-ESTE JUI-
ZO x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA. “O inven-
tario somente é impulsionado com muito custo, devido a iner-
cia da inventariante, que mais uma vez não atende as determi-
nações judiciais. Assim, determino a retomada do andamento
deste feito. Intime-se, pois, Dr. Procurador para que se mani-
feste em cinco dias.” Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO e
TOBIAS ANTONIO DE BRITO.

40.-DESAPROPRIACAO-623/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x AVANIR DO AMARANTE e ou-
tros. “Visando preservar a própria integridade fisica do expro-
priado e sua família, eis que os trabalhos de mina se aproxi-
mam perigosamente de sua residência, bem como permitir que
a expropriante tenha a disponibilidade de área, cuja imissão
provisória foi deferida em 21.12.2001, determino a expedição
de novo mandado de imissão, com desocupação forçada, que
deve ser cumprido com as cautelas legais, com reforço policial
e se necessário prisão para o caso de resistência. Defiro o item
03 do pedido da expropriante. Expeça-se mandado, devendo os
Srs. Oficiais de Justiça procederem ao inventário dos bens e
semoventes. Oficie-se à autoridade policial. Int. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE
OLIVEIRA, SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR, NAIM
NASIHGIL FILHO e CESAR DANILO CASTILHO POLETO.

41.-ARROLAMENTO-50/2002-ARACY MARCAL FRANCO
x ANTONIO SOARES FRANCO. “Intime-se a inventariante
para que no prazo de dez (10) dias, junte aos autos documenta-
ção do cessionário Coopercog.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES.

42.-REPARACAO DE DANOS-201/2002-NELSON WRU-
BLESKI e outros x COMPANHIA DE TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA - TELEPAR. “Espefiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco
dias cada uma.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO e ISABEL A. HOLM.

43.-GUARDA-277/2002-J.C.A.O. x P.M.O.R. e outros. “Para
proceder a defesa do réu citado via edital, nomeio o Dr. Argos
Fayad, sob a fé de seu grau.” Adv. ARGOS FAYAD.

44.-ARROLAMENTO-451/2002-ALDONA BICHEWICZ
WITONSKI x PEDRO WITONSKI. “Intime-se a inventariante
para que no prazo de dez (10) dias, junte aos autos Escritura
Pública de Cessão de Direitos Hereditários.” Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

45.-REPARACAO DE DANOS-497/2002-ANDRE CUBA VI-
EIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outros. Sobre a con-
testação, manifeste-se o autor em dez dias. Adv. ENEAS JE-

FERSON MELNISK.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-499/2002-IVO NEVES
MULLER x BANCO DO BRASIL S/A. “I-Sobre a contesta-
ção, preliminares e documentos, diga o autor em dez (10) dias.
II- Após, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, cada qual no prazo de cinco (05) dias.”
Adv. VALDEMAR HARTJE e CESAR DANILO CASTILHO
POLETO.

47.-USUCAPIAO-560/2002-IRENE NOVAKOWSKI FI-
GURSKI e outros. Especifiquem os autores as provas que
pretendem produzir. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

48.-ARROLAMENTO-573/2002-SEBASTIAO BLAKA x HE-
LENA BLAKA e outros. “Intime-se o inventariante para que
no prazo de dez (10) dias, junte certidão negativa de débito
Estadual.” Adv. ARGOS FAYAD.

49.-ALIMENTOS-633/2002-W.L.C.S. e outros x L.H.S. “In-
defiro o pedido de reconsideração da decisão que fixou ali-
mentos provisórios, eis para isto foi levado em conta que o
acordo que anteriormente havia sido estipulado pela partes, não
havendo indicativos de que não há possibilidade de cumpri-
mento do mesmo. De outro lado, o atraso nas mensalidades
escolares é de responsabilidade dos autores e para tanto neces-
sitam dos alimentos. Indefiro, pois.” Adv. FRANCISCO LI-
RIO DE OLIVEIRA PORTES e CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS.

50.-INVENTARIO-638/2002-GERSON ARI DO AMARAL
FERREIRA x EZILDA AMARAL FERREIRA. “1-Nomeio
como inventariante a requerente, sob compromisso que deverá
ser prestado no prazo de 05 (cinco) dias, e primeiras declara-
ções no prazo de vinte (20) dias, lavrando-se termo. 2- Com as
declarações iniciais, citem-se os interessados, a União, o Esta-
do e o Municipio para se manifestarem, bem como o Ministério
Público, havendo necessidade. 3- Cumpridas tais diligências e
superadas as fases procedimentais sem vícios, cumpra-se o art.
1.000, do CPC. 4- Intimem-se.” Adv. ARGOS FAYAD.

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2002-VIL-
SON ANTONIO GALEAZZI x RENATO LUIZ BARRETO
PIEKARSKI. Diga o exequente. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-645/2002-GUIOVANE
FERREIRA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. So-
bre a contestação e documentos, diga o autor em dez dias. Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

53.-ARROLAMENTO-701/2002-MONICA KRULIKOWSKI
HUK x JOAO HUK. “Nomeio inventariante a requerente, in-
dependente de compromisso...”Adv. ENEAS JEFERSON ME-
LNISK.

54.-ARROLAMENTO-705/2002-OSVALDO CORDEIRO
GUIMARAES x MARIA JOAQUINA FERREIRA GUIMARA-
ES. “I- Intime-se o inventariante para que no prazo de dez (10)
dias, providencie: a) Procuração dos cessionários Antonio, Rosa,
Claudinei, Julia, João e Leni, bem como, seus documentos pes-
soais, comprovando-se o estado civil. II- Lavre-se termo de
cessão de direitos hereditários, bem como de desistência.” Adv.
AIRTON DZIEWULSKI.

55.-REVOGACAO DE DOACAO-732/2002-YOLANDA ZE-
NAIDE PROHMANN DE LIMA x ANTONIO CARLOS PRO-
HMANN KACSZCSZUK. “Nomeio, em substituição, a DRa.
Tatiane P.P. Stein, sob a fé de seu grau. Registre-se a falta de
urbanidade do causidico anterior que sequer declinou da no-
meação.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e TATYANE P.
PORTES STEIN.

56.-ARROLAMENTO-792/2002-DYRCEO MATIAS FER-
REIRA x EDUARDO MATIAS FERREIRA e outros. “I- No-
meio inventariante o requerente, independente de compro-
misso. II- Intime-se-o, para que no prazo de dez (dez) dias,
providencie: a) Relação dos herdeiros, assim como suas pro-
curações e respectivos documentos pessoais; b) Relação dos
bens móveis e imóveis, juntando-se as matrículas e docu-
mentação necesária; c) Plano de partilha amigavel; d) Certi-
dões negativa de débito Municipal, Estadual e Federal, ofi-
ciando-se, esta última.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

57.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-797/
2002-GERTRUDES SOARES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. “...concedo a tutela anteci-
pada e determino a implantação do beneficio em favor da
autora. Cite-se a autarquia ré.” Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

58.-ARROLAMENTO-799/2002-TEREZINHA DE JESUS
DE PAULA E SILVA x PEDRO DE PAULA E SILVA. “I-
Nomeio inventariante a requerente, independente de com-
promisso. II- Intime-se-a, para que no prazo de dez (10)
dias, providencie: a) Procuração do esposo da herdeira
Benedita; b) Procuração da esposa do herdeiro Paulo; c)
Plano de partilha amigável; d) Certidões negativa de débi-
to Municipal, Estadual e Federal, oficiando-se, esta últi-
ma.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFA-
NO.

59.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-1/1993-FAZENDA NA-
CIONAL x IRINEU VITOR BURIN. “Defiro o pedido de fls.
114. Intime-se o executado para que cumpra com a primeira
parte do petitório, qual seja, apresentação do balanço em dez
dias...” Adv. LENIO FLAVIO SCHMIDT e MARIA CECILIA
BURIN FONTANA.

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-21/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA VAR-

GEM GRANDE LTDA -Tendo em vista haver decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CASEMIRO STAVISKI
HANC -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI e
DENISE MORAES NOVICKI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O. OLIVEIRA
& CIA. LTDA. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPP. RA-
CHINSKI-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-20/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AREAL PORTO
RICO LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

64.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-2/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NOVAKI MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros. “Aguarde-se no
arquivo o efetivo prosseguimento do feito.” Adv. APARECI-
DO GODOI BUENO.

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND E COM DE CORRETIVOS LTD -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-16/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V C C LACERDA &
CIA LTDA e outros. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

67.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-18/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x NOVAKI MATERIAS
PARA CONSTRUCAO LTDA. “Aguarde-se no arquivo o efe-
tivo prosseguimento da execução.” Adv. APARECIDO GODOI
BUENO.

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-144/1998-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x SELMO MASSONSKI
BUENO. “A atitude do nobre advogado demonstra falta de ur-
banidade, tal qual descrita no código de ética. Nomeio, em subs-
tituição o Dr. Claudionor O. Souza, sob a fé de seu grau.” Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK e CLAUDIONOR OLIVEIRA
SOUZA.

69.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-23/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MADEIREIRA
BELUCE LTDA e outros. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se o exequente.
Adv. APARECIDO GODOI BUENO.

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
NEPOMUCENO LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI-

71.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NIL-
DA MENEZES MARTINS. “A substituição da penhora é pos-
sível, independente da ordem, que no presente caso não traz
qualquer reflexo, posto que se encontrava penhorado um tele-
visor; Assim e porque não demonstrado qualquer prejuízo com
a substituição e ainda levando em conta o disposto no art.
620, do C.P.C. defiro o pedido de fls. 25. Lavre-se o compe-
tente auto. Após, diga o exequente.” Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES.

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-22/2002-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x CARLOS RAMIRO LA-
CERDA. “Converto o arresto em penhora. Lavre-se termo. Ao
réu revel, nomeio o Dr. Argos Fayad, sob a fé de seu grau.”
Adv. ARGOS FAYAD.

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-186/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VASEAK & FIU-
ZA LTDA. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/1999-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - PR - 1º VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x NILSON SIQUEIRA
LAGOS e outros. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, diga a exequente. Adv. MARCOS
BABINSKI MAROCHI.

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2000-Oriundo da Co-
marca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA PAULO VAC-
CARI LTDA. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2001-Oriundo da Co-
marca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AUTO MECANICA
PPM LTDA. - ME. “Diga o exequente, sob pena de devolu-
ção.” Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH e APARECIDO
GODOI BUENO.

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2001-Oriundo da
Comarca de CANOINHAS - SC -BANCO DO BRASIL S.A x
MAURO JOACYR ANTONOWISKI -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
RENATO L. M. GAERTNER-
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das e Danos, com Pedido de Tutela Antecipada – Rede Ferrovi-
ária Federal S/A em liquidação x Município de Teixeira Soares
– Foi deferido o prazo requerido às fls. 48, sendo concedido 60
(sessenta) dias para a ré se manifestar a respeito da proposta de
acordo feito pela requerida. Int. Adv. Dra. Eliana R. de Souza
Piloto Lopes.

14- Autos nº. 49/1997 – Carta Precatória oriunda da Comarca
de Irati e extraída dos autos sob nº. 444/95 de Execução de
Titulo Extrajudicial em que é exeqüente Ipiranga Serrana Fer-
tilizantes S/A e executados Cooperativa Agrícola Irati Ltda,
Sérgio Czelusniak, João Inácio Roos e Lourenço Muran - Inti-
me-se o exeqüente para efetuar o levantamento da importância
referente a arrematação e se manifestar sobre o prosseguimen-
to do feito. Int. Adv. Dr. José Albari Slompo de Lara.

15- Autos nº. 018/2002 – Pedido de Inscrição para Adoção –
L.M.S. e s/m x Este Juízo – Intimem-se os requerentes para
juntar aos autos, estudo social procedido por profissional habi-
litado. Int. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

16- Autos nº. 131/2002 – Ação de Reintegração de Posse –
Maurício Martini x Antonio de Tal e Outros – Considerando,
que inexistem nulidades a serem sanadas, nem diligências a
cumprir, declaro saneado o processo. Defiro as provas requeri-
das pelo autor, consistente em oitiva de testemunhas. Para au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 10 de feverei-
ro de 2003, às 14:00 horas. Intime-se o autor. – Int. Adv. Dra.
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.

17- Autos nº. 176/2002 – Interdição e Curatela – Otacir Bini x
Janice Beatriz Bini – Designo o dia 12 de fevereiro de 2003, às
13hs:30min, para que a interditanda compareça perante este
Juízo para fins do art. 1181 do CPC. Cite-se e intimem-se ela e
o Ministério Público. Int. Adv. Dr. Edison Kalinowski Rocha.

18- Autos nº. 119/2001 – Execução de Prestação Alimentícia –
M. A K. x A M. K. - Deve o autor ser intimado, na pessoa de
seu advogado, para que este, querendo, esclareça o que afir-
mou às fls. 35, sobre má fé, em prazo de 5 (cinco) dias sob
pena de, não o fazendo ser desconsiderada aquela petição. Int.
– Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

19 – Autos nº. 112/2002 – Alvará Judicial – Samuel Paulin x
Este Juízo – Defiro o pedido de fls. 14 e determino que o re-
querente junte, mensalmente, o comprovante de pagamento do
tratamento dentário, conforme orçamento de fls. 15 – Int. Adv.
Dr. Bartolomeu Pereira.

20- Autos nº. 376/1998 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Cooperativa de Crédito Rural da Lapa Ltda x João Inácio Roos,
e Outros – Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 91.
Int. Adv. Dr. Renato Sequinel.

21- Autos nº. 103/2001 – Indenização Patrimonial c/c Indeni-
zação por Danos Morais – Tadeu Piekarski e Maristela Bereza
Piekarski x Lucinei Carlos Thomaz - Para o ato postergado re-
designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às 13hs30min. Int. Adv.
Dra. Fabricia Maria Vigineski Schebelski.

22- Autos nº. 103/2001 – Indenização Patrimonial c/c Indeni-
zação por Danos Morais – Tadeu Piekarski e Maristela Bereza
Piekarski x Lucinei Carlos Thomaz - Para o ato postergado re-
designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às 13hs30min. Int. Adv.
Dr. Levi Varela da Silva.

23- Autos nº. 103/2001 – Indenização Patrimonial c/c Indeni-
zação por Danos Morais – Tadeu Piekarski e Maristela Bereza
Piekarski x Lucinei Carlos Thomaz - Para o ato postergado re-
designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às 13hs30min. Int. Adv.
Dr. José Olinto Nercolini.

24- Autos nº. 010/2002 – Execução Fiscal – Fazenda Pública
Nacional x Paulo Ernani Ropke - Sobre o contido as fls. 37,
manifeste-se o executado. Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

25- Autos nº. 107/2002 – Execução de Alimentos – I. E. T. x H.
A. - Intime-se a exeqüente para providenciar o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça. Após desentranhe-se o manda-
do e cumpra-se. Int. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

26 – Autos nº. 057/2002 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura –CNA- e Outros x José Guedes de
Carvalho - Intimem-se as autoras para efetuar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. Adv. Dra. Elizabeth
Maria Spengler.

27- Autos nº. 020/1997 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco Bradesco S/A x Auto Posto Montanha Ltda e Outros -
Vistos ... Considerando, que o executado quitou o débito execu-
tado, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I do
CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Levante-se a penhora e
expeça-se alvará para a exeqüente Levantar a importância depo-
sitada em Juízo. P.R.I…. Int. Adv. Dr. Renato Vargas Guasque.

28- Autos nº. 020/1997 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco Bradesco S/A x Auto Posto Montanha Ltda e Outros -
Vistos ... Considerando, que o executado quitou o débito exe-
cutado, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso
I do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Levante-se a pe-
nhora e expeça-se alvará para a exeqüente Levantar a impor-
tância depositada em Juízo. P.R.I…. Luis Sérgio Chemin.

29- Autos nº. 092/1999 – Ação de Concessão de Aposentado-
ria – Maria Helena Lelinski Frankowski x Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS – Vistos....Em face o exposto, julgo
improcedente a ação e condeno a autora ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais) reais, de conformidade com o art.
20§ 4° do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I.... Int.
Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

30- Autos nº. 092/1999 – Ação de Concessão de Aposentado-

ria – Maria Helena Lelinski Frankowski x Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS – Vistos....Em face o exposto, julgo
improcedente a ação e condeno a autora ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais) reais, de conformidade com o art.
20§ 4° do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I.... Int.
Adv. Dr. Silmar Ferreira Ditrich.

31 - Autos nº. 092/1999 – Ação de Concessão de Aposentado-
ria – Maria Helena Lelinski Frankowski x Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS – Vistos....Em face o exposto, julgo
improcedente a ação e condeno a autora ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais) reais, de conformidade com o art.
20§ 4° do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I.... Int.
Adv. Dr. Enéas Jeferson Melniski.

32- Autos nº. 011/2000 – Ação de Concessão de Aposentadoria
– Orlando Briski x Este Juízo - Vistos.... Em face o exposto,
julgo procedente a ação e condeno a requerida pagar ao autor,
a aposentadoria que lhe é devida a partir da data do indeferi-
mento do pedido do autor perante a requerida, ou seja, 08 de
outubro de 1997 (fls.22). Condeno, ainda, a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, que ar-
bitro em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), de conformi-
dade com o art. 20, § 4° do CPC. Transitada em julgado, arqui-
ve-se P. R. I. .... Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

33- Autos nº. 011/2000 – Ação de Concessão de Aposentadoria
– Orlando Briski x Este Juízo - Vistos.... Em face o exposto,
julgo procedente a ação e condeno a requerida pagar ao autor,
a aposentadoria que lhe é devida a partir da data do indeferi-
mento do pedido do autor perante a requerida, ou seja, 08 de
outubro de 1997 (fls.22). Condeno, ainda, a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, que ar-
bitro em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), de conformi-
dade com o art. 20, § 4° do CPC. Transitada em julgado, arqui-
ve-se P. R. I. .... Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira Dietrich.

34- Autos nº. 086/1999 – Reparação de Danos - América Lati-
na Logística –ALL- x Marcos Gabriel de Oliveira e Outros -
Vistos ..... Em face o exposto, julgo procedente a ação, com
fulcro no artigo 159 do Código Civil. Condeno os requeridos
ao pagamento de R$ 58.196,00 (cinqüenta e oito mil, cento e
noventa e seis reais) a título de reparação de danos, devida-
mente corrigido a partir da data do evento danoso até o efetivo
pagamento, acrescido de juros de mora a partir da citação. Con-
deno, ainda, os requeridos ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 20, § 3°, alíneas a e c do Códi-
go de Processo Civil. Transitada em julgado, arquive-se. P. R.
I. – Int. Adv. Dr. José Augusto Araújo de Noronha.

35 - Autos nº. 086/1999 – Reparação de Danos - América Lati-
na Logística –ALL- x Marcos Gabriel de Oliveira e Outros -
Vistos ..... Em face o exposto, julgo procedente a ação, com
fulcro no artigo 159 do Código Civil. Condeno os requeridos
ao pagamento de R$ 58.196,00 (cinqüenta e oito mil, cento e
noventa e seis reais) a título de reparação de danos, devida-
mente corrigido a partir da data do evento danoso até o efetivo
pagamento, acrescido de juros de mora a partir da citação. Con-
deno, ainda, os requeridos ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 20, § 3°, alíneas a e c do Códi-
go de Processo Civil. Transitada em julgado, arquive-se. P. R.
I. – Int. Adv. Dr. Marlon Luiz Menegotto.

36- Autos nº. 086/1999 – Reparação de Danos - América Lati-
na Logística –ALL- x Marcos Gabriel de Oliveira e Outros -
Vistos ..... Em face o exposto, julgo procedente a ação, com
fulcro no artigo 159 do Código Civil. Condeno os requeridos
ao pagamento de R$ 58.196,00 (cinqüenta e oito mil, cento e
noventa e seis reais) a título de reparação de danos, devida-
mente corrigido a partir da data do evento danoso até o efetivo
pagamento, acrescido de juros de mora a partir da citação. Con-
deno, ainda, os requeridos ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 20, § 3°, alíneas a e c do Códi-
go de Processo Civil. Transitada em julgado, arquive-se. P. R.
I. – Int. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA OMARCA DE
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RELAÇÃO DE ADVOGADOS

Adolfo L .S. Gois  Publicação (ões), 73
Adriane Guasque Publicação (ões) 49
Airton Vargas Publicação (ões), 98
Aleixo Mendes Neto Publicação (ões) 82
André Miguel Sidor Coraiola Publicação (ões), 17
André Luiz Batezatti Publicação (ões) 2,32,42
Andreia Damasceno Publicação (ões) 52
Arnaldo José Romão Publicação (ões) 26,32,45,54,59,87
Aurélio B. Da Silva Publicação (ões) 45,96
Carla Simone Ebner Publicação (ões) 21
Carlos Buck Publicação (ões) 10
Clarice Cotrim Teixeira Publicação (ões) 31
Claudinei Codonho Publicação (ões)32
Claúdio Luiz F. Francisco Publicação (ões) 22
Cristiane B. Garcia Lopes Publicação (ões) 53
Daniela Cordeiro Pedroso Publicação (es) 39
Deoclecio Bispo da Silva Publicação (ões) 92
Dinizar Domingues Publicação(ões) 9,12,15,55,63,66,67,69,89,99
Dores Maria B. Werba Publicação (ões) 33

Douglas Osako Publicação (ões) 07
Eder Romel Publicação (ões) 38
Eder Romel Publicação (ões)
Flaviano B. G, Peres Publicação (ões) 40,60,95
Francisco Eduardo de Oliveira Publicação (ões) 27
Frederico Mercer Guimarães Publicação (ões) 8,35
Giacomo Rizzo Publicação (ões) 16
Ida Regina Pereira Publicação (ões) 03
Jair Ribeiro Proença Publicação (ões) 18
Jefferson Lima  Publicação (ões) 85
João B. de Tolerdo Publicação (ões) 10
João Carlos Firmo Publicação (ões) 14
João Maestreli Tigrinho Publicação (ões) 11
Joaquim Alves de Quadros Publicação (ões) 17
Joaquim Miró Publicação (ões)05,52
Joel Dutra Publicação (ões) 71,93
José Eli Salamacha Publicação (ões) 28,41
José Claudio Siqueira Publicação (ões) 19
José J.Calisto Ribeiro Publicação (ões) 75
José Soares Filho Publicação (ões),

7,18,33,47,51,54,61,62,69,81,85,91,100
Josue D. Hecke Publicação (ões) 70
Katia Lopes Publicação (ões)34,35
Katia P, Berbardi Publicação (ões) 74
Leandro Cabreira Galbatti Publicação (ões)50
Lilian Evanice Ribeiro Publicação (ões) ,43,56,77,86
Lucia R. Theodoro Publicação (ões) 33
Luciana Sezanowski Publicação (ões) 01,37,88
Luiz Marcelo Ruiz Publicação (ões) 20
Marcelo Bervian Publicação (ões) 48
Marcelo T. Cavassani Publicação (ões) 46
Márcia M. Rossati Publicação (ões) 85
Marcos B. Marochi Publicação (ões) 30
Marcos Teixeira Carneiro Publicação (ões) 9,67
Maria Lucia Vasconcelos Publicação (ões) 42
Maria Luiza Vasconcelos Publicação (ões) 02
Mirian Aparecida Santos Publicação (ões) 99
Murilo Zanete Leal Publicação (ões)94
Natalia A Silva Publicação (ões) 65
Nelson Paschoaloto Publicação (ões) 68
Osvane Adolfo Mendes Publicação (ões) ,4,13,97,100
Paulo R. Gomes Publicação (ões) 58
Pedro P. Pamplona Publicação (ões) 65
Priscila C.B.Pimentel Publicação (ões) 65
Ricardo C. Pinheiro Becker Publicação (ões) 36
Rosana Ap. Tremi Publicação (ões),06
Rubens Benck Publicação (ões) 11,23
Ruy Luiz Quintiliano Publicação (ões) 25,49
Sandra Maria S. Beni Publicação (ões) 27
Sandra R. Medeiros Publicação (ões) 38,94
Valdomiro Santim Publicação (ões) 82
Vera Lucia Santos Publicação (ões)72
Vicente de Paulo Publicação (ões) 64
Victorio Alves da Silva Publicação (ões) ,70,74,78,79,87,101 ,
Waldi Moreira Soares Publicação (ões) 29,44,57,76,83,84

1. INDENIZAÇÃO- 125/00- Amadeu Timóteo de Oliveira x
Autolatina Leasing S.A Arrendamento Mercantil. A parte re-
querida para as alegações finais. Adv. Luciana Sezanowski.

2. BUSCA E APREENSÃO- 54/2000- Itaú Seguros S/A x Sid-
ney Nogueira de Melo. Vistos etc.. Diante do exposto julgo
procedente o pedido para confirmar apreensão do veiculo Vo-
lkswagen Saveiro CLI, consolidá-lo em sua propriedade, ex-
clusivamente o que faço com amparo no art.3º, §5º do Decreto
Lei 911/69. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios da parte adversa fixados em
10% sobre o valor da causa. Adv. Maria Luiza C. Vasconcelos
x André Luiz Batezatti.

3. EXECUÇÃO-177/02 - Companhia de Saneamento do Para-
ná–SANEPAR x Mariano de Andrade e Cia Ltda. Ao credor
ante a informação da senhora avaliadora. Adv. Ida Regina Pe-
reira.

4. INVENTARIO-02/2002 Maria de Lourdes Kroll Ciumache-
vicz. Ao autor ante as primeiras declarações. Adv. Osvane Adol-
fo Mendes.

5. INDENIZAÇÃO-37/02 João Fonseca Filho x Antas Servi-
ços Florestais. Audiência de conciliação para o dia 19.02.2003,
às 13:30 horas. As partes deverão comparecer pessoalmente
em audiência acompanhadas de seus advogados com poderes
para transigir. Adv. Donizete Gelinski x Joaquim Miro

6. RESPONSABILIDADE CIVIL- 144/02-Milton Magalhães
x Banco HSBC- Bank Brasil S/A . Manifeste-se o autor sobre a
contestação e documentos. Adv. Rosana Aparecida Tremi.

7. MONITORIA-194/02- Comercial Sul Paraná Agropecuária x
Paulo Maurício Bueno Machado- Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, caso requeiram prova pericial es-
clareçam objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito. Audiência de conciliação para o dia 11.02.2003,
as 13:30 horas. As partes deverão comparecer pessoalmente em
audiência acompanhadas de seus advogados com poderes para
transigir. Adv. Douglas Osako x José Soares Filho.

8. COBRANÇA–297/02-Lilian Maria Scholde Gomes e outros
x Banco do Brasil S/A .Aos autores ante a contestação e docu-
mentos. Adv. Frederico Mercer Guimarães.

9. HABILITAÇÃO DE CREDOR- 322/02- Washington Luiz
Woitas. Manifestem-se as partes. Adv. Dinizar Domingues x
Marcos Teixeira Carneiro.

10.  DECLARATORIA- 305/01 Federação dos Trabalhadores
da Agricultura do Estado do Paraná e outros x Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Telêmaco Borba. Sobre os m novos
documentos manifeste-se o autor. Adv Carlos Buck x João Ba-
tista de Toledo.

11.  EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA–74/01 Lorenzetti Por-

Teixeira Soares

Otavio Gutkoski
Nelson Anciuti Bronislawski
Irapuan Caesar  da Costa Junior

Silmar Ferreira Ditrich

Elisabeth  Maria Spengler

Marcos Aurélio Abib

Ieda R. S. Waydzik
Marcelo Gutervil

Roberto A. Busato
Eliana R. de Souza Piloto Lopes
José Albari Slompo de Lara
Mauriza de Jesús Ieger Gruba

Célia Luzia Huk Distéfano Grácia
Edison Kalinowski Rocha
Bartolomeu Pereira

Renato Sequinel
Fabricia Maria Vigineski  Schebelski
Levi Varela da Silva

José Olinto  Nercolini
Renato Vargas Guasque
Luis Sérgio Chemin
Enéas Jéferson Melniski
José Augusto  Araújo de Noronha
Marlon   Luiz  Menegotto
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01- Autos nº. 134/2002 – Investigação de Paternidade C/C Ali-
mentos – M.P. em favorde J. F. P. e J. F. P. x A. dos S. - Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Intimem-
se . Int. Adv. Dr. Otavio Gutkoski.

02- Autos n 130/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos - MP. em favor M. L. A. x J. M. F. - Intime-se o reque-
rido para justificar o não comparecimento a realização do exa-
me de DNA.- Int. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronislawski.

03- Autos nº. 035/1999 – Carta Precatória, oriunda da Comar-
ca de Foz de Iguaçu e extraída dos autos sob nº. 87.1010304-0
e 87.1010305-8 – Execução Fiscal em que é exeqüente Institu-
to Nacional de Seguro Social – INSS – x Pingüim Restaurante
Ltda - Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 54. Int.
Adv. Dr. Irapuan Caesar da Costa Junior.

04- Autos nº. 035/1999 – Carta Precatória, oriunda da Comar-
ca de Foz de Iguaçu e extraída dos autos sob nº. 87.1010304-0
e 87.1010305-8 – Execução Fiscal em que é exeqüente Institu-
to Nacional de Seguro Social – INSS – x Pingüim Restaurante
Ltda - Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 54. Int.
Adv. Dr. Silmar Ferreira Ditrich.

05- Autos nº. 04/1994 – Executivo Fiscal – Instituto Nacional
de Seguro Social – INSS- x Elias Francisco Loss - Decorreu o
prazo de suspensão requerido às 34. Int. Adv. Dr. Irapuan Cae-
sar da Costa Junior.

06- Autos nº. 04/1994 – Executivo Fiscal – Instituto Nacional
de Seguro Social – INSS- x Elias Francisco Loss - Decorreu o
prazo de suspensão requerido às 34. Int. Adv. Dr. Silmar Fer-
reira Ditrich.

07- Autos nº. 070/2002 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA- e Outros e requeridos Masi-
nho Pires Lascoski e Outros – Decorreu o prazo de suspensão
requerido às 124. Int. Adv. Dra. Elisabeth Maria Spengler.

08- Autos nº. 354/1998 – Arrolamento – Cleide da Luz dos
Santos e Outros x Antonio Álbvaro dos Santos - Decorreu o
prazo de suspensão requerido às fls. 38. Int. Adv. Dr. Marcos
Aurelio Abib.

09- Autos nº. 353/1998 – Arrolamento - Rosane Aparecida Car-
los e s/m x Eranmi de Jesus Pires – Decorreu o prazo de suspen-
são requerido às fls. 29 – Int. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

10- Autos nº. 017/2001 – Ação de Execução de Titulo Extraju-
dicial – Cooperativa de Crédito Rural da Lapa Ltda x Hamilton
Acordi – Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 64.
Int. Adv. Dra. Ieda R. S. Waydzik.

11- Autos nº. 139/2001 – Execução de Prestação Alimentícia –
W. E. de O e Outros x J. D. de O. - Que decorreu o prazo de
suspensão requerido às fls. 24/25 – Int. Adv. Dr. Marcelo Gu-
tervil..

12- Autos nº. 010/2000 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco do Brasil S/A x Oilson Ronaldo Gubert - Decorreu o
prazo de suspensão requerido às fls. 167. Intimem-se. Adv. Dr.
Roberto A. Busato.

13- Autos nº. 138/2001 – Ação de Rescisão Contratual c/c Per-
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celana Industrial Paraná S/A x Woitas Comercio de Materiais
Elétricos Ltda. Vistos etc.. Isto posto rejeito a exceção. Adv.
João Maestreli Tigrinho x Rubens Benck.

12.  COBRANÇA-258/01. Confederação Nacional da Agricul-
tura e outros x Jahir Spinardi. Vistos etc. Julgo extinto o pre-
sente feito. Adv. Dinizar Domingues.

13.  COBRANÇA –160/01 Walter Cordeiro da Silva x Sul Amé-
rica Aetna Seguros e Previdência S/A Ao autor ante o despacho
de fls. 80/82. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

14.  EXECUÇÃO- 27/01- Artegres Industria de Pisos e Reves-
timentos Ltda. x J.C. Martins Mats Const. Ltda.- Ao exequente
sobre a certidão defls.49 verso. Adv. João Carlos Moliterno
Firmo.

15. COBRANÇA-260/01. Confederação Nacional da Agricul-
trura e outros x Alcino Ribeiro- A parte interessada para pro-
mover a execução do julgado. Adv. Dinizar Domingues.

16. INVENTARIO- 242/01 Terezinha Aparecida G. Sereninski
Vistos etc.. Diante do exposto.... autorizo que a restituição do
imposto de renda... Adv. Giacomo Rizzo.

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS-113/01- Maria Antonia Am-
brosio x Banco Banestado. Vistos etc.,. Isto posto julgo extinta
a ação de prestação de contas sem julgado do mérito em virtu-
de da falta de interesse jurídico. Adv. André Miguel Sidor Co-
raiola x Joaquim Alves de Quadros.

18. MONITORIA-85/01 Romildo de Almeida Calado x Lineu
José Bueno & Cia Ltda. Vistos etc. Diante do exposto julgo
improcedente os embargos a ação monitoria para constituir em
titulo executivo os encargos de locação, no valor de R$ 7.430,93.
Condeno, ainda a parte requerida ao pagamento de 20% sobre
o valor da condenação, considerando o trabalho desenvolvido.
Adv. José Soares Filho x Jair Ribeiro de Proença.

19. ALVARA-121/01- Herminia Batista Ao autor para promo-
ver o regular andamento do feito. Adv. José Claudio Siqueira.

20.  EXECUÇÃO-34/01- Nepar Empilhadeira Paraná Ltda. x
Elson Moreira da Luz e outros0- Indefiro o pedido de remoção
de bens uma vez que não há prova de sua depreciação provoca-
da pelos devedores. Adv. Luiz Marcelo M. Ruiz.

21.  INDENIZAÇÃO-108/01- José Caetano Pedroso x Sul Amé-
rica Aetna Seguros e Previdência Ao requerida ante ao despa-
cho de fls. 50. Adv. Carla Simone Ebiner.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS- 210/01 Olavo de Souza No-
gueira x Banco Brasil S/A Diante do exposto indefiro a petição
inicial por ser inepta em razão de que o autor carece de interes-
se processual pelos critérios de adquação e utilidade, bem como
por não haver pedido certo e determinado, por consequencia
julga extinta a ação de prestação de contas. Adv. Claudio Luiz
F.C. Francisco.

23.  EMBARGOS-332/01- Montalve Monte Alegre Veículos.
Vistos etc. Diante do exposto julgo parcialmente procedente os
embargos para apenas afastar a Taxa SELIC no calculo dos juros
moratórios e determinar a aplicação de juros de 1% ao mês con-
forme dispõe o art.161§ 1º do Código Tributário Nacional. A
procedência parcial do pedido implica a condenação de ambas
as partes ao pagamento de honorários de advogado proporcio-
nalmente a sucumbência. Fixo os honorários advocaticios em
10% do valor atribuído a acusa dividindo proporcionalmente entre
os advogados ou seja competindo a embargada o pagamento de
20% ao patrono da embargante devendo a embargante pagar 80%
dos honorários fixados a parta adversa. Adv. Rubens Benck.

24. INDENIZAÇÃO-274/01- Edson Almeida Silva x Câmara
Municipal de Telêmaco Borba x José de Almeida Salles. Ao
autor sobre a contestação. Adv. Donizete Gelinski.

25.  ARROLAMENTO-286/01- Maresia Alonso Carneiro e ou-
tros- Concedo o prazo de 20 dias para juntar o restante da do-
cumentação. Adv. Ruy Luiz Quintiliano.

26.  PRECATORIO REQUISITORIO- 059698/1996- Nelson
Cotovicz x Município de Telêmaco Borba. Ao requerido para
atendimento da cota ministerial. Adv. Arnaldo José Romão.

27.  INDENIZAÇÃO- 199/01- Construtora Sarin Ltda. x Com-
panhia de Saneamento do Paraná. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, caso requeiram prova pericial
esclareçam objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito. Audiência de conciliação para o dia
26.03.2003, as 13:30 horas. As partes deverão comparecer pes-
soalmente em audiência acompanhadas de seus advogados com
poderes para transigir. Adv. Francisco Eduardo de Oliveira x
Sandra Maria Santos Beni.

28.  EXECUÇÃO-120/94 Banco do Estado do Paraná S?A x
Ondimar José Morais e outro. Suspenso pelo prazo de 30 dias.
Adv. José Eli Salamacha.

29.  INDENIZAÇÃO-342/92- Cassemiro Pinto Martins x Hé-
lio Borreiro. Isto posto com base no artigo 267 inc. III c/c § 1º
do CPC e art.598 do estatuto processual julgo extinto o proces-
so e condeno o exequente ao pagamento das custas processu-
ais. Adv. Waldi Moreira Soares.

30.  CARTA PRECATORIA-156/95- Caixa Econômica Fede-
ral x José Golon e outro. Ao credor ante o despacho de fls. 82v.
Adv. Marcos B. Marochi.

31.  EXECUÇÃO-99/97- Costaferro e Aço Ltda. x Construtora
Quintiliano Ltda. As partes ante a carta devolvida a este juizo,.
Adv. Clarice Costa Teixeira.

32. TRABALHISTA-67/97- Ozano de Oliveira e outra x Mu-

nicipiod e Telêmaco Borba x Município de Imbaú- As partes
ante a baixa dos autos a este Juízo. Adv. Claudinei Codonho x
Arnaldo José Romão x André Luiz Batezati.

33.  INDENIZAÇÃO-150/97- Sandra Helena Guimarães e ou-
tros x Transportadora Vicentana Ltda. x Cia se Seguros Previ-
dência do Sul x IRB Brasil Seguros. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, caso requeiram prova pericial
esclareçam objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito. Audiência de conciliação para o dia
13.03.2003, as 15:30 horas. As partes deverão comparecer pes-
soalmente em audiência acompanhadas de seus advogados com
poderes para transigir. Caso não haja conciliação o feito será
saneado, fixados os pontos controvertidos e deferidas as pro-
vas pertinentes. Adv. José Soares Filho x Márcia Monteiro x
Nelson Olivas e Laura A Viana x Lucia Rosseto Theodoro x
Doris Maria B. Werka.

34.  ARROLAMENTO-429/97- Alexandrina Maria B. da Silva
x José E. da Silva- Indefiro o pedido de fls. 19. A inventariante
para dar regular andamento no feito sob pena de remoção. Adv.
Katia Lopes.

35.  COBRANÇA-28/97- Mariano de Andrade e Cia Ltda. x
Elizabete Cristina Taborda Santos e outros. As partes ante a
baixa dos autos a este Juízo. Adv. Katia Lopes x Frederico
Mercer Guimarães

36.  EXECUÇÃO-232/92- Shell Brasil S/A x Villa Transportes
Florestais Ltda. Ao exequente para dar regular andamento na
execução. Adv. Ricardo Cezar Pinheiro Becker.

37.  INDENIZAÇÃO-125/00- Amadeu Timóteo de Oliveira x
Autolatina Leasing S/A Arrendamento Mercatil – A requerida
para apresentar Alegações finais. Adv. Luciana Sezanowski.

38.  INDENIZAÇÃO-63/00 Sebastião Ribeiro da Rocha x Neli
Gomes do Amaral. Encaminhe-se ao autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada. Adv. Sandra Regina Medeiros x Eder Romel

39.  ALVARA-36/00 Paulo Willian França e outros. Ao autor
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 5 dias. Adv. Da-
niela Cordeiro Pedroso.

40. BUSCA E APREENSÃO-186/00 Banco Zogbi S/A x Julia-
na Blanc Mendes. A autora sobre o pedido de fls. 65. Adv.
Flaviano B. Garcia Perez.

41.  EXECUÇÃO 50/00. Banco do Estado do Paraná S/A x
Sueli Terezinha Chiurato. Vistos etc.. Julgo Extinta a presente
ação. Adv. José Eli Salamacha.

42. BUSCA E APREENSÃO- 54/00-Itaú Seguros x Sidney
Nogueira de Melo Vistos etc.. Julgo procedente o pedido...
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios da parta adversa, fixados em 10% so-
bre o valor da causa ... Adv. Maria Lucia C. Vasconcelos x
André Luiz Batezatti.

43.  TUTELA-216/00- Nelson de Jesus Moreira Bueno Ao au-
tor ante a cota ministerial. Adv. Lilian E. Ribeiro.

44. INVENTARIO-34/00 Cidalia Rodrigues Barreto. Ao inven-
tariante ante o despacho de fls. 45. Adv. Waldi Moreira Soares.

45.  EMBARGOS- 103/00 Patricia Alves de Melo x Município
de Telêmaco Borba- Vistos etc.. julho extinto o processo sem
julgamento do mérito. Condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocaticios fixados em 1.000,00.
Adv. Aurélio Bittencourt Silva x Arnaldo José Romão.

46. REINTEGRAÇÃO-384/98. Ford Leasing S/A Arrendamento
Mercantil x David Machado. Recebo a apelação em duplo efei-
to. Ao apelado para contra-razões. Adv. Marcelo Tescheiner
Cavassani

47.  ALVARA- 199/02- Maria Madalena Szezpanski Miranda.
Vistos etc.. Tendo em vista os argumentos lançados na inicial
bem como a documentação acostada pelos requerentes e prin-
cipalmente o parecer favorável do Ministério Publico defiro o
pedido e Autorizo os requerentes a procederem o levantamento
da importância depositada na conta FGTS referente as diferen-
ças de FGTS a titulo de perdas decorrentes do Plano Verão,
junto a Caixa Econômica Federal, mais juros e correção mone-
tária que houver deixado pelo filho dos requerentes. Adv. José
Soares Filho.

48.  FALENCIA-97/02- Ferrementas Gerais Comercio e Im-
portação S/A x Cascol Ind. e Com. Madeiras Ltda. Defiro o
pedido de fls. 60. Adv. Marcelo Bervian.

49. BUSCA E APREENSÃO-262/02 Barigui S/A Credito Fi-
nanciamento e Investimento x José Fernandes de Andrade. Vis-
tos etc., julgo procedente o pedido.. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios
fixados em 10% sobre o valor da causa. Adv. Adriane Guasque
x Ruy Luiz Quintiliano.

50.  BUSCA E APREENSÃO 338/02- BV Financeira S/A x
Marcos da Silva Ferreira . Ao autor para efetuar o preparo das
custas. Adv. Leandro Cabreira Galbiati.

51.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 123/99 Maria Antonieta
Caponi x José Carlos Miranda . Ao autor ante a certidão de fls.
38. Adv. José Soares Filho.

52.  INDENIZAÇÃO-113/02 Delfina Machado Domingues x
Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. Audiência de conciliação
para o dia 25.02.2003 as 13:30. As partes deverão comparecer
acompanhados de seus advogado com poderes para transigir.
Caso não obtida conciliação será decididas as questões proces-
suais pendentes inclusive a analise das preliminares, fixados os
pontos controvertidos e deferidas as provas serem produzidas.

Adv. Andrea Damasceno x Joaquim Miró.

53. BUSCA E APREENSÃO-49/02- BV Financeira S/A x Ce-
cilia Gerarduci. Vistos etc., julgo procedente o pedido.. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios fixados em 10% sobre o valor da causa.
Adv. Cristiane Belinatti Garcia Lopes.

54.  TRABALHISTA-17/02- João Maria Borges x Município
de Telêmaco Borba Isto posto acolho o parecer ministerial e
declaro incompetência absoluta do juízo para apreciar e julgar
pedidos de verbas e questões relativas ao período anterior da
lei 969/93. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, caso requeiram prova pericial esclareçam objeto, ex-
tensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito. Adv.
José Soares Filho x Arnaldo José Romão.

55.  COBRANÇA–82/02 Diana Terezinha Darolt de Quadros x
Marvino Ricardo Ewert e outros. Ao autor ante a contestação
de fls. 33/42. Adv. Dinizar Domingues.

56.  ALVARA-300/02- Idalina Rodrigues Meri e outros. Vistos
etc.,.. Autorizo os requerentes a procederem o levantamento da
importância. Adv. Lilian Evanice Ribeiro.

57.  INTERDIÇÃO-239/02- Jurema Miranda de Melo x San-
dro Rodrigues de Melo- Vistos etc... julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito por inepcia da inicial e falta de con-
dições da ação.. Adv. Waldi Moreira Soares.

58.  ALVARA- 288/99- Julia Fernandes Horts e outros. Ao au-
tor para requerer o que for de direito. Adv. Paulo Roberto Go-
mes.

59. MANDADO DE SEGURANÇA-339/99- A autoridade co-
atora para cumprir a sentença judicial. Adv. Arnaldo José Ro-
mão.

60.  BUSCA E APREENSÃO- Continental Banco S/A x Luci-
ane Hass Suspenso pelo prazo de 6 meses. Adv. Flaviano Beli-
nati Perez.

61.  MONITORIA-70/02- Eletro Diesel Dois Coelhos Ltda. x
Jacó Lopes Andres. Ao autor ante o despacho de fls. 23. Adv.
José Soares Filho.

62. ALVARA-318/02- Maria Judite Silva Máximo e outros. Ao
autor ante o despacho de fls. 40. – Adv. José Soares Filho

63. COBRANÇA –135/02. Confederação Nacional da Agricul-
tura e outros x Ondina de Bastiany Lima. Converto o feito em
diligencias. A autora ante o despacho de fls. 102. Adv. Dinizar
Domingues.

64. EXECUÇÃO- 86/02- Destilaria Americana S/A x Emba-
mal Bem. Monte Alegre Ltda. Ao credor ante a certidão de
fls.31. Adv. Vicente de Paula.

65. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA- 84/02 Transportado-
ra Telêmaco Borba Ltda. x Macromaq Equipamentos Ltda. Vis-
tos etc.. Acolho a exceção oposta por Transportadora Telêma-
co Borba Ltda. e condeno a excepta ao pagamento das custas e
despesas deste incidente. Após o decurso do prazo para even-
tuais recursos remeta-se o processo ao D. Juizo de Direito da
Comarca de Itajaí Santa Catarina. Adv. Natalia C. Andrade da
Silva x Priscila C. Barbiero Pimentel x Pedro Paulo Pamplona.

66.  CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO- 280/02 – Plast Tel
Ltda. x João Manoel Boscatti Ferreira Acato o aditamento da
reconvenção inclusive o requerimento de fls. 365/371. A re-
convinda para contestar emendas no prazo de 15 dias. Adv.
Dinizar Domingues.

67.  HABILITAÇÃO DE CREDOR–322/02 Washington Woi-
tas. Manifestem-se as partes. Adv. Dinizar Domingues x Mar-
cos Texeira Carneiro.

68.  BUSCA E APREENSÃO- 301/02 Banco Panamericano x
Maria Lucia de Lara Prestes. A parte autora para manifestar-se
sobre o termo acostado as fls 23. Adv. Nelson Paschoalotto.

69. EXECUÇÃO-236/02 Posto do Papel x Lourival Pedroso
Filho e Cia Ltda. e outros. Julgo improcedente a exceção de
pré-executividade. Adv. Dinizar Domingues x José Soares Fi-
lho.

70.  COBRANÇA-241/01- Casturina Rodacowski. x HSBC.
Vistos etc... Diante do exposto, deixo de homologar o acordo
entabulado na audiência por ser prejudicial aos interesses dos
menores e não ter concordância do Ministério Publico e julgo
procedente a presente ação de cobrança, para o fim de conde-
nar a requerida HSBC Seguros ao pagamento de indenização
completa por morte acidental prevista na apólice n.º 7500-3 no
valor de R$ 60.000,00 tendo em vista o falecimento do segura-
do em 07.03.2001. O valor da indenização deve ser corrigido
monetariamente desde a data do sinistro, acrescido de juros
legais contados a partir da citação. Condeno a requerida ao
pagamento das custas e honorários da autora que fixo em 15%
sobre o valor da condenação. Adv. Victorio Alves da Silva x
Josue Dyonisio Hecke.

71.  USUCAPIÃO- 226/02- Catarina Rodrigues dos Santos.
Vistos etc.. Indefiro a petição inicial cm base no art.295§ único
do CPC e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
nos termos do art.167, inc. I do CPC. Adv. Joel Dutra.

72.  INVENTARIO- 268/02- Guido Walter Hermann. Vistos
etc.. Homologo por sentença .... Adv. Vera Lucia dos Santos.

73.  AÇÃO POPULAR-50/02- Daniel Silveira Melo x Carlos
Hugo Wolff Von Graffen . Vistos etc.... Diante do exposto in-
defiro a petição inicial com fulcro nos artigos 295 incisos I,II,III
e parágrafo único, incisos I e II do CPC, julgo extinto o proces-

so sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso I
do estatuto processual. Independe do autor propor ações popu-
lares delimitando os fatos e as partes envolvidas com respeti-
vos pedidos compatíveis, expeçam-se cópias da inicial e emen-
da e dos documentos acostados e encaminhe-se a representante
do Ministério Publico para tomar as providencias que entender
necessárias. Adv. Adolfo Luis de Souza Gois.

74. CAUTELAR-214/02 Casa Center Eletromóveis Ltda. x A
S. Toro e Cia Ltda. Diante do exposto do que mais dos autos
consta julgo extinto o presente feito sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em face do pere-
cimento do legitimo interesse processual tornando-se sem efei-
to a liminar anteriormente concedida, respondendo a autora pelo
pagamento das custas processuais, honorários advocaticios, estes
arbitrados e, R$ 500,00 corrigíveis a partir desta data em aten-
ção ao trabalho realizado ao tempo despendido com o proces-
samento do feito ao valor e a simplicidade da causa atendidas
assim as recomendações do artigo 2º §4º do citado Estatuto
Processual Civil. Adv. Victorio Alves da Silva x Katia Pucca
Berbardi.

75.  ALVARA-330/02 Luiz Carlos Batista Ribeiro Vistos etc.
Isto posto acolho o parecer ministerial e julgo extinto o presen-
te feito sem julgamento do mérito por falta de interesse proces-
sual. Adv. José Juares Calixto Ribeiro.

76.  ALVARÁ-98/02. Lisete Silvestre Ribeiro Ostapechem. Vis-
tos etc... Defiro o autorizo os requerentes a procederem o le-
vantamento... Adv. Waldi Moreira Soares.

77. ALVARÁ-334/02 Doracyna Silva dos Santos e outros. De-
firo o autorizo os requerentes a procederem o levantamento
Adv. Lilian Evanice Ribeiro.

78. ALVARÁ-337/02.Lorena de Souza Santos e outros. Defiro
o autorizo os requerentes a procederem o levantamento. Adv.
Victorio Alves da Silva.

79. ALVARA-335/02.Lourdes de Souza da Silva - Defiro o au-
torizo os requerentes a procederem o levantamento. Adv. Vic-
torio Alves da Silva.

80. INDENIZAÇÃO- 47/02- Marca Bucalonki x Imobiliária
Joia de S.R. Marciel & Marciel Ltda. Diante do exposto julgo
procedente o pedido formulado para condenar os réus solidari-
amente ao pagamento dos seguintes verbas: a)- danos materiais
no valor de R$ 4.100,00 corrigido monetariamente desde o de-
sembolso dos valores pela autora até o efetivo pagamento pelos
réus acrescido de juros legais de 0,5% a m. b)- danos materiais
no valor de R$ 5.113,70 corrigido monetariamente desde o de-
sembolso dos valores pela autora até o efetivo pagamento pelos
réus, acrescido de juros legais de 0,5 % a m. c)- indenização
por dano moral no valor de R$ 10.000,00incidindo correção
monetaria e juros de mora de 0,5% a m. a partir da citação até
o efetivo pagamento, Condeno os réus ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocaticios da parte adversa em
10% sobre o da condenação considerando a simplicidade do
trabalho e ausência de contestação. Adv. Donizte Gelinski.

81. TUTELA-37/01 Vitor Almeida Vidal.. Vistos etc. Diante
do exposto acolho o parecer favorável do Ministério Publico
julgo procedente o pedido. Adv. José Soares Filho.

82.  ANULATORIA-332/96-Sindicato dos Trabalhadores no
Comercio de Minério e Derivados de Petróleo do Estado do Pa-
raná x Sindicato dos Trabalhadores no Comercio e Varejista de
Minério Derivados de Petróleo de Telêmaco Borba e outros. Vis-
tos etc.. Diante do exposto julgo procedente o pedido inicial para
o fim de declarar nulidade dos atos constitutivos do Sindicato
dos Trabalhadores no Comercio Varejista de Minérios e Deriva-
dos de Petróleo de Telêmaco Borba, Cândido de Abreu, Curiú-
va, Figueira, Ventania, Ibaiti, Ipirangam, Ortigueira, Reserva, São
Gerônimo da Serra, Sapopema e Tibagi, no Estado do Paraná,
inclusive da assembléia de ratificação e por consequencia decla-
ro nulidade de todos os atos praticados pelo sindicato réu em
nome da categoria determinando que se abstenha da pratica de
futuros atos em nome da categoria profissional sob pena de mul-
ta diária, fixada em um piso salarial da categoria. Condeno o
Sindicato ao pagamento das custas processuais bem assim ao
pagamento de honorários advocaticios ao procurador da parte
adversa no valor de R$ 1.500,00 com fulcro no art.20,§4 do CPC,
levando em conta o numero de atos processuais realizados o grau
de complexidade da causa e o zelo profissional contratado pelo
autor,. Adv. Aleixo Mendes Neto x Valdomiro Santim.

83. INVENTARIO-305/01- Amilton Leandro de Freitas. Dian-
te do exposto declaro de oficio a incompetência deste juízo
para processar e julgar os autos de inventario dos bens deixa-
dos por João Rodrigues da Silva.. Adv. Waldi Moreira Soares.

84.  EXCEUÇÃO-184/02 Fazenda Publica do Estado do Paraná
x W.M. Soares e Cia Ltda. Ao executado para apresentar o com-
provante de propriedade do bem. Adv. Waldi Moreira Soares.

85.  INDENIZAÇÃO-53/02 – Jucenei Rodrigues x Júlio César
Fernandes Araújo e outros Isto posto rejeito a preliminar argui-
da pela defesa. Defiro a [produção de prova pericial , testemu-
nhal e depoimento pessoal das partes. Nomeado como perito
do Juízo José Carlos de Miranda. Adv. José Soares Filho x
Márcia Montalto Rossato x Jefferson Luiz de Lima.

86. ALVARA –62/02 Maria Roseli dos Santos e outros. Autori-
zo os requerentes a procederem o levantamento da quantia re-
ferente ao resíduos do Pis. Adv. Lilian Evanice Ribeiro

87.  MANDADO DE SEGURANÇA-160/02- Novaes & Stafi
Ltda. x Chefe da Secretaria Municipal de Saúde de Telêmaco
Borba- Vistos etc.. Diante do exposto mantenho liminar de fls.
44/46 e julgo procedente o pedido inicial para conceder a segu-
rança pleiteada para o efeito de anular o ato de fechamento
praticado pela autoridade coatoa. Adv. Victorio Alves da Silva
x Arnaldo José Romão.
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Por88.  BUSCA E APREENSÃO-19/02- Banco Bradesco S/A
x Nivaldo Gonçalves Nunes. Indefiro o pedido de fls. 66 pois o
dinheiro está depositado em conta judicial em nome do autor,
podendo ser liberado ao próprio autor, mediante expedição de
alvará. Adv. Luciana Sezanowski.

89.  COBRANÇA-234/02 Imobiliária Cidade do Papel Ltda. x
Luiz Sérgio da Silva e outros. Ao autor ante a contestação. Adv.
Dinizar Domingues

90. BUSCA E APREENSÃO-299/02 Banco Volkswagen S/A x
Elida Ligia Bueno Vistos etc.. Homologo por sentença a desis-
tência da ação requerida... Adv. Noel Garcez França Junior.

91.  USUCAPIÃO-276/01-Vitalmiro Rodrigues de Araújo. Ao
autor ante o despacho de fls. 37. Adv. José Soares Filho.

92. . COBRANÇA-159/02- Supriway Suprimentos para Comu-
nicação Visual Ltda. x G.P. Maia Junior e Cia Ltda.- Ante o
exposto julgo procedente o pedido para o fim de condenar a
G.P. Maia Junior e Cia Ltda. a pagar a autora a quantia de R$
4.973,93 acrescida de correção monetária a partir do venci-
mento da cada titulo de mora de 6% ao ano e partir . Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais reembolsan-
do a autora as por ela antecipadas e ainda ao pagamento dos
honorários advocaticios que arbitro em 10% do valor total da
condenação. Adv. Deoclecio Bispo da Silva.

93.  ALVARA-266/02- Willian Moreira. Ao autor para cumpri-
mento da cota ministerial. Adv. Joel Dutra.

94. INDENIZAÇÃO-138/02 Amilton Tome Nascimento x Ban-
co Itaú- S/A. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, caso requeiram prova pericial esclareçam objeto, ex-
tensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito. Audi-
ência de conciliação para 13.03.2003 às 14:30 horas, as quais
as partes deverão comparecer pessoalmente ou representado por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja conciliação será o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos e deferidas as provas pertinentes. Adv. Sandra R.
Medeiros x Murilo Zanetti.

95.  BUSCA E APREENSÃO-205/02- BV Financeira S/A Cre-
dito Financiamento e Investimento x Terezinha Batista Ribei-
ro. Vistos etc. Homologo a desistencia .... Adv. Flaviano Beli-
nati Garcia Perez.

96.  PROTESTO JUDICIAL –332/02- Leodir Antônio S. Cla-
ro. Isto posto indefiro a inicial com base no art.295§ único e
art.869 do CPC julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito nos termos do art.267 incisos I e VI do CPC, condenan-
do o autor ao pagamento das despesas processuais. Adv. Auré-
lio Bittencourt Silva.

97.  EMBARGOS- 315/01 Ana do Rocio Mendes e outros x
Maria José Aparecida Gomes. Recebo os embargos e suspendo
a execução. Ao exequente para impugnar os embargos no pra-
zo de 10 dias. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

98. REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 323/01 Associação das Igre-
jas de Cristianismo Decidido x Vilmar Araújo de Siqueira. Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$
313,60(trezentos e treze reais e sessenta centavos).Adv. Airton
Savio Vargas.

99.  COBRANÇA-264/01-Confederação Nacional da Agricultu-
ra e outros x Estefano Antochko Vistos etc.. Diante do exposto
rejeito as preliminares de incompetencia absoluta ilegitimidade
ativa, ilegitimidade passiva e litispendencia arguida pelo réu e
julgo procedente o pedido da parte autora para o fim de conde-
nar Benedito Teixeira a pagar aos autores a quantia atualizada de
R$ 473,94 acrescida de correção monetária e juros de mora a
razão de 0,5% contados a partir da citação. Condeno a demanda-
do ao pagamento das custas processuais reembolsando aos auto-
res as por eles antecipadas e ainda ao pagamento dos honorários
advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor total da condena-
ção. Adv. Dinizar Domingues x Mirian Aparecida dos Santos.

100. INDENZAÇÃO-189/01- Luiz Carlos Gaspareto x Posto
do Papel Ltda. Vistos etc.. Ante o exposto julgo improcedente
a ação de indenização ajuizada por Luiz Carlos Gaspareto con-
ta Posto do Papel Ltda. Condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocaticios da par-
te adversa que fixo por equidade em R$ 2.000,00 considerando
a complexidade e o valor da causa. Adv. José Soares Filho x
Osvane Adolfo Mendes.

101. CAUTELAR- 205/01. Seres de Fátima Pacher e outro x
Banco do Brasil S/A- Recebo a apelação no seu efeito devolu-
tivo. Aos apelados para contra-razões no prazo 15 dias. Adv.
Victorio Alves da Silva.

102. INDENIZAÇÃO-275/01 Antônio Marcos da Silva x Câ-
mara Municipal e outro. Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção. Adv. Donizete Gelinski.
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1.-Embargos a Execucao-430/1982-JUBEL & CIA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. VITOR
LOTOSKI e KARINA PUPPI RACHINSKI-

2.-Inventario-229/1990-TAMARA ROMANIO MALSCHITZKI
x DOUGLACY ROMANIO -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$1.043,12-Adv. VITOR LOTOSKI e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-443/1994-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. x MAD. SANTA CRUZ LTDA. -So-
bre o calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. LI-
DIA FIJEWSKI e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

4.-Indenizacao-456/1994-VERA MARIA PORN DA SILVA x
COMPENSADOS & LAMINADOS ITARARE LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

5.-Concordata Preventiva-539/1994-CABANA S.A. x- Mani-
festem-se os credores no prazo de cinco dias quanto ao pedido
formulado pela Concordata. Apos, manifeste-se o Dr. Comis-
sario -Adv. LIDIA FIJEWSKI, VITOR LOTOSKI e ITALO
MARIO BAZZO JUNIOR-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-470/1995-BANCO ITAU S.A.
x JONI MARCELO GLEICH -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. VITOR LOTOSKI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-344/1996-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. x ALCEU LOURENCO DE PAULA
e outros- Concedido o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias -Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

8.-Inventario-386/1996-EDITH KANGERSKI ROIEK x MIE-
CISLAU ROIEK - Considerando que se trata de sobrepartilo-
ha, o pedido de dispensa de pagamento de custas em decorren-
cia que ja foram pagas anteriormente nao ha como prosperar,
pois a sobrepartilha implica em um novo procedimento, apesar
de tramitar nos mesmos autos. Assim, indefiro opedido de dis-
pensa de pagamentop das custas processuaqis, e em especial
por se tratar de sobrepartilha de dinheiro. Ao preparo de custas
processuais no valor de R$450,61-Adv. MARTIM CANEVER-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-515/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x VIOLETA JACOB SZPAK -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados.-Adv. MAURICIO FERNANDO
OTTO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-636/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x MAD. MOECKE LTDA e outros
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LI-
DIA FIJEWSKI-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-985/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALFREDO ALBERTO SCHIMITZ SCHWERTNER
e outros -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que re-
queiram o que de direito-Adv. NAIM NASIHGIL FILHO e
ROBERTO MACHADO FILHO-

12.-Monitoria-926/1997-CONDOR FLORESTAS E IND.
MAD. LTDA x MAD. BERTAZZO LTDA -Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados.-Adv. EDSON MARCIO
HOPEN CORREA e DANTE PARISI-

13.-Despejo-941/1997-WALDIR JOAO ZENETTI JR. x
CHURRASCARIA GAUCHA- Sobre a informacao do senhor
depositario publico, manifeste-se o requerente -Adv. RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

14.-Declaratoria-197/1998-ERMINE IVONE GRAVIESKI x
INSS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

15.-Ordinaria de Cobranca-372/1998-VEICULOS MALLON
LTDA x TRANSPORTADORA SAMAR LTDA. -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LAURETE DUB
PINTO CONTE-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-492/1998-BB FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINAC. E INVEST. x HARALD SIGURD
KISTMACHER e outros- Manifeste-se o executado, no prazo
de cinco dias, quanto ao calculo apresentado -Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

17.-Indenizacao-337/1999-LINDAIR CALISTRO BARBOSA
x REUNIDAS SOCIEDADE ANONIMA TRANSPORTES
COLETIVOS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUIZ AN-
TONIO BESS, JOAO MENOTI DE ALMEIDA LEAO e JOSE
OSNILDO MORESTONI-

18.-Reparacao de Danos-427/1999-ROZANI SILVEIRA
BOURCKHARDT e outros x IVANOR ALVES -Manifestem-
se os interessados sobre os documentos juntados, no prazo le-
gal .-Adv. ZANI DALTON FARAH e ZILANDIA PEREIRA-

19.-Indenizacao por Ato Ilicito-761/1999-IVONEIDE APARE-
CIDA MOTIPO x VILMAR LEMES DE SOUZA - ME e ou-
tros- Inexiste motivo para a citacao da seguradora, ante ao fato
de que a mesma ja adimpliu vluntariamente a obrigacao. Deve
a requerente efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$1.632,88 -Adv. CECILIA L.G. ABDALLA, ADENILSO
BIASUS, GELSON SAIBO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEI-
RA-

20.-Interdicao-784/1999-I.A.O. x A.L.O. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-102/2000-ALBA QUIMICA
IND. E COM. LTDA. x FIORELLI E LUNARDELLI LTDA. -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

22.-Reintegracao de Posse-110/2000-JOSE TZECIUK x
EDUARDO TZECIUK -Audiencia de instrucao e julgamento
dia 17 de abril de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. JOSE CARLOS JORGE STADLER, FABIO
AMARAL NOGUEIRA e ELIZABETH MUJALLI-

23.-Embargos a Execucao-261/2000-ZIGNES FONSECA x
FAMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
ARGOS FAYAD e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

24.-Reparacao de Danos-274/2000-LAUDEMIR LUCIO DOS
SANTOS x REUNIDAS S/A - TRANSPORTES COLETIVOS
-Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deve-
rao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir, designo o dia 10 de abril de 2003, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ, JOAO
MENOTI DE ALMEIDA LEAO e JOSE OSNILDO MORES-
TONI-

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-410/2000-JOAO PAULO
LEANDRO AUGUSTO CORONA BALZAN x RUI COSTA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANA MARIA CITTI-

26.-Reintegracao de Posse-612/2000-ESPOLIO DE HENRI-
QUE SCHWARTZ x JORGE MARCOS FARAH- Designado
pelo Juizo de Direito da Comarca de Serra Negra, Sao Paulo, o
proximo dia 18 de fevereiro de 2003, as 15.00 horas, para in-
quiricao de testemunha -Adv. JULIA BREM e IRAPUAN CA-
ESAR DA COSTA-

27.-Ordinaria-786/2000-DONIVIR ANTONIO RIBEIRO x
INSS -Recebo as apelacoes em ambos os efeitos. Aos recorri-
dos para contra-arrazoarem, no prazo legal.-Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR e SILMAR FERREIRA DITRICH-

28.-Interdicao-798/2000-J.F.N. e outros x S.F.- Concedido vis-
tas dos autos por dez dias -Adv. JOAO CARLOS COAS JUNI-
OR-

29.-Curatela-802/2000-M.S.K.P. x C.A.A.P.- Deve a requeren-
te comparecer em Cartorio, para assinatura do termo de com-
promisso -Adv. MARTIM CANEVER-

30.-Indenizacao-805/2000-JOAO CECY SAMPAIO JUNIOR
x FAMMA COM. DE VEICULOS LTDA e outros -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-8/2001-ALBA QUIMICA
IND. E COM. LTDA x J. MACHADO COM. VAREJO DE
MAT. P/ CONST. LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

32.-Execucao de Titulos Extrajud.-34/2001-SISTEM COLOR
TINTAS E MADEIRAS LTDA x MARCIO SCHIPANSKI -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FA-
BIANA CRISTINA BRAUN-

33.-Execucao de Titulos Extrajud.-55/2001-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA & CIA LTDA x WILSON DE OLIVEI-
RA ALMEIDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

34.-Interdicao-148/2001-F.G. x S.B.M.G.- Manifeste-se o Dr.
Curador quanto ao laudo -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

35.-Rescisao de Contrato-158/2001-JOAO CARLOS WOINA-
ROSKI e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Informem as partes se possuem outras provas a produzir -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, JAIRO VICENTE
CLIVATTI e CIRINEI ASSIS KARNOS-

36.-Arrolamento-316/2001-IVETE LITKA ALVES x ROMAO
LITKA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$414,34
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-Adv. SUSANE LEA KONELL-

37.-Ordinaria de Cobranca-365/2001-MARCENARIA SAO
JOSE x TEREZA SCIBOR -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§,
estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia ju-
diciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

38.-Ordinaria de Cobranca-412/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x CASSIO BONA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

39.-Indenizacao-419/2001-CLARISSE ROSNY FRANKE DO
PRADO x SEGURADORA GRALHA AZUL -Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

40.-Indenizacao-432/2001-MIGUEL RIBEIRO x SAURIUS -
IND. COM. DE MOVEIS E MADEIRAS -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial .-Adv. FAUZI BAKRI, FA-
BIO AMARAL NOGUEIRA e MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO-

41.-Alvara-495/2001-UBIRATAN LOCATELLI x -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

42.-Inventario-506/2001-LUANA ZAGO e outros x ILZO
ZAGO -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK, ALESSANDRO FRANTZ e KA-
RINA PUPPI RACHINSKI-

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-555/2001-IRMAOS HOBI
LTDA x J.S. DESENVOLVIMENTO E CRIACAO LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

44.-Indenizacao-603/2001-SERGIO KULINITZ x LAURO
LUIZ LINIZ MEYER e outros- Recebo o pedido de fls.90/97
como agravo na forma retira. Em que pese os argumentos ex-
postos pelo agravante no entanto nao foi suficiente para abalar
o Juizo de convencimento, motivo pelo qual mantenho a deci-
sao hostilizada. -Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA,
VITOR LOTOSKI, MAURICIO FLAVIO MAGNANI, FABI-
ANA CRISTINA BRAUN, ANGELA RENATA LOTOSKI e
SUSANE LEA KONELL-

45.-Ord.de Revisao de Contrato-639/2001-ANTONIO
CLAYTON POLATI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -...Isto posto, reconheco a incompetencia deste Juizo, e
determino a remessa destes autos a Justica Federal, Secao Judi-
ciaria de Curitiba, com nossas homenagens.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO,
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME, CAROLINE GAR-
CETE e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-668/2001-CROMONIQUEL
INDUSTRIA COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x LAN-
GARO & LANGARO LTDA e outros- Suspenso por sessenta
dias -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

47.-Arrolamento-679/2001-ANTONIO NEVES x JULIA NE-
VES e outros - Deve o inventariante juntar instrumetno de pro-
curacao dos demais herdeiros.-Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS-

48.-Ordinaria de Cobranca-810/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESMALDO
DELLA BARRA KURTEN- Considerando que o processo de
inventario e publico, a diligencia postulada cabe a requerente -
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

49.-Interdicao-11/2002-F.S. x L.M.D. -Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. GRASIELE
BARCELOS AMARAL-

50.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-24/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x BITUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO- Assim que a requerente fornecer ao menos indicios
do endereco a ser cumprida a precatoria, autorizo o desentra-
nhamento -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

51.-Indenizacao-56/2002-OSMAR TEODORO x INSS -Mani-
festem-se os interessados sobre o laudo pericial .-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e SILMAR FERREIRA DI-
TRICH-

52.-Despejo-118/2002-LUIS CHAVARSKI x JORGE EDUAR-
DO WAGENFUHR e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

53.-Medida Cautelar Incidental-128/2002-TEXACO BRASIL
S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x POSTO OTTO LTDA -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$568,91-Adv.
KLEBER FARIA MASCARENHAS-

54.-Monitoria-214/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EDVI-

NO STACHNIAK- Manifeste-se a requerente no prazo de quin-
ze dias, quanto aos embagos apresentados -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

55.-Despejo-271/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x POSTO OTTO LTDA -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS, MELIS-
SA ACHCAR CAPRIGLIONE e MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-

56.-Alvara-287/2002-MARLI RIBEIRO x- Suspenso o feito por
noventa dias -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

57.-Producao Antecipada de Provas-294/2002-SEMENTES
GUERRA LTDA x ESTADO DO PARANA - Recebo o pedido
de fls.219/221, como recurso de agravo na forma retida. Inti-
me-se a autora para querendo, no prazo de dez dias, apresentar
contra razoes. -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIA-
NA e KARINA PUPPI RACHINSKI--

58.-Inquerito Judicial-296/2002-SINDICO DA MASSA FALI-
DA x MASIMADEIRAS INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA-
Mantenha-se os autos em cartorio pelo prazo de tres dias, du-
rante os quais o sindico ou qualquer credor poderao, querendo,
oferecer queixa -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, ANA
PAULA KROETZ DE OLIVEIRA, WALDEMAR THOMAZ
DE AQUINO e MILTON LUIS CLEVE KUSTER-

59.-Ordinaria de Cobranca-404/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACINTO
DALGALLO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

60.-Ordinaria de Cobranca-405/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAQUIM
DE ABREU -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. ITALO
MARIO BAZZO-

61.-Reparacao de Danos-448/2002-ANGELO VALMOR DOS
SANTOS x DISSENHA S/A IND. COM. -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 09 de abril de 2003, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e MARCOS ANTONIO
BOHRER-

62.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-502/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DOMINGOS ZELLA -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

63.-Declarat.Inexistencia de Deb.-540/2002-ANDREA DE
FATIMA QUANDT x FONTE - FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros -No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER e VALDECY SCHON-

64.-Declaracao de Ausencia-559/2002-ANASTACIA KUDRYK
x VALDOMIRO DA SILVA- Suspenso o feito por trinta dias -
Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO e
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

65.-Inventario-588/2002-DIVA DOS SANTOS LIMA KEVE-
LUCK x MIGUEL KEVELUK -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

66.-Indenizacao-603/2002-MARIA ALVES VIANA x DISSE-
NHA S/A IND. COM. -Para a audiencia de conciliacao ou sa-
neamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo o dia 09 de abril de
2003, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e ROBERTO MACHADO FILHO-

67.-Indenizacao por Ato Ilicito-609/2002-SILVANA DE SOU-
ZA e outros x ROSICLAIR PRETTO - ME- Devem os reque-
rentes diligenciar perante a Junta Comercial de Santa Catarina,
para fins de obter o endereco da requerida e, esgotados os es-
forcos, postular pela citacao por edital -Adv. GETULIO PE-
REIRA-

68.-Inventario-651/2002-MARIO DOS ANJOS x TEREZINHA
RAIMUNDO DOS ANJOS -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

69.-Deposito-695/2002-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x J.K.A. NOGARA & CIA LTDA -O requerente de-
vera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do
senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo le-
gal, no valor de R$30,00.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

70.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-769/2002-BANCO FORD S/
A x ALCIR VITORIO PASIM -Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

71.-Busca e Apreensao-Cautelar-782/2002-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x LEOCIR ALOISIO WEBER -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. GIORGIA MOLL e MARCELO DO-

MICIO SCARAMELLA DE MELLO-

72.-Ord.de Revisao de Contrato-835/2002-SANDRO MIGUEL
FIGUEIREDO FALCAO x BANCO GENERAL MOTORS S/
A -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente e efetuar o complemento do recolhimento das custas pro-
cessuais no valor de R$109,70 -Adv. ROSSANDRA M. DA
CUNHA CODAGNONE-

73.-Execucao de Titulo Judicial-852/2002-JAROSLAU BETAN
x SEFLA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encami-
nhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

74.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-895/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x SUELY TEREZINHA ALVES
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
EXPEDITO E S LAGO-

75.-Execucao de Titulo Judicial-899/2002-KERBER & CIA
LTDA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-
Aguarda retorno da carta precatoria -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-

76.-Execucao de Titulos Extrajud.-944/2002-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x SOCIEDADE RECREATIVA ES-
PORTIVA E CULTURAL UNIDOS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias, sobre o pagamento efetuado
.-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

77.-Alvara-947/2002-M.S. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

78.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-959/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x RENAN VEICULOS LTDA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

79.-Inventario-999/2002-JORGE OTTO x HENRIQUE OTTO
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
MAURICIO FERNANDO OTTO-

80.-Inventario-1000/2002-JOSE TELLES x MATILDE ABRAO
TELLES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

81.-Embargos a Execucao-1001/2002-AUTO PECAS E ME-
CANICA GAUCHA DIESEL LTDA x VIRGILIO CESAR DE
MELO -Recebo os embargos para discussao, suspendendo o
curso da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo
, no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-99/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRIL ETRAUTO C/ PE-
CAS E MAT. ELET. -Ciˆncia as partes do retorno dos autos
para que requeiram o que de direito-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-232/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HORAHRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CHAPA E FERRO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-57/1996-FAZENDA NACI-
ONAL x SANTOS KORTE & CIA. LTDA. -Manifeste-se o(a)
requerido,no prazo de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-800/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. CONDA
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-80/2000-UNIAO x RAUL
BORILLE ME- Intime-se o executado para que o mesmo possa
efetivar os depositos -Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-336/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO SILVEIRA- Consideran-
do que as custas ja se encontram paghas, retifico o item da
decisao que condenou a exequente ao pagamento das custas -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-889/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x SOUZA & BATISTA LTDA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1037/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x VALCIR EDSON ROSSONI -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-20/2001-UNIAO x MOLSKI
& CIA LTDA- Nomeado curador na pessoa do Dr. Jefferson
Douglas Bertolotte. Autos com vistas -Adv. JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE-

91.-Execucao Fiscal-329/2001-CONS. REG. FARMACIA ES-
TADO PARANA - CRF/PR x DROGAMED COM. MED. PER-
FUMARIA S/A- Desnecessaria a expedicao de carta precato-
ria, devendo a executada comprecer a Juizo apenas para assi-
nar o auto de penhora -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES
e RICARDO C.PINHEIRO BECKER-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-918/2002-UNIAO x HER-
BERT IARK OBERDIEK & CIA LTA -Comparecer em carto-
rio, acompanhado do representante legal da requerida, no pra-
zo de 48.00 horas, para assinatura do termo de nomeacao de
bens a penhora, acompanhado do devedor, para que este assine
o termo e aceite o encargo de depositario, sendo que o advoga-

do podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive
para assumir, por seu cliente, o encargo de depositario dos bens
penhorados. Por ocasiao da assinatura do termo, fica a parte
devedora expressamente intimada de que a partir dessa data
passara a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposicao de
embargos. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1019/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA ZELIA CAN-
DIDO GONCALVES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1023/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LIMA & DALFOVO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1034/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR VIEIRA MA-
CHADO MOVEIS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1049/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ORIVALDO SIDOLY -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

97.-Carta Precatoria-133/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 3§ VARA JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x NELSAO MARTINS DE SOUZA-
Deve o Dr. Curador subscrever a peticao de fls. -Adv. AMAU-
RY CORREA CASTILHOS-

98.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO ARTI-
GO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SEGUINTE:-
BUSCA E APREENSAO - BANCO WOLKSWAGEN S/A X
ANTONIO SERAFIM BLASZCYK - ADV:GISELE SOLER
CONSALTER - ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO E MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO - Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO –
JUIZ DESIGNADO
RELAÇÃO N. 041/02

01- P. CRIME N. 053/02 – ARNALDO CARLOS PEDROZO
E JULDETE ROCHA DA SILVA – Inquirição testemunha de-
núncia DIA 20/12/02, ÀS 13:30 HS. Expedida precatória em
04/12/02, para inquirição testemunha da denúncia nas Comar-
cas de São José dos Pinhais/PR., e Vara de Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba. Advs. IVO DYNIEWICZ e ILKA AL-
MEIDA PASSOS.

02- P. CRIME N. 068/00 – OZIRES DA SILVA – Inquirição
testemunha denúncia DIA 27/03/03, ÀS 16:00 HS. Adv. AN-
TONIO FRANÇA.

03- P. CRIME N. 069/99 – CARLOS NATIVIDADE LUIZ E
VALMIR MORAES DA PAZ – Inquirição testemunhas denun-
cia DIA 03/02/2003, ÀS 13:00 HS, na Vara de Cartas Precató-
rias Criminais de Curitiba. Advs. HAYLSON JOSÉ BASSO e
MARQUES HUDSON CÔRES.

04- P. CRIME N. 320/95 – PAULO JOSÉ DE LIMA – Inquiri-
ção testemunha denúncia DIA 13/03/2003, ÀS 13:30. Adv. JOSÉ
CARLOS DE OLIVEIRA.

05- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO N. 384/02 – LEONIDES
LEMOS – Comprovar o registro da arma. Advs. WAGNER DE
JESUS MAGRINI e ALESSANDRO MAURICI.

ÍNDICE ADVOGADOS:

ALESSANDRO MAURICI 05 384/02
ANTONIO FRANÇA 02  068/00
HAYLSON JOSÉ BASSO 03 069/99
ILKA ALMEIDA PASSOS 01 053/02
IVO DYNIEWICZ 01 053/02
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 04 320/95
MARQUES HUDSON CÔRES 03 069/99
WAGNER DE JESUS MAGRINI 05 384/02

RELAÇÃO Nº027/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO
C A R T Ó R I O D O C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
JOÃO EDUARDO CALIANI 01 44/2.001

01 – Autos de Processo Crime nº44/2.001 – Acusados: GIDÁ-
SIO HILDEBRANT e VALDIR HILDEBRANT – Intimar a
defesa de que foi designado o dia 06 de março de 2.003, às

Crime

Almirante Tamandaré

Altônia
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15:30 horas, para a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas com a denúncia, nos mencionados autos.

RELAÇÃO Nº033/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO
C A R T Ó R I O D O C R I M E

ADVOGADOS Nº DE ORDEM AUTOS Nº
ELISEU CORDEIRO DA SILVA
e ISO VIEIRA DE MEDEIROS 01 070/2.001

01 – Autos de Processo Crime nº070/2.001 – Querelante: ED-
SON ROBERTO MARQUES LUIZ e Querelado VALMIR
BENTO DE OLIVEIRA – Intimar a defesa de que foi designa-
do o dia 20 de fevereiro de 2.003, às 16:30 horas, para a audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada com a defesa.

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº 054/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
Juiz de Direito Designado: Roberto Arthur David
Data: 04/dezembro/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS 01 007/2000

1)PROCESSO-CRIME 007/2000 – Airton da Silva – “Mani-
festar sobre o pedido de regressão do regime, com fundamento
no artigo 118, § 1º, da LEP” – Adv. ALTAIR CESAR RAMOS
DOS SANTOS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL –
PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI
RELAÇÃO Nº 042/2002

01. Dr. Álvaro Licinio de Oliveira Mattos
02. Dr. Jéferson Ribeiro

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 190/02 – réu: Mário César de
Oliveira e outros – inquirição da testemunha Antonio Castori-
no da Silva designada para o dia 03 de junho de 2003, às 15:30
horas.

02. CARTA PRECATÓRIA Nº 193/02 – réu: José Roberto Ca-
macho – inquirição da testemunha Heber Natalino Camacho
designada para o dia 03 de junho de 2003, às 16:30 horas.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL –
PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI
RELAÇÃO Nº 043/2002

01. Dr. VANDRO MARCIO TABORDA ROCHA
02. JOÃO BATISTA CARDOSO

01. PROCESSO CRIME Nº 028/03 – réu Donizete Aparecido
dos Santos – de que foi redesignado o julgamento do réu para
o dia 27.05.03., às 09:00 horas.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
Christine Kampmann Bittencourt - Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº 01/02

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. José Rizzo de Andrade – OAB/PR 19.522.

01. Autos de Pedido de Remição de Pena nº 1634/02 – REGI-
NALDO JOSÉ BENITES. “... Defiro o pedido incial para de-
clarar remidos 48 dias da pena do sentenciado”. ADV. Dr. José
Rizzo de Andrade.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COMARCA DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ
Rua José N. Abagge, nº 1330, CEP 83.280.000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

RÉUS PRESOS
RELAÇÃO Nº 20/2.002
MMª. Juíza substituta: Doutora FLÁVIA DA COSTA VIA-
NA TEIXEIRA

1.Processo Crime 100/98 - Réus Presos: Romildo Simbalinski
e Gilson Péricles Gonçalves - Intimada a defesa do réu Gilson
Péricles Gonçalves, do contido no parecer ministerial de fls.
377, que dá conta de que o pedido de fls. 371/375, deve ser
formulado ao Juiz titular da Vara de Execuções Penais de Curi-
tiba - Pr, competente para apreciação da matéria. Advogada
Doutora Regina Potapoff.

2.Processo Crime 64/2000 – Réu: Hélio Renato Sezinando da
Silva - Intimada a defesa do réu, de que os autos encontram-se
com vistas para o mesmo, para fins do artigo 406 do Código de

Processo Penal. – Advogado Doutor Sérgio Urubatão F. Meira.

3.Processo Crime 78/2000 - Réu: Paulo Graciano da Silva -
Intimada a defesa do réu, de que por sentença datada de 30 de
setembro de 2002, foi o réu CONDENADO, à pena prevista
nos artigos 288, “caput”, 171, “caput”, por duas vezes consu-
mando os delitos e um restando na forma tentada, este combi-
nado com o artigo 69, todos do Código Penal. Assim, ficou o
réu condenado a uma pena de final de 05 (cinco ) anos e 03
(três) meses de reclusão em regime semi-aberto, além da multa
e das custas processuais. - Advogado Doutor João Alves da
Cruz.

4.Processo Crime 108/2000 - Réu: Roberto Carlos Boegeshau-
sen - Intimada a defesa do réu e a assistente de acusação, de
que os autos estão com vistas para o mesmo para fins e dentro
do prazo de previsto no artigo 600 do Código de Processo Pe-
nal. - Advogados Doutores Marco Antonio Vieira e Izabela Akne
Sumi.

5.Processo Crime 115/2000 - Réu: Iliã de Moura e Costa - Inti-
mada a defesa do réu de que foi designado o dia 18 de dezem-
bro de 2002, às 15:15 horas, pra inquirição da testemunha Ara-
mis de Moura e Costa, a dar-se na Vara Criminal da Comarca
de São José dos Pinhais - Pr. Advogado Doutor Antonio Luiz
Otávio Lemos Toledo.

6.Processo Crime 52/2001 - Réu: Manoel Eduardo Ribas Vian-
na - Intimada a defesa do réu, de que em data de 17 de setem-
bro de 2002, foi o réu condenado à pena prevista nos artigos
228, § 2º e 3º, do Código Penal e artigo 214 da lei 8069/90, c/
c oartigo 69 do Código Penal, a uma pena 06 (seis) anos de
reclusão em regime semi-aberto, além da pena de multa, que
ficou fixada em 90 (noventa) dias-multa - Advogado Doutor
Nilso Romeu Sguarezi.

7.Processo Crime 116/2001 – Réu: Ivan Lúcio dos Santos –
intimada a defesa do réu, para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se sobre a certidão de fls. 131, que dá conta da não
intimação da testemunha Orlando Dias Antunes, face não ter
sida localizada. – Advogado Doutor Luiz Bresolin.

8.Processo Crime 132/2001 - Réu: Iwerson Roberto Ferreira -
Intimada a defesa do réu de que, as autos estão com vistas para
o mesmo para fins previsto no artigo 500 do Código de Proces-
so Penal. - Advogado Doutor Carlos Augusto Weber.

9.Processo Crime 135/2001 Ré: Maria Helena Lopes Martins -
Intimada a defesa da ré, de que foi designado o dia 09 de de-
zembro de 2002, às 10:00 horas, para a inquirição da testemu-
nha de defesa, a dar-se na Vara Criminal de Colombo-Pr. -
Advogado Doutor Gerson Luiz de Oliveira.

10.Processo Crime 143/2001 – Réus: Pedro da Silva Duarte e
Ivanir de Oliveira Duarte – intimada a defesa do réu Pedro das
Silva Duarte, de que os autos encontram-se com vistas para a
mesma para fins do artigo 500 do Código de Processo Penal. –
Advogada Doutora Solange Miró Vianna.

11.Processo Crime 214/2001 Réu Preso: Luciano Grubba - in-
timada a defesa do réu, de que em data de 26/11/2002, foram
expedidas cartas precatórias às Comarcas de Joinville - SC e de
Curitiba -Pr, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
fesa prévia. - Advogado Doutor Antonio Carlos Schurmiak.

12.Processo Crime 12/2002 - Réus: Jorge Rafael Campos Sam-
pol, Jefferson Santiago Doliveira e Eduardo Carazzai Budel -
intimada a defesa do réu Jefferson Santiago Doliveira, de que
em data de 06 de novembro de 2002, foram expedidas cartas
precatórias às comarcas de Curitiba e São José dos Pinhais -Pr,
para inquirição das testemunhas arroladas na defesa prévia. -
Advogado Doutor Ronaldo Antonio Botelho.

13.Processo Crime 62/2002 - Réu: Luis Carlos Chaiben - Inti-
mada a defesa do réu, de que os autos encontram-se com vista
para o mesmo para fins do artigo 500 do Código de Processo
Penal. - Advogado Doutor Roberto Hasemann.

14.Processo Crime 89/2002 - Réus Presos: Leandro Aparecido
Bandeira, Leonardo José da Silva e Paulo Miranda da Silva -
Intimada a defesa do réu Leonardo José da Silva, de que por
sentença proferida em data de 27/11/2002, foi o mesmo CON-
DENADO, nas penas do artigo 157, § 2º, inciso I e II do Códi-
go Penal e também ao pagamento das custas processuais. As-
sim, ficou o réu Leonardo José da Silva condenado a 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão em regime semi-aberto e
20 (vinte) dias-multa. - Advogado Doutor Fernando O´Reilly
C. Barrionuevo.

CARTÓRIO CRIMINAL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - FONE/FAX (43) 546-1205
Joel Candido da Silva - Eliza Hosoume
E s c r i v ã o  Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-
DO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”
JUIZ: JOÃO BATISTA SPANIER NETO

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 014/02

AUTOS DE C.P. Nº 161/02- Vara Criminal de Uraí-PR. PC.
060/02. Réus Valdeci Gomes de Souza, Adauto Aparecido
da Cunha e Braz Gonçalves de Moraes – ADVOGADO João
Mar ia  Brandão .  Fo i  des ignado  nes te  Ju ízo ,  o  d ia
19.12.2.002, às 14:00 horas, audiência para inquirição de
testemunhas.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. SHIROSHI YENDO
RELAÇÃO Nº 039/2002

Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Airton Keiji Ueda – 16
Alan Torchi – 11
Antonio Carlos Lopes – 13
Ari Alves Pereira – 10
Beno Brandão – 08
Cícero João Ricardo Porcelani – 12
Edi Eri Froeming – 07 e 15
Edney Resmer Vieira – 13
Hosine Salem – 01
Ismael José Dezanoski – 04
Josimar Lopes de Oliveira – 17
Magda Rocha – 10
Marcos Cristiani Costa da Silva – 14
Mauro Alberto Angonese – 02
Oliveira Martins dos Reis – 09
Osmar Fernando de Medeiros – 06
René Ariel Dotti – 08
Rosangela de Fátima Jacomini – 05
Valdemar Andreatta – 18
Wilmaley Campos Fazzano – 03

01 – Processo-crime 005/2002
Intimação da defesa da ré Ednéia Cristina Ávila para, no
prazo de cinco dias, apresentar alegações finais em memo-
riais.
Ré..: Ednéia Cristina Ávila
Adv: Hosine Salem

02 – carta Precatória 414/2002
Origem: Comarca de Dois Vizinhos PR – Proc.Crime 085/2001
Inquirição Test. Defesa: 20.03.2003, às 09:40 horas
Réu: Osvaldo Coelho
Adv: Mauro Alberto Angonese

03 – Processo-crime 146/2002
I. Indeferido o pedido de exame formulado às fls. 69, tendo em
vista que já consta nos autos laudo de exame recente, a que o
réu foi submetido.
II. Dia 13.05.2003 – 15:00 horas – inquirição de testemunhas
arroladas pela acusação.
III. Intimação da doutora defensora da nomeação como cura-
dora, ficando intimada, inclusive, nessa qualidade.
Réu: Maurílio Alves dos Santos
Adv: Wilmaley Campos Fazzano

04 – Processo-crime 185/2000
Intimação da defesa para, no prazo de cinco dias, apresentar
alegações finais em memoriais.
Réu: Sebastião Vitor Fernandes
Adv: Ismael José Dezanoski

05 – Processo-crime 152/2000
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos
do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.
Réu: José Francisco dos Santos
Adv: Rosangela de Fátima Jacomini

06 – Processo-crime 163/94
Sentença. Extinta a punibilidade em face do reconhecimento
da prescrição da pretensão estatal executória da pena privativa
de liberdade e da de multa.
Réu: Paulo César Andrade de Almeida
Adv: Osmar Fernando de Medeiros

07 – Processo-crime 132/2002
Dia 22.05.2003 – 14:00 horas
Inquirição de testemunhas arroladas pela acusação.
Réu: Aldecir da Luz
Adv: Edi Eri Froeming

08 – Processo-crime 057/96
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Manoel Mario de Araújo Pismel
Adv: Beno Brandão e René Ariel Dotti

09 – Pedido de Providências 501/2002
Intimação dos requerentes, por seu procurador, para que, no
prazo de três dias, manifestem-se sobre a fita remetida a juízo e
ofício de fls. 21.
Requerentes: Geraldo Aparecido Marciano e outro
Adv............: Oliveira Martins dos Reis

10 – Processo-crime 170/2001
Intimação da defesa para, em cinco dias, manifestar-se se in-
siste no recurso interposto, tendo em vista que a ré se manifes-
tou no sentido de não recorrer.
Réu: Lídia Angélica do Nascimento
Adv: Ari Alves Pereira e Magda Rocha

11 – Pedido de Restituição 506/2002
Intimação do advogado do requerente do despacho que indefe-
riu o pedido de restituição, em face da existência de dúvida
quanto ao legítimo possuidor. Remetidas as partes para as vias
ordinárias (civil), para comprovar a legitimidade da posse da
arma para, depois, proceder a restituição a quem de direito.
Requerente: Newman da Silva Gomes Junior
Adv...........: Alan Torchi

12 – Queixa-crime 143/2000
Intimação do querelante, por seu procurador, para em cinco
dias, manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial de justiça
da comarca de Criciúma-SC, de fls. 128-v, quanto a não cita-
ção do querelado.
Querelante: José Miguel Grillo
Adv: Cícero João Ricardo Porcelani

13 – Processo-crime 204/2001
Intimar os advogados da expedição de cartas precatórias às Co-
marcas de ASTORGA PR e COLORADO PR, com prazo de 40
dias, para inquirição das testemunhas arroladas na defesa do
acusado João de Oliveira Fracassi.
Réus: João de Oliveira Fracassi, Antonio Vanderlei de Souza
Brito e João Franco
Advs: Antonio Carlos Lopes e Edney Resmer Vieira.

14 – Processo-crime 143/2001
Intimar o advogado do despacho de 29.11.2002, que converteu
a pena restritiva de direito em privativa de liberdade, a ser cum-
prida em regime a ser estabelecido pela VEP.
Réu: Adriano Pauluk Miranda
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

15 – Processo-crime 097/2000
Intimar o advogado do despacho de 29.11.2002, que converteu
a pena restritiva de direito em privativa de liberdade, a ser cum-
prida em regime a ser estabelecido pela VEP.
Réu: Fabiano Santos
Adv: Edi Eri Froeming

16 – Processo-crime 099/99
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Emerson Lúcio Vicentini
Adv: Airton Keiji Ueda

17 – Processo-crime 070/2001
Deferida a substituição da modalidade da pena restritiva de di-
reitos de prestação de serviços comunitários por doação de cestas
básicas, sendo uma por mês, no valor de trinta reais, pelo prazo
de vinte e dois meses.
Réu: Eleandro Limeira
Adv: Josimar Lopes de Oliveira

18 – Processo-crime 178/2001
Intimar o advogado da expedição de carta precatória à Comar-
ca de Nova Esperança PR, com prazo de 40 dias, para inquiri-
ção das vítimas lá residentes, bem como da audiência neste
Juízo, no dia 28.05.2003, às 14:00 horas, para inquirição de 01
testemunha (acusação).
Réu: Pedro dos Santos
Adv: Valdemar Andreatta

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Escrivã Designada: Zilma de Oliveira
RELAÇÃO N.º47/2.002
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: DENILSON SILVA
MATOS
PRAZO: 90 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls. 167/169, dos autos de Processo Crime n.º 15/2.001.

RÉU: DENILSON SILVA MATOS

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, filho de Aristides Sil-
va Matos e de Ana Pereira de Matos, atualmente em lugar in-
certo e ignorado.

DATA DA SENTENÇA: 28/11/2.002

DECISÃO: Com fulcro no permissivo do artigo 44, § 4º, do
Código Penal, convertida a pena restritiva de direitos em pena
privativa de liberdade, em um total de 02 (dois) anos de reclu-
são em regime aberto.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 017/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS

JAIRO DE MOURA-01
FERNANDO RESTA ANTUNES-01
VANDERLEI ANTONIO DE FREITAS-01
OSMAR CODOLO FRANCO-02
EDEVAL BUENO-03
ROBERTO CORREIA DE MELO-04

01-PROCESSO CRIME Nº03/02 RÉUS:ALEXANDRE MEN-
DONÇA, VALMIR MENDONÇA, RENATO MENDONÇA e
REGINALDO VICENTE DA SILVA. Ciência as partes da bai-
xa dos autos com o V. Acórdão. de fls. 306/312. DRS. JAIRO
DE MOURA, FERNANDO RESTA ANTUNES e VANDER-
LEI ANTONIO DE FREITAS.

02-PROCESSO CRIME Nº31/00 RÉU:JOSÉ LUIZ MENIN-
Ciência as partes da baixa dos autos com o V. Acórdão. De fls.
114/118. DR. OSMAR CODOLO FRANCO

03-PROCESSO CRIME Nº58/01 RÉU: IVO CARDOSO SAN-
TANA. Intime-se o defensor do réu, que os autos encontram-se
em cartório, afim do art. 406 do C. Processo Penal.DR.EDEVAL
BUENO.

04- CARTA PRECATÓRIA Nº43/02 Intime-se o defensor da
ré, da audiência designada nesta comarca, designada para o dia
19 de fevereiro de 2003, as 16:00 horas. DR. ROBERTO COR-
REIA DE MELO.

Andirá

Faxinal

Guarapuava

Guaratuba
Ibaiti

Maringá

Nova Fátima

Santa Helena
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CESAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 27/02 – REU PRESO

Nº DE ORDEM ADVOGADO
02 Dr. Alikan Zanotti
02 Dr. Marcus Vinicius Nascimento Burko
01 Dra. Mônica Garcia Dias
02 Dr. Omar Yassim
02 Dr. Renato de Oliveira
03  Dr. José Valmor Ribeiro Nardes

01- CARTA PRECATÓRIA Nº 68/02, extraída dos autos nº 21/
01 DA Comarca de Barbosa Ferraz - DANIEL DE OLIVEIRA
AMADOR - Audiência de Inquirição de testemunha arrolada
na denúncia no dia 27/02/2003 às 13:30 horas – Julgamento
pelo E. Tribunal do Júri no dia 16/04/2002 às 08:30 horas -
ADV. Dra. Mônica Garcia Dias

02 – AUTOS Nº 09/00 – OSÓRIO RIBEIRO, NIUSO BATIVA
BORGES, DEOCLIDES MARQUES E ANTONIO BORGES
– A audiência designada para o dia 19/11/2002, às 16:00 horas,
para inquirição de testemunha não se realizou, ausente a teste-
munha. Digam os DD. Defensores , no prazo de cinco dias. –
ADV(s). Dr. Renato de Oliveira, Dr. Omar Yassim, Dr. Marcus
Vinicius Nascimento Burko e Dr. Alikan Zanotti

03 – AUTOS Nº 32/02 – GILMAR NOGUEIRA DA SILVA,
ADRIANO ALVES DA SILVA E FABIANO FRANSCISCO CAR-
VALHO – Audiência de inquirição de testemunha arrolada pela
defesa no dia 13/12/2002, às 10:00 horas. Intimo-o também, de
que foi expedido carta precatória a Vara de Precatória Criminais
da Comarca de Curitiba-PR., deprecando a inquirição de testemu-
nhas da defesa. – ADV. Dr. José Valmor Ribeiro Nardes.

– 2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
Relação nº 41/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  AUTOS  ORDEM

Fernando Guastini Netto CP 462/2002 02
Jurandyr Manfrin Filho CP 462/2002 02
Mário Sérgio Guastini CP 462/2002 02
Paulino de Siqueira Cortes Neto PC 020/2002 – Supl. 03
Robson Adriano de Oliveira PC 105/2002 04
Rogério Marcondes CP 451/2002 01

01 – CARTA PRECATÓRIA Nº 451/2002 – Réu: FABIO NO-
VITZKI – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi como nova
data o dia 14/02/2003, às 14:20 horas, para realização de audi-
ência de inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Ro-
gério Marcondes;

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 462/2002 – Réus: ROGÉRIO
RODRIGUES NENES e ALEXANDRE DE AZEVEDO – Pelo
MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado como nova data o
dia 14/02/2003, às 14:05 horas, para realização de audiência de
inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Jurandyr Man-
frin Filho, Dr. Mário Sérgio Guastini e Dr. Fernando Guastini Netto;

03 – PROCESSO CRIME Nº 020/2002 – Supl. – Réu: ELE-
ANDRO NATEL CARVALHO – Através de sentença datada
de 29/11/2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a
seguinte decisão: “Ex positis, julgo procedente a denúncia para
condenar o réu Eleandro Natel Carvalho nas sanções do art.
12 da Lei nº 6.368/76. Nos termos do arts. 46 e 48 da lei nº
10.409/2002 c/c art. 91 II “b” do CPB declaro a perda em
favor da União da importância de R$ 90,00 que restou apre-
endida as fls. 18. A pena de reclusão de 03 (três) anos a ser
cumprida integralmente em regime fechado e 50 (cinquenta)
dias multa”. Adv.: Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto;

04 – PROCESSO CRIME Nº 105/2002 – Réu: RICARDO
GALDINO DA SILVA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara
foi designado o dia 11/12/2002, às 09:30 horas, para realização
de audiência de inquirição de testemunha de acusação. Prazo
de 03 dias para apresentação da defesa prévia, nos termos do
art. 395 do CPP. Adv.: Dr. Robson Adriano de Oliveira.

CARTÓRIO DO CRIME
Comarca de Wenceslau Braz -
Estado do Paraná
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira.
Relação n.º 036/2002.
Índice: Réu .
MARCOS BARBOSA. – 1.

01 - FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou deles
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo Crime, nº. 048/02,
deste Juízo, em que é Autora a Justiça Pública X MARCOS BAR-
BOSA, vulgo “Marquinhos”. Intime-o réu acima para a audiência de
Interrogatório. Que se realizará no dia 23 de dezembro, às 14:00 ho-
ras.

02 - FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou deles
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que nos de Pro-
cesso Crime, nº. 040/99, deste Juízo, em que é autora a Justiça Públi-
ca da Comarca e réu – ORLANDO FERREIRA, brasileiro, divorci-
ado, bóia-fria, nascido aos 03.03.1.968, natural de W: Braz-Pr., filho
de Antenor Ferreira e de Maria Aparecida Ferreira, residente á Rua
Marechal Cândido Rondon, Vila Toyoki, atualmente em lugar incer-
to. Pelo presente EDITAL O INTIMA da r. sentença datada de 20
de março de 2002. (ABSOLVIDO), com base no art. 244 do Código
penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau Braz-
estado do Paraná, aos dois (02) dias, do mês de (10) outubro de Dois
mil e Dois. (2.002.)

03 - FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem no prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a - ANTONIO DE ASSIS, brasilei-
ro, solteiro, natural de Tomazina-Pr., nascido aos 02/08/1.969, filho
de Eurides Mendes de Assis e de Rosalina de Lima Assis, residente
no Bairro dos Totós, nos autos de Ação Penal nº. 062/97, deste Juízo,
atualmente em lugar incerto. Pelo presente Cita-o (s) e Chama-o (s) a
comparecer (m) perante este Juízo, no Edificio do Forum Local, no
dia 17 de outubro de 2002, ás 13:00 horas, para a audiência de
interrogatório do réu, acima mencionado. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Wenceslau Braz-Estado do paraná. Aos dois (02)
dias do mês de (10) outubro de Dois mil e Dois (2002).

04 - FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou deles
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que nos autos de
Ação Penal nº. 045/97, deste Juízo, em que é autora a Justiça Pública
da Comarca e réu – MARCO ANTONIO MARQUES, brasileiro,
solteiro, natural de Tomazina-Pr., nascido aos 15.05.1.977, filho de
Sebastião de Fátima Marques e Izabel Lopes Marques, residente á
Rua venezuela , sº. Vila Los Angeles, estando autalmente em lugar
incerto, e sendo aí o INTIME do ACORDÃO nº. 8927, da 2ª. Câma-
ra Criminal datado de 18.04.2002, constante dos autos de Processo
Crime nº. 45/47, deste Juízo, que por unanimidade de Votos e de
Oficio, foi declarada a extinção da punibilidade pela ocorrencia da
prescrição punitiva, com fundamento nos artigos 107, incisos IV, 109
V, 110, § 1º. , 115 e 119, todos do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Wenceslau Braz-Estado do Paraná. Aos dois
(02), dias do mês de (10) de outubro de Dois mil e Dois. (2002).

05 - FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem no prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a – FRANCISCA EFIGÊNIA
PEREIRA BARBOSA, brasileira, filha de Luiz Barbosa de Souza e
de Maria Pereira Barbosa, solteira, natural de Santo Antonio da Plati-
na-Pr., residente á Rua Curitiba, s/nº. Vila Santa Cruz atualmente em
lugar incerto. Pelo presente Cita-o (s) e chama-o (s), a comparecer
(m) perante este Juízo, Edificio do forum local, no dia 23 de outubro
de 2002, ás 13:30 horas, para a audiência de interrogatório da ré
acima mencionada. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wen-
ceslau Braz-Estado do Paraná. Aos dois (02) dias, do mês de (10)
outubro de Dois mil e Dois (2002).

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TURMA REGIONAL RECURSAL - 5ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Juiz Presidente: Dr. RUY MUGGIATI
Secretária: Bel. LILIANE MACIEL

PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO/17 DE DE-
ZEMBRO DE 2.002 DA TURMA REGIONAL RECURSAL
(5ª Região) DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, PARA
INTIMAÇÃO DAS PARTES E SEUS PROCURADORES .

LOCAL DE JULGAMENTO: Sala das Sessões do Tribunal do
Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr - sito à Av. Pedro Basso, nº
1.001, 2º andar, Edifício do Fórum, Jardim Polo Centro . Obs: Se
eventualmente, o Salão do Juri estiver ocupado, a Sessão da Tur-
ma Recursal será realizada na Biblioteca do Fórum, 3º Andar.

DATA: 17/12/2002 (3ª-feira) - INÍCIO ÀS 17:00 HORAS.

Advogado
Adriana Dávila Oliveira
Allan Weston de Lima Wanderley
Arnaldo Ferreira Muller
Carlos Henrique Rocha
Carlos Leal S. Junior
Carlos Ricardo Penayo de Melo
César Augusto Zarate
César Willar Correia
Clécio de Almeida Viana
Danielle Ribeiro
Egídio Fernando Arguello Jr.
Elvis Bittencourt
Emerson Bacelar Marins
Emerson Bacelar Marins
Fabíola Bungenstab Lavinicki
Fabíola Marese de Freitas
Giovani Marcos Negrissoli
João Augusto Martins Filho
Josué Dyonisio Hecke
Karin Loize Holler
Lauri da Silva
Leila de Fátima Olivi
Leila Lucia Teixeira da Silva
Luciano Carlos Franzon
Luiz Carlos Pasqualini
Marcelo Rodrigues de Almeida
Marco Aurélio Fagundes
Marília Antônia da Silva
Marlei Pereira dos Reis
Mônica Ribeiro Tavares
Nelson Rodrigues de Almeida
Newton Schimmelpfeng
Nilton Andraschko
Osli de Souza Machado
Reginaldo P. Palazzo
Robson Ivan Stival
Rubens Prates Jr.
Sandra M. P. Leonardo

Silvio Rorato
Tatiana Piasecki Kaminski
Valéria Cristina Rodrigues
Verônica Duarte Augusto
Vitor Hugo Nachtygal
Waldemar Ernesto Feiertag

01) Autos de Recurso n.º 101/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: GILBERTO MONTEIRO ROCHA
Advogado: Dr. Giovani Marcos Negrissoli
Recorrido: FUNBEP – Fundo de Pensão Multipatrocinado
Advogado: Dr. Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler e Inda-
lécio Gomes Neto
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

02) Autos de Recurso n.º 102/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: NOÉ RODRIGUES DE CAMARGO
Advogado: Dr. João Augusto Martins Filho
Recorrido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado: Dr. Fabíola Bungenstab Lavinicki
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

03) Autos de Recurso n.º 104/2002 - Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
Advogado: Dr. Allan Weston de Lima Wanderley e Clécio de Almei-
da Viana
Recorrido: EURÍPEDES EMILIANO
Advogado: Dr. Verônica Duarte Augusto e Sandra M. P. Leonardo
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

04) Autos de Recurso n.º 105/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: PAULO DILMAN
Advogado: Dr. Leila de Fátima Olivi e Marlei Pereira dos Reis
Recorrido: PNEUCAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA
Advogado: Dr. Elvis Bittencourt e Lauri da Silva
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

05) Autos de Recurso n.º 0107/2002 – Juizado Especial Cível – Foz
do Iguaçu/ PR
Recorrente: SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTIMOS E ACI-
DENTES – Companhia de Seguros
Advogado: Dr. Tatiana Piasecki Kaminski
Recorrido: NATAL SPRÍCIGO
Advogado: Dr. Newton Schimmelpfeng
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

06) Autos de Recurso n.º 108/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/PR
Recorrente: SÃO THIAGO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA
Advogado: Dr. Leila Lucia Teixeira da Silva
Recorrido: LUIZ CARLOS DE LIMA
Advogado: Dr. Emerson Bacelar Marins
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

07) Autos de Recurso n.º 110/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/PR
Recorrente: BRASIL TELECOM S.A
Advogado: Dr. Fabíola Marese de Freitas
Recorrido: ELPÍDIO COLPANI
Advogado: Dr. Reginaldo P. Palazzo e Valéria Cristina Rodrigues
Juiz Relator: DR RUY MUGGIATI

08) Autos de Recurso n.º 111/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/PR
Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado: Dr. Robson Ivan Stival e Adriana D’Avila Oliveira
Recorrido: HARRY MORAIS MAFALDO
Advogado: Dr. Rubens Prates Jr.
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

09) Autos de Recurso n.º 113/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pasqualini e Vitor Hugo Nachtygal
Recorrido: MILCEU PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Dr. Mônica Ribeiro Tavares
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

10) Autos de Recurso n.º 114/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/PR
Recorrente: DI 1000 TELEFONE E AUTO TÁXI LTDA
Advogado: Dr. Arnaldo Ferreira Muller e Silvio Rorato
Recorrido: MARIA AUGUSTA DA SILVA
Advogado: Dr. Osli de Souza Machado e Danielle Ribeiro
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

11) Autos de Recurso n.º 080/2001 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: VALMIRA FERREIRA MARQUES GILARDI
Advogado: Dr. Carlos Ricardo Penayo de Melo e Carlos Henrique
Rocha
Recorrido: UNIMED FOZ DO IGUAÇU – Cooperativa de Trabalho
Médico
Advogado: Dr. Waldemar Ernesto Feiertag
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

12) Autos de Recurso n.º 116/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: ADÃO NERI PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Egídio Fernando Arguello Junior
Recorrido: GENI PARKUTS
Advogado: Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

13) Autos de Recurso n.º 118/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado: Dr. Carlos Leal S. Junior
Recorrido: VICENTE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues de Almeida e Nelson Rodrigues
de Almeida
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

14) Autos de Recurso n.º 119/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: HSBC SEGUROS BRASIL S.A
Advogado: Dr. Josué Dyonisio Hecke

Recorrido: JULIANA SOARES SIMAL
Advogado: Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

15) Autos de Recurso n.º 121/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: PAULO VIEIRA AMORIM
Advogado: Dr. César Willar Correia e Marília Antônia da Silva
Recorrido: ALEXANDRE KRELING
Advogado: Dr. Emerson Bacelar Marins e Nilton Luiz Andraschko
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

16) Autos de Apelação Criminal n.º 02/2002 – Juizado Especial Cri-
minal – Foz do Iguaçu/ PR
Apelante: VALCINEY JOSÉ LOPUCH
Advogado: Dr. Marco Aurélio Fagundes
Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

17) Autos de Recurso n.º 123/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: DIONICIO VASQUEZ
Advogado: Dr. Cesar Augusto Zarate
Recorrido: MAURÍCIO PEDRO SANCHES MUNIZ
Advogado: Dr. Luciano Carlos Franzon
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

18) Autos de Recurso n.º 124/2002 – Juizado Especial Cível – Foz do
Iguaçu/ PR
Recorrente: FRANCISCA A. N. KUFNER
Advogado: Dr. Não Constituído
Recorrido: ELIZETE M. SOUZA
Advogado: Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 33/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO GOBBO
DALLA DÉA

Advogados:
Aderbal Souto Gomes 24,27
Anadir Rute dos Santos 39
Ana Márcia Soares M Rocha 25
Ari Borges Monteiro 38
Arialba do Rocio Cordeiro Freire 18
Aquile Anderle 26
Claudia Canzi 35
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 26
Eliete Aparecida de Gouveia 36
Elvis Gimenez 16
Enir Becker 06
Fabio Alexandre Sombrio 01
Fabíola Marese de Freitas 05,28
Flavio Ramos 34
Gladston F Silva 22
Ivo Querino Niklevicz 11
Jairo Moura 21,37
João Augusto Martins Filho 25
João Evangelista Moreira 20
Jorge Augusto Martins Filho 12
José dos Santos Caetano 09
José Gonçalves de Mello Neto 19
Josimar Diniz 14
Jossimar Ioris 40
Jussara Caetano Fonseca 10
Luciano Fernandes Motta 32
Luiz Jorge Grellmann 02
Marcelo Tesheiner Cavassani 21
Maria Antonia da Silva 30
Maria Jacira Pereira 29
Mario Espedito Ostrovski 03,08
Mônica Ribeiro Tavares 13
Nelson Rodrigues Almeida Junior 31
Newton Schimmelpfeng 04
Osmar Codolo Franco 37
Pedro Orides O Di Domenico 33
Plínio R Scappini Junior 32
Rubens da Silva 26
Sergio Roberto Vosgerau 28
Vanesa M Soares 15
Verônica D Augusto 23
Waldemar E Feiertag Junior 17
Washingotn L S Teixeira 07,15
Joselice Bautitz 28

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 026/01 - Everaldo Ticiani X José
Bordignon– Intimação do procurador do reclamante do despacho de
folhas 25 “Intime-se o exeqüente para se manifeste no prazo de 24
horas, sob pena de extinção.–Advogado:Fabio Alexandre Sombrio

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 171/02 - Rosangela Cleci Zanolla
Eyng X Galaxy Brasil LTDA – Intimação do procurador do recla-
mante do despacho de fls. 63 “certifique-se sobre eventual oferta de
embargos; em caso, negativo, diga o credor sobre o interesse na adju-
dicação do bem penhorado. Intime-se – Advogado: Luiz Jorge Grell-
mann.

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 334/02 - Guiomar Pasa Pinto X
Galaxi Brasil LTDA – Intimação do procurador do reclamante do
despacho de fls. 35 ““certifique-se sobre eventual oferta de embargos;
em caso, negativo, diga o credor sobre o interesse na adjudicação do
bem penhorado. Intime-se -Advogado:Mario Espedito Ostrovski.

04 RECLAMAÇÃO - Autos nº 393/01 - Vilma Raquel Scavone X
Imad Eldin Mahmoud Awada– Intimação do procurador da recla-
mante do despacho de fls. 30 “ Intime-se a exeqüente para que se
manifeste no prazo de 24 horas; sob pena extinção” – Advogado:
Newton Schimmelpfeng

05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 415/02 - Renato Alves dos Santos
X Telepar Brasil Telecom S/A – Intimação do procurador do recla-
mado do despacho de folhas 94 “Recebo o recurso. Às contra-ra-
zões”. Advogada: Fabiola Marese de Freitas.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 447/02 - Ironilde Vichoski de Frei-
tas X AKLP- Associação de Moradores Jardim Karla, Laranjei-
ra e Petropolis- intimação dos procudor da reclamante do despacho
de fls 36 “ Diga a exeqüente”.– Advogado: Enir Becker

07 RECLAMAÇÃO - Autos nº 630/01 -Antonio Pereira Veloso

São João do Ivaí

São José dos Pinhais

Wenceslau Braz

Juizados Especiais

Foz do Iguaçu

Cartório do Crime
Comarca de Wenceslau Braz – Estado Paraná
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira
Relação n.º 038/02.
Índice: Advogados.

Laércio A. dos Santos-1

1 – 016/00(A) – Processo Crime – Justiça Pública X Tharlis Ferreira
– Intime-se o defensor para a audiência de Instrução e Julgamento,
que se realizará nesta Comarca de Wenceslau Braz-Pr, no dia 09 de
janeiro de 2002, às 13:30 horas. – Adv. Dr. Laércio A. dos Santos.
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Elizeu Farias– Intimação do procurador do reclamante do despa-
cho de fls. 31: “Diga a exeqüente para manifestar-se no prazo de 24
horas, sob pena de extinção”. Advogado: Washington Luiz Stelle
Teixeira .

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 747/02 - Gustavo Lessa Filho X
JDR Quevedo CIA LTDA, Lucimar Diniz e Silmar Sampaio Di-
niz – Intimação do procurador do reclamante do despacho de folhas
28 “Intime-se o reclamante para que se manifeste no prazo de 24
horas; sob pena de extinção”.–Advogado: Mario Espedito Ostrovski

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 636/01 - Nelson Gonçalves de Oli-
veira X Willy Alberto Nieuwenhoff, Carlos Campagnola e Banco
Volkswagem– Intimação do procurador do reclamante do despacho
de fls. 46: “Diga o exeqüente” – Advogado: José dos santos Caetano
.

10 RECLAMAÇÃO - Autos nº 707/02 - Ilizane Zerwes X Amofoz
Empreendimentos Imobiliários – Intimação do procurador do recla-
mado a apresentar contra-razões de recursos.– Advogado: Jussara
Caetano Fonseca

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 776/02 - Bruno Yoshinaga Mar-
ques X San Son Fábrica de Móveis– Intimação dos procuradores do
reclamante do despacho de fls. 15 “ Intime-se o reclamante para se
manifestar no prazo de 24 horas, sob pena de extinção”– Advogado:
Ivo Querino Niklevicz .

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 895/00 - Raymond Assad El Sar-
raf X Ledivir Aparecido da Silva e Pedro da Silva– Intimação dos
procurador do reclamante do despacho de fls 57 “! Intime-se o recla-
mante para que se manifeste no prazo de 24 horas, sob pena de extin-
ção” –Advogado:Jorge Augusto Martins Filho

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 915/02 - Roseli de Moraes X Iza-
bel Quaresma de Moraes– Intimação do procurador da reclamante
do despacho de fls 26 “Recebo como exceção de pré-executividade.
Diga a exeqüente”.– Advogada :Mônica Ribeiro Tavares.

14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1011/02 - Sergiop Barros da Silva
e Martqa Pires da Silva Barros X Antonio Jose Marques da Sil-
va– Intimação do procurador da reclamante do despacho de folhas 74
“Eventual interesse na execução da sentença, deve atender art 604 II
do CPC.– Advogado: Josimar Diniz

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1053/02 - Claudia Elizabeth Coe-
lho X Sandra Regina Lima– Intimação do procurador do reclaman-
te do despacho de folhas 26“Eventual interesse na execução da sen-
tença, deve atender art 604 II do CPC”- Advogados: Washington Luiz
Stelle Teixeira e Vanessa Matheus Soares.

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1176/98 - Altair Floriano Pedroso
X Trape Transportes Rodoviários LTDA e Manoel Ramos Filho-
Intimação do reclamante do despacho de fls. 42 “ Diga a exeqüente
para manifestar-se no prazo de 24 horas, sob pena de extinção”. -
Advogado: Elvis Gimenez

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1250/98 - Ronaldo dos Reis Me-
deiros X Construtora Cidadela S/A -Intimação do procurador do
reclamante para que no prazo de 15 dias indique bens à penhora do
reclamado– Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1396/98 - Maria Clari de Campos
X Adão Medeiros da Silva e Marlei Prusch da Silva- Intimação do
procurador do reclamante do despacho de fls 81 “ Diga o exeqüente
para manifestar-se no prazo de 24 horas; sob pena de extinção”
Advogado:Arialba do Rocio Cordeiro Freire.

19 RECLAMAÇÃO -Autos nº 1497/97 - Luiz Carlos Izzo X Jose
Santim – Intimação do procurador do reclamante da certidão do ofi-
cial de justiça, no prazo de 15 dias– Advogado: Jose Gonçalves de
Mello Neto

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1500/01 - Carlos Alberto Bordin
X Vera Lucia Veigano Papassoni- Intimação da procurador do exe-
quente do despacho de folhas 95 “ Diga o exeqüente se tem interesse
no levantamento do valor depositado à fls 93” Advogado: João Evan-
gelista Moreira

21 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1763/01 - Odari Mendes Ramos X
Banco Volkswagem S/A– Intimação do procurador do reclamado do
despacho de fls.82 “Processo já extinto por sentença fls 59”
Advogado:Jairo Moura e Marcelo Tesheiner Cavassani.

22 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2021/01 - Rosimar Fornasari Fa-
rias X Ford Comercio e Serviços LTDA - Intimação do procurador
do reclamante do despacho de fls. 63 “ Defiro o desentranhamento”–
Advogado: Gladston F da Silva.

23 RECLAMAÇÃO - Autos nº 189/00 - Sonia da Silva Pereira X
Ronaldo Law – Intimação da procurador do reclamante do despacho
de fls. 131 “ Intime-se a reclamante sobre eventual interesse na execu-
ção da sentença. Em caso positivo, pedido deve atender art 604 e 614
II do CPC.– Advogada:Verônica Duarte Augusto

24 RECLAMAÇÃO - Autos nº 288/01 - Vanderlei Agostinho X
Wagner Espírito Santo- Intimação do procurador do reclamante do
despacho de fls. 78 “Intime-se o reclamante sobre eventual interesse
na execução da sentença. EM caso positivo, pedido deve atender arts.
604 e 614 II do CPC.-Advogado: Aderbal Souto Gomes.

25 RECLAMAÇÃO - Autos nº 640/00 - Nelson de Assis X Ronal-
do Law – Intimação do procurador do reclamante do despacho de
folhas 114 “Aguarde-se eventual execução”. – Advogado: João Au-
gusto Martins Filho e Ana Márcia Soares Martins Rocha

26 RECLAMAÇÃO - Autos nº 688/01 – Gilmar Machado de Oli-
veira X ASSERPI- Intimação da procuradora do reclamante do des-
pacho de fls. 66 ““Intime-se a reclamante sobre eventual interesse na
execução da sentença. Em caso positivo, pedido deve atender art 604
e 614 II do CPC.–– Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle e Rubens da Silva

27 RECLAMAÇÃO-Autos nº 1274/01– Alexandra Dias Mendo-
za X Telepar Celular S/A - Intimação do procurador do reclamante
do despacho de fls. 123 “Intime-se a reclamante sobre eventual inte-
resse na execução da sentença. Em caso positivo, pedido deve aten-
der art 604 e 614 II do CPC – Advogado: Aderbal Souto Gomes.

28 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1287/01– Francisco Carlos dos
Reis Oliveira X telecomunicações do Paraná S/a – Telepar Brasil
Telecom- Intimação do procurador da recorrida do despacho de fls.

124 ““Intime-se a recorrida sobre eventual interesse na execução da
sentença. Em caso positivo, pedido deve atender art 604 e 614 II do
CPC –”-Advogados: Joselice Bautitz, Sergio Roberto Vosgerau, Fa-
biola Marese de Freitas

29 EXECUÇÃO - Autos nº 1108/99 – Luiz Paulo Duarte X Case-
miro Dias- Intimação do procurador do exeqüente do despacho de fls
45 “ Diga a exeqüente para mnifestar-se no prazo de 24 horas; sob
pena de extinção” – Advogado: Maria Jacira Pereira.

30 EXECUÇÃO - Autos nº 332/99 – José Favareto do Prado X
Alvaristo Dias- Intimação da procuradora do exeqüente do despacho
de fls. 73 “Primeiramente fale a exeqüente sobre o pedido de fls. 69-
Advogado: Marilia Antonia da Silva.

31 EXECUÇÃO-Autos nº 1107/98 – Antonio Marcos Sonego X Amo
Foz– Intimação do procurador do reclamante do despacho de fls
53: “Diga o reclamante para manifestar-se no prazo de 24 horas,
sob pena de extinção” - Advogado: Nelson Rodrigues de Almeida
JR.

32 EXECUÇÃO - Autos nº 1426/01 – Maria Elisa Sauer X Raul
Ernesto Stmps e Antonina Velazquez Ocampo- Intimação do procu-
rador do exeqüente a se manifestar a respeito da certidão do ofici-
al de justiça de fls 34, no prazo de 15 dias. – Advogado: Luciano
Fernandes Motta e Plínio Ricardo Scappini Junior.

33 EXECUÇÃO - Autos nº 105/00 – Geraldo Galegario X Almir
José da Costa e Maria de Fátima G Freitas - Intimação do procura-
dor do exeqüente do despacho de fls 37 “ Diga o exeqüente da certi-
dão retro” - Advogado: Pedro Orides Di Domenico.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 1790/01– Joel Rodrigues X Angelin
Marques- Intimação da procuradora do exeqüente do despacho de
fls. 19 “Diga o exeqüente” Advogado:Flavio Ramos.

35 EXECUÇÃO - Autos nº 592/02 – Alexandre Jose de Brito X
Agencia DSE Turismo Ortega - Intimação do procurador do exe-
qüente do despacho de fls. 36 “Diga o exeqüente” –
Advogado:Claudia Canzi.

36 EXECUÇÃO - Autos nº 994/01 – Pedro Jacinto X Carlos Roberto
Nunes- Intimação do procurador do exeqüente do despacho de fls.
32 :“Intime-se o exeqüente para que se manifeste no prazo de 24
horas, sob pena de extinção– Advogado:Eliete Apª de Gouveia.

37 EXECUÇÃO - Autos nº 1481/02 – Daniel Siqueira Barboza X
Vanusa Regina Souza Damião, Antonio Sergio Ferreira Damião e
Nelida Conceição Olmedo Damião- Intimação do procurador do
exeqüente do despacho de fls. 36 “Recebo a execução; Diga o exe-
qüente” - Advogado: Jairo Moura e Osmar Codolo Franco

38 EXECUÇÃO - Autos nº 078/01 – Jose Luiz Borsatto X Claudio-
miro Galindo - Intimação do procurador do exeqüente do despa-
cho de fls. 33 “Diga a exeqüente para manifestar-se no prazo de 24
horas, sob pena de extinção” Advogado: Ari Borges Monteiro.

39 EXECUÇÃO - Autos nº 463/96 – Pedro Ivo Antonello X Cerineu
Antonio Soto Riva- Intimação do procurador do exeqüente do des-
pacho de folhas 74 “Diga o exequente para manifestar-se no prazo
de 24 horas, sob pena de extinção - Advogado: Anadir Rute dos
Santos.

40 EXECUÇÃO - Autos nº 1048/00 – Gilson Batista Picouto X Ber-
tilio Gomes de Barros- Intimação da procurador do exeqüente do
despacho de fls.32 “Diga o exeqüente” - Advogado: Jossimar Ioris

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – PR
RELAÇÃO Nº 062/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto
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CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 23 1125/02
CASIANO VINICIUS NEVES 35 2427/02
CASSIANO VINICIUS NEVES 11 2690/02
CASSIANO VINICIUS NEVES 33 2821/02
CÉLIO POMIM 02 3551/01
CÍCERO DA SILVA TORRES 21 2100/02
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 06 573/02
CLEBERSON TOMAZONI MICHEL 19 2355/02
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001 – Obrigação de Fazer – 1060/02 – Lídia Rodrigues Fogaça x
Unimed Maringá. “Nestas condições, julgo improcedente...” ADV.
VERA LUCIA OLIVEIRA DALLER e MÁRCIO LUÍS PIRATE-
LLI.

002 – Reparação de Danos – 3551/01 – Letícia de Araújo Funari X
Missayo Yamada. “Julgo procedente o pedido formulado na inicial...
codenando a ré a pagar para autora a importância de R$ 875,68...”.
ADV. ANTONIETI REGINA TIBELETTI / CÉLIO POMIM e ALEX
JIMI POMIM.

003 – Ação de Cobrança – 2998/99 – Luiz Roberto Boelho GarciaX
Geraldo de Moraes e Elizete Bidim. “Recebo os embargos de fls. Para
discussão, suspendendo a execução a que se referem. Intime-se a par-
te embargada para que querendo, apresente impugnação aos embar-
gos, no prazo de 10 dias”. ADV. EDUARDO AMARAL POMPEO.

004 – REssarcimento de Parcelas Pagas – 3154/99 – Luciene Sizino
X Araucária Adm. De Consórcios S/C Ltda. A manifestação do exe-
qüente ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA.

005 – Ação de Cobrança– 2722/02 - Luiz Américo Cortez Ferreira X
Champagnat Representação Comercial. “Indefiro o pedido de fls. 19/
20, por falta de amparo legal. Para prosseguimento do feito, deve a
parete interessada promover o pagamento das custas processuais, ou
comprovar a impossibilidade de faze-lo”. DV: WALTER ANTONIO
COSTA DE TOLEDO VALLE.

006 –Ação de Cobrança – 573/02– Luzia Cardozo de Almeida X
Tuparandy – Empreendimentos Imobiliários Ltda. A manifestação do
exeqüente. ADV. CINTIA RESQUETTI OSSUCCI.

007 – Ação de Cobrança– 1685/98 – José Luiz Generoso X Claudecir
Fontes Coelho. Diga a parte autora. ADV. ALMERI PEDRO DE
CARVALHO.

008 – Ação de Cobrança– 1431/01 – Marcelo Ricardo Ferreira X
José Roberto Martins. “Diga a parte credora em cinco dias, se possui
interesse na imediata adjudicação dos bens constritados”. ADV. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK

009 – Reparação de Danos – 2880/02 – Jasiel Venâncio de VAscon-
celos X Valdoino Geraldini / Paula Geraldini. “Por fim, saliente-se
que o revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-
o no estado em que se encontra, portanto mantenho o termo de fls. 19,
aguardando-se a audiência, já designada, de instrução e julgamento”.
ADV. JOÃO CARLOS ZAFALON.

010 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1390/99 - José Pereira Sales
X Aparecido Virgílio Mattar. “diga a parte credora, em cinco dias, se
possui interesse na imediata adjudicação dos bens
constritados”.ADV.EDALVO GARCIA

011 – Devolução de Valor Pago – 2690/02 – João Mendes Rodrigues
e outros X Companhia Paranaense de Energia. “Nestas condições,
julgo extinto o processo com animo no art. 267, VI do CPC...”ADV.
CASSIANO VINICIUS NEVES / LUIS CARLOS DOS SANTOS.

012 – Ação de Cobrança– 3069/01 – José Sanches Filho X Otair
Rodrigues Lisboa / Laura Maria Nogueira Lisboa. Diga a parte credo-
ra em cinco dias se possui interesse na adjudicação no bem constrita-
do. ADV.LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA.

013 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1235/02 – José Pereira SAles
X Odair Barbosa Sobrinho. “A suspensão do processo não se coadu-
na com o princípio da celeridade adotado no procedimento instituído
pela Lei 9099/95. Assim, deve a parte exeqüente indicar bens passí-
veis de serem penhorados em 10 dias...”. ADV. MARLISA DIAS
PINTO.

014 – Ação de Cobrança– 470/00 – João Raimundo Montanhe X
Alisul Alimentos S/A. A manifestação do exeqüente. ADV. EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS.

015 – Reparação de Danos Morais – 3488/01 – Júlio César Benelle X
Banco Itaú S/A. Audiência de instrução e julgamento redesignada
para 16/06/03, às 14.15 horas. ADV. FERNANDA ZIMMERMANN
/ WANDERLEI LUKACHEWSKI e JOÃO CARLOS ZAFALON.

016 – Restituição de Fundo de Reserva– 2891/02 – Júlio César de
Lima X Adm. De Consórcios Varaschin S/C Ltda. “Nestas condições
julgo improcedente...”. ADV. HELENO GALDINO LUCAS / JOSÉ
FRANCISCO PEREIRA.

017 – Reparação de Danos– 2101/99 – João Carlos Guerra X José
Roberto Loquetti. A manifestação do autor. ADV.SANDRA ALVA-
REGANDA DE MELLO PEROCO.

018 – Ação de Cobrança– 1298/00 – João Borges de Almeida X
Intermeios Comunicações LT ME. A manifestação do exequente.
ADV.LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

019 – Execução de Titulo Extrajudicial – 2355/02 – Kazuko Takiguti
X Maria Eunice Borghi de Almeida. A manifestação do exeqüente.
ADV. CLEBERSON TOMAZONI MICHEL.

020 – Reparação de Danos – 1921/00 – José Guilherme Melhado
Sampaio X Rodonorte – Concessionária de Rodovias Integradas S/A.
“Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo. Ao recorrido
para que apresente, querendo, contra-razões de recurso”. ADV. GUS-
TAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HENNE-
BERG

021 – Reparação de Danos Materiais e Morais – 2100/02 – Jaime
Aurélio dos Santos X Global Village Telecom Ltda. “O momento
oportuno para apresetação de defesa é a audiência de instrução e
julgamento, desde modo, incabível o pedido retro, aguardando-se
referido ato”. ADV. IEDA KATAOKA e CÍCERO DA SILVA TOR-
RES.

022 – Reparação de Danos –484/02 – José Dvoranen X Cleber Ru-

bens Caetano & Cia Ltda. “Recebo o recurso interposto”. Ao recorri-
do para que, querendo, apresente contra-razões de recurso ADV.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR.

023 – Restituição de Parcelas Pagas– 1125/02 – Janete Pimentel X
Limiturismo Ltda. “Ainda, julgo extinto o processo em relação a re-
querida Interbrasil Star S/A sem julgamento de mérito, com fincas no
art. 267, VIII do CPC”. ADV. MAURO COMINATO MEN, CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS e CLÓVIS BARROS BOTELHO
NETO

024 – Rescisão Contratual– 1154/02 – José Moreira Correia e Tereza
Rocha Correia X Empreendimentos Imobiliários Tibiriçá e Monolux
Construções Civis Ltda. A manifestação do autor. ADV.CRISTIANE
PECCIN.

025 - Execução de Titulo Extrajudicial – 3142/01 – José Adalto Fer-
reira Neves X Condomínio Residencial Canoeiros. Redesignada au-
diência de instrução e julgamento para o dia 05/06/2003, às 14.00
horas ADV. ALCIDES SIQUEIRA GOMES / THEREZINHA MO-
DANESE BOLDORI

026 – Ação de Cobrança – 2421/99 – José Braga X Wegg Empreen-
dimentos Imobiliários e Condomínio Monte Carmelo. “Tendo em vista
que o valor do bem penhorado é superior ao valor do crédito do exe-
qüente, condiciono o deferimento da adjudicação ao depósito da
diferença”ADV. SIDNEY PEREIRA NUNES.

027- Restituição de Parcelas Pagas – 825/99 – Jair Ferreira Sobrinho
X Gulin Adm. De Consórcios S/C Ltda. A manifestação do exeqüen-
te. ADV. JEFERSON LUIZ CALDERELLI.

028 – Ação de Cobrança –06/98 – José Carlos Andreasse X Redervi
Martins Pereira. “Condiciono a reabertura do processo à indicação
pelo exeqüente de bens específicos passíveis de sofrerem a constrição
de propriedade da parte executada”. ADV. ROBERTO C. BENITES
ENCISO.

029 - Ação de Cobrança– 2246/01 – Jurema Damazio da Silva X José
Carlos Berthuci dos Santos. A manifestação do exeqüente. ADV.
ELIANE REGINA DOS SANTOS

030 – Reparação de Danos Morais - 950/01 –Juvita de Souza Silva X
Lojas ARAPUÁ S/A/ Banco Bradesco S/A / Máxima Promotora de
Vendas Departamento de Cobranças. “Recebo o recurso interposto
em seu efeito devolutivo”. Ao recorrido para que apresente, queren-
do, contra-razões de recursol. ADV. TELMA NAKAMURA RAMOS.

031- Reparação de Danos Morais - 1859/02 – Juliano Teixeira Cha-
ves X Sady Scheila. Manifeste-se a parte autora. ADV. IRMA DOS
SANTOS BENATTI.

032- Ação de Cobrança –2067/01 – Jeremias Alves de Souza X Nil-
ton Luis Carassiolo. Ao requerente para o levantamento do alvará de
autorização. ADV. ANTONIO ELSON SABÍAN e ADRIANA GAS-
TALDI.

033 – Restituição de Parcelas Pagas - 2821/02 – José Ramos, José
Loyola de Souza, Adoração Gonçalves Bernardo Doeffinger e José
Mendes X Companhia Paranaense de Energia. “Posto isso, julgo
extinto o presente feito...”. ADV. CASSIANO VINICIUS NEVES
/ HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA e LUIS CARLOS DOS SAN-
TOS.

034- Reparação de Danos – 2581/99 – Jacqueline Gonçalves e Valde-
cir Magalhães da Silveira X Valdir dos Santos. A manifestação do
exeqüente. ADV. TÂNIA C. C. GONÇALVES DE PAULA.

035- Ação de Cobrança –2427/02 – Janeth Ferreira Cardoso, José
Vendrametto Filho e Antonio Aparecido do Nascimento X Compa-
nhia Paranaense de Energia. “Posto isso, julgo extinto o presente fei-
to...”. ADV. CASIANO VINICIUS NEVES / HAMILTON JOSÉ
OLIVEIRA e LUIS CARLOS DOS SANTOS

036- Ação de Cobrança – 1961/01 – José Carlos Albuquerque X
Denis Ricardo de Paula. “A suspensão do processo não se coaduna
com o princípio da celeridade adotado no procedimento instituído
pela Lei 9099/95. Assim, deve a parte exeqüente indicar bens passí-
veis de serem penhorados em 10 dias...”. ADV. WERNO KLOK-
NER JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - ME
Juiz: WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO

Relação: 02/2002

Advogado Ord Processo
DENISE AKEMI MITSUOKA
e SUZEL HAMAMOTO 1 12/2002
MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 2 171/2002
ELSON DE SOUZA FONSECA 3 256/2001
ADELINO GARBUGGIO 4 236/2001
ADELINO GARBUGGIO 5 65/20021

1 - ACAO DE RESSARCIMENTO - 12/2002 - EDE  FERRAMEN-
TARIA LTDA ME - EXPRESSO JOACABA LTDA -  JULGO IM-
PROCEDENTE O PRESENTE FEITO. SENTENÇA   HOMOLO-
GADA PELO MM. JUIZ. PRAZO: 10 DIAS. ADV. DENISE AKE-
MI MITSUOKA / SUZEL HAMAMOTO. - ADV: DENISE AKE-
MI MITSUOKA / SUZE

2 EXECUCAO - 171/2002 - COMPERFIL - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PERFILADOS LTD - LUCILENE MORAES
ANTE A NÃO COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO. ADV. MARLI DE FATIMA SIL-
VEIRA CORSI. - ADV: MARLI DE FATIMA SILVEIRA COR-
SI

3- EXECUCAO - 256/2001 - RANCHO FUNDO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - MODESTO LOPES - JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE FEITO CONSIDERANDO A  AU-
SÊNCIA DA PARTE AUTORA EM AUDIÊNCIA DE  EMBAR-
GOS. ADV. - ADV: ELSON DE SOUZA FONSECA

4- COBRANCA - 236/2001 - MULTICOR TINTAS LTDA ME - LEIA
APARECIDA PEREIRA - DIGA A PARTE EXEQUENTE. ADV.
ADELINO GARBUGGIO. - ADV: ADELINO GARBUGGIO

5- EXECUCAO - 65/2002 - 3 S SERVICO DE SEGURANCA E
SAUDE DO TRABALHO LTDA - OURO VERDE ALIMENTOS
E EMBALAGENS - JULGO EXTINTO O PROCESSO, TENDO
EM VISTA QUE A EMPRESA RECLAMADA ESTA EM PRO-
CESSO DE FALÊNCIA. ADV. ADELINO GARBUGGIO. ADV:
ADELINO GARBUGGIO

Maringá
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO -
EXTRAORDINÁRIA - ANO 2002

Realizada no dia 29 (vinte e nove), segunda-feira, do mês de
outubro do ano dois mil e dois, sob a presidência da Senhora
Procuradora-Geral de Justiça, Doutora MARIA TEREZA UIL-
LE GOMES, presentes os Senhores Conselheiros, Doutores
MILTON RIQUELME DE MACEDO, MUNIR GAZAL, JOSÉ
ANTONIO PEREIRA DA COSTA, LINEU WALTER KIRCH-
NER, JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO, JOÃO ZAIONS
JÚNIOR, JOÃO ANGELO LEONARDI e SÉRGIO LUIZ
KUKINA. Abertos os trabalhos às 14h:10min (quatorze horas
e dez minutos). A aprovação Ata da 29ª Sessão foi suspensa.
EXPEDIENTE. O Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER
propôs que doravante as sessões sejam no período da manhã, o
que foi aceito pelos demais Conselheiros, bem como solicitou
fosse discutida a minuta de Assento na próxima sessão. JUL-
GAMENTOS. A Senhora Presidente pediu vênia para inverter
a ordem da pauta, antecipando o julgamento que tem como
objeto a promoção por antigüidade ao cargo de Procurador de
Justiça, Edital CSMP nº 192/02, a fim de que seja agilizada a
publicação, sendo ela coincidente com a data da posse dos no-
vos procuradores, esta já marcada para segunda-feira próxima
(04.11.02), o que foi aceito, por unanimidade. Protocolo nº
16132/02. Interessados: Promotores de Justiça de entrância fi-
nal. Objeto: PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE
ao cargo de Procurador de Justiça - Edital CSMP nº 194/02.
Relator: Conselheiro MUNIR GAZAL. RESOLUÇÃO Nº 429/
02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Esta-
dual nº 85, de 27.12.99, em que foram requerentes à PROMO-
ÇÃO para um cargo de Procurador de Justiça, pelo critério de
ANTIGÜIDADE, os Senhores Promotores de Justiça, Douto-
res: 1. CARLOS ALDIR LOSS (8º), Curitiba - 7ª Vara Cível; 2.
ALBERTO ELOY ALVES (15º), Curitiba - Promotor de Justi-
ça Substituto em Segundo Grau; 3. CID RAYMUNDO LOYO-
LA JÚNIOR (17º), Curitiba - 19ª Vara Cível; 4. ANTONIO
WINKERT SOUZA (18º), Londrina - 2ª Prom.; 5. MOACIR
GONÇALVES NOGUEIRA NETO (25º), Curitiba - Promotor
de Justiça Substituto em Segundo Grau; 6. TADEU ANTONIO
WOLLMANN ABRÃO (71º), Curitiba - 17ª Vara Cível, por
unanimidade, indicou, o Doutor CARLOS ALDIR LOSS, mais
antigo dentre os requerentes, nos termos do art. 102, “caput”,
do mencionado Diploma Legal. O edital de chamamento à re-
moção, para provimento de cargo decorrente – 7ª Vara Cível da
comarca de Curitiba - deverá ser pelo critério de merecimento,
ou promoção pelo critério de merecimento, tendo em vista que
no último Edital (nº 206/02) foram abertas inscrições por anti-
güidade e antigüidade, respectivamente. Protocolo n.º 16109/
02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária. Objeto: PROMOÇÃO, por MERECIMEN-
TO, ao cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final de FOZ DO IGUAÇU - Edital CSMP nº 173/02. Rela-
tor: Conselheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº
430/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, tendo em vista
a inexistência de requerentes à opção e remoção, o Conselho
com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, combinado com o Assento CSMP nº
32/02, para formação da lista tríplice destinada ao provimento
do cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
final de FOZ DO IGUAÇU, à unanimidade, entendeu prejudi-
cado o julgamento por falta de requerentes. Para o provimento
do mesmo cargo, por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, em que foi remanescente de lista anterior o Senhor
Promotor de Justiça, Doutor MAXIMILIANO RIBEIRO DE-
LIBERADOR, pela segunda vez consecutiva, foram requeren-
tes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (3º QUIN-
TO) 1. INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO (54),
Campo Mourão - 3ª Promotoria; 2. MAXIMILIANO RIBEIRO
DELIBERADOR (59), Cruzeiro do Oeste - 2ª Promotoria; 3.
GISLAINE DE ABREU STADLER (60), Castro - 1ª Promoto-
ria; 4. CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (63), Guarapuava - 2ª Pro-
motoria; 5.MÔNICA LIEVORE (66), Paranaguá - 1ª Promoto-
ria; 6. HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI (69),Guarapua-
va - 4ª Promotoria; 7. KARINA ANASTÁCIO FARIA (70),
Paranaguá - 2ª Promotoria; 8. WALBER ALEXANDRE DE
SOUZA (75), Assaí - 2ª Promotoria; (4º QUINTO) 9. LUCIA-
NO MACHADO DE SOUZA (84), Capanema - 1ª Promotoria;
10. CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (85), Paranaguá - 3ª Promoto-
ria; 11. ELISIANE DA SILVA MORAES (86), Dois Vizinhos -
2ª Promotoria; 12. RUDI RIGO BURKLE (87), Pato Branco -
3ª Promotoria; 13. ODONÉ SERRANO JUNIOR (92), Guara-
puava - 3ª Promotoria; 14. MARIA ANGELA CAMARGO
KISZKA (93), Rio Negro - Promotoria Local; 15. WILDE SO-
ARES PUGLIESE (97), Goioerê - 2ª Promotoria; 16. VANES-
SA HARMUCH PEREZ ERLICH (98), Telêmaco Borba - 1ª
Promotoria; (5º QUINTO)17. MÁRCIO FERREIRA (102),
Medianeira - 1ª Promotoria; 18. MARIA JÚLIA BERRIEL
SOARES (112), Palotina - 2ª Promotoria; 19. MARCELO BRI-
SO MACHADO (113), Guarapuava - 5ª Promotoria. O Senhor
Conselheiro Relator indicou à promoção o Doutor MAXIMI-
LIANO RIBEIRO DELIBERADOR, remanescente de lista, bem
como indicou dois outros candidatos para passarem a integrá-
la, justificando serem eles pertencentes a terceira quinta parte
da lista, sendo eles os Doutores INÁCIO BERNARDINO DE
CARVALHO e GISLAINE DE ABREU STADLER. O Conse-
lheiro MUNIR GAZAL, proferiu voto observando a pontuação
de cada qual e em sua análise da Doutora GISLAINE DE
ABREU STADLER obteve maior pontuação do que o Doutor
INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO, acompa-
nhando todavia o voto do Senhor Relator. Os demais Conse-
lheiros acompanharam o voto do Senhor Relator. Assim, foi

indicado à promoção o Doutor MAXIMILIANO RIBEIRO
DELIBERADOR e passaram a integrar lista os Doutores INÁ-
CIO BERNARDINO DE CARVALHO e GISLAINE DE
ABREU STADLER, nos termos do “caput”, do art. 102, da
supramencionada Lei Complementar. O cargo decorrente – 2º
Promotor de Justiça da comarca de entrância intermediária de
Cruzeiro do Oeste - deverá ser aberto por remoção e promoção,
ambas pelo critério de antigüidade, tendo em vista que no últi-
mo Edital (nº 196/02) foram abertas inscrições por merecimen-
to e merecimento, respectivamente, observado o direito de op-
ção, a fim de que se cumpra o princípio da alternância. Proto-
colo n.º 13384/02. Interessados: Promotores de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária. Objeto: PROMOÇÃO por
ANTIGÜIDADE, ao cargo de 9º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU - Edital CSMP
nº 140/02. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 431/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 5º, do art. 15, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a
inexistência de requerentes à opção e remoção para o cargo de
9º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ
DO IGUAÇU, à unanimidade, entendeu prejudicado o julga-
mento. Para o provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE, foram requerentes os Senho-
res Promotores de Justiça, Doutores: 1. MAXIMILIANO RI-
BEIRO DELIBERADOR (59º), Cruzeiro do Oeste - 2ª Prom.,
já promovido no protocolo anterior; 2. GISLAINE DE ABREU
STADLER (60º), Castro - 1ª Prom.; 3. CLÁUDIO FRANCO
FÉLIX (63º), Guarapuava - 2ª Prom.; 4. NAYANI KELLY
GARCIA (67º), Astorga; 5. RENATO DE LIMA CASTRO (68º),
Assaí - 1ª Prom.; 6. HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI
(69º), Guarapuava - 4ª Prom.; 7. KARINA ANASTÁCIO FA-
RIA (70º), Paranaguá - 2ª Prom.; 8. WALBER ALEXANDRE
DE SOUZA (75º), Assaí - 2ª Prom.; 9. LUCIANO MACHADO
DE SOUZA (84º), Capanema - 1ª Prom.; 10. CLÁUDIO SMIR-
NE DINIZ (85º), Guarapuava - 2ª Prom.; 11. ELISIANE DA
SILVA MORAES (86º), Dois Vizinhos - 2ª Prom.; 12. HONO-
RINO TREMÉA (90º), Wenceslau Braz - 2ª Prom.; 13. SIMO-
NE LÚCIA LORENS (91º), Capanema - 2ª Prom.; 14. ODONÉ
SERRANO JÚNIOR (92º), Guarapuava - 3ª Prom.; 15. MA-
RIA ANGELA CAMARGO KISZKA (93º), Palmas - 1ª Prom.,
com fundamento no inciso III, do art. 32, da supracitada Lei
Complementar. Esta Secretária, em exercício, deu conhecimento
aos Senhores Conselheiros acerca do Protocolo nº 17319/02,
onde o Doutor INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO
NETO requer PROMOÇÃO por antigüidade ao cargo de 9º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ DO
IGUAÇU, datado de 07.10.02 e protocolado em 24.10.02, sen-
do que o edital para provimento do referido cargo foi publica-
do em 05.09.02, expirando-se o prazo em 16.09.02. Efetuadas
buscas junto ao protocolo integrado da Instituição, nenhum re-
gistro foi encontrado de que o referido pedido tenha dado en-
trada em tempo hábil, bem como a data lançada no requerimen-
to em apreciação não corresponde àquela do Edital. Os Senho-
res Conselheiros entenderam prejudicado o requerimento por
intempestividade. O Senhor Conselheiro Relator indicou, no
que foi acompanhado pelos Conselheiros presentes, a Doutora
GISLAINE DE ABREU STADLER, 1ª Promotora de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de Castro, a mais antiga
dentre os requerentes, nos termos do “caput”, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal. O edital de chamamento à remo-
ção, para cargo de 1º Promotor de Justiça da comarca de en-
trância intermediária de Castro, deverá ser pelo critério de me-
recimento ou promoção por merecimento, tendo em vista que
do último Edital (nº 211/02) constaram remoção e promoção
por antigüidade, a fim de que se cumpra o princípio da alter-
nância. Protocolo nº 16110/02. Interessados: Promotores de
Justiça da Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMO-
ÇÃO por OPÇÃO e REMOÇÃO por MERECIMENTO ao car-
go de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de TOLEDO - Edital CSMP nº 174/02. Relator: Conse-
lheiro JOÃO ANGELO LEONARDI. RESOLUÇÃO Nº 432/
02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Esta-
dual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 2º Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
TOLEDO, por unanimidade, indicou o Doutor FLÁVIO DE
OLIVEIRA SANTOS, único requerente, nos termos do § 5º, do
art. 115, da supradita Lei Complementar. Em seguida, o Conse-
lho, com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 4º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
TOLEDO, em que foram requerentes os Senhores Promotores
de Justiça, Doutores: (4º QUINTO) 1. FERNANDA NAGL
GARCEZ (81º), 2ª Promotora de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de Campo Mourão; (5º QUINTO) 2.
MARCELO BRISO MACHADO (113º), 5º Promotor de Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de Guarapuava, com
menos de seis meses de efetivo exercício na comarca. O Se-
nhor Conselheiro relator indicou a Doutora FERNANDA NAGL
GARCEZ, por ser a única requerente da quarta quinta parte da
lista, no que foi acompanhado pelos demais Conselheiros, res-
tando assim, removida por unanimidade, nos termos do “ca-
put”, do art. 102, da supracitada Lei Complementar. O cargo
decorrente – 2º Promotor de Justiça da comarca de entrância
intermediária de Campo Mourão, deverá ser provido por remo-
ção e promoção, ambas pelo critério de antigüidade, tendo em
vista que do último (Edital nº 212/02) constou remoção, por
merecimento, com manutenção da promoção, pelo critério de
antigüidade, observado o direito de opção, a fim de que se cum-
pra o princípio da alternância. O Conselheiro Lineu Walter
Kirchner, pediu a palavra e comunicou aos Senhores Conse-
lheiros que iria ausentar-se da sessão em virtude de viagem à
Brasília para tratar de assuntos de interesse da Instituição, pelo
que passou a relatoria dos protocolos que lhe incumbiam ao
Conselheiro mais antigo, no caso o Conselheiro MUNIR GA-
ZAL. Na seqüência, o Senhor Corregedor-Geral e Conselheiro
Milton Riquelme de Macedo, propôs que as reuniões fossem
realizadas no período matutino, em virtude das correições nas
Comarcas do interior, cujo deslocamento se dá, normalmente,
no início da semana, possibilitando assim, a sua presença nas
sessões deste colegiado, o que foi acolhido, por unanimidade.
Protocolo n.º 16111/02. Interessados: Promotores de Justiça

de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo critério
de ANTIGÜIDADE, ao cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓRIA
- Edital CSMP n.º 175/02. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 433/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso IV,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para
provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓRIA, por unani-
midade dos presentes, indicou o Doutor ADEMIR RIBEIRO
DE SOUZA, único requerente à remoção por opção, nos ter-
mos do § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. Em
seguida, o Conselho apresentou manifestação com fundamento
no inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, para provimento do cargo de 3º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de UNIÃO DA
VITÓRIA, em que foram requerentes à REMOÇÃO pelo crité-
rio de ANTIGÜIDADE, os Senhores Promotores de Justiça,
Doutores: 1. TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS (20), Irati - Pro-
motoria Local, o qual desistiu do pedido formulado; 2. ANGE-
LA DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO (117), Assis
Chateaubriand - 2ª Promotoria; 3. FABIO BRUZAMOLIN
LOURENÇO (118), Palmas - 1ª Promotoria, o qual desistiu do
pedido formulado; 4. ADRIANA VANESSA RABELO (119),
Medianeira - 2ª Promotoria. Foi dado conhecimento por esta
Secretária, em exercício, acerca do Protocolo nº 17197/02, que
teve como interessada a Doutora ADRIANA VANESSA RA-
BELO, onde esta formula reclamação quanto à sua posição na
lista de antigüidade da entrância intermediária, sob a argumen-
tação de quando da entrância inicial estava à frente dos Douto-
res Angela Domingos Calixto de Carvalho (117º) e Fabio Bru-
zamolin Lourenço (118º) questionando assim, a aplicação do
disposto no artigo 104, § 1º da Lei Complementar nº 85/99, a
seu ver descabida para o caso, já que pelo fato de terem assu-
mido as respectivas comarcas de entrância intermediária no
mesmo dia, utilizou-se como critérios de desempate sucessiva-
mente, a data de ingresso na carreira, o tempo de serviço públi-
co e a idade, sendo que em relação aos dois primeiros os três
Promotores de Justiça estão em igualdade de condições, persis-
tindo assim o empate, que se decide no requisito idade. Reque-
reu por fim, o acolhimento do pedido, no sentido de que fosse
procedida a retificação da lista de antigüidade. Sendo tal fato
uma questão prejudicial ao julgamento da remoção objeto do
presente Protocolo, foi feita por esta Secretária a leitura inte-
gral do requerimento, tendo ao final o Senhor Conselheiro Re-
lator proferido seu voto no sentido de que a observância do
artigo 104, § 1º da Lei Complementar nº 85/99 está correta
para o caso, tendo em vista que dispõe o artigo 115, § 3º da
mesma Lei Complementar, salientando que a Magistratura tem
normatização específica e lembrando contudo que o Código de
Organização e Divisão Judiciária não se aplica ao Ministério
Público, desacolhendo assim, o requerimento formulado ; con-
seqüentemente, indicou à remoção a Senhora Promotora de
Justiça, Doutora Angela Domingos Calixto de Carvalho. Os
demais Conselheiros presentes acompanharam o voto do Rela-
tor. Assim, o Conselho, por unanimidade, indicou a Doutora
ANGELA DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO, nos ter-
mos do “caput”, do artigo 110, da supradita Lei Complementar.
O cargo de 2º Promotor de Justiça da comarca de entrância
intermediária de Assis Chateaubriand, deverá ser provido por
remoção e promoção, ambas pelo critério de merecimento, ob-
servado o direito de opção, tendo em vista que do último Edital
(nº 213/02) constou remoção, por antigüidade, com manuten-
ção da promoção, pelo critério de merecimento. Protocolo nº
16113/02. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PRO-
MOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO ao cargo de Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância inicial de SANTA
HELENA - Edital CSMP n.º 176/02. Relator: Conselheiro
MUNIR GAZAL. RESOLUÇÃO Nº 434/02: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, com-
binado com o Assento CSMP nº 32/02, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a inexistência de
requerentes à remoção para o cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de SANTA HELENA, à unanimi-
dade dos presentes, entendeu prejudicado o julgamento. Para o
provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO, em que foram requerentes os Senhores
Promotores Substitutos, Doutores: (1º QUINTO) 1. MARCOS
CRISTIANO ANDRADE (2), Apucarana - 28ª Seção Judiciá-
ria, o qual desistiu do pedido formulado; 2. CLÁUDIA TO-
NETTI BIAZUS (3), Santo Antônio do Sudoeste - 58ª Seção
Judiciária; 3. ÉLCIO SARTORI (4), Colombo - 47ª Seção Judi-
ciária; 4. ANA PAULA TOMASI (5), Guarapuava - 27ª Seção
Judiciária; 5. WALTER SHINJI YUYAMA (6), Bela Vista do
Paraíso - 51ª Seção Judiciária; (2º QUINTO) 6. CRISTIANE
APARECIDA RAMOS (8), São José dos Pinhais - 46ª Seção
Judiciária; 7. SIDNEY MAYNARDES JUNIOR (9), Medianeira
- 31ª Seção Judiciária; 8. CARLOS ROBERTO MORENO (11),
Guaíra - 41ª Seção Judiciária; 9. FERNANDA MARIA C.
MOTTA RIBAS (12), Lapa - 54ª Seção Judiciária;10. MARCO
AURÉLIO R. TAVARES (13), Castro - 52ª Seção Judiciária;
11. GUSTAVO H. ROCHA DE MACEDO (14), Pato Branco -
35ª Seção Judiciária; (3º QUINTO) 12. JULIO RIBEIRO DE
CAMPOS NETO (16), União da Vitória - 49ª Seção Judiciária;
13. ANA PAULA MARTINS CESCONETTO (19), Campo
Mourão - 25ª Seção Judiciária. O Senhor Relator informou que
na sua aferição do merecimento de cada candidato, verificou
que a Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS teve dois con-
ceitos ótimos, enquanto que a Doutora ANA PAULA TOMASI
atingiu pontuação elevada dentro de sua análise, e o Doutor
ÉLCIO SARTORI de igual forma atingiu pontuação significa-
tiva, pelo que indicou os três nominados à promoção. O Conse-
lheiro JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA proferiu seu
voto exclusivamente para a Doutora CLÁUDIA TONETTI BI-
AZUS, ressalvando que a mesma estava atuando como substi-
tuta na comarca de entrância final de Cascavel e desempenhou
suas funções com eficiência. Os Conselheiros JOÃO ANGE-
LO LEONARDI, SÉRGIO LUIZ KUKINA, MILTON RIQUEL-
ME DE MACEDO e MARIA TEREZA UILLE GOMES, acom-
panharam o voto do Senhor Relator. Os Conselheiros JOSÉ
CARLOS DA COSTA COELHO e JOÃO ZAIONS JÚNIOR
indicaram os Doutores CLÁUDIA TONETTI BIAZUS, ANA

PAULA TOMASI e WALTER SHINJI YUYAMA. Assim, foi
indicada à promoção a Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS,
nos termos do “caput”, do art. 102, da supramencionada Lei
Complementar (08 (oito) votos e passaram a integrar lista os
Doutores ÉLCIO SARTORI (05 (cinco) votos) e ANA PAULA
TOMASI (07 (sete) votos), ambos pela primeira vez. Obteve
02 (dois) votos o Doutor WALTER SHINJI YUYAMA. O car-
go decorrente – Promotor Substituto da 58ª Seção Judiciária da
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste - deverá ser aberto por
remoção pelo critério de merecimento, tendo em vista que do
último Edital (nº 131/02) constou remoção por antigüidade, a
fim de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº
12144/02. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PRO-
MOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância inicial de QUEDAS
DO IGUAÇU - Edital CSMP n.º 128/02. Relator: Conselheiro
MUNIR GAZAL. RESOLUÇÃO Nº 435/02: Vistos, relatados
e discutidos os autos, tendo em vista a inexistência de reque-
rentes à remoção, o Conselho apresentou manifestação com
fundamento no inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância inicial de QUEDAS DO
IGUAÇU, por PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE,
em que foram requerentes os Senhores Promotores Substitutos,
Doutores: 1. TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI (01º), Arapon-
gas - 36ª S. J., o qual desistiu do pedido formulado; 2. MAR-
COS CRISTIANO ANDRADE (02º), Apucarana - 28ª S. J.; 3.
CLÁUDIA TONETTI BIAZUS (03º), Santo Ant. Sudoeste -
58ª S.J.; 4. ÉLCIO SARTORI (04º), Colombo - 47ª S.J.; 5. ANA
PAULA TOMASI (05º), Guarapuava - 27ª S. J.; 6. WALTER
SHINJI YUYAMA (06º), B. Vista do Paraíso - 51ª S.J.; 7. HE-
LOISE BETTEGA KUNIYOSHI (07º), Campo Largo - 37ª S.J.;
8. CRISTIANE APARECIDA RAMOS (08º), São José dos Pi-
nhais - 46ª S.J.; 9. SIDNEY MAYNARDES JUNIOR (09º)
Medianeira - 31ª S.J.; 10. CARLOS ROBERTO MORENO
(11º), Guaíra - 41ª S. J.; 11. FERNANDA M. C. MOTTA RI-
BAS (12º), Rio Negro - 54ª S. J.; 12. MARCO AURÉLIO RO-
MAGNOLI TAVARES (13º), Castro - 52ª S. J.; 13. JULIO RI-
BEIRO DE CAMPOS NETO (16º), União da Vitória - 49ª S. J..
O Conselheiro Relator indicou o Doutor MARCOS CRISTIA-
NO ANDRADE, por ser o mais antigo, no que foi acompanha-
do pelos demais Conselheiros presentes. Assim, por unanimi-
dade, foi indicado à promoção o Doutor MARCOS CRISTIA-
NO ANDRADE, Promotor Substituto da 28ª Seção Judiciária
de Apucarana, nos termos do “caput”, do art. 102, do mencio-
nado Diploma Legal. O edital de chamamento à remoção, para
cargo de Promotor Substituto da 28ª Seção Judiciária da Co-
marca de Apucarana, deverá ser pelo critério de antigüidade,
tendo em vista que no último Edital (nº 215/02) foi aberta ins-
crição por merecimento. Protocolo nº 16114/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância final ou inter-
mediária. Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMEN-
TO ao cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final de CASCAVEL - Edital CSMP n.º 177/02. Relator:
Conselheiro JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA. RESO-
LUÇÃO Nº 436/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, combinado com o Assento
CSMP nº 32/02 para formação da lista tríplice destinada a pro-
vimento, tendo em vista a desistência de requerente à remoção
para o cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final de CASCAVEL, à unanimidade dos presentes, enten-
deu prejudicado o julgamento por falta de requerentes. Para o
provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO pelo critério
de MERECIMENTO, em que foi remanescente de lista o Dou-
tor INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO, pela pri-
meira vez, constando como requerentes os Senhores Promoto-
res de Justiça, Doutores: (3º QUINTO) 1. INÁCIO BERNAR-
DINO DE CARVALHO NETO (54), Campo Mourão - 3ª Pro-
motoria; 2. MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR (59),
Cruzeiro do Oeste - 2ª Promotoria, já promovido anteriormen-
te; 3. GISLAINE DE ABREU STADLER (60), Castro - 1 ª Pro-
motoria, já promovida anteriormente; 4. CLÁUDIO FRANCO
FÉLIX (63), Guarapuava - 2ª Promotoria; 5. MÔNICA LIE-
VORE (66), Paranaguá - 1ª Promotoria; 6. HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI (69), Guarapuava - 4ª Promotoria; 7.
KARINA ANASTÁCIO FARIA (70), Paranaguá - 2ª Promoto-
ria; 8. SUZANE MARIA C. DO PRADO PATRÍCIO (71), Cas-
tro - 2ª Promotoria; 9. WALBER ALEXANDRE DE SOUZA
(75), Assaí - 2ª Promotoria; (4º QUINTO) 10. LUCIANO
MACHADO DE SOUZA (84), Capanema - 1ª Promotoria; 11.
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (85),Paranaguá - 3ª Promotoria;
12. ELISIANE DA SILVA MORAES (86), Dois Vizinhos - 2ª
Promotoria; 13. RUDI RIGO BURKLE (87), Pato Branco - 3ª
Promotoria; 14. ODONÉ SERRANO JUNIOR (92), Guarapu-
ava - 3ª Promotoria; 15. MARIA ANGELA CAMARGO
KISZKA (93), Rio Negro - Promotoria Local; 16. WILDE SO-
ARES PUGLIESE (97), Goioerê - 2ª Promotoria; 17. VANES-
SA HARMUCH PEREZ ERLICH (98), Telêmaco Borba - 1ª
Promotoria; (5º QUINTO) 18. MÁRCIO FERREIRA (102),
Medianeira - 1ª Promotoria; 19. MARIA JÚLIA BERRIEL
SOARES (112), Palotina - 2ª Promotoria; 21. MARCELO BRI-
SO MACHADO (113), Guarapuava - 5ª Promotoria. O Senhor
Relator indicou para ser mantido em lista pela segunda vez
consecutiva o Doutor INÁCIO BERNARDINO DE CARVA-
LHO NETO. Aduziu em seguida que, encontram-se em igual-
dade de condições os Doutores CLÁUDIO FRANCO FÉLIX,
este mais antigo e o Doutor WALBER ALEXANDRE DE SOU-
ZA, por reunir conceitos ótimos. O Conselheiro MUNIR GA-
ZAL votou, nos Doutores INÁCIO BERNARDINO DE CAR-
VALHO NETO, MÔNICA LIEVORE e KARINA ANASTÁ-
CIO FARIA. Os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS DA
COSTA COELHO, JOÃO ANGELO LEONARDI, SÉRGIO
LUIZ KUKINA, MILTON RIQUELME DE MACEDO, bem
como a Senhora Presidente MARIA TEREZA UILLE GOMES
votaram nos Doutores INÁCIO BERNARDINO DE CARVA-
LHO NETO, CLÁUDIO FRANCO FÉLIX e MÔNICA LIE-
VORE. O Conselheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR acompanhou
o voto do Senhor Relator. Assim, foi indicado à promoção o
Doutor INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO (08
(oito) votos) e passaram a integrar lista os Doutores CLÁUDIO
FRANCO FÉLIX (07 (sete) votos) e MÔNICA LIEVORE (06
(seis) votos) , nos termos do “caput”, do art. 102, da supramen-



128 4ª feira | 11/Dez/2002

cionada Lei Complementar. Obtiveram votos os Doutores WAL-
BER ALEXANDRE DE SOUZA (02 (dois) votos) e KARINA
ANASTÁCIO FARIA (01 (um) voto). O cargo decorrente - 3º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
Campo Mourão - deverá ser aberto por remoção pelo critério
de antigüidade ou promoção por antigüidade, tendo em vista
que nos últimos Editais (nºs 214/02 e 212/02) foram abertas
inscrições por merecimento e merecimento, respectivamente,
observado o direito de opção, a fim de que se cumpra o princí-
pio da alternância. Protocolo nº 16115/02. Interessados: Pro-
motores de Justiça da Comarca de entrância intermediária.
Objeto: REMOÇÃO por OPÇÃO e REMOÇÃO pelo critério
de MERECIMENTO ao cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PALMAS - Edital CSMP
nº 178/02. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 437/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento
do cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de PALMAS, por unanimidade dos presentes,
indicou o Doutor FABIO BRUZAMOLIN LOURENÇO, único
requerente à remoção por opção, nos termos do § 5º, do art.
115, da supradita Lei Complementar. Em seguida, o Conselho
apresentou manifestação com fundamento no inciso I, art. 32,
da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provi-
mento do cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de PALMAS, por REMOÇÃO pelo crité-
rio de MERECIMENTO. O Senhor Conselheiro Relator indi-
cou, e os demais Conselheiros presentes acompanharam o voto,
a Senhora Promotora de Justiça, Doutora ADRIANA VANES-
SA RABELO, única requerente à remoção por merecimento,
restando assim, removida, nos termos do “caput”, do art. 102,
da supramencionada Lei Complementar. O cargo decorrente -
2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária
de Medianeira - deverá ser aberto por remoção pelo critério de
merecimento ou promoção por merecimento, tendo em vista
que do último Edital (nº 217/02) constou remoção por antigüi-
dade, com manutenção da promoção pelo critério de mereci-
mento, observado o direito de opção, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo nº 16116/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto:
REMOÇÃO por MERECIMENTO ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de PARANACITY -
Edital CSMP nº 179/02. Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS
DA COSTA COELHO. RESOLUÇÃO Nº 438/02: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho apresentou manifes-
tação com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de
Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de PARA-
NACITY, por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO,
em que froam requerentes as Senhoras Promotoras de Justiça,
Doutoras: (4º QUINTO) 1. KARLA GIOVANNA DA SILVA
FREITAS (72), Guaraniaçu - Promotoria Local, a qual desistiu
do pedido formulado; (5º QUINTO) 2. JULIANA ANDRADE
DA CUNHA (78), Cantagalo - Promotoria Local. O Senhor
Relator indicou a Doutora JULIANA ANDRADE DA CUNHA,
ora única requerente. Os Conselheiros presentes acompanha-
ram o voto do Senhor Relator. Assim, foi indicado à promoção
a Doutora JULIANA ANDRADE DA CUNHA, nos termos do
“caput”, do art. 102, da supramencionada Lei Complementar.
O cargo decorrente - Promotor de Justiça da comarca de en-
trância inicial de Cantagalo - deverá ser aberto por remoção
pelo critério de antigüidade ou promoção por antigüidade, ten-
do em vista que do último Edital (nº 193/02) constou remoção
pelo critério de merecimento, com manutenção da promoção
pelo critério de antigüidade, a fim de que se cumpra o princípio
da alternância. Protocolo nº 16117/02. Interessados: Promoto-
res de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto: PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ao cargo de 1º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
LARANJEIRAS DO SUL - Edital CSMP n.º 180/02. Relator:
Conselheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 439/
02 Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Esta-
dual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a ausência de requeren-
tes à remoção, para o cargo de 1º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de LARANJEIRAS DO SUL,
à unanimidade dos presentes, entendeu prejudicado o julga-
mento por falta de requerentes. Para o provimento do mesmo
cargo por promoção pelo critério de antigüidade, foram reque-
rentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores:(3º QUIN-
TO) 1. EDUARDO ALFREDO DE M. S. MONTEIRO (46),
Coronel Vivida - Promotoria Local; (4º QUINTO) 2. WILLI-
AN LIRA DE SOUZA (58), Pérola - Promotoria Local; 3.
MARCELO LUIZ BECK (59), Terra Roxa - Promotoria Local;
4. MARCELO ADOLFO RODRIGUES (61), Cândido de Abreu
- Promotoria Local; 5. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (67), Cle-
velândia - Promotoria Local; 6. ANDRÉ MERHEB CALIXTO
(70), Salto do Lontra - Promotoria Local; 7. SÉRGIO RICAR-
DO CEZARO MACHADO (71), Cidade Gaúcha - Promotoria
Local; 8. KARLA GIOVANNA DA SILVA FREITAS (72),
Guaraniaçu - Promotoria Local; (5º QUINTO) 9. JOÃO MIL-
TON SALLES (73), Iporã - Promotoria Local; 10. CRISTIA-
NE PODGURSKI (74), Palmital - Promotoria Local; 11. JOSÉ
ROBERTO MOREIRA (75), Alto Piquiri - Promotoria Local;
12. JULIANA ANDRADE DA CUNHA (78), Cantagalo - Pro-
motoria Local. O Senhor Conselheiro Relator indicou à pro-
moção o Doutor EDUARDO ALFREDO DE MELLO SIMÕES
MONTEIRO, único requerente da terceira quinta parte da lis-
ta. Indicou ainda para integrarem lista os Doutores WILLIAM
LIRA DE M. S. MONTEIRO e MÁRCIA SHIZUE NAKAJO.
Os demais Conselheiros presentes seguiram o voto do Senhor
Relator. Assim, por unanimidade dos presentes, foi indicado à
promoção o Doutor EDUARDO ALFREDO DE MELLO SI-
MÕES MONTEIRO, nos termos do art. 102, “caput”, da su-
pradita Lei Complementar. Figuraram em lista os Doutores
WILLIAN LIRA DE SOUZA e MÁRCIA SHIZUE NAKAJO,
ambos pela primeira vez. O cargo decorrente - Promotor de
Justiça da Comarca de Coronel Vivida - deverá ser provido por
remoção, pelo critério de merecimento, ou promoção, pelo cri-
tério de antigüidade, tendo em vista que dos últimos Editais
(nºs 219/02 e 193/02) constaram remoção por antigüidade ou
promoção por merecimento. Protocolo n. 16118/02. Interessa-

dos: Promotores de Justiça Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO
pelo critério de MERECIMENTO ao cargo de Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de BARRACÃO - Edital
CSMP nº 181/02. Relator: Conselheiro JOÃO ANGELO LEO-
NARDI. RESOLUÇÃO Nº 440/02: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I, art.
32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, combi-
nado com o Assento CSMP nº 32/02 para formação da lista
tríplice destinada ao provimento, tendo em vista a inexistência
requerentes à remoção, pelo critério de antigüidade, para o car-
go de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de
BARRACÃO, à unanimidade dos presentes, entendeu prejudi-
cado o julgamento. Para o provimento do mesmo cargo, por
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, foram reque-
rentes os Senhores Promotores Substitutos, Doutores: (1º QUIN-
TO) 1. CLÁUDIA TONETTI BIAZUS (3), Santo Antônio do
Sudoeste - 58ª Seção Judiciária, já promovida anteriormente;
2. ÉLCIO SARTORI (4), Colombo - 47ª Seção Judiciária, re-
manescente de lista por uma vez consecutiva conforme votação
na presente sessão; 3. ANA PAULA TOMASI (5), Guarapuava
- 27ª Seção Judiciária, a qual desistiu do pedido formulado oral-
mente; 4. WALTER SHINJI YUYAMA (6), Bela Vista do Para-
íso - 51ª Seção Judiciária; (2º QUINTO) 5. CRISTIANE APA-
RECIDA RAMOS (8) São José dos Pinhais - 46ª Seção Judici-
ária; 6. SIDNEY MAYNARDES JUNIOR (9), Medianeira - 31ª
Seção Judiciária; 7. CARLOS ROBERTO MORENO (11),
Guaíra - 41ª Seção Judiciária; 8. FERNANDA MARIA CAM-
PANHA MOTTA RIBAS (12), Lapa - 54ª Seção Judiciária; 9.
MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI TAVARES (13), Castro -
52ª Seção Judiciária; 10. GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE
MACEDO (14), Pato Branco - 35ª Seção Judiciária; (3º QUIN-
TO) 11. JULIO RIBEIRO DE CAMPOS NETO (16), União da
Vitória - 49ª Seção Judiciária; 12. ANA PAULA MARTINS
CESCONETTO (19), Campo Mourão - 25ª Seção Judiciária.
Observou-se que, com as promoções da Doutora CLÁUDIA
TONETTI BIAZUS e do Doutor EDUARDO ALFREDO DE
MELLO SIMÕES MONTEIRO, houve alteração nos quintos,
passando a integrar a primeira quinta parte da lista os Doutores
CRISTIANE APARECIDA RAMOS e SIDNEY MAYNARDES
JUNIOR. O Senhor Conselheiro Relator indicou à promoção o
Doutor ÉLCIO SARTORI. Ainda indicou para integrarem lista
os Doutores WALTER SHINJI YUYAMA e SIDNEY MAY-
NARDES JUNIOR, este sob a justificativa de que está substi-
tuindo em comarca de entrância final, como excepcionalidade,
a qual é tida como de difícil provimento, uma vez que tem ser-
vido de passagem para diversos Promotores de Justiça de en-
trância final que, em seguida, pedem remoção. Os Conselhei-
ros presentes acompanharam o voto do Senhor Relator. Assim,
foi indicado à promoção, por unanimidade dos presentes, o
Doutor ÉLCIO SARTORI JUNIOR nos termos do “caput”, do
art. 102, da supramencionada Lei Complementar e passaram a
integrar lista os Doutores WALTER SHINJI YUYAMA e SID-
NEY MAYNARDES. O cargo decorrente - Promotor Substitu-
to da 47ª Seção Judiciária de Colombo - deverá ser aberto por
remoção pelo critério de merecimento, tendo em vista que do
último Edital (nº 216/02) constou remoção por antigüidade, a
fim de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº
14011/02. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PRO-
MOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância inicial de CHOPIN-
ZINHO - Edital CSMP n.º 155/02. Relator: Conselheiro JOSÉ
CARLOS DA COSTA COELHO. RESOLUÇÃO Nº 441/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, tendo em vista a inexis-
tência de requerentes à remoção, o Conselho, apresentou mani-
festação com fundamento no inciso III, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo
de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de
CHOPINZINHO, por PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜI-
DADE, em que foram requerentes os Senhores Promotores
Substitutos, Doutores: 1. MARCOS CRISTIANO ANDRADE
(02º), Apucarana - 28ª S. J, já promovido anteriormente.; 2.
CLÁUDIA TONETTI BIAZUS (03º), Santo Ant. Sudoeste -
58ª S.J., já promovida nteriormente; 3. ÉLCIO SARTORI (04º),
Colombo - 47ª S.J., já promovido no protocolo anterior; 4. ANA
PAULA TOMASI (05º), Guarapuava - 27ª S. J.; 5. WALTER
SHINJI YUYAMA (06º), B. Vista do Paraíso - 51ª S.J.; 6. HE-
LOISE BETTEGA KUNIYOSHI (07º), Campo Largo - 37ª S.J.,
a qual formulou pedido de desistência (Prot. nº 16607/02); 7.
CRISTIANE APARECIDA RAMOS (08º), São José dos Pinhais
- 46ª S.J.; 8. SIDNEY MAYNARDES JUNIOR (09º), Media-
neira - 31ª S.J.; 9. CARLOS ROBERTO MORENO (11º), Gua-
íra - 41ª S. J.; 10. MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI TAVA-
RES (13º), Castro - 52ª S. J.; 11. GUSTAVO HENRIQUE R.
DE MACEDO (14º), Pato Branco - 35ª S. J.; 12. JULIO RI-
BEIRO DE CAMPOS NETO (16º), União da Vitória - 49ª S. J..
O Senhor Conselheiro Relator indicou a Doutora ANA PAU-
LA TOMASI, Promotora Substituta da 27ª Seção Judiciária da
Comarca de Guarapuava, mais antiga dentre as requerentes, no
que foi acompanhado pelos demais Conselheiros presentes.
Assim, por unanimidade, foi indicada à promoção a Doutora
ANA PAULA TOMASI, nos termos do “caput”, do art. 102,
do mencionado Diploma Legal. O edital de chamamento à re-
moção, para cargo de Promotor Substituto da 27ª Seção Judici-
ária de Guarapuava, deverá ser pelo critério de antigüidade,
tendo em vista que no último Edital (nº 221/02) foi aberta ins-
crição por merecimento. Protocolo n. 16120/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto:
REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Pro-
motor de Justiça da comarca de entrância inicial de TIBAGI -
Edital CSMP nº 183/02. Relator: Conselheiro MUNIR GAZAL.
RESOLUÇÃO Nº 442/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho apresentou manifestação com fundamento
no inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de TIBAGI, em que foram re-
querentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 1.
CARLA CRISTINA CASTNER MARTINS (42), Andirá - Pro-
motoria Local, a qual desistiu do pedido formulado; 2. IVANA
OSTAPIV (50), Ubiratã - Promotoria Local; 3. FABRÍCIO
TREVIZAN DE ALMEIDA (57), Realeza - Promotoria Local;
4. MARCELO ADOLFO RODRIGUES (61), Cândido de Abreu
- Promotoria Local; 5. RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASA-
GRANDE (62), Jaguariaíva - Promotoria Local; 6. DORENI-

DES GUERRA PIRES (65), Pinhão - Promotoria Local; 7.
MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (67), Clevelândia - Promotoria
Local; 8. ANDRÉ MERHEB CALIXTO (70), Salto do Lontra -
Promotoria Local; 9. KARLA GIOVANNA DA SILVA FREI-
TAS (72), Guaraniaçu - Promotoria Local; 10. JOÃO MILTON
SALLES (73), Iporã - Promotoria Local; 11. CRISTIANE POD-
GURSKI (74), Palmital - Promotoria Local; 12. SILVANA
CARDOSO LOUREIRO (76), Iretama - Promotoria Local; 13.
JULIANA ANDRADE DA CUNHA (78), Cantagalo - Promo-
toria Local. O Senhor Conselheiro Relator indicou a Doutora
IVANA OSTAPIV, mais antiga dentre as requerentes, no que
foi acompanhado pelos demais Conselheiros presentes. Assim,
por unanimidade, foi indicada a Doutora IVANA OSTAPIV,
nos termos do art. 110, “caput”, da supradita Lei Complemen-
tar. O cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância
inicial de Ubiratã, deverá ser provido por remoção pelo critério
de antigüidade, ou promoção pelo critério de antigüidade, ten-
do em vista que do último Edital (nº 220/02) constou remoção,
por merecimento, com manutenção da promoção, pelo critério
de antigüidade, a fim de que se cumpra o princípio da alternân-
cia. Protocolo nº 16121/02. Interessados: Promotores de Justi-
ça da Comarca de entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO pelo
critério de MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça
da comarca de entrância inicial de MANGUEIRINHA - Edital
CSMP n.º 184/02. Relator: Conselheiro JOSÉ ANTONIO PE-
REIRA DA COSTA. RESOLUÇÃO Nº 443/02: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho apresentou manifestação
com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância inicial de MANGUEI-
RINHA, por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO. O
Senhor Conselheiro relator indicou a Doutora SILVANA CAR-
DOSO LOUREIRO, Promotora de Justiça da Comarca de en-
trância inicial de Iretama, única requerente, no que foi acom-
panhado pelos demais Conselheiros presentes. Assim, nos ter-
mos do “caput”, do art. 102, da supramencionada Lei Comple-
mentar, por maioria, foi indicada a Doutora SILVANA CAR-
DOSO LOUREIRO. O cargo decorrente - Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de IRETAMA - deverá ser aberto
por remoção pelo critério de merecimento ou promoção por
merecimento, tendo em vista que no último Edital (nº 223/02)
constou remoção por antigüidade, com manutenção da promo-
ção pelo critério de merecimento, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo nº. 16122/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto:
REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Pro-
motor de Justiça da comarca de entrância inicial de PIRAÍ DO
SUL - Edital CSMP nº 185/02. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER, ora substituído pelo Conselheiro MU-
NIR GAZAL. RESOLUÇÃO Nº 444/02: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho apresentou manifestação com
fundamento no inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância inicial de PIRAÍ DO
SUL, em que foram requerentes os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: 1. CARLA CRISTINA CASTNER MARTINS
(42), Andirá - Promotoria Local; 2. IVANA OSTAPIV (50),
Ubiratã - Promotoria Local; 3. FABRÍCIO TREVIZAN DE
ALMEIDA (57), Realeza - Promotoria Local; 4. MARCELO
ADOLFO RODRIGUES (61), Cândido de Abreu - Promotoria
Local; 5. RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASAGRANDE (62),
Jaguariaíva - Promotoria Local; 6. DORENIDES GUERRA
PIRES (65), Pinhão - Promotoria Local; 7. MÁRCIA SHIZUE
NAKAJO (67), Clevelândia - Promotoria Local; 8. ANDRÉ
MERHEB CALIXTO (70), Salto do Lontra - Promotoria Lo-
cal; 9. KARLA GIOVANNA DA SILVA FREITAS (72), Gua-
raniaçu - Promotoria Local; 10. JOÃO MILTON SALLES (73),
Iporã - Promotoria Local; 11. CRISTIANE PODGURSKI (74),
Palmital - Promotoria Local; 12. SILVANA CARDOSO LOU-
REIRO (76), Iretama - Promotoria Local; 13. JULIANA AN-
DRADE DA CUNHA (78), Cantagalo - Promotoria Local. O
Senhor Relator indicou a Doutora CARLA CRISTINA CAST-
NER MARTINS, mais antiga dentre os requerentes, no que foi
acompanhado pelos demais Conselheiros presentes, nos termos
do art. 110, “caput”, da supradita Lei Complementar. O cargo
de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de An-
dirá, deverá ser provido por remoção pelo critério de antigüi-
dade ou promoção pelo critério de antigüidade, tendo em vista
que do último Edital (nº 224/02) constou remoção, por mereci-
mento, com manutenção da promoção, pelo critério de antigüi-
dade, a fim de que se cumpra o princípio da alternância. Proto-
colo nº 16123/02. Interessados: Promotores de Justiça da Co-
marca de entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO pelo critério
de MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça da co-
marca de entrância inicial de GRANDES RIOS - Edital CSMP
n.º 186/02. Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO. RESOLUÇÃO Nº 445/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho apresentou manifestação com fun-
damento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de GRANDES RIOS, por
REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que foram
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (3º
QUINTO) 1. ADRIANO ZAMPIERI CALVO (48), Ortigueira
- Promotoria Local; (4º QUINTO) 2. ANDRÉ MERHEB CA-
LIXTO (70), Salto do Lontra - Promotoria Local; 3. KARLA
GIOVANNA DA SILVA FREITAS (72), Guaraniaçu - Promo-
toria Local, a qual desistiu do pedido formulado; (5º QUIN-
TO) 4. JULIANA ANDRADE DA CUNHA (78), Cantagalo -
Promotoria Local. O Senhor Conselheiro Relator indicou o
Doutor ADRIANO ZAMPIERI CALVO, único requerente da
terceira quinta parte da lista. Os Conselheiros presentes acom-
panharam o voto do Senhor Relator. Assim, foi indicado à pro-
moção, por unanimidade dos presentes, o Doutor ADRIANO
ZAMPIERI CALVO, nos termos do “caput”, do art. 110, da
supramencionada Lei Complementar. O cargo decorrente - Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância inicial de Ortigueira
- deverá ser aberto por remoção pelo critério de merecimento
ou promoção por merecimento, tendo em vista que do último
Edital (nº 225/02) constou remoção por antigüidade, com ma-
nutenção da promoção pelo critério de merecimento, a fim de
que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 16124/
02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de entrân-

cia inicial. Objeto: PROMOÇÃO por ANTIGÜIDADE, ao car-
go de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de GOIOERÊ - Edital CSMP n.º 187/02. Relator: Con-
selheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 446/02
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, tendo em vista a ausência de requerentes à
remoção, para o cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de GOIOERÊ, à unanimidade, en-
tendeu prejudicado o julgamento. Para o provimento do mes-
mo cargo por promoção pelo critério de antigüidade, em que
foram requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Douto-
res: 1. ELAINE CRISTINA DE LIMA (15), Terra Boa - Pro-
motoria Local; 2. EDUARDO ALFREDO DE MELLO SIMÕES
MONTEIRO (46), Coronel Vivida - Promotoria Local; 3. SI-
MONE MARIA TAVARNARO PEREIRA (52), Ipiranga - Pro-
motoria Local; 4. WILLIAN LIRA DE SOUZA (58), Pérola -
Promotoria Local; 5. MARCELO LUIZ BECK (59), Terra Roxa
- Promotoria Local; 6. AMARÍLIS FERNANDES PICARELLI
(60), Faxinal - Promotoria Local; 7. MARCELO ADOLFO
RODRIGUES (61), Cândido de Abreu - Promotoria Local; 8.
DORENIDES GUERRA PIRES (65), Pinhão - Promotoria Lo-
cal; 9. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (67), Clevelândia - Pro-
motoria Local; 10. ANDRÉ MERHEB CALIXTO (70), Salto
do Lontra - Promotoria Local; 11. SÉRGIO RICARDO CEZA-
RO MACHADO (71), Cidade Gaúcha - Promotoria Local; 12.
KARLA GIOVANNA DA SILVA FREITAS (72), Guaraniaçu -
Promotoria Local; 13. JOÃO MILTON SALLES (73), Iporã -
Promotoria Local; 14. CRISTIANE PODGURSKI (74), Palmi-
tal - Promotoria Local; 15. JOSÉ ROBERTO MOREIRA (75),
Alto Piquiri - Promotoria Local. O Senhor Conselheiro Relator
indicou a Doutora ELAINE CRISTINA DE LIMA, mais antiga
dentre os requerentes, no que foi acompanhado pelos demais
Conselheiros presentes. Assim, por unanimidade dos presen-
tes, foi indicada à promoção a Doutora ELAINE CRISTINA
DE LIMA, nos termos do art. 102, “caput”, da supradita Lei
Complementar. O cargo decorrente - Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de Terra Boa - deverá ser provido
por remoção, pelo critério de antigüidade ou promoção, pelo
critério de merecimento, tendo em vista que dos últimos Edi-
tais (nºs 226/02 e 220/02) constaram remoção por merecimento
e promoção por antigüidade. Protocolo nº 16126/02. Interessa-
dos: Promotores de Justiça da Comarca de entrância inicial.
Objeto: REMOÇÃO por MERECIMENTO ao cargo de Pro-
motor de Justiça da comarca de entrância inicial de SANTA
MARIANA - Edital CSMP n.º 189 /02. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 447/02: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho apresentou mani-
festação com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo
de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de SAN-
TA MARIANA, por REMOÇÃO pelo critério de MERECI-
MENTO, em que são requerentes os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: (3º QUINTO) 1. JULIANA SOARES DE
OLIVEIRA (44), São Jerônimo da Serra - Promotoria Local;
(4º QUINTO) 2. SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS (66),
Nova Londrina - Promotoria Local; 3. SUSANA MARIA MA-
LUF (68), Catanduvas - Promotoria Local; 4. KARLA GIO-
VANNA DA SILVA FREITAS (72), Guaraniaçu - Promotoria
Local; (5º QUINTO) 5. JULIANA ANDRADE DA CUNHA
(78)Cantagalo - Promotoria Local. O Senhor Relator indicou a
Doutora JULIANA SOARES DE OLIVEIRA, única requeren-
te da terceira quinta parte da lista. Os Conselheiros presentes
acompanharam o voto do Senhor Relator. Assim, por unanimi-
dade dos presentes, foi indicada à promoção a Doutora JULIA-
NA SOARES DE OLIVEIRA, nos termos do “caput”, do art.
110, da supramencionada Lei Complementar. O cargo decor-
rente - Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de
São Jerônimo da Serra - deverá ser aberto por remoção pelo
critério de merecimento ou promoção por merecimento, tendo
em vista que do último Edital (nº 227/02) constou remoção por
antigüidade, com manutenção da promoção pelo critério de
merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da alternân-
cia. Protocolo nº 16127/02. Interessados: Promotores de Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO
por ANTIGÜIDADE ao cargo de 1º Promotor de Justiça da
comarca de entrância intermediária de IVAIPORÃ - Edital
CSMP n.º 190 /02. Relator: Conselheiro MUNIR GAZAL.
RESOLUÇÃO Nº 448/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento
do cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de IVAIPORÃ, por REMOÇÃO pelo critério de
ANTIGÜIDADE, em que foram requerentes os Senhores Pro-
motores de Justiça, Doutores: 1. CLEVERSON LEONARDO
TOZATTE (96), Pitanga - 2ª Promotoria; 2. MARCELO BRI-
SO MACHADO (113), Guarapuava - 5ª Promotoria; 3. ED-
MÁRCIO REAL (115), Pitanga - 1ª Promotoria; 4. FABIO
BRUZAMOLIN LOURENÇO (118), Palmas - 1ª Promotoria,
o qual desistiu do pedido formulado. O Senhor Conselheiro
Relator indicou o Doutor CLEVERSON LEONARDO TOZAT-
TE, mais antigo dentre os requerentes. Os demais Conselheiros
presentes acompanharam o voto do Relator. Assim, por una-
nimidade dos presentes, foi indicado à remoção o Doutor CLE-
VERSON LEONARDO TOZATTE, nos termos do “caput”, do
art. 110, da supradita Lei Complementar. O cargo de 2º Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de Pitan-
ga deverá ser provido por remoção pelo critério de antigüidade
ou promoção pelo critério de antigüidade, tendo em vista que
do último Edital (nº 218/02) constou remoção, por merecimen-
to, com manutenção da promoção, pelo critério de antigüidade.
Protocolo nº 16128/02. Interessados: Promotores de Justiça da
Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO por
MERECIMENTO ao cargo de Promotor de Justiça da comarca
de entrância intermediária de ASTORGA - Edital CSMP n.º
191 /02. Relator: Conselheiro JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA
COSTA. RESOLUÇÃO Nº 449/02: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho apresentou manifestação com fun-
damento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de ASTORGA, por
REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que foram
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (4º
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QUINTO) 1. EDUARDO AUGUSTO CABRINI (77), Fran-
cisco Beltrão - 2ª Promotoria; 2. CLEVERSON LEONARDO
TOZATTE (96), Pitanga - 2ª Promotoria, o qual desistiu do
pedido formulado (Prot. nº 16675/02); (5º QUINTO) 3. SU-
SANA BROGLIA FEITOSA DE LACERDA (107), Guaíra - 1ª
Promotoria; 4. MARCELO BRISO MACHADO (113), Guara-
puava - 5ª Promotoria; 5. EDMÁRCIO REAL (115), Pitanga -
1ª Promotoria; 6. FABIO BRUZAMOLIN LOURENÇO (118),
Palmas - 1ª Promotoria; 7. ADRIANA VANESSA RABELO
(119), Medianeira - 2ª Promotoria. O Senhor Conselheiro Re-
lator indicou o Doutor EDUARDO AUGUSTO CABRINI, único
requerente com mais de 06 (seis) meses de efetivo exercício na
comarca. Os demais Conselheiros presentes acompanharam o
voto do Relator. Assim, por unanimidade dos presentes, foi in-
dicado à remoção o Doutor EDUARDO AUGUSTO CABRI-
NI, nos termos do “caput”, do art. 110, da supradita Lei Com-
plementar. O cargo decorrente - 2º Promotor de Justiça da Co-
marca de Francisco Beltrão - deverá ser aberto por remoção
pelo critério de merecimento ou promoção por merecimento,
tendo em vista que do último Edital (nº 229/02) constou remo-
ção por antigüidade, com manutenção da promoção pelo crité-
rio de merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da
alternância. Protocolo nº 16129/02. Interessados: Promotores
de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto: REMO-
ÇÃO por ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor de Justiça da
comarca de entrância inicial de IMBITUVA - Edital CSMP n.º
192 /02. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER,
ora substituído pelo Conselheiro MUNIR GAZAL. RESOLU-
ÇÃO Nº 450/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho apresentou manifestação com fundamento no inciso III,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para
provimento do cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
entrância inicial de IMBITUVA por REMOÇÃO pelo critério
de ANTIGÜIDADE, em que foram requerentes os Senhores
Promotores de Justiça, Doutores: 1. CARLA CRISTINA CAS-
TNER MARTINS (42), Andirá - Promotoria Local, já removi-
da anteriormente; 2. IVANA OSTAPIV (50), Ubiratã - Promo-
toria Local, já removida anteriormente; 3. FABRÍCIO TREVI-
ZAN DE ALMEIDA (57), Realeza - Promotoria Local; 4.
MARCELO ADOLFO RODRIGUES (61), Cândido de Abreu -
Promotoria Local; 5. DORENIDES GUERRA PIRES (65), Pi-
nhão - Promotoria Local; 6. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (67),
Clevelândia - Promotoria Local; 7. ANDRÉ MERHEB CALIX-
TO (70), Salto do Lontra - Promotoria Local; 8. KARLA GIO-
VANNA DA SILVA FREITAS (72), Guaraniaçu - Promotoria
Local; 9. JOÃO MILTON SALLES (73), Iporã - Promotoria
Local; 10. CRISTIANE PODGURSKI (74), Palmital - Promo-
toria Local; 11. SILVANA CARDOSO LOUREIRO (76), Ireta-
ma - Promotoria Local; 12. JULIANA ANDRADE DA CU-
NHA (78), Cantagalo - Promotoria Local. O Senhor Conse-
lheiro Relator indicou o Doutor FABRÍCIO TREVIZAN DE
ALMEIDA, mais antigo dentre os requerentes. Os Senhores
Conselheiros presentes acompanharam o voto do Relator. As-
sim, por unanimidade dos presentes, foi indicado o Doutor
FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA, nos termos do “ca-
put”, do art. 110, da supradita Lei Complementar. O cargo de
Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de Reale-
za, deverá ser provido por remoção pelo critério de antigüidade
ou promoção pelo critério de antigüidade, tendo em vista que
do último Edital (nº 228/02) constou remoção, por merecimen-
to, com manutenção da promoção, pelo critério de antigüidade,
a fim de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº
16130/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de
entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO por MERECIMENTO,
ao cargo de Promotor de Justiça da comarca de entrância inici-
al de CENTENÁRIO DO SUL - Edital CSMP n.º 193/02. Rela-
tor: Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO. RE-
SOLUÇÃO Nº 451/02: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho apresentou manifestação com fundamento no inci-
so I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99,
para provimento do cargo de Promotor de Justiça da Comarca
de entrância inicial de CENTENÁRIO DO SUL, por REMO-
ÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que são requeren-
tes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (4º QUIN-
TO) 1. SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS (66), Nova Lon-
drina - Promotoria Local; 2. KARLA GIOVANNA DA SILVA
FREITAS (72), Guaraniaçu - Promotoria Local, a qual desistiu
do pedido formulado; (5º QUINTO) 3. JOÃO MILTON SAL-
LES (73), Iporã - Promotoria Local, o qual desistiu do pedido
formulado; 4. JULIANA ANDRADE DA CUNHA (78), Can-
tagalo - Promotoria Local, já removida anteriormente. O Se-
nhor Conselheiro Relator indicou o Doutor SÍLVIO APARECI-
DO DOS SANTOS, ora único requerente. Os Conselheiros pre-
sentes acompanharam o voto do Senhor Relator. Assim, por
unanimidade dos presentes, foi indicado à remoção o Doutor
SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS, nos termos do “caput”,
do art. 110, da supramencionada Lei Complementar. O cargo
decorrente - Promotor de Justiça da Comarca de entrância ini-
cial de Nova Londrina - deverá ser aberto por remoção pelo
critério de merecimento ou promoção por merecimento, tendo
em vista que do último Edital (nº 231/02) constou remoção por
antigüidade, com manutenção da promoção pelo critério de
merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da alternân-
cia. Protocolo nº 16886/02. Interessada: Procuradoria-Geral de
Justiça. Objeto: Regulamentação da matéria referente à mani-
festação de desistência aos pedidos de opção, remoção e pro-
moção pelos Membros do Ministério Público. Relator: Conse-
lheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 452/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no art. 48, “caput”, do RICSMP e, por unanimidade, de
acordo com o voto do Senhor Conselheiro Relator, o qual foi
proferido nos seguintes termos: “Trata o presente de adequa-
ção quanto ao pedido de desistência em relação à opção, remo-
ção e promoção, haja vista a enorme dificuldade e “confusão”
que se tem estabelecido com pedidos chegando, notadamente
via fax, inclusive durante a realização das reuniões do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público. Como a matéria não
se encontra disciplinada na Lei Orgânica nem tão pouco no
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Públi-
co, entendo que se deve adotar doravante enunciado semelhan-
te ao de nº 09/2002 do Conselho da Magistratura - in verbis:
RESOLUÇÃO nº 09/2002. O Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por seu Órgão Especial, considerando que a pauta

dos atos relativos a movimentação na carreira dos Magistra-
dos se estabelece em função das indicações feitas pelo Conse-
lho da Magistratura; Considerando que o elevado número de
desistências feitas te última hora tem causado transtorno à
normalidade das sessões do Órgão Especial, propiciando situ-
ações contrárias ao interesse da Justiça, Considerando em fun-
ção desses fatos a necessidade de disciplinar e estabelecer
oportunidade própria para tais manifestações, RESOLVE apro-
var a seguinte Resolução: Art. 1º - Na carreira, a manifesta-
ção de desistência a pedidos de opção, remoção e promoção,
formulado por Juízes, somente será considerada e conhecida
quando apresentada até às dezessete horas do dia anterior ao
da Sessão do Conselho da Magistratura, que deva deliberar
sobre a movimentação a que se relaciona. Art. 2º - Esta Reso-
lução entrará em vigor na data de sua publicação. Curitiba,
27 de setembro de 2002. (as) VICENTE TROIANO NETTO,
Presidente. Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Sydney Zappa, Darcy Nasser de
Melo, Altair Patituci, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco
Rocha, Gil Trotta Telles, Ulysses Lopes, Clotário Portugal Neto,
J. Vidal Coelho, Carlos Hoffmann, Ângelo Zattar, Antonio
Gomes da Silva, Jusus Sarrão, José Wanderlei Resende, Sid-
ney Mora, Dilmar Kessler, Nério Spessato Ferreira e Campos
Marques (Substitutindo o Desembargador Antonio Lopes de
Noronha)”, resolveu estabelecer que será objeto de Assento
que os pedidos de desistência deverão dar entrada no protocolo
até às 18h00min (dezoito horas) do dia útil anterior à sessão a
que se refere e, ainda, o pedido de desistência não admite re-
consideração. Assim, restou definido que o assunto seja pauta-
do por mais duas sessões, conforme exigência do parág. 2º, do
art. 48 do RICSMP. Protocolo nº 16983/02. Interessado: Con-
selho Superior do Ministério Público do Estado do Paraná.
Objeto: Análise dos Assentos do Conselho Superior do Minis-
tério Público. Relator: Conselheiro JOÃO ANGELO LEONAR-
DI. RESOLUÇÃO Nº 453/02: Retirado de mesa. Protocolo nº
5200/02, 2877/01 e 9542/98. Interessado: Doutor Cássio Mat-
tos Honorato, 6º Promotor de Justiça da Comarca de Guarapu-
ava. Objeto: Pedido de reconsideração de decisão. Relator:
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 454/
00: Retirado de mesa. ENCERRAMENTO. A Senhora Con-
selheira Presidente encerrou a Sessão às 16h40min (dezesseis
horas e quarenta minutos). Para constar, eu, Michele Rocio Maia
Zardo, Promotora de Justiça, Secretária, em exercício, lavrei a
presente ata, que assino com a Senhora Conselheira Presiden-
te.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA, EM EXERCÍCIO

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA N.º 61/2002-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos
do art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ e 915/00-PGJ, à vista da
disciplina instituída pela Resolução nº. 1181/96-PGJ, de acor-
do com o Ato nº 03/2001-CGMP, resolve, retificar, parcial-
mente, a Portaria nº. 35/2002-CGMP, designando o Promotor
de Justiça Paulo Sérgio Markowicz de Lima para atender o
plantão criminal da comarca de CURITIBA no período de 26
de dezembro de 2002 a 01 de janeiro de 2003, em substitui-
ção ao Promotor de Justiça Luis Eduardo Silveira de Albu-
querque.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.

José Ivahy de Oliveira Viana
Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA N.º 62/2002-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos
do art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ, à vista da disciplina
instituída pela Resolução nº. 1181/96-PGJ,  de acordo com o
Ato nº 03/2001-CGMP, retificar, parcialmente, a  Portaria nº.
36/2002-CGMP, designando a  Promotora de Justiça Gislaine
de Abreu Stadler para atender o plantão criminal da comarca
de FOZ DO IGUAÇU durante o período de 06 a 13 de dezem-
bro de 2002, em substituição ao Procurador de Justiça Atana-
gildo Cordeiro Amaral.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

José Ivahy de Oliveira Viana
Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 168/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 03.12.02

REQUERIMENTO Nº 2217 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REQUERENTE : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB
RELATORA: DRA. CLAUDIA CRISTOFANI

EMENTA- ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. APLICAÇÃO
IN CASU DO PARÁGRAFO 6º DO ART. 44 DO REGIMEN-
TO INTERNO DO TRE/PR.

ACÓRDÃO Nº 26.629 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em determinar a correção
da inexatidão constante do Acórdão nº 26.498 de 25/11/02, pre-
valecendo o seguinte: ficam fixados o dia 16 de abril de 2003
com 08 (oito) inserções diárias de 30 (trinta) segundos; os dias
18, 23, 25, 28 e 30 de abril de 2003, com 06 (seis) inserções
diárias de 30 (trinta) segundos; o dia 21 de abril de 2003, com
10 (dez) inserções diárias de 30 (trinta) segundos; os dias 26 e
28 de maio de 2003, com 06 (seis) inserções diárias de 30 (trin-
ta) segundos; o dia 30 de maio de 2003 com 04 (quatro) inser-
ções diárias de 30 (trinta) segundos; os dias 2, 4 e 6 de junho de
2003, com 04 (quatro) inserções diárias de 30 (trinta) segun-
dos; os dias 09 e 11 de junho de 2003, com 02 (duas) inserções
diárias de 30 (trinta) segundos; os dias 04, 06, 08, 11, 13 e 15
de agosto de 2003, com 06 (seis) inserções diárias de 30 (trin-
ta) segundos; os dias 20 e 22 de outubro de 2003, com 06 (seis)
inserções diárias de 30 (trinta) segundos; os dias 24, 27, 29 e
31 de outubro de 2003 com 08 (oito) inserções diárias de 30
(trinta) segundos; totalizando 40 minutos por semestre, para
transmissão do programa partidário à nível regional do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, a serem reali-
zadas entre as dezenove horas e trinta minutos e as vinte e duas
horas, através de Rádio e Televisão, tendo como emissoras as
indicadas às fls. 11 a 39 dos autos, nos termos do voto do Rela-
tor, que integra esta decisão.
________________________________________________________________

SESSÃO DO DIA 04.12.02

MEDIDA CAUTELAR Nº 118 – CL. 15ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE(S) : PARTIDO DE REEDIFICAÇÃO DA
ORDEM NACIONAL - PRONA
Advogado(s) : ANDRÉ LUIZ BAUMI TESSER
REQUERIDO(S) : COLIGAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL
CRISTÃO
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

EMENTA – Efeito suspensivo a recurso. Ação Cautelar. Re-
curso julgado extinto por perda de objeto. Ação extinta por
superveniente desinteresse de agir.
Se a ação cautelar tinha por escopo obter efeito suspensivo a
recurso que foi julgado extinto por falta de objeto, deve ser
extinta por não mais persistir o interesse de agir.
Ação extinta.

ACÓRDÃO Nº 26.659- Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinta a medida
cautelar, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte
desta decisão.

SEGREDO DE JUSTIÇA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 280 – CLASSE 13ª
Procedência : ALMIRANTE TAMANDARÉ (171ª ze)
AGRAVANTES : A. C. M. B. e A.A.B.
Advogado(s) : DRS. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, PRIS-
CILA GONÇALVES GABASA PEREZ E PRISCILLA KO-
WALTSCHUK
AGRAVADA : C. T.P.P.
Advogado(s) : DRS. ARNALDO DAVID BARACAT, FABIA-
NO AUGUSTO PIAZZA BARACAT
Relator : DR. JAIME STIVELBERG

ACÓRDÃO Nº 26.630- Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, em conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento.

INTIMAÇÃO

Intimação na forma da lei, do ADVOGADO DR. WILSON
SCARPELINI KAMINSKI, constituídos pelos réus, para que
apresentem alegações finais, querendo, nos termos do r. despa-
cho exarado pelo Exmº Relator, às fls. 162, dos autos abaixo
discriminados:
AÇÃO PENAL Nº 32 – CLASSE 4ª

PROCEDÊNCIA : MANDAGUARI - 60ª Z.E.
AUTOR(ES) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REU(S) : SIDNEY BELLINI e ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s) : DR. WILSON SCARPELINI KAMINSKI
RELATOR : DR. JAIME STIVELBERG

1- O eminente Doutor Procurador da República manifestou-se
na fase do art. 499 do Código de Processo Penal, nada reque-
rendo, como se vê às fls. 155, em observância ao despacho de
fls. 153. 2- A douta defesa, porém, apresentou por fax (e enca-
minhou o original), daquilo que chamou de defesa prévia, res-
tando claro que se trata das alegações finais (fls.157 a 160),
adiantando-se à sua obrigação processual. 3- Para que não se
alegue nulidade por inobservância do princípio do contraditó-
rio, intime-se o Ministério Público e após a defesa para as suas
alegações finais, voltando os autos para se pautar o julgamen-
to.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
(a) J. Stivelberg – Juiz Relator”.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2002.
(a)ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL

PORTARIA Nº 197

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso VI do Regimento Interno deste Tribunal e, considerando
o contido no protocolo sob nº 022444, de 04 de novembro de
2002,

R E S O L V E

I - CONCEDER Pensão Vitalícia, à   Cleuza Alves Gama dos
Santos, com fundamento no art. 217, inciso I, alínea  “a”, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,   e à   Zeny da Silvei-
ra Santos, com fundamento no art. 217, inciso I, alínea “b”, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, viúva e ex-esposa
respectivamente, do instituidor Antonio Leopoldo dos Santos
Filho, servidor aposentado deste Tribunal, com proventos e
vantagens previstos em lei, a contar de 29 de outubro de 2002.

 II - CONCEDER Pensão Temporária, à João Paulo Gama dos
Santos e Luiz Paulo Gama dos Santos, filhos do instituidor
Antonio Leopoldo dos Santos Filho, ambos, com fundamento
no art. 217, inciso II, alínea “a”, da Lei  nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com proventos e vantagens previstos em
lei, a contar de 29 de outubro de 2002.

Publique-se, Anote-se e Cumpra-se.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 26
de novembro de 2002.

(a)Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 2404/2001, em que são partes Oilson Luiz dos
Santos, autor, e TELESUL INSTALADORA TELEFÔNICA
SUL LTDA e outra, rés.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré TELESUL INSTA-
LADORA TELEFÔNICA SUL LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido,  para que fique ciente da sentença proferida por
este Juízo, às fls. 197/210, bem como da sentença em embargos
de declaração de fls 215/216 , cujo teores poderão os interessa-
dos tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no
endereço supra.

Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 28 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

Juíza Titular

Varas do Trabalho da
Capital

Justiça do Trabalho
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6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 9852/2001, em que são partes Ana Leal Fagun-
des, autora, e SUL MASSAS INDUSTRIA ALIMENTÍCIA
LTDA, ré.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré SUL MASSAS IN-
DUSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA , ora em lugar incerto e
não sabido,  para que fique ciente da sentença proferida por
este Juízo, às fls. 18/23, cujo teor poderão os interessados to-
mar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endere-
ço supra.

Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 28 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

Juíza Titular
R$ 432,00 - 10944/2002

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

Expedido nos autos  RT 14.482/021
Em que são partes:

Reclamante: MARLON V. DA ROSA
Reclamado:  DELTA CURSOS COMPUTAÇÃO COMÉRCIO
LIVROS LTDA.

O Doutor José Mário Kohler, Juiz do Trabalho da  8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado DELTA CURSOS COMPUTAÇÃO COMÉR-
CIO LIVROS LTDA., ora em  lugar incerto e não sabido, da
decisão proferida em 18.11.02, a saber: “ Ante o exposto, deci-
de a OITAVA  Vara do Trabalho de Curitiba- PR, extinguir os
pedidos “3” a “5”, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC e no
mérito julgar TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido de bai-
xa da CTPS deduzido por MARLON VICCARIO DA ROSA
em face de DELTA CURSOS DE COMPUTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE LIVROS LTDA., determinando-se que a Secretaria
proceda à baixa da CTPS, por estar o Reclamado em local in-
certo e não sabido.
Após a anotação, devolva-se a CTPS ao autor ou ao seu procu-
rador, mediante recibo nos autos.
Sendo a condenação de natureza declaratória, não há custas
devidas.
Ciente o Reclamante, intime-se o Reclamado por edital.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e nove de novembro de
dois mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

R$ 288,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00161-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ BRASILINO DE SIQUEIRA
Reclamada(s) : ANDRACAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 96

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00975-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO BERNARDINO DOS SANTOS
Réu(s) : CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB

PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01726-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCIMARA GANZERT PEREIRA
Réu(s) : EMATER EMP PARAN ASSIST TECNICA
EXTENSAO RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 521.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01763-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE PARIZOTO
Réu(s) : MOLAS MACIEL PARIZOTO

: ADRIANO MACIEL PARIZOTO
: TEREZINHA MACIEL PARIZOTO

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
ANTES DE SE PROSSEGUIR A EXECUCAO, DEMONSTRE
A PARTE AUTORA
A VIABILIDADE DA EXECUCAO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHO
RA NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO
DOS AUTOS. NO SILENCIO, AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05251-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA MACHADO
Reclamada(s) : ALVES MADRUGA & CIA LTDA
Adv(s) : JEFF MEIER PR23500
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 61

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIO LIRA TOBAR
Réu(s) : PEDRO LUIZ MACHADO

: GETEC ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
CIENCIA AO RECTE DO DESPACHO DE FLS 52

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05689-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ ALVES PEREIRA
Réu(s) : GLOBAL CONSTRUCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORME A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, O CEP DA
RUA ONDE ENCONTRA-SE ESTABELECIDA A PRIMEI-
RA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05911-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZINARTE CIT
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
APRESENTAR AS PECAS PARA PRECATORIO REQUISI-
TORIO DE PGTO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05926-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAURICIO CLASS
Reclamada(s) : J D ROSA & CIA LTDA

: PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
APRESENTANDO O
INSTRUMENTO DE MANDATO, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO FEITO, SEM
O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06168-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIO MOREIRA RIBAS
Reclamada(s) : AREAL COSTA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE CHEMIM PR26126A
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 16

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06559-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NILMA APARECIDA NUNES BATISTA DE
SOUZA
Reclamada(s) : MARILIA WOLFF ERZINGER
Adv(s) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06978-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALGONI DA ROCHA BRITO
Réu(s) : MACOPAR IND MANILHAS DE CONCRE-
TO PARANA LTDA
Adv(s) : MARIA HELENA ZANETTI BAENA
PR20714
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA
EXECUTADA. EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERA,
AINDA, INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA E DE FACIL COMERCIALIZACAO, SUFICIEN-
TES A GARANTIA DO JUIZO. NO SILENCIO, EXPECA-SE
MANDADO PARA A CONSTRICAO DOS BENS OFERTA-
DOS PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12598-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA PEREIRA
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S
RODRIGO LOURENCO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
REQUEIRA A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, O QUE EN-
TENDER DE
DIREITO. NO SILENCIO, RETORNEM OS AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12796-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA MECANICA CHILANTI LTDA

: DANIEL CHILANTI
: RONALDO CHILANTI
: CLAUDIO CHILANTI

Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
INFORMAR O ENDERECO COMPLETO, INCLUSIVE O
CEP, DA PREFEITURA
DE QUATRO BARRAS PR, BEM COMO O SETOR COM-
PETENTE PARA O QUAL DEVERA SER ENCAMINHADO
O OFICIO REQUERIDO AS FLS 194.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13911-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDES ELIAS HUTNER
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
VISTA A PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14071-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BARTOLOMEU ALVES
Réu(s) : G N S CONSTRUCOES E CONSERVACOES
LTDA

: ADALGISA ANDREATTA FRANCO
: JOAO FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA

Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 77

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17100-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMIRO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JAN LIBIEDZIEJEWSKI

: VILMA RICHTER
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
INFORMAR O NUMERO DO CPF DOS RECDOS, A FIM
DE QUE SE POSSA
REALIZAR DILIGENCIA JUNTO AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17105-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
INTIME-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DA DI-
FERENCA ACIMA
CERTIFICADA, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE
PROSSEGUI
MENTO DA EXECUCAO. NO SILENCIO, EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17322-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FAUSTINO DE FREITAS
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17387-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO ANTONIO DE MATOS
Réu(s) : LEODIR OLIMPIKOS

: LEOMAQ SERVICOS DE CARGAS E DES-
CARGAS LTDA

: OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO IMPRRORRO-
GAVEL DE 10
DIAS, O ENDERECO ATUALIZADO DO PRIMEIRO E SE-
GUNDO RECDOS.
O SILENCIO ACARRETARA A APLICACAO DO ARTIGO
267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18024-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DO ROCIO MENDES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
ALVARAS JUDICIAIS PARA SAQUE DO FGTS DISPONI-
VEIS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19139-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BUSCHELE ALIMENTOS LTDA

: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: POLO RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DIGA A PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19170-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE TEREZINHA PADILHA
Réu(s) : MAURICIO NORDELLI ROSI
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
GR 899-2002(VLR R$126,06)DISPONIVEL PARA SAQUE
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19296-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO RIBEIRO
Réu(s) : HOTEL ATLANTA LTDA
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR
A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILEN-
CIO ACARRETARA
A APLICACAO DO ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19382-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON COSTA
Réu(s) : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR
A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. O SILEN-
CIO ACARRETARA
A APLICACAO DO ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20241-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI FONTOURA VARGAS
Réu(s) : AUTO SOCORRO E TRANSPORTE WELL’S
FARGO LTDA
Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
DIANTE DO RESULTADO NEGATIVO DA HASTA PUBLI-
CA, REQUEIRA
A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, O QUE
ENTENDER DE DIREITO.
NA AUSENCIA DE MANIFESTACAO, ENCAMINHEM-SE
OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21282-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE STUDZINSKI
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 559

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21354-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELIA APARECIDA DE AVILA
Réu(s) : CRECHE RENASCER
Adv(s) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA, OU
APRESENTAR COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS,
SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21792-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FARIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : PEDRO VICENTE MICHELOTTO
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
GR 867-2002(VLR R$476,66)DISPONIVEL PARA SAQUE
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23229-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELIA DA SILVA RIBAS
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
GR 880-2002 (VLR R$349,02) DISPONIVEL NA CEF
ALVARA JUDICIAL 879-2002 (VLR R$1500,00) NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24660-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERNANDO KURPIEL
Réu(s) : ROSSO SISTEMA INDUSTRIAL DE MO-
VEIS LTDA

: RENATA INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Adv(s) : MISAEL PEREIRA DA SILVA PR9067
APRESENTE O SUBSCRITOR DA PETICAO RETRO, EM
CINCO DIAS, A
CERTIDAO EMITIDA PELO JUIZO FALIMENTAR, INDI-
CANDO A DATA
DA DECRETACAO DA FALENCIA E O NOME E ENDERE-
CO DO SINDICO
INDICADO PARA REPRESENTA-LA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28174-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GONCALVES
Réu(s) : NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
GR 900-2002 (VLR R$388,12) DISPONIVEL PARA SAQUE
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33083-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE WAKAS MESTIERI CUNHA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
GUIA DE RETIRADA NR 901-2002 (VLR R$633,32) DIS-
PONIVEL
PARA SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À

RECLAMADA COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo n.º RT 3021/2002
Reclamante: ALYSON PAULO SPURIO
Reclamada : COBRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE
COBRANÇA S/C LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada COBRA-
JUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA S/C
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido que, nos autos nº RT
3021/2002, foi proferida  decisão em  10.10.2002, às 17h10min,
cujo teor é o seguinte: “Diante do exposto, resolve-se ACO-
LHER EM PARTE os pedidos formulados na reclamação tra-
balhista movida por ALYSON PAULO SPURIO em face de
COBRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE COBRAN-
ÇA S/C LTDA., para condenar a reclamada ao pagamento das
seguintes parcelas:  a) reflexos das comissões pagas “por fora”
(item 2); b) verbas rescisórias (item 3);  c) multa do art. 477 da
CLT (item 3);  d) horas extras e reflexos (item 4); e) multa do
art. 467 da CLT (item 5). Tudo nos termos da fundamentação
supra, parte integrante deste dispositivo. Liquidação de senten-
ça mediante cálculos, observada a limitação dos valores cons-
tantes de cada pedido da inicial que tenham sido liquidados.
Juros a partir do ajuizamento da ação, e correção monetária
observada a época própria de exigibilidade de cada parcela
deferida, na forma da lei (artigos 145, 459, parágrafo único, e
477, parágrafo sexto, todos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/
65). Em relação aos descontos fiscais, revendo anterior posici-
onamento, adequando-o à orientação jurisprudencial no. 141,
da SDI/TST, e evitando inútil dispêndio processual, este Juízo
declara-se competente para ordenar o desconto e retenção de
parcelas referentes ao imposto de renda. Determina-se, assim,
que se proceda à retenção e recolhimento, através de guias pró-
prias, das parcelas referentes ao imposto de renda, observado o
princípio constitucional da capacidade contributiva, insculpi-
do no artigo 154, parágrafo primeiro, da Constituição da Repú-
blica. Para esse fim, deve-se proceder à adequação dos créditos
da parte autora aos percentuais de incidência tributária edita-
dos por tabelas mensais da Receita Federal (apuração mês a
mês, observados os limites de isenção). Quanto aos descontos
previdenciários, diante dos termos do parágrafo terceiro do ar-
tigo 114 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda
Constitucional no. 20, de 16.12.98, é competência deste Juízo
sua retenção. Determina-se, assim, que, ao final da execução, a
reclamada comprove os recolhimentos previdenciários devidos.
Os valores serão de responsabilidade da reclamada, a teor do
artigo 33, parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Informe-se, em seguida,
ao INSS, para que apure eventual diferença existente. Obser-
vem-se as tabelas e alíquotas pertinentes, apurados os valores
mês a mês.  Custas, pela reclamada, no importe de R$ 120,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 6.000,00, sem prejuízo de complementação ao final.
Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado. Ciente o
reclamante. Intime-se a reclamada. Nada mais. ANA PAULA
SEFRIN SALADINI - Juíza do Trabalho.”
Londrina, 28 de novembro de 2002.
Eu,                      Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À

RECLAMADA COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo n.º ACp 0024/2002
Reclamante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
LONDRINA
Reclamada : KADET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada  KADET
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido que, nos autos nº ACp 0024/2002, foi
proferida  decisão em  10.10.2002, às 17h22min, cujo teor é o
seguinte: “Diante do exposto, resolve-se ACOLHER EM PAR-
TE os pedidos formulados na AÇÃO DE CUMPRIMENTO
movida pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
LONDRINA em face de KADET INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA., para condenar a reclamada ao pagamen-
to das seguintes parcelas: 1. aos substituídos: a) diferenças sa-
lariais; b) multas convencionais; 2. ao substituto: a) entrega
das relações de empregados; b) taxa de reversão salarial e de
contribuição negocial. Tudo nos termos da fundamentação su-
pra, parte integrante deste dispositivo. Liquidação de sentença
mediante cálculos, observados os valores lançados na inicial.
Juros a partir do ajuizamento da ação, e correção monetária
observada a época própria de exigibilidade de cada parcela
deferida, na forma da lei (artigos 145, 459, parágrafo único, e
477, parágrafo sexto, todos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/
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65). Em relação aos descontos fiscais, revendo anterior posici-
onamento, adequando-o à orientação jurisprudencial no. 141,
da SDI/TST, e evitando inútil dispêndio processual, este Juízo
declara-se competente para ordenar o desconto e retenção de
parcelas referentes ao imposto de renda. Determina-se, assim,
que se proceda à retenção e recolhimento, através de guias pró-
prias, das parcelas referentes ao imposto de renda, observado o
princípio constitucional da capacidade contributiva, insculpi-
do no artigo 154, parágrafo primeiro, da Constituição da Repú-
blica. Para esse fim, deve-se proceder à adequação dos créditos
da parte autora aos percentuais de incidência tributária edita-
dos por tabelas mensais da Receita Federal (apuração mês a
mês, observados os limites de isenção). Quanto aos descontos
previdenciários, também se declara competente o Juízo, diante
dos termos do parágrafo terceiro do artigo 114 da Constituição
Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional no. 20, de
16.12.98. Determina-se, assim, que, ao final da execução, a
reclamada comprove os recolhimentos previdenciários devidos.
Os valores serão de responsabilidade da reclamada, a teor do
artigo 33, parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Informe-se, em seguida,
ao INSS, para que apure eventual diferença existente. Obser-
vem-se as tabelas e alíquotas pertinentes, apurados os valores
mês a mês. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 1.000,00, sem prejuízo de complementação ao final.
Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado. Ciente o
reclamante. Intime-se a reclamada. Nada mais. ANA PAULA
SEFRIN SALADINI - Juíza do Trabalho.”
Londrina, 28 de novembro de 2002.
Eu,                      Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A
RECLAMADA

Processo nº:  RT 04477/2002
Reclamante : CESAR AUGUSTO MONTEIRO
Reclamada: LONDRI- CERVA  DISTRIB. DE BEBIDAS E
MÓVEIS PLÁSTICOS E FORNEL E CIA LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Reclamada, LON-
DRI- CERVA DISTRIB.DE BEBIDAS E MÓVEIS PLÁSTI-
COS,  ora em local incerto e não sabido, a comparecer à audi-
ência a ser realizada no dia 17 de fevereiro de 2003, às 8h45min,
na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo,
294, Térreo, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na forma previs-
ta no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 27 de novembro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 846,00 - 10690/2002

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

  EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
(PRAZO DE 20 DIAS)

A EXMA. DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, JUÍZA DA
QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA- PR,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a seguir
nominada e seu representante legal, ora em local incerto e não
sabido, para que pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a
execução, quanto ao valor atualizado do débito indicado nos autos
adiante enumerado, bem assim que tome a demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT 4170/2001
Exeqüente: Givenal Camargo
Executada:  Teixeira e Vezozzo Ltda, na pessoa do sócio Vini-
cius Turquino Vezozzo
Valor: R$  4.051,50 ref. total da execução atualizado até 30-
11-2002.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina,  9 de Dezembro de 2002.

Eu, ________________________ Luciene Moreira Petri Mar-
tins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

(Enviado por E-mail)
Eliane de Sá Marsiglia

Juíza da 4ª Vara do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo
indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do
teor dos(as) despachos/decisões:

1) RT 91/2002
Reclamante : Edson de Barros Monteiro
Reclamados: Screen Brindes Ltda e UV Matic (sócios Edmil-
son Souza Cardoso e  Leandro Márcio Cardoso)
Ciência aos reclamados da decisão de fls. 67/71(Procedente
em Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

2) RT 249//2002
Reclamante : Jose Lopes Diniz
Reclamado : Eldorado Empreiteira de Obras Ltda
Ciência ao reclamado da decisão de fls.144/150 (Procedente
em Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

3) PS 258/2001
Reclamante: Ronival Carlos Paiva
Reclamado: Copaveg Indústria de Alimentos Ltda, na pessoa
do sócio Superiso Comércio Produtos Alimentícios Ltda
Ciência ao reclamado da decisão de fls.43/48 (Parcialmente
Procedentes), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

4) RT 281/2002
Reclamante: Antonio Ribeiro dos Santos
Reclamados: Sander Administração e Participações Ltda e Ta-
mara Serviços Técnicos S/C Ltda
Ciência aos reclamados da decisão de fls.45/51(Procedente em
Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br).

5) RT 1029/2002
Reclamante : Firmiano Vladmir Florentino
Reclamados: Tamara Serviços Técnicos S/C Ltda e Sander
Administração e Participações Ltda
Ciência aos reclamados da decisão de fls.304/314(Procedente
em Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br)

7) RT 2564/2002
Reclamante :Reinaldo Fialo Rodrigues
Reclamados: Pool Line Piscinas Ltda, Carlos Roberto de Cas-
tilho e Vera Lucia de Castilho
Ciência aos reclamados da decisão de fls.69/74(Procedente em
Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br).

8) RT 2731/2001
Reclamante: Vanessa de Oliveira dos Santos
Reclamado: AGS – Antonio Gilmar dos Santos Confecções -
EPP
Ciência ao reclamado da decisão de fls.42/46(Procedente em
Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br).

9) RT 3183/2001
Reclamante :Reginaldo Gonçalves
Reclamados: João Batista Bueno e Giovani Batista Bueno
Ciência aos reclamados da decisão de fls.12/14(Improceden-
te), cuja cópia encontra-se disponível no site (www.trt9.gov.br),
e também para contra-arrazoar o recurso ordinário e o agravo
de instrumento interpostos pelo reclamante, nos termos da Re-
solução Adminsitrativa n.56/2000.

10) RT 4341/2001
Reclamante : Valdira Borges de Souza
Reclamado : Delta Rio Indústria e Comércio de Confecções
Ltda
Ciência ao reclamado da decisão de fls.80/84(Procedente em
Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br).

11) RT 4369/2001
Reclamante : Rodrigo Rechi de Oliveira
Reclamados: Screen Brindes Ltda e UV Matic (sócios Edmil-
son Souza Cardoso e  Leandro Márcio Cardoso)
Ciência aos reclamados da decisão de fls.77/80(Procedente em
Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina/PR, 06 de dezembro de 2002.

Eu,____________________________Luciene Moreira Petri
Martins, Diretora de Secretaria subscrevi.

(Enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

R$ 1.026,00 - 10987/2002

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR
Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

CEP 85905-000

EDITAL DE CITAÇÃO AO CONSIGNADO
ISMAIR BARBOSA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

Toledo

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO ISMAIR BAR-
BOSA, ora em lugar incerto e não sabido, consignado nos au-
tos de Ação de Consignação em Pagamento nº 16/2002, em que
são partes: OLDAIR ALBERTO COMERLATO TERRAPLE-
NAGEM, consignante, e ISMAIR BARBOSA, consignado, para
comparecer perante o Juízo da Vara do Trabalho de Toledo/PR,
sito na Rua Santos Dumont, 3080, à audiência que realizar-se-
á no dia 03 (três) de fevereiro de 2003, às 13h30min,  para vir
receber a quantia devida ou para oferecer resposta à pretensão
deduzida na presente ação, apresentando a defesa que tiver,
sob pena de revelia e confissão.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e dois. Eu,                Maria Cácia da Silva, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR
Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FÉCULA TUPÃSSI

LTDA. - COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 72/2002, onde são partes RONILDO PAULO DA COSTA,
autor, e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FÉCULA TUPÃSSI
LTDA., ré, fica CITADA a executada INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FÉCULA TUPÃSSI LTDA., ora em local incerto e
não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob
pena de penhora, a importância de R$9.393,35 (NOVE MIL,
TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E CIN-
CO CENTAVOS),conforme discriminado abaixo:
PRINCIPAL EM 01.11.2002 R$   6.500,89
HONORÁRIOS DO CONTADOR(a) R$      200,00
DESPESAS COM EDITAIS FLS. 46 E 58 R$      318,41
CUSTAS R$      130,00
INSS (AUTOR(a) + RÉ(u) R$ 209,71 R$   1.882,30

R$   2.092,01
INSS TERCEIROS R$      152,04
TOTAL EM 01.11.2002 R$   9.393,35
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da nos autos supra, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1. Para que produza os seus jurídicos efeitos,
homologo os cálculos elaborados pelo Sr. Contador, fixando o
quantum devido ao obreiro em R$6.500,89 em 01.11.2002 (já
deduzida a importância devida ao INSS). 2. Fixo os honorários
do contador em R$200,00 em 1º.11.2002, pela ré. 3. Despesas
com editais (fls. 46 e 58), serão suportadas pela reclamada. 4.
Custas pela ré, no importe de R$130,00. 5. Inclua-se na conta
os valores devidos pelas partes ao INSS a título de contribui-
ção previdenciária, sendo R$209,71 a cargo do empregado e
R$2.034,34 a cargo da empregadora (R$1.882,30 - ré +
R$152,04 - terceiros). 6. À conta geral. Após, CITE-SE a ré.
Toledo,  03.12.2002 (a) ADILSON LUIZ FUNEZ -  Juiz do
Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,                 Maria Cácia da Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR
Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO
CENTERFÍSIO CENTRO DE REABILITAÇÃO

FISIOTERÁPICA S/C LTDA.
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 520/2001, onde são partes SANDRA REGINA DA SILVA
DIAS, autora, e CENTERFÍSIO CENTRO DE REABILITA-
ÇÃO FISIOTERÁPICA S/C LTDA., réu, fica CITADO o exe-
cutado CENTERFÍSIO CENTRO DE REABILITAÇÃO FISI-
OTERÁPICA S/C LTDA., ora em local incerto e não sabido,
para pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de
penhora, a importância de R$396,37 (TREZENTOS E NOVEN-
TA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS),conforme
discriminado abaixo:
PRINCIPAL EM 01.10.2002 R$      315,73
HONORÁRIOS DO CONTADOR(a) R$        70,00
CUSTAS R$        10,64
TOTAL EM 01.10.2002 R$      396,37
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força das decisões profe-
ridas nos autos supra, cujos teores são os seguintes:
Às fls. 195.: “Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídi-
cos efeitos, homologo os cálculos elaborados pelo Sr. Conta-
dor, fixando o quantum devido à obreira em R$315,73 em
01.10.2002 (já deduzida a importância devida ao INSS).
2.Fixo os honorários do contador em R$70,00 em 1º.10.2002,
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pela ré. 3.Os honorários periciais, no importe de R$409,12 em
1º.10.2002, serão suportados pela obreira. 4. Custas pela ré,
no importe de R$10,64 (artigo 789 da CLT – redação dada pela
Lei 10.537/02). 5. Considerando que é de conhecimento deste
Juízo que a reclamada encerrou suas atividades nesta cidade
(vide R.T. 375/01), intime-se a autora para que, em cinco dias,
requeira o que entender de direito. Toledo, 22.11.2002 (a)
ADILSON LUIZ FUNEZ -  Juiz do Trabalho”.
Às fls. 197.: “1. Junte-se. 2. CITE-SE a ré via edital, como
requerido. Toledo, 02.12.2002 (a) ADILSON LUIZ FUNEZ -
Juiz do Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,                 Maria Cácia da Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
Juiz do Trabalho

R$ 720,00 - 10845/2002

Wenceslau Braz

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

EDITAL DE CITAÇÃO A RÉ,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz  Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO Creusa Tava-
res dos Santos, ora em lugar incerto e não sabido, executada
nos autos nº 122/2002, em que é exeqüente Ariana Isaura dos
Santos, para ciência da penhora efetuada sobre os  bens abaixo
descritos, tendo o prazo de cinco dias para, querendo, oferecer
Embargos à Execução.
“ Uma máquina industrial de costura reta, cor esverdeada, mar-
ca Gemsy, modelo GC1-4,. Valor  R$ 375,00; Três máquinas
industriais de costura reta, cor esverdeada, marca Mitsubishi,
modelos DB-200-612, DB-120 e última DB-130. Valor  R$
375,00, cada uma; Duas máquinas industriais de costura reta,
cor esverdeada, marca Brother, sem identificação de modelo.
Valor  R$ 375,00, cada uma; Uma máquina industrial de costu-
ra reta, cor esverdeada, marca Brother, modelo DB2-B755-3,.
Valor  R$ 375,00; Uma máquina industrial de costura reta, cor
marrom, marca Pfaff.  Valor  R$ 375,00; Seis máquinas indus-
triais de costura reta, cor esverdeada, marca Jinshi,  modelos
GC-212-8. Valor  R$ 375,00, cada uma; Duas máquinas indus-
triais de costura reta, cor esverdeada, marca Colúmbia. Valor
R$ 375,00, cada uma; Uma máquina industrial de costura reta,
cor esverdeada, marca Zoje, modelo GC-80-1. Valor  R$ 375,00;
Uma máquina industrial de costura reta, cor esverdeada, marca
Singer, modelo 191-D200A. Valor  R$ 375,00; Duas máquinas
industriais de costura reta, cor esverdeada, sem marca ou iden-
tificação aparente. Valor  R$ 375,00, cada uma; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca Juki,
cor esverdeada, sem lançadeira. Valor R$ 50,00; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca Jinshi,
modelo GC-212-8, cor esverdeada, sem lançadeira e sem cha-
pinha. Valor R$ 50,00;Uma semi-sucata de uma máquina in-
dustrial de costura reta, marca Cosmos, cor esverdeada. Valor
R$ 50,00; Uma semi-sucata de uma máquina industrial de cos-
tura reta, marca Mitsubishi, cor esverdeada. Valor R$ 50,00;Uma
semi-sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca
Zoje, cor esverdeada, sem motor. Valor R$ 50,00; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, sem marca
aparente, cor marron. Valor R$ 50,00;Uma semi-sucata de uma
máquina industrial de costura reta, cor verde, modelo DSN-
165. Valor R$ 50,00.” Total  da avaliação: R$ 7.850,00 (sete
mil oitocentos e cinqüenta reais).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual devida-
mente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado no local de costume na sede desta Vara.
Dado e passado na cidade de Wenceslau Braz, em 2 de dezem-
bro de 2002.  Eu,  Rita Canabrava Mendonça, diretora de se-
cretaria, subscrevi.

via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho
R$ 270,00

Tribunal Regional da
9ª Região

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 117/2002
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região:
de 27-11-2002:
Portaria DG nº 1985/02 - designando ELIZABETH SAN-
SON, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente Admi-
nistrativo de Sala de Audiência, código TRT 9ª FC 04, da 1ª
Vara do Trabalho de Ponta Grossa, a partir de 11-12-2002.
Portaria DG nº 1986/02 - designando MARIÊ PEREIRA DE
SOUSA MESQUITA, servidora requisitada do Superior Tri-
bunal de Justiça, para EXERCER a Função Comissionada de
Assistente Administrativo para Atendimento ao Público, códi-
go TRT 9ª FC 04, da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, no
período de 11 a 20-12-2002.
Portaria DG nº 1987/02 - designando JANETE SCARABE-
LOTTO DE SOUZA, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada de As-
sistente Administrativo para Atendimento ao Público, código

TRT 9ª FC 04, da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, no período
de 11 a 31-12-2002.
Curitiba, 4-12-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 119/2002
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 3-12-2002:
Portaria JP nº 401/02 - I - designando SANDRA GIAMBAR-
RESI DE ALMEIDA, Técnica Judiciária Área Serviços Ge-
rais Especialidade Telefonia, classe C, padrão 15, para EXER-
CER o Cargo em Comissão de Assessor, código TRT 9ª CJ-3,
criado pela Lei 6.241/75, da Secretaria do Tribunal Pleno, dis-
pensando-a da Função Comissionada de Assistente Adminis-
trativo, código TRT 9ª FC 04, dessa Secretaria, com efeitos a
contar da data de publicação;
II – designando a referida servidora para SUBSTITUIR a Se-
cretária do Tribunal Pleno, código TRT 9ª CJ-4, em suas férias
e demais impedimentos legais, a partir da mesma data.
de 4-12-2002:
Portaria JP nº 403/02 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO de equipamentos de climatização de ambi-
entes, objeto do Pregão nº 13/2002, Processo Geral nº 581/2002;
Art 2º. Designando, para comporem a referida comissão, RI-
VELINO CONCIANI, Diretor do Serviço de Apoio Adminis-
trativo, código TRT 9ª CJ-2; GERALDO PANASCO, Diretor
do Serviço de Material e Patrimônio, código TRT 9ª CJ-2; e
ALCIONE LUIZ BARRETO, Técnico Judiciário Área Servi-
ços Gerais Especialidade Segurança e Transporte, classe C,
padrão 15, como membros.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região:
de 3-12-2002:
Portaria DG nº 2006/02 - designando TERESA CRISTINA
OLIVEIRA LIMA FERRAZ, requisitada do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 16ª Região, para EXERCER a Função Co-
missionada de Assistente Administrativo, código TRT 9ª FC
04, da Secretaria do Tribunal Pleno, dispensando-a da Função
Comissionada de Assistente, código TRT 9ª FC 03, dessa Se-
cretaria, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria DG nº 2007/02 - designando NOEMI KAIO TANA-
AMI, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe A, padrão 5,
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente, código
TRT 9ª FC 03, da Secretaria do Tribunal Pleno, com efeitos a
contar da data de publicação.
Curitiba, 6-12-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0052/2002

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-
do remessa ao Supremo Tribunal Federal para apreciação do
recurso extraordinário.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.007679-9 - ABILIO ANDRE DE FRANCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007682-9 - GERALDO RAMOS DE FIGUEIRE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007683-0 - JOAO CHEVONICA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007684-2 - JOAO ANTONIO STOCCHERO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007685-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL DE JESUS SUPP
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS

2002.70.00.007688-0 - ORLANDO BISCAIA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007689-1 - ALFREDO GONCALVES DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007692-1 - DIVACIR DE CASTRO SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007744-5 - OSVALDO LEONEL DE FARIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.011335-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO IADELKA
Adv. : Dr(s). CIDALIA DE SOUZA SILVA

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA RE-
CURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0122/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS NOVOS DOCUMENTOS, AO AUTOR, POR 5
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040615-1 - PEDRO BUENO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 97

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTES DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DA FL. 105, MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A INFORMAÇÃO DE QUE
É BENEFICIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE. PRAZO DE 5
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012620-8 - JOAO LUIZ CALIXTO DOS ANJOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, DESP. FL.
106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM OS DOCUMENTOS NOVOS, DÊ-SE VISTA À AU-
TORA POR 5 DIAS (CPC, ART.398) E RETORNEM PARA
SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024601-9 - MARIA HELENA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DSP.
FL. 176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA REGULARIZAR A REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL E PARA ESCLARECER SE
PLEITEOU AO INSS O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, NA
FORMA DA LEI 8742/93. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022475-9 - MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA
COUTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, DESP. FL. 64

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO RÉU, DÊ-SE VISTA AO
AUTOR POR 5 DIAS E RETORNEM CONCLUSOS PARA
SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005908-6 - CARLOS GONCALVES DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, DESP. FL. 129

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo sucessivo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005633-4 - JOAO DE DEUS GARRIGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON MIRANDA BOZZA, DESP. FL. 133

2001.70.00.025972-5 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 112

2002.70.00.029454-7 - ROGERIO POLATTI SCHUHLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, DESP. FL. 180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO A APELAÇÃO DA AUTARQUIA, NO DUPLO
EFEITO. JÁ ESTANDO PRESENTES AS CONTRA-RAZÕES
DA PARTE AUTORA, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRF DA 4ª REGIÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030633-8 - MARIA JOANA SOARES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 247

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO O PEDIDO DAS FLS. 62/63.
SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRF DA 4ª REGIÃO, POR
FORÇA DO REEXAME NECESSÁRIO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006655-8 - DIVAIR ROSA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP. FL.
65

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APESAR DE NÃO SER MAIS PROVISÓRIA A EXECUÇÃO
E SIM DEFINITIVA, PORQUE TRANSITADA EM JULGA-
DO A SENTENÇA EXEQÜENDA, OS ATOS EXECUTÓRI-
OS PROSSEGUIRÃO NOS AUTOS EM APENSO, A FIM DE
QUE SEJAM APROVEITADOS OS JÁ PRETICADOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.03587-5 - IZAURA FRANCO DOS SANTOS - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
186

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DE OFÍCIO, FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$ 18.200,30,
INDICADO NA FL. 166, E ACOLHO, DE CONSEQÜENCIA,
A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO. ...
... INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO EM 10 DIAS, QUANDO JÁ DEVERÁ INDICAR, DE
FORMA MOTIVADA, AS PROVAS QUE QUER PRODU-
ZIR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060931-5 - OZIAS DO AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI,
DESP. FL. 167

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E NOMEIO
PERITO DO JUÍZO O ENGENHEIRO LUIZ HENRIQUE
FRANÇA MARTINI.
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030618-5 - JOAO IRINEU CHRUN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA, DESP. FL. 216

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DE OFÍCIO, FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$ 18.838,65,
INDICADO NA FL. 78, E ACOLHO, DE CONSEQÜENCIA,
A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, RATIFICANDO OS ATOS
DECISÓRIOS ATÉ AGORA PRATICADOS.
INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO EM 10 DIAS, QUANDO JÁ DEVERÁ INDICAR, DE
FORMA MOTIVADA, AS PROVAS QUE QUER PRODU-
ZIR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046608-5 - HILARIO AUGUSTO BORA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 148

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE
5 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001113-6 - JENOVIA PAULO ANTONIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA PETIÇÃO DA FL. 158, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTO-
RA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030899-6 - JOSE DOMINGUES CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 159

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE NÃO CONSTA NOS AUTOS
QUALQUER DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE
OS EXEQÜENTES WALTRE PUPO ROCHA, ETELVINA DA
ROCHA D. ANGELIS, CELSO PUPO DA ROCHA e TERE-
ZINHA DE JESUS ROCHA GALLOTI POSSUEM A CONDI-
ÇÃO DE INVENTARIANTES DO ESPÓLIO DE NILZA DA
ROCHA, BEM COMO NÃO RESTA PROVADO QUE AQUE-
LES SÃO TITULARES DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR
MORTE DA DE CUJUS, INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
APRESENTE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL A COMPROVAR
A LEGITIMIDADE DO PÓLO ATIVO DA PRESENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069878-6 - NILZA DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 42

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA QUE
JUNTE AOS AUTOS, NO PRAZO DE 15 DIAS, DOCUMEN-
TOS QUE DEMONSTREM A EXISTÊNCIA DE INCAPACI-
DADE LABORATIVA DO SEGURADO AUGUSTO PEREI-
RA, ANTERIOREMENTE A ESTA DATA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035987-6 - ROSELI PEDON PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
57
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA À PARTE AUTORA POR 5 DIAS (CPC, ART. 398).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025190-1 - JANDIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, DESP. FL. 53

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA FIRMAR
A PETIÇÃO INICIAL.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE,, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVE ATRA-
VÉS DO FORMAL DE PARTILHA, A TITULARIDADE DOS
DIREITOS DEIXADOS PELO ESPÓLIO DE ORLANDO
GUZZONI.
SE NÃO FINDO O INVENTÁRIO, INFORME O NOME DO
INVENTARIANTE, COMPROVANDO SUA CONDIÇÃO. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071165-1 - ORLANDO GUZZONI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANA VIRGINIA BEREZA, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO PARA DECLA-
RAR O DIREITO À CONVERSÃO, DE ESPCIAL PARA CO-
MUM, PELO FATOR 1,4 DO TEMPO DE SERVIÇO COM-
PREENDIDO ENTRE 21-05-75 E 28-04-95, ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028431-8 - SERGIO CECCONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, sent. e desp. fl. 208

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...REJEITO A IMPUGNAÇÃO PARA MANTER O VALOR
DA CAUSA EM R$ 1.000,00.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.014307-7 - JAIME GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DERETTI NETO, DESP. FL. 09

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O OFÍCIO DA FL. 93, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027218-3 - FRANCISCO BRITO SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO F BRITO, DESP. FL. 95

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCLAREÇA, A PARTE AUTORA, SE PRETENDE QUE
SEJA OFICIADO À UNIDADE MUNICIPAL DE SAÚDE
NOVA ÓRLEANS OU À UNIDADE DA MULHER, FORNE-
CENDO NESTE ÚLTIMO CASO, O ENDEREÇO DA REFE-
RIDA UNIDADE. PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010329-4 - MARIA IRACEMA MENGUE E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO, DESP. FL. 254

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AS PARTES.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.01275-9 - EVILAZIO AUGUSTO BLEY-ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, DESP. FL. 223

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O PROCESSA-
MENTO DA CAUSA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
JUSTIÇA ESTADUAL, PARA ONDE DEVEM SER REME-
TIDOS OS AUTOS.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.071934-0 - MARIA BRIONES GONCALVES X
NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, DESP. FL.
14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA TRAZER AOS AUTOS CÓ-
PIA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS N°
2002.70.00.024243-2, OPORTUNIDADE NA QUAL DEVE-
RÁ SE MANIFESTAR SOBRE EVENTUAL LITISPENDÊN-
CIA/COISA JULGADA. PRAZO DE 10 DIAS.
NO MESMO PRAZO, DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS
PROCESSUAIS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024242-0 - SILVIO SARTORI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SE A EXEQÜENTE PRETENDE SE VALER DA SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, DEVE ADE-
QUAR SUA PRETENSÃO A TODOS OS CRITÉRIOS ALI
VEICULADOS, INCLUSIVE NO QUE TANGE À PRESCRI-
ÇÃO. CASO CONTRÁRIO, PODE AJUIZAR AÇÃO DE
CONHECIMENTO ONDE PLEITEIE O AFASTAMENTO DE
EVENTUAL PRESCRIÇÃO A SER INVOCADA PELO INSS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025035-0 - MARIA KOWALTSCHUK SIRYK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA, DESP. FL. 83

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033460-0 - JOAQUIM ALCEU DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
FL. 37

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA, PORQUE NÃO
COMPROVADO, COMO EXIGE O ART. 273 DO CPC, O
INÍCIO DA INCAPACIDADE EM PERÍODO ANTERIOR A
1994.
ACOLHO A EMENDA À INICIAL QUE ALTERA O VALOR
DA CAUSA.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068203-1 - LUIZ CESAR PROSDOCIMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FLS. 42/43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM FACE DO LONGO TEMPO DECORRIDO DESDE A
OUTORGA DO MANDATO, INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA A ATUALIZAR A PROCURAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071196-1 - CATARINA ARSIE CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC A
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NA PETROBRÁS, PARA
O QUE NOMEIO PERITO O ENGENHEIRO DE SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO MARCUS JOSÉ DE ANDRADE DA
CUNHA. FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM R$V
300,00 ...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ARTIGO 421 DO CPC.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 13.01.2003 A PARTIR
DAS 14:00 HORAS, NAS INSTALAÇÕES DAPETROBRÁS.
OS PROCURADORES DAS PARTES DEVEM FICAR RES-
PONSÁVEIS PELA COMUNICAÇÃO DA DATA E LOCAL
DA PERÍCIA AOS RESPECTIVOS ASSISTENTES TÉCNI-
COS E REQUERENTE PATROCINADO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041577-2 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES, DESP.
FL. 168/69, JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033898-8 - PEDRO AIRTON FIALLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA À PARTE AUTORA, POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033528-8 - ANTONIO ALFEU ARRUDA VELHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 158

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
É ABSOLUTA E BEM POR ISSO O VALOR DA CAUSA NÃO
PODE SER FIXADO COM BASE EM CRITÉRIOS ALEA-
TÓRIOS. ... EM ÚLTIMA OPORTUNIDADE, INTIME-SE O
AUTOR PARA CUMPRIR O DESPACHO DE FL. 29 E DI-
ZER QUAL BASE SERVIU PARA ESTIMAR O VALOR
APONTADO EM SUA ÚLTIMA PETIÇÃO. PRAZO DE 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068148-8 - NATALINO DA SILVA OLIMPIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL.
31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS
14:00 HORAS.
INTIME-SE A PARTE AUTORA ACERCA DOS CONTEÚ-
DOS DO DESPACHO DA FL. 203, DA PETIÇÃO DA FL.
204 E DA CERTIDÃO DA FL. 210, PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032159-9 - JOSE MENINO DE CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL.214, JOSE
LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PARA EVITAR TUMULTO PROCESSUAL E CONSIDE-
RANDO QUE EVENTUAL IMPOSTO DE RENDA A SER
RETIDO, QUANDO DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ, SERÁ
CALCULADO SOBRE O MONTANTE INDIVIDUAL DE
CADA CRÉDITO, INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE DUAS
REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR, BEM COMO ELA-
BORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS COM INCIDÊNCIA DE
JUROS. ...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.05528-0 - OSCALINO DE MELO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 321

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A IMPETRANTE REQUEREU PROVIMENTO JURISDICI-
ONAL QUE AFASTASSE OS OBSTÁCULOS DA OS 590 E
QUE DETERMINASSE AO INSS O PROCESSAMENTO DO
REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA.
A SENTENÇA ACOLHEU O PEDIDO NOS MOLDES EM
QUE FORMULADO E A ORDEM CONFIRMADA EM GRAU
DE RECURSO, JÁ CUMPRIDA PELA AUTARQUIA. NÃO
HÁ LUGAR PARA O PEDIDO DA FL. 134, POIS NÃO HÁ
QUALQUER PROVIMENTO QUE MANDE O INSS PAGAR
O BENEFÍCIO E MUITO MENOS PRESTAÇÕES EM ATRA-
SO DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, O QUE, SE ASSIM ENTENDER, DEVE SER PLEITE-
ADO PELA AUTORA EM AÇÃO DE COBRANÇA. ARQUI-
VEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.25972-4 - JOICI CLADIS BORDIGNON GORNIAK X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL.
163

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM FACE DA RECENTE MODIFICAÇÃO DO STF NO QUE
TOCA AOS JUROS MORATÓRIOS NOS PRECATÓRIOS
COMPLEMENTARES E DA PENDÊNCIA DE RECURSO,
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DESTE.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.14311-3 - LYDIA SNIECIKOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, DESP. FL. 220

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO MOVIDA POR AN-
TONIO BARDELLI, DURVALINO NOGUEIRA DE LIMA e
OSVALDO IEDE GASPAR, QUE RENUNCIARAM AO MON-
TANTE EXCEDENTE AO LIMITE DE PEQUENO VALOR
PARA QUE PUDESSEM RECEBER O CRÉDITO SEM PRE-
CATÓRIO.
PARA OS EXEQÜENTES QUE RECEBERAM POR MEIO
DE PRECATÓRIO, RELACIONADOS NO CÁLCULO DE
FLS. 615-619, DETERMINO A REELABORAÇÃO DA CON-
TA PARA ADEQUÁ-LA AO ENTENDIMENTO DO STF, QUE
AFASTA JUROS MORATÓRIOS ENTRE 1° DE JULHO E O
ÚLTIMO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.10205-0 - ADIB SAAD SAID E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, DESP. FL. 621, DESP. FL. 621

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO À EXEQÜENTE HELENA-
ZWARYCZ, CONFORME ART. 794, I DO CPC.
...7. ASSIM, PELOS MOTIVOS ACIMA EXPOSTOS E DI-
ANTE DA NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA EMQUES-
TÃO E DA PRESUNÇÃO DO ESTADO FINANCEIRO DOS
AUTORES, DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO INSS DO
MONTANTE DEPOSITADO EM FAVOR DOS AUTORES:
HELENA DOS SANTOS RIBEIRO, HELENA KALISZAK
SIRIGALLI, HELENA PACHECO e HERCÍLIO FERREIRA
CAMARGO, PARA POSTERIOR REPASSE DESTA VERBA
DIRETAMENTE NAS CONTAS-BENEFÍCIOS DOS AUTO-
RES.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03570-3 - HELENA DOS SANTOS RIBEIRO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 316/317

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O CONTIDO NA PETIÇÃO DAS FLS. 379/380,
MANIFESTE-SE O Dr. LUIZ ROBERTO L. KRACIK, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.09012-7 - JOVENTINO LIMA DE TOLEDO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO L. KRACIK, DESP. FL. 381

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“QUANTO À EXECUÇÃO DAS DIFERENÇAS COMPLE-
MENTARES AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECA-
TÓRIO-REQUISITÓRIO, CONFORME REQUERIDO PELA
PARTE AUTORA NA FL. 551.
DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DOS REQUERENTES, PELO
PRAZO DE TRINTA DIAS, A FIM DE QUE PROMOVA AS
DILIGÊNCIAS CABÍVEIS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00845-1 - NELSON PEDROSO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 564

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL INDIRETA, COM
BASE NOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, É
IMPRESCINDÍVEL PARA A VERIFICAÇÃO DA INCAPA-
CIDADE DO FALECIDO MARIDO DA AUTORA. É O QUE
DETERMINO, NOMEANDO PERITO DO JUÍZO A MÉDI-
CA DO TRABALHO ANA PAULA TEIXEIRA DE FARIAS.
ÀS PARTES, PARA INDICAÇÃO DE ASSISNTENTES TÉC-
NICOS E FORMULAÇÃO DE QUESITOS EM 5 DIAS.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.26567-8 - DANILCE MARTINS GERALDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
301/302

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO, INTIME-SE A AU-
TORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO
E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO INSS, QUAN-
DO JÁ DEVERÁ ESPECIFICAR AS PROVAS QUE QUER
PRODUZIR. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015554-0 - MARIA ELENA DEMETRIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS, DESP. FL. 151

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“COMPULSANDO O PROCESSO, VERIFICO QUE HÁ
ERRO MATERIAL NA SENTENÇA PROLATADA À FL. 38.
É QUE, EMBORA A FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO
TENHA SE REFERIDO CORRETAMENTE AO PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS CONTRA MARIA DE BI-
AGGI MARTINS, NA PARTE DISPOSITIVA, O PROCESSO
FOI EXTINTO NA FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC, COM
RELAÇÃO À EMBARGADA LAURITA PEREIRA GOMES,
O QUE ESTÁ INCORRETO. ...
... O SEGUNDO PARÁGRAFO DO DISPOSITIVO PASSA A
VIGORAR, ENTÃO, DA SEGUINTE FORMA:
“COM RELAÇÃO A MARIA DE BIAGGI MARTINS, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO ART. 267, VIII
DO CPC E DEIXO DE CONDENAR O EMBARGANTE EM
HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA QUE NÃO SE ESTA-
BELECEU A RELAÇÃO PROCESSUAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028881-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO CARON E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. FL. 40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA À PARTE AUTORA PELO PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030690-2 - OSVALDO SAES MONTOIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 42

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS DEOCUMENTOS JUNTADOS, MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000203-2 - ANTONIO AMADEU BOSCARDIN
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 60

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

MANDADO DE SEGURANCA
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2002.70.00.065858-2 - ELES PAULO DE MEDEIROS X GE-
RENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL DA AGENCIA PONTA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). MARCIO JOSE DE SOUZA, DESP. FL. 50

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE ESCLAREÇA
SE SUAS TESTEMUNHAS SERÃO OUVIDAS NESTE JUÍ-
ZO OU SE É NECESSÁRIO QUE SE EXPEÇA CARTA PRE-
CATÓRIA. PRAZO DE 5 DIAS.
ACERCA DOS PERÍODOS QUE DESEJA RECONHECER
COMO ESPECIAS, RESSALTO AO DEMANDANTE QUE É
INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
DSS 8030, PREENCHIDOS PELO EMPREGADOR, EMBA-
SADOS EM LAUDO PERICIAL, PARA A COMPROVAÇÃO
DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS A SAÚ-
DE. PORTANTO, CONCEDO AO REQUERENTE 30 DIAS
PARA QUE PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO DESCRI-
TA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031596-4 - DEVANIR PINTO CASTILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 141

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066567-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARA SALVADOR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO NEI MULLER, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...FAZ-SE NECESSÁRIO CONSTAR NOS AUTOS OS DA-
DOS BÁSICOS DOS BENEFÍCIOS, ESPECIALMENTE A
DATA DA CONCESSÃO (DIB), PARA ENTÃO CONFIGU-
RAR O INTERESSE DE AGIR.
ASSIM, CONSIDERANDO QUE OS REFERIDOS DOCU-
MENTOS NÃO CONSTAM COM RELAÇÃO À AUTORA
MARIA FERREIRA MATTOSO EMENDE A PARTE AUTO-
RA A PEÇA VESTIBULAR JUNTANDO DOCUMENTOS
QUE DEMONSTREM AS RESPECTIVAS DIBs, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL NA FORMA DOS ARTS. 283 E 284 DO CPC.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, COMPROVE ATRA-
VÉS DO FORMAL DE PARTILHA, A TITULARIDADE DOS
DIREITOS DEIXADOS PELO ESPÓLIO DE BASÍLIO LA-
LAK. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069875-0 - ELVIRA MACIEL MODESTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.00732-8 - VITORINO DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 186

99.00.04012-0 - ROSALINA ALMEIDA OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 167

99.00.12047-7 - ADEMIR LUIZ BRUNETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 178

99.00.13773-6 - VALTER UBIRATA GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 138

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016652-4 - AMELIA BARAO PICUSSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS, DESP.
FL. 195

2000.70.00.025403-6 - NAPOLEAO SZALOW X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DE SALLES GONCALVES, DESP.
FL. 179

2000.70.00.026749-3 - MARIA DE LOURDES MENDES
MARCHALEK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, DESP. FL.
157

2001.70.00.011191-6 - CLAUDINO PEREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIS ANTO-
NIO REQUIAO, DESP. FL. 105

2001.70.00.015517-8 - JULIO FATIGA X INSTITUTO NACI-

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DESP. FL.
112

2001.70.00.030616-8 - CLEMENTINA MARTINS RODOL-
FO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, DESP. FL. 91

2001.70.00.031313-6 - WANDA MUSSI CAPARELLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, DESP. FL. 49

2001.70.00.032884-0 - IDALIDIA ALVES GUESSER E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 95

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023138-0 - MIGUEL MAYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, DESP. FL.
90

2002.70.00.029324-5 - JULIO CEZAR DELENSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 52

2002.70.00.042513-7 - ABIMAEL MOURA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 53

2002.70.00.055437-5 - JOSE DA SILVA XAVIER DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 52

2002.70.00.057717-0 - LUIZ ALBERTO BELTRAMI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 210

2002.70.00.062041-4 - OLICIO FRIZO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, DESP. FL.
151

2002.70.00.062146-7 - JOSE TADEU PADILHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, DESP.
FL. 87

2002.70.00.065468-0 - JOAO GOMES LEAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 21

2002.70.00.068506-8 - JOSE FRANCISCO DO CARMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 21

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciêncie às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.04085-6 - CARLOS ALBERTO DE LARA X CHEFE
DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS - CONVENIOS
- JOAO NEGRAO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 203

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.27207-2 - JOSE WILSON BIASI X CHEFE DO POSTO
DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 182

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039997-7 - ARI DOMINGOS MOCELIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 84

2002.70.00.067963-9 - DOMINGOS GONCALVES DE CAS-

TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 72

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 16.500,00.
... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046174-9 - IGNEZ DA SILVA SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 101

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GARTUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075257-4 - JOAO MARIA RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 91

2002.70.00.075516-2 - EGIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, DESP. FL. 72

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069311-9 - EDUVIRGEM FERRARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069292-9 - CYRO LOYOLA BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO, DESP. FL.
16

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038381-3 - CAETANA DE ALMEIDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 33

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.07062-4 - ARTUR AUGUSTO RODRIGUES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, ATO FL. 421

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066880-0 - SADY DE SOUZA E SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

2002.70.00.067645-6 - MAURICIO EUSTAQUIO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 25

2002.70.00.068385-0 - HIVERTON PEDRO BOCARDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 15

2002.70.00.068697-8 - MAURILIO GERALDO DA SILVA E

OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03512-6 - MARIA DA LUZ BRASIL SANTOS - ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 444

93.00.03522-3 - ODILA DE LIMA CALDAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 401

94.00.01339-6 - URBANO BERTOLO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, FL. 400

94.00.12124-5 - ROSELI SCHREIBER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA, ATO FL. 118

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.14910-0 - JOAO MULLER JUNIOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR, ATO
FL. 380

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011207-6 - ALBERTO LOPES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ATO FL. 135

2001.70.00.016886-0 - FIRMINO TADAIESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, ATO FL. 93

2001.70.00.020988-6 - LUIZA DELFINA DE OLIVEIRA TA-
VARES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, ATO FL. 259

2001.70.00.027697-8 - EUNICE NOGUEIRA MAZOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON ALMEIDA RUSS, ATO FL. 150

2001.70.00.034591-5 - ALVINO CZESKOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, ATO FL.
183

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO, CONFORME REQUERIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068241-9 - ARTUR MONTEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA FERNANDES STALL

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0123/2002

PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VENCI-
DO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02523-0 - TOSHIHIKO OTA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL

90.00.02737-3 - TEREZA MONICA DE O BERLIM E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON STALL

90.00.08870-4 - SEBASTIAO DA SILVA REIS-ESPOLIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

91.00.15019-3 - RELLY BRANDENBURG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

92.00.02199-9 - AHMAD SALIM YOUSSEF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA HATSCHBACH

92.00.06778-6 - ANTONIO DANIEL VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA
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ACAO CAUTELAR PREVIDENCIARIA

93.00.02327-6 - BERNARDINO FELTRIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.07954-9 - MIROSLAWA GROSZOWNIK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL

93.00.08715-0 - IRACI MACHADO PIMENTEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

93.00.10683-0 - ERMELINDA CAPACCIOLI PASQUALI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA ROGOSKI

93.00.12823-0 - ANNA AMANDA HELFER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

93.00.15828-7 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA TELLES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL

94.00.01434-1 - JOSE TABORDA DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

94.00.07065-9 - CARLOS BEDNARZUK E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

95.00.14535-9 - ALDENOR DA ROCHA MESSIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

96.00.03263-7 - AGAPITO CASITAS FERNANDES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

97.00.02404-0 - CARLOS JOSE DE CARVALHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

97.00.07245-2 - PEDRO CARLOS WEILER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

97.00.07756-0 - BERNADETE HELLMAN PICHLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.15616-8 - DARCY BARBOSA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.21766-5 - JOSE LEAL DE OLIVEIRA SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

98.00.24987-7 - PALMIRA GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

98.00.25814-0 - CARLOS JOANINO PACHECO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA HATSCHBACH

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.25945-7 - RITA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

98.00.30346-4 - JOSE RONALDO NOBREGA ROLANSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.07036-4 - MARIA APARECIDA TEOTONIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029206-9 - ROSELI TERESINHA DE ALMEIDA
MAFTOUM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

1999.70.00.029729-8 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.017087-8 - ORLANDO CARLOS FLEITH E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020017-2 - IEDO OMAR FARIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2001.70.00.023707-9 - SEVERINO ESTEVAO DE LIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

2001.70.00.032153-4 - JOSE BERNARDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2001.70.00.034754-7 - MARIA LENI FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.036757-1 - ANTONIO SALVADOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.017324-0 - ALDENOR DA ROCHA MESSIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021133-2 - RITA DE CASSIA RIBAS DOS SAN-
TOS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2002.70.00.023831-3 - DJAIR DE SOUZA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025006-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SHIGERU HAYASHI ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.031301-3 - ALIDA DE ANDRADE E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032895-8 - PEDRO GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055877-0 - CLEUSA DA SILVA CRUZ E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068239-0 - JORGE BORGES DA SILVA X CHE-
FE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA CANDIDO LOPES DO
INSS
Adv. : Dr(s). VALDIR MENIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068681-4 - JOAO SINVAL TAVORA DA FONSE-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

CURITIBA, 4 de dezembro de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0141/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A perícia realizada nos autos de ação ordinária em apenso
servirá também como prova para esta ação. Assim sendo, este
juízo entende cabível o julgamento antecipado da lide.Contudo,
para que não se alegue futuramente cerceamento de defesa,
oportunizo às partes manifestação, em cinco dias, sobre o seu
interesse em produzir outras provas. Em caso positivo, deverá
a parte interessada indicar expressamente qual ou quais fatos
pretende ser objeto da prova.
2. Sem prejuízo do cumprimento do item anterior, concedo à
parte autora o prazo de dez dias para manifestação sobre as
contestações apresentadas.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.027436-9 - ICARO CARVALHO DE LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VIVIAN KAROL NASCIMENTO, Desp. fl. 117

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A perícia contábil determinada nos autos de Ação Consig-
natória nº 99/2307-2, em apenso, deverá abranger também as
questões do presente feito.
Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento de
defesa, oportunizo às partes manifestação neste autos, em cin-
co dias, sobre o seu interesse em produzir outras provas. Em
caso positivo, deverá a parte interessada indicar expressamente
qual ou quais fatos pretende ser objeto da prova.
2. Sem prejuízo do cumprimento do item anterior, concedo à
parte autora o prazo de dez dias para manifestação acerca da(s)
contestação(ões) e documentos juntados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001524-1 - ADELIO POLETI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 107

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova ...

2. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Pascual Ariel Arrechea,
fixando os honorários em R$500,00 (quinhentos reais), poden-
do ser parcelados em duas vezes. No prazo de 30 (trinta) dias
deve a parte efetuar o recolhimento total ou recolher a primeira
parcela, devendo a segunda parcela ser recolhida no prazo má-
ximo de novos 30 (trinta) dias a partir da primeira a parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).

CONSIGNATORIA

99.00.02307-2 - ADELIO POLETI FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 120

2000.70.00.029628-6 - ZILDA DE SOUZA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, MARINA BASTOS
DIAS, Desp. fl. 158

2001.70.00.031485-2 - MARIA APARECIDA FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, Desp. fl. 173

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027161-4 - LUCI APARECIDA SALES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, Desp.
fl. 169

2002.70.00.033915-4 - SONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Desp. fl. 154

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“...4. Por fim, sem prejuízo do cumprimento dos itens anterio-
res, concedo à parte autora o prazo de dez dias para manifesta-
ção acerca da(s) contestação(ões) e documentos juntados.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033915-4 - SONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Desp. fl. 154

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. À parte embargante para que, em cinco dias, traga aos autos
os demais documentos essenciais à instrução destes embargos,
quais sejam a cópia do auto de penhora e a prova da intimação
dos executados sobre a referida constrição judicial.
2. Sem prejuízo do item anterior, deve a parte embargante, no
mesmo prazo concedido acima, regularizar a sua representação
processual, juntando aos autos procuração, devidamente assi-
nada, outorgando poderes ao subscritor da inicial...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045773-4 - ADILSON LUIZ BOHATCZUK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, Desp.
fl. 39

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Entendo que a matéria discutida nos autos é eminentemente
de direito, estando devidamente albergada pelos documentos
juntados aos autos. Cabível, portanto, o julgamento antecipado
da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Contudo, para que
não se alegue futuramente cerceamento de defesa, oportunizo
às partes manifestação, em cinco dias, sobre o seu interesse em
produzir outras provas. Em caso positivo, deverá a parte inte-
ressada indicar expressamente qual ou quais fatos pretende ser
objeto da prova.
Intimem-se as partes, cientificando os autores da petição junta-
da à fl. 181 (“requer-se a extinção do presente processo”)...”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.020407-0 - JEOVA GOMES DE MELO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVONE STRUCK, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI, EDGAR LUIZ DIAS, AJOCIR VICARI, ORIMAR
CROCETTI DE FREITAS, Desp. fl. 182

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“As partes atendam ao despacho de fl. 182 (autos apensos) tam-
bém nos presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003322-6 - JEOVA GOMES DE MELO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVONE STRUCK, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS, AJOCIR VICARI, EVERLY DOMBECK FLORIA-
NI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 179v

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Sobre o pedido de fls. 172, despachei nos autos em apen-
so..., revogo a nomeação do Sr. Perito, nomeando para atuar
como perito o Sr. Irecê T. Franco Bordenoski, fixando seus
honorários em R$ 500,00, podendo ser parcelado em duas
vezes.No prazo de 30 (trinta) dias deve a parte efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da primeira a parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

CONSIGNATORIA

99.00.06626-0 - VINICIOS DE LARA CICHON E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 180

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1) A perícia contábil que está sendo realizada nos Autos de
Ação Consignatória nº 99/6626-0, em apenso, deverá abranger
também o presente feito. Assim, faculto às partes a comple-
mentação dos quesitos já oferecidos naqueles autos, nos quais
deve a perícia prosseguir...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029728-0 - VINICIOS DE LARA CICHON E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, Desp.
fl. 161

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., intime-se a exequente para ciência da distribuição e paga-
mento das custas iniciais.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.065851-0 - BANCO DE ESTADO DO PARANA
S/A X ANTONIO ENEAS DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ES-
PINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANANIAS CÉZAR TEIXEI-
RA, Desp. fl. 39

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., intime-se a parte embargante para que, em cinco dias, re-
queira a citação da Caixa Econômica Federal, na qualidade de
litisconsorte passivo necessário...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065852-1 - ANTONIO ENEAS DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAU-
DINEI DOMBROSKI, Desp. fl. 266

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos
prestados pelo perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO CAUTELAR

98.00.20033-9 - AMALIA MARIA NALIN DA MOTTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURÍCIO SWINKA BEVILACQUA, CARLY-
LE POPP, EMERSON LUIZ LAURENTI, MAJEDA D. M.
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POPP, PAULO R RIBEIRO NALIN, Desp. fl. 279

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
“..., determino a SUSPENSÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO...,
até o deslinde da Ação Ordinária nº99.00.00764-6, em apen-
so.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.026524-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMALIA MARIA NALIN DA MOTTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
EDGAR LUIZ DIAS, PAULO NALIN, CARLYLE POPP, Desp.
fl. 54

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Defiro o pedido de fls. 99. Entregue-se as chaves do imóvel
à Caixa Econômica Federal, certificando-se sua imissão provi-
sória na posse.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.020444-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALBERTO PIRES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, ED-
GAR LUIZ DIAS, LUCELIA MARIA COLLE, SANDRA
MARA NETZ DE PAULA, MARINA BASTOS DIAS, Desp.
fl. 100

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., reputo válida a citação e, via de conseqüência, reconheço a
intempestividade da contestação...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.027051-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS OTACILIO WEISHEIMER NETO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 59

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Entendo que a matéria discutida nos autos é eminentemente
de direito.Cabível, portanto, o julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, I, do CPC.
Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento de
defesa, oportunizo às partes manifestação, em cinco dias, so-
bre o seu interesse em produzir outras provas. Em caso positi-
vo, deverá a parte interessada indicar expressamente qual ou
quais fatos pretende ser objeto da prova.

2. Sem prejuízo do cumprimento do item anterior, concedo à
parte autora o prazo de dez dias para manifestação sobre as
contestações apresentadas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041304-0 - ROBERTO TELLES DA SILVA X
BRADESCO SUL CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, DANIEL HA-
CHEM, REINALDO E. A. HACHEM, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS, EDGAR LUIZ DIAS, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO, Desp. fl. 92

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
“..., DEFIRO O PEDIDO DE IMISSÃO LIMINAR NA POSSE
DO IMÓVEL. Expeça-se o competente mandado. Concedo o
prazo de dez (10) dias para a desocupação voluntária, sob pena
de uso policial, o que desde já fica autorizado.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias
apresente impugnação à contestação.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.042144-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEYLA VIEIRA DE ARAUJO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, JULI-
ANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREI-
RA DIAS, Desp. fl. 55

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
“..., intimem-se os réus (Perfil Construção Civil e Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda) para formularem quesitos e louva-
rem-se, querendo, em assistente técnico...”

ACAO ORDINARIA

98.00.09424-5 - ALDEMIR FLORES E OUTROS X PERFIL
CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, Desp. fls.
391, II c/c fl. 67, 2.4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
“Manifeste-se o Banestado S/A - Crédito Imobiliário - sobre o
pedido e documentos de fls. 219/222, especialmente quanto à
alegação de arrematação do imóvel e ao pedido de levantamen-
to dos depósitos judiciais pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

92.00.01413-5 - LINCOLN LOURENCO MACUCH E OU-
TRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TROS

Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA POLATTI COR-
DEIRO, Desp. fl. 223

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0142/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Não merece acolhimento a apelação interposta pela parte re-
querente, tendo em vista o não recolhimento do valor do res-
pectivo preparo... Por tal razão, julgo deserto o recurso de fls.
187/192.”

ACAO ORDINARIA

99.00.02470-2 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, Desp. fl. 193

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“INDEFIRO o pedido de fl. 457 (“levantamento da penhora”),
tendo em vista não possuir o procurador da parte autora pode-
res para receber e dar quitação.”

ACAO CAUTELAR

00.00.62746-1 - HENRIQUE ALEXANDRE MEDINA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, Desp. fl. 460

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“MANIFESTEM-SE os embargados a respeito das guia de de-
pósito juntadas às fls. 62.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.02003-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HENRIQUE ALEXANDRE MEDINA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, Desp. fl. 66

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Tendo em vista a certidão exarada à fl. 431, à parte autora
para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, deposite o
valor restante dos honorários periciais...”

CONSIGNATORIA

99.00.20148-5 - NILO SERGIO KUSTER ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 432

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Defiro o pedido de fls. 545. Intime-se a parte autora por bole-
tim para que, no prazo de10 dias, proceda voluntariamente o
recolhimento da verba honorária a que foi condenada, sob pena
de, a requerimento do credor, ser iniciada a execução forçada
da dívida.”

ACAO ORDINARIA

92.00.10837-7 - ODILA VIEIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, Desp. fl. 555

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se a parte autora para comprovar, no prazo de cinco
dias, o depósito integral dos honorários periciais fixados por
meio do r. despacho da fl. 192...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010067-7 - OLINDA PADILHA DO NASCIMEN-
TO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MA-
RIA COLLE, Desp. fl. 266

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“À parte autora para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento do feito.”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.029518-0 - OLINDA PADILHA DO NASCIMEN-
TO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, GIOVANNA LEPRE
SANDRI, MARINA BASTOS DIAS, Desp. fl. 12

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:
“1. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita...
2. À parte autora para que se manifeste sobre as petições de fls.
244 e 260...”

ACAO ORDINARIA

99.00.17186-1 - JAIME DE SOUZA MORAES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, Desp. fl. 264

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Intime-se a subscritora da petição de fl. 232 para que com-
prove que cientificou a pparte autora da renúncia do mandato
(art. 45, do CPC), no prazo de 10 (dez) dias.”

CONSIGNATORIA

94.00.02975-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X MARIA IVANIL ROSCAMP
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, Desp. fl. 234

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Defiro o pedido de fls. 87/88. Aguarde-se conforme reque-
rido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042518-6 - PAULO APARECIDO GARCIA X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - CO-
HAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, Desp. fl.
89

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., intime-se a parte requerente, na pessoa de seu procurador
judicial, para que, em cinco dias, pague voluntariamente o va-
lor referente à verba sucumbencial devida à União Federal,
conforme petitório de fls. 99/100.
2. Concomitantemente, intime-se-a acerca da manifestação da
Caixa Econômica Federal às fls. 136.”

DECLARATORIA

97.00.18900-7 - DAGUIMAR DE FATIMA NEVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO POLYDORO FILHO, DINÁ APARE-
CIDA NEVES, Desp. fl. 137

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse na execução
do julgado no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.016334-1 - BENTO ROSA JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, Desp. fl. 103

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“À parte autora para que se manifeste sobre a guia de depósito
juntada à fl. 111.”

ACAO CAUTELAR

99.00.11989-4 - SILVANO FERREIRA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS, Desp.
fl. 112

Nos autos abaixo relacionados foi determinado, por ato de se-
cretaria (Provimento nº 22/99), à parte autora manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito.

ACAO CAUTELAR

94.00.04665-0 - SERGIO APARECIDO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES, Desp. fl. 217 c/c 219

ACAO ORDINARIA

94.00.07351-8 - SERGIO APARECIDO PEREIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES, Desp. fl. 205 c/c 207

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Atenda-se ao pedido de fls. 67 (“seja autorizado o desentra-
nhamento do mandado...”).”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024074-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO APARECIDO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, Desp.
fl. 71

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Em análise aos autos, vejo que a matéria discutida nos au-
tos é eminentemente de direito, sendo cabível o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. Revogo,
portanto, o despacho de fl. 164 no que se refere à realização de
perícia contábil.

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para manifestação
sobre a contestação e documentos apresentados...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039425-2 - EDISON LUIZ KOSAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Desp. fl. 183

CURITIBA, 31 de outubro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0143/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou
esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 05 (cinco)
dias.

CONSIGNATORIA

98.00.16624-6 - JULIO CESAR SFREDDO E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JAIR ROBERTO PIE-
ROTTO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 146,2

ACAO ORDINARIA

99.00.08718-6 - MARIA APARECIDA BORGES E OUTRO
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, MANOEL DINIZ PAZ NETO,
EDGAR LUIZ DIAS, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVI-
CZ, Ato fl. 337

99.00.21797-7 - IVAN ANTONIO BORTOLOTTO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, MARIA OTILIA
GUERREIRO JORGE, Desp. fl. 384,4

CONSIGNATORIA

2000.70.00.023482-7 - VALERIA MARIA BIESEMEYER DE
MIRANDA SALOMAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELLO, Desp. fl. 129, 4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Indefiro a participação da Caixa Econômica Federal no pre-
sente feito, mas confirmo a competência deste juízo Federal
para o processamento e julgamento destes embargos, em razão
da conexão.

2. Ratifico os atos processuais já consumados.

3. Às partes para especificarem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo de cinco (05) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039805-1 - JULIO CESAR SFREDDO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). GUIDO VICTOR GUERRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, Desp. fl. 155

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou
esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

93.00.00435-2 - JOSE AIRTON DOS SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI, CIRINEI ASSIS KARNOS, ED-
GAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 198,4

2000.70.00.009333-8 - SERGIO ROBERTO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 149,4

CONSIGNATORIA

2000.70.00.013571-0 - MARIO ALVARO REA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, NIVIO CAR-
LOS MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, CIRINEI ASSIS
KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 82,5

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016608-5 - ELENARA BEATRIZ FONTONA X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZAR-
DO, EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS,
Desp. fl. 220,4

2001.70.00.030005-1 - JOAO CARLOS VIDAL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 159,4

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035447-3 - REINALDO CHAVES RIVERA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES,
Desp. fl. 190,IV

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou
esclarecimentos prestados pelo perito.

ACAO ORDINARIA

97.00.13402-4 - DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, GILBER-
TO MARCHIORO, DEISE ALMIRA BORBA, EDGAR LUIZ
DIAS, EVERLY DOMBECK FLORIANI, Desp. fl. 156

CONSIGNATORIA

97.00.19144-3 - VLADIMIR GRISOLIA DO CARMO E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
ANDREA CUNHA, Desp. fls. 237 c/c 251

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
“... Assim, rejeito a execeção.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DEISE ALMIRA BORBA, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, Desp. fl. 48

CURITIBA, 5 de novembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 151/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Extinto o processo sem julgamento do mérito, face ao desinte-
resse da parte autora. Condenação à parte autora no valor de
R$1.500,00, referentes a honorários advocatícios. Custas finais
pela autora.

ACAO ORDINARIA

98.00.25454-4 - PARANA FRIO ARMAZENS GERAIS LTDA
X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL, JOSE DO CARMO
BADARO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“1. Designo audiência de inquirição de testemunhas para o dia
09 de janeiro de 2003, às 13:30 horas.
(...)
5. Intimem-se as partes para a audiência.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.069559-1 - EDMUNDO DE QUEIROZ ALBU-
QUERQUE X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
“Efetuado o pagamento do débito, nada mais tendo sido reque-
rido, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I).
Arquivem-se os autos.
P.R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25538-0 - ADELIRIO CARGNIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2001.70.00.004835-0 - ANA MARIA GUIMARAES PEREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.008515-2 - ADECIR LUIZ ZAMBONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.009846-8 - LAERCIO FERNANDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA

2001.70.00.031493-1 - ALBERTINA MARIA DERETTI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido despacho /
certidão da secretaria a fim de que se manifeste o procurador
judicial da parte exequente, no prazo de 30 dias, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18941-8 - ALBINO DALBOSCO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO, LAERCIO ANTONIO
VICARI

99.00.22172-9 - EMILIO SUOTA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.28055-5 - RICARDO LUIZ MACHADO LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL STEVAN FILHO

2000.70.00.002039-6 - MARIA ANUNCIATA DO NASCI-
MENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2001.70.00.000303-2 - EVANIR PELINSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2001.70.00.001131-4 - ADEMAR FELISBINO DE GODOY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2001.70.00.031835-3 - ANTONIO BOSQUESI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ

2001.70.00.036075-8 - ADAUTO JOSE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MAZZA

2001.70.00.036572-0 - LUIZ CARLOS SAKOVICZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2001.70.00.038073-3 - ADALBERTO BODNAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2001.70.00.038704-1 - CACEMIRO JOSE CHERON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2001.70.00.038957-8 - BRUNO BARSOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2001.70.00.039105-6 - MARIO JOSE SKALSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2001.70.00.039482-3 - VALDEMAR SARTORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2001.70.00.039664-9 - ALBERTO MAHNIC E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.000759-5 - ESMIRO MONTEIRO DE MELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.001000-4 - PEDRO EDUARDO CANTELLE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO

2002.70.00.002042-3 - BRONISLAVA MARKOVICZ SLUCA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.002919-0 - EDSON PAOEAGUA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO

2002.70.00.002936-0 - ADOLFO ISAMU TAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER

2002.70.00.008386-0 - OCTAVIO JOSE SILVEIRA DA RO-
CHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

Nos processos abaixo foi proferido despacho / ato de secretaria
a fim de que a parte exequente, em trinta (30) dias, emende a
petição inicial, sob pena de seu indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013460-0 - REMIGIO ROSA PIOVESAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.033075-8 - NELZA DA LUZ RIBAS HOFFMANN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.033269-0 - MINORU HAMASAKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO

2002.70.00.034942-1 - JOSE CASTILHO PEPI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.035087-3 - NAUHER BORTOLOTTI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

2002.70.00.037299-6 - REYNALDO MONTOVANI - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

2002.70.00.037655-2 - NEUSMARI DO ROCIO ZANONCI-
NI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

2002.70.00.037925-5 - ANNIE CRISTINE BEZERRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2002.70.00.038167-5 - ULTRAJET EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARL HEINZ LEICHSENRING

2002.70.00.038434-2 - RAUL FISCHER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.040005-0 - LUIZ CARLOS RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA MUSSAK TIMOTEO

2002.70.00.042077-2 - SIDNEI GRAZZIOTIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte exequente para manifestar-se quanto à impugnação aos
cálculos oferecida pela União Federal FN.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20606-1 - MARIA TEREZINHA DA SILVEIRA TOM E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

99.00.24046-4 - FLAVIO HORNUNG HAMMERSCHMIDT
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA, MARCELLO TABORDA RIBAS

1999.70.00.033315-1 - WILMA SALETE ROSSATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE

2001.70.00.001569-1 - BENEDITO DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.014364-4 - ANTONIO FRANCISCO DOMIN-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

2001.70.00.020496-7 - ABEL KUZMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.023892-8 - AGENOR UCOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.033157-6 - ELINESIO LOPES SANTANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Considerando o disposto no artigo 1º-D da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22144-3 - CARLINHO ANTONIO CORNELI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

2001.70.00.038714-4 - ESTER TECHI AZEVEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

2002.70.00.003999-7 - DIRCEU TEIXEIRA POLACCHINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE
MATTOS TEIXEIRA BANZZATTO

2002.70.00.011220-2 - AGRICOLA HORIZONTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

2002.70.00.011899-0 - GENI TEREZINHA SCHIAVINI SA-
LOMAO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.013809-4 - REGINA APARECIDA PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2002.70.00.014720-4 - MAXIMINO BERTOTTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, JULIANA LOPES CORTEZ
KCZAM

2002.70.00.016209-6 - CARLOS FREDOLINO OHLAND E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.016570-0 - PEDRO DOMANOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.016706-9 - JABISMAR JOSE DUTRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL

2002.70.00.017656-3 - JEREMIAS DA ROCHA PAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.017750-6 - JOAO DA SILVA WOSCH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

2002.70.00.017863-8 - CARLOS SERGIO MARTELI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.017885-7 - ROBERTO GERALDO ERTHAL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO CABELLO, MILENE VI-
CENTE TAKEDA

2002.70.00.018495-0 - ALEIXO WAENGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2002.70.00.018568-0 - JOSE FEREIRA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE, PAULO AUGUSTO
GRUBE

2002.70.00.020239-2 - VALDEMAR NARDINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DE ARRUDA

2002.70.00.025175-5 - NIVALDO NUNES DOS ANJOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.025842-7 - MATEUS SILVA DA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.025861-0 - DARLAN ANTONIO DE FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

2002.70.00.026245-5 - CELSO KAISER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.026416-6 - IVAM GOMES DE BRITTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO VALERIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Indeferido o pedido de arbitramento de honorários advocatíci-
os, visto que tal requerimento não constou da inicial, sendo
defeso o seu aditamento nesta fase do processo em virtude da
preclusão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22258-0 - ROBERTO JORGE ABRAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS

99.00.27236-6 - MARIA DE LOURDES OPSZYNSKI JANZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS

1999.70.00.031750-9 - PEDRO CRABI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

2000.70.00.001438-4 - JOSE LUIZ TURRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.010154-6 - ALCEU ALOISIO BOURSCHEID E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Vista à parte exequente dos esclarecimentos prestados pela
Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª região.
À parte exequente para, em 30 dias, manifestar-se quanto ao
interesse na execução de eventual saldo remanescente, sob pena
de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27353-2 - ANTONIO FERREIRA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA VAZ, RENATA CHRISTI-
NA MACHADO DE OLIVEIRA DLUHOSC

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despa-
cho da fl. 51, sob pena do artigo 13, I, do CPC, relativamente à
exequente Thomazoni De Carli & Cia Ltda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009088-7 - JOSE SZTNIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Sobre a impugnação da União das fls. 54-55, manifeste-se a
parte exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23647-5 - NIVALDO PEREIRA e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Ao adv. Silmar Ferreira Ditrich para que se manifeste quanto
ao interesse na execução de eventual valor complementar, rela-
tivamente ao crédito do exeqüente Eduardo Peres.
Ao adv. Sergio Agostinho Dresch para manifestar-se sobre o
requerimento de fls. 49-51, bem como emende o requerimento
de fls. 42-47, excluindo a importância relativa ao exeqüente
Eduardo Peres.
Para cumprimento, assina-se o prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024273-7 - EDUARDO PERES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, SILMAR FER-
REIRA DITRICH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Tendo os exeqüentes concordado com o cálculo da União da
fl. 59, intimem-se estes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem cálculo com valores individualizados, por credor,
do valor remanescente, aos fins da expedição da requisição de
pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001450-5 - ANTENOR PAVANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NOS TERMOS DA PORTARIA 06/02, O(S) PROCESSO(S)
ABAIXO ESTÃO AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PARA QUE INFORME O NÚMERO
DO CPF DO ADVOGADO, A FIM DE SE EXPEDIR ALVA-
RÁ DE LEVANTAMENTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009192-2 - PEDRO NAROK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO HUMBERTO DE BRITO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte exequente para, em 30 dias, esclarecer a situação de
eventual litispendência apontada com relação ao exequente José
Leocádio Rezende Hulmann.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010758-9 - JOSE LEOCADIO REZENDE HUL-
MANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Indeferido o pedido de nova publicação, haja vista que a junta-
da do substabelecimento deu-se em data posterior à da publica-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014357-0 - JOAO HELIO ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR

NOS TERMOS DO PROVIMENTO 22/99, DA CORREGE-
DORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, EM SEU ITEM 1, O PROCESSO ABAIXO
AGUARDA MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE,
EM 30 DIAS, A FIM DE FORNECER INFORMAÇÃO PARA
INSTRUIR ATO PROCESSUAL:
Faz-se necessária a informação do CPF da advogada para que

se expeça alvará de levantamento da importância já deposita-
da.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001067-3 - HAROLDO SCHUBERT E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Tendo em vista a informação da fl. 73, retifico erro material
havido na soma dos valores constantes da planilha da fl. 70 e
requerimento das fls. 68-69, para fazer constar que o montante
do valor complementar é de R$105,52, com cálculos de 01/
março/2002.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001509-5 - IVO ANACLETO FOLTRAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
“Efetuado pela executada o pagamento da condenação que lhe
foi imposta, nada mais tendo sido requerido pela parte autora,
julgo extinto o processo, em sua fase de execução, para que se
produzam jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo
794, I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.028032-1 - ODEMAR MARCELLO DE ANDRA-
DE E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Indeferido pedido de arbitramento de honorários advocatícios,
tendo em vista que é defeso aditar o pedido após a citação da
executada.
À parte exequente para, em 60 dias, dê prosseguimento ao fei-
to, requerendo eventual saldo remanescente, sob pena de ex-
tinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029868-4 - RAUL PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYGIA R. PAIVA LEOCADIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte exequente para, em 30 dias, dar seguimento ao proces-
so, requerendo eventual saldo remanescente, sob pena de ex-
tinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030335-7 - AMAURI LONDERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

zc) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias, emendar a petição
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013563-9 - LUBA NATALIA ZIELINSKI POTTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“No tocante à r. decisão agravada, conquanto minha posição
seja divergente, entendo por mantê-la. (...) aguarde-se o julga-
mento do Agravo de Instrumento interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015240-2 - ADELMO KOPPE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTONO ITEM “9” DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E.CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª
REGIÃO,PARA QUE APRESENTEM CÁLCULOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20172-8 - GERALDA GENORA CAVALCANTI HOH-
MANN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, CLAUDIA
SUSANA HANEL, KELLY DE SOUZA PADILHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Homologado, por sentença, o pedido de desistência formulado
pela parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042103-0 - FLEURI PISSAIA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:
“No tocante à decisão agravada, entendo por mantê-la, por seus
próprios fundamentos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031225-1 - ANTONIO CARLOS MACHADO
MACIEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 152/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A
SEGUINTE DECISÃO:
Autorizado o depósito judicial pleiteado, já que se trata de di-
reito subjetivo do contribuinte, nos termos do art. 151, II, do
CTN.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075593-9 - MARAI APARECIDA ALCANTARA
SPERANCETTA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Segurança concedida, determinando-se às autoridades impetra-
das que aceitem em garantia o arrolamento dos bens discrimi-
nados, cuidando das providências que para isso sejam necessá-
rias e ordene o imediato recebimento do recurso administrativo
do impetrante; determina-se também que se abstenham de ins-
crever o impetrante no CADIN ou, se já o tiver inscrito, pro-
movam o imediato cancelamento da inscrição.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.030905-8 - PEDRO ANTONIO CASTRO CAN-
DIOTA X CHEFE DO SERVICO DE CONTROLE E ACOM-
PANHAMENTO TRIBUTARIO DA DELEGACIA DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HERON ARZUA, LIGIA SOCREPPA, LEONAR-
DO T. ANDRADE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Extinto o processo, sem julgamento do mérito, visto que o des-
conte do imposto de renda na fonte poderia caracterizar ato
ilegal do empregador, mas jamais da autoridade impetrada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062165-0 - ALAERTE CZARNESKI X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Segurança concedida, para o fim de obstar a ilegal imposição
das multas exigidas pelo Conselho Regional de Farmácia.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.055135-0 - SANDRO POTTA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Indeferido o pedido de antecipação de tutelapleiteado na inici-
al, tendo em vista que não se aplicam ao autor os dispositivos
da Lei nº 8.620/93.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076063-7 - CONDOMINIO EDIFICIO CAIOBA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte impetrante para, em 5 dias, designar corretamente a
autoridade coatora, para que os autos possam ser remetidos ao
foro competente.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063395-0 - LUCIANO DALPONTE X DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO DALPONTE, ANTONIO SBANO
JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Indeferido o pedido de tutela antecipada, conforme entendi-
mento já expresso pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª re-
gião.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075332-3 - CLINICA DENTARIA SANTA FELI-
CIDADE S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
A liminar pleiteada foi deferida, para determinar à autoridade
coatora que suspenda o andamento do Processo Disciplinar nº
336/99, até decisão final do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075746-8 - LUIZ ANTONIO ORMIANIN X CON-
SELHEIRO SECCIONAL DO TRIBUNAL DE ETICA DA
ORDEM DOS ADVOGADOR DO BRASIL SECAO DO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVAN-
NA MAGGI MAIA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
A segurança pleiteada foi negada, extinguindo-se o processo
com julgamento do mérito. Custas pelos impetrantes; sem ho-
norários advocatícios, pois incabíveis (súmula 105 do STJ).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018359-2 - AGROINDUSTRIAL MARINGA LI-
MITADA E OUTRO X PRESIDENTE DA JUNTA COMER-
CIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, MICHELE J PASCOA-
LIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
A segurança pleiteada foi concedida, extinguindo-se o proces-
so com julgamento do mérito, para determinar à autoridade
impetrada que processe o pedido de alteração dos dados cadas-
trais da impetrante, não podendo constituir óbice ao seu deferi-
mento a existência de crédito tributário de outra empresa da
qual participe sócio da impetrante; inexistindo impedimentos à
alteração cadastral, deverá proceder à emissão de novo cartão
do CNPJ da impetrante. Sentença sujeita ao reexame necessá-
rio.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.021807-7 - RECH ASSESSORIA JURIDICA E
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C X DELEGADO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Extinto o processo sem julgamento do mérito em relação à exa-
ção prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01.
Segurança negada, extinguindo-se o processo com julgamento
de mérito, no que diz respeito a contribuição delineada no art.
2º da referida lei.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045624-9 - STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS
LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PA-
RANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Liminar confirmada e segurança concedida, para que a autori-
dade impetrada não se negue a fornecer e a renovar, sempre
que necessário, o Certificado de Regularidade do FGTS, com a
observação de que os débitos existentes estão garantidos por
depósitos judiciais, cabendo à impetrante comprovar junto à
CEF, sempre que necessário, os depósitos efetuados. Sentença
sujeita ao reexame necessário. Sem honorários advocatícios.
Custas na forma legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045735-7 - TRANSTECH ENGENHARIA E INS-
PECAO S/C X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
“Tendo em vista a petição da fl. 486, mediante a qual o autor
requer a desistência da presente ação, homologando-a, por sen-
tença, para que se produzam jurídicos e legais efeitos...
Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.
Recolha-se o mandado de citação expedido(fl. 485-verso), in-
dependentemente de cumprimento.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.071282-5 - BANCO BANESTADO S.A X ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Reconhecida a ilegitimidade passiva do Banco Central do Bra-
sil, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito.
Desta forma, declina-se da competência em favor da Justiça
Estadual, com a conseqüente remessa destes autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073433-0 - JOELSO SIQUINELE E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
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Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA, ANDREZZA MARIA
BELTONI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, dada
a ausência de previsão legal específica a autorizar a autora a
levantar importâncias do FGTS para quitar dívida com institui-
ção de ensino.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076129-0 - DELMA APARECIDA PADILHA VI-
GILATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Indeferida a liminar pleiteada, dada a incumbência do CRF de
empreender a fiscalização dos estabelecimentos quanto ao fato
de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o
tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado
junto àquela autarquia.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076038-8 - FARMACIA FARMAUTIL LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Liminar deferida parcialmente, em plantão, para suspender a
remessa das informações bancárias anunciadas pelo Banco Su-
dameris Brasil, até que venham aos autos as informações da
autoridade coatorda, devendo a questão ser analisada pelo juí-
zo federal que receber o presente mandado de segurança por
distribuição, se for o caso depois da juntada das informações.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075862-0 - VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). AMARILIS ROCHA NUNES JORGE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Deferida a liminar, a fim de que a autoridade impetrada promo-
va a inscrição dos impetrantes no 3º Exame de Ordem de 2002
sem a exigência de apresentação de certificado de conclusão
de curso de direito ou diploma.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075860-6 - ANDRE ALQUIMIN CORDEIRO E
OUTROS X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). MATHEUS GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA

2002.70.00.075861-8 - ANTONIO CARLOS GUIRAUD SAN-
TOS E OUTROS X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). ANSELMO ERNESTO RUOSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Homologada, por sentença, o pedido de desistência formulado
pela parte autora, extinguindo-se o processo sem julgamento
do mérito. Deferido o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos, com exceção das procurações, que deverão permane-
cer nos autos.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.075786-9 - ODORICO IGLESIAS NETTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO MACHADO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Indeferido o pedido de segredo de justiça, haja vista que o pre-
sente caso não se enquadra entre as hipóteses do art. 155 do
CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071559-0 - SANTIAGO ARMANDO NIN VANO-
LI X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Indeferido o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista
que o direito à reversão da pensão é condicionado à morte do
beneficiário que estiver no gozo da pensão.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.073381-6 - MARLY FERRANTE CORREIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:
Indeferido o pedido de tutela antecipada, em decisões de fls.
106 e 107; e na decisão de fl. 113, quando se examinou novo
pedido de tutela provisória. A COFINS tem natureza jurídica
de contribuição e não de imposto, não se lhe aplicando a norma
do art. 154, I, da CF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073822-0 - LABORATORIO CENTRAL DE PI-
NHAIS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO ATO DE SE-
CRETARIA DETERMINANDO QUE A PARTE EXEQUEN-
TE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EMENDE A INICI-
AL, JUNTE DOCUMENTOS FALTANTES E/OU PRESTE OS
DEVIDOS ESCLARECIMENTOS, CONFORME CERTIFICA-
DO NOS AUTOS. DECORRIDO IN ALBIS O PRAZO, OS
AUTOS IRÃO CONCLUSOS PARA OS FINS DO ART. 284
DO CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027483-4 - ALDERICO DE ARAUJO ALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2002.70.00.030974-5 - MAURO CESAR LEAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.032500-3 - VICTORIO VENTURINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.032746-2 - ANTONIO DE RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.034407-1 - ELIETE ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI

2002.70.00.035511-1 - ARTEFATOS DE CONCRETO TUBO-
LAR LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.036236-0 - ALBERTO MARTINS DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.036827-0 - JOAO GAVRON ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

2002.70.00.037651-5 - EGON LUIZ GENZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOETE CAMILLI OLIVEIRA

2002.70.00.037751-9 - CHANTAL MOUCHBAHANI BAU E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANA TURRA

2002.70.00.038157-2 - RUBERLI JOSE GALVAO DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MILEO JUNIOR

2002.70.00.040115-7 - ABBAS AHMAD JEZZINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

2002.70.00.040900-4 - MARY IZUMI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI

2002.70.00.041090-0 - LUIZ AUGUSTO COSTA HOFFMAN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FURQUIM DE CAMPOS, FABIA-
NO BINHARA

2002.70.00.041459-0 - JOSE FERREIRA VEBER - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2002.70.00.041598-3 - CELIA FLORIDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI

2002.70.00.041817-0 - APARECIDA MARIA AGUIAR FIO-
RIN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR, CA-
ROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.043460-6 - ARCHYLLES VENDRUSCOLO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE

2002.70.00.044865-4 - MARIA DE LURDES PIRES ARAN-
NA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

2002.70.00.045193-8 - ADMIR BECKERT - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDES-
CHI

2002.70.00.045347-9 - JOSE LUIZ FERREIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI

2002.70.00.045487-3 - ANTONIO MILDEMBERG E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO ALVES CAVICHIOLO

2002.70.00.045503-8 - ANTONIO PETRIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

2002.70.00.045572-5 - LUIZ CARLOS VIANA SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

2002.70.00.050594-7 - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO XAXIM LTDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte exequente para manifestar-se quanto à impugnação ao
cálculo feita pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07416-5 - ANAIR BENATO VALENTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

99.00.11874-0 - JOAO AQUILES CIOLA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LANDES PORCIUNCULA

99.00.14202-0 - ELISABETE DE SIQUEIRA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SCHLICHTING

2000.70.00.001890-0 - NIELSE FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2000.70.00.009623-6 - MANOEL GONCALVES CANCELLI-
ER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

2001.70.00.013753-0 - ADAO PADILHA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.013765-6 - DORIVAL FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.019239-4 - IVAIR ANTONIO REINALDIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020036-6 - EUCLIDES VERONEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020093-7 - JORGE LUIZ ZEGLIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021487-0 - ALEIXO JOSE WILSEK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026629-8 - BENONI SCHWARTZ DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027300-0 - CAMPOLINO BATISTA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028274-7 - FELIPE HAPZALAM SCHEIFFER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

EM ATENDIMENTO AO ART. 2º DA PORTARIA Nº 06/2002
DESTE JUÍZO, NOS PROCESSOS ABAIXO FAZEM-SE
NECESSÁRIAS PROCURAÇÕES COM PODERES PARA
RECEBER E DAR QUITAÇÃO, BEM COMO SEJA INFOR-
MADO O NÚMERO DO CPF DO ADVOGADO, A FIM DE
TORNAR POSSÍVEL A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE LE-
VANTAMENTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032560-6 - HELVETIA GEBAUER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.032593-0 - CELSO EDILBERTO LAZZARIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.032622-2 - MIGUEL JORGE NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.033381-0 - ARNALDO KRAUSS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

2001.70.00.037033-8 - WILSON WOSGRAU X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 06/2002, OS AUTOS
ABAIXO AGUARDAM MANIFESTAÇÃO DO PROCURA-
DOR DA PARTE EXEQUENTE PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036593-8 - SERGIO SATURNINO DE BEM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2002.70.00.001114-8 - VILMAR AIRTON ZILCH e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.001170-7 - NEWTON LUIZ PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

2002.70.00.001171-9 - JOSE ANGELICO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

2002.70.00.002575-5 - LINEU JOAO CAMILLI ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO CASAGRANDE, MARCELO
ALESSI

2002.70.00.002593-7 - LEOCADIA SCHERLOSKI SPAR-
REMBERGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES SPARREMBERGER

2002.70.00.004862-7 - JOSE MUCHARSKI e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIAMARA APARECIDA MUCHARSKI

2002.70.00.008830-3 - EDSON TADEU PRZYBYCIEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON LOPES MIRANDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Considerando o disposto no artigo 1º-D da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
será devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios. Intime-se o i. advogado da parte
exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008056-0 - AESONIDES BAGGIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2002.70.00.008057-2 - ANTONIO JOSE NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2002.70.00.011877-0 - EDMUNDO RIEKE e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON GONZI MORGADO

2002.70.00.012252-9 - DIRCEU OSMAR TRZASKOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

2002.70.00.012259-1 - MARIA BERNADETE INCOTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH

2002.70.00.013380-1 - LILIANE APARECIDA DE LARA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA GARANTESKI

2002.70.00.013590-1 - LUIZ ONOFRE DONDALSKI e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTAVIO ERNESTO MARCHESINI

2002.70.00.016478-0 - EDI MIGUEL DOS SANTOS e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

2002.70.00.017352-5 - ANTONIO BRAZ DE PADUA BEI-
RAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“... abro oportunidade à parte autora para que, no prazo de dez
(10) dias, junte aos autos certidão explicativa atualizada do
processo de inventário, ou emende a inicial conforme convier,
sob pena de extinção do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068808-2 - ALTINO BERNETT - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Defiro o prazo de 10 (dez) dias à parte exeqüente, para que
cumpra integralmente o despacho da fl. 50.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011114-3 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
AMPARO A INFANCIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

EM FACE DO DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 22/99 DA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª
INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, EM SEU ITEM 1, O PROCES-
SO ABAIXO AGUARDA MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXE-
QUENTE PELA SEGUINTE RAZÃO:
Faz-se necessária a indicação do número do CPF do advogado
a fim de se expedir alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013973-2 - INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE GRAXAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, DIOGO
MATTÉ AMARO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“1. Susto, por ora, a remessa da requisição de pagamento expe-
dida às fls. 102-103 ao e. TRF-4ª Região.
2. Manifeste-se o exeqüente DOMINGOS MORENO, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, acerca das alegações e documentos apre-
sentados pela União às fls. 104-117.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24346-3 - DARCI ANTONIO RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À CEF, para que se manifeste quanto ao seguimento do proces-
so e para que apresente planilha atualizada da dívida, lembran-
do-a de que deve compensar o valor da arrematação da fl. 59.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.026148-7 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X PEIXARIA DO CAMARAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Homologado por sentença o pedido de desistência formulado
pela parte exequente, extinguindo-se o processo sem julgamento
do mérito. Autorizado o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, com exceção da procuração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062231-9 - JOAO ARCANGELO CIT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Ao procurador judicial dos exeqeuntes para, em 10 dias, mani-
festar-se quanto à informação dada pela secretaria da vara, em
fl. 75.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052905-8 - CESAR RICARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Apontadas diversas irregularidades em relação a vários dos
exequentes, confere-se o prazo de 30 dias à parte exequente
para saná-las, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034922-6 - JOÃO DEMARCHI ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Homologado por sentença o pedido de desistência formulado
pela parte exequente, extinguindo-se o processo. Defere-se o
desentranhamento dos documentos das fls. 8 e 10-16, devendo
a parte exequente providenciar cópias destes para que a secre-
taria providencie a substituição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045680-8 - ALECIO MATTEI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Defiro o prazo de 10 (dez) dias à parte exeqüente para que se
manifeste quanto ao interesse na execução de eventual saldo
remanescente, sob pena de extinção do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032097-1 - VILMAR DZIERVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:
Restando nos autos apenas um veículo, cujo cálculo importa
em R$9,14, indefere-se a petição inicial, dado o seu ínfimo
valor, em total descompasso com o custo que adviria da conti-
nuidade da prestação jurisdicional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018528-0 - JOSE DOMINGOS BLASQUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Quanto ao depósito em pagamento (fl. 25), manifeste-se a
CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.019306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X PEDRO CORREA KLUCK E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
Aos exequentes para, em 10 dias, apresentar cálculo do valor
individualizado, por credor, aos fins da expedição da requisi-
ção de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18777-6 - JOAO PEREIRA DE ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

PRCTBJE01

BOLETIM N° 0006/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE CU-
RITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):” SÚMULA Nº 2 DO
TRF DA 4ª REGIÃO.
CONFORME SE DEPREENDE DOS AUTOS, ... A CONCES-
SÃO FOI EFETUADA DE ACORDO COM A LEI 8.213/91,
NÃO CABENDO, PORTANTO, A UTILIZAÇÃO DA VARI-
AÇÃO DA OTN/BTN COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DAS
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS E APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 02, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO. DESTA FORMA, É IMPROCEDENTE O PEDIDO DO
AUTOR.
CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV.
RESSALVO ENTENDIMENTO PESSOAL SOBRE A MATÉ-
RIA, PORÉM O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL MANI-
FESTOU-SE PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PALA-
VRA “ NOMINAL” CONSTANTE NO INCISO I DO ARTI-
GO 20 DA LEI 8.880/94, CONFORME ACÓRDÃO PROFE-
RIDO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 313.382-9. NO
MESMO SENTIDO DECIDIU A TURMA DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NACIONAL DAS DECISÕES DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS FEDERAIS, QUE INCLUSIVE SUMULOU A MA-
TÉRIA: SUMULA 1. “ A CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS EM URV, EM MARÇO/94, OBEDECE
ÁS DISPOSIÇÕES DO ART. 20, INCISOS I E II DA LEI 8.880/
94 (MP Nº 434/94)”.
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MERITO NA FORMA FORMA DO ART. 269, I , DO CPC....
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, CONFORME ART. 55 DA
LEI Nº 9.099/95....”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024892-6 - NOEMIA EDUWIRGES DO NASCI-
MENTO SIVEK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIE CRUZ LIMA

2002.70.00.046602-4 - JOIL JOSE MORES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.046656-5 - JULINDO DE JESUS MORES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.046657-7 - ADILSON BIANCOLINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):” SÚMULA Nº 2 DO
TRF DA 4ª REGIÃO.
CONFORME SE DEPREENDE DO DEMONSTRATIVO DE
CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS E DA MEMORIA
DE CÁLCULO EM ANEXO, A RENDA MENSAL INICIAL
REVISADA CONFORME PLEITEADO NA INICIAL É ME-
NOR QUE AQUELA APURADA PELA AUTARQUIA PRE-
VIDENCIÁRIA NA ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO, RAZÃO PELA QUAL É IMPROCEDENTE O PEDIDO
DO AUTOR NO PONTO.
CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV.
RESSALVO ENTENDIMENTO PESSOAL SOBRE A MATÉ-
RIA, PORÉM O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL MANI-
FESTOU-SE PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PALA-
VRA “ NOMINAL” CONSTANTE NO INCISO I DO ARTI-
GO 20 DA LEI 8.880/94, CONFORME ACÓRDÃO PROFE-
RIDO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 313.382-9. NO
MESMO SENTIDO DECIDIU A TURMA DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NACIONAL DAS DECISÕES DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS FEDERAIS, QUE INCLUSIVE SUMULOU A MA-
TÉRIA: SUMULA 1. “ A CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS EM URV, EM MARÇO/94, OBEDECE
ÁS DISPOSIÇÕES DO ART. 20, INCISOS I E II DA LEI 8.880/
94 (MP Nº 434/94)”.
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MERITO NA FORMA FORMA DO ART. 269, I , DO CPC....
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, CONFORME ART. 55 DA
LEI Nº 9.099/95....”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.023347-9 - ARLINDA EDITH SURIAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“... A AUTORA TEVE SUA APOSENTADORIA CONCEDI-
DA EM (...), NÃO TENDO, PORTANTO, NENHUM SALÁ-
RIO-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTE DO PERÍODO
BÁSICO DE CÁLCULO CONVERTIDO EM URV- O QUE
OCORREU SÓ EM 01/03/94... DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024330-8 - SILVIA IOSHIKO MINAMI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

2002.70.00.024332-1 - BENVINDA FORESTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007997-1 - JOAO MARIA SOARES CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

2002.70.00.022980-4 - EVA ALVES DE BRITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER

2002.70.00.023105-7 - MARCELINA SUTIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO

2002.70.00.024031-9 - ANA OLIVEIRA FONSECA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

2002.70.00.024759-4 - MARINELY SIMONETTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JURACY ROSA GOIVINHO

2002.70.00.033012-6 - LUIZ ANTONIO MILIAUSKAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

2002.70.00.046699-1 - RAFAEL CABRAL GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER

2002.70.00.046881-1 - JEANNE D ARC CRUZ LIMA NA-
REZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEANNE D ARC CRUZ LIMA NAREZI

2002.70.00.070275-3 - EMILIO OSMAR PFAFFENZELLER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALLACE EDUARDY TESONI BARROS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“... A AUTORA TEVE SUA APOSENTADORIA CONCEDI-
DA EM (...), NÃO TENDO, PORTANTO, NENHUM SALÁ-
RIO-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTE DO PERÍODO
BÁSICO DE CÁLCULO CONVERTIDO EM URV- O QUE
OCORREU SÓ EM 01/03/94... DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048240-6 - ALZEMIRO BOEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007404-3 - EDELSINA FERREIRA RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA LOPES DOS SANTOS

2002.70.00.022575-6 - EMILIO NORBERTO CZACHORO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.023439-3 - NELLY RIBEIRO FACHINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYRA DE SOUZA SCREMIN

2002.70.00.023672-9 - JOAO ZITO SCHIMANSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2002.70.00.023673-0 - IRLAN JOSE ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2002.70.00.023675-4 - INACIO PODGURSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIR MARINO SAVARIS

2002.70.00.023678-0 - ALBARI CHAGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIR MARINO SAVARIS

2002.70.00.023711-4 - CONCEICAO APARECIDA JANOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD

2002.70.00.023784-9 - LUIZ PEDRO TOZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.023860-0 - OTAVIO JOSE GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD

2002.70.00.046113-0 - MIGUEL IRINEU DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.047671-6 - JANDIR JOSE LAZARINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005115-8 - CLARISMUNDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALLENDE TOHA BASTOS

2002.70.00.005516-4 - DILAINE MARTINS ARRUDA CRUZ
e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA

2002.70.00.023758-8 - ROMUALDO FELIX NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046210-9 - JUVINO DE PAULA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

2002.70.00.047940-7 - MARILIA ALVES LISBOA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
DESTE JUÍZO).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046358-8 - CATARINA DE SOUZA CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO DE ARAGON FERREIRA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“HOMOLOGO A DESISTENCIA DA PARTE AUTORA, EX-
TINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, NOS TERMOS DO ART 267, VIII, DO CPC.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048438-5 - MARIA LUIZA BARBOZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
COMO NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL CORRETO, RE-
CONHEÇO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL (...) , NO
ENTANTO, OBSERVO QUE O PROCESSO ESTA SUBSCRI-
TO POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO HAJA PREJUÍZO
PARA AS PARTES, REMETO OS AUTOS PARA A SUBSE-
ÇÃO DE PONTA GROSSA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.070210-8 - IVO RIBEIRO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
COMO NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL CORRETO, IN-
DEFIRO A PETIÇÃO INICIAL(...).
...
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DESDE JÁ ANOTO QUE, HAVENDO OPORTUNA MANI-
FESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, FICA AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS
JUNTADOS COM A INICIAL, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS
POR CÓPIAS NOS AUTOS, LAVRANDO-SE CERTIDÃO A
RESPEITO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047834-8 - CYRO BARON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.070207-8 - ELOY FEOLA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
COMO NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL CORRETO, RE-
CONHEÇO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL (...) , NO
ENTANTO, OBSERVO QUE O PROCESSO ESTA SUBSCRI-
TO POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO HAJA PREJUÍZO
PARA AS PARTES, REMETO OS AUTOS PARA A SUBSE-
ÇÃO DE JOINVILLE/SC.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.070529-8 - FRANCISCO REICHARDT SOBRI-
NHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA
PARA APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE
DEFINIDAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPAS-
SAREM O LIMITE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSA-
DAS PELA VARA FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA
O LIMITE DE ALÇADA,(...). A LEI 9099/95 QUE SE APLI-
CA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA QUE O PROCES-
SO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NO
ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL ESTÁ SUBSCRITA
POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO OCORRAM PREJU-
ÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS AUTOS À VARA FE-
DERAL PREVIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046641-3 - DIRCEU DE SOUZA COELHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S): “ INDEFIRO O PEDI-
DO DA FL. 137, EIS QUE O DOCUMENTO REQUERIDO,
PODERÁ SER PROVIDENCIADO DIRETAMENTE A JUN-
TA COMERCIAL, CABENDO AO PODER JUDICIÁRIO
ATUAR, SOMENTE QUANDO COMPROVADO PELO AU-
TOR A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006092-5 - MOACYR ALVES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA QUE NO PRAZO
DE 10 DIAS, DE CUMPRIMENTO INTEGRAL AO DESPA-
CHO DA FL. 34, EM ESPECIAL A PARTE FINAL DO ITEM
2, NA OPORTUNIDADE JUNTE PLANILHA DE CÁLCU-
LO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048253-4 - IRENE ARAGAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS, ASSINE A PETIÇÃO INICIAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.070260-1 - DACIR SEBASTIAO ANTUNES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS, CUMPRA O DESPACHO DE FL. 28...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.059451-8 - OVANDA RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 17V, TENDO EM VISTA O

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. APOS CERTI-
FICADO O TRANSITO EM JULGADO DA DECISÃO, AR-
QUIVE-SE...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048970-0 - ORLANDO MOLINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALLACE EDUARDY TESONI BARROS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 DIAS, CUMPRA O DESPACHO DE FL.
18 E APRESENTE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO
PÚBLICO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024645-0 - GERSON LUCIANO ARRUDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“1.HOMOLOGO A DESISTENCIA DA PARTE AUTORA,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART 267, VIII, DO CPC.
2....FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, DESDE QUE
DEIXADAS CÓPIAS NOS AUTOS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024555-0 - NATANAEL SOUZA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA JULIANA TORTATO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS, APRESENTE PROCURAÇÃO COM PODERES
PARA RENUNCIAR O VALOR EXCEDENTE AO LIMITE
DE ALÇADA DESTE JUÍZO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.070280-7 - OSVALDO DURVAL PORTES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINA DAS NEVES

2002.70.00.070281-9 - WANDERLEY PORTES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINA DAS NEVES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...
ISTO POSTO, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELO INSS PARA JULGAR EXTINTO O
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO ...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005319-2 - SALETE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABEL TAKAKO MURATA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A INFORMAÇÃO DA
FL. 91...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005037-3 - ARLETE EDLING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ NAS 48 HORAS SEGUINTES A APRESENTAÇÃO DO
RECURO, A PARTE TINHA O DEVER DE PREPARÁ-LO(
LJE, ART. 42, 1º). COMO NÃO DEMONSTROU QUE FEZ O
PREPARO, DEIXO DE RECEBER O RECURSO, POR FOR-
ÇA DA DESERÇÃO. ... FICA AUTORIZADO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBSTITUI-
DOS POR COPIAS, AS EXPENSAS DO INTERESSADO E
APÓS CERTIFICAÇÃO PELA SECRETARIA.” ...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022151-9 - HORTENCIA COQUEIRO FONTANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ ... CONSIDERANDO QUE A LEI DO JUIZADO, PRIMA,
DENTRE OUTROS PELOS PRINCIPIOS DA CELEBRIDA-
DE E ECONOMIA PROCESSUAL, TENHO, QUE A ME-
LHOR SOLUÇÃO AO FEITO, É RECONSIDERAR A DECI-
SÃO NA PARTE QUE EXTINGUIU O FEITO, E REMETE-
LO A VARA PREVIDENCIARIA...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022152-0 - SEBASTIAO DO PRADO ROCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

“ ...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, QUERENDO,
OFERECER CONTRA-RAZOES ...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005134-1 - ALFREDO PERETI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022728-5 - IVAN BOJKO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

LUIZ HENRIQUE PORTUGAL
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCICIO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

PRCTBJE01

BOLETIM N° 0007/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FE-
DERAL DE CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ MANTENHO A SENTENÇA PORQUE NÃO PODE SER
ALTERADA EM SIMPLES PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046085-0 - LUIZ SADIR BAIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.023011-9 - ALBINO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA (S):
CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM
URV.
“ EM 26 DE SETEMBRO DE 2002, AO JULGAR O RE
313.382-9/SC, O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL DECLAROU CONSTITUCIONAL A PALAVRA “
NOMINAL” PRESENTE NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA
LEI 8.880/94. SUSTENTOU A INCONSISTÊNICA DOS AR-
GUMENTOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO INICIAL,
NÃO VISLUMBRANDO OFENSA AO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL QUE GARANTE O REAJUSTAMENTO DOS
BENEFÍCIOS PARA PRESERVAR-LHES O VALOR REAL.
O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA ESTÁ PACIFICADO NESSE MESMO SENTIDO (
PARA EXEMPLO: RESP Nº 241.735/SC; RESP Nº 280.580/
SP; RESP Nº 323.569/RS; RESP Nº 421.832/SC; AG. REG.
Nº RESP. 373.544/RJ). A TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO
DAS DECISÕES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS FEDERAIS ACOLHEU A MESMA TESE.
EM SESSÃO REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2002,
APROVOU A SÚMULA Nº 1 ( PUBLICADA NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA, 08 DE OUTUBRO DE 2002, SEÇÃO 1, P. 292),
COM SEGUINTE TEOR:” A CONVERSÃO DOS BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV, EM MARÇO/94, OBE-
DECE ÁS DISPOSIÇÕES DO ART. 20, INCISOS I E II DA
LEI 8.880/94 (MP Nº 434/94)”. NÃO É RAZOÁVEL DECI-
DIR DE FORMA DIVERSA, CRIANDO FALSA EXPECTA-
TIVA À PARTE, SE AO FINAL CERTAMENTE A SOLUÇÃO
DESTE CASO SERÁ BASEADA NA ORIENTAÇÃO ACIMA.
PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE. APÓS O TRANSITO EM JULGADO, ARQUI-
VEM-SE. SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE
SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTE-
RESSADO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005567-0 - CLARICE IZZOPPE PAOLELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.007568-0 - CLEYS GUIMARAES RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.007570-9 - SERGIO OSCAR LEHMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.007609-0 - ANETI PAULINA GUADAGNIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.007673-8 - NELSON PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.007849-8 - LUDERITES DE CASTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.022352-8 - ERONDINO DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.023196-3 - HAMILTON IANOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.023197-5 - NOELI FAUCZ IANOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.023820-9 - OLINDA RAASCH SCHILDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.024298-5 - NILZA CHEREM FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.024667-0 - NEUZA ORACZ DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024668-1 - LUIZ OSNI KLINGELFUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024669-3 - JOSE LUIZ MARQUES BILA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024676-0 - JOSE LAURO ZEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024683-8 - CELINA MARIA WEBLER HUGEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.046089-7 - LUIZA CORDEIRO ROSS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.046090-3 - ALDACIR LUIZ PASINATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.046091-5 - EURICO DE CASTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.046110-5 - JOSE YABIKU X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.046119-1 - MIGUEL PAGANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

2002.70.00.046580-9 - ALZIRA DE AQUINO SALOMAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

2002.70.00.046874-4 - LIDIA SOSNITZKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

2002.70.00.046968-2 - ELISABETE MATUCHESKI ALVES
DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.047192-5 - JOAO LUIZ CAVALHEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

2002.70.00.047207-3 - VICTOR JOSE MAZETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.047319-3 - MARIA OSONIA LANGER SANTIA-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047320-0 - VERGILIO SOARES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047457-4 - ALONY BELLO MORO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047458-6 - ODETE CONCEICAO DE CASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047461-6 - OSNY WOSNY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI
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2002.70.00.047462-8 - ORLANDO BENEDITO D AMICO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047463-0 - FRANCISCO PADESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047464-1 - GODOFREDO BERENGAR DORL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047466-5 - AGOSTINHO RUBIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047573-6 - ARISTIDES DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.047629-7 - JOSE LOPES DE VASCONCELOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2002.70.00.047705-8 - AVELINO FONTINATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.047728-9 - MARCIA DENISE BOSSI DE ARAU-
JO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047729-0 - JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047730-7 - LOURDS DE OLIVEIRA VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047731-9 - PEDRO INACIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047735-6 - DIRCE ARRUDA PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047736-8 - DERMEVAL CORTELLETI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047738-1 - PEDRO GRABOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047739-3 - ROSENI APARECIDA DA SILVA
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047740-0 - ELOI PAZI ERENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047741-1 - MARIA DAS NEVES OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047743-5 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.047759-9 - THALES MACHADO BERSH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

2002.70.00.047797-6 - VITORIO MARKOWICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.047833-6 - CANDIDO BARON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.048031-8 - ARLENE KATALOSKI BLITSKOW X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2002.70.00.048036-7 - AVELINO GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.048037-9 - MARIANO TARNIOWICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.048241-8 - JOAO CRUZETA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.048370-8 - JUDITE DO PRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048371-0 - GESILDA FURMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048372-1 - LINDA MARCHIORO ZINK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048373-3 - MARIA LUCIA OLIVEIRA DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048374-5 - SYLVIO MANOEL MOURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048376-9 - SERGIO MARCOS TEIXEIRA TRUN-
CI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048662-0 - RUDI SCHAEFER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

2002.70.00.049316-7 - MAKOTO NAKABATI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.049317-9 - HANAI KOITI NAKABATI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.049318-0 - MAMORU YAMAUTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.049326-0 - CLARA THEREZA MULLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.049327-1 - SILVIO BATISTA KEMP X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.049328-3 - MARLENE MAYRHOFER KEMP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA
PARA APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE
DEFINIDAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPAS-
SAREM O LIMITE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSA-
DAS PELA VARA FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA
O LIMITE DE ALÇADA, DE ACORDO COM O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR. A LEI 9099/95 QUE SE
APLICA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA QUE O PRO-
CESSO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NO ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL ESTÁ SUBS-
CRITA POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO OCORRAM
PREJUÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS AUTOS À VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024400-3 - DIRCEU PINTO DE MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046013-7 - ELOI JOSE IEGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.047616-9 - ARISTIDES DOBECK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.047987-0 - LUBINA KASNOK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.048291-1 - TEREZINHA IDA STOCO ZANOT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

2002.70.00.048523-7 - NILDA VODONIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.050047-0 - MURAT LAURENTINO DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.023367-4 - AUGUSTO PENTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

2002.70.00.023750-3 - ROBERTO KISS X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART 267, V, DO
CPC...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048443-9 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
STEC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.049073-7 - CELIO MOADIR SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047862-2 - SERGIO SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

LUIZ HENRIQUE PORTUGAL
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

PRCTBJE01

BOLETIM N° 0008/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FE-
DERAL DE CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA (S):
CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM
URV.
“ EM 26 DE SETEMBRO DE 2002, AO JULGAR O RE
313.382-9/SC, O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL DECLAROU CONSTITUCIONAL A PALAVRA “
NOMINAL” PRESENTE NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA
LEI 8.880/94. SUSTENTOU A INCONSISTÊNICA DOS AR-
GUMENTOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO INICIAL,
NÃO VISLUMBRANDO OFENSA AO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL QUE GARANTE O REAJUSTAMENTO DOS
BENEFÍCIOS PARA PRESERVAR-LHES O VALOR REAL.
O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA ESTÁ PACIFICADO NESSE MESMO SENTIDO (
PARA EXEMPLO: RESP Nº 241.735/SC; RESP Nº 280.580/
SP; RESP Nº 323.569/RS; RESP Nº 421.832/SC; AG. REG.
Nº RESP. 373.544/RJ). A TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO
DAS DECISÕES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS FEDERAIS ACOLHEU A MESMA TESE.
EM SESSÃO REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2002,
APROVOU A SÚMULA Nº 1 ( PUBLICADA NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA, 08 DE OUTUBRO DE 2002, SEÇÃO 1, P. 292),
COM SEGUINTE TEOR:” A CONVERSÃO DOS BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV, EM MARÇO/94, OBE-
DECE ÁS DISPOSIÇÕES DO ART. 20, INCISOS I E II DA
LEI 8.880/94 (MP Nº 434/94)”. NÃO É RAZOÁVEL DECI-
DIR DE FORMA DIVERSA, CRIANDO FALSA EXPECTA-
TIVA À PARTE, SE AO FINAL CERTAMENTE A SOLUÇÃO
DESTE CASO SERÁ BASEADA NA ORIENTAÇÃO ACIMA.
PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE. APÓS O TRANSITO EM JULGADO, ARQUI-
VEM-SE. SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE
SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTE-
RESSADO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006587-0 - JACOB DAVID X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.006589-3 - EUCLIDES CAETANO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.006643-5 - MARLENE SOARES RODRIGUES
MULAZANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS

2002.70.00.006898-5 - CLAUDIO POLZIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE SORAY S POLZIN

2002.70.00.006899-7 - MARIANO RUDEY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO POLZIN

2002.70.00.007665-9 - BORTOLO SCROCCARO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.007970-3 - SEBASTIAO ANDRE FAGUNDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO

2002.70.00.016550-4 - VICENTE PAULO DA VEIGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN

2002.70.00.022342-5 - HERMES MARTINS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.022386-3 - CARLOS POLUCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2002.70.00.022626-8 - LEONEL TREML X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2002.70.00.022824-1 - EMILIA KANIAK TARASZCZUK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARCONCIN

2002.70.00.022842-3 - IRMA EMMA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

2002.70.00.022863-0 - DALVO RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2002.70.00.023127-6 - IRENE NADROVSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2002.70.00.023193-8 - AMAURI NICO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2002.70.00.023767-9 - BEATO BOARAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

2002.70.00.024558-5 - JOSE TOMAZ RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

2002.70.00.024641-3 - MALGORZATA SPLETT BREHM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIS WETPHAL

2002.70.00.024891-4 - ROSA DALDEGAN IZAR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIE CRUZ LIMA

2002.70.00.024996-7 - LUIZ SERGIO NUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO RUIZ PALOMA

2002.70.00.046026-5 - DJAIR BORIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.046071-0 - RACHEL SOUZA PINTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.046111-7 - IRINEU OGLIARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.046182-8 - JOSE OGIR SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

2002.70.00.046638-3 - MARIA DO ROSARIO DE SOUZA
MARCAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.046685-1 - ANTONIO BARBERO GARCIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

2002.70.00.046969-4 - AIRTON RIBEIRO DE CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046970-0 - GENEZIO MANOEL DE SOUSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.047037-4 - ISAIAS DOS SANTOS SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2002.70.00.047101-9 - PAULO DE OLIVEIRA PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.047195-0 - ANTONI HEROLD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.047254-1 - ARLINDA HELLENA ZEN SCHA-
FHAUZER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUMERCINDO BERTONCELLO

2002.70.00.047259-0 - JOSEPHINA LOURDES LUZZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUMERCINDO BERTONCELLO

2002.70.00.047546-3 - JOSE ERNESTO RODRIGUES X INS-
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TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI SZYMCZAK

2002.70.00.047760-5 - JOAO BATISTA CORREA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

2002.70.00.047766-6 - NICOLAU SCHLICKMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGILIO DEL GIUDICE

2002.70.00.047779-4 - ANNITA LOURDES KUSDRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.047844-0 - VICENTE FURMAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2002.70.00.047890-7 - MARIA DO CARMO SOARES DE
LUCENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO TADEU DE LUCENA

2002.70.00.048384-8 - EDINEU DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIE CARLESSE

2002.70.00.048570-5 - HONORIO DE BORBA COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2002.70.00.048655-2 - ALIPIO JOSE SANTANA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.048667-9 - AFONSO NACLER HAIKAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

2002.70.00.048838-0 - AMAURY JOSE GIUBLIN SABBAG
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2002.70.00.048957-7 - ANTONIO BELINO MOLETTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA

2002.70.00.048988-7 - ANTONIO ZATTAR SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

2002.70.00.048990-5 - HIRTON SINGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

2002.70.00.048994-2 - DIB CHOCAIR TARRAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

2002.70.00.049345-3 - SEVERINO CANDIDO BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANTUNES VARELA

2002.70.00.049807-4 - ACELINO PORFIRIO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

2002.70.00.049846-3 - JOAQUIM GONCALVES NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

2002.70.00.064597-6 - IVAIR ANTONIO REINALDIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAS AUGUSTO REINALDIN

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

LUIZ HENRIQUE PORTUGAL
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

PRCTBJE01

BOLETIM N° 0009/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FE-
DERAL DE CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA (S):
CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM
URV.
“ EM 26 DE SETEMBRO DE 2002, AO JULGAR O RE
313.382-9/SC, O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL DECLAROU CONSTITUCIONAL A PALAVRA “
NOMINAL” PRESENTE NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA
LEI 8.880/94. SUSTENTOU A INCONSISTÊNICA DOS AR-
GUMENTOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO INICIAL,
NÃO VISLUMBRANDO OFENSA AO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL QUE GARANTE O REAJUSTAMENTO DOS
BENEFÍCIOS PARA PRESERVAR-LHES O VALOR REAL.
O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA ESTÁ PACIFICADO NESSE MESMO SENTIDO (
PARA EXEMPLO: RESP Nº 241.735/SC; RESP Nº 280.580/
SP; RESP Nº 323.569/RS; RESP Nº 421.832/SC; AG. REG.
Nº RESP. 373.544/RJ). A TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO
DAS DECISÕES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS FEDERAIS ACOLHEU A MESMA TESE.
EM SESSÃO REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2002,
APROVOU A SÚMULA Nº 1 ( PUBLICADA NO DIÁRIO

DA JUSTIÇA, 08 DE OUTUBRO DE 2002, SEÇÃO 1, P. 292),
COM SEGUINTE TEOR:” A CONVERSÃO DOS BENEFÍCI-
OS PREVIDENCIÁRIOS EM URV, EM MARÇO/94, OBEDE-
CE ÁS DISPOSIÇÕES DO ART. 20, INCISOS I E II DA LEI
8.880/94 (MP Nº 434/94)”. NÃO É RAZOÁVEL DECIDIR DE
FORMA DIVERSA, CRIANDO FALSA EXPECTATIVA À
PARTE, SE AO FINAL CERTAMENTE A SOLUÇÃO DESTE
CASO SERÁ BASEADA NA ORIENTAÇÃO ACIMA. PELO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. APÓS O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. SE
REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBSTITUIDOS
POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006730-0 - RUBENS MORETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006852-3 - JOAO CLETO BINOTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERENICE REIS LESSA

2002.70.00.006977-1 - ALUIZIO TAVARES LESSA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERENICE REIS LESSA

2002.70.00.007108-0 - SEBASTIAO FREDERICO FRANCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

2002.70.00.007772-0 - WALDEMAR KWIATROWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.014116-0 - ORIZONTINA DE CAMARGO GO-
DIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.015792-1 - JOAQUIM ROCHA DA SILVA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2002.70.00.022458-2 - RAUL GIELOW X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYARA DE SOUZA SCREMIN

2002.70.00.022496-0 - PLACIDO GONCALVES CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2002.70.00.022499-5 - ESTANISLAU MUCHARSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2002.70.00.022673-6 - PEDRO BENTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.022812-5 - RAQUEL LUCAS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA

2002.70.00.022840-0 - FREDERICO SCHEFFEL FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.022861-7 - DIRCEU TONETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2002.70.00.022873-3 - ERONILDA PINHEIRO MABILIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.022876-9 - ANGELO MATOZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.022879-4 - BALDUINO TOMASI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.022937-3 - LUIZA COUTO THOMAZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.023112-4 - EURICO WOITOWICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2002.70.00.023198-7 - BENEDITO ETELVINO MORGADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.023221-9 - WILSON THOMAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.023369-8 - SEVERINO IVO BORGHETTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2002.70.00.023398-4 - IRES ANNA BORGHETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2002.70.00.023438-1 - MARIA ROSA DE ABREU X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYRA DE SOUZA SCREMIN

2002.70.00.023440-0 - PRUDENTE PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2002.70.00.023599-3 - FORTUNATO PILATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA

2002.70.00.023807-6 - ANTENOR DE BORBA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.023816-7 - EUGENIO PITZAHN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.023822-2 - ACIR DE JESUS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.023838-6 - ELGITA HERTEL VOTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.023945-7 - OTTO FERNANDO ROBERTO
DENKER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

2002.70.00.023982-2 - HAVANY ADIL GIACOMASSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS

2002.70.00.024100-2 - MARCIO MOURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

2002.70.00.024180-4 - ZEFERINO GOTFRID X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.024181-6 - DIVANETE SANTOS DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.024183-0 - DOMINGOS DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.024187-7 - LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.024636-0 - FAISAL BRAHIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.024674-7 - HUMBERTO LANCONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024679-6 - ANTONIO GONZAGA LEONCIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024680-2 - FRANCISCO MOROSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024682-6 - AGENOR GANDIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.024696-6 - RENATO RIBEIRO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.024697-8 - JOAO LUIZ VIEIRA DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.024702-8 - ARLINDO GATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.024858-6 - HEROTIDES CLAUDIONOR STAN-
CZYK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.024861-6 - OZORIO TEODORICO DA MAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.024871-9 - PEDRO DE PAULA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

2002.70.00.046021-6 - WILSON LOIS KOEHLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.046025-3 - DIVA IRACEMA MONDIN PIRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.046047-2 - PETRONELLA KOTVISKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046049-6 - ARMANDO TRENTIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046060-5 - LAURA JUKOWSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046062-9 - OSNI GONCALVES DA MAIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046082-4 - CLOVIS RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.046103-8 - JOAO DE LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2002.70.00.046114-2 - ANGELO JOLY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.046116-6 - EURIDES BASCO GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.046117-8 - MARIA JOSE SANTOS BUQUERA
VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.046219-5 - ANGELO GARCIA ROMERO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.046220-1 - SAMARITANA CORREIA RIBAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.046222-5 - BENJAMIM BONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.046328-0 - JAIR PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA HELLER RAMOS

2002.70.00.046485-4 - ORLANDO MOACIR SEILER GIGLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

2002.70.00.046505-6 - ONOFRE TREVISAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046507-0 - JUSTINO JOAO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046508-1 - JOSE STECKO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046514-7 - CARLITO MORAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046611-5 - LADISLAU SAWA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.046655-3 - ALCIDIO LUIZ DALLA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.046705-3 - ALBERTO IGNACIO HORN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046706-5 - DINARTE BERNARDI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046950-5 - LADYR ROMANEL DA FONSECA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046953-0 - BERNARDO PAMPUCH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046954-2 - IZIDORO WOITUCK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046955-4 - ABRAM PENNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046961-0 - MARCOS FLAVIO FLEITH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046963-3 - TURIBIO ECKERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046967-0 - MARLENE LUCI PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA
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2002.70.00.046999-2 - ALCIDES CHIOCCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.047032-5 - MARIA ROSA ZERBINATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047084-2 - FRANCISCO CLAUDIO PRINCE
CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047194-9 - LEONILDE SEGANFREDO DALLA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.047246-2 - CERILO PRIMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.047255-3 - ADELIA SETIM BORTOLOTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUMERCINDO BERTONCELLO

2002.70.00.047293-0 - INGETRAUT DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL REGINA TRENTO

2002.70.00.047321-1 - JOSE BATISTA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047322-3 - JORGE DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047380-6 - MARIA NEUSA PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.047456-2 - LUDMILA BRYLYNSKYI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047459-8 - AUGUSTO DUDECKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047460-4 - ILTON THOMAZ DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047465-3 - FREDERICO CARLOS FRANCO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.047498-7 - ALAOR ROSNOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2002.70.00.047506-2 - MILTON LOUREIRO DE MACEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2002.70.00.047537-2 - LUIZ CARLOS DEFORVILLE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2002.70.00.047583-9 - GUILHERMINA ANA CLAMAM
CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047589-0 - JOSE JACYR LEAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047866-0 - WALDEMIRO MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.047870-1 - RUTE FROBA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.047871-3 - ESAUDIVAL MILANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.047872-5 - MARIO JACOB ZATTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.047938-9 - CLARA MARIA REYNAUD KLUG
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT

2002.70.00.047949-3 - AUGUSTA LAURINDO FLORENCIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.047950-0 - LUIZ GONCALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.048194-3 - CLEMENTE PRECOMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

2002.70.00.048354-0 - CHITOSE OYAMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

2002.70.00.048375-7 - ANNA BAPTISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2002.70.00.048927-9 - ARLINDO CARLOS CROZETA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.048944-9 - ARLINDO BAPTISTA DE SOUZA
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.048948-6 - ARNALDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.049176-6 - WILSON CUNHA PIMENTEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA SOTO NATER

2002.70.00.049442-1 - WALFRIDO JUSTINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARENINE POPP

2002.70.00.049976-5 - NILZA CORDEIRO BINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

LUIZ HENRIQUE PORTUGAL
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 25/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-Pr. Dr. Marcelo Malucelli , e com base no
ítem 30 do art. 3º do Provimento nº 22, de 29 de novembro de
1.999, proceda-se à intimação da Embargante/ Cerealista Pal-
meira Ltda , na pessoa de seu procurador judicial, Dr. Alexan-
dre Medeiros Régnier (OAB/Pr nº 24.542 ) , para que requeira
o que entender de direito sobre o depósito referente ao paga-
mento da requisição nº 36/2002 extraída destes autos (
99.0015564-5 ) no valor de R$ 207,50 , efetuado junto à Caixa
Econômica Federal PAB/Justiça Federal,  na conta nº
0650.005.08033388-0 . MANIFESTANDO-SE , OUTROSSIM,
ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO . Prazo de
10 dias. Observação : Ao ser requerida a expedição de Alvará
de Levantamento, juntar aos autos procuração contendo pode-
res específicos de dar e receber quitação, bem como o reconhe-
cimento de firma do outorgante quando se tratar de levanta-
mento de honorários de sucumbência juntamente com o de re-
embolso de custas/depósitos. Fornecer o nº do CPF/MF e nº de
telefone para contato “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.15564-5 - CEREALISTA PALMEIRA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO
E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER
“ As fls. 126 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se a embargante , por sua procura-
dora judicial, Dra. Marina Bório, a fim de que providencie o
pagamento da taxa de desarquivamento dos autos de Embargos
à Execução Fiscal nº 99.00.16569-1, no valor de R$ 5,00 ( por
meio de Guia DARF - código de receita nº 5.762 ), para que
possa ser dado vista dos autos , conforme requerido na petião
protocolada em 29/10/2002. Observando-se que para retirar os
autos deve a procuradora judicial ter sua representação proces-
sual devidamente regularizada. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.16569-1 - HERMES MACEDO S/A - MASSA FALIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO
“ AS fls. 927 “.

No (s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Em que pesem os argumentos da executada, os documentos
juntados não se prestam À comprovação de que a penhora efe-
tuada ( fl. 140 ) inviabiliza as suas atividades . Intime-se ......”

EXECUCAO FISCAL

99.00.19490-0 - FAZENDA NACIONAL. X ROTRAMAC IND
COM RECUP E REFORMA DE MAQ PESADAS LTDA
Adv. : Dr(s). JUAN FRANCISCO OTÁROLA DE CANO
“ As fls. 422 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial , para que
comprove sua reinclusão no programa REFIS, ou pague o débi-

to remanescente, sob pena do bem penhorado À fl. 67 ser leva-
do à leilão . Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.19926-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTO-
RA LTDA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE
ANDRADE
“ As fls. 112 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Anoto não assistir razão ao pedido do executado ( fl. 66 ),
posto estar expressamente consignado nas CDAs de fl. 58-65
que o período até o qual se observou a incidência dos juros em
discussão, é o da data da quebra, qual seja , 12/08/1999. Inti-
me-se o executado “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.19927-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMUNICARE CRIACAO GRAFICA LTDA
- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA
“ As fls. 77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20645-2 - SERVILAR CONSERVACAO E LIMPEZA S/
C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA
“ As fls. 308 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20671-1 - COPER COMERCIO DE PRODUTOS SIDE-
RO-METALURGICOS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANGELA BINOTTO BORGES
“ As fls. 116 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.029112-0 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO VI-
ACAO AGUA VERDE LTDA
Adv. : Dr(s). LAZARO A VILAS BOAS MATTOS, MARIO
GENIVAL TOURINHO, SÍLVIO ABREU
“ As fls. 210 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.029734-1 - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS SANTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
“ As fls. 211 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032636-5 - ENCOMAL ENG E COM ALVORA-
DA LTDA MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MO-
LOTOV PASSOS
“ aS FLS. 146 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste

sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.000462-7 - GENTIL PEREIRA DE CAMPOS E
OUTRO X ELLOSERVICE MANTENCAO E LIMPEZA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
“ As fls. 164 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.006871-0 - FARMACIA OSMOFAR LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ
“ As fls. 259 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.007633-0 - WILSON ROBERTO PASCHOAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
“ As fls. 112 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008334-5 - JOSE DE LIMA FARMACIA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 100 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014148-5 - FAZENDA NACIONAL. X FERRA-
MENTAL FERRAMENTAS TECNICAS E SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO, ALE-
XANDRE P.NEIVA DE LIMA
“ As fls. 69 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018911-1 - IMPORTADORA E EXP DE PROD
MANUFATURADOS ROYAL LTDA-MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS
“ As fls. 158 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020675-3 - EDUARDO ANDRE ROSSI TIRAPE-
LLE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO LOPES, GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET, RODRIGO FERNANDO DE FREI-
TAS LOPES
“ As fls. 254 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
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deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022168-7 - IKA IRMAOS KNOPFHOLZ S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO
“ As fls. 90 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023463-3 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“ As fls. 171 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.024251-4 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA
“ As fls. 79 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000463-2 - FARMACIA AGUA VERDE LTDA
FILIAL 1 X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA
“ As fls. 140 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002432-1 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA
“ As fls. 80 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002437-0 - NICHETTI E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO
“ aS FLS. 141 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005509-3 - COMUNICARE CRIACAO GRAFICA
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 140 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014733-9 - TECNICOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DE MAQUINAS - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ aS FLS. 101 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016289-4 - ARACI MODA MULHER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“ As fls. 99 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017169-0 - FRANCISCO MARINHO DE OLIVEI-
RA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 242 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017414-8 - DROGALUFER COM MED PROD
ASS PES LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 144 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017416-1 - JAIR ROBERTO CENEDESI X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 177 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região , requerendo o que entender de direito ,
apresentando, desde logo , os cálculos de liquidação, se for o
caso , sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023354-2 - LINHA DIRETA TEL LTDA IND PAU-
LO PERES DOS SANTOS - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEOVEGILDO R. DE SOUZA JUNIOR
“ As fls. 137 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado , por seu procurador judicial, para que
pague o débito remanescente, em 05 dias sob pena de designa-
ção de datas para leilão dos bens penhorados “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.21018-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JUSTUS CONSULTORIAS ASSOCIADOS
SA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
“ As fls. 42 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A questão acerca do percentual de juros cobrados deveria ter
sido arguidoem sede de embargos estando, portanto, preclusa a
opotunidade para tanto, pelo que devem ser tidos por válidos
os cálculos apresentados pela exequente. Intime-se “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.22620-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-MAS-
SA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA
“ As fls. 133 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar requerido/executado , para que ,
em 10 dias, providencie a juntada de certidão atualizada da
matrícula do bem imóvel nomeado à penhora “.

CARTA PRECATORIA EM EXEC FISCAL

99.00.25560-7 - FAZENDA NACIONAL. X LGM DECRED
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA
“ As fls. 59 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ .... Julgo improcedentes estes embargos à arrematação ...”

EMBARGOS A ARREMATACAO

99.00.25603-4 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
“ As fls. 49/52 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que,
em 5 diasd, junte a matrícula dos imóveis nomeados expedida
pelo Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Foz do
Iguaçu-PR, sob pena de se considerar desistida a nomeação “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.26123-2 - FAZENDA NACIONAL. X HORTIGRANJEI-
RAS AGUAS CLARAS LTDA
Adv. : Dr(s). VALTER FERRER COSTA, SANDRA BERTI-
PAGLIA
“ As fls. 152 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos
. Intime-se “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.27120-3 - FAZENDA NACIONAL. X CATTALINI
TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). HABIB TAMER E, M. BADIAO, MÔNICA AU-
GUSTA FLORENTINO
“ As fls. 125 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada , por seus proprios fundamen-
tos. Ao contrário do que alega a executada, o prazo para opsi-
ção de embargos deverá fluir integralmente, a contar da intima-
ção a que se refere o item 2 da decisão da fl. 144. A suspensão
referida no item 6 da supramencionada decisão, se dará poste-
riormente .Intime-se a executada desta decisão. .....”

EXECUCAO FISCAL

99.00.27446-6 - FAZENDA NACIONAL. X ORLANDO BER-
TOLDI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO
“ As fls. 153 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro o pedido formulado à fl. 98 bde transferência dos va-
lores depositados na conta de depósitos judiciais nº
0650.005.00075315-2 para a conta do exequente indicada. In-
time-se o executado, por seu procurador judicial, desta deci-
são........”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.030211-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X C RODRIGUES MENDONCA - MATRIZ
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 99 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Em face da satisfação integral da obrigação por parte do
devedor , julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I , do
Código de Processo Civil . ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031500-8 - APS CONSTRUTORA CIVIL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS
“ As fls. 260 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Baixo o feito em diligência. Intime-se o embargante para que,
no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia do contrato social e
demais alterações das 3 empresas mencionadas nos autos :
CONSTRUERG - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
RIO GRANDENSE LTDA; H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA E MCI ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÇÕES LTDA “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.000461-5 - LUIS EDUARDO CEREIJO HERNAN-
DEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA STIER PORTELLA, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO, ILCEMARA FARIAS
OQ As fls. 111 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista que o pedido de compensação de fl. 71 não se
refere à executada , intime-se esta, por seu procurador judicial,
a fim de que, em 05 dias, pague o débito, sob pena de penhora
“.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001371-9 - FAZENDA NACIONAL. X MORRO
AGUDO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARI-
LIS ROCHA NUNES JORGE
“ As fls. 79 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Vista à embargante da manifestação de fl. 154-56. Prazo de
05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.003354-8 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO
CANSIO PELUSIO
“ As fls. 157 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada , por meio de seu procurador judicial, a
fim de que os eu representante legal, Sr. João Nelson de Carva-
lho, compareça em Secretaria para assinar o referido termo.
Prazo de 05 dias ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.004886-2 - FAZENDA NACIONAL. X PETRO-
XIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). RICARDO GIOVANNETTI, HEROLDES BAHR
NETO
“ AS fls. 365, itens 1 a 3 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“
1. A embargante, ora executada, foi citada, em 13/02/2002, para
efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, tendo o Sr.
Oficial de Justiça certificado não ter encontrado bens passíveis
de constrição e que o veículo que consta no extrato do DE-
TRAN da f. 56 não pertence mais à executada (f. 55 verso).
Como no documento encaminhado pelo DETRAN (f. 67), consta
como atual proprietário do mencionado veículo o Sr. Giorgio
Andrade Lopes, o exeqüente foi intimado para manifestar-se a
respeito, ocasião em que afirmou que a alienação havida se
caracteriza em fraude à execução, requerendo a penhora do
bem (f. 73-4).
Brevemente relatado, decido.
Compulsando os autos, verifico que a executada foi regular-
mente citada acerca da execução dos honorários advocatícios
em 13/02/2002 (f. 55 verso). Ocorre que a executada, posteri-
ormente, em data de 04/04/2002 veio a alienar o veículo Cami-
oneta, IMP/FORD RANGER STX, placas ASR 0033( f. 67 ).
Diante disso, declaro ineficaz, para os presentes autos, a alie-
nação do veículo supramencionado, com fundamento no art.
593, II do CPC e 185 do CTN, uma vez que a mesma se deu em
fraude à execução. Nesse sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENA-
ÇÃO DO BEM EXECUTADO. NECESSIDADE DE CITAÇÃO
DO RÉU.
1. Não merece reparos a decisão monocrática, pois, conforme
o entendimento do STJ, a fraude à execução pela alienação do
bem executado só pode ser declarada após a citação do réu.
2. Agravo improvido.
(TRF/4ª Região, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, AG nº
9504245854/PR, DJ de 01/11/95, p. 75367).”

3. Desta decisão intimem-se as partes, bem como o adquirente
do veículo.
4. Expeça-se mandado para penhora do veículo da f. 67, no
endereço lá constante “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.005112-5 - CLAUDIA MARCIA VALLE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE
“ As fls. 75/76 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se a Embargante , na pessoa de sua
procuradora judicial, Dr. Stela Marlene Schwerz ( OAB/PR Nº
18.802 ) , para que requeira o que entender de direito sobre o
depósito referente ao pagamento da requisição nº 24/2002 ex-
traída destes autos ( 99.0013629-2 ) no valor de R$ 1.015,75,
efetuado junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça Fede-
ral, na conta nº 0650.005.08035185-4. MAnifestando-se, ou-
trossim , acerca da satistação do seu crédito. Prazo de 10 dias.
Observação : Ao ser requerida a expedição de Alvará de Le-
vantamento , juntar aos autos procuração contendo poderes es-
pecíficos de dar e receber quitação, bem como o reconheci-
mento de firma do outorgante - quando se tratar de levanta-
mento de honorários de sucumbência juntamente com o de re-
embolso de custas/depósitos. Fornecer o nº do CPF/MF e nº de
telefone para contato”.
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EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.13629-2 - MARIA ELI SANTANA SOAVE X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ
“ As fls. 195 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante, na pessoa de sua
procurador judicial, Dr. José Maria Martins do Nascimento (
OAB/PR nº 14.847 ) , para que requeira o que entender de di-
reito sobre o depósito referente ao pagamento da requisição nº
28/2002 extraída destes autos ( 1999.70.00.00.031501-0 ) no
valor de R$ 270,25 efetuado junto À Caixa Economica Federal
- PAB/Justiça Federalm, na conta nº 0650.005.08035183-8.
Manifestando-se , outrossim, acerca da satisfação do seu crédi-
to. Prazo de 10 dias. Observação: Ao ser requerida a expedição
de Alvará de Levantamento, juntar aos autos procuração con-
tendo poderes específicos de dar e receber quitação, bem como
o reconhecimento de firma do outorgante - quando se tratar de
levantamento de honorários de sucumbência juntamente com o
de reembolso de custas/depósitos . Fornecer o nº do CPF/MF e
nº de telefone para contato “.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031501-0 - TORTENECKE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). DEBORA FABIA DO NASCIMENTO TOZAT-
TO, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
“ As fls. 198 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Embargante para se manifestar
sobre a impugnação apresentada pelos embargados/Ademar
Faria dos Santos e Rosymar de Lourdes A. Faria dos Santos, de
fls. 84/90, bem como indique, justificadamnte, as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos, no caso de ser requerida prova pericial. Prazo de 10
dias “.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.00.026774-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI
“ As fls. 91 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Dê-se ciência ao Executado do ofício do TRF-4ªRegião enca-
minhado via FAX, juntado às fls. 1997/1998 “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.18610-9 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, CLAUDIA VALERIA FEI-
JO
“ As fls. 1999 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A decisão de fl. 94 foi clara ao determinar o prosseguimento
da execução , eis que não era caso de suspensão. Considero
que a executada desistiu da nomeação, devendo a execução
prosseguir normalmente. Intime-se a executada, por seu procu-
rador judicial, desta decisão. Após, expeça-se mandado para
penhora de tantos bens quantos bastem à integral garntia da
execução “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.007284-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SITESE SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, KELLY DE
SOUZA PADILHA
“ As fls. 97 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, na pessoa de seu representante legal,
Sr. Antônio de Carvalho e sua esposa, Sra. Maria Rita Borges
de Carvalho, para comparecerem à Secretaria deste Juízo a fim
de firmarem o Termo de Penhora do imóvel oferecido “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.008418-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CENTRO INDUSTRIAL DE TECI-
DOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER, AZAURY MARTI-
NI SEBASTIAO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO
“ As fls. 74, item 1 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Julgo extintas as presentes execuções fiscais , com fulcro
no inciso VI do artigo 267 e artigo 795, todos do CPC, e art. 4º
, parágrafo 4º, II do Decreto 3.431/2000. Declaro levantada a
penhora de fl. 26. Condeno a exequente ao pagamento de ho-
norarios advocatícios que fixo em R$ 500,00 ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.008419-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMPLEXO EDUCACIONAL E ES-

PORTIVO AQUACENTER BATEL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, INA JOSEANE OLI-
VEIRA DE SOUZA
“ As fls. 63/64 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Indefiro o pedido das f. 210-12, uma vez que verifico que
os esclarecimentos requeridos representam, na verdade, formu-
lação de quesitos os quais deixaram de ser apresentados pela
embargante na época oportuna (conforme certidão da f. 115
verso). Além disso, entendo ser desnecessária para o deslinde
do feito a realização de qualquer outra prova. Intime-se.
2. Após, expeça-se alvará de levantamento, em favor do Sr.
Perito, da quantia depositada na conta nº 0650.005.00076883-
4 (f. 119)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010689-8 - HORIZONTE S/A CORRETORA DE
VALORES E CAMBIO X CONSELHO REGIONAL DE ECO-
NOMIA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE
“ As fls. 214 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Fanuel Lopes, adquirente do veículo penhorado nos presen-
tes autos, ingressou com agravo retido (f. 48-64) contra deci-
são de f. 41-2, que declarou ineficaz a alienação considerando-
a fraudulenta.

Sendo incabível tal recurso nos presentes autos uma vez que
impetrado por pessoa estranha aos autos e, considerando, que
já apresentou embargos de terceiro, desentranhe-se a petição
de f. 48-64, devolvendo-a ao seu subscritor, mediante recibo
nos autos. Intime-se”.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.010940-1 - FAZENDA NACIONAL. X ELIO GRIL
GUAREZI
Adv. : Dr(s). ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERU-
TI LASS
“ As fls. 48 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Afastada, portantok , a alegação de prescrição. Intimem-se
os executados, por seu procurador judicial, acerca desta deci-
são e para que , no mesmo prazo legal, nomeiem bens , sob
pena de penhora ....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.011864-5 - FAZENDA NACIONAL. X A G CUL-
TURAL COMERCIO DE LIVROS LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERONDI SILVERIO DOS SANTOS, BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVATICO
“ As fls. 239/241 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executadam por seu procurador judicial, para que
pague o débito remanescente em 5 dias, sob pena de penhora.
Decorrido o prazo, expeça-se mandado para penhora de tantos
bens quantos bastem à integral gar antia do Juízo e demais acrés-
cimos legais...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.012038-0 - FAZENDA NACIONAL. X HOMEO-
PATIA WALDEMIRO PEREIRA LABORATORIO INDUSTRI-
AL FARMACEUTICO LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, PABLO AN-
DREZ PINHEIRO GUBERT
“ As fls. 61 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a executada acerca do ofício nº 109/2002 do
Cartório de Registro de Imóveis de Guaratuba-PR , comuni-
cando-se ao Juízo deprecado, Juízo de Direito da Vara Cívil de
Guaratuba-PR “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.012320-3 - FAZENDA NACIONAL. X CLINICA
ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER
“ As fls. 44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do CPC
....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013513-8 - FAZENDA NACIONAL. X ASSOC
DIRETORES DE ESCOLAS PUBL DE EDUCACAO JOV E
ADULT
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
“ As fls. 138 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Intime-se a executada, por seu procurador judicial, a fim de
que pague o débito remanescente em 5 dias, sob pena de pe-
nhora ( valor atual do saldo remescente do débito apresentado
pela exequente, Às fls. 35 ). Decorrido o prazo legal, expeça-
se mandado para penhora “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013541-2 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
BORGES E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONY-
SIO NETO
“ As fls. 33, item 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Reputo citado, nos termos do art. 214, paragrafo 1º, do
CPC, o Sr. Newton Coutinho Filho. O executado apresentou
objeção de pré-executividade alegando nulidade da CDA face
ao pagamento. Requereu a extinção da execução com a conde-
nação em honorários . Intimada, a exequente noticiou o paga-
mento, mas requereu o arquivamento com base no art. 26 da
L.E.F. Verifico que os pagamentos foram efetuados após o ajui-
zamento das execuções, assim não há que se falar em cancela-
mento das CDAs nem tampouco condenação em honorários.
Intime-se o executado desta decisão e para que pague as custas
processuais. Prazo de 5 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014133-3 - FAZENDA NACIONAL. X PATRIMO-
NIUM SOCIEDADE INCORPORDADORA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, JOSE AUGUSTO LARA
DOS SANTOS
“AS Fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A executada nomeou À penhora o bem descrito na fl. 292 . A
exequente discordou da nomeação em face da pouca comercia-
bilidade dos bens .  Reputo justificada a recusa da
exequente.........Intime-se o executado, por seu procurador ju-
dicial, para que nomeie outros bens, em 05 dias, sob pena de
penhora....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015656-7 - FAZENDA NACIONAL. X POZZI
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, FERNAN-
DO FERNANDES
“ As fls. 295 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ As informações trazidas pela Fazenda Nacional na fl. 89 no-
ticiam a redução do valor do débito em face de recolhimentos
anteriores. Assim, intime-se a executada desta decisão e para
que pague o débito remanescente em 05 dias, sob pena de pe-
nhora ....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.017576-8 - FAZENDA NACIONAL. X REICH
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
“ As fls. 94 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Julgo improcedentes estes embargos de terceiro. Condeno
a embargante no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, que arbitro em R$ 2.500,00...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.018909-3 - TUCUMAN ADMINISTRACAO DE
BENS E PARTICIPACAO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVID ANIZ ASSAD, MARILISE TEIXEIRA,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
“ As fls. 239/244 .

o(s) processo(s) abaixo relacionadproferida(s) a(s) seguinte(s)
sentença(s):
“ ....Julgo procedentes estes embargos de terceiro.......Condeno
o embargante ao pagamento de honorários advocatícios ...Cus-
tas pelo embargante....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.019601-2 - WALTER NASCIMENTO X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA
“ As fls. 84/88 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para
que o proprietário ddo imóvel e seu cônjuge compareçam na
Secretaria desta Vara a fim de assinarem o Termo de Penhora e
Depósito....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023170-0 - FAZENDA NACIONAL. X CTC CEN-
TRO TECNICO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES, SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA
“ As fls. 46, item 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...>Intime-se a Embargante para que se manifeste sobre o lau-
do pericial, no prazo de 05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023462-1 - ANTONIO LUIS NOLL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVO GOMES
“ As fls. 105, item 4 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Face à decisão do E. TRF da 4ª Região ( fl. 54-8 ) à Distribui-
ção para exclusão do Sr. Gilberto Marchioro do pólo pasivo da
presente execução. Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.024755-0 - FAZENDA NACIONAL. X IMMOBI-
LIS ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO
“ As fls. 59 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, a fim de
que em 05 dias, pague o débito remanescente. Decorrido o pra-
zo legal, expeça-se mandado para penhora de tantos bens quan-
tos bastem à integral garantia da execução ....”.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027013-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAPELARIA 24 HORAS LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA
“ As fls. 36 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o síndico da massa falida, por seu procurador judi-
cial, acerca das fl. 60/62. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027470-9 - FAZENDA NACIONAL. X MF SER-
VICOS DE BUFFET LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
“ As fls. 63 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Assim , diante dos argumentos trazidos na objeção de pré-
executividadem , entendo inviável sua apreciação nessa fase
processual, devendo a matéria ser discutida na via processual
própria , após seguro o Juízo. Intime-se o executado, por seu
procurador judicial, desta decisão e , para que, em 05 dias,
pague o débito ou proceda a nomeação de bens À penhora.
Decorrido o prazo acima sem pagamento ou nomeação de bens,
expeça-se mandado para penhora de tantos bens quantos bas-
tem À integral garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.028264-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X AMAURI ROGERIO VALT
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE
LOURDES P.C. REINHARDT
“ As fls. 76/77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo improcedentes os presentes embargos de declaração,
em face da inexistência de obscuridade, contradição ou omis-
são na sentença recorrida ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.028798-4 - FAZENDA NACIONAL. X DCL AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
“ As fls. 54/56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte documentos a fim de comprovar suas alegações das fls.
149/152 como: demonstrativo sintético de sua contabilidade
mensal, ou outro documento hábil a comprovar sua movimen-
tação financeira, desde a data em que foi efetuada a penhora
sobre o seu faturamento mensal (02/08/99) até a data em que
foi decretada a sua falência (09/08/2000), diligenciando, se
necessário for, junto ao Juízo falimentar para obtenção de da-
dos, uma vez que é medida que está ao seu pleno alcance, sob
pena de decretar-se a prisão civil do Sr. Ricardo Lavalle Farah
como depositário infiel “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.18332-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA COLETA LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, CAPRICE AN-
DRETTA, VERY CECCATTO, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
“ As fls. 160 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada Rosane Angélica Petrucci MAchado,
por seu procurador judicial, para que em 05 dias , pague o dé-
bito remanescente, sob pena de penhora. .....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.031047-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X ROSANE ANGELICA PETRUCCI MACHADO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
“ As fls. 20 “.
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Intime-se o subscritor da petição retro ( fl. 22 ) para que a
esclareça. Prazo de 5 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.031163-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X LUIZ NASS
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER
“ As fls. 23, item 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, com-
prove o depósito do valor total referente aos honorários perici-
ais, ou seja, R$ 2.200,00 , a fim de que o pedido de reconside-
ração da fls. 496-7 possa ser apreciado. Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031856-7 - EDIFICACOES DE CONTO LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO
“ As fls. 499”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada para que se manifeste-se acerca do lau-
do de avaliação , anexo por cópia ( fl. 115 ) , comunicando ao
Juízo deprecado, Juízo de Direito da VAra Cível da Comarca
de Guaratuba-PR “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.005941-0 - FAZENDA NACIONAL. X EDIFICA-
COES DE CONTO LTDA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS
“ As fls. 114 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
pague , em 05 dias, o débito exequendo, sob pena de designa-
ção de datas para leilão do bem penhorado na fl. 31 “.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.030204-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA-SUCESS DE MINERVA DIMAX COM
FARM LTDA
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO
“ As fls. 86 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo improcedentes estes embargos...........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001283-5 - FARMACIA SCHOLZE LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). NELTON ROMANO MARQUES, SIMONE DOS
REIS BIELESKI MARQUES
“ As fls. 267/271 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Em análise dos documentos das fls. 41-4 verifiquei que hou-
ve equívoco quando da intimação da executada, Sra. Lourdes
Pagano ( CPC nº 608.308.759-72 ), em virtude da semelhança
de nomes, tendo sido intimada a Sra. Lourdes Belenda PAgano
( CPF nº 626.814.359-00 ) haja vista a informação dada pela
Fazenda Nacional ( fl. 23 ). Por se tratar de pessoa diversa,
declaro nula a intimação da fl. 40-verso . Intime-se desta deci-
são e para que requeira na Secretaria a certidão explicativa so-
licitada na fl. 43 .............”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004137-9 - FAZENDA NACIONAL. X PAGAN-
NE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HORACIO PAGANO
“ As fls. 50, item 1 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Indefiro o pedido de remessa dos autos À contadoria eis que
o Executado pode se dirigir diretamente ao exequente e reque-
rer a atualização do débito o qual deverá ser acrescido de 1% (
um por cento ) a título de custas. Intime-se . Prazo de 5 dias ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004150-1 - FAZENDA NACIONAL. X ESTACI-
ONAMENTO BERNOLDI LTDA
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES
FALCO
“ As fls. 202 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
requeira o que for de direito. Prazo de 5 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004222-0 - FAZENDA NACIONAL. X BANAZE
PRODUCAO TRANSPORTE E COMERCIO DE BANANAS
LTDA

Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI
“ As fls. 62 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executada para que, em 10 dias,
junte aos autos certidãoatualizada da matricula do bem imóvel
nomeado à penhora, atribuindo-lhe valor. Prazo de 10 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004788-6 - FAZENDA NACIONAL. X ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, GRA-
CIANE VIEIRA LOURENCO, CRISTINA KAISS
“ AS fls. 53 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Reputo justificada a recusa da exequente quanto ao bem
nomeado à penhora. Intime-se a executada, por seu procurador
judicial, desta decisão e para que em 5 dias nomeie novos bens
à penhora ou pague o déwbito exequendo....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006877-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA
ELISIA GONCALVES DA CUNHA
Adv. : Dr(s). RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante, ora exequente, para que requeira o
que entender de direito, no prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.17166-0 - IMPRESSORA REQUINTE LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ MORESCHI
“ As fls. 88 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Ou seja , assentada está a responsabilidade do executado
pelos débitos em execução , porquanto incontroverso até o
momento o fato dissolução da sociedade , seja regular , seja
irregular. Indefiro, assim, o pedido de exclusão do responsável
tributário tantos quantos bastem à integral garantia do Juízo e
demais acréscimos legais.....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007377-0 - FAZENDA NACIONAL. X RJ PUBLI-
CIDADE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI
“ As fls. 84/85 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Afastada, portanto, a alegação de prescrição . Intime-se os
executados, por seu procurador judicial, acerca desta decisão e
para que no prazo legal, nomeiem bens, sob pena de penhora
......”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007567-5 - FAZENDA NACIONAL. X F E R PRO-
JETOS CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS MARCONDES FILHO, CLEBER
MARCONDES, MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
“ As fls. 244/246 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão de fl. 110-1, intime-se a executada,
por seu procurador judicial, para que, em 5 dias, esclareça se
foi decretada a sua falência e , nesse caso, o número dos autos,
a vara em que tramitam o nome e endereço do Sr. Síndico. Após,
apreciarei os petitórios de fl. 102 e 118 “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007591-2 - FAZENDA NACIONAL. X PADARIA
UNIVERSAL LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO
“ As fls. 130 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“....Intime-se o representante legal da executada, Sr. Elvo Ber-
to , que deverá assumir o encargo de depositário dos bens e
comparecer à Secretaria deste Juízo a fim de firmar o Termo de
Penhora e Depósito ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.008636-3 - FAZENDA NACIONAL. X ELVO
BERTO
Adv. : Dr(s). ÉLVO BERTO
“ As fls. 27 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intimada para manifestar-se, a embargante requereu o indefe-
rimento da juntada de documentos apresentados pelo INSS.
Contudo, defiro a permanência dos documentos nos autos , res-
saltando que sua relevância para o presente caso será decidida
quando do julgamento do mérito. Intime-se . Após, registrem-
se para sentença “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009463-3 - KINGRAF ARTES GRAFICAS EM
GERAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES
“ As fls. 93 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que,
em 05 dias, junte o documento de propriedade do veículo efe-
tivamente nomeado, sob pena de ser considerada a desistência
da nomeação “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.010735-4 - FAZENDA NACIONAL. X ROWAM
TURISMO E VIAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ,
ZÉLIA MEIRELES ESCOUTO
“ ÀS FLS. 41 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Em que pesem os argumentos da executada, não ficou com-
provado nos autos que o débito exequendo tenha sido pago,
devendo a execução prosseguir. Intime-se.......”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.011117-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RETIFICA MOTORTEC S/A
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI
“ As fls. 66 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo procedente o pedido de desconstituição da penhora
do veículo do embargante ...... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.020275-2 - BANCO DO BRASIL S.A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ AFONSO MIGUEL, MARCELO GANDOL-
FI SIQUEIRA
“ As fls. 74/78 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se o executado para que, em 10
dias, junte aos autos certidão atualizada da matrícula do bem
imóvel nomeado à penhora “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020370-7 - FAZENDA NACIONAL. X DELMONT
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRUTAS E FRIOS
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DUARESKI
“ As fls. 69 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Devidamemente intimada para regularizar a nomeação de bens
à penhora, o executado não apresentou os documentos neces-
sários . Diante disso, declaro ineficaz a nomeação de fl. 10.
Intime-se. Expeça-se mandado p/penhora de tantos bens quan-
tos bastem...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020387-2 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE LUIZ
NEUWALD
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ
“ As fls. 58 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado para que junte a matrícula atualizada
do imóvel da fl. 31...Após , apreciarei o pedido de fl. 38 “.

EXECUCAO FISCAL

Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, CREU-
ZA CARVALHO SADDI
“ Às fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por sua procuradora , para que, em 5
dias, pague integralmente as custas judiciais, sob pena de pros-
seguimento da presente execução “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.021835-8 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ, ELIANA R. DE SOUZA PI-
LOTO LOPES
“ As fls. 274 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Recebo as apelações interpostas , fl. 314-23 e 326-28, em seu
duplo efeito. Intime-se a apelada/Embargante para apresentar
as contra-razões, no prazo legal.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022222-2 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.

Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“ As fls.329 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ O documento de fl. 13 se refere À data na qual a falência foi
estendida à Indústria e Comércio de Desidratados Ltda, nada
mencionado acerca da falência da empresa Moinho Gracioso
Ltda , ora embargante . Assim, baixo os autos em diligência,
devendo ser intimada a embargante para que apresente docu-
mento hábil a demonstrar quando se deu a efetiva decretação
de sua falência “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022231-3 - MOINHO GRACIOSA LTDA - MAS-
SA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO
“ As fls. 94 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do CPC
.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.022404-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONDOMINIO ESTACAO PLAZA
SHOW E OUTRO
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH, FRANCISCO BRAZ
NETO
“ As fls. 138 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que se manifeste sobre o laudo
pericial apresentado à fl. 62/73 . Prazo de 5 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024209-9 - NEON LUNAR LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO
“ As fls. 57, item 5 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Assim, diante dos argumentos trazidos na objeção de pré-
executividade, entendo inviável sua apreciação nessa fase
processual,devendo a matéria ser discutida na via processual
própria , após seguro o juízo. Quanto a alegação de pagamento,
depreende-se dos documentos juntados, que os recolhimentos
feitos foram considerados para efeito de inscrição do débito
em dívida ativa . Intime-se a executada, por seu procurador
judicial, desta decisão e para que pague o débito. Prazo de 05
dias ......”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.026634-1 - FAZENDA NACIONAL. X NOVA
ESPERANCA SERVICOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, JORGE VICENTE
SIECEICHOWICZ NETO
“ As fls. 67/68 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Reputo justificada a recusa do exequente quanto ao bem
nomeado à penhora...Intime-se a executada para que, em 5 dias,
pague o débito exequendo ou proceda nova nomeação de bens,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à integral
garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.026638-9 - FAZENDA NACIONAL. X ATAMI
VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARI-
LIS ROCHA NUNES JORGE
“ As fls. 77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Defiro a conversão em renda dos valores depositados na
conta nº 0650.005.00075757-3 ( fl. 08-verso ) em favor da
União, na forma requerida na fl. 13 . Intime-se o executado
desta decisão, por seu procurador judicial “.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.00.029151-7 - FAZENDA NACIONAL. X MOR-MAC
SA INDUSTRIA E COMERCIO
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI
“ As fls. 14, item 2 e 3 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Julgo improcedentes os presentes embargos ....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029306-0 - FORNECE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO
“ As fls. 183/186 “.

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

MARINA CONSTANTINO MAX
DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 31/2002

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MERITÍS-
SIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ SABINO DA SIL-
VEIRA E PELA MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTI-
TUTA DRA. SANDRA REGINA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... Oportunamente intime-se o Embar-
gante para que regularize a representação processual trazendo
aos autos o instrumento procuratório original ou fotocópia au-
tenticada. “

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.09786-2 - PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para comprovar a propriedade dos bens nomeados à
penhora, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 9,
letra “a”, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007670-9 - FAZENDA NACIONAL. X MILTON
CEZAR SCARAMUZZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

2002.70.00.018720-2 - FAZENDA NACIONAL. X CAFE
ALVORADA S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

2002.70.00.031648-8 - FAZENDA NACIONAL. X LT CAL-
DERARI COM. DE FERRAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes os presentes embargos ... “

“ ... 3. Recebo o recurso de apelação interposto pela embarga-
da, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 4. Intime-se a ape-
lada para contra-razões no prazo legal. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026770-9 - ETSUL TRANSPORTES LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... rejeito a Exceção de Pré-Executivi-
dade oposta pela executada. Suspendo o feito até o julgamento
da Ação Ordinária nº 2000.014744-0, como requerido pela exe-
quente. Tendo em vista o pedido de suspensão da execução,
recolha-se o mandado expedido. ... “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.008092-4 - FAZENDA NACIONAL. X SPAIPA S
A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv. : Dr(s). GABRIEL PLACHA, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para atribuir valor; comprovar a propriedade, bem como
indicar o local onde os bens nomeados à penhora encontram-
se, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, itens 8 e 9,
letras “a” e “c”, deste Juízo).

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.016670-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS FELDMAN FILHO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução de honorários, com base no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.08507-7 - TRANSPORTES APOLO CURITIBA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO,
GERALDO BEMFICA TEIXEIRA

99.00.15188-7 - PAULO ROBERTO PETELAK X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA-CFR-PR
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... “

EXECUCAO FISCAL

00.00.82437-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DIARIO DO PARANA S/A MF. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO HOFMEISTER, EROS SANTOS CAR-
RILHO

96.00.09673-2 - FAZENDA NACIONAL. X BIT ENGENHA-

RIA DE USINAGEM LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE CAMARGO

97.00.01315-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ FERNANDO NOGAROLLI E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITORIO KARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Tendo em vista o contido na petição
da fl. 152, concedo mais 15 (quinze) dias de prazo para a exe-
cutada realizar o pagamento, como determinado no despacho
da fl. 151, sob pena de prosseguimento da execução. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.01632-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PNEUMATICA IND E COM DE MAQUINAS ESPECIAIS
LTDA
Adv. : Dr(s). RICCARDO BERTOTTI, GUILHERME COR-
DEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ Julgo extinta,
por sentença, a presente execução fiscal, com base no artigo
794, inciso I do Código de Processo Civil. ...
“ 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o) Exequen-
te, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se a ape-
lada para contra-razões no prazo legal. ... “

EXECUCAO FISCAL

94.00.03879-8 - FAZENDA NACIONAL. X B C E COMER-
CIAL EXPORTADORA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... Após, intimem-se as partes para
que requeiram o que entenderem cabível. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.10971-7 - GREGORIO HONCZARIK E OUTRO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Os honorários advocatícios deverão
ser acrescidos aos valores da execução principal. ... Intimem-
se as partes e arquivem-se estes autos. “

DECLARATORIA

95.00.04826-4 - RESTAURANTE PALUMBO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Defiro o pedido de vista da fl. 62, por
5 dias. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.19640-2 - FAZENDA NACIONAL. X CIPATE COM-
PANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Cumpra-se o despacho da fl. 172. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.21982-8 - FAZENDA NACIONAL. X CIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo improcedentes os em-
bargos de terceiro. ... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.18619-0 - ELISABETH AGUIAR DE MEDEIROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA, IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) do retorno dos autos da Superior Instância, para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso. ( Provimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 27 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008619-0 - MILTON BAUER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, LUIZ LOSSO, ROBERTO
SANTOS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação da embargada, intime-se o embargante para apre-
sentar suas contra-razões recursais, no prazo legal. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.18100-8 - MARIO STADLER DE SOUZA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, JOAO MAR-

CELO DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para juntar aos autos os documentos indispensáveis ao
processamento dos embargos (procuração, contrato social ou
estatutos, cópia da inicial da execução e respectivas CDA’s,
auto de penhora e certidão de intimação deste ato) no prazo de
10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 2, deste Juízo) .

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.026635-7 - CARLOS EDUARDO LOURES CAN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064268-9 - LUIZ CLAUDIO FONSECA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA

2002.70.00.067497-6 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

2002.70.00.068101-4 - IPANEMA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALCEU GIESE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ 1. Apreciarei o pedido de manutenção
de posse em momento oportuno. 2. Intime-se a embargante para
emendar a inicial, no prazo de dez dias, instruindo a ação com
as peças indispensáveis à sua propositura (auto de penhora e
avaliação e certidão de intimação da penhora), certidão do Car-
tório de Registro de Imóveis do bem em discussão e retificando
o valor da causa para o valor do bem cuja liberação é pretendi-
da, bem como procedendo ao recolhimento das custas iniciais,
sob pena de rejeição dos embargos. “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.065050-9 - NELCY ALDANA FONSECA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... rejeito o incidente de Exceção de
Pré-Executividade oposto pela massa falida executada; excluo
do pólo passivo da execução o responsável tributário Paulo
Dechant Cordeiro. ... “

EXECUCAO FISCAL

93.00.01556-7 - FAZENDA NACIONAL. X PROJETO ETI-
QUETAS E ADESIVOS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, LILLIANA
MARIA CERUTI LASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ 1. Excluo da presente execução os
débitos representados pelas CDA’s nº 90.2.95.000054-32 e
90.3.95.000017-79, e da Execução Fiscal nº 95.0014038-1 os
débitos representados pelas CDA’s nº 90.6.95.000156-90 e
90.7.95.000034-01. 2. Suspendo o feito pelo prazo requerido
pela exequente. ...”

EXECUCAO FISCAL

95.00.14037-3 - FAZENDA NACIONAL. X BIT ENGENHA-
RIA DE USINAGEM LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... acolho a Exceção de Pré-executivi-
dade para o efeito de excluir David Rodrigues “Santamaria” do
pólo passivo da presente execução. ... “

EXECUCAO FISCAL

96.00.12253-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TELEMARIN COM REPRES DE APARE-
LHOS ELETRICOS TELEFONICOS LTDA-MASSA FALIDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: fl. 246 “ Reconsidero o despacho da fl.
228 para deferir em parte o pedido da fl. 223. Oficie-se ao CRI
da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba para levantamento
da penhora realizada nestes autos e incidente sobre o imóvel
descrito no auto da fl. 213. 2. O levantamento das demais pe-
nhoras e ônus anotados na matrícula do mencionado imóvel
refoge à competência deste Juízo e deverá ser requerido pelo
arrematante junto aos Juízos competentes, até porque a própria
arrematação tem o condão de inaugurar uma nova cadeia domi-
nial sobre o bem. ... “

fl. 254 “ O pedido das fls. 250/251 já foi apreciado, como se vê
na decisão da fl. 249. ... “

EXECUCAO FISCAL

96.00.10845-5 - FAZENDA NACIONAL. X ACEPLAST IND
E COM DE PLASTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... 2. Fixo de ofício o valor da causa
como sendo o valor aproximado do débito exequendo, ou seja,

R$ 69.000,00 ... 4. Apresentada a impugnação, intime-se o
embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias, in-
clusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas que
efetivamente pretende produzir, justificando sua finalidade....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037682-5 - BORCATH HOTELEIRA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Intime-se o embargante para instruir a
inicial, no prazo de dez dias, com cópia do auto de penhora
lavrado na execução fiscal apensa, sob pena de indeferimento.
... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.032596-9 - ARNALDO FERREIRA MULLER X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Suspendo a presente lide, face a pos-
sibilidade de não segurança do Juízo pelo valor penhorado. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016382-5 - TEXTURA PINTURAS E SERVICOS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FARID MAIRA TROG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ 1. Abra-se vista dos autos à executa-
da, como requerido na fl. 42, pelo prazo de 05 (cinco) dias. ...
“

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020574-1 - FAZENDA NACIONAL. X ASSOCI-
ACAO DE ENSINO VERSALHES
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para comprovar a propriedade do bem oferecido à pe-
nhora, juntando aos autos a respectiva matrícula atualizada,
devidamente autenticada, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria
04/2002, item 9, letra “a”, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000728-5 - FAZENDA NACIONAL. X AMEND
CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VALE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... intime-se a Embargante para que
sobre elas se manifeste em idêntico prazo (10 dias). Caso con-
trário, e uma vez que não foram requeridas provas, registre-se
os autos para sentença e voltem-me conclusos. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017267-3 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PASSUELLO, ROMERO COAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ ... Após, abra-se vista às partes para
que se manifestem sobre as informações. Prazo sucessivo de
10 dias a começar pelo Embargante. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.000457-3 - PROCOP & PROCOP LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “ Intime-se o embargante para falar so-
bre a impugnação apresentada pela embargada, no prazo de 10
(dez) dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as
provas que efetivamente pretende produzir, justificando sua fi-
nalidade. No mesmo prazo deverá providenciar a autenticação
da procuração da fl. 49, sob pena de extinção do processo. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040829-9 - LABPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo improcedentes este em-
bargos. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.17419-2 - COMERCIO DE DISCOS GOLDEN LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.

MILA RISSI
DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0208/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10926-0 - ALCEU KOTZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/
2002, INCLUINDO FL. 113-1 )

99.00.11575-9 - ALCIDES ERNESTO RISELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/
2002, INCLUINDO FL. 99-1 )

2000.70.00.001644-7 - NILZA SANTOS LUNARDI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 54-
1 )

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014414-4 - ALBERTO GURA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 161-1 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027117-1 - JUAREZ BALLAO TONETTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 73-1 )

2002.70.00.027373-8 - ALVIRIO RECH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 76-1 )

2002.70.00.028231-4 - DARCI BARANOWSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 36-
1 )

2002.70.00.028341-0 - JOAO FERNANDO KARGER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO HACK, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 75-1 )

2002.70.00.029062-1 - EVALDO LUIZ HERDMAN BUENO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 61-1 )

2002.70.00.029379-8 - MARTINHO PORTES DE BARROS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 42-1 )

2002.70.00.029477-8 - JOAO HITOCHI ITIYAMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO HACK, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 82-1 )

2002.70.00.031367-0 - PEDRINHO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 91-1 )

2002.70.00.032678-0 - JOAO CARLOS BUEST E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 32-1 )

2002.70.00.033391-7 - DORIVAL ZOTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO MORES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 27-1 )

2002.70.00.034455-1 - RUDI HEINRICHS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA M MEDEIROS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 24-1 )

2002.70.00.034489-7 - VANITA MILITZ ETHUR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 71-1 )

2002.70.00.035710-7 - ADEMIR MORAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 76-1 )

2002.70.00.036599-2 - CEZAR RUK - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 23-1 )

2002.70.00.040405-5 - SEBASTIAO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 60-1 )

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064819-9 - REGINA MARIA DE CAMPOS RO-
CHA X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO FLEURY ROCHA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 147-1 )

2002.70.00.067141-0 - RURAL IMOVEIS LTDA X PROCU-
RADORA DA FAZENDA NACIONAL NO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 105-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22719-0 - BERNARDO BORTH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL.
111)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:

( x )Inexistência de CPF do advogado

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004622-1 - BOGDAN ALFRED KUCHAREK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR LAURIANO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 56-5 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008633-1 - UNIAO FEDERAL X PEDRO FERRO
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 12-final)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advoatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12312-3 - MIGUEL ANGELO MORETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 116)

99.00.16545-4 - MINERAIS DO PARANA S/A MINEROPAR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 117 )

1999.70.00.031867-8 - OSVALDO DE ALMEIDA ROCHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 82 )

2000.70.00.001560-1 - ANTONIO CARLOS TURRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

2000.70.00.003430-9 - EDITH MARIA PELLANDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DE BARROS BLEY, RENATA CES-
CHIN MELFI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 50 )

2000.70.00.006152-0 - ARTEMIO ANTONIO TRENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 74 )

2000.70.00.009172-0 - ARNO JOSE SCHERER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 111 )

2000.70.00.030458-1 - DARCI XAVIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 44 )

2001.70.00.000863-7 - ABILIO GARBUIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 94 )

2001.70.00.015667-5 - ARCI BERWANGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 69 )

2001.70.00.017989-4 - BRAZ FAVARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 78 )

2001.70.00.026821-0 - ADRIANO RIVABEM E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 91 )

2001.70.00.028252-8 - ADEMAR WAYHS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE SILVA CHIODEROLLI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 75 )

2001.70.00.028257-7 - ARMINDO KAMPHORST E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE SILVA CHIODEROLLI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 79 )

2002.70.00.017380-0 - ADELARDO BRANCO DE CAMAR-
GO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 66 )

2002.70.00.019814-5 - ALCIDES ALCARDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 73 )

2002.70.00.021242-7 - AGOSTINHO UKASINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 81 )

2002.70.00.027053-1 - ALICE NEVES KUSTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 76 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037724-6 - JURANDYR FERNANDES DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.038000-2 - MARIA SUELI VIEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.038442-1 - ROSI MARIA ROLIM BONIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 33-4 )

2002.70.00.040063-3 - EMILIA KEIKO OKUMURA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCEL DIMITROW GRACIA PEREIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 82-4 )

2002.70.00.040092-0 - MOACIR BARBARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 58-4 )

2002.70.00.041634-3 - ALAOR BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 52-
4)

2002.70.00.041782-7 - EDILIA RESBISCHINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.041826-1 - PEDRO TRENTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELAIR ROSEMARI TRENTINI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 46-4 )

2002.70.00.043062-5 - ANDERSON FRANZOI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 11-4 )

2002.70.00.043076-5 - ALBINO BUCK - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO FARIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.043250-6 - ADILSON LUIZ DOMINGOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 79-4 )

2002.70.00.043521-0 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA INDA
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.043781-4 - JOAO CARLOS BORNANCIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BAVARESCO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 41-4 )

2002.70.00.044367-0 - ERNESTO CHAVES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.044412-0 - REINALDO VELLO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,

(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 21-
4)

2002.70.00.044458-2 - ALTAMIR RICHTER - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 69-4 )

2002.70.00.044459-4 - CARLOS DO VALE COELHO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 53-4 )

2002.70.00.044556-2 - PEDRO BACETTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044586-0 - DARCI PEDRO BONOTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044591-4 - EDINO VILELA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044808-3 - PAULO DREWLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 58-4 )

2002.70.00.050884-5 - MARIO FETZNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 50-4 )

2002.70.00.053125-9 - EGIDIO BRUNO SCHNEIDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO GILBERTO BRAUM, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.054112-5 - ROQUE FROHLICH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO, ADRIANA HELLER
RAMOS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLU-
INDO FL. 56-4 )

2002.70.00.054409-6 - RENOR RAMOS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.054424-2 - ANDRE TEIXEIRA LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSE MARY BASTOS IACOMINI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.054527-1 - WANDERLEY GABRIEL DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.054547-7 - ROMILDO FERNANDES VICENTE
ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.054550-7 - ANTONIO PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.054606-8 - DARLEI ANTONIO MULLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.054609-3 - LIONETE MARIA DOS SANTOS
ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.054756-5 - DOENERTE VALENTIM GUIMARA-
ES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BARRETO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.055629-3 - TARCISIO JOSE CUSTODIO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS AMORIM, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.056182-3 - APARECIDO XAVIER BERNARDO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 51-4 )

2002.70.00.056211-6 - ALCEU NOCIMBONE - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELI PETROSINO JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 140-4 )

2002.70.00.059087-2 - ANTONINHO MACIEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN S. BORTOLOTTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos se encontram no TRF/STJ, para
comparecer(em) em Secretaria para sua retirada. (Provimento
nº 22/C-G, artigo 3º, inciso 36)
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ACAO ORDINARIA

97.00.09758-7 - BANCO ARAUCARIA S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GERALDO SPECK JUNIOR

97.00.15229-4 - LAZARO GOMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.16776-3 - NIVALDO TANER RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.005734-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDINE OPOLSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

ACAO CAUTELAR

91.00.01265-3 - D BORCATH E CIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO ORDINARIA

91.00.19296-1 - SABURO TAKAHASHI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO

95.00.03449-2 - SERGIO LUIZ LORUSSO E OUTRO X BAN-
CO DO BRASIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTA LIMA LORUSSO

DECLARATORIA

95.00.14997-4 - DITUAL DISTRIBUIDORA DE TUBOS E
ACOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LINS BAIA

ACAO ORDINARIA

97.00.11952-1 - LEONIDES BINDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.15488-6 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO GERALDO SPECK JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029417-4 - DOROTEA LOURDES JOHNSON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON

CURITIBA, 25 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0209/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013811-2 - JOAO BATISTA VIEIRA ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 87-4 )

2002.70.00.015765-9 - IZIQUIEL DE OLIVEIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 22-
1)

2002.70.00.016346-5 - CERRO EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 52-4 )

2002.70.00.020557-5 - FERNANDO RIBEIRO GIMENES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 84-4 )

2002.70.00.028076-7 - CASEMIRO SALVADOR ZALESKI
RABEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 63-4 )

2002.70.00.029706-8 - LADISLAU CARLIN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 39-4 )

2002.70.00.035726-0 - RAMON CASAUBON BONET X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.037627-8 - CLAUDORIMO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 52-4 )

2002.70.00.038572-3 - ALAOR JASON BRENNER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.038607-7 - LUCIO VILMAR NATEL DECONTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.040094-3 - JOSE ALBERTON KUNTZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.040551-5 - HUMBERTO CARLOS TEOFILO
GODOI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 43-4 )

2002.70.00.041066-3 - OSWALDO DE CASTRO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 95-4 )

2002.70.00.041105-9 - JOAO ISMAR DISARO ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 29-4 )

2002.70.00.041170-9 - JACIR TAVARES BRINGHENTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 26-4 )

2002.70.00.041823-6 - ANTONIO LOBO DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 46-4 )

2002.70.00.041853-4 - CLINICA DE MEDICINA FISICA E
REABILITACAO DE CURITIBA FISIOMED E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 61-4 )

2002.70.00.042786-9 - DIRCEU VENTURA DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 100-4 )

2002.70.00.043192-7 - CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.043223-3 - JOSE ROBERTO LIPSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON DE SA RIBAS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.043229-4 - RENI EURICH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILES MORAES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 47-4 )

2002.70.00.043553-2 - AMADOR VERGILIO CAXAMBU -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 34-4 )

2002.70.00.043827-2 - ARCEDIR PEDROSO DE MORAES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.043828-4 - ARY HOFMAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.043984-7 - SEVERO DE ALMEIDA NETO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.044030-8 - NAGIB ELIAS MASSAD SALOMAO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO SILVEIRA ABAGGE, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 41-4 )

2002.70.00.045495-2 - MARISTELA DE OLIVEIRA SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.045535-0 - CLAUS PAULO FRANCK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.045836-2 - CLAUDIO FERNANDES RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 64-4 )

2002.70.00.045863-5 - IZAK BARAS - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CESCHIN MELFI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 40-4 )

2002.70.00.050153-0 - EDMUNDO PFAU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 76-4 )

2002.70.00.050265-0 - LEDA MARLENE MONNEY MIKOSZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 11-4 )

2002.70.00.050277-6 - LUIZ MARIO DEMIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ODILA VOIDELO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.050376-8 - ERNO GLASS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 29-4 )

2002.70.00.051095-5 - ANTONIO PLACA OROSCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 73-4 )

2002.70.00.051155-8 - ANTONIO SORIANO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 20-
4 )

2002.70.00.051221-6 - GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 33-4 )

2002.70.00.051292-7 - LUIZ PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.051396-8 - LAURINDO CARLOS TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 35-
4 )

2002.70.00.051419-5 - LEONILDE GOMES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.051586-2 - GARIBALDI ANDRAUS - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CABRAL, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.052014-6 - CONVER SALLES DE MACEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.052062-6 - JOAO RODRIGUES DA CUNHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.052093-6 - ILDA MAGRI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 42-4 )

2002.70.00.052126-6 - LUIZ ANTONIO OTTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.052203-9 - ANGELO COL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 39-4 )

2002.70.00.052261-1 - LUIZ FERNANDO FABRI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ FABRI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.052319-6 - ULYSSES DE CAMPOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 88-4 )

2002.70.00.052624-0 - JOSE MENDES DO NASCIMENTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 57-4 )

2002.70.00.052693-8 - SILVINO CARDOSO DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 61-4 )

2002.70.00.052984-8 - WOINAROVICZ E SVIECH LTDA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.053150-8 - JOSE NILTON DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA RIBAS VIEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.053396-7 - JOAQUIM FERNANDO GONCALVES
PRETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENIS GRADOWSKI RODRIGUES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 26-4 )

2002.70.00.053951-9 - MARCELO MATSUMOTO ANDRE-
GUETTO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 32-4 )

2002.70.00.054628-7 - ENDERSON WILSON WASHINGTON
ABRAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.054648-2 - EDSON METRING - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 32-4 )

2002.70.00.056324-8 - NILCE IVANA HADLICH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORBERTO LUCIO DE SOUZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 43-4 )

2002.70.00.056446-0 - ATILIO CASTAGNOLI FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NOVADZKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.056747-3 - ALAY SUZANA MENG POMBO -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS CESAR DE ALMEIDA KLUPPEL,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 20-
4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043180-0 - ANA GOMES DOS SANTOS SUMIYA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 67 )

2002.70.00.051240-0 - HELIO PINHEIRO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 21 )

CURITIBA, 26 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0210/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000926-9 - NAIR LUCAS BARBOSA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

2002.70.00.017594-7 - ADAO RIBEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 59-4 )

2002.70.00.018133-9 - ANTONIO PALMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 87-4 )

2002.70.00.019865-0 - ROGENIR BORTOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 68-4 )

2002.70.00.021597-0 - CILSO VIEIRA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 63-4 )

2002.70.00.021611-1 - WALDEMAR SARAIVA - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 86-4 )
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2002.70.00.025240-1 - MUNIRA SARRAF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 61-4 )

2002.70.00.026841-0 - EDISON DE ALMEIDA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 21-
4 )

2002.70.00.028159-0 - ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS
MACHADO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 27-4 )

2002.70.00.028369-0 - SANILAR CONTROLE DE PRAGAS
E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 33-4 )

2002.70.00.029526-6 - MARIA DE LURDE DO NASCIMEN-
TO SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 61-4 )

2002.70.00.029561-8 - MARIA DA GLORIA SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA LETICIA SOARES PINHEIRO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 19-
4 )

2002.70.00.030116-3 - ATILIO DAUBERMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 35-4 )

2002.70.00.031967-2 - HIROYUKI SATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 68-4 )

2002.70.00.031977-5 - LUIZ BRUNO BERTOLDI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELINGTON TORRES CONSENZA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.032501-5 - FRANCISCO DE ASSIS MATIAS SA-
RAIVA PINTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.033101-5 - VALDECI FERREIRA DE PAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 63-4 )

2002.70.00.033275-5 - ANTONIO CARDOSO DE JESUS
FONTES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO PALU FILHO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 69-4 )

2002.70.00.033324-3 - LUCIO ZENIR CORREA LEITE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE TETU RODRIGUES CALOMENO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 19-
4)

2002.70.00.035301-1 - JOSE CARLOS ROMAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.035639-5 - ELISA MARIA DE SOUZA PADILHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 44-4 )

2002.70.00.036130-5 - AURÉLIO JUSTUS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERTES DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.036276-0 - MARCO ANTONIO SAMUAYS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.036297-8 - ALVARO DE PAULA SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.036313-2 - ANTONIO ANGELO VIGO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 36-4 )

2002.70.00.036544-0 - MARIA DE LOURDES KULLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO MASAHAR SUZUKI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 42-4 )

2002.70.00.036953-5 - PIETER HUBERTUS VAN LINSCHO-
TEN E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.037012-4 - JOSE ALVES DE SOUSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 36-4 )

2002.70.00.037045-8 - DIRCEU DE MORAES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 71-4 )

2002.70.00.037114-1 - JOAQUIM BONIFACIO DE FRANCA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO
FL. 60-4 )

2002.70.00.037305-8 - ALTIR SOMENSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 65-4 )

2002.70.00.037523-7 - MANOEL CABRAL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 62-4 )

2002.70.00.037688-6 - PAULO FERNANDO VAIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.038062-2 - JOAO MIGUEL BOROCHOK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.038228-0 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 64-4 )

2002.70.00.038254-0 - MARLON TOD E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.038256-4 - PAULO CESAR FERRELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 61-4 )

2002.70.00.038285-0 - ALZIRO ZULLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGUES VIEIRA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

2002.70.00.038324-6 - ADECLEUSA ROCIO FALVO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA KAKAWA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 45-4 )

2002.70.00.038379-9 - JORGE OYAMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 23-
4 )

2002.70.00.038459-7 - JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 53-4 )

2002.70.00.038539-5 - GILBERTO EURICH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.038603-0 - SERGIO RODRIGUES TREVISAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA BUENO GOMES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 32-4 )

2002.70.00.038847-5 - JOSE CELSO BATISTA BOSQUET -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO BORUCH, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 26-4 )

2002.70.00.040188-1 - AZOMAR VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LIPKA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 29-4 )

2002.70.00.040672-6 - LUIZ ANTONIO AMATUZZI DE PI-
NHO ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.040854-1 - MICHINORI KOZANO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
26/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.041073-0 - JAYME CANET JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BASTOS DE BARROS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.041183-7 - ISMAEL VICENTE GOULART DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE MONTEIRO NOGARI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 44-4 )

2002.70.00.041214-3 - JOSE AGUIOMAR FOGGIATTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA SEGUEZZI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.042304-9 - WILMAR JOSE BOKORNI X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.044037-0 - ALMIR JOSE SANTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA CRISTINA BUSNARDO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 39-4 )

2002.70.00.044071-0 - NORE ELISE DE LARA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA ELYR DE LARA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.044131-3 - IBIRACY NASCIMENTO VIOLA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.044210-0 - MANOEL MARTINS DE CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO VIEIRA DE PAULA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.044262-7 - JOSE RICARDO KEMPINSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044311-5 - TEODORO YAROS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 57-4 )

2002.70.00.057273-0 - JOAO CARLOS MACHADO DE OLI-
VEIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 26/11/2002, INCLUINDO FL. 18-
4 )

CURITIBA, 26 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0211/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte exeqüente para
comparecer em Secretaria para retirar o Edital de Intimação nº
03/2002.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.20912-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLESIUS MARCUS REAL DE AQUINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 128 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte exeqüente para
comparecer em Secretaria para retirar a Carta de Sentença ex-
pedida.

DESAPROPRIACAO

00.00.25329-4 - CENTRAIS ELETRICAS DE SAO PAULO
S/A CESP X JOSEFINA MARTINS BOTTURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA TANIO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 424 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) exeqüente(s)
para manifestar sobre a Carta Precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

ACAO ORDINARIA

90.00.01165-5 - BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE
MOVEIS LTDA/ E OUTRO X UNIAO FEDERAL, CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 869/943)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se a exeqüente para requerer(em) o que for de di-
reito.

EXECUCAO DIVERSA

89.00.02671-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO DE VEICULOS MONAWA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 201 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

ACAO ORDINARIA

00.00.62699-6 - MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 166-2 )

00.01.03967-9 - EVILASIO ALVES TAVARES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 204 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CEF para esclarecer sobre seu pedido de fl. 348,
tendo em vista que a pessoa ali mencionada é esposa de execu-
tado diverso do falecido.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.95090-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEBASTIAO BENTO DE ABREU E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL.
349)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para fornecer a este Juízo planilha
demonstrativa dos valores devidos, individualizada por autor,
onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus, observando que os valores não deverão
ser atualizados .”

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.49007-5 - ANA MARIA BAIHKE ALAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 549-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução, em 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.14781-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA DA GRACA SILVA GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 221 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028534-7 - COMERCIAL E IMPORTADORA
MOQUEM S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 111-4 )

2002.70.00.014971-7 - OSMAR CISCATO CAMARGO ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.018354-3 - KAZUTO ARIDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.018609-0 - GERCINDO RODRIGUES DOS SAN-
TOS - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 48-4 )

2002.70.00.019714-1 - ROBERTO FRANCISCO GOMES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 39-4 )

2002.70.00.020816-3 - EDMUNDO GUND E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO ALBERTI BINIARA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 40-4 )

2002.70.00.025214-0 - JOAO BENEDITO CABRAL DE GO-
DOI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 57-4 )

2002.70.00.033149-0 - ROQUE SARAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 33-4 )

2002.70.00.037480-4 - AUGUSTO PETRANSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 57-4 )

2002.70.00.037908-5 - HILTON VIEIRA DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 36-4 )

2002.70.00.041108-4 - AUGUSTINHO MIDKUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA DE MORAES CORREIA ALVES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.041165-5 - MARIO HAHN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 52-4 )

2002.70.00.053502-2 - ARNALDO IMBRONIZIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 53-4 )

2002.70.00.054123-0 - ICHIRO TAKAHASHI E OUTROS X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 62-4 )

2002.70.00.054987-2 - RUBENS SUMANN VAZ ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.056589-0 - ERICKA HEY GRAESER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

2002.70.00.056820-9 - ELOI LEOMAR RENNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 56-4 )

2002.70.00.056843-0 - DENISE CRISTINA RYBA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NESTOR TEODORO DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.057212-2 - PAPEX IMPORTAÇAO E EXPORTA-
ÇAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO RUTKOSKI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.057258-4 - SALIM DO CARMO FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO R ANDRADE DE PROENÇA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.057573-1 - TEODORO BARAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANAEL GORTE CAMARGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 58-4 )

2002.70.00.057588-3 - LUIS ADALBERTO DE MACEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.057724-7 - RAIMUNDO PSYSIENY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 53-4 )

2002.70.00.057853-7 - JOAO TEIXEIRA DE AGUIAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 58-4 )

2002.70.00.058092-1 - GILSON APARECIDO DE CASTRO
MENEZES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.058093-3 - SEBASTIAO LOPES QUATORZE
VOLTAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.058108-1 - ADALBERTO HANNEMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 40-4 )

2002.70.00.058434-3 - CAMPOLINO GONCALVES MAR-
QUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.059119-0 - CEVELI HELENA MULLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.059830-5 - GUILHERME ZAMUNEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO VICENTE DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.059831-7 - JOSUE GABRIEL DA ROSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO VICENTE DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018395-9 - ADIL BANDEIRA SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES, ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES, GERSON SCHWAB, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 188 )

2001.70.00.013320-1 - CACILDA DA SILVA SENE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JEFFERSON SILVEI-
RA DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 146 )

CURITIBA, 27 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0212/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

97.00.15304-5 - LUIZA MARIA LOPES ARCARIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 392 )

97.00.24381-8 - JOAQUIM FLAUZINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 324 )

97.00.25202-7 - SEBASTIAO FERREIRA DE AZEVEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 352 )

98.00.00847-0 - DAVID ROSSA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 307 )

98.00.05685-8 - APARECIDA SUELI POIANI GOMES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, GERSON SCHWAB, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 357 )

98.00.05787-0 - GERSON DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, GERSON SCHWAB, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 309 )

98.00.07262-4 - OLACI JUSTINO MORAIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI JOSE FINGER, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL.
334)

98.00.07506-2 - ALMERI DO AMARAL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL.
281)

98.00.08958-6 - JONAS GONCALVES PENA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 233 )

98.00.12499-3 - JORGE FELIPE CARMINATI GREIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, GERSON SCHWAB, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 246 )

98.00.17678-0 - VILSON CAETANO DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 232 )

98.00.18538-0 - GLANONI WISTUBA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL.
288)

DECLARATORIA

98.00.19025-2 - FELOMENO ALVES MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 267 )

ACAO ORDINARIA

98.00.20210-2 - MARILENE APARECIDA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 241 )

98.00.21579-4 - ANTONIO CARLOS LUDER DIOGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 316 )

98.00.23455-1 - VICENTE BITENORT E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 203 )

98.00.23632-5 - RUBIENE DE FATIMA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-

LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 282 )

98.00.23993-6 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 253 )

98.00.28006-5 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, ILCEMARA FA-
RIAS, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/
11/2002, INCLUINDO FL. 270 )

98.00.28543-1 - ANDREA DE FATIMA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 277 )

99.00.16127-0 - ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 260 )

99.00.18027-5 - MARIA LETICIA DO AMARAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 289 )

1999.70.00.028643-4 - FLAVIO PIEROZAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 295 )

1999.70.00.032575-0 - ROSIEL ANTONIO WALACHINSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GER-
SON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 187 )

2000.70.00.021619-9 - FRANCISCO BETTEGA NETTO -
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 198 )

2000.70.00.022983-2 - ANTONIO DE CAMPOS FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL.
175)

2000.70.00.027241-5 - WALTER BATISTA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/
11/2002, INCLUINDO FL. 182 )

CURITIBA, 27 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0213/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

97.00.08232-6 - ANTONIO VIRGILIO DA SILVA NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 473 )

97.00.09357-3 - METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E INDUSTRIAL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002,
INCLUINDO FL. 1262 )

97.00.15047-0 - AFONSO RIBEIRO RIBAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 261 )

97.00.15185-9 - MIGUEL KREUKA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLU-
INDO FL. 253 )

97.00.18690-3 - MARIA GOMES GOMIDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, GER-
SON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 375 )

97.00.19530-9 - JOSE ODEMAR BATISTA RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 104 )

97.00.20006-0 - VITOR MARCELINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
27/11/2002, INCLUINDO FL. 250 )

97.00.20628-9 - MARIA DE FATIMA BERNARDINETTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, ELI-
ZEO ARAMIS PEPI, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 347 )

97.00.24287-0 - CAROLINA NUNES FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 344 )

97.00.25040-7 - JOAQUIM GREGORIO DA ROCHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERLON PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 273 )

97.00.25341-4 - JOAO ALCEU GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 318 )

DECLARATORIA

97.00.27015-7 - ALBERTO CARLOS FURMAN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 411 )

ACAO ORDINARIA

97.00.27707-0 - CLAUDIO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 327 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028364-4 - CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS, NATA-
NOEL ZAHORCAK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002,
INCLUINDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

ACAO ORDINARIA

91.00.16921-8 - DISIOLI LUIZ PISSAIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, FLORIANO TERRA FILHO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL.
178)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, trazer
aos autos documentos que comprovem se houve a implantação
das pensões.

ACAO SUMARIA

91.00.15159-9 - TADEU HENRIQUE ABRAO WOTROBA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/
2002, INCLUINDO FL. 302 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Incabível o pedido de execução complementar (fls. 125/127 e
135/138), ...”

ACAO ORDINARIA

91.00.14511-4 - DOURIVAL GONCALVES CORDEIRO E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/
2002, INCLUINDO FL. 152-1 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

91.00.13799-5 - AGIBERT MADEIRA E DERIVADOS S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 149 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 280/281 pelo(a) BACEN, no valor de R$ 114,72, em 24
horas.”
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ACAO ORDINARIA

91.00.13583-6 - AUGUSTO JOSE BOHN E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, BANCO ITAU S/A, BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON AUGUSTO TAMAYOSE, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 27/11/2002, INCLUINDO FL. 283 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 241 ), no autos de Agravo de
Instrumento, negando provimento ao agravo.

ACAO ORDINARIA

91.00.12975-5 - R W INDUSTRIA COMERCIO E RECUPE-
RACAO DE TRATORES E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, JOSE MACHA-
DO DE OLIVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002,
INCLUINDO FL. 241 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido de desentranhamento (mediante substi-
tução por fotocópia).

EXECUCAO DIVERSA

91.00.11746-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/
2002, INCLUINDO FL. 70 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo aos autores o prazo de 10 dias, para os fins do seu
pedido.”

ACAO ORDINARIA

91.00.09479-0 - MARLO LITWINSKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE BALECHE NETO, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/2002,
INCLUINDO FL. 169 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., determino que seja utilizado o UFIR como indexador na
atualização do saldo remanescente. E nada sendo requerido em
05 dias, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.08482-4 - NILTON LEOPOLDINO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, SABRI-
NA MARCOLLI RUI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 27/11/
2002, INCLUINDO FL. 342 E 343-2)

CURITIBA, 27 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3.ª VARA FEDERAL CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 49/2002

PRAZO: 05 (cinco) dias

O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 3.ª VARA FEDERAL CRI-
MINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURI-
TIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Penal nº 2002.70.00.063326-3 que o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, move, dentre outros, em face de ANI-
TA DA SILVA, brasileira, artesã, divorciada, nascida em 22 de
fevereiro de 1958 em Dois Vizinhos/PR, filha de João Maria
Teixeira e de Maria Joana de Camargo, portadora da Cédula de
Identidade RG n.º 6.228.952-0/PR, não sendo possível citá-la
e intimá-la pessoalmente, CITA-A por meio deste de que foi
denunciada nos presentes autos, como incursa nas sanções do
artigo 157, caput e § 2.º, incisos I e II, do artigo 171 e § 3.º, e
do artigo 288 e parágrafo único, em concurso material, na for-
ma do caput do artigo 69, todos do Código Penal, bem como
INTIMA-A para comparecer na sala de audiências deste Juí-
zo, sito na Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 2º andar, Curitiba/
PR,  no dia 18 de dezembro de 2002, às 14 horas, a fim de ser
interrogada sobre os fatos constantes na denúncia. E para que
chegue ao conhecimento de todos e da dita acusada, mandou o
MM. Juiz passar o presente Edital, que será afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Nerli Schafas-
chek, Analista Judiciária, digitei e eu, _________, Lara Ales-
sandra Deretti, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal Cri-
minal da Circunscrição Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária
do Paraná,  conferi e subscrevi.

MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz Federal Substituto da 3ª  Vara Criminal

JUÍZO DA 5ª VARA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO Nº16/2002
PRAZO: 30 DIAS

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 95/14413-1

EXEQUENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF

EXECUTADO(S): CARLOS AUGUSTO GERBER, RG.
3.334.239-0,
CPF 491.068.309-78

O(A) EX.mº SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(ÍZA) FEDERAL
DA 5ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial o executado CARLOS AUGUS-
TO GERBER, que neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Federal,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, processa-se a execução
de título extrajudicial em epígrafe e, opor não ter localizado
para citação pessoal, fica por meio deste CITADO(decorrido
30 dias da primeira publicação deste edital), para que, no prazo
de vinte quatro( 24) horas, pague(m)
o valor de R$ 575.656,78 ( quinhentos e setenta e cinco mil e
seiscentos e cinqüenta e oito reais e setenta e oito centavos),
com posição em 10/95, sob pena de PENHORA E AVALIA-
ÇÃO em tantos bens quantos forem necessários à satisfação do
débito, cientificando o do prazo de 10 dias para oposição de
eventuais embargos. E para que chegue ao conhecimento de
todos, o presente Edital será afixado no local de costume, e
deverá ser publicado uma vez no órgão oficial e pelo menos
duas vezes em local, no prazo máximo de 15(quinze) dias,
contados da primeira publicação. DADO E PASSADO NES-
TA Cidade de Curitiba, Capital do Estado Paraná, aos oito(8)
do mês de outubro do ano de dois mil e dois(2002),
eu_________________(Luciano  Borges dos Santos) Técnico
Judiciário, que o digitei e; eu, ________________________
(CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER) Diretor da Secretaria da
5ª Vara Federal, seção Judiciária do Estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi

CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL DA 5ª VARA

R$ 234,00

##########################################
# #
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0281/2002 #
# #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069415-0 - LINDOMAR AFONSO DO SANTOS
X REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2002.70.00.075378-5 - DECORPRINT DECORATIVOS DO
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X PRESIDEN-
TE DA COPEL DISTRIBUICAO SA e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.00.075760-2 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, JOAO DACIO ROLIM

2002.70.00.075783-3 - TROMBINI EMBALAGENS LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO SA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE ADMISSÃO DE LITISCON-
SORTE ATIVO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075655-5 - ROOSEVELT ARRAES X PRESIDEN-
TE DA COMISSAO DE EXAME DE ORDEM DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). IVANISE MARIA DA COSTA

2002.70.00.075740-7 - TATHIANA YUMI ARAI e Outro X
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO VISSOTTO JUNKES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL...”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.13526-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULIO CESAR BENGHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE
STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

Processados regularmente e levantados os valores, BAIXEM
OS AUTOS AO ARQUIVO, pois, compartilhando do entendi-
mento do Supremo Tribunal Federal, “não são devidos juros
moratórios no período compreendido entre a data de expedição
e a do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo cons-
titucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização, na
espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público.” RE
305.186-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, 17.9.2002. (RE-305186)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15074-0 - ADEVONZIR JOSE DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO

99.00.15290-5 - RUY LUCAS BOTT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE

99.00.18573-0 - ALFREDO LORENCI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

99.00.20504-9 - ALCINDO ALVES DA MAIA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

99.00.24558-0 - MOACIR CONTE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE

99.00.25189-0 - FRANCISCO ANTONIO TAQUES GUIMA-
RAES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

1999.70.00.029215-0 - OSMARINA FAGUNDES MAZEPA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM, MARLY DE CAS-
SIA MENESES FRANCA REGIANI

1999.70.00.031132-5 - APARECIDA CYPRIANA OSSIPI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO, MAURILIO
MARTINIANO GOMES

1999.70.00.032298-0 - CARLOS LUIZ WEIDNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA
PAULA DE ARAUJO GOES

1999.70.00.033779-0 - ABEL JOSE ALVES DE MORAIS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO

2000.70.00.026759-6 - EDISON DE OLIVEIRA MACEDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.00.008975-3 - JOSE DONISETE MARTINS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2001.70.00.010321-0 - APARECIDO JOSE ANTONIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

2001.70.00.019541-3 - ERONDI SANTOS FERNANDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020064-0 - CARLOS BAEDESKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020122-0 - JUSTINO FALEIROS PIMENTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021023-2 - FRANCISCO COELHO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA DE ANDRADE, CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA

2001.70.00.021269-1 - NICOLAE KATZENDER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2001.70.00.021750-0 - GENEVAL JOSE DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021774-3 - ANISIO RODRIGUES DE AGUIAR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021791-3 - ADEMAR SOUZA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.023282-3 - ALBINO SLOMPO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.023586-1 - MAURO SERAPHIM e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.024375-4 - SIMAO KOZAN E OUTRO X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2001.70.00.028304-1 - ALEIXO SAKOVICZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2002.70.00.003974-2 - ROBSON ESTACIO DUTRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071936-4 - UNIAO FEDERAL X RUBENS BOR-
SARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.071945-5 - UNIAO FEDERAL X ALCIR COLLE-
RE E OUTROS
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

2002.70.00.073167-4 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X ADRIANA APARECIDA GUI-
MARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073172-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X DANTE LUIS PUCHTA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073306-3 - UNIAO FEDERAL X CARLOS ERI-
CH NICKEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.073317-8 - UNIAO FEDERAL X CLAUDEMIR
SOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.073330-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE VILMAR
AMORIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.073370-1 - UNIAO FEDERAL X REYNALDO
SWOLINSKI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# #
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0282/2002 #
# #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...TENDO SIDO OUTORGADOS PROCURAÇÃO E SUBS-
TABELECIMENTO A SEIS ADVOGADOS, A ELES SERÃO
PAGOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ORIUNDOS DA
EXPEDIÇÃO DE PERECATÓRIO REQUISITÓRIO RATEA-
DOS À RAZÃO DE 1/6, DA SEGUINTE FORMA: Ivar Luiz
Nunes Piazzeta, Francisco Sales Velho Boeira, Cláudio
Zankoski(procuração de fl. 42), Jacir Domingos Cavassola,
Demetrius Nichele Macei e Marcos Wengerkiewicz (substabe-
lecimento de fl. 220).
EXPEÇAM-SE ALVARÁS DE LEVANTAMENTO...”

ACAO ORDINARIA

94.00.11786-8 - MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, IVAR LUIZ NUNES
PIAZZETA, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA, JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, DEMETRIUS NICHELE MACEI,
MARCOS WENGERKIEWICZ

CURITIBA, 6 de dezembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 157/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski
—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. ... .
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DECLARATORIA

94.00.10960-1 - LUIZ CARLOS CABRAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (FL. 643

ACAO ORDINARIA

98.00.28725-6 - OLGA TELEGINSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, (FL. 229)

DECLARATORIA

99.00.08897-2 - SILVIO JOSE DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANDRO ALVES DIAS, (FL. 214)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para emendar a inicial no prazo de 15
(quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051638-6 - LAURO JOSE BORGES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENILSON LUIZ WILLE, (fl. 23)

2002.70.00.055818-6 - AVELINO DIAS DOS SANTOS - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO DE OLIVEIRA, (FL. 28)

2002.70.00.057145-2 - WELINGTON COSTA SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS,
(FL. 10)

2002.70.00.057552-4 - VICTORINO STEMBERG - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, (FL.
09)

2002.70.00.057578-0 - JOAO ALVES RIBEIRO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA, (FL.
14)

2002.70.00.059050-1 - CERILO KNORST E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 11)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 5% do valor exeqüendo. E prossegue, nos seguintes ter-
mos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE,
NO PRAZO DE 15 DIAS, APRESENTE AS PEÇAS NECES-
SÁRIAS À CITAÇÃO E/OU À REQUEISIÇÃO DE PEQUE-
NO VALOR, NO CASO EM TELA, CÓPIA DO DEMONS-
TRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR DEVIDO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056239-6 - LAERTES CENIRO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, (FL.
10 - itens 1 e 2)

2002.70.00.056240-2 - INGOMAR MULLER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, (FL.
11 - itens 1 e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035174-9 - JOSE GINOEL HORNUNG E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 54)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 5% sob o valor dado à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041916-2 - WADISLAU WSZOEK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, (FL.
25)

2002.70.00.052218-0 - JOSE CARLOS GULIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, (FL. 52 - item 1)

2002.70.00.057153-1 - JOSE CARLOS BOLDORI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, (FL.
19 - item 1)

2002.70.00.058590-6 - CORNELIO CORREA DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, (FL. 12
- item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho nos seguintes termos: “INTIMEM-SE OS AUTORES PARA
A COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS, INTE-
GRALIZANDO O PERCENTUAL DE 1% DO VALOR DA
CAUSA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066454-5 - ANTONIO DALLAGRANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT, (Fl. 17)

2002.70.00.067227-0 - JOAO MARIA PONTAROLLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FL. 35)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que regula-
rize a representação processual.

ACAO ORDINARIA

93.00.01750-0 - A. OSTEN & CIA. LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 131)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012636-1 - PAULINO MAGATAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, (FL. 102)

2001.70.00.032547-3 - JOSE AFONSO DE REZENDE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 21)

2001.70.00.034226-4 - LUIZ TESTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.034233-1 - ALBERTO MANOEL DRESCH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 33)

2002.70.00.012063-6 - MARIA DE LOURDES ORTEGA
COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 21)

2002.70.00.055371-1 - BENEDITO RABELLO - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (FL. 21)

2002.70.00.056231-1 - CICERO FERNANDES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS, (FL. 47)

2002.70.00.056837-4 - ANTONIO CARLOS ZILLIG DE
FRANCISCO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI, (FL. 53)

2002.70.00.057099-0 - TOBIAS ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA, (FL. 44)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar representação pro-
cessual, bem como apresentar o nº do CPF do procurador judi-
cial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031682-4 - DANIEL RODRIGUES DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 2. NO SILÊN-
CIO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

95.00.08366-3 - FLORISA PASSOS DRABIK E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (FL. 216)

99.00.16981-6 - ALCI BARBATO PUPO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, (FL. 290)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 5% do valor do principal.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM
RELAÇÃO AO EXEQUENTE ELIAS ALVES DA SILVA, (...).
DEFIRO, DESDEJÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DO-
CUMENTOS REFERENTES AO EXEQUENTE, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041735-9 - WALDEMAR DA COSTA RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (FL. 54 e
55)

—————————————————————

Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o número do CPF do
advogado.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031543-4 - PAIOL COMERCIO DE CEREAIS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, (FL. 130)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, ESCLAREÇA A DIVERGÊNCIA ENTRE O
NÚMERO DO CPF 287.872.779-72, PERTENCENTE A OS-
VALDO RODRIGUES, CONTIDO NA CERTIDÃO DO DE-
TRAN QUE APRESENTA O VEÍCULO REGISTRADO EM
NOME DE SELMA APARECIDA CARVALHO RODRIGUES
(FLS. 36), E O NÚMERO VISLUMBRADO EM SEU DOCU-
MENTOS DE IDENTIFICAÇÃO (FLS. 23), QUAL SEJA, CPF
534.807.839-53.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057850-1 - VALDOMEDIO MAXIMO DO MON-
TE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (FL. 60)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar planilha discrimi-
nada por autor, com valor, CPF e data da conta. (fl. 246).

ACAO ORDINARIA

92.00.03463-2 - SILVIO OLIMPIO OGG NICOLAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 250)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE NOVAMENTE
A PARTE EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE, NO
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) DIAS, SOBRE A
INFORMAÇÃO DE FL. 88. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032130-7 - OLIVEIRA PACHECO ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (FL. 94)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ASSISTE RAZÃO À UNIÃO.
REVOGO O ITEM “1” DO DESPACHO DA FL. 15 E DE-
TERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO
VALOR REQUERIDO ÀS FLS. 02/04. INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034041-7 - ALBINO BOCHELOF X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JONATAS PIRKIEL, (FL. 18)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. OS DOCUMENTOS COLACIO-
NADOS AOS AUTOS ÀS FLS. 63/69 EFETIVAMENTE NÃO
COMPROVAM A TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE
DO AUTOMÓVEL CONSTANTE NA CERTIDÃO DE FL. 32
PARA ODETE GRADOWSKI DALCOL, TENDO EM VISTA
QUE O VEÍCULO CONSTANTE À FL. 66 É DIVERSO DA-
QUELE. 2. ASSIM, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE , NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SANE A IR-
REGULARIDADE DO FEITO, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037625-4 - RUY DALCOL DA ROCHA LOURES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO, (FL. 70)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE PROVIDENCIE, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, A JUNTADA AOS AUTOS DA FOTOCÓPIA DA
CERTIDÃO DE ÓBITO DE ELIAS CALISTO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051035-9 - ELIAS CALISTO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (FL. 31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 18.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054091-1 - JADEMARQ INDUSTRIA GRAFICA
LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS, (FL. 19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDEN-
CIE: 1.1. A JUNTADA DO COMPROVANTE DE RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 1.2 A APRESEN-
TAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À CITAÇÃO E/OU À
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, NO CASO EM TELA,
CÓPIA DO DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR
DEVIDO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057792-2 - AMEND CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, (FL.
14)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. JUNTADOS AOS AUTOS
OS CÁLCULOS, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 15 DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009159-4 - UNIAO FEDERAL X MARIA MAR-
CEDES CONCER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (FL. 290 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
INFORMAÇÃO DE FL. 65, RELACIONADA AO AUTOR
GILBERTO FERREIRA E SOBRE A DE FL. 66, COM RE-
LAÇÃO AO AUTOR PEDRO KNOPIK, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026908-5 - ADAO BELNIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 71)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
91, VEZ QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE SEREM INTI-
MADOS TODOS OS ADVOGADOS DA MESMA PARTE,
BASTA QUE SEJA INTIMADO UM SÓ (RSTJ 56/242, 67/
4456, RT 618/89).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013951-3 - DYONISIO DALLE LASTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO, (FL. 92)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE EXE-
QUENTE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO PELA
UNIÃO, EM DEZ (10) DIAS. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016428-3 - DEMILSON AMARAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 86)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, QUANTO AO EXEQUENTE ARTUR BARET-
TA, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024755-3 - ARTUR BARETTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, (FL. 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REVOGO O ITEM 2 DO DES-
PACHO DE FL. 431. 2. VERIFICO ÀS FLS. 434/436 QUE O
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.04.01.017973-6, IN-
TERPOSTO PELA UNIÃO, SUCESSORA DO DNER, AIN-
DA ENCONTRA-SE PENDENTE DE JULGAMENTO PELO
EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. ASSIM,
CONSIDERANDO QUE, NOS TERMOS DO ART. 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DA RESOLUÇÃO Nº 258 DE
21 DE MARÇO DE 2002, DO CJF, A REQUISIÇÃO DE PA-
GAMENTO SOMENTE PODE SER EXPEDIDA QUANDO
NÃO HOUVER QUALQUER RECURSO OU IMPUGNAÇÃO
PENDENTE, AGUARDE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
DA DECISÃO PROFERIDA NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. (...). 4. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.00.88488-0 - FLAVIO POLINARSKI E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). ROBERTO MENDONÇA FARIA, LUIZ CAR-
LOS FABRIS, (FL. 437)

—————————————————————
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. DOS CÁLCULOS DÊ-SE
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 (DEZ)
DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030660-3 - CESAR LUIZ ARALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, (FL. 47
- item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DA FL.
117, PELO PRAZO DE CINCO DIAS. FINDO O PRAZO,
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SE AINDA TEM O QUE
REQUERER NESTES AUTOS. INTIME-SE. 2. NADA SEN-
DO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS, (...).”

DECLARATORIA

99.00.27883-6 - AYRTON CONOD FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 131)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR
DOS EXEQUENTES PARA QUE RETIRE O ALVARÁ QUE
SE ENCONTRA NA CEF, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11264-4 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PA-
RANA-CELEPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ H C GUMIEL, (FL. 76)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). INTIME-SE A CEF PARA QUE
JUNTE AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO EXECUTADO. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011477-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIMAR LEMES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 72 - 2ª parte do
item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “TENDO EM VISTA QUE O CPF
DO EXEQUENTE ADEMIR DE OLIVEIRA MAFUZE EN-
CONTRA-SE CANCELADO, INTIME-SE O SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL PARA QUE APRESENTE O REFERIDO
DOCUMENTO DEVIDAMENTE REGULARIZADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045231-1 - JOSE CARLOS FERREIRA JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
59)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:”1. MANIFESTE-SE OS RÉUS SO-
BRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 2.
NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027381-0 - CLINICA ECOCOR S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRAZ SPINATO, (FL. 316)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para apresentar con-
trafé a fim de instruir o mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075877-1 - RED MADEIRAS TROPICAIS LTDA
X INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSO NATURAIS RENOVAVEIS- IBAMA
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO,
(FL. 176)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, DE-
FIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, SUSPENDENDO OS EFEITOS DOS AUTOS DE
INFRAÇÃO Nº L.000081322 E L-000085022, E, POR CON-
SEQUÊNCIA, AFASTANDO A OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO DAS MULTAS COMO CONDIÇÃO PARA O LICEN-
CIAMENTO DO VEÍCULO DO AUTOR. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075762-6 - WASHINGTON LEMOS FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA, (FLS. 56/58)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho nos seguintes termos: “(...). ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TU-
TELA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076142-3 - ZINYR LIMA CASTILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (FLS.
64/66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). DESTARTE, À LUZ DO DIS-
POSTO NO ART. 1051 DO CPC, DEFIRO EM PARTE O PE-
DIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR APENAS PARA DE-
TERMINAR A MANUTENÇÃO DA POSSE DA EMBAR-
GANTE SOBRE O IMÓVEL EM QUESTÃO. (...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.073375-0 - FACTOPAR FOMENTO E PARTICI-
PACOES LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELA S MILCZEWSKI, (FL. 36)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. NÃO OBSTANTE TENHA SIDO
FEITA A IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO DA PROCU-
RAÇÃO DA FL. 29, VERIFICO QUE O CONTRATO SOCI-
AL DETERMINA QUE O USO DA FIRMA DEVERÁ SER
FEITO EM CONJUNTO DE DOIS SÓCIOS
GERENTES(CLÁUSULA NONA - FL. 31). ASSIM SENDO,
INTIME-SE A AUTORA PARA A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO, EM CINCO DIAS. (...).”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.073883-8 - CLINIPAM CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA X AGENCIA NACIONAL
DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). EDGAR LENZI, (FL. 170)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A AUTORA PARA
JUSTIFICAR SEU INTERESSE NO PROCESSAMENTO
DESTA AÇÃO. AFINAL, A CAUSA DE PEDIR DECLINA-
DA CINGE-SE AÀ MEDIDA PROVISÓRIA Nº 38, DE
14.05.2002, A QUAL PERDEU SUA EFICÁCIA, NOS TER-
MOS DO ART. 62, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCLUSIVE, O CONGRESSO NACIONAL EDITOU ATO
DECLARATÓRIO, PUBLICADO NO DOU DE 11.10.2002,
FULMINANDO TODOS OS EFEITOS DECORRENTES DA
REFERIDA MP. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075871-0 - VIA URBANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
(FL. 123)

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 158/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 61.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050573-0 - GILMAR NEVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR,
(FL. 62)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 13.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056529-4 - LILIAN THOMASI JOAQUIM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA MACEDO DE SOUZA, (FL. 14)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 75.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057186-5 - AGENOR RIBEIRO PADILHA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 76)
—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 65.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057828-8 - PAULO MONTEIRO LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (FL. 66)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036436-3 - PAULO HUBNER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA, (FL. 43)

2001.70.00.041276-0 - SILDA JANE DE CASTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 16)

2002.70.00.000114-3 - JOSE CARLOS ROSS ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS, (FL. 25)

2002.70.00.003805-1 - LUIS GUILHERME GOMES MUSSI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (FL. 28)

2002.70.00.004773-8 - JOSE UMBERTO GALVANNI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “TENDO EM VISTA QUE NO CÁL-
CULO DOS VALORES A SEREM RESTITUÍDOS FOI IN-
CLUÍDO UM VEÍCULO QUE ESTAVA REGISTRADO EM
NOME DE ROSIAN LOPES DE LIMA, INTIME-SE O PRO-
CURADOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE,
NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE A REGULARIZA-
ÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL EM RELAÇÃO
A ESSA EXEQUENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059108-6 - VALTER OLIVEIRA DE LIMA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI, (FL. 22)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo. E prossegue, nos seguintes ter-
mos: “(...) CASO NECESSÁRIO, INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE APRESENTE AS PEÇAS NECESSÁ-
RIAS À CITAÇÃO E/OU À REQUISIÇÃO DE PEQUENO
VALOR, NO PRAZO DE 15 DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043957-4 - NILSON DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
(FL. 24)

2002.70.00.059823-8 - LUCIDIO DOS REIS MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (FL. 15)

2002.70.00.059927-9 - ELAINE DE FATIMA CASTILHO
DARIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DE BARROS BLEY, (FL. 12)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034900-7 - IDELÉZIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 38)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o CPF do procura-
dor judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037992-5 - ANTONIO LOPES PIMENTEL - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ADRIANO TABORDA, (FL. 35)

2001.70.00.038280-8 - JOSE LUCIO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA JAMUR DUBAS, (FL. 26)

2002.70.00.013818-5 - ANDRE MORAES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA, (FL. 71)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066682-7 - UNIAO FEDERAL X ADAIR SCUI-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 21)

2002.70.00.066683-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE FERREI-
RA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, (FL. 05)

2002.70.00.066692-0 - UNIAO FEDERAL X WALDY JOSE
AZAMBUJA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO GONCALVES FURQUIM, (FL. 20)

2002.70.00.066695-5 - UNIAO FEDERAL X CORINA CRIS-
TOFANI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, (FL. 07)

2002.70.00.066698-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X AIRTON RAVAGLIO COR-
DEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, (FL. 06)

2002.70.00.067469-1 - UNIAO FEDERAL X ADAIR SCUIS-
SIATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (FL.
125)

2002.70.00.067470-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ RENATO
XAVIER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS H. MACHADO PEREIRA, (FL. 05)

2002.70.00.067471-0 - UNIAO FEDERAL X ANA ROSA
CAMPOS PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA, (FL. 10)

2002.70.00.067473-3 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS PLASTIK LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, (FL. 72)

2002.70.00.067474-5 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR BEN-
NEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO, (FL. 13)

2002.70.00.067475-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BRA-
GA DA COSTA PINTO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ, (FL. 11)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para que emende a inicial, conforme
despacho de fls. 13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058873-7 - ARY CAVALCANTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN, (FL. 13)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo. E prossegue, nos seguintes ter-
mos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE,
NO PRAZO DE 15 DIAS, APRESENTE AS PEÇAS NECES-
SÁRIAS À CITAÇÃO E/OU À REQUISIÇÃO DE PEQUENO
VALOR, NO CASO EM TELA, CÓPIA DO DEMONSTRATI-
VO DE CÁLCULO DO VALOR DEVIDO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058575-0 - GUIDO CONRADO REZLER E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE JESUS MAGRINI, (FL. 21)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “A FIM DE PRESERVAR O BOM
ANDAMENTO DOS TRABALHOS DESTA SECRETARIA,
INDEFIRO O PEDIDO RETRO. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS
CÁLCULOS PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITA-
ÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033348-6 - DJAIR GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES, (FL. 99)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DE RITA DIBAS GASDA, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058621-2 - JOSE GASDA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (FL. 15)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS PELA UNIÃO, EX-
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TINGUINDO O FEITO COM O EXAME DO MÉRITO, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008215-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALAO ART BARBEARIA LTDA -
ME
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FLS. 27/28)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. APÓS, INTIME-SE A EXE-
QUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O REQUE-
RIMENTO DE FL. 82, INFORMANDO, NA OPORTUNIDA-
DE, QUAL A SITUAÇÃO DO ACORDO (FLS. 62/63) FIR-
MADO ENTRE AS PARTES. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.13429-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMIR JOSE TRENTIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(FL. 91)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE AS PARTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, INDIQUEM, JUSTIFICA-
DAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039755-5 - UNIAO FEDERAL X LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO, (FL. 10)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.16150-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AUTO POSTO JFZ LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, (FL. 72)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062479-1 - MOLINS DO BRASIL MAQUINAS
AUTOMATICAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DINIZ BARBOSA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. NÃO HÁ MOTIVO PARA O
REQUERIDO NA PETIÇÃO RETRO, POIS HOUVE O RE-
CEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO,
O QUE IMPEDE QUE O BEM PENHORADO SEJA LIBE-
RADO. 2. AGUARDE-SE A BAIXA DO JULGAMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIME-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032395-9 - RUBENS DE OLIVEIRA DORTA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR PEREIRA, (FL. 64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. APÓS, INTIME-SE A PAR-
TE EMBARGADA PARA QUE PAGUE VOLUNTARIAMEN-
TE A VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017234-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABELOIDE OLIVO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI, (FL. 102)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS DESPACHOS DE FLS. 62 E 64.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044406-5 - HAMILTON NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (FL. 57)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 55.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050552-2 - VALDIR PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (FL. 56)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 43.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054991-4 - ALBINO SAUNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA, (FL. 44)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, CUMPRA OS ITENS 1.1 E 1.4 DO DESPA-
CHO DE FLS. 09.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059061-6 - JOSE WILSON NENEVE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (FL. 17)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 64.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018132-7 - MESSIAS ROBERTO DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (FL. 65)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, PARA DETER-
MINAR QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA PELO VALOR IN-
DICADO PELA EMBARGADA, EXTINGUINDO O FEITO
COM O JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036326-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE TIJOLOS STASEKA
LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (FL. 16)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 3. JUNTADOS AOS AUTOS
OS CÁLCULOS, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 15 (QUINZE) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038065-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
FRANCA ORTIZ
Adv. : Dr(s). CARLEDES ELIAS DO CARMO, (FL. 84 - item
3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) SUSPENDO O PROCESSA-
MENTO DESTES AUTOS POR 60 (SESSENTA) DIAS, FI-
CANDO VEDADA A CARGA DESTES AUTOS. 2. PARA
QUE SEJA RETOMADO O PROCESSAMENTO DO FEITO,
SERÁ NECESSÁRIO JUNTAR NOVAS PROCURAÇÕES,
COM FIRMA RECONHECIDA, CÓPIA LEGÍVEL AUTEN-
TICADA DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DOS AUTORES,
BEM COMO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS MES-
MOS. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016662-4 - ALVANIR KUCEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 69 - itens 1 e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 5% do valor exeqüendo.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) HOMOLOGO A
DESISTÊNCIA REQUERIDA PELA PARTE AUTORA, DE-
CLARANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RELAÇÃO AO
EXEQUENTE JOÃO CARLOS CORNELSEN BATISTA, (...).
DEFIRO, DESDEJÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DO-
CUMENTOS REFERENTES AO EXEQUENTE DESISTEN-
TE, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035554-8 - MISHIRO TAKASHIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (Fls. 65 e 66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. INTIME-
SE. “(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076205-1 - JUPIRA AMELIA FIGUEIREDO POR-
RES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, (FL.
20)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A SEGUNDA IM-
PETRANTE PARA QUE, EM CINCO DIAS, ESCLAREÇA A
IDENTIDADE DA PESSOA SIGNATÁRIA DA PROCURA-
ÇÃO DA FL. 43 PARA FINS DE AVERIGUAÇÃO DA RE-
GULARIDADE DA SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076431-0 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E OUTROS X DI-
RETOR PRESIDENTE DA COPEL - DISTRIBUICAO SA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, (FL. 95)

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0217/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a petição de fls.28 e ss como emenda à inicial. Retifi-
que-se a autuação, para que conste como autoridade impetrada
o Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSS em
Curitiba.
...
Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado.
Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações,
no prazo de 10 (dez) dias.
Após, vista ao Ministério Público Federal.
Intimem-se. “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071515-2 - METALURGICA NOVA GAM LTDA
- EPP X DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL /INSS
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT, (desp. fls. 36-37)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO A SEGURANÇA:
“... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
deduzido na inicial, razão pela qual CONCEDO A SEGURAN-
ÇA, para o fim de determinar à autoridade impetrada que pro-
ceda à averbação do Tempo de Serviço descrito na Certidão
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls.
08-09), com contagem diferenciada do tempo de serviço pres-
tado em atividade privada em condições insalubres.
Custas “ex lege”.
Sem honorários advocatícios.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.
P.R.I. “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016447-0 - ADEMIR LOPES MARTINS X CHE-
FE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNA-
SA- REGIONAL PARANA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, (sent. fls. 44-46)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o Impetrante para emendar a inicial, no prazo de
10 dias, mediante a juntada do auto de infração que deu origem
à notificação nº 2500/2002, na qual deverão constar os funda-
mentos que determinaram o débito ora discutido.
II. Após, voltem conclusos para análise do pedido de liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071375-1 - FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, (desp.
fl. 39)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o autor para regularizar a representação processu-
al, no prazo de 15 dias, autenticando a cópia da certidão da fl.
29, ou apresentando o documento original.
II. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela
antecipada.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075752-3 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-

NALIBER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, (desp. fl. 302)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Diante do exposto, com fundamento no artigo 273, caput e
inciso I, do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de excluir
a vantagem pessoal do art. 5º do Decreto nº 95.689/88 da folha
de pagamento dos autores.
Intimem-se.
Cite-se a ré para, querendo, apresentar resposta, no prazo le-
gal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071784-7 - ISABEL DE ALMEIDA CHAVES LUIZ
E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. fls.
69-72)

Curitiba, 06/12/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

9ª VARA FEDERAL DE Curitiba-Pr
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 05/2002 – PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

PROCESSO: EXECUÇÃO DIVERSA Nº 97.0004151-4
PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF   X STE-
LINA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE CALÇADOS
LTDA., ALESSANDRO GUILHERME IGLESIAS SCHULTZ
E GUSTAVO RODOLFO IGLESIAS SCHULTZ. FINALIDA-
DE: CITAÇÃO dos executados: STELINA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE CALÇADOS LTDA-CGC/MF Nº
00.546.129/0001-8., na pessoa de seu representante legal,
ALESSANDRO GUILHERME IGLESIAS SCHULTZ – CPF/
MF Nº 728.810.389-72 E GUSTAVO ADOLFO IGLESIAS
SCHULTZ – CPF/MF Nº 843.707.349-91, para que paguem,
no prazo de 24 (vinte quatro) horas, sendo que o inicio do pra-
zo se dará findo o prazo deste edital, a quantia de R$ 5.081,22
(cinco mil, oitenta e um reais e vinte e dois centavos), valor
fornecido pela CEF, válido até março/1997, a ser devidamente
atualizado monetariamente à época do efetivo pagamento, ou,
no mesmo prazo, nomeiem bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC. Curitiba, 29
de outubro de 2002. (a.) LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA –
Juíza federal Substituta.

R$ 108,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 186/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 55, e determi-
nada a intimação do autor para que, sob as penas da lei, no
prazo improrrogável de 60 dias, devolva a este juízo as peças
processuais retiradas dos presentes autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028677-3 - MINERACAO FIORESE LTDA, IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE GRANILHAS FIORESE LTDA
X COMPANHIA PARANAENSE DE ELETRICIDADE - CO-
PEL, UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS VIEIRA, (desp. da fl. 56)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(s) Autor(es)
para apresentar contrafé para instrução do mandado de citação,
no prazo de 15 dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provimento 22/
99 da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

92.00.09874-6 - CELSO CORTES CORDEIRO, EURIDES
CORDEIRO, DJANIR MARCOS DE SOUZA FILHO, FER-
NANDO TOLEDO KRUKOSKI, LUIZ ALVES DE SOUZA,
WANDA FERNANDES, CLAUDIO ANGINSKI, ROQUE
AUERSVALD CALOMENO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARA-
UJO LEONI, (contrafé p/ citação)

97.00.03955-2 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA, CHERYL BER-
NO, EDIMARA IANSEN WIECZOREK, (contrafé p/ citação)

97.00.08403-5 - AMANTINO DE OLIVEIRA, ORLANDO
ROLIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, MARCELO
NASSIF MALUF, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MAR-
CELO NASSIF MALUF, VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
(contrafé p/ citação)

97.00.20914-8 - BENEDITO BORGES MONTEIRO, ERBERT
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MACHADO DE SOUZA, MARIA LIDIA GUERNIERI, MA-
RIA RIBEIRO PEREIRA, MARIA VELDEREZ CIRIACO
BARROS RAMALHO, MARLENE BRUTCHO, MODESTO
LOPES, NEUSA DO ROCIO MARTINS PORTES, REGINA
MARIA LOVATO DE OLIVEIRA, VILSON RIBEIRO, WAL-
TER PINTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (contrafé p/
citação)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.001018-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PANIFICADORA E CONFEITARIA PANEDORO
LTDA, MARIA RITA KOPPE FRACARO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN, (contrafé p/ citação)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho “Tendo
em vista que os Embargos à Execução opostos pela FN encon-
tram-se ainda em grau de recurso, deve ser observado, quando
do levantamento das demais parcelas, o disposto no item 5 do
despacho de fls. 79/82, referente à necessidade de prestação de
caução por parte do autor.

ACAO ORDINARIA

92.00.11883-6 - MOACYR PASCHOAL DA SILVA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN RUBENS BUENO MENDES, (desp. da fl.
101)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para complentarem as custas processuais. Em conseqüên-
cia, poderão os exequentes, para o devido ressarcimento, in-
cluir no cálculo da execução o valor referente às custas com-
plementares.

ACAO ORDINARIA

97.00.09901-6 - SONIA MARIA ZANDONA, ELSA CAVA-
TONI PELISSON, MARIA DAS NEVES PESSOA DE OLI-
VEIRA, ARIANA BITTENCOURT DA ROCHA LOURES,
MAICON CARLOS ROIKA, DAVINA DE MATOS HENRI-
QUE DANIEL, DENISE DANIEL, LEIDA PARREIRA DA
ROCHA SILVA, GEORGES PARREIRA DA ROCHA SILVA,
ODILA PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. da fl.
534)

97.00.20632-7 - ELZI DAVALOS BONFIM, NORMA DAVA-
LOS BONFIM, ELIANA MACHADO, ISOLDE DE JESUS
PRINS ROIKA, THIAGO GRIGNET DE MOURA, VIVIEN
DENISE GRIGNET DE MOURA, ZELIA DE ANDRADE
CAMPOS, ERMINIA ARANTES PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. da fl.
439)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
pagamento da verba honorária requerida pela União, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031343-0 - ROGELIO VICENTE LOURENCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BASTAZINI, (desp. da fl.
97)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
da sentença que julgou procedente o pedido de duzido na inici-
al; e para, querendo, oferecer contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026210-4 - RUBEN NISIO, UBIRATAN GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (sent. de
fls. 49/51 e desp. da fl. 65)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009420-7 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X FENICIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY, (impugnação à contes-
tação)

2001.70.00.041084-1 - SCHOSSIG E CIA LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN, (impugnação à
contestação)

2002.70.00.021955-0 - ATAIDE MOACYR FERRAZZA, LU-
CELIA MARIA PISSAIA, ADELAIDE STRAPASSON, JOSE
RANK FILHO, CARLOS EDUARDO CANTARELLI, CION
CASSIANO BASSO, JOSE SOLLAK, LESLIE DE OLIVEI-
RA BOCCHINO, WAGNER MARCOS NORIO FUTATA X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (impug-
nação à contestação)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impugna-

do para responder, no prazo de 5 dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.042762-6 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X ATAIDE MOACYR FER-
RAZZA, LUCELIA MARIA PISSAIA, ADELAIDE STRAPAS-
SON, JOSE RANK FILHO, CARLOS EDUARDO CANTA-
RELLI, CION CASSIANO BASSO, JOSE SOLLAK, LESLIE
DE OLIVEIRA BOCCHINO, WAGNER MARCOS NORIO
FUTATA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (desp.
da fl. 06)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. 08/02, art. 18).

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.05392-6 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (baixa dos au-
tos)

97.00.03784-3 - DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS S/A X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS
EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, (baixa dos autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.06793-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA E OTS
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, CARLOS ABRAO CE-
LLI, (baixa dos autos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho deferindo a imis-
são na posse. E foi determinada a intimação da requerente para
se manifestar acerca da certidão negativa do oficial de justiça
de fls. 46/47)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.067293-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA BARZ, EDSON ADIR BORBA, SONIA AU-
RORA DA CRUZ BORBA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (desp.
da fl. 42 e certidão negat. do oficial de fls. 46/47)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o possível pagamento
espontâneo dos honorários devidos a título de sucumbência.

ACAO ORDINARIA

95.00.03308-9 - MARILTON TOPPEL, MILTON TOPPEL,
MARIA DA CONCEICAO RIVABEM TOPPEL, NEUZA TE-
REZINHA TOPPEL, CLEMENTE RIVABEM, EDELZIRA
CASTANHOLI RIVABEM X BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN, (desp. da fl. 172)

2000.70.00.005382-1 - ESPACIO ARQUITETURA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA VIOLA, (desp. da fl. 277)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem, no prazo de 10 dias, sobre a petição da
CEF (exequente Adir Grein), bem como para que requeiram o
que entenderem de direito em relação aos demais exequentes.

ACAO ORDINARIA

98.00.00199-9 - ADIR GREIN, ELOI PEROTONI, IARA CELI
NEVES, IROSLAW ESTEFANO NACIUK, IVAN ALDO
MARTINIUK, JOAO LUIZ MASSANEIRO DE CARVALHO,
JOAO ORLANDO SCHIONTEK, JOSE TADEU GRASSI,
LUIZ XAVIER DE FREITAS, ROSANE MARIA HEINEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, (desp.da fl.
221)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
a ré ao pagamento de honorários, os quais fixo em R$ 300,00.

ACAO ORDINARIA

97.00.04221-9 - DEMETERCO E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, GIOVANA
GHISLENI, (sent. de fls. 115/123)

1999.70.00.033605-0 - CLINICA E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO ROSARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES,
(sent. de fls. 708/717

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a petição e cálculos de
fls. 210/212.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006662-1 - FRIGORIFICO TIBAGI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E
Adv. : Dr(s). IZABELLE MARGARETTA S MOREIRA LIMA,
(desp. da fl. 213)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para pagamento da verba honorárias remanescente, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021533-0 - DOCELANDIA FRIMON LTDA,
NOVA PARANAENSE ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA, PARQUE IGUACU ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA S/C, TINTAS E MANUFATURAMENTOS
DE MOLDES VAZADOS MONA LISA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (desp.
da fl. 465)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
querendo, oferecer contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016784-3 - EDISON VITOR PADILHA, SALETE
TEREZINHA BACK, JOSE MANUEL PINHEIRO BARRA-
DAS, JOAO EVANGELISTA FERREIRA DE SOUZA, JOAO
HAMILTON FERREIRA DOS SANTOS, CELSO LUIZ PARI-
ZOTO, PERICLES FRANCISCO LINHARES SCHOLZ, RO-
BERTO JACOMI PAVIANI, VALDICE SIMONE SCHOLZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA, (desp. da
fl. 160)

2001.70.00.018325-3 - ELEUTERIO DE CASTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (desp. da fl.
43)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impetrante
para, em 10 dias, emendar a petição inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076442-4 - NAMUR PRINCE PARANA X GENE-
RAL DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXER-
CITO BRASILEIRO CMS 5 RM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, (desp.
da fl. 22)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Indefi-
ro o pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076245-2 - OLIMPIO DE MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN, (desp. de fls. 117/119)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
para que promova a execução nos termos do art. 604, CPC,
bem como para que, querendo, requeira a citação da ré.

ACAO ORDINARIA

97.00.23182-8 - AGADIR DE JESUZ, AUGUSTA MACEDO
MARCAL, NELSON TEIXEIRA OSORIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA, (desp. da fl. 96)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando o pe-
dido de desistência da execução do julgado manifestada pelo
autor.

ACAO ORDINARIA

98.00.01578-7 - ADILSON HEINZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (sent.
da fl. 136)

98.00.01583-3 - JOSOE CORREA FARIA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (sent.
da fl. 194)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 172 de fixa-
ção de honorários advocatícios relativos à fase de execução, e
determinanda a intimação do autor para complementar as cus-
tas processuais. Em conseqüência, poderá o autor incluir no
cálculo da execução o valor referente a 50% das custas com-
plementares para o devido ressarcimento, tendo em vista a su-
cumbência recíproca.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002361-0 - NERI MOTA PONCIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (desp. da fl. 152)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando o pe-
dido de desistência da presente ação, e julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII,
CPC.

ACAO ORDINARIA

97.00.00350-7 - JORGE LUIZ BAPTISTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (sent. de fls. 105/107)

2002.70.00.067145-8 - HERMANN FINKE X CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA - 6ª REGIAO
Adv. : Dr(s). SANDRO ROGERIO SUSZEK, (sent. da fl. 51)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho acolhendo a com-
petência e ratificando os atos até aqui praticados, e determi-
nando a intimação das partes do retorno dos autos a este juízo.

ACAO ORDINARIA

97.00.01393-6 - CORRENTE CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, (desp.
da fl. 402)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o deferimento de prazos,
ou respectiva dilação, para que o exequente promova a execu-
ção do julgado, em prazo não superior a cento e oitenta dias.
(Portaria 05/2001-9VF, artigo 1º, de 18.07.2001)

ACAO ORDINARIA

97.00.02265-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X MACOLLS EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS, EDSON CORREIA GRACA, MARCO AU-
RELIO RODRIGUES PALMA, (def. prazo - art. 1º, Port. 02/
01)

97.00.04042-9 - RUTH CARNEIRO DE QUADROS, ANTO-
NIO CAVALCANTI DE QUADROS, ARMANDO SALVADOR
TUOTO, CLERIE PFAFF TRENTINI, IVONE CLEMENTI-
NA MONTENEGRO, SARANDY DE PAULA LACERDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (def. prazo -
art. 1º, Port. 05/01)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o deferimento de prazos
para fins de localização do devedor ou de bens passíveis de
penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Portaria
05/2001-9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

ACAO ORDINARIA

97.00.14848-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X TURBOSYS INFORMATICA S/A
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, EDSON CORREIA
GRACA, (def. prazo - art. 2º, Port. 05/01)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
festar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.05946-4 - ROSELI DEBIAZIO DA SILVA, ROSEMERY
THADEO, ROSINHA DO ROSARIO GUIDOLIN STROM-
BERG, SERGIO ARAQUEM MATOS FERREIRA, SERGIO
LUIZ DE ABREU, SERGIO MIGUEL GROSS, VENICIUS
FRANCISCO KUCHLER, VERA LUCIA ARANTES SOUZA
DE GODOY, VERGILIO CASTAGNOLI NETO, VILMA
SPERCOSKI GONCALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (desp.
da fl. 262)

97.00.12518-1 - JORGE ALBERTO PALOMO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (desp. da fl. 57)

97.00.24243-9 - ANTONIO BRITO DE LIMA, GERSON LUIZ
DALLA STELLA, JOSELI GONCALVES JORGE, JULIO
CESAR DOS SANTOS AZZULIN, LUIZ CARLOS DE LIMA,
MARIA DONZELIA FERREIRA DA COSTA, NANCI DE
FATIMA CARDOSO MENDES, RICARDO IWANKO, UBI-
RATAN PARANA XAVIER RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO, MAURILIO
MARTINIANO GOMES, (desp. da fl. 379)

98.00.01608-2 - WILSON BATISTA DOS SANTOS, MARIA
TERNOVSKI, PEDRO RIBEIRO MARTINS, ERONEI ISMA-
EL BRODOVSKI, VERLI PEREIRA, ANTONIO SILVIO DA
SILVA, JOSE CARLOS, MARIO KOBIAKOSKI, JOAO AL-
CEU SANTANA, ALBARI LOPES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO, ALESSAN-
DRA MASSUQUETO SCHEIDT, (prosseguimento do feito)

98.00.12327-0 - ACIOLY DE LARA CORDEIRO, AILTON
FERREIRA, ENNIO PAULO NOGUEIRA, IRANI ALVES DA
SILVA NOGUEIRA, JOAO EVANGELISTA MENDES, PE-
DRO RIBEIRO FERNANDES, ORMINDO MARTINS, MA-
TILDE BERGAMO, ROSELI GOUVEIA, VITOR DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (prosseguimento do feito)
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98.00.14052-2 - JOAO CARLOS LUCAS DA SILVA, GALDI-
NO GONCALVES COSTA, URIAS BARBOSA, REINALDO
BATISTA, FRANCISCO MANOEL DE ALMEIDA, JEOVA
BRITTES MARQUES, JOEL DIAS DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN, (prosseguimento do fei-
to)

98.00.23461-6 - SIMEI RODRIGUES DA COSTA, VANILDA
LECH PZEBEOWSKI, YOLANDA ORLIKOVSKI, REGINA
ANTONIA DE SOUZA PINTO BERBEKI, VALMIR PADI-
LHA DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (prosse-
guimento do feito)

98.00.29424-4 - CLAUDIO RZEZNIK, JANE APARECIDA
DOS SANTOS, JOAO DIDEROT DE OLIVEIRA, JAIR BRES-
COVITES, CLARICE SISNANDES ESTOQUEIROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
do feito)

99.00.08052-1 - ELZIRA TEREZA AGNER, JOAO ANDRE
LOPES, ANGELINA DO PRADO BENTO, JOSE ROFINO,
IVANILDO DIAS, MARCOS VIEIRA, JOSE ROBERTO LU-
CIANO, SEVALDO CARDOSO DA COSTA, PAULO CESAR
CARRARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
do feito)

99.00.08714-3 - LUIZ MARTINS DOS SANTOS, ANTONIO
PERUSSULO CUNHA, JOSE ALVES DE SOUZA, JOSE ZITO
GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN, (prosseguimento do fei-
to)

99.00.10096-4 - MARIA IZABEL ROCHA OLIVEIRA, MAR-
LENE NOVAKI, MARIA DE FATIMA PIRES LOPES, MARA
LUCIA JOSE, MARIO PINTO RIBEIRO, MARIA JOSE CLA-
RO DE SOUZA, JOSE PEDRO BARBOSA, MARIA AVELI-
NO, MERCEDES CAVALIN HALAMA, NEI GONCALVES
DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, (prosseguimento
do feito)]

99.00.16228-5 - AILTON GARCIA DE ALMEIDA, AMILTON
KUDLA, EDGAR SCHEREIBER, FELIPE JOSE ANDREA-
ZZA, JOAO CLEMENTINO DE ARAUJO, JOAO DOMIN-
GOS DE SOUSA, LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA, MAR-
LENE DE JESUS SCHON, NEUSA MARIA ZIEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, (prossegui-
mento do feito)

99.00.26338-3 - FABIANE BORTOLIN MAY MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ANDER-
SON CASSIUS MARQUES NUNES, (prosseguimento do fei-
to)

2000.70.00.004236-7 - ALMIRA MARQUES DA SILVA,
NATAL LAERCIO PADOVANI, JOSE OLIVANDO BATISTA,
PAULO ADAO MORAIS GARCIA, SILVESTRE CELSO
BURDA, RUTH VIEIRA DE SOUZA, JORGE LINO DERING,
DOMINGUES FERREIRA DOS SANTOS, CLAUDIOMIRO
AUGUSTO BATISTA NETO, JUCELI MATOS ANDRE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRO FREITAS DA SILVA, (prossegui-
mento do feito)

2000.70.00.009468-9 - LIRIS ROSALINA GUERRA GOHL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO, SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA, (prosseguimento do feito)

2000.70.00.010533-0 - ROBERTO JOSE BURDA, OTAIDE
VENANCIO, CARLOS FERNANDO BURDA, NELSON CA-
NEDO DA SILVA, CARLOS MOREIRA DE GODOY, OR-
LANDO GERMANO DA SILVA, GIANE FLORENCE LIMA
PINTO, ROBERTO ALTEVIR CHIQUETTO, REJANE LIMA
DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA MARIA BELONI C DIAS, PEDRO PAU-
LO DE MACEDO DA COSTA LINO, (prosseguimento do fei-
to)

CURITIBA, 6 de dezembro de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 136/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, intime-se os exeqtes sobre o prosseguimento do feito;
3. Nada mais sendo requerido, registrem-se para sentença de
extinção (art.794, I do CPC).”
(Despacho de fls.67, itens 2 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032031-8 - EMIDIO ANTONIO RUTKA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do deduzido em relação à Caixa Econômica Federal, para efei-
to de condená-la a creditar nas contas vinculadas dos autores a
diferença entre o que eventualmente nelas se aplicou e o per-
centual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); conside-
rando no cálculo a data em que esses índices deveriam ter sido
creditados, com reflexos nos períodos subseqüentes.
O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstos na legislação
reguladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expur-
gos inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região,
bem como de juros de mora a partir da citação, de acordo com
a fundamentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada
individualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor
nas hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o
levantamento imediato dos valores consignados.
Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento
das custas processuais.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038852-5 - VANDERLEI ROVERSI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

2002.70.00.037339-3 - ALVARO DELFES VARELA JUNIOR
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ISABEL PAZZETTO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Isso posto, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DO MÉRITO, nos termos do art.269, II, do Código de Proces-
so Civil, ente o reconhecimento do pedido.
Custas ex lege.
Condeno a União ao pagamento de honorários de advogado
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art.20,
§4º do CPC, pois a ré deu causa à atuação do advogado do
autor, a qual deve ser remunerada.
(...).”
(Sentença de fls.104, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002208-0 - NELSON CANDIDO MARTINS DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BARRETO FILHO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, re-
conhecida a dupla incidência de Imposto de Renda sobre o
mesmo fato gerador, declarar a inexistência de relação jurídi-
co-tributária que obrigue os autores a pagar imposto de renda
no recebimento dos benefícios da FUNDAÇÃO COPEL e con-
denar a ré a restituir aos autores o Imposto de Renda pago por
eles quando do recebimento dos proventos de aposentadoria
complementar privada com base na Lei 9.250/95 até o montan-
te pago, a título de Imposto de Renda incidente sobre contri-
buições para a previdência privada no período de 1º/01/1989 a
31/12/1995, com base na Lei nº 7.713/88, em ambos os casos
com correção monetária nos termos da fundamentação; na even-
tualidade de o montante recolhido a título de Imposto de Ren-
da, após a aposentadoria, não atingir o valor do crédito corres-
pondente ao período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, será a dife-
rença compensada com o valor do Imposto de Renda a ser re-
colhido sobre os proventos futuros, até o limite do crédito pen-
dente. Em qualquer caso, poderão os autores optar entre a re-
petição do indébito por precatório ou compensação, incidindo,
em ambas as hipóteses, correção monetária e juros nos termos
da fundamentação.
Condeno a ré ao reembolso das custas e pagamento de honorá-
rios de advogado fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(...).”
(Sentença de fls.367/371, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010931-8 - ANGELO SILVIO CAPRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzi-

do na inicial para condenar a ré a restituir ao autor o imposto
de renda sobre valores pagos como indenização por férias não
gozadas, corrigidos pelo INPC, UFIR e pela SELIC, na forma
da fundamentação.
Condeno a ré ao reembolso das custas e ao pagamento de ho-
norários de advogado fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação.
(...).”
(Sentença de fls.24/26, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029974-7 - WAYNE ROCHA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO reconhecendo o direito à compensação dos
valores recolhidos a título de contribuição ao Programa de In-
tegração Social - PIS em razão dos diplomas que tiveram sua
eficácia suspensa pela Resolução do Senado nº 49 de 1995. A
compensação operar-se-á nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91
tendo prazo prescricional de 10 anos para os recolhimentos não
expressamente homologados. A correção monetária e a aplica-
ção de juros far-se-á de acordo com os critérios expostos na
fundamentação.
Condeno a ré ao pagamento de honorários, no importe de 10%
sobre o valor da causa, atualizado monetariamente até seu efe-
tivo desembolso (Súmula 14, E. STJ.), bem como ao pagamen-
to de custas, na forma da lei.
(...).”
(Sentença de fls.128/131, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040497-0 - LABORATORIO DE HEMODINAMI-
CA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Apresentada a contestação, intimem-se os autores para que
se manifestem.”
(Despacho de fls.43/44, item 4)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060442-1 - ERALDO JOSE MATOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Destarte, expendidos os fundamentos, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido deduzido para que os autores possam efetuar a
compensação da diferença dos valores que recolheram a título
de contribuições ao PIS, atendendo-se a exigência contida nos
Decretos-lei nº 2.445 e 2.449/88, com as devidas por força das
Leis Complementares 7/70 e 17/73, identificadas pelos com-
provantes juntados aos autos, com os créditos vincendos do
próprio Programa de Integração Social - PIS, mensalmente, até
o seu exaurimento, na forma do disposto no artigo 170 do Có-
digo Tributário Nacional, combinado com o artigo 66 da Lei
8.383, com a redação que lhe deu o artigo 58 da Lei 9.069/95,
com correção monetária e juros na forma da fundamentação.
Destaco que o Fisco não fica impedido de exercer sua regular
atividade referente à fiscalização e autuação dos autores por
outras infrações ou por compensação realizada em desacordo
com o que foi aqui determinado.
Condeno a ré ao reembolso das custas e ao pagamento de ho-
norários de advogado, fixados em 10% sobre o valor atualiza-
do da causa.
(...).”
(Sentença de fls.109/115, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000277-9 - CORUJAO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Destarte, expostos os fundamentos, julgo procedente o pedido
feito na inicial.
Deixo de condenar a ré ao pagamento de honorários, pois não
foi citada.
(...).”
(Sentença de fls.277, parte dispositiva)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.022243-0 - RINETA TEIXEIRA ABAGGE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Isso posto, não se aplica preliminar de prescrição em relação
ao período do direito pretendido pela autora, a qual fica afasta-
da; n o mérito, julgo improcedente o pedido feito na inicial.
Condeno a autora ao pagamento de custas e de honorários de
advogado, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termo
do art.20, §4º do CPC.”
(Sentença de fls.89/91, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005458-8 - BEATRIZ MAINGUE SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em re-
lação à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a
creditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o
que eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72%
(janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data
em que esses índices deveriam ter sido creditados, com refle-
xos nos períodos subseqüentes.
O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstos na legislação
reguladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expur-
gos inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região,
bem como de juros de mora a partir da citação, de acordo com
a fundamentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada
individualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor
nas hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o
levantamento imediato dos valores consignados.
Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento
das custas processuais.”
(Sentença de fls.52/54, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011369-3 - MAYSA TRAMUJAS AZEVEDO BU-
ENO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNELISE MOTTA JOAKINSON

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Isso posto, reconheço a decadência em relação às parcelas in-
devidamente recolhidas anteriormente a 26/03/1992, e JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido para que o autor possa efe-
tuar a compensação dos valores que recolheu a título de contri-
buições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga
aos avulsos, administradores ou autônomos, nos termos do art.
3º, I da Lei 7787/89 e art. 22, I da lei 8212/91, com outras
contribuições previdenciárias vincendas, mensalmente, até o
seu exaurimento, sem a limitação de 30% imposta pela Lei
9.129/95.
A atualização monetária deverá se dar a partir do recolhimento
indevido até a data de sua efetiva compensação, utilizando-se
como índices de atualização a UFIR/SELIC, na forma da fun-
damentação, estando os juros embutidos na SELIC.
Considerando a sucumbência mínima, condeno o réu a reem-
bolsar, ainda, as custas processuais despendidas pelo autor, e a
pagar-lhe honorários de advogado, que arbitro, nos termos do §
4º, do art. 20, do CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais), atuali-
zado.”
(Sentença de fls.70/75, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016093-2 - COMERCIAL E TRANSPORTADO-
RA ZEM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Isso posto, não se aplica preliminar de prescrição em relação
ao período do direito pretendido pela autora, a qual fica afasta-
da; no mérito, julgo improcedente o pedido feito na inicial.
Condeno a autora ao pagamento de custas e de honorários de
advogado, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos
do art.20, §4º do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.00.18528-3 - ELTON JOSE DE JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005448-5 - REGEANE TULETZKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005460-6 - CLAUDIA SOBOCINSKI LOUREN-
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CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação à
exeqüente Maria da Conceição de Almeida.
Nos termos do artigo 18, do CPC, condeno-o ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 11,48). Não vislumbro
outros prejuízos a serem indenizados.
Custas processuais pelos exeqtes. Sem honorários advocatíci-
os.
(...).”
(Sentença de fls.17/18, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042315-3 - LUIZ FACHINELLO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:

“(...)
2. Intime-se autor LUIZ URBANESKI para que regularize sua
representação processual.”
(Despacho de fls.624, item 2)

ACAO ORDINARIA

92.00.09758-8 - UBIRACI GOMES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos requeridos.
Intime-se.”
(Despacho de fls.522)

ACAO ORDINARIA

92.00.04270-8 - LUIZ CARLOS BERALDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR ROGERIO, ADEMAR LIEDCKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, dê-se vista aos autores, pelo prazo de 15(quinze dias.”
(Despacho de fls.109, item 2)

ACAO ORDINARIA

97.00.23768-0 - ELIANE PAIXAO MELEGO E OUTROS X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl.657, DECLARO EXTINTA A EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA promovida nestes autos, com fulcro
no artigo 794, I do Código de Processo Civil, ante o pagamento
do débito que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.658)

ACAO ORDINARIA

00.00.80163-1 - AUGUSTO PROLIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Haja vista o desinteresse da parte exeqte e o pagamento do va-
lor requisitado, declaro extinta a execução de sentença promovi-
da pelos embargados com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, ante o pagamento do débito que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.48)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10759-0 - FAZENDA NACIONAL. X DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS PARANAVAI LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Haja vista o desinteresse da parte exeqte e o pagamento do va-
lor requisitado, declaro extinta a execução de sentença promovi-
da pelos embargados com fulcro no artigo 794, I do Código de
Processo Civil, ante o pagamento do débito que a originou.”
(Sentença de fls.186)

DECLARATORIA

95.00.08425-2 - RETIFICA MOTORTEC S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do da inicial para condenar a União ao pagamento de R$
12.000,00 (doze mil reais) à autora a título de danos morais a
serem atualizados pelo INPC, ou outro índice que o suceder, de
acordo com a Tabela da Justiça Federal, e com juros de mora
de 6% ao ano a partir da citação. Condeno a ré ao pagamento
de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenação.
Custas ex lege.”
(Sentença de fls.220/225, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

98.00.29698-0 - ELISOLETE BAKARJI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Diante do exposto, reconheço a decadência parcial com rela-
ção aos valores pagos anteriormente a 12 de dezembro de 1991,
e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:
a) declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 9°
da Lei n° 7.689, de 15.12.1988, do art. 7° da Lei n° 7.787, de
30.06.1989, do art. 1° da Lei n° 7.894, de 24.11.1989 e do art.
1° da Lei n° 8.147, de 28.12.1990;
b) declarar o direito da autora a repetir os valores recolhidos a
maior a título de Finsocial, excedentes à alíquota de 0,5%, até
sua extinção pela Lei Complementar n° 70/91, não atingidos
pela decadência (valores recolhidos anteriormente a 31 de agosto
de 1991), corri-gidos monetariamente, e com juros, na forma
da fundamentação;
c) condenar a União Federal no reembolso das custas adianta-
das pelas auto-ras e no pagamento de honorários de advogado,
ora fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do §
4°, observados os requisitos do § 3°, ambos do art. 20, do Có-
digo de Processo Civil.”
(Sentença de fls.64/68, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040166-9 - INDUSTRIA E COMERCIO CAVI-
LHAS LUFRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido determinado a
União todas as providências necessárias para que seja prestada
ao autor integral assistência a saúde, de acordo com as solicita-
ções médicas e no tempo por elas estabelecido. Condeno a ré
em honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da
causa, devidamente atualizado.
Sentença sujeita a reexame necessário, esgotados os prazoz re-
cursais, encaminhe-se os autos ao E. TRF.
Custas ex lege.”
(Sentença de fls.105/109, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026312-1 - FERNANDO JOSE MAQUIM DE
ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Apresentado o laudo, intimem-se as parte.”
(Despacho de fls.101)

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.09671-0 - JORGE SIGUIERU KUWABARA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, GILBERTO MAR-
CHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intimem-se os autores para que regularizem sua representa-
ção processual, apresentando instrumento de mandato com os
poderes para receber e dar quitação, previsto no art.38 do CPC.
(...).”
(Despacho de fls.194, item 1)

ACAO ORDINARIA

96.00.14268-8 - PAULO SCHNEIDER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-
se os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das plani-
lhas de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com
art. 3º do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.
(...)
3.Intime-se o procurador dos autores para que retifique o valor
da causa, vez que a execução é de R$ 10.079,18. complemen-
tando as custas iniciais. Prazo de 60 (sessenta)dias para cum-
primento das determinações.
(...).”
(Despacho de fls.55, itens 1 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036423-9 - PEDRO PAULO CASTANHARO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Dest’arte, declaro extinto o processo com fulcro no artigo 267,
VI do Código de Processo Civil, em relação ao exeqte João
Antônio Paris.
(...).”
(Sentença de fls.69, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012745-0 - ABDO JAMIL ACHELEI ABULHO-
SEN JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente JOSÉ MARIA STRESKI. Nos termos do artigo
18, do CPC, condeno-o por litigância de má-fé ao pagamento
de multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 189,98). Não vis-
lumbro outros prejuízos a serem indenizados.
Custas processuais pelos exeqtes. Sem honorários advocatíci-
os.
(...).”
(Sentença de fls.76/77)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011221-4 - JOSE MARIA STRESKY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente ANTÔNIO FRANCISCO DE
SOUZA. Nos termos do artigo 18, do CPC, condeno-o por liti-
gância de má-fé ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da
causa (R$ 77,49). Não vislumbro outros prejuísos a serem in-
denizados.
Custas processuais pelos exeqte. Sem honorários advocatíci-
os.”
(...).” (Sentença de fls.49/50)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013577-9 - MARLI TEREZINHA SCHRAM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, rejeito as preliminares e, considerando o se-
gundo pedido sucessivo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para reconhecer a inconstitucionade por omissão quanto ao
cumprimento do disposto na EC nº19/98 e condenar a UNIÃO
a pagar aos autores a diferença entre a remuneração percebida,
inclusive 13º salário e adicional de férias, e o que teriam rece-
bido se tivesse sido aplicado o índice que melhor reflita a infla-
ção, no caso o IGP, nas datas-base de janeiro de 1999, 2000 e
2001, icorporando-se os índices nos anos subsequentes até 31/
05/02 (sem nenhum reflexo sobre os novos vencimentos, pos-
teriores a essa data), com incidência, sobre as parcelas atrasa-
das, de atualização monetária e juros de mora nos termos da
fundamentação.
Condeno a ré ao pagamento de honorários de advogados fixa-
dos em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do art.20,§4º
do CPC, bem como, ao reembolso das custas.
(...).”
(Sentença de fls.106/114, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041365-9 - CLAUDIMARI ROSSI KERNE E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
declarar inexigível o imposto de renda incidente sobre a parte
da complementação de aposentadoria/pensão percebida pelos
autores, resultante das contribuições por eles recohidas e que
já tenham sido tributadas pela exação em questão, bem como
condenar a ré a devolver-lhes os valores já recolhidos com os
acréscimos. A correção monetária far-se-á de acordo com os
critérios expostos na fundamentação.
Condeno a ré ao pagamento de honorários, no importe de R$
1.000,00 (mil reais) sobre o valor da causa, em atenção ao pre-
visto pelo artigo 20, parágrafo 3º CPC, atualizado monetaria-
mente até seu efetivo desembolso (Súmula 14, E. STJ) bem
como ao reembolso das custas na forma da lei.
(...).”
(Sentença de fls.212, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031837-7 - GERALDO MEIRA GOES - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“O processo encontra-se suspenso conforme despacho de fls.626
dos autos em apenso. Assim, intimem-se os embargados para
regularizarem a representação processual de Carlos Gegel.”
(Despacho de fls.176)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012529-7 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X ALAY ANDRETTA CAVET E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Indefiro o pedido de fls.179/180, pois compete à exeqte dili-
genciar na busca dos referidos dados.”
(Despacho de fls.181)

EXECUCAO DIVERSA

92.00.15539-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PRINT LASER SUPRIMENTOS PARA COMPUTADORES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vistas aos exeqtes sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
5. Nada mais sendo requerido, aguarde-se o restante do paga-
mento.”
(Despacho de fls.93, itens 4 e 5)

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.01325-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ALCIDES DEGRAF E OU-
TRA
Adv. : Dr(s). MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU-
NES

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante petição de fl.234, declaro extinta a execução de
sentença promovida pelos embargados com fulcro no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, ante o pagamento do débito
que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.235)

ACAO ORDINARIA

00.00.75410-2 - CIDADE DOS PNEUS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. A priori, deixo de conceder o benefício judiciário gratuito.
Aos exeqtes para que façam prova da necessidade, juntando
aos autos, em 10 (dez) dias, declaração de próprio punho. Há
julgados entendendo discricionária e não vinculada a conces-
são da benesse, devendo ser levada em consideração a profis-
são dos requerentes e o valor das custas a serem recolhidas por
cada um.
Caso contrário, recolham as custas iniciais em 0,5% (meio por
cento) sobre o valor da execução. Observe o mínimo permitido
pela Lei 9.289/96, regulamentada pela Resolução nº 184/97 e
atualizada pela Portaria nº 1 de maio de 2000, do ECJF, cujo
valor é de R$ 10,64;
2. Indefiro o pedido de ressarcimento de despesas com certi-
dões do Detran. Tal consiste em despesa pré-processual e inse-
re-se no conceito de prova (ônus do autor), pois além de com-
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provar a propriedade dos veículos serve, também, como suce-
dâneo das notas fiscais relativas ao consumo de combusível;
3. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se
os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas
de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º
do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R..
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...).”
(Despacho de fls.19, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030097-3 - CARLOS EDUARDO SILVA COSTA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 32, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

“Desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.08687-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X ANTE-
NOR RIVAL CREMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Após, às partes para manifestação.”

(Despacho de fls.51)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029145-1 - UNIAO FEDERAL X CLEMENTE
MARINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

“CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em conformidade com a Portaria nº 03/
2002 deste Juízo, está suspensa a apreciação de eventuais pedi-
dos de execução de crédito complementar até o pagamento do
valor principal de todas as execuções de sentença do emprésti-
mo compulsório em trâmite na 10ª VF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08141-2 - WALTER FERNANDES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

99.00.11863-4 - EDUARDO SANTOS LAFFITTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

2001.70.00.032658-1 - ANA MARIA FAGGION FERREIRA
DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CESAR PICININ MUNGO, VALE-
RIA DA SILVEIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

“CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em conformidade com a Portaria nº 03/
2002 deste Juízo, está suspensa a apreciação de eventuais pedi-
dos de execução de crédito complementar até o pagamento do
valor principal de todas as execuções de sentença do emprésti-
mo compulsório em trâmite na 10ª VF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24727-2 - CINTIA SLAVIERO SIMONETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente JONATA MARTINS DE FREITAS. Nos termos
do artigo 18, do CPC, condeno-o por litigância de má-fé ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 88,98).

Não vislumbro outros prejuízos a serem indenizados.
Haa vista a relação processual ter sido completada com a cita-
ção da executada, condeno-o, ainda, ao pagamento de honorá-
rios à União no valor de R$ 62,26 (10% do valor executado).
(...).
(Sentença de fls.49/50)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012766-3 - JOAO MANOEL TREVISAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

Curitiba, 27/11/2002.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/162

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas judiciais iniciais, con-
forme o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da
4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057575-5 - ROBERTO APARECIDO DE ALMEI-
DA MORGADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 14)

2002.70.00.057630-9 - RADA KALIL-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
45)

2002.70.00.059881-0 - ELIZABETH ORIKA ONO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
36)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que apresente as peças necessárias para
formação da contrafé, conforme o item 02, do artigo 3ª, do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057709-0 - NARA IVANI TEIXEIRA RAMOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROXANA LIGIA HAKIM ARAUJO, (FL. 10)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052981-2 - MANOEL YUKITO KITAMURA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052746-3 - NICANOR JOSE DE ALMEIDA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 05 (cicno) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052520-0 - ODENIR DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, (FL. 63)

2002.70.00.052597-1 - FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA LEBOIS, (FL. 11)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051992-2 - MARIO BARBOSA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR

NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045871-4 - ROBSON ADALBERTO FALEIROS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (FL. 47)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045681-0 - JOAO AIRTON PETROSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 66)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...). DEVE SER COMPROVA-
DA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTA-
RIANTE (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045224-4 - MASSATO NARA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRANI VAZ DE OLIVEIRA, (FL. 37)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044082-5 - LISIMAR VALVERDE PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGER PENSUTTI, (FL. 25)

2002.70.00.044693-1 - EUGENIO MESSA - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES, (FL. 16)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: “(...) DESTA FORMA, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL EM RELAÇÃO À EXEQUENTE (...)
COM FULCRO O ARTIGO 295, INCISO III COMBINADO-
COM O ARTIGO 267, INCISO V E PARÁGRAFO 3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...). PROSSIGA-SE O FEI-
TO EM RELAÇÃO AO DEMAIS AUTORES. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040035-9 - ANTONIO APARECIDO LUIZETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (FL. 61/62)

2002.70.00.041572-7 - ARMIN BOHN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 55)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041226-0 - LUIZ ALBERTO MAZANEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ZILLI, (FL. 51)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008563-6 - UNIAO FEDERAL X ALCINDO MA-
TULLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). (FL. 21)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040805-0 - ANTENOR BACHEGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR SABOIA CORDEIRO, (FL. 50)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE
LIMINAR. 2. INTIME-SE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067248-7 - CLINICA DE FRATURAS E ORTO-
PEDIA XV LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITU-
TO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL EM CURITIBA
- PR
Adv. : Dr(s). VANDERLEI SANTOS DE MENEZES, (FL. 28/
29)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-

me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25728-6 - SEVERO FALAVINHA DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR KUCHARSKI, (fl. 57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMEN-
TO DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MO-
MENTO (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021762-0 - ARNALDO DE OLIVEIRA KOECHE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR,
(FL. 81)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

97.00.21694-2 - FRANCISCA ALVES DA SILVA E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE-FNS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
167)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o
alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20925-7 - ADELMO PERIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, (FL.
144)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE ROGÉRIO SIQUEIRA
TRIGUEIRO A FIM DE QUE COMPROVE A SITUAÇÃO
DE INVENTARIANTE DO ESPÓLIO DE RENÉ TRIGUEI-
RO, EM 10 (DEZ) DIAS, PARA REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇAÕ PROCESSUAL. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020710-9 - NESTOR RUBENS DA MAIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 92)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019878-9 - AMILTON PAOLINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE KOWALSKI, (FL. 78)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019671-1 - SEBASTIAO SIQUEIRA DE JESUS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, (FL.
184)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052951-4 - KOITI ORITA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 49)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
para que comprove a condição de inventariante de autor Osval-
do Cézar Osório Ceccon.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052571-5 - ARLINDO TEODOLINDO BRUN
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN, (FL. 53)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045800-3 - URBS URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY MARTINS, (FL. 53)
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE. “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO PÓLO
ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO AO
PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044978-6 - RENATO JOSE BORGERT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, (FL. 24)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041756-6 - RENATO LUNARDAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, (FL. 50)

2002.70.00.041991-5 - CELSO FRAGOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI LUIS DOS RIES TESCHE, (FL.
42)

2002.70.00.043618-4 - ANTONIO SCHARF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 32)

2002.70.00.044538-0 - JOAO VASCO LIMA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
(FL. 78)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimacao
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, a provas que pretendem produzir, conforme o item
05, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042515-0 - CLAUDETE DE FATIMA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034931-7 - PAULO ROBERTO CUSTÓDIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FL. 47)

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a intima-
ção das partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os
cálculos, se for o caso; conforme o item 27, do artigo 3ª do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032742-8 - JOSE ANTONIO GUIMARAES RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 680)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “MANTENHO A DECISÃO DE FL. 101,
POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS. INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030642-9 - LUIZ FERNANDO RUBIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 105)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4) FIXO EM 5% (CINCO POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS (...). INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026566-0 - ANTONIO IRANILDO RODRIGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 61)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16035-5 - ANTONIO BUENO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO, (FL. 59)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

96.00.15771-5 - JORGE FERNANDO BUCHEN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS, (FL. 122, VER-
SO)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.014767-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIS VASILAKIS ANTIGUIDADES ME
Adv. : Dr(s). JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, MARCELO
LUIZ DREHER, (FL. 157)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

91.00.14081-3 - OLAVO BAPTISTA DE CARVALHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, (FL. 149
VERSO)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) FIXO EM 5% (CINCO POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS (...).INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012356-6 - AGEU MAZINE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (FL. 87)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11887-1 - JOAO APPEL E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICK HEUSI BOEHM, (FL. 95)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE A FIM
DE QUE APRESENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS CÁL-
CULOS DISCRIMINADOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09205-8 - ALVARO LUIZ DE CONTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
(FL. 92)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

91.00.07109-9 - VALTER LUIS BORIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ROMANO, (FL. 155 VERSO)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005819-3 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BA-
RAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (FL. 177
VERSO)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA, POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004391-8 - ALBINO BUSS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
(FL. 83)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...).”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CONCEDO O PEDIDO DE VISTA DOS
AUTOS PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003575-0 - DEIRO CINE TV LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 98)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003155-6 - ANTONIA CZARNIK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, (FL.
108/115)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001897-3 - JAHYR DA SILVA CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICK HEUSI BOEHM, (FL. 43)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001424-1 - PROCOPIO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE SACARIA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, (FL. 213/222)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte exequente para que providencie
o que for necessário, no prazo de 10 (dez) dias, ante o contido
na Resolução nº 258 do CJF (requisição de pagamento).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000388-7 - ALEONSO LOPES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 60)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036695-5 - FAMOSSUL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (FL. 129/133)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033436-3 - LINO DE JESUS FERREIRA PORTES
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 204)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/186

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

Os processos abaixo relacionados foram retirados em carga e
não devolvidos no prazo estabelecido, tendo sido determinado
aintimação da CEF, responsável pela carga em questão, para
que efetue a devolução dos autos em 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de, em não o fazendo, serem aplicadas as sanções
previstas no artigo 196 do CPC, bem como a expedição do com-
petente mandado de busca e apreensão.

ACAO ORDINARIA

94.00.02300-6 - GILBERTO FERREIRA BEZERRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

94.00.08813-2 - ARILTON MEDEIROS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

94.00.12666-2 - ANA MARIA HERONDINA SCHIRMER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

95.00.02284-2 - ACIR DE JESUS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

95.00.03128-0 - DAISE PAULUS DE CAMPOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

95.00.03704-1 - LUIZ CARLOS TEODORO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

95.00.08712-0 - ALTAMIR SEBASTIAO CACHORROSKI
SOSSELA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

96.00.20204-4 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.10909-7 - ESTER LOPES DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.10952-6 - PERACIO JOSE MONTEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.11763-4 - LURDES DA LUZ CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.12376-6 - PEDRO SERRANO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.13857-7 - JOAQUIM ALVARES ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.14308-2 - JOAO HELCIO PRESTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.14936-6 - JESOLINO SOARES TEIXEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.16170-6 - MIGUEL LOURENCO DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

97.00.16304-0 - ABRAAO KIEFER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

ACAO ORDINARIA

97.00.16599-0 - RENATO COIMBRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.16876-0 - DANIEL DOS SANTOS ERMELINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.16895-6 - RAFAEL FELINTO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.16933-2 - MILTON FELIX DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.16973-1 - MARIA GORETI HELLINGER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.18056-5 - LUIZ BIANCO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.18640-7 - JOSE DE LARA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.18677-6 - JOEL INACIO DE GOUVEIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.18803-5 - ALEIXO NABOSNE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.20103-1 - HERMINIO GARANHANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.20557-6 - MARCOS ANTONIO ALVES DE MIRAN-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.22421-0 - OSVALDO MENEGASSI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.22569-0 - ADILSON JOSE HAMMERSCHIMIDT E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.22939-4 - PAULO SERGIO SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.22953-0 - MIGUEL COSTA MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.22970-0 - JOSE OSNI CARVALHO DE PAULA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.23010-4 - LUIZ FERNANDO CABRAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.23121-6 - SIMONE APARECIDA PURKOOT DE CHA-
VES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.23609-9 - LUIZ ANTONIO MUNCHINSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.23779-6 - AFONSO STRUGALA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.24215-3 - GONCALVES MORELI X CAIXA ECONO-
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MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.24515-2 - DJAIR BATISTA SALDANHA DO NASCI-
MENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.24983-2 - PEDRO PAULO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.25174-8 - SOLANGE RAQUEL CUNHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.25219-1 - FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.25246-9 - SEGISMUNDO SURECK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.25247-7 - SEBASTIAO MOREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.00.25931-5 - FREDERICO DE JESUS CAVALLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.02464-6 - MARIA ILENE BISCAIA DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.02467-0 - MIRIAN ELIETE ERHARDT MORESKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.02468-9 - NOELI DO ROCIO GONCALVES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.02756-4 - ELAMIR MARIA HUBNER RECH E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.05074-4 - BERNARDO KAVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.05160-0 - JOSE DOMINGOS DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.05271-2 - ALINEU KONIGERENTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.06451-6 - NORBERTO SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.06990-9 - EUNICE ROSE DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO SOARES DIAS

98.00.07475-9 - OROZIMBO PEDRO DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.07519-4 - SERGIO LUIZ PESSOA SMOLKA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.08304-9 - OSWALDO FRANCISCO FUCHS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.08310-3 - ROZELI ELIZABETH NADOLNY E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.08365-0 - ZENILDO STEIN CAVALHEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

98.00.09305-2 - ALTAIR QUILLO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

ACAO ORDINARIA

98.00.10721-5 - OSORIO ALVES DE LINS NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.11241-3 - CLARICE PIRES RAICHERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.11243-0 - DIVONSIR KUHL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.12065-3 - DANIELA MAIA DE ALMEIDA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.15733-6 - ALTEVIR ALCIDES HECKE E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.18232-2 - CALIXTO AUGUSTO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.26460-4 - MARIO CELSO CORREA GIL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.27057-4 - JOSE CARLOS POSSAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.28550-4 - JOSE ELIAS CAMARGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.00.28865-1 - ALCILINO SEVERINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

99.00.00280-6 - ALENCAR ORMENEZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.00698-4 - HEITOR ADOLAR KLEIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

ACAO ORDINARIA

99.00.01139-2 - NALDO OSSOWSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

99.00.02445-1 - HILARIO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

ACAO ORDINARIA

99.00.03137-7 - ANIELA KOWALSKA CALZOLARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.03698-0 - ANDRE FERREIRA ANDRADE NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.05167-0 - VALMOR ALARCON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.06413-5 - VERA LUCIA ULRICH E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.07610-9 - CELSO JOSE WEBER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.08021-1 - JOSE RAIMUNDO PORTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.08027-0 - MARINA PIRES FOGACA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.08863-8 - ANTONIO ADAO MIOTTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.09846-3 - MARILI KAZEQUER STELLA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.10219-3 - JOAQUIM MANOEL DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.11173-7 - REJANE CELIS DE LEAO PICHETH X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.11847-2 - DALVA LAURENTINO MAY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.12532-0 - JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.14362-0 - CLEMENTE DOMBEK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.14672-7 - FERNANDO AUGUSTO PATRICIO CARREI-
RA ALVES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.16835-6 - MARILENE MAISA JORGE STIPP E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.17090-3 - EDSON GIL PRESTES BUENO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.18949-3 - DURVAL SENA DURAES FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.19133-1 - ADEMIR OTAVIO MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.20598-7 - OSEIAS MARTINS PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.23831-1 - ILAGO PARAISO JANTSCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.00.26099-6 - ACICLEIA GRANATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.00.029637-3 - ARY JOSE CORTES JUNIOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.00.030615-9 - JOAO SOARES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.00.030710-3 - ROLANDO PORTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.00.030829-6 - VERA LUCIA ROBASKIEWICZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.00.032977-9 - LUIS MIGUEL PEREIRA PERRY DE
SAMPAIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.002226-5 - TANIA APARECIDA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.002360-9 - JOSE IVANILDO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.002504-7 - EDUARDO MARCIO TEIXEIRA
NOGUEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.004014-0 - ANTONIO FRANCO CORREA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.005658-5 - JOAQUIM DE SOUSA PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.007499-0 - OGNEZ PREGNOLATO SANT ANNA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.009472-0 - RAMIRO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.010395-2 - ROGERHY NEY BUCHMANN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.010681-3 - PAULA CRISTINA WEBER DELFI-
NO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.013548-5 - JOSE VALDEMIRO PASCULIM PIN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.021495-6 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.021559-6 - ANTONIO SAAD GEBRAN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.021676-0 - RITA CLARA MACANHAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.025277-5 - ADAO FERREIRA BARBOSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.00.030407-6 - GERSON SANTOS TABORDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.004734-5 - JOSE AUGUSTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.016618-8 - LUIZ CARLOS RODRIGUES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.017758-7 - EMILIO SILVA DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.019985-6 - CARLOS AFONSO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.024080-7 - ROSANA VENDRAMINI SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.037145-8 - YOLANDA MOREIRA DE PAULA
NOGUEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.040219-4 - REGINA CELIA LEAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2002.70.00.009342-6 - AGUINALDO SANT ANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

CARTA DE ORDEM GRAVOSA

2002.70.00.032603-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARCELI CLEMENTE MARCOHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2002.70.00.062983-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO AIRTON FIOREZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Vara Federal de Campo Mourão
Av. José Custódio de Oliveira, 1345 – 3º andar Centro
87300-020 – Campo Mourão – PR
Fonefax: (44) 523-1583 e-mail:promo01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 69/02

PRAZO: 30(trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO DIVERSA n.º
2002.70.10.000993-0
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADOS: Líneo Cezar de Quadros e Outros

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a inti-
mação dos executados através de edital, para os fins e no prazo
do art. 654 c/c art. 738 do CPC.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos executados LINEO CE-
ZAR DE QUADROS, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o
n.º 285.729.809-97, e ÁLVARO RIBEIRO DE BARCELLOS,
pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º 028.876.499-49, da
penhora que recai sobre o bem: “parte ideal pertencente ao exe-
cutado Lineo Cezar de Quadros, de 24.200,00m2, do lote nº
130-B2-Rem-6 A, com a área de 72.600,00m2, permanecendo
o lote 130-B2-Rem r, com a área de 375.178,39m2, com os
limites e confrontações constantes na matrícula n.º 21.813, do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de
Campo Mourão; bem como do prazo de 10(dez) dias, para,
querendo, oporem embargos à execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Contrato de Financiamento Dire-
to ao Consumidor ou Usuário Final de Bens – FCP sob o nº
386.97.00014-6 e Nota Promissória vinculada ao contrato.
Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, que expedi; eu ______ Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, o conferi.

Campo Mourão, 29 de Julho de 2002.

MARCOS CÉSAR ROMEIRA MORAES
Juiz Federal

R$ 162,00  nf  67248

Vara Federal de
Campo Mourão

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 111/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“A competência para processamento e julgamento de mandado
de segurança, em regra, é do Juízo da sede da autoridade coato-
ra.
Todavia, a teor do disposto no art. 61 da Lei n.º 5010/66, tra-
tando-se de apreensão do bem decorrente de ilícito penal (des-
caminho ou contrabando), a compenência será do Juízo federal
especializado em matéria criminal.
Tendo a apreensão ocorrida em Céu Azul/PR, pertencente à

Varas Federais de
Cascavel
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Circunscrição Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, e havendo dis-
tribuição de IPL e pedido de restituição do veículo perante o
Juízo da 2ª Vara Federal, deve o presente feito ser redistribuído
para aquele Juízo.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005649-8 - SERVTUR TURISMO LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO K. GALICIOLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 21/01/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009743-9 - JOAO PINHEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 21/01/2003, às 17:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009742-7 - GERALDO GOMES PEGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 21/01/2003, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009744-0 - MARIA DA GLORIA DAS DORES
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
o n.º do CPF dos exequentes: EMERSON PACHECO, VANIO
AUGUSTINHO PACHECO, ROSÂNGELA MARIA PACHE-
CO e VANDERLEI JOSÉ PACHECO, para que possa ser via-
bilizada a expedição da Requisição de Pagamento ao TRF 4ª
Região.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005179-8 - DILMA RECH PACHECO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008000-2 - MARIA DALPONTE DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.05.008147-0 - ANTONIO NELSON GOZO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO STABILE NETO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Ante o teor da manifestação e certidão de fl. 473, verso, NO-
MEIO COMO NOVO PERITO O MÉDICO ANDRÉ MU-

XFELDT CHAGAS,com endereço na Rua Dom Pedro II, 2139
- CEOT. CEP: 85.812-120, FONE 222-1440.
As condições são aquelas já mencionadas na decisão de fls.
467/468. Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004920-2 - INGRID BEATRIZ GEHM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
“...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO FORMULADO NA INICIAL, reconheço afastada a alega-
ção de ilegalidade da exigência da contribuição em exame, fi-
cando extinto o feito, com julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 269, I, do CPC.
Custas pela Impetrante...”

“Considerando que para o recebimento do recurso de apelação
é necessário estar presentes os requisitos de admissibilidade,
quais sejam, tempestividade, preparo e adequação, INTIME-
SE OS APELANTES para, no prazo de 05 dias, colacionarem
aos presentes autos a GUIA DE PAGAMENTO referente ao
PORTE DE REMESSA/RETORNO, sob pena de deserção.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005542-1 - IRMAOS RAFAGNIN LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DANIELA PEREIRA LEIRIA, HAROLDO AL-
MEIDA SOLDATELI, RAFAEL PEREIRA LEIRIA, JOSE
MARCIO CATALDO DOS REIS, FABIO ROGERIO HARDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009734-8 - DORATILHO CORREA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.009741-5 - MAURO BELLO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2002.70.05.009748-8 - SEBASTIAO ELEOTERIO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009752-0 - HELMUTH GUILHERME BLEIL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009753-1 - MARIA DOS SANTOS FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009754-3 - DORINHA DE OLIVEIRA LIMANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009756-7 - JOAO PORTELA DE BRITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.009758-0 - JOVINO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.009762-2 - KATIUSCIA MONICA GRISA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.009763-4 - JOAO PINTO RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.009764-6 - DAVINO MAGGI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Após, abra-se vista a parte autora para se manifestar e especi-
ficar, fundamentadamente, as provas que pretende produzir.
Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo, o rol
respectivo, informando se as testemunhas comparecerão inde-
pendentemente de intimação. Caso requeira prova pericial, for-
mule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009092-5 - MILTON ADAURI LINKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentado o laudo pericial, vistas às partes palo prazo su-
cessivo de 10 dias, a se iniciar pela parte autora, inclusive para
fins do disposto no parágrafo único do artigo 433 do CPC.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004532-0 - AURI JORGE BAETTKER E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-

BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG, KENNEDY MA-
CHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo...
Intime-se a apelada da sentença e da apelação, para querendo,
recorrer e/ou contra-arrazoar no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007497-0 - TEREZA NONATO DE MOURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008135-3 - ANTONIO LOURENCO DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora da apelação e da sentença, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007499-3 - JOAO AVANCI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008458-5 - DAVID CAMPAGNOLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.008489-5 - CLAUDIO GRACIOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.008490-1 - CLAUDIO ALVES MEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
“...Desta forma, expirado o prazo de suspensão sem revogação,
e tendo sido atendidas as condições impostas por este Juízo,
com fundamento no que prescreve o parágrafo 5º do art. 89, da
Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADAE do
delito imputado ao réu LAURO VOLLES...”

“Recebo o recurso de fls. 119, apenas no efeito devolutivo,
devendo o mesmo ser processado nos próprios autos...
Intime-se o recorrido da sentença de fls. 116/117 e para, que-
rendo, apresentar as contra-razões recursais, no prazo de 02
dias...”

ACAO PENAL

98.60.11196-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LAU-
RO VOLLES
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE VON HERTWIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
“...Desta forma, expirado o prazo de suspensão sem revogação,
e tendo sido atendidas as condições impostas por este Juízo,
com fundamento no que prescreve o parágrafo 5º do art. 89, da
Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADAE do
delito imputado ao réu APARECIDO CESAR DE SOUZA...”

“Recebo o recurso de fls. 83, apenas no efeito devolutivo, de-
vendo o mesmo ser processado nos próprios autos...
Intime-se o recorrido da sentença de fls. 80/81 e para, queren-
do, apresentar as contra-razões recursais, no prazo de 02 dias...”

ACAO PENAL

98.60.11206-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X APA-
RECIDO CEZAR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). YANG SHEN CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima o exequente para, no prazo de 15 dias,
dizer se concorda com o bem indicado à penhora pelo executa-
do ou, no mesmo prazo, indicar outro bem passível de penho-
ra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009147-4 - JAURI DE OLIVEIRA PRESTES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
decisão:
“...Diante do exposto, constatando a incompetência absoluta
da Justiça Federal, declino da competência para uma das Varas
de Família e Anexos da Comarca de Cascavel/PR, a que couber
por distribuição, competente para analisar o peidod...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004036-0 - JOSE DIOLINDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.000384-6 - BERNADETE FERNANDES MAR-
CHEWICZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fls. 79/80, MANTENDO A DATA DE-
SIGNADA PELO DESPACHO DE FL. 28.
Intimem-se. A autora através da sua procuradora, intimando-a
também do despacho de fl. 28.”

DESPACHO DE FL. 28:
“Cancelo a Audiência designada para o dia 11/02/2003 às 17:30
horas. ANTECIPO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 15/01/2003, ÀS
09:30 HORAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007961-9 - TEREZA ALVES DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006054-7 - IHEC INSTITUTO DE HEMATOLO-
GIA DE CASCAVEL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

Nos processos abaixo relacionados foram proferidos os seguin-
tes despachos:
“Apresentada a resposta...abra-se vista à parte autora para se
manifestar no prazo de 10 dias...”

“...Intime-se-os para que efetuem o pagamento das custas pro-
cessuais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004231-1 - ADALMERI BITTENCOURT SOARES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto, com fundamento no prescrito pleo artigo
269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO
AUTOR, extinguindo o processo com julgamento de mérito...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005450-7 - BRUNO PREIS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto:
a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mé-
rito...
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008460-3 - JOSE RAIMUNDO DA LUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intime-se os embargados para, querendo, impugná-los no pra-
zo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009671-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARIA CELLO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.009672-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOAO OTILIO SCHMIDT - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.009673-3 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X SE-
BASTIAO DE JESUS BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

Cascavel, 05 de dezembro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 106/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Autorizo o réu Hermínio Pinto Vieira a empreender



164 4ª feira | 11/Dez/2002

viagem para a cidade de Roma no período de 10 a 20 de março
de 2003, devendo o condenado, no entanto, antecipar a presta-
ção de serviços à comunidade referente ao aludido período,
bem como apresentar-se neste Juízo antes da viagem. Outros-
sim, intime-se o defensor do réu para, no prazo de 05 dias,
regularizar a representação, apresentando a competente procu-
ração.”

EXECUCAO PENAL

2002.70.05.002349-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HERMINIO PINTO VIEIRA
Adv. : Dr(s). EDMILSON PINTO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

99.60.10424-9 - ANTONIO LUIZ GIRON e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12135-6 - JOAO GRACI DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12768-0 - MARLENE FERMINO DE FREITAS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000675-9 - MARIO GEMELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000687-5 - IVONE SOMARIVA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000690-5 - CORIOLANO MACHADO DE CRIS-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000795-8 - LINO SANTO MANTOVANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001080-5 - ANELIO ARLINDO DA CUNHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001083-0 - EDUARDO HELENO GALEANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001086-6 - ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001104-4 - INEZ FLORENCIO DE JESUS DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001109-3 - CARLOS EDUARDO DOMINGUES
GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001117-2 - NERI ANTONIO SANTIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001172-0 - SUELI MARIA RODIGHERI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001778-2 - MARIA SIRLEI MEDEIROS GON-
CALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001790-3 - MANOEL ALVES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001800-2 - DARCI DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001840-3 - AMELIA DELATORRE PROENÇA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001896-8 - MESSIAS CARLOS PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001929-8 - LUIZ ROBSON BORGES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001946-8 - ADRIANA REGINA BAIOCCO STAN-
ZIONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002267-4 - BENEDITA JOAQUINA MACEDO DE
CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002295-9 - PEDRO FAGUNDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002317-4 - JOSE FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002349-6 - ODILLA GARBOCA DRESCH X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002355-1 - MARIA DE LURDES FERNANDES
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002365-4 - FRANCISCO CARLOS DA CONCEI-
CAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002376-9 - LUCIA CORREA PINTO CESAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002902-4 - SUELY DE FATIMA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002927-9 - MILTON DIAS DOL SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002948-6 - OTAVIO RIBAS DO CARMO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002991-7 - CELSO LUIS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003012-9 - JOSE ATILIO FAVARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003047-6 - MARIA APARECIDA CANTELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003090-7 - MARCIA GOTTENS ZANETTE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003094-4 - CLAUDIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003097-0 - LUIZ DOMINGUES PAZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003108-0 - SEBASTIAO GREGORIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003110-9 - JORGE REDEMARQUES ROZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003813-0 - GERALDO PAULO HENDGES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.003827-0 - ORLANDO GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003833-5 - ISAIAS DE MIRANDA JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003843-8 - PATRICIA APARECIDA FARIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004170-0 - BERNARDO GUILHERME RECH X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004184-0 - CELSO PEREIRA RANGEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004711-7 - JAIR DONIZETE DE FARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004714-2 - IVANILDE DE FATIMA CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004853-5 - SILVIO BATIUK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004858-4 - JOAO ROSA DA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004883-3 - ATTILIO PINHEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004890-0 - ARISTIDES ALERICO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005858-9 - ALFREDO HANSEN NETO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005882-6 - ALDEMAR SATURNINO BARBOZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005980-6 - JOAO MANTOVANI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.10675-0 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

ACAO ORDINARIA

97.60.11909-9 - MANOEL NAZARIO COSTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11964-1 - JOSE SOARES FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12182-4 - ROMAO DE JESUS CARVALHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.13807-9 - BENEDITO CRISTOVAO TIAGO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.60.11750-2 - ANTONIO LUIZ PEPLINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.003290-4 - J L B VIDEO PRODUTORA E CO-
MERCIO DE LIVROS LTDA e Outros X CHEFE DO POSTO
DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DE TO-
LEDO/PR e Outro
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001194-2 - EURIPES ISMAEL AVANZI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista parte
autora dos esclarecimentos prestados pela ré.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002296-0 - ISAIAS DE ANDRADE DE QUADROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Verifico que a parte autora resi-
de na cidade de Mal. Cândido Rondon (Foz do Iguaçu)... Con-
siderando que nesses casos o(s) Réu(s)costumam argüir exce-
ção de incompetência, intime-se a parte autora para que expli-
cite o interesse no prosseguimento do feito nesta Circunscrição
Judiciária, tendo em vista o provável atraso na obtenção da
tutela jurisdicional pretendida. Outrossim, consigno-lhe a opor-
tunidade de desistência do feito, a fim de que possa ingressar
com nova ação, no Juízo competente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009683-6 - PEDRO PAULO NISZCZAK X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). KATIA DENISE CESARO

Nos termos do item 1.2 da Portaria nº 07, de 04/11/02, expedi-
da pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Ju-
diciária, e independentemente de despacho do Juiz, a Secreta-
ria intima o(s) exequente(s) do depósito e para manifestar(em)-
se acerca da satisfação do crédito, no prazo de 30 (trinta) dias,
cabendo ao advogado informar ao(s) seu(s) clente(s) sobre a
abertura de conta-poupança, sendo que o silêncio importará no
reconhecimento tácito e consequente extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

96.60.11422-2 - ANTONIO ENDERLE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

96.60.11994-1 - ANTENORIO POSSAMAI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10734-3 - LAURI JOSE SIMON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

EXECUCAO DIVERSA

98.60.14495-8 - ANICIO MONDARDO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003078-0 - FLAVIO AROLDI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2001.70.05.003613-6 - GUIDO AFONSO GERLACH e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2001.70.05.003687-2 - ARIOVALDO CAVALCANTE X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.05.003693-8 - JOSE PAULO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.05.003696-3 - FRANCISCO MARUJO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.05.003838-8 - JOSE MARIA ROTTA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.003952-6 - JOSE FRANACA NEVES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.05.004131-4 - VALCIR JOSE DA ROSA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2001.70.05.004254-9 - MARIO LUIZ BARTOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.000575-2 - ORLANDO JOSE FELIPPSEN e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.000719-0 - ADEMIR CENTENARO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2002.70.05.001142-9 - FLORENTINO GUBIANI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001356-6 - WALTER ROMULO ZENNI X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.001663-4 - ANTONIO INACIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.001714-6 - HELENA GALINDO RIBEIRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

2002.70.05.001889-8 - LAZARO BIBIANO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.001921-0 - ANTONIO DZIM e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

2002.70.05.002014-5 - OLIMPIO PENHAS e Outro X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

2002.70.05.002044-3 - JUVERSON PEREIRA PARDINHO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

2002.70.05.002175-7 - JOSIAS MILTON DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENESIO XAVIER DA SILVA

2002.70.05.002206-3 - ANTONIO CARDOSO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.002225-7 - AUGUSTO ROSSA - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

2002.70.05.002292-0 - JOANA NERY DA SILVA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PRISCILA N. SEBASTIAO

2002.70.05.002574-0 - LAURO SCHLINDVEIN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.002646-9 - NEREU SILVERIO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.002666-4 - JATIR ANTONIO TURETA e Outros



4ª feira | 11/Dez/2002 165

X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.002705-0 - VANILTO FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.002713-9 - JOAO MARIA PEDROSO DE CAS-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.002721-8 - JOSE LOURENCO PAULY e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

2002.70.05.002823-5 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.002824-7 - IVO BRANCALHAO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.002960-4 - LAURI FERREIRA MACHADO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.002986-0 - WALDEMIR JOSE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.002990-2 - LUIZ SOBRAL X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.002991-4 - JUARES RODRIGUES X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.003000-0 - LOURDES ILCE DILL e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.003025-4 - COPAGRIL TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.003109-0 - JOSE CARNEIRO EDOARDO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.003158-1 - ADAO ALBERTO VENZKE DE LIMA
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2002.70.05.003175-1 - ORTENCIO DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

2002.70.05.003176-3 - OSMARIO DE LIMA PORTELA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

2002.70.05.003216-0 - NILO SALVADOR DONASSOLO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.003221-4 - EDERSON ANTONIO DE LIMA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003291-3 - EGON ROEHRS e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

2002.70.05.003530-6 - CARLOS GUANDELINI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

2002.70.05.003584-7 - OSMAR SZTOLZ X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

2002.70.05.003628-1 - NILDA JOSEFI DE CAMARGO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008670-3 - ANTONIO VANDERLEI SUPERTI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000674-4 - BENICIO ARAUJO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

98.60.10231-7 - LUIS CARLOS CIELO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

CASCAVEL, 5 de dezembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 118/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Nos autos de Execução de Sen-
tença nº 99.60.10754-0, Sebastião Beira magalhães pleiteou a
restituição do empréstimo compulsório, sobre os mesmos veí-
culos que efetiva a cobrança nestes autos. Não há escusa para
tal comportamento, porquanto aquele autor outorgou procura-
ção para mais de um advogado a fim de pleitear o mesmo direi-
to, promovendo assim, seu enriquecimento ilícito, em detrimento
da verdade e da licitude que subjugam as demandas. Deve, por-
tanto, receber reprimenda em razão da conduta, forte na disci-
plina do artigo 17, incisos II e III do Código de Processo Civil.
Assim, condeno Sebastião Beira Magalhães a pagar multa de
0,5% do valor executado, a favor da União, com fundamento
nos artigos 17,18 e 35 do CPC. Determino, ainda, a exclusão
do mencionado exequente do pólo ativo do presente feito...
Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005499-7 - ACACIO MACEDO PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Nos autos de Execução de Sen-
tença nº 2001.70.00.0039252-8, Paulo Masssanori Yamasaki
pleiteou a restituição do empréstimo compulsório, sobre os
mesmos veículos que efetiva a cobrança nestes autos. Não há
escusa para tal comportamento, porquanto aquele autor outor-
gou procuração para mais de um advogado a fim de pleitear o
mesmo direito, promovendo assim, seu enriquecimento ilícito,
em detrimento da verdade e da licitude que subjugam as de-
mandas. Deve, portanto, receber reprimenda em razão da con-
duta, forte na disciplina do artigo 17, incisos II e III do Código
de Processo Civil. Assim, condeno Paulo Massanori Yamasaki
a pagar multa de 0,5% do valor executado, a favor da União,
com fundamento nos artigos 17,18 e 35 do CPC. Determino,
ainda, a exclusão do mencionado exequente do pólo ativo do
presente feito... Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000896-0 - GESDAZIO GONCALVES DE CER-
QUEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de exclu-
são de Nelson Magnabosco do pólo ativo da presente deman-
da... Nos autos de Execução de sentença nº 2001.70.02.000881-
3, este exequente pleiteou a restituição do empréstimo compul-
sório, sobre os mesmos veículos que efetiva a cobrança nestes
autos. Não há escusa para tal comportamento, porquanto aque-
le autor outorgou procuração para mais de um advogado a fim
de pleitear o mesmo direito, promovendo assim, seu enriqueci-
mento ilícito, em detrimento da verdade e da licitude que sub-
jugam as demandas. Deve, portanto, receber reprimenda em
razão da conduta, forte na disciplina do artigo 17, incisos II e
III do Código de Processo Civil. Assim, condeno Nelson Mag-
nabosco a pagar multa de 0,5% do valor executado, a favor da
União, com fundamento nos artigos 17,18 e 35 do CPC. Inti-
mem-se. 3. Desentranhem-se os documentos de fls. 28/30, en-
tregando estes ao procurador dos exequentes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001014-0 - ALFREDO WEISS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de f..., como
emenda a inicial 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 4.
Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execu-
ção, espeça-se a competente requisição de pagamento, nos ter-
mos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Fede-
ral...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002851-0 - KEITHE DE JESUS FONTES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

2002.70.05.005745-4 - ALCINO BIESDORF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2002.70.05.006042-8 - LAZARO FLORIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.006339-9 - ANTONIO PEREIRA DE CASTRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

2002.70.05.006866-0 - ALFEU GOIS DA ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007606-0 - REGINALDO JOSE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIVALDO ALMIR PARZIANELLO

2002.70.05.007636-9 - ELIAS ANTONIO SCALCON X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de fls. 49/50,
como emenda a inicial. 2. Excluo da relação jurídica processu-
al o exequente Silvio Begini. Desentranhem-se os documentos
de fls. 22/27, entregando-os a advogada dos exequentes, medi-
ante certidão nos autos... 3. Deixo de arbitrar os honorários em
razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 5. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005740-5 - NICODEMO PLINIO VILLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
habilitar na presente execução todos os herdeiros de Albino
Schindler e Romaldo Barbian, ou trazer aos autos instrumento
de mandato dos mesmos, constituindo procurador, com pode-
res para representá-los em Juízo. 2. Trazer aos autos cópia dos
documentos pessoais ( RG e CPF) de Romaldo Barbian. Prazo:
10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007624-2 - EDVINO SCHRODER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para
emendar a petição inicial,  tomando a(s) seguinte(s)
providência(s): a) trazer aos autos cópia do título executivo,
que gerou a presente execução. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007681-3 - MANUEL CANO X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, tomando
as seguintes providências: a) trazer os cálculos com memória
discriminada e atualizada (art. 604 do CPC); b) trazer aos au-
tos cópia do título executivo, que gerou a presente execução.
Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007685-0 - SADI MONTANARI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIO TULIO OCHOA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o exequente para cum-
prir o despacho de fl. 16, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005213-0 - ACYLINO JOSE STOERBERL - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Decorreu mais de ano da suspen-
são à fl. 99, não havendo manifestação do exequente. Assim,
intime-se a CEF para que se manifeste quanto ao seu interesse
no prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10522-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CASC OIL CASCAVEL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICAN-
TES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido formulado à fl.
39. 2. Findo o prazo, com ou sem manifestação, venham os
autos conclusos para despacho.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006094-5 - EVA CLEIRECI MEASSI TERRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE FALCAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para
emendar a petição inicial, tomando a seguinte providência: a)
trazer aos autos cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) de
Airton Souza Silva. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007682-5 - AIRTON SOUZA SILVA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para
emendar a petição inicial,  tomando a(s) seguinte(s)
providência(s): a) atribuir novo valor à causa, de acordo, com
as planilhas de cálculos apresentadas pelos exequentes, exclu-
indo as taxas do DETRAN e honorários. Prazo: 10 dias. Pena:
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007698-9 - LUIZ CARLOS LOURENCO DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para, no prazo de 10 dias, informar se houve o
encerramento dos inventários de Aldemiro Salamon e Luiz
Carlos Chagas. 2. Estando concluídos os inventários, cabe a
cada um dos beneficiários defender direito próprio sobre o monte
herdado. Nesta fase, não mais existe a figura do inventariante,
devendo cada interessado outorgar procuração para pleitear sua
cota sobre o crédito em que se funda a execução, caso em que
deverá apresentar cálculo individualizando o crédito, com ob-
servância da meação e dos respectivos quinhões. Não sendo
possível, a execução deve ser reduzida à parte que lhe cabe...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006493-8 - ADELMIRO SALAMON - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para apresentar: a) procuração por instrumento públi-
co e documentos pessoais das representantes do Espólio; b)
certidão de óbito de Pedro Paulino Woichekoski. Prazo: 10
dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006460-4 - PEDRO PAULINO WOICHEKOSKI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
manifestar-se acerca da certidão da fl. 40, exclarecendo a pos-
sível litispendência existente entre estes autos e os autos de nº
2002.70.05.004412-5, em relação ao exequente Idemar Hel-
mann, na mesma oportunidade deve trazer aos autos os docu-
mentos pessoais (RG e CPF) dos exequentes. Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007325-3 - RAFAEL KUHNEN E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
habilitar na presente execução todos os herdeiros de Jeferson
Ribeiro da Fonseca, ou trazer aos autos instrumento de manda-
do dos mesmos, constituindo procurador, com poderes para
representá-los em Juízo. 2.Trazer aos autos cópia dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF) de Jeferson Ribeiro da Fonseca.
Prazo: dez dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007710-6 - DIRLENE JUSTUS DA FONSECA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para, no prazo de dez dias, apresentar o cálculo
referente à restituição do empréstimo compulsório devido a Vitor
Ugo Zago, deduzindo os valores que se referem ao veículo VW/
Parati CL, Renavam 52.178606-1...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003148-1 - VITOR UGO ZAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a procuradora da parte
exequente para, no prazo de dez dias emendar a petição inicial,
adequando a causa de pedir e o pedido à espécie de ação pro-
posta, em conformidade com o artigo 614 do Código de Pro-
cesso Civil. 2.No mesmo prazo, deve trazer aos autos: a) docu-
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mentos pessoais do exequente ( RG e CPF); b) cálculos com
mémória discriminada e atualizada (art.604 do CPC; c) cópia
do título executivo que gerou a presente execução; c) extratos
da conta poupança e comprovante do pagamento das custas
processuais. Pena: indeferimento.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.05.008164-0 - FRANCISCO MOURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Sobre a alegação de litispendên-
cia, diga a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001280-0 - ARMANDO CANOLA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 3. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o(s) alvará(s), e para manifestar-se, no prazo
de 30 dias, sobre o seu interesse no prosseguimento da execu-
ção, nos termos dos artigos 604 do CPC...

ACAO DIVERSA

94.60.10442-8 - IZOE PAIM MORETTI X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10991-0 - JOSE SIMON X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

ACAO ORDINARIA

95.60.10992-8 - ANTONIO FINCO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12715-6 - MAQUINAS AGROESTE LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

98.60.10973-7 - SEBASTIAO GAMERO PRADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

ACAO ORDINARIA

99.60.12091-0 - AUTO POSTO SELETO LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000054-0 - COMERCIO E EXPORTACAO DE
FERTILIZANTES CORAL LTDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

2000.70.05.000960-8 - RONALDO WANDROSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

2000.70.05.001726-5 - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

2000.70.05.005246-0 - OLIDES BERTICELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 2. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o(s) alvará(s), ressalvando que o levanta-
mento antes da data-base da conta fica condicionado à expres-
sa renùncia dos rendimentos do período correspondente,e para
manifestar-se, no prazo de 30 dias, sobre o seu interesse no
prosseguimento da execução...

ACAO ORDINARIA

97.60.10141-6 - MIGUEL CHECCHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10156-4 - EUGENIO PIASSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10904-2 - CLAUDOMIRO TEIXEIRA MALHEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o(s) alvará(s) de levantamento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10472-1 - COMERCIAL E MERCANTIL IGUACU S/A
- COMISA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2000.70.05.004190-5 - DOMICIO MONTEIRO DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.05.000208-8 - JOCILEI ALBERTO DE ARAUJO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de fls. 51/52
como emenda à inicial. 2. Intime-se o procurador da parte exe-
quente para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar mandado por
instrumento público do menor Rafael de Araùj0 Moura, consti-
tuindo procurador para representá-lo nestes autos. 3. Deixo de
arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001. Intime-se... 5. Decorrido o prazo
legal sem oposição de Embargos à Execução, expeça-se a com-
petente requisição de pagamento, nos termos da resolução nº
258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005548-2 - ANTONIO JUBEL PIRES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de fls. 90/91
como emenda à inicial. 2. Analisando a Certidão de Óbito (fl.
12) de Aparecido Bruno dos Santos, observa-se que são nove os
herdeiros e, no entanto, foram apresentadas procurações de ape-
nas sete deles. Intime-se o procurador da parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar mandato de todos os her-
deiros, constituindo procurador para representá-los nestes autos.
3. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisó-
ria nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Intime-se... 5. Decorri-
do o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-
se a competente requisição de pagamento, nos termos da resolu-
ção nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005655-3 - APARECIDO BRUNO DOS SANTOS
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à inicial. 2. Analisando a Certidão de Òbito (fl.23),
verifica-se a existência de cinco herdeiros, porém nos autos
encontra-se juntada juntada somente a procuração da viúva
meeira. Assim, intime-se o procurador da parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos mandato de todos os
herdeiros de Agenor da Silva, constituindo procurador com
poderes para representá-los em Juízo. 3. Deixo de arbitrar os
honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001. Intime-se... 5. Decorrido o prazo legal sem
oposição de Embargos à Execução, espeça-se a competente re-
quisição de pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001
do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006807-5 - AGENOR DA SILVA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Converto o julgamento em dili-
gência. 2. Revejo meu posicionamento quanto ao disposto nos
despachos de fls. 22 e 25, ou seja, quanto à exigência constante
do inciso V do artigo 12, do Código de Processo Civil, ante o
teor da Lei nº6.858/1980. 3. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de dez (10) dias, apresentar fotocópias dos documen-
tos pessoais (RG e CPF) de Edelberto Lopes Waltrich. 4. Dei-
xo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Intimem-se... 6. Decorrido
o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-
se a competente requisição de pagamento, nos termos da reso-
lução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004426-5 - EDELBERTO LOPES VALTRICH -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) Ato de Secretaria:
Em cumprimento à Portaria 01/2002, item 3.15, a Secretaria
reitera a intimação do(s) executado(s) sobre o pedido retro.
Prazo: 10 dias. 2. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004266-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VGE SERVICOS TELECOMUNICACOES ELETR
CONSTR
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos da Portaria 01/2002, item 3.5, a Secretaria intima o
executado para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos matrícula
atualizada do registro de imóveis, bem como da anuência do
proprietário.

EXECUCAO FISCAL

95.60.10786-0 - FAZENDA NACIONAL. X ORGANIZACAO
COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)

de Secretaria:
Nos termos do da Portaria 02/02, item 1.1, A Secretaria intima
o procurador da parte exequente para que forneça o nº de seu
CPF, informação esta, necessária à expedição de Requisição de
Pagamento, nos termos da Resolução 258/02 do CJF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003129-5 - LEONARDO MEZZOMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ROGOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a litispendên-
cia informada pela executada e considerando que nestes autos
a União foi citada em 10.04.2002, sendo, portanto, anterior aos
autos 2002.70.02.000690-0, em trâmite perante a 1ª Vara Fe-
deral de Foz do Iguaçú, oficie-se àquele Juízo, informando que
será determinado o normal prosseguimento destes autos em re-
lação ao exequente Roque José Wobeto, inscrito no CPF/MF
sob nº 060.684.809-68. Instrua-se o mencionado ofício com
fotocópias da inicial e dos documentos a ela acostados, bem
como das petições de fl. 17/18 e 30-32, para que sejam toma-
das as providências que se entender cabíveis. 2. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001143-0 - ROQUE JOSE WOBETO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Revejo meu posicionamento
em face do disposto no artigo 2º, da Lei nº 6.858/80 e, revogo a
decisão da fl. 89, item 1. 2. Intime-se a parte exequente da
presente decisão, bem como a trazer aos autos procuração ou-
torgada pelos herdeiros de Pascoal Candido Advente, Devanil
Candido Advente e Ademir Advente, observado o disposto no
artigo 1289, do Código Civil...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000913-7 - ALDO STEINBACH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005440-4 - OSMAR MARTINHO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, inciso 01, do Provi-
mento nº22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação da
parte autora para recolher as custas de desarquivamento, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.10606-1 - JOAO MARIA BRAGA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10613-4 - JOSE MAURO BERNARDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11793-4 - MANOEL NELSON BETIM DO PRADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11812-4 - JOSE SOBRINHO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12206-7 - GUMERCINDO SILVEIRA DE ASSIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12230-0 - GUIDO BARON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2000.70.05.005404-3 - JOSE GONCALVES DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE RICARDO MESSIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, inciso 11 e 35, do
Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria intima a parte auto-
ra/exequente, para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 dias, nada sendo requerido procederá ao
arquivamento do feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001788-9 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Á SRIP para retificação do Ter-
mo de Autuação, fazendo constar Espólio de Ovídio Savian. 2.
Intime-se o procurador da parte autora para, no prazo de 10
dias, apresentar procuração e documentos pessoais dos filhos
de Ovídio Savian...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007126-8 - OVIDIO SAVIAN - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENESIO XAVIER DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de fl. 42, posto
que o Tribunal já efetuou o pagamento do valor executado,
conforme demonstra o ofício de fl. 37. 2. Não é possível a ex-
pedição do alvará de levantamento antes do trânsito em julga-
do da ação principal, razão pela qual suspendo o andamento
processual deste feito até tal ocorrência. 3. Intimem-se.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.003866-9 - HERMINIA VERGINIA MANEA STU-
DZINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se o procurador da
parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar procuração e
documentos pessoais (RG e CPF) de todos os herdeiros de João
Leopoldo Barbian, Mathias Lez e Aloísio Walter Utzig, ou au-
torizações dos mesmos para que somente a viúva meeira repre-
sente o espólio...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006734-4 - ANA MARIA VOGT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Analisando a certidão de óbito
(fl.26) verifica-se a existência de dois herdeiros, porém nos
autos encontra-se juntada somente a procuração de Valdir Ma-
ciel. Assim, intime-se o procurador do autor para, no prazo de
10 dias, apresentar a procuração de outro herdeiro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006717-4 - OSVALDO MACIEL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de exclu-
são de Zenor Mauricio Michelon do pólo ativo. À SRIP para
que seja retificada a autuação. Intimem-se. 2. Acolho o novo
valor atribuído à causa...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005434-9 - MURILO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Determino a exclusão de Sabi-
no Candido Gemelli do pólo ativo do presente feito. À SRIP
para que retifique o termo de autuação. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002362-6 - VALDIR JAK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desis-
tência formulado às fls. 56. Exclua-se do pólo ativo de Adolfo
Ferreira de Oliveira. 2. Desentranhem-se os documentos relati-
vos ao desistente, entregando-os ao advogado mediante certi-
dão nos autos. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002029-7 - EZIQUEL LIMA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se o procurador da
parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração e
documentos pessoais dos filhos de Osvaldo Ruas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007737-4 - OSVALDO RUAS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CARVALHO

Cascavel, 05 de dezembro de 2002

Eliane Nisihara
Diretora de Secretaria
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SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 128/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

Nos termos do Provimento nº 22, de 29.11.99, fica o advogado
abaixo nominado intimado a restituir os seguintes autos, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se o fato
ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

94.60.10810-5 - AMIR KALIL E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE RENACIR MARCONDES

96.60.10652-1 - EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

98.60.11766-7 - EUFLAZINA DA SILVA MENEGUESSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13784-6 - ROBERTO FINGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13786-2 - IVETE FATIMA MORETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.14153-3 - VILMAR FRANCA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

99.60.10175-4 - CAMILO ALFLEN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

99.60.10463-0 - VALDIRENE CARDOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11166-0 - AKITOSHI SIGAKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

99.60.12688-9 - ELIANE INES BIANCHI DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.001516-5 - FAZENDA NACIONAL. X RODO-
TERRA PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZELINDO TIBOLA

2000.70.05.001517-7 - FAZENDA NACIONAL. X RODO-
TERRA PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZELINDO TIBOLA

2000.70.05.001518-9 - FAZENDA NACIONAL. X RODO-
TERRA PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZELINDO TIBOLA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002174-8 - ANTONIO HELENA BARRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.002202-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CESAR DO AMARAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002228-5 - VITALINA DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002847-0 - JOSE MARCIO COIMBRA E SILVA
FERREIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005927-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURUATAN JUBEL PEREIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.006046-8 - MURILO CELSO MARTINEZ FRA-
CASSO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

2001.70.05.000213-8 - CARLOS PIRES DE MELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.000214-0 - FRANCISCO BRASELINO SENA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001025-1 - OSCAR DE VALE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2001.70.05.003754-2 - ARCENEO ARBILIO SCHNEIDER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2001.70.05.004177-6 - ALEXANDRE MULLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

2002.70.05.000006-7 - VALDEMAR BENEVENUTO DOS
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2002.70.05.000611-2 - DELMIRO BAU E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.05.000940-0 - ANTONIO PIAZZA ROSSI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.001841-2 - HILARIO GOTHARDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

2002.70.05.001905-2 - ANTONIO PASTIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002007-8 - AILTON BERALDO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

2002.70.05.002081-9 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002536-2 - ADEMIR CATELANI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002993-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.003072-2 - RAUL DE PAULA XAVIER SOBRI-
NHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.005444-1 - ANTONIO HELIO ESQUISSATO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008120-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ENELVO BERTAGLIA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o(s) alvará(s), e para manifestar-se, no prazo
de 30 dias, sobre o seu interesse no prosseguimento da execu-
ção, nos termos dos artigos 604 do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.60.10186-9 - ANTONIO KUCINSKI E CIA X SUPERIN-
TENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

ACAO ORDINARIA

93.60.11146-5 - EGON ALBRECHT BREUNING E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAMILO DE TONI

DECLARATORIA

94.60.12509-3 - DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

95.60.10294-0 - IRMAOS MANFROI LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

96.60.11978-0 - ANESTOR OSCAR LORENO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10045-2 - VALDOMIRO VILWOCK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.10121-1 - RICARDO HAUS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

97.60.13598-1 - ANTONIO KORTUNK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

98.60.10458-1 - LUZIA MOREIRA AIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10917-6 - MARILENE REMOR X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

98.60.13726-9 - ANTONIO DOS SANTOS SCHMIDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

1999.70.05.003326-6 - ESPOLIO DE ALCIDES JOSE DONA-
DUSSI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

1999.70.05.003327-8 - DANTE ANTONIO BASSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

1999.70.05.003677-2 - ALCIDES DE MOMI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

1999.70.05.004128-7 - CONSERMAQ COMERCIO DE MA-
QUINAS PARA ESCRITORIO LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11967-0 - JORACI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12242-5 - ANTONIO GUIDO CREMONESI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12404-5 - EITOR BOEIRA VALIM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12785-0 - IRENA MIKILITA SARTORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12940-3 - ANTONIO ONELIO RUBERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

99.60.13112-2 - ADARCINO ADOLPHO DE AMORIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

ACAO ORDINARIA

99.60.13217-0 - ESCRITORIO CONTABIL PINHAL S/C
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000641-3 - MOINHO COLONIAL ALAMEDA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.05.000643-7 - ANTONIO JOAO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.05.004537-6 - STOFELA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VELAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005305-1 - INSTITUTO DE ANATOMIA PATO-
LOGICA E CITOPATOLOGIA S/C LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2000.70.05.005306-3 - SERVICO DE RADIOLOGIA MANO-
EL DE ABREU S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2000.70.05.005594-1 - VETERINARIA SCHERER LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.006238-6 - MUNARETTO CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001940-0 - AMEDEO BRUNO RIGON E OUTROS

X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2001.70.05.002167-4 - IVO ADELINO DANIEL X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DALANHOL

2001.70.05.003039-0 - SEBALDO NORBERTO WILHELMS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003424-3 - BENEDITO CRAVO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.05.004485-6 - ALBINO ZASTROW E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2001.70.05.004528-9 - ANTONIO THOME E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.000167-9 - GRACIOLINO TADIOTO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000411-5 - GUERINO GUIETI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.000587-9 - JOSE BONIFACIO MOREIRA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON

2002.70.05.000714-1 - ELIAS ANTONIO TOBALDINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI

2002.70.05.001039-5 - JOSE PRUDENCIO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

2002.70.05.001881-3 - ABILIO BERTOLDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

2002.70.05.001908-8 - DIMAS MATTGE LEMOS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK

2002.70.05.002049-2 - LUCRECIA TERESINHA BERNAR-
DI E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). FABRICIO ROGERIO BECEGATO

2002.70.05.002141-1 - SEBASTIAO DE CORDOVA PASSOS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

2002.70.05.002145-9 - HERMES GILDO SCALON - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

2002.70.05.002466-7 - ANTONIO DITKUN X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

2002.70.05.002494-1 - ARMANDO LUIZ MARCON X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON

2002.70.05.002658-5 - GREGORIO HOLODNIAK X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI

2002.70.05.002886-7 - ALGEMIR JOAO MOTTIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o alvará...

DECLARATORIA

95.60.10441-1 - INDUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU S/A E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

ACAO ORDINARIA

97.60.10050-9 - ARLINDO WILSEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002045-8 - ARNILDO LUIZ DA ROSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 2. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o alvará, e para manifestar-se sobre a satis-
fação de seu crédito no prazo de 10 dias, ressalvando que o seu
silêncio importará no reconhecimento da satisfação do crédito
e consequente extinção do processo...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004873-0 - CARLOS ROBERTO CORDEIRO X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Após, intime-se a parte execu-
tada para retirar o alvará e, querendo, promover a execução do
julgado, no prazo de 30 dias...

CONSIGNATORIA

99.60.10575-0 - HUGO ARMANDO CERON MOLINA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Após, intime-se o arrematante para
retirada do alvará, depositado na conta judicial n.º3935/005/
10.245-0.

EXECUCAO FISCAL

97.60.11627-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DINIZ E MANTOVANI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELVIS BITTENCOURT

Cascavel, 06 de dezembro de 2002.

Eliane Nisihara
Diretora de Secretaria

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR

BOLETIM Nº 0036/2002

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, EM EXERCÍCIO: DR.ª BI-
ANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva
pela pena em concreto em perspectiva,assim como a ausência
de justa causa, e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da
conduta atribuída à ré LOURDES MARIA GRIMM (prática do
delito de desacato), com fulcro nos artigos 109, inciso V, e 107,
inciso IV, do Codigo Penal.”

ACAO PENAL

99.10.10002-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LOUR-
DES MARIA GRIMM
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR, RO-
GERIO IRINEO OJEDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a defensora constituída, incluso e sobremaneira
acerca do item 4 ...”item 4: A defesa solicita, todavia, a desis-
tência da testemunha arrolada Carlos Guilherme Hubner, o que
fica homologado por este Juízo.” a fim de que se manifeste,
assim querendo, no prazo de 3 dias, a transcorrer da data da sua
ciência...”

ACAO PENAL

98.10.15640-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-
LOS PEREIRA DOS REIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“Ante o exposto, indefiro a postulação do Ministério Público
Federal e declaro extinta a pena de Edgar Grapeggia pelo cum-
primento.”

EXECUCAO PENAL

2000.70.02.002424-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDGAR GRAPEGGIA
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“Compulsando-se os autos verifica-se que o condenado cum-
priu as condições que lhe foram impostas durante o período de
prova. Ante o exposto, declaro extinta a pena restritiva de li-
berdade de Vilson Rodrigues da Silva.” Foz do Iguaçu, 07 de
novembro de 2002.

EXECUCAO PENAL

2000.70.02.000489-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VILSO RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). JUAREZ VASCONCELOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...Compulsando os autos verifica-se que o cenado cumpriu a
pena que lhe foi imposta... Ante o exposto, declaro extinta a
pena de Altamiro Borcheid dos Santos pelo seu cumprimen-
to...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.02.004124-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALTAMIRO BORCHEID DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDREIA STRASSBURGER, MARCELO PIN-
TO SANCANDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão execu-

tória do Estado e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
de EDSON CARLOS SILVA PEREIRA, com fulcro nos artigos
110 caput e parágrafo único, e artigo 109, inciso V e VI, ambos
do Cód. Penal e artigo 61 do Cód. de Processo Penal...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.02.000412-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDSON CARLOS SILVA PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo o dia 06(seis) de fevereiro de 2003às 15h30min (quin-
ze horas e trinta minutos)para a oitiva das testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público Federal...”

ACAO PENAL

2001.70.02.001809-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO WEBER MENDES
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
“Carta Precatória nº 481/2002, para a Justiça Federal de Araça-
tuba/SP, com a finalidade de inquirir a testemunha Ronaldo
Crepaldi Leitão, arrolada pelo Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2001.70.02.001809-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO WEBER MENDES
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...c) O saldo remanescente da fiança prestada pelos réus pode-
rá ser levantado pessoalmete, ou por procurador com poderes
específicos para tanto. Dessa forma, em atenção ao requeri-
mento formulado às fls. 65/66, determino que os respectivos
valores deverão ser trasnferidos para cedernetas de poupança a
serem abertas em nome dos réus, no PAB da Caixa Econômica
Federal localizada na Justiça Federal (agência n.º 1270), desta
Circuncrição, as quais poderão ser livremente movimentadas.
Após efetuada a transferência supramencionada, cientifique-se
a Procuradora dos requerentes...” (Foi efetuada a tranferência
dos valores para contas poupança de números 1270.013.3248-
8 e 1270.013.3249-6, respectivamente em nome dos reus An-
derson Soares Paulino e Marcos Navaro da Silva).

ACAO PENAL

98.10.14645-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
DERSON SOARES PAULINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLENE SOARES MAGALHAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Recebo os recursos interpostos... Intimem-se os advogados
Washington Luiz Stelle Teixeira, Alcides Leme da Silva Júnior
e Olírio Rives dos Santos, para que no prazo de 03 dias, juntem
aos autos procuração autualizada, a fim de esclarecer qual de-
les está atuando na defesa dos réus, sob pena do não recebi-
mento das razões recursais... Intimem-se os advogados para que
apresentem as razões recursais no prazo legal...”

ACAO PENAL

2002.70.02.001743-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALMIR AYUSO JESUS, ANTONIO CALVELHE ANTU-
NES, FRANCISCO BALLESTER ARNAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES LEME DA SILVA JÚNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...com fundamneto no artigo 89, § 5º, da lei 9.999/95, DE-
CLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado ONEL-
DO LUIZ DE OBREGON, relativamente ao fato narrado na
denúncia - ent~]ao classificado como o crime previsto no art.
151, § 1º, inciso IV do Código Penal.. .b) Os bens
apreendidos...não mais interessam ao presente processo, po-
dendo ser restituídos ao seu legítimo proprietário, desde que
satisfeitos os requisitos administrativos estabelecidos pelo òr-
gão competente...encaminhem-se os referidos bens à ANA-
TEL...”

ACAO PENAL

1999.70.02.003077-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ONELDO LUIZ DE OBREGON
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista às parte para os fins do art. 499, do CPP.”

ACAO PENAL

98.10.11202-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RO-
SELI IVONE WEBBER E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURIMAR JOSE TURRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95, DE-
CLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da denunciada CHIR-
LE MOREIRA TEIXEIRA, relativamente ao fato narraado na
denúncia - então classificado como o crime previsto no art.
334, caput, 1ª e 2ª figuras, do Código Penal...c) O saldo rema-
nescente da fiança prestada pela ré poderá ser levantando pes-
soalmente ou por procurador com poderes específicos para tan-
to...”

ACAO PENAL

99.10.12659-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CHIR-
LE MOREIRA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ROSÂNGELA ROCHA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...com fundamento no artigo 89, § 5º, da lei 9.099/95, DE-
CLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado JOÃO
FERNANDES BATISTA, relativamente ao fato narrado na de-
nuncia - então classificado como o crime previsto no art. 334,
caput, 2ª figura, do Código Penal...”

ACAO PENAL

99.10.10173-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
FERNANDES BATISTA
Adv. : Dr(s). SERGIO G. SUIAMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“.. .Anote-se o novo endereço da acusada ELZA DE
SOUZA...Intimem-se ambos os defensores da ré, para que no
prazo de três dias, manifestem-se acerca da dispensa de com-
parecimentoe, portanto, consequentemente intimação da acu-
sada, nos atos processuais que sucederão, a fim de evitar de-
creto de revelia ou mesmo prisão preventiva em caso de dili-
gências improfícuas, e mesmo a maior procrastinação do fei-
to...”

ACAO PENAL

95.10.10847-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
NILDO DATSCH, ELZA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
FERNANDA PRUGNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Desentranhe-se do apenso os 4 autos que compõem o IPL 579/
99, incluso com seus dois apensos..”desentranhem-se todos os
registros de antecedentes criminais acostados as fls. 40 até
fls.200 do 1º volume da AP, assim como das fls. 201 até as fls.
221 do 2º volume, formando o Apenso I”...”desentranhem-se
todas as copias xerográficas e provas documentais anexadas...
depois forme-se um segundo Apenso(Apenso II)...” Consigno
que, em caso de carga/vista/fotocópia a Parte ou solicitante
habilitado poderá, conforme deseja, solicitar os autos de AP,
acompanhado - ou não - de seu IPL e dos 2 Apensos então,
agora formados.Ademais, que novas provas documentais xero-
gráficas anexadas tal e como referido no item...haverão de, a
partir deste momento, continuar integrando exclusivamente o
Apenso II, mantida a mesma denominação e o qual poderá ser
desmembrado em vários volumes. Mantenha-se a petição/ofí-
cio original que as juntou, em série e de acordo...como apre-
sentadas, nos autos principais.”

ACAO PENAL

1999.70.02.003261-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALI HUSSEIN HAMMOUD E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO
MORO BITTENCOURT, ROLF KOERNER JUNIOR, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, SILVIO BENJAMIN ALVAREN-
GA, MARISTELA HIRT ALVARENGA, OSWALDO LOUREI-
RO DE MELLO JUNIOR, ALCIDES BITENCOURT PEREI-
RA, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

FOZ DO IGUAÇU, 5 de dezembro de 2002

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0220/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido despacho de-
ferindo o prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias para total
cumprimento da sentença, prazo este, IMPRORROGÁVEL,
ficando ainda ciente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nas pessoas de seus procuradores nos autos, os Drs. Gerson
Schwab, OAB/PR nº 17605, Maurício Pioli, OAB/PR nº 19335-
B e, Renato Luiz Ottoni Guedes, OAB/PR nº 13054, que se ao
seu término não houver total cumprimento da sentença, incidi-
rá automaticamente multa diária no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), valor este que reverterá, pro-rata, em favor dos
autores nos respectivos autos:

ACAO ORDINARIA

97.10.11761-0 - ANTONIO NERCI CASTRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

97.10.12243-6 - JOAO MANOEL DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

97.10.13437-0 - VERA LUCIA GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

97.10.13438-8 - VALDIR RUBENS DA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10084-1 - JOSE PAULINO FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10093-0 - ORMANDO DE SOUZA FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10096-5 - ALCEU PEDROSO DE CAMPOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10097-3 - MADALENA MONTEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10106-6 - ROGERIO ZANELLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10120-1 - DELMIA ANTONIA BLANCO NOGUEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10156-2 - ALDO TOMIO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10280-1 - MANOEL VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10307-7 - JOSE IGNACIO MULLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10322-0 - EDEMAR MAYER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10338-7 - CANTIDIO ALMEIDA DA CONCEICAO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10342-5 - OSMAR DAL MORO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10368-9 - AMERICO CREMONESE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10417-0 - MANOEL GODOIS BUENO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10423-5 - MERI TERZINHA DINCA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10437-5 - NILSA DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10567-3 - ALCIDES VANELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.10877-0 - DAVID MIRANDA BATISTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.11386-2 - DONIZETE PIRES DE MORAES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12247-0 - LIDIO ALFREDO DUMKE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12274-8 - ADAIR WEBER E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12546-1 - ILIANE MASKE RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12551-8 - JOAQUIM CARLOS DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12651-4 - ROGERIO MEINSCHEIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12662-0 - LUIZ DOS SANTOS RODRIGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12689-1 - VALDIR FERDINANDO LIZZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12691-3 - NEI REINALDO KIRSTEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12697-2 - HILDO DORNER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.12715-4 - SANTINO LENZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.12719-7 - WALMIR JOSE RAUBER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.12740-5 - ROGERIO DREHMER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

98.10.12747-2 - OSCAR KOHLER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.14142-4 - LEONIR PINTO REBELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.14143-2 - GERALDO BARROS DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.14371-0 - ANTONIO DA MAIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.14420-2 - ANGELICA MAJOLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

98.10.14427-0 - ADELAR PEDRO SCHERER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.14471-7 - WILSON WANDERLEI BOROSKE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.14482-2 - LUIZA KAZUMI SCHIMIDT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.14961-1 - EVANIR RODRIGUES FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15106-3 - IVANIR BERTUCCI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15366-0 - RENI MARIA SCHRODER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15501-8 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
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98.10.15507-7 - ASTERIO LOERI FOCKINK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15522-0 - NELSON STALLBAUM - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15535-2 - ROSELI DORNER GARTNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15537-9 - DAVI VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF

98.10.15543-3 - ILGA APPEL X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF

98.10.15546-8 - BERNARDO FREDERICO KREBS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15553-0 - DORALENE SCHIMOCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15556-5 - CELSO JOSE ZENATTI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

98.10.15557-3 - CLAIR LEOCADIA HOFSTAETTER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15682-0 - MARIA DORACI BESPALEC X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15693-6 - ALAIDES MADALENA GENEVAI HORN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15695-2 - JORGE VALDIR DAER BOAIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15696-0 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15715-0 - AGENOR LOPES DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15716-9 - ALCIDES XAVIER DALLA ROZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15763-0 - LALDECEIA CANDIDO SEYBOTH X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15777-0 - EDSON JOSE HASSEMER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15797-5 - MARILENE NAGEL X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

98.10.15804-1 - IVONE MARILDE FAVARIM ECKERT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15831-9 - JOSE ALOISIO GOETZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

98.10.15834-3 - LICEU WEIRICH X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.15860-2 - MIRIAN PATERA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.15861-0 - MILTON OLIVIO KONRAD X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15916-1 - ROSA MARIA GOMES PAVELSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15939-0 - LONI SCHAEFFER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

98.10.15949-8 - LUIZ SERGIO DO NASCIMENTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15959-5 - URBANO JOSE SULZBACH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.15972-2 - MIGUEL FERREIRA DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16005-4 - ANELISE DRESCH X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

98.10.16021-6 - MARIA LURDES PAULI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16080-1 - EMA ZAGO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF

98.10.16098-4 - JUCARA ROSA CORTE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

98.10.16105-0 - GERVASIO FRANCISCO TEM CATHEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16107-7 - GERALDO PEREIRA DE ARAUJO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16124-7 - IVENA MEDEIROS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

98.10.16127-1 - DORALECIA SCHIMOCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16133-6 - MARCIO BACK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.16142-5 - ILGA BUHL X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF

98.10.16156-5 - SEBALDO ARTHUR GRENZEL-ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16176-0 - MARCOS ROBERTO SPELMEIER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.10.16177-8 - ANICETO RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

98.10.16180-8 - GLORIA RUCKS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.16189-1 - MARCOS BRUM X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

98.10.16189-1 - MARCOS BRUM X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

1999.70.02.002833-5 - MARCIA SEELENT BRANDT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1999.70.02.004057-8 - NORBERTO ANGELO BRUSCHI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1999.70.02.004074-8 - JANICE TERESA BERGONSI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1999.70.02.004083-9 - GILMAR JOSE PINHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

1999.70.02.004084-0 - SALETE DEWES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

1999.70.02.004089-0 - MARILDA LOPES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

1999.70.02.004123-6 - GENI VIEIRA DE JESUS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

99.10.10553-5 - ANISIO HENNING E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

99.10.10707-4 - OLINTO CUSTODIO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

99.10.11019-9 - SALETE ANDREOLA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

99.10.11288-4 - ALCEU FRANCISCO ANDREOLLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

99.10.12146-8 - EDEMAR KRAMER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

99.10.12159-0 - JOSE ALVES DE ARAUJO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000072-0 - ATEMIO ADAO PAULUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000074-3 - OSNI ESPEDITO DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000591-1 - LEANI BENEDIX X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000767-1 - MARIA MINATTI GOELLER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000768-3 - ZELI FATIMA ANSELMINI DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000778-6 - OTAVIO SCHERER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000933-3 - GLORIA MARIZA FRANCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000935-7 - CLEUZA BORGES GRAZILIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000947-3 - IVONE ODETE PEREIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.000961-8 - MILTON RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001151-0 - LOURDES TERESINHA PAULUS
RECKZIEGEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001158-3 - ILDA RODRIGUES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001169-8 - GILZA MARIA LEITE DORIGONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001257-5 - ROZELIR TEREZINHA BALDESSAR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001347-6 - DARCI DIETER BUSS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001357-9 - ADELMIR ARI BREUNIG X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.001654-4 - LAURINDO VIEIRA LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002017-1 - PLINIO FRANCISCO FORMULO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002019-5 - WANDERLEI BRUDNAGO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002027-4 - ROSENETE CLARINDA NIEDER-
MEIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002082-1 - HILARIO DRESCHER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002699-9 - DIRLEI LUCIA COLLE PETERLE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002835-2 - HENRIQUE OSCAR CEZAR GRIG-
NET NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002836-4 - JEORGE RAMOS DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002862-5 - LAURI ANDREOLA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2000.70.02.002864-9 - IRDA TEREZINHA ANZOATEGUI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2001.70.02.002099-0 - ELIO PEDRO GIEHL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

2001.70.02.002151-9 - JOSE GOMES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

2001.70.02.002901-4 - LAURIANO PHILIPPUS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

FOZ DO IGUAÇU, 5 de dezembro de 2002.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0221/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se concor-
da com a manifestação da UNIÃO, ficando ciente de que seu
silêncio serã entendido no sentido afirmativo.(...)”

ACAO ORDINARIA

97.10.11407-7 - SIGFRID LOEBLEIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEVAL BUENO, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Muito embora em sede de embargos não seja necessário ouvir a
parte contrária, entendo por bem conceder o prazo de 5(cinco)
dias para que o embargado se manifeste.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000964-0 - UNIAO FEDERAL X AUTO FOZ
COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) Ante o decurso de prazo sem qualquer manifestação, reno-
ve-se a intimação do autor Alfredo Preissler para que, no prazo
de 10 (dez) dias, atenda ao contido no despacho da fl.55, sob
pena de prosseguir o pedido de revisão tão-somente quanto ao
benefício nº 071.316.772-6 (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002284-0 - ALFREDO PREISSLER E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) homologo a opção pela nacionalidade brasileira manifes-
tada por Rossana Cristina Oliveira Buzzetti.(...)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.005883-3 - ROSSANA CRISTINA OLIVEIRA
BUZETTI X O JUIZO
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
apresentado o laudo pericial as partes deverão se manifestar na
forma do artigo 433, parágrafo único do CPC.(...)

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000665-8 - FERNANDO BARROS DE SOUZA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

2001.70.02.002860-5 - MARIA DAS NEVES SILVA SANTI-
AGO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, KARIN LOIZE
HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) Intime-se as partes para indicarem assistente técnico e apre-
sentarem quesitos, no prazo de 5(cinco) dias.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.02.002192-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTON LUIS LIMBERGER
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

No processo abaixo fica o(s) autor(es) intimado(s) para se
manifestar(em) acerca da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

97.10.10824-7 - MILTON ORLANDO STIEHL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

FOZ DO IGUAÇU, 5 de dezembro de 2002.

SILVANA SALVATTI
DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

SILVANA SALVATTI
DIRETORA DE SECRETARIA

EM EXERCÍCIO

Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA

Boletim de Intimação nº 52/2002

No processo abaixo mencionado, em cumprimento do despa-
cho proferido na Inspeção Ordinária, bem como ao determina-
do pelo TRF-4ª Região (fl. 490 dos autos), foram extraídas as
cópias necessárias para iniciar a execução penal provisória,
considerando-se que o recurso especial interposto não possui
efeito suspensivo. As cópias extraídas foram remetidas à 1ª Vara
F. Criminal desta Circunscrição Judiciária, competente para
executar a pena.
AÇÃO PENAL nº 96.101.2123-3
(MPF X ONEIDE BORCHART)
Advogado(a,s): ODAIR CIRINE - OAB/PR-8.014
—————————————————————————
—————————
Nos autos do processo abaixo mencionado foram expedidas e
remetidas Cartas Precatórias à Justiça Federal em PELOTAS/
RS e RIO GRANDE/RS, bem como ao Juízo de Direito da
Comarca de JAGUARÃO/RS, todas para inquirição das teste-
munhas arroladas pela Acusação. Fica, portanto, a Defesa inti-
mada da expedição das referidas Precatórias, bem assim de que
deverá acompanhar o andamento processual destas diretamen-
te nos Juízos Deprecados, independente de novas intimações.
AÇÃO PENAL nº 98.101.3525-4
(MPF X EDSON TRIPODE, MARIO FRACARO, VILMAR
ZWIEREWICZ, MARCO ANTONIO PURGA e HERINAL-
DO PAMPOLINE)
Advogado(a,s): ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE -
OAB/PR-8.578 - ABNER WANDEMBERG RABELO - OAB/
PR-14.825 - JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO - OAB/
PR-6.331 - FERNANDA PRUGNER - OAB/PR-31.527 e
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR - PR-5.195
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 235, primeira parte - do qual fica a
Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “Inti-

mem-se as partes da abertura do prazo do artigo 499 do Códi-

go de Processo Penal. (...)” (A Acusação já se manifestou.)
AÇÃO PENAL nº 99.101.0355-9
(MPF X EDVALDO ADRIANO FERREIRA)
Advogado(a,s): JÚLIO CLÍMACO DE VASCONCELOS JU-
NIOR - OAB/SP-128.319 e TATIANA MARQUES ADOGLIO
- OAB/SP-98.125
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 128, parte final - do qual fica a Defesa
intimada por meio da publicação deste Boletim: “... intimem-se

as partes para os fins do artigo 500 do Código de Processo

Penal.” (A Acusação já cumpriu este ato processual.)
AÇÃO PENAL nº 99.101.1301-5
(MPF X NÁDIA SINDRONIA RODRIGUES DA LUZ)
Advogado(a,s): ARTUR JOSÉ PIRES VELOSO - OAB/BA-
5.672 e RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA FREITAS - OAB/
BA-11.953
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 110 - do qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “... considerando que

não foram arroladas testemunhas pela defesa, intimem-se as

partes da abertura do prazo do artigo 499 do Código de Pro-

cesso Penal. (...)” (A Acusação já se manifestou.)
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.002653-7
(MPF X VALDECI CORDEIRO)
Advogado(a,s): PEDRO ORIDES DI DOMENICO - OAB/PR-
15.224 e VILSON DREHER - OAB/PR-17.572
—————————————————————————
—————————
Pelo presente, fica o Defensor do denunciado José Aparecido
Barbosa intimado a se manifestar, querendo, sobre os docu-
mentos juntados aos autos da ação penal abaixo mencionada,
os quais foram enviados pela Caixa Econômica Federal em res-
posta a ofício deste Juízo. Os documentos foram juntados após
as alegações finais.
AÇÃO PENAL nº 98.101.2997-1
(MPF X JOSÉ APARECIDO BARBOSA e outros)
Advogado(a,s): JOEL FERNANDO GONÇALVES - OAB/PR-
19.823
—————————————————————————
—————————
Nos autos do processo abaixo mencionado, fica a Defesa da
denunciada Ana Paula Gonçalves intimada da abertura do pra-
zo para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.
AÇÃO PENAL nº 95.101.1522-3
(MPF X ANA PAULA GONÇALVES e outro)
Advogado(a,s): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZ-
ZI - OAB/PR-19.497 - ADEMAR MARTINS MONTORO -
OAB/PR-6.004 e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI -
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OAB/PR-23.836
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 42 - do qual fica a Defesa intimada por
meio da publicação deste Boletim: “Designo o dia 14.01.2003,
às 16:30 horas, para a audiência de inquirição das testemu-

nhas de acusação Geraldo Gomes de Figueiredo, Edmar Klaus

da Silva e Edcir Schimanski. (...)”
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.003937-4
(MPF X DILCEU GOTTARDO)
Advogado(a,s): CLAUDIR JOSÉ SCHWARZ - OAB/PR-19.656
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 73-74, parte final - do qual fica a Defe-
sa intimada por meio da publicação deste Boletim: “... inti-

mem-se as partes da abertura do prazo do artigo 500 do Códi-

go de Processo Penal.” (A Acusação já cumpriu este ato pro-
cessual.)
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.003068-1
(MPF X GILMAR RIBEIRO DA SILVA)
Advogado(a,s): ERIVALDO CARVALHO LUCENA - OAB/PR-
28.725
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 87 - do qual fica a Defesa intimada por
meio da publicação deste Boletim: “Tendo-se em vista que o

advogado subscritor das alegações finais não possui procura-

ção nos autos, intime-se para que, no prazo de 3 (três) dias,

apresente o instrumento procuratório.”
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.002208-8
(MPF X JOSÉ INÁCIO PUHL)
Advogado(a,s): NILTON LUIZ ANDRASCHKO - OAB/PR-
9.062
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 49 - do qual fica a Defesa intimada por
meio da publicação deste Boletim: “... não encontrada a teste-

munha de defesa Neuza Estiach Cavalcante, determino a inti-

mação da Defesa para os fins do artigo 405 do Código de Pro-

cesso Penal. (...)”
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.004127-7
(MPF X FERNANDO FRANCO DUARTE)
Advogado(a,s): ERIVALDO CARVALHO LUCENA - OAB/PR-
28.725
—————————————————————————
—————————
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 52 - do qual fica a Defesa intimada por
meio da publicação deste Boletim: “Designo o dia 22.01.2003,
às 14:30 horas, para a audiência de inquirição das testemu-

nhas de acusação Wilson de Souza Rocha e Marcos Antônio

Giordani. (...)”
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.001519-9
(MPF X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA NETO)
Advogado(a,s): ERIVALDO CARVALHO LUCENA - OAB/PR-
28.725
—————————————————————————
—————————
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo Ministério Público Federal
contra decisão proferida nos autos n° 2002.70.02.006685-4, com
fulcro no artigo 581, inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e
distribuído por dependência ao processo acima citado. Após
isso, o recorrente apresentou suas razões recursais. Agora, por
este Boletim, a Defesa fica intimada a oferecer as contra-ra-
zões, no prazo legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.007427-9
(MPF X MARCELO MARQUEZ FRANCO)
Advogado(a,s): OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNI-
OR - OAB/PR-5.195 e FERNANDA PRUGNER - OAB/PR-
31.527
—————————————————————————
—————————
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo Ministério Público Federal
contra decisão proferida nos autos n° 2002.70.02.006780-9, com
fulcro no artigo 581, inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e
distribuído por dependência ao processo acima citado. Após
isso, o recorrente apresentou suas razões recursais. Agora, por
este Boletim, a Defesa fica intimada a oferecer as contra-ra-
zões, no prazo legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.007363-9
(MPF X FELIPE COUTO DOS SANTOS)
Advogado(a,s): RENATO MARTINS LOPES - OAB/PR-13.973
e ROBERTO MARTINS LOPES - OAB/PR-15.899
—————————————————————————
—————————
Nos autos do processo abaixo mencionado foi proferido despa-
cho deferindo o requerimento formulado pelo indiciado, de-
terminando, assim, sua apresentação trimestral neste Juízo.
Comunicação de Prisão em Flagrante nº 2002.70.02.006660-0
(MPF X GILSON PINHEIRO DA CRUZ)
Advogado(a,s): ANA PAULA GARCIA MARCHANTE - OAB/
PR-32.832 e CARLOS HENRIQUE ROCHA - OAB/PR-31.208
—————————————————————————
—————————
Nos autos do processo abaixo mencionado foi proferido despa-
cho deferindo o requerimento formulado pela indiciada, deter-
minando, assim, sua apresentação trimestral neste Juízo.
Comunicação de Prisão em Flagrante nº 2002.70.02.006661-1
(MPF X SUELY FERNANDES DE OLIVEIRA)
Advogado(a,s): ANA PAULA GARCIA MARCHANTE - OAB/
PR-32.832 e CARLOS HENRIQUE ROCHA - OAB/PR-31.208
_________________________________________________________________________________

Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Crim./Foz do Iguaçu

Vara Federal de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0229/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002411-8 - OLIMPIA BEATRIZ DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

1999.70.07.002510-0 - MARINO CECHIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

1999.70.07.003052-0 - ROGERIO ORESTES CHERUBIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

1999.70.07.003456-2 - CARLOS ROCHA VAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

1999.70.07.003559-1 - JUSSARA APARECIDA FINK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

99.80.11542-4 - VILMAR BENEDITO MERETIKA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

99.80.11767-2 - LUIZ SANTINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

99.80.12187-4 - NIVALDO RIBAS DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

99.80.12193-9 - JOAO CHAGAS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000139-1 - LAURA FOGLIATTO DORS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000146-9 - DELAIR RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

2000.70.07.000562-1 - ANESTOR FERREIRA DE ANDRA-
DE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

2000.70.07.000940-7 - ALADIR DE ARAUJO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

2000.70.07.000995-0 - PETRONILHA MARQUES PANHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

2000.70.07.001014-8 - DARBY VIRTUOSO INACIO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

2000.70.07.001174-8 - ANTONIO PADILHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2000.70.07.001293-5 - LEVIR JOSE SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

2000.70.07.001351-4 - ANTONIO DE OLIVEIRA MOTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2000.70.07.001372-1 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001778-7 - BEATRIZ MARIA CASSOL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.002599-1 - ARI DE DAVID X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.003425-6 - IVANDRO LUIS FORMIGHIERI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2001.70.07.000724-5 - VALDIR STRAPAZZAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

2001.70.07.000803-1 - VELARIO REICHERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2001.70.07.000943-6 - ALBINO JAKUBOWSKI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.000168-5 - ALDO KELLEM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2002.70.07.000181-8 - LORIVAL TESTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Sendo requerida a prova testemunhal, designe a Se-
cretaria data para audiência de instrução e julgamento intiman-
do-se o procurador da parte autora para que traga as testemu-
nhas independentemente de intimação, bem como o autor, a
fim de que seja tomado seu depoimento pessoal. Caso necessa-
rio, expeça-se Carta Precatória, para oitiva das testemunhas e/
ou seu depoimento pessoal, ficando as partes desde ja intima-
das de que deverao acompanhar sua tramitação junto ao Juizo
deprecado.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001367-5 - MARILENE CASARIL TESTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Após, intime-se a embargante para requerer o que
entender devido, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003487-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON CANARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença:”Desta forma, dada a extinção do feito em
relação ao Réu, a ação não mais comporta qualquer tipo de
discussão, seja a respeito da validade do título ou, ainda,
acerca do preço ofertado como indenização. 3. Indefiro os
pedidos de ingresso de Claudemir Luiz Zancan e Inor Man-
telli na relação processual, seja como substitutos processu-
ais, seja como assistentes do Réu ou, ainda, como titulares
de créditos cedidos pelo expropriado. A cessão do (eventu-
al) direito de crédito do expropriado não autoriza a entrada
do cessionário na lide, na condição de substituto processu-
al, uma vez que não se cuida de alienação da coisa litigiosa.
A cessão do crédito que porventura venha a existir gera re-
flexos apenas no campo das obrigações, sem repercussão na
seara dos direitos reais. Assim, é irrelevante no processo de
desapropriação a cessão de direitos celebrada entre expro-
priado e terceiro. O ingresso deve ser vedado mesmo na qua-
lidade de assistente. Como dito, trata-se de direito de cará-
ter pessoal e não real e, assim, só pode encontrar satisfação
por meio de ação direta e não na expropriatória, por força
do art. 26 do DL 3.365/41. Ademais, não há como equiparar
o processo de desapropriação ao falimentar para o efeito de
habilitação de crédito, com posterior pagamento ou rateio
entre os diversos “credores” de uma eventual indenização.
Esta posição vem amparada pelo E. TRF/4ª Região, que já
decidiu que, “nas ações de desapropriação, (...) o julgamen-
to da ação não repercutirá na relação que possa haver se
estabelecido entre o expropriado, cedente, e o terceiro, ces-
sionário de seu crédito” (AI 1998.04.01.065109-6/PR - 4ª T
do TRF/4ª R - Rel. Juiz Amaury Chaves de Athayde - DJU
7.4.99, p 691). 4. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao
Ministério Público Federal.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001444-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BEPPE OLIN-
DO PIROLLI
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
“... 2.Nos termos do artigo 38, § 4º, da nova le i de tóxicos,
recebo a denúncia em relação aos réus acusados da prática
do crime de tráfico de drogas. (...). 3.Ratifico, pois, a expe-
dição de cartas precatórias como anteriormente determina-
do, (...) 4. ... adoto o rito processual deste texto legal, tendo
em vista ser o crime de tráfico o mais grave e, assim, deter-
mino: a)a expedição de carta precatória à Comarca de Cruz
Alta/RS para novo interrogatório do réu João Lucas Rosado
Rodrigues; b)expedição de carta precatória à Comarca de
Santo Antônio do Sudoeste/PR para novo interrogatório dos
réus Edmilson Antônio de Oliveira e Ricardo Alexandre de
Vargas ...; 5. ... a expedição de carta precatória à Comarca
de Cruz Alta/RS, solicitando urgência no cumprimento, para
inquirição das testemunhas de defesa, exceto de JOÃO LU-
CAS ROSADO RODRIGUES,(...) Diante do exposto, inde-
firo a inquirição do co-réu JOÃO LUCAS ROSADO RO-
DRIGUES na qualidade de testemunha de defesa do co-réu
RICARDO ALEXANDRE DE VARGAS. 6. ... abra-se vista
às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 5 dias,
a começar pelo Ministério Público Federal. (...) 8.Cumpri-
das as diligências, registrem-se os autos e venham conclu-
sos para sentença.

ACAO PENAL

2002.70.07.004317-5 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO
ALEXANDRE DE VARGAS, EDMILSON ANTONIO DE
OLIVEIRA PERES, JOAO LUCAS ROSADO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON, CLEYTON
IGOR MORO, DIRCEU LIMA DA SILVA

Francisco Beltrão, 04.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0230/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000516-2 - VITOR SILVIO MERLO X DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juizo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002427-1 - HARRY RENNER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

1999.70.07.002428-3 - ELVIRA ALVES DE MIRANDA SA-
RAPIAO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

1999.70.07.002430-1 - DARCI HENRIQUES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

1999.70.07.003259-0 - MARLEI SALETE MARTINS BUGAN-
CA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

1999.70.07.003441-0 - ADA PASQUALI CONFORTIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

99.80.10701-4 - ANA ELIZABETE HARACYMIW E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

99.80.10703-0 - ARESTIDES REIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO GOMES DA SILVA

99.80.12205-6 - MARINEUZA ALVES ANGINONI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000016-7 - AGENOR ANTONIO MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2000.70.07.000350-8 - ANTONIO SALES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2000.70.07.000593-1 - ANELI DEPARIS DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO GOMES DA SILVA

2000.70.07.000781-2 - ILMAIR TERESINHA VISSOTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000964-0 - ADAO EVANGELISTA RODRIGUES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO / PR.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
Nº. 086/2002 — Prazo de sessenta (15) dias

A DRA. VANESSA DE LAZZARI, MM. JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DA VARA ÚNICA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO/PR, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os autos de
Ação Penal nº. 2002.70.07.000465-0, movido pelo MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra DORVALINO DINIS
E OUTROS, em razão de ter sido, o primeiro, denunciado como
incurso nas sanções do art. 289, §1º (moeda falsa), e art. 155,
§4º (furto qualificado), ambos do Código Penal. E, não sendo
possível CITAR pessoalmente, do aditamento à denúncia, o
acusado DORVALINO DINIS, vulgo “Dorva”, brasileiro,
solteiro, desempregado, filho de Maria Dinis Filha, natural de
Dois Vizinhos/PR, nascido em 13.02.1983, o qual tem como
último endereço conhecido o local conhecido como “Favela”,
em Nova Prata do Iguaçu, neste Estado do Paraná, CITA-O
nos termos do artigo 361, do Código de Processo Penal, do
aditamento à denúncia oferecido pelo Ministério Público Fe-
deral. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do acusado, mandou a MM. Juíza passar o presente Edi-
tal, que será afixado no lugar de costume nesta Vara e publica-
do no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Seu prazo, que
começará a fluir da data da publicação, terá transcorrido
assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados e, assim,
perfeita a CITAÇÃO. Expedido nesta cidade de Francisco
Beltrão/PR, aos 9 de Dezembro de 2002. Eu, ________, Vol-
mir Zanini, Supervisor de Processamentos Criminais, digitei e
conferi, e eu, __________, Marcelo Siqueira Picinini, Diretor
de Secretaria, reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI

Juíza Federal Substituta na titularidade plena da
Vara Federal de Francisco Beltrão/PR
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Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

2000.70.07.001298-4 - DIRCEU HOLOVATY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2000.70.07.001338-1 - BENEDITO RODRIGUES DE LIMA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

2000.70.07.001410-5 - JOAO DO NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001693-0 - VALDECIR VILLA ROSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

2000.70.07.001710-6 - ALCEBIADES DE MATOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001719-2 - VALDIVINO VIDAL PALHANO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

2000.70.07.002155-9 - SADI FRANCISCO JAKOBOVSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002454-8 - VILSON JOSE TASCHETTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

2000.70.07.002735-5 - ADEMIR VIEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

2001.70.07.000721-0 - ADOLINA MARIA LAMBREDT PI-
RES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2001.70.07.000856-0 - ADELINO SUTIL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2001.70.07.000859-6 - JOAO PARTEKA PRIMO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

2001.70.07.001747-0 - ALICE MARIA CAVAGNOLLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2002.70.07.001329-8 - BRAULINA TAVARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

2002.70.07.001331-6 - JOSE JAIR LOCATELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

Francisco Beltrão, 05.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0231/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Indefiro, pelos fundamentos expostos, o pedido de revoga-
ção da prisão preventiva. ...”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.07.005099-4 - RICARDO ALEXANDRE DE VAR-
GAS X JUSTICA PUBLICA
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002456-8 - SEBASTIAO LOURENCO DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

1999.70.07.002462-3 - JOANIR RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

1999.70.07.002488-0 - ANTONIO SGANZELLA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

1999.70.07.002489-1 - SEBASTIAO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

1999.70.07.002829-0 - ALESSIO BERNARDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

1999.70.07.003159-7 - ARGEMIRO PERES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

1999.70.07.003551-7 - JOSE PEREIRA MAIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

99.80.10692-1 - ALZIRA CATARINA SBRUSSI FARIAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

99.80.11133-0 - EDSON LUIZ LUDWIG E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

99.80.11450-9 - REOVALDO JOSE ZANDONA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

99.80.12197-1 - PAULO DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

99.80.12203-0 - MARILENE RIBEIRO DE TOLEDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

99.80.12252-8 - ANA MARIA FATIMA PEIXER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2000.70.07.000346-6 - DARCY STADENIK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000347-8 - JOAQUIM TRINDADE LIMA SIMO-
ES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000884-1 - DERCILIA LURDES LEVISKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.000994-8 - CEZAR DEZANET E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2000.70.07.001286-8 - DARIO NAKALSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2000.70.07.001359-9 - VANDERLEI JOSE PADILHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001498-1 - LOIDE CARMEM BEHNE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001543-2 - JURANDIR ANTONIO MOCELIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2000.70.07.001802-0 - ALEIXO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002356-8 - JANETE ZANINI DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

2000.70.07.002504-8 - LOURDES OLIVA LONGHI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002597-8 - CECILIA MARIA GHEDINI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002666-1 - JOSE BONETTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002668-5 - LADEMIR ARI BARRETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002669-7 - CLAUDIO DUARTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.003031-7 - LUIZ FERNANDO KRUGEL E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2001.70.07.001209-5 - AMARILDO PEREIRA DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2001.70.07.002275-1 - JOSE VALDECIR GONCALVES GRE-
PFRIE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2002.70.07.000004-8 - ALAIDES SALETE PEREIRA DA LUZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, esclarecer a inclusão dos co-autores Adelino Scotti e
Marlene Vieira no polo ativo da presente demanda, compro-
vando possuir legitimidade ativa para manejar os embargos de
terceiros, sob pena de exclusao dos mesmos da lide, nos termos
do artigo 1.046, § 1º e 284, parágrafo único, ambos do CPC.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.07.005372-7 - VALDECIR SCOTTI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDO BONATTO FILHO

2002.70.07.005373-9 - VALDECIR SCOTTI E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDO BONATTO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para manifestar-se, no pra-
zo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001935-5 - PRIMO VOLPATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL DA SILVA NEVES FILHO

Francisco Beltrão, 05.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0232/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002374-6 - VALDIVINO CARNEIRO LOPES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

1999.70.07.002378-3 - JUCELI DE FATIMA MACHADO
SANGUANINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.002400-3 - ALCEU JOSE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

1999.70.07.002403-9 - GRACIELI APARECIDA RIGHI LORA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.002406-4 - CLAUDETE FROZI SARETTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.002416-7 - ROZELI DE FATIMA RIBEIRO DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

1999.70.07.002461-1 - VALDEVINO ALVES GONCALVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI

1999.70.07.003056-8 - JOAO ELTON KRUGER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.003260-7 - ROBSON PAGNONCELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

1999.70.07.003432-0 - CLAIR LOSS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.003625-0 - ARLEI MANFROI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

99.80.12076-2 - ITACIR ZATTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

99.80.12254-4 - LUIZ ANTONIO BONATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.000728-9 - CORINO MISSIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.000987-0 - ALVERI ALBERTO MORO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

2000.70.07.001354-0 - MARIA CONCEICAO SANTOS GO-
MES E OUTROS X Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001427-0 - ADRIANA NICOLADELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001553-5 - DIRCEU DE ANDRADE RAMOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001683-7 - JOAO PEDRO WURTZEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001759-3 - LUIZ CARLOS PEDRON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

2000.70.07.001799-4 - AURORA FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2001.70.07.001682-9 - AUGUSTO BRANDAO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2001.70.07.002074-2 - ALCIDES PEREIRA DE MELLO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

2001.70.07.002296-9 - ANA CARMELITA LAUXEN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.000005-0 - ADAO DUARTE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.000199-5 - ADEMAR ARQUIMEDES MUCELIN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista os principios da celeridade e econo-
mia processuais, defiro o deposito dos valores executados, em
conta vinculada a este Juizo, devendo a CEF indicar como de-
positario o gerente do PAB localizado nesta Vara Federal, ou
outro servidor lotado nesta cidade, a fim de evitar a confecção
de cartas precatorias e realização de atos processuais desne-
cessarios.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002088-2 - ALBINA FELICHAK KOVALSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para, querendo, impugná-la no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004688-7 - NELSON JOSE GERON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do conteudo do oficio nº 478/2002, acostado à
fl.59, comunicando que foi designado o dia 07 de fevereiro de
2003, às 15:00 horas, para audiencia de tomada de depoimento
pessoal e inquirição de testemunhas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000153-0 - WALDEMAR CORREIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do conteudo do oficio nº 477/02 acostado à fl.51,
comunicando que foi designado o dia 07 de fevereiro de 2003,
às 13:30 horas nova data para a audiencia de tomada de depo-
imento pessoal e inquirição de testemunhas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000813-4 - INGOLA GISCH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI

Francisco Beltrão, 06.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Vara Federal de
Guarapuava

BOLETIM Nº 82/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRª
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3.Contudo, diante da possibilidade de regularização do débi-
to exequendo, através do parcelamento pleiteado administrati-
vamente junto à empresa exequente (fl. 47), entendo necessá-
ria a suspensão dos atos alienatórios, por ora, até posterior con-
firmação da efetivação do referido parcelamento, e desde que a
parte deposite o valor da comissão do leiloeiro, abaixo arbitra-
da...
Desde modo, e em atenção ao valor dos bens penhorados
(R$27.000,00), bem como ao labor realizado pelo leiloeiro,
arbitro, a título de indenização deste profissional, o valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Depositado o valor supra pela executada, defiro a suspensão
do leilão, bem assim o sobrestamento do feito até a efetivação
do parcelamento, a ser confirmada pela parte exequente.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.000817-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS RO-
DACOSKI LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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despacho:
...3.Contudo, diante da possibiliade de regularização do débito
exequendo, através do parcelamento pleiteado administrativa-
mente junto à empresa exequente (fl. 47), entendo necessária a
suspensão dos atos alienatórios, por ora, até posterior confir-
mação da efetivação do referido parcelamento, e desde que a
parte deposite o valor da comissão do leiloeiro, abaixo arbitra-
da...
Desde modo, e em atenção ao valor dos bens penhorados
(R$20.000,00), bem como ao labor realizado pelo leiloeiro,
arbitro, a título de indenização deste profissional, o valor de
R$200,00 (duzentos reais).
Depositado o valor supra pela executada, defiro a suspensão
do leilão, bem assim o sobrestamento do feito até a efetivação
do parcelamento, a ser confirmada pela parte exequente.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.06.001250-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADEIREIRA C S LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Deixo de acatar o argumento da compensação, uma vez que o
§ 3º da Lei 6.830, de 22/09/80 (LEF), não admite compensação
na execução fiscal.
3.Todavia, defiro a suspensão dos leilões, com fulcro no artigo
687, § 5º do CPC, uma vez que os termos da certidão da fl. 156,
comprova a falta de intimação da executada Luciante Costa
Lima Rodacoski.

EXECUCAO FISCAL

95.40.10883-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

GUARAPUAVA, 06 DE DEZEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimacão 0033/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a co-Executada Elisa Branquinho Mendes Ponces, por
sua Procuradora, a fim de que regularize a representação pro-
cessual, colacionando instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias; (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.003324-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GAVEA CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - MASSA FALIDA, ELISA BRANQUINHO MENDES
PONCES
Adv. : Dr(s). LUCINEIA MOREIRA MACHADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) cons-
ta como co-proprietário do bem penhorado, terceiro estranho à
execução, intime-se o executado a fim de que traga aos autos a
anuência do referido terceiro acerca da indicação do bem à
penhora. (...)”

EXECUCAO FISCAL

96.20.11718-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JUAREZ
BORGES GARCIA
Adv. : Dr(s). CYLMARA CARDOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo procedo a intimação da parte interessada,
nos termos do Provimento nº 22, de 29.11.99, artigo 3º, item
30, para que se manifeste sobre o depósito referente ao preca-
tório requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca
da satisfação do crédito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.06327-9 - LONDRINA ESPORTE CLUBE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

EXECUCAO FISCAL

88.20.15150-2 - FAZENDA NACIONAL. X GILBERTO SO-
ARES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.12120-8 - ADELINO FAVORETTO X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

Varas Federais de
Londrina

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a execução de sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.00302-0 - CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
X FAZENDA NACIONAL (SUNAB)
Adv. : Dr(s). ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
volvam-se à embargante os cheques apresentados, cientifican-
do-a de que no momento oportuno será intimada para efetuar o
depósito, em Juízo, quando então deverá comparecer em Se-
cretaria para as providências necessárias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10695-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES TERRA FORTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) dian-
te do pedido de desistência efetuado com renúncia ao direito
sobre que se funda a ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, com julgamento de mérito, com base no art. 269,
V e condeno a Embargante ao pagamento de honorários su-
cumbenciais no total equivalente a 1% (um por cento) do valor
do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 55.638.657-4, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000398-0 - ALFREDO KHOURI, CONSTRUTO-
RA KHOURI LTDA, JORGE ZAKI KHOURI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES, IRINEU CODA-
TO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: (...) in-
defiro a antecipação de tutela para efeitos de exclusão no nome
da embargante no CADIN. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.006098-3 - MARIA DA CONCEICA PEDALINO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões: “In-
time-se a embargante para regularizar a representação proces-
sual juntando aos presentes autos instrumento procuratório (...)”
(prazo de 05 dias) “Recebo os Embargos para discussão, sus-
pendendo a execução.” “(...) indefiro a antecipação de tutela
para efeitos de exclusão no nome da embargante no CADIN.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023050-5 - MARIA DA CONCEICAO PEDALI-
NO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se, com urgência, o procurador da requerida, a fim de que,
no prazo de 05 (cinco) dias regularize a representação proces-
sual, colacionando documento - cópia do contrato social, ou de
sua alteração, ou ainda, certidão da Junta Comercial -, através
do qual seja possível verificar a quem é atribuída a representa-
ção legal da União Administradora de Consórcios S.C Ltda.
(...)”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.01.005990-7 - UNIAO FEDERAL X ANAURILAN-
DIA AGROPECUARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) In-
time-se a Executada, por seu Procurador, para, no prazo de 10
(dez) dias, regularizar a representação, informando o nome do
representante legal outorgante do mandato de fl. 21, bem como
colacionando cópia integral do contrato social, que permita afe-
rir os poderes de representação do outorgante.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.001693-3 - FAZENDA NACIONAL. X LAGO
AUTO POSTO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.002538-7 - FAZENDA NACIONAL. X LAGO
AUTO POSTO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.002710-4 - FAZENDA NACIONAL. X LAGO
AUTO POSTO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.002711-6 - FAZENDA NACIONAL. X LAGO
AUTO POSTO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.004794-2 - FAZENDA NACIONAL. X LAGO
AUTO POSTO LTDA

Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.004904-5 - FAZENDA NACIONAL. X LAGO
AUTO POSTO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
claro desde já ineficaz a nomeação de bens efetuada pela Exe-
cutada. Intime-se a Executada através de seu procurador, (...)
para regularizar a representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando instrumento de procuração e cópia do con-
trato social onde conste a quem foram outorgados seus poderes
de representação. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.004702-4 - FAZENDA NACIONAL. X COSTA
RICA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) re-
vogo parcialmente o parágrafo 2º, da decisão de fl. 115, que
determinava à Fazenda Nacional a solicitação de baixa perante
o SERASA. Oficie-se, com urgência, ao SERASA a fim de que
proceda, de imediato, à baixa do cadastro do embargante Car-
los Henrique Cardoso perante essa empresa, com relação ao
débito inscrito sob o nº 90 8 97 001272-41, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13952-1 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA PAULA FUGANTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: (...) inti-
me-se a executada para que se manifeste. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.14355-0 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA
CERAMICA FLORENCA S/A
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) en-
tendo que a competência para processar e julgar a execução
fiscal 2001.7001.011468-9 e, conseqüentemente, os presentes
embargos é do Juízo da Comarca de Rolândia/PR, revestido de
jurisdição federal mediante delegação, razão pela qual suscito
conflito negativo de competência nos termos do art. 115, II, c/
c art. 118, I do CPC, perante a presidência do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011468-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) inde-
firo a petição inicial, com fundamento no artigo 295, V, do
CPC e rejeito liminarmente os embargos opostos, nos termos
do artigo 739, III do CPC. Indefiro o pedido de concessão de
assitência judiciária à embargante, (...) condeno a embargante
ao pagamento das custas processuais. (...)”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.01.023515-1 - GESSONORTE LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL ROSSI RAMOS

2002.70.01.023547-3 - CESSONORTE LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAFAEL ROSSI RAMOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) In-
time-se o executado Henrique José Berger para que, no prazo
de dez (10) dias, junte aos autos certidão atualizada de ônus do
Cartório de Registro de Imóveis referente ao imóvel oferecido
à penhora, bem como informe se o bem está servindo de garan-
tia em outro processo. (...)”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.01.001104-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE JOSE BERGER E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SEIKI KOZU

2002.70.01.001107-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE JOSE BERGER E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SEIKI KOZU

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido ao
patrono subscritor dos embargos bem como cópia do decreto
que nomeou o agente público responsável pela autarquia, (...)
Igualmente, intime-se a embargante para emendar a inicial nos
termos do art. 282, V, do CPC, no prazo de (10) dez dias, atri-
buindo valor à causa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.021028-2 - AUTARQUIA MUN SAUDE LONDRI-

NA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO

2002.70.01.021029-4 - AUTARQUIA SERV MUN SAUDE
LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a executada para regularizar a representação processu-
al nestes autos e nos embargos em apenso, juntando nestes có-
pia do contrato social da pessoa jurídica executada e naquele
procuração e cópia do contrato/estatuto social.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008493-4 - FAZENDA NACIONAL. X DEGRAU
SISTEMA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA S C
Adv. : Dr(s). VERA ALICE ROSSI

2001.70.01.008494-6 - FAZENDA NACIONAL. X DEGRAU
SISTEMA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA S C
Adv. : Dr(s). VERA ALICE ROSSI

2002.70.01.003703-1 - FAZENDA NACIONAL. X DEGRAU
SISTEMA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA S C
Adv. : Dr(s). VERA ALICE ROSSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “São inad-
missíveis os embargos à execução antes de seguro o juízo pela
penhora - (...) deixo de receber, por ora, os presentes embargos
até que se ultime a medida constritiva nos autos de execução
fiscal em apenso; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.021374-0 - DEGRAU SISTEMA DE COMUNICA-
CAO INTEGRADA LTDA S C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VERA ALICE ROSSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a empresa executada para regularizar a representação pro-
cessual, colacionando aos autos cópia do contrato social onde
conste a quem foram outorgados poderes de representação da
empresa. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.007628-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X QDG - INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. ME-
TALURGICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE BENATO BUENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 267, VI e art. 618, inciso I, do CPC, declaro a
nulidade do título de fl. 08 e, em conseqüência, julgo extinto o
presente processo de execução fiscal, por ser o exeqüente care-
cedor da ação. (...) condeno o exeqüente ao pagamento de ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 13,00 (treze reais), aten-
to às diretrizes do artigo 20, § 4º, do CPC. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.006113-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DO PARANA - COREN-PR X ALDA CRISTINA
LUIZ ASSUMPCAO
Adv. : Dr(s). MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a executada para apresentar certidão atualizada do imó-
vel de matrícula nº 6473, no prazo de (10) dez dias, sob pena
de ser declarada ineficaz a nomeação e prosseguimento da exe-
cução com penhora de outros bens da executada - art. 656, §
único, do CPC.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.003017-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONFECCOES CARTOLA LTDA
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se o executado para que se manifeste no prazo de 05 (cin-
co) dias. (...)”
(documento apresentado pelo exeqüente)

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.013325-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ANTONIEL FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2001.70.01.000021-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
LONDRISTAC-ESTAQUEAMENTO E FUND. S/C LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a executada para apresentar certidão atualizada do
DETRAN do bem nomeado à penhora, no prazo de (10) dias,
sob pena de ser declarada ineficaz a nomeação e prossegui-
mento da execução com penhora de outros bens da executada -
art. 656, § único, do CPC.”

EXECUCAO FISCAL
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2000.70.01.010329-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) con-
soante o art. 739, inc. I, do CPC, rejeito liminarmente os Em-
bargos opostos, por intempestivos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.002483-8 - SOCIEDADE HOSPITALAR BENE-
FIC ANDIRA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

2002.70.01.023544-8 - CASARIM ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

2002.70.01.024543-0 - JOAO FRANCISCO DE ASSIS GUER-
REIRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo
os Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...)
intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestare(m), no
prazo de dez (10) dias oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as (...)” (APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.004371-7 - VICTOR HUGO BOSELLI DANTAS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.016171-4 - SAKAMED COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FREITAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista das cópias dos documentos à embargante, pelo prazo
de 5 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006195-8 - BRASILIO NOBUO EHARA E CIA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista à empresa executada a fim de que forneça o número da
conta Refis, bem como para que comprove os pagamentos efe-
tuados junto ao REFIS, nos três últimos meses. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.16479-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIAL PAULISTA DE MOVEIS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) In-
time-se o procurador da executada constituído à fl. 34 para re-
gularizar a sua representação processual juntando nos presen-
tes autos cópia do contrato/estatuto social da empresa executa-
da.”

EXECUCAO FISCAL

99.20.15057-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LANCHONETE OLIMPIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo procedo a intimação das partes, tendo em
vista o retorno dos autos da Instância Superior, para requere-
rem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, nos termos
do art. 3º, inciso 27, do Provimento nº 22, de 29.11.99, da Cor-
regedoria do TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13209-8 - DISTRIBUIDORA DE DISCOS AS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Mante-
nho a decisão de fls. 78/79, por seus próprios fundamentos.
(...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.17527-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SPOSITO APERITIVOS E PETISCOS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MESSIAS GOMES PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes deciões:
SENTENÇA: “(...) com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo pro-
cedente estes embargos à execução para o fim de declarar a

inexistência do processo executivo a partir da fl. 72, inclusive,
vez que os embargantes são partes ilegítimas para responder à
execução de sentença instaurada nos autos 88.100.3131-8. Por
sucumbente, condeno o INSS ao pagamento de verba honorá-
ria que fixo em R$ 120,00 (cento e vinte Reais), atendo às dire-
trizes do art. 20, § 4º, CPC. (...) Transitada esta em julgado,
levante-se a penhora realizada, (...)”
DESPACHO: “Recebo o recurso de apelação de fls. 44/47 no
seu duplo efeito. Intimem-se os Embargantes (...) para respon-
derem à apelação no prazo legal; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011965-8 - LINO PACKER e Outro X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO CESAR PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: “(...) JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o
pedido dos embargantes exarados na inicial, com fulcro no art.
269, inc. II, do CPC, (...) determino a extinção das execuções
fiscais nº 88.201.5163-4 e 88.201.3383-0, em apenso, face ao
cancelamento das dívidas ativas que embasam os referidos tí-
tulos, nos termos do art. 26, da LEF. Pelo princípio da sucum-
bência, (...) condeno a embargada ao pagamento dos honorári-
os advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), (...) “
DESPACHO: “Recebo o recurso de apelação de fls. 40/43 no
seu duplo efeito. Intime-se o apelado (...) para apresentar con-
tra-razões no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007163-0 - MANOEL ARRABAL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) o
imóvel oferecido à penhora pela empresa executada, não mais
pertence à Circunscrição do Município e Comarca de Porto
Velho/RO., e sim à Circunscrição do Muncípio e Comarca de
Ji-Paraná/RO. Assim sendo, intime-se a empresa executada a
fim de que forneça cópia da certidão atualizada do imóvel ofe-
recido à penhora (fls. 131/132), no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.15286-0 - FAZENDA NACIONAL. X CALAMA LO-
TEAMENTO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

88.20.15287-8 - FAZENDA NACIONAL. X CALAMA LO-
TEAMENTO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

88.20.15288-6 - FAZENDA NACIONAL. X CALAMA LO-
TEAMENTO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

88.20.15289-4 - FAZENDA NACIONAL. X CALAMA LO-
TEAMENTO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

LONDRINA, 5 de dezembro de 2002

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 200/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: 1) Extingo o
processo sem julgamento do merito em relacao a Mavillar, ante
a incompetencia absoluta da Justica Federal para conhecer da
materia discutida;
2) Julgo parcialmente procedentes os pedidos veiculados na
acao ordinaria acima numerada para:
a) excluir a capitalizacao de juros, determinando que o valor
dos juros impagos seja contabilizado separadamente do saldo
devedor, sobre ele incidindo apenas a correcao monetaria, com
capitalizacao anual, nos termos do art. 4o. do Decreto 22.626/
33;
b) condenar a CEF a devolver os valores pagos a maior, que
deverao ser apurados em liquidacao de sentenca;
3) Julgo improcedentes os demais pedidos (art. 269, I, CPC).
4) Julgo improcedentes as acoes cautelares n. 992011890-7 e
n. 992016978-1. Cessa, portanto, a eficacia da medida liminar
concedida na acao cautelar n. 992016978-1, nos termos do art.
808, inc. III, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.13929-5 - MILTON RAMOS FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MARCOS
JOSE DE PAULA

ACAO CAUTELAR

99.20.11890-7 - MARCUS VINICIUS CANDIDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art.
269, I, do CPC. (...)”

CONSIGNATORIA

1999.70.01.008351-9 - CLAUDIA PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isso posto, ante a ausencia do
pressuposto de constituicao e de desenvolvimento valido e re-
gular do processo, julgo extinto sem julgamento do merito a
presente acao declaratoria, nos termos do art. 267, IV, c/c art.
13, inciso I, do CPC. (...)”

DECLARATORIA

99.20.13418-0 - AGNALDO MARCELO NOBILE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, extingo o pro-
cesso com julgamento do merito (art. 269, I, CPC) e julgando
improcedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008249-7 - ANTONIO FERNANDES BARBOSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo proce-
dentes os pedidos veiculados na acao ordinaria (n. 972012731-
7) e parcialmente procedentes os embargos a execucao (n.
992014969-1) (...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12731-7 - DEVANCYR SOUZA DIAS e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14969-1 - DEVANCYR SOUZA DIAS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos veiculados na acao ordinaria
(n.2001.70.01.001224-8) e na acao cautelar
(n.2001.70.01.011225-0) (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001224-8 - MARY JERUSA GUERCIO X ITAU
SUL S/A - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). ELEZER DA SILVA NANTES, EDERALDO
SOARES, MAURO ZARPELAO

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.001225-0 - MARY JERUSA GUERCIO X ITAU
SUL S/A - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). ELEZER DA SILVA NANTES, EDERALDO
SOARES, MAURO ZARPELAO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, extingo o pro-
cesso, sem julgamento do merito (art. 267, V, do CPC), em
relacao ao pedido de nulidade da adjudicacao com fundamento
na legalidade da transferencia do financiamento, em que se in-
voca a MP 1520/96.
Julgo improcedente o pedido de nulidade da adjudicacao com
base na falta de cientificacao de ato executivo, extinguindo o
processo com julgamento do merito (art. 269, I, do CPC). (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001484-1 - PAULO RICARDO RIBEIRO MAL-
MEGRIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, DELY DIAS DAS
NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, extingo o pro-
cesso sem julgamento do merito (art. 267, V, do CPC) uma vez
reconhecida a existencia de coisa julgada. (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.11460-8 - PAULO RICARDO RIBEIRO MALMEGRIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, DELY DIAS DAS
NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11562-2 - OLIMPIO MASSAMI HIEDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, LUIZ
FABIANI RUSSO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo improcedente a pretensao deduzida na inicial, espeque
no art. 269, inc. I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006445-5 - ROMACO COMERCIO DE GAS LTDA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012579-5 - MENDONCA E TIBURCIO LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que foi exposto: a)
julgo extinto o processo sem apreciacao do merito, com fulcro
no art. 267, VI, do CPC, com relacao ao pedido de recolhimen-
to das contribuicoes previdenciarias em atraso (...);
b) julgo parcialmente procedente o pedido e assim o faco para
reconhecer o tempo de servico trabalhado na empresa DANI-
LO ROMANO BERTE, nos periodos de 13/08/1966 a 30/09/
1971 e de 11/08/1976 a 15/09/1976, fazendo jus a contagem
total de 22 anos, 01 mes e 14 dias. (...)”

ACAO SUMARIA

2000.70.01.008105-9 - CLOVIS ADEMAR BERTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS, WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante ao que foi exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001838-0 - OTAVIO FRANCISCO SALES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011935-3 - COOPERATIVA CENTRAL AGRO-
INDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR X DELEGADO REGIO-
NAL DO TRABALHO e Outro
Adv. : Dr(s). SHIRLENY MARIA DOS S MASSEI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos veiculados na inicial. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005862-1 - MARIA RODRIGUES DE TOLEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUIZ FABIA-
NI RUSSO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos veiculados na acao ordinaria
(n.992014360-0) e parcialmente procedentes os embargos a
execucao (n. 2000.7001.006264-8) (...)”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14360-0 - ALCEU SIQUEIRA PITTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006264-8 - ALCEU SIQUEIRA PITTA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS, RENATO DOMINGUES BRITO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Extingo o processo da acao
cautelar sem julgamento do merito com fundamento no art. 267,
VI, do CPC, ante a falta de interesse processual. (...)”

ACAO CAUTELAR

99.20.14706-0 - ALCEU SIQUEIRA PITTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Londrina, 27 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 201/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os embargos e determino o prosseguimento da execu-
cao. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11795-1 - MARIA SUELI DOS SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o
prosseguimento da acao executiva (...)”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.01.000981-6 - JOSE CIRSO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, DELY DIAS DAS
NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) julgo pro-
cedente o pedido relacionado a observancia do Plano de Equi-
valencia Salarial (...);
b) Julgo Improcedentes os demais pedidos formulados. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.13486-2 - ALBERTO BIS E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) afasto a
preliminar suscitada;
b) Julgo procedente o pedido de observancia do Plano de Equi-
valencia Salarial, nos termos da fundamentacao e dispositivo
relativos aacao ordinaria;
c) Julgo procedente o pedido relacionado a capitalizacao dos
juros para o fim de determinar a CEF que revise a forma de
amortizacao do saldo devedor (...);
d) Julgo improcedentes os demais pedidos (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14429-0 - ALBERTO BIS E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto: a) Afasto a
preliminar de falta de interesse de agir;
b) Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da Uniao e jul-
go Extinto o processo sem julgamento de merito, em relacao a
ela, excluindo-a da lide;
c) Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN e
julgo extinto o processo sem julgamento de merito, em relacao
a ele, exclindo-o da lide;
d) Julgo improcedentes os demais pedidos. (...)”

ACAO ORDINARIA

93.20.10098-5 - EDMILSON CARLOS DOS SANTOS E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os presentes, determinando o prosseguimento da exe-
cucao. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15579-9 - UBIRAJARA HERRERA DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, EDER
GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os embargos opostos por Antonio Goncalves Ribeiro,
prosseguindo-se a execucao. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.11148-2 - ANTONIO GONCALVES RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, DELY
DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo improcedente a pretensao do Impetrante, denegando-lhe
a seguranca, via de consequencia. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.000348-0 - LABORATORIOS VENCOFARMA DO
BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto: a) rejeito a
preliminar arguida;
b) julgo improcedente a demanda (...)”.

CONSIGNATORIA

98.20.12337-2 - MARCOS MAURICIO DE ALMEIDA SAN-
TOS e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, rejeito a preliminar
arguida pela Uniao e, no merito, julgo procedentes os embar-
gos a execucao, pelas razoes acima consignadas,fixando o va-
lor da execucao em R$ 2.305,01, para janeiro de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005438-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO DE OLI-
VEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003353-0 - MAQS TORK AGRO-COMERCIAL
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOAO CARLOS BOHLER, WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, acolho a preliminar
de carencia de acao e julgo extinto o processo sem apreciacao
do merito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009243-1 - MARINETE DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido do autor, conforme o art. 269,I, CPC.(...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003860-2 - AMERICO DE SOUZA CASTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo proce-
dentes s presentes embargos a adjudicacao, anulando os atos
processuais realizados a partir da decretacao da revelia dos
executados. (...)”

EMBARGOS A ADJUDICACAO

2001.70.01.003122-0 - FLORIANO SUZUKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos, para determinar a aplicacao,
no reajuste das prestacoes, do plano de equivalencia salarial
por categoria profissional. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000351-6 - GILBERTO HATSUO KATAOKA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, ALBERTO MELHA-
DO RUIZ, JOSE MONTEIRO GONCALVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia formulado a fl.20 e declaro extinto o processo
sem julgamento do merito, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014272-0 - LUIZ PAGLIARINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, conheco dos em-
bargos opostos a execucao, pois tempestivos, para julga-los
parcialmente procedentes pelas razoes acima consignadas, fi-
xando o valor da execucao em R$ 1.261,47, para o mes de
marco de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005907-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEUZA APARECIDA CANDIDO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os presentes embargos para determinar que
o valor dos juros impagos seja contabilizado separadamente do
saldo devedor, sem a incidencia de juros, com capitalizacao
anual, nos termos do art. 4o do Decreto 22.626/33. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12217-3 - LINCOLN RIBEIRO NEPUMUCENO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, DELY
DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo im-
procedentes as acoes ordinaria e a reconvencao. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000347-4 - MARCIO LUZ RODRIGUES ALVES
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

RECONVENCAO

2000.70.01.001455-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
X MARCIO LUZ RODRIGUES ALVES
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY, RENATO DOMINGUES
BRITO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) Rejeito as
preliminares arguidas pela CEF;
b) Julgo procedente o pedido relacionado a observancia do Plano
de Equivalencia Salarial (...);
c) Julgo procedente o pedido de exclusao do Coeficiente de
Equiparacao Salarial - CES, procedendo-se, em relacao aos
valores cobrados a maior, da mesma forma que no item anteri-
or;
d) Julgo parcialmente procedente o pedido relacionado a capi-
talizacao dos juros para o fim de determinar a CEF que revise a
forma de amortizacao do saldo devedor (...);
e) Julgo procedente o pedido de nao-inclusao dos nomes dos
autores em servicos de protecao ao credito ate o transito em
julgado desta decisao;
f) Julgo improcedentes os demais pedidos. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.10159-0 - NILSON MENDES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo improcedente a pretensao da autora pelos motivos acima
declinados. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004342-3 - COOPERATIVA DOS CAFEICULTO-
RES DA ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os presentes embargos (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16097-0 - FRANCISCO INOCENCIO FILHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, JOAO PEDRO
TAGLIARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os presentes embargos (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13589-5 - EDNA TAVARES BELLATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, PAULO
ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) Acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva da Uniao e julgo extinto o
processo sem julgamento de merito em relacao a ela, excluin-
do-a da lide;
b) rejeito as demais preliminares arguidas;
c) julgo procedente o pedido relacionado a observancia do Pla-
no de Equivalencia Salarial devendo os reajustes das prestaco-
es e acessorios ocorrerem nas mesmas datas e com os mesmos
indices de aumentos salariais da categoria profissional do mu-
tuario (...);
d) julgo procedente o pedido de exclusao do Coeficiente de
Equiparacao Salarial - CES, procedendo-se, em relacao aos
valores cobrados a maior, da mesma forma que no item anteri-
or;
e) julgo procedente o pedido de nao-inclusao dos nomes dos
autoers em servicos de protecao ao credito ate o transito em
julgado desta decisao;
f) julgo improcedentes os demais pedidos (...)”

ACAO ORDINARIA

97.20.13815-7 - BENEDITO CAMPOS RODRIGUES E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, JOAO AL-
BERTO GRACA, OSMAR VIEIRA DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) Afasto as
preliminares arguidas;
b) Julgo parcialmente procedentes os pedidos, nos termos da
fundamentacao e dispositivo relativos a acao ordinaria. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16443-7 - BENEDITO DE CAMPOS RODRIGUES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, JOAO AL-
BERTO GRACA, OSMAR VIEIRA DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012500-0 - NELSA PERES SANTANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, DALVA VERNILLO

2002.70.01.012502-3 - GERALDA SOARES DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, DALVA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008103-9 - GILMAR BREGANO FILHO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: (...) Posto isto, julgo improcedente
o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008595-5 - ANA GASDOVICHI PARTHEY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO,
DALVA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improceden-
tes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003388-4 - ROBERTO LUIS SERRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, julgo parcialmente pro-
cedente a pretensao da impetrante, a fim de Conceder a Segu-
ranca (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.008435-5 - LABORATORIO LAPEC S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido,com fulcro no artigo 48, da Lei n. 8.213/91 (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.15035-3 - ANTONIO AMARO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUIZ FABIA-
NI RUSSO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a concordan-
cia expressa dos embargados, julgo procedentes os embargos a
execucao, fixando o valor da execucao em R$ 7.196,47, para
outubro de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.013719-0 - UNIAO FEDERAL X ARISTIDES
FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

Londrina, 27 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 105/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
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Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pleito de tranferência do
contrato de financiamento formulado na ação ordinária, decla-
rando extinto o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC ...
Julgo extinto o processo de ação ordinária, quanto aos demais
pedidos, nos termos do art. 267, VI, ... Julgo extinto o processo
de embargos de terceiro, sem a apreciação do mérito, nos ter-
mos do art. 267, VI, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

97.20.13605-7 - RAFAEL DO VALE CAMACHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.20.11032-9 - RAFAEL DO VALE CAMACHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023693-3 - TREVISO PARTICIPACOES LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Indefiro o pedido do autor, ... mantendo a conde-
nação somente quanto ao índice referente a abril de 1990. ...
observo que o pedido de desbloqueio deverá ser formulado
administrativamente junto à CEF ... determino o arquivamento
dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007534-1 - MANOEL MAESTRE GONÇALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB, NARCISO FER-
REIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... extigo o processo sem apreciação do mérito, ... art.
267, VI, e p. 3º do CPC. ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008958-0 - FERNANDO MARQUES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... abra-se vista à parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008125-4 - AUDINEI CARREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.010631-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO VA-
LENTIN BARRETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA RODRIGUES BARBOSA HUSZCZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11836-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
L. SILVA E SILVA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15446-2 - VANDERLEI DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

99.20.16248-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESCRITORIO DE COMTABILIDADE E ADVOGACIA EDU-
MAR S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente.

ACAO ORDINARIA

88.20.15584-2 - HUMBERTO JOAO FRANCHELLO TRF X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FRANCHELLO

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

98.20.12312-7 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14136-2 - JOSE BORTOLINI E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL CABRERA BORGES, SILVANA MO-
REIRA FARIA

DECLARATORIA

98.20.15225-9 - ATTACK DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE APARELHOS DE SOM LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12265-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR DENOBI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002486-0 - WAGNER TEIXEIRA PINTO E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

2001.70.01.006755-9 - GERALDO LUCIANO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACO ALVES

2001.70.01.006757-2 - MARCOS SERGIO MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACO ALVES

2001.70.01.009230-0 - MAURICIO DE SOUZA BARBOSA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.008928-6 - MARIA IZABEL GIL DOS REIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA APARECIDA PESSOA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027626-8 - C S PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO CAUTELAR

91.20.11534-2 - ZILMAR RODRIGUES LIMA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA

ACAO ORDINARIA

97.20.13479-8 - TEREZA LINARES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

EXECUCAO DIVERSA

99.20.12901-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESTELITA DE OLIVEIRA SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Expeça-se, pois, ofício ... à COPEL, ... prazo de
15 dias. Após, apreciarei o pedido de produção de provas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001027-6 - APARECIDO DONIZETI BRAUCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro as provas requeridas pelo embargante. ...

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.01.007291-9 - SABURO TINO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo à parte exequente, como última oportuni-
dade, o prazo de 5 dias para cumprir os itens 2 e 3 do despacho
de fl. 30.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006030-2 - DANIEL BREGANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Sentença sujeita ao
reeexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006399-2 - ANACLETO JOSE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte

sentença: ... julgo procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005808-0 - UNIAO FEDERAL X CASA DA LA-
JOTA LTDA

2002.70.01.003910-6 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
QUINTINO GOES E OUTROS

2002.70.01.008566-9 - UNIAO FEDERAL X AGNALDO LUIZ
SILVA E OUTROS

2002.70.01.009576-6 - UNIAO FEDERAL X PEDREIRA ICA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2002.70.01.010982-0 - UNIAO FEDERAL X ARGEMIRO
AUGUSTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTANA

2002.70.01.010992-3 - UNIAO FEDERAL X EMILIO MA-
CHADO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.013720-7 - UNIAO FEDERAL X ALUISIO DA
SILVA GURSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para informar quem é o signa-
tário da procuração da fl. 10 ... também para autenticart os do-
cumentos das fls. 11/14 e recolher os outros 50% das custas ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008052-0 - WALDEMAR GEORG E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte embargada para, espontâneamente, efetuar o
pagamento da sucumbência, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16423-2 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS RUIZ
CANAVESI
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem detalhadamente as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando-
as. [...]

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010756-9 - JOSE RUBENS BERNARDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.20.10849-1 - LUIZ ROBERTO ALMEIDA PINTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido da parte autora, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008629-3 - MAXIMO GAS OXIGENIO E COR-
REIAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte embargada para requerer o que entender de
direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013792-2 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO
CSISZER
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

2001.70.01.001777-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARCO
AURELIO BOARETTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte embargada pa, efetuar o pagamento da su-
cumbência, em 30 dias. ... somente após o pagamento, expeça-
se requisição.

ACAO ORDINARIA

96.20.15281-6 - NARCISO SCARINCI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARRONI

Londrina, 05/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 106/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo o prazo de 180 dias para a CEF cumprir
o julgado. ... vista à parte autora, inclusive para ciência de que
o pedido de desbloqueio deverá ser formulado administrativa-
mente junto à CEF.

ACAO ORDINARIA

98.20.10021-6 - IVONETE RODRIGUES FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, somente em relação ao
exequente Jose Américo da Silva, determinando o prossegui-
mento do feito quanto aos demais, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13927-0 - DERNEVAL TINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte exequente para prestar esclareci-
mentos sobre os fatos notificados na informação 288, em 15
dias.

ACAO ORDINARIA

91.20.14204-8 - PAULO ALBERTO FONSECA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.12858-5 - CELIS REGINA SIMAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a CEF para cumprimento do julgado no
prazo de 30 dias. ... vista à parte autora para se manifestar ...,
no prazo de 30 dias. ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010647-0 - LIVERSINA NOGUEIRA DE LIMA
FANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007972-0 - CARLOS GILBERTO DE SOUZA
MIRANDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2001.70.01.009947-0 - LEVI HENRIQUE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.008545-1 - CARLOS FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

99.20.13673-5 - LUIZ RODELLI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI M MIYAMOTO, ENIVALDO TADEU
CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Diante do adimplemento espontâneo e voluntário
da obrigação, determino nova vista ao autor, para se manifestar
em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001985-8 - JAZIEL GODINHO DE MORAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS, FABIO AU-
GUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001277-0 - SILVIO APARECIDO SPOSITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
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Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre a petição e docu-
mento das fls. 209/210.

ACAO ORDINARIA

96.20.13367-6 - VIRGILIO RODRIGUES MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO REALE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência deste juízo para o proces-
samento do feito. Intimem-se as partes ...

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007593-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ANTENOR AMADEU E CIA LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.20.12661-2 - CLEUSA DAVANCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010582-6 - GERALDO GUENJIRO SAIKAWA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.011145-0 - JORGE GABRIEL DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte exequente para reconhecer firma
dos instrumentos de mandato ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14837-1 - NASSIF MIGUEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009904-4 - LABORATORIO OSWALDO CRUZ
DE ANALISES CLINICAS DE LONDRINA S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

95.20.11088-7 - ISABEL SILVA SECO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

96.20.14544-5 - MANOEL FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GRANADO CHACON

97.20.10416-3 - GERALDO PERSIANI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

98.20.11855-7 - PEDRO FREDERICO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15805-4 - DORACI CAZIONATO POSSANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002860-1 - LUIZ MANOEL DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequete, para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informeção acima.

ACAO ORDINARIA

93.20.14174-6 - JOAO DE SOUZA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to, ... art. 267, VI, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012831-3 - CLAUDIA RAMOS CAPERA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... homologo o acordo entre as partes, ...

ACAO ORDINARIA

97.20.11483-5 - AILSON CALIJONE GOBO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Intime-se o autor par que junte
aos autos cópia autenticada de sua primeira CTPS, de nº 66716
, ... prazo de 10 dias. ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008237-4 - VICENTE NILO ORLANDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

Londrina, 06/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 182/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Em vista do pagamento efetuado nos autos, decla-
ro, por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extin-
ta a presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

93.20.11276-2 - SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA e Outros
X BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... acolho a preliminar de mérito arguida pela União
Federal, o que faço para reconhecer, em relação ao autor, a
decadência ... julgar extinto o processo, com julgamento de
mérito ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005506-5 - REUVALMIRO GOMES COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” ... julgo procedente o pedido exordial ... quanto
ao pedido referente a antecipação dos efeitos da tutela, indefi-
ro-o ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012840-4 - MARIA CLARA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.001905-0 - ROSA FERREIRA SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14065-6 - ARISTONALDO BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: “Em vista do pagamento efetuado nos autos, de-
claro, porsentença, para que produza seus jurídicos efeitos,
extinta a presenteexecução, em relação aos executadas/embar-
gadas Margarete Tsuyako e Ana Tomoko T. Matsubara ... e em
relação aos demais executados, julgo extinto o processo ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14189-3 - UNIAO FEDERAL X ALGODOEIRA MAT-
SUBARA IND E COM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente
para que, no prazo de dez dias, autentique o documento de fls.
..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9 ... ao exequente, para que, no prazo de dez

dias, junte aos autos copias de seus documentos pessoais (RG e
CPF) ... o exequente deixou de apresentar planilha, contendo
memória de cálculo ... intime-se para emendar a inicial. Con-
cedo o o prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015653-6 - JOAQUIM CANDIDO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO TERENCIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010272-2 - ANTONIO JUAREZ NAKAMURA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS S INOCENTE

2002.70.01.016347-4 - NELSON TANAKA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente
para que, no prazo de dez dias, autentique o documento de fls.
..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009733-7 - ALCEU SILVESTRE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da
parte autora para que, no prazo retro, esclareça a respeito da
primeira planilha de cálculo constante as fls. 06 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015615-9 - VANDERLEI PAZZI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012904-4 - FRANCISCA ALVES RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO SUMARIA

99.20.11736-6 - NELSON GREZOSKI DE CASTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002787-2 - ANTONIO LUIS FURLAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

2002.70.01.006837-4 - JULIO CESAR FURNALETTO MEI-
RINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.13869-6 - JOAO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR SIMOES, WEBER ATOS VANZO

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.14225-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELIS REGINA SIMAO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005111-4 - ANTONIO POPOLIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.005128-0 - KATUHEI JIMPO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.005518-1 - HAMILTON ZERBETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUENO

2001.70.01.010217-1 - MONTE SANTO PNEUS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

2001.70.01.012027-6 - ANTONIO FRANCISCO MORGADO
FILHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023059-1 - JOSE LUIZ DA SILVA MAIA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... declaro, por sentença, para que produza seus
juridicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos do
art. 267, VI, CPC ... aos autores sobre a petição e documentos
de fls. 143/175, no prazo de dez dias ... “

ACAO CAUTELAR

93.20.12985-1 - SERGIO JARDINETE BARBOSA e Outro X
BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... considerando que a exequente informa que o
acordo celebrado entre as partes foi integralmente cumprido,
declaro, por sentença, ... extinta a presente execução ... “

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10852-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CAMPESA COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aos Drs. Denilson de Oliveira Silva e Leandro To-
ledo Volpado sobre o pedido de fl. 170.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001422-8 - UNIAO FEDERAL X HELIO CELES-
TINO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO
TOLEDO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de embar-
gos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9 ... Aos exequentes, para que no prazo retro, juntem aos autos
cópias de seus documentos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016281-0 - VALENTIN FERNANDO CAMASSO-
LA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... informe o autor se, efetivamente, houve o cum-
primento da tutela antecipada. Determino que o autor junte,
aos autos, certidão criminal atualizada das Justiças Estadual,
Federal e Eleitoral, no prazo de vinte dias, informando se está
sendo processado ou não.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007172-1 - HERALDO FELIPE DE FARIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

98.20.10812-8 - TRANSPORTADORA MENEGHETTI LTDA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023660-0 - GERVASIO BALDAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” ... ante o exposto, concedo a segurança pleiteada
... “
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MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.017960-3 - EMPRESA PRINCESA DO NORTE
LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.023773-1 - JOSE ALVES DE PAULO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a autora para que, no prazo de quinze dias,
emende a inicial para: a) regularizar sua representação proces-
sual, trazendo aos autos contrato social ou alteração que outor-
gue poderes à signatária do instrumento de fl. 13 representar a
sociedade em Juizo ... b) juntar documento que comprove a
existência do débito no valor indicado na inicial perante á Se-
cretaria da Receita Federal; c) juntar cópia autenticada do títu-
lo da dívida pública mencionado na inicial, com o qual preten-
de caucionar o débito tributário.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.028708-4 - VINILAB PROD PARA LABORATO-
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para que comprove, no pra-
zo de trinta dias, o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028235-9 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art.  3º,  inc. 1, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para recolher cus-
tas finais e de adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.10310-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACOB SERRA e Outro
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

98.20.11908-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS BONASSA e Outro
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o impetrante para que traga aos autos com-
provante de recolhimento das custas, no prazo de cinco dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029219-5 - POLICARPO FENTE PONCI X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS DE LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Intime-se o impetrante para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos o formulário SB-40 a que faz menção na
inicial ... ‘

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024774-8 - PAULO ARMANHI X GERENTE RE-
GIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Nessas condições, rejeito as preliminares ... julgo
extinto os processo sem julgamento do mérito ... revogo a limi-
nar deferida ... “

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007125-6 - FERNANDO FARIA DE LARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.000402-8 - FERNANDO FARIA DE LARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação
da tutela ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028349-2 - MAURICIO PACHECO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... posto isto e pelo que mais dos autos consta, por
reputar não presente um dos requisitos da liminar, qual seja, o

fumus boni juris, indefiro-a ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028284-0 - NORPACK COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante a natureza da questão versada na inicial, pos-
tergo a apreciaçaõ do pedido de liminar após a apresentação
das informações ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028729-1 - MACATOMO SUZUKI X CHEFE DO
SEGURO SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Posto isto e pelo que mais dos autos consta, por
reputar não presente um dos requisitos da liminar, qual seja, o
fumus boni juris, indefiro o pedido de suspensão da exigibili-
dade do SAT - Seguro Acidente do Trabalho ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025889-8 - BALAU S/A MERCANTIL E INDUS-
TRIAL E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Londrina, 05/12/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 183/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 16, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da carta precatória devolvida.

ACAO DIVERSA

2001.70.01.005282-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DONIZETE DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 32, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista dos autos desarquivados, pelo prazo de 05
dias, e nada sendo, requerido do retorno dos mesmos ao arqui-
vo.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13562-1 - FAZENDA NACIONAL. X BUNJIRO SU-
ZUKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.14042-9 - APARECIDO EUGENIO DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

1999.70.01.008719-7 - LEONICE DIAS AVILA ZAMARIA-
NO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Apresentado o cálculo, digam as partes, cada qual
no prazo de cinco dias, a começar pelos atuores.”

ACAO ORDINARIA

99.20.13053-2 - LAERTE FRANCISCO FILIPPSEN e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004678-7 - JOAO DA MATA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... com a conta, digam as partes em cinco dias, a
começar pelos autores, voltando-me conclusos para sentença.”

CONSIGNATORIA

99.20.10292-0 - ADELQUI MOVIO e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”.. .  Cumprido o item I, intime-se a parte
exequente.”(para vista do laudo da contadoria)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007049-2 - EVANI FRANCO DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

ACAO ORDINARIA

99.20.15131-9 - CHRISTINA CELIA GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À impetrante para que autentique ou rubrique as
cópias destinadas a autoridade impetrada, no prazo de dez dias.
No mesmo prazo, deverá identificar o signatario da procuração
de fl. , bem como regularizar a inicial - porquanto trata-se de
mera cópia - mediante assinatura do seu procurador.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029229-8 - MILLENIO MOVEIS IND E COM
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

2002.70.01.029231-6 - H FREITAS E CIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

93.20.12979-7 - CONSTRUTORA ZACARIAS LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ARMANDO GRACIOLI

95.20.10960-9 - RYOSEI KUNIYOSHI E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AGUILERA FILHO, ROSA REGI-
NA MEHL

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.13058-0 - MICHELATO ALIMENTOS LTDA X GEREN-
TE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI

ACAO ORDINARIA

97.20.13546-8 - SAHAO PALACE HOTEL LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

MANDADO DE SEGURANCA

98.20.10148-4 - DJ LAMINACAO DE PNEUS E REPRESEN-
TACOES COM LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante a natureza da questão versada na inicial, pos-
tergo a apreciação do pedido de liminar para após a apresenta-
ção das informações ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026523-4 - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS
DE LONDRINA E REGIAO X SECRETAIO DA RECEITA
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JONDRAL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Posto isto e pelo que mais dos autos consta, por
reputar não presente um dos requisitos da liminar, qual seja, o
fumus boni juris, indefiro-a ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029222-5 - SAGAE - ORGANIZACAO FOTO-
GRAFICA LTDA X GERENTE DA GERENCIA EXECUTI-
VA DO INSS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... em vista do exposto, defiro a antecipação preten-
dida para o fim de: a) determinar a CEF se abstenha de, ...
promover a execução extrajudicial ... b) autorizar o depósito
das quantias oferecidas pelos autores ... c) determinar que a Ré
providencie a exclusão do nome dos autores dos órgãos de pro-
teção ao crédito ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028519-1 - APARECIDO ALVES GALDINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... em vista do exposto, defiro parcialmente a limi-
nar pleiteada, o que faço para determinar que a CEF se abste-
nha de, ... promover a execução extrajudicial ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028232-3 - LAZARO DOS SANTOS DOMIN-
GUES e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes formulam pedido de fixação de ho-
norários ... indefiro o referido pedido ... À parte exequente para
que, no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ...,
ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012901-6 - ALFREDO FELIX DE GODOI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

2002.70.01.013300-7 - JOAO ALEXANDRE SKIBA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes formulam pedido de fixação de ho-
norários ... indefiro o referido pedido ... ao advogado da parte
autora, para que, no prazo de dez dias, esclareça a respeito da
planilha de cálculo de fl. 41 ... exequente para que, no prazo de
dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte aos autos
cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009727-1 - MIGUEL LOPES PINHEIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... indefiro o pedido de concessão dos benefícios
do art. 172, § 2º do CPC ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012861-9 - VALDENIR JOSE DA ROSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. O pedido de reembolso de custas será ao final apre-
ciado, consoante o princípio da sucumbência ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008834-8 - JOSE EDUARDO SCARAZZATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012948-0 - LEONARDO JABES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.013848-0 - DARCI PAULO TONIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DA SILVA

2002.70.01.014579-4 - GILMAR GOMES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes formulam pedido de fixação de hono-
rários ... indefiro o referido pedido ... ao procurador da parte
exequente para que se pronuncie sobre a informação de fls 45.
Concedo o prazo de dez dias ... exequente para que, no prazo de
dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte aos autos
cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011410-4 - ANTONIO TOFFOLO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

Londrina, 06/12/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.201/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
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DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RELIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para informar o número de seu
CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007944-6 - CANTILO BATISTA PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

2002.70.01.005166-0 - JOAO RAMOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para juntar novas procurações
com poderes expressos para “receber e dar quitação” e com
reconhecimento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002544-5 - WILSON ROBERTO BONIZOL LA-
VADO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações de fls. 12,14,16, 20, 23 e 25.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008179-5 - JORGE ANTONIO DE ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEMIFREDO CARLOS MOIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações de fls. 20, 22 a 29.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006064-8 - GABRIEL GONCALVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará, (...) encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

ACAO ORDINARIA

98.20.13073-5 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará de levantamento de conformidade com o re-
querido, à exceção do autor em que se verificou possível litis-
pendência (OSMAR JORGE MARIN);

ACAO ORDINARIA

88.20.16941-0 - OSMAR JORGE MARIN E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro em parte. À CEF para apresentar, com urgência, (24
horas), a carta de liberação solicitada.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007150-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X H. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
A antecipação de tutela pretendida não pode, a esta altura, ser
concedida, porquanto ausentes os pressupostos de sua conces-
são.
De efeito, a pretensão visa revisão dos valores considerados
para o PBC, fato que poderá ser esclarecido empós contesta-
ção.
De outro norte, não há risco de ineficacia porquanto, se assim
for considerado, os pagamentos retroagirão à data do requeri-
mento administrativo.
Cite-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027727-3 - ANTONIO BORGES DE MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por CLEUZA OLIVEIRA DE SOUZA. Condeno o INSS a con-
ceder-lhe e implantar-lhe o benefício de prestação continuada,
(...)
(...)
O INSS deverá restituir esse valor à conta do orçamento do
Poder Judiciário Federal - TRF da 4ªRegião.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.006809-6 - CLEUZA OLIVEIRA DE SOUZA X
UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e extin-
go o processo com julgamento de mérito.
Condeno os autores ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo, como moderação, em R$100,00
(cem reais), a serem suportados de forma fracionada entre os
autores (...)
Contudo, como os autores são beneficiários da justiça gratuita,
ficará suspensa a exigibilidade dessa condenação por 05 anos,
a contar da decisão final; se até lá não houver alteração na
situação de necessidade dos beneficiados, ficará extinta então
a obrigação (art. 12 da Lei nº1060/50)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010410-6 - AMADO CARNEIRO DE MELO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta
por ZILE EDITH DA SILVA PADILHA e PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação proposta pelos demais autores, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando o INSS: (...)
Acolho a prescrição das parcelas vencidas anteriores a cinco
anos da data do ajuizamento da presente ação.
Estendo a condenação aos benefícios precedentes (casos de
invalidez ou pensão), bem como a eventuais pensões cujos va-
lores venham a ser calculados a partir do(s) benefício(s)
revisado(s) na forma do “decisum”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009200-1 - ALZIRA FAGUNDES MARTINS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pela autora MARIA GERMANA DE LIMA contra o INSS.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.009327-3 - MARIA GERMANA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em face do atraso de mais de 90(noventa) dias para o deposito
da terceira parcela referente aos honorários periciais, ao autor
para proceder ao recolhimento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010428-0 - ANTONIO SANCHES CALVO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009829-5 - ANTONIO NEGRI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para juntar novas procurações
com poderes expressos para “receber e dar quitação” e com
reconhecimento de firma em relação à JOÃO ROMAGNOLI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004676-7 - FRANCISCO ARISTIDES ANTUNES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15647-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGUINALDO
VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002015-4 - HUGO DO NASCIMENTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.002586-7 - EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que

devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
seu parágrafo unico.
Caso já o(s) tenha(m) devolvido em Secretaria, desconsidere a
intimação.

ACAO ORDINARIA

93.20.10213-9 - ARNALDO ANTUNES DE SIQUEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10457-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO FIALHO DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.11940-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TIA MARA - COMERCIO DE LATICINIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

96.20.14598-4 - JOSE APARECIDO DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

96.20.14717-0 - MASSAO TANNO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

97.20.11785-0 - SEBASTIAO PEDRO GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

98.20.11866-2 - MARCOS PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13170-9 - ABILIO MANOEL HONORIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14386-3 - UNIAO FEDERAL X ABILIO MANOEL
HONORIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002959-1 - MOYSES PASCHOAL LEME CAL-
DARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.004006-9 - OLGA MANTAI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2000.70.01.007147-9 - LEONINA DE GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

CONSIGNATORIA

2000.70.01.008766-9 - LEONINA DE GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012341-8 - EDIVALDO BOMBA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005929-0 - LAURO DE PAULA PACHECO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

2001.70.01.009675-4 - ANTONIO FERNANDES ROMERO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

2001.70.01.010710-7 - DOMINGOS GABRIEL WISNIEWSKI
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.000297-1 - JOSE DE SOUZA LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000985-0 - PAULO MASSAO SATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.018159-2 - ALFREDO ALVES DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por JOSÉ APARECIDO DA SILVA e condeno o INSS a:
(...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008115-1 - JOSE APARECIDO DA SILVA LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALDEMAR JASCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido formula-
do por MOISÉS AVANSI. (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006692-0 - MOISES AVANSI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos autores para providenciar o reconhecimen-
to de firma nas procurações de fl. 13 e 23 bem como juntar
novas procurações com poderes expressos para “receber e dar
quitação” e com reconhecimento de firma em relação aos de-
mais autores.

ACAO ORDINARIA

96.20.14342-6 - PAULO CESAR SCALASSARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À procuradora solicitante da certidão explicativa, para que en-
caminhe envelope selado ou venha retirar em Secretaria referi-
da certidão.

ACAO ORDINARIA

96.20.14545-3 - EDOXIO CARDOSO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do autor para providenciar o reconhecimento de
firma na procuração de fl.06.

ACAO ORDINARIA

97.20.10233-0 - SERGIO CESARIO DE PAULO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARRONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para juntar nova procuração com
poderes expressos para “receber e dar quitação” e com reco-
nhecimento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005554-9 - INES MARCOS SCHIABER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000525-6 - NICEAS DE MARCHI MICHELIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2001.70.01.006322-0 - ANISIO NOGIKOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

2002.70.01.004450-3 - KOZO NOGAI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NOGAI

2002.70.01.006610-9 - MARIO FORTUNATO FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para juntar novas procurações com
poderes expressos para “receber e dar quitação” e com reco-
nhecimento de firma em relação aos exequentes PAULO KOU-
SKE SUGAWARA, LOURIVAL MIQUELÃO E ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005503-3 - RAIMUNDO SALVIANO DE SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações de fls. 23,24 e 28 bem como
juntar novas procurações com poderes expressos para receber
e dar quitação e com reconhecimento de firma em relação aos
demais exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010132-0 - ALCIDES VAGETI BON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

LONDRINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA
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Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 128/2002
1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No processo abaixa relacionado foi designada a data de 09 de
janeiro de 2003, às 13:30 horas, para a realização da Audiência
de inquirição das testemunhas Heraldo Ronald Preas, Luiz
Antônio Mercúrio e Daniel Storrer, na 1ª Vara Federal da Cir-
cunscrição Judiciária de Curitiba.

ACAO SUMARIA

2002.70.03.001780-3 - EDMUNDO DE QUEIROZ ALBU-
QUERQUE X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “...
compareceu nesta Secretaria o autor Guilherme Henrique Mon-
teiro requerendo sua desistência no pólo ativo dos presentes
autos. Manifeste-se o advogado do autor.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10416-6 - GUIDO TUTOMU ITINOSE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011582-5 - IVONETE MARTINS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON SOUZA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Paranavaí,
nos termos da Resolução nº 06, de 14 de fevereiro de 2001, do
Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

96.30.14939-7 - HILOSE TOMIOKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

97.30.14460-5 - ADELAIDE MAFRA DE AMORIM E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES, BEATRIZ FONSECA DO-
NATO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... Considerando que o acórdão prolatado no Recurso
Especial nº 200.917/PR reconheceu a ilegitimidade passiva do
BANCO CENTRAL DO BRASIL, excluindo-o, por conseqü-
ência, do pólo passivo da presente ação... falece este Juízo de
competência para apreciar e julgar a presente demanda, razão
pela qual determino o encaminhamento destes autos, após as
devidas baixas, ao JUÍZO DISTRIBUIDOR DA COMARCA
DE CIANORTE. ...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10471-5 - PAULO DE MORAES BARROS NETO E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE, MARCIO MIATTO

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do procedente o pedido e decidindo antecipar parcialmente os
efeitos da tutela de mérito.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo, ressalvando quanto a antecipação dos efeitos da tute-
la apenas o efeito devolutivo, e determinando a intimação do(s)
apelado(s) para responder(em) no prazo legal.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002082-2 - GILDA ROCHA DOURADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte exeqüente para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre eventual interesse no prossegui-
mento da execução.

ACAO ORDINARIA

97.30.10658-4 - MAURI SOARES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

Processo para intimação do advogado a fim de que retire em
Secretaria o Alvará de Levantamento expedido.

ACAO ORDINARIA

96.30.12364-9 - ALZIRA RODRIGUES CABELEIRA FRAN-
CO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCONI MARTINS PINHEIRO

96.30.13079-3 - FLORIANO GUILHEN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

96.30.13151-0 - KLEBER DE OLIVEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

96.30.13159-5 - VALDEMAR LINO BISPO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

96.30.14970-2 - JOSE AUGUSTO DE PAULA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

97.30.10691-6 - VALDOMIRO CAPDEBOSCQ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA

97.30.13215-1 - WILSON DOS SANTOS MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

97.30.14176-2 - A VALARINI E COMPANHIA LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.30.10267-0 - INGACICLO COMERCIO DE BICICLETAS
E MOTOS LIMITADA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

99.30.12803-4 - ORLANDO BORDIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.003060-4 - IVANETE RODRIGUES NASATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER TADEU YAMADA

2001.70.03.001661-2 - ANTONIO CELSO PIRES MARTINS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2001.70.03.002769-5 - PEDRO BORRI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

2001.70.03.003795-0 - EUCLIDES ROMERO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

2001.70.03.007096-5 - AMILTON AUGUSTO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, apresente seu cálculo com discriminati-
vo detalhado e os respectivos extratos faltantes.

ACAO ORDINARIA

99.30.11376-2 - ANTONIO MARCOLINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.004845-1 - MARIA DE FATIMA LIMA DUTRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.005994-1 - ANDRE LUIZ BERTOLDO DA COS-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... Intime-se a CEF para apresentar os extratos ain-
da não apresentados e os cálculos finais com base na decisão
transitada em julgado no prazo improrrogável de 120 (cento e
vinte) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002456-2 - JURANDIR SANCHEZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... determino que a parte autora/exeqüente informe
a este juízo ou diretamente à CEF: a) número e série da carteira
profissional; b) número de inscrição no cadastro do PIS ou
PASEP; c) nome da genitora; d) nomes dos empregadores, da-
tas de admissào e saída; e) qual é o banco depositário, respec-
tiva agência e o período em que a parte manteve depósitos jun-
to ao FGTS, bem como o número da conta conforme anotação
nas suas CTPS. Recomendo, ainda, que sejam trazidos aos au-
tos os extratos, os quais também podem ser obtidos no site
www.caixa.gov.br... Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

97.30.10038-1 - JOSE GRACINDO MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.12589-9 - AIRTON ONORATO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10665-9 - OTACILIO SECCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “... 2. Considerando o novo valor atribuído à causa,
intime-se o procurador da parte autora para, no prazo de 05
(cinco) dias, recolher as custas processuais complementares.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000061-0 - PERCIVAL MARDEGAM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

MARINGÁ(PR), 05/12/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0164/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “APRESENTAR renúncia expressa de seus 06 (seis)
filhos ao saldo remanescente do PIS, depositado em nome do
‘de cujus’, no prazo de 15 (quinze) dias”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.011948-0 - LUCINA ADERALDO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “APRESENTAR a apólice original ao Juízo, no pra-
zo de 10 (dez) dias”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.015295-0 - ENGEPLANUS CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO G. DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002461-3 - NELSON YUKIO INUMARU E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROLF ALBRECHT, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003837-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ROTA CERTA ENTREGA DE
DOCUMENTOS EXPRESSOS S/C
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “APRESENTAR, querendo, em 10 (dez) dias, ale-
gações finais, bem assim para retirar as CTPS, com exceção
daquela da fl. 106, a qual permanecera, por ora, com o MPF”.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000619-9 - EDIMAR CORREA CURVELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o requerimento retro...”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.002676-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...ESCLARECER sobre eventual julgamento da de-
manda noticiada. Caso a tutela antecipada continue em vigor,
pondere sobre a conveniência de desistir desta ação e reclamar
o cumprimento da decisão naquele processo. Do contrário,
EMENDE a inicial, reformulando a causa de pedir que está
toda baseada no descumprimento de ordem judicial. Prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.015002-3 - MOACIR COSTA BRITO X CHEFE
DA SECAO DE GERENCIAMENTO BENEFICIOS DE MA-
RINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES

MARINGÁ, 6 de dezembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Umuarama

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 081/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-

NALLI - JUIZ FEDERAL E PELO DR. JOSÉ LUÍS LUVI-

ZETTO TERRA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

........................................... NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO

FOI PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO PARCIALMEN-

TE PROCEDENTE O(S) PEDIDO(S).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.001572-4 - DIAS & FERNANDES LTDA. X DE-

LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UMUARAMA - PR

Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001592-0 - ABILIO LOPES FERNANDES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

2002.70.04.001633-9 - JOAQUIM FERNANDES MARTINS

FILHO. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

2002.70.04.001751-4 - JOAQUIM FERNANDES MARTINS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDA SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

98.50.12391-5 - SINOMAR MARIA NETO e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-

DO

98.50.12485-7 - EDSON RANGAL DE ALMEIDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA RAQUEL DOS SANTOS

2002.70.04.001762-9 - AMERICO FARINHA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADOS FOI PRO-

FERIDA A SEGUINTE DECISÃO:

“Pelo exposto, inexistindo a omissão a suprir, rejeito os embar-

gos de declaração.”

DESAPROPRIACAO

95.50.10647-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-

CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EUCLIDES JOSE

FORMIGHIERI

Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, ROBER-

TO WYPYCH JUNIOR

95.50.10671-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-

CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EUCLIDES JOSE

FORMIGHIERI

Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR, JOSE ALBER-

TO DIETRICH FILHO

—————————————————————-

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo do

Perito de fls...”

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001348-2 - CATANDUVA SERPA SA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, DELFER DALQUE

DE FREITAS

2000.70.04.001424-3 - ARY RODRIGUES DEL MORO E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-

TRO
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Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PI-

NOTTI FILHO

2000.70.04.001576-4 - SERGIO LUIZ MARTINSKI E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PI-

NOTTI FILHO

2001.70.04.000276-2 - ANA MARIA GOMES BARBOSA X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR, SILVANA CA-

ZARIN NAVAQUI, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, BRAU-

LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-

POLLI

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000616-0 - VALDIVINO LIMA DE SOUZA E

OUTRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR,

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CYBELE DE FATI-

MA OLIVEIRA, VICENTE REINALDO T PUGLIESI, JOSE

CARLOS PINOTTI FILHO

—————————————————————-

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI

PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:

“(...) fixo os honorários periciais em R$ 500,00(quinhentos re-

ais). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,

efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-

pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,

Agência 3922, bem como para que junte aos autos declaração

do próprio empregador ou do sindicato da respectiva categoria

profissional, detalhando mês a mês os índices de reajuste sala-

rial no período questionado, conforme solicitado pelo perito à

f.”

ACAO ORDINARIA

98.50.11721-4 - MARIA DE FATIMA MACEDO E SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDA A SEGUINTE DECISÃO:

“(...) fixo os honorários periciais em R$ 400,00(quatrocentos

reais). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,

efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-

pósito judicial, a ser aberta junto à CEF, Agência 3922.”

ACAO ORDINARIA

99.50.11355-5 - OILDE APARECIDO PIZAIA E OUTRO X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-

LIARIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE, ADENILSON CRUZ, GLEI-

TON GONCALVES DE SOUZA

—————————————————————-

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

“(...)1-Isto considerando, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos declaração dos sindica-

tos das respectivas categorias profissionais, detalhando mês a

mês os índices de reajuste salarial no período questionado. 2-

Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e nomeio

como perito o Sr. Cláudio Marques (...). 3-Intimem-se as partes

para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistente técnico

e apresentarem quesitos.”

CONSIGNATORIA

2001.70.04.003040-0 - NILZA TOMOE FACIMOTO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,

SIMONE MONTEIRO FLEIG

—————————————————————-

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

“(...) Desta forma, indefiro o pedido formulado pela parte au-

tora, uma vez que a procuração ad judicia deve ser outorgada

pelas mesmas pessoas constantes no contrato discutido em juí-

zo, ou subscrita por procurador com poderes especiais para

constituir advogados e ajuizar ações. Concedo a parte autora

novo prazo de 20 (vinte) dias apra que cumpra integralmente o

contido no despacho de f. 204, sob pena de extinção do proces-

so sem julgamento do mérito.”

ACAO ORDINARIA

99.50.10529-3 - MAURILIO CELSO RODRIGUES e Outro X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e Outro

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intimem-se os autores e o Banco do Estado do Paraná S/A,

para que se manifestem sobre o pedido do perito de f. 238-239,

devendo a parte autora juntar aos autos, no prazo de dez dias,

declaração do sindicato da respectiva categoria profissional,

discriminando, pormenorizadamente, os índices da variação

salarial no período questionado.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000072-4 - ELENICE GONCALVES DE LIMA

BALANI E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA

S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS

GABRIEL

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Defiro o pedido formulado à f. 59 e concedo à parte autora, o

prazo improrrogável de 15(quinze) dias para que cumpra o con-

tido no despacho de f. 57. Após, com ou sem manifestação,

voltem conclusos imediatamente.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002459-2 - SUELI ROSSATO X BANCO DO ES-

TADO DO PARANA S.A e Outro

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias cumpra o contido na decisão

de f. 18-21.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.006920-4 - SUELI ROSSATO X BANCO DO ES-

TADO DO PARANA S.A

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intimem-se os autores para que se manifestem acerca da peti-

ção do Banco Banestado S/A de f. 140-141, no prazo de 10

dias.”

CONSIGNATORIA

2002.70.04.000730-2 - PAULO MORELI e Outro X BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A e Outro

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

“1-Recebo o recurso de apelação interposto pela Fundação Ins-

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos efeitos

devolutivo e suspensivo. 2-Aos apelados para, querendo, apre-

sentarem resposta, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

97.50.10753-5 - DEVONSIR LOVATO e Outros X FUNDA-

CAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-

TISTICA

Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte

aos autos declaração do sindicato da respectiva categoria pro-

fissional, detalhando mês a mês os índices de reajuste salarial

no período questionado, conforme solicitado pelo perito à f.

132.”

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002526-9 - ALAIDE BALBINO FERREIRA DE

LIMA X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E

OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

—————————————————————-

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDA A SEGUINTE DECISÃO:

“(...) fixo os honorários periciais em R$ 400,00(quatrocentos

reais). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,

efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-

pósito judicial, a ser aberta junto à CEF, Agência 3922, bem

como para que junte aos autos declaração do próprio órgão

empregador ou do sindicato da respectiva categoria profissio-

nal, detalhando mês a mês os índices de reajuste salarial no

período questionado, conforme solicitado pelo perito à f. 303.”

ACAO ORDINARIA

99.50.11354-7 - LEONILDO GARCIA STEFAN X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS

Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA, ADENIL-

SON CRUZ

—————————————————————-

Processos para intimação de advogados para manifestarem-se

sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo de dez

dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002085-9 - ERNESTO ANTONIO BARDELA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.002087-2 - IRMAOS CAPIOTO LTDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.003810-4 - EDNEY RESMER VIEIRA X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S.A e Outro

Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

“(...)Diante disso, defiro o pedido, para o fim de determinar

aos réus que, relativamente ao contrato ora discutido, se abste-

nham de inscrever o nome e dados pessoais do autor no CA-

DIN, SERASA, SPC e demais órgãos e cadastros análogos, bem

como determino que providenciem baixa em eventuais inscri-

ções já procedidas.

(...)Defiro, portanto, o pedido formulado, para que os réus se

abstenham de proceder a execução extrajudicial do contrato

em discussão, enquanto estiver em tramitação este feito.

(...)Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tutela para a re-

dução do valor das prestações.

(...)Intime-se o Banco do Estado do Paraná S/A para que traga

aos autos, no mesmo prazo para o oferecimento de resposta,

cópia autenticada da Apólice de Seguro prevista no contrato,

conforme requerido pelo autor no item “c”, das fls. 29.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.003810-4 - EDNEY RESMER VIEIRA X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO, MARCIO ROGE-

RIO DEPOLLI

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

“Presentes os requisitos legais, admito Eliane Aparecida Go-

mes e Enéias Marinho Gomes no pólo ativo desta ação, em

substituição à autora Dirce Maria Gomes.”

ACAO ORDINARIA

98.50.12522-5 - DORIVAL MARINHO GOMES E OUTRO X

CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTROS

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CYBELE DE FATI-

MA OLIVEIRA, ADENILSON CRUZ, VICENTE REINAL-

DO TEIXEIRA PUGLIESI

—————————————————————-

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Tendo este feito sido distribuído por dependência e tramitado

simultaneamente à Ação Ordinária nº 98.5012522-5, em apen-

so, entendo desnecessária a realização de perícia contábil nes-

te processo, uma vez que sua realização já foi determinada nos

referidos autos de Ação Ordinária. Doravante, este feito trami-

tará simultaneamente aos autos de Ação Ordinária, devendo

todos os demais atos processuais serem neles realizados.”

CONSIGNATORIA

2001.70.04.001548-3 - DORIVAL MARINHO GOMES X CIA

DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,

FABIANE CAROL WENDLER DIAS, CYBELE DE FATIMA

OLIVEIRA

Umuarama - PR, 05 de dezembro de 2002.

Josiane Elias

Diretora de Secretaria

(Boletim transmitido via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE UMUARAMA

DESPACHOS PROFERIDOS PELA MMª JUÍZA FEDE-

RAL SUBSTITUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 160/2002

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA

A SEGUINTE DECISÃO:

(...) Assim, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10

(dez) dias, indique, corretamente, a autoridade coatora, sob pena

de indeferimento da inicial.

No prazo supra, deverá esclarecer a contradição entre o perío-

do trabalhado indicado na inicial (01/01/1966 a 31/12/1975 - f.

02/03) e o reconhecido pelo INSS (01/01/1965 a 31/05/1971 -

f. 32-36), bem como a diferença entre o valor que alega estar

sendo cobrado e o constante do documento de f. 34 (...)

(...)Assim, a impetrante deve adequar o valor da causa ao as-

pecto econômico da pretensão deduzida, considerando as re-

gras positivadas sobre este tema (art. 259 e seguintes do CPC),

sob pena de fixação pelo Juízo e recolher as custas suplemen-

tares, no prazo de dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.007998-2 - ALICE MARIA DALMONICO X GE-

RENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). JOSE ADALTO DA SILVA

___________________________________________ DESPA-

CHO: (...) Assim, intime-se a impetrante para que, no prazo de

10 (dez) dias, indique, corretamente, a autoridade coatora, sob

pena de indeferimento da inicial (...)

(...) Assim, a impetrante deve adequar o valor da causa ao as-

pecto econômico da pretensão deduzida, considerando as re-

gras positivadas sobre este tema (art. 259 e seguintes do CPC),

sob pena de fixação pelo Juízo e recolher as custas suplemen-

tares, no prazo de dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.007997-0 - GLORIA MATTANA BRANDALISE

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). JOSE ADALTO DA SILVA

___________________________________________ DESPA-

CHO: (...) Assim, intime-se a impetrante para que, no prazo de

10 (dez) dias, indique, corretamente, a autoridade coatora, sob

pena de indeferimento da inicial (...)

(...) Assim, a impetrante deve adequar o valor da causa ao as-

pecto econômico da pretensão deduzida, considerando as re-

gras positivadas sobre este tema (art. 259 e seguintes do CPC),

sob pena de fixação pelo Juízo e recolher as custas suplemen-

tares, no prazo de dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.007999-4 - IGNES MATTANA DE BONA X GE-

RENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). JOSE ADALTO DA SILVA

Umuarama - PR, 04 de dezembro de 2002

CLAUDIA APARECIDA FRANCO

Dir. de Secretaria - 2ª Vara em exercício
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Editais Judiciais

Capital

Editais Judiciais

Capital

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias. Edital de Citação do requerido Odair Martins Duarte, brasileiro, solteiro, CI-RG
n. 4.393.520-8, CPF/MF n. 610.291-819-34, atualmente em lugar incerto e/ou não sabido, para os termos da Ação de Busca e
Apreensão Fiduciária n. 404/2001, que lhe move Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A., cujo pedido, em resumo, segue:
Requerente e requerido firmaram o contrato com garantia em alienação fiduciária, sob n. 59733569897. Por meio deste contrato foi
concedido ao requerido um crédito no valor de R$ 6.090,00, a ser quitado em 36 parcelas mensais de R$ 276,00, cuja quitação
restou estabelecida para todo dia 22 do mês subsequente ao vencido, a partir de 22/01/01. Ocorre que o requerido sequer efetuou o
pagamento da primeira parcela do financiamento vencida em 22/01/01. Por esta razão, o autor requereu a busca e apreensão do
seguinte bem: automóvel marca Renault, modelo 21 2.0, ano fab/mod 1992/93, cor azul, chassi 8A1L48SZZNS008950, placas
BKG-8400. Deferida a liminar o bem foi apreendido, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a citação do requerido em
virtude do mesmo estar em lugar incerto e não sabido. O autor requereu a expedição de ofícios no sentido de tentar localizar o
requerido, contudo todas as diligências restaram infrutíferas. Assim, através deste é feita a citação do requerido para que, no prazo
de (três) dias ofereça resposta, querendo, ou, se já houver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer a purgação
da mora, advertido de que a falta de contestação implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor na inicial (art. 285, 2ª parte e 319 do CPC). Curitiba, 19 de novembro de 2002. Eu, (a) José Carlos Corrêa, Escrevente
Juramentado, que o digitei e o subscrevi, por determinação judicial. (a) Nadil Furlan – Escrivão – Por aut. do MM. Juiz de Direito
– Portaria nº 001/99 R$ 126,00 - NF 67261

                                         Quadro Geral de Credores
             Massa Falida de Honjo S/A - Com. de Prod. Agropecuários

Habilitante Autos Valor Categoria Data Sent. Valor atualizado
Angela Maria de Lara 17734 2.650,00   Privilegiado 29/06/98 4044,33
Armando da Silva Pereira Filho 18.308 4.000,00 Privilegiado 02/02/99 6070,82
Clóvis José de Queiróz 18.968 9.084,68 Privilegiado 23/04/99 13020,76
Gesalba Zaccaron de Souza 17853 6.000,00   Privilegiado 22/11/00 9124,02
Honorários Assistenciais 17.734 397,00      Privilegiado 18/08/98 605,89
Honorários Assistenciais 17.735 1.500,00 Privilegiado 02/02/99 2289,25
Honorários Assistenciais 18.024 190,00 Privilegiado 29/06/98 287,1
Honorários Assistenciais 17.954 180,00 Privilegiado 28/10/98 273,27
Honorários Assistenciais 18.082 400,00 Privilegiado 28/10/98 603,12
Honorários Assistenciais 18.308 400,00 Privilegiado 28/10/98 607,08
Honorários Assistenciais 18.250 700,00 Privilegiado 23/04/98 1058,92
Honorários Assistenciais 18.800 32,00 Privilegiado 06/04/99 45,86
Honorários Assistenciais 17954 180,00 Privilegiado 01/09/99 273,27
José Élcio Alves 17954 1.800,00   Privilegiado 28/10/98 2732,71
Luiz Carlos Teixeira da Luz 18.250 6.300,00 Privilegiado 28/10/98 9530,24
Mauricio Adriano Paulo 18082 4.000,00   Privilegiado 06/04/99 6031,2
Nivaldo Pereira Nascimento 18.800 320,00 Privilegiado 28/10/98 458,64
Sandra de Azevedo 17812 2.000,00   Privilegiado 01/09/99 3052,33
Sergio Faber Fagundes 17811 2.600,00   Privilegiado 07/12/98 3968,03
Takatoci Handa 17735 13.500,00 Privilegiado 08/12/98 20603,21
Vera Malinowski Brito 17813 3.000,00 Privilegiado 07/12/98 5036,34
Zenilto Santos 17736 5.500,00 Privilegiado 14/12/98 8393,9
Itacyr Salles da Silva 19087 16.226,70 Privilegiado 29/10/01 23107,11

Total Priv 80.960,38 Total at. 121217,4

15 JCJ de Curitiba - PR 17852 63,00 Preferencial 24/06/98 95,64
2ª JCJ de Curitiba - PR 18159 41,80 Preferencial 27/11/98 63,46
6ª JCJ de Curitiba - PR 18160 346,17 Preferencial 04/12/98 521,96
16ª JCJ de Curitiba - PR 18772 140,00 Preferencial 25/06/99 211,78
4ª JCJ de Curitiba - PR 19011 408,60 Preferencial 23/02/00 585,01

Total Pre 999,57      Total at. 1477,85

Banco Itaú S/A 16358 8.000,00   Preferencial c/ 11/09/98 13198,26
Total PGR 8.000,00   Total PGR 13.198,26         

Agrodefe Defensivos Agrícolas 16236/00 6.076,40 Quirografário 02/04/98 10055,03
Agromed Com. Imp. Ltda. 15879/00 2.711,68 Quirografário 14/05/98 4553,44
Agropoint Com. de Prod. Agropec. 16214/00 262,31      Quirografário 24/03/98 434,06
Banco América do Sul S/A 16156/00 21.201,66 Quirografário 06/12/99 35111,32
Banco Meridional do Brasil S/A 16286/00 8.602,35   Quirografário 11/06/97 14234,89
Biocon Com. de Prod. Biológicos L16359/00 2.095,87 Quirografário 03/02/98 3457,73
Buschle e Lepper S/A 16064/00 5.325,27   Quirografário 24/09/97 8818,99
Charrua Agropecuária Com. e Rep16167/00 4.767,28   Quirografário 06/02/97 7888,74
Coop. Agrária Mista Entre Rios 16441/00 4.908,33 Quirografário 11/05/98 7590,99
Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda16165/00 218,35 Quirografário 26/02/97 361,32
Gralha Azul S/A Com. e Atac. 16155/00 1.369,57   Quirografário 16/05/97 2268,1
Pomiagro Com. e Rep. de Prod. 16237/00 1.009,64   Quirografário 08/05/98 1670,72
Ralston Purina do Brasil Ltda. 16622/00 2.613,25 Quirografário 23/05/97 4272,21
Salvac Com. de Produtos Vet. Ltda15818/00 7.203,52   Quirografário 06/08/97 12096,12
Semesul Sementes Olerícolas Ltda16166/00 2.539,88 Quirografário 07/05/97 4202,91
Vale Refeição Ltda. 16779/00 1.745,86   Quirografário 18/08/98 2808,23

Total Qui 72.651,22 Total at. 119824,8

Total Ger ######## Total at. 255718,31

Obs.: Atualizado até 02/12/2002
Obs: O valor em itálico foi habilitado como quirografário

REGISTRO IMOBILIÁRIO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
Edital de intimação de Klaus Adolf Gottefried
Hermann Gildemeister, com endereço e domicílio
ignorado, na forma abaixo. Leila de Ribeiro Urban,
titular do terceiro registro imobiliário da comarca de
Curitiba, Paraná, atendendo a requerimento do
proprietário do loteamento denominado Jardim Menino
Deus, em Quatro Barras, intima a pessoa Klaus Adolf
Gottefried Hermann Gildemeister, com domicílio
ignorado, por se promitente comprador dos lotes de
terreno 17,19,21,22, e 23, da quadra 30 da planta
Jardim Menino Deus, sito em Quatro Barras,
conforme contratos de compromisso de compra e
venda que foram averbadas em 5.9.1966 e 8.5.1967,
a margem da inscrição 140, livro 8 deste serviço
registral, para que compareçam em seu cartório com
endereço na rua Emiliano Perneta, 297/300, conjunto
102, 10º andar, em Curitiba-Paraná, e ai efetuem o
pagamento das prestações vencidas e em atraso dos
mencionados contratos de compromisso, que importa
no valor de R$ 35.985,00, conforme informa a
proprietária do loteamento em requerimento que se
encontra na serventia.Decorridos dez (10) dias da
última publicação do presente edital, tem o intimado o
prazo de trinta (30) dias para efetuarem o pagamento
das prestações vencidas, purgando, assim, a mora
contratual. Findo este prazo legal, e não havendo sito
satisfeito o valor das prestações vencidas, os contratos
terão suas averbações canceladas, conforme previsto
no art. 14 do Decreto Regulamentar 3.079 de
15.9.1938. Curitiba, 21 de novembro de 2.002. (a.)
Leila de Ribeiro Urban.

R$ 108,00

EDITAL de INTIMAÇÃO de GERSON DOS SANTOS e
MAZILDA FATIMA DOS SANTOS, PELO PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - ESTADO
DO PARANÁ Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar,
Centro Cívico. Através do presente edital expedido nos autos
de ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº 153/00, em
que é requerente COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-CT e requeridos GERSON DOS
SANTOS e MAZILDA FATIMA DOS SANTOS, ficam os re-
queridos INTIMADOS para que compareçam na sede da CO-
HAB-CT, na rua Capitão Souza Franco, nº 13, nesta capital, a
fim de proceder o pagamento das prestações em atraso, inclusi-
ve juros e correção monetária, no prazo improrrogável de trinta
dias contados da intimação, sob pena de ser constituído em
mora, ensejando a Resolução do contrato de Compromisso de
Compra e Venda firmado com a COHAB-CT e a consequente
Reintegração de Posse em favor da requerente. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da Lei. Curitiba, 29 de agosto de 2.002. Eu
(a) Escrivã digitei e o subscrevi.
(a) FERNANDO CÉSAR ZENI - Juiz de Direito

R$ 90,00 - NF 67284

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de TIBAGI
ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA.-
Edital n.º  316/2002 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de CONCORDATA PREVENTI-
VA Nº. 20.266, requerida por TIBAGI ROLAMENTOS E PE-
ÇAS LTDA., por sentença proferida em 23/outubro/2002, foi
DECRETADA A FALÊNCIA da requerida – TIBAGI ROLA-
MENTOS E PEÇAS LTDA., inscrita no CGC/MF Nº.
77.535.417/0001-83, com sede na Av. Iguaçu, 100 - Rebouças,
nesta Capital, tendo como sócios os Srs. Durval Troge, Dioge-
nes Mazutti e Antonio Silvio Patulski. A Falida atuava no ramo
de comércio e representação de rolamentos, peças e acessórios
para veículos. Foi fixado o termo legal da falência em sessenta
(60) dias anteriores ao primeiro protesto por falta de pagamen-
to. Assim pelo presente fica pública a falência, e notificados os
credores da falida, de que devem apresentar suas declarações
de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação do
presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que todos os credo-
res possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 04 dias
do mês de novembro de 2002. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, conferi
e subscrevi. E (Assinatura no original), Elizabeth N. Calmon
de Passos - Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS FALÊNCIA DE:
M. BRUNELO E CIA. LTDA
edital nº  354/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.948, re-
querida por METALÚRGICA GANS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. Contra M. BRUNELO E CIA. LTDA., foi proferi-
da a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos...  Através da sentença de fls. 23/24 dos au-
tos, foi decretada a falência de M. BRUNELO E CIA. LTDA.
O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que, à fls. 77/78,
o Sr. Síndico requereu a publicação de editais, na forma do art.
75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efetivado, sem
pronunciamento de terceiros ou interessados. Em parecer final,
o Doutor Curador, às fls. 89/90, opinou pelo encerramento da
falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei Falimentar é
taxativo de que: “se não forem encontrados bens para serem
arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhe-
cimento do juiz, que, ouvido o representante do Ministério
Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os interes-

sados requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal foi
realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o prosse-
guimento da falência, restando seja proferida a decisão para
encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75 da Lei
Falencial. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhen-
do as razões do Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência de
fatos ou circunstâncias que constituíssem crime falimentar, bem
como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento desta,
julgo, por sentença encerrado o processo de falência de M.
BRUNELO E CIA. LTDA., devidamente qualificada nos au-
tos. Oficie-se as Fazendas Municipal, Estadual e Federal para
que possam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis
contra os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. P.R.I.
Expeça-se o competente edital sem custas por ausência de nu-
merário para satisfazer o preparo. Ctba., 29/novembro/2002.
(a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro de 2.002. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatu-
ra no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de Di-
reito.

R$ 396,00

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
         Comarca de Curitiba

Direção do Fórum Cível

Edital nº 16/2002
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE NOTAS E CLASSIFICAÇÃO
REFERENTE A PROVA DE SELEÇÃO PRÉVIA (1ª FASE),
E DATA HORA E LOCAL DAS PROVAS ESCRITA (2ª FASE)
E DE DIGITAÇÃO (3ª FASE) DO CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE AUXILIAR DE CAR-
TÓRIO DA COMARCA DE CURITIBA/PR
O Doutor BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA, Juiz
de Direito Presidente da Banca Examinadora do Concurso Pú-
blico para provimento de cargos de Auxiliar de Cartório desta
comarca de Curitiba, autos nº 147/2001, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná, e em conformidade com o
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão
nº 8695, FAZ SABER:
A Banca Examinadora por unanimidade de votos decidiu: a)
não receber os recursos apresentados por Luciane Lemos dos
Santos, Ana Bacilla Munhoz da Rocha, Márcia Regina Siera-
cki, Meire Elize Lourenço de Andrade Ferreira e Jessie Bari-
zon Braz pelo fato de que todas as postulantes foram aprovadas
na primeira (1ª) fase, de seleção prévia; b) não receber os re-
cursos interpostos por Sandra Mirian Nascimento Wielewski e
Jesiel Jonatan de Lima pelo fato de que não conseguiriam atin-
gir a nota mínima exigida de cinco (5) pontos ou cinqüenta por
cento (50%) de acertos; c) também deixou de ser recebido o
recurso de Maria Marli Ribeiro por incidir na mesma situação
da impossibilidade de atingir a nota mínima de cinco (5) pon-
tos ou cinqüenta por cento (50%) de acertos, além de apresen-
tar recurso sem especificar quais as questões que estariam su-
jeitas a revisão e d) receber os recursos administrativos de Edno
Francisco Ribeiro, tendo em vista que poderia atingir a nota
mínima para aprovação, porém em seu mérito julgou improce-
dente um dos recursos e acolheu o outro recurso concordando
com os argumentos trazidos pelo candidato em seu mérito, agre-
gando mais um (1) ponto à sua nota, atingindo assim cinqüenta
(50) pontos e considerando-o aprovado nesta primeira (1ª) fase.

Assim os candidatos a seguir relacionados foram aprovados na
primeira (1ª) fase do concurso, seleção prévia, realizada no dia
10 de novembro de 2002, na Pontifícia Universidade Católica
do Paraná (PUC/PR), obtendo as seguintes notas e respectivas
classificações:

Nome do Candidato Nota Classificação

ADRIANA BRUNER GOMES 62 38

ADRIANA DELGADO 52 108

ADRIANA TEREZINHA  SCHINDA 54 81

ALDO DARLEI MOREIRA 56 67

ALEXANDER DE AZAMBUJA BERTI 64 27

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES
FERREIRA 63 33

ALFREDO MARCOS DO PRADO 60 48

ALINE DO CARMO SANKIO 50 135

ALVARO LUIS FATIN 51 121

AMILCARE SCATTOLIN 56 67

ANA AMELIA CALDAS SAAD DE
OLIVEIRA 70 8

ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA 52 108

ANA PAULA DE MACEDO NIELSEN 52 108

ANA PAULA FERREIRA
MARCONATTO 60 48

ANDRE FRANCISCO MACHADO 61 42

ANDRE LUIS BORTOLINI 73 4

ANDRESSA CORTES DE CARVALHO
OLINGER 56 67
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ANDRESSA GONCALVES MAIA 51 121

ARLETE APARECIDA DE SOUZA 50 135

ARUANA PAULA BILESKI 63 33

BEATRIZ SCHRITTENLOCHER
ERBANO 67 15

BENJAMIM LAX 61 42

BIANCA CRISTINA BOM 61 42

CARLA LETICIA REDIN 52 108

CARLA MELISSA MARTINS TRIA 62 38

CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI 67 15

CELMIRA ADAMOVCZ SALDANHA 68 13

CHRISTINA GOUVEA PEREIRA 57 61

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 52 108

CLAUDIA HELENA PACHECHENIK 52 108

CLAUDIA LONGHIN 58 60

CRISLAINE MIKA HARA 53 96

CRISTIANA NARDI VIDAL 52 108

CRISTIANE KRAVETZ 50 135

DANIELA CRISTINA KAI 50 135

DANIELE KIVEL 52 108

DANIELI DUDECKE 51 121

DANIELLE THEODOROVICZ 50 135

DANILA HIRAIWA PEIXOTO 56 67

DARCI DOMINGUES JUNIOR 51 121

DAVI CHICOSKI 61 42

DAVID HENRIQUE TOMMASI 55 73

DULCINEIA DO CARMO MARTINS 50 135

EDEMAR ANNUSECK JUNIOR 52 108

EDGAR FELIPPE ALVARENGA 66 21

EDNO FRANCISCO RIBEIRO 50 135

EDUARDO CAPISTRANO DA SILVA 54 81

EDUARDO KRUGER COSTA 53 96

ELISIANE SIQUEIRA 66 21

ELZA SHIGUEKO GOHARA ENOMOTO 59 54

EUGENIO HODNIUK JUNIOR 51 121

FABIANA MOSCIBROSKI 53 96

FABIANNE MARCA 60 48

FABRICIO GUIMARAES VILAS BOAS 53 96

FABRICIO SODRE GONCALVES 65 25

FATIMA DENISE FABRIN 54 81

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA
CANASTRA 54 81

FERNANDO EDUARDO HACK 70 8

FLAVIA KELY ARMSTRONG CUNHA 54 81

FRANCIELLE STURM 60 48

FRANCYELLE CRISTIANE DAL’PRA 51 121

GILBERTO RAFAEL MARIA 57 61

GISELE CRISTINA PINTO 54 81

GIUVANA GONCALVES LINS 68 13

GIZELLE RODRIGUES 67 15

GLAUCIA LOURENÇO STENCEL 59 54

GUILHERME DI LUCA 56 67

HANNA MAZZAROTTO DE SA 64 27

HELENA ARRIOLA SPERANDIO 54 81

HEROS SANTCHUK KONISHI 53 96

HUMBERTO TOMMASI 63 33
IGOR TADEU GARCIA 53 96

INES SPARREMBERGER 59 54

INGRID KUNTZE 52 108

IVANA HELENA ZAMUNER SPIR 55 73

IVERSON RODRIGO MONTEIRO
BUENO 55 73

JAIRO QUERO 64 27

JAMILE TON KUNTZ 66 21

JANAINA ROVARIS 54 81

JAQUELINE VERONICA SCOTA STEIN 53 96

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 55 73

JESSIE BARIZON BRAZ 72 6

JOAO EURICO KOERNER 64 27

JOEL MARCOS DA SILVA 54 81

JOELMA HUK 59 54

JOICE KORMANN BERALDI 51 121

JORDANA DA SILVA 50 135

JOSELEINE PIRES 53 96

JULIANA BORIM DA SILVA 50 135

JULIANA CARLA BALBINOTTI 50 135

JULIANA LIEMI IKUNO 54 81

JULIANA SGORLON TIRONI 52 108

JULIO CESAR CRAVEIROS DEVECHI 50 135

LARISSA ADAMOSKI DO
NASCIMENTO 51 121

LARISSA PEREIRA RODRIGUES 61 42

LIVIA CABRAL GUIMARAES 50 135

LORAINE DE CASSIA WZOREK 53 96

LUCIANE LEMOS DOS SANTOS 69 10

LUCIANE MOMBACH ITO 73 4

LUCIANE RIBEIRO ARDONO 64 27

LUCIANO RODRIGO DUARTE 50 135

LUCIANO TADAU YANAGUTI SATO 50 135

LUCIARA LOUREIRO NUNES 64 27

LUIS AUGUSTO NASSAR BATISTA 51 121

MAILISE REJANE ROHDE 65 25

MAISA BAIERSDORF 51 121

MARCELO CAMATA PEREIRA 80 2

MARCELO VALTER NIKKEL 54 81

MARCIA REGINA SIERACKI 57 61

MARCIO CESAR SFREDO MONTEIRO 67 15

MARIA CECILIA SCHMIDT 50 135

MARIA JOSE REZENDE DA SILVA 51 121

MARISTELA SCHWERZ 66 21

MAURICIO SANSON 53 96

MEIRE ELIZA LOURENÇO DE
ANDRADE FERREIRA 62 38

MICHELE FRANCO DOMINGOS 57 61

MICHELE SCHROEDER 51 121

MIRIAM RENATA SILVEIRA 56 67

MOEMA SANTANA SILVA 50 135

NABUCODONOZOR KUS 53 96

NEIA MARINA MORAES 53 96

NEY MARCELO PACHECO 77 3

NIVALDO MATOSO DOS SANTOS 71 7

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 54 81

PAULO FABRICIO CAMARGO 60 48

PAULO SERGIO RIBEIRO 59 54

PEDRO DA ROCHA JUNIOR 61 42

PRISCILA CLAUDIA WORLICZECK 63 33

PRISCILA PACHER 54 81

RAFAEL SARTORI MORO 67 15

REGINA CRISTINA BRAZ 60 48

REGINA DE SOUZA MORAIS 52 108

RENATA DAVIES DE SOUZA 50 135

RENATA FAYAD NAZARIO 55 73

RITA DE CASSIA CALDAS DA
SILVEIRA 87 1

ROCIANE FURTADO ARAUJO 51 121

ROSA MALENA GEHLEN 62 38

ROSANGELA MARIA DE CASTRO
MELLO 57 61

ROSEMARI LOSSO 50 135

ROSSANA SCATTOLIN 54 81

RUTH CARLA BERGAMASCO 69 10

SABRINA FERNADES ARDUINO 59 54

SAFIRA ORÇATTO MERELLES DO
PRADO 63 33

STANLEY GRUBHOFER 67 15

TATIANA FREDERICO DUTRA 52 108

TATIANA TRAUER 57 61

TATIANE ANDRESSA WESTPHAL
PAPPI 55 73

VANIA PEREIRA PRESTES 69 10

VERONICA NASSIF KORONTAI 54 81

VIVIANE MACIEL FERREIRA 51 121

VIVIENE CRISTINA DE LIMA WALZ 55 73

WALTER BELACHE FILHO 55 73

Os candidatos que não constam da lista acima foram elimina-
dos por não atingir nota igual ou superior a cinqüenta (50) pon-
tos.
Ficam desde já intimados os candidatos aprovados na primeira
(1ª) fase de seleção prévia, neste edital relacionados nominal-
mente, a comparecer a segunda (2ª) e terceira (3ª)  fases, de
prova escrita e de prova de digitação, que serão realizadas às
13h do dia 22 de dezembro de 2002, na Uniandrade Campus
Dr. Faivre, sito à Rua Dr. Faivre 398, Centro, nesta capital.
O ensalamento estará afixado em edital no local de provas, como
também na internet no site do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, www.tj.pr.gov.br .
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, capital do
Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _____________________ (Eliane Leocá-
dia Porrat Ivanoski), Secretária da Direção do Fórum, o digitei
e subscrevo.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito Presidente da Banca Examinadora

UÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
 RÉU: MARCELO PAULO CHUEIRI.

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

 O DOUTOR DARTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE DI-
REITO  DA
 DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITI-
BA,  ESTADODO PARANA, NA FORMA DA LEI,
 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente
edital viremçom o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento
tiverem,
 que nao  tendo sido possivel  citarpessoalmente  a:  MARCE-
LO  PAULO
CHUEIRI, brasileiro, ,natural de ,nascido em , 4.063.146-1/
PR,  fi-lho de  e de , atualmente em lugar incerto e nao  sabido,
pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a comparecer peran-
te este Juizo  da10ª Vara Criminal, sito a  Rua Marechal Flori-
ano Peixoto, 672-  10º
andar-Forum Criminal, no dia 11/03/2003  as 14:30 horas, a
fim  de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do
processo nº 1996.1377-2,  a  que  responde(em)como  incurso(s)
nas sancoes do(s) artigo(s) ART 171-ESTELIONATO, C/C O
ART.29 E ART.7
INC.IX DA  LEI  8137/90  C/C  O  ART1  PARAG.6o  INC.II
DO  COD.DE DEF.CONS..
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curitiba, 06 de
dezembro de 2002. Eu, __,  Escrivã,  que  osubscrevi.

DARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Deburgo Siqueira

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1996.4830-4

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO

DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-

TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-

soalmente o réu Deburgo Siqueira, sem filiação e naturalida-

de apuradas, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a comparecer perante

este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 27/02/2003 às 13:07

horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até final jul-

gamento nos autos supra a que responde, como incurso nas penas

do art. 171, caput do CP, por três vezes, conforme regra do art.

71 do mesmo diploma legal. Dado e passado nesta cidade e

Comarca em Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Eu,

(Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO

Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE RODRIGO LÚCIO

SILVÉRIO DE MORAIS
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 2002/3546-0

RÉU: RODRIGO LÚCIO SILVÉRIO DE MORAIS
Autos de Ação Penal nº  2002/3546-0
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu RODRIGO LÚCIO SILVERIO DE
MORAIS, filho de Wilson Aparecido de Morais e de Cleuza
Angelina Silvério de Moraes, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixo-
to, 672, 8º andar/Centro, no dia 25 de FEVEREIRO de 2003,
‘as 13:35 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Art. 214,
c/c Art. 224 e 225, todos do C.P.
  DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná,  05  de dezembro de 2002. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: VANDA PAULO CHUEIRI.

PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR DARTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE DI-

REITO  DA

  DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITI-

BA,  ESTADO

 DO PARANA, NA FORMA DA LEI,

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente edital viremçom

o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento  tiverem,

que nao  tendo sido possivel    citarpessoalmente  a:  VANDA

PAULO CHUEIRI, brasileiro, VIUVO(A),natural  dePARANA-

GUA/PR,nascido  em19/06/1944, 1.024.472/PR, filho de JOAO

PAULO FILHO  e  de  MIRANDA

PAULO, atualmente em lugar incerto e nao    sabido,  pelo

presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a comparecer perante este

Juizo  da 10ª Vara Criminal, sito a    Rua  Marechal  Floriano

Peixoto,  672-  10ºandar-Forum Criminal, no dia 11/03/2003

as 14:30 horas, a  fim  de

ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do processo nº 1996.1377-2,  a  que  responde(em)como

incurso(s)  nas

sancoes   do(s) artigo(s) ART 171-ESTELIONATO, C/C O

ART.29 E ART.7 INC.IX DA LEI  8137/90  C/C  O  ART.1

PARAG.6o  INC.II  DO  COD.DE DEF.CONS..

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curitiba, 06 de

dezembro de 2002. Eu, _,  Escrivã,  que  o subscrevi.

DARTAGNAN SERPA SÁ

Juiz de Direito
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EDITAL Nº 064/2002 - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ
PIEREZAM & CIA. LTDA. E ADEMIR PIEREZAM, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO.
A DOUTORA DANIELLE GUIMARAES DA COSTA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos, o presente edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Cartório se processam os autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 244/1.997, em que é exeqüente INVEST FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. e executado JOSÉ
PIEREZAM & CIA. LTDA e ADEMIR PIEREZAM, de con-
formidade com a minuta a  seguir transcrita: “INVEST FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial  que move em face de JOSÉ PIE-
REZAM & CIA. LTDA. E ADEMIR PIEREZAM, que trami-
tam perante a Vara Cível da Comarca de Araucária – Pr. sob nº

244/1997, vem promover a publicação do presente EDITAL,
para o fim de no prazo de 30 dias, serem intimados da penhora
de fls. 51, a seguir transcrita: “ 50% ( cinqüenta por cento) da
parte ideal constante do  R-25 do terreno rural com a área de
4.434,27m2 pertencente Sr. José Perezam, sito em costeira deste
Município, confrontando-se por um lado, com terras de Miguel
Grendel por outro, com terras de herdeiros de Grandel; por outro,
com terras pertencente a Miguel Grendel; Finalmente por ou-
tro com terras de Herdeiros de Estanislau Czarneski C. Matri-
cula 3408 livro nº 02 do Registro Geral do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca , com demais características cons-
tante na Certidão do referido Cartório” os executados JOSÉ
PIEREZAM & CIA. LTDA e ADEMIR PIEREZAM, para que
estes, querendo ofereçam embargos a execução no prazo de 10
dias, na forma   do art. 738 do CPC.” E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém  no futuro alegue ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e afixado no
lugar de costume (art. 232 II e III do CPC ). Araucária, 16 de
outubro de 2002. Eu (a.) (Idilson Antonio de Melo) Emp. Jura-
mentado, digitei e subscrevi. (a.) DANIELLE GUIMARAES
DA COSTA – Juíza Substituta

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 208/2002, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocai-
úva do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida
pelo MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, referente a três
(3) imóveis: 1) Terreno ocupado pelo Hospital Policlínica Vale
do Ribeira, com a área de 5.363,12m2,  localizado entre as
Ruas Francisco Fernandes dos Santos e José dos Santos; 2)
Terreno ocupado pela Casa da Cultura,  com a área de 1.008,67
m2, localizado na Rua Simão Cordeiro; 3) Terreno ocupado
pelo Pátio de Manutenção, com a área de 1.785,94, com a
área de 1.785,94m2, localizado na Rua X de Novembro, todos
na cidade de Tunas do Paraná, Comarca de Bocaiúva do Sul-
PR, com as seguintes confrontações: ÊNIO JOSÉ BARBO-
SA, GILMAR TABORDSA RIBAS DOS SANTOS, ODE-
TE TABORDA RIBAS CORDEIRO, EMERSON STRAUB
TABORDA, JOSÉ ALTAVIR FRANCO, LAURO DE JE-
SUS RIBAS e JOÃO CARLOS MARIANO. O prazo de quin-
ze (15) dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá
da data da publicação deste no Diário da Justiça, após vencido
o prazo do edital. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros
os fatos articulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva
do Sul, 23 de setembro de 2002. Eu,  (a), Dirce da Luz de
Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

 (a) PAULO ANTONIO FIDALGO – Juiz  de Direito.

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/Fax
(044) 659-1373
João Vicente Peres    Reginaldo Wilson Rezende
 Escrivão                                                                                   Auxiliar

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO SEBASTIÃO DE PAU-
LÇO, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado SEBASTIÃO DE PAULO, brasilei-
ro, solteiro, natural de Altônia, Pr., filho de José de Paulo e de
Izaura Pereira de Paulo, residente e domiciliado, atualmente

em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se
processam os autos de Processo Crime nº029/2.002, que a Jus-
tiça Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas san-
ções do artigo 244, caput, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado SEBASTIÃO DE PAU-
LO, se encontra em lugar incerto, não sendo possível CITÁ-
LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de
(15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este
Juízo, no próximo dia 13 de FEVEREIRO de 2.002, às 13:00
horas, a fim de se ver processar e ser interrogado nos autos
supra.
E como o acusado SEBASTIÃO DE PAULO, encontra-se em
lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente, expediu-
se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar de costu-
me do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Comarcas do Interior

Altônia

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/Fax
(044) 659-1373
              João Vicente Peres    Reginaldo Wilson Rezende
          Escrivão              Auxiliar

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO ORLANDO LEMES,
COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado ORLANDO LEMES, brasileiro, ca-
sado, vigia noturno,natural de Cajuru, SP., filho de João Fran-
cisco Lemes e de Luzia Caetana de Jesus, residente e domicili-

ado, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartó-
rio do Crime, se processam os autos de Processo Crime nº039/
2.001, que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como
incurso nas sanções do artigo 10, caput, da Lei 9.437/97.
E como consta dos autos que o acusado ORLANDO LEMES,
se encontra em lugar incerto, não sendo possível CITÁ-LO
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de (15)
dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este Juízo,
no próximo dia 14 de FEVEREIRO de 2.003, às 13:00 ho-
ras, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos autos su-
pra.
E como o acusado ORLANDO LEMES, encontra-se em lugar
incerto não se possível intimá-lo pessoalmente, expediu-se o
presente Edital, que será afixado cópia no lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Araucária

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO – PR.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE INGRESSO
ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE TITULAR DO OFÍCIO DISTRI-
TAL DE ALVORADA DO SUL, DESTA COMARCA
O Doutor Helder José Anunziato, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, tendo em vista a autorização
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso de Ingresso às Ativi-
dades Notariais e de Registros (Acórdão nº 8.510 do Conselho
da Magistratura), no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de dez
(10) dias, a contar da data da primeira publicação deste Edital
no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições ao concurso
de ingresso às atividades notariais e de registro para provimen-
to do cargo de Titular do Ofício Distrital de Alvorada do Sul,
desta Comarca.

I - DA INSCRIÇÃO

O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direito  Presidente do
Concurso: 1) requerimento constando declaração de conheci-
mento e submissão às prescrições do Regulamento do Concur-
so, bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de
efetivo exercício em serviço notarial, por mais de (10) anos; 2)
cópia autenticada de documento oficial de identidade; 3) ins-
trumento de mandado, público ou particular, no caso de inscri-
ção realizada por procuração; 4) endereço completo para fim
de intimação; 5) indicação de fontes de referencias pessoais; 6)
depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), junto à agência nº 3872 do Banco Itaú S/A, na
conta corrente nº 00220-3, em nome de PR.TRIB. JUSTIÇA/
CONC.ESC.
Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar: I - na-
cionalidade brasileira; II - capacidade civil; III - ser bacharel
em direito ou ter exercido o serviço notarial ou de registro por
mais de dez (10) anos; IV - quitação com as obrigações milita-
res e eleitorais; V - conduta condigna para o exercício da pro-
fissão, apresentando certidões dos distribuidores cíveis e cri-
minais da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto,
expedidas nos locais em que o candidato manteve domicílio
nos últimos  dez (10) anos; VI - não ter sofrido condenação
passada em julgado, por crime ou contravenção, que consubs-
tancie comprometimento de ordem ética e moral; VII - capaci-
dade física e mental para o exercício da função

II - DO CONCURSO

A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda em concurso
de títulos, assim discriminadas: I - concurso de prova escrita,
constituída de questões teóricas e/ou práticas, com duração
máxima de quatro (4) horas, versando questões de direito civil,
direito processual civil, direito penal, direito administrativo,
direito constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notá-
rios e Registradores, Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para
apreciação da Banca Examinadora. Os valores conferidos aos
títulos serão os seguintes: I - cada período de cinco (5) anos ou
fração superior a trinta (30) meses, de exercício, após a apro-
vação em concurso, de qualquer carreira que exija o título de
bacharel em direito: um (1,0) ponto; II - cada período de cinco
(5) anos ou fração superior a trinta (30) meses de exercício de
titularidade de serviço extrajudicial: um (1,0) ponto; III - cada
período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30) meses
de exercício, prestado como juramentado em serventia notarial
ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto; IV  - aprovação
em concurso de ingresso ou remoção em serviço notarial e de
registro:  cinco décimos (0,5) de ponto; V - exercício compro-
vado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador dos Juizados
Especiais, por período igual ou superior a um (1) ano: dois
décimos (0,2) de ponto; VI  - apresentação de tese aprovada em
congresso relacionado à atividade notarial ou de registro, quando
publicada em revista especializada: um décimo (0,1) de ponto,
independente do número de participações; VII -  participação
em encontro, simpósio ou congresso sobre temas ligados aos
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serviços notariais e de registro, mediante a apresentação de
certificado de aproveitamento: um décimo (0,1) de ponto, in-
dependente do número de participações.

III – DA CLASSIFICAÇÃO

A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os: I - as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2); II
- os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos. Às matérias
da prova escrita serão atribuídas, para cada uma delas, notas de
um (1) a dez (10), sendo eliminado o candidato que não obtiver
nota cinco (5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos
Registros Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná,
Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria da
Justiça. A nota final será obtida pela média aritmética das no-
tas da prova escrita e a soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10). Será
considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo,
média final cinco (5). Havendo empate entre candidatos, a pre-
cedência na classificação será decidida da seguinte forma: I - o
mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro; II
- o mais antigo no serviço público; III - o mais idoso.
Para ter confirmada sua inscrição, deverá o candidato compro-
var os seguintes requisitos: I - estar quite com as obrigações
eleitorais e militares; II - ser diplomado em direito ou ter exer-
cido o serviço notarial ou de registro, pelo prazo mínimo de
dez (10) anos ou, ainda, o exercício regular de atividade nota-
rial ou de registro, por mais de dois (2) anos, no caso de con-
curso de remoção; III - não padecer de moléstia, não ser porta-
dor de defeito físico ou de debilidade mental, que o incompati-
bilize com a função pública, comprovando mediante laudo
médico, fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste
que o candidato foi examinado por junta constituída de três (3)
médicos; IV - idoneidade moral, através de atestado fornecido
pela Corregedoria da Justiça, e certidões dos cartórios crimi-
nais das comarcas em que tiver residido, após ter completado
dezoito (18) anos de idade.

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso às Atividades Notariais e de Regis-
tro para conhecimento dos candidatos.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, 20 de novembro de 2002. E, para constar,
Eu..........................(Andrei Fernando Bergamo) Secretário
Designado da Direção do Fórum digitei e subscrevo.

HELDER JOSÉ ANUNZIATO
       JUIZ DE DIREITO

Bocaiúva do Sul

R$ 126,00

JUIZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BOCAIUVA
DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO CARLOS
DE SOUZA REIS , COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o pai biológico
CARLOS DE SOUZA REIS, filho de Juvenal Gonçalves dos
Reis e Deolinda de Souza Reis, que por não ter sido encontra-
do,  expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte dias,

que correrá em cartório, para que no prazo de dez (10) dias,
querendo, contestar  os autos nº. 34/02 de Guarda e Responsa-
bilidade, em que são requerentes FRANCISCO GUIQUER
FILHO e IRACEMA CARDOSO HELVIG GUIQUER, en-
volvendo a menor D.S.R., sob pena de não o fazendo, presumi-
rem-se verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Bocaiú-
va do Sul, 16 de outubro de 2002. Eu, (a), Dirce da Luz de
Castro, Escrivã, o subscrevo.
(a) PAULO ANTONIO FIDALGO – Juiz da Infância e Ju-
ventude.

JUIZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BOCAIUVA
DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, NOS AUTOS DE GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE SOB N.º. 54/02, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA os terceiros
interessados,  expediu-se o presente edital, com o prazo de vin-
te (20) dias, que correrá em cartório, para que no prazo de dez
(10) dias, querendo, contestar  os autos nº. 54/02 de Guarda e
Responsabilidade, em que são requerentes DOMINGOS JOEL
DE LIMA e MARIA OLIVIA BERNARDI POLLI, envol-
vendo o menor T., sob pena de não o fazendo, presumirem-se
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, e para compare-
cerem perante a comparecer este Juízo, no dia 20 de março de
2003, às 15,10 horas, sito na Rua Brasilio de Moura Leite,
200, para audiência. Bocaiúva do Sul, 11 de novembro de 2002.
Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã, o subscrevo.
 (a)PAULO ANTONIO FIDALGO – Juiz da Infância e Ju-
ventude.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ESPÓLIO DE LAURO
PASTRE, NA PESSOA DE SEU INVENTARIANTE HE-
RALDO PASTRE, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Diligência do Juízo
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartório Cível e
Anexos, se processam  os autos nº.86/88 de Suscitação de Dú-
vida, em que é suscitante LINCOLN BUQUERA DE FREITAS
OLIVEIRA e suscitado JUIZO DE DIREITO, com prazo de
trinta (30) dias, INTIMA  o Espólio de LAURO PASTRE, na
pessoa de seu inventariante HERALDO PASTRE, brasileiro,
casado, industrial, não sendo encontrado no endereço constan-
te dos autos, à Rua Francisco Nunes, 2090, em Curitiba-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
quarenta e oito (48) horas, promover o andamento desta ação,
sob as penas da lei. Bocaiúva do Sul, 19 de novembro de 2002.
Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.
    (a)PAULO ANTONIO FIDALGO  – Juiz de Direito.

     JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓ-
POLIS - PARANÁ

               Cartório Criminal e Juizado Especial Criminal
                     Rua Jorge Barros, 1767 - CEP 86420-000

                                   Fone/Fax   (043) 566-1180

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu:  ADEMIR DE LIMA DOMINGUES
Autos: Processo Crime nº 016/01
Prazo: Quinze (15) dias.
A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.ª Juíza de Direito
da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a ADE-
MIR DE LIMA DOMINGUES, brasileiro, separado judicial-
mente, vendedor, natural de Fartura-SP, filho de Pedro Antonio
Domingues e de Benedita Inácio Domingues, portador da Cé-
dula de Identidade RG. nº 1.501.453/SP e inscrito no CPF/MF
sob nº 299.622.859-68,  residente  na Rua 6, casa 115, Jd. São
Francisco, Almirante Tamadaré/PR, ou na rua João Zenti, 20,
Jardim Paraventi, Guarulhos-SP, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, sala de audiências do Edifício do Fórum
local, no dia 10 de fevereiro de 2003, às 13:00 horas, a fim de
ser Interrogado em Audiência designada nos autos de Processo
Crime nº 016/2001, artigo 171, “caput” do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 06 de novembro de
2002. Eu, _____________________Arduino Carlos Marchet-
to Rizzo Busquim - Escrivão, o digitei e subscrevi.

JOANA TONETTI BIAUZ
 Juíza de Direito

Carlópolis

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

SENTENCIADO: ROBERTO CARLOS ALVES

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal desta cidade e Comarca de Carlópolis
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma da Lei, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
017/99, onde figura com o réu ROBERTO CARLOS ALVES,
vulgo “Preguinho”, brasileiro, solteiro, sem profissão definida,
natural de Quatiguá/PR, nascido em 14/11/1976, filho de José
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Alves e de Durvalina Ribeiro Alves, RG. nº 27.763.026-5/SP,
residente na rua Cornélio Lourenço Bagatim, s/n, em Joaquim
Távora – PR., e constando nos autos que o réu acima se encon-
tra atualmente em lugar incerto e não sabido, no qual foi CON-
DENADO, através de sentença proferida em 28/maio/2002,
como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos II e IV,
do Código Penal, à pena de 03 (anos) anos de reclusão e 30
(trinta) dias-multa, a esta fixado o valor de 1/30 do salário mí-
nimo vigente à época dos fatos e corrigido monetariamente na
forma do artigo 49, §2º, do Código Penal e àquela fixado o
regime aberto. Ficando o réu intimado da decisão deste Juízo e
bem assim cientificado que findo o prazo, terá 05 (cinco) dias
para, querendo, recorrer daquela sentença. E para que chegue
ao conhecimento do réu, foi expedido o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, aos 31
de outubro de 2002. Eu __________________________ Ar-
duino Carlos Marchetto Rizzo Busquim – Escrivão, digitei e
subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.
E D I T A L

“Prazo de 20 dias”

Edital de citação de: LOURENCIO LEMOS DA CONCEI-
ÇÃO.
O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1238/01, de Ação de Separação Judicial Litigiosa, onde APA-
RECIDA CONCEIÇÃO TOMINC LEMOS, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada na Rua Valdemar Bom, n.
215, Bairro Coqueiral, nesta cidade e Comarca de Cascavel -
Estado do Paraná, move contra LOURENCIO LEMOS DA
CONCEIÇÃO, brasileiro(a), casado, residente e domiciliado
(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas
do art. 285 do CPC., e despacho de fls. 27, a seguir transcrito:
“1- Ratifico o despacho de fls. 15, e para audiência não reali-

zada, designo o dia 09 de Abril de 2003, às 14:35 horas. 2-

Intime-se.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Casca-
vel - Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Dezembro do
ano de 2.002. Eu,_______________________, Soraya M. B.
Prado, auxiliar de cartório, digitei o presente edital.
Eu,____________________, Eurípedes Mateus Tinoco, escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta cidade e Comarca, o
subscrevo.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO  DOS REQUERIDOS ROSENEIDE NUNES FER-
NANDES, DALCI LENGLER, CLECY MARIA ZANAR-
DI LENGLER, INACIR GALO e MIRIAN GALO E SEUS
CÔNJUGES, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente aos requeridos
ROSENEIDE NUNES FERNANDES, DALCI LENGLER,
CLECY MARIA ZANARDI LENGLER, INACIR GALO e
MIRIAN GALO, que por este Juizo e cartório se processam
aos termos dos autos de DECLARATORIA NULIDADE ATO
JUR , sob nº 000649/2002 em que  HELENA SARAIVA DE
OLIVEIRA, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, ALCIO
SARAIVA DE OLIVEIRA, TOMAZIA SARAIVA DE OLIVEI-
RA e ROQUE SARAIVA DE OLIVERIA move contra LEAN-
DRO MASCARELLO e OUTROS. É o presente edital para
CITAÇÃO, dos requeridos ROSENEIDE NUNES FERNAN-
DES, DALCI LENGLER, CLECY MARIA ZANARDI LEN-
GLER, INACIR GALO e MIRIAN GALO e SEUS CÔNJU-
GES, do inteiro teor da presente ação, que a seguir vai transcri-
to: Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  Vara Cí-
vel da Comarca de Cascavel. HELENA SARAIVA DE OLI-
VEIRA e outros, propõem Ação Declaratória de Nulidade de
Atos Jurídicos contra LEANDRO MASCARELLO, ANA LÚ-
CIA DE CAMARGO MASCARELLO, GLICÉRIO DE SOU-
ZA FREIRE, DIRCE BORGO FREIRE, EDSON LUIZ MAS-
SARO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO, AN-
TONIO MODESTO BRAGA e MARIA SOCORRO OLIVEI-
RA BRAGA, FRANK DE OLIVEIRA BRAGA, ALESSAN-
DRA FARIAS GUERRA BRAGA, VALDECIR RODRIGUES
DA ROSA, MARIA DE LURDES MOLINA BRAGA DA
ROSA, JOSÉ MODESTO BRAGA, CLARICE DANIOLI
MOLINA BRAGA, JURACI RODRIGUES DOS SANTOS,
JONACIR VAIRICH CRUZ, ROSENEIDE NUNES FERNAN-
DES, ALBERTO JOSÉ OLBERMANN, ELIZABETH GUI-
SOLFI OLBERMANN, ANTONIO LAERTE PARADA, EU-
NICE RODRIGUES VALE PARADA, MARIA TEREZA DA
CUNHA e JOSÉ OLIVEIRA CUNHA, INACIR GALO, MIRI-
AN GALO, JOÃO DA SILVA VIEIRA, MARIA DO CARMO
PIRES VIEIRA, PAULO PEREIRA MEIRA, ADRIANA RA-

MOS MEIRA, DEJANIR JOSÉ DE OLIVEIRA, ANA ZILDA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSÉ JAIR DA SILVA, ARCÉ-
LIA CARDENAL DOS SANTOS SILVA, PEDRO DE SOUZA
BARBOZA, DALCI LENGLER, CLECY MARIA ZANARDI
LENGLER, e contra RG COMERCIAL E IMOBILIÁRIA
LTDA, pelos fundamentos de fato e de Direito a seguir expos-
tos. Pedro Saraiva de Oliveira e Francisca Silva Oliveira, já
falecidos pais dos autores, eram os legítimos proprietários dos
seguintes imóveis urbanos, todos situados no Jardim Aeropor-
to, em Cascavel, e matriculados perante o 1o Ofício de Regis-
tro de Imóveis da mesma cidade: Quadra 05 (Lotes 5, 6, 12 e
13), Quadra 06 (Lotes 2, 4, 5, 7, 8, 9, 10 e 11), Quadra 7 (Lotes
3, 4, 5, 6, 8, 9, 10 e 11), Quadra 11 (Lotes 1, 5-A, 5-B, 6, 7 e 8),
Quadra 12 (Lotes 1, 3, 4, 5, 7, 10, 11 e 12), Quadra 16 (Lotes 1,
2, 3 e 4), Quadra 17 (Lotes 1, 4, 6, 7 e 11), Quadra 21 (Lotes 3-
A e 3-B) e Quadra 22 (Lotes 1-A, 1-B e 1-C). Em 30.05.1980
foi feita, perante o Cartório Prudente, em Nova Laranjeiras-
PR, procuração em que Pedro Saraiva de Oliveira e Francisca
Silva de Oliveira outorgavam a Arminda Alves Terres poderes
“amplos, gerais e ilimitados para vender, ceder, transferir, com-
promissar ou por qualquer outra forma e título alienar, a quem
quizer (sic) e pelo valor que livremente convencionar” todos os
imóveis acima descritos (procuração constante do livro 4-R,
folhas 193 - anexa certidão do mesmo Cartório). Dita procura-
ção é falsa: o “outorgante” Pedro havia falecido em 29.03.1972,
oito anos antes da criação da procuração, conforme comprova
o anexo atestado de óbito. O instrumento de mandato, embora
falso, deu origem às também inclusas Escrituras Públicas de
Compra e Venda lavradas em 26.10.2001 perante o Tabelião de
Notas de Pérola D’Oeste-PR, que, de forma ficta, transferiram
as propriedades dos mencionados imóveis aos réus Glicério de
Souza Freire/Dirce Borgo Freire, Edson Luiz Massaro/Silvia
Regina Mascarello Massaroe Leandro Mascarello/Ana Lúcia
de Camargo Mascarello (livro 33, fls. 75/82). Após a lavratura
da escritura em Pérola D’Oeste e respectivos registros nas ma-
trículas dos imóveis, os “compradores” transferiram alguns dos
imóveis a terceiros, que figuram no pólo passivo, e também
desmembraram alguns dos lotes. Além da primeira flagrante
falsidade da procuração pelo remoto falecimento de Pedro Sa-
raiva de Oliveira, as escrituras que deram origem às alienações
acima têm outra nulidade insanável: a “outorgante” Francisca
Silva Oliveira faleceu em 14.10.1996, o que também teria - se
o documento fosse verdadeiro - feito cessar os efeitos do man-
dato, nos termos do artigo 1316, II, do Código Civil em vigor.
Por todo o exposto, os autores, na qualidade de herdeiros ne-
cessários dos falecidos Pedro Saraiva de Oliveira e Francisca
Silva de Oliveira, requerem: a) que Vossa Excelência ordene a
citação dos réus, por correio, para que, querendo, ofereçam
resposta; b) através de mandado, a intimação do Município de
Cascavel, na pessoa do Prefeito Municipal, para que tome ci-
ência da presente ação e para que, na hipótese de pagamento da
já mencionada indenização pela desapropriação indireta, de-
posite os respectivos valores à disposição deste juízo; c) que,
através de sentença de mérito, Vossa Excelência digne-se em
declarar nulas a procuração constante do Livro 4-R, Folhas 193,
do Cartório Prudente, de Nova Laranjeiras-PR, as escrituras
públicas de compra e venda do Livro 33, folhas 71/72, 73/74,
75/82, do Tabelionato de Pérola D’Oeste-PR, bem como decla-
rar nulos todos os atos subseqüentes de transmissão das propri-
edades dos imóveis originariamente mencionados na procura-
ção e escrituras. Da decisão requerem que Vossa Excelência
determine sejam comunicados os Cartórios de Nova Laranjei-
ras, Pérola D’Oeste e especialmente o 1o Ofício de Registro de
Imóveis de Cascavel, este último para que, nos termos dos arti-
gos 164 e seguintes da Lei dos Registros Públicos, proceda o
cancelamento dos atos de alienação originados da procuração e
escrituras falsas, bem como os demais atos subseqüentes, in-
clusive os de desmembramento dos imóveis; d) pela remessa
de cópias das principais peças destes autos (certidão da procu-
ração, escrituras e atestados de óbitos) ao Ministério Público,
para as providências legais; e) Pedem, por fim, pela condena-
ção dos réus aos ônus da sucumbência e pelo julgamento ante-
cipado da lide, tendo em vista a farta prova documental e a
desnecessidade de produção de outras provas. Pedem deferi-
mento. Valor da Causa: R$ 250.000,00. Cascavel, 14 de agosto
de 2002. (a) José Alberto Dietrich Filho Advogado OAB/PR
8585. Ciente de que querendo, poderá contestar a presente ação,
no prazo legal de quinze (15) dias, sob penas do artigo 285 do
C.P.C. “...não sendo contestada a presente ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 25 de
novembro de 2.002. EU/____________________________VE-
RONICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que
digitei e subscrevi.

ROSALDO ELIAS PACAGNAN
JUIZ DE DIREITO

R$ 378,00 - NF 67248

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ALFREDO
RUDOLFO SCHWANKE E DE SUA ESPOSA, com prazo
de 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R / a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado AL-
FREDO RUDOLFO SCHWANKE, atualmente em lugar incer-
to e não sabido que por este que por este Juizo e cartório se
processam aos termos dos autos de EXECUCAO FISCAL -
MUNICIPIO, sob nº 000381/2002 em que FAZENDA PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL move contra ALFRE-
DO RUDOLFO SCHWANKE, para pagamento da importância
de R$- 4.276,99 e demais acréscimos legais, proveniente da
divida ativa registrada sob n. 830/2002, nesta cidade, referente
a (IPTU; ASFALTO; PASSEIO, ETC..), para garantia do débi-
to que foi ARRESTADO, o seguinte bem:Lote nº 18 da quadra
nº 14, do loteamento denominado JARDIM ESPLANADA, com
área de 450,00 metros quadrados, sem benfeitorias, matrícula
nº 6.355 do CRI - 2º Ofício, nesta cidade, que foi depositado
em mão da Depositária Publica desta Cidade, a qual se com-
prometer em guardá-lo como fiel depositária na forma da lei. O
Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado ALFREDO RUDOL-
FO SCHWANKE, para no prazo de 05 dias, após decorrido os
30 dias desta publicação pagar a quantia acima mencionado
acrescido de juros correção monetária multa, honorários advo-
catícios e custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob
pena do arresto procedido ser transformado automaticamente
PENHORA, ficando pelo mesmo edital, intimado a embargar a
execução, no prazo de 30 (trinta) dias contados da conversão
acima mencionada, sob pena de prosseguimento da ação até
final com a venda em hasta pública do bem penhorado para a
satisfação da dívida. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O<fs> em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, aos 25 de novembro de 2.002.
EU/_______________________/YEDA CRISTINA ALTHEIA,
Funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ de Direito =

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS LUIZ RA-
FAEL SCARABELOTTO e JOANA LOURDES KOGE-
NIEVSKI DANIELSKI<FS>, com prazo de 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc...

F A Z    S A B E R / a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente dos executados
LUIZ RAFAEL SCARABELOTTO e JOANA LOURDES KO-
GENIEVSKI DANIELSKI, atualmente em lugar incerto e não
sabido que por este que por este Juizo e cartório se processam
aos termos dos autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO,
sob nº 000415/2001 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL move contra LUIZ RAFAEL SCARA-
BELOTTO e JOANA LOURDES KOGENIEVSKI DANIEL-
SKI, para pagamento da importância de R$-   2.787,68 e de-
mais acréscimos legais, proveniente da divida ativa registrada
sob n. 3242/2001, nesta cidade, referente a (IPTU; ASFALTO;
PASSEIO, ETC..), para garantia do , do CRI débito que foi
ARRESTADO, o seguinte bem: lOTE DE TERRAS URBANO
Nº 20 da quadra nº 16, com área de 465,00m2, sem benfeitori-
as, do loteamento denominado PARQUERESIDENCIAL JAR-
DIM EUROPA, matrícula nº 14.887, do CRI - 3º Ofício,  que
foi depositado em mão da Depositária Publica desta Cidade, a
qual se comprometer em guardá-lo como fiel depositária na
forma da lei. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado LUIZ
RAFAEL SCARABELOTTO e JOANA LOURDES KOGENIE-
VSKI DANIELSKI, para no prazo de 05 dias, após decorrido
os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima mencionado
acrescido de juros correção monetária multa, honorários advo-
catícios e custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob
pena do arresto procedido ser transformado automaticamente
PENHORA, ficando pelo mesmo edital, intimado a embargar a
execução, no prazo de 30 (trinta) dias contados da conversão
acima mencionada, sob pena de prosseguimento da ação até
final com a venda em hasta pública do bem penhorado para a
satisfação da dívida. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos 25 de novembro de 2.002.    -
EU/_______________________/YEDA CRISTINA ALTHEIA,
Funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ de Direito =

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA SORAIA RO-
SANE DE OLIVEIRA E DE SEU MARIDO<FS>, com pra-
zo de 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R / a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente da executada SO-
RAIA ROSANE DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto
e não sabido que por este que por este Juizo e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de EXECUCAO FISCAL - MU-
NICIPIO, sob nº 000405/2002 em que FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL move contra SORAIA RO-
SANE DE OLIVEIRA, para pagamento da importância de R$-
1.720,33 e demais acréscimos legais, proveniente da divida ati-

va registrada sob n. 858/2002 e 859/2002, nesta cidade, refe-
rente a (IPTU; ASFALTO; PASSEIO, ETC..), para garantia do
débito que foi ARRESTADO, o seguinte bem: Lote nº 05 com
área de 453,70m2, da quadra nº 05, sem benfeitorias, matrícula
nº 021.702 do CRI - 3º Ofício e, lote nº 06 com área de
449,15m2, da quadra nº 05 do loteamento Nacional, matrícula
nº 021.703 do CRI - 3º Ofício; que foram depositado em mão
do Depositário Publico desta Cidade, a qual se comprometer
em guardá-lo como fiel depositária na forma da lei. O Presente
edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO, da executada SORAIA ROSANE DE
OLIVEIRA e de seu marido, para no prazo de 05 dias, após
decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima
mencionado acrescido de juros correção monetária multa, ho-
norários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena do arresto procedido ser transformado auto-
maticamente PENHORA, ficando pelo mesmo edital, intimado
a embargar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da conversão acima mencionada, sob pena de prosseguimento
da ação até final com a venda em hasta pública do bem penho-
rado para a satisfação da dívida. Mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2.002. EU/_______________________/YEDA CRISTINA
ALTHEIA, Funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ de Direito =

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS SEBASTI-
AO PEREIRA e ODILIA FERNANDES PEREIRA, com
prazo de 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R / a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente dos executados
SEBASTIAO PEREIRA e ODILIA FERNANDES PEREIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido que por este que por
este Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob nº 000454/2001 em
que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL
move contra SEBASTIAO PEREIRA e ODILIA FERNANDES
PEREIRA, para pagamento da importância de R$ 2.413,84 e
demais acréscimos legais, proveniente da divida ativa registra-
da sob n. 3302/2001, nesta cidade, referente a (IPTU; ASFAL-
TO; PASSEIO, ETC..), para garantia do débito que foi AR-
RESTADO, o seguinte bem: Lote de terras urbano nº 08 da
quadra nº 01, com área de 403,00m2 do loteamento denomina-
do Jardim Roberta, matrícula nº 10.401 do CRI - 3º Ofício, que
foi depositado em mão da Depositária Publica desta Cidade, a
qual se comprometer em guardá-lo como fiel depositária na
forma da lei. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado
SEBASTIAO PEREIRA e ODILIA FERNANDES PEREIRA,
para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publi-
cação pagar a quantia acima mencionado acrescido de juros
correção monetária multa, honorários advocatícios e custas pro-
cessuais, ou nomear bem à penhora, sob pena do arresto proce-
dido ser transformado automaticamente PENHORA, ficando
pelo mesmo edital, intimado a embargar a execução, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da conversão acima mencionada,
sob pena de prosseguimento da ação até final com a venda em
hasta pública do bem penhorado para a satisfação da dívida.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de novembro de 2.002. EU/_______/YEDA
CRISTINA ALTHEIA, Funcionária Juramentada, que digitei e
subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ de Direito =

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO TADEU CA-
TANI E DE SUA ESPOSA<FS>, com prazo de 30(trinta)
DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R / a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado TA-
DEU CATANI, atualmente em lugar incerto e não sabido que
por este que por este Juizo e cartório se processam aos termos
dos autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob nº
000491/1997 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL move contra B B S IMOBILIARIA E COLO-
NIZADORA LTDA e TADEU CATANI, para pagamento da
importância de R$- 688,26 e demais acréscimos legais, prove-
niente da divida ativa registrada sob n. 1125/97 E 1131/97, nesta
cidade, referente a (IPTU; ASFALTO; PASSEIO, ETC..), para
garantia do débito que foi ARRESTADO, o seguinte bem: Lote
de terras nº 12 da quadra nº 11, do loteamento denominado
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Parque 14 de Novembro, com área de 490,00m2, sem benfeito-
rias, matricula nº 3.843, do CRI - 2º Ofício; que foi depositado
em mão da Depositária Publica desta Cidade, a qual se com-
prometer em guardá-lo como fiel depositária na forma da lei. O
Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado TADEU CATANI,
para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publi-
cação pagar a quantia acima mencionado acrescido de juros
correção monetária multa, honorários advocatícios e custas pro-
cessuais, ou nomear bem à penhora, sob pena do arresto proce-
dido ser transformado automaticamente PENHORA, ficando
pelo mesmo edital, intimado a embargar a execução, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da conversão acima mencionada,
sob pena de prosseguimento da ação até final com a venda em
hasta pública do bem penhorado para a satisfação da dívida.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 25 de novembro de 2.002. EU/______/YEDA CRIS-
TINA ALTHEIA, Funcionária Juramentada, que digitei e subs-
crevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ de Direito =

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO VICENTE
TONIN E DE SUA MULHER<FS>, com prazo de 30(trin-
ta) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
F A Z    S A B E R / a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado VI-
CENTE TONIN, atualmente em lugar incerto e não sabido que
por este que por este Juizo e cartório se processam aos termos
dos autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob nº
000089/2001 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL/PR move contra VICENTE TONIN, para pa-
gamento da importância de R$-  17.812,29 e demais acrésci-
mos legais, proveniente da divida ativa registrada sob n. 1578/
2001, nesta cidade, referente a (IPTU; ASFALTO; PASSEIO,
ETC..), para garantia do débito que foi ARRESTADO, o se-
guinte bem: Lote urbano nº 115, da quadra nº 373, com área de
502,00m2, c/benfeitorias, matrícula nº 8.447, do CRI - 2º Ofi-
cio, nesta cidade; que foi depositado em mão da Depositária
Publica desta Cidade, a qual se comprometer em guardá-lo como
fiel depositária na forma da lei. O Presente edital tem o prazo
de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMA-
ÇÃO, do executado VICENTE TONIN, para no prazo de 05
dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quan-
tia acima mencionado acrescido de juros correção monetária
multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou nome-
ar bem à penhora, sob pena do arresto procedido ser transfor-
mado automaticamente PENHORA, ficando pelo mesmo edi-
tal, intimado a embargar a execução, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da conversão acima mencionada, sob pena de
prosseguimento da ação até final com a venda em hasta pública
do bem penhorado para a satisfação da dívida. Mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 25
de novembro de 2.002. EU/_______________________/YEDA
CRISTINA ALTHEIA, Funcionária Juramentada, que digitei e
subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ de Direito =

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á
EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO(A) REQUERENTE IVO
MOREIRA DOS SANTOS  - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.-

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente o requerente, aci-
ma mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
ORDINARIA sob nº 000671/2000 em que IVO MOREIRA DOS
SANTOS move contra A MUSICAL IRMAOS TONELLI &
CIA LTDA. Tem o presente a finalidade de INTIMAÇÃO do
requerente IVO MOREIRA DOS SANTOS<FN,FS>, para que
no prazo de (48) quarenta e oito horas, dê andamento ao feito,
sob pena de extinção, (art. 267, III, do CPC). E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO  E  PASSADO em Cartório nesta cida-
de e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 23 de outu-
bro de 2.002. Eu,_________________________(Maria Lucia
Segateli), Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
119/2002, em que é infrator Marcio Elias de Oliveira, vulgo
“Sopa”, filho de Mario Elias de Oliveira e de Neide Valdivies-
so de Oliveira, pela pratica do delito de falta de habilitação, e,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 06 de janeiro de 2003, às 13:30 horas, a fim de estar pre-
sente à audiência de justificação do não cumprimento das con-
dições imposta nos autos supramencionados. Obs: O não com-
parecimento na audiência injustificadamente implicará na pri-
são. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná, aos  20 de novembro de 2002. Eu,  (Marcos
Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Cianorte

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
296/2000, em que é infrator Martinho Ferian, filho de Vitório
Ferian e de Adelaide Gonçalves Ferian, pela pratica do delito
de embriagues, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
aJuízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências do Juizado Es-
pecial Criminal, no dia 06 de janeiro de 2003, às 17:00 horas, a
fim de estar presente à audiência de justificação do não cum-
primento das condições imposta nos autos supramencionados.
Obs: O não comparecimento na audiência injustificadamente
implicará na prisão. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  20 de novembro de 2002. Eu,
(Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
226/2002, em que é infrator Paulo Viturino, vulgo “Neguinho”,
filho de João Viturino e de Dolarinda Ferreira Viturino, pela
pratica do delito previsto no art. 309 do Código de Trânsito
Brasileiro, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências do Juizado Espe-
cial Criminal, no dia 23 de dezembro de 2002, às 17:00 horas,
a fim de estar presente à audiência de justificação do não cum-
primento das condições imposta nos autos supramencionados.
Obs: O não comparecimento na audiência injustificadamente
implicará na prisão. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  19 de novembro de 2002. Eu,
(Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do ParanJuizado Especial
Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
490/2001, em que é infrator Valter José da Silva, filho de Val-

tino Luiz da Silva e de Julia Maria da Silva, pela pratica do
delito de perturbação do sossego, e, não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiên-
cias do Juizado Especial Criminal, no dia 06 de janeiro de 2003,
às 17:00 horas, a fim de estar presente à audiência de justifica-
ção do não cumprimento das condições imposta nos autos su-
pramencionados. Obs: O não comparecimento na audiência
injustificadamente implicará na prisão. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos  20 de
novembro de 2002. Eu,  (Marcos Henrique Romualdo da Sil-
va), Escrivão o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

Praça Três Poderes s/n - Fone (046) 232-1321 - CEP
85550-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SEBASTIÃO DA
SILVA  no prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM Juiz de Direito da única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de  SEBASTIÃO
DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, natural de Coronel
Vivida-Pr, nascido aos 09 de Dezembro de 1965, filho de Fran-
cisco Ribeiro da Silva e de Elia Maria Silva, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O para comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia no dia 13 de fevereiro               de 2003
às 16:30 horas para interrogatório e se ver processar nos autos
do processo crime   nº. 19/01 que responde  como incurso nas
sanções do art. 10, caput, da Lei 9.437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos quatro dias do  mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  RÉU ADAUTO MARTINS
DE OLIVEIRA,  com o prazo de 30 dias, nos autos de pro-
cesso crime nº. 21/99.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COS-
TA NETO , MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.

FAZ SABER,  que por este Juízo e Cartório criminal tramitam
os autos de processo crime nº. 21/99, promovida pela Justiça
Pública, contra  ADAUTO MARTINS DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, filho de Joaquina Martins de Oliveira, não sendo
possível intimar pessoalmente o réu acima por estar em lugar
ignorado através do presente intima-o para comparecer perante
este Juízo no dia 13 de Fevereiro de 2003, às 09:00  horas, para
ser admoestado nos autos supra. Outrossim, faz saber que este
Juízo tem sua sede no Edifício do Fórum nesta Cidade de Co-
ronel Vivida. E para que chegue ao conhecimento de todos é
expedido o presente Edital, cuja 2ª. Via será afixada no átrio
do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Dezembro do ano
de dois mil e dois.          Eu,_______________(Cleusa Maria
Pimentel Vieira), Escrivã, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

Coronel Vivida

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ANGELO SI-
MÕES SEMEGHINI, filho de Armando Semeghini e de Ligia
Simões Semeghini, ,  por este Juízo e Cartório da Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _122__/_2001___,
incurso(s) nas sanções do artigo 168, caput, do Código Penal  e
constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local
ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do
presente Processo Crime n.º __122/2001___, incurso nas san-
ções do artigo 168, caput, do Código Penal,  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __04__/_02__/_2003___,

Cruzeiro do Oeste

às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_9 de dezembro de 2002___. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _IZAIAS DIAS
NEVES, filho de Ambrósio Dias Neves e de Dalira Carvalho
Neves,  por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os
autos de Processo Crime n.º _162__/_2002-B___, incurso(s)
nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I e II ( 3x) e 288, § único
, todos do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __162/
2002-B___, incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I e II
( 3x) e 288, § único , todos do Código Penal INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __10__/_02__/_2003___,
às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_9 de dezembro de 2002___. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ADEMAR
MONTEIRO DA ROCHA, filho de Miguel Monteiro da Rocha
e de Josefa Monteiro da Rocha,  por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _15__/
_2002___, incurso(s) nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV,
última figura, c/c artigo 14, inc. II, todos do Código Penal e art.
1º, inc. I, d Lei nº 8072/90  e constando dos autos que o(s)
réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m)
o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º
__15/2002___, incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV,
última figura, c/c artigo 14, inc. II, todos do Código Penal e art.
1º, inc. I, d Lei nº 8072/90,  INTIMADO(S) à comparecer(em)
neste Juízo, no dia __24__/_02__/_2003___, às __13_/_00___
horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s)
nos autos supra mencionado, cientificado(s) de que não com-
parecendo à audiência acima nem constituírem advogado(s)
ficará(ão) suspensos o processo e o curso do prazo prescricio-
nal nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e pas-
sada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, _9 de de-
zembro de 2002___. Do que para constar, Eu_______, escrivã
que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PARANÁ-

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

 FAZ SABER a todos os interessados, que serão levados à
venda e arrematação em primeira e segunda praças, o imó-
vel de propriedade do executado RENATO TEIXEIRA
MENDONÇA, na seguinte forma:

Primeira Praça: 14/02/2002, às 09:00 horas, por valor superior
à avaliação.
Segunda Praça:  28/02/2002, às 09:00 horas, para venda a quem
der mais, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à rua Peabiru, 157.
PROCESSO: Carta Precatória nº 124/98, oriunda da 4º Vara
Família de Curitiba- extraída dos autos de Execução de Ali-
mentos nº 599/96.
EXEQUENTE: EDNÉIA APARECIDA DIAS MENDONÇA,
representando seus filhos.
EXECUTADO: RENATO TEIXEIRA MENDONÇA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:Data de terras sob nº 28, da quadra
295, loteamento Sul Brasileira de Terras e Agricultura, com ma
usa de residência mista, menor parte em madeira e maior em
alvenaria, coberta com telhas e forrada, com dois banheiros,
duas cozinhas, um quarto tipo suíte e dois quartos simples, pa-
rede com tábua de assoalho do tipo macho e femea, lambrim,
com  uma cozinha de azulejo, Com uma pequena casa nos fun-
dos, toda murada, localizada na rua Airton Senna, 280 nesta
cidade e Comarca.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 ( seis mil reais)., parte ideal de 50%
.ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.



186 4ª feira | 11/Dez/2002

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o devedor(
es)  RENATO TEIXEIRA MENDONÇA, bem como seu res-
pectivo cônjuge, se casado for, se porventura não forem en-
contrados para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
      O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, __03_/__12__/_2002__. Do que para constar,
Eu_______, esc. Que digite e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _VALDEMIR
DA SILVA, filho de Valdinei da Silva e de Francisca Alves da
Silva, por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os
autos de Processo Crime n.º _31__/_2002___, incurso(s) nas
sanções do artigo 129, § 1º, inc. I, c/c artigo 61, inc. II, letra “
a”, todos do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __31/
2002___, incurso nas sanções do artigo 129, § 1º, inc. I, c/c
artigo 61, inc. II, letra “ a”, todos do Código Penal,
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia __24__/
_02__/_2003___, às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em)
processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra menciona-
do, cientificado(s) de que não comparecendo à audiência aci-
ma nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366
do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca
de Cruzeiro do Oeste, _9 de dezembro de 2002___. Do que
para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __90_____ DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _VILSON PÍ-
NHEIRO DA SILVA, filho de Antonio Pinheiro da Silva e de
Santina Zanin da Silva, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _44_/_98,
incurso(s) nas sanções do artigo 171, caput, ( 05 x)  c/c 71,
ambos do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-seem local ignorado, fica(m) o(s) mesmo(s)
INTIMADO(S) da respeitável sentença proferida nos autos su-
pra mencionado, pela qual o(s) mesmo(s) foi(ram) condenado
à pena de 01 (um) ano e 04( quatro) meses de reclusão e 13,33
( treze virgular trinta e três)  dias multa , incurso nas sanções
do artigo 171, caput, ( 05 x)  c/c 71, ambos do Código Penal,
regime inicial o aberto, sentença datada de __22__/_10__/
_2002_, ficando cientificados de que à partir do prazo do pre-
sente edital, começara a fluir o prazo de 05( cinco) dias, que-
rendo, para apresentar recurso de apelação. Cumpra-se. Dada e
passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 9 de
dezembro de 2002. Do que para constar, Eu_________, esc.
que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: REGINALDO LANGE DE ALMEIDA
Autos: Processo-Crime nº 002/01

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu REGINALDO LANGE DE ALMEIDA, brasileiro, ama-
siado, ajudante de caminhoneiro, nascido aos 05/05/1977, na-
tural de Pato Branco/PR, filho de VALDEMAR LOPES GO-
DOI DE ALMEIDA e IVONE LANGE DE ALMEIDA, identi-
ficado civilmente através da CI/RG nº 7.340.535-1-SSP/PR,
atualmente com endereço ignorado, para comparecer à audiên-
cia designada para o dia 12 de Junho de 2003, às 13:30 horas,
no Fórum local, a fim de ser qualificado e interrogado na ação
penal que lhe move a Justiça Pública como incurso nas sanções
do art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, ficando, pelo
presente citado para se ver processar, até final julgamento, ci-
ente de que o processo seguirá à revelia se deixar de compare-
cer, sem motivo justificado a qualquer ato, não podendo mudar
de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem
comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para

Fazenda Rio Grande

que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________(Ricardo Luiz de Oliveira Segun-
do), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: SILVIO MENDES
Autos: Processo-Crime nº 117/00

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu SILVIO MENDES, brasileiro, solteiro, carregador, nasci-
do aos 10/04/1976, natural do Estado de SANTA CATARINA,
filho de DENERI MENDES e MARIA MADALENA MEN-
DES, identificado civilmente através da CI/RG nº 6.164.004-
5-SSP/PR, atualmente com endereço ignorado, para compare-
cer à audiência designada para o dia 14 de Abril de 2003, às
13:30 horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado e inter-
rogado na ação penal que lhe move a Justiça Pública como in-
curso nas sanções do art. 309, da Lei nº 9.537/97 (Código de
Trânsito Brasileiro), ficando, pelo presente citado para se ver
processar, até final julgamento, ciente de que o processo segui-
rá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se au-
sentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês de
Dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,___(Ricardo Luiz de
Oliveira Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: JOVINAL BENTOLIN PINTO
Autos: Processo-Crime nº 098/00

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu JOVINAL BENTOLIN PINTO, brasileiro, separado, nas-
cido aos 09/03/1966, natural de União da Vitória/PR, filho de
JOÃO SILVIO PINTO e ROSALINA DOS SANTOS PINTO,
identificado civilmente através da CI/RG nº 10/R-2.664.296-
SSP/SC, atualmente com endereço ignorado, para comparecer
à audiência designada para o dia 11 de Março de 2003, às 13:30
horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado e interrogado
na ação penal que lhe move a Justiça Pública como incurso nas
sanções do art. 10, “caput”, da Lei nº 9.437/97 (porte ilegal de
arma de fogo), ficando, pelo presente citado para se ver pro-
cessar, até final julgamento, ciente de que o processo seguirá à
revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado a qual-
quer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar,
por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante
o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada
no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futu-
ra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Dezembro
do ano de dois mil e dois. Eu,__(Ricardo Luiz de Oliveira Se-
gundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: SIDNEI DELLABENETA
Autos: Processo-Crime nº 052/00

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu SIDNEI DELLABENETA, vulgo “Sidão”, brasileiro, sol-
teiro, vigilante, nascido aos 05/06/1975, natural de Cafelândia/
PR, filho de ADELINO DELLABENETA e MARIA JUDITE
DELLABENETA, identificado civilmente através da CI/RG nº
6.535.677-0-SSP/PR, atualmente com endereço ignorado, para
comparecer à audiência designada para o dia 16 de Dezembro
de 2003, às 13:30 horas, no Fórum local, a fim de ser qualifi-
cado e interrogado na ação penal que lhe move a Justiça Públi-
ca como incurso nas sanções do art. 121, “caput”, do Código
Penal, ficando, pelo presente citado para se ver processar, até
final julgamento, ciente de que o processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar

onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no
local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Dezembro do ano
de dois mil e dois. Eu,_____________(Ricardo Luiz de Olivei-
ra Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: APARECIDO DA SILVA
Autos: Processo-Crime nº 030/01

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado, segurança,
nascido aos 02/11/1969, natural de Pérola do Oeste/PR, filho
de BENEDITO MARTIMIANO DA SILVA e ALEXANDRI-
NA DA SILVA, identificado civilmente através da CI/RG nº
5.115.038-4-SSP/PR, atualmente com endereço ignorado, para
comparecer à audiência designada para o dia 08 de Maio de
2003, às 13:00 horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado
e interrogado na ação penal que lhe move a Justiça Pública
como incurso nas sanções do art. 171, “caput”, c/c art. 14, inci-
so II, e art. 29, todos do Código Penal, ficando, pelo presente
citado para se ver processar, até final julgamento, ciente de que
o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem mo-
tivo justificado a qualquer ato, não podendo mudar de residên-
cia ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos três dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_______(Ricardo Luiz de Oliveira Segundo), Escrivão do
Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 60 (sessenta) dias

Réu: LUIZ ADELMO LEITE
Autos: Processo-Crime nº 421/99

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, INTIMA o réu
LUIZ ADELMO LEITE, vulgo “Carssudo”, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 14/10/1974, natural de Canoinhas/SC, filho
de MARIA ROSA LEITE, identificado civilmente através da
CI/RG nº 2.438.419-SSP/PR, atualmente com endereço igno-
rado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique o descum-
primento das condições impostas no regime aberto, ficando ci-
ente de que a falta de apresentação de justificativa acarretará a
regressão do regime imposto para cumprimento da pena. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém ale-
gue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês
de Dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,__(Ricardo Luiz de
Oliveira Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: JOSÉ AMILTON RODRIGUES KRAUSS
Autos: Processo-Crime nº 121/00

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu JOSÉ AMILTON RODRIGUES KRAUSS, brasileiro,
casado, operador de máquina, nascido aos 13/07/1967, natural
de Major Vieira/SC, filho de LICIA RODRIGUES KRAUSS,
identificado civilmente através da CI/RG nº 4.949.078-0-SSP/
PR, atualmente com endereço ignorado, para comparecer à au-
diência designada para o dia 28 de Março de 2003, às 13:30
horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado e interrogado
na ação penal que lhe move a Justiça Pública como incurso nas
sanções do art. 10, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.437/97 (disparo
de arma de fogo), ficando, pelo presente citado para se ver pro-
cessar, até final julgamento, ciente de que o processo seguirá à
revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado a qual-
quer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar,
por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante
o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente

edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada
no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futu-
ra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Dezembro
do ano de dois mil e dois. Eu,___(Ricardo Luiz de Oliveira
Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: JOSÉ DE LIMA PADILHA
Autos: Processo-Crime nº 114/00

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu JOSÉ DE LIMA PADILHA, brasileiro, casado, motoris-
ta, nascido aos 20/11/1949, natural de Mandirituba/PR, filho
de JULIO DE LIMA PADILHA e FLORZINHA DE LIMA
PADILHA, identificado civilmente através da CI/RG nº
1.296.139-1-SSP/PR, atualmente com endereço ignorado, para
comparecer à audiência designada para o dia 12 de Março de
2003, às 13:00 horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado
e interrogado na ação penal que lhe move a Justiça Pública
como incurso nas sanções do art. 303 e parágrafo único, do
Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97), ficando, pelo
presente citado para se ver processar, até final julgamento, ci-
ente de que o processo seguirá à revelia se deixar de compare-
cer, sem motivo justificado a qualquer ato, não podendo mudar
de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem
comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________(Ricardo Luiz de Oliveira Segun-
do), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: CARLOS ANDRÉ NASCIMENTO
Autos: Processo-Crime nº 070/01

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu CARLOS ANDRÉ NASCIMENTO, vulgo “André”, bra-
sileiro, nascido aos 24/08/1972, natural de Curitiba/PR, filho
de GILSON NASCIMENTO e IOLIRA WALTER DA FONSE-
CA, identificado civilmente através da CI/RG nº 5.500.316-
SSP/PR, atualmente com endereço ignorado, para comparecer
à audiência designada para o dia 06 de Março de 2003, às
13:30 horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado e inter-
rogado na ação penal que lhe move a Justiça Pública como in-
curso nas sanções do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 69,
ambos do Código Penal, ficando, pelo presente citado para se
ver processar, até final julgamento, ciente de que o processo
seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifi-
cado a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês de
Dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,____(Ricardo Luiz de
Oliveira Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: CLÁUDIO VIEIRA ALVES
Autos: Processo-Crime nº 030/01

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu CLÁUDIO VIEIRA ALVES, brasileiro, solteiro, pintor,
nascido aos 13/02/1969, natural de Piraquara/PR, filho de IVA-
NILDO PEREIRA ALVES e MARIA APARECIDA VIEIRA
ALVES, identificado civilmente através da CI/RG nº 8.037.870-
0-SSP/PR, atualmente com endereço ignorado, para compare-
cer à audiência designada para o dia 08 de Maio de 2003, às
13:00 horas, no Fórum local, a fim de ser qualificado e inter-
rogado na ação penal que lhe move a Justiça Pública como in-
curso nas sanções do art. 171, “caput”, c/c art. 14, inciso II, e
art. 29, todos do Código Penal, ficando, pelo presente citado
para se ver processar, até final julgamento, ciente de que o pro-
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cesso seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos três dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____(Ricardo Luiz de Oliveira Segundo), Escrivão do Cri-
me, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Citação e Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: RICARDO SOARES DO NASCIMENTO
Autos: Processo-Crime nº 002/01

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, CITA e INTIMA o
réu RICARDO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR, bra-
sileiro, amasiado, motorista, nascido aos 03/08/1984, natural
de Curitiba/PR, filho de RICARDO SOARES DO NASCIMEN-
TO e SHEILA RODRIGUES DO NASCIMENTO, identifica-
do civilmente através da CI/RG nº 5.383.396-9-SSP/PR, atual-
mente com endereço ignorado, para comparecer à audiência
designada para o dia 12 de Junho de 2003, às 13:30 horas, no
Fórum local, a fim de ser qualificado e interrogado na ação
penal que lhe move a Justiça Pública como incurso nas sanções
do art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, ficando, pelo
presente citado para se ver processar, até final julgamento, ci-
ente de que o processo seguirá à revelia se deixar de compare-
cer, sem motivo justificado a qualquer ato, não podendo mudar
de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem
comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________(Ricardo Luiz de Oliveira Segun-
do), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Intimação
Prazo: 30 (trinta) dias

Réu: EDISON PEREIRA BRITO
Autos: Processo-Crime nº 297/99

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, INTIMA o réu
EDISON PEREIRA BRITO, brasileiro, solteiro, padeiro, nas-
cido aos 01/10/1972, natural de Curitiba/PR, filho de MANO-
EL PEREIRA BRITO e MARIA JESUS BRITO, atualmente
com endereço ignorado, por todo conteúdo da r. sentença de
fls. 118, destes autos de Processo-Crime nº 297/99, em que é
autora a JUSTIÇA PÚBLICA, nos seguintes termos: “Acolho
integralmente o respeitável parecer ministerial de fls. 116/117,
para determinar extinta a punibilidade dos réus EDISON PE-
REIRA BRITO e JOÃO PAULO FARIAS, com fundamento no
artigo 107, inciso IV, c/c artigo 109, inciso V, ambos do Código
Penal, ante a prescrição da pretensão punitiva do Estado. R.I.
Arquive-se. Anotações e comunicações necessárias. Fazenda
Rio Grande, 02 de Outubro de 2002. (a) João Luiz Manassés
de Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada
no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futu-
ra. Dado e Passada nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Dezembro
do ano de dois mil e dois. Eu,_____(Ricardo Luiz de Oliveira
Segundo), Escrivão do Crime, escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Intimação
Prazo: 30 (trinta) dias

Réu: JOÃO PAULO FARIAS
Autos: Processo-Crime nº 297/99

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, INTIMA o réu
JOÃO PAULO FARIAS, brasileiro, solteiro, auxiliar de es-
critório, nascido aos 03/09/1975, natural de Porto Alegre/RS,
filho de LUIZ CARLOS FARIAS e ERICA IVONE FARIAS,
atualmente com endereço ignorado, por todo conteúdo da r.
sentença de fls. 118, destes autos de Processo-Crime nº 297/
99, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA, nos seguintes ter-

mos: “Acolho integralmente o respeitável parecer ministerial
de fls. 116/117, para determinar extinta a punibilidade dos
réus EDISON PEREIRA BRITO e JOÃO PAULO FARIAS, com
fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 109, inciso V,
ambos do Código Penal, ante a prescrição da pretensão puniti-
va do Estado. R.I. Arquive-se. Anotações e comunicações ne-
cessárias. Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de 2002. (a)
João Luiz Manassés de Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passada nesta Cidade e Co-
marca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,_(Ricardo
Luiz de Oliveira Segundo), Escrivão do Crime, escrevi e subs-
crevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

Edital de Intimação
Prazo: 20 (vinte) dias

Réu: RUBENS CARDOSO DE SOUZA
Autos: Processo-Crime nº 084/01

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, INTIMA o réu
RUBENS CARDOSO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, me-
cânico, nascido aos 29.645.590-8-SSP/SP, natural de Ipiranga/
SP, filho de JOSÉ RENATO DE SOUZA BONFIM e ALDE-
NOURA GOMES CARDOSO, atualmente com endereço igno-
rado e foragido do sistema prisional, por todo conteúdo da r.
sentença de fls. 222/236, destes autos de Processo-Crime nº
084/01, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA, nos seguintes
termos: “...Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente
a denúncia para o fim de condenar o réu RUBENS CARDOSO
DE SOUZA pela prática do crime de roubo descrito na denún-
cia, nas penas dos artigos 157, § 2º, incisos I, II e V, c/c os
artigos 29, ambos do Código Penal. (…) Condeno ainda os réus
ao pagamento de honorários advocatícios aos seus defensores,
nomeados ou constituídos, no valor de R$300,00 (trezentos
reais).  IV – Individualização das penas: 1) Para o réu RU-
BENS CARDOSO DE SOUZA: (…) e)- Pena Definitiva: Ven-
cidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o réu defini-
tivamente condenado a seis (06) anos de reclusão e quinze (15)
dias-multa, cada um no valor correspondente a um trigésimo
do salário-mínimo, conforme já supra fixado. f)- Regime Inici-
al: Tendo-se em vista a primariedade do réu, fixo como regime
inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade o
SEMI-ABERTO, de acordo com o artigo 33, § 2º, alínea “b”, e
§ 3º, do Código Penal, por se mostrar suficiente ao caso ora
abordado. V – Disposições Gerais: (…) Tendo em vista que até
o presente momento os dois réus responderam presos ao pro-
cesso, persistindo os requisitos da prisão cautelar, especialmente
pela nacessidade de garantia da ordem pública e da aplicação
da lei penal, não poderão recorrer em liberdade. Remetam-se
os autos para a liquidação das custas e das penas de multa, para
o pagamento no prazo de 10 (dez) dias.; Comunicações de esti-
lo, com especial atenção às determinações do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça, e demais diligências
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fazenda Rio
Grande, 18 de Outubro de 2002. (a) João Luiz Manassés de
Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada
no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futu-
ra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Dezembro
do ano de dois mil e dois. Eu,___(Ricardo Luiz de Oliveira
Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscrevi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO MARCO
ALBERTO DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
“JUSTIÇA GRATUITA”

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de REPARAÇÃO DE DANOS
EM ACIDENTE DE VEÍCULO sob nº 599/1998 em que é re-
querente O ESTADO DO PARANÁ e requerido MARCO AL-
BERTO DA SILVA, sendo o presente para INTIMAR o reque-
rido MARCO ALBERTO DA SILVA, de qualificação ignora-
da, atualmente estando em lugar incerto e não sabido, para com-
parecer perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, em data
de 18/02/2003, às 14:00 horas, ocasião em que será realizada
audiência de instrução e julgamento. Sob as penas da lei. Man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-

Foz do Iguaçu

tume e publicado na forma da Lei.  DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, 14 de outubro de 2.002.
Eu,(ARI DE MELO LEMOS JR.) Escrivão, que subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

// EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS //

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, JUIZA DE DI-
REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GRANDES RIOS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI ETC...

FAZ SABER ao público em geral e a quem interessar possa,
que em face  das manifestações espontâneas e indicações rece-
bidas de autoridades, repartições públicas e outras entidades
locais, foram ALISTADOS, em caráter provisório para o ano
2003, os cidadãos adiante relacionados para servirem como
JURADOS deste juízo durante o citado exercício, na forma e
sob as penas da lei:
Adilson Aparecido Francini – Sindicalista – Grandes Rios
Anderson Rodrigues de Souza – Estudante – Grandes Rios
Antoninho Machado – Frentista – Grandes Rios
Afonso Artigas de Lara – Comerciante – Grandes Rios
Anibal Gonçalves Cardoso- Comerciante – Grandes Rios
Augusto Estevo Tassi- Professor – Grandes Rios
Aldinéia Moda- Professora – Ribeirão Bonito
Aparecido Deolizete da Silva- Comerciante – Grandes Rios
Aparecido Farinácio- Comerciante – Grandes Rios
Aparecida Alves Nogueira- Professora – Grandes Rios
Aparecida Caselato- Professora – Grandes Rios
Antonio Tadeu Matias- Comerciante – Grandes Rios
Catarina Ferreira Ramos- Professora – Grandes Rios
Celso Lopes Parra- Professor – Rosário do Ivai
Cassio Antonio Morello- Comerciante- Grandes Rios
Darci Sebastião da Silva – comerciante -  Grandes Rios
Dayrton Faria de Lima- Comerciante- Grandes Rios
Dolores dos Reis Morello- Aposentada- Grandes Rios
Duodecymo Faria de Lima- Comerciante – Rosário do Ivai
Davi Cardoso Costa- Corretor – Grandes Rios
Daniel Aleixo- Comerciante-  comerciante Grandes Rios
Deusdete José da Silva- Comerciante – Grandes Rios
Edson Valério dos Santos- Comerciante – Grandes Rios
Edmauro Watanabe – Funcionário Público -  Grandes Rios
Elzira Antunes- Empregada Juramentada- Rosário do Ivai
Elio Afonso Moreira- Agricultor- Grandes Rios
Emerson Rosa –  comerciario -Grandes Rios
Egydio de Almeida- Agricultor – Grandes Rios
Everaldo Roberto Parra – Professor  Rio Branco do Ivaí
Eduardo Alves Bessa – comerciário – Grandes Rios
Francisco de  Paula Marques- Professora – Grandes Rios
Gleuza Aparecida Nocimbone Menoli- Comerciante- Grandes
Rios
Gilmar de Paula Machado- Motorista – grandes Rios
Helio Nogueira da Silva- Comerciante- Rosário do Ivai
Hermes Strassacapa- Funcionário Público – Grandes Rios
Heveraldo Roberto Parra – Professor- Rio Branco do Ivai
Izaias Salles Vilela- Barbeiro – Grandes Rios
Ivone de Almeida Santos – Grandes Rios
Ivor Garcia- Agricultor – Grandes Rios
Ivenio Silveira Machado- Comerciante – Grandes Rios
José Aparecido de Souza- Funcionário Público – Grandes Rios
João Alvacir Casagrande- Comerciante- Grandes Rios
Jorge Beraldi- Professor – Grandes Rios
José Henrique Précoma- Professor – Grandes Rios
José Gabriel Francini- Sindicalista – Grandes Rios
Jorge Dama- Professor- Grandes Rios
João Carlos Naveiros- Comerciante – Grandes Rios
José Lino Dal Bem- Comerciante – Grandes Rios
Julieta Maria Maia Naveiros- Comerciante – Grandes Rios
João Zanelli- Agricultor – Grandes Rios
João Berleze- Agricultor- Grandes Rios
José Humberto Siqueira- Comerciante – Grandes Rios
José Luiz Garcia- Comerciante – Grandes Rios
José de Jesus Ribeiro- Agricultor – Grandes Rios
José Lázaro Bordini- Auxiliar de Cartório- Grandes Rios
José Joel Machado – Funcionário público – Rio Branco do Ivai
Jackson de Lima- Comerciário – Grandes Rios
José Roberto Laverdi- Mecânico – Grandes Rios
Karine Marta Morello- Estudante – Grandes Rios
Luiz  Costalonga- Comerciante – Grandes Rios
Lincon Marcelo da Luz- Comerciante – Grandes Rios
Luiz Donizete Siqueira- Comerciante- Rio Branco do Ivai
Luiz Carlos Lazaretti – Dentista  – Rosário do Ivai
Lucio Barcelos Ferreira- Agricultor- Grandes Rios
Leonira Ferreira Marques, - Professora – Grandes Rios
Leonardo Afonso Moreira- Comerciante –Grandes Rios
Miguel Orlando Soucek- Professora – Rosário do Ivai
Marcia Barbosa dos Santos- Professora – Rosário do Ivai
Maria Ines Parra – Professora – Rio Branco do Ivai
Marisa Claro de Oliveira- Professora – Grandes Rios
Maria Catarina Dal Bem Ribeiro – Professora – Grandes Rios
Nivaldo Ferraz Nunes- Cabeleireiro – Grandes Rios
Nelson Aparecido Ribeiro- Comerciante – Grandes Rios
Natalino Rocha- Comerciante – Grandes Rios
Nelson Menoli Sobrinho- Agrônomo – Grandes Rios
Nilson dos Santos – Professor – Rio Branco do Ivaí
Nilson Souza da Silva – comerciante – Grandes Rios
Nivaldo Fernandes – Professor – Rio Branco do Ivai
Nicelma Scarpelini Fonseca- Funcionária Pública – Grandes
Rios
Paulo Sergio Ferreira da Silva – Professor – Rio Branco do Ivai
Pedro Lopes Gaspar- Funcionário Público – Grandes Rios
Paulo Cesar Lopes- Comerciante – Grandes Rios

Grandes Rios

Dirce Inácio Vanzo- Funcionária Pública – Grandes Rios
Eliane  Sassaki Casagrande- Professora – Grandes Rios
Regina Mara de  Oliveira Beraldi- Professora – Grandes Rios
Rosa Tamayose Rezende- Professora – Grandes Rios
Roberto Antonio Tassi- Professor- Grandes Rios
Rosálio José da Silva- Agricultor – Grandes Rios
Sandra Mara Sgarioni Vanzo- Professora – Rio Branco do Ivai
Solange de Fátima Précoma- Professora – Grandes Rios
Simone Vanzo Lopes- Professora – Grandes Rios
Silvana Aparecida Batista- Professora – Grandes Rios
Sueli de Fátima Muquiuti de Lima- Professora – Grandes Rios
Sandra  Mara Semeguini- Professora- Grandes Rios
Silvia Marcelino Gomes- Funcionária pública – Grandes Rios
Terezinha Garcia de Souza- Professora – Grandes Rios
Valentim Bordin- Agricultor – Rosário do Ivai
Vandelice Guerra Costalonga- Comerciante – Grandes Rios
Vandir Valdes Vila- Comerciante – Rosário do Ivai
Wanderley Lopes Barbon- Professor – Grandes Rios
Wanderley Morello- Comerciante – Grandes Rios.

E para que no futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente edital que vai afixado em local e costume. Dado e
passado nesta cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná aos
dezenove  dias do mes de novembro do ano de dois mil e dois
Eu,______Celso R. O. Martins Secretário digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA
                      estado do paraná

Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041) 442-2097
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira

Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS MOI-
SÉS LUCAS PEREIRA, ANDERSON MISSAL e OSÉIAS
MOREIRA - Processo Crime nº 101/2.002

Prazo: 20 (vinte) dias
A Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA - MMª.
Juíza substituta da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente MOISÉS LUCAS PE-
REIRA, brasileiro, solteiro, com 20 anos de idade, filho de
Josefa Lucas Pereira, ANDERSON MISSAL, brasileiro, sol-
teiro, com 21 anos de idade, natural de Porto União-SC, filho
de Tereza Missal e OSÉIAS MOREIRA, brasileiro, solteiro,
com 20 anos de idade, filho de Airton Vaz Moreira e de Eroilda
Rodrigues Moreira, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido pelo presente EDITAL cita-os e chama-os a compare-
cerem perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia
28 de fevereiro de 2.003, às 16:40 horas, a fim de ser (em)
interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde (em) como incursos nas sanções do
Artigo 155, § 4º, inciso IV c/c o artigo 29 e 69, todos do Códi-
go Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos dezenove dias de novembro do ano de 2.002.
Eu..........(Lorizete Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório,
que digitei e subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
  JUÍZA SUBSTITUA

Guaratuba

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA

                      estado do paraná

                    Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041)

442-2097

Dario Jaither Gonçalves de Oliveira

 Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JACK-

SON LUIZ VIEIRA - Processo Crime nº 78/2.002

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA - MMª.

Juíza substituta da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -

Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível Citar pessoalmente JACKSON LUIZ VI-

EIRA, brasileiro, divorciado, nascido aos 10/12/1960, natural

de Mangueirinha -Pr, filho de Reinaldo Vieira e de Lourdes

Antunes Vieira, estando atualmente em lugar incerto e não sa-

bido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a comparecer

perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 28 de

fevereiro de 2.003, às 16:45 horas, a fim de ser (em) interro-

gado (s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do pro-

cesso a que responde (em) como incursos nas sanções do Arti-

go 306 da lei 9.503/97.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -

PR, aos dezenove dias de novembro do ano de 2.002.

Eu........(Lorizete Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório,

que digitei e subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA

JUÍZA SUBSTITUA
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Imbituva

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de JOSÉ LUIZ BOBATO na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 14:15 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 14:15 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade.
PROCESSO: Autos n.º 065/2002 (apenso 095/2002) de EXE-
CUTIVOS FISCAIS, em que é(são) exequente(s) FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada(s) JOSÉ
LUIZ BOBATO.
BENS: Autos n.º 065/2002 – 10 m³ (dez metros cúbicos) de
madeiras de pinnus, serrado (verde) de 1,00 m até 3,00 m de
cumprimento, 1x2 até 1x6 polegadas; Autos n.º 095/2002 –
13.000 m³ (treze metros cúbicos), de madeira de pinnus, serra-
da, seca, no tamanho de 2,00 m à 3,00 m de comprimento, por
1x4 polegadas de espessura acima;
DEPÓSITO: Em mãos executado Sr. JOSÉ LUIZ BOBATO.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Autos n.º 065/2002 - R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reais) em 26/06/2002 e atualiza-
do monetariamente em 20/11/2002 foi para 2.417,74 (dois mil,
quatrocentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos).
Autos n.º 095/2002 - R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e ses-
senta reais) em 18/06/2002 e atualizado monetariamente em
20/11/2002 foi para 3.006,40 (três mil, seis reais e quarenta
centavos).
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 3.339,90 (três mil, trezentos
e trinta e nove reais e noventa centavos) em 20/11/2002.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) o(s) devedor(es)
e depositário Sr. JOSÉ LUIZ BOBATO, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como de
que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e
acessórios até antes da data da arrematação ou adjudicação.
Imbituva, 02/12/2002. EU Alciran Claudio Pedroso, escrivão,
digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

  EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de SOENI SCHMIDT BENSBERG na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 15:15 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 15:15 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade.
PROCESSO: Autos n.º 103/2002 e 158/2002 de CARTAS PRE-
CATÓRIAS vindas da 1ª Vara Cível da Comarca de Pedernei-
ras/SP, expedidas dos autos n.º 58/02 e 38/02 de EXECUÇÕES
FISCAIS, respectivamente, em que é exequente FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO e executada SOENI SCHMIDT
BENSBERG.
BENS: Um veículo CAR/S. REBOQUE/ C. ABERTA, placa
AET-2480, chassi BKB7816603BKB, ano 1988/1988, cor bran-
ca, com 12 pneus semi novos, sem grades, o qual encontra-se
registrado em nome de João Bensberg Filho, sendo que a exe-
cutada possui certificado de registro de veículo preenchido em
seu nome, em bom estado de conservação e funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos da executada Sr.ª SOENI SCHMIDT
BENSBERG.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais) em 11/07/2002 e atualizado monetariamente em 20/11/2002
foi para 10.720,38 (dez mil, setecentos e vinte reais e trinta e
oito centavos) – Autos n.º 158/2002
VALOR DA DÍVIDA: Autos n.º 103/2002 - R$ 4.933,55 (qua-
tro mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco cen-
tavos) em 19/11/2002 e Autos n.º 158/2002 - R$ 5.814,59 (cin-
co mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e nove centa-
vos) em 20/11/2002.
ONUS: penhorado nos autos n.º 796/2001, 089/2002 e 098/
2002.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimados a devedora e de-
positária Sr.ª SOENI SCHMIDT BENSBERG, se porventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como
de que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal
e acessórios até antes da data da arrematação ou adjudicação.
Imbituva, 03/12/2002. EU,_Alciran Claudio Pedroso, escrivão,
digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de COMÉRCIO DE TELEFONES IMBITUVA LTDA
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 14:00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 14:00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade.
PROCESSO: Autos n.º 150/2001 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é(são) exequente(s) FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada(s) COMÉRCIO DE TELEFO-

NES IMBITUVA LTDA.
BENS: Um micro computador, marca Sansung, monitor colori-
do, marca Sansung, multimídia, 56 KB, 64 Mhz, completo,
contendo teclado, mouse, caixas de som, em perfeito estado de
conservação e funcionamento;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. JOSÉ VALMIR DA SILVA.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 (um mil re-
ais) em 18/03/2002 e atualizado monetariamente em 21/11/2002
foi para 1.065,86 (um mil, sessenta e cinco reais e oitenta e seis
centavos). VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 2.409,71 (dois
mil, quatrocentos e nove reais e setenta e um centavos) em 20/
11/2002. ONUS: nada consta nos autos. INTIMAÇÃO: Ficam,
desde logo, intimado(s) o(s) devedor(es) COMÉRCIO DE TE-
LEFONES IMBITUVA LTDA, na pessoa de seu representante
legal e depositário Sr. JOSÉ VALMIR DA SILVA, se porventu-
ra não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como
de que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal
e acessórios até antes da data da arrematação ou adjudicação.
Imbituva, 02/12/2002. EU,_ __Alciran Claudio Pedroso, escri-
vão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

    EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de LAMINADOS CIDEMAR LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 14:45 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 14:45 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade.
PROCESSO: Autos n.º 034/1998 (apenso 047/98) de EXECU-
TIVOS FISCAIS, em que é(são) exequente(s) FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada(s) LAMINA-
DOS CIDEMAR LTDA.
BENS: Autos n.º 034/98 – 20 (vinte) metros cúbicos de lâmi-
nas de pinus, seca, medindo 1,15 x 0,77cm, de 3mm, a qual
encontra-se no depósito da Executada e
Autos n.º 047/98 – 35 m³ de lâminas de pinus, tipo miolo, me-
dindo 1,15 de comprimento x 77cm de largura x de 3mm.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. DOLORES RAIMANN ALES-
SI.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Autos n.º 034/98 - R$
3.300,00 (três mil e trezentos reais) em 06/09/2002 e atualiza-
do monetariamente em 25/11/2002 foi para 3.379,63 (três mil,
trezentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos) e
Autos n.º 047/98 - R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte
e cinco reais) em 06/09/2002 e atualizado monetariamente em
25/11/2002 foi para 4.839,02 (quatro mil, oitocentos e trinta e
nove reais e dois centavos).
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 5.632,18 (cinco mil, seis-
centos e trinta e dois reais e dezoito centavos) em 25/11/2002.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) os devedores
LAMINADOS CIDEMAR LTDA, na pessoa de seu(sua) repre-
sentante legal e depositário(a) Sr(a). DOLORES RAIMANN
ALESSI, se porventura não for(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execução,
pagando o valor principal e acessórios até antes da data da ar-
rematação ou adjudicação. Imbituva, 03/12/2002. EU,__Alciran
Claudio Pedroso, escrivão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

  EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de LAMINADOS 3 DE MAIO LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 15:00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 15:00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade.
PROCESSO: Autos n.º 098/1999 (apensos 064/2001 e 105/
2001) de EXECUTIVOS FISCAIS, em que é(são) exequente(s)
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada(s) LAMINADOS 3 DE MAIO LTDA.
BENS: Autos n.º 098/99 – a) 10.000 M3 (dez metros cúbicos)
de lâminas de Pinnus, seca, medindo  2,30 de cumprimento, de
várias larguras, de 1.500mm, a qual encontra-se no depósito da
firma Executada, avaliado em 06/09/2002, por  R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais); b) 3.000 M3 (três metros cúbicos) de
lâminas de Pinnus, verde, no tamanho de  1,70m de cumpri-
mento, por 1,15m de largura de 1.500mm de espessura, a qual
encontra-se no depósito da firma Executada, avaliado em 06/
09/2002, por  R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais).
Autos n.º 064/01 – a) 01 (um) compressor de ar, marca Schultz,
40 (quarenta) pés, com motor elétrico, de cor azul, em perfeito
estado de conservação e funcionamento, o qual encontra-se
instalado na firma executada, avaliado em 06/09/2002, por  R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais); b) 15.000 m³ (quinze
metros cúbicos) de lâminas de pinnus, medindo, 1,30m de lar-
gura por 1,30 de comprimento, de 2.000mm, verde, avaliado
em 06/09/2002, por  R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cin-
quenta reais); c) 13.000 m³ (treze metros cúbicos) de lâminas
de pinnus, medindo, 1,30m de largura por 1,30 de comprimen-
to, de 2.000mm, verde, avaliado em 06/09/2002, por  R$
1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. JOÃO GUILHERME PUPO.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Autos n.º 098/99 – R$
1.869,04 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quatro
centavos) em 25/11/2002 e Autos n.º 064/01 – R$ 5.837,54
(cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos)
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 5.159,50 (cinco mil, cento e
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) em 25/11/2002.

ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) os devedores
LAMINADOS 3 DE MAIO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal e depositário Sr. JOÃO GUILHERME PUPO, se
porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal,
bem como de que poderá(ão) remir a execução, pagando o va-
lor principal e acessórios até antes da data da arrematação ou
adjudicação. Imbituva, 03/12/2002. EU,_Alciran Claudio Pe-
droso, escrivão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças os bens de proprie-
dade de JANINE KRUTCH SCHEIFER na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 13:45 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 13:45 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade
PROCESSO: Autos n.º 041/2002 de EXECUÇÃO FISCAL. em
que e(são) exequente(s) CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANÁ –
CREA-PR, e executada(s) JANINE KRUTCH SCHEIFER.
BENS: a) um potro, saino, idade 02 anos, 7/8, raça quarto de
milha, aparentemente em bom estado de saúde, avaliado por
R$ 1.000,00 (um mil reais) em 06/09/2002. b) uma potranca,
saina, idade 02 anos, 7/8, raça quarto de milha, aparentemente
em bom estado de saúde, avaliado por R$ 1.000,00 (um mil
reais) em 06/09/2002. c) um potro alazão, idade 02 anos, 7/8,
raça quarto de milha, aparentemente em bom estado de saúde,
avaliado por R$ 1.000,00 (um mil reais) em 06/09/2002. d)
uma potranca alazão, idade 02 anos, 7/8, raça quarto de milha,
aparentemente em bom estado de saúde, avaliado por R$
1.000,00 (um mil reais) em 06/09/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da executada Sra. JANINE KRUTCH
SCHEIFER.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO. R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) em 06/09/2002 e atualizado monetariamente em 20/11/
2002 foi para R$ 4.096,52 (quatro mil, noventa e seis reais e
cinquenta e dois centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.227,18 (quatro mil, duzentos e vinte
e sete reais e dezoito centavos) em 20/11/2002.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) a devedora e
depositária JANINE KRUTCH SCHEIFER, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como de
que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e
acessórios até antes da data da arrematação ou adjudicação.
Imbituva, 03/12/2002. EU_   . Alciran Claudio Pedroso. escri-
vão. digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças os bens de proprie-
dade de CEREALISTA ZANLORENZI LTDA na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 13:30 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 13:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade
PROCESSO: Autos n.º 091/2002 de EXECUÇÃO FISCAL. em
que e(são) exequente(s) FAZENDA NACIONAL, e executada(s)
CEREALISTA ZANLORENZI LTDA.
BENS: a) 01 (uma) máquina de malhar feijão, marca Laredo,
modelo 2100, Série 06311, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliada por R$ 3.000,00 (três mil reais) em
06/06/2002. b) 01 (uma) máquina de malhar feijão, marca La-
redo, modelo 4200, Série 063, em bom estado de conservação
e funcionamento, avaliada por R$ 3.000,00 (três mil reais) em
06/06/2002. c) 01 (uma) máquina plantadeira de cereais, série
0861, para trator, de comando hidráulico, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliada por R$ 2.000,00 (dois
mil reais) em 06/06/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. CESAR AUGUSTO ZANLOREN-
SI.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO. R$ 8.000,00 (oito mil re-
ais) em 06/06/2002 e atualizado monetariamente em 20/11/2002
foi para R$ 8.409,52 (oito mil, quatrocentos e nove reais e cin-
quenta e dois centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.371,25 (sete mil, trezentos e seten-
ta e um reais e vinte e cinco centavos) em 20/11/2002.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) a devedora CE-
REALISTA ZANLORENZI LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal e depositário Sr. CESAR AUGUSTO ZANLOREN-
SI, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execução, pa-
gando o valor principal e acessórios até antes da data da arre-
matação ou adjudicação. Imbituva, 03/12/2002. EU_ __. Alci-
ran Claudio Pedroso. escrivão. digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças os bens de proprie-
dade de INDÚSTRIA DE MADEIRAS MANIL LTDA na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/02/2003, às 14:30 ho-

ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19/02/2003, às 14:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
ARREMATAÇÃO: Poderá ser objeto de parcelamento, em até
30 (trinta) vezes, com os juros equivalentes à TAXA SELIC,
conforme estipula a Portaria n.º 262, de 22 de junho de 2002,
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (parcelas míni-
mas de R$ 50,00 cada uma).
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade
PROCESSO: Autos n.º 153/2002 de EXECUÇÃO FISCAL. em
que e(são) exequente(s) FAZENDA NACIONAL, e executada(s)
INDÚSTRIA DE MADEIRAS MANIL LTDA.
BENS: a) 01 (uma) serra esquadrejadeira de madeira, marca
Famac, com motor elétrico trifásico de 05 cv, com mesa, com-
pleta, em perfeito estado de conservação e funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. MAURÍCIO LUIZ FERNANDES
PUPO.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO. R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais) em 06/09/2002 e atualizado monetariamente em 25/11/2002
foi para R$ 10.241,30 (dez mil, duzentos e quarenta e um reais
e trinta centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.630,62 (nove mil, seiscentos e trinta
reais e sessenta e dois centavos) em 25/11/2002.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) a devedora IN-
DÚSTRIA DE MADEIRAS MANIL LTDA, na pessoa de seu
representante legal e depositário Sr. MAURÍCIO LUIZ FER-
NANDES PUPO, se porventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execu-
ção, pagando o valor principal e acessórios até antes da data da
arrematação ou adjudicação. Imbituva, 03/12/2002. EU___.
Alciran Claudio Pedroso. escrivão. digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO ADÃO
PEREIRA, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o  réu ANTÔNIO ADÃO PEREIRA, brasileiro, se-
parado, lavrador, nascido aos 03-02-1970, natural de Iporã-Pr.,
filho de Djalma Adão Brum Pereira e de Gercília Bernardo
Pereira,  atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O
(S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edi-
fício do Forum local, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do Processo Crime n. 67/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 155,  ca-
put, do C.P. E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edi-
fício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Esta-
do do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e dois (2.002). Eu  _ (Marcos Antônio Freitas
Zambolim), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

Luciano Campos de Albuquerque -
J u i z  d e  D i r e i t o

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO CAMPOS,
COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o  réu ANTÔNIO CAMPOS, brasileiro, casado, por-
tador do Rg. n. 179149/Pr., natural de Pirapozinho-SP., nasci-
do aos 08-05-1948, filho de Armando Campos e de Alcina Cam-
pos, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e
chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício
do Forum local, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do Processo Crime n. 44/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 155, § 4º,
I e IV, do C.P. E para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado
no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Di-
ário da Justiça.  Dado e passado nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezem-
bro (21) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu _  (Marcos Antô-
nio Freitas Zambolim), Escrivão designado, que o fiz digitar e
assino.

Luciano Campos de Albuquerque
 - J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉU ARNALDO GONZA-
GA, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o  réu ARNALDO GONZAGA, brasileiro, casado,
lavrador, filho de José Gonzaga e de Aurora Augusta de Mello,
nascida aos 23 de setembro de 1.950, natural de Estrela do
Norte-SP.,  atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-
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O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
edifício do Forum local, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo Crime n. 77/2000, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 155, ca-
put, do C.P. E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edi-
fício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Esta-
do do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e dois (2.002). Eu ___ (Marcos Antônio Freitas
Zambolim), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

Luciano Campos de Albuquerque -
 J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ILSO MARTINS DE
MELLO, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o  réu ILSO MARTINS DE MELLO, brasileiro,
amasiado,nascido aos 29-10-1964, natural de Iporã-Pr., filho
de José Martins de Melo e de Marta Evangelista de Melo,  atu-
almente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e cha-
ma-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do
Forum local, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime n. 81/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 180, ca-
put, do C.P. E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edi-
fício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Esta-
do do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e dois (2.002). Eu  ____ (Marcos Antônio Frei-
tas Zambolim), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

Luciano Campos de Albuquerque -
 J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ LEONICE PALMIRO
DE SOUZA PEREIRA, COM PRAZO DE  QUINZE (15)

DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente a  ré LEONICE PALMIRO DE SOUZA PEREIRA,
brasileira, nascida aos 02-10-1961, natural de Campina da La-
goa-Pr., portadora do Rg. n. 3.862.926-3, filha de Geronimo
Palmiro de Souza e de Josefina Galdevi de Souza,  atualmente
em lugar ignorado. Pelo presente CITA-A (S) e chama-a (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Forum lo-
cal, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogada(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime n. 58/2001, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 171, caput,do C.P. (07 vezes)
E para que chegue ao conhecimento da(s) mesma(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com pra-
zo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício do Fó-
rum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu _ (Marcos Antônio Freitas Zambo-
lim), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

Luciano Campos de Albuquerque -
 J u i z  d e  D i r e i t o -

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o  réu LUIZ CRIS-
TÓVÃO DIAS, brasileiro, casado, economista, filho de Do-
mingos Dias e de Maria da Conceição Cristóvão Dias, nascido
aos 25-09-1948, natural de São José do Rio Preto-SP.,  atual-
mente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e chama-o
(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Forum
local, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime n. 28/2001, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 302,  caput, e art. 303, caput,
(05 vezes), ambos da Lei 9503/97, c.c. art. 70, caput,  do C.P. E
para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com pra-
zo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício do Fó-
rum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu   (Marcos Antônio Freitas Zambo-
lim), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

 Luciano Campos de Albuquerque
- J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ONIVALDO
TEIXEIRA PESTANA, COM PRAZO DE  QUINZE (15)

DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .

 F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o  réu ONIVALDO
TEIXEIRA PESTANA, brasileiro, casado, nascido aos 08-09-
1968, natural de Pérola-Pr., filho de Cirilo José Pestana e de
Luzia Teixeira, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente
CITA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juí-
zo, no edifício do Forum local, no dia 27 de fevereiro de 2.003,
às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
n. 50/2002, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções
do(s) art. 129, § 1º, I, do C.P. E para que chegue ao conheci-
mento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o
qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça.  Dado e passado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu  __
(Marcos Antônio Freitas Zambolim), Escrivão designado, que
o fiz digitar e assino.

Luciano Campos de Albuquerque -
J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RONALDO MAR-
QUES DA SILVA, COM PRAZO DE  QUINZE (15)

DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o  réu RONALDO MARQUES DA SILVA, brasilei-
ro, casado, nascido aos 31-12-1978, portador do Rg. n. 1664578/
SP., natural de Barreiros-Pe., filho de Amaro Marques da Silva
e de Severina Juvina da Silva,  atualmente em lugar ignorado.
Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no edifício do Forum local, no dia 27 de feve-
reiro de 2.003, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Cri-
me n. 55/2002, a que responde(em) como incurso(s) nas san-
ções do(s) art. 155, § 4º, I, do C.P.. E para que chegue ao co-
nhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15)
dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu  __ (Marcos Antônio Freitas Zam-
bolim), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

Luciano Campos de Albuquerque
- J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VANDERLEI
MARCELINO, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o  réu VANDERLEI MARCELINO, vulgo “Caveiri-
nha”, brasileiro, solteiro, nascido aos 07-11-1975, natural de
Iporã-Pr., filho de Derci Marcelino e de Vandira Rosa do Nas-
cimento,  atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O
(S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edi-
fício do Forum local, no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do Processo Crime n. 48/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 121, ca-
put, c.c. art. 14, II, ambos do C.P. E para que chegue ao conhe-
cimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o
qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça.  Dado e passado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu  __
(Marcos Antônio Freitas Zambolim), Escrivão designado, que
o fiz digitar e assino.

 Luciano Campos de Albuquerque -
 J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADÃO JOSÉ DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE  CINCO (05) DIAS.

O Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, MM.
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc. . .
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de cinco (05) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente o  réu ADÃO
JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 13-04-
1982, natural de Carapó-MS., Maria José Doares de Oliveira,
atualmente em lugar ignorado. Pelo presente INTIMA-O(S) para
que, em cinco (05) dias, contados da dilação editalícia,  inicie
o cumprimento das condições impostas nos autos de Processo
Crime n. 68/2000, qual seja, prestação de serviços à comunida-
de, sob pena de regressão de regime, nos autos de Processo
Crime n. 68/00, incurso nas sanções do art. 155, caput,  do C.P.
(02 vezes), e art. 10 da Lei 9437/97. E para que chegue ao
conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de cinco (05) dias, o
qual será afixado no edifício do Forum, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Marcos Antonio
Freitas Zambolim), Escrivão designado que digitei e o subscre-
vi.

 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
 - J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLAUDOMIRO
MORAES DANIEL, COM PRAZO DE  CINCO (05)

DIAS.
O Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, MM.
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc. . .
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de cinco (05) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente o  réu CLAU-
DOMIRO MORAES DANIEL, brasileiro, amasiado, lavrador,
portador do Rg. n. 6.697.218-6-Pr., nascido aos 20-03-1974,
natural de Iporã-Pr., filho de Lauro Daniel e de Luciana Mora-
es, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente INTIMA-O(S)
para que, em cinco (05) dias, contados da dilação editalícia,
inicie o cumprimento das condições impostas nos autos de Pro-
cesso Crime n. 31/98, qual seja, prestação de serviços à comu-
nidade, durante 04 (quatro) horas semanais, junto à horta da
Casa Abrigo, sediada nesta cidade e comarca de Iporã-Pr., sob
pena de ter revogado o benefício, nos autos de Processo Crime
n. 31/98, incurso nas sanções do art. 129, § 1º, I, do C.P. E para
que chegue ao conhecimento do mesmo e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de cin-
co (05) dias, o qual será afixado no edifício do Forum, no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu _ (Marcos Antonio Freitas Zambo-
lim), Escrivão designado que digitei e o subscrevi.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
 - J u i z  d e  D i r e i t o -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ELIAS BATISTA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE  CINCO (05) DIAS.

O Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, MM.
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc. . .
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de cinco (05) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente o  réu ELIAS
BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do Rg.
n. 7.767.139-0-Pr., natural de Mandaguari-Pr., nascido aos 29-
10-1974, filho de José Batista dos Santos e de Sebastiana Amé-
rica de Jesus, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente IN-
TIMA-O(S) para que, em cinco (05) dias, contados da dilação
editalícia,  inicie o cumprimento das condições impostas nos
autos de Processo Crime n. 55/98, qual seja, prestação de ser-
viços à comunidade, sob pena de regressão de regime, nos au-
tos de Processo Crime n. 55/98, incurso nas sanções do art. 306
e 309 do CTB., na forma do art. 69, do C.P. E para que chegue
ao conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, com prazo de cinco (05) dias,
o qual será afixado no edifício do Forum, no lugar de costume
e publicado no Diário da Justiça.  Dado e passado nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu
(Marcos Antonio Freitas Zambolim), Escrivão designado que
digitei e o subscrevi.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
 - J u i z  d e  D i r e i t o -

Iretama

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE REGISTRADOR DE
IMÓVEIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

A Doutora Roberta Carmen Scramim de Freitas, MMª. Juíza de
Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Iretama, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, Desembargador Vicente Troiano Neto, e de conformi-
dade com as disposições do Regulamento  do Concurso de In-
gresso e de Remoção às  atividades Notariais  e de Registro
(Acórdão nº 8.510 – CM), no uso de suas atribuições legais,
 FAZ  SABER  a quem possa interessar que se encontram aber-
tas, pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última
publicação deste edital no Diário da Justiça, as inscrições para
provimentos do cargo de Ofício de Registro de Imóveis, acu-
mulando, precariamente, o Registro Civil, Títulos e Documen-
tos e Pessoa Jurídicas desta Comarca de Iretama.
O edital de concurso será publicado três vezes, no prazo máxi-
mo de 20 dias entre a primeira e a última publicação, no Diário
da Justiça, e afixado no lugar de costume, no Fórum da comar-
ca.
 I - DA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição o candidato apresentará, à Juíza de Direito
Presidente do Concurso os seguintes documentos:
I – requerimento em que constará declaração de conhecimento
e submissão às prescrições deste regulamento, bem como com-
provante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em
serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art.
2º, V, regulamento 8.510-CM);
II  – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III –  instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das três (3) fontes de referências pessoais;
VI – depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo conselho
Diretor do FUNREJUS.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), através de depósito junto ao Banco Itaú S/
A, agência nº 4023, conta corrente 00009-6, em nome de PA-
RANÁ – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CNPJ: 77.821.841/0001-

94. Após a realização do concurso e no caso de vir a ser classi-
ficado, para inscrição definitiva o candidato deverá compro-
var:  I  -   nacionalidade brasileira;
II -   capacidade civil;
III - ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de (10) anos (art. 2º, V, regulamento
8.510-CM);
IV - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V -  conduta condigna para o exercício da profissão, apresenta-
do certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicilio nos últimos dez
(10) anos;
VI – não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VII – capacidade física e mental para o exercício da função.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida; ou titulo de nomeação como titular em serventia extraju-
dicial ou cópia autenticada dos autos em que se procedeu a
designação como empregado juramentado ou escrevente ou,
ainda, documento comprobatório do exercício de atividade no-
tarial ou de registro pelo período mínimo de dez (10) anos.

II – DAS IMPUGNAÇÕES
I – decorrido o prazo para as inscrições, a Juíza Presidente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo
a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de cinco (5) dias;
II – havendo impugnação, dela será intimado o candidato im-
pugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias. Trans-
corrido esse prazo, a Juíza Presidente decidirá;
III – da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao
conselho da Magistratura, interposto perante a Juíza Presiden-
te, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intima-
ção do interessado.
 III – DO CONCURSO
A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos, assim discriminadas:
I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária dos Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;
II – concurso de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas.
As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito; um
(1,0) ponto;
II – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto;
III – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV – aprovação em concurso de ingresso ou remoção em servi-
ço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI – apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do
número de participações;
VII – participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
 IV – DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos observará os seguinte critérios:
I  – as provas terão peso (8) e os títulos peso dois (2);
II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
Às matérias da prova constante do item I, do artigo 29, serão
atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10),
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5),
por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Cus-
tas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifica-
ção será decidida da seguinte forma:
I   – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de
registro;
II  – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.
 V – DISPOSIÇÕES GERAIS
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de pro-
va, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que soli-
citado. A ausência do candidato, na hora e local designados
para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamen-
to da respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sen-
do proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
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de anulação da mesma e sua  conseqüente eliminação do con-
curso.
O candidato deverá comunicar a eventual mudança de endere-
ço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aque-
le constante nos autos. Das decisões que indeferirem inscrição
ou classificação do candidato, caberá recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5)  dias, contados da publica-
ção do respectivo ato no Diário da Justiça.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso e Remoção às Atividades Notárias
e de Registros (Acórdão n.º 8.510-CM) para conhecimento dos
candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama-Pr.,  aos
vinte e um (21)  dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu, Valmir Theodoro de Souza, Secretário da Direção do
Fórum, que digitei e subscrevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE OFÍCIO DE PROTES-

TO DE TÍTULOS

A Doutora Roberta Carmen Scramim de Freitas, MMª. Juíza de
Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Iretama, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, Desembargador Vicente Troiano Neto, e de conformi-
dade com as disposições do Regulamento do Concurso de In-
gresso e de Remoção às atividades Notariais e de Registro (Acór-
dão nº 8.510 – CM), no uso de suas atribuições legais,
 FAZ  SABER  a quem possa interessar que se encontram aber-
tas, pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última
publicação deste edital no Diário da Justiça, as inscrições para
provimentos do cargo de Ofício de Protesto de Títulos  desta
Comarca de Iretama.
O edital de concurso será publicado três vezes, no prazo máxi-
mo de 20 dias entre a primeira e a última publicação, no Diário
da Justiça, e afixado no lugar de costume, no Fórum da comar-
ca.
 I - DA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição o candidato apresentará, à Juíza de Direito
Presidente do Concurso, os seguintes documentos:
I – requerimento em que constará declaração de conhecimento
e submissão às prescrições deste regulamento, bem como com-
provante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em
serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art.
2º, V, regulamento 8.510-CM);
II  – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III –  instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das três (3) fontes de referências pessoais;
VI – depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo conselho
Diretor do FUNREJUS.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), através de depósito junto ao Banco Itaú S/
A, agência nº 4023, conta corrente 00007-0, em nome de PA-
RANÁ – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CNPJ: 77.821.841/0001-
94. Após a realização do concurso e no caso de vir a ser classi-
ficado, para inscrição definitiva o candidato deverá compro-
var:  I- nacionalidade brasileira;
II - capacidade civil;
III - ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de (10) anos (art. 2º, V, regulamento
8.510-CM);
IV – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V – conduta condigna para o exercício da profissão, apresen-
tando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicilio nos últimos dez
(10) anos; VI – não ter sofrido condenação passada em julga-
do, por crime ou contravenção, que consubstancie comprome-
timento de ordem ética e moral;
VII – capacidade física e mental para o exercício da função.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida; ou titulo de nomeação como titular em serventia extraju-
dicial ou cópia autenticada dos autos em que se procedeu a
designação como empregado juramentado ou escrevente ou,
ainda, documento comprobatório do exercício de atividade no-
tarial ou de registro pelo período mínimo de dez (10) anos.
 II – DAS IMPUGNAÇÕES
I – decorrido o prazo para as inscrições, a Juíza Presidente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo
a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de cinco (5) dias;
II – havendo impugnação, dela será intimado o candidato im-
pugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias. Trans-
corrido esse prazo, a Juíza Presidente decidirá;
III – da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao
conselho da Magistratura, interposto perante a Juíza Presiden-
te, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intima-
ção do interessado.
 III – DO CONCURSO
A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos, assim discriminadas:
I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária dos Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;
II – concurso de títulos.

O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas.
As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito; um
(1,0) ponto;
II – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto;
III – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV – aprovação em concurso de ingresso ou remoção em servi-
ço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI – apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do
número de participações;
VII – participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
 IV – DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os: I – as provas terão peso (8) e os títulos peso dois (2);
II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
Às matérias da prova constante do item I, do artigo 29, serão
atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10),
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5),
por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Cus-
tas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifica-
ção será decidida da seguinte forma:
I – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro;  II – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.
 V – DISPOSIÇÕES GERAIS
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de pro-
va, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que soli-
citado. A ausência do candidato, na hora e local designados
para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamen-
to da respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sen-
do proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e sua  conseqüente eliminação do con-
curso. O candidato deverá comunicar a eventual mudança de
endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita
para aquele constante nos autos. Das decisões que indeferirem
inscrição ou classificação do candidato, caberá recurso ao Con-
selho da Magistratura, no prazo de cinco (5)  dias, contados da
publicação do respectivo ato no Diário da Justiça.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso e Remoção às Atividades Notárias
e de Registros (Acórdão n.º 8.510-CM) para conhecimento dos
candidatos.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ireta-
ma-Pr.,  aos vinte e um (21)  dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu, Valmir Theodoro de Souza, Secretário
da Direção do Fórum, que digitei e subscrevi.

 ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.

INTIMANDOS: TAIKO COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., na
pessoa de seu representante legal e executado Sr. GILSON
PEROTTO, com endereço em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos n° 048/99 de Execução Fiscal, em que é
exeqüente União Federal e executada Taiko Comercial Agríco-
la Ltda. e outro.
OBJETO: Intimação da penhora levada a efeito nos referidos
autos, constituída dos seguintes bens: “a) Data de terras n° 05,
da quadra n.º 260, com área de 450,00 m², situada no quadro
urbano desta cidade e Comarca, com os limites e confronta-
ções constantes da matrícula n.º 10.714/1 do CRI local; b) Da-
tas de terras nºs 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, da quadra nº 260, com
área de 3.052,08 m², situadas no quadro urbano desta cidade e
Comarca, com os limites e confrontações constantes da matrí-
cula n° 23.623 do CRI local”, existentes em suas superfícies
benfeitorias (armazém).
ADVERTÊNCIA: Para querendo, oporem embargos à execu-

Ivaiporã

ção, no prazo de 30 dias, ficando advertido que, em não opon-
do, a execução seguirá até seus ulteriores termos.
Ivaiporã, vinte e oito (28) de novembro (11) de dois mil e dois
(2002). Eu, José Carlos Pereira, empregado juramentado, que
digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende
 Juiz de Direito/Designado

Jaguapitã

 EDITAL DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO do executado P. BARBOSA-CONFEC-
ÇÕES, inscrita no CGC. 02904401/0001-00, na pessoa de seu
representante legal, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, de que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos
nº. 005/2002 de Executivo Fiscal em que é Exequente a Fazen-
da Pública do Estado do Paraná e Executado P. Barbosa- Con-
fecções, CITA-O, para que no prazo de cinco (05) dias efetue o
pagamento do principal no valor de R$ 1.141,43  (um  mil,
cento e quarenta e um reais e quarenta e três centavos) e de-
mais acréscimos legais, relativo as dívidas ativa  nºs. 02523398-
0, 02531734-3, 02539511-5, 02547759-6, 02557603-9 e
02565478-1,  ou nomeie bens de penhora sob pena de ser efe-
tuada a PENHORA em bens de sua propriedade em tantos quan-
tos bastem para a garantia da presente execução, e após, INTI-
MA-O, para que no prazo de trinta (30) dias, querendo, possa
embargar a presente Execução. Tudo de conformidade com o r.
despacho de fls. 26, dos autos acima referido, adiante transcri-
to:- “Defiro o pedido de fls. 21/22. Expeça-se o edital para
citação do devedor P. BARBOSA- CONFECÇÕES, com prazo
de trinta (30) dias, observado o disposto no art. 8º, inciso IV, da
Lei nº. 6.830/80. Int. Dil. necessárias. Jaguapitã, 10/SETEM-
BRO/2002. (a) Ricardo Mitsuo Abe. Juiz de Direito. Jaguapitã,
13 de setembro de 2002. Eu_ Maria Ivone Trapp Campaner,
Escrivã que digitei e subscrevi.-

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito.-

EDITAL   DE   LEILÃO   DOS   BENS    PENHORADOS
DE    PROPRIEDADE    DO

 DEVEDOR   EVENCIO NECKL BUENO-ME

Pelo presente se  faz   saber   a   todos    que  será levado  a
arrematação em primeira e
Segunda  leilão os  Bens de propriedade  o devedor EVENCIO
NECKL BUENO-ME na
seguinte  forma:-
 Primeiro  leilão-  Dia sete   de  fevereiro  de 2.003  às   13:00
horas     por     lanço   não  inferior  ao
da  avaliação.
 Segundo  leilão  Dia vinte e  um  de  fevereiro  de   2.003   às
13:00 horas,   no  qual   poderá     ser
 alineado o bem pelo maior lanço, desde que não seja por preço
vil, considerando  como tal o valor
 inferior a 65% da avaliação.
 Local da  Arrematação- Átrio do  Fórum local  Dr.  Luiz   Los-
so Filho, sito à Rua Prefeito Aldo
Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-Jaguariaíva Paraná
    ocesso -  Autos  n º  05/2.001- Ação de  Execução  fiscal da
Dívida   Ativa em que é exeqüente Fazenda
 Nacional e executado Evencio Neckl Bueno-ME
 BENS:= Um (01) carrinho Porta tora mecânico “Vanzin” de
colocar tora para serrar em bom estado (penhora de 2ª grau) e
Um (01) silo de por serragem de aproximadamente 6x8 em bom
estado  Deposito :- em mãos do devedor/executado  Evencio
Neckl Bueno-ME  Montante da dívida  R$ 27.112,38 Data  23/
10/2000  Valor Atualização R$  41.111,09  Data  21/11/2002
 Avaliação R$  25.000,00 Data  18/05/2001 Avaliação Atuali-
zada  R$ 17.496,86Data  21/11/2002  Ônus- Não consta dos
autos       Intimação,    fica    desde   logo   INTIMADO   o
devedor   Evencio Neckl Bueno-ME     e   demais interessados
Obs- Não  havendo expediente forense nos dias  designadas,
fica desde   logo designado   o  primeiro   dia   útil  OBS
FICANDO  AINDA  CIENTIFICAOD, que a arremtação pode-
rá ser objeto de parcelamentoem até    trinta (30) vezes, com os
juros equivalentes à  AXA SELIC conforme estipulada a Porta-
ria 262 de   22 de junho de 2002, da procuradoria geral da
Fazenda Nacional, VERBIS. Jaguariaíva Estado do Paraná, aos
vinte e sete dias do  mês  de novembro do ano de dois   mil e
dois  Eu    Cristiane  Ferreira  de  Barros.   Empregada    Jura-
mentada   do     Cartório   Cível, Comercio e Anexos, que o
digitei e o subscrevi.

a) MARCOS VINICIUS CHRISTO.
 Juiz de Direito.

Jaguariaíva

“= EDITAL   DE   LEILÃO   DOS   BENS    PENHORA-
DOS    DE    PROPRIEDADE    DO

 DEVEDOR   CELSO DO NASCIMENTO-ME

Pelo    presente se  faz   saber   a   todos    que    será    levado
a   arrematação     em     primeira    e
Segunda   leilão  os  Bens   de   propriedade  d o  devedor
CELSO  DO  NASCIMENTO-ME      na
 seguinte  forma:-  Primeiro   leilão-   Dia   sete de  fevereiro
de   2.003   às    13:15  horas   por lanço não  inferior  ao
da  avaliação.  Segundo  leilão  Dia vinte e um de  fevereiro de
2.003   às   13:15   horas,    no    qual    poderá   ser
 alineado o bem pelo maior lanço, desde que não seja por preço
vil, considerando   como tal  o  valor
 inferior a 65% da avaliação.
 Local da  Arrematação-  Átrio  do  Fórum  local  Dr.  Luiz
Losso   Filho,  sito à Rua Prefeito  Aldo
Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná

ocesso -  Autos  n º  53/2.000- Ação de  Execução  da Dívida
Ativa, em  que é exeqüente  Fazenda Nacional e
executado Celso do Nascimento-ME BENS:= Uma (01)  má-
quina  plaina  marca Eihoma, sem motor e Uma (01) máquina
multipla, para fazer blocos e tábuas, sem motor e sem marca  e
Um  (01)  carrinho  de  ferro  para puxar toras para serra fita,
medindo aproximadamente 3,10 m com dois eixos..-  Deposito
:- em mãos do devedor/executado  Celso do Nascimento-ME
 Montante da dívida  R$ 3.938,96 Data  20/05/2.000
 Valor Atualização R$  6.516,63
 Data  21/11/2002  Avaliação R$  2.850,00
  Data  05.04.2.001
Avaliação Atualizada  R$ 3.385,24
Data  21/11/2002  Ônus- Não consta dos autos
 Intimação, fica  desde   logo   INTIMADO    o  devedor  Celso
do Nascimento-ME e demais interessados
Obs- Não  havendo expediente forense nos dias  designadas,
fica desde  logo designado o primeiro   dia   útil OBS    FICAN-
DO  AINDA  CIENTIFICAOD, que a arremtação poderá ser
objeto de parcelamentoem até    trinta (30) vezes, com os juros
equivalentes à  AXA SELIC conforme estipulada a Portaria
262 de      22 de junho de 2002, da procuradoria geral da Fazen-
da Nacional, VERBIS.  Jaguariaíva -Estado  do Paraná, aos
vinte e sete dias  do  mês de novembro do ano de doismil e  dois
Eu  Cristiane  Ferreira  de  Barros.   Empregada Juramentada
do     Cartório   Cível,   Comercio   e
 Anexos, que o digitei e o subscrevi.

a) MARCOS VINICIUS  CHRISTO.
JUIZ DE DIREITO

Lapa

 EDITAL DE PRAÇA
Processo:-      Execução Fiscal nº012/2000

Exequente:-    Fazenda Nacional
Executados:-   Copali Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
1ª PRAÇA:-   04/02/2003 - 09:45 H.
2ª PRAÇA:-   18/02/2003 - 09:45 H.
BENS: 1)- Uma parte de terras rurais, com área de 6.000,00m2,
situado no lugar denominado Restinga, proximidades da Colô-
nia Mariental, neste município e Comarca, com as demais ca-
racterísticas e confrontações constantes na Matrícula registra-
da sob o nº018.212 do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca da Lapa/PR. Avaliado em R$15.000,00; 2)- Um terreno
de cultura e pastagem, com área de 358.887,70m2, ou seja, 14
alqueires, 33 litros e 112,70m2, no lugar denominado Retiro,
Botiatuva, neste município e Comarca, com as demais caracte-
rísticas e confrontações constantes na Matrícula registrada sob
o nº4.619 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da
Lapa/PR. Avaliado em R$86.000,00; 3)- Uma casa residencial
de madeira, com área de aproximadamente 80,00m2, edificada
no imóvel item 02. Avaliado em R$12.000,00; 4)- Um paiol de
madeira com área de 72,00m2, edificado no item 02. Avaliado
em R$8.000,00; e, 5)- Um lote de terreno urbano, situado na
cidade de Contenda/PR, nesta Comarca, sem benfeitorias, com
área de 480,00m2, lote nº01 da quadra V, do loteamento Jardim
São João, com as demais características e confrontações cons-
tantes na Matrícula registrada sob o nº5.608 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca da Lapa/PR. Avaliado em
R$5.000,00. Valor da Causa:- R$175.757,55 em data de 29/02/
2000, atualizado em R$295.416,26 em data de 03/05/2002.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publica-
do e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 20 de novembro de 2002. Eu,  Escrivão do Cí-
vel, o digitei e subscrevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

EDITAL DE PRAÇA
Processo: Carta Precatória nº196/00, extraída da Execução Fis-
cal 99.0004566-1
Exequente:-     Instituto Nacional do Seguro Social
Executados:-   Datacompy Comércio de Equipamentos de In-
formática Ltda.
1ª PRAÇA:-   11/02/2003 - 10:45 H.
2ª PRAÇA:-   25/02/2003 - 10:45 H.
BENS: 1)- Um terreno de campo, sem benfeitorias, com área
de 21.550,56m2, situado no lugar denominado Colônia Vir-
mond, neste município e Comarca, com as demais característi-
cas e confrontações constantes na Matrícula registrada sob o
nº9.022 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Lapa/
PR. Avaliado em R$5.000,00; 2)- Um terreno de campo, mato
e cultura, sem benfeitorias, com área de 493.346,50m2, situa-
do no lugar denominado Colônia São Carlos, neste município e
Comarca, com as demais características e confrontações cons-
tantes na Matrícula registrada sob o nº8.505 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca da Lapa/PR. Avaliado em
R$113.500,00; 3)- Um terreno rural, sem benfeitorias, consti-
tuído de uma parte ideal com área de 259.050,00m2, situado
no lugar denominado Colônia Virmond, neste município e Co-
marca, com as demais características e confrontações constan-
tes na Matrícula registrada sob o nº7.159 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca da Lapa/PR. Avaliado em
R$59.500,00; e, 4)- Um terreno de campo, sem benfeitorias,
com área de 435.600,00m2, situado no lugar denominado Co-
lônia Virmond, neste município e Comarca, com as demais ca-
racterísticas e confrontações constantes na Matrícula registra-
da sob o nº9.977 do Cartório de Registro de Imóveis da Comar-
ca da Lapa/PR. Avaliado em R$100.000,00.
Valor da Causa:- R$66.213,30 em data de 23/02/1999, atuali-
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zado em R$63.247,00 em data de 14/09/2001.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publica-
do e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 04 de dezembro de 2002. Eu,  Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

EDITAL DE PRAÇA
Processo:- Carta Precatória nº206/99, extraída da Execução de
Título nº498/95
Exequente:-    João de Souza Júnior
Executado:-    Sérgio Valente Whiters
1ª PRAÇA:-   11/03/2003 - 09:15 H.
2ª PRAÇA:-   25/03/2003 - 09:15 H.
BENS: 1)- Um terreno de criador, com benfeitorias nos itens
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 abaixo descritos, com área de 04
alqueires, 10 litros e 110,00m2, ou seja, 102.960,00m2, situa-
do no quarteirão de São Bento, no município da Lapa/PR, com
as demais características e confrontações constantes na Matrí-
cula registrada sob o nº12.797 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca da Lapa/PR. Avaliado em R$35.000,00. 2)-
05 (cinco) casas de moradia para funcionários, com aproxima-
damente 25,00m2 cada. Avaliadas em R$25.000,00. 3)- Uma
casa residencial, de madeira, com aproximadamente 80,00m2.
Avaliada em R$18.000,00. 4)- Um barracão de madeira, com
aproximadamente 160,00m2, coberto de telhas eternit, com
paredes de madeira. Avaliado em R$7.000,00. 5)- Um barracão
de madeira, com aproximadamente 160,00m2, aprisco para car-
neiros. Avaliado em R$18.000,00. 6)- Um conjunto de cochei-
ras para cavalos, construído em alvenaria, coberto de telhas
francesas, com área de aproximadamente 400,00m2. Avaliado
em R$50.000,00. 7)- Uma cocheira  para potro, construída em
alvenaria, coberta de telhas de barro, com aproximadamente
160,00m2. Avaliado em R$20.000,00. 8)- Uma cocheira para
gado, construída em alvenaria, coberta de telhas de barro, com
aproximadamente 600,00m2. Avaliada em R$8.000,00. 9)- Uma
cocheira para garanhão, em alvenaria, coberto de telhas de bar-
ro, com aproximadamente 100,00m2. Avaliado em R$15.000,00.
Valor da Causa:- CR$7.957.405,26 em data de 07/03/1994.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publica-
do e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 26 de novembro de 2002. Eu, Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

EDITAL DE PRAÇA
Processo:- Carta Precatória nº056/02, extraída da Execução de
Título nº521/97
Exequente:-    Ermenegildo Orildo Felix
Executado:-    Irapuã Wiedmer Gomes
1ª PRAÇA:-   04/02/2003 - 10:45 H.
2ª PRAÇA:-   18/02/2003 - 10:45 H.
BENS: 1)- 50% de um lote nº02, com área de 47.190,000m2,
ou seja, 01 alqueire e 38 litros de terras de mato e cultura,
situado no lugar denominado Passa Dois, neste município e
Comarca, com as demais características e confrontações cons-
tantes da Matricula registrada sob o nº12.343 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca da Lapa/PR. Avaliado em
R$4.000,00.
Valor da Causa:- R$4.560,12 em data de 22/02/1997.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publica-
do e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 26 de novembro de 2002. Eu,  Escrivão do Cí-
vel, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

CITANDO: AGDA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA,
brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF/MF sob o nº

390.708.242-72, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 481/2002, de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente, LOJAS COLOM-
BO S/A – COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS,
executada, AGDA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA.
OBJETO: Para pagar em 24:00 horas a importância de R$
3.255,75 (03/junho/2002) sendo a exequente credora da exe-
cutada pela importância líquida, certa e exigível, representada
pelo saldo devedor apurado em 03/06/2002, decorrente de Nota
Promissória nº 001, vencida, protestada e não paga, acrescida
das cominações legais ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso  não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, serão penhorados tantos quantos bastem à garantia da
execução. Efetivada a penhora, poderá opor EMBARGOS no
prazo de DEZ DIAS, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo exequente. Londrina, 24 de
Outubro de 2002. Eu_ (Neusa Caris), funcionária juramentada
que o digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUYIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Edital de Citação de ORIDES GOMES PEPPES, com
prazo de trinta dias.

Edital de citação do Requerido ORIDES GOMES PEPPES,
brasileiro, divorciado, pecuarista, atualmente  em local ignora-
do, para que, no prazo de QUINZE DIAS, apresente contesta-
ção à ação autuada sob nº 667/2002 de Ação de Resolução de
Contrato, cumulada com pedidos de Indenização e de antecipa-
ção de tutela, movida por QUADRA CONSTRUTORA LTDA.
contra ORIDES GOMES PEPPES, através da qual o autor ale-
ga, em síntese, que, no dia 11/03/2002, as partes celebraram
um compromisso de compra e venda, tendo como objeto o apar-
tamento residencial nº 101, situado no primeiro pavimento do
“Edifício Portobello”, bem como a vaga de garagem nº 17, lo-
calizada no térreo do mesmo prédio, cada qual com caracterís-
ticas, divisas e confrontações descritas na matrícula nº 49.696
do CRI do 1º Ofício desta Comarca; que o preço total ajustado
foi de R$-65.000,00, que o Réu se comprometeu a pagar da
seguinte forma: R$-10.000,00 a vista; e o restante (R$-
55.000,00) dividido em 10 parcelas mensais e fixas de R$-
5.500,00 cada uma, com vencimento  da primeira em 11/04/
2002; que o réu não pagou a entrada do negócio nem as presta-
ções mensais vencidas, apesar da notificação extrajudicial, cons-
tituindo-se em mora. Diante disso, pede ao final, a decretação
da rescisão definitiva do compromisso de compra e venda e a
condenação ao pagamento da quantia líquida e certa de R$-
6.836,96, calculada até a presente data e sujeita, até o paga-
mento, com correção monetária, juros de mora de 0,5% ao mês,
assim como dos encargos da sucumbência. Foi pedido anteci-
pação da tutela, o que foi deferido pelo Juízo. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apresentação de
defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narra-
dos pela parte promovente, decretando-se a sua completa reve-
lia. Londrina, 9 de dezembro de 2002. Eu,__(Carlos Henrique
Loução), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUBÉNS BATISTA
LUCENO,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.... FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a pes-
soa acima nominada, que pôr este Juízo tramitam os autos de
OBRIGAÇÃO DE FAZER nº 942/2002 contra RUBÉNS BA-
TISTA LUCENO, proposta por DENISE ANA WESTIN, a qual
alega em síntese “que em meados do ano de 1993, vendeu para
o réu um veículo, marca/modelo CALOY/MOBYLETTE XR
50, placa AGV-8584, ano 1987 e renavam nº 52.366.015-4, e
que aquele, até a presente data, não regularizou a situação dos
documentos da referida motocicleta, ou seja, não transferiu a
propriedade do veículo para o seu nome, o que vem ocasionan-
do à autora vários problemas, conforme consta nos autos”. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica o réu - Sr. RUBÉNS BATISTA LUCENO
(R.G. nº 6.064.931-6-SSP/PR. e C.P.F. nº 908.667.469-00), de-
vidamente CITADO para, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS,
querendo, contestar a presente ação, sob pena de se presumi-
rem como verdadeiros os fatos narrados pelo autor. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná aos 04 de Dezembro de 2002. Eu,  JOSÉ
ANTONIO ESTEVAM DA SILVEIRA, Escrivão Designado, o
digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Nova Fátima

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVA-
LHO

Escrivã Designada: Zilma de Oliveira
 EDITAL N.º 44/2.002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: JESSE MIGUEL DA
SILVA  PRAZO: 20  DIAS  PELO presente se faz saber a todos
e, em especial, ao réu abaixo qualificado, atualmente em lugar

incerto, que, através deste edital, o mesmo fica intimado da
decisão deste Juízo, prolatada às fls. 254 e verso,  dos autos de
Processo Crime n.º 26/99.

  RÉU: JESSE MIGUEL DA SILVA

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, casado, vendedor, filho de Oví-
dio Silva e Maria Aparecida Moreira Silva,  atualmente em lu-
gar incerto e ignorado.
 DATA DA DECISÃO: 31/10/2.002
 DECISÃO: Com fulcro no permissivo do artigo 44, § 4º, do
Código Penal, convertida as penas restritivas de direitos em
pena privativa de liberdade, em um total de 01 (um) ano e 09
(nove) meses de reclusão e 21 (vinte e um) dias-multa, no regi-
me inicialmente estabelecido, o regime aberto. Nova Fátima,
12 de novembro de 2002. Eu,  (Zilma de Oliveira), Escrivã de-
signada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
 - Juiz de Direito

EDITAL N.º 45/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU APARECIDO RIBEIRO
DE LIMA, vulgo “Cidinho Cabelinho” – PRAZO: 15 DIAS
 PELO presente se faz saber a todos e, em especial, a ré abaixo
qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica  intimado da decisão deste Juízo, prolata-
da em data de 31/10/2.002, no Processo Crime de nº 15/2002, e
que , com fulcro no art. 366, “caput’, do C.P.P. , cuja redação
foi modificada pela Lei 9271/96, determinou  a suspensão do
processo e do curso prescricional em relação ao referido acusa-
do revel, sendo decretado em mesma data a prisão preventiva
do réu.   RÉU: APARECIDO RIBEIRO DE LIMA, vulgo “Ci-
dinho Cabelinho”  QUALIFICAÇÃO: brasileiro, lavrador, na-
tural de Congonhinhas, Pr, nascido aos 11/09/73, filho de Levi-
no de Lima e Júlia Ribeiro de Lima. Nova Fátima, 14 de no-
vembro de 2002. Eu,   (Zilma de Oliveira), Escrivã Designada,
o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
- Juiz de Direito

EDITAL N.º 46/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MARIA BARBARA
MENDES – PRAZO: 15 DIAS PELO presente se faz saber a
todos e, em especial, a ré abaixo qualificado, atualmente em
lugar incerto, que, através deste edital, a mesma fica  intimada
da decisão deste Juízo, prolatada em data de 14/11/2.002, no
Processo Crime de nº 17/2002, e que , com fulcro no art. 366,
“caput’, do C.P.P. , cuja redação foi modificada pela Lei 9271/
96, determinou  a suspensão do processo e do curso prescricio-
nal em relação a referida acusada revel.  RÉ: MARIA BÁRBA-
RA MENDES   QUALIFICAÇÃO: brasileira, solteira, lavra-
dora, natural de Santa Bárbara, MG, nascido aos 23/12/57, fi-
lho de José Leopoldo Mendes e de Angelina Luzia Mendes.
Nova Fátima, 14 de novembro de 2002. Eu,   (Zilma de Olivei-
ra), Escrivã Designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
- Juiz de Direito

Mallet

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos
interessados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de

Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº 139/2002=
A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. e..t..c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
139/2002, proposto por CÉLIO RUCHINSKI e outros, tendo
por objeto a legalização de “Uma área de terras rural, parte do
lote rural nº 16, situado no Vicinal 7, Linha Iguaçu, Distrito de
Vera Guarani, município de Paulo Frontin/PR, com área de
53.971,16 m², com as seguintes divisas e confrontações: Parte
do marco 0=pp cravado na margem da estrada do vicinal sete e
na divisa com  a parte remanescendo do mesmo lote nº 16 per-
tencente a JOÃO BANASZEWSKI FILHO, deste segue divi-
dindo com a parte do lote nº 16 com 50º00’NO medindo 834,10
m encontrou-se o marco nº 01 cravado no travessão em que
divide com o lote nº 17 de propriedade de JOSÉ POLACO,
deste deflete para a direita e segue pelo travessão com o rumo
40º00’ NE, medindo 25,00 m encontrou-se o marco nº 02 cra-
vado na divisa com o lote nº 15, pertencente a ETSON LE-
NARDOVICZ, deste segue com o mesmo rumo medindo 40,50
m, encontrou-se o marco nº 03 cravado na divisa com o lote nº
14 pertencente à IRMÃOS RAVANELLO, deste deflete para a
direita e segue com o rumo 50º00’SE dividindo com o lote nº
14 medindo 859,46 m, encontrou-se o marco nº 04 cravado na
margem da estrada do vicinal sete, deste deflete para a direita e
segue margeando a mesma com o rumo 60º00’ SO, medindo
62,02 m, encontrou-se o marco 0= pp (ponto de partida).”. Ë o
presente para a fim de Citar os interessados ausentes, incertos
e desconhecidos, de que se não for contestado o pedido, no
prazo legal de quinze (15) dias, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, com a inicial (Art.
285 e 319 do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mallet, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de no-
vembro (11), do ano de dois mil e dois (2002). Eu, __ Edison
Ganzert, escrivão, que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

R$198,00-NF 67255

Marilândia do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 60 dias)

O DOUTOR GUILHERME REZENDE DE PAULA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial a JAMIL JAMUS – COM.
IND. COLONIZAÇÃO, JAMIL JAMUS, OSSAMU NAKATA
E SUAS MULHERES, EVENTUAIS INTERESSADOS, AU-
SENTES INCERTOS  E DESCONHECIDOS,  atualmente em
lugar incerto e não sabido,  que por este Juízo e Cartório, se
processam aos termos de  AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO,
sob n. 130/2002, em que é Requerente MUNICÍPIO DE MAUÁ
DA SERRA e Requeridos JAMIL JAMUS – COM. IND. CO-
LONIZAÇÃO, E OSSAMU NAKATA, ficando os mesmos de-
vidamente citados através do presente, do presente feito de de-
sapropriação do lote de terras 06 (seis ), da quadra nº 11 ( onze
), com área de 381,25 M2 ( trezentos e oitenta e um virgula
vinte e cinco metros quadrados ) adquiridos pelo requerido
OSSAMU NAKATA junto ao requerido Jamil Jamus – Com.
Ind. Colonização, através de contrato sob. nº 787, devidamente
averbado sob. nº 24-A/6531, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis de Apucarana, conforme se infere pela inclusa certi-
dão sob. nº 0915/2002,  para que, no prazo legal de 15 ( quinze
) dias, querendo apresente sua contestação, ficando ciente de
que não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor, sob. pena de confissão e revelia,
prazo este que fluirá a partir da publicação do presente edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na
Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu, (...), Ivair Granado Barreira, Auxiliar Juramentado,
que o digitei e o subscrevo

GULHERME REZENDE DE PAULA
Juiz Substituto

R$180,00-NF 67245

 “EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS”

“RÉU: EDIVALDO PAULO INÁCIO”

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz Subs-
tituto da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...FAZ SABER a todo quanto o presente Edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiver, que nos autos de Proces-
so Crime nº 33/97, em que é autora a Justiça Pública, foi o réu
EDIVALDO PAULO INÁCIO, brasileiro, casado, operador de
máquinas agrícolas, natural de Cuiabá-MT, nascido em
09.05.47, filho de Silvaldo Inácio dos Reis e Avelina Inácio do
Carmo, atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença
datada de 06.11.01, condenado como incurso nas sanções do
artigo 171, “caput”, do Código Penal, ao cumprimento da pena
de 01 (hum) ano e 04 (quatro) meses de reclusão em regime
aberto, por fato ocorrido nesta Comarca em data de 30.05.96.
E, constando dos autos que o réu EDIVALDO PAULO INÁ-
CIO, supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente Edital, com
prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de fique o mesmo intimado
daquela decisão, não obstante seja direito seu apelar a superior
instância no prazo de 05 (cinco) dias contados do termo deste
Edital.-E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda
que se afixe o presente Edital no local de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e dois. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), escri-
vão designado, que digitei e subscrevi.-

  -(GUILHERME DE PAULA REZENDE)-
 (JUIZ SUBSTITUTO)

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO BRADLEE
IRVING NOSWORTHY, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1184/2002 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente RACHEL ALVES PEREIRA NOSWOR-
THY e requerido BRADLEE IRVING NOSWORTHY. E como
consta dos autos que o requerido encontra-se em lugar incerto
e não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de reve-
lia, ficando, ainda, citado do inteiro teor da petição inicial, de
forma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através
de advogado devidamente constituído requereu ação de con-
versão de separação em divórcio contra o requerido, que en-
contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando
que foram cumpridos todos os termos fixados na separação,
tendo decorrido o tempo legal da separação, vem propor a pre-
sente ação requerendo a conversão da separação em divórcio”.
Despacho fls.18: “Cite-se, na forma requerida (edital), consig-
nando-se as advertências legais. Em 04/12/2002. (a) NEWTON
PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo contestada a ação no
prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná aos 05 de dezembro de 2002.
Eu_(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilografei e
subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

Maringá
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 125/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JEFFERSON  LUIZ
NEGRISOLI, nascido aos 05.10.73, natural de Umuarama PR,
filho de Antonio Martins Negrisoli e Maria de Lourdes Pasto-
rin Negrisoli, residente na Rua Catarina Rui Sanches, 70, Jd.
Pioneiro, em Paiçandu PR, e atualmente em local desconheci-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no dia 20 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do art. 157, caput, do CP, ficando, ainda,
advertido(s) pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 5 de dezembro de 2002. Eu _
(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e subs-
crevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANA LUIZA SCHOFFEN
- CPF/MF Nº 024.179.129-45 COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS - Edital de citação de ADRIANA LUIZA SCHO-
FFEN - CPF/MF Nº 024.179.129-45, residente(s) e
domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO)  HORAS, comparecer perante este Cartório da 4ª
Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq.
com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa EXECU-
CAO DE TITULO JUDICIAL n.º 0164/2001 que lhe foi pro-
posta por SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS, e efetuar o pagamento do débito de R$ 1.142,22 (um mil,
cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), com os
acréscimos legais a serem apurados no referido processo. Se
não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos
bastem para garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO
PEDIDO INICIAL: “A autora é fabricante autorizada dos pro-
dutos Coca-Cola, Fanta, Sprite, Guaraná Kuat, e também dis-
tribuidora autorizada da Cerveja Kaiser em todo o Estado do
Paraná e parte do interior do Estado de São Paulo, e nessa con-
dição efetuou a venda de diversos produtos à empresa M. SCHO-
FFEN & CIA. LTDA., conforme nota fiscal nº 822550, no va-
lor de R$ 1.842,22. Para o pagamento foi emitido cheque da
requerida , sacado contra o Banco Santander, nº FA 000120,
devolvida pelo banco sacado. Houve pagamento parcial de R$
700,00, restando, então, o saldo devedor de R$ 1.142,22. Des-
ta sorte, e em conformidade com os citados artigos 1.102a a
1.102c, do Código de Processo Civil, está a autora autorizada a
exigir da requerida o pagamento da importância de 1.142,22, a
ser acrescida de correção monetária e juros moratórios a partir
da emissão dos títulos, honorários advocatícios de 20% sobre o
valor atualizado da dívida, custas processuais e demais comi-
nações de direito”. Maringá, 22 de Outubro de 2002. Eu, (a.)
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilo-
grafei e subscrevi.

 (a.)LIÉJE A. S. G. BONETTI
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA DEVEDORA: TORREFAÇÃO,
MOAGEM E COMÉRCIO DE CAFÉ NIPO BRASILEIRO
LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 384/2001., ação de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é credora: SI-
CREDI – COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MA-
RINGÁ, e devedores: TORREFAÇÃO, MOAGEM E COMÉR-
CIO DE CAFÉ NIPO BRASILEIRO LTDA. E OUTROS. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO da devedora: TOR-
REFAÇÃO, MOAGEM E COMÉRCIO DE CAFÉ NIPO BRA-
SILEIRO LTDA., na pessoa de seu representante legal, a qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da
petição inicial, abaixo descrita e para no prazo legal de 24 (Vinte
e quatro) horas, efetuar o pagamento da dívida no montante de
R$ 5.038,35 (Cinco mil, trinta e oito reais e trinta e cinco cen-
tavos), acrescido das cominações legais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para
garantir a dívida. Efetivada a medida, INTIME-SE a devedora
para, querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias embargar a execu-
ção. PETIÇÃO INICIAL: “EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DE MARINGÁ. SICREDI – Cooperati-
va de Crédito Rural de Maringá, Cooperativa de Crédito Rural
de responsabilidade Limitada, inscrita no CNPJ sob n.º
79.342.069/0001-53, com sede à Rua Jorge Abraão, 408, Zona
05 – Maringá – Pr, por seu procurador judicial abaixo assina-
do, Alberto José Zerbato, brasileiro, casado, advogado regular-
mente inscrito na OAB/PR sob n.º 22.028, com endereço pro-
fissional na Rua Salgado Filho 996, centro, Paranavaí – Pr.,
onde recebe intimações e notificações, vem respeitosamente
perante vossa Excelência, para, com fulcro no artigo 585 do
Código de Processo Civil e demais dispositivos aplicáveis à
espécie, propor a presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL, contra Torrefação, Moagem e Comércio de Café
Nipo Brasileiro Ltda., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob n.º 03.697.705/0001-06, com sede à Rodo-
via do Café, BR 376, Km 111, Distrito Industrial, Paranavaí –
Pr, na qualidade de endossantes e avalistas; E, como emitente:
A KAFE Corretora de Mercadorias S/C Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CGC/MF sob n.º 080.614.464/
0001-27, situada à Av. Brasil 5697, Maringá – Pr, pelas razões
fáticas e jurídicas a seguir aduzidas: DOS FATOS: 1- A exe-
qüente, em data de 19/03/2001 firmou operação financeira com

o primeiro executado, negócio este instrumentalizado nos res-
pectivos borderôs de desconto particular entre eles realizado,
perfeito e acabado, e através deste recebeu ele Exeqüente a
importância de R$ 4.850,00, representada pelo cheque 621.320,
sacado contra o Banco Banestado, agência 0371-9, de Maringá
– Pr., emitido pelo segundo executado, pagável em 02/04/2001.
2- Apresentado o título ao sacado para cobrança no dia avença,
foi o quirógrafo devolvido com declaração do banco em ques-
tão, informando como motivo da devolução, a alínea “21”, ou
seja, cheque com oposição ou contra ordem do emitente. 3-
Com a devolução do título em questão, ficou evidenciado que
os ora Executados não honraram com o compromisso assumido
quando do negócio jurídico realizado. 4- Como é sabido, atra-
vés da legislação, doutrina e iterativa jurisprudência, o cheque
é ordem de pagamento à vista, e por si só comprova à socieda-
de a obrigação nele inserida, dando-lhe liquidez, certeza e exi-
gibilidade. Portanto, o descumprimento da respectiva obriga-
ção, perfaz dívida líquida, certa e exigível no valor de R$
5.038,35. DO DIREITO: A legislação é clara, quanto ao aspec-
to de execução, pois, no artigo 583 do Código de Processo Ci-
vil preceitua que: “Toda execução tem por base título executi-

vo judicial ou extrajudicial”. E, adiante, o artigo 585 do mes-
mo diploma legal expõe que: “São títulos executivos extrajudi-

ciais: I- A letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a

debênture e o cheque. (...) VII- Todos os demais títulos, a que,

por disposição expressa, a lei atribuir força executiva”. Ainda
a Lei do Cheque (Lei n.º 7.357/85) trata sobre o endosso em
seu art. 47: “Pode o portador promover a execução do cheque:

I- Contra o emitente e seu avalista; II- Contra os endossantes

e seus avalistas, se o cheque apresentado em tempo hábil e a

recusa de pagamento é comprovada pelo protesto ou declara-

ção do sacado escrita e datada sobre o cheque, com indicação

do dia de apresentação, ou, ainda, por declaração escrita e

datada por câmara de dispensação”. DO PEDIDO: Diante do
exposto, com fundamento no artigo 585, I, VII do CPC, Lei n.º
7.357/85, art. 47 e demais dispositivos legais aplicáveis à espé-
cie, assim como a nova redação do art. 604 do CPC, requer a
Vossa Excelência: a) Seja decretada, preliminarmente, a inter-
rupção da prescrição cambiaria; b) Digne-se em determinar a
citação dos Executados A Kafe Corretora de mercadorias S/C
Ltda., no endereço citado no preâmbulo inicial, e de Torrefa-
ção, Moagem e Comércio de Café Nipo Brasileiro Ltda., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
03.697.705/0001-06, com sede à Rodovia do Café, BR 376,
KM 111, Distrito Industrial, Paranavaí p Paraná, através de carta
precatória ao Juízo Cível da Comarca de Paranavaí – PR, para
no prazo de 24 horas pagar o valor de R$ 5.038,35, mais custas
processuais, honorários advocatícios na base usual, ou no pra-
zo, nomeie bens à penhora sob pena de não o fazendo, serem-
lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e seus acréscimos. C) Caso os devedores não sejam en-
contrados, sejam-lhes arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da obrigação, na forma que faculta o art. 653 do
CPC, observando o art. 654. D) A concessão do benefício do
art. 172, § 2.º do CPC. Dá-se a causa presente o valor de R$
5.038,35. Nestes termos, Pede Deferimento. (a.) Alberto José
Zerbato – OAB/PR 22.208”. DESPACHO DE FLS.: ï- Cite-se
paga pagamento da quantia reclamada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, ou para querendo no mesmo prazo nomear bens
à penhora. 2- Para pronto pagamento, arbitro honorários em
10% (dez por cento). Maringá, 187 de julho de 2001. (a.) Val-
mir Z. Cosechen – Juiz de Direito Substituto”. DESPACHO
DE FLS. 68: ï- Defiro o pedido de fls. 67. II- Expeça-se edital
para citação da Executada, não encontrada pessoalmente, con-
forme certidão de fls. 42. III- Intime-se. Maringá, 29 de Outu-
bro de 2002. (a.) SÁ RAVAGNANI – Juiz de Direito”. E,  para
que ninguém no futuro venha alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei..
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 9 de dezembro de 2002. Eu _(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi
o presente. (CLAUDIA H. SGUAREZI FRANZONI) - Emp.
Juramentada.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

R$67238-NF576,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 RÉU(S): ANTONIO EDUARDO FERREIRA CAVALCANTI
Processo Crime nº: 117/2001 - Prazo: 20 DIAS
  O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, na forma da Lei,  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de vinte dias, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a ANTONIO EDUARDO FERREIRA CAVAL-
CANTE, brasileiro, casado, nascido aos 13.04.70, natural de
São Jorge do Ivai PR, filho de Sebastião Ferreira Cavalcanti e
Juracy Francisco Cavalcanti, anteriormente residente na Rua
Murumbi, 560, Jd. Pioneiro, em Paiçandu PR, atualmente se
encontra em local desconhecido, pelo presente intima-o do se-
guinte: a)da revogação da suspensão condicional do processo
antes concedida; b)do prosseguimento do feito;c)do interroga-
tório designado para o dia 20 de fevereiro de 2003, às 16:10
horas, ficando, advertido que caso não compareça, será decla-
rada a revelia, na forma do art. 367, do CPP.  Dado e passado
nesta cidade de Maringá PR, aos 5 de dezembro de 2002. Eu, ,
(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e subs-
crevi.

  Shiroshi Yendo
Juiz de Direito

Medianeira

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

Réu: CLODOMIR CRAVERO BENITTE Processo Crime nº:
215/2001   O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá PR, na forma da Lei,   FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o

prazo de vinte dias, que não tendo sido possível intimar pesso-
almente a CLODOMIR CRAVERO BENITTE, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 19.11.63, natural de Cianorte PR, filho de
José Custódio Benitte e Nair Marques Benitte, residente na Rua
Montevidéu, 413, Alvorada, em Maringá PR, atualmente em
local desconhecido, pelo presente intima-o da audiência admo-
nitória para o início do cumprimento da pena restritiva de di-
reito, para o dia 05 de fevereiro de 2003, às 09:00 horas.
Caso não compareça, implicará na conversão da pena restritiva
de direito em privativa de liberdade, na mesma quantidade ori-
ginariamente fixada, ou seja, em 2 anos e 4 meses de reclusão,
a qual deverá ser cumprida em regime aberto, mediante as se-
guintes condições, as quais fixo com base no art. 36, § 1o, do
Código Penal, cc. o art. 115, e art. 116, da Lei de Execução
Penal, para que o réu cumpra a pena (pelo tempo da condena-
ção):  1)manter-se em ocupação honesta, comprovando tal fato
em 30 dias; 2)permanecer na Casa de Albergado, ou em sua
residência, durante o repouso noturno e em dias de folga do
trabalho; 3)não se ausentar da cidade onde vive, sem autoriza-
ção judicial; 4)freqüentar ao programa pró-egresso; e
5)comparecer mensalmente em Juízo, para informar e justifi-
car suas atividades.  Audiência admonitória para o dia 19 de
fevereiro de 2003, às 09:00 horas, ficando intimado pelo mes-
mo edital, que caso não compareça à Audiência, que terá 05
(cinco) dias para justificar o seu não comparecimento, sob pena
de regressão do regime para o SEMI-ABERTO.   Dado e passa-
do nesta cidade de Maringá PR, aos 5 de dezembro de 2002.
Eu,  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e
subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA INDÚSTRIA DE ADUBOS ORGÂNICO BOASAFRA

LTDA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná.

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível que foi
expedido o presente edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da
executada INDÚSTRIA DE  ADUBOS ORGÂNICO BOASA-
FRA LTDA, através de seu representante legal, estando o mes-
mo em lugar incerto, tendo em vista não ter sido localizado
pelo Oficial de Justiça para que pague a importância de R$
696,48 acrescido das cominações legais, em 05 (cinco) dias
horas, ou mesmo no menor prazo nomear bens à penhora livres
e desembaraçados de sua propriedade e suficientes para asse-
gurar o total do débito, sob pena não o fazendo ser convertido
em PENHORA, o ARRESTO sobre o imóvel “Lote urbano nº
05 da quadra nº 02, com área de 3.000 mts2 situado no Lotea-
mento área Industrial, no perímetro urbano desta cidade sobre
o qual encontra-se edificado um  galpão com 558,00 mts2 em
alvenaria, coberto com telhas de cimento amianto, do tipo bra-
silit e com as divisas e confrontações constantes na matrícula
nº 14.205 avaliado em R$ 90.000,00, ficando INTIMADO que
no primeiro dia útil após a conversão do arresto em penhora
por termo nos autos, iniciar-se-à o prazo de 30 (trinta) dias
para oposição de embargos, sob pena de presumirem-se por
verdadeiros os fatos contra si alegados, de conformidade com o
despacho de fls. e pôr todo o conteúdo da petição inicial de
fl.02 da ação registrada sob nº 99/01 de Executivo Fiscal, em
que Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualida-
de Industrial – Inmetro move à INDÚSTRIA DE ADUBOS
ORGÂNICOS BOASAFRA LTDA, em resumo: “ Instituto Na-
cional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial –
Inmetro, por seu representante infra assinado,
respeitosamente...propor contra Indústria de Adubos Orgânico
Boasafra Ltda...Requer a citação dos executados para no prazo
de 05 (cinco) dias pagar a dívida, acrescida de correção mone-
tária com juros de 1% ao mês...custas processuais e honorários
advocatícios tantos quantos bastem para garantir a
execução...Da-se a causa o valor de R$ 696,48.(...) Termos em
que espera merecer respeitável deferimento. (a)...Cícero Braz
Portugal. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.
Medianeira 25 de Setembro de 2002. Eu, _(Célio Barbosa),
Juramento , que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
Aut.Portaria 01/01-cível

Paranacity

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ALEXANDRE CESAR
SOARES. EDITAL de CITAÇÃO do executado ALEXANDRE
CESAR SOARES, brasileiro, solteiro, atualmente  em lugar ig-
norado, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os
autos nº  62/01 de Ação de Execução de Título Judicial, reque-
rida por JOÃO VITOR DE ALMEIDA representado pela mãe
Lindaura Alves de Almeida em face de  ALEXANDRE CE-
SAR SOARES, e, para, querendo, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, efetuar o pagamento de R$ 350,00 (Trezentos e
cinqüenta reais) atualizados até (12/03/2001), acrescidos de cus-
tas processuais, honorários advocatícios e demais cominações
de direito, ou nomeie bens à penhora, em tantos quantos forem
suficientes para o pagamento da dívida e seus acessórios, sob
pena de ser procedida penhora em seus bens.
Paranacity, 13 de novembro 2002. Eu_ Maria Angélica da Sil-
va, Escrivã, o subscrevo.

        MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
 JUÍZA DE DIREITO

Paranavaí

EDITAL Nº 061/2002 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO: JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, e sua

cônjuge, se casado for,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

A Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza de Direi-
to da 1ª  Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, na forma da lei etc.  F A Z   S A B E R - a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível se processam os autos nº
052/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, executado. Fica pelo
presente edital CITADO o executado JOSÉ RODRIGUES DE
SOUZA,  para no prazo de 05 (cinco dias) efetuar o pagamento
da importância de R$ 2.631,03 (dois mil, seiscentos e trinta e
um reais e três centavos) – 29/11/2001, acrescidas das demais
cominações legais ou no mesmo prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser convertido em penhora os bens arrestados a
saber: lote nº 11, da quadra nº 067, situado no loteamento de-
nominado Jardim São Jorge desta cidade, com área de 495,00
metros quadrados, confrontações: - Com 15,00 metros de fren-
te para a Rua Padre Antônio Vieira; lateralmente com 33,00
metros e 15,00 metros de fundos, confrontando com os lotes
nºs 10, 12 e 08, todos da mesma quadra. Sendo que o referido
imóvel possui como benfeitoria duas casas em alvenaria, sendo
uma com aproximadamente 100,00 metros quadrados, coberto
com telhas de eternite, em razoável estado de conservação, e
outra com aproximadamente 70,00 metros quadrados, coberto
com telhas eternite, em razoável estado de conservação. Matri-
culado no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício sob  nº
19.910. Avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Deposi-
tado em poder do Depositário Público desta Comarca. Bem
como a intimação do executado JOSÉ RODRIGUES DE SOU-
ZA, e sua  cônjuge, se casado for, para, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias oferecer Embargos à Execução proposta, por
intermédio de advogado. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta dias)
que será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17 de novembro  de dois mil
e dois.  Eu  RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão,  o fiz
digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Ponta Grossa

AVISO AOS INTERESSADOS

CONCORDATA PREVENTIVA DE SUPERMERCADO IAN-
SEN LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e
Anexos desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, avisa aos interessados da Concordata acima referida
que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de TUCA
BAIRROS INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA, conforme Au-
tos nº 478/2002, no valor de R$ 2.642,81 (dois mil, seiscentos
e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias para apre-
sentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 03 de dezembro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cí-
vel Comércio e Anexos desta cidade e comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima
referida que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
TROMBINI EMBALAGENS LTDA, conforme Autos nº 512/
2002, no valor de R$ 3.618,38 (três mil, seiscentos e dezoito
reais e trinta e oito centavos), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugnação,
querendo.
Ponta Grossa, 03 de dezembro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE AFONSO
STADLER.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente AFONSO STADLER,
brasileiro, residente em lugar incerto, que por este Cartório se
processam aos termos dos autos nº 263/2002 de Divórcio Liti-
gioso em que é requerente ROSANGELA APARECIDA STA-
DLER e requerido AFONSO STADLER. CITANDO-O da ação
em que a requerente pleiteia a o Divórcio. INTIMANDO-O
para que compareça a este Juízo à Audiência de Conciliação
designada para o dia 06.05.2003, às 15:00 horas. Consignan-
do-se ainda que o prazo para contestar é de quinze (15) dias, o
qual passará a contar a partir da data da audiência. Não sendo
contestada reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial, nos termos do art. 285 do CPC.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
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EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO   GERALDO
FIDELIS DE FARIA

           PRAZO DE  QUINZE DIAS.

O Doutor  Paulo César Roldão,  Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente   GERALDO FIDELIS
DE FARIA filho de   José Martins de Faria e de Onesina Mar-
garida Soares,  nascido aos    24/04/1962 em Grandes Rios-
PR., atualmente residente em lugar incerto, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia  27/02/2003, às 13:15 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo n.º 41/02 a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigos(s)  129, “caput”,  do Código Penal,.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí,
29 de   novembro de 2002. Eu, ___ Fumiko Nanci Sakamoto, o
digitei e subscrevi.

    PAULO CESAR ROLDÃO
          JUIZ DE DIREITO

Estado do Paraná aos quatro dias do mês de dezembro de dois
mil e dois. Eu, _ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO Nº
01/2002

O Excelentíssimo Senhor Doutor HÉLIO CESAR ENGELHAR-
DT, MM. Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro, Estado do
Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, em exercí-
cio, nos autos de Concurso de Ingresso do Tabelionato de No-
tas e Tabelionato de Protesto e Títulos, e, em conformidade
com o artigo 7º do Regulamento  do Concurso  de Ingresso e de
Remoção às Atividades Notariais e de Registros, Acórdão nº
8.510-CM de 22.11.1999, com as alterações introduzidas pelo
Acórdão 9.054-CM de 04.02.2002, no uso de suas atribuições
legais,  FAZ SABER, a todos os interessados, que se encontra
aberto, na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, pelo
prazo de dez (10) dias contados a partir da data da última pu-
blicação deste Edital no Diário da Justiça, ( que será publicado
três vezes, no prazo máximo de vinte dias entre a primeira e a
última publicação, no Diário da Justiça e afixado no lugar de
costume, no Fórum da Comarca) excluindo-se o primeiro e in-
cluindo-se o último dia útil, o prazo de recebimento de pedidos
de inscrição para o Concurso Público para preenchimento do
Ofício Distrital de Piên, desta Comarca de Rio Negro, Estado
do Paraná.
I – DA INSCRIÇÃO
 Artigo 1º - O interessado deverá dirigir requerimento ao Juiz
Presidente do Concurso, em que constará:
1 – declaração de conhecimento e submissão às prescrições
deste Edital e Acórdãos nº 8.510 r 9.054 do Conselho da Ma-
gistratura, bem como comprovante de ser bacharel em direito
ou de efetivo exercício em serviço notarial, ou de registro, por
mais de dez (10) anos (art. 2º, V, Acórdão nº 8.510 CM);
II – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III – instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das fontes de referências pessoais;
VI – depósito de taxa de inscrição, fixada pelo Conselho Dire-
tor do funrejus, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
VII – declaração em separado, firmada pelo candidato, de que
tem condições de apresentar documentação exigida para a ins-
crição definitiva, comprovando:
a) nacionalidade brasileira;
b) capacidade civil;
c)ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou
de registro por mais de dez (10) anos (art. 2º, V, Acórdão nº
8.510-CM);
d)quitação com a obrigações militares e eleitorais;
e)conduta condigna para o exercício da profissão, apresentan-
do certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos; f)não ter sofrido condenação passada em julgado,
por crime ou contravenção, que consubstancie comprometimen-
to de ordem ética e moral;
g)capacidade física e mental para o exercício da função;
Parágrafo único – A comprovação dos requisitos exigidos no
tem VII, alínea e, será feita mediante a apresentação de cópia
autenticada do diploma de bacharel em direito, emitido por fa-
culdade oficial ou reconhecida; ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos au-
tos que se procedeu a designação como empregado juramenta-
do ou escrevente ou, ainda documento comprobatório do exer-
cício de atividade notarial ou de registro pelo período mínimo
de dez (10) anos.
Artigo 2º - Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscri-
ção, o interessado providenciará o recolhimento da taxa de ins-
crição no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), conforme
guia própria do FUNREJUS (Fundo de Requerimento do Poder
Judiciário) a ser retirada no local de inscrição (Código da Re-
ceita II; Código da Unidade Arrecadadora; 121.4.01.01).
 Local de Inscrição: Secretaria da Direção do Fórum da Co-
marca de Rio Negro, situada no Edifício do Fórum, na Praça
Coronel Buarque, 148, Centro, CEP 83.880.000, de segunda-
feira à sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente das 08:30
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Outras informações pode-
rão ser obtidas pelo fone-fax (0xx47) 642-4779.
  II – IMPUGNAÇÕES
 Artigo 3º - Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presi-
dente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum, edi-
tal contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de
impugnação, com prazo de cinco (5) dias. Havendo impugna-
ção, dela será intimado o candidato impugnado para responder,
querendo em cinco (5) dias. Transcorrido esse prazo, o Juiz
Presidente decidirá. Da decisão que julgar a impugnação, ca-
berá recurso no Conselho da Magistratura, interposto perante o
Juiz Presidente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, conta-
do da intimação do interessado. O Juiz Presidente, recebendo o
recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a intima-
ção do impugnado para responder em cinco (5) dias.
 III – DAS PROVAS
 Artigo 3º - Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presi-
dente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum, edi-
tal contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de
impugnação, com prazo de cinco (5) dias. Havendo impugna-
ção, dela será intimado o candidato impugnado para responder,
querendo em cinco (5) dias. Transcorrido esse prazo, o Juiz
Presidente  decidirá. Da decisão que julgar  a impugnação, ca-
berá recursos no Conselho da Magistratura, interposto perante
o Juiz Presidente, no prazo de quarenta o oito (48) horas, contado

da intimação dos interessado. O Juiz Presidente, recebendo o
recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a intima-
ção do impugnado para responder em cinco (5)  dias.
 III – DAS PROVAS
 Artigo 4º - Os candidatos serão intimados do dia, hora e local
da realização das provas, mediante edital afixado na sede do
Juízo, e pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de
dez (10) dias.
 Artigo 5º - O Candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso nos locais de reali-
zação da prova, bem assim em qualquer fase do concurso, sem-
pre que solicitado. A ausência do candidato, na hora e local
designados para a prova seja qual for o motivo, implicará no
cancelamento da respectiva inscrição. A prova será feita sem
consulta, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar a prova,
escrever seu nome, número de inscrições ou após qualquer si-
nal que possa identificá-lo em lugar não indicado para tal fina-
lidade, sob pena de anulação da mesma e conseqüente elimina-
ção do concurso.
  IV – DA AVALIAÇÃO
 Artigo 6º -  A avaliação será realizada em duas etapas, consis-
tindo, a primeira em concurso de prova escrita e a segunda em
concurso de títulos, assim, discriminadas:
 I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;
II – concurso de títulos;
§ 1º - O domínio da língua portuguesa será avaliado como cri-
tério de correção das provas escritas.
§ 2º -  As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou prá-
ticas. Artigo 7º - Ultrapassa a fase da prova escrita e após pu-
blicada, por edital a relação dos candidatos aprovados, estes
farão a apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto; II – cada período de cinco (5) anos ou fração supe-
rior a trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço
extrajudicial: um (1,0) ponto;
III – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV – aprovado em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (,05) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI -  apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada, um décimo (1,0) de ponto, independente do
número de participantes;
VII – participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
Artigo 8º - A classificação dos candidatos observará os seguin-
tes critérios: I – as provas terão peso oito (8) e os títulos peso
dois (2); II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos;
Artigo 9º - Às matérias da prova escrita serão atribuídas, para
cada uma  delas, notas de um (1) a dez (10), sendo eliminado o
candidato que não obtiver nota cinco (5), por matéria, nas se-
guintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notári-
os e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná, Regimento de Contas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
§ 1º - Será considerado aprovado o  candidato que obtiver, no
mínimo, média final cinco (5);
§ 2º - A nota final será obtida pela média das notas da prova da
primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por
seus respectivos pesos e dividida por dez (10);
§ 3 º - Havendo empate entre os candidatos, a procedência na
classificação será decidida da seguinte forma:
I – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro; II – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.
Artigo 10º - No decurso do procedimento seletivo , deverá ser
realizada, pela banca examinadora em caráter reservado, sindi-
cância sobre a vida pregressa do candidato, observando o devi-
do processo legal.
§ 1 º - A sindicância e os exames previstos neste artigo têm
caráter eliminatório.
§ 2 º - A prestação de falsa declaração ou declaração inexata
implicará na insubsistência da inscrição, nulidade de habilita-
ção e eventual aprovação, bem como a perda dos direitos de-
correntes. Artigo 11º - Obtidas as médias finais, a banca exa-
minadora fará a classificação dos candidatos, de acordo com a
ordem decrescente das notas.
Artigo 12º - Ultimada  a classificação dos aprovados, abrir-se á
o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período a
critério do Juiz Presidente, para a apresentação, pelo candidato
classificado em primeiro (1º) lugar, dos documentos exigidos
para a inscrição definitiva. Artigo 13º - Quando, à vista dos
documentos apresentados, o candidato não preencher os requi-
sitos para a confirmação da inscrição, será aberto prazo para o
segundo (2º) classificado e assim, sucessivamente.
Artigo 14º - O candidato deverá comunicar a eventual mudan-
ça de endereço, sob pena de ser reputada a intimação feita para
aquele constante dos autos. Artigo 15º - Das decisões que inde-
ferirem inscrição ou classificação de candidato, caberá recurso
no Conselho da Magistratura, no prazo de cinco (5) dias, con-
tados da publicação do respectivo ato no Diário da Justiça.
 V – DOS RECURSOS
 Artigo 16º - As decisões do Juiz Presidente, relativamente à
recusa da admissão de candidatos, ao cancelamento de inscri-
ção, à declaração de inaptidão física e mental e à classificação

final dos aprovados, serão possíveis de recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5) dias.
§ 1 º - O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao
Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamen-
te, em juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
§ 2 º - Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento
pelo Conselho da Magistratura.
§ 3 º - Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente,
os pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
§ 4º - Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em
caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste artigo.
§ 5º - Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegu-
rado ao candidato a participação na provas.
 VI – DO ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CON-
CURSO
 Artigo 17º - Apreciada a documentação do candidato classifi-
cado, o Juiz Presidente relatará o processo decidindo sobre a
confirmação da inscrição e habilitação do candidato.
Parágrafo único – O resultado do concurso , com a relação dos
candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado uma vez
no Diário da Justiça, por edital, expedido pelo juízo.
 Artigo 18º - Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas
para  a Interposição de recurso, contado da publicação da sen-
tença, será determinada a subida dos autos ao Conselho da
Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes. Compete
ao Conselho da Magistratura homologar o resultado do concur-
so. Encerrando o concurso, o Conselho da Magistratura comu-
nicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça, que
expedirá ato de  delegação. A posse, perante o Juiz Diretor do
Fórum onde estiver localizada a serventia, será realizada no
prazo de trinta (30) dias,  após a publicação do ato de delega-
ção no órgão oficial, prorrogável por igual período. Não ocor-
rendo a posse no prazo marcado, será tornada sem efeito a de-
legação, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. O exer-
cício da atividade notarial ou de registro terá início dentro de
trinta (30) dias, contados da data de posse. Se o exercício não
ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será declarado sem
efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça. Dado e passado,
na Direção do Fórum da Comarca de Rio Negro, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2002. Eu,
_ CARLOS SCHLICHTING, Escrivão do Cível, digitei e subs-
crevi.

HÉLIO CESAR ENGELHARDT
JUIZ DE DIREITO

Rio Negro

Santa Mariana

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO ALVES DOS SAN-

TOS – SANTA MARIANA CGC/MF 01889590/0001-18, COM

QUALIFICAÇÃO DESCONHECIDA, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

 O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO

DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

 FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA

DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A BENEDITO ALVES

DOS SANTOS – SANTA MARIANA – CGC/MF 01889590/

0001-18, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXECU-

TIVO FISCAL Nº 633/2002, QUE O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIANA LHE INGRESSOU, FICA DEVIDAMENTE  CI-

TADO  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PAGAR O

DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 02583053-9, OU NO MES-

MO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHORA, A FIM DE

GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FUTURAMENTE

NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE

O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA

LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍ-

ZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS

(05/12/2002). NADA MAIS. EU, (LUIS CLÁUDIO VIEIRA

LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

  RICARDO LUIZ GORLA

 JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO  EDINEI
GOMES DA SILVA, vulgo “Carioca”

           PRAZO DE  CINCO DIAS.

O Doutor  Paulo César Roldão,  Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  EDINEI GOMES DA
SILVA, vulgo “Carioca”,  filho de   Fátima Gomes da Silva,
nascido aos   07/08/1979 em Apucarana-PR..,  atualmente resi-
dente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia  14/03/2002, às 15:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 85/01 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s) 155, § 4º, inciso II (primeira figura) do
Código Penal,.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de São
João do Ivaí, 23 de   novembro de 2001. Eu, ___ Fumiko Nanci
Sakamoto, o digitei e subscrevi.

      PAULO CESAR ROLDÃO
   JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA EDI-
TE DE MARAFIGO ROCHA DOS SANTOS – FIRMA INDI-
VIDUAL, ATRAVÉS DE SUA REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   Edital de CITA-
ÇÃO da executada MARIA EDITE DE MARAFIGO ROCHA
DOS SANTOS – FIRMA INDIVIDUAL, através de sua repre-
sentante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o
débito nos autos n.º 432/2001, de EXECUTIVO FISCAL, em
tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível de São
José dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, representado pelas certidões de
dívidas ativas n.ºs 2525406-6; 2533815-4;  2492544-7;
2501177-5; 2509537-5 e 2517806-8, que em data de 01/10/
2002, em sua totalidade, importava em R$ 223,36, a ser devi-
damente atualizado e acrescido das cominações legais, ou ofe-
reça garantia, sob pena de penhora em bens de sua proprieda-
de, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência:  Presumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

  (a) IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS (ARTIGO 34 DO DECRETO LEI N.º 3365/41).Faz sa-

ber a todos quantos, o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível,
se processam os autos n.º 628/89, de DESAPROPRIAÇÃO,

em que figura como expropriante MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS e expropriados LUIZ PONTONI E OUTROS,
e que tem por objeto a desapropriação de vários lotes de terre-

nos constantes da Planta Jardim Atômico, deste Município e
Comarca de São José dos Pinhais – PR. Às fls. 256, pelo expro-
priante foi depositado o valor de Ncz$  21.186,50 (vinte e um

mil, cento e oitenta e seis cruzados novos e cinqüenta centa-
vos), à título de indenização, que engloba todos os lotes, cuja
quantia foi  depositada na conta de poupança n.º 060.022215-

9-33, aberta em nome das partes, à ordem e disposição do juí-
zo, na agência local do Banestado S/A Crédito Imobiliário, sendo
que às fls. 364, o valor (Cr$ 44.657.973,40) depositado na con-

ta acima referida foi levantado e depositado na conta de pou-
pança n.º 010.024.954-X, na agência local do Banco do Brasil
S/A.  Às 544, o Banco do Brasil S/A. procedeu a transferência

dos valores que estavam depositados na conta acima referida,
para o Banestado S/A., sendo que neste último, a conta tomou
o n.º 060.900.738-2-33. Às fls. 552, pelo expropriante foi efe-

tuado o depósito da importância de R$ 22.012,99, referente ao
pagamento do precatório requisitório expedido nos presentes
autos, cuja importância foi depositada  na conta de poupança

n.º 4.300.209.642.386, na agência local do Banco do Brasil S/
A. Conforme determinação de fls. 553, os valores que encon-
travam-se depositados na conta de poupança aberta junto ao

Banestado S/A, foram levantados e depositados junto ao Ban-
co do Brasil S/A., na mesma conta de poupança acima referida.
Às fls. 638, pelo expropriado Luiz Trybus foi requerido o le-

vantamento da quantia depositada em seu favor, relativamente
ao lote n.º 21, da quadra H, da Planta Jardim Atômico, com a
área de 330,00 m2., devidamente matriculado sob n.º 12.309,

no Cartório da 1.ª Circunscrição Imobiliária desta cidade,  cuja
importância é de R$ 245,29 (duzentos e quarenta e cinco reais
e vinte e nove centavos). Às  fls. 641 dos autos, atendendo ao

pedido formulado pelo expropriado Luiz Trybus, determinou-
se a expedição do presente edital, para levantamento da impor-
tância  encontrada em seu favor. E para que chegue ao conhe-

cimento de terceiros e demais interessados e não possam alegar

ignorância, foi expedido o presente edital, com o prazo de dez

(10) dias, a ser afixado no lugar de costume do juízo e publica-

do pela imprensa na forma da lei. São José dos Pinhais, 19 de

agosto de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Ju-

ramentada, que o digitei e subscrevi.

 a) IVO FACCENDA-

                             JUIZ DE DIREITO
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Terra Rica

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DE BENS

DO AUSENTE
GABRIEL POLICARPO DOS SANTOS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido GABRIEL PO-
LICARPO DOS SANTOS , atualmente em lugar ignorado, que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Nº  140/2001, de
Ação de Declaração de Ausência, em que são requerentes Lour-
des Pires dos Santos e outros e requerido Gabriel Policarpo dos
Santos, alegando em síntese o seguinte: que o Sr. Gabriel Poli-
carpo dos Santos, após ser condenado em processo criminal, que
a Justiça Pública lhe promoveu, tomou rumo ignorado, sem nem
mesmo levar suas próprias roupas, desaparecendo desta cidade
de Terra Rica onde residia com sua família há aproximadamente
11 anos. O requerido não deixou qualquer representante legal e
deixou o seguinte bem imóvel: Uma data de terreno sob n.º 07,
da quadra 10, com a área de 675,00 metros quadrados, com as
divisas e confrontações constantes da matricula n.º 3.545 do CRI
desta Comarca. Requer que seja  declarada a ausência do reque-
rido, prosseguindo-se a arrecadação de seus bens, nomeando
curador para o mesmo, publicando-se editais durante um ano,
anunciando-se a arrecadação e chamando o suplicado-ausente a
entrar na posse de seus bens; que após decorrido o prazo legal,
seja aberta a sucessão do suplicado, citando pessoalmente os
herdeiros presentes e o curador, e por edital os herdeiros ausen-
tes, para oferecerem, querendo, artigos de habilitação; os bene-
fícios da justiça gratuita. DESPACHO DE FLS.19v: Sob com-
promisso, nomeio Lourdes Pires dos Santos, curador especial
para a guarda, conservação e administração dos bens de Gabriel
Policarpo dos Santos. Intime-se-lhe. Após, em companhia do juiz
e sr. Escrivão, deverá o curador comparecer à casa do desapare-
cido para a arrecadação de seus bens, lavrando-se auto circuns-
tanciado dos bens encontrados, conforme o art. 1.145 do CPC.
Intimem-se o M.Público e Fazenda Pública, nos termos dos arti-
gos 1.160 c/c 1.143 e 1.145, todos do CPC. Paranavaí, 23.07.2001.
(a) Guilherme Cubas César- Juiz Substituto. Foi procedida a ar-
recadação dos bens existentes, devidamente formalizado às fls.
28 dos autos. E, como foi determinado, expediu-se o presente
edital na forma e para os fins do art. 1.161 do CPC, que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado pela imprensa de
dois em dois meses, durante o prazo de um ano, CONVIDA o
referido a entrar na posse dos bens arrecadados, sob pena de
poderem os interessados requererem que, provisoriamente lhes
abra a sucessão.  OBS: Os requerentes gozam dos benefícios da
Justiça Gratuita. Terra Rica, 02.12.2002. Eu,  (a) Julita Fernan-
des Costa Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei e subs-
crevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de SUELI MARIA DOS SANTOS BRAS, atu-
almente em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de Nº 24/2002, de Tutelar, em que é requerente
Maria Cristina dos Santos e requerido o Juízo de Direito da
Comarca de Terra Rica,  alegando em síntese o seguinte: que o
adolescente T.S.B., mora com a requerente desde abril de 2002,
quando a mãe do adolescente foi embora para São Paulo, não
deixando endereço, e como este não tinha com quem ficar, a
requerente que é sua tia o acolheu em casa. Que I.S.B. trabalha
como lavrador, ganhando menos de um salário por mês, não
possuindo nenhum bem em seu nome. Que seu pai reside nesta
cidade, perto da rádio. Requer a guarda e responsabilidade do
adolescente. PETIÇÃO DE FLS. 13: Requer que o pedido seja
transformado em TUTELA, considerando que I.S.B., já com-
pletou 18 anos de idade, nos termos do que dispõe o art. 36, do
ECA. PARECER DO M.P. DE FLS. 15: Requer sejam os re-
queridos citados para que, querendo, apresentem defesa, de-
vendo-se a citação da requerida Sueli Maria dos Santos Bras se
dar sob a forma de edital, vez que se encontra em lugar incerto
e não sabido. DESPACHO DE FLS.16: Como requer o M.P.
Terra Rica, 09.09.2002. (a) Luiz Henrique Trompczynski – Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Fica a requerida cientificada de
que não contestada a ação, no prazo de 15 dias, se presumirão
aceito como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Terra
Rica, 25.11.2002. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funci-
onária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a)   Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

União da Vitória

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO:  ELPIDIO ALVES VIEIRA e sua mulher,, se
casado for, atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execu-
ção Fiscal sob  nº 542/2002, proposta Pelo Município de porto
Vitória contra Elpidio Alves Vieira OBJETO:  para pagar no pra-
zo de  cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  162,82
(cento e sessenta e dois mil, e oitenta e dois reais),  em 0/01/
2002,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora sob pena do arresto efetuado sobre: o lote de terreno
sob nº 10 da quadra “C” do Loteamento Carolinas, situado a Rua
nº 04, na cidade de Porto Vitória, nesta Comarca, com a área de
290,89 m2, sem benfeitorias, com demais medidas, confronta-
ções e características constantes da matricula nº 5.045 da 1ª  Cir-
cunscrição Imobiliária desta Comarca,  ser convertido em pe-
nhora. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, para paga-
mento,  fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após
o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos.   União da Vitó-
ria, 9 de dezembro de 2002. Eu,, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito
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